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CONTRATO N3 5783/2020-HMI CELEBRADO ENTRE 0 

INSTITUTO DE GESTAO E HUMANIZACAO - IGH E SS 

SERVICOS DE MANUTENCAO E LIMPEZA LTDA

RESUMO CONTRATUAL

Das Partes

Contratante: Institute de Gestao e Humanizagao - IGH 

CNPJ: 11.858.570/0002-14

Contratado: Ss Servigos De Manutengao E Limpeza Ltda 

CNPJ: 07.179.495/0001-07

5 ^ -O
V!

'2o2^>

Do Objeto:

prestag:ao de servi^os de higienizagao e limpeza.

Unidade:

Hospital Materno Infantil - HMI, situada a Rua R-7, s/n^ St. Oeste, Goiania/GO, CEP.: 74.125-090

Forma de pagamento:

Dia 20 (vinte) do mes subsequente ao inicio da presta^ao dos services;

Vigencia:

14/11/2020e14/11/2021

Valor do contrato:

conforme anexo I - edital e termo de referencia e anexo II - proposta de pre?o e disposi^oes a seguir:

PROCESSO SELETIVO N° 006/2020 - IGH/CO (HMI)

VALOR 
UNITARIO 
DO POSTO

DESCRigAO DOS POSTOS 
DE SERVigOS

QTE DE 
POSTOS

VALOR TOTAL 
MENSALESCALA EFETIVO

Encarregado Diurno 12x36 1 2 RS 8.424,56 RS 8.424,56

Encarregado Noturno 12x36 1 2 RS 9,271,54 RS 9.271.54

Aux. de Servigos Gerais - Diurno 12x 36 RS 6,712,12 RS 187.939,3628 56

Aux. de Servigos Gerais - Noturno 12x36 RS 7.363,6618 36 RS 132.545,88

Maqueiro - Diurno 12x36 3 6 RS 7.291,66 RS 21.874,98
Maqueiro - Noturno 12x36 2 RS 7.960.04 RS4 15.920.08

SUBTOTAL 53 106 375.976,40
GUSTO COM MATER1AIS DE LIMPEZA E EQUIPAMENTOS RS 33.375,39

VALOR GLOBAL MENSAL DOS SERVKJOS RS 409.351,79
quatrocemos e nove mil, Uezentos e cinquenta e urn reais e setenla e nove centavos

| RS 4.912.221,48VALOR GLOBAL ANUAL DOS SERVICOS
quatro milhoes, novecanios e doze mil, duzentos e vinte e uni reais e quarenia e oilo centavos
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0 Institute de Gestao e Humaniza^ao - IGH, CNPJ/MF n? 11.858.570/0002-14, com sede a Av. 

Perimetral, s/n?, Qd. 37, Lt. 74, SI. 101, Setor Coimbra, Goiania/GO, CEP.: 74.530-020, representado 

neste ato pelo Dr. Paulo Brito Bittencourt, Superintendente Administrador e Advogado, portador do 

documento de identidade sob 03.542.155-07, emitido por SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o 

457.702.205-20, domiciliado em Salvador/BA, doravante denominado Contratante, e Ss Services De 

Manutengao E Limpeza Ltda, pessoa juridica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob o n^ 

07.179.495/0001-07, com sede a Q. Saan, Quadra 1, S/n, Lote 1100, parte D, Zona Industrial, 

BrasNia/DF, CEP 70.632-100, representado neste ato pelo seu socio, doravante denominado 

Contratado, celebram o presente Contrato n9 5783/2020-HMI, mediante as clausulas e condigoes a 

seguir ajustadas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DAS PREMISSAS

As seguintes disposigoes sao premissas influentes e substanciais do presente instrumento:

§19 O Contratante, mediante contrato de gestao n9 131/2012, firmado junto a Secretaria da Saude 

do Estado de Goias, se figura gestora da unidade de saude indicada a clausula segunda e 

necessita do presente objeto contratual, com vistas a preservagao da qualidade no atendimento 

prestado aos pacientes;

I) O contratado declara ter conhecimento absolute do instrumento disposto no paragrafo 

anterior, bem como declara ter ciencia que o custeio da presente contratagao, se dara unica e 

exclusivamente por meio do respective repasse correspondente a competencia da prestagao 

de servigo realizado pela entidade publica vinculada ao referido contrato.

§29 A presente contratagao se realizou por meio do processo seletivo n9 006/2020/IGH-GO, tendo 

o Contratado oferecido a melhor proposta;

§39 O contratado, atraves das tratativas do presente instrumento, declara interesse em assistir o 

Contratante em suas necessidades;

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

O presente contrato tern como objeto a prestagao de servigos de higienizagao e limpeza para assistir
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a Hospital Materno Infantil - HMI, situada a Rua R-7, s/n^ St. Oeste, Goiania/GO, CEP.: 74.125-090.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO

0 presente contrato vigorara por 12 (doze) meses, entre 14/11/2020 e 14/11/2021, admitindo-se a 

prorroga^ao a criterio do Contratante.

Paragrafo Unico: A prorrogagao contratual ocorrera obrigatoriamente por Termo Aditivo 

devidamente assinado pelas presentes partes.

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR

Pela execu?ao do objeto do presente contrato, o Contratante pagara conforme anexo I - edital e 

termo de referencia e anexo II - proposta de prego e disposigoes a seguir:

PROCESSO SELETIVO N° 006/2020 - IGH/GO (HMI)

VALOR 
UNITARIO 
DO POSTO

DESCRIQAO DOS POSTOS 
DE SERVIQOS

QTE DE 
POSTOS

VALOR TOTAL 
MENSALESCALA EFETIVO

Encarregado Diurno 12x36 1 2 RS 8.424,56 R$ 8.424,56

Encarregado Noturno 12 x 36 1 2 RS 9.271,54 RS 9.271,54

Aux. de Services Gerais - Diurno 12 x 36 28 56 RS 6.712,12 RS 187.939.36

Aux. de Services Gerais - Noturno 12x 36 18 36 RS 7.363,66 RS 132.545.88

Maquelro - Diurno 12 x 36 3 RS 7.291,666 RS 21.874.98
Maqueiro - Noturno 12x36 2 4 RS 7.960,04 RS 15.920.08

SUBTOTAL |53 RS106 375.976,40
CUST0 COM MATERIAIS DE LIMPEZA E EQUIPAMENTOS RS 33.375,39

VALOR GLOBAL MENSAL DOS SERVIQOS RS 409.351,79
quatrocentos e nove mil, trezentos e cinquenta e um reais e setenta e nove centavos

VALOR GLOBAL ANUAL DOS SERVIQ0S RS 4.912.221,48
quatro milhOes, novecenlos e doze mil, duzentos e vinte e um reais e quarenta e oito centavos

CLAUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

A Contratada devera apresentar, ate o 5^ (quinto) dia util do mes subsequente a prestagao do 

service, nota fiscal acompanhada do relatorio de evidencias e nota de faturamento, chancelados pela

Rua Frederico Simoes, 125 - Sala 401, Caminho das Arvores, Salvador - BA CEP 41820-774 Telefone: (71) 327, -0850

yvww.igh .org.br



HMI H0W1T/U. IVTADUAL MATIRNO INfANTIL
DR. JURANO.R DO NASClMCNTOP;

CONTRATO N3 5783/2020-HMI CELEBRADO ENTRE 0 

INSTITUTO DE GESTAO E HUMANIZAQAO - IGH E SS 

SERVICOS DE MANUTENCAO E LIMPEZA LTDA

Diretoria Geral da unidade, e o pagamento da fatura ocorrera ate o dia 20 (vinte) do referido mes, a 

contar do inicio da execugao do presente objeto contratual.

A Nota Fiscal devera ser acompanhada de certidoes que comprovem regularidade fiscal do 

Contratado em ambito Federal, Estadual e Municipal, Justiga do Trabalho, bem como das 

certidoes que comprovem regularidade de contribuigoes relativas a FGTS e INSS.

§19

0 Contratado se compromete, no ato da emissao da Nota Fiscal, a efetuar a devida retengao 

de impostos, taxas e contribuigoes sociais, tais como ISS, PIS, COFINS, CSLL e IRPJ, ou dispensa 

de retengao quando regime de tributagao diferenciado, bem como empresas optantes pelo 

simples nacional, "tributagao unificada", ou sociedade uniprofissional devidamente 

regulamentada, bem como qualquer outro previsto em legislagao tributaria patria, sob pena 

de imediata suspensao do pagamento da fatura.

§29

§39 Nos casos de nao apresentagao de quaisquer dos documentos exigidos nesta Clausula Quinta, 

seja no caput ou em seus paragrafos, ate o dia 59 (quinto) dia util do mes subsequente a 

prestagao do servigo, o pagamento podera ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias a contar da 

apresentagao dos documentos omissos, nao cabendo ao Contratado qualquer acrescimo no 

valor, seja a que titulo for;

§49 0 pagamento sera efetuado somente mediante credito em conta bancaria de titularidade do 

Contratado, sendo vedada emissao de boletos;

§59 0 Contratado declara possuir inteiro conhecimento de que os servigos prestados pelo 

Contratante integram o patrimonio do(a) Estado de Goias, razao pela qual, o Contratante nao 

sera responsavel pelos servigos prestados apos eventual rescisao do contrato indicado na 

clausula primeira, paragrafo primeiro, do presente instrumento, devendo o Contratado 

promover a cobranga/execugao proprietario do referido patrimonio, ou de qualquer outro 

que venha assumir a gestao da unidade de saude em questao;

§69 0 Contratado concorda em manter regularmente os servigos prestados, ainda que haja atraso 

em pagamento de fatura por prazo nao superior a 60 (sessenta) dias;
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Para fins de faturamento sera observada data do efetivo im'cio da execugao do objeto.§72

Em atengao ao que dispoe o Regulamento de Compras e Contratafoes do Contratante 

aprovado pelo Estado de Goias, o Contratado compromete-se a emitir a fatura, ou 

congeneres, constando expressamente o numero do contrato de gestao, presente no §12, 

Clausula primeira, bem como respective termo aditivo vigente.

§82

Prestar a devida garantia para produtos e servigos nao-duraveis e duraveis, quando aplicavel.§92

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAgOES DO CONTRATADO

Cabera ao Contratado, dentre outras obrigagoes legais e constantes do presente contrato:

a) Cumprir rigorosamente os termos da proposta comercial apresentada, presente na qualidade de 
Anexo II;
Permitir e facilitar a inspegao dos servigos, prestando todas as informagoes e apresentando 

todos os documentos que Ihe forem solicitados;

Disponibilizar profissionais devidamente treinados e identificados para a execugao dos servigos; 

Realizar junto aos orgaos competentes, os registros necessaries a execugao dos servigos objeto 

do presente contrato;

Manter todos os empregados que prestam servigos com o esquema de imunizagao complete, 

segundo normas regulamentadoras do Ministerio doTrabalho e normas da CCIH da unidade; 

Comunicar ao Contratante sobre a eventual existencia de problemas que possam interferir no 

andamento dos servigos contratados;

Assumir exclusivamente a responsabilidade pela manutengao da regularidade de documentos 

perante as esferas Federal, Estadual e Municipal, devendo pagar, nos respectivos vencimentos, 

os tributes e encargos, incidentes ou que venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre a 

prestagao do servigo objeto do presente Contrato, devendo apresentar, de imediato, certidoes 

de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciaria, sempre que solicitado pelo Contratante, sob 

pena de suspensao do pagamento decorrente das obrigagoes contratuais;

Observar e fazer cumprir todas as normas legais relativas as atividades desenvolvidas, 

respondendo integralmente por quaisquer prejuizos ocasionados a pacientes e ao Contratante 

pela inobservancia dessas obrigagoes;

b)

c)

d)

e)

f)

g)

h)
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i) Responder, exclusivamente, pelas agoes e omissoes de seus empregados e prepostos, 

indenizando pacientes e o Contratado por eventuais prejui'zos que Ihe forem ocasionados 

durante o perfodo de vigencia do presente contrato;

j) Atender com presteza as reclama^oes sobre a qualidade dos services executados, 

providenciando sua imediata corregao, sem onus para o Contratante;

k) Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de seguranga do trabalho, 

disciplina e demais regulamentos vigentes no Contratante, bem como atentar para as regras de 

cortesia no local onde serao executados os servigos;

l) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuizo de qualquer natureza causado ao Contratante e 

terceiros, por sua culpa, ou em consequencia de erros, impen'eia propria ou de auxiliares que 

estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos 

decorrentes de paralisagao ou interrupgao dos servigos contratados, exceto quando isto ocorrer 

por exigencia do Contratante ou ainda por caso fortuito ou forga maior, circunstancias que 

deverao ser comunicadas imediatamente apos a sua ocorrencia;

m) 0 Contratado se compromete, no ato da emissao da Nota Fiscal, a efetuar a devida retengao de 

impostos, taxas e contribuigoes sociais, tais como ISS, PIS, COFINS, CSLL e IRPJ, ou dispensa de 

retengao quando regime de tributagao diferenciado, bem como empresas optantes pelo simples 

nacional, "tributagao unificada", ou sociedade uniprofissional devidamente regulamentada, 

bem como qualquer outro previsto em legislagao tributaria patria, sob pena de imediata 

suspensao do pagamento da fatura.

n) 0 Contratado declara ser unica e exclusivamente responsavel por quaisquer obrigagoes de natureza 

civel, trabalhista, previdenciaria e social, que sejam ou venham a ser relacionados, direta ou 

indiretamente, aos profissionais a servigo do presente contrato, desde que contratados pelo

Contratado.

o) Apresentar o cronograma de envio da documentagao a ser cumprido pela Contratante em tempo 

habil;

CLAUSULA SETIMA - DAS OBRIGAGOES DO CONTRATANTE

Cabera ao Contratante, as suas expensas, dentre outras obrigagoes legais e ou constantes do 

presente contrato:

Remunerar o Contratado, na forma estabelecida nas Clausulas quarta e quinta;

77-0850
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b) Promover as facilidades necessarias para o livre acesso dos profissionais do Contratado 

as suas instalagoes, se necessario, desde quando devidamente identificados;

Cumprir o cronograma de envio da documentagao encaminhado pela Contratada em 

tempo habil;

Os colaboradores que ficarao responsaveis por fiscalizar o servigo, sao os descritos a 

seguir:

c)

d)

CASSIA DA COSTA TEIXEIRA VALE - COORDENADORA DE PGRSS E UPR - CPF - 025.301.761-08

BARBARA LETICIA BORGES MEDEIROS - COORDENADORA DE CONTRATOS - CPF - 044.307.171-33

CLAUSULA OITAVA - DAS MULTAS

O nao cumprimento das clausulas pactuadas no presente contrato, nas condigoes gerais contratuais, 

nas normas de seguranga higiene e medicina do trabalho, bem como nas normas de seguranga 

patrimonial, gerara multa de 2% (dois por cento) sobre o valor global do contrato, conforme 

disposigoes a seguir:

As multas sao cumulativas, nao podendo ultrapassar a 20% (vinte por cento) do valor global 

do contrato.

§19

§22 As multas serao cobradas por ocasiao do pagamento da primeira fatura que for apresentada 

apos sua aplicagao.

§39 As penalidades estabelecidas nesta clausula nao excluem quaisquer outras previstas nesse 

contrato, na Clausula decima terceira, nas normas de Seguranga Industrial, Higiene e Medicina 

do Trabalho e Normas de Seguranga Patrimonial, bem como a responsabilidade da Contratada 

por perdas e danos que causar a Contratante em consequencia de inadimplemento das 

clausulas pactuadas.

CLAUSULA NONA - DA PARALISA^AO DOS SERVigOS

Na hipotese de ocorrer paralisagao dos servigos do Contratado, fica autorizado ao Contratante a 

contratagao de outra prestadora de servigos para realizagao do objeto contratual paralisado, desde

Rua Frederico Sirnoes, 1 25 - Sala 401, Caminho das Arvores, Salvador - BA CEP 41820-774 Telcfone: (71) 3277-0850
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que o Contratado seja notificado para regularizar a presta?ao de servi^os e nao a fa$a em ate 24 

(vinte e quatro) boras.

0 disposto no caput nao se aplica na hipotese de inadimplemento do Contratante por mais 

de 60 (sessenta) dias.

§19

Caso o Contratante contrate outro fornecedor para a prestagao dos servigos paralisados, 

conforme autorizado no disposto anteriormente arcara o Contratado com os custos da 

referida contrata$ao, independente do ressarcimento de indenizagao por perdas e danos, 

sejam estes morais ou materials.

§2°

CLAUSULA DECIMA - DO RESSARCIMENTO

0 Contratado se obriga a reembolsar o Contratante em todas as despesas que este adquirir 

decorrentes de:

a) Reconhecimento judicial de indenizagao administrative ou reconhecimento judicial de 

titularidade de vinculo empregaticio de seus empregados e/ou prestadores de services com o

Contratante;

Reconhecimento judicial ou administrativo de solidariedade ou subsidiariedade do 

Contratante no cumprimento das obrigagoes previdenciarias e/ou fiscais do Contratado; 

lndeniza?ao, inclusive a terceiros, em consequencia de eventuais danos, materials ou 

institucionais, causados pelo Contratado ou seus prepostos ou prestadores de services na 

execugao de suas atividades;

lndeniza?ao, inclusive a terceiros, em consequencia de eventuais danos ao meio ambiente e 

emissao de agentes poluidores causados pelo Contratado ou seus prepostos ou prestadores 

de service, seja por a?ao ou omissao;

Indeniza^ao pela necessidade de contratado de outra empresa para a execu^ao do objeto 

previsto no presente contrato que tenha deixado de ser executado em face de paralisa?ao das 

atividades do Contratado, ressalvada a hipotese indicada no §19 da clausula nona.

b)

c)

d)

e)

Paragrafo unico: Os valores em questao sao reconhecidos desde ja como devidos, liquidos e certos 

e passiveis de execu^ao judicial para ressarcimento ao Contratante;
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CLAUSULA DECIMA-PRIMEIRA - DA SUBCONTRATACAO, CESSAO E TRANSFERENCIA

Nao e permitido ao Contratado subcontratar os servigos ora pactuados, bem como utilizar pessoas 

que nao sejam seus profissionais.

§19 0 Contratado nao podera transferir ou coder, no todo ou em parte, os servigos contratados, 

salvo com autorizagao previa por escrito do Contratante, regulando-se em cada caso a 

responsabilidade da cedente pelos services ja prestados ou a prestar.

§22 o Contratado nao podera ceder ou dar como garantia, a qualquer titulo, no todo ou em 

parte, os creditos de qualquer natureza decorrentes ou oriundos do presente contrato, salvo 

com autoriza^ao previa e por escrito do Contratante.

§32 Constara, obrigatoriamente, da autorizagao previa, que o Contratante opoe ao Cessionario 

dos creditos as excegoes que Ihe competirem, mencionando-se, expressamente que os 

pagamentos ao cessionario estarao condicionados ao preenchimento pela cedente de todas 

as suas obrigagoes contratuais.

§42 Caso o Contratado infrinja quaisquer das disposigoes acima, ficara obrigado a indenizar 

pelos danos materials e/ou morais causados ao Contratante.

CLAUSULA DECIMA-SEGUNDA - DA LEI 13.709/18 - LEI GERAL DE PROTEgAO DE DADOS:

Para fins de contratagao e prestagao dos Servigos, as Partes obrigam-se a cumprir e manterem-se a 

todo tempo de acordo com as disposigoes e os principios da Lei n^ 13.709/18 ("LGPD") e das demais 

legislagoes aplicaveis, especialmente no que se refere a legalidade no tratamento de dados pessoais 

de quaisquer terceiros.

§12 As partes obrigam-se a assegurar aos titulares dos dados pessoais que venham a ser por estes 

tratados, em especial com relagao aqueles que venham a constituir objeto deste Contrato, 

todos os direitos de que trata o artigo 18 da LGPD, devendo informar a Contratada,
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imediatamente, qualquer solicita^ao de titulares que implique na necessidade de 

confirma^ao, acesso, corregao, anonimizagao e/ou eliminagao.

§22 A Contratante devera ser integralmente indenizada por toda e qualquer perda decorrente do 

descumprimento, pela Contratada, das disposi?oes da LGPD, respondendo a Contratada por 

eventuais sangoes que venham a ser aplicadas a Contratante em razao da inobservancia, pela 

Contratada, dos preceitos normativos estabelecidos na LGPD.

§32 Em caso de fiscaliza^ao ou aplicagao de quaisquer penalidades pela Autoridade Nacional de 

Protegao de Dados ("ANPD") em decorrencia de infra^ao as normas da LGPD no que se refere 

aos dados pessoais que venham a integrar o objeto deste Contrato, uma Parte devera, 

conforme o caso, fornecer a outra, para fins de defesa, todos os subsidies e provas que 

comprovem que (i) nao ocorreu 0 tratamento dos dados que Ihes foram atribmdos; (ii) nao 

houve violagao a legislate de protegao de dados; ou (iii) 0 dano causado e decorrente de 

culpa exclusiva do titular dos dados ou de terceiros."

CLAUSULA DECIMA-TERCEIRA - DA RETENgAO 

0 Contratante podera reter:

Em 20% da fatura mensal, como garantia, na hipotese de infragao contratual e/ou 

prestagao de servigo inadequada pelo Contratado, incluindo-se tambem as multas 

contratuais e quaisquer outros valores que porventura seja devido pelo 

CONTRATADA em favor do Contratante, ou ainda como forma de ressarcimento de 

possiveis prejuizos provocados pelo CONTRATADA e ou seus empregados.

Em 30% da fatura final, como garantia, na hipotese de infragao contratual e/ou 

prestagao de servigo inadequada pelo Contratado, incluindo-se igualmente as multas 

contratuais e quaisquer outros valores que porventura seja devido pelo Contratado 

em favor do Contratante, ou ainda como forma de ressarcimento de possiveis 

prejuizos provocados pelo Contratado e ou seus empregados.

A(s) fatura(s) em sua totalidade, na hipotese de nao pagamento dos salaries dos 

empregados do Contratado que prestem servigos para 0 Contratante, somente 

liberando os valores retidos na hipotese de adimplemento dos salaries ou acordo 

entre as partes.

a)

b)

c)
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CONTRATO N9 5783/2020-HMI CELEBRADO ENTRE O 
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SERVINGS DE MANUTENgAO E LIMPEZA LIDA

A(s) fatura(s), na hipotese de Reclama^ao Trabalhista, em que o Contratante figure 

como responsavel principal, solidaria ou subsidiaria, de empregados ou prestadores 

de service da Contratada, ate o limite dos valores reclamados na citada a$ao, 

somente liberando os valores retidos na hipotese de exclusao da lide ou acordo entre 

as partes.

A(s) fatura(s), na hipotese de a$6es judiciais, em que o Contratante figure como 

responsavel principal, solidaria ou subsidiaria, oriunda de fatos praticados por 

empregados ou prestadores de service do Contratado, ate o limite dos valores 

requeridos na citada agao, somente liberando os valores retidos na hipotese de 

exclusao da lide ou acordo entre as partes.

Os impostos da nota, quando necessario e amparado por lei.

d)

e)

f)

§1- Os valores retidos de acordo com as alineas 'a' e 'b' serao liberados apos a assinatura do TRD 

(Termo de Recebimento Definitivo), descontadas multas e quaisquer outros valores 

porventura devidos pelo Contratado ao Contratante.

§22 Os valores retidos nao sofrerao nenhum acrescimo, sendo liberados pelos valores historicos 

da retengao.

§32 Rescindido o contrato nos termos da Clausula Decima-quinta, alinea 'a', perde a 

CONTRATADA a favor da Contratante, as importancias retidas, alem de responder pelas 

perdas e danos que resultarem da infra^ao ou presta^ao inadequada do contrato.

CLAUSULA DECIMA-QUARTA - DA ANTICORRUPgAO

Na execugao do presente contrato e vedado as partes e seus vinculados:

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 

publico ou a quern quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa juridica para celebrar o presente 

Contrato;
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A eventual tolerancia a infragoes a qualquer das clausulas deste instrumento ou o nao 

exercicio de qualquer direito nele previsto constituira liberalidade, nao implicando em 

novagao ou transagao de qualquer especie.

§49

CLAUSULA DECIMA-QUINTA - DA EXTINCAO

0 presente contrato podera ser extinto nas seguintes hipoteses:

a) Pelo Contratado, no curso da vigencia inicial, comprometendo-se a conceder 0 aviso previo de 

30 (trinta) dias ao Contratante.

b) Se qualquer das partes ceder ou transferir 0 presente instrumento a terceiros, sem a previa 

anuencia da outra parte, por escrito;

c) Se qualquer das partes se tornar comprovadamente insolvente, requerer recuperagao judicial 

ou extrajudicial ou autofalencia, ou tiver a sua falencia requerida ou decretada;

d) Deixar, qualquer das partes, de cumprir, ou mesmo cumprir irregularmente, clausulas 

contratuais, prazos e especificagoes;

e) Tambem sera causa de rescisao motivada o inadimplemento contratual por descumprimento de 

quaisquer obrigagoes previstas nesse contrato, por quaisquer das partes, que nao seja sanado 

no prazo estabelecido em notificagao encaminhada nesse sentido pela parte lesada, prazo esse 

nao inferior a 10 (dez) nem superior a 30 (trinta) dias.

f) Perda do direito de Gestao da unidade hospitalar pelo Contratante.

g) Na superveniencia de caso fortuito, de forga maior ou fato impeditivo a consecugao dos 

objetivos socials das partes, em razao de decisao judicial ou por ordem dos poderes publicos 

competentes, que inviabilizem a continuidade de execugao do presente contrato.

h) Por exclusive criterio de conveniencia e oportunidade da Contratante, a qualquer tempo, 

mediante aviso previo de 30 dias, sem que haja aplicagao de multa ou pagamento de indenizagao 

de qualquer natureza.

Paragrafo Unico: Em qualquer das hipoteses de encerramento do presente contrato sera obrigagao 

comum as partes a realizagao da devida prestagao de contas, no prazo maximo de 30 (trinta) dias 

subsequentes, abrangendo os aspectos fisicos e financeiros do relacionamento. Nesse sentido, sera 

assegurado ao Contratado o direito ao recebimento da remuneragao correspondente aos servigos 

efetivamente ate ai prestados, nao obstante o encerramento do Contrato.
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CONTRATO N2 5783/2020-HMI CELEBRADO ENTRE 0 

INSTITUTO DE GESTAO E HUMANIZA^AO - IGH E SS 

SERVICOS DE MANUTENCAO E LIMPEZA LTDA

CLAUSULA DECIMA-SEXTA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Goiania/GO como o unico competente para o exercicio e 

cumprimento dos direitos e obrigagoes decorrentes do presente instrumento, renunciando as partes 

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, independentemente dos seus atuais ou futures 

domicilios.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma para que se produzam seus efeitos juridicos e legais.

Goiania/GO, 13 de novembro de 2020

L/
Ss^Servigos De Manutengao E Limpeza Ltda

Contratada
SS Servigosde Manutengaoe Limpeza Ltda 

Luiz Derlane Gonsalves Farias 
CPF: 295.936.461-91 
Gerente/Procurador

Institute de Gestao e Humanizagao - IGH

Contratante

Barges
ogada

C
0.129A:O-

ifatituto do

El
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Anexo I - Edital e Termo de Referenda

/gh Instituto de
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Comissao de 
Processo Seletivo

PROCESSO SELETIVO N® 006/2020 - IGH/GO

O Instituto de Gestao e Humaniza^ao - IGH, pessoa juridica de direito privado, Organiza^ao 
Social em Saude, atual gestora do HOSPITAL MATERNO INFANTIL - HMI, registrado no 
CNES sob o n9 2339196, com sede Av. Perimetral - Setor Oeste, Goiania - GO, 74125-120; 
HOSPITAL DE URGgNCIAS DE APARECIDA DE GOIANIA - HUAPA, registrado no CNES sob o 
n9 5419662, com sede Av. Diamantes, Quadra 2A, Setor Condominio dos Arcos, Aparecida 
de Goiania - GO, CEP 74.949-210; MATERNIDADE NOSSA SENHORA DE LOURDES - MNSL, 
registrada no CNES sob o n? 2339080, com sede na Rua 230, s/n, Setor Vila Nova, Goiania - 
GO, CEP 74.640-210, no uso de suas atribuigoes, torna ptiblica a realizagao de Processo 
Seletivo Unificado para contrata^ao de PRESTA^Ao DE SERVINGS DE HIGIENIZAgAo E 
LIMPEZA, conforme descrito neste Edital e seus anexos.

1. DISPOSICdES PRELIMINARES
O Processo Seletivo Simplificado sera regido por este edital, seus anexos e 
eventuais retificagoes;
O prazo de validade deste Processo Seletivo e de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data da publica?ao da homologa^ao do resultado final no sitlo do 
Instituto de Gestao e Humanizagao, no link de Processes Seletivos, na aba 
correspondente ao resultado de processes seletivos da unidade correspondente. 
Ocorrendo vacancia e necessidade de suprimento ernergencial, no prazo de 
validade da selegao, poderao ser convocados os proponentes classificados, 
respeitando a ordem de classifica?ao, inclusive consultando o aceite da proposta 
do primeiro colocado;

1.1.

1.2.

1.3.

2. DAS CONDICQES DE PARTICIPACAO
Poderao partidpar do presente Processo Seletivo tantos quantos interessados 
que atendam a todas as condi?oes e exigencies deste Edital;
Nao sera admitida a participa^ao de empresas, na qualidade de proponentes, 
que;
a) Estrangeiras que nao funcionem no Pais;
b) Empresa suspense de partidpar em licita^oes ou impedida de contratar com 

o ente contratante;
c) Empresa declarada Inidonea para lidtar ou contratar com a Administraijao 

Publica, enquanto perdurarem os motives da puni^ao ou ate que seja 
promovida a reabilita^ao perante a propria autoridade que aplicou a 
penalidade;

2.1.

2.2.

J
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d) Empresa que se encontre sob falencia, recuperagao judicial, concurso de 
credores, dissolugao ou liquidate;

e) Empresa que esteja cumprindo pena de interdigao temporaria de direito 
devido a pratica de atividades lesivas ao meio ambiente, nos termos da Lei no 
9.605/1998;

f) Empresa que esteja proibida, pelo Conselho Administrative de Defesa 
Economica (CADE), de participar de licita^ao junto a Administra^ao Publica, 
nos termos da Lei no 8.884/1994.

g) Sociedades cooperativas de mao de obra;

3. DA REALIZACAO DO PROCESSO SELETIVO - SESSAO PUBLICA
3.1. As etapas deste processo seletivo ocorrerao em dia unico, com a apresenta^ao 

da Habilitagao e Proposta de Pre^o para todas as unidades atraves de e-mail;
3.2. Nao sera permitida a apresenta^ao de propostas para apenas uma ou duas 

unidades, devendo a proposta contemplar a totalidade dos services ofertados, 
sendo desclassificada a proponente que apresentar proposta parcial dos services 
objeto do presente processo seletivo.

3.3. Os Documentos de Habilita^ao e a Proposta de Pregos, e qualquer outro
documento deverao ser encaminhados a Comissao de Processo Seletivo atraves 
de envio eletronico pelo e-mail processoseletivo(5)igh.org.br, na data e horario 
abaixo especificados, sob pena de nao conhecimento.________ ______________
Prazo para apresentafao de propostas: 11 de setembro de 2020.
Horario: das IfrOOh as 10:15h ________________________

As propostas encaminhadas em data e horario diverse do acima especificado 
nao serao aceitas.

4. DA IDENTIFICACAO DA PROPOSTA
4.1. 0 e-mail com a proposta devera center o titulo abaixo^____________

AO INSTITUTO DE GESTAO E HUMANIZA^AO - IGH 
PROCESSO SELETIVO N? 006/2020 - IGH/GO

3.4.

5. DA HABILITA^AO
5.1. A etapa de Habilitagao compoe-se de 03 (tres) subetapas: Habilita^ao Jundica, 

QualificagaoTecnica e Regularidade Fiscal;
5.2. Para fins de Habilitagao Juridica, sera exigida a seguinte documentagao: 

a) Cedula de identidade do representante legal da empresa;
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b) Ato constitutive, Estatuto ou Contrato social em vigor, devidamente 
registrado, acompanhado dos documentos comprobatorios de elei;ao de 
seus administradores;

c) Cartao de CNPJ (Comprovante de inscri^ao e situagao cadastral);
d) Certidao Negative de Recuperagao Judicial e Falencia emitida pelo Poder 

Judiciaria com jurisdigao da matriz do proponente.
5.3. Para fins de Qualificagao Tecnica, sera exigida a seguinte documentagao:

a) Atestado de capacidade tecnica, fornecido por pessoa juridica de direito 
publico ou privado, que comprove que a empresa participante executou ou 
execute os servigos do objeto deste edital contendo todas as atividades 
objeto do presente edital, e em instituigao de saude com mais de 100 leitos 
e esta apta para o desempenho de atividades pertinentes e compativeis em 
caracteristicas e quantitativos;

5.4. Quanto a Regularidade Fiscal, sera exigida a seguinte documentagao:
a) Prova de inscrigao no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, relative ao domidlio ou sede do proponente, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;

b) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual de Goias e 
Municipal do domicilio ou sede do proponente;

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servigo 
(FGTS), emitida pela Caixa Economica Federal.

d) Prova de regularidade relativa junto a Justiga do Trabalho atraves da 
Certidao Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT.

5.5. Os documentos poderao ser apresentados em copias sem autenticagao, 
podendo a Comissao de Processo Seletivo solicitar, a qualquer tempo, 
documentos originals ou em copias autenticadas;

5.6. A nao apresentagao da totalidade dos documentos exigidos no dia e bora 
acima citados, ou ainda a apresentagao de documentos ou certiddes vencidas, 
podera ensejar a automatica inabilitagao do proponente.

6. DA PROPOSTA DE PRE^O
6.1. A proposta devera ser apresentada nos termos exigidos neste Edital, redigida 

com clareza, em lingua portuguesa, com prazo nao inferior a 90 dias contados 
da data de apresentagao, devendo ainda necessariamente: 
a) Ser apresentada em arquivo PDF devidamente assinado;
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b) Center todos os itens tecnicos de acordo com o Termo de Referenda (Anexo 
I), com seus respectivos pre^os, inclusive todas as despesas, de qualquer 
natureza, incidentes sobre o objeto deste Processo Seletivo;

c) Center as especifica^oes tecnicas dos services e eventuais equipamentos de 
forma ciara, descrevendo detalhadamente as caracteristicas tecnicas da 
oferta;

d) Devera ser apresentada proposta unica para todas as unidades, conforme 
modelo de planilha de pre^os do Anexo III, sendo vedada a apresenta^ao de 
pre?os de forma individualizada por unidade;

6.2. A Proposta devera conter ainda a identifica?ao da empresa proponente, com a 
indica?ao do:

a) Nome empresarial;
b) CNPJ;
c) Enderego complete, inclusive CEP;
d) Telefone;
e) Endere^o eletronico.
f) Declaragao de total conhecimento e concordancia com os termos deste 

Edital e seus anexos;
g) Quaisquer outras informa^oes afins, imprescindiveis para a correta 

analise da proposta;
Serao desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com este6.3.

Edital.

7. DO JULGAMENTO E ANALISE
7.1.Serao classificadas as propostas que estiverem de acordo com os criterios de 

avalia^ao constantes deste Processo Seletivo.
7.2. Serao desclassificadas as propostas de pre^os:

a) Que nao atendam as exigencias deste Processo;
b) Que nao apresentem os documentos conforme solicitados no item 04 deste 

Edital;
c) Com pre^os excessivos ou manifestamente inexequiveis, entendendo como 

inexequivel proposta com valor inferior a 30% da segunda menor proposta 
apresentada;

7.3.Sera considerado "melhor prego" proposto aquele que resultar no menor valor 
GLOBAL para execugao dos servigos ora selecionados, observadas, inclusive, a 
melhor tecnica proposta;
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7.4.0 IGH se reserve ao direito de realizar, se necessario, eventual negocia^ao para 
obten^ao de conduces mais vantajosas, junto as empresas classificadas, a qual 
sera enviada ao e-mail constante da proposta apresentada;

7.5. A obten^ao de propostas substitutivas mais vantajosas importara na 
obrigatoriedade de sua apresentagao escrita e assinada pelo Proponente, nao 
cabendo qualquer direito de reclama^ao as demais proponentes.

8. DA PUBLICACAO DO RESULTADO

8.1. O IGH publicara somente em seu website institucional o resultado do processo 
seletivo, na aba correspondente ao processo seletivo.

9. DO PRAZO PARA RECURSO

9.1. Apos a publicacao de resultado, sera concedido prazo de 02 (dois) dias uteis para 
interposi^ao de recurso escrito, assinado e encaminhado para o e-mail 
processoseletivo(5>igh.org.br, contendo a qualificagao das partes e razoes 
recursais, sendo este julgado pela Comissao de Processo Seletivo, e publicada na 
aba correspondente ao processo seletivo.

10. DOCONTRATO

10.1. As obriga^oes decorrentes do presente processo seletivo serao formalizadas 
atraves da assinatura de contrato de prestagao de services INDIVIDUALIZADO 
COM CADA UNIDADE, do qual fara parte, independentemente de transcri^ao, do 
presente Edital, seus anexos e a proposta do proponente vencedor, no que 
couber, conforme documento anexo;

10.2. Apos a homologa^ao do resultado final do processo seletivo, o proponente 
vencedor sera convocado por escrito, para, no prazo de ate 10 (dez) dias uteis, 
retirar, assinar e devolver o instrumento contratual;

11. DISPOSI£OES GERAIS:
11.1. E assegurado ao IGH o direito de revogar ou anular, no todo ou em parte, o 

presente processo seletivo, dando ciencia aos proponentes, mediante 
publicacao na aba correspondente ao resultado de processes seletivos da 
unidade correspondente;
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11.2. £ facultado ao IGH, em qualquer fase do presente processo seletivo, promover 
diligencias com o fim de esclarecer ou complementar a instru^ao do processo;

11.3. As decisoes referentes a este processo seletivo deverao ser comunicadas aos 
proponentes mediante publica^ao na aba correspondente ao processo seletivo, 
ou por qualquer meio de comunica^ao que comprove o recebimento, 
principalmente mediante o e-mail informado na proposta;

11.4. 0 IGH podera, a qualquer tempo que anteceda a celebragao do instrumento 
contratual e a seu exclusive criterio, cancelar o processo seletivo, sem 
justificativa, e sem que caibam aos proponentes quaisquer direitos, vantagens 
ou indeniza^oes.

11.5. 0 prazo para eventual impugna^ao ou questionamentos sobre o presente edital 
sera de 2 dias uteis, a fluir partir do dia seguinte a publica^ao no site do IGH do 
presente Edital.

11.6. Os casos nao previstos neste Edital serao decididos exclusivamente pelo 
Institute de Gestao e Humanizagao - IGH.

Goias, 4 de setembro de 2020.
Comissao de Processo Seletivo 

Institute de Gestao e Humanizagao - IGH

J
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TERMO DE REFERlNCIA

1. DESCRICAO DO OBJETO:

1.1. Contrata?ao de empresa especializada na presta?ao de services continuados de 
limpeza e conservagao, abrangendo as categorias de auxiliar de services gerais, diurno, 
noturno e diaristas, encarregado diurno e noturno, condutor de paciente (maqueiro) 
diurno e noturno a serem executados nas dependencias do Hospital Estadual Materno 
Infantil Dr. Jurandir do Nascimento - HMI; Hospital Estadual de Urgencias de 
Aparecida de Goiania Cairo Louzada - HUAPA e Hospital Estadual e Maternidade Nossa 
Senhora de Lourdes - HEMNSL.

1.2. A abaixo, demonstramos a quantidade minima estimada de colaboradores a 
serem disponibilizados pela empresa a ser CONTRATADA, nas Unidades Hospitalares 
acima mencionadas:

1.2.1. HMI:
Quant.
Postos

Quant.
Profisslonais

Item Descrl;5o

Auxiliar de servigos gerais 12x36 diurno1 5628
2 Auxiliar de services gerais 12x36 noturno 18 36
3 Encarregado 12x36 diurno 01 02

Encarregado 12x36 noturno4 01 02
Condutor de paciente (maqueiro) 12x36 diurno5 03 06

6 Condutor de paciente (maqueiro) 12x36 noturno 02 04
TOTAL 53 106

1.2.2. HUAPA:

Quant.
Postos

Quant.
profisslonais

1 Describe

Auxiliar de services gerais 12x36 diurno1 10 20
2 Auxiliar de services gerais 12x36 noturno 08 16
3 Auxiliar de services gerais 44hs semanais 

Encarregado 12x36 diurno
03 03

4 01 02
Encarregado 12x36 noturno5 01 02
Condutor de paciente (maqueiro) 12x36 diurno6 03 06
Condutor de paciente (maqueiro) 12x36 noturno7 02 04
Condutor de paciente (maqueiro) diarista 6 horas8 01 01

TOTAL 29 54

i
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1.2.3. HEMNSL:
Quant.
Postos

Quant.
profissionais

Item Descrigao

1 Auxiliar de services gerais 12x36 diurno 09 18
Auxiliar de servigos gerais 12x36 noturno2 0804

3 Auxiliar de servigos gerais 44hs semanal 01 01
Encarregado 12x36 diurno4 01 02
Condutor de paciente (maqueiro) 12x36 diurno5 02 04
Condutor de paciente (maqueiro) 12x36 noturno6 01 02

TOTAL 18 35

1.2.4.1. A CONTRATANTE cedera o quantitative abaixo de servidores 
para integraqao lotados nas respectivas unidades de saude, o 
qual devem fazer parte da equipe tecnica, bem como ser 
gerenciados pela CONTRATADA, abatendo dos quantitativos 
acima. Os demais profissionais para complemento do quadro de 
recursos humanos qualificados e compativeis com os servigos 
prestados conforme estabelecido nas normas sanitarias, para 
atendimento das legislates vigentes, bem como para o 
funcionamento ininterruptos 24 boras serao por admitidos pela 
CONTRATADA

HUAPA

Carga HorariaItem i Descrigao Qte
1 Condutor de Pacientes 03 30

HEMNSL

Qte | Carga HordriaItem
1 j Condutor de Pacientes

DescrigSo
01 30

A carga horaria dos citados servidores e cumprida em escalada de 12 x 60. O 
quantitative acima indicado devera ser utilizado no ambito do quantitative indicado 
pelas unidades, ou seja, devera ser ja contabilizado como postos/carga horaria ja 
ocupado e abatido do quantitative a ser fornecido pelo prestador.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATACAO:

2.1. Os Hospitais supracitados prestam agoes e servigos de saude hospitalar, 
ressaltando a formagao profissional e a educagao permanente, bem como a prestagao
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de services nas demais atividades correlatas e inerentes a saude publica, atuando 
exclusivamente no ambito do Sistema Unico de Saude.

2.2. A contratacao de empresa na prestacao de services de limpeza e conservacao 
predial, considerados essenciais ao desenvolvimento das atividades meio e fim dos 
hospitals, tem por objetivo manter os ambientes de trabalho permanentemente 
limpos e saudaveis, voltados a qualidade do trabalho, proporcionando ao publico 
interno e externo condicoes de higiene e conforto, alem da manutencao e conservacao 
dos bens publicos, de forma permanente.

2.3. Os services em questao sao de suma relevancia uma vez que a ausencia da sua 
manutencao implicaria em grande risco de surgimento de infeccoes, e/ou infestacoes, 
podendo causar series danos a saude dos usuarios e profissionais, alem de eventual 
suspensao do service publico prestado, o que se oporia ao objetivo finalistico desta 
Instituicao, norteado constitucionalmente pela garantia do direito social de todos a 
Saude.

2.4. 0 Decreto n? 2.271/97 e a Instrucao Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 30 de abril de 
2008 estabelecem que possam ser contratados os services de terceiros que apoiam a 
realizacao das atividades essenciais ao cumprimento da missao institucional do orgao.

2.5. Na relacao dessas atividades se encontra a prestacao de services continuados de 
limpeza e conservacao.

2.6. Cabe salientar que a atividade dos Hospitais e de baixa, media e alta 
complexidade, haja vista as diversas especialidades assistenciais e suas respectivas 
peculiaridades, sendo assim, existem a necessidade de urn service especializado com 
logistica propria que propicie a limpeza e conservacao destas Unidades.

2.7. Considerando que se trata de service essencial e sua interrupcao pode 
comprometer a saude de pessoas e a higienizacao das instances fisicas da unidade, 
implicando em series transtornos e comprometendo o funcionamento regular da 
unidade, torna-se imprescindivel a contratacao de empresa para a execucao dos 
services.

3. CONCEITOS:

3.1. LIMPEZA:

3.1.1. 0 Service de limpeza e desinfeccao nos services de saude tem como objetivo,
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manter urn ambiente limpo e preparado para o atendimento de seus clientes e a 
conservacao das superficies fixas e equipamentos permanentes da institui?ao. A 
limpeza consiste na remo^ao, por meios mecanicos e/ou fisicos, da sujidade 
depositada nas superficies inertes que constituem um porte fisico e nutritivo para 
os microrganismos.

3.1.2. Buscando uma defini^ao especifica de limpeza, podemos entende-la como o 
processo de remogao de sujidade mediante a aplicagao de energias quimica, 
mecanica ou termica, num determinado periodo de tempo. A energia quimica e 
proveniente de agao dos produtos que tern a finalidade de limpar atraves da 
propriedade de dissolugao, dispersao e suspensao da sujeira.

3.1.3. A energia mecanica e proveniente de uma agio fisica aplicada sobre a 
superficie para remover a sujeira resistente a agio de produto quimico. Essa agio 
pode ser obtida pelo ato de esfregar manualmente com esponja, escova, pano ou 
sob pressio de uma maquina de lavar. A energia termica e proveniente da agio do 
calor que reduz a viscosidade da graxa e gordura. Se a temperatura for alta e 
aplicada em tempo suficiente, ela tambem podera ter agio desinfetante ou 
esterilizante. Consideremos entio como limpeza hospitalar a limpeza das 
superficies fixas e equipamentos permanentes das diversas areas hospitalares, o 
que inclui pisos, paredes, janelas, mobiliarios equipamentos e instalagoes sanitarias.

3,1.4. Esclarecemos que alguns microrganismos conseguem sobreviver um longo 
tempo em poeiras, enquanto outros sio incapazes de sobreviver fora do 
hospedeiro por muito tempo, porem a presenga de sujidade, principalmente 
materia organica de origem humana, pode servir de substrate para a sua 
proliferagio ou favorecer a presenga de vetores, como possibilidade de transportar 
passivamente estes agentes.

3.1.5. Em outras palavras, as paredes, os pisos e o teto ocupam um papel 
secundario na transmissio das infeegoes relacionadas a assistencia a saude. 
Contanto que suas superficies estejam intactas e secas ou que nao sejam tocadas 
por mios e objetos e diretamente veiculados ao organismo humane, dificilmente 
apresentam uma condigio importante de contaminagio sendo por tanto 
desnecessaria sua desinfeegio rotineira. Porem, isso nio significa que as mesmas 
nio devam ser submetidas a processo de limpeza.

3.1.6. Ja ao se constar a necessidade de evitar a dispersao e circulagio de poeira e 
de microrganismos no ar ambiente, principalmente em areas criticas, inicia-se a 
especificidade da limpeza hospitalar que esta relacionada com os metodos de

4

Rua Frederico Simoes, 125 - Sala 401, Caminho das Arvores, Salvador - BA CEP 41820-774 Telefone: (71) 3277-0850



$1
hslil M
GKtaoi
Nimsaao

execu?ao, geralmente de forma umida, molhada e/ou por aspira^ao e nunca por 
remo^ao seca, a qual propicia a dispersao da poeira ao ambiente.

3.1.7. Alem disso, as areas criticas e grande parte das areas semicriticas sao 
desprovidas de sistema de ralos. Se a ausencia dos mesmos por um lado, e 
justificada para evitar a contamina^ao atraves de vetores, pela possibilidade de 
entrada de insetos e roedores, por outro lado e a principal causa de dificuldade 
para uma limpeza mais eficiente, a qual precisa ocorrer atraves de grande 
quantidade de agua, esfregagao mecanica e exaustao da mesma, quantas vezes seja 
necessario. Em outras palavras sao justamente as areas de maior risco de 
dissemina?ao de contaminapao as mais dificeis de limpar. Outra especificidade da 
limpeza hospitalar esta relacionada com a frequencia e sua abrangencia, levando-se 
em considerate o volume e os tipos de trabalho de procedimentos e de utiliza^ao 
das diversas areas hospitalares. Ha especificidade tambem, no que se refere as 
formas e caracten'sticas com o que essas superficies sao constituidas comportando, 
portanto, diferentes metodos e tipos de produtos de limpeza.

3.1.8. Devemos estar atentos tambem aos microrganismos de relevancia 
epidemiologica nas Infec^oes relacionadas a assistencia a saude, ligados a 
contaminate ambiental, como o Clostridium difficile, Legionella e Aspergillus. Nos 
casos de reformas hospitalares deve-se realizar o isolamento da obra por meio de 
barreiras hermeticas devido a grande quantidade de detritos, poeiras e fungo, que 
podem acometer principalmente os pacientes imunocomprometidos.

3.2. TIPOS DE LIMPEZA HOSPITALAR:

3.2.1. Os tipos de limpeza relacionados a seguir estao classificados de acordo com a 
sua abrangencia, frequencia e os objetivos a serem atingidos.

3.2.2. Limpeza concorrente: E aquela realizada, de forma geral, diariamente, e inclui 
a limpeza de pisos, instala?6es sanitarias, superficies horizontais de equipamentos e 
mobiliarios;

3.2.3. Limpeza imediata ou descontaminato: Trata-se da limpeza quando e 
realizada quando ocorre sujidade apos a limpeza concorrente em areas criticas e 
semicriticas, em qualquer period© do dia. Tal sujidade refere-se, principalmente 
aquelas de origem organica, quimica ou radioativa, com riscos de disseminate de 
contaminate. Essa limpeza limita-se a remote imediata dessa sujidade do local 
onde ela ocorreu e sua adequada dispensagao. A tecnica utilizada dependera do 
tipo de sujidade e de seu risco de contaminate.
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3.2.4. Limpeza de manuten^ao: E constituida de alguns requisites da limpeza 
concorrente. Limitam-se mais ao piso, banheiros e esvaziamento de lixo, em locais 
de grande fluxo de pessoal e de procedimentos, sendo realizada nos 3 perfodos do 
dia (manha, tarde e noite) conforme a necessidade, atraves de rotina e de vistoria 
continua, Exemplo de onde esse tipo de limpeza ocorre com frequencia e o pronto 
socorro ou ambulatorio, devido a alta rotatividade de atendimento.

3.2.5. Limpeza terminal: Trata-se de uma limpeza e ou desinfeegao mais completa, 
abrangendo horizontalmente e verticalmente pisos, paredes, equipamentos, 
mobiliarios, inclusive camas, macas e colchoes, janelas, vidros, portas, peitoris, 
varandas, grades do ar condicionado, luminarias, teto, etc., em todas as suas 
superficies externas e internas. A periodicidade de limpeza de todos esses itens 
dependera da area onde os mesmos se encontram e de sua frequencia de sujidade. 
Como exemplos, a limpeza terminal da unidade de urn paciente internado devera 
ser realizada a qualquer momento apos sua alta, transferencia ou obito. Ja a 
limpeza terminal do centro cirurgico e realizada diariamente apos a realiza?ao de 
cirurgias eletivas do dia.

3.3. CLASSIFICACAO DAS AREAS HOSPITALARES:

3.3.1. A evolucao tecnologica aplicada a medicina vem revolucionando a arquitetura 
dos services de saude, que tern sido modificada visando a melhoria do atendimento 
ao paciente (MUNHOZ & SOARES, 2000). Para se adequarem as novas tecnologias, 
muitos services de saiide necessitam de reformas ou amplia?6es das areas 
construidas, resultando em constru^oes que nem parecem estabelecimentos de 
assistencia a saude. A aparencia do ambiente proporcionada pela limpeza e urn 
importante criterio de qualidade de atendimento do service de saude.

3.3.2. Considerando-se a variedade das atividades desenvolvidas em urn servipo de 
saude, ha necessidade de areas especificas para o desenvolvimento de atividades 
administrativas e operacionais. As areas dos servipos de saude sao dassificadas em 
relagao ao risco de transmissao de infeepao com base nas atividades realizadas em 
cada local. Essa classificapao auxilia em algumas estrategias contra a transmissao de 
infeepao, alem de facilitar a elaborapao de procedimentos para limpeza e 
desinfeepao de superficies em servipos de saude.

3.3.3. O objetivo da classificapao das areas dos servipos de saude e orientar as 
complexidades, a minuciosidade e o detalhamento dos servipos a serem executados 
nesses setores, de modo que o processo de limpeza e desinfeepao de superficies
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esteja adequado ao risco.

3.3.4. Portanto, a defini?ao das areas dos services de saude foi feita considerando o 
risco potencial para a transmissao de infeccoes, sendo dassificada em areas cn'ticas, 
semicn'ticas e nao-crfticas (YAMAUSHIet al., 2000; BRASIL 202; APECIH 2004), 
conforme descrito a seguir:

3.3.5. Area critical aquelas que oferecem risco potencial para a aquisigao de 
infeegoes, seja peios procedimentos de risco invasivos realizados ou pela presenga 
de pacientes imunodeprimidos, Outros ainbientes sao considerados criticos pelo 
risco ocupacional no manejo de substancias infectantes. Exemplos de areas cnticas: 
Unidade de Terapia Intensiva, Centro Cirurgico e Obstetrico, Isolamentos, Unidades 
de Emergencia, Laboratorio de Analises Clinicas e Patologicas, Central de Material e 
Esterilizagao. Servigo de Nutrigao e Dietetica, Farmacia, Area Suja da Lavanderia e 
Necroterio.

3.3.6, Area semicritica: sao todas aquelas ocupadas por pacientes que nao exijam 
cuidados intensivos ou de isolamento. Exemplos; Enfermarias, Ambulatories, Postos 
de Enfermagem, Elevadores, Corredores e Banheiros.

3.3.7. Area nao cn'tica: sao todas as areas nao ocupadas por pacientes tais como: 
Areas Administrativas, Almoxarifado, Vestiaries, Sala de Costura, Copas, etc.

3.3.8. Ressaltamos que esta classificagao e utilizada para nortearo responsavel pelo 
servigo de higiene, pois o risco de infeegao esta relacionado aos procedimentos aos 
quais o paciente e submetido, independente da area em que ele se encontra.

4. DESCRICAO DOS SERVICOS DE HIGIENE E LIMPEZA:

4.1. Os servigos a serem contratados contemplam a limpeza, higienizagao, conservagao 
e asseio dos bens moveis e imoveis, incluindo os servigos de desinfeegao de superficies 
e equipamentos (definidos pela area tecnica e com previo treinamento especifico), 
bem como o fornecendo das lixeiras e conteineres para os abrigos temporaries 
internes e externos especificos para abastecer a demanda das unidades, devidamente 
identificados de acordo com a legislagao vigente, atendendo na Integra ao manual 
"Seguranga do paciente em servigos de saude: limpeza e desinfeegao de superficies" 
publicado em 2012 pela Agencia Nacional de Vigiiancia Sanitaria (ANVISA), visando 
obter condigoes adequadas de desinfeegao, salubridade, higiene, e demais atividades 
correlatas.
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4.2. 0 service especializado de limpeza, conservagao, asseio e desinfeccao hospitalar 
para as unidades administrativas e medico-hospitalares objeto deste Termo de 
Referencia, devera ser executado pela empresa CONTRATADA, por meio da alocacao 
de pessoal devidamente capacitado e treinado nas normas e retinas estabelecidas 
neste instrumento e naquelas oriundas de normatizacao legal, cabendo, ainda, a 
empresa prestadora de service de limpeza, conservacao, asseio, desinfeccao 
hospitalar, o fornecimento de todo o material e equipamentos adequados a completa 
e perfeita realizacao dos services.

4.3. A limpeza e desinfeccao consistem na remocao da sujidade e do mau odor por 
meios fisicos, quimicos e/ou mecanicos, de forma a reduzir a populacao microbiana no 
ambiente hospitalar e promover o bem-estar dos pacientes, funcionarios e demais 
pessoas que transitam nesses ambientes.

4.4. Em unidades de assistencia a saude, as areas administrativas sao destinadas ao 
atendimento de atividades burocraticas e de apoio, enquanto as areas hospitalares, 
destinadas a prestacao de services de saude, sao classificadas com base no risco 
potencial de contaminacao de artigos e transmissao de infeccoes, conforme 
preconizado por Spauding, em 1968. Segundo a ANVISA (2010), embora essa 
classificacao nao deva ser considerada consenso absolute, pode ser adotado como 
referencial para planejamento das rotinas de limpeza, com dimensionamentos de 
equipes e materiais necessarios: Areas Criticas; Areas Semicrfticas; e Areas Nao 
Criticas.

4.5. Os tipos de Limpeza Hospitalar de acordo com as suas caracteristicas sao 
conceituados em: Limpeza Concorrente; e Limpeza Terminal.

4.6. Os metodos de limpeza mais utilizados na execucao dos servipos de limpeza 
hospitalar sao: Limpeza Umida; Limpeza com Jato d’Agua; Limpeza Molhada; e 
Limpeza Seca.

4.7. A empresa CONTRATADA para prestacao de service especializado de limpeza, 
conservacao, asseio e desinfeccao hospitalar para as unidades administrativas e 
medico-hospitalares deste hospital devera executar suas atividades nos locais de 
trabalho e horarios fixados pela Administracao, obedecida a jornada de trabalho 
legalmente fixada na Convencao Coletiva de Trabalho da categoria profissional e 
utilizada para a respectiva atividade.

4.8. 0 trabalho executado pela empresa CONTRATADA por meio de seus auxiliares de 
services gerais e encarregados sera desenvolvido com base no metro quadrado a ser
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limpo, e em conforma?ao as especificidades das areas, conforme estabelecido pela 
Instrugao Normativa 02 de 2008 do Ministerio do Planejamento e suas altera<;6es 
posteriores.

4.9. A empresa CONTRATADA devera acatar as instru^oes do CONTRATANTE acerca 
das especificidades de cada local de trabalho e quanto aos sistemas de iluminagao e 
ventila?ao.

4.10. Os produtos, utensilios e equipamentos de limpeza e equipamentos de prote?ao 
individual, definidos pela area tecnica competente, deverao atender integralmente as 
determina?6es legais.

4.11. A empresa CONTRATADA devera atender, em sua Integra, a NR 32 - Seguran?a e 
Saude no Trabalho em Servi^os de Saude, aprovada pela Portaria N? 485- GM/MTE, e 
as demais orientaijoes tecnicas das Unidades Hospitalares, alem da RDC n? 222/2018 e 
a Resolu?ao 358/2005 da CONAMA, regulamento tecnico do gerenciamento de 
residues de services de saude (PGRSS), fornecendo as lixeiras e conteineres para os 
abrigos temporaries internes e externos especificos para abastecer a demanda da 
unidade, devidamente identificados de acordo com a legislate vigente.

4.12. A CONTRATADA devera observar os procedimentos obrigatorios a todos os 
auxiliares de services gerais e encarregados que compoem a forpa de trabalho da 
empresa nos Hospitals, contidos no presente Termo de Referencia e demais 
orientates futuras.

4.13. A empresa CONTRATADA para prestapao de servipo especializado de limpeza, 
conservapao, asseio, e desinfeepao hospitalar devera manter pessoal devidamente 
identificado atraves do uso de crachas e uniformizado de forma condizente com o 
servipo a executar, fornecendo-lhe uniforme complete, e dentro dos padrSes de 
eficiencia e higiene recomendaveis e, em conformidade com o disposto no respective 
Acordo, Convenpao ou Dissidio Coletivo de Trabalho, sendo o uniforme composto de 
conjunto complete, conforme a categoria profissional.

4.14. Implantar de forma adequada, e em conjunto com o gestor do contrato e a SCIH 
(Servipo de Controle de Infecpao Hospitalar), a planificapao, a execupao e a supervisao 
permanente dos servipos, garantindo suporte para atender a eventuais necessidades 
para manutenpao de limpeza das areas requeridas;

4.15. Prestar os servipos dentro dos parametros e retinas estabelecidos, fornecendo 
todos os produtos e materials, com observancia ao Plano de Gerenciamento de
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Residues de Servifos de Saude (PGRSS) e as recomenda?6es aceitas pela boa tecnica, 
normas e legislate vigente, em especial a NR 32 - Seguranpa e Saude no Trabalho em 
Services de Saude, inclusive: sacos plasticos para acondicionamento de residues 
constituido de material resistente a ruptura e vazamento, impermeavel, baseado na 
NBR 9191/2000 da ABNT, sendo proibido o seu esvaziamento ou reaproveitamento; os 
sacos devem ficar contidos em recipiente de material lavavel, resistente a punctura, 
ruptura e vazamento, com tampa provida de sistema de abertura sem contato manual, 
com cantos arredondados e ser resistente ao tombamento. Recipientes para coleta de 
perfuro cortante; todos os utensilios e equipamentos devem terquantidade, qualidade 
e tecnologia adequadas para a boa execugao dos services.

5. DOS MATERIAISE EQUIPAMENTOS:

5.1. A empresa prestadora dos services ficara responsavel pelo fornecimento de todos 
os materiais de limpeza e equipamentos necessaries a execucao dos services, os quais 
deverao ser de primeira linha em quantidades suficientes para realizacao dos mesmos, 
conforme anexo I;

5.2. Todos os materiais e equipamentos utilizados deverao ser necessariamente, 
aprovados pela CONTRATANTE:

5.3. A CONTRATADA devera apresentar, ja em sua proposta, relapao detalhada com as 
devidas especificacoes dos materiais e equipamentos que deverao ser utilizados na 
execucao dos mesmos;

5.5. Deverao ser fornecidos materiais com registro no Ministerio da Saude, sendo 
obrigatorio constar no rotulo dos produtos: prazo de validade, nome do responsavel 
tecnico, fabricante, o registro no Ministerio da Saude, quantidade, modo de usar, 
composicao quimica detalhada, ingrediente quimico ativo, forma de conservacao e 
armazenamento, advertencia para nao reutilizacao da embalagem, precaucoes, dasse 
toxicologica (se houver), conduta em caso de acidentes;

5.5. Todos os equipamentos, ferramentas e utensilios tais como: aspiradores de po, 
enceradeiras, mangueiras, baldes, carrinhos para transportes de lixo, escadas, 
compressor para jato de agua, lixeiras, conteineres e todos os demais equipamentos 
necessarios, serao de inteira responsabilidade da CONTRATADA;

5.6. A quantidade estimada de material de consumo e equipamentos necessarios para 
execucao de service previstos neste Termo de Referenda devera ser calculado pela
CONTRATADA;
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5.7. Segue no anexo I, rela?ao minima de materiais e equipamentos a serem utilizados. 
Ressalta-se que a empresa prestadora dos services ficara responsavel peio 
fornecimento de todos os materiais de limpeza e equipamentos necessaries a 
execucao dos services, os quais deverao ser de primeira linha e em quantidades 
suficientes para realizacao dos mesmos.

6. ATIVIDADES DE LIMPEZA E HIGIENIZACAO DA CONTRATADA:

6.1. DIARIAMENTE:

6.1.1. Varrer e desinfetar com tecnica apropriada todas as areas das unidades tais 
como salas, esquadrias, pisos, corredores e dos Hospitais;

6.1.2. Polir com liquido apropriado os pisos e moveis (somente area administrativa);

6,1.3. Passar flanela descartavei com produto adequado nos moveis e utensilios 
inclusive nos espelhos, quadros, placas indicativas, aparelhos telefonicos, 
ventiladores, corrimoes, extintores de incendio, relogios de paredes, balcoes, 
divisoes de madeira e de vidros, etc.;

6.1.4. Lavar e desinfetar os vasos sanitarios, lavatories, mictorios, pisos e passarelas 
das entradas, porta residues, portas, espelhos, saboneteiras, depositos de lixo;

6.1.6. Limpar os bebedouros com utilizacao de preparado antisseptico e inodoro, 
dando brilho na parte metalica;

6.1.6. Limpar os tapetes, portas e metais, polindo os revestimentos de metais das 
paredes com produtos apropriados;

6.1.7. Limpar os ralos e mante-los fechados, para evitar obstrucoes;

6.1.8.Limpar os capachos, carpetes e cortinas com equipamento apropriado;

6.1.9. Coletar lixos, inclusive hospitalar, quando houver, quantas vezes for 
necessario, acondicionando os residues comuns em sacos plasticos, e o lixo 
hospitalar em embalagens adequadas, de acordo com a legislate em vigor;

6.1.10. 0 lixo deve ser removido para os locais indicados pela CONTRATANTE, nos 
horarios a serem definidos;
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6.1.11. Abastecer todos os locals que houver dispensadores, sempre que 
necessario, e com profissional capacitado, a reposi?ao de papel higienico, papel 
toalha, sache alcool gel 70%, sabonete e sabao liquido e outros fomecidos pela

CONTRATANTE;

6.1.12. Manter a limpeza das plantas das salas, quando houver;

6.1.13. Realizar o cata e varredura externa da unidade;

6.1.14. Realizar outras atividades de interesse da CONTRATANTE compativeis com 
services contratados.

6.2 SEMANALMENTE:

6.2.1. Lavar todas as areas destinadas ou nao ao publico, incluindo escadas, 
ceramica, paviflex, portas, azulejos de copa e de gabinete sanitarios, peitorais de 
janelas, lixeiras, vidros basculantes, luminarias e toda parte cimentada, com 
saneante domissanitario desinfetante;

6.2.2. Retirar, com equipamento e produtos apropriados a cera dos pisos;

6.2.3. Encerar os pisos de granites e marmore;

6.2.4. Retirar as manchas das portas, rodapes, carpetes, espelhos dos sanitarios, 
colunas lavaveis (pintadas ou revestidas de resina sintetica);

6.2.6. Limpar persianas, grades e pedestais (com equipamentos e materials 
proprios) e os moveis revestidos de resina sintetica;

6.2.6. Limpar os pontos de luz fluorescente e incandescente, inclusive as lampadas;

6.2.7. Lustrar o mobiliario com produto apropriado;

6.2.S. Polir metais que guarnecem moveis, portas, janelas, instalacao do predio e 
tubulacoes;

6.2.9. Vasculhar com material apropriado paredes e tetos;

6.2.10. Realizar controle fitossanitario dos vasos;
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6.2.11. Realizar a limpeza das maganetas das portas, interruptores e teclados de 
computadores com produtos adequados;

6.2,12. Realizar higienizagao terminal das areas cn'ticas, seguindo cronograma;

6.2.13. Remover, selar e encerar os pisos de granites e marmore.

6.2.14. Realizar outras atividades de interesse da CONTRATANTE compativeis com 
services contratados.

6.3. QUINZENALMENTE:

6.3.1. Lavar com detergente todos os pisos (granito, marmore, mosaico, ceramica, 
paviflex, etc.);

6.3.2. Limpar com produto proprio, as poltronas, cadeiras, sofas, estofados em 
couro, plasticos e tecidos;

6.3.3, Passar lustra moveis nas mesas, armarios e demais moveis envernizados;

6.3.4. Polir, com prepare proprio, os metais induindo, ma^anetas, placas, torneiras, 
conexoes, etc.;

6.3.5. Limpar, interna e externamente, geladeiras, fogoes e bebedouros;

6.3.6. Limpar as persianas, bem como todos os vidros;

6.3.7. Remover, com equipamento apropriado, a cera dos pisos de granites e 
encerando-os e polindo-os em seguida;

6.3.8. Limpar as esquadrias de aluminio amonizado e das que aceitam este 
tratamento;

6.3.9, Realizar limpeza geral dos espa?os (corredores, salas, banheiros, hall, 
garagem e vias de acesso) por meio de equipamentos adequados;

6.3.10. Limpar paredes e rodapes, esquadrias externas;

u
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6.3.11. Limpar todos os vidros (faces internas e externas), aplicando-lhes produtos 
antiemba?antes, em todos os pavimentos dos hospitals;

6.3.12. Realizar higieniza?ao terminal das areas semicnticas, seguindo cronograma;

6.3.13. Realizar outras atividades de interesse da CONTRATANTE compativeis com 
services contratados.

7. DESCRICAO DOS SERIVICOS DE CONDUTOR DE PACIENTE (MAQUEIRO):

7.1. CONCEITO:

7.1.1. Os services hospitalares requerem a cada dia urn numero maior de 
profissionais qualificados que atendam este exigente mercado. 0 termo "maqueiro" 
e urn tanto redutor, uma vez que as fungoes deste profissional da area de saude 
requerem muito mais habilidade do que simplesmente carregar uma maca;

7.1.2. Para a boa pratica da sua profissao, garantindo sua saude e a do paciente que 
ele transporta, o maqueiro deve observar as regras da boa mecanica corporal. Urn 
maqueiro despreparado pode causar danos serios a sua saude e ao paciente, 
especialmente aqueles poll traumatizados;

7.1.3. 0 condutor realiza transpose de pacientes com seguran^a, nas unidades de 
saude, podendo transferir o paciente da cadeira de rodas para a maca, da maca 
para a cama ou da maca para a mesa de exames, atendendo adequadamente todas 
as solicitacoes da equipe de saude;

7.2. ATRIBUICOES DO CONDUTOR DE PACIENTE (MAQUEIRO):

7.2.1. Realizar remocao do paciente de urn setor para outro, visando sua 
movimentacao segura no ambiente hospitalar;

7.2.2. Realizar a movimentacao interna e externa dos pacientes de acordo com o 
protocolo de movimentacao segura da instituicao;

7.2.3. Auxiliar na locomocao dos usuarios;
7.2.4. Auxiliar a equipe de enfermagem na acomodacao dos pacientes internados 

nas ambulancias para remocoes ou realizable de exames internes e externos;

7.2.5. Auxiliar a equipe assistencial no posicionamento do paciente;
7.2.6. Auxiliar na transferencia do leito para os equipamentos de transpose e 

cadeiras e vice-versa;
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7.2.7. Transportar/encaminhar pacientes para todo e qualquer setor na unidade 
em conjunto com a equipe de enfermagem (no minimo um tecnico de 
enfermagem ou auxiliar de enfermagem);

7.2.8. Seguir normas e retinas institucionais visando a qualidade e seguran^a dos 
pacientes;

7.2.9. Cumprir com a escala de trabalho estabelecida;
7.2.10. Zelar e realizar a higieniza?ao dos equipamentos utilizados para o 

transpose do paciente;

7.2.11. Manier atualizado livro de registro de atividades;
7.2.12.Seguir rigorosamente a NR32;

7.2.13. Realizar entrega do corpo segundo procedimento da institui?ao;

7.2.14. Utilizar adequadamente os EPI's;

7.2.15. Obedecer a procedimentos operacionais padrao da institui?ao;

8. DA QUALIFICACAO TUNICA:

8.1. Devera ser realizada visita tecnica pela Proponente, de segunda a sexta, das 
09:00h as 16:00h, para que, atraves de seu representante legal ou a quern delegado 
for, tome conhecimento de todas as informa?6es e condigoes locals para o 
cumprimento das obriga?oes objeto deste instrumento, devendo marcar a visita 
tecnica atraves dos seguintes contatos:

Hospital Estadual Materno-lnfantil Dr. Jurandir do Nascimento 
Horario de Funcionamento: 0 Hospital Materno Infantil e referencia estadual 
em urgencia e emergencia nas areas da saude da mulher e da crianga no Estado 
de Goias recebendo pacientes durante as 24 boras por dia regulados pela Central 
de Regulagao.
Enderego: Rua R-7 s/no, Setor Coimbra - Goiania - Goias - CEP: 74.125-120 
Telefones: 62 3956-2901/2902

HMI

Hospital Estadual de Urgencias de Aparecida de Goiania Caio Louzada - HUAPA 
Horario de Funcionamento: Atendimentos de Urgencia e Emergencia durante 24 boras 
por dia de pacientes regulados via Central de Regulagao.
Enderefo: Av. Diamante esq. c/ rua Mucuri, qd. 2A - Setor Conde dos Arcos -
Aparecida de Goiania
Telefone: 3217 8900 / 3217 8914

Hospital Estadual e Maternidade Nossa Senhora de Lourdes 
Horario de Funcionamento: Possui ambulatorio de ginecologia e puericultura 
funcionando de segunda a sexta-feira das 7:00 as 19:00 boras. E realiza^ao de 
internagoes para assistencia a partos referenciados durante 24 boras, via Central de 
Regula?ao.

HEMNSL
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Enderego: Rua 230 s/no, Setor Nova Vila - Goiania - Goias - CEP: 74.640-210 
Fone: 62 3201-6910 Fax: 3201-6924

8.2. A visita tecnica de que trata o item anterior devera ser realizada ate 03 (tres) dias 
anteriores a data do certame;

8.3, A visita tecnica devera ocorrer com agendamento previo, conforme enderefo e 
telefone das Unidades Hospitalares;

8.4. 0 responsavel pela unidade hospitalar fornecera comprovacao, atraves de 
declaragao (Atestado de Visita Tecnica), Anexo II para fins de partidpa?ao neste 
certame, informando que a licitante realizou a vistoria no local.

9. DO PRAZO DE VIGeNCIA DO CONTRATO:

9.1. O prazo para a execugao e de vigencia do contrato sera de 12 (doze) meses, 
contados a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
periodos, mediante termos aditivos, limitados em 60 (sessenta) meses, ou ao periodo 
de vigencia dos contratos de gestao - SES/GO.

10. DOS CRITtRIOS PARA ACEITACAO DAS PROPOSTAS:

10.1. A empresa proponente devera apresentar cota^ao para o servifo descrito no 
presente Termo de Referenda, devendo discriminar pormenorizadamente o servigo 
cotado, com todos os elementos necessaries para a aferigao da avaliagao tecnica dos 
mesmos, contendo o nome da empresa proponente, enderego, numeros do CNPJ e da 
inscrigao estadual ou do Distrito Federal, estando em papel timbrado, datada e 
assinada, e com a especificagao em conformidade com o solicitado;

10.2. Na proposta apresentada, devera constar o valor mensal e anual;

10.3. Os proponentes deverao apresentar, na ocasiao das propostas, a Convengao 
Coletiva, Acordo Coletivo ou Dissidio Coletivo da categoria profissional - normas 
vigentes, as quais estao vinculados os colaboradores;

10.4. A apresentagao das propostas implicara na plena aceitagao, por parte da 
empresa proponente, das condigoes estabelecidas neste Termo de Referencia;

10.5. No caso de omissoes puramente formais em propostas serao considerados 
aqueles descritos no Termo de Referencia;
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10.6, 0 proponente devera prever em seus pre^os todas as despesas diretas e 
indiretas para a perfeita execu?ao do objeto, bem como as dedugoes necessarias de 
custos, de forma a nao caracterizar "bis in idem", bem como os custos referentes ao 
prazo contratual;

10.7. Deve considerar toda a legislate aplicavel, a Convengao Coletiva de Trabalho em 
vigor e a jurisprudencia atual dos tribunals, visando a uniformizaqao das propostas e a 
tramitagao isonomica do processo licitatorio, sob pena de desdassificagao da proposta 
apresentada.

11. DAS EXIGENCES TECNICAS PARA HABILITACAO:

11.1. A habilitagao far-se-a mediante a apresentagao dos documentos exigidos neste 
Termo de Referencia e seus anexos, exdusivamente na data, horario e local previstos 
no Ato Convocatorio;

11.2. A falta de previsao de valores relacionados a direitos trabalhistas e, portanto, 
irrenunciaveis pela empresa, caracterizara a desclassificagao das propostas 
apresentadas.

12. DA FORMA DE PAGAMENTO:

12.1. Os pagamentos serao efetuados em ate 30 (trinta) dias, contados a partir da data 
de apresentagao da Nota Fiscal, devidamente atestada;

12,2. Para efeito comprobatorio de pagamento, a empresa CONTRATADA para 
prestagao dos servigos devera apresentar obrigatoriamente os documentos abaixo 
relacionados:

12.2.1. Certidao Negativa de Debitos - CND, emitida pela Receita Federal do Brasil, 
devidamente atualizada;

12.2.2. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Servigo - 
FGTS, fornecido pela CEF - Caixa Economica Federal, devidamente atualizado;

12.2.3. Certidao de Regularidade com a Fazenda Publica Municipal e Estadual de 
Goias;
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12.2.4. Prova de inexistencia de debitos inadimplidos perante a Justifa do Trabalho, 
mediante a apresenta?ao de certidao negative (CNDT), Lei 12.440/2011;

12.2.5. A Nota Fiscal de services devera estar devidamente atestada pelo gestor do 
contrato ou de seu substitute ou superior hierarquico direto, devidamente 
acompanhado do relatorio de evidencia da presta?ao dos services.

13. OBRIGACOES DA CONTRATADA:

13.1. Recrutar, selecionar em seu nome e sob sua inteira responsabilidade, e alocar o 
quantitative de profissionais, com o nivel de instru^ao, treinamento e capacita^ao para 
os services, com boa apresentacao e aprovacao em exame de saude;

13.2. Fornecer obrigatoriamente os saneantes domissanitarios, com os respectivos 
diluidores, sendo estes previamente analisados e validados pela CONTRATANTE, 
materiais e os equipamentos, ferramentas, produtos, utensilios em qualidade e 
quantidade suficientes e necessaries para a perfeita e continua execucao dos services 
de limpeza, em conformidade ao disposto nas orientacoes tecnicas do CONTRATANTE, 
a Legislacao que rege a materia e as orientacoes tecnicas de higienizacao e 
conservacao descritas no decorrer do presente Termo de Referencia;

13.3. Registre-se que os anexos constantes relatives aos quantitativos de materiais, 
equipamentos, produtos, utensilios e maquinarios sao meramente estimativos 
minimos para fins de realizacao de pesquisa de preco, devendo ser fornecidos pela 
CONTRATADA na quantidade suficiente para a execucao dos services com qualidade 
exigida;

13.4. Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irao prestar os services, 
de acordo com as necessidades e especificidades dos Hospitals, bem como atender as 
solicitacoes do setor responsavel quanto ao designio de treinamentos especificos, e 
encaminhar colaboradores portadores de atestados de boa conduta e demais 
referencias, tendo funcoes profissionais legalmente registradas em suas carteiras de 
trabalho;

13,5. Apresentar previamente a relapao dos empregados indicados para os services, 
com a respectiva avaliacao individual, a qual devera atender as exigencies impostas 
pela area responsavel do COTRATANTE, que podera impugnar os que nao 
preencherem as condicoes necessarias;

is
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13.6. Nomear encarregados responsaveis pelos servigos, com a missao de garantir o 
bom andamento dos mesmos, permanecendo no local do trabalho, em tempo integral, 
fiscalizando e ministrando a orienta^ao necessaria aos executantes dos servi?os;

13.7. Estes encarregados terao a obriga^ao de reportarem-se, quando houver 
necessidade, ao responsavel pelo acompanhamento dos servi^os no seu local de 
trabalho e tomar as providencias pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas 
necessarias;

13.8. Apresentar ao responsavel pela fiscalizagao do Contrato, relagao nominal dos 
empregados alocados na prestagao dos services, contendo toda a identificacao do 
empregado, enderego residencial e telefone para contato, fungao e escala de trabalho;

13.9. Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos servigos, conforme 
previsto neste documento, sem interrupgao, seja por motive de ferias, descanso 
semanal, licenga, greve, falta ao servigo e demissao de empregados, que nao terao, em 
hipotese alguma, qualquer relagao de emprego com o CONTRATANTE, sendo de 
exclusive responsabilidade da empresa prestadora de servigo as despesas com todos 
os encargos e obrigagoes sociais, trabalhistas e fiscais;

13.10. Substituir os empregados faltosos, bem como os que nao se apresentarem 
devidamente uniformizados e com cracha/plaqueta, observando a qualificagao 
necessaria e o horario a ser cumprido;

13.11. Efetuar a reposigao da mao-de-obra nos postos, em ate 2 (duas) horas, em 
eventual ausencia, nao sendo permitida a prorrogagao da jornada de trabalho (dobra);

13.12. Observar as Normas de Seguranga e Medicina do Trabalho, inclusive, fornecer 
equipamentos de EPIs / EPCs apropriados as atividades dos seus empregados, inclusive 
os necessaries para a limpeza dos vidros e esquadrias;

13.13. Responsabilizar-se pelo fornecimento e conservagao dos uniformes, que 
deverao ser adequados ao tipo de servigo da categoria profissional CONTRATADA, 
fornecendo-os e substituindo-os de acordo com o disposto no respective Acordo, 
Convengao ou Dissidio Coletivo de Trabalho ou quando necessario;

13.14. Todos os uniformes estarao sujeitos a previa aprovagao da area tecnica 
responsavel dos Hospitals, devendo a empresa prestadora de servigo submeter 
amostra do modelo, cor e qualidade do tecido a aprovagao do Executor do contrato; f)
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13.15. 0 primeiro conjunto do uniforme devera ser entregue no prazo de ate 10 (dez) 
dias uteis, a contar da data de assinatura do contrato;

13.16. 0 uniforme devera ser entregue mediante recibo (rela?ao nominal), cuja copia 
devera ser entregue ao CONTRATANTE, no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da entrega, 
nao podendo ser repassado o custo do uniforme ao ocupante do posto de trabalho 
nem ser exigido o uniforme usado por ocasiao da entrega dos novos;

13.17. Os uniformes dos funcionarios que irao trabalhar nas areas cnticas ou 
exdusivas, deverao ser diferenciados a serem definidos pela CONTRATANTE;

13.18. Implantar de forma adequada, a planifica^ao, execu(;ao, e supervisao 
permanente dos services, de forma a obter uma operagao correta e eficaz, realizando 
os services de forma meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem 
todas as dependencias, objeto dos services contratados;

13,19. Responsabilizar-se pelo cumprimento por seus empregados, das normas 
disciplinares determinadas pelo CONTRATANTE, substituindo no prazo maximo de 24 
(vinte e quatro) boras apos notificacao, qualquer empregado considerado com 
conduta inconveniente;

13.20. Os services de limpeza e desinfeccao dos sanitarios masculines e femininos 
serao preferencialmente executados por pessoas do sexo correspondente;

13.21. A empresa CONTRATADA estara obrigada a manter diariamente nos locais de 
prestacao dos services a fim de atender a produtividade minima, devendo possiveis 
ausencias ser supridas ate 02 (duas) boras apos o inicio do expediente;

13.22. Manter todos os equipamentos e utensilios necessaries a execucao dos 
services, em perfeitas condicoes de uso, devendo os danificados serem substituidos 
em ate 24 (vinte e quatro) boras;

13.23. Os equipamentos eletricos devem ser dotados de sistemas de protecao, de 
modo a evitar danos a rede eletrica;

13.24. Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensilios de sua propriedade, 
tais como: aspiradores de po, enceradeiras, mangueiras, baldes, carrinhos para 
transporte de lixo, escadas, etc., de forma a nao serem confundidos com similares de 
propriedade do CONTRATANTE;

20

Rua Frederico Simdes, 125 - Sala 401, Caminho das Arvores, Salvador - BA CEP 41 820-774 Telefone: (71) 3277-0850



/gh imtaios
Gsssk!
Hura-cacK

13,25. Disponibilizar computador, mesa, cadeira, armarios para os funcionarios e todo 
o material de expediente, necessaries ao desempenho das fun^oes de seus 
encarregados;

13.26. Cumprir as normas, instru?oes, orientates tecnicas e determinates do 
CONTRATANTE, inclusive, no tocante ao faturamento que devera ser realizado de 
acordo com as fontes de recursos indicadas previamente pelos Hospitals. E ainda, 
atender todas as solicitagoes sobre remanejamentos, troca de auxiliares de services 
gerais, encarregados e prepostos, reclamates quanto a falta e/ou qualidade de 
produtos, materials, utensilios, equipamentos utilizados na execute dos services;

13.27. Apresentar no primeiro mes do contrato, cronograma de 
treinamento/capacitagao para todos os funcionarios, a ser realizado pela empresa 
CONTRATADA no primeiro semestre da contratagao;

13.28. Garantir e apresentar evidencias ao CONTRATANTE de todas as capacitates 
realizadas de acordo com o cronograma apresentado;

13.29. Sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, liberar seus colaboradores e 
garantir a participate de todos nas capacitates e treinamentos internes das 
Unidades Hospitalares;

13.30. Garantir e apresentar evidencias ao CONTRATANTE de todas as higienizagoes 
realizadas na unidade;

13.31. Prestar os servigos dentro dos parametros e rotinas estabelecidos, fornecendo 
todos os materiais, inclusive sacos plasticos para acondicionamento de detritos e, 
equipamentos, ferramentas e utensilios em quantidade, qualidade e tecnologia 
adequadas, com a observancia as recomendagoes aceitas pela boa tecnica, Normas, 
legislagao e orientagoes tecnicas descritas neste Termo de Referencia;

13.32. Entregar os materiais somente ao gestor do contrato, para fins de aprovagao e 
controle;

13.33. Usar material de limpeza e outros produtos quimicos necessaries, que estejam 
aprovados pelos orgaos governamentais competentes, todos de primeira qualidade e 
em embalagens originais de fabrica ou de comercializagao, que nao causem danos a 
pessoas ou a revestimentos, pisos, instalagoes eletricas ou hidraulicas, redes de 
computagao, agua e esgoto e todas as demais instalagoes existentes, previamente 
aprovados pelo gestor, devendo ser substituidos quando por ele solicitado;
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13.34. No prazo de ate 05 (cinco) dias uteis apos a assinatura do contrato, a empresa 
prestadora de servi;o devera encaminhar ao gestor do contrato a relagao dos 
equipamentos e das ferramentas que serao fornecidos a cada categoria;

13.35. Indicar o profissional responsavel tecnico, devidamente habilitado e capacitado 
para supervisionar e garantir a execu?ao dos serviqos dentro das normas de boa 
pratica e qualidade estabelecidas pela legislaeao vigente, ministrar treinamentos, 
selecionar, escolher, adquirir e prover o uso adequado de EPI’s e produtos quimicos;

13.36. Responsabilizar-se por eventuais paralisa^oes dos services, por parte dos seus 
empregados, sem repasse de qualquer onus ao CONTRATANTE, para que nao haja 
interrupfao dos services prestados;

13.37. Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padroes desejados, para atender 
eventuais acrescimos solicitados, bem como impedir que a mao-de-obra que cometer 
falta disciplinar, qualificada como de natureza grave, seja mantida ou retorne as 
instalagoes dos Hospitais, nem mesmo para cobertura de licencas, dispensas, 
suspensao ou ferias de outros funcionarios;

13.38. Atender de imediato as solicitacoes quanto a substituiedes da mao-de-obra nao 
qualificada ou entendida como inadequada para a prestacao dos services;

13.39. Fornecer todo o material de consume (caneta, lapis, borracha, regua, 
prancheta, agenda, pasta, grampeador, sacador de grampo, blocos de rascunhos, 
blocos de recados) que julgarem necessario, devendo os custos relacionados serem 
previstos na proposta comercial;

13.40. Fornecer mural para controle de escalas, os quais deverao ser identificados 
tambem atraves de fotos;

13.41. Manter guardados nas dependencias dos Hospitais, para eventuais 
necessidades de verificacao, todos os livros, formularies utilizados ou similares, fichas 
de EPI, devidamente organizados e catalogados;

13.42. Fornecer armario de pastas suspensas para armazenamento dos documentos 
relatives ao cadastre de pessoal da empresa que desempenha atividade, bem como, 
armarios para guarda de toda a documentacao ja utilizada;
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13.43. Observar as Normas de Seguran^a e Medicina do Trabalho, fornecendo, 
inclusive, produtos apropriados aos prestadores de servigo expostos ao sol;

13.44. Apresentar toda a Legislagao Federal e Estadual atualizada, existente ou que 
venha a ser criada que regulamente a area de limpeza, bem como fornecer 
anualmente, o acordo coletivo celebrado no sindicato dos empregados em empresas 
de limpeza do Estado de Goias, tao logo esteja definido;

13.45. Fiscalizar, as suas expensas, atraves dos supervisores/fiscais da empresa 
prestadora de servigo, a limpeza e organizagao dos vestiarios de uso de seus 
empregados, criando normas para utilizagao e aplicando, sempre que necessario, as 
penalidades cabfveis aos profissionais que nao cumprirem os regulamentos;

13.46. Qualificar os empregados reservas, treinando-os antecipadamente no posto, 
visando dar condigoes de prestar urn bom desempenho de suas atividades quando 
prestadas nos Hospitals, em substituigoes aos prestadores de servigo efetivos dos 
postos, quando afastados por motivo de falta, saiide, ferias e outros afastamentos;

13.47. Pagar, ate o 5? (quinto) dia util do mes subsequente ao vencido, os salaries dos 
empregados utilizados nos servigos contratados, bem como recolher no prazo legal os 
encargos decorrentes da contratagao dos mesmos, exibindo, sempre que solicitado, as 
comprovagoes respectivas;

13.48. Manter sigilo, nao reproduzir, nem divulgar, sob pena de responsabilidade civil, 
penal e administrativa, todo e qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de 
terceiros de que tomar conhecimento em razao da execugao do objeto do Contrato, 
devendo orientar seus empregados nesse sentido;

13.49. Fornecer juntamente com a fatura mensal, comprovantes das Guias de 
Recolhimento do INSS, FGTS, Certidao Negativa de Debitos emitida pela Secretaria de 
Estado da Fazenda, a relagao dos empregados alocados para prestagao dos servigos, 
assim como qualquer documento solicitado pelo CONTRATANTE, sob pena do nao 
atesto da fatura;

13.50. A partir do segundo mes da prestagao dos servigos, os pagamentos somente 
serao efetuados apos comprovagao do recolhimento das contribuigoes sociais (Fundo 
de Garantia por Tempo de Servigo e Previdencia Social), correspondentes ao mes da 
ultima competencia vencida compativel com o efetivo declarado, na forma do 
paragrafo 4? do artigo 31 da lei n? 9.032, de 28 de abril de 1995, e da Nota 
Fiscal/Fatura atestada por servidor designado;
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13.51. Qualquer atraso ocorrido na apresentagao da fatura ou dos documentos 
exigidos como condigao para pagamento por parte da empresa CONTRATADA 
importara em prorrogagao automatica do prazo de vencimento da obrigagao;

13.52. 0 atraso no pagamento decorrente das circunstancias descritas no item anterior 
nao exime a empresa de promover o pagamento dos empregados nas datas 
regulamentares;

13.53. Efetuar o pagamento do 139 salario (gratificagao natalina), na forma da 
legislagao vigente e da Convengao Coletiva de Trabalho da categoria profissional, na 
proporgao a que fizer jus o empregado;

13.54. Fornecer a cada empregado quantitative de vale-refeigao em conformidade 
com o disposto no respective Acordo, Convengao ou Dissidio Coletivo de Trabalho, 
suficiente para cada mes, bem como vale-transporte no quantitative necessario para 
que cada empregado se desloque residencia/trabalho e vice-versa durante todo o mes, 
de acordo com a sua escala de trabalho, ambos em uma unica entrega, ate o dia 05 
(cinco) de cada mes;

13.55. Responsabilizar-se pelo transporte de seu pessoal ate as dependencias da 
CONTRATANTE e vice-versa em casos de paralisagao dos transportes coletivos, de 
forma a manter os servigos em postos essenciais, bem como nas sltuagoes onde se 
faga necessaria a execugao de servigos em regime extraordinario;

13.56. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalizagao por parte da gestao fiscaiizadora 
da CONTRATANTE para acompanhamento da execugao do Contrato, prestando todos 
os esclarecimentos que Ihes forem solicitados e atendendo as reclamagoes 
formuladas;

13.57. Manter os prestadores de servigo no posto de trabalho, orientando-os a nao se 
afastarem de seus afazeres, principalmente para atenderem chamados e/ou 
cumprirem tarefas solicitadas por terceiros nao autorizados;

13.58. Implantar, imediatamente apos o recebimento da autorizagao de inicio dos 
servigos, a mao-de-obra nos postos definidos e nos horarios fixados na escala de 
servigo elaborada pelo setor responsavel, informando, com antecedencia de no 
maximo 24 horas, qualquer motive impeditivo ou que a impossibilite de assumir o 
posto conforme o estabelecido;
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13.59. Apresentar a CONTRATANTE a relagao de materials e insumos, que serao 
utilizadas pela mao-de-obra nos postos de trabalho;

13.60. Instruir seus empregados quanto as necessidades de acatar as orienta?6es 
estipuladas pela CONTRATANTE, inclusive quanto ao cumprimento das Normas 
Internas e de Seguranpa e Medicina doTrabalho;

13.61. Manter de forma permanente a fiscaliza^ao externa dos postos de limpeza nos 
seus horarios de funcionamento, anotando bora e data das ocorrencias, se for o caso, 
com assinatura e matricula do fiscal, e ado?ao de providencias no caso de 
irregularidade;

13.62. Comunicar o periodo de ferlas de seus colaboradores ao CONTRATANTE, com 
antecedencia minima de 60 (sessenta) dias;

13.63. Acatar as exigencias quanto a execugao dos servigos, os horarios de turnos, e 
ainda, quanto a imediata corregao das deficiencias alinhadas pelo setor competente 
dos Hospitals, quanto a execugao dos servigos contratados;

13.64. Quando se tratar de almoxarifado, farmacia ou assemelhados, dada a sua 
complexldade, a empresa CONTRATADA para prestagao de servigo devera promover 
periodicamente o remanejamento de prestadores de servigos em escalas alternativas;

13.65. Permitir, sempre que necessario, que o setor de fiscalizagao tenha acesso ao 
controle de frequencia do pessoal alocado n.a prestagao dos servigos;

13.66. Cumprir as normas e regulamentos internes do CONTRATANTE;

13.67. Nao caucionar ou utilizar o Contrato para qualquer operagao financeira, sem 
previa e expressa anuencia do CONTRATANTE, sob pena da imediata rescisao 
contratual;

13.68. Conhecer todas as instalagoes prediais do CONTRATANTE;

13.69. Orientar seus empregados para que possam agir de maneira rapida, energica e 
convincente em situagoes de emergencia;

13.70. A empresa CONTRATADA para prestagao do servigo flea obrigada a executar os 
servigos referentes ao objeto licitado relacionados neste Termo de Referencia, nao se 
admitindo quaisquer modificagoes sem a previa autorizagao deste Hospital;
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13.71. A empresa CONTRATADA para prestacao do service devera se responsabilizar 
por quaisquer danos ou prejuizos causados, em decorrencia dos servigos executados, 
desde que apurada e comprovada a culpa ou dolo dos seus empregados;

13.72. A CONTRATADA, sera responsavel pela manuten^ao e/ou substituigao de 
qualquer equipamento ou mobiliario danificado pelos seus empregados, em 
decorrencia dos servifos executados, desde que apurada e comprovada a culpa ou 
dolo dos seus empregados;

13.73. Em hipotese alguma o empregado da empresa CONTRATADA para prestafao do 
service podera comparecer ao service sob efeito de medicamentos, alcool ou 
substancias entorpecentes;

13.74, Fazer seguro de seus empregados contra risco de acidentes de trabalho e de 
vida, de acordo com as disposicoes da Convencao Coletiva de Trabalho da categoria 
profissional, responsabilizando-se por quaisquer acidentes de que possam ser vitimas, 
alem de tomar as medidas necessarias ao atendimento de seus empregados 
acidentados ou com mal subito;

13.75. Manter durante toda a execucao do contrato, em compatibilidade com as 
obrigacoes assumidas, todas as condicoes de habilitacao e qualificacao exigidas, sob 
pena de retencao dos pagamentos, sem que o CONTRATANTE venha sofrer 
penalidades, ate que a pendencia seja sanada;

13.76. A empresa CONTRATADA para prestacao do service, no infeio da execucao 
contratual, devera apresentar os Procedimentos Operacionais Padrao, elaborado por 
sua area tecnica, definindo a localizacao dos postos de limpeza patrimonial, as areas 
de atuacao, as atribuicoes dos prestadores de service de cada posto, a jornada de 
trabalho, alem de outras informacoes complementares e necessarias a prestacao dos 
services;

13.77. A partir da implementacao do Procedimento Operacional Padrao, conforme 
definido no item anterior, toda e qualquer modificacao da referida planificacao, tais 
como mudanca de localizacao do posto de service, mudanca de atribuicoes e alteracao 
do horario de funcionamento somente serao efetuadas por escrito e notificando 
oficialmente a empresa prestadora de service, para alteracao do piano originalmente 
estabelecido;
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13.78. Nos termos do art. 71 da Consolidagao das Leis do Trabalho e obrigatoria a 
concessao de um intervalo para repouso ou alimentagao de, no mi'nimo, uma bora 
diaria, denominado de intervalo intrajornada, o qual assegura medida de higiene, 
saude e seguranga do trabalho;

13.79. No que se refere a concessao do intervalo intrajornada aos profissionais com a 
escala de 13x36, cabe o seguinte destaque;

13.79.1. Realizagao de revezamento o qual propicie o usufruto integral do direito 
em questao;

13.80, A CONTRATADA devera fornecer, no imcio do ajuste ou a cada alteragao, 
inclusive, assim como a qualquer momento que for solicitado, arquivo, em meio 
magnetico, a quantidade de postos contendo matn'cula, nome, CPF e lotagao de todos 
os empregados diretamente relacionados ao Contrato e daqueles que fazem parte de 
quadro suplementar destinado a cobertura de: mao-de-obra ausente, 13? salario, 
ferias, auxi'lio enfermidade, faltas legais, Licenga Paternidade, Aviso Previo Trabalhado, 
Aviso Previo Indenizado, Acidente Trabalho, Indenizagao Adicional, Cobertura de 
Intervalo Alimentagao;

13.81. Todos os materials e equipamentos a serem disponibilizados aos postos de 
servigos serao de responsabilidade da empresa CONTRATADA;

13.82. A empresa CONTRATADA devera arcar com o onus decorrente de eventual 
equfvoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo 
complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta nao seja satisfatorio 
para o atendimento ao objeto da selegao de fornecedores;

13.83. Nao transferir o contrato a terceiros, por qualquer forma e nem mesmo 
parcialmente, nem subcontratar quaisquer das prestagoes de servigos a que esta 
obrigada;

13.84. Responder, integralmente, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, por sua culpa ou dolo, decorrentes da execugao do contrato, nao reduzindo 
ou excluindo a responsabilidade o mero fato da execugao ser fiscalizada ou 
acompanhada por parte da CONTRATANTE.

14. DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE:

14.1. Designar servidor para acompanhar e fiscalizar a execugao do Contrato;
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14.2. Informar a empresa CONTRATADA e seus prepostos, tempestivamente, todas as 
providencias necessarias ao bom andamento dos services;

14.3. Permitir o livre acesso dos empregados da empresa CONTRATADA para 
prestagao do service as instalacoes, independentemente de permissao previa, desde 
que estejam credenciados e identificados;

14.4. Indicar as areas onde os services serao executados;

14.5. Requerer a substituicao imediata de qualquer material ou equipamento que 
julgar inadequado para a execucao dos services;

14.6. Prestar as informacoes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
empresa CONTRATADA para prestacao do service;

14.7. Estabelecer retinas para o cumprimento do objeto do consequente Contrato;

14.8. Cumprlr os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA;

14.9. Emitir para a CONTRATADA, pareceres sobre a execucao do aludido service, 
atestando a capacidade tecnica da empresa;

14.10. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas na execucao dos services;

14.11. Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedencia sobre multas, 
penalidades quaisquer debitos de sua responsabilidade, bem como fiscalizar a 
execugao do objeto contratado;

14.12. Comunicar oficialmente, atraves do gestor do contrato, a empresa 
CONTRATADA toda e qualquer ocorrencia relacionada com a execucao do service e 
quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza grave, estipulando prazo para a 
solucao;

14.13. Requerer a substituicao imediata de funcionario que nao atenda ao previsto 
neste Termo de Referenda ou que julgar inadequado para a execucao dos services;

14.14. Emitir pareceres e relatorios em todos os atos relatives a execucao do Contrato, 
em especial, aplicacao de sancoes;

2$
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14.15. Anotar, em registro proprio, e notificar a CONTRATADA, por escrito, acerca da 
ocorrencia de eventuais imperfeii;6es no curso da execugao dos servigos, assinando 
prazo para a sua corregao;

14.16. Apos assinatura no livro de ocorrencias mantido pela CONTRATADA, para 
caracterizar ciencia acerca dos registros diarios realizados, adotando, se necessario, 
providencias preventivas ou corretivas, bem como efetuando registros;

14.17. Instruir a CONTRATADA acerca das normas de prevengao de incendio e de 
seguranga patrimonial implantadas pela CONTRATANTE;

14.18. Dirimir as duvidas que surgirem no curso da prestagao dos servigos por 
intermedio do Gestor do Contrato, que de tudo dara ciencia a Administragao;

14.19. Realizar e proper demandas conforme necessidade e exigencia das 
especificidades do servigo;

14.20. Realizar inspegdes nos postos de trabalho mantidos em suas dependencias, 
efetuando os devidos registros nos livros de ocorrencia, bem como dando ciencia 
formal a CONTRATADA acerca de possiveis irregularidades;

14.21. Proper, nas mesmas condigoes contratuais, os acrescimos ou supressoes que se 
fizerem nos servigos, conforme o Regulamento Proprio de Compras e Contratagoes 
deste Institute.

15. OBRIGAC6ES DA CONTRATADA, QUANTO A SITUACOES DE EMERG§NCIA:

15.1. Manter planejamento de esquemas alternativos de trabalho ou pianos de 
contingencia para situagoes emergenciais, tais como; falta de agua, energia 
eletrica/gas, vapor, quebra de equipamentos, greves, catastrofes e outros, 
assegurando a continuidade dos servigos estabelecidos no presente Termo de 
Referenda;

15.2. Apresentar em ate 30 (trinta) dias, o piano de contingencia para a continuidade 
da prestagao dos servigos em caso de suspensao ou paralisagao do transporte publico 
coletivo de onibus de passageiros da regiao metropolitana da capital do Estado;
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15.3. Em caso de suspensao ou paralisagao do transporte publico coletivo de onibus de 
passageiros, a CONTRATADA dever3 executar de imediato o piano de contingencia 
para a continuidade dos services contratados.

16. DOCUMENTACSES DA CONTRATADA QUE DEVERAO SER APRESENTADOS AP6S A 
ASSINATURA DO CONTRATO DE PRESTACAO DE SERVICOS:

16.1. Alvara sanitario vigente;

16.2. Licen^a de funcionamento aprovado pela prefeitura;

16.3. Procedimentos Operacionais Padrao (POP);

16,4. Registro de Execu^ao do POP descrito e Listas de Capacitates;

16.5. PGRSS;

16.6. PPRA;

16.7. PCMSO;

16.8. ASO dos colaboradores;

16.9. Cartao de Vacina?ao dos colaboradores;

16.10. Ficha Tecnica dos Produtos Quimicos;

16,11. Os referidos documentos deverao ser apresentados em sua totalidade em ate 
30 (trinta) dias a partir da assinatura do Contrato.

17. DA AVALIACAO DA QUALIDADE E ACEITE DOS SERVICOS:

17.1. A empresa obrigar-se-a a entregar os servigos estritamente de acordo com as 
especificagdes constantes neste Termo de Referencia, responsabilizando-se por refazer 
total ou parcialmente, na hipotese de se constatar defeitos na execugao ou estiver em 
desacordo com as especificagoes adotadas;

17.2. O fiscal do contrato a ser designado, deve, neste caso, comunicar formalmente a 
o seu superior imediato, quaisquer ocorrencias quanto a execugao dos servigos, para 
anotagao nos registros e adogao das medidas cabiveis;
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17.3. 0 objeto deste termo de referenda devera ser executado nos seguintes 
endere<;os:

17.3.1. Hospital Estadual Materno-lnfantil Dr. Jurandir do Nascimento - HMI, 
situado a Rua R-7, esquina com Avenida Perimetral, S/N, Setor Oeste, Goiania - 
Goias, CEP: 74.110.090

17.3.2. Hospital Estadual de Urgencias de Aparecida de Goiania - HUAPA, situado a 
Avenida Diamante, esquina com rua Mucuri, S/N, Setor Conde dos Arcos - 
Aparecida de Goiania - Goias, CEP: 74.955-220;

17.3.3. Hospital Estadual e Maternidade Nossa Senhora de Lourdes - HEMNSL, 
situado na Rua 230, S/N, Vila Jaragua, Goiania - Goias, CEP: 74.655-130.

18. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZACAO DA EXECUCAO DO CONTRATO

18.1. O acompanhamento e a fiscalizaijao da execu?ao do contrato consistem na 
verifica?ao da conformidade da presta?ao dos services e da alocagao dos recursos 
necessaries, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, e sera exercido 
por urn representante da CONTRATANTE;

18.2. O acompanhamento do contrato sera realizado por meio de instrumentos de 
controle, que compreendam a mensuragao dos seguintes aspectos:

18.2.1. Os resultados alcangados em relagao ao contratado, com a verifica^ao dos 
prazos de execute e da qualidade demandada;

18.2.2, A adequate dos services prestados a rotina de execu?ao estabelecida;

18.2.3. O cumprimento das demais obrigagoes decorrentes do contrato;

18.2.4. A satisfagao do publico usuario com o servigo prestado.

18.3. O Fiscal do contrato tera acesso a qualquer tempo aos registros dos servigos.

18.4. A CONTRATADA ficara sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalizagao, obrigando-se 
a prestar todos os esclarecimentos porventura requeridos.
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18.5, A Fiscalizagao se reserva o direito de impugnar os trabalhos que nao forem feitos 
a contento, ficando a CONTRATADA na obrigagao de refaze-los, sem onus para o 
CONTATANTE;

18.6. A assistencia da fiscalizagao, de nenhum modo diminui ou altera a 
responsabilidade da CONTRATADA, na prestagao dos servigos a serem executados;

18.7. A Fiscalizagao podera exigir o afastamento de qualquer funcionario ou do 
preposto da CONTRATADA que venham causar embarago a fiscalizagao, que adotem 
procedimentos incompatlveis com o exercicio das fungoes que Ihe forem atribuidas ou, 
ainda, por incompetencia, indisciplina ou que perturbe o bom andamento dos 
trabalhos.

19. DOS INDICADORES A SEREM APRESENTADOS:

19.1. A gestao hospitalar preza pelo monitoramento de indicadores de estrutura, 
processes e resultados. A estrutura diz respeito aos recursos humanos e materials 
disponiveis para a realizagao da limpeza, enquanto os indicadores de resultado 
compreendem o monitoramento da qualidade da higiene e a produtividade;

19.2. Para tanto, fica a CONTRATADA, obrigada a apresentar mensalmente os 
seguintes indicadores:

FormulasIndicadores

(Numero de admissoes + desligamentos) / 2 x 100 / 
Numero de funcionarios ativos.

Taxa de rotatividade

Numero de acidentes de trabalho/niimero de 
funcionarios ativos) x 100.

Taxa de acidentes

Relagao porcentual entre o numero de boras / homem 
ausentes e o numero de boras / homem trabalhadas. 
Numero de boras / homem ausentes: n? boras 
ausentes pelo n? boras que cada urn deveria 
trabalhar.

Numero de boras / homem trabalhadas: total de boras 
trabalhadas pelo numero de boras previstas para cada 
um.

Taxa de absenteismo

Relagao entre o numero de boras dos funcionarios 
ouvintes nos cursos e o numero de total de boras

Taxa de treinamentos
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trabalhadas.

Tempo medio para a 
realizagao de uma limpeza 
terminal

Total de tempo gasto em limpezas terminals / total de 
terminals realizadas.

Tempo medio para a 
realiza?ao de uma limpeza 
terminal de sala cirurgica

Total de tempo gasto em limpezas terminals / total de 
terminals realizadas em salas cirurgicas.

Tempo medio de 
atendimento a terminals

Tempo de chegada ate o leito / total de terminals 
realizadas

Tempo medio para a 
realizagao de uma limpeza 
concorrente

Total de tempo gasto em limpezas terminals / total de 
concorrentes realizadas.

Taxa de adequagao do 
servigo de higiene

Total de higienizagoes aprovadas / total de 
higienizagoes avaliadas.

19.3. A CONTRATANTE podera durante a execugao do contrato suprimir ou 
acrescentar novos indicadores.

20. DAS PENALIDADES E SAN^OES:

20.1. A empresa ficara passi'vel das penalidades previstas nas legislagoes correlatas, 
garantida a previa defesa, caso se recuse a executar os servigos que Ihe forem 
adjudicados, ou venha a faze-lo fora das especificagoes e condigoes acordadas e 
impegam ou embarace de alguma forma, a fiscalizagao que o CONTRATANTE se 
reserva ao direito de exercer, ou, ainda, transfira a outrem, no todo ou em parte, os 
servigos contratados, bem como o caucione ou utilize-o para qualquer operagao 
financeira;

20.2. Comete infragao administrativa, a Contratada que, no decorrer da contratagao:

20.2.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

20.2.2. Apresentar documentagao falsa;

20.2.3.. Comportar-se de modo inidoneo;

20.2.4. Cometer fraude fiscal;

20.2.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados neste Termo de Referenda.

n
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20.3. A Contratada ficara sujeita, no caso de atraso injustificado, inexecu?ao parcial ou 
inexecugao total da obriga?ao, sem prejufzo das responsabilidades civil e criminal, 
assegurada a previa e ampla defesa, as seguintes penalidades:

20.3.1. Advertencia;

20.3.2. Multa de 0,2% (dois decimos por cento) ao dia sobre o valor do contrato em 
caso de atraso na entrega ou execugao dos services, limitada a incidencia a 20 
(vinte) dias. Apos o decimo quinto dia e a criterio do CONTRATANTE, no caso de 
execucao com atraso, podera ocorrer a nao aceitagao do objeto, de forma a 
configurar, nessa hipotese, inexecucao total da obrigacao assumida, sem prejufzo 
da rescisao unilateral da aven^a;

20.3.3. Multa de 0,3% (tres decimos por cento) ao dia sobre o valor do contrato, no 
caso de atraso na entrega do objeto ou execu?ao dos services, por perfodo superior 
ao previsto no item anterior, limitado a 20 (vinte) dias subsequentes. Apos o 
trigesimo primeiro dia e a criterio do CONTRATANTE, podera ocorrer a nao 
aceitacao do objeto, de forma a configurar, nessa hipotese, inexecucao total da 
obrigacao assumida, sem prejufzo da rescisao unilateral da avenca;

20.3.4. Multa de ate 5% (cinco por cento) do valor do contrato, nas hipoteses nao 
previstas nas alfneas anteriores, em caso de inexecucao parcial da obrigacao 
assumida;

20.3.5, Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de 
inexecucao total da obrigacao assumida;

20.4. O CONTRATANTE, na aplicacao das sancoes, levara em consideracao a gravidade 
da conduta do infrator, o carater educative da pena, bem como o dano causado a 
Unidade Hospitalar, observado o principio da proporcionalidade.

20.5. Caracteriza-se como falta grave, compreendida como falha na execucao do 
contrato, o nao recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuicoes sociais 
previdenciarias, bem como a nao manutencao das condicoes de habilitacao e o nao 
pagamento do salario, do vale-transporte e do auxflio alimentacao, que podera dar 
ensejo a rescisao do contrato;

20.6. Ate que a Contratada comprove o disposto no item 20.5, o CONTRATANTE 
devera reter os valores das faturas, podendo utiliza-los para o pagamento direto aos

M
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trabalhadores no caso de a empresa nao efetuar os pagamentos de seus 
colaboradores, bem como as obriga^oes socials e trabalhistas;

20.7. 0 calculo das multas podera se basear na grada^ao prevista nas tabelas de 
infra?6es abaixo:

Tabela - Percentagem para Malta

CORRESPOND§NCIA (em relagao ao valor do contrato)GRAU

0,06%1
0,2%2

3 0,6%

0,4%4

5 0,6%

1%6

Tabela de lnfra;oes

DESCRICAO incidEnciaITEM GRAU

Permitir a present de empregado nao 
uniformizado ou com uniforme manchado, sujo, 
mal apresentado e/ou sem cracha;

Por empregado 
e por ocorrencia

1 1

Manter funcionario sem qualificagao para a 
execugao dos servigos;

Por empregado 
e por dia

2 3

incidEnciaDESCRICAOITEM GRAU

Suspender ou interromper, em sua totalidade, 
os servigos contratuais, salvo motivo de forga 
maior ou caso fortuito devidamente justificado;

Por ocorrencia e 
por dia

3 6

Por ocorrencia4 Subcontratar o servigo; 6

Utilizar as dependencias do CONTRATANTE para 
fins diversos do objeto do contrato;

Por ocorrencia5 5

Recusar-se a executar servigo determinado pela 
equipe de fiscalizagao, sem motivo justificado; 
Retirar funcionarios ou encarregados do servigo 
durante o expediente, sem anuencia previa do
CONTRATANTE;

Por ocorrencia6 4

Por empregado 
e por dia

7 4

Reter documentos pessoais de seus 
empregados;

Por ocorrencia e
8 3

por dia
9 Efetuar o pagamento de verbas trabalhistas em Por ocorrencia e5
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pordiadesacordo com a proposta apresentada ou 
determinagao normativa, inclusive das 
Convengoes Coletivas aplicaveis as categorias;

Porocorrencia e 
pordia

Indicar preposto sem treinamento, qualifica?ao 
e/ou remunera^ao compativeis com a fun?ao; 
Demora injustificada no atendimento das 
solicitagdes emanadas da equipe de fiscaliza?ao.

310

Por ocorrencia e 
pordia

211

Para os itens seguintes, deixar de:

INCIDlNCIADESCRICAOITEM GRAU

Registrar e controlar, diariamente, a 
assiduidade e a pontualidade de seu 
pessoal;

Por empregado e por
12 1

dia

Substituir empregado que tenha conduta 
inconveniente ou incompatiVel com suas 
atribuigoes;

Por ocorrencia13 3

Manter a documenta?ao de habilita?ao 
atualizada;

Por item e por 
ocorrencia

214

Cumprir horario estabelecido pelo 
contrato ou determinado peta equipe de 
fiscalizafao;

Por ocorrencia15 4

incidEnciaDESCRICAOITEM GRAU

Cumprir determinafao da equipe de 
fiscalizafao para controle de acesso de 
seus funcionarios;

Por ocorrencia16 1

Cumprir determina^ao formal ou instru?ao 
complementar da equipe da fiscaliza^ao;

Por ocorrencia17 4

Efetuar a reposigao de funcionarios 
faltosos;

Por empregado e por 
ocorrencia

18 4

Efetuar o pagamento de salaries, vale 
transportes, auxilio alimentagao, seguros, 
encargos fiscais e sociais, bem como arcar 
com quaisquer despesas diretas e/ou 
indiretas relacionada a execucao do 
contrato nas datas avengadas;

Por ocorrencia e por
19 6

dia
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Por empregado e porEntregar o uniforme aos funcionarios no 
prazo estipulado no contrato;

320
dia

Apresentar, quando solicitado,
documentagao fiscal, trabalhista e 
previdenciaria;

Por ocorrencia e por
621

dia

Entregar no prazo os esdarecimentos 
formais solicitados para sanar as 
inconsistencias e duvidas suscitadas 
durante a analise da documentagao 
exigida pela equipe de fiscalizaijao;

Por ocorrencia e por
A22

dia

Observar determinagao da legislate 
trabalhista;

Por ocorrencia623

Por empregado e por 
ocorrencia

Registrar a Carteira de Trabalho e 
Previdencia Social de seus empregados;

624

Fornecer meios para que seus funcionarios 
cumpram as tarefas gerais ou espedficas 
previstas para cada posto de trabalho;

Por ocorrencia125

empregados os 
equipamentos de seguran?a para 
execugao dos servigos;

Fornecer aos
Por empregado e por 
ocorrencia

426

Cumprir as politicas de seguranga do 
CONTRATANTE;

Por ocorrencia27 2

Recolher as contribuigoes sociais da 
Previdencia Social e do FGTS;

Por empregado e por 
ocorrencia

28 6

incidEnciadescricAo grauITEM
Utilizar produtos de limpeza que 
obedegam as classificagoes e 
especificagoes determinadas pela ANVISA 
e do CONTRATANTE;

Por ocorrencia29 6

Realizar a separagao dos materials 
reciclaveis e descartaveis;

Por ocorrencia30 2

Permitir que as lixeiras suportem detritos 
acima de sua capacidade;

Por ocorrencia31 2

Apresentar, juntamente com a Nota 
Fiscal/Fatura para pagamento, a relagao 
detalhada dos materials de consumo 
utilizados naquele periodo, com indicative 
dos quantitativos e marca.

32 Por ocorrencia2
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21. DOS CRITtRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL:

21.1. Nos termos da Instrucao Normativa SLTI/MP n? 01, de 19 de Janeiro de 2010, 
deverao ser adotadas as seguintes praticas de sustentabilidade na execugao dos 
services, quando couber:

21,1.1. Utilizar produtos de limpeza e conservagao de superficies e objetos 
inanimados que obedegam as dassificagoes e especificagoes determinadas peia 
ANVISA;

21.1.2. Adotar medidas para evitar o desperdicio de agua tratada, conforme 
instituido no Decreto n? 48.138, de 8 de outubro de 2003;

21.1.3. Observar a Resolugao CONAMA n? 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto 
aos equipamentos de limpeza que gerem ruido no seu funcionamento;

21.1.4. Fornecer aos empregados os equipamentos de seguranga que se fizerem 
necessaries, para a execugao de servigos;

21.1.5. Realizar urn programa interne de treinamento de seus empregados, nos tres 
primeiros meses de execugao contratual, para redugao de consume de energia 
eletrica, de consumo de agua e redugao de produgao de residues solidos, 
observadas as normas ambientais vigentes;

21.1.6. Realizar a separagao dos residues reciclaveis descartados, na fonte geradora, 
e a sua destinagao as associagoes e cooperativas dos catadores de materials 
reciclaveis, que sera procedida pela coleta seletiva do papel para reciclagem, 
quando couber, nos termos da IN/MARE n? 6, de 3 de novembro de 1995 e do 
Decreto n? 5.940, de 25 de outubro de 2006;

21.1.7. Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associagao Brasileira 
de Normas Tecnicas sobre residues solidos;

21.1.8. Destinar de forma ambientalmente adequada das pilhas e baterias usadas 
ou inserviveis, segundo disposto na Resolugao CONAMA n? 257, de 30 de junho de 
1999.

22. DISPOSICSES GERAIS:
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21.1. Ressalta-se que os services deverao ser prestados pela CONTRATADA tao logo 
sejam solicitados pela CONTRATANTE;

22.2. Os funcionarios designados como encarregados de limpeza, bem como os 
auxiliares de services gerais alocados nos postos de trabalho, contarao com o apoio 
dos servidores e funcionarios do CONTRATANTE, no que couber.

22.3. A CONTRATADA disponibilizara 01 (um) profissional que exercera o controle de 
infeccoes e desinfeccao de superficies, subsidiando os auxiliares de services gerais e 
encarregados no que couber;

22.4. No caso de desaparecimento, furto ou qualquer outro tipo de sinistro nos postos 
de trabalho, nao cabera a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade, vez que o acesso 
ao local designado sera limitado ao encarregado da CONTRATADA.

22.5. No caso da CONTRATADA julgar necessario o reforgo na seguranca do local 
destinado a guarda de seus materiais e/ou equipamentos, as medidas preventivas, 
desde que aprovadas peias respectivas Chefias das Unidades de Saude atendidas, 
correrao por sua conta, isentando a CONTRATANTE de qualquer ressarcimento 
quando do termino do Contrato.

23. NORMAS APLICAVEIS:

23.1. Todos os services executados e os materiais fornecidos para a execucao dos 
mesmos devem seguir as seguintes referencias normativas:

23.2. Portaria n‘15, de 23 de agosto de 1988 ANVISA;

23.3. Manual de Processamento de Artigos e Superficies em Estabelecimento de 
Saude. Ministerio da Saiide, Brasilia,1994;

23.4. Resolucao RDC n? 14, de 28 de fevereiro de 2007;

23.5. Resolucao RDC n? 13, de 28 de fevereiro de 2007;

23.6. Manual Tecnico de Limpeza e Desinfeccao de Superficies Hospitalares e Manejo 
de Residuos. IBAM/COMLURB, 2010;

23,7. Seguranca do Paciente em Services de Saude - Limpeza e Desinfeccao de 
Superficies - Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria - ANVISA - 2010;

A
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23.8. RDC N9 42, de 25 de outubro de 2010;

23.9. Normas Regulamentadoras: NR 5 - Comissao Interna de Prevengao de Acidentes;

23.10. NR 6 - Equipamento de Prote?ao Individual;

23.11. NR 7 - Programa de Controie Medico de Saiide Ocupacional;

23.12. NR 9 - Programa de Preven?ao de Riscos Ambientais;

23.13. NR 24 - Conduces Sanitarias e de Conforto nos Locals de Trabalho;

23.14. NR 32 - Seguran^a e Saiide no Trabalho em Estabelecimentos de Saiide;

23.15. Manual de Roupas em Services de Saude da ANVISA/2009;

23.16. Instrucao Normativa n? 6, de 23 de dezembro de 2013.

24. ANEXOS:

24.1. Anexo I - Relacao de materiais e equipamentos minimos;

24.2. Anexo II - Atestado de Vistoria;

24.3. Anexo III - Minuta do contrato de presta^ao de services

25. DA INSALUBRIDADE

25.1. 0 adicional de insalubridade a ser pago aos empregados disponibilizados pelas 
Proponentes devera ser, no minirno, em grau medio, 20%, a incidir sobre o piso salarial 
da categoria, conforme previsto em convengao coletiva, podendo as proponentes 
indicarem percentuais a maior.

25.2. Na hipotese de majoragao do adicional de insalubridade indicado na proposta 
vencedora, seja por decisao judicial e/ou administrativa, nao cabera a proponente, 
entao contratada, qualquer direito de pedido de revisao de pregos e/ou reequilibrio 
economico.
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26. DO PISO SALARIAL DO ENCARREGADO

26.1. 0 piso salarial para a fun?ao de Encarregado devera ser o previsto na conven?ao 
coletiva para ate 50 empregados em razao da divisao do quantitative total em 
equipes/turmas, podendo a proponente indicar valor superior, se quiser.
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Anexo II - Proposta de Pre?o

SS SERVICOS
• I MAMOltNCAO | ifMPIM

Ao
iNSirruro de GestAo e HumanizaqAo • IGH

PROPOSTA DE PREgOS DO PROCESSO SELETIVO N0 006/2020 - IGH/GQ

Objeto: presta^ao de servipos continuados de limpeza e conservagSo, abrangendo as 
categorias de auxiliar de services gerais, diumo, noturno e diaristas, encarregado diumo e 
notumo, condutor de paciente (maqueiro) diumo e noturno a serem executados nas 
depend§ncias do Hospital Estadual Materno Infantil Dr. Jurandir do Nascimento - HMI; Hospital 
Estadual de Urgencias de Aparecida de GoiSnia Cairo Louzada - HUAPA e Hospital Estadual e 
Maternidade Nossa Senhora de Lourdes - HEMNSL

VALOR GLOBAL MENSAL DOS SERVICOS RS____7M.209,H
Mixontu o cncowo 8 oft: ml iasnCe 8 no* t oflena » at oanhvc*

VALOR GLOBAL ANUAL DOS SERVICOS , Rt 9.098.518,56
no* mflVSei e ro*na e oit nj, quMienbs c Oezc-t) reas e onqucnB e s«s oarnvos

Declare que os valores acima ja incluem todos os custos, diretos e indiretos, impostos, 
provisoes de reajustes salariais e outros, pelo prazo de 12 meses da apresentapSo da proposta.

Brasilia'DF, 11 de setembro de 2020.

SS Servicos de ManutenqAo e Limpeza Ltda 
CNPJ n° 07.179.495/0001-07 

Luiz Derlane Goncalves Farias 
Representame Legal 

CPF n° 295.936.461-91 
RG n° 701 470-SSP/DF

SAAK Quadra 01, l ate 1,100-Asa \'orIc - BrasiUu/Di 
Fudi-rffi) elrlrdniro: Hii.scTvicosmiiiiuteiicao9gmuil.coni

/
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Brasilia-DF, 11 de setembro de 2020.

Ao
Institute de Gestae e Humanizaijao - IGH

REF.: Informagoes Complementares a Proposta de Freges 
Processo Seletivo n° 006/2020 • IGH/GO 
Data: 11.09.2020

A SS Servigos de Manutengao e Limpeza Ltda, apresenta informagOes 
complementares de sua Proposta de Pregos para contratagao de servigo de "Higienizagao e 
Limpeza" estritamente nas condigoes prescritas no Edital e Termo de Referenda pertinente ao 
Processo Seletivo n° 006/2020 - IGH/GO.

A presente proposta para a prestag&o de servigos de higienizagao e limpeza possui prego 
Total Mensal Global conforms dados abaixo:

—
PROCESSO SELETIVO UNIFICADO N° 006/2020 - IGH/GO

VALOR 
UNITARJO 

DO P08T0

VALOR TOTAL 
MENSAL

DESCRigAO DOS POSTOS 
DE SERVIQOS

QTEDE
POSTOS

EFETIVOESCALA

RS 25.273,68RS 8.424,5612 x36 3 6EncarregaOo Dlumo

R$ 18.543,08RS 9.271.5412x36 2 4EncarregaSo Nolurno

RS 3 641,35 RS 14.555.4444h Sam.Aux. de Servijos Gera;s - 44h Sam 4 4

RS 315.489,6454 RS 6.712,1212x36 47Aux de Servifos Gerais • Diumo
RS 220.909.80RS 7.353.6630 6012x36Aux de Services Gerais - Nolurno

3.497,03RS 3.497.03 RSSh Diarias 1Maqueiro - 6h Didrias 1

RS 58.333.288 16 RS 7.291.6612x36Maqueiro - Dlumo
RS 7.950,04 RS 39.600.2012 x35 5 10Maqueiro - Nolurno

R$ 696.392,15SUBTOTAL 100 195
RS 61.817,73CUSTO COM MATERIAJS DE LIMPEZA E EQUIPAMENTOS
RS 758.209,88VALOR GLOBAL MENSAL DOS SERVigOS

seecenbs o cinquorB e pip mil duaintis a novo rsaa e oar a a oO carBvos
VALOR GLOBAL ANUAL DOS SERVICOS RS 9.098.518,56

ivj^e rriBiQos e nc»enB e oib mil, quinhonps o ce;oiP roa.s t onquena e sen cenavos

SAAN Quadra 01, Late 1.100 - Asa S'ltrte - Brasilia/DT 
L'iulcn\o eletronico: ss.scn'icosmauuttnicao<S'gmail,com
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For fim, nos comprometemos a assinar o Contralo no prazo determinado no documento 
de convocagao, e, para esse fim, fornecemos os seguintes dados:

Razao Social: SS Servigos de Manutengao e Limpeza Ltda 
CNPJ/MF: 07.179.495/0001-07
Enderego: SAAN Quadra 01, Lote 1.100, Parle "D“, Asa Norte 
Cidade/UF: Brasilia/DF - CEP 70.632-100 
E-mail: ss.servicosmanulencao@gmail.com 
Telefone: (61)3963-3060

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato:
Nome: Luiz Derlane Gongalves Farias
Enderego: Rua 04 - Chacara 25 - Lote 64-B - Residencial Parques das Primaveras
Cidade/UF: Vicente Pires/DF
CPF/RG: 295.936.461-91 / 701.470 SSP/DF
Cargo/Fungao: Gerente Comercial / Procurador
Naturalidade: Hidrolandia - CE
Telefones: (61) 99627-5320 / (61) 3963-3060
E-mail: farias@grupo5estrelas com.br

Validade da Proposta: Esta proposta 6 valida por 90 (noventa) dias a contar da data de sua 
apresentag§o.

SS SERVigOS DE MANUTENgAO E LlMPEZA LlDA 
CNPJnB 07 179.495/0001-07 

Luiz Derlane Gonpalves Farias 
Representante Legal 

CPF na 295.936 461-91
RG n° 701.470-SSP/DF

SAAK Quuilnt 01, Lute 1.100-Ann Norte - Brasilia/DF 
Enderego elelranico: ss.servicosmmnitencaoiB'ginail.ccwi
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CUSTO DO UNIFORME
CATEGORIA: ENCARREGADO

QTE QTE QTE VALOR
unitArio

CUSTO
MENSAL

FTEM
diAria MENSAL ANUAL

Camisa Social RS 55,004 RS 18,33
Cafo Social R$ 55,004 RS 18,33
Meia 4 R$ 10,00 R$ 3,33
Cinto 2 RS 25,00 RS 4,17
Sapalo Social 2 RS 70,00 RS 11,67

RS 55,83CUSTO MENSAL FOR PROFISSIONAL

CATEGORIA: AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS

CUSTO
MENSAL

QTEQTE QTE VALOR
unitArio

ITEM
diAria MENSAL ANUAL

Camisa 4 RS 14,00 RS 4,67
Calga 4 RS 22,00 RS 7,33
Bola PVC RS 20,00 RS 1,671

CUSTO MENSAL FOR PROFISSIONAL RS 13,67

CATEGORIA: MAQUEIRO

VALOR
unitArio

QTE QTE QTE CUSTO
MENSAL

ITEM MENSAL MENSAL ANUAL
Calga RS 28,00 RS 9,334
Camisa 4 RS 25,00 RS 8,33
Caporte RS 68.00 RS 5,671
Sapalo Worte RS 70,001 RS 5,83
Layandeira (calga) 1 RS 4,00 R$ 60,00
Lavandeira (camisa) 1 RS 4,00 RS 60,00
Lavandeira (capote) 1 RS 4,50 RS 67,50

CUSTO MENSAL FOR PROFISSIONAL RS 216,66

SAAN Qiuulru 01, Lote J.lOO - Asa Norte - Rrastlia/Dr 
Lmleret^o eletrunico: ss.seroicosmtuiiilencuo&gmuil.com
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GUSTO DOS EPI'S
CATEGORIA: ENCARREGADO

QTE QTE QTE VALOR 
UNITARID

GUSTO
MENSALITEM DlARlA MENSAL SEMESTRAL

RS 8,00Mascara N95 2 R$ 16,00
Luvas de Procedimento RS 0,25 R$ 3,751

RS 19,75GUSTO MENSAL FOR PROFISSIONAL

CATEGORIA: AUXILIAR DE SERVKJOS GERAIS
QTE QTE QTE VALOR

UNITARIO
GUSTO

MENSALITEM DlARlA MENSAL SEMESTRAL
Mascara N95 2 RS 8,00 RS 16,00
Ocubs Transparente 1 RS 6,00 RS 6,00
Touca Descart£vei RS 0,12 RS 1,801

RS 2,80Luvas de Borracha 4 RS 11,20
RS 14,00Avental Impermeavel 2 RS 7,00

Beta PVC RS 20,00 RS 3,331
RS 52,33GUSTO MENSAL POR PROFISSIONAL

CATEGORIA: MAQUEIRO
VALOR

UNITARIO
QTE

SEMESTRAL
QTE QTE GUSTO

MENSAL
ITEM DlARlA MENSAL

Mascara N95 2 RS 8,00 RS 16,00
Ocubs Transparente 1 RS 6,00 RS 6,00
Touca DescartSvel RS 0,12 RS 1,801
Luvas de Procedimento 1 1 RS 0,25 RS 3,75

GUSTO MENSAL POR PROFISSIONAL RS 27,55

SAAN Quadra 01, l ot,-1.100 - Asa Norte - Hras(lia/r>F 
t'iulerefo eletrdnico: ss.servicosmaiiuleucao@ginail.com

Rua Frederico Simoes, 1 25 - Sala 401, Caminho das Arvores, Salvador - BA CEP 41820-774 Telefone: (71) 3277-0850
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RELAgAO DE MATER1AIS E EQUIPAMENTOS

OEPREC1AQAO 
(EM MESES)

CUSTO TOTAL 
MENSAL

VALOR
UNITARIODISCRiMINAQAO UNIDADE OTOEITEM

RS 1.577,00195 RS 8,60Sacc de Gxo de 40 litros; Unkiade1

2 Sacc de bo de 100 Bros; RS 18,99 RS 3.361,23UnkJade 177
Espcnja de limpeza cupla face mada e 
resislenle,

100 RS 0,55 RS 55,003 Liiros

4 Agua sanitdna com ctoro ativo; 300 RS 2,26 RS 578.00Litros

Alcool eilfco hldrataco 92,8° INPM (96GI); RS 4,925 150 RS 738,00Litros

150 RS 5.99 RS 398,506 Ce-a hquida silicone (concentrada), Liiros

Cera acrlfca para piso Paviflex; 120 RS 5,77 RS 592,407 Litros

8 Desinfelante em pedra: Unkjade 150 RS 1,10 RS 165,00

9 Desinfelante liquklo, Litros 500 RS 2,37 RS 1.185,00

10 Delergente iqudo frasco de 500 ml, Frasco RS 1,47 RS 44,1030

11 Desengorduranle (uso pro'issional); RS 14,78 RS 739,0050Litros

12 Escova de nylon;
Delergente para piso, frag-ancia lavanda, 
desinfelanle com a?ao delergenle para 
desinfecoSo e frnpeaa, com agio 
anlimcrobiana;

Unidado 15 RS 1,80 RS 27,00

13 RS 4,90 RS 735.00150Liiros

14 Esponja de IS de ago, UnkJade 30 RS 1,20 RS 36,00

15 RS 10,12Limpa melais, polidor liquido que de bribo; Unidade 10 RS 101.20

16 Flanelas brancas, 100% algodao; Unidade 200 RS 1,35 RS 270,00

17 Limpa vkJro; Uros 20 RS 2,61 RS 52,20

18 Urn pador mult iuso; Unidade 50 RS 1,87 RS 93.50

19 Lustra mdveis vidros com 200 ml, Unidade 10 RS 1,20 RS 12,00
20 Luvas de bonacha, Par 3400 RS 3,81 RS 12.954,00

Lim pador desencrustante com 99% de 
inibidos de corrosSo:

21 Unidade 30 RS 25,30 RS 759,00

22 Palha de ago, Pacote 90 RS 1,55 RS 139,50
23 Pano de chSo; Unidade 1000 RS 2,38 RS 2.380,00

Purificador de ar, de ago cominua, IragrSncia 
lavanda. com saida sob piessSo. Irasco com 
400 ml:

24 60Unidade RS 7,56 2 RS 226,80

25 Purificador de ar, Unidade 30 RS 7.56 3 RS 75,50
26 SabSo de coco, Unidade 30 RS 6,59 1 RS 197,70

RS 62^027 [Sabao em pd caixa com 1.000g, Caixa 10 RS 6,24 1

SAAN Quadra 01, l.ott’ 7.700 - Asa Norte - Brastlia/DF 
Emlerefo eletrouico: ss.srrvicostmntuteuciw@gmuil.com

Rua Frederico Simoes, 1 25 - Sale 401, Caminho das Arvores, Salvador - BA CEP 41 820-774 Telefone: (71) 3277-0850
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28 Sabonete liqukJo; 30 RS 3,14 RS 94,20L liras 1

29 Vassoura fle pia?ava com chapa de alumlnio; Uridade 40 RS 3,67 3 RS 48.93

30 Vassoura tie pelo de60cm; Unidade 30 RS 9,44 3 RS 94,40

31 Vassoura de pelo deSOcm; Unidado 30 RS 6,61 3 RS 66,10

32 Rodo de 30 cm; Unidade 30 RS 3,91 3 RS 39,10

33 Rodo de 60 cm;

Mascara contra pi e odores;

Unidade 30 RS 5,00 3 RS 50.00

34 Unidade 1300 RS 3.31 1 RS 4.303.00

35 Leva de pano; 30 RS 8,85Unidade 1 RS 285 50

36 RS 1.69Multiuso; Undade ICO 1 RS 169.00

37 Espanador- Undade 10 RS 13,07 3 RS 43.57

38 Inselicida sem cheiro; Unidade 20 RS 9,59 1 RS 191.80

39 Acido munitico; 30 RS 20.90 1 RS 627,00Unidade

40 Pi de Ixo, cabo medio e curto; Unidade 25 RS 3,90 RS 32.503

41 Acidulanle; liras 60 RS 25,98 1 RS 1.558,80

42 Atvejante; 150 RS 23.33 1 RS 3.499,50Liras

43 Amaciante 60 RS 17,64 1 RS 1.058,40liras

Pasta umeclante;44 60 RS 3,52 RS 211,20Liras 1

45 Manguelras; Metros 200 RS 3,44 12 RS 57,33

46 B aides; 60Unidade RS 4.55 3 RS 91.00
47 Mop; Unidade RS 60,19125 3 RS 2.507,92

i Container para recolnmento de residue de 
500 It com tampa ankxlada, rodas de 
bcrracha macifa e dreno para escoamento de 
liquidos, cor branco.

48 Unidade 11 RS 997,99 24 RS 457,41

Container para reccihimento de residue de 
500 It corn larnpa ailiculada, rodas de 
borracha mao^a e dreno para escoamento de 
liquidos, cor preto.

49 R$ 997,99Unidade 11 24 RS 457,41

Contiineres para recclbimento residue do 
1000 If com tampa artculada, rodas de 
borracha macipa e dreno para escoamento de 
I'quidos, cor sreto.

50 RS 1.606.70Unidade 6 24 RS 401.68

Contfimeres para recolumento residuo de 
1000 LT com tampa artculada, rodas de 
borracha macipa e dreno para escoamento de 
liquidos, cor branca___________________

51 Unidade 6 RS 1.606.70 24 RS 401.63

L

SAAK Quadra 01, Loti’ 1.100-Asa Norte - Brasilia/PF 
Fudcre^o eletronico: ss.Si-niicosnuvmteitcao@gmail.com f]

\

Rua Frederico Simoes, 1 25 - Sala 401, Caminho das Arvores, Salvador - BA CEP 41820-774 Telefone: 3277-0850
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Ue'ras de 40 H. relangulares com tampa 
acionada por pedal strav6s de haste metaSca 
possuindo aro superar desfriado ao 
travamento da boca do saco de loco com 
design pemiitndo a abertura da tampa 
mesmo quando encostaca em pareces sem 
danifca-tas, cor branca (VeriTcar a 
quantidade na lmpion:a;ao do se^xo)

52 R$ 102.00 24 RS *.27 50Unklade 30

iHeiras de 60 H, relangulares com tampa 
acionada por pedal atravds de haste metSHca 
possuindo am superior destinado ao 
travamento da boca do saco de lixo com 
design permitmdc a abertura da tampa 
mesmo quando encostada em paredes 
sem danifcb-las, cororanca. p/erificar a 
quantidade na imp'antaoSc do servico)

53 R$ 102.00 R$ 510,00Unldade 30 6

Laeras de 100 6, relangulares com tampa 
aaorada por pedal atravbs de haste metaica 
possuindo am superior destinado ao 
travamento da boca do saco de lixo com 
design permitindo a abertura da tampa 
mesmo quando encostada em paredes sem 
danitca-las. corbranca. (Venfcar a quantidade 
na implantacao do servipo

54 30 R$ 208.09Undade 5 RS 1.040,45

55 Aspiradores da pd; Unklade RS 335,07 24 RS 41,833
56 Enceradeiras; Jnidade 19 RS 1.773.77 24 RS 1.404.23
57 Caninhos da transporte da Itxo, Undade 30 RS 551,53 24 RS 689,41
58 Escadas RS 114.00Unidade 6 24 RS 28,50
59 Compressor para jalo de agua; Unidade 3 RS 1.815,00 12 RS 453,75
60 Lavadora de aka p-essao, Unidade 3 RS 1.315,PC' 24 RS 226,86
61 Carrtnho funcdnal de hgamzagao: RS 551.53 RS 1.654,59Undade 36 12

TOTAL MENSAL MATERIA1S DE CONSUMO RS 51.259,75

TAXA DE ADMINISTRAQAO (AQUISIgAO E DISTRIBUIgAO) 1,00% | RS 512,60

16,25% | RS 10.045,38IMPOSTOS SOBRE FATURAMENTO

TOTAL GLOBAL MENSAL DOS GUSTOS COM MATERIAIS DE CONSUMO E EQUIPAMENTOS RS 61.817,73

SAAN Quadra 01, Lote I.IOU - Asa Norte - BrasUialDf 
Endereqo eletronico: ss.servicosmaiiutencao&gmaiLcotn A

Rua Frederico Simoes, 125 - Sala 401, Caminho das Arvores, Salvador - BA CEP 41820-774 Telefone: (71) 3277-0850
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Por ultimo, a SS Services de Manutengao e Limpeza Ltda., reitera que tomou 
conhecimento de todos os itens pontuados no Edital e sens anexos, e que com os quais concorda 
totalmente. Desta forma, se compromete a executar os servigos objeto da pretensa contratagao, 
nos quantitativos e especificagoes tdcnica necessarios.

Brasilia-DF, 11 de setembro de 2020.

SS SERVigos de Manutenqao e Limpeza Ltoa 
CNPJ n° 07.175.495/0001-07 

Luiz Deplane Gonsalves Farias 
Representante Legal 

CPF n° 295.936 461-91 
RGn° 701.470-SSP/DF

SAAh' Qtitidra Oh hole 7.100 - Ana Nortit- Brasdin/DF 
Endcrcfo cletronico: ss.seruicosmatiiiteitcaoQgwail.com

Rua Frederico Simdes, 125 - Sala 401, Caminho das Arvores, Salvador - BA CEP 41820-774 Telefone: (71) 3277-0850

www.igh.org.br
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PROCESSO SELETIVO N* 006/2020 - IGH/GO

O Instituto de Gestão e Humanização - IGH, pessoa jurídica de direito privado, Organização 
Social em Saúde, atual gestora do HOSPITAL MATERNO INFANTIL - HMI, registrado no 
CNES sob o n9 2339196, com sede Av. Perimetral - Setor Oeste, Goiânia - GO, 74125-120; 
HOSPITAL DE URGÊNCIAS DE APARECIDA DE GOIÂNIA - HUAPA, registrado no CNES sob o 
n9 5419662, com sede Av. Diamantes, Quadra 2A, Setor Condomínio dos Arcos, Aparecida 
de Goiânia - GO, CEP 74.949-210; MATERNIDADE NOSSA SENHORA DE LOURDES - MNSL, 
registrada no CNES sob o n9 2339080, com sede na Rua 230, s/n, Setor Vila Nova, Goiânia - 
GO, CEP 74.640-210, no uso de suas atribuições, torna pública a realização de Processo 
Seletivo Unificado para contratação de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HIGIENIZAÇÃO E 

LIMPEZA, conforme descrito neste Edital e seus anexos.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
O Processo Seletivo Simplificado será regido por este edital, seus anexos e 

eventuais retificações;
O prazo de validade deste Processo Seletivo é de 12 (doze) meses, contados a 

partir da data da publicação da homologação do resultado final no sítio do 

Instituto de Gestão e Humanização, no link de Processos Seletivos, na aba 

correspondente ao resultado de processos seletivos da unidade correspondente. 
Ocorrendo vacância e necessidade de suprimento emergencial, no prazo de 

validade da seleção, poderão ser convocados os proponentes classificados, 
respeitando a ordem de classificação, inclusive consultando o aceite da proposta 

do primeiro colocado;

1.1.

1.2.

1.3.

2. DAS CONDICÕES DE PARTICIPAÇÃO
Poderão participar do presente Processo Seletivo tantos quantos interessados 

que atendam a todas as condições e exigências deste Edital;
Não será admitida a participação de empresas, na qualidade de proponentes,

2.1.

2.2.
que:
a) Estrangeiras que não funcionem no País;
b) Empresa suspensa de participar em licitações ou impedida de contratar com 

o ente contratante;
c) Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade;

mm
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d) Empresa que se encontre sob falência, recuperação judicial, concurso de 

credores, dissolução ou liquidação;
e) Empresa que esteja cumprindo pena de interdição temporária de direito 

devido à prática de atividades lesivas ao meio ambiente, nos termos da Lei no 

9.605/1998;
f) Empresa que esteja proibida, pelo Conselho Administrativo de Defesa 

Econômica (CADE), de participar de licitação junto à Administração Pública, 
nos termos da Lei no 8.884/1994.

g) Sociedades cooperativas de mão de obra;

3. DA REALIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO - SESSÃO PÚBLICA
As etapas deste processo seletivo ocorrerão em dia único, com a apresentação 

da Habilitação e Proposta de Preço para todas as unidades através de e-mail;
Não será permitida a apresentação de propostas para apenas uma ou duas 

unidades, devendo a proposta contemplar a totalidade dos serviços ofertados, 
sendo desclassificada a proponente que apresentar proposta parcial dos serviços 

objeto do presente processo seletivo.
Os Documentos de Habilitação e a Proposta de Preços, e qualquer outro 

documento deverão ser encaminhados à Comissão de Processo Seletivo através 

de envio eletrônico pelo e-mail processoseletivo@igh.org.br. na data e horário
abaixo especificados, sob pena de não conhecimento._______________________
Prazo para apresentação de propostas: 11 de setembro de 2020.
Horário: das 10:00h às 10:15h

3.1.

3.2.

3.3.

As propostas encaminhadas em data e horário diverso do acima especificado 

não serão aceitas.
4. DA IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

3.4.

4.1. 0 e-mail com a proposta deverá conter o título abaixo:
AO INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO - IGH 

PROCESSO SELETIVO N2 006/2020 - IGH/GO

5. DA HABILITAÇÃO
5.1. A etapa de Habilitação compõe-se de 03 (três) subetapas: Habilitação Jurídica, 

Qualificação Técnica e Regularidade Fiscal;
5.2. Para fins de Habilitação Jurídica, será exigida a seguinte documentação: 

a) Cédula de identidade do representante legal da empresa;

www.igh.org.br
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b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato social em vigor, devidamente 

registrado, acompanhado dos documentos comprobatórios de eleição de 

seus administradores;
c) Cartão de CNPJ (Comprovante de inscrição e situação cadastral);
d) Certidão Negativa de Recuperação Judicial e Falência emitida pelo Poder 

Judiciária com jurisdição da matriz do proponente.
Para fins de Qualificação Técnica, será exigida a seguinte documentação: 

a) Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove que a empresa participante executou ou 

executa os serviços do objeto deste edital contendo todas as atividades 

objeto do presente edital, e em instituição de saúde com mais de 100 leitos 

e está apta para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em 

características e quantitativos;
Quanto à Regularidade Fiscal, será exigida a seguinte documentação:

a) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, relativa ao domicílio ou sede do proponente, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
b) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual de Goiás e 

Municipal do domicílio ou sede do proponente;
c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal.
d) Prova de regularidade relativa junto à Justiça do Trabalho através da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.
5.5. Os documentos poderão ser apresentados em cópias sem autenticação, 

podendo a Comissão de Processo Seletivo solicitar, a qualquer tempo, 
documentos originais ou em cópias autenticadas;

5.6. A não apresentação da totalidade dos documentos exigidos no dia e hora 

acima citados, ou ainda a apresentação de documentos ou certidões vencidas, 
poderá ensejar a automática inabilitação do proponente.

5.3.

5.4.

6. DA PROPOSTA DE PREÇO
6.1. A proposta deverá ser apresentada nos termos exigidos neste Edital, redigida 

com clareza, em língua portuguesa, com prazo não inferior a 90 dias contados 

da data de apresentação, devendo ainda necessariamente: 
a) Ser apresentada em arquivo PDF devidamente assinado;

www.igh.org.br J
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b) Conter todos os itens técnicos de acordo com o Termo de Referência (Anexo 

I), com seus respectivos preços, inclusive todas as despesas, de qualquer 
natureza, incidentes sobre o objeto deste Processo Seletivo;

c) Conter as especificações técnicas dos serviços e eventuais equipamentos de 

forma clara, descrevendo detalhadamente as características técnicas da 

oferta;
d) Deverá ser apresentada proposta única para todas as unidades, conforme 

modelo de planilha de preços do Anexo III, sendo vedada a apresentação de 

preços de forma individualizada por unidade;
6.2. A Proposta deverá conter ainda a identificação da empresa proponente, com a 

indicação do:
a) Nome empresarial;
b) CNPJ;
c) Endereço completo, inclusive CEP;
d) Telefone;
e) Endereço eletrônico.
f) Declaração de total conhecimento e concordância com os termos deste 

Edital e seus anexos;
g) Quaisquer outras informações afins, imprescindíveis para a correta 

análise da proposta;
Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com este6.3.

Edital.

7. DO JULGAMENTO E ANÁLISE
7.1.Serão classificadas as propostas que estiverem de acordo com os critérios de 

avaliação constantes deste Processo Seletivo.
7.2.Serão desclassificadas as propostas de preços:

a) Que não atendam às exigências deste Processo;
b) Que não apresentem os documentos conforme solicitados no item 04 deste 

Edital;
c) Com preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, entendendo como 

inexequível proposta com valor inferior à 30% da segunda menor proposta 

apresentada;
7.3.Será considerado "melhor preço" proposto àquele que resultar no menor valor 

GLOBAL para execução dos serviços ora selecionados, observadas, inclusive, a 

melhor técnica proposta;

0
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7.4.0 IGH se reserva ao direito de realizar, se necessário, eventual negociação para 

obtenção de condições mais vantajosas, junto às empresas classificadas, a qual 
será enviada ao e-mail constante da proposta apresentada;

7.5. A obtenção de propostas substitutivas mais vantajosas importará na 

obrigatoriedade de sua apresentação escrita e assinada pelo Proponente, não 

cabendo qualquer direito de reclamação às demais proponentes.

8. DA PUBLICAÇÃO DO RESULTADO

8.1. 0 IGH publicará somente em seu website institucional o resultado do processo
seletivo, na aba correspondente ao processo seletivo.

9. DO PRAZO PARA RECURSO

Após a publicação de resultado, será concedido prazo de 02 (dois) dias úteis para 

interposição de recurso escrito, assinado e encaminhado para o e-mail 
processoseletivo@igh.org.br, contendo a qualificação das partes e razões 

recursais, sendo este julgado pela Comissão de Processo Seletivo, e publicada na 

aba correspondente ao processo seletivo.

9.1.

10. DO CONTRATO

10.1. As obrigações decorrentes do presente processo seletivo serão formalizadas 

através da assinatura de contrato de prestação de serviços INDIVIDUALIZADO 

COM CADA UNIDADE, do qual fará parte, independentemente de transcrição, do 

presente Edital, seus anexos e a proposta do proponente vencedor, no que 

couber, conforme documento anexo;
10.2. Após a homologação do resultado final do processo seletivo, o proponente 

vencedor será convocado por escrito, para, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 
retirar, assinar e devolver o instrumento contratual;

11. DISPOSIÇÕES GERAIS:
11.1. É assegurado ao IGH o direito de revogar ou anular, no todo ou em parte, o 

presente processo seletivo, dando ciência aos proponentes, mediante 

publicação na aba correspondente ao resultado de processos seletivos da 

unidade correspondente;

www.igh.org.br
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11.2. É facultado ao IGH, em qualquer fase do presente processo seletivo, promover 
diligências com o fim de esclarecer ou complementar a instrução do processo;

11.3. As decisões referentes a este processo seletivo deverão ser comunicadas aos 

proponentes mediante publicação na aba correspondente ao processo seletivo, 
ou por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, 
principalmente mediante o e-mail informado na proposta;

11.4. O IGH poderá, a qualquer tempo que anteceda a celebração do instrumento 

contratual e a seu exclusivo critério, cancelar o processo seletivo, sem 

justificativa, e sem que caibam aos proponentes quaisquer direitos, vantagens 

ou indenizações.
11.5. O prazo para eventual impugnação ou questionamentos sobre o presente edital 

será de 2 dias úteis, a fluir partir do dia seguinte à publicação no site do IGH do 

presente Edital.
11.6. Os casos não previstos neste Edital serão decididos exclusivamente pelo 

Instituto de Gestão e Humanização - IGH.
Goiás, 4 de setembro de 2020.
Comissão de Processo Seletivo 

Instituto de Gestão e Humanização - IGH

\
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO:

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de 
limpeza e conservação, abrangendo as categorias de auxiliar de serviços gerais, diurno, 
noturno e diaristas, encarregado diurno e noturno, condutor de paciente (maqueiro) 
diurno e noturno a serem executados nas dependências do Hospital Estadual Materno 
Infantil Dr. Jurandir do Nascimento - HMI; Hospital Estadual de Urgências de 
Aparecida de Goiânia Cairo Louzada - HUAPA e Hospital Estadual e Maternidade Nossa 
Senhora de Lourdes - HEMNSL.

1.2. A abaixo, demonstramos a quantidade mínima estimada de colaboradores a 
serem disponibilizados pela empresa a ser CONTRATADA, nas Unidades Hospitalares 

acima mencionadas:

1.2.1. HMI:
Quant.

Profissionais
Quant.
PostosDescriçãoItem

56Auxiliar de serviços gerais 12x36 diurno 281
3618Auxiliar de serviços gerais 12x36 noturno2
0201Encarregado 12x36 diurno3
0201Encarregado 12x36 noturno4
06Condutor de paciente (maqueiro) 12x36 diurno 035
04Condutor de paciente (maqueiro) 12x36 noturno 026
10653TOTAL

1.2.2. HUAPA:
Quant.

profissionais
Quant.
PostosDescrição1

2010Auxiliar de serviços gerais 12x36 diurno1
1608Auxiliar de serviços gerais 12x36 noturno2
0303Auxiliar de serviços gerais 44hs semanais3
0201Encarregado 12x36 diurno4
0201Encarregado 12x36 noturno5
0603Condutor de paciente (maqueiro) 12x36 diurno6
0402Condutor de paciente (maqueiro) 12x36 noturno7
01Condutor de paciente (maqueiro) diarista 6 horas 018
5429TOTAL

i
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1.2.3. HEMNSL:
Quant.
Postos

Quant.
profissionais

Item Descrição

Auxiliar de serviços gerais 12x36 diurno1 09 18
Auxiliar de serviços gerais 12x36 noturno2 04 08
Auxiliar de serviços gerais 44hs semanal3 01 01
Encarregado 12x36 diurno4 01 02
Condutor de paciente (maqueiro) 12x36 diurno5 02 04
Condutor de paciente (maqueiro) 12x36 noturno6 01 02

TOTAL 18 35

1.2.4.1. A CONTRATANTE cederá o quantitativo abaixo de servidores 
para integração lotados nas respectivas unidades de saúde, o 
qual devem fazer parte da equipe técnica, bem como ser 
gerenciados pela CONTRATADA, abatendo dos quantitativos 
acima. Os demais profissionais para complemento do quadro de 
recursos humanos qualificados e compatíveis com os serviços 
prestados conforme estabelecido nas normas sanitárias, para 
atendimento das legislações vigentes, bem como para o 
funcionamento ininterruptos 24 horas serão por admitidos pela 
CONTRATADA

HUAPA

Carga HoráriaDescriçãoItem Qte
Condutor de Pacientes 03 301

HEMNSL

Carga HoráriaDescrição QteItem
30Condutor de Pacientes 011

A carga horária dos citados servidores é cumprida em escalada de 12 x 60. O 
quantitativo acima indicado deverá ser utilizado no âmbito do quantitativo indicado 
pelas unidades, ou seja, deverá ser já contabilizado como postos/carga horária já 

ocupado e abatido do quantitativo a ser fornecido pelo prestador.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:

2.1. Os Hospitais supracitados prestam ações e serviços de saúde hospitalar, 
ressaltando a formação profissional e a educação permanente, bem como a prestação

2



/gh Instituto de 
Gestão e 
Kuneitueçêo

/ "
:

de serviços nas demais atividades correlatas e inerentes à saúde pública, atuando 
exclusivamente no âmbito do Sistema Único de Saúde.

2.2. A contratação de empresa na prestação de serviços de limpeza e conservação 
predial, considerados essenciais ao desenvolvimento das atividades meio e fim dos 
hospitais, tem por objetivo manter os ambientes de trabalho permanentemente 
limpos e saudáveis, voltados à qualidade do trabalho, proporcionando ao público 
interno e externo condições de higiene e conforto, além da manutenção e conservação 
dos bens públicos, de forma permanente.

2.3. Os serviços em questão são de suma relevância uma vez que a ausência da sua 
manutenção implicaria em grande risco de surgimento de infecções, e/ou infestações, 
podendo causar sérios danos à saúde dos usuários e profissionais, além de eventual 
suspensão do serviço público prestado, o que se oporia ao objetivo finalístico desta 
Instituição, norteado constitucionalmente pela garantia do direito social de todos à 
Saúde.

2.4. O Decreto n^ 2.271/97 e a Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 30 de abril de 
2008 estabelecem que possam ser contratados os serviços de terceiros que apoiam a 
realização das atividades essenciais ao cumprimento da missão institucional do órgão.

2.5. Na relação dessas atividades se encontra a prestação de serviços continuados de 
limpeza e conservação.

2.6. Cabe salientar que a atividade dos Hospitais é de baixa, média e alta 
complexidade, haja vista as diversas especialidades assistenciais e suas respectivas 
peculiaridades, sendo assim, existem a necessidade de um serviço especializado com 
logística própria que propicie a limpeza e conservação destas Unidades.

2.7. Considerando que se trata de serviço essencial e sua interrupção pode 
comprometer a saúde de pessoas e a higienização das instalações físicas da unidade, 
implicando em sérios transtornos e comprometendo o funcionamento regular da 
unidade, torna-se imprescindível à contratação de empresa para a execução dos 

serviços.

3. CONCEITOS:

3.1. LIMPEZA:

3.1.1. O Serviço de limpeza e desinfecção nos serviços de saúde tem como objetivo.
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manter um ambiente limpo e preparado para o atendimento de seus clientes e a 
conservação das superfícies fixas e equipamentos permanentes da instituição. A 
limpeza consiste na remoção, por meios mecânicos e/ou físicos, da sujidade 
depositada nas superfícies inertes que constituem um porte físico e nutritivo para 
os microrganismos.

3.1.2. Buscando uma definição específica de limpeza, podemos entendê-la como o 
processo de remoção de sujidade mediante a aplicação de energias química, 
mecânica ou térmica, num determinado período de tempo. A energia química é 
proveniente de ação dos produtos que têm a finalidade de limpar através da 
propriedade de dissolução, dispersão e suspensão da sujeira.

3.1.3. A energia mecânica é proveniente de uma ação física aplicada sobre a 
superfície para remover a sujeira resistente à ação de produto químico. Essa ação 
pode ser obtida pelo ato de esfregar manualmente com esponja, escova, pano ou 
sob pressão de uma máquina de lavar. A energia térmica é proveniente da ação do 
calor que reduz a viscosidade da graxa e gordura. Se a temperatura for alta e 
aplicada em tempo suficiente, ela também poderá ter ação desinfetante ou 
esterilizante. Consideremos então como limpeza hospitalar a limpeza das 
superfícies fixas e equipamentos permanentes das diversas áreas hospitalares, o 
que inclui pisos, paredes, janelas, mobiliários equipamentos e instalações sanitárias.

3.1.4. Esclarecemos que alguns microrganismos conseguem sobreviver um longo 
tempo em poeiras, enquanto outros são incapazes de sobreviver fora do 
hospedeiro por muito tempo, porém a presença de sujidade, principalmente 
matéria orgânica de origem humana, pode servir de substrato para a sua 
proliferação ou favorecer a presença de vetores, como possibilidade de transportar 
passivamente estes agentes.

3.1.5. Em outras palavras, as paredes, os pisos e o teto ocupam um papel 
secundário na transmissão das infecções relacionadas a assistência a saúde. 
Contanto que suas superfícies estejam intactas e secas ou que não sejam tocadas 
por mãos e objetos e diretamente veiculados ao organismo humano, dificilmente 
apresentam uma condição importante de contaminação sendo por tanto 
desnecessária sua desinfecção rotineira. Porém, isso não significa que as mesmas 
não devam ser submetidas a processo de limpeza.

3.1.6. Já ao se constar a necessidade de evitar a dispersão e circulação de poeira e 
de microrganismos no ar ambiente, principalmente em áreas críticas, inicia-se a 
especificidade da limpeza hospitalar que está relacionada com os métodos de
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execução, geralmente de forma úmida, molhada e/ou por aspiração e nunca por 
remoção seca, a qual propicia a dispersão da poeira ao ambiente.

3.1.7. Além disso, as áreas críticas e grande parte das áreas semicríticas são 
desprovidas de sistema de ralos. Se a ausência dos mesmos por um lado, é 
justificada para evitar a contaminação através de vetores, pela possibilidade de 
entrada de insetos e roedores, por outro lado é a principal causa de dificuldade 
para uma limpeza mais eficiente, a qual precisa ocorrer através de grande 
quantidade de água, esfregação mecânica e exaustão da mesma, quantas vezes seja 
necessário. Em outras palavras são justamente as áreas de maior risco de 
disseminação de contaminação as mais difíceis de-limpar. Outra especificidade da 
limpeza hospitalar está relacionada com a frequência e sua abrangência, levando-se 
em consideração o volume e os tipos de trabalho de procedimentos e de utilização 
das diversas áreas hospitalares. Há especificidade também, no que se refere às 
formas e características com o que essas superfícies são constituídas comportando, 
portanto, diferentes métodos e tipos de produtos de limpeza.

3.1.8. Devemos estar atentos também aos microrganismos de relevância 
epidemiológica nas Infecções relacionadas a assistência a saúde, ligados a 
contaminação ambiental, como o Clostridium difficile, Legionella e Aspergillus. Nos 
casos de reformas hospitalares deve-se realizar o isolamento da obra por meio de 
barreiras herméticas devido a grande quantidade de detritos, poeiras e fungo, que 
podem acometer principalmente os pacientes imunocomprometidos.

3.2. TIPOS DE LIMPEZA HOSPITALAR:

3.2.1. Os tipos de limpeza relacionados a seguir estão classificados de acordo com a 
sua abrangência, frequência e os objetivos a serem atingidos.

3.2.2. Limpeza concorrente: É aquela realizada, de forma geral, diariamente, e inclui 
a limpeza de pisos, instalações sanitárias, superfícies horizontais de equipamentos e 
mobiliários;

3.2.3. Limpeza imediata ou descontaminação: Trata-se da limpeza quando é 
realizada quando ocorre sujidade após a limpeza concorrente em áreas críticas e 
semicríticas, em qualquer período do dia. Tal sujidade refere-se, principalmente 
àquelas de origem orgânica, química ou radioativa, com riscos de disseminação de 
contaminação. Essa limpeza limita-se a remoção imediata dessa sujidade do local 
onde ela ocorreu e sua adequada dispensação. A técnica utilizada dependerá do 
tipo de sujidade e de seu risco de contaminação.
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3.2.4. Limpeza de manutenção: É constituída de alguns requisitos da limpeza 
concorrente. Limitam-se mais ao piso, banheiros e esvaziamento de lixo, em locais 
de grande fluxo de pessoal e de procedimentos, sendo realizada nos 3 períodos do 
dia (manhã, tarde e noite) conforme a necessidade, através de rotina e de vistoria 
contínua. Exemplo de onde esse tipo de limpeza ocorre com frequência é o pronto 
socorro ou ambulatório, devido à alta rotatividade de atendimento.

3.2.5. Limpeza terminal: Trata-se de uma limpeza e ou desinfecção mais completa, 
abrangendo horizontalmente e verticalmente pisos, paredes, equipamentos, 
mobiliários, inclusive camas, macas e colchões, janelas, vidros, portas, peitoris, 
varandas, grades do ar condicionado, luminárias, teto, etc., em todas as suas 
superfícies externas e internas. A periodicidade de limpeza de todos esses itens 
dependerá da área onde os mesmos se encontram e de sua frequência de sujidade. 
Como exemplos, a limpeza terminal da unidade de um paciente internado deverá 
ser realizada a qualquer momento após sua alta, transferência ou óbito. Já a 
limpeza terminal do centro cirúrgico é realizada diariamente após a realização de 
cirurgias eletivas do dia.

3.3. CLASSIFICAÇÃO DAS ÁREAS HOSPITALARES:

3.3.1. A evolução tecnológica aplicada à medicina vem revolucionando a arquitetura 
dos serviços de saúde, que tem sido modificada visando a melhoria do atendimento 
ao paciente (MUNHOZ & SOARES, 2000). Para se adequarem às novas tecnologias, 
muitos serviços de saúde necessitam de reformas ou ampliações das áreas 
construídas, resultando em construções que nem parecem estabelecimentos de 
assistência à saúde. A aparência do ambiente proporcionada pela limpeza é um 
importante critério de qualidade de atendimento do serviço de saúde.

3.3.2. Considerando-se a variedade das atividades desenvolvidas em um serviço de 
saúde, há necessidade de áreas específicas para o desenvolvimento de atividades 
administrativas e operacionais. As áreas dos serviços de saúde são classificadas em 
relação ao risco de transmissão de infecção com base nas atividades realizadas em 
cada local. Essa classificação auxilia em algumas estratégias contra a transmissão de 
infecção, além de facilitar a elaboração de procedimentos para limpeza e 
desinfecção de superfícies em serviços de saúde.

3.3.3. O objetivo da classificação das áreas dos serviços de saúde é orientar as 
complexidades, a minuciosidade e o detalhamento dos serviços a serem executados 
nesses setores, de modo que o processo de limpeza e desinfecção de superfícies
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esteja adequado ao risco.

3.3.4. Portanto, a definição das áreas dos serviços de saúde foi feita considerando o 
risco potencial para a transmissão de infecções, sendo classificada em áreas críticas, 
semicríticas e não-críticas (YAMAUSHIet al., 2000; BRASIL 202; APECIH 2004), 
conforme descrito a seguir:

3.3.5. Área crítica: aquelas que oferecem risco potencial para a aquisição de 
infecções, seja pelos procedimentos de risco invasivos realizados ou pela presença 
de pacientes imunodeprimidos. Outros ambientes são considerados críticos pelo 
risco ocupacional no manejo de substâncias infectantes. Exemplos de áreas críticas: 
Unidade de Terapia Intensiva, Centro Cirúrgico e Obstétrico, Isolamentos, Unidades 
de Emergência, Laboratório de Análises Clínicas e Patológicas, Central de Material e 
Esterilização. Serviço de Nutrição e Dietética, Farmácia, Área Suja da Lavanderia e 
Necrotério.

#

3.3.6. Área semicrítica: são todas aquelas ocupadas por pacientes que não exijam 
cuidados intensivos ou de isolamento. Exemplos: Enfermarias, Ambulatórios, Postos 
de Enfermagem, Elevadores, Corredores e Banheiros.

3.3.7. Área não crítica: são todas as áreas não ocupadas por pacientes tais como: 
Áreas Administrativas, Almoxarifado, Vestiários, Sala de Costura, Copas, etc.

3.3.8. Ressaltamos que esta classificação é utilizada para nortear o responsável pelo 
serviço de higiene, pois o risco de infecção está relacionado aos procedimentos aos 
quais o paciente é submetido, independente da área em que ele se encontra.

4. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS DE HIGIENE E LIMPEZA:

4.1. Os serviços a serem contratados contemplam a limpeza, higienização, conservação 
e asseio dos bens móveis e imóveis, incluindo os serviços de desinfecção de superfícies 
e equipamentos (definidos pela área técnica e com prévio treinamento específico), 
bem como o fornecendo das lixeiras e contêineres para os abrigos temporários 
internos e externos específicos para abastecer a demanda das unidades, devidamente 
identificados de acordo com a legislação vigente, atendendo na íntegra ao manual 
"Segurança do paciente em serviços de saúde: limpeza e desinfecção de superfícies" 
publicado em 2012 pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), visando 
obter condições adequadas de desinfecção, salubridade, higiene, e demais atividades 
correlatas.
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4.2. O serviço especializado de limpeza, conservação, asseio e desinfecção hospitalar 
para as unidades administrativas e médico-hospitalares objeto deste Termo de 
Referência, deverá ser executado pela empresa CONTRATADA, por meio da alocação 
de pessoal devidamente capacitado e treinado nas normas e rotinas estabelecidas 
neste instrumento e naquelas oriundas de normalização legal, cabendo, ainda, a 
empresa prestadora de serviço de limpeza, conservação, asseio, desinfecção 
hospitalar, o fornecimento de todo o material e equipamentos adequados à completa 
e perfeita realização dos serviços.

4.3. A limpeza e desinfecção consistem na remoção da sujidade e do mau odor por 
meios físicos, químicos e/ou mecânicos, de forma a reduzir a população microbiana no 
ambiente hospitalar e promover o bem-estar dos pacientes, funcionários e demais 
pessoas que transitam nesses ambientes.

4.4. Em unidades de assistência à saúde, as áreas administrativas são destinadas ao 
atendimento de atividades burocráticas e de apoio, enquanto as áreas hospitalares, 
destinadas à prestação de serviços de saúde, são classificadas com base no risco 
potencial de contaminação de artigos e transmissão de infecções, conforme 
preconizado por Spauding, em 1968. Segundo a ANVISA (2010), embora essa 
classificação não deva ser considerada consenso absoluto, pode ser adotado como 
referencial para planejamento das rotinas de limpeza, com dimensionamentos de 
equipes e materiais necessários: Áreas Críticas; Áreas Semicríticas; e Áreas Não 

Críticas.

4.5. Os tipos de Limpeza Hospitalar de acordo com as suas características são 

conceituados em: Limpeza Concorrente; e Limpeza Terminal.

4.6. Os métodos de limpeza mais utilizados na execução dos serviços de limpeza 
hospitalar são: Limpeza Úmida; Limpeza com Jato d'Água; Limpeza Molhada; e 

Limpeza Seca.

4.7. A empresa CONTRATADA para prestação de serviço especializado de limpeza, 
conservação, asseio e desinfecção hospitalar para as unidades administrativas e 
médico-hospitalares deste hospital deverá executar suas atividades nos locais de 
trabalho e horários fixados pela Administração, obedecida à jornada de trabalho 
legalmente fixada na Convenção Coletiva de Trabalho da categoria profissional e 

utilizada para a respectiva atividade.

4.8. O trabalho executado pela empresa CONTRATADA por meio de seus auxiliares de 
serviços gerais e encarregados será desenvolvido com base no metro quadrado a ser
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limpo, e em conformação às especificidades das áreas, conforme estabelecido pela 
Instrução Normativa 02 de 2008 do Ministério do Planejamento e suas alterações 
posteriores.

4.9. A empresa CONTRATADA deverá acatar as instruções do CONTRATANTE acerca 
das especificidades de cada local de trabalho e quanto aos sistemas de iluminação e 
ventilação.

4.10. Os produtos, utensílios e equipamentos de limpeza e equipamentos de proteção 
individual, definidos pela área técnica competente, deverão atender integralmente as 
determinações legais.

4.11. A empresa CONTRATADA deverá atender, em sua íntegra, a NR 32 - Segurança e 
Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde, aprovada pela Portaria N^ 485- GM/MTE, e 
as demais orientações técnicas das Unidades Hospitalares, além da RDC n9 222/2018 e 
a Resolução 358/2005 da CONAMA, regulamento técnico do gerenciamento de 
resíduos de serviços de saúde (PGRSS), fornecendo as lixeiras e contêineres para os 
abrigos temporários internos e externos específicos para abastecer a demanda da 
unidade, devidamente identificados de acordo com a legislação vigente.

4.12. A CONTRATADA deverá observar os procedimentos obrigatórios a todos os 
auxiliares de serviços gerais e encarregados que compõem a força de trabalho da 
empresa nos Hospitais, contidos no presente Termo de Referência e demais 
orientações futuras.

4.13. A empresa CONTRATADA para prestação de serviço especializado de limpeza, 
conservação, asseio, e desinfecção hospitalar deverá manter pessoal devidamente 
identificado através do uso de crachás e uniformizado de forma condizente com o 
serviço a executar, fornecendo-lhe uniforme completo, e dentro dos padrões de 
eficiência e higiene recomendáveis e, em conformidade com o disposto no respectivo 
Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, sendo o uniforme composto de 
conjunto completo, conforme a categoria profissional.

4.14. Implantar de forma adequada, e em conjunto com o gestor do contrato e a SCIH 
(Serviço de Controle de Infecção Hospitalar), a planificação, a execução e a supervisão 
permanente dos serviços, garantindo suporte para atender a eventuais necessidades 
para manutenção de limpeza das áreas requeridas;

4.15. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 
todos os produtos e materiais, com observância ao Plano de Gerenciamento de
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Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS) e às recomendações aceitas pela boa técnica, 
normas e legislação vigente, em especial a NR 32 - Segurança e Saúde no Trabalho em 
Serviços de Saúde, inclusive: sacos plásticos para acondicionamento de resíduos 

constituído de material resistente a ruptura e vazamento, impermeável, baseado na 
NBR 9191/2000 da ABNT, sendo proibido o seu esvaziamento ou reaproveitamento; os 
sacos devem ficar contidos em recipiente de material lavável, resistente à punctura, 
ruptura e vazamento, com tampa provida de sistema de abertura sem contato manual, 
com cantos arredondados e ser resistente ao tombamento. Recipientes para coleta de 
perfuro cortante; todos os utensílios e equipamentos devem ter quantidade, qualidade 
e tecnologia adequadas para a boa execução dos serviços.

5. DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS:

5.1. A empresa prestadora dos serviços ficará responsável pelo fornecimento de todos 
os materiais de limpeza e equipamentos necessários à execução dos serviços, os quais 
deverão ser de primeira linha em quantidades suficientes para realização dos mesmos, 
conforme anexo I;

5.2. Todos os materiais e equipamentos utilizados deverão ser necessariamente, 
aprovados pela CONTRATANTE;

5.3. A CONTRATADA deverá apresentar, já em sua proposta, relação detalhada com as 
devidas especificações dos materiais e equipamentos que deverão ser utilizados na 
execução dos mesmos;

5.5. Deverão ser fornecidos materiais com registro no Ministério da Saúde, sendo 
obrigatório constar no rótulo dos produtos: prazo de validade, nome do responsável 
técnico, fabricante, o registro no Ministério da Saúde, quantidade, modo de usar, 
composição química detalhada, ingrediente químico ativo, forma de conservação e 
armazenamento, advertência para não reutilização da embalagem, precauções, classe 
toxicológica (se houver), conduta em caso de acidentes;

5.5. Todos os equipamentos, ferramentas e utensílios tais como: aspiradores de pó, 
enceradeiras, mangueiras, baldes, carrinhos para transportes de lixo, escadas, 
compressor para jato de água, lixeiras, contêineres e todos os demais equipamentos 
necessários, serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA;

5.6. A quantidade estimada de material de consumo e equipamentos necessários para 
execução de serviço previstos neste Termo de Referência deverá ser calculado pela
CONTRATADA;
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5.7. Segue no anexo I, relação mínima de materiais e equipamentos a serem utilizados. 
Ressalta-se que a empresa prestadora dos serviços ficará responsável pelo 
fornecimento de todos os materiais de limpeza e equipamentos necessários à 
execução dos serviços, os quais deverão ser de primeira linha e em quantidades 
suficientes para realização dos mesmos.

!

6. ATIVIDADES DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DA CONTRATADA:

6.1. DIARIAMENTE:

6.1.1. Varrer e desinfetar com técnica apropriada todas as áreas das unidades tais 
como salas, esquadrias, pisos, corredores e dos Hospitais;

#

6.1.2. Polir com líquido apropriado os pisos e móveis (somente área administrativa);
:

6.1.3. Passar flanela descartável com produto adequado nos móveis e utensílios 
inclusive nos espelhos, quadros, placas indicativas, aparelhos telefônicos, 
ventiladores, corrimões, extintores de incêndio, relógios de paredes, balcões, 
divisões de madeira e de vidros, etc.;

6.1.4. Lavar e desinfetar os vasos sanitários, lavatórios, mictórios, pisos e passarelas 
das entradas, porta resíduos, portas, espelhos, saboneteiras, depósitos de lixo;

6.1.6. Limpar os bebedouros com utilização de preparado antisséptico e inodoro, 
dando brilho na parte metálica;

6.1.6. Limpar os tapetes, portas e metais, polindo os revestimentos de metais das 
paredes com produtos apropriados;

6.1.7. Limpar os ralos e mantê-los fechados, para evitar obstruções;

6.1.8.Limpar os capachos, carpetes e cortinas com equipamento apropriado;

6.1.9. Coletar lixos, inclusive hospitalar, quando houver, quantas vezes for 
necessário, acondicionando os resíduos comuns em sacos plásticos, e o lixo 
hospitalar em embalagens adequadas, de acordo com a legislação em vigor;

6.1.10. O lixo deve ser removido para os locais indicados pela CONTRATANTE, nos 
horários a serem definidos;
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6.1.11. Abastecer todos os locais que houver dispensadores, sempre que 
necessário, e com profissional capacitado, a reposição de papel higiênico, papel 
toalha, sache álcool gel 70%, sabonete e sabão líquido e outros fornecidos pela
CONTRATANTE;

6.1.12. Manter a limpeza das plantas das salas, quando houver;

6.1.13. Realizar o cata e varredura externa da unidade;

6.1.14. Realizar outras atividades de interesse da CONTRATANTE compatíveis com 
serviços contratados.

6.2 SEMANALMENTE:

6.2.1. Lavar todas as áreas destinadas ou não ao público, incluindo escadas, 
cerâmica, paviflex, portas, azulejos de copa e de gabinete sanitários, peitorais de 
janelas, lixeiras, vidros basculantes, luminárias e toda parte cimentada, com 
saneante domissanitário desinfetante;

6.2.2. Retirar, com equipamento e produtos apropriados a cera dos pisos;

6.2.3. Encerar os pisos de granitos e mármore;

6.2.4. Retirar as manchas das portas, rodapés, carpetes, espelhos dos sanitários, 
colunas laváveis (pintadas ou revestidas de resina sintética);

6.2.6. Limpar persianas, grades e pedestais (com equipamentos e materiais 
próprios) e os móveis revestidos de resina sintética;

6.2.6. Limpar os pontos de luz fluorescente e incandescente, inclusive as lâmpadas;

6.2.7. Lustrar o mobiliário com produto apropriado;

6.2.8. Polir metais que guarnecem móveis, portas, janelas, instalação do prédio e 
tubulações;

6.2.9. Vasculhar com material apropriado paredes e tetos;

6.2.10. Realizar controle fitossanitário dos vasos;
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6.2.11. Realizar a limpeza das maçanetas das portas, interruptores e teclados de 

computadores com produtos adequados;

6.2.12. Realizar higienização terminal das áreas críticas, seguindo cronograma;

6.2.13. Remover, selar e encerar os pisos de granitos e mármore.

6.2.14. Realizar outras atividades de interesse da CONTRATANTE compatíveis com 
serviços contratados.

6.3. QUINZENALMENTE:#

6.3.1. Lavar corrí detergente todos os pisos (granito, mármore, mosaico, cerâmica, 
paviflex, etc.);

6.3.2. Limpar com produto próprio, as poltronas, cadeiras, sofás, estofados em 
couro, plásticos e tecidos;

6.3.3. Passar lustra móveis nas mesas, armários e demais móveis envernizados;

6.3.4. Polir, com preparo próprio, os metais incluindo, maçanetas, placas, torneiras, 
conexões, etc.;

6.3.5. Limpar, interna e externamente, geladeiras, fogões e bebedouros;

6.3.6. Limpar as persianas, bem como todos os vidros;

6.3.7. Remover, com equipamento apropriado, a cera dos pisos de granitos e 
encerando-os e polindo-os em seguida;

6.3.8. Limpar as esquadrias de alumínio amonizado e das que aceitam este 

tratamento;

6.3.9. Realizar limpeza geral dos espaços (corredores, salas, banheiros, hall, 
garagem e vias de acesso) por meio de equipamentos adequados;

6.3.10. Limpar paredes e rodapés, esquadrias externas;
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6.3.11. Limpar todos os vidros (faces internas e externas), aplicando-lhes produtos 
antiembaçantes, em todos os pavimentos dos hospitais;

6.3.12. Realizar higienização terminal das áreas semicríticas, seguindo cronograma;

6.3.13. Realizar outras atividades de interesse da CONTRATANTE compatíveis com 
serviços contratados.

7. DESCRIÇÃO DOS SERIVIÇOS DE CONDUTOR DE PACIENTE (MAQUEIRO):

7.1. CONCEITO:

7.1.1. Os serviços hospitalares requerem a cada dia um número maior de 
profissionais qualificados que atendam este exigente mercado. O termo "maqueiro" 
é um tanto redutor, uma vez que as funções deste profissional da área de saúde 
requerem muito mais habilidade do que simplesmente carregar uma maca;

7.1.2. Para a boa prática da sua profissão, garantindo sua saúde e a do paciente que 
ele transporta, o maqueiro deve observar as regras da boa mecânica corporal. Um 
maqueiro despreparado pode causar danos sérios a sua saúde e ao paciente, 
especialmente aqueles poli traumatizados;

7.1.3. O condutor realiza transporte de pacientes com segurança, nas unidades de 
saúde, podendo transferir o paciente da cadeira de rodas para a maca, da maca 
para a cama ou da maca para a mesa de exames, atendendo adequadamente todas 
as solicitações da equipe de saúde;#

7.2. ATRIBUIÇÕES DO CONDUTOR DE PACIENTE (MAQUEIRO):
7.2.1. Realizar remoção do paciente de um setor para outro, visando sua 

movimentação segura no ambiente hospitalar;
7.2.2. Realizar a movimentação interna e externa dos pacientes de acordo com o 

protocolo de movimentação segura da instituição;
7.2.3. Auxiliar na locomoção dos usuários;
7.2.4. Auxiliar a equipe de enfermagem na acomodação dos pacientes internados 

nas ambulâncias para remoções ou realização de exames internos e externos;
7.2.5. Auxiliar a equipe assistencial no posicionamento do paciente;
7.2.6. Auxiliar na transferência do leito para os equipamentos de transporte e 

cadeiras e vice-versa;
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7.2.7. Transportar/encaminhar pacientes para todo e qualquer setor na unidade 
em conjunto com a equipe de enfermagem (no mínimo um técnico de 
enfermagem ou auxiliar de enfermagem);

7.2.8. Seguir normas e rotinas institucionais visando a qualidade e segurança dos 
pacientes;

7.2.9. Cumprir com a escala de trabalho estabelecida;
7.2.10. Zelar e realizar a higienização dos equipamentos utilizados para o 

transporte do paciente;
7.2.11. Manter atualizado livro de registro de atividades;
7.2.12. Seguir rigorosamente a NR32;
7.2.13. Realizar entrega do corpo segundo procedimento da instituição;
7.2.14. Utilizar adequadamente os EPI's;
7.2.15. Obedecer a procedimentos operacionais padrão da instituição;

8. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

8.1. Deverá ser realizada visita técnica pela Proponente, de segunda à sexta, das 
09:00h as 16:00h, para que, através de seu representante legal ou a quem delegado 
for, tome conhecimento de todas as informações e condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto deste instrumento, devendo marcar a visita 
técnica através dos seguintes contatos:

Hospital Estadual Materno-lnfantil Dr. Jurandir do Nascimento 
Horário de Funcionamento: O Hospital Materno Infantil é referência estadual 
em urgência e emergência nas áreas da saúde da mulher e da criança no Estado 
de Goiás recebendo pacientes durante as 24 horas por dia regulados pela Central 
de Regulação.
Endereço: Rua R-7 s/no, Setor Coimbra - Goiânia - Goiás - CEP: 74.125-120 
Telefones: 62 3956-2901/2902

HMI

Hospital Estadual de Urgências de Aparecida de Goiânia Caio Louzada - HUAPA 
Horário de Funcionamento: Atendimentos de Urgência e Emergência durante 24 horas 
por dia de pacientes regulados via Central de Regulação.
Endereço: Av. Diamante esq. c/ rua Mucuri, qd. 2A - Setor Conde dos Arcos -
Aparecida de Goiânia
Telefone: 3217 8900 / 3217 8914

Hospital Estadual e Maternidade Nossa Senhora de Lourdes 
Horário de Funcionamento: Possui ambulatório de ginecologia e puericultura 
funcionando de segunda a sexta-feira das 7:00 às 19:00 horas. E realização de 
internações para assistência a partos referenciados durante 24 horas, via Central de 
Regulação.

HEMNSL
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Endereço: Rua 230 s/no, Setor Nova Vila - Goiânia - Goiás - CEP: 74.640-210 
Fone: 62 3201-6910 Fax: 3201-6924

8.2. A visita técnica de que trata o item anterior deverá ser realizada até 03 (três) dias 
anteriores à data do certame;

8.3. A visita técnica deverá ocorrer com agendamento prévio, conforme endereço e 
telefone das Unidades Hospitalares;

8.4. O responsável pela unidade hospitalar fornecerá comprovação, através de 
declaração (Atestado de Visita Técnica), Anexo II para fins de participação neste 
certame, informando que a licitante realizou a vistoria no local.

9. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:

9.1. O prazo para a execução e de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, mediante termos aditivos, limitados em 60 (sessenta) meses, ou ao período 
de vigência dos contratos de gestão - SES/GO.

10. DOS CRITÉRIOS PARA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS:

10.1. A empresa proponente deverá apresentar cotação para o serviço descrito no 
presente Termo de Referência, devendo discriminar pormenorizadamente o serviço 
cotado, com todos os elementos necessários para a aferição da avaliação técnica dos 
mesmos, contendo o nome da empresa proponente, endereço, números do CNPJ e da 
inscrição estadual ou do Distrito Federal, estando em papel timbrado, datada e 
assinada, e com a especificação em conformidade com o solicitado;

10.2. Na proposta apresentada, deverá constar o valor mensal e anual;

10.3. Os proponentes deverão apresentar, na ocasião das propostas, a Convenção 
Coletiva, Acordo Coletivo ou Dissídio Coletivo da categoria profissional - normas 
vigentes, às quais estão vinculados os colaboradores;

10.4. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da 
empresa proponente, das condições estabelecidas neste Termo de Referência;

10.5. No caso de omissões puramente formais em propostas serão considerados 
aqueles descritos no Termo de Referência;
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10.6. 0 proponente deverá prever em seus preços todas as despesas diretas e 
indiretas para a perfeita execução do objeto, bem como as deduções necessárias de 
custos, de forma a não caracterizar "bis in idem", bem como os custos referentes ao 
prazo contratual;

10.7. Deve considerar toda a legislação aplicável, a Convenção Coletiva de Trabalho em 
vigor e a jurisprudência atual dos tribunais, visando a uniformização das propostas e a 
tramitação isonômica do processo licitatório, sob pena de desclassificação da proposta 
apresentada.

11. DAS EXIGÊNCIAS TÉCNICAS PARA HABILITAÇÃO:

11.1. A habilitação far-se-á mediante a apresentação dos documentos exigidos neste 
Termo de Referência e seus anexos, exclusivamente na data, horário e local previstos 
no Ato Convocatório;

11.2. A falta de previsão de valores relacionados a direitos trabalhistas e, portanto, 
irrenunciáveis pela empresa, caracterizará a desclassificação das propostas 
apresentadas.

12. DA FORMA DE PAGAMENTO:

12.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data 
de apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada;

12.2. Para efeito comprobatório de pagamento, a empresa CONTRATADA para 
prestação dos serviços deverá apresentar obrigatoriamente os documentos abaixo 
relacionados:

12.2.1. Certidão Negativa de Débitos - CND, emitida pela Receita Federal do Brasil, 
devidamente atualizada;

12.2.2. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, fornecido pela CEF - Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado;

12.2.3. Certidão de Regularidade com a Fazenda Pública Municipal e Estadual de 
Goiás;
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12.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa (CNDT), Lei 12.440/2011;

12.2.5. A Nota Fiscal de serviços deverá estar devidamente atestada pelo gestor do 
contrato ou de seu substituto ou superior hierárquico direto, devidamente 
acompanhado do relatório de evidência da prestação dos serviços.

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

13.1. Recrutar, selecionar em seu nome e sob sua inteira responsabilidade, e alocar o 
quantitativo de profissionais, com o nível de instrução, treinamento e capacitação para 
os serviços, com boa apresentação e aprovação em exame de saúde;

13.2. Fornecer obrigatoriamente os saneantes domissanitários, com os respectivos 
diluidores, sendo estes previamente analisados e validados pela CONTRATANTE, 
materiais e os equipamentos, ferramentas, produtos, utensílios em qualidade e 
quantidade suficientes e necessários para a perfeita e continua execução dos serviços 
de limpeza, em conformidade ao disposto nas orientações técnicas do CONTRATANTE, 
a Legislação que rege a matéria e as orientações técnicas de higienização e 
conservação descritas no decorrer do presente Termo de Referência;
13.3. Registre-se que os anexos constantes relativos aos quantitativos de materiais, 
equipamentos, produtos, utensílios e maquinários são meramente estimativos 
mínimos para fins de realização de pesquisa de preço, devendo ser fornecidos pela 
CONTRATADA na quantidade suficiente para a execução dos serviços com qualidade 

exigida;

13.4. Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, 
de acordo com as necessidades e especificidades dos Hospitais, bem como atender às 
solicitações do setor responsável quanto ao desígnio de treinamentos específicos, e 
encaminhar colaboradores portadores de atestados de boa conduta e demais 
referências, tendo funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de 

trabalho;

13.5. Apresentar previamente a relação dos empregados indicados para os serviços, 
respectiva avaliação individual, a qual deverá atender às exigências impostascom a

pela área responsável do COTRATANTE, que poderá impugnar os que não 
preencherem as condições necessárias;

18



Instituto de 
Gestão e 
Kumaníieção

13.6. Nomear encarregados responsáveis pelos serviços, com a missão de garantir o 
bom andamento dos mesmos, permanecendo no local do trabalho, em tempo integral, 
fiscalizando e ministrando a orientação necessária aos executantes dos serviços;

13.7. Estes encarregados terão a obrigação de reportarem-se, quando houver 
necessidade, ao responsável pelo acompanhamento dos serviços no seu local de 
trabalho e tomar as providências pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas 
necessárias;

13.8. Apresentar ao responsável pela fiscalização do Contrato, relação nominal dos 
empregados alocados na prestação dos serviços, contendo toda a identificação do 
empregado, endereço residencial e telefone para contato, função e escala de trabalho;

13.9. Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, conforme 
previsto neste documento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso 
semanal, licença, greve, falta ao serviço e demissão de empregados, que não terão, em 
hipótese alguma, qualquer relação de emprego com o CONTRATANTE, sendo de 
exclusiva responsabilidade da empresa prestadora de serviço as despesas com todos 
os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais;

13.10. Substituir os empregados faltosos, bem como os que não se apresentarem 
devidamente uniformizados e com crachá/plaqueta, observando a qualificação 
necessária e o horário a ser cumprido;

13.11. Efetuar a reposição da mão-de-obra nos postos, em até 2 (duas) horas, em 
eventual ausência, não sendo permitida a prorrogação da jornada de trabalho (dobra);

13.12. Observar as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho, inclusive, fornecer 
equipamentos de EPIs / EPCs apropriados às atividades dos seus empregados, inclusive 
os necessários para a limpeza dos vidros e esquadrias;

13.13. Responsabilizar-se pelo fornecimento e conservação dos uniformes, que 
deverão ser adequados ao tipo de serviço da categoria profissional CONTRATADA, 
fornecendo-os e substituindo-os de acordo com o disposto no respectivo Acordo, 
Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho ou quando necessário;

13.14. Todos os uniformes estarão sujeitos à prévia aprovação da área técnica 
responsável dos Hospitais, devendo a empresa prestadora de serviço submeter 
amostra do modelo, cor e qualidade do tecido à aprovação do Executor do contrato;
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13.15. O primeiro conjunto do uniforme deverá ser entregue no prazo de até 10 (dez) 
dias úteis, a contar da data de assinatura do contrato;

13.16. O uniforme deverá ser entregue mediante recibo (relação nominal), cuja cópia 
deverá ser entregue ao CONTRATANTE, no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da entrega, 
não podendo ser repassado o custo do uniforme ao ocupante do posto de trabalho 
nem ser exigido o uniforme usado por ocasião da entrega dos novos;

13.17. Os uniformes dos funcionários que irão trabalhar nas áreas críticas ou 
exclusivas, deverão ser diferenciados a serem definidos pela CONTRATANTE;

13.18. Implantar de forma adequada, a planificação, execução, e supervisão 
permanente dos serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando 
os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem 
todas as dependências, objeto dos serviços contratados;

13.19. Responsabilizar-se pelo cumprimento por seus empregados, das normas 
disciplinares determinadas pelo CONTRATANTE, substituindo no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas após notificação, qualquer empregado considerado com 
conduta inconveniente;

13.20. Os serviços de limpeza e desinfecção dos sanitários masculinos e femininos 
serão preferencialmente executados por pessoas do sexo correspondente;

13.21. A empresa CONTRATADA estará obrigada a manter diariamente nos locais de 
prestação dos serviços a fim de atender a produtividade mínima, devendo possíveis 
ausências ser supridas até 02 (duas) horas após o início do expediente;

13.22. Manter todos os equipamentos e utensílios necessários a execução dos 
serviços, em perfeitas condições de uso, devendo os danificados serem substituídos 
em até 24 (vinte e quatro) horas;

13.23. Os equipamentos elétricos devem ser dotados de sistemas de proteção, de 
modo a evitar danos à rede elétrica;

13.24. Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, 
tais como: aspiradores de pó, enceradeiras, mangueiras, baldes, carrinhos para 
transporte de lixo, escadas, etc., de forma a não serem confundidos com similares de 
propriedade do CONTRATANTE;
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13.25. Disponibilizar computador, mesa, cadeira, armários para os funcionários e todo 
o material de expediente, necessários ao desempenho das funções de seus 
encarregados;

13.26. Cumprir as normas, instruções, orientações técnicas e determinações do 
CONTRATANTE, inclusive, no tocante ao faturamento que deverá ser realizado de 
acordo com as fontes de recursos indicadas previamente pelos Hospitais. E ainda, 
atender todas as solicitações sobre remanejamentos, troca de auxiliares de serviços 
gerais, encarregados e prepostos, reclamações quanto à falta e/ou qualidade de 
produtos, materiais, utensílios, equipamentos utilizados na execução dos serviços;

13.27. Apresentar no primeiro mês do contrato, cronograma de 
treinamento/capacitação para todos os funcionários, a ser realizado pela empresa 
CONTRATADA nq primeiro semestre da contratação;

13.28. Garantir e apresentar evidências ao CONTRATANTE de todas as capacitações 
realizadas de acordo com o cronograma apresentado;

13.29. Sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, liberar seus colaboradores e 
garantir a participação de todos nas capacitações e treinamentos internos das 

Unidades Hospitalares; _

13.30. Garantir e apresentar evidências ao CONTRATANTE de todas as higienizações 

realizadas na unidade;

13.31. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 
todos os materiais, inclusive sacos plásticos para acondicionamento de detritos e, 
equipamentos, ferramentas e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, Normas, 
Legislação e orientações técnicas descritas neste Termo de Referência;

13.32. Entregar os materiais somente ao gestor do contrato, para fins de aprovação e 

controle;

13.33. Usar material de limpeza e outros produtos químicos necessários, que estejam 
aprovados pelos órgãos governamentais competentes, todos de primeira qualidade e 
em embalagens originais de fábrica ou de comercialização, que não causem danos a 
pessoas ou a revestimentos, pisos, instalações elétricas ou hidráulicas, redes de 
computação, água e esgoto e todas as demais instalações existentes, previamente 
aprovados pelo gestor, devendo ser substituídos quando por ele solicitado;
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13.34. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, a empresa 
prestadora de serviço deverá encaminhar ao gestor do contrato a relação dos 
equipamentos e das ferramentas que serão fornecidos a cada categoria;

13.35. Indicar o profissional responsável técnico, devidamente habilitado e capacitado 
para supervisionar e garantir a execução dos serviços dentro das normas de boa 
prática e qualidade estabelecidas pela legislação vigente, ministrar treinamentos, 
selecionar, escolher, adquirir e prover o uso adequado de EPI's e produtos químicos;

13.36. Responsabilizar-se por eventuais paralisações dos serviços, por parte dos seus 
empregados, sem repasse de qualquer ônus ao CONTRATANTE, para que não haja 
interrupção dos serviços prestados;

13.37. Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para atender 
eventuais acréscimos solicitados, bem como impedir que a mão-de-obra que cometer 
falta disciplinar, qualificada como de natureza grave, seja mantida ou retorne às 
instalações dos Hospitais, nem mesmo para cobertura de licenças, dispensas, 
suspensão ou férias de outros funcionários;

13.38. Atender de imediato às solicitações quanto a substituições da mão-de-obra não 
qualificada ou entendida como inadequada para a prestação dos serviços;

13.39. Fornecer todo o material de consumo (caneta, lápis, borracha, régua, 
prancheta, agenda, pasta, grampeador, sacador de grampo, blocos de rascunhos, 
blocos de recados) que julgarem necessário, devendo os custos relacionados serem 
previstos na proposta comercial;

13.40. Fornecer mural para controle de escalas, os quais deverão ser identificados 
também através de fotos;

13.41. Manter guardados nas dependências dos Hospitais, para eventuais 
necessidades de verificação, todos os livros, formulários utilizados ou similares, fichas 
de EPI, devidamente organizados e catalogados;

13.42. Fornecer armário de pastas suspensas para armazenamento dos documentos 
relativos ao cadastro de pessoal da empresa que desempenha atividade, bem como, 
armários para guarda de toda a documentação já utilizada;
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13.43. Observar as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho, fornecendo, 
inclusive, produtos apropriados aos prestadores de serviço expostos ao sol;

13.44. Apresentar toda a Legislação Federal e Estadual atualizada, existente ou que 
venha a ser criada que regulamente a área de limpeza, bem como fornecer 
anualmente, o acordo coletivo celebrado no sindicato dos empregados em empresas 
de limpeza do Estado de Goiás, tão logo esteja definido;

13.45. Fiscalizar, às suas expensas, através dos supervisores/fiscais da empresa 
prestadora de serviço, a limpeza e organização dos vestiários de uso de seus 
empregados, criando normas para utilização e aplicando, sempre que necessário, as 
penalidades cabíveis aos profissionais que não cumprirem os regulamentos;

13.46. Qualificar os empregados reservas, treinando-os antecipadamente no posto, 
visando dar condições de prestar um bom desempenho de suas atividades quando 
prestadas nos Hospitais, em substituições aos prestadores de serviço efetivos dos 
postos, quando afastados por motivo de falta, saúde, férias e outros afastamentos;

13.47. Pagar, até o 53 (quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido, os salários dos 
empregados utilizados nos serviços contratados, bem como recolher no prazo legal os 
encargos decorrentes da contratação dos mesmos, exibindo, sempre que solicitado, as 
comprovações respectivas;

13.48. Manter sigilo, não reproduzir, nem divulgar, sob pena de responsabilidade civil, 
penal e administrativa, todo e qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de 
terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto do Contrato, 
devendo orientar seus empregados nesse sentido;

13.49. Fornecer juntamente com a fatura mensal, comprovantes das Guias de 
Recolhimento do INSS, FGTS, Certidão Negativa de Débitos emitida pela Secretaria de 
Estado da Fazenda, a relação dos empregados alocados para prestação dos serviços, 
assim como qualquer documento solicitado pelo CONTRATANTE, sob pena do não 
atesto da fatura;

13.50. A partir do segundo mês da prestação dos serviços, os pagamentos somente 
serão efetuados após comprovação do recolhimento das contribuições sociais (Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês da 
última competência vencida compatível com o efetivo declarado, na forma do 
parágrafo 42 do artigo 31 da lei n9. 9.032, de 28 de abril de 1995, e da Nota 
Fiscal/Fatura atestada por servidor designado;

23



e rS Inílitoife 
il Gestão e 
! «HuoiciáaçM

i > •

:4-r •

13.51. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da fatura ou dos documentos 
exigidos como condição para pagamento por parte da empresa CONTRATADA 
importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação;

13.52. O atraso no pagamento decorrente das circunstâncias descritas no item anterior 
não exime a empresa de promover o pagamento dos empregados nas datas 
regulamentares;

13.53. Efetuar o pagamento do 133 salário (gratificação natalina), na forma da 
legislação vigente e da Convenção Coletiva de Trabalho da categoria profissional, na 
proporção a que fizer jus o empregado;O
13.54. Fornecer a cada empregado quantitativo de vale-refeição em conformidade 
com o disposto no respectivo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, 
suficiente para cada mês, bem como vale-transporte no quantitativo necessário para 

que cada empregado se desloque residência/trabalho e vice-versa durante todo o mês, 
de acordo com a sua escala de trabalho, ambos em uma única entrega, até o dia 05 
(cinco) de cada mês;

13.55. Responsabilizar-se pelo transporte de seu pessoal até as dependências da 
CONTRATANTE e vice-versa em casos de paralisação dos transportes coletivos, de 
forma a manter os serviços em postos essenciais, bem como nas situações onde se 
faça necessária a execução de serviços em regime extraordinário;

13.56. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da gestão fiscalizadora 
da CONTRATANTE para acompanhamento da execução do Contrato, prestando todos 

os esclarecimentos que lhes forem solicitados e atendendo às reclamações 
formuladas;

o

13.57. Manter os prestadores de serviço no posto de trabalho, orientando-os a não se 
afastarem de seus afazeres, principalmente para atenderem chamados e/ou 
cumprirem tarefas solicitadas por terceiros não autorizados;

13.58. Implantar, imediatamente após o recebimento da autorização de início dos 
serviços, a mão-de-obra nos postos definidos e nos horários fixados na escala de 
serviço elaborada pelo setor responsável, informando, com antecedência de no 
máximo 24 horas, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir o 
posto conforme o estabelecido;
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13.71. A empresa CONTRATADA para prestação do serviço deverá se responsabilizar 
por quaisquer danos ou prejuízos causados, em decorrência dos serviços executados, 
desde que apurada e comprovada à culpa ou dolo dos seus empregados;

13.72. A CONTRATADA, será responsável pela manutenção e/ou substituição de 
qualquer equipamento ou mobiliário danificado pelos seus empregados, em 
decorrência dos serviços executados, desde que apurada e comprovada à culpa ou 
dolo dos seus empregados;

13.73. Em hipótese alguma o empregado da empresa CONTRATADA para prestação do 
serviço poderá comparecer ao serviço sob efeito de medicamentos, álcool ou 
substâncias entorpecentes;

13.74. Fazer seguro de seus empregados contra risco de acidentes de trabalho e de 
vida, de acordo com as disposições da Convenção Coletiva de Trabalho da categoria 
profissional, responsabilizando-se por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas, 
além de tomar as medidas necessárias ao atendimento de seus empregados 
acidentados ou com mal súbito;

13.75. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, sob 
pena de retenção dos pagamentos, sem que o CONTRATANTE venha sofrer 
penalidades, até que a pendência seja sanada;

13.76. A empresa CONTRATADA para prestação do serviço, no início da execução 
contratual, deverá apresentar os Procedimentos Operacionais Padrão, elaborado por 
sua área técnica, definindo a localização dos postos de limpeza patrimonial, as áreas 
de atuação, as atribuições dos prestadores de serviço de cada posto, a jornada de 
trabalho, além de outras informações complementares e necessárias à prestação dos 
serviços;

13.77. A partir da implementação do Procedimento Operacional Padrão, conforme 
definido no item anterior, toda e qualquer modificação da referida planificação, tais 
como mudança de localização do posto de serviço, mudança de atribuições e alteração 
do horário de funcionamento somente serão efetuadas por escrito e notificando 
oficialmente à empresa prestadora de serviço, para alteração do plano originalmente 
estabelecido;
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13.78. Nos termos do art. 71 da Consolidação das Leis do Trabalho é obrigatória a 
concessão de um intervalo para repouso ou alimentação de, no mínimo, uma hora 
diária, denominado de intervalo intrajornada, o qual assegura medida de higiene, 
saúde e segurança do trabalho;

13.79. No que se refere à concessão do intervalo intrajornada aos profissionais com a 
escala de 13x36, cabe o seguinte destaque;

13.79.1. Realização de revezamento o qual propicie o usufruto integral do direito 
em questão;

13.80. A CONTRATADA deverá fornecer, no início do ajuste ou a cada alteração, 
inclusive, assim como a qualquer momento que for solicitado, arquivo, em meio 
magnético, a quantidade de postos contendo matrícula, nome, CPF e lotação de todos 
os empregados diretamente relacionados ao Contrato e daqueles que fazem parte de 
quadro suplementar destinado à cobertura de: mão-de-obra ausente, 139 salário, 
férias, auxílio enfermidade, faltas legais, Licença Paternidade, Aviso Prévio Trabalhado, 
Aviso Prévio Indenizado, Acidente Trabalho, Indenização Adicional, Cobertura de 
Intervalo Alimentação;

13.81. Todos os materiais e equipamentos a serem disponibilizados aos postos de 
serviços serão de responsabilidade da empresa CONTRATADA;

13.82. A empresa CONTRATADA deverá arcar com o ônus decorrente de eventual 
equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento ao objeto da seleção de fornecedores;

13.83. Não transferir o contrato a terceiros, por qualquer forma e nem mesmo 
parcialmente, nem subcontratar quaisquer das prestações de serviços a que está 
obrigada;

13.84. Responder, integralmente, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, por sua culpa ou dolo, decorrentes da execução do contrato, não reduzindo 
ou excluindo a responsabilidade o mero fato da execução ser fiscalizada ou 
acompanhada por parte da CONTRATANTE.

14. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

14.1. Designar servidor para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato;
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14.2. Informar a empresa CONTRATADA e seus prepostos, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento dos serviços;

14.3. Permitir o livre acesso dos empregados da empresa CONTRATADA para 
prestação do serviço às instalações, independentemente de permissão prévia, desde 
que estejam credenciados e identificados;

. 14.4. Indicar as áreas onde os serviços serão executados;

14.5. Requerer a substituição imediata de qualquer material ou equipamento que 
julgar inadequado para a execução dos serviços;

14.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
empresa CONTRATADA para prestação do serviço;

14.7. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto do consequente Contrato;

14.8. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA;

14.9. Emitir para a CONTRATADA, pareceres sobre a execução do aludido serviço, 
atestando a capacidade técnica da empresa;

14.10. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas na execução dos serviços;

14.11. Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência sobre multas, 
penalidades quaisquer débitos de sua responsabilidade, bem como fiscalizar a 
execução do objeto contratado;

14.12. Comunicar oficialmente, através do gestor do contrato, à empresa 
CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do serviço e 
quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza grave, estipulando prazo para a 
solução;

14.13. Requerer a substituição imediata de funcionário que não atenda ao previsto 
neste Termo de Referência ou que julgar inadequado para a execução dos serviços;

14.14. Emitir pareceres e relatórios em todos os atos relativos à execução do Contrato, 
em especial, aplicação de sanções;
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14.15. Anotar, em registro próprio, e notificar a CONTRATADA, por escrito, acerca da 
ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, assinando 
prazo para a sua correção;

14.16. Após assinatura no livro de ocorrências mantido pela CONTRATADA, para 
caracterizar ciência acerca dos registros diários realizados, adotando, se necessário, 
providências preventivas ou corretivas, bem como efetuando registros;

14.17. Instruir a CONTRATADA acerca das normas de prevenção de incêndio e de 
segurança patrimonial implantadas pela CONTRATANTE;

14.18. Dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços por 
intermédio do Gestor do Contrato, que de tudo dará ciência à Administração;

14.19. Realizar e propor demandas conforme necessidade e exigência das 
especificidades do serviço;

14.20. Realizar inspeções nos postos de trabalho mantidos em suas dependências, 
efetuando os devidos registros nos livros de ocorrência, bem como dando ciência 
formal à CONTRATADA acerca de possíveis irregularidades;

14.21. Propor, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem nos serviços, conforme o Regulamento Próprio de Compras e Contratações 
deste Instituto.

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, QUANTO A SITUAÇÕES DE EMERGÊNCIA:

15.1. Manter planejamento de esquemas alternativos de trabalho ou planos de 
contingência para situações emergenciais, tais como: falta de água, energia 
elétrica/gás, vapor, quebra de equipamentos, greves, catástrofes e outros, 
assegurando a continuidade dos serviços estabelecidos no presente Termo de 
Referência;

15.2. Apresentar em até 30 (trinta) dias, o plano de contingência para a continuidade 
da prestação dos serviços em caso de suspensão ou paralisação do transporte público 
coletivo de ônibus de passageiros da região metropolitana da capital do Estado;
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15.3. Em caso de suspensão ou paralisação do transporte público coletivo de ônibus de 
passageiros, a CONTRATADA deverá executar de imediato o plano de contingência 
para a continuidade dos serviços contratados.

16. DOCUMENTAÇÕES DA CONTRATADA QUE DEVERÃO SER APRESENTADOS APÓS A 
ASSINATURA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS:

16.1. Alvará sanitário vigente;

16.2. Licença de funcionamento aprovado pela prefeitura;

16.3. Procedimentos Operacionais Padrão (POP);

16.4. Registro de Execução do POP descrito e Listas de Capacitações;

16.5. PGRSS;

16.6. PPRA;

16.7. PCMSO;

16.8. ASO dos colaboradores;

16.9. Cartão de Vacinação dos colaboradores;

16.10. Ficha Técnica dos Produtos Químicos;

16.11. Os referidos documentos deverão ser apresentados em sua totalidade em até 
30 (trinta) dias a partir da assinatura do Contrato.

17. DA AVALIAÇÃO DA QUALIDADE E ACEITE DOS SERVIÇOS:

17.1. A empresa obrigar-se-á a entregar os serviços estritamente de acordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência, responsabilizando-se por refazer 
total ou parcialmente, na hipótese de se constatar defeitos na execução ou estiver em 
desacordo com as especificações adotadas;

17.2. O fiscal do contrato a ser designado, deve, neste caso, comunicar formalmente a 
o seu superior imediato, quaisquer ocorrências quanto à execução dos serviços, para 
anotação nos registros e adoção das medidas cabíveis;
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17.3. O objeto deste termo de referência deverá ser executado nos seguintes 
endereços:

17.3.1. Hospital Estadual Materno-lnfantil Dr. Jurandir do Nascimento - HMI, 
situado à Rua R-7, esquina com Avenida Perimetral, S/N, Setor Oeste, Goiânia - 
Goiás, CEP: 74.110.090

17.3.2. Hospital Estadual de Urgências de Aparecida de Goiânia - HUAPA, situado à 
Avenida Diamante, esquina com rua Mucuri, S/N, Setor Conde dos Arcos - 
Aparecida de Goiânia - Goiás, CEP: 74.955-220;

17.3.3. Hospital Estadual e Maternidade Nossa Senhora de Lourdes - HEMNSL, 
situado na Rua 230, S/N, Vila Jaraguá, Goiânia - Goiás, CEP: 74.655-130.

18. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

18.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos 
necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, e será exercido 
por um representante da CONTRATANTE;

18.2. O acompanhamento do contrato será realizado por meio de instrumentos de 
controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos:

18.2.1. Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos 
prazos de execução e da qualidade demandada;

18.2.2. A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;

18.2.3. O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato;

18.2.4. A satisfação do público usuário com o serviço prestado.

18.3. O Fiscal do contrato terá acesso a qualquer tempo aos registros dos serviços.

18.4. A CONTRATADA ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se 
a prestar todos os esclarecimentos porventura requeridos.
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18.5. A Fiscalização se reserva o direito de impugnar os trabalhos que não forem feitos 
a contento, ficando a CONTRATADA na obrigação de refazê-los, sem ônus para o 
CONTATANTE;

18.6. A assistência da fiscalização, de nenhum modo diminui ou altera a 
responsabilidade da CONTRATADA, na prestação dos serviços a serem executados;

18.7. A Fiscalização poderá exigir o afastamento de qualquer funcionário ou do 
preposto da CONTRATADA que venham causar embaraço a fiscalização, que adotem 
procedimentos incompatíveis com o exercício das funções que lhe forem atribuídas ou, 
ainda, por incompetência, indisciplina ou que perturbe o bom andamento dos 
trabalhos.

19. DOS INDICADORES A SEREM APRESENTADOS:

19.1. A gestão hospitalar preza pelo monitoramento de indicadores de estrutura, 
processos e resultados. A estrutura diz respeito aos recursos humanos e materiais 
disponíveis para a realização da limpeza, enquanto os indicadores de resultado 
compreendem o monitoramento da qualidade da higiene e a produtividade;

19.2. Para tanto, fica a CONTRATADA, obrigada a apresentar mensalmente os 
seguintes indicadores:

FórmulasIndicadores
(Número de admissões + desligamentos) / 2 x 100 / 
Número de funcionários ativos.

Taxa de rotatividade

Número de acidentes de trabalho/número de 
funcionários ativos) x 100.

Taxa de acidentes

Relação porcentual entre o número de horas / homem 
ausentes e o número de horas / homem trabalhadas. 
Número de horas / homem ausentes: n^ horas 
ausentes pelo n^ horas que cada um deveria 
trabalhar.
Número de horas / homem trabalhadas: total de horas 
trabalhadas pelo número de horas previstas para cada

Taxa de absenteísmo

um.
Relação entre o número de horas dos funcionários 
ouvintes nos cursos e o número de total de horasTaxa de treinamentos
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trabalhadas.
Tempo médio para a 
realização de uma limpeza 
terminal

Total de tempo gasto em limpezas terminais / total de 
terminais realizadas.

Tempo médio para a 
realização de uma limpeza 
terminal de sala cirúrgica

Total de tempo gasto em limpezas terminais / total de 
terminais realizadas em salas cirúrgicas.

Tempo médio de 
atendimento a terminais

Tempo de chegada até o leito / total de terminais 
realizadas

Tempo médio para a 
realização de uma limpeza 
concorrente

Total de tempo gasto em limpezas terminais / total de 
concorrentes realizadas.

Total de higienizações aprovadas / total de 
higienizações avaliadas.

Taxa de adequação do 
serviço de higiene

19.3. A CONTRATANTE poderá durante a execução do contrato suprimir ou 
acrescentar novos indicadores.

20. DAS PENALIDADES E SANÇÕES:

20.1. A empresa ficará passível das penalidades previstas nas legislações correlatas, 
garantida a prévia defesa, caso se recuse a executar os serviços que lhe forem 
adjudicados, ou venha a fazê-lo fora das especificações e condições acordadas e 
impeçam ou embarace de alguma forma, a fiscalização que o CONTRATANTE se 
reserva ao direito de exercer, ou, ainda, transfira a outrem, no todo ou em parte, os 
serviços contratados, bem como o caucione ou utilize-o para qualquer operação 

financeira;

20.2. Comete infração administrativa, a Contratada que, no decorrer da contratação:

20.2.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

20.2.2. Apresentar documentação falsa;

20.2.3.. Comportar-se de modo inidôneo;

20.2.4. Cometer fraude fiscal;

20.2.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados neste Termo de Referência.
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20.3. A Contratada ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, inexecução parcial ou 
inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, 
assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:

20.3.1. Advertência;

20.3.2. Multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia sobre o valor do contrato em 
caso de atraso na entrega ou execução dos serviços, limitada a incidência a 20 
(vinte) dias. Após o décimo quinto dia e a critério do CONTRATANTE, no caso de 
execução com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a 
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo 
da rescisão unilateral da avença;

20.3.3. Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia sobre o valor do contrato, no 
caso de atraso na entrega do objeto ou execução dos serviços, por período superior 
ao previsto no item anterior, limitado a 20 (vinte) dias subsequentes. Após o 
trigésimo primeiro dia e a critério do CONTRATANTE, poderá ocorrer a não 
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

20.3.4. Multa de até 5% (cinco por cento) do valor do contrato, nas hipóteses não 
previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação 
assumida;

20.3.5. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de 
inexecução total da obrigação assumida;

20.4. O CONTRATANTE, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Unidade Hospitalar, observado o princípio da proporcionalidade.

20.5. Caracteriza-se como falta grave, compreendida como falha na execução do 
contrato, o não recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições sociais 
previdenciárias, bem como a não manutenção das condições de habilitação e o não 
pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação, que poderá dar 
ensejo à rescisão do contrato;

20.6. Até que a Contratada comprove o disposto no item 20.5, o CONTRATANTE 
deverá reter os valores das faturas, podendo utilizá-los para o pagamento direto aos
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23.8. RDC N5 42, de 25 de outubro de 2010;

23.9. Normas Regulamentadoras: NR 5 - Comissão Interna de Prevenção de Acidentes;

23.10. NR 6 - Equipamento de Proteção Individual;

23.11. NR 7 - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional;

23.12. NR 9 - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais;

23.13. NR 24 - Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais de Trabalho;

23.14. NR 32 - Segurança e Saúde no Trabalho em Estabelecimentos de Saúde;

23.15. Manual de Roupas em Serviços de Saúde da ANVISA/2009;

23.16. Instrução Normativa ns 6, de 23 de dezembro de 2013.

24. ANEXOS:

24.1. Anexo I - Relação de materiais e equipamentos mínimos;

24.2. Anexo II - Atestado de Vistoria;

24.3. Anexo III - Minuta do contrato de prestação de serviços
#

25. DA INSALUBRIDADE

25.1. Ò adicional de insalubridade a ser pago aos empregados disponibilizados pelas 
Proponentes deverá ser, no mínimo, em grau médio, 20%, a incidir sobre o piso salarial 
da categoria, conforme previsto em convenção coletiva, podendo as proponentes 
indicarem percentuais a maior.

25.2. Na hipótese de majoração do adicional de insalubridade indicado na proposta 
vencedora, seja por decisão judicial e/ou administrativa, não caberá à proponente, 
então contratada, qualquer direito de pedido de revisão de preços e/ou reequilíbrio 
econômico.

40



Mulo de 
Gestão e 
Humriíaçso

26. DO PISO SALARIAL DO ENCARREGADO

26.1. O piso salarial para a função de Encarregado deverá ser o previsto na convenção 
coletiva para até 50 empregados em razão da divisão do quantitativo total em 
equipes/turmas, podendo a proponente indicar valor superior, se quiser.
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ANEXO I - RELAÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

Deverão ser fornecidos materiais com registro no Ministério da Saúde, sendo 
obrigatório constar no rótulo dos produtos: prazo de validade, nome do responsável 
técnico, fabricante, o registro no Ministério da Saúde, quantidade, modo de usar, 
composição química detalhada, ingrediente químico ativo, forma de conservação e 
armazenamento, advertência para não reutilização da embalagem, precauções, classe 
toxicológica (se houver), conduta em caso de acidentes;

Todos os equipamentos, ferramentas e utensílios serão de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA;

A quantidade estimada de material de consumo e equipamentos necessários para 
execução de serviço previstos neste Termo de Referência deverá ser calculado pela 
CONTRATADA.

DISCRIMINAÇÃO UNIDADEITEM
Unidade1. Saco de lixo de 40 litros;
UnidadeSaco de lixo de 100 litros;2.
LitrosEsponja de limpeza dupla face, macia e resistente;3.
LitrosAgua sanitária com cloro ativo;4.

Álcool etílico hidratado 92,8° INPM (96GI); Litros5.
LitrosCera liquida silicone (concentrada);6.
LitrosCera acrílica para piso Paviflex;7.
UnidadeDesinfetante em pedra;8.
LitrosDesinfetante líquido;9.
FrascoDetergente liquido frasco de 500 ml;10.
LitrosDesengordurante (uso profissional);11.
UnidadeEscova de nylon;12.

Detergente para piso, fragrância lavanda, desinfetante com 

ação detergente para desinfecção e limpeza, com ação 

antimicrobiana;

Litros13.

UnidadeEsponja de lã de aço;16.
UnidadeLimpa metais, polidor liquido que de brilho;15.
UnidadeFlanelas brancas, 100% algodão;16.
LitrosLimpa vidro;17.
UnidadeLimpado multiuso;18.
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ANEXO I - RELAÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

CONTINUAÇÃO
UNIDADEDISCRIMINAÇÃOITEM

UnidadeLustra móveis vidros com 200 ml;19.
ParLuvas de borracha;20.
UnidadeLimpador desencrustante com 99% de inibidos de corrosão;21.
Pacote22. Palha de aço;
Unidade23. Pano de chão;
UnidadePurificador de ar, de aço continua, fragrância lavanda, com 

saída sob pressão, fraco com 400 ml;
24.

UnidadePurificador de ar;25.
UnidadeSabão de coco;26.
CaixaSabão em pó caixa com 1.000g;27.
LitrosSabonete líquido;28.
UnidadeVassoura de piaçava com chapa de alumínio;29.
UnidadeVassoura de pelo de 60 cm;30.
UnidadeVassoura de pelo de 30 cm;31.
Unidade32. Rodo de 30 cm;
UnidadeRodo de 60 cm;33.
UnidadeMascara contra pó e odores;34.
Unidade35. Luva de pano;
UnidadeMultiuso;36.
UnidadeEspanador;37.
UnidadeInseticida sem cheiro;38.
Unidade39. Acido muriático;
UnidadePá de lixo, cabo médio e curto;40.
Litros41. Açidulante;
LitrosAlvejante;42.
LitrosAmaciante;43.
LitrosPasta umectante;44.
MetrosMangueiras;45.
UnidadeBaldes;46.
UnidadeMop;47.
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CONTINUAÇÃO
UNIDADEDISCRIMINAÇÃOITEM

Contêiner para recolhimento de resíduo de 500 It com 

tampa articulada, rodas de borracha maciça e dreno para 

escoamento de líquidos, cor branco.
48. Unidade

Contêiner para recolhimento de resíduo de 500 It com 

tampa articulada, rodas de borracha maciça e dreno para 

escoamento de líquidos, cor preto.
49. Unidade

Contêineres para recolhimento resíduo de 1000 LT com 

tampa articulada, rodas de borracha maciça e dreno para 

escoamento de líquidos, cor preto.
50. Unidade

#
Contêineres para recolhimento resíduo de 1000 LT com 

tampa articulada, rodas de borracha maciça e dreno para 

escoamento de líquidos, cor branca
51. Unidade

Lixeiras de 40 It, retangulares com tampa acionada por 
pedal através de haste metálica possuindo aro superior 
destinado ao travamento da boca do saco de lixo com 

design permitindo a abertura da tampa mesmo quando 

encostada em paredes sem danificá-las, cor branca. 
(Verificar a quantidade na implantação do serviço)

52. Unidade

Lixeiras de 60 It, retangulares com tampa acionada por 
pedal através de haste metálica possuindo aro superior 
destinado ao travamento da boca do saco de lixo com 

design permitindo a abertura da tampa mesmo quando 

encostada em paredes sem danificá-las, corbranca. 
(Verificar a quantidade na implantação do serviço)

53. Unidade

Lixeiras de 100 It, retangulares com tampa acionada por 
pedal através de haste metálica possuindo aro superior 
destinado ao travamento da boca do saco de lixo com 

design permitindo a abertura da tampa mesmo quando 

encostada em paredes sem danificá-las, corbranca. 
(Verificar a quantidade na implantação do serviço

54. Unidade
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ANEXO I - RELAÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

CONTINUAÇÃO
UNIDADEDISCRIMINAÇÃOITEM

UnidadeAspiradores de pó;55.
UnidadeEnceradeiras;56.
UnidadeCarrinhos de transporte de lixo,57.
Unidade58. Escadas;
UnidadeCompressor para jato de água;59.
Unidade60. Enceradeira;
Unidade61. Lavadora de alta pressão;

# UnidadeCarrinho funcional de higienização;62.

Outros equipamentos se necessários.63.

#
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ANEXO II - DECLARAÇÃO DE VISTORIA

DECLARAÇÃO DE VISTORIA

_______________________ , inscrita no CNPJ

___________________ , com sede na

por intermédio do seu representante legal o (a)

_______ , portador (a) da Carteira de Identidade

________ , DECLARA

que vistoriou os locais

A empresa___

sob o n°.

Sr (a)

e do CPF n°. ___

para fins de participação do processo n° 

onde serão executados os serviços, para tomar pleno conhecimento de suas

n°.#

instalações e das dificuldades que os serviços possam apresentar no futuro, 

que me foram apresentadas às áreas e instalações, com acesso a todos os 

locais e detalhes necessários para a elaboração da proposta comercial.

de 2020deMunicípio,

Representante
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PROCESSO SELETIVO N° 006/2020 - IGH/GO (HEMNSL)

VALOR 
UNITÁRIO 
DO POSTO

fDESCRIÇÃO DOS POSTOS 
DE SERVIÇOS

VALOR TOTAL 
MENSAL

QTE DE 
POSTOS

EFETIVOESCALA

R$R$ 8.424,56 8.424,56212x36 1Encarregado Diurno

R$R$ 3.641,36 3.641,36144h Sem. 1Aux. de Serviços Gerais - 44h Sem.

R$ 6.712,12 R$ 60.409,0818912x36Aux. de Serviços Gerais - Diurno

R$ 7.363,66 R$ 29.454,644 8Aux. de Serviços Gerais - Noturno 12x36
R$ 7.291,66 R$ 14.583,322 412x36Maqueiro - Diurno
R$ 7.960,04 R$ 7.960,04212x36 1Maqueiro - Noturno

R$ 124.473,00SUBTOTAL 3518
CUSTO COM MATERIAIS DE LIMPEZA E EQUIPAMENTOS R$ 11.046,83

VALOR GLOBAL MENSAL DOS SERVIÇOS R$ 135.519,83
cento e trinta e cinco mil, quinhentos e dezenove reais e oitenta e três centavos

VALOR GLOBAL ANUAL DOS SERVIÇOS R$ 1.626.237,96
um milhão, seiscentos e vinte e seis mil, duzentos e trinta e sete reais e noventa e seis centavos

!
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PROCESSO SELETIVO N° 006/2020 - IGH/GO (HUAPA)

• i VALOR 
UNITÁRIO 
DO POSTO

DESCRIÇÃO DOS POSTOS 
DE SERVIÇOS

VALOR TOTAL 
MENSAL

QTE DE 
POSTOS

EFETIVOESCALA1
R$ 8.424,56 R$2 8.424,5612x36 1Encarregado Diurno

R$ 9.271,54 R$ 9.271,5412 x36 1 2Encarregado Noturno

R$ 3.641,36 R$ 10.924,08344h Sem. 3Aux. de Serviços Gerais - 44h Sem.

R$ 6.712,12 R$ 67.121,2020Aux. de Serviços Gerais - Diurno 12x36 10

R$ 7.363,66 R$ 58.909,281612x36 8Aux. de Serviços Gerais - Noturno

R$ 3.497,03 R$ 3.497,036h Diárias 1Maqueiro - 6h Diárias 1

R$ 7.291,66 R$ 21.874,98612x36 3Maqueiro - Diurno
R$ 15.920,08R$ 7.960,04412x36 2Maqueiro - Noturno
R$ 195.942,75SUBTOTAL 5429

CUSTO COM MATERIAIS DE LIMPEZA E EQUIPAMENTOS R$ 17.395,51
VALOR GLOBAL MENSAL DOS SERVIÇOS R$ 213.338,26

duzentos e treze mil, trezentos e trinta e oito reais e vinte e seis centavos
R$ 2.560.059,12VALOR GLOBAL ANUAL DOS SERVIÇOS

dois milhões, quinhentos e sessenta mil e cinquenta e nove reais e doze centavos

i
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PROCESSO SELETIVO N° 006/2020 - IGH/GO (HMI)

T
VALOR 

UNITÁRIO 
DO POSTO

DESCRIÇÃO DOS POSTOS 
DE SERVIÇOS

■si QTE DE 
POSTOS

VALOR TOTAL 
MENSAL

ESCALA EFETIVO<rf
R$ 8.424,56 R$Encarregado Diurno 12x36 1 2 8.424,56

R$ 9.271,54Encarregado Noturno 12x36 R$1 2 9.271,54

Aux. de Serviços Gerais - Diurno R$ 6.712,12 R$ 187.939,3612x36 28 56

R$ 7.363,66 R$ 132.545,88Aux. de Serviços Gerais - Noturno 12x36 18 36

Maqueiro - Diurno R$ 7.291,66 R$ 21.874,9812x36 3 6

R$ 7.960,04 R$ 15.920,08Maqueiro - Noturno 12x36 2 4
SUBTOTAL R$ 375.976,4053 106
CUSTO COM MATERIAIS DE LIMPEZA E EQUIPAMENTOS R$ 33.375,39

VALOR GLOBAL MENSAL DOS SERVIÇOS R$ 409.351,79
quatrocentos e nove mil, trezentos e cinquenta e um reais e setenta e nove centavos

VALOR GLOBAL ANUAL DOS SERVIÇOS R$ 4.912.221,48
quatro milhões, novecentos e doze mil, duzentos e vinte e um reais e quarenta e oito centavos

«
I
I
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PROCESSO SELETIVO UNIFICADO N° 006/2020 - IGH/GO

VALOR 
UNITÁRIO 
DO POSTO

¥DESCRIÇÃO DOS POSTOS 
DE SERVIÇOS

VALOR TOTAL 
MENSAL

QTEDE
POSTOS EFETIVOESCALA

í
#•’

R$ 25.273,68R$ 8.424,5612x36 3 6Encarregado Diurno
R$ 9.271,54 R$ 18.543,0812x36 2 4Encarregado Noturno

R$ 14.565,44R$ 3.641,3644h Sem. 4 4Aux. de Serviços Gerais - 44h Sem.
R$ 315.469,64R$ 6.712,1212x36 47 94Aux. de Serviços Gerais - Diurno

R$ 7.363,66 R$ 220.909,8012x36 30 60Aux. de Serviços Gerais - Noturno
R$ 3.497,03 R$ 3.497,036h Diárias 1 1Maqueiro - 6h Diárias
R$ 7.291,66 R$ 58.333,281612x36 8Maqueiro - Diurno
R$ 7.960,04 R$ 39.800,201012x36 5Maqueiro - Noturno

R$ 696.392,15SUBTOTAL 100 195
CUSTO COM MATERIAIS DE LIMPEZA E EQUIPAMENTOS R$ 61.817,73

R$ 758.209,88VALOR GLOBAL MENSAL DOS SERVIÇOS
setecentos e cinquenta e oito mil, duzentos e nove reais e oitenta e oito centavos

V1
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«CONTRATO NS» CELEBRADO ENTRE OCONTRATO N9 
INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO - IGH E
«CONTRATADA»

RESUMO CONTRATUAL

Das Partes

Contratante: «Contratante»

CNPJ: «CNPJ Contratante»

Contratado: «Contratada»

CNPJ: «CNPJ Contratada»

Do Objeto:

«Objeto», conforme Anexo I - Termo de referência.

Local de Execução do objeto: 

«Unidade»«End Unidade»

Valor do contrato:

«Valor»consoante Anexo II - Proposta de Preço.

Forma de pagamento:

Dia 20 (vinte) do mês subsequente ao início da prestação dos serviços;

Vigência:

«Vigência»

♦

O Instituto de Gestão e Humanização - IGH, CNPJ/MF n9 «CNPJ_Contratante», com sede à 

«Endereço_contratante»Dr. Paulo Brito Bittencourt, Superintendente, Administrador e Advogado,



«CONTRATO N8» CELEBRADO ENTRE OCONTRATO N8 
INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO - IGH E
«CONTRATADA»

portador do documento de identidade sob n® 03.542.155-07, emitido por SSP/BA, inscrito no CPF/MF 

sob o n2 457.702.205-20, domiciliado em Salvador/BA, doravante denominado Contratante, 

«Contratada» pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob o n® «CNPJ_Contratada», com 

sede à «Endereço_contrada», representado neste ato por seu sócio «Representante», CPF/MF n9 «CPF», 

doravante denominado Contratado, celebram o presente Contrato n2 «Contrato_n8», mediante as 

cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PREMISSAS

As seguintes disposições são premissas influentes e substanciais do presente instrumento:

§12 O Contratante, mediante contrato de «gestãoprestação» n9 «n2_Contrato_órgão», firmado junto à 

«órgão», se figura gestora da unidade de saúde indicada à cláusula segunda e necessita do presente 

objeto contratual, com vistas à preservação da qualidade no atendimento prestado aos pacientes;

I) O contratado declara ter conhecimento absoluto do instrumento disposto no parágrafo anterior, 

bem como declara ter ciência que o custeio da presente contratação, se dará única e exclusivamente 

por meio do respectivo repasse realizado pela entidade pública vinculada ao referido contrato.

§29 «Modalidade»

§32 O contratado, através das tratativas do presente instrumento, declara interesse em assistir 0 

Contratante em suas necessidades;

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

O presente contrato tem como objeto «Objeto» para assistir ao «Unidade», situado à «EndJJnidade», 

conforme Anexo I - termo de referência e Anexo II - proposta de preço.

*

Parágrafo único: O Termo de referência - Anexo I é parte integrante do objeto do contrato, sendo 

obrigatória a observância integral de seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO

O presente contrato vigorará, a partir da data da sua assinatura, por «Prazo», entre «Vigência».

Parágrafo Único: A prorrogação contratual ocorrerá obrigatoriamente por Termo Aditivo devidamente 

assinado pelas presentes partes.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR



CONTRATO NS «CONTRATO_N8» CELEBRADO ENTRE O 
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Pela execução do objeto do presente contrato, o Contratante pagará «Valor», consoante Anexo II - 

Proposta de Preço.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

A Contratada deverá apresentar, até o 5® (quinto) dia útil do mês subsequente à prestação do serviço, 

nota fiscal acompanhada do relatório de evidências e nota de faturamento, chancelados pela Diretoria 

Geral da unidade, e o pagamento da fatura ocorrerá até o dia 20 (vinte) do referido mês, a contar do início 

da execução do presente objeto contratual.

A Nota Fiscal deverá ser acompanhada de certidões que comprovem regularidade fiscal da 

contratada em âmbito Federal, Estadual e Municipal, Justiça do Trabalho, bem como das certidões 

que comprovem regularidade de contribuições relativas à FGTS e INSS.

§1®

O contratado se compromete, no ato da emissão da Nota Fiscal, a efetuar a devida retenção de 

impostos, taxas e contribuições sociais, tais como ISS, PIS, COFINS, CSLL e IRPJ, ou dispensa de 

retenção quando regime de tributação diferenciado, bem como empresas optantes pelo simples 

nacional, "tributação unificada", ou sociedade uniprofissional devidamente regulamentada, bem 

como qualquer outro previsto em legislação tributária pátria, sob pena de imediata suspensão do 

pagamento da fatura.

§22

Nos casos de não apresentação de quaisquer dos documentos exigidos nesta Cláusula Quinta, seja 

no caput ou em seus parágrafos, até o dia S9 (quinto) dia útil do mês subsequente à prestação do 

serviço, o pagamento poderá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias a contar da apresentação dos 

documentos omissos, não cabendo ao Contratado qualquer acréscimo no valor, seja a que título

§32

#

for;

O pagamento será efetuado somente mediante crédito em conta bancária de titularidade do 

Contratado, sendo vedada emissão de boletos;

§42

O Contratado declara possuir inteiro conhecimento de que os serviços prestados pelo Contratante 

integram o patrimônio do Estado de Goiás, razão pela qual, o Contratante não será responsável 

pelos serviços prestados após eventual rescisão do contrato indicado na cláusula primeira, 

parágrafo primeiro, do presente instrumento, devendo o Contratado promover a 

cobrança/execução proprietário do referido patrimônio, ou de qualquer outro que venha assumir 

a gestão da unidade de saúde em questão;

§52

O Contratado concorda em manter regularmente os serviços prestados, ainda que haja atraso em 

pagamento de fatura por prazo não superior a 60 (sessenta) dias;

§62
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§79 Para fins de faturamento será observada data do efetivo início da execução do objeto.

Em atenção ao que dispõe 0 Regulamento de Compras e Contratações do Contratante aprovado 

pelo Estado de Goiás, 0 Contratado compromete-se a emitir a fatura, ou congêneres, constando 

expressamente 0 número do contrato de gestão, presente no §19, Cláusula primeira, bem como 

respectivo termo aditivo vigente.

§89

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Caberá ao Contratado, dentre outras obrigações legais e constantes do presente contrato:

Cumprir rigorosamente as cláusulas deste contrato, do anexo I - Termo de Referência e anexo II - 

proposta comercial, executando os serviços, objeto deste contrato, de acordo com as 

especificações ou recomendações efetuadas pelo Contratante;

realizar 0 fornecimento objeto do presente contrato de forma expedita e hábil, dirigindo os 

trabalhos com zelo e empregando mão-de-obra qualificada e em número suficiente para atender 

as especificações e prazos estabelecidos;

Designar um preposto permanentemente responsável pela perfeita execução dos serviços, 

inclusive para atendimento de emergência, bem como para zelar pela prestação contínua e 

ininterrupta dos serviços, e dentre os que permaneçam no local do trabalho, um que será 0 

responsável pelo bom andamento dos serviços e que possa tomar as providências pertinentes para 

que sejam corrigidas todas as falhas detectadas;

Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos humanos para 

execução completa e eficiente dos serviços objeto deste contrato;

Zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios ao seu 

alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo Contratante, atendendo 

prontamente às observações e exigências que lhe forem solicitadas;

Comunicar ao Contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento na prestação 

dos serviços;

atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando 

sua imediata correção, sem ônus para 0 Contratante;

fornecer 0 fardamento padrão nas quantidades previstas e todo e qualquer material necessário ao 

bom desempenho do serviço;

executar os serviços objeto deste Contrato de acordo com as especificações e/ou normas exigidas, 

utilizando equipamentos e materiais apropriados;

disponibilizar todo o material de consumo necessário à realização dos serviços;

promover por sua conta e risco o transporte dos equipamentos, materiais e utensílios necessários

à execução dos serviços objeto deste Contrato;

a)

b)

c)

d)

e)

f)

g)

h)

i)

j)

k)
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observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal vigentes, bem como a legislação 

sanitária relativas à prestação dos seus serviços, observando, ainda, eventuais alterações e 

inovações legislativas no curso de execução do contrato, sendo imprescindível à sua adequação; 

acatar apenas as solicitações de serviços dos Prepostos autorizados formalmente pelo 

CONTRATANTE;

apresentar ao CONTRATANTE, para efeito de pagamento, as autorizações que não tenham 

qualquer rasura e estejam preenchidas com informações mínimas, a saber: descrição do serviço, 

quantidade, data e nome do responsável pela autorização com o respectivo setor de trabalho; 

preparar e fornecer as refeições objeto do contrato de acordo com as normas exigidas e com as 

especificações ou recomendações efetuadas pelo CONTRATANTE, empregando utensílios 

apropriados e dispondo de infraestrutura e equipe técnica necessárias à execução dos serviços; 

fornecer alimentos preparados no próprio dia em que serão consumidos; 

entregar as refeições de forma permanente e regular, nas quantidades solicitadas, considerando 

as necessidades diárias informadas pelo CONTRATANTE;

entregar as refeições mediante recibo, o qual deverá conter o quantitativo das refeições e o 

horário de seu fornecimento;

fornecer as refeições nos horários estabelecidos pelo CONTRATANTE e em conformidade com o 

anexo IV do Termo de Referência.

entregar as refeições em vasilhames individuais e adequados, que conservem a temperatura 

compatível com o alimento servido;

fornecer todo material descartável em quantidade compatível com o número das refeições 

servidas;

disponibilizar meios de comunicação para recebimento das solicitações dos quantitativos de 

refeições a serem fornecidas;

Permitir e facilitar a inspeção dos serviços, prestando todas as informações e apresentando todos 

os documentos que lhe forem solicitados;

Realizar junto aos órgãos competentes, os registros necessários à execução dos serviços objeto do 

presente contrato;

Manter todos os empregados que prestam serviços com o esquema de imunização completo, 

segundo normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e normas da CCIH da unidade; 

Assumir exclusivamente a responsabilidade pela manutenção da regularidade de documentos 

perante as esferas Federal, Estadual e Municipal, devendo pagar, nos respectivos vencimentos, os 

tributos e encargos, incidentes ou que venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre a prestação 

do serviço objeto do presente Contrato, devendo apresentar, de imediato, certidões de 

regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, sempre que solicitado pelo Contratante, sob pena 

de suspensão do pagamento decorrente das obrigações contratuais;

D

m)

n)

o)

P)

q)

r)

s)

t)

u)

v)

w)

X)

V)

z)
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Observar e fazer cumprir todas as normas legais relativas às atividades desenvolvidas, 

respondendo integralmente por quaisquer prejuízos ocasionados a pacientes e ao Contratante 

pela inobservância dessas obrigações;

Responder, exclusivamente, pelas ações e omissões de seus empregados e prepostos, indenizando 

pacientes e o Contratado por eventuais prejuízos que lhe forem ocasionados durante o período de 

vigência do presente contrato;

Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança do trabalho, 

disciplina e demais regulamentos vigentes no Contratante, bem como atentar para as regras de 

cortesia no local onde serão executados os serviços;

Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao Contratante e 

terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que 

estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes 

de paralisação ou interrupção dos serviços contratados, exceto quando isto ocorrer por exigência 

do Contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser 

comunicadas imediatamente após a sua ocorrência;

O Contratado declara ser única e exclusivamente responsável por quaisquer obrigações de 

natureza cível, trabalhista, previdenciária e social, que sejam ou venham a ser relacionados, direta 

ou indiretamente, aos profissionais a serviço do presente contrato, desde que contratados pelo

Contratado.

aa)

bb)

cc)

dd)

ee)

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Caberá ao Contratante, às suas expensas, dentre outras obrigações legais e ou constantes do presente

contrato:

a) Remunerar o Contratado, na forma estabelecida nas Cláusulas quarta e quinta;

b) Promover as facilidades necessárias para o livre acesso dos profissionais do Contratado às suas

instalações, se necessário, desde quando devidamente identificados;

CLÁUSULA OITAVA - DAS MULTAS

O não cumprimento das cláusulas pactuadas no presente contrato, nas condições gerais contratuais, nas 

normas de segurança higiene e medicina do trabalho, bem como nas normas de segurança patrimonial, 

gerará multa de 2% (dois por cento) sobre o motivo que ensejou o descumprimento, conforme 

disposições a seguir:

§12 As multas são cumulativas, não podendo ultrapassar a 20% (vinte por cento) do valor global do

contrato.
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§29 As multas serão cobradas por ocasião do pagamento da primeira fatura que for apresentada após 

sua aplicação.

As penalidades estabelecidas nesta cláusula não excluem quaisquer outras previstas nesse 

contrato, na Cláusula décima terceira, nas normas de Segurança Industrial, Higiene e Medicina do 

Trabalho e Normas de Segurança Patrimonial, bem como a responsabilidade da Contratada por 

perdas e danos que causar à Contratante em consequência de inadimplemento das cláusulas 

pactuadas.

§39

CLÁUSULA NONA - DA PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS

Na hipótese de ocorrer paralisação dos serviços do Contratado, fica autorizado ao Contratante a 

contratação de outra prestadora de serviços para realização do objeto contratual paralisado, desde que 

o Contratado seja notificado para regularizar a prestação de serviços e não a faça em até 24 (vinte e 

quatro) horas.

Ví

§1® O disposto no caput não se aplica na hipótese de inadimplemento do Contratante por mais de 

60 (sessenta) dias.
i

§2e Caso o Contratante contrate outro fornecedor para a prestação dos serviços paralisados, 

conforme autorizado no disposto anteriormente arcará o Contratado com os custos da referida 

contratação, independente do ressarcimento de indenização por perdas e danos, sejam estes morais 

ou materiais.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RESSARCIMENTO

O Contratado se obriga a reembolsar o Contratante em todas as despesas que este adquirir decorrentes*

de:

Reconhecimento judicial de indenização administrativa ou reconhecimento judicial de titularidade 

de vínculo empregatício de seus empregados e/ou prestadores de serviços com o Contratante; 

Reconhecimento judicial ou administrativo de solidariedade ou subsidiariedade do Contratante no 

cumprimento das obrigações previdenciárias e/ou fiscais do Contratado;

Indenização, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos, materiais ou 

institucionais, causados pelo Contratado ou seus prepostos ou prestadores de serviços na 

execução de suas atividades;

Indenização, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos ao meio ambiente e 

emissão de agentes poluidores causados pelo Contratado ou seus prepostos ou prestadores de 

serviço, seja por ação ou omissão;

a)

b)

c)

d)
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Indenização pela necessidade de contratação de outra empresa para a execução do objeto previsto 

no presente contrato que tenha deixado de ser executado em face de paralisação das atividades 

do Contratado, ressalvada a hipótese indicada no §19 da cláusula nona.

e)

Parágrafo único: Os valores em questão são reconhecidos desde já como devidos, líquidos e certos e 

passíveis de execução judiciai para ressarcimento ao Contratante;

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO E TRANSFERÊNCIA.

Não é permitido ao Contratado subcontratar os serviços ora pactuados, bem como utilizar pessoas que 

não sejam seus profissionais.

§ls O Contratado não poderá transferir ou ceder, no todo ou em parte, os serviços contratados, salvo 

com autorização prévia por escrito do Contratante, regulando-se em cada caso a 

responsabilidade da cedente pelos serviços já prestados ou a prestar.

§2S o Contratado não poderá ceder ou dar como garantia, a qualquer título, no todo ou em parte, os 

créditos de qualquer natureza decorrentes ou oriundos do presente contrato, salvo com 

autorização prévia e por escrito do Contratante.

Constará, obrigatoriamente, da autorização prévia, que o Contratante opõe ao Cessionário dos 

créditos as exceções que lhe competirem, mencionando-se, expressamente que os pagamentos 

ao cessionário estarão condicionados ao preenchimento pela cedente de todas as suas 

obrigações contratuais.

§3®

Caso o Contratado infrinja quaisquer das disposições acima, ficará obrigado a indenizar pelos 

danos materiais e/ou morais causados ao Contratante.

§4®

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA RETENÇÃO 

O Contratante poderá reter:

Em 20% (vinte por cento) da fatura mensal, como garantia, na hipótese de infração 

contratual e/ou prestação de serviço inadequada pelo Contratado, incluindo-se também 

as multas contratuais e quaisquer outros valores que porventura seja devido pelo 

CONTRATADA em favor do Contratante, ou ainda como forma de ressarcimento de 

possíveis prejuízos provocados pelo CONTRATADA e ou seus empregados.

Em 30% (trinta por cento) da fatura final, como garantia, na hipótese de infração 

contratual e/ou prestação de serviço inadequada pelo Contratado, incluindo-se 

igualmente as multas contratuais e quaisquer outros valores que porventura seja devido

a)

b)
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pelo Contratado em favor do Contratante, ou ainda como forma de ressarcimento de 

possíveis prejuízos provocados pelo Contratado e ou seus empregados.

A(s) fatura(s) em sua totalidade, na hipótese de não pagamento dos salários dos 

empregados do Contratado que prestem serviços para o Contratante, somente liberando 

os valores retidos na hipótese de adimplemento dos salários ou acordo entre as partes. 

A(s) fatura(s), na hipótese de Reclamação Trabalhista, em que o Contratante figure como 

responsável principal, solidária ou subsidiária, de empregados ou prestadores de serviço 

da Contratada, até o limite dos valores reclamados na citada ação, somente liberando os 

valores retidos na hipótese de exclusão da lide ou acordo entre as partes.

A(s) fatura(s), na hipótese de ações judiciais, em que o Contratante figure como 

responsável principal, solidária ou subsidiária, oriunda de fatos praticados por 

empregados ou prestadores de serviço do Contratado, até o limite dos valores requeridos 

na citada ação, somente liberando os valores retidos na hipótese de exclusão da lide ou 

acordo entre as partes.

Os impostos da nota, quando necessário e amparado por lei.

c)

d)

e)

f)

Os valores retidos de acordo com as alíneas 'a' e 'b' serão liberados após a assinatura do TRD 

(Termo de Recebimento Definitivo), descontadas multas e quaisquer outros valores porventura 

devidos pelo Contratado ao Contratante.

5ie

§28 Os valores retidos não sofrerão nenhum acréscimo, sendo liberados pelos valores históricos da 

retenção.

§39 Rescindido o contrato nos termos da Cláusula Décima-quarta, alínea 'a', perde a CONTRATADA a 

favor da Contratante, as importâncias retidas, além de responder pelas perdas e danos que 

resultarem da infração ou prestação inadequada do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DA ANTICORRUPÇÃO

Na execução do presente contrato é vedado às partes e seus vinculados:

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 

público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente 

Contrato;

c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da 

licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato;
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e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações 

ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei n^. 

12.846/2013 ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis ("Leis 

Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com o presente Contrato;

§is A Contratada declara ter ciência que o custeio do presente contrato se dá única e exclusivamente 

através dos repasses realizados pela entidade pública ao passo que, TODOS os serviços a serem 

prestados à população deverão ser totalmente gratuitos, atendendo a política de universalização 

do acesso à saúde, conforme disposto na Lei ne. 8.080/1990 e na Portaria n8.1.601/2011.

§28 Em decorrência da presente contratação, sob qualquer hipótese ou em qualquer situação, não se 

presumirá a eventual existência, ou se estabelecerá a presunção de qualquer vínculo societário e 

ou empregatício, ou obrigações de caráter trabalhista e previdenciário entre as partes, por si, seus 

contratados, prepostos e ou empregados, e não serão fiadoras das obrigações e encargos 

trabalhistas e sociais uma da outra, cabendo a cada sociedade a exclusividade e responsabilidade 

por tais obrigações, inclusive nas esferas civil e penal;

*

Cada parte responderá individualmente por quaisquer perdas e danos, materiais ou pessoais, 

oriundos de suas respectivas ações ou omissões, bem como dos profissionais a si vinculados, que 

venham a ser causados aos pacientes ou terceiros, sendo de responsabilidade exclusiva e 

indelegável da parte culpada e causadora do prejuízo responder perante terceiros e à parte 

inocente, nas hipóteses capazes de configurar imperícia, imprudência ou negligência, obrigando- 

se, a parte culpada a ressarcir à outra parte inocente, se esta vier a ser acionada por ação ou 

omissão da culpada e causadora do dano.

§38

A eventual tolerância a infrações a qualquer das cláusulas deste instrumento ou o não exercício de 

qualquer direito nele previsto constituirá liberalidade, não implicando em novação ou transação 

de qualquer espécie.

§42

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DA EXTINÇÃO

O presente contrato poderá ser extinto nas seguintes hipóteses:

a) Pelo Contratado, no curso da vigência inicial, comprometendo-se a conceder o aviso prévio de 30 

(trinta) dias ao Contratante.

b) Se qualquer das partes ceder ou transferir o presente instrumento a terceiros, sem a prévia anuência 

da outra parte, por escrito;

c) Se qualquer das partes se tornar comprovadamente insolvente, requerer recuperação judicial ou 

extrajudicial ou autofalência, ou tiver a sua falência requerida ou decretada;

►
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Deixar, qualquer das partes, de cumprir, ou mesmo cumprir irregularmente, cláusulas contratuais, 

prazos e especificações;

Também será causa de rescisão motivada o inadimplemento contratual por descumprimento de 

quaisquer obrigações previstas nesse contrato, por quaisquer das partes, que não seja sanado no 

prazo estabelecido em notificação encaminhada nesse sentido pela parte lesada, prazo esse não 

inferior a 10 (dez) nem superior a 30 (trinta) dias.

Perda do direito de Gestão da unidade hospitalar pelo Contratante.

Na superveniência de caso fortuito, de força maior ou fato impeditivo à consecução dos objetivos 

sociais das partes, em razão de decisão judicial ou por ordem dos poderes públicos competentes, que 

inviabilizem a continuidade de execução do presente contrato.

Pelas partes, a qualquer tempo, mediante aviso prévio de 30 dias, sem que haja aplicação de multa 

ou pagamento de indenização de qualquer natureza.

d)

e)

f)

g)

h)

O
Parágrafo Único: Em qualquer das hipóteses de encerramento do presente contrato será obrigação 

comúm às partes a realização da devida prestação de contas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

subsequentes, abrangendo os aspectos físicos e financeiros do relacionamento. Nesse sentido, será 

assegurado ao Contratado o direito ao recebimento da remuneração correspondente aos serviços 

efetivamente até aí prestados, não obstante o encerramento do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Goiânia - GO como o único competente para o exercício e cumprimento 

dos direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento, renunciando as partes a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja, independentemente dos seus atuais ou futuros domicílios.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma para que se produzam seus efeitos jurídicos e legais.

Goiânia - GO, 16 de janeiro de 2020.

n

Sr. Nelson Domingues de Freitas 

Kentis Serviços De Alimentação LTDA 

Contratada

Dr. Paulo Brito Bittencourt

Instituto de Gestão e Humanização - IGH

Contratante
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d) Deixar, qualquer das partes, de cumprir, ou mesmo cumprir irregularmente, cláusulas contratuais, 

prazos e especificações;

e) Também será causa de rescisão motivada o inadimplemento contratual por descumprimento de 

quaisquer obrigações previstas nesse contrato, por quaisquer das partes, que não seja sanado no 

prazo estabelecido em notificação encaminhada nesse sentido peta parte lesada, prazo esse não 

inferior a 10 (dez) nem superior a 30 (trinta) dias.

f) Perda do direito de Gestão da unidade hospitalar pelo Contratante.

g) Na superveniência de caso fortuito, de força maior ou fato impeditivo à consecução dos objetivos 

sociais das partes, em razão de decisão judicial ou por ordem dos poderes públicos competentes, que 

inviabilizem a continuidade de execução do presente contrato.

h) Pelas partes, a qualquer tempo, mediante aviso prévio de 30 dias, sem que haja aplicação de multa 

ou pagamento de indenização de qualquer natureza.

Parágrafo Único: Em qualquer das hipóteses de encerramento do presente contrato será obrigação 

comum às partes a realização da devida prestação de contas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

subsequentes, abrangendo os aspectos físicos e financeiros do relacionamento. Nesse sentido, será 

assegurado ao Contratado o direito ao recebimento da remuneração correspondente aos serviços 

efetivamente até aí prestados, não obstante o encerramento do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Goiânia - GO como o único competente para o exercício e cumprimento 

dos direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento, renunciando as partes a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja, independentemente dos seus atuais ou futuros domicílios.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma para que se produzam seus efeitos jurídicos e legais.

Goiânia - GO, 16 de janeiro de 2020.

Sr. Nelson Domingues de Freitas 

Kentis Serviços De Alimentação LTDA 

Contratada

Dr. Paulo Brito Bittencourt

Instituto de Gestão e Humanização - IGH

Contratante
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Anexo I - Termo de Referência
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CLASSIFICADOS 50 POPULAR GOIÂNIA, quarta-feira. 12 de agosto de 2020

PREFEITURA DE FORMOSA
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO
IIOPIO DE FORMOSA-GO. Estuto Os GoUs. toma púbico q 

PraMura iltoada na Praça RJ Barbosa, n* 208,
Is OShOOmin do Ja 25 d» agosto da 2020. Udtoçdo na 

ModaUada Pragto PrasandJ n* 033/2020 • SRP. do tipo manor preço por 
lwn,a  ̂objeto ÉeRaglsVa da pracoptosavantual contratação deem 
sa para Fomoctmento da Gêneros Aimentiòos para a Seeratarta de Infraes- 
tnAra e suas Supertotsndènciaa, conforme espoctfcaçtes e quantltatlvoa 
constantes do Edn e seus anexos. Os Interessados pooerúo adqutrtr cúpis 
do rafando EditJ na saúe da Prefeitura Municipal, no horirfo de 08h as Ith 
ede13bes17\oupMoslte eletrOnico http7MWw.fonnosa.go.gov.br. tudo 
na forma das Leis n* 10.52tV2tXJ2 e 8.666/S3. e modltaçfles posteriores. 

Formosa *00.11 de agosto de 2020.
Ludene de Souza Bernardo • Pregoetra

BARÃO MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EIRELI, cnpj/cpf 
1.407.104/0001-88 toma público que requereu da Secretaria 

Municipal do Meio Ambienta • SEMMA de Aparecida do Goiânia 
a Ucénça Ambiental de Instalação e Operação para as seguintes 
BÜvWadas: oomirtoo varejlsto de materiais de construção em ge
mí o comeccto veroOsta de material elétrico localizado na Rodovia 
GO -040. S/N. quadre CMC. loto 02. tala 01. Setor doa Bandeiran
tes. Aparecida de Goiânia, CEP: 74.947 - 843.0 empreendimento 
nâo »e enquadra na Resolução CONAMA n’ OOI/Bo.

^ C •» JJULIANO FONTANELLA. Insc. CPF sob n *: 815.67S.020- 
91, toma público que requer Junto a Secretaria do Melo 
Ambiente, Saneamento e Recursos Hídricos de Cristalina 
SMASRH, a licença de Ampliação, para a atividade de 
Barremento, situado na Rod. 8r. 050, Km 147, o esquerda 
18 Km, Zona Rural. Cristalina Goiás.

rfe OM»KrvMt«i>n<S 
r«c*ste»ss * Hw*Mr«

PEDIDO DE COTAÇAO ELETRÔNICA N* 112^020 
Aquisição de Materials e Medicamentos para o Hospital 

Alberto Rasai - HGG. O Edital estâ dtsponfvel em www.ldte- 
ch.org.br e as propostas deverão ser epresentadas exclusiva- 
mente no site www.blonexo.com.br no período de 21/08/2020 
até as 18h00nt do dta 25/08/2020. InformoçOe 
ldtech.org.br ou (62)3209-9700.

n* 01
033/2020

queforé
Centro.

OMUN
reafavns
Formosa

Sisedt
-GO.

s: gocom© 
12/08/2020ESTADO DE GOlAS

MUNICÍPIO DE CABECEIRAS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL 013/2020 - SRP 0912020
O MUNICÍPIO DE CABECEIRAS/GO, toma públicoque 
ilzar âs 09:00 home do dia 25 de Agosto de 2020, em s 
sito a Av. Vicente de Pauta Sousa 

sessão 
lament

PJQO-CanradeGdârb^VtoaCfcd.BXTALDECnAÇAO.PrsBttb
rt 0410301JO015A0U051. NtÉna LMMe (CPC). PROM&BtTE: HSBC 
BANK BRA8L SfA BANCO MULTFLO. CGC: 01.TtniOIGOOm PROMOVCO: 
CaSO DE 60UZA CAÍDAS. CPF:427g60At1<3.\tocr de Cm»: RS 1X406A8. 
Juta: tes Mírda FrwBcri da Ura Cesto Rsb de Ota^e do Edtí: 30 MojckB. 
Prazo para Ertapo* 15 (»rha)iíBS.FA2 SA8SL»je per (*», dta rfilPRCMO- 
VDO(S) séra qMBdds).ora te cncoréBOn) em Lqv tarte e nâo sttldo 
para todos as tomos, tot M Rrtmça «to eçâo atom etoaatads <z« se croasa 
pervSo esto )AiD, ocm e smAto cfoelvo: Rcceder eo pegarofo ds «alie ds RS 
13040SAI (csrto a tots m( quoltcirSn e icb raoli e qLÕrerto • ok ortavoe). cu

Golânla/GO, 
•GECOMGerúnda do Compras

AVISO DE UCiTAÇÕES 
UNICIPAL DE SANTA BÁfarérea-

Agosto de 2020, em sua sede, 
, s/n*, Centro, neste Município, 

. 520/02 e subsi- 
xts âs normas de Lei Federal 6.666/93 e alteraçdes pos- 
Bdteçâo ns modalidade Pregão Presencial 013/2020

REGISTR-------
SERVI'

E CORRETIVA, SEM 
SIÇAO OS EQUIPAM 

SCANNERS I 
EDE DE DADOS. A doe» 

examinados no 
KX) ôs 12.,00 ou no

IRA DE GO!- 
leva eo conhecimento dos Interessados, 

qua fará no dia Indicado abaixo, na seda da Prefeitura (Depto. 
de Udtaçéo). na Praça Gerúnlmo Bento n* 64 Centro. Senta 
Bárbara de Õoiás/Go. Fone (0xx62) 3683-1969/1156. o Proce
dimento Ucitalúrio, conforme abaixo:

PREGÃO ELETRÔNICO N* 003/2020 
No dia 19/08/2020, âs 09:00 hqrss, realizará a Ucfta 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. Julgamento 
preço por Item. visando a aquisição de cestas básicas pare 
atendimento as pessoas carentes durante perfodo de pande
mia-COVID19.
Maiores Informações e Editais poderão ser obtidos na Comis
são Permanente de Licitação, no horário de expediente ou no 
site da Prefeitura: hniw/irantabaitoam-oo.oov.br. Publique-se.

Goiás, 11 de agosto de 2020. WAGNER

RBAA PREFEITURA MUf 
ÁS, Estado de Goiás,Esu

farái, s/n*. Centro, n 
pública, na forma da Lei Federei 10.! 
âs normas de Lei Federal 6.666/9

em i 
dlarl

DE VIA-
NÔPOUS. FUNDAMENTO: Lei Federei 10.520. de 17 de julho 
de 2002. Lei Complementar n° 123/06 de 14 de dezembro de 

itar n* 147 de 07 de agosto de 2014, e sub- 
sldleriamente ás normas da Lei Federei 8.666/93. de 21.07.93 
e alterações posteriores. OBJETO: Aquisição de veiculo zero 
km Ambulância tipo A - Furgão pare atendimento de pacientes 

firmados de Ccvid -19 pslo Fundo Municipal ds 
polls - Go. CONTRATADA: CEL8INHO VEICU- 
JPJ sob n* 10.707.442/0001-26, RS 177.900,00 

(cento e setenta e sete mil e novecentos reais). VIGÊNCIA: Até 
31 de dezembro de 2020. LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL 
N* 020/2020- DOTAÇÃO: 15.10.122.0243.1.557-898-4.4.90.52 

nôpofts • GO, li do agosto d 
MELYNNA QUEIROZ VIE 

Contrate Interno

opor entergos. todapentontomerto de çreris teguançe doJjtzA rv praze store 
rrandonede. Despacho: XcrtoJorande ai tototoos tustsdei ds claçâo do raq» teriores, —,—  ------------------— . —

SRP 09/2020, do tipo menor preço por item,
PREÇOS PARA FUTURA PRESTAÇÃO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA.
MENTO DE PEÇAS 
INFORMÁTICA (
SORAS) E CONFIGURAÇ 
mentsçâo completa o seus anexos poderão ser 
endereço edma men do nado no horário de 08 KX 
site www.cabecelres.go.gov.br. Cabeceiras/GO, li de Agosto de 
2020. Tatissa Tome Palâdo. Pmgoeln.

rtoxdetooreqjatncrkds rroârerSeçâo 147 tdotonkos 
toto edbd ds otsçâo ds isqjcrtjcÃ com o prazo ds BfTpknsSs de 30 (kta) tos, 
ssra as tomos (to dsdtoo coiW. Curçreee'. E pas da ds kexo rkgjém pene 
SsgsgrxrtndRBtoedueeoprssar^tijossrtpittaxfcincBtBrmMitolBLOotto. 

ato nâo tento earaatoito. présrríreeâo teelM peto réu caro «ode- 
Btos statetos peto euki. Gctorto 13 da k#o ds 2020.
. . Wm UbwAs Fw—r~J Aa I k Am Dka/kn

... RO OE 
V1Ç03 OE 

1 FOR 
IENTOS DE 
E IMPRE8-

çâo na 
menor 2008. Lei ComplemenNECL

EPO
TADI

DERhedènto 
dtoes, os COMPUTADORE8, 

ACÃO OE R suspeitos e cont 
Saúde de Vlanói 
LOS EIREU CNESTADODEQOIÁS

UNICIPAL DE ÁOUA8 LINDAS DE OOIÃ8 Santa Bárbara de 
VAZ DA SILVA-PrefoitoPREFEITURA M

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL

A Prefeitura Municipal de Aguas Undts ds Oolás, Estado 
de Oolás, situada na Area Eepodal n. 04. Avenida 02. Jardim 
Querônda, CEP 72.910-000, otrovés do seu Pregoeiro ofldel, 
TORNA PÚBLICO que fará ree 
BRP N.* 026/2020. do Upo menor preço por Item, pare regis
tro de preços, com abertura no die 25/08/2020, âs lOhOOmln, 
pare Aquisição de Ferramentas s Correlates pare etender a 
Secretaria Municipal do Obres, vlsendo e Manutenção corrottve 
e preventiva das instalações da Prefaitura Munidpal de Aguas 
Lindas de Goiás. Os Interessados poderão adquirir cópia do 
referido Edital na sede da Prefeitura Munidpal. no l 
0ãh30mln õs 11h e de 13h30mln âs 17h. ou pelo

prasgovemamenlals.gov.br, tudo na forma das Le 
0/2002 e 6,666/93, e modificações posteriores.

Aguas lindas de Golés, 11 do egosto de 2020. 
SANDRO FLEURY BATISTA 

Prasi'

de 2020. 
QASPJGO - Corara ds GdMs. 7* \toe CML EOUAL DE CITAÇÃO. Fra

cos» 0095038.9620186.09.0051.  âçâo: Eragrio ds TWO EtotojjcW ^E^. 
VHcr. 5S.19t.14. PrvnMrtsh): HS8C BANK BRASS. S/A BANCO MIAi 
PiaroAto(s) ECMUDO JUSITitANO ALVE3 0 GOIANO s auto. Pras: 30 (WO) 
(fits. Fu utm que team os Pnxrwta EDVALOO JUSTWIANO ALVES O 
GOIANO. CNPJ 24.778 946C00141, « EOVAUX) JUSTMANO ALVES 0 
GOIANO. CPF: 300.086.481-04,  CÍTADOS Sos tomos da ocão store ratwohrstto. 
totofads em mu deristor. pare qrs pegusra. ro prazo ds 03 (Ms) des, cotoadn 
retoBcáa.odébÍs(ectornBeeroeauBe. sob parade he tarem cerhoedatosos 
bera quenlDi baetem cara nfcfeçflo Megd ds execução • at 829. $1*. do CPC 
No o» de mgamerfe tatogri no pazo de 03 (dae), o vetor dos henorartai 
cadtoie m redudda peto metade • «t 827. |i*. CPC. O nzo para que. aeo 
qjeésn. oponhem Eritoagos è Execução, hdependentomerte de pertvre, auçâo 
cu dKtoteo. 4 de 15 (qtoõe) dn, sonteda do ptoneio de Cd legASs eo dm do 
prazo do Edbl • vto 914 s 915 d> CPC. N9o tendo eotoesede a ^âo. teto no
meado anda skedd. can Um no stgo 257. IV d> CPC. Rerrtoou q» es 
periee háred» ttotoflo o oddgo de ecesto ooe atoa etobOrta pa moto do eeu 
caiçeratoretoo. dewtomont» idototadM can doaeretoa ofcto origtas, no

AVISO DE LICITAÇÃO
TFLO. TOMADA DE PREÇOS N* 012/2020 

Toma público quo fará realizar através de Comlseâo Perma
nente de Licitação, sediada na Preça Cívica, n* 01 - Setor 
Justlnlano. Palestina de Goiás (GO), ás 09h00mln do dta 26 
de agosto do 2020, lldtaçâo na modalktoda Tomada de Pre
ços. por execuçflo Indireta, em regime de empreltado global, 
do tipo menor preço, com o objeto: contratação do empresa 
do engenharia para construção de um bueiro duplo sobro o 
córrego ds Pontozlnho. Região Córrogo do Ouro, no muni
cípio de Palestina de Goiás. GO, conforme projeto básico. 
Recursos: Próprios do Município do Palestino do Goláa-Go. 
Fundamento legal: Lei Federal n* 8.666/93 e suas eltere- 
ções posteriores. Informações: no horário das OBhOOmín ás 
IlhOOmln e 13h00mln âs 17h00mln horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. Telefone: (64) 3662-1230. Email: pref- 
pale3tlnadegoias6gmai.com. She: www.palestlnadegotas.

Rio Varde-GO, 07 ds agosto de 2020.

. _________COKSTRLfTORA ITDA
NOTinCAOO: YTUURA PERERA 003 ANJOS
A REALIZA CONSTRUTORA LIDA. no toma ds W. (& taber t todos qutoa o 
pmento eltol «tom ou deb conretoranto Imm. qw qa «to NOTIFICA A ^NHORA 
YTAMARA PERQRA DOS ANJOS dst ugãut tomo».
V.Ss. firmou Junto á Rsaflza Construtora o Termo de Adesão para aqufeV 
çâo de ume unidade residencial situada no empreendimento CONDOMÍ
NIO GRANO PREMIERE.
Ocore oa Mzinerti, i doo/TwXeçâo tmtodi too W »nmdi pelo agatos tav 
ctoo, o que irpottMtou i anastsçlo do Irandvnerto bancário.
Onto tona e de entoo can o Ttrnn de Adole, Mxmarrm que o inesro encotota 
rtKhdtoo d» ptov drab, too harexto restáAáo de tares paoos. 
qionto ns «sm paga u ennnn dspcnM em noe» etomo.
ScMinos que v*i em ccrtoto cenosa pire birabaçta coanc

SXTALDENOnnCAdU)
HOTIFICANT&REAUZAC

no horário 
site eletrônmico 

is n*www.com
10.52

danto ds CPLI btoáotM ceofrrto Oasa Vbre CNel. oj pq mcb dl manlesaçâo de mu rep» 
tertaree procassal ns prerento ação. Pire quo no totm tonguém possa atoger 
deKCrt«torer«x eonarae o preaerasafteL nndo 
2S7doCPC.Gciânto.3dek*a

Odemcratotoo
go.gov.br.

Palestina de Goléa (GO). 12 de egoa 
Matza Barahra Amarei Mendonça 

Presidenta C Pi

to de 2020.CxMcado nos toma do ert.PREFEITURA DE SENADOR CANEOO/GO.
AVISO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS 

CONCORRÊNCIA PUBLICA N°. 003/2020
Munidpto de Senador Cenedo, por Intermédio ds Comissão 

de Licitações - CPL constituída polo Decreto 
n*. 2.666/2020. COMUNICA o resultado do JULGAMENTO 
das PROPOSTAS OE PREÇOS das empresas habütadas na 

CORRÊNCIA PÚBLICA N*. 003/2020. tendo como objeto e 
TRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA 

PARA CONCLUSÃO DA OBRA OE CONSTRUÇÃO 00 PAÇO 
MUNICIPAL OE SENADOR CANEDO/GO, em atendimento 
a Secretaria Municipal de Infraestruture e Serviços Urbanos. 
Conforme ata constante do processo admbilstretlvo n*. 15288/2020. 
a CPL declarou vencedora do presente cortama a empresa 
CONSTRUTORA NJ EIREU • EPP - CNPJ n*. 01.263 066ÃÍ001-28 
com a proposta no valor total de RS 8.269.922,73 (ol 
duzentos e sessenta e nove mil e novecentos e vtnta e dois 
e setenta e trós centavos). Abre-se o prazo recureai nos formos do 
Inc. I, alínea V. de Lei Federal n*. 8.M6/93. Senador Canedo/GO, 
10 de agosto de 2020.

Ivalr Rodrigues da Silva 
Presidente da CPL

de 2020.
RICAROO TEREIRA LEMOS • Juts d» DMto. REALBA CONSTRl/TORA LTDA

S Pio
ite AVISO DE LICITAÇÃO APARECIDA

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE 
HABILITAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS N*018/2020. 
A Comissão Permanente de U dta çâo do Município de 
Aparecida de Goiânia, em cumprimento do artigo 109, I, 
ollnoa *a* da Lei n'8.666/93. toma público o resultado de 
Julgamento de hablitaçâodaa empresas partitípanles da 
Tomada de Preços n* 016/2020, oriundo do processo 
n* 2020.025.426, e saber EMPRESAS HABILITADAS: 
Enenge Engenharia Ltda. - EPP. Red Construtora e 
Serviços Ltda. - ME, SIN Construtora e Incorporedora 
Ltda. - EPP e Souza Miranda Construções Ltda. - ME. 
EMPRESA INABILITADA: CBMA Construtora & Soluções 
Ambientais Ltda. * EPP.

Viviane Batista da

PREFEITURA DE PIRACANJU8A
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 05/2020
pto de PiracanJuba/GO. por Intermédio da Comissão Per
de Udtaçóes. no uso de suas stribulções legais, toma 

público pare conhecimento dos Interessados que fará realizar lld
taçâo na modalidade Tomada de Preços n* 05/2020, do 
Preço Global, no die 26 de agosto de 2020 (28/08/2020) 
res. na sede da Prefeitura Municipal do Piracanjuba. objei 

para prestação de
técnicos do sssossoria e consultoria contáM para o M 
PiracanJuba/GO, atendendo assim as necessidade 
Murtfcfoel do Administração do PkscanJuba/GO, do acordo cem es
pecificações constantes no Edital, o qual se encontra é disposição 
dos Interessados, com seus respectivos anexos, no Sito Ofldal òo 
Município, podendo sar acossado através do seguinte ink: btfetf 
www.0lmcanluba.90.90v.br/slta/. Maiores Informações pelo o-mail 
lidtacaopiracanjub86hotmail.com. Piracanjuba/GO. 11 ds 
de 2020. Vtogner de Souza Cavalcante - Prosldonlo da CPL.

ermanen mritTUK» os SECRETARIATE
ADMINISTRAÇÃOTOMADA DE PREÇOS N* 01V2020 

Toma público que fará realizar através da Comissão Perma
nente de Udtação, sediada na Praça Cívica, n* 01 - Setor 
Justlnlano, Palestino de Goiás (GÓ), ôs 13h30mln do dia 
26 de agosto de 2020. lldtaçâo no modalidade Tomado da 
Preços, por execução indireta, em regime de empreitada 
global, do tipo menor preço, com o objeto: contratação de 
emprese de engenharia para construção do um Mate-Burro 
inteiriço d» trilho sobre o córrego da Pontezlnha. região do 
Caiepó, no munidplo de Pelestina de Goiás (GO), conforma 
projeto básico. Recursos: Próprios do Munidplo de Palesti
na de Goiás-Go. Fundamento legal: Lei Federal n* 8.666/93 
e suas alterações posteriores. Informações: no 
08hO0mln âs IlhOOmln e 13h00mto âs 17h00min horas dos 
dias úteis, no endereço supredlado. Telefone: (64) 3662- 
1230. Email: prefpato8tin8degoias6small.com. Site: wvwv.

Iestinadogolas.00,gov.br.
Palestino de Goiás (GO), 12 de ego 

Sarelvs Amarei Mandonça 
Presidenta CPL.

CON
CON OMunld

manante

Menor 
08 ho- 

tlvandos 
' serviços 

urvldpto de 
s da Secretaria

to nfifoões e 
reato

da empresa espedalzadacontrata

horário das
dos

Oliveira - Presidente da CPL.

pa
osto de 2020.

PREFEfTURA MUNICIPAL DE NOVO GAMA • GO
AVISO OE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 5184/2020 
EDITAL OE PREGÃO PRESENCIAL ^0130020 

ATA OE REGISTRO DE PREÇOS N* 006/2020 
Expéedo o prazo recursaL s Prefeitura Mtsédpal ds Novo Gimo-GO foma 
pútoco a homotoçaçãc referents ao Processo n' 5484/2020 Julgamento tipo 
menv preço por nem, cuie objeto so trato Roglztro do Preços psra evontu- 
ali aqjslçõas da Matartu de Construção pare manutenção, oonssrvaçAo 
o recuperação nas unidades dos knóveb mufidpito compreendendo da 
Admintotreçâo, Educação, Saúde e Assbtincis Sodal, junto a Secretaria 
de infraesturure. comunico a HOMOLOGAÇÃO referente à Bdtaçâo Pregão 
ftesenctol n* 013/2020 - Ato de Registro do Preços n‘ 006/2020, fican- 

> as empreus: CONSTRULUZ COMERCIO E SERVIÇOS 
- CNPJ 37486.859/0001-90. vencedora dos <tons:1, 5.12.14, 20. 
. 42,43.49.60.67.70.1,75.80.81.62.93.96.102,104.112,113, 

124.127,132,144,148.151.156.157.158.181.162,183,165, 
172. 173.174,175,177, 179,182,188, perfazendo o valor de 

.403.40: ELÉTRICA COADE EIRELI • CNPJ 29.714.9070001-02. 
vencedora dos ftons:3. 8.19. 26. 27, 30, 33. 39,48.48. 51, 57. 62, 83, 
64. 72. 77.67.88.89. perfazendo o valor de RS 49.57740: FEF 
COM. VAR. OE FERRAGES E PROOOUTOS AGROPECUÁRIOS L 
-ME - CNPJ 05.427.508/0001-10. vencedora doa Kens:2.4,6,7.9.10,11, 
13.15.16,17.19.21.22,24,25.28.29.32.34.35,38.37.38.  «0.41.44, 
45.47.50,62,53,54.55,58,88.59.61.65.66,68,69.73,74.76.78.79, 
83.84.85.86.90.92.94,95,97.96.99,100.101.103.105.106.107.108, 
109,110.111.114, 118.116.118.119.120.121,123.125,128,128.129, 
130.131.133.114.135.136,137,138.139,140.141,142.143.145,148, 
147,149.150.152, 153.154.155,159,160,184.166.187.168.169,178, 
178, 180,181,183.184,185.187.188,189,190,191,192. perfazendo 0 

2-229,12: VARGAS MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA 
01-07, vencedora dos HansSI. perfazendo o 

RS 601.567,32(seiscentos 
i e bfrita e. 

termos da

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico n* 20/01.00013 - Confecção e Forne
cimento de Máscaras de Proteção ReutlHzável e Sacos em 
Tecido. Abertura para o dia 21 de agosto de 2020 âs 09h30. 
Pregão Eletrônico n* 20/01.00018 - Aquisição de Termôme
tros tnfrevormchos e Protetores Fedais. Abertura para o de 
24 de agosto da 2020 è* 09h30.
O Edital completo e aaua enexos estão disponíveis nos sites: 
www.lidtacoee-e.com.br,www.aescgo.com.br no Rnk Lido 
çôes e ne Seção de Compres, localizada na Rua 31-A, n*43. 
Sala. 301, 3* Andar, Setor Aeroporto, Golánla/GO. Telefones: 
(62) 3221-068Se3221-0698.

rfo
OE

Morato,

Município de Çatural, Estado da Gqiâa, no uso de suasdo convocadas 
LTDA
23.31.4I 
117.122. 
170.171. 
R5 138.4J S3WSIL,.

contar de última publicação deito Edital, por não ter sido 
localizado no endoreçó fornecido, pare PAGAMENTO 
(purgação da more) oos valores oovfdos òm atraso, bem como 
os que vencerem até o data do pagamento, oçresddos das

financeira sob a lorme de empresa pública, criada noa tarmos 
do Decreto-Lei n* 759, de 12 de agosto oe 1.969. alterado pelo 
Decreto n* 1.259 de 19 de fevereiro de 1.973. vinculada ao 
Ministério da Fazenda, regendo-se pelo Estatuto aprovado 
pelo Decrato n* 7973. de 2B de março de 2-013. publicado no 
D.Q.Ü. páginas 5 ô 13. em 01 de abril do 2013. registrado na 
JCDF soo p n* 201303l7187. em 0aD4/2pi3. com sede no 
Setor Bancário Sul, Quadre 4. lotes 3/4, em Brasllla-DF, Inscrita 
no CNpJfMF n* 00.360.305/0001-04. com endereço eletrõniço 
glgadr1Qcalxa.gov.br. Dado e passado nesta cidode de 
Cetural-GO: aos sois dias do Más de Agosto do eno de doto mH 
e ^ntojg^8/2.02^Washington Ltodomer Faria Stival -

nesta 
noa o Aviso de Edital Unificado

RRAGRO
TDA- O Instituto de Gestão e Humanlzação - IGH toma 

público que Instaurou o processo seletivo 
unificado paras as unidades geridas pelo IGH, 
quais sejam: HM! - Hospital Materno Infantil; 
HUAPA - Hospital de Urgências de Aparecida de 
Goiânia e MNSL- Maternidade Nossa Senhora de 
Lourdes. Os serviços deverão ser ofertados em 
proposta única contemplando todas as 3 unidades. 
006/2020 - IGH/GO, Serviços de Higienização. O 
edital estará disponível no website www.igh.org.br, 
link referente a Processos Seletivos Unificados de 
Goiás.

I

vitor Pe R» 41
• ME - CNPJ 09.353.142/DOO 
VBtaf (to RS 1.357,00; TotoSando 0 Vítor 
e um ml e quinhentos e sessenta e sete 
pare assinatura <ta Ato do Registro de Preços, nos 
6.666/93 e 10.52002. do dado dfetoma legal, tob 
Novo Gama -GO. aos 11 de agosto de 2020. ftobique-se.

A CHAVES OE FREITAS C. NASCIMENTO 
. jío Municipal

7.32(
dots

x de 
reais i centavos), 

Lei Federal
nr,00.360.1i0^/0dot-0O4f. com endereço eletrônico

odere
dalei I
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Comissão de Processo Seletivo IGHOE INTIMAÇÃO PARA PURGAÇÃO OA 
DO IMÓVEL DA MATRfCULA 40.720

MORAEDITALleilOes
BRASIL VSICOOB

w Lojicrcd

MAT
Juliana Bigaskl Oliveira. Escrevente Substituta do Serviço de Registro de Imóveis e Anexos da 
Cidade e Comarca da Jatet-GO. segundo as atribuições conferidas pelo Art. 49.6§ i* e 2* de Lei 
6.766, de 19 de dezembro de 1979; e depois de frustrada a Intimação do devedor o pedido faz 
saber por melo deste, Intima e cientifica CLÁUDIO FERREIRA LUZ, brasileiro, solteiro, Inscrito 
no CPF/MF sob o n* 485.612.401-30. residente nesta cidade. èAv. das Américas s/n'. Od, 41-F, 
U 04. Vila Fátima, nesta cidade. Pelo Presente Edital FICA INTIMADO a comparecer a este 
Serviço de Registro de Imóveis, situado na Rua Presidente Tancredo Neves. 100, Jatai • GO, 
7560>123- Jatahy Shopping, para satisfazer as prestações vencidas e as quais vierem a vencer 
até a data do pagamento, juntamente com os Juros convencionados e as custas de Intimação; 
o valor do débito atualizado até e data de 31/07/2020 é de R3 119.302.41 (cento e dezenove 
mil, trozontos e doto reais e quarenta e um contavos), referente ao Instrumento Particular de 
Contrato de Compromisso de Compra a Venda de Imóvel e Financiamento Imobiliário Residen
cial Flamboyant datado da 07/11/2013, que tem como objeto o Imóvel situado no Residencial 
Flamboyant, designado por LOTE 06. DA QUADRA 21. è rua EP-13. Ficando ciente qua tem o 
prazo de 30 (trinta) dias para a purgação do débito discriminado, a contar da última publicação 
do presente edital. Cientificando que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipu
lado garante o direito de cancelamento do Instrumento Particular de Contrato de Compromisso 
de Compra e Vanda da Imóvel a Financiamento ImobBlárlo Resldendal Flamboyant, datado de 
07/11/2013. objoto do R-02-40.720. nos tormoa do Art. 32. §3*. da Lei 8.766/79, om 
promitontoa vendedoras CONFIANÇA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA pessoa ju
rídica de dtretlo privado, com sede na cidade de Anópolls-GO. é Ruo 07 de Setembro, n* 683. 
Setor Centrei, Inscrito no CNPJ sob o n* 07.023.615/0001-82: OSAL EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA - ME. pessoa Jurídica de direito prtvedo, com sede na cidade do Anâpolis- 
GO. â Ruo Miguel João, n*. 90. Safa 02. Pavimento Superior. Vile Tocontlns. Inscrita no CNPJ 
n* 07.014.044/0001-10; CATALÃO CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA pessoa Jurídica de direito privado, com sede na cidade de Anâpofis-GO, na Avenida Brasi 
Norte, n* 1.870, Bairro Cidade Jardim, Inscrita no CNPJ sob on* 05.306.319/0001-63: eVIVEN- 
DA GOIÁS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA-EPP, pessoa Jurídica de direito prtvedo, 
com sede nesta cidade, na Rua Anhanguera. n* 710, Setor Centrei. Inscrita no CNPJ sob o n* 
04.432.186/0001-09. E pare que chegue ao conhecimento dos Interessados, foi publlcadc 
presente edital, na forma da Lei.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINEIROS 1 
O DE LICITAÇÃO • TOMADA DE PREÇOS N* 016/2020 

0 MUNICÍPIO 0E MINEIROS, com sede na Preça Coronel Cerrfo. 001 • 
Centro. Mineiros-GO, torra púbBco. por meto <to Comissão Permanent* de 
Udtsçâo e reaüzaçáo de Btítoçáo ra modaldsdi TOMADA 0E PREÇOS, do 
Upo menor preço (^obal visando à Contratação de empresa espectotzada 
om serviços de engenharia pare execução de calçadas, tniázaçâo vtãrfe s 
meio fto no setor Nosss Senhora Aparedcto de sconlo com ts espodficsçóes 
do Um» de rafirlncfoe memórias descritos. Nos temo* dalai Federal n* 
8.666/1993 e demais dlspoeitos spHeáveia. O Instrumento convocatório 
encontra-sa disponível ra Integra, para consulto e Impressão, no 
ektrinico < 
participar da. 
doMufelpio ds 
para o cadastrarranto

EDITAL OE PRIMEIRO E SEGUNDO LEILÃO EXTRAJUDICIAL 
SOMENTE ONLINE

AVIS

IEONY GOMES DOS SANTOS JUNIOR. LoUoeiro Oficial. CPF/MF. 286.468.931-15. matriculado 
na JUCEG sob o n*-34. com escritório na Rodovia BR-1 S3 - Km 17 - DAIAG - Apareòda de Goiâ- 
nia-GO. Site: wwwJelloesbraslI.cwb.br. autorizado pela Credora Ftoudâria. COOPERATIVA DE 
CRÉDITO DOS EMPRESÁRIOS OO ESTADO DE GOIÁS LTDA • SICOOB LOJICRED LTDA, 
CNPJ n* 04.406.371/0001-29, venderá o Imóvel abaixo descrito, qa forma da Lei 9.514 de 20 de 
novembro de 1.997. e auas olteraçóos, «m primpibo lpiião PÚBUCO. no dia ?4/08/2020 ás 
lOrOO hora». VIA ONLINE, através do sita odma. o Imóvel da responsabilidade da EMITENTE/ 
DEVEDORA/GARANTIDORES: STYU.0 SINTÉTICOS LTDA • ME, CNPJ n* 20.114.566/0001- 
51 - HARILENE SOARES OE FREITAS OLIVEIRA CPF n* 849.633.901-30 e aim SERGIO LUIZ 
DE OLIVEIRA CPF n* 402.777.471-04. A venda se dará â vista, despesas relativas â comissão 
de 5% sobre o valor da errematação, registro, Impostos, taxas. água. IPTU. ovorbaçóes neces
sárias e desocupação do Imôvol, será do Melro responsabilidade do orremotanto. DESCRIÇÃO 
OO IMÓVEL (GOIANIA-GO) Lote 05 da quadra 37 do loteamento RESIDENCIAL VEREDAS DOS 
BURITIS, iltuado na Rua VB-50, Resldendal Vereda dos Buritis, nesta ddade de Golánla-GO, 
com óreo total de 300,00m,, sendo 10,00 metros de frente para a Rua VB-50. 30,00 metros do 
lado direta com o loto 06.30,00 metros do lado esquerdo com o lota 04 a 10.00 motros nos fundos 
com o loto 16, contendo uma construção resldandat. não averbada, do SOO.OWn* com 08 unida
des autônomas, matricula n* 308.483 do CRI da 1* Clrcunscriçèo da comarca de Goi&nia-GO. 
Consolldeçèo da propriedade em norqe do C rod oro sob o Av-4-308.483 (IMÓVEL OCUPADO). 
O valor pare 0 PRIMEIRO LEILÃO PUBLICO seré em conformidade com o artigo 24. Inciso Vl. 
parágrafo único da Lei 8.514/97. na ordem de: R$ 888.716,19 (oitocentos • olttnla • oito mil, 
setecentos # dezoito reais e dezençve centavos). Não ocorrendo â venda no primoiro leilão, 
soré realizado SEGUNDO leilão PUBLICO no dl» 25/06/3020. no mesmo horário do primeiro 
leilão, pelo valor de RI 888.718,19 (oitocentos e oitenta * oito mil, setecentos e dezoito 
reais * dezenove centavoe). referente ao saldo devedor (om conformidade com o art. 27, 
§§ 2* e 3*. da Lei 6514/97) atualizado, ecroscMo dos encargos contratuais e legais. Induldas 
ainda, custas com Intimação, publicação de editais e despesas com o leilão. A venda será feita 
em caráter *ad corpus*, sendo a descrição do imóvel, retirada da certidão do rogislro e. caso 
ha]a dh/orgânda de metragem e/ou na tua descrição, o comprador não terá direito de exigir do 
vendedor nenhum ebetlmento no preço referente â errematação. Atendendo o que preconize 
o parágrafo 2*-B do artigo 27 da Lol 9.514 fica assegurado, ao devador Adudante, o direito de 
preferência para adquirir o Imóvel pelo preço correspondente ao valor da dMda e demais des
pesas que compõem o valor do 2* leSâo, Induslve a comissão do leiloeiro no percentual de 5% 
(dnco por cento). (Os Interessados deverão se cadastrar e adquirir *togln* e 'senha*, através do 
site: WWW.teJIeeebrasiLCOfflibf - fona (62) 3250 1600 - 89679-7090.
O vetor do arremate poderá ser parcetado/finandado, desde que aprovado o crédito, previamente 
eo leilão Junto oo SICOOB LOJICRED, e olnde que o arrematante cumpra os requisitos do estatu
to pare Ingresso na condição de Cooperado. A tomado de crédito está sujeita és regres bancárias 
quanto aos Juros e critérios de atualização.

LEONY GOMES 009

portal
Serãode Munlcipto - www.mfoeiros.go,gov.br. Somente pod 

i Udtaçéo se empresas tartes no Cadastro ds Fornecedores 
iras, ou que atenderem a todas se condi#ts exigidas 
> stá o teroeto da anterior á date de recebimento des 

propostae. OaenvetopM de htbüteçáeeproootto deverão eer entregui... . 
ãs09h (nove horas) dodto 28 d* egotoo d* 2020, para eberiure ãs 
(nove horas e Mito nfoutos) do dto 29 de egotoo d* 2020. 
disposições do editei. tnforrraçóesilictecaoQi 
Myl* Crtsttyin Barbou Brito • President*

AVISO DE UCrTAÇÃO • TOMADA DE PREÇOS N* 017/2020 
0 MUNICÍPIO OE MINEIROS, com lede ra Praça Coronel Cerrijo. 001 • 
Centro. Mineiras - GO, toma púbfico, por meto da Comissão Permanente de 
Lidtaçâo e retbaçáo de idtoção ra modalidade TOMADA DE PREÇOS, do 
Upo menor preço global, visando á Contratação de empreu euedefeada 
em psvfcnentação asfáRIca nos setores Janfim du Perobalru. Boa Visto e 
Terfoho do murMpto de Mineiros de ecordo oom et espectflcaçõM do termo 
de referénda. Nos termos da lei Federal n* 8.666/1993 e demsb disposito*

tsçáo
Mineifoce das

to des 
os até

09h30nfo

weires.go.gov.br 
da Comissão de Udtação

o o
lafi-Ca .11 «yjâbn ■to'jii/O.
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. 0 Instrumento convocatório encontrau dhponfvol ns Integra, 
pare contufla e Impressão, no portei eletrfinlco do Município - 
www.mlftelros.go.gov.br. Semente poderão pertidpar da Udtação ei 
empresas Inscritas no Cadestro de Fornecedores do Município de Mtoeta. 
ou que atenderem e todas es condtçóes exfgVss para o cadzstremento ate o 
tareelre dia anterior I data de receUmento du proposto*. Os envelopes de 
hebiitaçâoe proposta deverão ur entregues stá ái Uh (oustorce horas) do 
dia 28 de agosto d* 2020, pare abertura ãs Uh iSnfo (qutoorzo horas e 
qubze nfoutos)do dia 28 do egosto de 2020. conforme dbpaslçôu do edtel. 
Informações: IdtacaoOmlnelros.go^ov.br.
Mylla Cristtyin Berbosa Brito • Presidenta ds Comissão d* UdteçãoUm 0to«*w aw«

SANTOS JUNIOR • JUCEG-034
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'I
Aviso de Edital Unificado

O Instituto de Gestío e Humanize - IGH toma público que instaurou o processo seletivo unificado paras as unidades gendas pelo IGH, qua.s sejam: HMI - Hosp,^ 
Materno Infantil- HUAPA - Hospital de Urgências de Aparecida de Goiânia e MNSL - Maternidade Nossa Senhora de Lourdes. Os serviços deverão ser ofertados em 
proposta única contemplando todas as 3 unidades. 006/2020 - IGH/GO, Serviços de Higienização. O edital estará disponível no website www.igh.org.br, link referente 
Processos Seletivos Unificados de Goiás. ' * ’

Comissão de Processo Seletivo IGH



/gh Instituto de 
Gestão e 
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Comissão de 
Processo Seletivo

Salvador, 07 de outubro de 2020.

Ref.: Edital do Processo Seletivo no 006/2020 - IGH/GO (Processo seletivo 
objetivando a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HIGIENIZAÇÃO- IGH/GOIAS para 
o HOSPITAL MATERNO INFANTIL - HMI, registrado no CNES sob o n9 2339196, 
com sede Av. Perimetral - Setor Oeste, Goiânia - GO, 74125-120; HOSPITAL DE 
URGÊNCIAS DE APARECIDA DE GOIÂNIA - HUAPA, registrado no CNES sob o 
n9 5419662, com sede Av. Diamantes, Quadra 2A, Setor Condomínio dos Arcos, 
Aparecida de Goiânia - GO, CEP 74.949-210, e MATERNIDADE NOSSA 
SENHORA DE LOURDES - MNSL, registrada no CNES sob o n9 2339080, com 
sede na Rua 230, s/n. Setor Vila Nova, Goiânia - GO, CEP 74.640-210

1 - Considerações iniciais:

Compulsando os documentos que instruem o presente procedimento seletivo, 
depreende-se que houve publicidade regular do feito através de jornal de 
grande circulação local "O Popular" (12/08/2020), Diário Oficial do Estado de 
Goiás (12/08/2020) e website do Instituto de Gestão e Humanização - IGH 
(http://www.igh.org.br), consoante dispõe edital de convocação.

Findo o prazo constante em edital para apresentação de propostas, 
depreende-se que 04 (quatro) Proponentes apresentaram proposta, quais 
sejam:

- INTERATIVA FACILITIES LTDA., CNPJ 05.058.935/0001-42

- 55 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA., CNPJ 

07.179.495/0001-07

- LOC-SERVICE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - CNPJ 37.408.630/0001-00

- DM CLEAN SERVIÇOS EIRELI - CNPJ 25.308.288/0001-97

2 - Análise de requisitos:

Seguem abaixo análise da documentação carreada pelas Proponentes:

na



/gh Instituto de 
Gestão e 
Humanização

Comissão de 
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INTERATIVA FACILITIES LTDA., CNPJ 05.058.935/0001-42;

Da análise da proposta apresentada verifica-se a tempestividade da 

Proponente, seguindo-se à análise e emissão do parecer técnico, conforme 

considerações abaixo delineadas.

Compulsando os autos depreende-se que a Proponente satisfez os itens 2 e 4 

do edital.

Passamos a verificar o cumprimento dos requisitos necessários à Habilitação 

Jurídica, Qualificação Técnica e Regularidade Fiscal - (ITEM 5), bem como 

Viabilidade Econômica da proposta:

A- Habilitação Jurídica: Foram apresentados todos os documentos exigidos no 

item 5.2, conforme documentos constantes nos autos.

B - Qualificação Técnica: Foram apresentados todos os documentos exigidos 

no item 5.3, conforme documentos constantes nos autos.

C - Regularidade fiscal: Foram apresentados todos os documentos exigidos no 

item 5.4, conforme documentos constantes nos autos.

Cumpre-se ressaltar que toda documentação fora entregue através de envio 

eletrônico (e-mail), conforme determinado no edital.

D - Viabilidade Econômica: no item referente à viabilidade econômica da 

proposta, verifica-se que a Proponente NÃO cumpriu o quanto estabelecido 

no edital do processo seletivo, item "25.1" do termo de referência, uma vez 

que na proposta apresentada o adicional de insalubridade está calculado sobre 

o salário mínimo, quando deveria ter como base o piso salarial.

Também restou verificado que para o cargo de Encarregado, módulo 5 da 

planilha de preços, não foi apontado/indicado qualquer valor para os EPI's, o 

mesmo ocorrendo para o cargo de maqueiro.

è» www.igh.org.br
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Diante tudo o quanto exposto, entendemos pela NÃO habilitação da 

Proponente.

SS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA LIDA., CNPJ 07.179.495/0001-07

Da análise da proposta apresentada verifica-se a tempestividade da 

Proponente, seguindo-se à análise e emissão do parecer técnico, conforme 

considerações abaixo delineadas.

Compulsando os autos depreende-se que a Proponente satisfez os itens 2; 3 e 

4 do edital.

Passamos a verificar o cumprimento dos requisitos necessários à Habilitação 

Jurídica, Qualificação Técnica e Regularidade Fiscal - (ITEM 5), bem como 

Viabilidade Econômica da proposta:

A- Habilitação Jurídica: Foram apresentados todos os documentos exigidos no 

item 5.2, conforme documentos constantes nos autos.

B - Qualificação Técnica: Foram apresentados os documentos exigidos no item

5.3.

C- Regularidade fiscal: Foram apresentados todos os documentos exigidos no 

item 5.4, conforme documentos constantes nos autos.

Cumpre-se ressaltar que toda documentação fora entregue através de envio 

eletrônico (e-mail), conforme determinado no edital.

D - Viabilidade Econômica: no item referénte à viabilidade econômica da 

proposta, verifica-se que cumpriu o quanto estabelecido no edital do processo 

seletivo, apresentando valores compatíveis com o valor de referência.

N
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LOC-SERVICE COMÉRCIO E SERVIÇOS LIDA. - CNPJ 37.408.630/0001-00

Da análise da proposta apresentada verifica-se a tempestividade da 

Proponente, seguindo-se à análise e emissão do parecer técnico, conforme 

considerações abaixo delineadas.

Compulsando os autos depreende-se que a Proponente satisfez os itens 2; 3 e 

4 do edital.

Passamos a verificar o cumprimento dos requisitos necessários à Habilitação 

Jurídica, Qualificação Técnica e Regularidade Fiscal - (ITEM 5), bem como 

Viabilidade Econômica da proposta:

A - Habilitação Jurídica: Foram apresentados todos os documentos exigidos 

em item 5.2, conforme documentos constantes nos autos.

B - Qualificação Técnica: Foram apresentados os documentos exigidos no item

5.3.

C - Foram apresentados todos os documentos exigidos no item 5.4, conforme 

documentos constantes nos autos.

Gumpre-se ressaltar que toda documentação fora entregue através de envio 

eletrônico (e-mail), conforme determinado no edital.

D - Viabilidade Econômica: no item referente à viabilidade econômica da 

proposta, verifica-se que a Proponente NÃO cumpriu o quanto estabelecido 

no edital do processo seletivo, item "25.1" do termo de referência, uma vez 

que na proposta apresentada o adicional de insalubridade está calculado sobre 

o salário mínimo, quando deveria ter como base o piso salarial.

Diante tudo o quanto exposto, entendemos pela NÃO habilitação da 

Proponente.

n
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DM CLEAN SERVIÇOS EIRELI - CNPJ 25.308.288/0001-97

Da análise da proposta apresentada verifica-se a tempestividade da 

Proponente, seguindo-se à análise e emissão do parecer técnico, conforme 

considerações abaixo delineadas.

Compulsando os autos depreende-se que a Proponente satisfez os itens 2; 3 e 

4 do edital.

Passamos a verificar o cumprimento dos requisitos necessários à Habilitação 

Jurídica, Qualificação Técnica e Regularidade Fiscal - (ITEM 5), bem como 

Viabilidade Econômica da proposta:

A - Habilitação Jurídica: Foram apresentados todos os documentos exigidos 

em item 5.2, conforme documentos constantes nos autos.

B - Qualificação Técnica: Foram apresentados os documentos exigidos no item

5.3.

C - Foram apresentados todos os documentos exigidos no item 5.4, conforme 

documentos constantes nos autos.

Cumpre-se ressaltar que toda documentação fora entregue através de envio 

eletrônico (e-mail), conforme determinado no edital.

D - Viabilidade Econômica: no item referente à viabilidade econômica da 

proposta, verifica-se que a Proponente NÃO cumpriu o quanto estabelecido 

no edital do processo seletivo, item "25.1" do termo de referência, uma vez 

que na proposta apresentada o adicional de insalubridade está calculado sobre 

o salário mínimo, quando deveria ter como base o piso salarial.

Diante tudo o quanto exposto, entendemos pela NÃO habilitação da 

Proponente.

www.igh.org.br
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Conclusão

Por intermédio da Comissão de Processo Seletivo, designada pelo 

Superintendente do Instituto de Gestão e Humanização, responsável pela 

gestão do Hospital Materno Infantil - HMI, consoante termos dos contratos de 

Gestão, em vista análise dos autos do processo seletivo n9 006/2020 - IGH/GO,

vem NÃO HABILITAR as proponentes INTERATIVA FACILITIES LTDA., CNPJ 

05.058.935/0001-42, LOC-SERVICE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - CNPJ 

37.408.630/0001-00 e DM CLEAN SERVIÇOS EIRELI - CNPJ 25.308.288/0001- 

97 e HABILITAR a proponente SS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA 

LTDA., CNPJ 07.179.495/0001-07, conforme fundamentação supra, que aqui 

vale como se estivesse integralmente transcrita, e, tendo apresentado preço 

compatível com a média de mercado, declarar vencedora, a Proponente SS 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA., CNPJ 07.179.495/0001-07. 

Saliente-se, por fim, que os preços apresentados pelas Proponentes LOC- 

SERVICE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - CNPJ 37.408.630/0001-00 e DM 

CLEAN SERVIÇOS EIRELI - CNPJ 25.308.288/0001-97 foram acima do valor 

apresentado pela empresa vencedora.

Deste modo, em hipótese de exaurimento do prazo recursal insculpido em 

Edital, já devidamente publicado, encaminhe os autos para o setor de 

contratos para a confecção de minuta para celebração de contrato com a 

empresa vencedora. Proceda-sé com as devidas publicações.

Adriano Mprtçy
Comissão dé'Processo Seíètivo IGH

/
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adriano muricy <adriano.muricy@igh.org.br>

AO INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO - IGH (PROCESSO 

SELETIVO N° 06/2020 - IGH/GO)
2 mensagens

11 de setembro de 2020 10:12ss serviços <ss.servicosmanutencao@gmail.com> 
Para: processoseletivo@igh.org.br

Ao

Instituto de Gestão e Humanização - IGH

Referente: Processo Seletivo n° 006/2020 - IGH/GO

Prezados Senhores,

SS Serviços de Manutenção e Limpeza Ltda, em atendimento ao subitem 3.3 da 
Contratação em epígrafe, encaminha em anexo suas pastas de "Documentos de Habilitação" e 
"Proposta de Preços".

Por gentileza, confirmar o recebimento.

2 anexos

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - IGH PROCESSO SELETIVO N° 06-2020.zip
5591K

ra. PROPOSTA DE PREÇOS - IGH PROCESSO SELETIVO N° 06-2020.zip 
m 403K

ü

11 de setembro de 2020 10:35adriano muricy <adriano.muricy@igh.org.br>
■0^ Para: ss serviços <ss.servicosmanutencao@gmail.com>

Email recebido
[Texto das mensagens anteriores oculto)

05/10/2020 09:551 of 1



SS SERVIÇOS
Ot MANUTENÇÃO E LIMPEZA

Brasília-DF, 11 de setembro de 2020.

Ao
Instituto de Gestão e Humanização - IGH

REF.: Informações Complementares à Proposta de Preços 

Processo Seletivo n° 006/2020 - IGH/GO 

Data: 11.09.2020

A SS Serviços de Manutenção e Limpeza Ltda, apresenta informações f 

complementares de sua Proposta de Preços para contratação de serviço de "Higienização e 

Limpeza" estritamente nas condições prescritas no Edital e Termo de Referência pertinente ao 

Processo Seletivo n° 006/2020 - IGH/GO.

A presente proposta para a prestação de serviços de higienização e limpeza possui preço 

Total Mensal Global conforme dados abaixo:

PROCESSO SELETIVO UNIFICADO N0 006/2020 ■ IGH/GO

VALOR 
UNITÁRIO 

DO POSTO

DESCRIÇÃO DOS POSTOS 
DE SERVIÇOS

VALOR TOTAL 
MENSAL

QTE DE 
POSTOS EFETIVOESCALA

R$ 8.424,56 R$ 25.273,68612x36 3Encarregado Diurno

R$ 18.543,08R$ 9.271,542 412x36Encarregado Noturno

R$ 3.641,36 R$ 14.565,4444h Sem. 4 4Aux. de Serviços Gerais - 44h Sem.

R$ 315.469,64R$ 6.712,129412x36 47Aux. de Serviços Gerais - Diurno
R$ 220.909,80R$ 7.363,666012x36 30Aux. de Serviços Gerais - Noturno

R$ 3.497,03 R$ 3.497,03116h DiáriasMaqueiro - 6h Diárias
R$ 58.333,28R$ 7.291,6616812x36Maqueiro - Diurno
R$ 39.800,20R$ 7.960,041012x36 5Maqueiro - Noturno
R$ 696.392,15195100SUBTOTAL
R$ 61.817,73CUSTO COM MATERIAIS DE LIMPEZA E EQUIPAMENTOS
R$ 758.209,88VALOR GLOBAL MENSAL DOS SERVIÇOS

setecentos e cinquenta e oito mil, duzentos e nove reais e oitenta e oito centavos
R$ 9.098.518,56VALOR GLOBAL ANUAL DOS SERVIÇOS

nove milhões e noventa e oito mil, quinhentos e dezoito reais e cinquenta e seis centavos

SAAN Quadra 01, Lote 1,100 - Asa Norte - Brastlia/DF 
Endereço eletrônico: ss.servicosmanutencao@gmaiLcom



SS SERVIÇOS
DE MANUTENCSO E LIMPEZA

Ao
Instituto de Gestão e Humanização - IGH

PROPOSTA DE PREÇOS DO PROCESSO SELETIVO N° 006/2020 - IGH/GO

Objeto: prestação de serviços continuados de limpeza e conservação, abrangendo as 

categorias de auxiliar de serviços gerais, diurno, noturno e diaristas, encarregado diurno e 

noturno, condutor de paciente (maqueiro) diurno e noturno a serem executados nas 

dependências do Hospital Estadual Materno Infantil Dr. Jurandir do Nascimento - HMI; Hospital 
Estadual de Urgências de Aparecida de Goiânia Cairo Louzada - HUAPA e Hospital Estadual e 

Maternidade Nossa Senhora de Lourdes - HEMNSL.

VALOR GLOBAL MENSAL DOS SERVIÇOS R$ 758.209,88
setecentos e cinquenta e oito mil, duzentos e nove reais e oitenta e oito centavos
VALOR GLOBAL ANUAL DOS SERVIÇOS R$ 9.098.518,56

nove milhões e noventa e oito mil, quinhentos e dezoito reais e cinquenta e seis centavos

Declaro que os valores acima já incluem todos os custos, diretos e indiretos, impostos, 
previsões de reajustes salariais e outros, pelo prazo de 12 meses da apresentação da proposta.

Brasília/DF, 11 de setembro de 2020.

SS Serviços de Manutenção e Limpeza Ltda 
CNPJ n° 07.179.495/0001-07 

Luiz Derlane Gonçalves Farias 
Representante Legal 

CPF n° 295.936.461-91 
RG n° 701.470-SSP/DF

SAAN Quadra 01, Lote 1.100 - Asa Norte - Brasüia/DF 
Endereço eletrônico: ss.servicosmanutencao@gmail.com
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incluídas todas as despesas comRatificamos que nos preços cotados estão 

mão-de-obra (salário, horas-extras, auxílio-alimentação ou refeição, vale transporte e quaisquer
outras vantagens fixadas para cada categoria através de acordo, dissídio ou convenção coletiva 

de trabalho, sentença normativa ou outra forma prevista em lei), transporte e fretes, 
combustíveis, lubrificantes, material de consumo, equipamentos, prêmios de seguro, ISS, taxas, 
inclusive de administração, emolumentos e quaisquer despesas operacionais, bem como todos 

os tributos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, despesas com 

exames médicos, tarifas bancárias, despesas e obrigações financeiras de qualquer natureza e 

outras despesas, diretas e indiretas, enfim todos os componentes de custo dos serviços, inclusive 

lucro, necessários à perfeita execução do objeto da licitação.

Arcaremos com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos da proposta, tais como, materiais e equipamentos; custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte. 
Desta forma, serão complementados, caso o previsto inicialmente não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos 

incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

Independente da relação de materiais e equipamentos cotados, se contratada, esta 

empresa fornecerá todos os materiais de limpeza e equipamentos necessários à perfeita 

execução dos serviços, os quais serão de primeira linha e em quantidades suficientes.

Declaramos ainda que tomamos conhecimento de todas as informações e condições, 
para cumprimento das obrigações deste processo seletivo e assim executaremos os serviços em 

estrita conformidade com todos os itens pontuados no respectivo edital e seus anexos, com os 

quais concordamos plenamente.

Declaramos sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 

a habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

SAAN Quadra 01, Lote 1.100 - Asa Norte - Brasüia/DF 
Endereço eletrônico: ss.servicosnianutencao@gmail.com



SS SERVIÇOS
DE MANDTEHCiO E llMPEZA

Por fim, nos comprometemos a assinar o Contrato no prazo determinado no documento 

de convocação, e, para esse fim, fornecemos os seguintes dados:

Razão Social: SS Serviços de Manutenção e Limpeza Ltda
CNPJ/MF: 07.179.495/0001-07
Endereço: SAAN Quadra 01, Lote 1.100, Parte "D", Asa Norte 

Cidade/UF: Brasília/DF - CEP 70.632-100 

E-mail: ss.servicosmanutencao@gmail.com 

Telefone: (61) 3963-3060

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato:
Nome: Luiz Derlane Gonçalves Farias
Endereço: Rua 04 - Chácara 25 - Lote 64-B - Residencial Parques das Primaveras
Cidade/UF: Vicente Pires/DF
CPF/RG: 295.936.461-91 / 701.470 SSP/DF
Cargo/Função: Gerente Comercial / Procurador
Naturalidade: Hidrolândia - CE
Telefones: (61) 99627-5320 / (61) 3963-3060
E-mail: farias@grupo5estrelas.com.br

Validade da Proposta: Esta proposta é válida por 90 (noventa) dias a contar da data de sua
apresentação.

SS Serviços de Manutenção e Limpeza Ltda 
CNPJ n° 07.179.495/0001-07 

Luiz Derlane Gonçalves Farias 
Representante Legal 

CPF n° 295.936.461-91
RG n° 701.470-SSP/DF

SAAN Quadra 01, Lote 1.100 r Asa Norte - Brasttia/DF 
Endereço eletrônico: ss.servicosmanutencao@gmail.com
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CUSTO DO UNIFORME
CATEGORIA: ENCARREGADO

VALOR
UNITÁRIO

CUSTO
MENSAL

QTEQTE QTEITEM DIÁRIA ANUALMENSAL
R$ 55,00 R$ 18,334Camisa Social

R$ 18,33R$ 55,004Calça Social
R$ 10,00 R$ 3,334Meia

R$ 4,17R$ 25,002Cinto
R$ 11,67R$ 70,002Sapato Social
R$ 55,83CUSTO MENSAL POR PROFISSIONAL

CATEGORIA: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
VALOR

UNITÁRIO
CUSTO

MENSAL
QTEQTEQTEITEM DIÁRIA MENSAL ANUAL

R$ 4,67R$ 14,004Camisa
R$ 22,00 R$ 7,334Calça

R$ 1,67R$ 20,001Bota PVC
R$ 13,67CUSTO MENSAL POR PROFISSIONAL

CATEGORIA: MAQUEIRO
VALOR

UNITÁRIO
CUSTO

MENSAL
QTEQTEQTEITEM ANUALMENSALMENSAL

R$ 9,33R$ 28,004Calça
R$ 8,33R$ 25,004Camisa
R$ 5,67R$ 68,001Caporte
R$ 5,83R$ 70,001Sapato Works
R$ 60,00R$ 4,001Lavandeira (calça)
R$ 60,00R$ 4,001Lavandeira (camisa)
R$ 67,50R$ 4,501Lavandeira (capote)
R$ 216,66CUSTO MENSAL POR PROFISSIONAL

SAAN Quadra 01, Lote 1.100 - Asa Norte - Brasüia/DF 
Endereço eletrônico: ss.servicosmanutencao@gmail.com
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CUSTO DOS EPI'S
CATEGORIA: ENCARREGADO

CUSTO
MENSAL

VALOR
UNITÁRIO

QTEQTEQTE
DIÁRIAITEM SEMESTRALMENSAL

R$ 16,00R$ 8,002Máscara N95
R$ 3,75R$ 0,251Luvas de Procedimento
R$ 19,75CUSTO MENSAL POR PROFISSIONAL

CATEGORIA: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
CUSTO

MENSAL
VALOR

UNITÁRIO
QTEQTEQTEITEM DIÁRIA SEMESTRALMENSAL

R$ 16,00R$ 8,002Máscara N95
R$ 6,00R$ 6,00Óculos Transparente 1
R$ 1,80R$ 0,121Touca Descartável
R$ 11,20R$ 2,804Luvas de Borracha
R$ 14,00R$ 7,002Avental Impermeável
R$ 3,33R$ 20,001Bota PVC
R$ 52,33CUSTO MENSAL POR PROFISSIONAL

CATEGORIA: MAQUEIRO
CUSTO

MENSAL
VALOR

UNITÁRIO
QTEQTEQTEITEM DIÁRIA SEMESTRALMENSAL

R$ 16,00R$ 8,002Máscara N95
R$ 6,00R$ 6,00Óculos Transparente 1
R$ 1,80R$ 0,121Touca Descartável
R$ 3,75R$ 0,2511Luvas de Procedimento
R$ 27,55CUSTO MENSAL POR PROFISSIONAL

i

3

SAAN Quadra 01, Lote 1.100 - Asa Norte - Brasüia/DF 
Endereço eletrônico: ss.servicosmanutencao@gmail.com



■

SS SERVIÇOS
DE MAHUTCNÇao t LfMPtZA

RELAÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

DEPRECIAÇÃO 
(EM MESES)

CUSTO TOTAL 
MENSAL

VALOR
UNITÁRIODISCRIMINAÇÃO UNIDADE QTDEITEM

R$ 1.677,00R$ 8,60 1195Unidade1 Saco de lixo de 40 litros;
R$ 3.361,23R$ 18,99 1177Unidade2 Saco de lixo de 100 litros;

Esponja de limpeza dupla face, macia e 
resistente;

R$ 55,00R$ 0,55100 1Litros3

R$ 678,00R$ 2,26 1300Litros4 Agua sanitária com cloro ativo;

Álcool etílico hidratado 92,8° INPM (96GI); R$ 4,92 R$ 738,001150Litros5
R$ 898,50R$ 5,99 1150Cera liquida silicone (concentrada); Litros6
R$ 692,40R$ 5,77 1120Cera acrílica para piso Paviflex; Litros7
R$ 165,00R$ 1,10150 1Unidade8 Desinfetante em pedra;
R$ 1.185,00R$ 2,37 1Litros 500Desinfetante líquido;9
R$ 44,10R$ 1,4730 1FrascoDetergente liquido frasco de 500 ml;10
R$ 739,00R$ 14,78 150Desengordurante (uso profissional); Litros11
R$ 27,00R$ 1,80 115Unidade12 Escova de nylon;

Detergente para piso, fragrância lavanda, 
desinfetante com "ação detergente para 
desinfecção e limpeza, com ação 
antimicrobiana;

R$ 735,001R$ 4,90150Litros13

R$ 36,00R$ 1,20 130Unidade14 Esponja de lã de aço;
R$ 101,20R$ 10,12 110UnidadeLimpa metais, polidor liquido que de brilho;15
R$ 270,00R$ 1,35 1200UnidadeFlanelas brancas, 100% algodão;16
R$ 52,20R$ 2,61 120Litros17 Limpa vidro;
R$ 93,50R$ 1,87 150Unidade18 Limpador multiuso;
R$ 12,00R$ 1,20 110UnidadeLustra móveis vidros com 200 ml;19
R$ 12.954,00R$ 3,81 13400Par20 Luvas de borracha;

Limpador desencrustante com 99% de 
inibidos de corrosão;

R$ 759,00R$ 25,30 130Unidade21

R$ 139,50R$ 1,55 190Pacote22 Palha de aço;
R$ 2.380,00R$ 2,38 11000Unidade23 Pano de chão;

Purificador de ar, de aço continua, fragrância 
lavanda, com saída sob pressão, frasco com 
400 ml;

R$ 226,80R$ 7,56 260Unidade24

R$ 75,60R$ 7,56 3Unidade 30 vPurificador de ar;25
R$ 197,701R$ 6,5930Unidade26 Sabão de coco;
R$ 62,40R$ 6,24 110CaixaSabão em pó caixa com 1.000g;27

SAAN Quadra 01, Lote 1.100 - Asa Norte - Brasüia/DF 
Endereço eletrônico: ss.servicosmanutencao@gmail.com
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R$ 94,20R$ 3,14 130Litros28 Sabonete liquido;

R$ 48,93R$ 3,67 340Unidade29 Vassoura de piaçava com chapa de alumínio;

R$ 94,40R$ 9,44 330Unidade30 Vassoura de pelo de 60 cm;
R$ 66,10R$ 6,61 330Unidade31 Vassoura de pelo de 30 cm;
R$ 39,10R$ 3,91 330Unidade32 Rodo de 30 cm;
R$ 50,00R$ 5,00 330Unidade33 Rodo de 60 cm;
R$ 4.303,00R$ 3,31 11300Unidade34 Mascara contra pó e odores;
R$ 265,50R$ 8,85 130Unidade35 Luva de pano;
R$ 169,00R$ 1,69 1100Unidade36 Multiuso;
R$ 43,57R$ 13,07 310Unidade37 Espanador;
R$ 191,80R$ 9,59 120UnidadeInseticida sem cheiro;38
R$ 627,00R$ 20,90 130UnidadeAcido muriático;39
R$ 32,50R$ 3,90 325UnidadePá de lixo, cabo médio e curto;40
R$ 1.558,80R$ 25,98 160Litros41 Acidulante;
R$ 3.499,50R$ 23,33 1150Litros42 Alvejante;
R$ 1.058,40R$ 17,64 160Litros43 Amaciante;
R$ 211,20R$ 3,52 160Litros44 Pasta umectante;
R$ 57,33R$ 3,44 12200MetrosMangueiras;45
R$ 91,003R$ 4,5560Unidade46 Baldes;
R$ 2.507,923R$ 60,19125Unidade47 Mop;

Contêiner para recolhimento de resíduo de 
500 It com tampa articulada, rodas de 
borracha maciça e dreno para escoamento de 
liquidos, cor branco.

R$ 457,4124R$ 997,9911Unidade48

Contêiner para recolhimento de resíduo de 
500 It com tampa articulada, rodas de 
borracha maciça e dreno para escoamento de 
liquidos, cor preto.

R$ 457,4124R$ 997,9911Unidade49

Contêineres para recolhimento residue de 
1000 LT com tampa articulada, rodas de 
borracha maciça e. dreno para escoamento de

R$ 401,6824R$ 1.606,706Unidade50

liquidos, cor preto.
Contêineres para recolhimento resíduo de 
1000 LT com tampa articulada, rodas de 
borracha maciça e dreno para escoamento de

R$ 401,6824R$ 1.606,706Unidade51
liquidos, cor branca

SAAN Quadra 01, Lote 1.100 - Asa Norte - Brasüia/DF 
Endereço eletrônico: ss.servicosmanutencao@gmail.com
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Lixeiras de 40 It, retangulares com tampa 
acionada por pedal através de haste metálica 
possuindo aro superior destinado ao 
travamento da boca do saco de lixo com 
design permitindo a abertura da tampa 
mesmo quando encostada em paredes sem 
danificá-las, cor branca. (Verificar a 
quantidade na implantação do serviço)

R$ 102,00 R$ 127,5030 2452 Unidade

Lixeiras de 60 It, retangulares com tampa 
acionada por pedal através de haste metálica 
possuindo aro superior destinado ao 
travamento da boca do saco de lixo com R$ 102,00 R$ 510,0053 Unidade 30 6design permitindo a abertura da tampa 
mesmo quando encostada em paredes 
sem danificá-las, corbranca. (Verificar a 
quantidade na implantação do serviço)
Lixeiras de 100 It, retangulares com tampa 
acionada por pedal através de haste metálica 
possuindo aro superior destinado ao 
travamento da boca do saco de lixo com 
design permitindo a abertura da tampa 
mesmo quando encostada em paredes sem 
danificá-las, corbranca. (Verificar a quantidade 
na implantação do serviço

R$ 208,09 R$ 1.040,4563054 Unidade

R$ 41,88R$ 335,07 243UnidadeAspiradores de pò;55
R$ 1.404,23R$ 1.773,77 2419Unidade56 Enceradeiras;
R$ 689,41R$ 551,53 2430UnidadeCarrinhos de transporte de lixo,57
R$R$ 114,00 28,5024Unidade 658 Escadas;
R$ 453,75R$ 1.815,00 12Unidade 359 Compressor para jato de água;
R$ 226,88R$ 1.815,00 243Unidade60 Lavadora de alta pressão;
R$ 1.654,59R$ 551,53 12Unidade 3661 Carrinho funcional de higienização;

TOTAL MENSAL MATERIAIS DE CONSUMO R$ 51.259,75

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO (AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO) R$ 512,601,00%

R$ 10.045,3816,25%IMPOSTOS SOBRE FATURAMENTO

R$ 61.817,73TOTAL GLOBAL MENSAL DOS CUSTOS COM MATERIAIS DE CONSUMO E EQUIPAMENTOS

SAAN Quadra 01, Lote 1.100 - Asa Norte - Brasüia/DF 
Endereço eletrônico: ss.servicosmanutencao@gmail.com
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Por último, a SS Serviços de Manutenção e Limpeza Ltda., reitera que tomou 

conhecimento de todos os itens pontuados no Edital e seus anexos, e que com os quais concorda 

totalmente. Desta forma, se compromete a executar os serviços objeto da pretensa contratação, 
nos quantitativos e especificações técnica necessários.

Brasília-DF, 11 de setembro de 2020.

SS Serviços de Manutenção e Limpeza Ltda
CNPJ n° 07.179.495/0001-07 

Luiz Derlane Gonçalves Farias 
Representante Legal 

CPF n° 295.936.461-91 
RG n° 701.470-SSP/DF

SAAN Quadra 01, Lote 1.100 - Asa Norte - Brasüia/DF 
Endereço eletrônico: ss.servicosmanutmcao@gmail.com



PROCESSO SELETIVO UNIFICADO N° 006/2020 - IGH / GO - PLANILHA DE CUSTOS DA MÃO-DE-OBRA

COND.DE
PACIENTE

(MAQUEIRO)

COND. DE 
PACIENTE 

(MAQUEIRO)

AUX. DE 
SERVIÇOS 

GERAIS

AUX DE 
SERVIÇOS 

GERAIS

AUX DE 
SERVIÇOS 

GERAIS

COND. DE 
PACIENTE 

(MAQUEIRO)
ENCARREGADO ENCARREGADOSS SERVIÇOSDE miurtwOa e itumn ITEM DO CUSTO

DIURNO NOTURNONOTURNODIURNO NOTURNO DIURNO DIARISTA 
6 HORAS

44 HORAS 
SEMANAIS 12hx36h12hx36h12hx36h 120x3611120x360 120x360

R$ 1.130.00 RS 1.130,00R$ 1.101.55 RS 1.101,55 RS 1.130,00Saláoo do Colaborador RS 1.432,00 RS 1.432,00 RS 1.101,55
RS 226,00RS 220,31 RS 220,31 RS 226,00 RS 226,00RS 286,40 RS 286,40 RS 220,31Adiconal de Insalubndade - Nivel Médio 20,00%
RS 152,86RS RS 149,0120,00% 193,71Adicional Notumo
RS 1.508,86RS 1.470,87 RS 1.356,00 RS 1.356,00Subtotal 1 (Remuneração) RS RS RS 1.321,86 RS 1.321,861.718,40 1.912,11
RS 1.199,39RS 1.077,88RS RS 1.050,75 RS 1.050,75 RS 1.169,19 RS 1.077,8879,49% RS 1.365,95 1.519,93Encargos Sociais
RS 2.708,25RS 2.433,88Subtotal 2 (Remuneração ♦ Encargos Trabalhistas) RS 2.372,61 RS 2.640,06 RS 2.433,88RS RS RS 2.372,613.084,35 3.432,04

Intervalo Intrajomada (revesamento conforme item 13.79 do TR)
RS 133,30 RS 133,30RS 133,30 RS 133,30 RS 223,60RS 8,60 RS 133,30 RS 133,30 RS 223,60Vale Transporte - Trajeto ida e volta

RS (67,80)RS (67,80) RS (67,80)6,00% RS RS RS (66,09) RS (66,09) RS (66,09)Participação do colaborador no VT (85,92) (85,92)
RS 227,24RS 227,24RS RS 381,18 RS 227,24 RS 227,24RS 14,66 RS 227,24 227,24Vale Refeição
RS (14,77)RS (14,77) RS (14,77) RS (14,77)RS RS (14,77) RS (24,78)6,50% (14,77)Participação do colaborador no VA

RS 25,15 RS 25,15RS 25,15 RS 25,15 RS 25,15RS 25,15 RS 25,15 RS 25,15Treinamento
RS 7,00RS 7,00RS RS 7,00 RS 7,00 RS 7,00 RS 7,00Amparo Familiar RS 7,00 7,00
RS 5,01RS 5,01 RS 5,01Seguro de Vida Obrigatório RS RS 4,88 RS 4,88 RS 4,88RS 6,34 6,34

RS 216,66 RS 216,66RS 216,66RS RS 13,67 RS 13,67 RS 13,67Uniforme RS 55,83 55,83
RS 27,55RS 27,55Equipamentos de Proteção Individual (EPI'S) RS 52,33 RS 52,33 RS 27,55RS 19,75 RS 19,75 RS 52,33
RS 559,34RS 559,34RS 382,71 RS 382,71 RS 437,17Subtotal - 3 (Insumos) RS RS RS 616,94373,92 373,92
RS 32,68RS 29,93RS 27,55 RS 30,23 RS 28,71R$ 34,58 RS 38,06 RS 29,901,00%Taxa de Administração
RS 33,00RS 29,00 RS 30,23RS 27,83 RS 30,53RS 34,93 RS 38,44 RS 30,191,00%Lucro Bmlo
RS 646,75RS 592,45RS 545,36 RS 598,30 RS 568,27RS 684,50 RS 753,31 RS 591,7216,25%Impostos Sobre Faturamento
RS 712,43RS 659,06 RS 625,98 RS 652,61Subtotal - 4 (EDI) RS RS 651,81 RS 600,74RS 829,81754,01

RS 3.980,02RS 3.681,83 RS 3.645,83RS 3.356,06 RS 3.497,03CUSTO TOTAL MENSAL POR COLABORADOR RS RS RS 3.641,364.212,28 4.635,77
22Quantidade de Colaborador por Posto 2 2 12 2 1

RS 7.960,04RS 3.497,03 RS 7.291,66RS 6.712,12 RS 7.363,66CUSTO TOTAL MENSAL POR POSTO RS RS 3.641,36RS 8.424,56 9.271,54
8 530 1Quantidade de Postos por Tipo 2 4 473

RS 39.800,20RS 3.497,03 RS 58.333,28CUSTO TOTAL MENSAL POR QTE DE POSTOS RS 14.565,44 RS 315.469,64 RS 220.909,80RS 25^73,68 RS 18.543,08

696.392,15 {JJ#VALOR GLOBAL MENSAL DA MAO-DE-OBRA

SS Serviços de Manutenção e Limpeza Ltda 
CNPJn0 07.179.495/0001-07 

Luiz Derlane Gonçalves Farias 
Representante Legal



CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2020/2022

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: GOOOO118/2020
17/03/2020 
MR011968/2020 
10162.101369/2020-91 
16/03/2020

DATA DE REGISTRO NO MTE: 
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 
NÚMERO DO PROCESSO: 
DATA DO PROTOCOLO:

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE ASSEIO CONSERV LIMP PUB E AMBIENT COL LIXO SIM EST GOIAS, 
CNPJ n. 02.851.939/0001-95, neste ato representado(a) por seu Vice-Presidente, Sr(a). MELQUISEDEQUE SANTOS DE SOUZA;

E

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO, CONSERVACAO, LIMPEZA URBANA E TERCEIRIZACAO DE MAO-DE-OBRA DO 
ESTADO DE GOIAS - SEAC-GO, CNPJ n. 02.552.768/0001-01, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). EDGAR SEGATO 
NETO;

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMÊÍRA - VIGÊNCIA E DATA BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01° de março de 2020 a 28 de fevereiro de 2022 e 
a data-base da categoria em 01° de março.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) de todos os empregados das empresas de Asseio e Conservação 
e de Outros Serviços Terceirizados, exceto os empregados em empresas prestadoras de serviços de limpeza pública/urbana, com 
abrangência territorial em GO.

Salários, Reajustes e Pagamento

Reajustes/Correções Salariais

CLÁUSULA TERCEIRA - REMUNERAÇÃO

A partir de Io de março de 2020, todas empresas abrangidas por esta Convenção Coletiva de Trabalho, terão um dispêndio com 
repercussão direta sobre os preços dos seus serviços, conforme demonstrado nos parágrafos primeiro e segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro - Dispêndio de 4,72% (quatro vírgula setenta e dois por cento) sobre o piso salarial vigente em Io de março de 2019 
(R$ 1.060,00), a ser concedido na seguinte forma: os pisos salariais das funções constante do Parágrafo Terceiro desta Cláusula, serão 
reajustados pela variação do INPC - março/2019 a fevereiro de 2020 e da diferença que houver entre dispêndio e reajuste pelo INPC, será 
repassado aumento no Auxílio Alimentação prevista no Parágrafo Segundo desta Cláusula, combinado com a Cláusula Décima Terceira - 
Auxílio Alimentação.

Parágrafo Segundo - O Auxílio Alimentação de que trata o parágrafo primeiro desta Cláusula, e previsto na Cláusula Décima Terceira 
da CCT, sofrerá reajuste a partir de Io de março de 2020, se dando da seguinte forma: deverá ser aplicado a diferença encontrada entre o 
dispêndio de 4,72% e a variação do INPC/1BGE março/2019 a fevereiro/2020.

Parágrafo Terceiro - O reajuste de que trata o parágrafo primeiro será aplicado sobre os pisos salariais praticados em Io de março de 
2019 ora previsto na CCT 2019/2021, Registrada sob o n° GOOOO 156/2019, em 29/03/2019, para as seguintes ftinções: 
Ajudante/Amarrador; Ajudante de Cozinheiro; Artífice de Limpeza Ambiental; Artífice de Limpeza de Ar Condicionado; Ascensorista; 
Auxiliar de Jardinagem e equivalentes; Auxiliar de Lavanderia; Auxiliar de Limpeza; Auxiliar de Manutenção Predial; Auxiliar de Serviços 
Gerais; Auxiliar metrológico (CBO 3523-05); Banheirista; Camareira; Carregador/ChapajComim; Contínuo; Controlador de 
Estacionamento; Copeiro; Cozinheiro; Cozinheiro-Auxiliar; Dedetizador; Desratizador e equivalentes; Digitador; Eletricista; Empilhador; 
Encanador; Encarregado/Chefe de Turma e equivalentes até 50 ftincionários; Encarregado de Equipe e equivalentes superior a 50 
funcionários; Faxineiro; Garagista e Assemelhados; Garçom; Jardineiro; Lavador de carro; Lavador de fachada em edifício acima 05 
(cinco) pavimentes utilizando balancim; Limpador; Limpador de Banheiro; Manobrista; Marceneiro; Mecânico de Motor; Mensageiro; 
Office-Boy; Operador de Máquina Fotocopiadora; Operador de Empilhadeira; Pedreiro; Pintor; Porteiro; Recepcionista; Recepcionista 
Bilíngue; Salgadeira; Secretária; Tratorista; Vigia; Faturista. As funções Supervisor até 50 funcionários e Supervisor acima de 50 
funcionários, Zelador e Assistente Técnico no Serviço Público passarão a ter piso salarial definidos a partir da vigência desta CCT integrará 
a Certidão de Demonstração de Pisos Salariais - CDPS.

Parágrafo Quarto - Caberá aos sindicatos patronal (SEAC-Goiás) conjuntamente com o laborai (SEACONS) a emissão de Certidão de 
Demonstração de Pisos Salariais - CDPS com a demonstração dos valores apurados pela variação do INPC março/2019 a fevereiro/2020
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e valor do benefício alimentação a serem assim praticados a partir de Io de março de 2020. A CDPS será emitida mediante comprovação 
de cumprimento do parágrafo terceiro da Cláusula Sexagésima Terceira desta CCT.

Parágrafo Quinto. Para os empregados que exercerem a função de porteiro bilíngue, através de contratos terceirizados, estes farão jus a 
uma gratificação de 50 % sobre o piso reajustado do porteiro em 01° de março de 2020.

Parágrafo Sexto. Aos empregados que percebem valores superiores aos pisos era que serão estabelecidos, bem como para as demais 
funções não constantes desta Cláusula, inclusive o pessoal de escritório/administração e burocráticos, que em 29 de fevereiro de 2020 
percebiam salários de até R$ 2.057,36 (dois mil e cinquenta e sete reais e trinta e seis centavos), aplicar-se-á variação do INPC/IBGE 
março/2019 a fevereiro/2020 de reajuste salarial. Acima deste valor, o percentual de reajuste será objeto de livre negociação e concessão.

Parágrafo Sétimo. Em decorrência do reajuste ora previsto para as funções contidas na Cláusula Terceira Parágrafo Terceiro, ficam 
integralmente repostas todas as perdas salariais até fevereiro/2020.

Parágrafo Oitavo. É facultado às empresas a compensação de todos os reajustes concedidos, sejam compulsórios, sejam os espontâneos, 
ocorridos desde a última negociação.

Parágrafo Nono. Aos empregados admitidos após Io de março de 2019, a correção salarial será proporcional ao número de meses 
trabalhados, observados os pisos salariais estipulados nesta cláusula.

Parágrafo Décimo. Os salários normativos hora das categorias representadas na presente CCT, será conhecido através do resultado da 
divisão por 220.

Parágrafo Décimo Primeiro. Não serão considerados dias úteis os sábados, pontos facultativos e feriados nos órgãos públicos e 
instituições bancárias, para fins de cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de trabalho.

Parágrafo Décimo Segundo. Para os serviços implantados a partir de 31/12/2008, deverá ser respeitado o piso de que trata a presente 
cláusula para jornada de até 44 horas semanais.

Pagamento de Salário - Formas e Prazos 

CLÁUSULA QUARTA - DEPÓSITO PAGAMENTO SALARIAL

A todos trabalhadores da empresa, esta poderá optar por depositar o líquido de seu pagamento salarial através da rede bancária, via 
crédito em conta corrente, cujo recibo servirá de comprovante de quitação.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO PARA PAGAMENTO

As empresas têm o prazo até o 5o (quinto) dia útil do mês subsequente ao trabalhado para efetuarem o pagamento dos salários, exceto 
apenas para as situações comprovadas, registradas nos parágrafos terceiro e quarto da Cláusula Sétima da presente Convenção Coletiva ou 
nos casos de endividamento de empregado que requerem pagamento de salário por cheque bancário.

Parágrafo Único. O não cumprimento do disposto no caput, ensejará multa constante na Cláusula Sexagésima Nona desta CCT. 

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO PARA ACERTO

Ao empregado demitido ou demissionário, a empresa fará o pagamento dos valores constantes do instrumento de rescisão ou recibo de 
quitação até no máximo dez dias contados a partir do término do contrato.

Outras normas referentes a salários, reajustes, pagamentos e critérios para cálculo

CLÁUSULA SÉTIMA - COMPROVANTE DE PAGAMENTO

As empresas colocarão à disposição de seus empregados, o comprovante de pagamento (contracheques, holerith ou cópia de recibo) 
discriminando detalhadamente os valores de salários de proventos do trabalho e respectivos descontos, até o dia 10 (dez) subsequente ao 

pagamento. Os comprovantes, poderão ser disponibilizados no local de trabalho do empregado, ou através de qualquer meio eletrônico, 
e-mail, sites, aplicativos de celular ou entrega em documento físico.

Parágrafo Primeiro - A data de recebimento, ou quitação no recibo de pagamento será posta de próprio punho do empregado.

Parágrafo Segundo - Fica facultado a Empresa proceder o pagamento através de depósito em conta corrente do empregado, sem ônus 
para este, caso em que a empresa deverá indicar no contracheque, a data da disponibilidade do pagamento, sendo considerado 
quitação automática do valor liquido discriminado, quando disponibilizado na rede bancária;

Parágrafo Terceiro - As empresas que acumularem duas ou mais faturas de seus serviços prestados a determinado cliente, sem a respectiva 
quitação, quando comprovadamente justificado aos Sindicatos Profissional e Patronal, e mediante autorização de ambos, simultaneamente, 
poderão pagar os salários de seus empregados, lotados respectivamente naquela contratante em débito, em duas parcelas, sendo a primeira

seu

como
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parte de 50% (cinquenta por cento) do total bruto do salário paga até o 5° dia útil, e a complementação será quitada até o 22° (vigésimo 
segundo) dia do mês subsequente ao mês trabalhado;

Parágrafo Quarto - Quando do pagamento da fatura em atraso for devidamente corrigida pelo tomador de serviços (Lei 8.666 Art. 40, 
XIV, “c”; art. 55, III), aplicar-se-á o mesmo percentual nos valores salariais pagos em atraso, na devida proporção até a data do 
adimplemento.

a) Estando a empresa com crédito a receber acima de duas faturas em havendo pagamento de uma dessas faturas em atraso, a empresa 
deverá providenciar o pagamento restante dos salários em 48 (quarenta e oito) horas após o crédito em conta.

b) Em havendo uma fatura em atraso, a empresa deverá comunicar ao SEACONS no prazo de até 10 (dez) dias antes do segundo atraso 
para que o mesmo promova gestões para recebimento, junto aos clientes, buscando evitar o parcelamento a que se refere o Parágrafo 
Terceiro.

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros

13° Salário

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO DO 13° SALÁRIO

De forma opcional, fica facultado às empresas efetuarem o pagamento do 13° Salário (gratificação natalina) anualmente em um só tempo, 
até o dia 12 (doze) de dezembro, na proporção a que fizer jus o empregado, com a finalidade de compensar a fixação de aumento de multa 
de 10% para 20% em caso de descumprimento de Cláusula de Convenção Coletiva prevista na Cláusula Sexagésima Nona desta CCT.

#
Adicional de Hora-Extra

CLÁUSULA NONA - HORAS EXTRAS

Fica estabelecido que serão remuneradas as horas extras, com 50% (cinquenta por cento) de acréscimo sobre a hora normal.

Parágrafo Primeiro. O cálculo da hora extra, já incluso o DSR, deverá ser destacado em separado na folha de pagamento e no holerith, o 
qual será efetivado pela divisão do salário mensal do trabalhador por 220, acrescendo-se ao resultado o percentual de 50%.

Parágrafo Segundo. As empresas deverão proceder o destaque em separado na folha de pagamento do DSR relativo às horas extras no 
percentual de 16,67% (dezesseis vírgula sessenta e sete por cento) do total apurado.

Adicional de Insalubridade

CLÁUSULA DÉCIMA - INSALUBRIDADE

Fica garantido e acordado, que o adicional de insalubridade será calculado sobre o salário mínimo, para todos os empregados que 
exerçam suas atividades em hospitais e setores insalubres, desde que seja comprovado através de PPRA — Programa de Prevenção de 
Riscos Ambientais, e laudo pericial, conforme rege a CLT, não se aplicando outros dispositivos como Portaria, Resoluções, Instruções, 
Entendimentos e Súmulas.

Parágrafo Primeiro. As partes estabelecem que a aferição acerca da existência de agente insalubre no trabalho, bem como o grau incidente, 
será apurada através de PPRA, ou subsidiariamente, por Laudo Técnico de Avaliações e Condições de Insalubridade, emitido por
Engenheiro de Segurança do Trabalho. Na ausência dos mencionados laudo/estudo, a aferição da existência de agente insalubre no trabalho, 
bem como o grau incidente será apurada via perícia judicial cujo custo será arcado pela parte sucumbente.

Parágrafo Segundo. As partes ajustam que os adicionais de insalubridade e periculosidade não são cumulativos e, quando as condições 
de labor forem insalubres e perigosas simultaneamente, aplicar-se-à o adicional mais vantajoso ao trabalhador, somente enquanto perdurar 
a condição ensejadora do adicional, conforme parágrafo 2o do artigo 193 da CLT.

Parágrafo Terceiro. É indevido o pagamento do adicional de insalubridade quando a prova pericial evidenciar que houve neutralização 
do agente nocivo por meio do regular fornecimento e utilização de equipamento de proteção individual (EPI).

Adicional de Periculosidade

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PERICULOSIDADE

Aos empregados em serviços nos locais perigosos, será devido o adicional de periculosidade, desde que este não seja cumulativo com o 
adicional de insalubridade. O adicional de periculosidade, quando houver, será calculado e definido, exclusivamente, na forma estabelecida 
nos artigo 193 e 195, ambos da CLT.

Prêmios

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PREMIAÇÀO POR POSTO DE SERVIÇOS
3
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Quando o tomador do serviço, através de exigência sua ou de negociação com a empresa prestadora, vier a estabelecer remuneração 
superior ao salário normativo de que trata a Cláusula Terceira da presente CCT, para alguma das funções ali citadas, cujos valores serão 
descritos na Certidão de Demonstração de Pisos Salariais - CDPS, esta se dará através de premiação específica e vinculada àquele posto 
de serviço.

Parágrafo Primeiro. A CTPS será assinada com o salário normativo, ficando a diferença a ser paga em folha, como premiação de posto 
de serviço (PPS).

Parágrafo Segundo. O trabalhador que, por qualquer motivo deixar de laborar no posto de serviço, de que trata sua premiação, não mais 
farájus ao recebimento da mesma, já que referida premiação não está vinculada ao trabalhador mas tão somente ao posto de serviço.

Parágrafo Terceiro. Nos termos do art. 611-A c/c art. 457, §§ 4o e 22 da Consolidação das Leis do Trabalho, os prêmios assim 
considerados as liberalidades concedidas pelo empregador, em forma de bens, serviços ou valor em dinheiro, poderão ser pagos de forma 
mensal, mantida a sua condição de parcela que não integra a remuneração do empregado, não se incorporam ao contrato de trabalho e não 
constituem base de incidência de encargo trabalhista e previdenciário, conforme § 3o do mesmo art. 457 da Consolidação das Leis do 
Trabalho.!

Auxílio Alimentação

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

O auxílio alimentação, de que trata o Caput, Parágrafos Primeiro e Segundo da Cláusula Terceira e Cláusula Vigésima Quarta da CCT, 
com valor de R$ 14,00 (quatorze reais) em 01°/01/2019, será reajustado no percentual da diferença encontrada entre o dispêndio de 
4,72% e a variação do INPC/1BGE março/2019 a fevereiro/2020, que será demonstrado através de Certidão de Demonstração de Pisos 
Salariais, conforme disposto no Parágrafo Quarto da Cláusula Terceira.

Parágrafo Primeiro. O auxílio alimentação será devido por dia trabalhado cuja a jornada seja acima de 06h (seis horas) diária, e somente 
será fornecido nos dias efetivamente trabalhados.

Parágrafo Segundo. Fica facultado às empresas que aderirem ao PAT, o pagamento do Auxílio Alimentação, em tíquete alimentação 
exclusivamente em vales ou cartão magnético, ou a refeição propriamente dita entregues em refeitório que atendam as exigências do atual 
Ministério da Economia, vedado a entrega de marmitas ou marmitex, pagos por dia trabalhado, limitado a 22 (vinte e dois dias) no mês, a 
ser pago ou entregue no 25° (vigésimo quinto) dia do mês subsequente.

Parágrafo Terceiro. As empresas terão o direito de descontar dos empregados, em seus contracheques mensais, o correspondente a 6,5% 
(seis vírgula cinco por cento) do valor total do auxílio concedido no mês de competência.

Parágrafo Quarto. Ante a inabitualidade de seu pagamento, face à sujeição ao adimplemento de condições para a sua concessão, o Auxílio 
Alimentação, diárias para viagem, ou qualquer ajuda de custo ainda que habitual em nenhuma hipótese integrará o salário contratual, não 
se computando nas férias, 13° salário, horas extras, gratificações, adicionais, e outros prêmios pagos pelo empregador, inclusive nas verbas 
rescisórias.

Auxílio Transporte

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -

As empresas concederão aos seus empregados na forma da Legislação vigente, os vales-transportes necessários para sua locomoção de 
ida e volta ao local de trabalho, de acordo com os dias trabalhados, que lhes serão entregues, obrigatoriamente, até o 25° (vigésimo 
quinto) dia de cada mês.

Parágrafo Primeiro. Possuindo a empresa transporte alternativo, desde que regular e eficiente, poderá o empregador optar por sua 
utilização, tomando-se desnecessário a concessão de vale-transporte.

Parágrafo Segundo. O fornecimento do benefício está condicionado à declaração escrita firmada pelo empregado, onde conste o endereço 
residencial, trajeto e meio utilizado.

Parágrafo Terceiro. A declaração falsa ou uso indevido do vale-transporte constituem falta grave.

Parágrafo Quarto. As empresas deverão promover o recadastramento de todos os trabalhadores, no prazo máximo de 90 dias a contar da 
data de Registro desta CCT na SRTE/GO.

Parágrafo Quinto - O Vale-Transporte será custeado pelo empregado, na parcela equivalente a 6% (seis por cento) de seus salários básicos, 
excluídos quaisquer adicionais ou vantagens.

Parágrafo Sexto. Mesmo quando a ajuda para os deslocamentos dos empregados se der em espécie, a empresa poderá deduzir o percentual 
legal, sendo que os valores recebidos pelo empregado não integrarão os salários, para quaisquer efeitos legais, porque constituem-se em 
reembolso de despesas de deslocamentos e acessórios, indispensáveis à prestação dos serviços e não contraprestação (art., 458, § 2o, da

TRANSPORTE DE TRABALHADORES
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CLT), e também porque destinam-se ao cumprimento da finalidade da Lei, a qual prevê a não integração (alíneas “a” e “b” do artigo 2° da 
Lei 7418/85), mas apenas ajuda do empregador para o empregado nas suas passagens de ônibus. Ademais, a própria jurisprudência do TST 
entende que “o recebimento da verba em pecúnia não modifica sua natureza indenizatória" (TST-RR-745/2003-421-02-00).

Parágrafo Sétimo - Nos períodos de afastamentos do empregado de suas atividades funcionais, por qualquer motivo, inclusive por atestado 
médico ou pelo INSS, este não fará jus ao recebimento do beneficio do vale transporte, por inexistência de deslocamentos do trabalhador 
no percurso residência/ trabalho.

Parágrafo Oitavo - Quando do lançamento dos créditos pelas empresas, caso constate que o empregado não tenha utilizado a totalidade 
dos valores creditados em seu cartão de recarga, fica autorizado às empresas realizarem apenas a complementação dos valores necessários 
ao deslocamento do mês subsequente, haja vista a natureza jurídica do benefício.

Parágrafo Nono - No caso de extravio, perda e dano do cartão magnético de vale transporte, o empregado será responsabilizado pelas 
despesas com a substituição do mesmo.

Parágrafo Décimo- No caso de desligamento do empregado, o mesmo obriga-se a devolver os vales transporte proporcional aos dias de 
trabalho ao período, sob pena de desconto na rescisão do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - TRANSPORTE DE RESERVAS

As empresas assegurarão transportes gratuitos aos empregados para deslocamento em serviços, quando não tiver ponto fixo ou estiver em 
equipe de reserva, ressalvada a hipótese de escala previamente comunicado por escrito ao empregado, com antecedência mínima de 48 
(quarenta e oito) horas.

Auxílio Saúde

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PLANO DE SAÚDE

As empresas concederão plano de saúde para seus empregados nos moldes aos Planos de Saúde Médico firmado entre o SEAC/GO e 
operadora de saúde.

Parágrafo Primeiro. A adesão ao Plano de Saúde Médico é facultativa mediante prévia e expressa adesão e autorização de desconto, 
sendo que o empregado que aderir ao plano estipulado, deverá custear cada um no limite máximo de 8% (oito por cento) do salário base 
do empregado, descontado mensalmente.

Parágrafo Segundo. Havendo interesse do empregado na inclusão de seus dependentes, o custo da inclusão se dará por conta exclusiva 
do empregado, que pagará o mesmo percentual de até 8% (oito por cento) do seu salário base, nos termos do parágrafo primeiro, por cada 
inclusão efetivada.

Parágrafo Terceiro. A empresa que contratar plano de saúde médico próprio deverá obedecer, no mínimo, às mesmas condições e valores 
do Plano de Saúde Médico estipulado pelo SEÀC/GO, observados os percentuais de descontos como limite.

Parágrafo Quarto - O valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio ou não, inclusive o reembolso de 
despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, próteses, órteses, despesas médico-hospitalares e outras similares, mesmo 
quando concedido em diferentes modalidades de planos e coberturas, não integram o salário do empregado para qualquer efeito nem o 
salário de contribuição.

Seguro de Vida

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SEGURO DE VIDA EM GRUPO COM ASSISTÊNCIA FUNERAL E AUXÍLIO 
ALIMENTAÇÃO

Por esta cláusula fica convencionado que as empresas contratarão Seguro de Vida, Assistência Funeral e Auxílio Alimentação em favor 
de todos os seus empregados, nos termos do convênio e da apólice de seguro estipulada pelo SEAC-GOIÁS — Sindicato das Empresas de 
Asseio, Conservação, Limpeza Urbana e Terceirização de Mão de Obra do Estado de Goiás, emitida pela seguradora Generali Brasil 
Seguros ou outra que vier a substituí-la, a critério do SEAC-GO.

Parágrafo Primeiro - Para o pagamento do seguro ora estipulado, as empresas poderão descontar mensalmente, em folha de pagamento, 
até o limite de R$ 2,54 (dois reais e cinquenta e quatro centavos) do empregado, que será repassado a Seguradora, sendo que a diferença a 
maior será custeado integralmente pelas empresas, conforme contrato firmado com a seguradora.

Parágrafo Segundo - Havendo aumento do seguro de vida com assistência funeral e auxilio alimentação, no decorrer da vigência desta 
Convenção, pela mesma seguradora e não sendo conveniente a substituição da mesma, o acréscimo será suportado proporcionalmente 
pelas respectivas empresas e seus trabalhadores.

Parágrafo Terceiro - As empresas poderão optar por outra apólice de seguro de vida para seus trabalhadores, caso o SEAC-GO venha 
decidir por outra seguradora, permanecendo, porém, em ambos casos, inalterado o valor do desconto do empregado para este fim.

i
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Parágrafo Quarto - Fica assegurada cobertura nas 24 horas do dia, dentro e fora do trabalho, considerando incluídas indenizações por 
morte natural e acidental pelos valores e condições abaixo:

4.1 - Em caso de Morte Natural ou Acidental do Empregado(a) a indenização será de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a serem pago após a 
entrega de todos os documentos comprobatórios junto à seguradora, pelos beneficiários do seguro.

4.1.1- Assistência Funeral: O conjunto dos serviços e itens garantidos estará limitado ao valor máximo de despesas de R$ 4.000,00 (quatro 
mil reais).

4.1.2- Os serviços de assistência funeral serão prestados exclusivamente mediante o acionamento da central de atendimento a assistência 
24 horas (3004-5858 ou 0800 70 70 211), um membro da família ou porta voz, deverá comunicar o falecimento do segurado (a) de imediato 
para que seja providenciado tudo que for necessário para a execução do funeral de acordo com o padrão de serviço contratado (o conjunto 
dos serviços está devidamente descritos no contrato de seguro).

4.1.3 - No caso da não utilização dos serviços será reembolsado na conta bancária do(a) beneficiário(a) e/ou a pessoa que se apresentar 
como responsável pelo velório e sepultamento, mediante apresentação dos documentos solicitados pela seguradora e de notas fiscais 
comprobatórias, no valor máximo de até R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

4.2. - Auxílio Alimentação: Em caso de morte do empregado titular, fica estipulado o pagamento de R$ 2.520,00 (dois mil, quinhentos e 
vinte reais) equivalente a 06 (seis) parcelas de despesas com alimentação de R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais) cada, aos beneficiários 
do seguro conforme subitens beneficiários.

4.2.1- Beneficiários: São as pessoas ou a pessoa expressamente designada(s) pelo Segurado, a quem deve ser paga a indenização do seguro 
em caso de morte daquele.

4.2.2 - O Segurado poderá indicar livremente seus Beneficiários, ressalvadas as restrições legais, devendo fazê-lo por escrito e/ou através 
de formulário próprio da Seguradora.

4.2.3 - Na ausência de indicação, os beneficiários serão os definidos nos Artigos 792 e 793 do Código Civil Brasileiro, transcritos a seguir:

“Art. 792 - Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer motivo não prevalecer a que for feita, o capital segurado 
será pago por metade ao cônjuge não separado judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado, obedecida a ordem de vocação 
hereditária.

Parágrafo Único — Na falta das pessoas indicadas neste artigo, serão beneficiários os que provarem que a Morte do Segurado os privou dos 
meios necessários à subsistência

“Art. 793 - É válida a instituição do companheiro como beneficiário, se ao tempo do contrato o Segurado era separado judicialmente, ou 
já se encontrava separado de fato.”

4.2.4 - O Segurado poderá, a qualquer tempo, alterar a indicação de Beneficiários mediante manifestação por escrito perante a Seguradora, 
para a qual valerá sempre a última comunicação recebida, nos termos do artigo 791 do Código Civil.

4.3 - Em caso de Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente, á indenização ao segurado será de até R$ 10.000,00 (dez mil reais).

4.3.1 — Se a Invalidez for Parcial, a indenização será calculada tomando-se por base a tabela para calculo de indenização da SUSEP — 
Superintendência de Seguros Privados e Capitalização.

Parágrafo Quinto - Fica convencionado que as comunicações de eventos e atendimentos aos empregados e seus familiares, deverão 
obrigatoriamente ser feitas às suas empresas empregadoras.
Parágrafo Sexto - Ocorrendo eventos que gerariam o direito ao recebimento de indenização, sem prejuízo das demais sanções legais as 
empresas que não cumprirem na íntegra a presente cláusula, indenizarão diretamente o trabalhador ou os seus dependentes com importância 

dinheiro equivalente ao triplo das aqui previstas, na data dos benefícios gerados, sem contudo deixar de cumprir com suas obrigações 
pecuniárias junto a Seguradora.

Parágrafo Sétimo - A fiscalização do cumprimento desta cláusula cabe às entidades sindicais que firmam esta norma coletiva.

Parágrafo Oitavo - Para retirada de Certificados de Regularidade e outros serviços solicitados aos sindicatos, às empresas deverão 
apresentar comprovante do Seguro contratado para o mês correspondente e devidamente quitado na forma desta Convenção.

8.1 - As empresas terão o prazo de 30 dias a contar do registro da presente Convenção Coletiva de Trabalho na SRTE/GO, para aderir 
apólice estipulada pelo SEAC/GO, ou enviar aos sindicatos, cópia da apólice que garanta este beneficio aos trabalhadores na qual deve 
parte integrante de suas condições especiais a íntegra da presente cláusula de seguro de Vida em Grupo com assistência funeral e auxílio 
alimentação.”

Parágrafo Nono - Nos casos de acidente de trabalho com empregado da categoria, será aplicado exclusivamente a responsabilidade 
subjetiva à empresa, nos termos do art. 7°, XXVII da CF/88. Na ocorrência de qualquer fato ensejador de indenização ao empregado, seja 
de que natureza for, a indenização do seguro previsto nesta Cláusula, será compensado nos valores indenizatórios arbitrados em juízo.
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Outros Auxílios

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - AMPARO FAMILIAR

As empresas concederão Benefício Amparo Familiar, em favor de todos os seus empregados, nos termos desta cláusula e de acordo com 
relação de benefícios sociais, cursos e treinamentos, definida e aprovada pelo instituto IAFAS.

Parágrafo Primeiro. As empresas recolherão compulsoriamente à entidade gestora especializada, aprovada pela entidade patronal, o valor 
de R$ 7,00 (sete reais) por trabalhador que possua, a título de contribuição do benefício amparo familiar, até o dia 25° (vigésimo quinto) 
de cada mês, por meio de boleto disponibilizado somente pela gestora especializada IAFAS.

Parágrafo Segundo. O custeio do Amparo Familiar será de responsabilidade integral das empresas, ficando vedado qualquer desconto no 
salário do empregado.

Parágrafo Terceiro. É de responsabilidade da empresa, o envio a Gestora especializada IAFAS, de toda documentação necessária para a 
viabilidade do benefício, bem como atualização de dados nos sistema e envio do GFIP para recolhimento do FGTS e resumo da folha de 
pagamento do mês anterior ao vencimento do boleto, acompanhado da listagem de todos os empregados da empresa com a descriminação 
territorial do serviço de cada colaborador, devendo também informar a listagem dos admitidos e desligados. ■

Parágrafo Quarto.Ocorrendo eventos que gerará o direito ao recebimento de benefício pelo empregado, a empresa deverá comunicar o 
evento formalmente, acompanhado da documentação comprobatória do evento, a gestora especializada IAFAS no prazo máximo de 10 
(dez) dias da ocorrência.

Parágrafo Quinto. Visando o cumprimento das normas de proteção ao trabalhador, deverá constar a rubrica do benefício Amparo Familiar, 
nas planilhas de custos e formação de preços em licitações públicas, em observância ao que dispõe o art. 444 da CLT.

Parágrafo Sexto. Em caso de afastamento do empregado por motivo de doença ou acidente, não será devido o recolhimento do valor do 
benefício naquele período, até o efetivo retomo do empregado afastado ao trabalho, quando então deverá a empresa retomar com as 
contribuições do custeio do benefício, desde que seja obrigatoriamente encaminhado pela empresa a relação mensal dos empregados 
afastados e a relação dos empregados que retomaram ao trabalho.

Parágrafo Sétimo.Ocorrendo eventos que gerariam o direito ao recebimento de benefícios instituído pelo Amparo Familiar, sem prejuízo 
das demais sanções legais, as empresas que não cumprirem na íntegra a presente cláusula, indenizarão diretamente ao trabalhador com 
importância em dinheiro equivalente ao valor do benefício mais um piso da categoria, sem contudo deixar de cumprir com suas obrigações 
pecuniárias junto ao IAFAS.

Parágrafo Oitavo.Para retirada de Certificado de Regularidade que trata a Cláusula Sexagésima Terceira desta Convenção, e recebimento 
de Termo de Quitação Anual disposto na Cláusula Vigésima Segunda desta Convenção, e outros serviços solicitados aos sindicatos, às 
empresas deverão apresentar comprovantes dos pagamentos do Benefício Amparo Familiar dos meses correspondentes e quitados na forma 
desta Convenção, ou apresentação de Certidão de Quitações fornecida pelo Instituto, se for o caso, acompanhado da GFIP para 
recolhimento do FGTS do mês correspondente também se for o caso.

Parágrafo Nono.O Amparo Familiar, não possui natureza salarial por não se constituir em prestação de serviços, tendo caráter compulsório 
e eminentemente assistencial. Em nenhuma hipótese integrará o salário contratual, não se computando nas férias, 13° salário, horas extras, 
gratificações, adicionais e outros prêmios/verbas pagos pelo empregador, inclusive nas verbas rescisórias.

Parágrafo Décimo. A empresa deverá observar na sua integralidade, em todos os seus termos a presente cláusula, sob pena de pagamento 
de multa por descumprimento, correspondente ao previsto no parágrafo sétimo da presente cláusula, a ser pago diretamente ao Sindicato 
obreiro por cada funcionário, a título de danos materiais por cada mês que o benefício não der a devida cobertura, conforme ora 
convencionado.

;
I

Parágrafo Décimo Primeiro.Aplica-se a responsabilidade civil, aquele que por negligência, imprudência ou imperícia descumprir a 
presente cláusula, nos termos da legislação.

Parágrafo Décimo Segundo.A fiscalização do cumprimento desta cláusula cabe ao Sindicato Laborai que firma esta norma coletiva.

Empréstimos

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

Ás empresas ficam obrigadas a proceder o desconto de empréstimo consignado em folha de pagamento dos trabalhadores que 
autorizarem prévia e expressamente, observado o parágrafo segundo desta cláusula, conforme convênio firmado pelo sindicato Laborai, 
desde que em documento válido para tal, conforme prevê a legislação em vigor, Lei 13.172 de 21/10/2015 que altera a Lei n° 10.820 de 
17/12/2003, e Decreto n° 4.840/2003, devendo o repasse ser feito para a instituição financeira até o máximo do décimo dia de cada mês.

Parágrafo Primeiro. As empresas não serão responsabilizadas por futuro descontos aos empregados que, rescindindo o contrato de 
trabalho, deixarem despesas pendentes pelos serviços empréstimos consignados contratados e observado o limite de 35% (trinta e cinco
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por cento) de desconto, sendo 5% (cinco por cento) destinados exclusivamente para a amortização de despesas contraídas por meio de 
cartão de crédito; ou a utilização com a finalidade de saque por meio do cartão de crédito. Da mesma forma, as mesmas empresas não 
serão comprometidas ao pagamento desses empréstimos consignados, haja vista que os descontos salariais possuem a mesma natureza que 
os adiantamentos de salários.

Parágrafo Segundo. As empresas se obrigam a observarem o grau de endividamento do empregado, antes da consolidação do limite do 
empréstimo consignado, referente a parcela mensal que será comprometida.

Contrato de Trabalho - Admissão, Demissão, Modalidades

Desligamento/Demissão

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPENSA POR JUSTA CAUSA

Ao empregado dispensado por justa causa, a empresa fornecerá carta de aviso alegando os motivos. O empregado acusará o recebimento 
da cópia sem a necessária confissão da culpa. Se não aceitar, a carta de dispensa será assinada por testemunha(s).

Parágrafo Único. O mesmo procedimento será adotado quanto ao recebimento de cartas de advertências e suspensões.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - HOMOLOGAÇÃO E QUITAÇÃO DE RESCISÃO

Os pedidos de demissão ou recibo de quitação da Rescisão Contratual de empregado, que tenham mais de 1 (um) ano de trabalho na 
empresa, serão homologados obrigatoriamente na entidade laborai convenente - SEACONS e no ato da homologação a empresa deverá 
apresentar todos os documentos previstos pelo Ministério do Trabalho e Emprego e nesta CCT.

Parágrafo Primeiro. As verbas rescisórias homologadas conforme disposto na presente Cláusula, sobre as quais não houve ressalvas 
específicas, entender-se-ão quitadas de forma plena, rasa e geral, nos termos do Enunciado 330 do TST.

Parágrafo Segundo. A empresa que optar por depositar as verbas rescisórias na conta corrente ou conta salário do trabalhador, fica 
obrigada a proceder à homologação prevista no caput desta cláusula, em no máximo 10 (dez) dias após o respectivo depósito. Após o prazo 
máximo estipulado neste parágrafo, aplica-se a Cláusula Sexagésima Nona desta CCT.

Parágrafo Terceiro. No que concerne a dinâmica de contribuições dos empregados ao sindicato profissional alterados pela Lei 
13.467/2017, ficam as empresas obrigadas a pagar ao SEACONS o valor de R$ 3,50 (três reais e cinquenta centavos) por trabalhador, 
independente de homologação ou não, e de filiação ou não, mediante o pagamento através de boleto bancário com vencimento até o dia 12 
do mês subsequente, encaminhado pela entidade obreira, visando o melhoramento e aprimoramento dos serviços prestados pelo SEACONS 
as empresas e trabalhadores, tais comorassistência jurídica, serviço médico/odontológico, informações trabalhistas, termo de quitação 
anual, fornecimento de certidões de GPS, dentre outros.

Parágrafo Quarto. Se a empresa não optar por realizar o pagamento do valor disposto no parágrafo terceiro desta cláusula, e optar por 
pagar os valores conforme previsto na tabela expedida pela entidade sindical obreira e afixada em seu informativo, deverá ser mediante 
Acordo à ser firmado entre a empresa e o SEACONS, com a expressa anuência do SEAC/GO, até 72h (setenta e duas horas) antes da data 
do vencimento do primeiro boleto.

Parágrafo Quinto. Não se aplica o disposto na Cláusula Sexagésima Sexta, parágrafo terceiro, os termos constantes da presente Cláusula.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - TERMO DE QUITAÇÃO ANUAL

Fica estabelecido que o termo de quitação anual de obrigações trabalhistas (art. 507-B da CLT), que é uma faculdade dos empregados e 
empregadores, serão firmados perante o sindicato dos empregados da categoria, com a anuência do Sindicato Patronal, podendo ser 
atribuído taxa pelos serviços prestados.

Parágrafo Único. O termo previsto no caput desta cláusula discriminará as obrigações de dar e fazer cumpridas mensalmente e dele 
constará a quitação anual dada pelo empregado, com eficácia liberatória das parcelas nele especificadas.

Aviso Prévio

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - AVISO PRÉVIO

Fica autorizado às empresas, tomar sem efeito o aviso prévio de comum acordo com o trabalhador, nas hipóteses de renovação do 
contrato de prestação de serviço da empresa com o Tomador de Serviço ou de advento de novo contrato.

Parágrafo Único. Essa medida visa manter o trabalhador no emprego, com todas as garantias Celetistas e Constitucionais vigentes, 
mantendo o contrato de trabalho original da mesma forma como fora celebrado, em perfeita harmonia à exegese do artigo 489 da CLT.

Contrato a Tempo Parcial

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - REGIME EM TEMPO PARCIAL
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Considera-se trabalho em regime de tempo parcial aquele cuja duração não exceda a 30 horas semanais, sem à possibilidade de horas 
suplementares semanais (extras), ou ainda, aquele cuja duração não exceda à 26 horas semanais, com a possibilidade de acréscimo de até 
06 horas suplementares semanais (extras).

Parágrafo Único. Deverá ser observado pelas empresas as disposições contidas no artigo 58-A da CLT, que regulamenta o regime em 
tempo parcial, sendo que não se aplica o Parágrafo Décimo Segundo da Cláusula Terceira desta Convenção, nos contratos regidos por este 
artigo.

Estágio/Aprendizagem

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - CONTRATAÇÃO DE APRENDIZES

Destacada a prevalência desta Convenção Coletiva de Trabalho sobre a lei, conforme estabelece o artigo 611-A da Lei 13.467/2017; e 
considerando que o Tribunal Superior do Trabalho-TST, no Acórdão 0000076-64.2016.5.10.0000 de 11/4/2017, permitiu que os 
instrumentos normativos de trabalho podem, à luz do artigo 7°, inciso XXVI, da Carta Magna, flexibilizar a legislação sobre cotas, em 
atenção à realidade do setor, sem, entretanto, convencionar qualquer tipo de regra de inobservância da reserva legal de vagas; e diante da 
incompatibilidade das atividades desenvolvidas pelas funções abarcadas nos serviços de asseio e conservação ao saudável 
desenvolvimento do aprendiz (art. 403, parágrafo único, da CLT), agravada pela ausência de conhecimentos técnicos exigidos para o 
exercício das funções em apreço (artigo 429 da CLT), demonstradas pelo rol a seguir; considerando que a prática já mostrou que não 
existe interesse de jovens pela formação profissional nas atividades de asseio e conservação; e considerando que a aplicação das regras 
do artigo 429, de um lado, não tem proporcionado a formação profissional dos trabalhadores do segmento e, de outro, tem gerado custos 
excessivos para as empresas do segmento, mormente se levado em conta que já contribuem para a formação profissional à razão de 5% 
do total de suas folhas de pagamento, sendo 2,5% para o Sistema “S” (Sesc/Senac) e 2,5% a título de salário educação.

Parágrafo Primeiro. Fica convencionado que as empresas darão cumprimento às quotas legais de JOVEM APRENDIZ, em atendimento 
ao disposto no artigo 429 da CLT e no Decreto 5.598/05, tomando como parâmetro o percentual de aprendizagem mínimo de 5% a incidir 
sobre base de cálculo limitada ao quantitativo/dimensionamento de seus funcionários, excluindo-se da base de cálculo as seguintes funções:

Artífice de limpeza Ambiental, Artífice de Limpeza de Ar Condicionado, Faxineiro, Limpador, Auxiliar de Limpeza, Auxiliar de Serviços 
Gerais, Copeiro, Comim, Auxiliar de Jardinagem e equivalentes, porteiro, vigia, garagista e assemelhados, controlador de estacionamento, 
jardineiro, operador de máquina fotocopiadora, digitador, zelador, servente, empregada doméstica, lavador de carro, mensageiro, 
manobrista e garagista, justamente por não demandarem qualquer formação para seu exercício.

Parágrafo Segundo - Os contratos de aprendizagem, assim entendidos os que se enquadrem no disposto contido no artigo 428 da CLT, 
não poderão estabelecer salário inferior ao previsto no § 2° do mesmo dispositivo legal, salvo condição mais favorável.

Parágrafo Terceiro - Como consequência natural da Aprendizagem, os aprendizes contratados serão empregados nas áreas que 
demandem conhecimento técnico e compatível, excluídas as atividades listadas no parágrafo primeiro desta cláusula.

Portadores de necessidades especiais

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - CONTRATAÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA HABILITADO OU REABILITADO

Considerando que as atividades de prestação de serviço são prestadas na sede do tomador de serviço, impossibilitando assim, que a empresa 
prestadora de serviço propicie condições adequadas de trabalho para a pessoa com deficiência habilitada ou reabilitada, o parâmetro para 
incidência do percentual legal, será o DIMENSIONAMENTO RELATIVO AO PESSOA DA ADMINISTRAÇÃO.

Outras normas referentes a admissão, demissão e modalidades de contratação

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - REGIME DE CONTRATO INTERMITENTE - CONVOCAÇÃO

Nos contratos em regime intermitente, poderá haver a convocação do empregado em até 04h (quatro horas) antes da prestação do serviço, 
ficando livre o empregado de qualquer penalidade em caso de recusa.

Relações de Trabalho — Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades

Normas Disciplinares

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS NOS POSTOS DE SERVIÇOS

Fica vedado ao trabalhador que exerça suas atividades fora do local da sede, filial ou escritório de representação da empresa, o 
recebimento de Notificação, Aviso de Recebimento, Auto de Infração e Correspondências diversas que esteja endereçada à empresa 
empregadora. No caso de desobediência e por colocar em risco os interesses da empresa, o empregado faltoso poderá ser punido com 
falta grave e até demissão por justa causa, dependendo da gravidade do caso.

Políticas de Manutenção do Emprego
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CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - INCENTIVO À CONTINUIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO

Considerando a tipicidade da atividade de terceirização de serviços e a necessidade de prever para os trabalhadores maior segurança no 
emprego, e para isso incentivar as empresas para efetivamente participarem desse intento, fica pactuado que as empresas que sucederem 
outras na prestação do mesmo serviço em razão de nova licitação pública ou novo contrato poderão contratar os empregados da anterior, 
sem descontinuidade da prestação dos serviços, sendo que nesse caso a rescisão SERÁ POR ACORDO e obrigará ao pagamento do 
percentual de 20% (vinte por cento) sobre os depósitos do FGTS e pagamento de metade do aviso prévio, se indenizado. Caso o aviso 
prévio seja trabalhado, deverá ser observado os termos da Lei 12.506/2011. Em relação às demais verbas rescisórias não haverá 
alteração. A utilização ou não desta cláusula, é faculdade da empresa sucedida.

Parágrafo Primeiro - Havendo real impossibilidade da continuação do trabalhador nos serviços, devidamente justificado pela empresa ou 
pelo empregado, o empregado terá direito à indenização no percentual de 40% (quarenta por cento) sobre os depósitos do FGTS e os 
demais direitos previstos em Lei, inclusive o art. 477 da CLT, devendo neste caso ser observado a obrigação do recolhimento da respectiva 
contribuição social.

Parágrafo Segundo - Quando a empresa entregar os avisos prévios aos seus empregados em razão da proximidade do término do contrato 
de prestação de serviço e por qualquer motivo der continuidade ao contrato caberá ao respectivo empregador fazer a retratação, em razão 
da manutenção do emprego.

Parágrafo Terceiro - No encerramento do contrato entre o empregador e o tomador de serviço, persistindo pendências de homologações 
de rescisões contratuais, poderá a empresa vencedora do contrato de prestação de serviços efetuar a assinatura do novo contrato de trabalho 
na CTPS do trabalhador reaproveitado, independentemente da devida baixa do contrato anterior.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - DO TRINTÍDIO

As empresas que demitirem os empregados, em razão de perda de contrato e/ou redução de postos de serviços, desde que seja 
devidamente comprovados as entidades sindicais laborai e patronal, em até 10 (dez) dias após o encerramento e/ou redução do contrato 
de prestação de serviços, ficarão isentas do pagamento do trintídio que antecede a data base, nos termos do artigo 9o da Lei n° 7.238/84.

Parágrafo Único. Para fazer jus a aplicação desta cláusula, a empresa deverá comprovar junto ao SEACONS, as quitações das obrigações 
trabalhistas e da CGT.

Estabilidade Geral

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - DISPENSA DE ESTABILIDADE

Durante o período de estabilidade, previstos nas Cláusulas Trigésima Terceira e Quinquagésima Terceira da presente Convenção, e as 
demais previstas em Lei, o empregado poderá abrir mão da mesma, total ou parcialmente desde que o instrumento de desistência seja 
elaborado com a assistência do Sindicato Laborai.

Estabilidade Acidentados/Portadores Doença Profissional

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - ALTA PREVIDENCIÁRIA

O empregado que receber alta médica do INSS, fica obrigado a se apresentar na empresa no dia útil imediatamente subsequente, para a 
realização de exame de retomo, sob pena de ter o período de inércia configurado como injustificada, estando sujeito a aplicação de 
medidas disciplinares cabíveis.

Estabilidade Aposentadoria

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - ESTABILIDADE AO APOSENTADO

É assegurado aos empregados estabilidade provisória durante os 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao tempo mínimo necessário 
para a aquisição do direito à aposentadoria por tempo de serviço e/ou idade, devidamente comprovado, desde que o empregado 
interessado se manifeste por escrito com a prova do tempo de serviço por extrato emitido pelo INSS, e, que o mesmo pertença aos 
quadros de empregados da empresa a pelo menos 3 (três) anos.

Outras normas referentes a condições para o exercício do trabalho 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - EMPREGADO SUBSTITUTO

Fica assegurado ao empregado em substituição a outro, salário igual ao percebido pelo substituído, sem as vantagens pessoais, desde que 
a substituição não seja eventual.

Parágrafo Único. Considera não eventual para o disposto no caput da cláusula, o período superior a 180 (cento e oitenta) dias corridos. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - EMPREGADO ESTUDANTE
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Concede-se licença não remunerada nos dias de prova ao empregado estudante, desde que avisado o patrão com 72 (setenta e duas) horas 
de antecedência e mediante comprovação.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - SESMT COLETIVO

Na forma das normas legais atuais, os sindicatos e sua respectiva Associação AGEPS, e as empresas poderão formar SESMT coletivo, ou 
ainda poderão os empregados serem assistidos no SESMT do contratante.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - INCENTIVO AO ESTUDO

O empregado que participar do curso de curta duração (treinamento/aperfeiçoamento) e média/longa duração (graduação/pós-graduação) 
custeados total ou parcial pela empresa e venha a demitir-se ou ser dispensado por justa causa, dentro de 02 (dois) anos, posterior ao 
término dos cursos de curta duração, e 04 (quatro) anos dos cursos de média/longa duração, ficará obrigado a ressarcir à empresa as 
despesas por ela efetuadas com o custeio do curso, incluindo-se as relativas a transporte, hospedagem e outras pertinentes, limitado a 
50% (cinquenta por cento) das verbas rescisórias.

Jornada de Trabalho - Duração, Distribuição, Controle, Faltas

Prorrogação/Redução de Jornada

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - BANCO DE HORAS

Fica autorizada as empresas de constituírem Banco de Horas a serem compensados no período de 12 (doze) meses, limitados à 10 (dez) 
horas diárias e 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

Parágrafo Primeiro. O empregado que tiver horas a serem compensadas, poderá sair mais cedo, ou chegar mais tarde em seu posto de 
serviço, desde que previamente comunicado pela empresa e autorizado por esta.

Parágrafo Segundo - No caso da não compensação no período de 12 (doze) meses, será devido o pagamento de horas extras com 
acréscimo de 50% sobre a hora normal.

Parágrafo Terceiro - Em ocorrendo desligamento do empregado, antes que tenha havido a compensação, será devido o pagamento em 
horas extras com acréscimo de 50% sobre a hora normal.

Parágrafo Quarto - Nos termos do artigo 59 §6° da CLT, as empresas estão autorizadas a firmarem Acordo Individual de Compensação 
de Jornada, desde que esta compensação ocorra dentro do mês respectivo.

Parágrafo Quinto - Ficam as empresas autorizadas a instituírem banco de horas, mediante a obrigatoriedade expressado aval das entidades 
sindicais profissional e patronal.

Compensação de Jornada

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA -12 X 36 - COMPENSAÇÃO DE HORÁRIO

A jornada de trabalho poderá ser doze horas seguidas de trabalho por trinta e seis horas ininterruptas de descanso, não sendo devidas 
horas extraordinárias, em razão da natural compensação.

Parágrafo Primeiro. Será concedido intervalo intrajornada de acordo com o artigo 71 da CLT, com uma hora para refeição e descanso. A 
não concessão ou concessão parcial do intervalo para refeição e descanso, implica no pagamento de natureza indenizatória apenas do 
período suprimido com o acréscimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da hora normal suprimida.

Parágrafo Segundo. Considerando-se a realidade da prestação de serviços e, ainda a natureza empresarial, fica estabelecida a possibilidade 
de ampliar-se o descanso intrajornada além do limite de 01 (uma) hora na forma do artigo 71 da CLT, bem assim ser adotado o intervalo 
intrajornada de 30 (trinta) minutos.

Parágrafo Terceiro. Considera-se já remunerado o trabalho realizado nos domingos e feriados que porventura coincidam com a escala 
prevista nesta cláusula, face à natural compensação pelo descanso nas 36 (trinta e seis) horas seguintes.

Parágrafo Quarto. Em caso de trabalho noturno as horas serão de 60 minutos, mas remunerados no percentual de 20% (vinte por cento) 
para os períodos laborados entre 22:00h à 05:00h. A prorrogação da jornada de trabalho após as 05h00 min do dia seguinte não implicará 
na obrigação de pagamento do adicional noturno correspondente ao período excedente conforme definição prevista no parágrafo 2° do art. 
73 da CLT.

Parágrafo Quinto. Ficam autorizadas as empresas a jornada de 12 x 36h nos ambientes insalubres, inclusive em hospitais, clínicas e 
unidades de saúde em geral, sendo desnecessária a licença prévia da autoridade competente na área de higiene do trabalho, por não tratar- 
se de sobrejomada.
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Parágrafo Sexto. Os empregados que trabalham na escala 12 x 36h noturna, o adicional noturno será devido somente nas noites 
trabalhadas.

Parágrafo Sétimo. Fica autorizada a compensaçüo no sábado das horas laboradas em excesso de jornada de 28 a 6a feira, até o limite de 
44 horas semanais e 10 (dez) horas diárias.

Parágrafo Oitavo. No posto de serviço em que é utilizado o trabalho em dias alternados, no sistema de trabalho de 12 horas de trabalho 
por 36 horas de descanso, independentemente de o trabalho ser noturno ou diurno, em face da compensação não será devido hora extra, 
pagando-se como remuneração o piso da categoria mais o adicional noturno, quando for o caso, proporcional aos dias laborados, desde 
que respeitado as 12 horas trabalhadas.

Parágrafo Nono. Os empregados poderão ter uma jornada de trabalho de 6 (seis) horas diárias, de segunda a sexta-feira, e nos finais de 
semana, sábado e domingo, em escala de 12 x 36, alternando os finais de semana, cumprindo o descanso obrigatório de 2 domingos por 
mês. Não haverá prejuízo no salário, pois haverá compensação do excesso de horas trabalhadas em determinado período pelo descanso no 
período seguinte.

Parágrafo Décimo. Não descaracteriza o regime convencionado no caput desta cláusula, caso seja ultrapassada a jornada para ele 
estabelecida, por necessidade do serviço, mas, nessa hipótese, as horas excedentes desse sistema de trabalho deverão ser remuneradas como 
horas extras, considerando-se o divisor 220 estabelecidos nesta convenção. Fica a liberalidade do empregado, aceitar ou não aceitar labor 
na continuidade da jornada, não havendo punição em caso de recusa.

Parágrafo Décimo Primeiro. As empresas poderão acordar com seus funcionários administrativos a compensação de horários nos dias 
úteis visando a dispensa de trabalho aos sábados, respeitando o limite de 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

Parágrafo Décimo Segundo. Não será considerado desvio de função, quando o empregado substituto na função de portaria, na hora 
intervalar em Jornada 12 x 36h, não sofrer quaisquer prejuízos, quer seja no salário ou na carga horária, inerentes à função do empregado 
substituído, cabendo a empresa repassar o valor da hora correspondente da função do substituído, mensalmente, ao funcionário substituto. 
A substituição de portaria poderá se dar por outra função.

Parágrafo Décimo Terceiro. Extensão Eventual de Jornada - Entende-se por Extensão, quando por necessidade imperativa, a empresa 
empregadora solicita ao colaborador que este permaneça no posto de serviço, para cobrir a jornada imediatamente consecutiva do 
empregado com o qual faria revezamento. Na hipótese de realização de extensão, apenas a extensão será remunerada como horas extras 
50%, fato este que não descaracteriza a presente jornada. As empresas ficam obrigadas a fornecer alimentação sem ônus para o empregado. 
Não sendo devido o vale-transporte.
Nos casos em que o empregado não estiver no posto de serviço, será devido além do pagamento de horas extras 50%, o fornecimento do 
respectivo vale-transporte, além de Ticket Refeição ou Cartão equivalente, na forma prevista nesta Convenção sem ônus para o trabalhador.

Parágrafo Décimo Quarto. Ante ao regime especial da jornada 12 x 36h, o início das férias do empregado não poderá coincidir com o 
dia de folga de sua escala de trabalho.

Parágrafo Décimo Quinto. O SEACONS, nos casos comprovados de implantação do sistema 12 x 36, assume o compromisso de não 
patrocinar, ou dar qualquer assistência, em qualquer demanda judicial, ou administrativa, objetivando ao pagamento de horas extras, quando 
observada a jornada de serviços supramencionadas, uma vez que expressamente reconhece e afirma a conveniência da cláusula 
considera do interesse dos empregados, conforme decidido em Assembléia Geral da Categoria, desde que respeitado os termos desta 
Cláusula.

e a

Intervalos para Descanso

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - INTERVALO PARA REPOUSO OU ALIMENTAÇÃO

Será concedido intervalo intrajomada de acordo com o artigo 71 da CLT, com uma hora para refeição e descanso. A não concessão ou 
concessão parcial do intervalo para refeição e descanso implica no pagamento, de natureza indenizatória. O período não gozado será 
pago com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da hora normal suprimida.

Parágrafo Primeiro. Considerando-se a realidade da prestação de serviços, e, ainda a natureza empresarial, fica estabelecida a 
possibilidade de ampliar-se o descanso intrajomada, na forma do Parágrafo Segundo e Terceiro desta Cláusula, bem assim ser adotado o 
intervalo intrajomada mínimo de 30 (trinta) minutos, devendo ser indenizado o período restante suprimido.

Parágrafo Segundo. Fica permitido que as empresas implantem opcionalmente, total ou parcial, no quadro de empregados que trabalhem 
no regime de 8h diárias, o intervalo para repouso ou alimentação de no máximo 5 (cinco) horas.

Parágrafo Terceiro. Quando o intervalo for superior a 4 (quatro) horas a empresa fica obrigada a conceder vales-transportes - além dos 
já mencionados na Cláusula Décima Quarta, na forma da lei.

Parágrafo Quarto. A concessão de horário para alimentação independente da extensão deste, não desnatura e nem reduz a jornada de 
trabalho de 12 x 36 (Doze horas de trabalho por trinta e seis de descanso) quando for o caso.

Descanso Semanal
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CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - REPOUSO SEMANAL

0 trabalho realizado em dia de feriado ou em dia da folga, poderá ser compensado, no prazo máximo de dois meses. Não havendo a 
compensação aqui permitida, ficará a empresa obrigada ao pagamento do feriado/folga em dobro.

Parágrafo Único. As empresas ficam autorizadas a fazer o remanejamento dos feriados.

Controle da Jornada

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - HORÁRIO DE FREQUÊNCIA

Fica estabelecido que os Cursos e Reuniões, quando do comparecimento obrigatório do trabalhador, deverão ser realizados durante a 
jornada de trabalho, ou, quando fora deste horário, ensejarão pagamento de horas extras.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - DO CONTROLE DE REGISTRO DE EMPREGADOS

Face à natureza da atividade da prestação de serviços a terceiros, fora da sede das empresas, a ficha de registro de empregados, as folhas 
de ponto e os demais livros poderão ficar na empresa ou no posto em que o serviço é realizado, prevalecendo a regra que melhor 
satisfazer a viabilidade operacional do Empregador, inclusive quanto à documentação pessoal do Empregado.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - DO CONTROLE DE REGISTRO DE PONTOS

As empresas poderão fazer o fechamento do controle de frequência entre os dias 16 (dezesseis) do mês corrente e 15 (quinze) do mês 
subsequente.

Parágrafo Único - O controle de registro de pontos poderá ser feito através de qualquer meio de registro, inclusive eletrônico/digital, 
aplicativos de celular, documento físico, ou qualquer outro meio que melhor satisfazer a viabilidade operacional do empregador, conforme 
art. Io da Portaria 373/2011 do Ministério do Trabalho.

Outras disposições sobre jornada

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - TRABALHO NO SÁBADO

Fica vedado a utilização do empregado em mais de um posto de serviços no sábado.

Parágrafo Primeiro. Os empregados em serviços de copa, portaria, fotocopiadoras e contínuos, não poderão ser colocados pela empresa, 
nos sábados, para executarem serviços distintos de sua função, com exceção do serviço de limpeza, na seção, do local de trabalho onde 
executam suas tarefas.

Parágrafo Segundo. Fica autorizada a compensação no sábado das horas laboradas em excesso de jornada de 2a a 6a feira.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - REGISTRO DE FREQUÊNCIA

Com base no direito constitucional esculpido no artigo 7°, inciso XXVI, as empresas que se interessarem, ficam autorizadas a fecharem o 
registro de frequência de seus empregados em data anterior ao último dia de cada mês, para que as mesmas possam elaborar suas folhas 
de pagamento em tempo hábil a procederem o recolhimento dos encargos sociais, desde que observado para efeito do pagamento dos 
salários, o mês normal.

Parágrafo Único. Os acréscimos devidos e os descontos legais, originados após a data de fechamento do ponto, serão automaticamente 
contemplados no(s) mês(es) subsequente(s).

Saúde e Segurança do Trabalhador

Condições de Ambiente de Trabalho

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - DA UTILIZAÇÃO DE APARELHO CELULAR E SIMILARES NO 
EXPEDIENTE DE TRABALHO

Diante da natureza da prestação de serviços a terceiros, fica expressamente proibido durante o horário correspondente ao seu expediente 
e durante toda a sua prestação de serviço, a utilização de aparelho celular, smartphone, tablete e similares que não seja por determinação 
do EMPREGADOR ou para ações necessárias a execução do serviço, ficando sujeitos os empregados à penalidades.

Parágrafo Primeiro. Nos casos de urgência/emergência do empregado, fica este autorizado ao uso do telefone celular.

Parágrafo Segundo. Para informação aos empregados quanto a disposição supra mencionada, inclusive com previsão da punição aos que 
infringirem a regra, as empresas poderão utilizar-se da adequação ao Regulamento Interno, com a fixação do mesmo em local visível, fazer
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constar em cláusula do contrato de trabalho individual, ou ainda através de comunicado individual assinado pelos empregados, respeitados 
os regulamentos internos já existentes.

Equipamentos de Proteção Individual

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - EPIS

As empresas fornecerão aos seus empregados as ferramentas e equipamentos de proteção individual - EPIs, de uso obrigatório no 
trabalho, de acordo com as Normas Regulamentadoras do MTE e em especial com a Portaria 3.214 de 1978 em suaNR-06, e serão de 
uso exclusivo em serviço, respondendo o empregado pela não utilização dos mesmos, uma vez que a entrega dos EPI’s, mediante recibo, 
obriga, por si só, o empregado a utilizá-los, independentemente da fiscalização do empregador.

Parágrafo Primeiro. Quando, por sua culpa ou dolo devidamente comprovados, ocorrer extravio dos bens sob sua guarda ou danos 
decorrentes da utilização para fins estranhos ao serviço, fica convencionado nesses casos, o desconto em folha do valor integral do prejuízo 
causado.

Parágrafo Segundo. Caso o empregado tenha seu contrato rescindido, fica ele obrigado a devolver os equipamentos recebidos, na condição 
em que se encontrarem, também sob pena de desconto.

Uniforme

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - UNIFORMES

As empresas fornecerão gratuitamente 02 (dois) uniformes completos, novos e confeccionados, por ano, tendo como referência o mês de 
admissão do empregado, durante a vigência do presente instrumento.

Parágrafo Primeiro. Se a empresa exigir tipo e/ou cor de calçado o mesmo passa a integrar o uniforme.

Parágrafo Segundo. A utilização do uniforme será restrita ao local de trabalho, ficando o faltoso passível de punição.

Parágrafo Terceiro. O uniforme será fornecido mediante cautela. O empregado indenizará a peça de uniforme, ficando a empresa 
autorizada a descontar o respectivo valor diretamente do salário ou da remuneração, em caso de extravio, danos decorrentes de utilização 
indevida ou fora do serviço e não devolução quando da rescisão contratual ou substituição do uniforme cedido.

Parágrafo Quarto- A higienização do uniforme é de responsabilidade do trabalhador, pois os produtos utilizados para a higienização das 
vestimentas é de uso comum.

Parágrafo Quinto- Por não fazer uso regularmente do uniforme por decorrência de sua jornada de trabalho, esta cláusula não se aplica ao 
empregado contratado sob o regime intermitente. Este empregado terá direito ao uso do uniforme apenas no momento do trabalho, devendo 
ser devolvido limpo no término do contrato.

Aceitação de Atestados Médicos

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - DA PREVALÊNCIA DOS ATESTADOS MÉDICOS

Para efeito de legislação trabalhista e previdenciária, as faltas dos empregados por razão de sua saúde, serão abonadas mediante 
comprovação por atestados médicos, odontológicos e declaração de consultas, emitidos por profissionais devidamente registrados no 
CRM e CRO, obedecendo a triagem dos serviços médicos próprios da empresa ou conveniados, e pelo SESMT Coletivo a ser implantado 
pela AGEPS, bem como os despachos na legislação pertinente;

Parágrafo Primeiro- Dispondo a empresa de serviço médico e odontológico próprio ou formalmente contratado, estes deverão proceder 
com a avaliação e aprovação dos referidos atestados sem o que os mesmos não serão válidos.

Parágrafo Segundo - Os atestados fornecidos na forma legal, por médicos ou dentistas de entidades classistas e/ou instituições 
credenciadas pelo SUS, não poderão ser recusados, desde que observado o disposto no caput;

Parágrafo Terceiro - Os atestados médicos na forma legal, serão obrigatoriamente encaminhados pelos integrantes da categoria no 
departamento de pessoal das empresas, no mesmo dia de sua emissão ou, no máximo 03 (três) dias, após a expedição sob pena de invalidade 
e de serem considerados nulos, sendo que os atestados apresentados após o fechamento da folha de pagamento, estes serão incluídos na 
folha do mês subsequente.

Parágrafo Quarto - Para sua validade, o atestado deverá conter a identificação do empregado e assinatura e carimbo com o número do 
Conselho do profissional que assina o documento, e ser apresentado em duas vias (original e cópia), a fim de que as empresas declarem na 
cópia a ser imediatamente devolvida ao empregado, o recebimento do respectivo original, inclusive com data, horário e assinatura do 
preposto da empresa.

Parágrafo Quinto - Caso a empresa suspeite de fraude no atestado apresentado, poderá solicitar esclarecimentos aos responsáveis, os 
quais deverão prestá-las, vez que a prática de atestado falso é crime previsto nos artigos 297 e 302 do Código Penal.
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Parágrafo Sexto- Caso a fraude seja constatada, pode implicar em demissão por justa causa do empregado, prevista no artigo 482 da CLT.

Relações Sindicais

Representante Sindical

CLÁUSULA QU1NQUAGÉSIMA PRIMEIRA - REPRESENTANTE CLASSISTA

Os empregados que fizerem parte da Diretoria, Conselho Fiscal, Delegação Federativa e Conselho Disciplinar, inclusive suplentes, não 
poderão ser mudados de local de trabalho unilateralmente, salvo se por motivo de força maior.

Liberação de Empregados para Atividades Sindicais

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - LIBERAÇÃO DE SINDICALISTAS

Nenhuma empresa poderá impedir o afastamento dos diretores, delegados sindicais e conselheiros do Sindicato Profissional quando 
convocados por este, no máximo uma vez por mês, a fim de que possam participar das reuniões da Diretoria, sem prejuízo da 
remuneração, desde que as mesmas estejam fixadas durante o horário de trabalho do convocado titular.

Parágrafo Único. Fica acertado ainda, que as empresas liberarão, com abono de ponto, seus empregados investidos em Representação 
Sindical, quando convocados pelo Sindicato para participarem de Encontros, Congressos e/ou outros eventos classistas, observando o 
seguinte:

a. Só poderá o empregado ausentar-se do emprego por 03 (três) vezes no decorrer da vigência da presente Convenção.

b. Cada período afastado não poderá ser superior a 08 (oito) dias.

c. O total de dias afastados pelo mesmo empregado, durante a vigência da presente Convenção, não poderá ultrapassar a 15 (quinze) 
dias.

Garantias a Diretores Sindicais

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - DELEGADO SINDICAL

Fica assegurada a estabilidade para o Delegado Sindical, durante o exercício do mandato, o qual não poderá ter seu local de trabalho 
trocado unilateralmente, salvos os casos de força maior.

Parágrafo Único. O sindicato laborai só poderá indicar Delegados Sindicais nos locais de trabalho onde trabalham o mínimo de 200 
(duzentos) empregados da mesma empresa, sendo o limite máximo de 01 (hum) por local e 05 (cinco) por empresa.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - REMUNERAÇÃO DE SINDICALISTA

As empresas pagarão o piso aos empregados investidos em cargos de direção sindical no SEACONS e que estiverem a disposição do 
sindicato, até o limite de um salário normativo de um trabalhador de limpeza, limitando a 1 (um) diretor por empresa, ficando às 
expensas do sindicato o valor que ultrapassar esse limite.

Contribuições Sindicais

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - TAXA NEGOCIAL

Por deliberação da Assembléia Geral, por maioria de votos, ficam as empresas autorizadas e obrigadas a descontarem na folha de 
pagamento de seus empregados, desde que sejam associados e desde que seja autorizado pelo trabalhador de forma individual, prévia e 
expressa, em favor do Sindicato dos Empregados nas Empresas de Asseio, Conservação, Limpeza Pública e Ambiental, Coleta de Lixo e 
Similares do Estado de Goiás - SEACONS, a título de Contribuição Assistencial, os valores, conforme abaixo:

a. 5% (cinco por cento) do salário no mês junho de 2020 e 5% (cinco por cento) do salário do mês de outubro de 2020, cujos 
montantes serão recolhidos respectivamente em 15/07/2020 e 15/11/2020, diretamente na tesouraria do SEACONS ou em 
estabelecimento bancário indicado pelo sindicato profissional.

b. 5% (cinco por cento) do salário no mês junho de 2021 e 5% (cinco por cento) do salário do mês de outubro de 2021, cujos 
montantes serão recolhidos respectivamente em 15/07/2021 e 15/11/2021, diretamente na tesouraria do SEACONS ou em 
estabelecimento bancário indicado pelo sindicato profissional.

Parágrafo Primeiro - Dos Novos Empregados. Para os empregados de todas as funções, que vierem a ser contratados e desde que 
associados, após os meses estipulado nas alíneas “a” e “b” do Caput desta cláusula, o desconto da contribuição assistencial será da seguinte 
forma:
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a. Para os empregados de todas as iiinções que vierem a ser contratados no período de julho de 2020 a setembro de 2020 e de 
novembro de 2020 a maio de 2021, sindicalizados, desde que seja autorizado pelo trabalhador de forma individual, prévia e 
expressa, sofrerão o desconto de um valor equivalente a 5% (cinco por cento), no mês de sua admissão, sendo essa importância 
recolhida obrigatoriamente, pela empresa ate o 15o (décimo quinto) dia do mês subsequente ao do desconto.

a. Para os empregados de todas as funções que vierem a ser contratados no período de julho de 2020 a setembro de 2020 e de 
novembro de 2020 a maio de 2021, sindicalizados, desde que seja autorizado pelo trabalhador de forma individual, prévia e 
expressa, sofrerão o desconto de um valor equivalente a 5% (cinco por cento), no mês de sua admissão, sendo essa importância 
recolhida obrigatoriamente, pela empresa até o 15o (décimo quinto) dia do mês subsequente ao do desconto.

Parágrafo Segundo. As empresas que deixarem de descontar e/ou recolher as importâncias avençadas nesta Cláusula, no prazo, estarão 
sujeitas às seguintes penalidades:

Após o prazo estabelecido incidirão em multas de 2% (dois por cento) sobre o total devido e mais mora diária de 0,33% (trinta 
e três centésimos por cento), e, mais atualização monetária, quando o atraso for igual ou superior a 30 (trinta) dias. E, no caso de 
cobrança judicial, além dos acréscimos já mencionados, incidirão também à empresa, as custas processuais e honorários 
advocatícios na base de 15% (quinze por cento) sobre o total apurado.

a.

As empresas ficam obrigadas a enviar ao SEACONS a 2a (segunda) via da guia de recolhimento, quando pagas em banco, bem 
como a relação dos empregados contribuintes, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recolhimento, em cuja relação 
deve conter necessariamente os seguintes dados: mês a que se refere, nome e assinatura da empresa, nome do empregado, data 
da admissão, fúncão e valor do desconto. Sendo que a empresa que não seguir as formalidades acima, estará sujeita a multa 
moratória de 2% (dois por cento) do valor da guia.

Tendo sido a empresa notificada pelo SEACONS/GO, da falta do repasse dos descontos efetuados e do adimplemento da 
contribuição, objetos desta cláusula, e, decorridos 30 dias, não tendo sido quitados os referidos compromissos, fica o 
SEACONS/GO, na obrigação de mover Ação de Cumprimento perante a Justiça do Trabalho.

b.

c.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL

Conforme decisão da Assembléia Geral da categoria econômica, as empresas de asseio e conservação, que operam ou vierem a operar no 
Estado de Goiás, sindicalizadas ou não, recolherão com recursos próprios ao SEAC/GO - Sindicato das Empresas de Asseio, 
Conservação e de Outros Serviços Similares Terceirizáveis do Estado de Goiás, através de guias fornecidas pelo mesmo o equivalente a 
3% (três por cento) do montante bruto, das folhas de pagamento dos meses de abril de 2020 e abril de 2021, a ser pago em parcela única 
com vencimento em 10/05/2020 e 10/05/2021.

Parágrafo Único. Após o prazo estabelecido para os recolhimentos, será cobrado para resgate destes débitos 2% (dois por cento) de multa, 
e 0,5% (meio por cento) de juros por mês de atraso mais correção monetária.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA PATRONAL

As empresas recolherão com recursos próprios, através de guias bancárias fornecidas pelo Sindicato, 3% (três por cento) sobre o 
montante bruto da folha de pagamento do mês de maio de 2020 e maio e 2021, com vencimento para 20/06/2020 e 20/06/2021, limitado 
a valor mínimo de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) e máximo de R$ 1.450,00 (um mil e quatrocentos e cinquenta reais).

Parágrafo Único. Após os prazos estabelecidos para os recolhimentos, será cobrado para resgate destes débitos, 2% (dois por cento) de 
multa, 0,5% (meio por cento) de juros por mês de atraso, mais correção monetária.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL

Conforme decisão da Assembléia Geral da categoria econômica, todas as empresas que exercem atividades representadas pelo 
SEAC/GO, associadas ou não, deverão recolher a entidade patronal a Contribuição Negociai mediante guia a ser fornecida por este, 
equivalente a 6% (seis por cento) do montante bruto das folhas de pagamento do mês de junho de 2020, a ser pago em duas parcelas de 
3% (três por cento) cada uma, com vencimentos em 10/07/2020 e 10/08/2020; e junho de 2021, a ser pago em duas parcelas de 3% (três 
por cento) cada uma, com vencimentos em 10/07/2021 e 10/08/2021.

Parágrafo Único. Após os prazos estabelecidos para os recolhimentos, será cobrado para resgate destes débitos, 2% (dois por cento) de 
multa, 0,5% (meio por cento) de juros por mês de atraso, mais correção monetária.

Outras disposições sobre relação entre sindicato e empresa

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - DESPESAS ODONTOLÓGICAS

As empresas efetuarão desconto no pagamento dos seus empregados mediante autorização prévia e expressa dos empregados, alusivo às 
despesas por serviços odontológicos prestados pelo SEACONS e por qualquer outro sistema de assistência odontológica firmado pelas 
empresas, Instituto IAFAS, para beneficiar os funcionários e seus dependentes.
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Parágrafo Primeiro. A entidade profissional ou a empresa conveniada, encaminhará as empregadoras a relação dos créditos juntamente 
com a autorização do desconto firmado pelo empregado.

Parágrafo Segundo. As empresas efetuarão os repasses das importâncias levantadas até o 10° (décimo) dia posterior ao desconto, 
diretamente na tesouraria da entidade profissional e/ou à empresa conveniada na forma contratual.

Parágrafo Terceiro. As empresas não serão responsabilizadas por futuros descontos aos empregados que, rescindindo o contrato de 
trabalho, deixarem despesas pendentes pelos serviços odontológicos prestados. Da mesma forma, as mesmas empresas não serão 
comprometidas ao pagamento desses mesmos serviços, haja vista que os descontos salariais possuem a mesma natureza que os 
adiantamentos de salários.

Parágrafo Quarto. Os descontos se aterão ao limite estabelecido em Lei.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA - GUIAS DE RECOLHIMENTO

As empresas estão obrigadas a encaminharem as guias de recolhimento do INSS (GPS) ao Sindicato Profissional.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA - DAS CONQUISTAS E CONCESSÕES

Os sindicatos convenentes declaram, que na negociação coletiva ora formalizada, houveram concessões mútuas, razão pela qual os 
direitos e deveres, benefícios e restrições expressos nas diversas cláusulas, não devem ser vistos isoladamente, e sim como insertos na 
integralidade do pactuado, respeito ao costume e, principalmente, da busca da possibilidade de manutenção e geração de empregos, bem 
como de se viabilizar a atividade econômica (art. 7o, inciso XXVI, da Constituição Federal).

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO PARA CONCORRÊNCIA

As empresas que participarem de licitações públicas ou que apresentarem quaisquer propostas a clientes particulares, obrigatoriamente 
deverão juntar à documentação ou à proposta, respectivamente, mesmo que não solicitados pelo tomador de serviços, a certidão de 
regularidade trabalhista sindical e uma cópia da presente Convenção Coletiva, a fim de que fiquem cientes das obrigações ajustadas, 
evitando descumprimento de seus termos.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA TERCEIRA - CERTIDÃO DE REGULARIDADE TRABALHISTA

Por força desta Convenção Coletiva, e em atendimento ao disposto no art. 607 da CLT, as empresas para obterem benefícios previstos 
nesta CCT e para participarem em licitações promovidas por órgãos da administração pública, direta, indireta ou contratação por setores 
privados, deverão apresentar certidão de regularidade para com suas obrigações trabalhistas.

Parágrafo Primeiro. Esta certidão será expedida pelo Sindicato Patronal, assinada por seu Presidente ou seu substituto legal, no prazo 
máximo de 72 (setenta e duas) horas, após o pedido formal da empresa interessada, que será emitida após consulta ao Sindicato laborai, 
que dará resposta em 48 h. por escrito ou silenciando-se nos casos de “nada consta”. Havendo pendências legais com quaisquer das 
Entidades, a certidão não será emitida.

Parágrafo Segundo. A emissão da referida certidão será específica para cada tomador de serviços, cujo nome e demais dados serão 
fornecidos quando do seu requerimento pela empresa interessada, associada ou não do Sindicato Patronal. Os custos da certidão, inclusive 
aqueles alusivos à consulta ao Sindicato laborai, poderão ser cobrados dos interessados, ficando o valor de cada certidão estipulado em 
10% (dez por cento) do valor do menor piso estabelecido na presente Convenção. Sua validade será de 30 (trinta) dias e fica vedada a 
emissão de certidões ou declarações de cumprimento parcial das obrigações.

Parágrafo Terceiro. Para fins de emissão da Certidão de Regularidade Trabalhista de que trata a presente cláusula e para a emissão da 
Certidão de Demonstração de Pisos Salariais - CDPS de que trata o parágrafo quarto da Cláusula Terceira desta CCT, as empresas deverão 
estar em situação de regularidade para com as duas Entidades convenentes, com as seguintes obrigações:

a) Imposto Sindical, em situação de regularidade conforme previsto no art. 607 e 608 da CLT;
b) Cumprimento integral desta Convenção, a ser confirmada pelas duas entidades sindicais;
c) Cumprimento das normas que regulam as relações individuais e coletivas de trabalho previstas na CLT bem como na legislação 

complementar concernente às matérias trabalhista e previdenciária;
d) Comprovante do pagamento e da Apólice do Seguro de Vida atualizado, na forma da Cláusula Décima Sétima;
e) Comprovante de pagamento efetuado ao beneficio Amparo Familiar através de Certidão fornecida pelo Instituto de Assistência Familiar

e Amparo Social dos Trabalhadores do Setor de Terceirização de Mão de Obra e Comércio em Geral - IAFAS, na forma da Cláusula 
Décima Oitava;

f) Apresentação de requerimento e, a critério do Sindicato Patronal, fazer-se acompanhar por CND do INSS, do FGTS, da Divida Ativa 
da União, da Receita Federal, bem como por certidões negativas de falência, concordata e CNDT.

Parágrafo Quarto. A falta de certidão ou a sua apresentação com prazo vencido, permitirá às demais empresas licitantes, nos casos de 
licitações públicas, alvejarem o processo licitatório por descumprimento das cláusulas acordadas e em outras contratações acionarem os 
tomadores de serviços dando conhecimento, em qualquer dos casos, às autoridades competentes, inclusive o Ministério Público do 
Trabalho.
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CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUARTA - EMPRESAS OPTANTES DO SIMPLES NACIONAL

As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) que fornecem serviços terceirizados de agente de portaria/ fiscal de piso, 
recepcionista, garagista, zelador, jardineiro, bem como todas as demais categorias profissionais previstas na presente Convenção Coletiva 
de Trabalho (exceto artífice de limpeza ambiental, auxiliar de limpeza, auxiliar de serviços gerais, banheirista, faxineiro, lavador de 
fachada, limpador, limpador de banheiro) não poderão ser oplantes pelo regime de tributação do SIMPLES NACIONAL, tendo em vista 
o impedimento legal previsto pelo art. 17, inciso XII da Lei Complementar 123/2006; artigos 115 e 191 §2° da Instrução Normativa 
971/2009 e Ato Declaratório Interpretative RFB n°. 07 de 10/06/2015.

Parágrafo Primeiro. As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) que fornecem, única e exclusivamente serviços de 
limpeza e conservação, com a utilização do profissional de limpeza poderão ser optantes do SIMPLES NACIONAL em virtude da 
permissão legal prevista no artigo 18, §5-C, inciso VI da LC 123/06, entretanto, não poderão fornecer outros tipos de serviços com os 
profissionais previstos nò caput da referida cláusula.

Parágrafo Segundo. A inobservância à vedação legal ensejará comunicação ao tomador de serviços (contratante) e à Secretaria da Receita 
Federal para que promova as atuações cabíveis.

Disposições Gerais

Regras para a Negociação

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUINTA - NEGOCIAÇÃO/ACORDO COLETIVO

Para a manutenção de empregabilidade e de outros casos de interesse do trabalhador, os Acordos Coletivos deverão ser firmados 
exclusivamente, nos termos da Cláusula Sexagésima Sexta da presente Convenção, sendo vedado outra forma de negociação.

Parágrafo Único. Para firmar Acordos Coletivos de Trabalho as empresas devem comprovar estar quites com suas obrigações trabalhistas 
e Sindicais, conforme disposto no Parágrafo Terceiro da Cláusula Sexagésima Terceira desta CCT, e requisitar a assistência obrigatória do 
Sindicato Patronal.

Mecanismos de Solução de Conflitos

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEXTA - COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA, MEDUÇÃO E ARBITRAGEM

Considerando as disposições da Lei 13.467/2017, art. 611-A, as partes acordam entre si criar a Comissão de Conciliação Prévia, Mediação 
e Arbitragem, com base nas condições abaixo enunciadas:

Parágrafo Primeiro. Com base na Lei n° 9.958/2000 fica criada a Comissão de Conciliação Prévia - CCP entre os sindicatos signatários 
para que empregadores e trabalhadores possam celebrar acordo acerca de parcelas e direitos de natureza trabalhista, sendo que com base 
no parágrafo único do artigo 625-E da referida lei, o termo de conciliação é título executivo extrajudicial e tem eficácia liberatória geral, 
exceto quanto às parcelas expressamente ressalvadas.

Parágrafo Segundo. Constitui objetivo geral da Comissão de Conciliação Prévia, a solução dos conflitos individuais decorrentes das 
relações de trabalho, por acordo entre as próprias partes, com a intermediação dos sindicatos dos empregados e dos empregadores, através 
de seus representantes conciliadores, sem a intermediação da Justiça do Trabalho ou qualquer outro órgão público.

Parágrafo Terceiro. Todos os acordos coletivos serão firmados perante a presente comissão, com a mediação dos Sindicatos signatários, 
com assinatura do Sindicato Laborai e anuência do Sindicato Patronal.

Parágrafo Quarto. A presente Comissão também funcionará como Câmara de Arbitragem para os empregados enquadrados no art. 507- 
A da CLT, que percebam remuneração superior a duas vezes o limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral da 
Previdência Social e que em seus contratos de trabalho haja cláusula compromissória pactuada com concordância do empregado em 
submeter seus litígios a essa Comissão, nos termos previstos na Lei 9.307/96.

Parágrafo Quinto. A forma de organização, funcionamento e manutenção da Comissão prevista na presente cláusula será definida pelos 
Sindicatos signatários, através de Regimento Interno.

Aplicação do Instrumento Coletivo

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SÉTIMA - EFEITOS E GARANTIAS

Não haverá restituição ou diminuição de salários por efeito da presente Convenção.

Parágrafo Primeiro. Fica sem efeito a vigência da CCT-MTE n° G0000156/2019 registrada em 29/03/2019 sob o Processo n° 
46208.002539/2019-96 (29/03/2019) que se encerra em 28 de fevereiro de 2021.

Parágrafo Segundo. Em Io de março de 2021, serão negociados os pisos salariais e o auxílio alimentação, disposto nesta Convenção 
Coletiva de Trabalho.
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CLÁUSULA SEXAGÉSIMA OITAVA - REFORMA TRABALHISTA

Em havendo alteração na Lei n° 13.467/2017 (Reforma Trabalhista), as partes convenentes, deixam previamente acordado de promover 
através de Termo Aditivo à esta convenção o ajustamento/ acréscimo das cláusulas que se fizerem necessárias.

Descumprimento do Instrumento Coletivo

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA NONA - MULTA PELO DESCUMPRIMENTO DE CLÁUSULAS

Fica estabelecida às partes convenentes, a multa equivalente a 20% (vinte por cento) do salário básico mensal da função de Artífice de 
Limpeza, por infração de qualquer das cláusulas da presente Convenção, por ocorrência, cujo valor será revertido, obrigatoriamente, à 
parte prejudicada e ao sindicato profissional.

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS

As partes elegem o foro de Goiânia, Capital do Estado de Goiás, para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do cumprimento e da 
interpretação da presente Convenção, em detrimento de outros por mais privilegiados que sejam.

Assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam a presente Convenção Coletiva de Trabalho, em 03 (três) vias, de igual teor e 
forma, devendo uma via ser encaminhada à Delegacia Regional do Trabalho e Emprego/Goiás para o registro.

Goiânia/GO, 09 de março de 2020.

MELQUISEDEQUE SANTOS DE SOUZA 
Vice-Presidente

SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE ASSEIO CONSERV LIMP PUB E AMBIENT COL LIXO SIM EST GOIAS

EDGAR SEGATO NETO 
Presidente

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO, CONSERVACAO, LIMPEZA URBANA E TERCEIRIZACAO DE MAO-DE-OBRA
DO ESTADO DE GOIAS - SEAC-GO

ANEXOS
ANEXO I - ATA AMBIENTAL -1
Anexo (PDF)

ANEXO II - ATA AMBIENTAL - 2
Anexo (PDF)

ANEXO III - ATA AMBIENTAL - 3
Anexo (PDF)

ANEXO rv - ATA AMBIENTAL - 4
Anexo (PDF)

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na Internet, no endereço 
http://www.mte.gov.br.
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V PpcrcURAÇÃO bastante que- faz SS SERVIÇOS DE 
V^MANUTENÇÃO E LIMPEZA LIDA ME, na forma abaixo:

SAIBAM quantos este- público instrumento de PROCURAÇÃO 
virem que aos sete. dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte (07/01/2020), nesta cidade de 
Brasília, Capital da República Federativa do Brasil, perante mim, Escrevente, compareceu como outorgante,
SS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA LIDA ME, inscrita no ÇNPJ sob n° 07.179.495/0001-07, 
estabelecida no SAAN Quadra 01, Lote 1100, Parte D, Asa Norte, nesta'Capital; com seu ato constitutivo 
registrado na Junta Comercial do Distrito Federal sob NIRE 5320128120-5 por despacho de 07/01/2005, neste 
ato representada por seu sócio administrador, LEONARDO CAVALCANTI PRUDENTE, brasileiro, declara-se 
casado, empresário, portador da CNH - Registro n“ 00817072892, emitida pelo Detran-DF, da qual consta a 
Identidade n0 1.980.833 SSP/DF e inscrito no CPF/MF sob n° 716.612.041-04, residente e domiciliado no SHIS 
QL 14, Conjunto 03, Casa 10, Lago Sul, nesta Capital, reconhecida e identificada como a própria, do que dou • 
fé. E, por ela me foi dito que, por este instrumento público nomeia e constitui seus bastantes procuradores, 
LUIZ DERLANE GONÇALVES FARIAS, brasileiro, casado, gerente comercial, portador da Identidade n° 
701.470 SSP/DF e inscrito no CPF/MF sob n° 295.936.461-9.1 ..residente é domiciliado na CNB 14, Lote 10, 
Apartamento 917, Taguatinga Norte, Distrito Federal e/ou STAEL MOREIRA PRUDENTE BARBOSA, 
brasileira, casada, émpresária, portadora da Identidade n0 059:57 CBMDF e inscrita no CPF/MF, sob n° 
309.774.521-15, residente e domiciliada no SHIN, Ql 13, Conjunto 04, Casa 06, Lago Norte, nesta Capital; a 
quem confere éspeciais poderes para praticar os seguintes atos: A-) representar a empresa Outorgante e suas 
filiais acima citadas perante os Órgãos Públicos, Administrativos, Autárquicos e' Cartórios em geral, Banco 
Central do Brasil, Repartições Públicas Federais, Estaduais, Municipais, Govemo'do Distrito Federal, seus 
Departamentos. Administrações e Secretarias, Pessoas Físicas e Jurídicas, de direito público ou privado, Junta 
Comercial do Distrito Federal, Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito' Federal, Sociedade de Economia 
Mista, Estatais, Paraestatais, Ministérios, Ministério Público do Trabalho, Delegacia Regional do Trabalho, DOT ■ 
-■Delegacia de Obrigações Tributárias, Sindicatos, Comércio e Industria; Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional, Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Receita Federal, do Brasil, Depanamento de Policia 

- Federal, Banco Central do Brasil, Ministério Público do Trabalho e onde mais com esta se apresentar e for 
necessário,'podendo: requerer, alegar e assinar o que for preciso, juntar,' apresentar e retirar documentos, 
apresentar e assinar quaisquer guias, requerer certidões, alvarás diversos e demais autorizações, assinar 
balanços contábeis, livros fiscais, fazer levantamento de situação fiscal, abrir, acompanhar e dar andamento a 
processos, pedir vistas, cumprir exigências, tomar ciência de despachos, pagar e/ou receber importâncias, seja 

1 a que titulo for, dar e aceitar recibos e quitações, comprar e vender mercadorias do ramo da empresa; B-) 
Bancos e Estabelecimentos de Créditos em geral, inclusive BANCO DÒ BRASIL, CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL - CEF, BRB - BANCO DE BRASILIA S/A, BANCO SANTANDER S/A, HSBC BANK BRASIL S/A, 
BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - BANRISUL S/A,.assinar documentos fiscais e faturas, 
promover e efetuar endossos e avais em títulos para descontos bancários, assinar borderô, abrir, movimentar 
'e/ou liquidar contas correntes, emitir, endossar, requerer, descontar e assinar cheques, verificar saldos, fazer 
depósitos e retiradas, solicitar extrato de contas e talões de cheques, requerer e retirar cheques devolvidos, 
reconhecer e/ou contestar saldos, preencher e assinar fichas, formulários, cadastros, termos e requerimentos, 
solicitar, receber e/ou cancelar cartões magnético e/oò'de créditos, cadastrar e/ou atualizar senhas, cadastrar,

. recadastrar, suspender e/ou cancelar o que necessário 'for, promover quaisquer movimentações bancárias, 
inclusive via Internet, promover e efetuar aplicações e/ou investimentos no mercado financeiro, bolsas de 
valores e títulos mobiliários, subscrever ações, promover e éfetuár pagamentos e/ou parcelamentos de débitos 
em nome da outorgante, promover e efetuar parcelamento de débitos, ajustar valores, prazos, cláusulas e 
condições; Confere ainda poderes para movimentar contas vinculadas aos depósitos de retenções de provisão 
de encargos trabalhistas abertas em toda a rede bancária; C-) contrair empréstimos e/ou financiamentos, abrir, 
acompanhar e dar andamento â processos de empréstimos e/ou financiamentos, tomar ciência dos despachos, 
cumprir exigências e formalidades, juntar, apresentar e retirar documentos, prestar declarações e informações, 
fornecer, confirmar e/ou re-ratificar dados, requerer, recorrer, concordar e ajustar as cláusulas e condições de 

. empréstimos e/ou financiamentos, pagar taxas de serviço, assinar os contratos necessários, confessar divida, 
assumir obrigações, receber, passar recibo, dar e aceitar quitação; D-) admitir e/ou demitir empregados, assinar 
e/ou dar baixa em Carteiras de Trabalho, fixar ordenados e atribuições, promover e efetuar alterações e/ou 
anotações em Carteiras de Trabalho, nomear prepostos junto á DELEGACIA, REGIONAL DO TRABALHO, TRT 
- TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO è/ou VARA DO TRABALHO; JE-) assinar contratos, dístratos e 
aditivos contratuais de prestação de serviço, ajustar cláusulas e condições; F-) participar de concorrências 
públicas e/ou particulares, licitações, tomadas de preços, pregões, cartas-cpnvite, retirar Editais, participar de 
aberturas de licitações,’dar larices, acordar, concordar, discordar, interpor recursos, prestar declarações e
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Informações; G-) constituir Advogados com os poderes da cláusula AD-JUDICIA e os mais necessários perante 
qualquer Instância, Foro ou Tribunal, em Juízo ou fora dele; H-) DETRAN, CONTRAN, DER, DNER, DNIT, 
INSPETORIAS-DE TRANSITO, DELEGACIAS DE ROUBOS E FURTOS DE VEÍCULOS, SECRETARIA DE 
FAZENDA, CPE, D FT RANS,, POLICIA RODOVIÁRIA, CIVIL e MILITAR, podendo, requerer, alegar e assinar o 
que for preciso, juntar, apresentar e retirar documentos, requerer e retirar 2a;via de documentos de veículos em - 
nome da empresa, inclusive CRV(DUT), CRLV, carnê de IPVÁ, requerer certidão negativa de noubos e furtos, 
nada consta de multas, prontuários, pagar taxas e emolumentos necessários, requerer atualização de 
endereços, requerer e retirar segunda via de multas, recorrer de multas, requerer anistia de multas ocorridas 
em barreiras eletrônicas e/ou pardais, caso seja necessário, promover e efetuar parcelamentos de multas e/ou 
IPVAs. quitar saldo devedor, requerer e retirar carta de quitação, promover e efetuar baixa da alienação 
fiduciária; promover emplacamentos, licenciamentos, vistorias, liberar veículos do Depósito de Veículos 
Apreendidos, se necessário for, dirigir e autorizar terceiros a dirigir veículos por -todo Território Nacional; 
comunicar acidentes, tomar ciência de laudos periciais; enfim, praticar os'demais atos necessários aos fins 
deste mandato, inclusive substabelecer, no todo ou em parte, com ou sem reserva de poderes. A presente 
terá validade até 31/12/2020. O(s) nomes(s) e dados dos procuradores e os elementos relativos ao(s) 
objeto(s) do presente instrumento foi(ramj fornecido(s) e conferido(s) pela outorgante, que por eles se 

- responsabiliza(m). Dispensadas as testemunhas nos termos .da Lei n° 10.406 de 10/01/2002. Gula de custas n° 
80454681, paga no valor de R$ 39,90, referente a Tabela "F" Item IV, Decreto Lei 115/67 e Resolução n° 01 de 
17.12.2018 publicada 17.12.2018 - TJDFT. E, de como assim o disse(ram), doique dou fé, me pediu(ram) e lhe(s) 
lavrei a presente, que feita, lida em voz alta ao(s) outorgante(s), achada conforme, outorgou(ram), aceitou(ram) e 
assina(m). Dou fê. Eu, ANDERSON ANDRADE LIMA, ESCREVENTE NOTARIAL-, a lavrei, li, conferi os documentos e • 
encerro colhendo a(s) assinatura(s).EDIMAR LUIZ DA SILV 
CAVALCANTI PRUDENTE. Nada mais. Trasladada em seaptaí 
e raso. 1 ’

itituto, a subscrevo, (a.a.), LEONARDO 
/^■subscrevo, dou fé e assino em público

IO
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Selo: TJDFT2020pOf0019486WHTX 
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ANEXO II - DECLARAÇÃO DE VISTORIA 1

sa:SS SERVÍÇdS DE'MANÜíENCÁdlE ÜM LTOAitoscrlta W CNBü 

so&^#W.1'79;4'95/0Q,0:1-07,;com;.sedôfl
Braslllã/DF,. por intermédio db seu rapresentante/legato Srv R8Ínaldo de 'P'aulã,p.ortadorda

o- 4320393: © do CPP fi0 91Ê953Í04Í--34,,. DECLARA ;para ,tlns Jde

.Aempre

Carteira: dò identidade nO participação do processo n9 006/2020,. quevrstofloü: òs: Íòcais :ondè ;serão :dxecdfâdos-:os} 
serviços, para. tomar pleno oonheelmentÒ'ds ísüâs ílnstaiâções se? das:.dificüidádes; quedos’

fütürO.,í:qüé'.m&:fòrarrii;apresentadasâs;àrsasselnstâlaçõfe.s,. 
inebessárioSóparasãíeíadoraçãoída^ropostacomercIaL

serviços possam apresentar no 
ooTiTocésSoatodosõslGcaiso.de.tairies
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ATESTADO DE VISÍTÁ TÉCNICÀ

Em. cumprimento ao Processo Seletivo :NS 00B/2O2ff -* IGfí/GO, atesto que áifro.pdnènte SS:; 
SERVIÇOS-DE MARUTENÇÂO^ LIMPEZA LTDA.,íínseritã nfr CNPÍ D7.179.495/00bi--0>;‘através: 
dá responsável: técnico da empresa, fou seu Rèpresèntantè Legal) Seináídò ;de< Tauíá,- CPF 

9tS.953i04i-34, vistoriou as iristàlações físicas dò Hospital: .Estadual e Wâternidade iNòssa 

Senhora dèEourdes - HEMRSL etomou ciência das condições dé trabalho.:

Goiânia,?08.desetemhrodei2020;-

WFCoord.:SHWPOnSf
Coten-GO.37,9-J.03

----------------------------^ ucMN^ia^——---------------

Assinatura e.identiflcàção dó; Representante da .unidade-

§o,Ã:M>
Assinatura é ídentiflcaçãb do Representante Legal 

da empresa: ” " "Rèinaiciode Paula _
CoorílsnadoídoOperaçôes

Rua 230', s/n^ Qd. 709, Setor Kova Vila, CEP 74640-21Q ^vFbné^CFájí):; (62) 320il;..6924 Goiânia/GO
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
07.179.495/0001-07
MATRIZ

DATA DE ABERTURA
07/01/2005COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
SS SERVIÇOS DE MANUTENCAO E LIMPEZA LIDA

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
SS SERVIÇOS

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.89-0-05 • Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormenteI» CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NÚMERO COMPLEMENTO
LOTE 1100 PARTE D

LOGRADOURO
Q SAAN QUADRA 1 S/N

MUNICÍPIO
BRASILIA

UFCEP BAIRRO/DISTRITO
ZONA INDUSTRIAL DF70.632-100

ENDEREÇO ELETRÔNICO
ASSISTENTECOMERCIAL@GRUP05ESTRELAS.COM.BR

TELEFONE
(61)3963-3060

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
07/01/2005

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALI SITUAÇÃO ESPECIAL ****************

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Página: 1/1Emitido no dia 29/10/2020 às 18:08:08 (data e hora de Brasília).

1/-
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SS SERVIÇOS DE MANUTENCAO E LIMPEZA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.179.495/0001-07 
Certidão n°: 23126534/2020 
Expedição: 10/09/2020, às 18:22:09
Validade: 08/03/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que SS SERVIÇOS DE MANUTENCAO E LIMPEZA LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob O n° 07.179.495/0001-07, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndtstst.jus.br
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 07.179.495/0001-07
Razão 

Social:
Endereço:

SS SERVIÇOS DE MANUTENCAO E LIMPEZA LIDA ME

SIA TRECHO 3 SN LT 985 SN BL D SALA 112 / ZONA INDUSTRIAL (GU / 
BRASILIA / DF / 71200-030

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição *que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/08/2020 a 25/09/2020

Certificação Número: 2020082703333588401659

Informação obtida em 08/09/2020 14:35:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

08/09/2020 14:351 of 1



http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjunta...

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SS SERVIÇOS DE MANUTENCAO E LIMPEZA LTDA 
CNPJ: 07.179.495/0001-07

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB); e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante 
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou 
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da 
regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:45:59 do dia 10/01/2020 <hora e data de Brasilia».
Válida até 08/07/2020.
Código de controle da certidão: 119D.C9EA.A3C2.8D88 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

02/04/2020 16:591 of 1
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Receita Federal Buscar no portal

MINISTÉRIO DA ECONOMIA ; • SS
r'!

Dados Abeltos i Area de imprensa Onde Encontro | AvtsaS'-:J*''Engljsh i Es;Contato ServiçosPerguntas Frequentes J

SS Relação das certidões emitidas por data de validade
CNPJ: 07.179.495/0001-07 - SS SERVIÇOS DE MANUTENCAO E LIMPEZA LIDA 

Período: 01/01 /2020 a 01 /06/2020 _______________________________

Código de controle Data de validadeTipo Segunda viaData-Hora emissão Situação

Positiva com efeitos de negativa Válida
Prorrogada

119D.C9EA.A3C2.8D88 10/01/202011:45:59 08/07/2020

%
até
05/11/2020



ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA 
SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DA RECEITA 
SUPERINTENDÊNCIA DE RECUPERACAO DE CRÉDITOS

CERTIDÃO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: N° 25471029

IDENTIFICAÇÃO:

CNPJ
07.179.495/0001-07

NOME:
VALIDA PARA O CNPJ INFORMADO NESTE DOCUMENTO

DESPACHO (Certidão valida para a matriz e suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO

ife. )|c. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *• *. *. lie. ♦. *. *. *• *
*• *• *. *. *. *. *. *. *. *. ife. iie. ♦. ♦. *. *. ite. *• *

*. *. *. *. *• *. *• *. *. *. *. *. lie. *. *. *• *. iic. *. *. ife. i|c

♦. *. *. *• *• sfe. *• ite. *• *. *. *• *. *. *• *. *. *. *. *. *. *
lie. i|e. *. *. *• *• *• Ke. *. *. *. *. +. +. *• *. *. *. *. *• *. *
>ie. He. *. *• *• ♦. *• *. *. *. *. *. ife. *. i)e. *. *. *. *• *• *• *. *

. i|e. *. ife. *. *. ♦. *. *. ife. *. *. *. *. *• *. *• *. *• *• *• *• *. *

*. *. ite. i|e. *. i(e. i(e. *. *. *• *. *. *. *. *. *. *. *. *. *• *. De. He

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidão e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da 

IN nr. 405/1999-GSF, de 16 de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e 

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III 
do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993.

SEGURANÇA:

Certidão VALIDA POR 60 DIAS.
A autenticidade pode ser verificada pela INTERNET, no endereço: 
http://www.sefaz.go.gov.br.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida 
ativa e COBRAR EVENTUAIS DÉBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

EMITIDA VIA INTERNETVALIDADOR: 5.555.464.245.741

HORA: 18:18:28:7LOCAL E DATA: GOIANIA, 10 SETEMBRO DE 2020SGTI-SEFAZ:
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 250/2019

Pelo presente instrumento de Contrato de Prestação de Serviços com Locação de Equipamentos, que 
entre si celebram, de um lado o INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA E SAÚDE - INTS, 
organização social referência na vertical de saúde pública brasileira, detentora do Contrato de Gestão 
02/2019, celebrado com o Estado de Goiás, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
11.344.038/0001-06, com escritório localizado na Av. Prof. Magalhães Neto, 1856, 8o andar, Pituba, 
Salvador/BA, CEP 41810-011, neste ato representado por seu presidente o Sr. Emanoel Marcelino 
Barros Sousa, inscrito sob o CPF n° 178.205.295-04 e portador da cédula de identidade RG n° 
107300958, residente e domiciliado na cidade de Salvador/BA e, do outro lado, a SS SERVIÇOS DE 
MANUTENCAO E LIMPEZA LTDA., empresa limitada inscrita no CNPJ sob n° 07.179.495/0001- 
07, estabelecida na Q. Saan Quadra 1, s/n, lote 1100, Parte D, Zona Industrial, Brasília/DF, CEP 70.632- 
100, neste ato representada na forma de seu contrato social, por seu Sócio Administrador Leonardo 
Cavalcanti Prudente, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade n° 1.980.833 
SSP/DF e inscrito no CPF sob n° 716.612.041-04, residente e domiciliado na Shin QI 08 Conjunto 2 
Casa 13 - Lago Norte, Brasília/DF, CEP 71.520-220, denominada simplesmente CONTRATADA, ao 
final assinado na presença de duas testemunhas, têm justo e contratado nos termos e estipulaçóes das 
noimas jurídicas incidentes neste instrumento, que rautuamente outorgam e aceitam, de acordo 
cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

t com as

Constitui objeto do presente Contrato a Prestação de.Serviço através de Carregador de Resíduos, 
Encanegado, Maqueiro, Recepcionista e Supervisor; a ser realizado na Unidade do Hospital de 
Urgências de Goiânia Dr. Valdemiro Cruz .-.HUGO, conforme Termo de Referência e Proposta 
Comercial apresentada pela CONTRATADA, que faz parte, integrante desse contrato para todos os fins 
de direito, independentemente de sua transcrição. . ,‘

Parágrafo Único - O efetivo será contratado.em conformidade com a seguinte relação:

a) 01 (um) Supervisor 44h semanais; na escala 5x2, das.7h às.J7h, com lhl2rain de intervalo;
b) 04 (quatro) Encarregados 24h na escala de 12x36, de segunda a domingo, das 6h às 6h, com Ih

de intervalo; . , . . ..
c) 04 (quatro) Carregadores de Resíduo 12h diurnas,.na escala de 12x36, de segunda a domingo, 

das 6h às 18h, com 1 h de intervalo;
d) 40 (quarenta) Maqueiros 24h, na escala de 12x36, de segunda a domingo, das 6h às 06h, com 

1 h de intervalo;
e) 16 (dezesseis) Recepcionistas 12h diurnas, na escala de 12x36, de segunda a domingo, das 7h 

às 19h, com Ih de intervalo; e
f) 10 (dez) Recepcionistas 12h noturnas, na escala de 12x36, dc segunda a domingo, das 19h às 

7h, com Ih de intervalo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

%

.'t
/O presente instrumento vigerá pelo prazo de 90 (noventa) .dias, iniciando em 01 de dezembro de 2019, 

podendo ser prorrogado nos termos do inciso IV.do art. 24 dá Lei n° 8.666/93 e inciso VII do art. 14 do 
Regulamento para Aquisição de bens e Consti uçãd^de Obraa Serviços e Locações, vinculado ao Estatuto 
Social da CONTRATANTE. . V • /

Endereço: Avenida Professor Magalhíes Neto, 1856, Sala 806 
Edf. TK Tower, Pituba. Salvador, Bahia, CEP 41810-012 
Telefone: *55 71 3018 1212 
E-maíl: contatagiiiiits oru.br 
www.lnts.org.br

Canal de Ética e Transparência: 0800 799 9956 
Conteúdo confidencial, Iodos os direitos reservados®
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Portal de Serviços da Receita - Secretaria de Economia do Distrito Federal https://wwl .receita.fazenda.df.gov.br/cidadao/certidoes/emitir/071794...

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARI A DE ESTADO DE ECONOMIA 

SUBSECRETÁRIA DA RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOSGDF
CERTIDÃO N°: 269062625652020
NOME: SS SERVIÇOS DE MANUTENCAO E LIMPEZA LTDA 
ENDEREÇO: SAAN QUADRA 01 LOTE 1100 PARTE D 
CIDADE: ASA NORTE 
CNPJ: 07.179.495/0001-07 
CF/DF: 0746415100162

FINALIDADE: JUNTO AO GDF

____________________________CERTIFICAMOS QUE_____________

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Divida 
Ativa, para o CNPJ acima.

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Divida 
Ativa, para o contribuinte acima.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a 

ser apurados.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital n° 23.873 de 04 / 07 / 2003, gratuitamente. 
Válida até 7 de dezembro de 2020. *
* Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de tituaçdo de emergência no âmbito da saúde pública,
em razAo do risco de pandemia do novo coronavinis. de que trata o Decreto n" 40.475, de 28/02/2020, tcrto sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situaçüo.

Certidão emitida via internet em 08/09/2020 às 14:17:13 e deve ser validada no endereço https://wvw.TCceita.fazenda.df.gov.br.

08/09/2020 14:161 of 1



Portal de Serviços da Receita - Secretaria de Economia do Distrito Federal https://wwi.receita.fazenda.df.gov.br/cidadao/certidoes/emitir/071794...

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA 

SUBSECRETÁRIA DA RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOSGDF
CERTIDÃO N0: 269062626972020
NOME: SS SERVIÇOS DE MANUTENCAO E LIMPEZA LTD A 
ENDEREÇO: SAAN QUADRA 01 LOTE 1100 PARTE D 
CIDADE: ASA NORTE 
CNPJ: 07.179.495/0001-07 
CF/DF: 0746415100162

FINALIDADE: LICITACAO

CERTIFICAMOS QUE

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Dívida 
Ativa, para o CNPJ acima.

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Divida 
Ativa, para o contribuinte acima.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a 
ser apurados.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital n° 23.873 de 04 / 07 / 2003, gratuitamente. 
Válida até 7 de dezembro de 2020. *
4 Obs: As certid&es expedidos durante o período declarado de siiunçOo de emergência no âmbito da saúde pública,
em razflo do risco de pandemia do novo coronavinis, de que traia o Decreto n0 40.475, de 28/02/2020, lerdo sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situaçdo.

Certidão emitida via internet em 08/09/2020 às 14:24:39 e deve ser validada no endereço https://www.rcccita.fazeiida.df.aov.br.

08/09/2020 14:241 of 1
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CADASTRO FISCAL DO DISTRITO FEDERAL
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO NO CADASTRO FISCAL DO DISTRITO FEDERAL -
DIF

Imprimir

DataConcessão 03/03/2005CPF/CNPJ 07.179.495/0001-07CF/DF 07.464.151/001-62 
Denominação social SS SERVIÇOS DE MANUTENCAO E LIMPEZA LTDA 
Titulo do Estabelecimento - Nome Fantasia SS SERVIÇOS 
Natureza Jurldlca/Tlpo de Contribuinte SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
Qualificação do Contribuinte ISS E ICMS FAC - Número do Protocolo

113-12245/47
Data de enquadramento noFaixa do ISS XXRegime de Tributação do ISS REGIME NORMAL DE 

APURACAO ISS

01/09/2016
Data de enquadramento no 
ICMS

22/05/2018

Faixa do ICMS XXRegime de Tributação do ICMS REGIME NORMAL DE 
APURACAO

Descrição Atividade Econômica do ISS LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 
Código da Atividade • ISS N8121^/00-00 
Descrição da Atividade Econômica do ICMS COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS

Data de Inicio de Atividade - ICMS 22/05/2018

Data de Inicio de Atividade - ISS 17/11/2015

Código da Atividade - ICMS G4789-0/05-00 
Endereço SAAN QUADRA 01 LOTE 1100 PARTE D 
Bairro ASA NORTE 
Situação Cadastral ATIVA

CEP 70.632-100

UF DFCidade BRASILIA

Data 22/04/2020

Este documento foi emitido no dia 22/04/2020 na Internet pelo portal Agênci@Net 
e poderá ser reimpresso no endereço http://publica.agencianet.fazenda.df.gov.br.

22/04/2020 09:491 of 1
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Pela execução do presente Contrato o CONRATANTE pagará à CONTRATADA os valores conforme 
tabela abaixo:

T.
Empresa: SS - Serviços de Manutenção e Limpeza Ltda

HOSPITAL DE URGÊNCÍA DE GOIÂNIA - HUGO

QUADRO FUNCIONAL • APOIO ADMINISTRATIVO

I EFETIVO
VALOR 

UNITÁRIO 
DO POSTO
R$ 7.971.65

QTEDE
POSTOS

VALOR TOTAL 
" MENSALDESCRIÇÃO DOS POSOTOS DE SERVIÇOS ESCALA

r* i 4Posto de Carregador do Resíduos I2hs Diurnas 12x38 RS 15.943,30

hPosto de Encarregado 24hs 12x38 1 R5 17.914.58R$ 17.914,58
Posto de Supervisor 44hs Dlumas RS 6.257,655X2 1 RS 6.257,65

Posto de Maqueiro 12hs Diurnas 24 . RS 7.418,3812 x 36 12 RS 89.020,56I
Posto de Maqueiro 12hs Noturnas 12x36- 8 16 RS 7.862,99 RS 62.503,92

Posto de Recepcionista 12hs Diurnas 12x36 ' 8 RS 7.475.2816 RS 59.602.24

RS 7.928.13Posto de Recepcionista 12hs Noturnas 12x36 • 5’ ' 10 RS 39.640.65
TOTAL GLOBAL MENSAL 37

dolsraaU > navena canlavõs5
75 . RS 291.482.90

Parági-afo Primeiro - Estão inclusos no preço acima, todos os tributos, inclusive ICMS, ISS e Imposto 
de Renda, e outros encargos e obrigações trabalhistas e previdenciárias, lucros, fretes e demais despesas 
incidentes, tais como taxa de administração, suprimentos de gêneros alimentícios e embalagens, enfim, 
todos os custos necessários para a perfeita-execução, assim que .nada mais poderá ser cobrado do 
CONTRATANTE. . :

Parágrafo Segundo —O pagamento deve ser efetuado mediante apresentação de Nota Fiscal, por meio 
de boleto bancário ou depósito em conta corrente indicada pela CONTRATADA na nota fiscal, até o 
20° dia do mês subsequente a prestação dos serviços, após a comprovação dos recolhimentos 
estabelecidos pela legislação pertinente. •

t*

Parágrafo Terceiro - Os pagamentos estão condicionados a apresentação da Nota Fiscal de serviço, 
que deverão ser apresentadas junto coni as seguintes certidões negativas de débitos ou positivas com 
efeito negativa, abrangendo a data de emissão da Nota Fiscal:

• Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à. Dívida Ativa da União - 
Federal e INSS;

• Certidão Negativa de Débitos Tributários - Estadual;
• Certidão Negativa de Débitos Mobiliários — Municipal;
• Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, mediante apresentação de Certificado 

dè Regularidade de Situação - CRF; e ’ .
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — /

'T.

Endereço: Avenida Protestor Magalhães Nelo, 1856, Sala 803 
Edf. TK Tower, Pituba, Salvador, Bahia, CEP 41610-012 
Telefone: +55 71 3016 1212 
E-mail: contaloifilinla orn.br 
www.ints.org.br

Canal de ética e Transparência: 0800 799 9956 
Conteúdo confidencial, todos os direitos reservados®
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Parágrafo Quarto - Os pagamentos descritos no caput estarão condicionados ao recebimento por parte 
do CONTRATANTE, dos recursos repassados previstos no Contrato de Gestão 02/2019, celebrado com 
o Estado de Goiás.

Parágrafo Quinto - Na hipótese de atraso no repasse dos valores do contrato firmado entre o 
CONTRATANTE e o Estado de Goiás, a CONTRATADA declara, desde este momento, que nào terá 
direito a qualquer remuneração compensatória, a qualquer título, isentando o CONTRATANTE de 
qualquer ônus sobre as parcelas atrasadas.

Parágrafo Sexto - O valor relativo a produtos extras não previstos rieste Contrato, quando solicitados 
e/ou autorizados expressamehte pelo CONTRATANTE, será previamente ajustado por escrito mediante 
termo aditivo.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

São obrigações das partes, além de outras constantes .deste instrumento:

Das Obrigações da CONTRATADA:

a) Observar rigorosamente as normas técnicas em vigor, as especificações e exigências emanadas 
pela CONTRATANTE, bem como todas as Cláusulas deste Contrato;

b) Apresentar relatório de evidências e memória de cálculo mensalmente em papel timbrado e 
assinado pelo Responsável da CONTRATADA;

c) Apresentar escalas de trabalho diurnas e.noturnas mensalmente em papel timbrado e assinado 
pelo Responsável da CONTRATADA; ' •

dj Apresentar Folhas de Pontos assinadas e carimbadas mensalmente;
•e) Todas as Notas Fiscais emitidas devem conter: Objeto discriminado do serviço prestado, n° do 

Contrato de Gestão com a SES e o INTS/n° de.contrato do fornecedor com o INTS, mês de 
competência e dados bancários; . ...

f) Responsabilizar-se pela reparação, correção, remoção, reconstituição, instalação dos 
equipamentos e componentes dos equipamentos, objeto desta proposta. Eventuais despesas com 
transportes de equipamentos (inclusive seguro), quando necessários ocorrerão por conta da 
CONTRATADA, desobrigando a CONTRATANTE de quaisquer ônus;

g) Conduzir os serviços, de acordo com as melhores técnicas profissionais, com estrita observância 
às leis vigentes e ao estabelecido no presente. Contrato, Sujeitarido-se à Coordenação da 
CONTRATANTE, que poderá estabelecer prioridades, sugerir modificações, substituições de 
métodos e de procedimentos que julgar necessários;

h) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou'de qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se igualmente por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigida por força da Lei, ligadas ao cumprimento 
do presente contrato;

i) Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente a 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo;

j) Deverá afastar todo e qualquer empregado ou preposto seu que, ajuizo da CONTRATANTE,
vier a ser considerado inapto ou desqualificado para o exercício das atividades ora contratadas, 
obrigando-se, ainda, a substituí-lo por outro profissional com a qualificação técnica exigida para 
o presente Contrato, no prazo da 24 (vinte/ e quatro) horas após a solicitação da 
CONTRATANTE; \ - /

Endereço: Avenida Profeiior MagalhSes Neto, 1G56, Sata 806 
Edf. TK Tower, Prtuba, Salvador, Bania, CEP 41810-012 
Telefone: +55 71 3018 1212 
E-mall: contalniaiinls.ora.br
www.lnts.org.br 1

Canal de Ética e Transparência: 0800 799 9956 
Conteúdo conndanclal, todos os dimitos reservados©
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k) Prestar esclarecimentos ao CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos desabonadores 
noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação;

l) Assumir diretamente e com exclusividade, as responsabilidades de natureza trabalhista e 
previdenciária, relativamente ao pessoal empregado para a execução do presente contrato, 
comprometendo-se a substituir o CONTRATANTE em eventuais processos judiciais de 
reclamações desse pessoal, cujas condenações e ônus decorrentes serão suportados 
exclusivamente pela CONTRATADA;

m) Dispor de todos os profissionais pelos serviços, com a missão de garantir o bom andamento dos 
trabalhos. Estes encarregados terão a obrigação de reportarem-se, quando houver necessidade, 
ao preposto dos serviços da CONTRATANTE e, tom ar as.providências pertinentes;

n) Cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal e as normas 
internas de segurança e medicina do trabalho NR 32;

õ) Assegurar que todo o equipamento para a execução do contrato está em perfeito estado e a sua 
manutenção será das exclusivas expensas da CONTRATADA, já incluso no valor deste 
contrato, nada sendo devido;

p) Atender de imediato as solicitações da CONTRATANTE quanto às substituições dos serviços 
não qualificados ou entendidos como inadequados para a execução do referido objeto desse 
contrato;

q) Executar os trabalhos de forma a garantir os melhores resultados, cabendo a CONTRATADA 
otimizar a gestão de seus recursos - quer humanos quer materiais - com vistas à qualidade dos 
serviços à satisfação da CONTRATANTE, praticando produtividade adequada aos vários tipos 
de trabalhos. A CON TRATADA responsabilizar-se-á integralmente pelos serviços contratados, 
cumprindo evidentemente, as disposições legais que interfiram em sua execução, destacando- 
se a legislação ambiental;

r) Observar rigorosamente as normas técnicas em .vigor, as especi ficações e exigências emanadas 
pela CONTRATANTE, bem como todas as cláusulas deste contrato;

s) Responsabilizar-se pelo recolhimento dos tributos que venham, incidir sobre os serviços 
fornecidos, reservando à CONTRATANTE o direito de deduzir, dos valores a serem pagos à 
CONTRATADA, as quantias correspondentes aos tributos eventualmente não recolhidos;

t) Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pelo 
CONTRATANTE na execução do presente contrato, atendendo, com a diligência possível, às 
determinações na unidade Fiscalizadora, voltadas ao saneamento de faltas e correção das 
irregularidades verificadas;

u) Admitir em seu nome e redigir sob sua inteira responsabilidade o pessoal adequado e habilitado, 
seja em horários normais e/ou extraordinários, .coirendo por sua'conta exclusiva, todos os 
encargos de ordem trabalhista, previdenciários e 'civil, estadas, inclusive alimentação, 
combustíveis, seguros, administração 'e quaisquer • despesas que se tomem necessárias à 
execução dos Serviços ora contratados, ficando' a CONTRATADA, para todos os efeitos, 
única e exclusiva empregadora;

v) Manter seus profissionais, quando em serviço nas dependências da CONTRATANTE, 
devidamente unifomiizados e portando cartões de identificação próprios da CONTRATANTE, 
utilizando os respectivos equipamentos de segurança e proteção individual, quando necessários, 
e deverão observar todas as normas, regulamentos e procedimentos internos, definidos pela 
CONTRATANTE;

w) Contratar às suas expensas todas as modalidades de seguros necessárias à atividade 
desenvolvida;

x) Efetuar a prestação de serviços com zelo, diligência e pontualidade;
y) A CONTRATADA, obriga-se a manter todos os equipamentos que serão utilizados para a 

prestação do serviço, em perfeitas condiçáes de uso{ bem como responsabilizar-se em fazer as

9

como

Endereço: Avenida Professor Magalhães Neto, 1055, Sala 806 
Edf: TK Tower, Pituba, Salvador, Bahia, CEP 41810-012 
Telefone: +55 71 3018 1212 
E-mall: eonlatoQiinls oro hr 
www,lnls.org.br

Canal de Êtlca e Transparíncia: 0800 799 9956 
Conteúdo confidential, iodos os direitos reservados®
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manutenções periódicas necessárias e manter quantidade de pessoal necessário, conforme 
descrito na proposta, a qual faz parte integrante deste temo; 

z) Todos os equipamentos e ferramentas necessários à execução dos serviços serão exclusivà 
responsabilidade da CONTRATADA;

aa) Os empregados e propostos da CONTRATADA não terão qualquer vínculo com o 
CONTRATANTE, responsabilizando-se aquela por todos os tributos e encargos devidos, sejam 
trabalhistas, sociais ou previdenciários, securitários, fiscais, comerciais, civis e criminais; 

bb) Emitir recibos referentes a todos os pagamentos efetuados pelo CONTRATANTE durante toda 
a execução do presente ajuste;

cc) Prestar assistência técnica e científica bem como o treinamento necessário ao manuseio dos 
equipamentos, quando requerida, às suas expensas; 

dd) Prestar assistência técnica quando requerida para consertos de avarias verificadas pelo 
CONTRATANTE, quando da instalação dos equipamentos; 

ee) Responsabilizar-se pela manutenção dos equipamentos no que tange ao desgaste natural 
decorrente do uso nas condições tecnicamente adequados; 

ff) Operar de forma independente e sem vínculo com o CONTRATANTE, exceto o decorrente 
déste termo, prestando os serviços necessários à execução do objeto contratual; 

gg) Cumprir todas as leis e posturas Federais, Estaduais e Municipais pertinentes e vigentes durante 
a execução do contrato, sendo o únieo responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que 
houver dado causa:

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA se compromete a exibir todo e qualquer documento 
relacionado ao cumprimento de suas obrigações trabalhistas e previdenciárias, licenças, exames, 
habilitações e certificados de cursos de seus funcionários, bem como todo e qualquer documento 
relacionado aos seus veículos.

Parágrafo Segundo - O presente contrato não implica em qualquer vinculo de solidariedade entre os 
contratantes, ficando cada qual responsável pelas obrigações derivadas de suas respectivas atividades, 
sejam elas de caráter fiscal, trabalhista, previdenciário, sem exclusão de qualquer outra.

Parágrafo Terceiro — A CONTRATADA em caso de reclamações trabalhistas, processos judiciais, 
multas por fiscalizações, desde que seja, referentes a seus funcionários ou prepostos que prestam ou 
prestaram serviços à CONTRATANTE, compromete-se a requerer a exclusão imediata da 
CONTRATANTE, bem como será de responsabilidade pecuniária da CONTRATADA, quaisquer ônus 
que venham recair sobre a CONTRATAN fE, tais como custas, taxas, valores de condenação, 
honorários, étc. ou equivalente e respeitar a legislação ambiental.

Das Obrigações do CONTRATANTE:

a) Efetuar o pagamento na forma contratada, pontualmente, conforme os prazos ajustados;
b) Orientar e acompanhar a execução deste contrato;
c) Acompanhar o cumprimento pela CONTRATADA, das obrigações assumidas;
d) Exigir a fiel observância das especi ficações do serviço, bem como recusar os que não contenham 

as especificações, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE;.
e) Levar ao conhecimento da CONTRATADA as turbações de terceiros, que se pretendam 

fundadas em direito;
f) Fornecer, mensalmente, cópia dos pagamentos efetuados sobre qualquer importância retida

sobre o faturamento; . !
g) Apresentar, formalmente, todas as solicitações qu reclamações que julgar necessárias à boa

execução dos serviços;

Endereço: Avenida Profasíor Magalhães Nelo. 1656, Sala 80S 
Edf. TK Tower, Pltuba, Salvador, Bahia, CEP 41810-012 
Telefone: +55 71 3018 1212

Canal de Ética e Transparência: 0800 799 9966 
Conteúdo confidencial, todos os direitas rezenrsdos®

www.ints.org.br
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h) Notificar a CONTRATADA acerca de qualquer violação, por parte de terceiros, dos 
direitos de propriedade sobre os referidos bens;

CLÁUSULA QUINTA - DAS SANÇÕES

O descumprimcnto total ou parcial, por parte da CONTRATADA, das obrigações estabeJecidas neste 
Contrato, ficará sujeito às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa:

a) multa pelo descumprimento de cláusula contratual: 2,5% sobre o valor contratual;
b) multa:por desatendimento das determinações do funcionário da CONTRATANTE designado 

para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato: 2,5% sobre o valor contratual;
c) multa pela inexecução parcial dò contrato: 10% sobre o valor contratual; e
d) multa pela inexecução total do contrato: 20% sobre o valor contratual.

CLÁUSULA SEXTA - DA MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS

As despesas de manutenção, assistência técnica e científica dos equipamentos na vigência do presente 
Contrato, excetuando-se casos de mau uso, serão de responsabilidade da CONTRATADA.

seus

Parágrafo.Primeiro - A manutenção, quando necessária, será efetuada pela CONTRATADA ou por 
técnicos indicados por esta, sendo vedada a contratação de terceiros por parte do CONTRATANTE, 
exceto quando autorizado pela CONTRATADA.

Parágrafo Segundo - A contar da data de assinatura deste instrumento, o CONTRATANTE não pagará 
por peças danificadas, exceto em casos onde esteja constatado, por meio de avaliação técnica que o dano 
tenha sido causado por mau uso ou de maneira proposital por parte do CONTRATANTE.

Parágrafo Terceiro - Considera-se mau uso toda ação externa voluntária ou involuntária por parte do 
usuário, tomando-o responsável pelos danos que possam ser causados ao equipamento. Havendo a 
necessidade de substituição, devido ao mau uso ou não, estáserá cobrada ao CONTRATANTE em valor 
integral.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE

As condições de risco dos bens são de inteira responsabilidade do CONTRATANTE, exceto 
situações de caso fortuito ou força maior, devendo esta diligenciar e mantê-los ein bom estado sob pena 
de responder pelos danos causados.

CLÁUSULA OITAVA - RESPONSABILIDADES FISCAIS

O CONTRATANTE se responsabiliza pela retenção que lhe impuser a Legislação vigente, das taxas e 
impostos incidentes sobre as,'faturas mensais da prestação de serviços ora CONTRATADA, bem como 
pelo recolhimento das mesmas aos respectivos órgãos credores.

CLÁUSULA NONA - RESPONSABILIDADE CIVIL

em

A CONTRATADA responderá por tòdos õs danos causados ao CONTRATANTE, aos empregados,
terc&iros, a que venha a dar causa, por ação ouprestadores de serviços, prepostos, representantes ou 

omissão, em razão da execução do objeto deste colma to.

Endereço: Avenida Prolesjor Magalhíes Neto, 1656, Sela 806 
Edf. TK Tower, Pituba, Salvador, Bahia, CEP 41810-012 
Telefone: +55 71 3018 1212

Canal de Ética e Transparência: 0800 789 9956 
Conteúdo contidsnciai, todos os dtteilos reservados®

www.inls.org.br



Inslituto Nacional de 
Tecnologia e Saúde

CLÁÜStJLA DÉCIMA - DA TOLERÂNCIA

Todas as obrigações decorrentes deste instrumentOj se vencerão independentemente de qualquer 
notificação, interpelação ou aviso judicial ou extrajudicial. Qualquer tolerância no recebimento dos 
encargos em atraso, por qualquer das partes, não implicará em novaçâo, permanecendo exigíveis as 
sanções contratuais independentemente de reforço.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DA CONFIDENCIALIDADE

As partes reconhecem que todas as informações confidenciais são essenciais para o sucesso 
negócios de ambas as partes, e por isso se obrigam entre si, por seus empregados e prepostos a manter 
sigilo sobre os dados, fotos, documentos, especificações técnicas ou comerciais e demais informações 
de caráter confidencial, de que venham a ter conhecimento em virtude deste contrato, mesmo após a sua 
vigência, não podendo divulgá-las de forma alguma, salvo autorização prévia por escrito do 
CONTRATANTE.

e os

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, mediante o aviso prévio de 15 
(quinze) dias, sem qualquer ressarcimento pelas parcelas já pagas e sem prejuízo daquelas que estiverem 
em atraso.

Parágrafo Primeiro - O presente contrato será considerado rescindido por justa causa, além dos 
previstos em lei, independente de aviso, notificação ou interpelação judicial em caso de:

a) Falência, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução ou liquidação de qualquer das 
partes;

b) Inadimplência, por uma das partes, de quaisquer obrigações previstas no contrato, salvo 
em decorrência de caso fortuito ou força maior;

c) Subcontratação ou cessão parcial ou total deste contrato a terceiros, sem autorização 
expressa da outra parte;

d) Descnmprimentò de qualquer das cláusulas e condições estabelecidas neste instrumento.

Parágrafo Segundo — As Partes acordam e estabelecem que o contrato também poderá ser rescindido 
caso o Contrato de Gestão 02/2019, celebrado com o Estado de Goiás, seja rescindido, por qualquer 
motivo e a qualquer tempo. Neste caso, a CONTRATANTE notificará formalmente a CONTRATADA 
neste sentido, não havendo, nesta hipótese cominação de multa ou indenização em razão de tal rescisão 
antecipada

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de rescisão contratual, a CONTRATADA deverá retirar os 
equipamentos das unidades de saúde geridas pelo CONTRATANTE, mediante comunicação escrita, 
com no mínimo 48 (quarenta e oito) horas de antecedência.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS E DIVERGENTES

Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto no instrumento, os chamados casos 
omissos, estes deverão ser resolvidos entre as partes, respeitados o objeto deste Contrato o Código Civil 
vigente, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

Éndereço; Avenida Proiessor MagalhSes Neto, 1856, Sata 806 
Edf. TK Tower, Pltuba, Salvador, Bahia, CEP 41810-012 
Telefone: +66 71 3018 1212 
E-mall: contatc»tWnls orn.br 
wwwJnts.org.br

Canal de Ética e Transparência: 0800 799 9966 
Conteúdo confidential, todos os direitos reservados®
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Parágrafo Ünico - Havendo divergência entre a Proposta enviada pela CONTRATADA e este 
Instrumento de Contrato, as partes acordam que prevalecerá o disposto neste último.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - COMPROMISSO DA CONTRATADA

A CONTRATADA, neste ato, compromete-se a:

Não utilizar mão de obra infantil, ressalvado o menor aprendiz nos termos lei;
Não utilizar trabalho forçado ou equivalente;
Respeitar a legislação ambiental.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

Os Contratantes elegem o foro da Comarca de Salvador, Bahia, para dirimir eventuais controvérsias 
oriundas do presente contrato, renunciando a qualquer outro pór mais privilegiado que seja.

E, pór estarem justos e acordados, assinam o presente em 03 vias de igual teor e forma,, na presença de 
02 (duas) testem unhas, que também o &sinam/para que pi oduzam os seus jurídicos e legais efeitos.

Goiânia/GO, 30 de novembro de 2019.\\ /

a)
b)
c)

INSTITUTO NACIONAL DE TÉC/lÒtOGIA E SAÚDE - INTS

SS SERVIÇOS DE MANÜTENCAO E LIMPEZA LTD A

Testemunhas:

tf?Nomc^cí^
CPF:

Nome:
CPF:

Canal de Ética e Transparência: 0800 799 9956 
Conlsúdo confidencial, todos os direitos reservados®

Endereço. Avenida Professor Magalhães Nelo, 1853, Sala 80S 
Edf. TK Tower, Piluba. Salvador, Bahia, CEP <11810-012 
Telefona: +55 71 3018 1212 
E-mail: contatG.tJinls.oro.br 
www.ints.org.br
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Contrato n° 046/2015 - HUGO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE, 
HIGIENIZAÇÃO, JARDINAGEM E PORTARIA, que entre si 
celebram, de um lado, Instituto GERIR, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n° 14.963.977/0001-19, localizado à Rua 89, Qd F29, 
Lt 58, n° 526, Setor Sul, Goiânia (GO), neste ato representado 
por seu Presidente Eduardo Reche de SOWZã. brasileiro, 
solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 273.192.168-41 e RG 
sob o n° 25.244.616-1 SSP/SP, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado S$35RV|ç.Qâ 
pg ManutemçAq e Limpeza LTDA. inscrita no CNPJ/MF sob 
o n ° 07.179.495/0001-07, localizada na SAI Trecho 03, Lote 
985, Bloco D, Sala 112, Setor de Industria e Abastecimento, 
Brasília/DF, representada por seus sócios Marçelo MaRTIN| 
de Souza, brasileiro, casado, contador. Inscrito no CPF/MF 
sob n° 610.983.371-15 e portador da Cédula de Identidade n 
1174299 - SSP/DF e Windsor Adriano da Silva, brasileiro, 
casado, contador, Inscrito no CPF/MF sob o n° 296.923.001- 
10 e portador da Cédula de Identidade n° 817670 - SSP/DF, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, pelo 
presente instrumento, as partes têm entre si justas e 
acertadas, o presente contrato, com fulcro no Manual de 
Compras, de acordo com as cláusulas e condições seguintes:

^UOUpL^n!”~0t°mBJ^0cbie,0 . prestação de serv,ços de ««,0 

Jardinagem e Portaria, a serem realizados na unidade hospitalar denominada Hospital 
de Urgências de Goiânia - HUGO.

;
■:*..' ■

-os CO. termo IniCsl em
21 12 2015 e termo final em 20.12.2016, podendo ser prorrogado 
sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, mediante Termos Aditivos ao
Contrato, por acordo entre as partes.v

fornecimento de normas, condutas e procedimentos do CONTRATANTE 

CONTRATADA.
3.2. Comunicar à CONTRATADA, por escrito e tempestivamente, qualquer mudança de

administração ou do endereço de cobrança.

3.1. à

3.3. Comunicar antecipadamente à CONTRATADA, a ocorrência de eventos que possam 
prejudicar a qualidade dos serviços.

instalações de condições para realização do serviço de3.4. Dotar e garantir acesso às 
limpeza e desinfeção.

serem executados pela3 6. Efetuar periodicamente a programação dos serviços a 
CONTRATADA. / ;-A
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3.6. Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especlalmente designados.

3.7. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um representante especialmente 
designado pela CONTRANTE.

3.8. Documentar as ocorrências notificando a contratada, por escrito, sobre imperfeições, 
falhas ou irregularidades constatadas nos serviços prestados, para que sejam adotadas 
as medidas corretivas necessárias.

3.9. Encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação dos serviços aprovados.

3.10. Indicar instalações sanitárias e 0 local para que a contratada instale vestiários com 
armários guarda-roupas para atender aos seus empregados que prestam serviços na 
Unidade.

3.11. Permitir o livre acesso dos empregados da contratada para execução dos serviços.

3.12. Toda solicitação de alteração e/ou modificação na execução dos trabalhos deverá ser 
formalizada somente pela CONTRATANTE.

3.13. Disponibilizar local para guarda de produtos e equipamentos da CONTRATADA, que 
serão utilizados na realização dos trabalhos.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Disponibilizar imediatamente para realização dos serviços a quantidade necessária de 
trabalhadores em limpeza para garantir as limpezas nos locais Indicados pela 
CONTRATANTE e de acordo com o contrato, conforme tabela de locais e horários 
fixados para a escala de serviço elaborada pela CONTRATANTE em parceria com a 
contratada, bem como profissionais adequadamente selecionados para exercício da
função de porteiro.

4.2. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, bem como ao responsável pelaunidade 
de saúde, dentro de suas atribuições, qualquer anormalidade verificada, no tocante a 
limpeza e conservação do Patrimônio da Secretaria de Estado da Saude - SES, inclusive 
as de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências necessárias.

4.3. Manter, em finaie de semana e feriados,, todas as dependências em petMto aagdo de 
limpeza e conservação em todos os locais e dependências do Hospital de Urgências de
Goiânia.

4 4. Comunicar à área da segurança da administração todo acontecimento entendido como 
irregular concernente ao estado e que possa representar nsco ao Patnmônio da 
Secretaria de Estado da Saúde de Goiás - SES / GERIR, ou aos seus usuários e
servidores.

4.5. Promover a disciplina no 
seus empregados.

4.1.

local de trabalho, zelando pela boa apresentação pessoal de

Nêo permitir qualquer tipo de atividade comercial junto ao Postoprinclpalmenteaquelas 
que Xripliquem e ou ofereçam risco 4 segurança dos servidores, usuários e das 
Instalações, comunicar imediatamente a segurança.

4.6. <

j

; •
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Fornecer todos os equipamentos de segurança individual - EPls exigidos pelo Ministério 
do Trabalho e Emprego.

Responsabilizar-se, exclusivamente, pelo controle de frequência de seus empregados, 
das escalas de serviços e pelas faltas que porventura ocorrerem.

4.9. Permitir, e facilitar a inspeção de serviços, prestando todas as informações e 
apresentando todos os documentos que lhe forem solicitados.

4.10. Zelar e manter em perfeitas condições de higiene e conservação a área física cedida 
pela CONTRATANTE.

4.11. Observar e fazer cumprir todas as normas legais relativas às atividades desenvolvidas,
* respondendo integralmente por quaisquer prejuízos ocasionados a pacientes e à

CONTRATANTE, pela inobservância de tais obrigações.

4.12. Responder, exclusivamente, pelas ações e omissões de seus empregados e prepostos, 
indenizando pacientes e a CONTRATANTE por eventuais prejuízos que lhe forem 
ocasionados durante o período de vigência do presente contrato.

4.13. Responsabilizar por todas as ações trabalhistas, pertinentes aos seus empregados.

4.14. Responder, exclusivamente, perante seus 
CONTRATANTE qualquer responsabilidade junto àqueles.

4.15. Manter, durante todo o período de vigência do Contrato, todas as condições que 
ensejaram a contratação, partlcularmente no que tange à regularidade fiscal, 
qualificação técnica e cumprimento da proposta.

4.16. Respeitar e fazer com que sejam respeitadas as normas atinentes ao funcionamento da 
CONTRATANTE e aquelas relativas ao objeto do presente Contrato.

4.17. Qualquer alteração na sistemática estabelecida deverá primeiramente ser submetida à 
consideração da CONTRATANTE, com respectiva justificativa a quem caberá decidir a 
orientação a ser adotada.

4.18. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o objeto do 
presente Contrato, nem subcontratar quaisquer das prestações a que está obrigada sem 
prévio consentimento, por escrito, da CONTRATANTE.

4.19. Providenciar a emissão dos documentos de cobrança (notas fiscais, RPA’s, etc.), de 
acordo com os valores contratados, no primeiro dia útil subsequpnte dp nies gg 
ftfatlva prestação do serviço, no oual deverá yjHnstruidp çom das Cerridões ^
p^müãríHades Fiscais Federais (Coniunta. CRF e PrevidénçiáriaLJMÇÍBfll
/icgníuVo Trabalhista (TSTl. sob pena do pagamento ocorrer em até 45 (gwreOH
o rinrn) dias do recebimento do documento de cobranca.

4.7.

4.8.

fornecedores, não possuindo a

relatório de faturamento até o 5o (quinto) dia do mês4.20. Encaminhar nota fiscal e
subsequente ao fechamento da fatura.

4 21. Informar no corpo da Nota Fiscal o número deste contrato, bem como, o número do 
contrato de Gestão n° 064/2012 - SES/GO e a competência a que se refere à prestação
de serviço.

i

/r
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4.22. Não permitir a utilização do setor para guarda de objetos estranhos ao local, de bens de 

servidores, empregados, ou terceiros, bem como panfletos ou qualquer material de 
propaganda sem prévia autorização do responsável pela Unidade comunicar 
imediatamente a segurança.

4.23. Cumprir a programação dos serviços de acordo com determinação da CONTRATANTE 
de forma a garantir as condições de higiene e limpeza das instalações e dependências 
do Hospital de Urgências de Goiânia.

• 4.24. Ajudar a proteger os bens móveis e imóveis existentes nas Instalações onde o serviço 
está sendo prestado, para impedir danos ou prejuízos ao Patrimônio da Secretaria de 
Estado da Saúde de Goiás - SES / GERIR, caso notem alguma anormalidade 
comunicar imediatamente a segurança.

4.25. Cumprir e fazer com que se cumpram todas as exigências e normas vigentes neste 
contrato e procedimentos operacionais determinados pela CONTRATANTE.

4.26. Registrar e tomar providências cabíveis a qualquer irregularidade que porventura venha 
ocorrer em seu horário de trabalho.

4.27. Obedecer rigorosamente o horário e a escala determinado pela CONTRATANTE para 
atender às necessidades dela;

4.28. Disponibilizar profissionais adequadamente selecionados, os quais exercerão tarefas 
específicas da categoria de prestação de serviços na área de limpeza e higienização.

4.29. Efetuar a reposição da mão de obra nas unidades de saúde do Hospital de Urgências 
de Goiânia, em eventual ausência de mão de obra.

4.30. Atender às solicitações quanto às substituições da mão de obra entendida como 
inadequada para a prestação dos serviços.

4.31. Fornecer uniformes e seus complementos à mão de obra envolvida.

4.32. Cumprir a programação dos Serviços com atendimento sempre cortês e de forma a 
garantir as condições de limpeza e higienização das Instalações, dos funcionários e 
visitantes.

4 33 A CONTRATADA deverá realizar a limpeza e ou desinfecção das áreas hospitalares 
(pisos, paredes, portas, portais, tetos, luminárias, lustres, janelas, vítrôs, basculantes 
para atender as normas de desinfecção vigentes) incluindo equipamentos, aparelhos, 
mobiliários, considerando o plano de limpeza/desinfecção elaborado e preconizado pela 
Comissão de Controle de Infecção Hospitalar-CCIH da Unidade e legislação sanitária
vigente.

4.34. Os serviços de limpeza serão executados no Hospital Urgências de Goiânia, elencadas 
neste contrato, de acordo com as necessidades específicas da Unidade.

4.35. Para a realização dos serviços de limpeza e desinfecção nas Unidades beneficiadas, 
’ deve ser considerado o plano de limpeza/desinfecção da Unidade e normas das

Vigilâncias Sanitárias (Federal, Estadual e Municipal) sendo que as atividades deverão 
estar agrupadas no plano da CCIH em atividades de limpeza/desinfecção imediatas, 
diárias, mensais, trimestrais e anuais e semestrais.

í
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4.36. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, bem como ao responsável pela unidade 

de saúde, dentro de suas atribuições, qualquer anormalidade verificada, no tocante à 
Portaria, inclusive as de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências 
necessárias.

4.37. Encaminhar nota fiscal e relatório de faturamento até o 5o (quinto) dia do mês 
subsequente ao fechapiento da fatura.

4.38. Informar no corpo da Nota Fiscal o número deste contrato, bem como, o número do 
contrato de Gestão n° 064/2012 - SES/GO e a competência a que se refere à prestação 
de serviço.

CLÁUSULA QUINTA-DO EFETIVO j ^ .
5.1. A CONTRATADA colocará à disposição da CONTRATANTE, conforme tabela de função

e valores a seguir:

UNIDADE: HOSPITAL DE URGÊNCIAS DE GOIÁNIA-HUGO

RESUMO DOS VALORES DOS POSTOS INCLUINDO MATERIAIS/DEPRECIAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E LAVANDERIA

EscalaEfetivo Valor MensalDiscriminação dos Postos

R$ 6.240,74horas441Encarregado semanais

R$ 388.863,6612x36116Auxiliar de serviços gerais
R$ 7.282,21horas442Jardinagem semanais

R$ 146.158,33Materiais de Limpeza; equipamentos e lavanderia
R$ 548.644,94Subtotal
R$34.371,7712x368Portaria
R$ 582.916,71127TOTAL MENSAL

5 2 Nos orecos cotados estão inclusos todos os custos com salários, leis sociais,

' ÍSbSSSÍÍÍ^]Í1Í
despesas necessárias ao cumprimento integral do objeto contratado, nao sendo 
considerados pleitos de acréscimos a esse ou qualquer título posteriormente.

\
CLÁUSULA SÉXTA - DO VALOR E PAGAMENTO
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6.1 O valor aqui pactuado pelos serviços prestados pela CONTRATADA será de R$ 

582.916,71 (Quinhentos e oitenta e dois mil, novecentos e dezesseis reais e 
setenta e um centavos) mensais, observando os descontos dos encargos legais.

6.2 Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de 
liquidação de obrigações impostas à CONTRATADA ou inadimplência contratual.

6.3 O pagamento será efetuado até o 20° (vigésimo) dia do mês subsequente ao da 
prestação de serviços, após a comprovação dos recolhimentos pela legislação 
pertinente.

6.4 Os pagamentos das faturas mensais serão realizados unicamente por meio de depósito 
bancário, não sendo aceito, sob nenhuma hipótese, os pagamentos das faturas via 
boleto bancário.

6.5 As faturas deverão especificar o número deste Contrato e o mês correspondente â 
prestação do serviço.

Do pagamento efetuado a empresa contratada serão calculados e deduzidos as 
retenções tributárias de Pessoa Jurídica - PJ (INSS 11%, IRRF 1,50%, CSRF- 
PIS+COFINS+CSLL 4,65% , ISSQN 0% a 5,00% conforme o tipo de serviço e o local 
onde está sendo prestado) e de Pessoa Física-PF (INSS, IRRF e ISSQN ) conforme 
determina a legislação de cada tributo, valores estes que deverão ser deduzidos do 
valor apurado por cada prestador, não pagando assim o tributo em duplicidade. Para o 
caso especifico do ISSQN, sendo que caberá ao prestador observar a legislação do 
município de Goiânia - GO para saber ser é permitido ou não tal compensação. IRRF - 
Art 647/RIR 1999 e alterações posteriores CSRF - Art. 30 da Lei 10833/2003 e 
alterações posteriores, INSS - IN 971/2009 arts 115 a 118 e alterações posteriores 
ISSQN Conforme Legislação de Golãn ia/GO.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO ADITIVO E DO REAJUSTE DO CONTRATO:
71 O Contrato poderá ser reajustado ou aditivado a qualquer tempo, em razão da 

necessidade ou conveniência de continuação da prestação dos serviços, a partir de 
negociação acordada entre as partes, visando à adequação aos novos preços de 
mercado e a demonstração analítica da variação dos componentes de custos do 
Contrato, devidamente justificada, ou com a solicitação de mais serviços contratados.

CLÁUSULA OITAVA-DA FISCALIZAÇÃO: . .
A fiscalização dos serviços objeto deste Contrato será feita pela 5MP9nntengên,qa 
Executiva do Instituto GERIR, cabendo a esta a aceitação dos serviços e o aceite da
fatura.

6.6

8.1

A fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA por eventuais danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 
resultantes de ação ou omissão, culposa ou dolosa, de quaisquer de seus empregados, 
prepostos ou cooperados.

8.2

8.3 A fiscalização da CONTRATANTE far-se-á exclusivamente sobre o cumprimento dos 
serviços e metas contratados, preservando a autonomia técnico-admmistrativa da 
CONTRATADA sobre os mesmos, sem prejuízos de advertência ao responsável pela 
empresa quando haja insatisfação dos serviços prestados.

• j.

• -v.

CLÁUSULA NONA-DA RESCISÃO ^rroATAKrre.
9.1 Constituem motivos de rescisão unilateral pela CONTRATANTE.

r
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9.1.1 O não cumprimento das obrigações pela CONTRATADA.
9.1.2 Em caso de reajuste, a falta de acordo quanto ao percentual a ser efetuado.
9.1.3 O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos peia

CONTRATADA. , .
9.1.4 0 inadimplemento total ou parcial das obrigações contratuais por parte da 

i CONTRATADA, bem como a lentidão do seu cumprimento, levando a
CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços e 
metas nos prazos estipulados.

9.1.5 0 atraso injustificado no início dos serviços.
9.1.6 A paralisação dos serviços, sem justa causa e sem prévia comunicação a 

CONTRATANTE, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias.
9.1.7 A subcontratação total ou parcial do objeto do presente Contrato sem prévia 

anuência, por escrito, da CONTRATANTE; a associação da CONTRATADA com 
outrem, bem como a cessão ou transferência, total ou parcial do objeto contratado, 
a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA.

9.1.8 O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços quanto ao cumprimento do 
contrato e das metas estabelecidas.

9.1.9 O cometimento reiterado de falhas na sua execução, anotadas em registro próprio, 
pela Coordenação da CONTRATANTE.

9.1.10 A dissolução da sociedade Cooperativa ou da empresa contratada.
9^1.11 a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

CONTRATADA que prejudique a execução deste Contrato.
9.1.12 O término do Contrato de Gestão 064/2012-SES-GO.
9.1.13 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução deste Contrato.

9.2 Constituem motivos de rescisão do Contrato pela CONTRATADA:

9.2.1 O descumprimento das obrigações contratuais por parte da CONTRATANTE.
9.2.2 Atraso superior a 30 (trinta) dias, com termo inicial no final do prazo previsto para 

o pagamento, nos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes dos 
serviços executados, desde que haja havido o repasse do Contrato de Gestão 
n® 064/2012-8ES-GO correspondente ao mês da efetiva prestação do serviço por 
parte da Secretaria de Estado da Saúde de Goiás.

Constituem motivos de rescisão por ambas as partes sem qualquer pagamento 
indenizatório:

9.3.1 O término do prazo contratual previsto.
9.3.2 O desinteresse de qualquer das partes na continuidade do Contrato, reduzida a 

termo, observado o prazo de 30 (trinta) dias de denúncia.
Parágrafo Único. A declaração de rescisão contratual deve ser expressamente as 
partes que a simples correspondência, mediante recibo, é suficiente para tanto 
comunicada à outra parte, com exposição dos motivos ^ueaeTOejaram estabelecendo. 

9.4 Caso a rescisão seja motivada pela CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá abater 
o valor da indenização dos valores a serem pagos à CONTRATADA.

9.3

A/ i

}
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES:
10.1 Cada parte será responsável isoladamente pelos atos que der causa, respondendo 

perante quem de direito, inclusive pelos atos praticados por propostos que agirem 
legalmente em seu nome e, particularmente, com relação às obrigações legais, fiscais 
e econômicas que der causa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1 Os serviços realizados de forma incompleta são, para efeitos deste Contrato, 

considerados como não cumpridos em seu todo, arcando o inadimplente com as 
obrigações contratuais resultantes, e pelas perdas e danos ocasionalmente causadas a 
outra parte e a terceiros.

11.2 O não pagamento de obrigações legais por parte da CONTRATADA que possa gerar 
responsabilidade solidária ou mesmo dano direto ou indireto à CONTRATANTE, dará a 
esta o direito de reter os créditos que ainda houver para repassar à outra parte, como 
garantia, ou para o cumprimento das obrigações pendentes. É facultada às partes a 
substituição da retenção por garantia bancária.

11.3 Nenhum direito decorrerá deste Contrato sem que as partes comprovem ter tentadp 
apresentar à outra, previamente, por escrito, sua pretensão quanto a lesões de direito 
ou descumprimento de obrigação, permitindo a superação por via de solução 
conciliatória.

11.4 O presente Contrato não constitui, de forma alguma, sucessão de obrigações e direitos 
ou continuação de contratos passados.

11.5 A CONTRATADA garante que é uma sociedade legalmente constituída e validamente 
existente de acordo com a legislação da República Federativa do Brasil, devidamente 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda e que 
cumpre todos os requisitos necessários à assunção e cumprimento dos compromissos 
contidos neste Instrumento.

11.6 A CONTRATADA compromete-se a praticar os atos necessários de boa-fé, cumprir de 
modo regular e pontual todas as obrigações que lhe incumbem para a cabal realização 
do objeto do presente contrato, bem como atuar de acordo com os padrões éticos e 
normas internas da CONTRATANTE. Obriga-se, ainda, a CONTRATADA, por si, seus 
colaboradores ou terceiros por esta contratados, a obedecer e garantir que a prestação 
de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as normas internas da 
CONTRATANTE, prlncipalmente com o Código de Ética e Conduta do Hospital de 
Urgências de Goiânia.

11.7 A CONTRATADA garante que não emprega e não empregará, direta ou mediante 
contrato de serviços ou qualquer outro instrumento trabalho escravo, trabalho infantil, e, 
ainda qualquer pessoa que seja ou tenha sido nos últimos 5 anos: um Agente Público, 
nos termos da Lei n. 8.429/1992; um candidato a cargo público; um executivo de 
empresa estatal; um membro de alto nível de partido político, e um parente 
próximo(ascendentes, descendentes, cônjuge, irmão e enteados) de qualquer pessoa 
descrita nos itens anteriores.

11 8 A CONTRATADA garante que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime
de lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades Ilícitas ou atos (

•v ^
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contra a Administração Pública, incluindo, mas não se limitando a corrupção, fraude em 
licitações, subomo ou corrupção.

11.9 A CONTRATADA garante â CONTRATANTE que, durante a prestação dos serviços ora 
avençada, cumprirá com todas as leis aplicáveis à natureza dos serviços contratados; 
e, ainda, que respeitará, durante sua atuação empresarial a Lei de Improbidade 
Administrativa (Lei n. 8.429/1992), a Lei de Licitações e Contratos Públicos (Lei n. 
8.666/1993), o Código Penal, a Lei Brasileira Anticorrupção (Lei n. 12.846/2013), e a Lei 
Antlcorrupção Estadual. Garante, ainda, à CONTRATANTE que sempre que tiver 
contato com as autoridades governamentais brasileiras, respeitará as disposições do 
Código de Ética e ou Estatuto aplicáveis ao órgão/entidade e esfera de Poder ao qual 
esteja sujeita a autoridade.

11.10A CONTRATADA obriga-se a zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a 
abster-se ou omitir-se da prática de atos que possam prejudicar a reputação da 
CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da CONTRATANTE, ou de 
qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou indiretamente â 
CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos dal decorrentes.

11.1 IA CONTRATADA garante que não haverá quaisquer conflitos de interesse e situações 
que criem a aparência de um conflito de interesse para realização da prestação de 
serviços contratada através do presente instrumento.

11.12A CONTRATADA concorda em participar de todos e quaisquer treinamentos 
eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE e/ou pelos seus fornecedores que 
sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção e/ou políticas 
internas da CONTRATANTE. Além disto, a CONTRATADA concorda em solicitar que 
todos os seus sócios, diretores e colaboradores e qualquer outra pessoa trabalhando 
em seu benefício participem de tais treinamentos.

11.13A CONTRATADA concorda que a CONTRATANTE poderá realizar auditoria a qualquer 
tempo nas dependências da CONTRATADA, desde que durante o horário comercial, 
durante o prazo do presente Contrato e até 1 (um) ano após o encerramento ou rescisão 
do presente Contrato para estabelecer se a CONTRATADA, seus sócios, diretores, 
colaboradores e qualquer outra pessoa trabalhando em seu benefício estão cumprindo 
e/ou cumpriram as disposições que constam do presente Contrato e da Lei 
Anticorrupção. A CONTRATANTE deverá informar à CONTRATADA sobre a sua 
Intenção de realizar auditoria com uma antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis.

11.14A CONTRATADA obriga-se a implementar, às suas custas, todos e quaisquer controles 
exigidos pela CONTRATANTE, para que as disposições que constam do presente 
Contrato e da Lei Anticorrupção sejam cumpridos pela CONTRATADA e pelos seus 
sócios, diretores, colaboradores e qualquer outra pessoa trabalhando em seu benefício.

11.1SA CONTRATADA compromete-se a não subcontratar a totalidade ou parte deste 
contrato com qualquer outra pessoa física ou jurídica sem o consentimento prévio e por 
escrito da CONTRATANTE.

11.16A CONTRATADA, assim como seus colaboradores ou terceiros por esta contratados, 
comprometem-se, ainda que recebam determinação em contrário por parte de qualquer 
colaborador da CONTRATANTE, a não pagar, oferecer, autorizar e/ou prometer - direta <
ou indiretamente - qualquer quantia, bens de valor ou vantagem indevida (ex.:

A(
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presentes, viagens, hospitalidades, patrocínios, doações, oferta de emprego ou 
contratação, etc.) a qualquer pessoa:

11.18.1 Que seja um agente público nos termos da Lei n. 8.429/1992, incluindo 
representante de qualquer governo, nacional ou estrangeiro, ou de suas agências e 
organismos nacionais ou internacionais, ou a qualquer partido político, candidato a 
cargo público ou a escritórios de partidos políticos, ou a qualquer outra pessoa, 
sabendo ou tendo razões para acreditar que toda ou qualquer parte da quantia, bens 
de valor ou vantagem indevida serão oferecidos, dados ou prometidos com a 
finalidade de obter ou manter um tratamento favorável indevido para os negócios da 
CONTRATANTE, em violação às leis que versam sobre crimes e práticas de 
corrupção e contra a administração pública, em especial a Lei n. 12.846, de 1° de 
agosto de 2013;
11.16.2 Com o fim de encorajá-la a realizar suas funções ou deveres de maneira 
imprópria ou recompensar uma pessoa por ter feito algo, independentemente se tal 
pessoa seja ou não um oficial ou agente de Governo para obter um benefício oü 
vantagem {“Pagamentos Impróprios”) relacionados com qualquer atividade comercial 
da CONTRATANTE.

11.17A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso fique 
sabendo ou suspeite que um Pagamento Impróprio tenha sido realizado, direta ou 
indiretamente, por um de seus colaboradores ou terceiros por esta contratados.

11.18A CONTRATADA garante que nenhum pagamento seja realizado pela CONTRATADA 
em nome da CONTRATANTE, sem a obtenção de aprovação prévia e por escrito da 
CONTRATANTE, mediante apresentação de especificídades quanto à desti nação de tal 
pagamento, bem como sua efetiva necessidade.

11.19Caso seja descoberto que a CONTRATADA tenha realizado um Pagamento Impróprio, 
a CONTRATANTE terá o direito de, além de rescindir este Contrato, recuperar o 
montante ou valor do Pagamento Impróprio, e qualquer multa ou despesa incorrida em 
relação ao Pagamento Impróprio.

11.20A CONTRATADA deverá indenizar e isentar a CONTRATANTE ainda de quaisquer 
custos, taxas, juros, multas ou outras responsabilidades Incorridas em relação as ou 
que surgiram a partir de investigações de autoridades governamentais ou de defesa 
contra qualquer procedimento administrativo ou judicial contra a CONTRATANTE a 
partir de fatos ou omissões da CONTRATADA ou de seus colaboradores ou terceiros, 
por esta, contratados.

11.21 Caso a CONTRATADA venha a desrespeitar o disposto em quaisquer disposições desta 
Cláusula, e preste ou tenha prestado qualquer declaração falsa ou incorreta, ou 
qualquer das declarações constantes desta Cláusula deixem de ser verdadeiras, a 
CONTRATANTE terá o direito de pleitear a rescisão imediata do presente contrato, sem 
direito a qualquer indenização por parte da CONTRATADA, podendo a 
CONTRATANTE, em virtude da violação, pleitear as perdas e danos decorrentes, 
inclusive de natureza moral.

11.22Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de c 
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer t 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou 
benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao oWeto deste contrato, ou de outra forma a ele não

ir
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relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da 
mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
12.1. Fica eleito o foro da cidade de Goiânia - GO, para dirimir quaisquer dúvidas ou 

pendências oriundas do presente Contrato com expressa renúncia a quaisquer outros, 
por mais privilegiados que sejam.

E por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual forma e teor, para um só efeito, na presença das testemunhas 
abaixo.

Goiânia (GO)!) 21 de dezembro de 2015.

táfsá&L
Marcelo Matins oes 
SS Serviços de MAni

LTDA

7 '72*

spdÁRDO Reche de Souza 
nstituto Gerir

OUZA
UTENÇAO E LIMPEZA

WlNDSON ÁDRIANÒ DASlLVA
SS Serviços de Manutenção e Limpeza 
LTDA

•w..

V

TESTEMUNHAS:

1o

CPF:

2o.

CPF:
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

0 Intituto Gerir, com sede na Av. T-63, Qd. 145, Lt 08/09, n° 1296, Setor Bueno, 
Goiânia-GO, inscrito no CNPJ/MF sob o 14.963.977/0010-00, atesta para fins de comprovação de 

capacidade técnica, que a empresa SS Serviços de Manutenção e Limpeza Ltda, estabelecida 

no SIA Trecho 03, Lote 985, Bloco "D”, Setor de Indústria e Abastecimento em Brasília-DF, inscrita 

no CNPJ/MF sob o n° 07.179.495/0001-07, prestou no período de 21/12/2015 A 26/11/2018 

SERVIÇOS de: (i) limpeza e conservação hospitalar com fornecimentos de todos os materiais 

e equipamentos; (ii) Jardinagem, e (iii) Portaria, ambos, com supervisão de 1 (um) 
encarregado geral. Local da prestação dos serviços: "HUGO - Hospital de Urgências de 

Goiânia". Tudo em conformidade com o Contrato de Prestação de Sen/iços n° 046/2015 e seus 

termos aditivos.

i

Capacidade de leitos da unidade hospitalar: 407 (quatrocentos e sete).
Demonstrativo do efetivo alocado

Escala de 
Trabalho

Efetivo
utilizadoRelação dos profissionais

11612h x 36hAuxiliar de Serviços Gerais

244h semanaisJardineiro

812h x 36hPorteiro

144h semanaisEncarregado Geral
127TOTAL DO EFETIVO

Página 1 de 2
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Por fim delcara que a referida empresa desenvolveu os serviços a contento, 
demonstrando capacidade técnica, cumprindo integralmente as condições contratuais, desta 

forma, não possuímos nada que a desqualifique.

Goiânia-GO, 20 de fevereiro de 2019.

(ãlfífòrKeche de Souza 
CPF 273.192.168-41 

Instituto GERIR

Página 2 de 2
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Contrato de Prestação de Serviços: ns 250/2019

Contratante: Instituto Nacional de Tecnologia e Saúde - INTS

Contratada: SS Serviços de Manutenção e Limpeza Ltda.

Objeto: Prestação de serviços de serviços de Supervisor, Encarregados, Carregadores de

Resíduos; Recepcionistas e Maqueiros na unidade do HUGO - Hospital de Urgências de 

Goiânia Dr. Valdemiro Cruz localizado Goiânia-GO, o qual possui 408 (quatrocentosem
e oito) leitos.

Atestamos, para fins de comprovação técnica que a empresa SS Serviços 

de Manutenção e Limpeza Ltda., inscrita no CNPJ sob o n? 07.179.495/0001-07, 
estabelecida no SAAN, Quadra 01, S/N, Lote 1.100, Parte D, Asa Norte, Brasília-DF, em 

conformidade com o Contrato de Prestação de Serviços n° 250/2019 e respectivos 
Termos Aditivos, vem prestando serviços de apoio administrativo através das categorias 

de Supervisor, Encarregado, Carregador de Resíduos; Recepcionista 

utilizando um efetivo de 77 (setenta e sete) profissionais assim distribuídos:
e Maqueiros,

QTE DE 
POSTOS

DESCRIÇÃO DOS POSTOS DE SERVIÇOS ESCALA EFETIVO

Posto de Carregador de Resíduos 12hs Diurnas 

Posto de Encarregado 12hs Diurnas
12 x36 2 4

12x36 1 2
Posto de Encarregado 12hs Noturnas 12 x 36 1 2
Posto de Supervisor 44hs Diurnas 5x2 1 1
Posto de Maqueiro 12h Diurnas 12 x 36 12 24
Posto de Maqueiro 12h Noturnas 12x36 9 18
Posto de Recepcionista 12hs Diurnas 12x36 8 16
Posto de Recepcionista 12hs Noturnas 12x36 5 10

TOTAIS DE POSTOS E DE EFETIVO 39 77

Atestamos ainda que a referida empresa desenvolve os serviços a contento, 

demonstrando capacidade técnica e qualidade, cumprindo totalmente as condições 

contratuais.

Goiânia-Go, 13 de maio de 2020

ístía^itva
vVemefsoí 
Diretor AdrmnisLÍatwo Financeiro 

HUGO
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
Ia e 2a Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de 
falências e recuperações judiciais disponíveis até 08/09/2020, NADA CONSTA contra o nome por 
extenso e CPF/CNPJ de:

SS SERVIÇOS DE MANUTENCAO E LIMPEZA LTDA

07.179.495/0001-07

• -#
■ * i

OBSERVAÇÕES* - •
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no . _ . . ,
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou orgao julgador
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ). _ ' . ......
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvencies civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços Çertjdões 
Certidão Nada Consta, Vaüdar Certidão - autenticar, informando-se o numero do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 08/09/2020 
Selo digital de segurança: 2020.CTD.UB7H.3DOY.R8MF.BU27;SPBS 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO OE INSCRIÇÃO
07.179.495/0001-07
MATRIZ

DATA DE ABERTURA
07/01/2005COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
SS SERVIÇOS DE MANUTENCAO E LIMPEZA LTDA

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
SS SERVIÇOS

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitárlos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
82.19-9-99 • Preparação do documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

NÚMERO COMPLEMENTO
LOTE 1100 PARTE D

LOGRADOURO
Q SAAN QUADRA 1 S/N

MUNICÍPIO
BRASILIA

UFCEP BAIRRO/DISTRITO
ZONA INDUSTRIAL DF70.632-100

ENDEREÇO ELETRÔNICO
ASSISTENTECOMERCIAL@GRUP05ESTRELAS.COM.BR

TELEFONE
(61) 3963-3060

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
07/01/2005

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 20/02/2020 às 11:37:06 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Distrito Federal
SR SFRViraS OF MANtrTFNOAQ P I IMPEZA LTDA ME

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)
Nome:

N0 FCN/REMP

requer a V.S* o deferímenlo do seguinte ato:
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VIAS DO ATO

DF2201900041213QTDE DESCRIÇÃO DO ATO I EVENTO
| 002 ALTERACAO■1

ALTERACAO DE SOCIO/TITULAR / ADMINISTRADOR2003 1
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SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR2005 1
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Nome: L^lscd'.

RRASILIA

Local
Assinatura:

Telefone de Contato: v vjfl Junho ?niQ

Datoi

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

| | DECISÃO COLEGiADAf*~| DECISÃO SINGULAR

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante<s): 
| | SIM

Processo em Ordem 
A decisão

| | SIM

/ /
Data

| |nãO□ não / ///. Responsável
ResponsávelDataResponsávelData

DECISÃO SINGULAR

| | Processo em exigência. (Vide despacho em folhe anexe)

l^fprocesso deferido. Publique-se e arquive-se.

[ | Processo indeferido. Publique-se.
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□□ □□
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fe 1310.201'

ResponsávelData
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Processo em exig'. 
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Processo Indeterw '

.<.i j •* «. □□JUNTA COMERCIAL DO DISTRITO FEDERAL 
ffiggr CERTIFICO O REGISTRO SOB O NRO: 12418*7 

EM 12/06/2019 DA EMPRESA 6320128120-5.
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Protocolo: 19/102.628-0 EM 04/00/2019

I

/
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£OBSERVAÇÕES

Junta Comercial do Distrito Federal
S|giJ Certifico registro sob o n° 1281867 em 12/06/2019 da Empresa SS SERVIÇOS DE MANUTENCAO E LIMPEZA LTDA ME, Nire 53201281205 e 

■^KS^protocolo 191026280 - 04/06/2019. Autenticação: 92DD5EB6C151C01AA9FF68EC5DFA5D7B163CB87. Saulo Izidorio Vieira - Secretário-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://jcdf.mdic.gov.br e informe n° do protocolo 19/102.628-0 e o código de segurança mHLW Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 14/06/2019 por Saulo Izidorio Vieira - Secretário-Geral.
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DÉCIMA QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL PA SOCIEDADE
DENOMINADA SS SERVTCOS DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTD A ME

LEONARDO CAVALCANTI PRUDENTE, brasileiro, casado sob o regime 
de separação total de bens, empresário, filho de Leonardo Moreira Prudente e 
Andrea Cristina Barros Cavalcanti Arraes, nascido em Brasília-DF no dia 10 de 
agosto de 1981, portador da Carteira de Identidade n° 1.980.833 expedida pela 
SSP-DF em 04.07.1997 e inscrito no CPF n" 716.612.041-04, residente e 
domiciliado na SHIN QI 08 Conjunto 2 Casa 13 - Lago Norte - Brasília-DF - 
CEP 71.520-220 e VINÍCIUS FERREIRA DIAS DA SILVA, brasileiro, 
solteiro, empresário, filho de Francisco das chagas da Silva e Neuraci Ferreira 
Dias, nascido em Brasília-DF no dia 20 e março de 1987, portador da Carteira 
Nacional de Habilitação n° 03582555208 expedida pelo DETRAN-DF em 26 
de março de 2015 e inscrito no CPF n° 731.574.571-87, residente e domiciliado 
na QNM 19 Conjunto L Casa 28 - Ceilândia Sul - Brasília-DF - CEP 72.215- 
202, únicos sócios da sociedade denominada SS SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA ME e nome de fantasia SS 
SERVIÇOS, com sua sede situada no SAAN QUADRA 01 LOTE 1100 
PARTE D - ASA NORTE - BRASÍLIA-DF - CEP 70.632-100, com seu 
contrato social arquivado na Junta Comercial do Distrito Federal sob n° 
53201281205, por despacho em 07/01/2005 e CNPJ n° 07.179.495/0001-07 e 
CF/DF n° 07.464.151/001-62. RESOLVEM, de comum acordo c na 
melhor forma de direito promover a presente Alteração e Consolidação n° 14 
(quatorze) mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA
É admitida neste ato FLÁVIA MOREIRA PRUDENTE DEMES, brasileira, casada sob 
o regime de comunhão parcial de bens, empresária, natural de Brasília-DF, nascida em 04 
de março de 1967, filha de Osmar Prudente e Esmeralda Moreira Prudente, portadora da 
Carteira de Identidade n° 1.931.788 expedida em 22.01.97 pela SSP-DF e do CPF n° 
432.137.661-00, residente e domiciliada à SHIN QI 13 Conjunto 04 Casa 12 - Lago Norte 
-Brasílla-DF-CEP:71.535-040

CLÁUSULA SEGUNDA
Retira—se da sociedade o sócio VINÍCIUS FERREIRA DIAS DA SILVA, já qualificado 
que cede e transfere suas 15.000 (quinze mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando 
R$ 15.000,00 (quinze mil reais) da seguinte forma: 13.500 (treze mil e quinhentas) quotas 
para o sócio LEONARDO CAVALCANTI PRUDENTE, dando plena geral e irrevogável 
quitação e 1.500 (Hum mil e quinhentas) quotas para a sócia ora admitida FLAVIA 
MOREIRA PRUDENTE DEMES, dando plena geral e irrevogável quitação.

CLÁUSULA TERCEIRA
O Capital social é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), dividido em 150.000 
(cento e cinquenta mil) quotas de valor nominal a R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente 
subscrito e integralizado em moeda corrente do país, assim distribuído aos sócios:

Junta Comercial do Distrito Federal
k&S Certifico registro sob o n0 1281867 em 12/06/2019 da Empresa SS SERVIÇOS DE MANUTENCAO E LIMPEZA LTDA ME, Nlre 53201281205 e 

protocolo 191026280 - 04/06/2019. Autenticação: 92DD5EB6C151C01AA9FF68EC5DFA5D7B163CB87. Saulo Izldorio Vieira - Secretário-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://jcdf.mdic.gov.br e informe n° do protocolo 19/102.628-0 e o código de segurança mHLW Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 14/06/2019 por Saulo Izldorio Vieira - Secretário-Geral.
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LEONARDO CAVALCANTI PRUDENTE, com 148.500,00 (cento e 
quarenta e oito mil c quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando 
R$ 148.500,00 (cento e quarenta e oito mil e quinhentos reais) representando 
99% do capita] social.
FLÁVIA MOREIRA PRUDENTE DEMES, com 1.500 (hum mil e 
quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando R$ 1.500,00 (hum 
mil e quinhentos), representando 1% do capital social;

Parágrafo Segundo - A responsabilidade dos sócios è restrita ao valor de suas quotas, mais 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.
CLÁUSULA QUARTA
A administração da sociedade, bem como o uso da denominação social, é de competência 
do sócio LEONARDO CAVALCANTI PRUDENTE, com poderes e atribuições de: 
representar a empresa perante órgãos públicos, instituições financeiras e demais a que se 
fizerem necessárias, na qual assinará isoladamente pela sociedade, atendendo fielmente aos 
objetivos da empresa, ficando vedado o uso da denominação social em operações estranhas 
aos mesmos, ou até mesmo a adoção de obrigações que sejam em favor de qualquer dos 
sócios ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio.
Parágrafo Único
O administrador declara, sob as penas da Lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade.

CONSOLIDACÀO DO CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA
LEONARDO CAVALCANTI PRUDENTE brasileiro, casado sob o regime 
de separação total de bens, empresário, natural de Brasflia-DF, nascido em 
10.08.81, filho de Leonardo Moreira Prudente e Andrea Cristina Barros 
Cavalcanti, portador da Cl n° 1.980.833 expedida em 04.07.97 pela SSP/DF, 
CPF n° 716.612.041-04, residente e domiciliado nesta na SHIN QI 08 Coniunto 
2 Casa 13 — Lago Norte — Brasília—DF - CEP 71.520-220 c FLÁVIA 
MOREIRA PRUDENTE DEMES, brasileira, casada sob o regime de 
comunhão parcial de bens, empresária, natural de Brasília-DF, nascida em 04 
de março de 1967, filha de Osmar Prudente e Esmeralda Moreira Prudente, 
portadora da Carteira de Identidade n° 1.931.788 expedida em 22.01.97 .pela

Junta Comercial do Distrito Federal
Certifico registro sob o n0 1281867 em 12/06/2019 da Empresa SS SERVIÇOS DE MANUTENCAO E LIMPEZA LTDA ME, Nlre 53201281205 e 
protocolo 191026280 - 04/06/2019. Autenticação: 92DD5EB6C151C01AA9FF68EC5DFA5D7B163CB87. Saulo Izidorio Vieira - Secretárlo-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://Jcdf.mdic.gov.br e informe n° do protocolo 19/102.628-0 e o código de segurança mHLW Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 14/06/2019 por Saulo Izidorio Vieira - Secretário-Geral.
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SSP-DF e do CPF n° 432.137.661-00, residente e domiciliada à SHIN QI 13 
Conjunto 04 Casa 12 - Lago Norte - Brasflia-DF - CEP 71.535-040, únicos 
sócios da sociedade denominada SS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA LTDA ME e nome de fantasia SS SERVIÇOS, com sua sede 
situada no SAAN QUADRA 01 LOTE 1100 PARTE D - ASA NORTE - 
BRASÍLIA-DF - CEP 70.632-100, com seu contrato social arquivado na 
Junta Comercial do Distrito Federal sob n° 53201281205, por despacho em 
07/01/2005 e CNPJ n° 07.179.495/0001-07 e CF/DF n° 07.464.151/001-62, 
podendo criar filiais em qualquer ponto do Território Nacional, desde que 
observadas às formalidades legais.

CLÁUSULA SEGUNDA
A sociedade iniciou suas atividades no dia 01 DE DEZEMBRO DE 2004 e sua duração é 
por tempo indeterminado.
CLÁUSULA TERCEIRA
O objeto da sociedade é:

• COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE LIMPEZA, 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO, 
MONITORAMENTO ELETRÔNICO EM RESIDÊNCIAS Ê PRÉDIOS;

• SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, REPROGRAFIA E 
ENCADERNAÇÃO.

CLÁUSULA QUARTA
O Capital social é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), dividido em 150.000 
(cento e cinquenta mil) quotas de valor nominal a R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente 
subscrito e integralizado em moeda corrente do país, assim distribuído aos sócios:

LEONARDO CAVALCANTI PRUDENTE, com 148.500,00 (cento e 
quarenta e oito mil c quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando 
R$ 148.500,00 (cento e quarenta e oito mil e quinhentos reais) representando 
99% do capital social.
FLÁVIA MOREIRA PRUDENTE DEMES, com 1.500 (hum mil c 
quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando R$ 1.500,00 (hum 
mil e quinhentos), representando 1% do capital social;

Parágrafo Segundo — A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mais 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.
CLÁUSULA QUINTA
A administração da sociedade, bem como o uso da denominação social, será de 
competência do sócio LEONARDO CAVALCANTI PRUDENTE, com poderes e 
atribuições de: representar a empresa perante órgãos públicos, instituições financeiras e 
demais a que se fizerem necessárias, que assinará isoladamente pela sociedade, atendendo 
fielmente aos objetivos da empresa, ficando vedado o uso da denominação social em 
operações estranhas aos mesmos, ou até mesmo a adoção de obrigações que sejam em 
favor de qualquer dos sócios ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveiá"da 
sociedade, sem autorização do outro sócio. I \

jjgVífc Junta Comercial do Distrito Federal
Certifico registro sob o n» 1281867 em 12/06/2019 da Empresa SS SERVIÇOS DE MANUTENCAO E LIMPEZA LTDA ME, Nire 53201281205 e 

VSBÍsS^protocolo 191026280 - 04/06/2019. Autenticação: 92DD5EB6C151C01AA9FF68EC5DFA5D7B163CB87. Saulo Izidorlo Vieira - Secretárlo-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://jcdf.mdic.gov.br e informe n° do protocolo 19/102.628-0 e o código de segurança mHLW Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 14/06/2019 por Saulo Izidorio Vieira - Secretário-Geral.

AAULO tfBOMO VKXM 
UCftCTAMOOMAL

pág. 4/6



CLÁUSULA SEXTA
As quotas do capital social sâo indivisíveis e não poderão ser cedidas, transferidas ou 
alienadas a terceiros sem a expressa anuência dos outros sócios que em igualdade de 
condições terá direito de preferência para aquisição das mesmas se postas à venda, 
formalizado, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.
CLÁUSULA SÉTIMA
O ano social terá inicio a Io, de janeiro e terminará a 31 de dezembro de cada ano. Ao fim 
de cada exercício, e a ele correspondente, serão elaborados, com base na escrituração 
mercantil da empresa, o balanço patrimonial, as demonstrações dos lucros ou prejuízos 
acumulados e a demonstração do resultado do exercício, cabendo aos sócios, na proporção 
de suas cotas, os lucros ou perdas apuradas. No primeiro quadrimestre seguinte ao termino 
do exercício social, os sócios deliberarão sobre o julgamento das contas e as colocarão à 
disposição dos sócios não administradores, quando for o caso.
CLÁUSULA OITAVA
Qualquer dos sócios que desejar se retirar da sociedade terá de avisar aos demais, por 
escrito, com 60 (sessenta) dias de antecedência.
CLÁUSULA NONA
Falecido ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuara suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do 
sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado.
CLÁUSULA DÉCIMA
Em caso de liquidação da sociedade, os sócios nomearão entre si um liquidante para 
liquidar a sociedade, procedendo este de acordo com as leis vigentes.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Aos casos omissos aplicar-se-ão os dispositivos da legislação vigente, ficando eleito o Foro 
de Brasília, Distrito Federal para dirimir quaisquer dúvidas ou divergências, suscitadas e 
não enquadradas neste instrumento.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
Os administradores declaram, sob as penas da Lei, de que não estão impedidos de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
propriedade.

Junta Comercial do Distrito Federal
Certifico registro sob o n° 1281867 em 12/06/2019 da Empresa SS SERVIÇOS DE MANUTENCAO E LIMPEZA LTDA ME, Nlre 53201281205 e 
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E, por se acharem, em tudo, justos e contratados, assinam o presente instrumento de 
Alteração e Consolidação Contratual em 01 (uma) via de igual teor e forma, o qual lido na 
presença dos sócios e foi achado conforme, pelo que se obrigam à bem fielmente cumpri-
lo.

Brasília-DF, 13 de maio de 2019.

LEONARDO CAVALCANTI PRUDENTE

VINÍCIUS
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/gh Instituto de 
Gestão e 
Humanização

adriano muricy <adriano.muricy@igh.org.br>

Esclarecimento - PROCESSO SELETIVO N° 006/2020 - IGH/GO
2 mensagens

10 de setembro de 2020 09:16marcelo.laurindo@grupointerativa.net <marcelo.laurindo@grupointerativa.net> 
Para: Processo Seletivo IGH <processoseletivo@igh.org.br>

Prezados, bom dia!

No item 6.1 DA PROPOSTA DE PREÇO, menciona que devemos encaminha a proposta conforme anexo III, porém o 
anexo III é a minuta contratual, desta forma, peço que nos informe se as propostas de preço deverá ser encaminhada 
juntamente com as planilhas individuais de cada posto de trabalho? Caso não, deverá ser encaminhada somente o 
resumo das propostas com o quantitativo de postos?

Há possibilidade de nos encaminhar o modelo de proposta a ser apresentada?

Atenciosamente,

Brasília - 61 3363.4744
MARCELO LAURINDO

Goiânia - 62 3225.0232Gerente Comercial

61 99663.9468
GRUPO São Paulo - 11 5031.3146

INTERATIVA www.grupointerativa.net
SEGURANÇA eSÊBVtÇtiS Central de atendimenton © oa □

ao cliente: 4000.1511

Antes de imprimir, pense no seu compromisso com o meio ambiente!

10 de setembro de 2020 09:59adriano muricy <adriano.muricy@igh.org.br>
Para: marcelo.laurindo@grupointerativa.net
Cc: Processo Seletivo IGH <processoseletivo@igh.org.br>

Prezados;

Efetivamente ocorreu um erro material, e a proposta de preços deverá ser encaminhada juntamente com as planilhas 
individuais de cada posto de trabalho, INEXISTINDO modelo específico de proposta de preços.

Atenciosamente,

Adriano Muricy
Comissão de Processo Seletivo 
[Texto das mensagens anteriores oculto)

10/09/2020 10:011 of 1
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/gh Instituto de 
Gestão e 
Humanização

adriano muricy <adriano.muricy@igh.org.br>

Esclarecimento - PROCESSO SELETIVO N° 006/2020 - IGH/GO
4 mensagens

10 de setembro de 2020 09:16marcelo.laurindo@grupointerativa.net <marcelo.laurindo@grupointerativa.net> 
Para: Processo Seletivo IGH <processoseletivo@igh.org.br>

Prezados, bom dia!

No item 6.1 DA PROPOSTA DE PREÇO, menciona que devemos encaminha a proposta conforme anexo Ili, porém o 
anexo III é a minuta contratual, desta forma, peço que nos informe se as propostas de preço deverá ser encaminhada 
juntamente com as planilhas individuais de cada posto de trabalho? Caso não, deverá ser encaminhada somente o 
resumo das propostas com o quantitativo de postos?

Há possibilidade de nos encaminhar o modelo de proposta a ser apresentada?

Atenciosamente,

► Brasília - 61 3363.4744
MARCELO LAURINDO

Gerente Comercial Goiânia - 62 3225.0232

61 99663.9468
São Paulo - 11 5031.3146

INTERATIVA www.grupointerativa.net
SEGURANÇA ÈSÉRVlÇaS Central de atendimenton ® os □

ao cliente: 4000.1511

Antes de imprimir, pense no seu compromisso com o meio ambiente!

10 de setembro de 2020 09:59adriano muricy <adriano.muricy@igh.org.br>
Para: marcelo.laurindo@grupointerativa.net
Cc: Processo Seletivo IGH <processoseletivo@igh.org.br>

Prezados,

Efetivamente ocorreu um erro material, e a proposta de preços deverá ser encaminhada juntamente com as planilhas 
individuais de cada posto de trabalho, INEXISTINDO modelo especifico de proposta de preços.

Atenciosamente,

Adriano Muricy
Comissão de Processo Seletivo
[Texto das mensagens anteriores oculto]

10 de setembro de 2020 
10:01marcelo.laurindo@grupointerativa.net <marcelo.laurindo@grupointerativa.net>

10/09/2020 10:321 of 2
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Para: adriano muricy <adriano.muricy@igh.org.br>
Cc: Processo Seletivo IGH <processoseletivo@igh.org.br>

Agradeço as informações!

Resta ainda mais uma dúvida, a relação de material imposta no processo devera ser enviada 
juntamente com a proposta, relacionando-a com o quantitativo e os preços individuais? Caso 
sim, as empresa que não relacionar seu quantitativo bem como os preços serão 
desclassificadas?
[Texto das mensagens anteriores oculto]

i
i adriano muricy <adriano.muricy@igh.org.br>

Para: marcelo.laurindo@grupointerativa.net
Cc: Processo Seletivo IGH <processoseletivo@igh.org.br>

10 de setembro de 2020 10:31

Prezado Marcelo,

O quantitativo do custo do material não precisa ser encaminhada de forma individualizada, mas sim global e mensal. 

AS empresas que não apresentarem o valor não deverão ser qualificadas.

Atenciosamente,

Adriano Muricy
Comissão de Processo Seletivo 
[Texto das mensagens anteriores oculto]

10/09/2020 10:322 of 2
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/gh Instituto de 
Gestão e 
Humanização

adriano muricy odriano.muricy@igh.org.br>

Ao Instituto de Gestão e Humanização - IGH / Processo Seletivo n° 006/2020 - 
IGH/GO
2 mensagens

11 de setembro de 2020 10:01marcelo.laurindo@grupointerativa.net <marcelo.laurindo@grupointerativa.net> 
Para: Processo Seletivo IGH <processoseletivo@igh.org.br>
Cc: Dynne Souza <dynne.sousa@grupointerativa.net>

Ao

Instituto de Gestão e Humanização - IGH 

Ref.: Processo Seletivo n° 006/2020 - IGH/GO

:

i

v
Prezados, bom dia!

Envio em anexo proposta comercial bem como os documentos de habilitação do 
processo seletivo em epígrafe.

Qualquer duvida estou a disposição!

Atenciosamente,

t Brasília - 61 3363.4744
MARCELO LAURINDOJ

Goiânia - 62 3225.0232Gerente Comercial

61 99663.9468GRUPO São Paulo - 11 5031.3146
INTERATIVA www.grupointerativa.net

Central de atendimentoSEGURAtiÇA e SERVIÇOS
13 © 83 □

ao cliente: 4000.1511

Antes de imprimir, pense no seu compromisso com o meio ambiente!

Proposta e Habilitação.zip 
^ 14100K

11 de setembro de 2020 10:36adriano muricy <adriano.muricy@igh.org.br> 
Para: marcelo.laurindo@grupointerativa.net

05/10/2020 09:301 of 2
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email recebido
[Texto das mensagens anteriores oculto]

I
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PROPOSTA TÉCNICA COMERCIAL

PROCESSO SELETIVO N° 006/2020 Instituto de Gestão e Humanização - IGH
DATA DE ABERTURA : 11/09/2020

Brasília-DF, 11 de setembro de 2020.

D GOIÂNIA
Rua Mlracema - Quadra 43-A - Lote 06 
Vila Brasília - cbp 74911-440 - 62 3225.0232

SÀO PAULO
Rua Icara» - n° 82 - Tatuapé 
cep 03071-050 - ii 5031.3146

BRASÍLIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
Múcleo Bandeirante - cep 71736-205 - ôi 3363.4744



GRUPO WWW.GRUPOIMTERATIVA.METINTERATIVA
SEGURANÇA E SERVIÇOS

Ao
Instituto de Gestão e Humanização - IGH

Prezados (as) Senhores (as),

A empresa INTERATIVA DED. HIGIENIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO LTDA., sociedade comercial, com sede em Brasília 
- DF, na SIBS QD 02 COM. E LOTE 01 NÚCLEO BANDEIRANTE BRASILIA-DF, telefone (61) 3363 4744, fax (61) 3361 
3849, com inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurldica/MF - "CNPJ" sob o n° 05.058.935/0001-42 e no Cadastro 
Fiscal do Distrito Federal sob o n° 07.435.435/001-77, vem â presença de Vossas Senhorias apresentar sua Proposta Técnica 
Comercial de acordo com as condições abaixo:

1. OBJETO
g=a

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de limpeza e conservação, abrangendo 1 
as categorias de auxiliar de serviços gerais, diurno, noturno e diaristas, encarregado diurno e noturno, condutor de paciente 
(maqueiro) diurno e noturno a serem executados nas dependências do Hospital Estadual Materno Infantil Dr. Jurandir do 
Nascimento - HMI; Hospital Estadual de Urgências de Aparecida de Goiânia Cairo Louzada - HUAPA e Hospital Estadual e 
Maternidade Nossa Senhora de Lourdes - HEMNSL.

2. DOS PREÇOS
3

R$ 738.288,83TOTAL MENSAL "
setecentos e trinta e oito mil, duzentos e oitenta e oito reais e oitenta e três centavos

R$ 8.859.465,96TOTAL ANUAL'
oito milhões, oitocentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais e noventa e seis centavos

3. DAS DECLARAÇÕES

Declaramos de que fica garantido a qualidade dos serviços propostos, durante a vigência do Contrato;

Declaramos que os preços contidos na proposta incluem todos os custos, tais como: salário, ônus tributários, fiscais, 
parafiscais, trabalhistas e sociais, auxilio alimentação, vale transporte, uniforme, frete, todos os materiais, utensílios, 
equipamentos e demais despesas de qualquer natureza que possam incidir, direta ou indiretamente, no cumprimento integral 
do objeto deste Edital e seus anexos.

Declaramos de que a empresa irá cumprir os termos do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo, e de que reconhece a 
Categoria Sindical(anexo a proposta), como sendo aquela que regerá durante a vigência do contrato salários dos profissionais 
a serem alocados na execução dos serviços objeto desta licitação;

í

'i

► i
GOIÂNIA
Rua Hlracema - Quadra 43-A - Lota 06 
Vila Brasília - ccp 74911-440 - «3 322S.0232

SÃO PAULO
Rua Icaraí - n° 82 - Tatuapé 
cep 03071-050 - ii 5031.3146

BRASÍLIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
Núcleo Bandeirante - cep 71736-205 - 3363.4744



WWW.GRUPOIMTERATIVA.NETINTERATIVA
SEGURANÇA E SERVIÇOS

Declaramos que os sócios que integram a composição societária do Licitante não há empregados do quadro de 
pessoal deste órgão, e nem exercem função de confiança, função de dirigente, ou que seja responsável pela presente 
licitação, nos termos do inciso III, do art. 9o da Lei n° 8.666, de 1993;

Declaramos que não alocaremos familiares de empregado do orgão, que exerça cargo de confiança ou função de 
confiança, na execução do objeto deste Edital, nos termos do art. 7o do Decreto n° 7.203, de 2010;

Declaramos que estamos legalmente estabelecidos e que exploramos o ramo de atividade pertinente e compatível com 
o objeto deste Edital e seus anexos;

Declaramos conhecer e nos submetemos integralmente a todas as demais cláusulas e condições do Edital de Licitação, 
integrante desta proposta.

Declaramos que forneceremos materiais com registro no Ministério da Saúde, apresentaremos na execução do contrato 
os rótulo dos produtos, o prazo de validade, nome do responsável técnico, fabricante, o registro no Ministério da Saúde, 
quantidade, modo de usar, composição química detalhada, ingrediente químico ativo, forma de conservação e 
armazenamento, advertência para não reutilização da embalagem, precauções, classe toxicológica (se houver) bem como a 
conduta em caso de acidentes.

Declaramos que forneceremos todos os materiais relacionados no anexo I bem como os que forem necessários para 
executar os serviços com qualidade satisfatória.

4. VALIDADE DA PROPOSTA

A presente proposta e valida por 90 (noventa), dias corrido após a sua apresentação

Forma de tributação da empresa no âmbito Federal e Estadual: Lucro Real

5. DADOS DA EMPRESA

Razão Social: INTERATIVA DEDETIZAÇÃO HIGIENIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO LTDA.; 
Endereço: SIBS QD 02 Conj. “E” LOTE 01 - NÚCLEO BANDEIRANTE - BRASILIA-DF; 
CNPJ: 05.058.935/0001-42; - Inscrição Estadual: 7.07.435.435/001-77;
Telefone: Brasilia 55 (61) 3363 4744, FAX: (61) 3361 3849;
Goiânia - 62 3225.0232
São Paulo-11 5031.3146
Central de atendimento ao cliente: 4000.1511
E-mail: comercial@grupointerativa.net

6. DADOS BANCÁRIOS

Banco: 001 - Banco do Brasil S/A;
Agência n°: 1231-9
Conta Corrente n°: 40.176-5;
Praça de pagamento: Brasília - DF

► GOIÂNIA
Rua Mlracema - Quadra 43-A - Lote 06 
Vila Brasília - ccp 74911-440 - tt 3226.0232

SÃO PAULO
Rua Icaraí - n° 82 - Tatuapé 
cep 03071-050 - ii 5031.3146

BRASÍLIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
Núcleo Bandeirante - cep 71736-205 - ôi 3363.4744
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SEGURANÇA E SERVIÇOS

7. DADOS DO REPRESENTANTE PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Izaias Junio Vieira 
RG- 1.882.960 SSP-DF 
CPF- 852.336.331-91 
Estado civil: Solteiro 
Nacionalidade: Brasileiro
Endereço SIBS QD 02 Conj. “E" LOTE 01 - NÚCLEO BANDEIRANTE - BRASILIA-DF 
Profissão: Empresário 
Cargo: Sócio Diretor

Desde já, colocamo-nos à inteira disposição de V. Sa. para eventuais esclarecimentos

Brasllia-DF, 11 de setembro de 2020.

Marcelo Laurindo da Silva 
Gerente Comercial

► GOIÂNIA
Rua Mlracema - Quadra 43-A - Lote 06 
Vila Brasília - ccp 74911-440 - 6a 3225.0232

SÃO PAULO
Rua Icaraí - n® 82 - Tatuapé 
cep 03071-050 - ii 5031.3146

BRASÍLIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
Núcleo Bandeirante - cep 71736-205 - ôi 3363.4744
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ANEXO III
PROPOSTA DE PREÇOS DO PROCESSO SELETIVO N° 006/2020 - IGH/GO

8.859.465,96R$VALOR GLOBAL PARA OS SERVIÇOS OFERTADOS:

Valor total 
ANUAL

Quant
Profissionais

Valor Unitário 
Empregado Valor / PostoQtd / PostoTipo de serviço

(E) = (B x D) (F) = (Ex12)(C) (D)(B)(A)

R$ 4.144.294,56R$ 345.357,8894R$ 3.674,02 47Auxiliar de serviços gerais 12x36 diurno

R$ 2.842.675,20R$ 236.889,6060R$ 3.948,16 30Auxiliar de serviços gerais 12x36 noturno

R$ 187.563,36R$ 15.630,28R$ 3.907,57 6 4Auxiliar de serviços gerais 44hs

R$ 286.256,16R$ 23.854,683 6R$ 3.975,78Encarregado 12x36 diurno

R$ 207.312,96R$ 17.276,082 4R$ 4.319,02Encarregado 12x36 noturno

Condutor de paciente (maqueiro) 12x36 
diurno

R$ 683.013,1256.917,76R$16R$ 3.557,36 8

Condutor de paciente (maqueiro) 12x36 
noturno

R$ 463.370,40R$ 38.614,205 10R$ 3.861,42

Condutor de paciente (maqueiro) diarista 6 
horas

R$ 44.980,20R$ 3.748,351R$ 3.748,35 1

R$TOTAL MENSAL 738.288,83195

Rí 8.859.465,9612TOTAL ANUAL

Declaro que os valores acima já incluem todos os custos, diretos e indiretos, impostos, previsões de reajustes salariais e outros, 
pelo prazo de 12 meses da apresentação da proposta.

Brasllia-DF, 11 de setembro de 2020.

Interativa Dedetizaçâo Higienizaçâo e Conservação LTDA. 
CNPJ. 05.058.935/0001-42 
Marcelo Laurindo da Silva 

Gerente Comercial

GOIÂNIA
Rua Mlracema - Quadra 43-À - Lote 06 
Vila Brasilia - cep 74911-/340 - «a 3225.0232

SÃO PAULO
Rua Icaraí - n° Q2 - Tatuapé 
cep 03071-050 - 5031.3146

BRASÍLIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
Húcleo Bandeirante - cep 71736 -205 - ôi 3363.4744
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1.2.1 - QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL / ANUAL DOS SERVIÇOS (HMI)

Valor total 
ANUAL

QuanL
Profissionais

Valor Unitário 
Posto

Valor / PostoQtd / PostoTipo de serviço

IF) = (E x 12)IE) = (B x D)MÜL(A)
R$ 2.468.941,44205.745,12R$56Auxiliar de serviços gerais 12x36 diurno R$ 3.674,02 28
R$ 1.705.605,12R$ 142.133,7636Auxiliar de serviços gerais 12x36 noturno R$ 3.948,16 18
R$ 95.418,727.951,56R$Encarregado 12x36 diurno R$ 3.975,78 1 2
R$ 103.656,48R$ 8.638,04R$ 4.319,02 2Encarregado 12x36 noturno 1

Condutor de paciente (maqueiro) 12x36 
diurno R$ 256.129,92R$ 21.344,16R$ 3.557,36 63

Condutor de paciente (maqueiro) 12x36 
noturno R$ 185.348,16R$ 15.445,68R$ 3.861,42 2 4

TOTAL MENSAL R$ 401.258,32106
RíTOTAL ANUAL 12 4.815.099,84

1.2.2 - QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL / ANUAL DOS SERVIÇOS ( HUAPA)
Valor Unitário 

Empregado
Quant

Profissionais
Valor total 

ANUALQtd I Posto Valor I PostoTipo de serviço

iÇI (D) (E) = (B x D) IF) = IE X 12)(A) (B)
R$R$ 73.480,40 681.764,60Auxiliar de serviços gerais 12x36 diurno R$ 3.674,02 2010
R$ 758.046,72Auxiliar de serviços gerais 12x36 noturno 16 R$ 63.170,56Rí 3.948,16 8
Rí 140.672,52Rí 3.907,57 3 Rí 11.722,71Auxiliar de serviços gerais 44hs 3
Rí 95.418,72Rí 7.951,56Encarregado 12x36 diurno Rí 3.975,78 21
Rí 103.656,48Rí 8.638,04Encarregado 12x36 noturno Rí 4.319,02 1 2

Condutor de paciente (maqueiro) 12x36 
diurno Rí 256.129,92Rí 21.344,16Rí 3.557,36 63

Condutor de paciente (maqueiro) 12x36 
noturno

Rí 185.348,16Rí 15.445,68Rí 3.861,42 2 4

Condutor de paciente (maqueiro) diarista 6 
horas

Rí 44.980,20Rí 3.748,351Rí 3.748,35 1

RíTOTAL MENSAL 205.501.4664
TOTAL ANUAL Rí12 2.466.017,52

QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL / ANUAL DOS SERVIÇOS (HEMNSL)

Valor total 
ANUAL

Quant
Profissionais

Valor Unitário 
Empregado Valor / PostoQtd / PostoTipo de serviço

(E) = (B x P) (F) - (E X 12)mM
Rí 793.588,32Rí 66.132,3618Rí 3.674,02 9Auxiliar de serviços gerais 12x36 diurno
Rí 379.023,36Rí 31.585,288Rí 3.948,16 4Auxiliar de serviços gerais 12x36 noturno
Rí 46.890,84Rí 3.907,571Rí 3.907,57 1Auxiliar de serviços gerais 44hs
Rí 95.418,727.951,56Rí2Rí 3.975,78 1Encarregado 12x36 diurno

Condutor de paciente (maqueiro) 12x36 
diurno

Rí 170.753,2814.229,44Rí2 4Rí 3.557,36

Condutor de paciente (maqueiro) 12x36 
noturno

Rí 92.674,08Rí 7.722,842Rí 3.861,42 1

Rí 131.529.05TOTAL MENSAL 35
Rí 1.578.348,6012TOTAL ANUAL

738.288,83 |TríVALOR TOTAL MENSAL DO CONTRATO
setecentos e trinta e oito mil, duzentos e oitenta e oito reais e oitenta e três centavos

8.8S9.465.96 1Trí(VALOR TOTAL ANUAL DO CONTRATO
oito milhões, oitocentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais e noventa e seis centavos

Brasilia-DF. 11 de setembro de 2020.

Marcelo Lauríndo da Silva 
Gerente Comercial

GOIÂNIA
Rua Mlracema - Quadra 43-À - Lote Oò 
Vila Brasília - ccp 74911-440 - 6a 3225.0232

SÃO PAULO
Rua Icaraí - n° 82 - Tatuapé 
cep 03071-050 - ii 5031.3146

BRASÍLIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
Múdeo Bandeirante - ccp 71736-205 - òi 3363.4744
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ANEXO VII-D
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - INSTRUÇÃO NORMATIVA N0 5 , DE 25 DE MAIO DE 2017.

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano) 11/09/2020A
Município/UF Brasília/DFB
Convenção Coletiva do TrabalhoC GOOOQ118/2020
N° de meses de execução contratual 12D

Tipo de Serviço Limpeza
Auxiliar de serviços gerais 

12x36 diurnoCategoria

1. MÕDULOS - Mão de obra
Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Limpeza e Conservação1
Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)2
Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 1.101,553

Auxiliar de serviços gerais 
12x36 diurnoCategoria profissional (vinculada à execução contratual)4

01/01/2020Data base da categoria (dia/mês/ano)5
Módulo 1 - Composição da Remuneração .

Valor (R$)Percentual (%)1 Composição da Remuneração
R$ 1.101,55%Salário BaseA
R$Adicional de periculosidade (30%) Lei 11.901/09B
R$ 209,0020%C Adicional de insalubridade
R$D Adicional noturno
R$Adicional de Hora Noturna ReduzidaE
R$F Adicional de Hora Extra
R$Adicional de Hora Extra no Feriado TrabalhadoG
R$Intervalo IntrajornadaH
R$ 1.310,55Total da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários____________
Submódulo 2.1 -13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Valor (R$)Percentual (%)13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias2.1
R$ 109,178,33%t 13° (décimo terceiro) SalárioA
R$ 158,5812,10%Férias e Adicional de FériasB
R$ 267,7520,43%Total

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras
contribuições.

Valor (R$)Percentual (%)2.2 GPS, FGTS e outras contribuições
R$ 315,6620,00%INSSA
R$ 39,462,50%Salário EducaçãoB
R$ 57,773,66%C SAT
R$ 23,671,50%SESC ou SESID
R$ 15,781,00%SENAI - SENACE
R$ 9,470,60%SEBRAEF

3,16R$0,20%G INCRA
R$ 126,268,00%FGTSH

591,23R$37,46%TOTAL

► GOIÁMIA
Pua Mlracema - Quadra d3-A - Lole 06 
Vila Brasilia - mp 74911-440 - ta 3226.0232

SÃO PAULO
Rua Icaraí - n® 32 - Tatuapé 
CEP 03071-050 - 11 5031.3146

BRASÍLIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
Núcleo Bandeirante - ca» 71736-205 - ôi 3363.4744
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Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.
Valor (R$)2.3 Benefícios Mensais e Diários

Transporte R$ 62,91A
R$Auxílio alimentação (Vales, cesta básica etc.) 201,82B

Beneficio Amparo Familiar R$ 7,00C
Contribuição Patronal R$ 3,50D
Seguro de vida, invalidez e funeral R$ 2,54E

R$Auxilio crecheF
R$Total 277,77

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários
Valor (R$)Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Percentual (%)2

20,43% R$ 267,7513° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias2.1
R$37,46% 591,23GPS, FGTS e outras contribuições2.2
R$ 277,77Benefícios Mensais e Diários2.3
R$ 1.136,7557,89%Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão ' !-i, 0

Valor (R$)Percentual (%)Provisão para Rescisão3
R$ 5,500,42%Aviso Prévio IndenizadoA
R$ 0,390,03%Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio IndenizadoB

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado ■

R$ 52,424,00%C
R$ 25,421,94%Aviso Prévio TrabalhadoD

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio
Trabalhado

R$ 9,570,73%E
Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
T rabalhado

R$0,00%E
93,30R$7,12%Total

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Valor (R$)Percentual (%)Submódulo 4.1 - Ausências Legais4.1

22,28R$1,700%Substituto na cobertura de FériasA
16,78R$1,28%Substituto na cobertura de Ausências LegaisB
0,26R$0,02%Substituto na cobertura de Licença-PaternidadeC
4,32R$0,33%Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalhoD
0,79R$0,06%Substituto na cobertura de Afastamento MaternidadeE

F Outros (especificar)i 44,43R$3,39%Total
16,64R$1,27%G Incidência do Submodulo 2.2
61,07R$4,66%Total

Submódulo 4.2 - Intrajornada
Valor (R$)4.2 Intrajornada

A Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação
R$Total

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Valor (R$)Percentual (%)4 Custo de Reposição do Profissional Ausente

4,66% R$ 61,07Substituto nas Ausências Legais4.1
R$Substituto nas Intrajornada4.2

4,66% R$Total 61,07

► GOIÂNIA
Rua Mlracema - Quadra 43-À - Loig 06 
Vila Brasília - ccp 74911-440 - 62 322S.0232

SÃO PAULO
Rua Icaraí - n° 82 - Tatuapé 
cep 03071-050 - « 6031.3146

BRASÍLIA
SiBS Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
núcleo Bandeirante - cep 71736-205 - òi 3363.4744
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I

Módulo 5 - Insumos Diversos >
Valor (R$)Insumos Diversos5

R$Uniformes 37,88A
R$Materiais / E'pis 330,07B
R$C Equipamentos

Outros (especificar)D
Outros (especificar)E
Outros (especificar)F

R$Total 367,95

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro
Valor (R$)Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%)6

R$3,00% 89,09A Custos Indiretos
3,00% R$ 91,76B Lucro
14,25%C Tributos

R$1,65% 60,62C.1. Tributos Federais (especificar) - PIS
R$7,60% 279,23C.2. Tributos Estaduais (especificar) - COFINS
R$ 183,705,00%C.3. Tributos Municipais (especificar) - ISS

Total R$20,25% 704,40

2. QUADRO ■ RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)

R$Módulo 1 - Composição da Remuneração 1.310,55A
R$Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 1.136,75B
R$Módulo 3 - Provisão para Rescisão 93,30C

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 61,07D
R$Módulo 5 - Insumos Diversos 367,95E

Subtotal (A + B +C+ D+E) R$ 2.969,62
R$F Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 704,40
R$VALOR TOTAL POR EMPREGADO 3.674,02
R$VALOR TOTAL POR POSTO 7,348,04

► GOIÂNIA
Rua Mlracema - Quadra 43-À - Lcvle 06 
Vila Brasília - ccp 74911-440 - 62 3225.0232

SÃO PAULO
Rua Icaraí - n° 82 - Tatuapé 
cep 03071-050 - ii 5031.3146

BRASÍLIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
Núcleo Bandeirante - cep 71736-205 - éi 3363.4744
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ANEXO VII-D
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 5 , DE 25 DE MAIO DE 2017.

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano) 11/09/2020A
Municlpio/UF Brasllia/DFB
Convenção Coletiva do Trabalho GOOOQ118/2020C
N° de meses de execução contratual 12D

Tipo de Serviço Limpeza
Auxiliar de serviços gerais 

12x36 noturnoCategoria

1. MÓDULOS-Mão de obra
Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Limpeza e Conservação1
Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)2

R$Salário Normativo da Categoria Profissional 1.101,553
Auxiliar de serviços gerais

12x36 noturnoCategoria profissional (vinculada à execução contratual)4

Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/20205
Módulo 1 - Composição da Remuneração

Valor (R$)Percentual (%)Composição da Remuneração1
R$ 1.101,55%A Salário Base
R$Adicional de periculosidade (30%) Lei 11.901/09B
R$ 209,0020%C Adicional de insalubridade
R$ 124,95D Adicional noturno
R$Adicional de Hora Noturna ReduzidaE
R$Adicional de Hora ExtraF
R$G Adicional de Hora Extra no Feriado Trabalhado
R$H Intervalo Intrajornada
R$ 1.435,50Total da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários____________
Submódulo 2.1 -13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Valor (R$)Percentual (%)13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias2.1
R$ 119,588,33%13° (décimo terceiro) SalárioA
R$ 173,7012,10%Férias e Adicional de FériasB

293,28R$20,43%Total

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições.

Valor (R$)Percentual (%)2.2 GPS, FGTS e outras contribuições
R$ 345,7620,00%INSSA
R$ 43,222,50%Salário EducaçãoB
R$ 63,273,66%C SAT

25,93R$1,50%SESC ou SESID
R$ 17,291,00%SENAI - SENACE
R$ 10,370,60%SEBRAEF

3,46R$0,20%INCRAG
138,30R$8,00%FGTSH
647,60R$37,46%TOTAL

GOIÂNIA
Rua Mlracema - Quadra 43-A - Lote 06 
VHa Brasília - ccp 74911-440 - 63 3225.0232

SÃO PAULO
Rua Icaraí - n° 82 - Taluapé 
cep 03071-050 - ii 5031.3146

BRASÍLIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
Núcleo Bandeirante - cep 71736-205 - 6i 3363.4744
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Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.
Valor (R$)2.3 Benefícios Mensais e Diários

R$Transporte 62,91A
R$Auxílio alimentação (Vales, cesta básica etc.) 201,82B
R$ 7,00Benefício Amparo FamiliarC
R$Contribuição Patronal 3,50D
R$Seguro de vida, invalidez e funeral 2,54E
R$Auxílio crecheF
R$Total 277,77

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários
Valor (R$)Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Percentual (%)2

20,43% R$ 293,2813° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias2.1
37,46% R$ 647,60GPS, FGTS e outras contribuições2.2

R$ 277,77Benefícios Mensais e Diários2.3
I 57,89% R$ 1.218,65Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão ... r
Valor (R$)Percentual (%)Provisão para Rescisão3

R$ 6,030,42%A Aviso Prévio Indenizado
R$ 0,430,03%Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio IndenizadoB

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado 4,00% R$ 57,42C

R$1,94% 27,85D Aviso Prévio Trabalhado
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado

R$0,73% 10,48E

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado

R$0,00%E

R$ 102,217,12%Total

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Valor (R$)Percentual (%)Submódulo 4.1 - Ausências Legais4.1

R$ 24,401,700%Substituto na cobertura de FériasA
R$ 18,371,28%Substituto na cobertura de Ausências LegaisB
R$ 0,290,02%Substituto na cobertura de Licença-PaternidadeC
R$ 4,74Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0,33%D#
R$ 0,860,06%Substituto na cobertura de Afastamento MaternidadeE

F Outros (especificar)
R$ 48,663,39%Total
R$ 18,231,27%G Incidência do Submodulo 2.2
R$ 66,894,66%Total

Submódulo 4.2 - Intrajornada
Valor (R$)4.2 Intrajornada

A Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação
R$Total

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Valor (R$)Percentual (%)4 Custo de Reposição do Profissional Ausente

66,89R$4,66%Substituto nas Ausências Legais4.1
R$Substituto nas Intrajornada4.2
R$ 66,894,66%Total

► GOIÂNIA
Rua Hlracema - Quadra A3-À - Lote 06 
Vila Brasília - cep 74911-440 - t>» 3225.0232

SÃO PAULO
Rua Icaraí - n° 82 - Tatuapé 
cep 03071-050 - ii 5031.3146

BRASÍLIA
S1BS Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
Núcleo Bandeirante - cep 71736-205 - ói 3363.4744
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Módulo 5 - Insumos Diversos '
Valor (R$)Insumos Diversos5

R$ 37,88UniformesA
R$ 330,07Materiais / E'pisB
R$C Equipamentos

Outros (especificar)D
Outros (especificar)E
Outros (especificar)F

Total R$ 367,95

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro
Custos Indiretos, Tributos e Lucro Valor (R$)Percentual (%)6

3,00% R$ 95,74Custos IndiretosA
R$3,00% 98,61B Lucro

14,25%C T ributos
R$1,65% 65,14C.1. Tributos Federais (especificar) - PIS
R$7,60% 300,06C.2. Tributos Estaduais (especificar) - COFINS
R$5,00% 197,41C.3. Tributos Municipais (especificar) - ISS
R$Total 20,25% 756,96

2. QUADRO - RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Valor (R$)Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

R$Módulo 1 - Composição da Remuneração 1.435,50A
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$ 1.218,65B

R$ 102,21Módulo 3 - Provisão para RescisãoC
R$Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 66,89D
R$ 367,95Módulo 5 - Insumos DiversosE

Subtotal (A + B +C+ D+E) R$ 3.191,20
R$F |Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 756,96
R$VALOR TOTAL POR EMPREGADO 3.948,16
R$VALOR TOTAL POR POSTO 7.896,32

GOIÂMIA
Rua Mlracema - Quadra 43-A - Lote 06 
Vila Brasília - ccp 74911-440 - 62 3226.0232

SÃO PAULO
Rua Icaraí - n® 82 - Takiapé 
cep 03071-050 - 11 5031.3146

BRASÍLIA
SI8S Quadra 2 - Conjunto E - Lota 1
Núcleo Bandeirante - cep 71736-205 - ôi 3363.4744
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ANEXO VII-D
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS • INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 8 , DE 25 DE MAIO DE 2017.

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano) 11/09/2020A
Brasília/DFMunicipio/UFB

G0000118/2020Convenção Coletiva do TrabalhoC
12N° de meses de execução contratualD

LimpezaTipo de Serviço
Auxiliar de serviços gerais 

44hsCategoria

1. MÓDULOS-Mão de obra
Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Limpeza e Conservação1

t Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)2
R$Salário Normativo da Categoria Profissional 1.101,553
Auxiliar de serviços gerais

44hsCategoria profissional (vinculada â execução contratual)4
01/01/2020Data base da categoria (dia/mês/ano)5

Módulo 1 - Composição da Remuneração
Valor (R$)Percentual (%)Composição da Remuneração1

R$ 1.101,55%Salário BaseA
R$Adicional de periculosidade (30%) Lei 11.901/09B
R$ 209,0020%Adicional de insalubridadeC
R$D Adicional noturno
R$Adicional de Hora Noturna ReduzidaE
R$F Adicional de Hora Extra
R$G Adicional de Hora Extra no Feriado Trabalhado
R$H Intervalo Intrajornada
R$ 1.310,55Total da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários___________
Submódulo 2.1 -13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Valor (R$)Percentual (%)13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias2.1
R$ 109,178,33%13° (décimo terceiro) SalárioA
R$ 158,5812,10%Férias e Adicional de FériasB
R$ 267,7520,43%Total

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras
contribuições.

Valor (R$)Percentual (%)2.2 GPS, FGTS e outras contribuições
315,66R$20,00%A INSS

R$ 39,462,50%B Salário Educação
R$ 57,773,66%C SAT

23,67R$1,50%SESC ou SESID
15,78R$1,00%SENAI - SENACE

R$ 9,470,60%F SEBRAE
R$ 3,160,20%G INCRA

126,26R$8,00%FGTSH
R$ 591,2337,46%TOTAL

► GOIÂNIA
Rua Mlracema - Quadra 43-A - Lote 06 
Vila Brasília - ccp 74911-440 - 62 3225.0232

SÃO PAULO
Rua Icaraí - n® 82 - Tatuapé 
cep 03071-050 - n 5031.3146

BRASÍLIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Lotei
Núcleo Bandeirante - cep 71736-205 - 013363.4744



WWW.GRUPOIMTERATIVA.liETINTERATIVA
SEGURANÇA E SERVIÇOS

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.
Valor (R$)2.3 Benefícios Mensais e Diários

R$ 157,51TransporteA
R$ 296,00Auxílio alimentação (Vales, cesta básica etc.)B
R$Beneficio Amparo Familiar 7,00C
R$Contribuição Patronal 3,50D
R$Seguro de vida, invalidez e funeral 2,54E
R$Auxílio crecheF
R$Total 466,55

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários
Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)Percentual (%)2

R$20,43% 267,7513° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias2.1
R$37,46% 591,232.2 GPS, FGTS e outras contribuições
R$ 466,55Benefícios Mensais e Diários2.3
R$ 1.325,5357,89%Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão . „ ■

Valor (R$)Percentual (%)Provisão para Rescisão3
R$0,42% 5,50A Aviso Prévio Indenizado
R$0,03% 0,39Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio IndenizadoB

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado

R$4,00% 52,42C

R$1,94% 25,42D Aviso Prévio Trabalhado
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado

R$ 9,570,73%E

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado

R$0,00%E
R$ 93,307,12%Total

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Valor (R$)Percentual (%)Submódulo 4.1 - Ausências Legais4.1

R$ 22,281,700%Substituto na cobertura de FériasA
R$ 16,781,28%Substituto na cobertura de Ausências LegaisB
R$ 0,260,02%Substituto na cobertura de Licença-PaternidadeC
R$ 4,32Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0,33%D
R$ 0,79Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,06%E

F Outros (especificar)
R$ 44,433,39%Total
R$ 16,641,27%G Incidência do Submodulo 2.2
R$ 61,074,66%Total

Submódulo 4.2 - Intrajornada
Valor (R$)4.2 Intrajornada

A Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação
R$Total

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Valor (R$)Percentual (%)4 Custo de Reposição do Profissional Ausente

R$ 61,074,66%Substituto nas Ausências Legais4.1
R$Substituto nas Intrajornada4.2
R$ 61,074,66%Total

► GOIÂNIA
Rua Mlracema - Quadra 43-A - Lote 06 
VHa Brasília - ccp 74911-440 - 02 3225.0232

SÃO PAULO
Rua learaí - n° 82 - Tatuapé 
cep 03071-050 -11 5031.3146

BRASÍLIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Lofe 1
Núcleo Bandeirante - cr» 71736-205 - 01 3363.4744
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Módulo 5 - Insumos Diversos
Valor (R$)Insumos Diversos5

37,88R$UniformesA
R$ 330,07Materiais / E'pisB
R$C Equipamentos

Outros (especificar)D
Outros (especificar)E
Outros (especificar)F

R$ 367,95Total

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro
Valor (R$)Percentual (%)Custos Indiretos, Tributos e Lucro6

R$ 94,753,00%Custos IndiretosA
R$ 97,593,00%B Lucro

14,25%C Tributos
R$ 64,471,65%0,1. Tributos Federais (especificar) - PIS
R$ 296,987,60%C.2. Tributos Estaduais (especificar) - COFINS
R$ 195,385,00%C.3. Tributos Municipais (especificar) - ISS
R$ 749,1720,25%Total

2. QUADRO - RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Valor (R$). Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

R$ 1.310,55Módulo 1 - Composição da RemuneraçãoA
R$ 1.325,53Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e DiáriosB

93,30R$Módulo 3 - Provisão para RescisãoC
R$ 61,07Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional AusenteD
R$ 367,95Módulo 5 - Insumos DiversosE
R$ 3.158,40Subtotal (A + B +C+ D+E)
R$ 749,17F Módulo 6 - Custos Indiretos; Tributos e Lucro
R$ 3.907,57VALOR TOTAL POR EMPREGADO

► GOIÃMIA
Rua Mlracema - Quadra 43-A - Lote 06 
Vila Brasília - ccp 74911-440 - 63 3225.0232

SÃO PAULO
Rua Icaraí - n° 82 - Tatuapé 
ccp 03071-050 - ti 5031.3146

BRASÍLIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
Núcleo Bandeirante - cep 71736-205 - ai 3363.4744
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ANEXO VII-D
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - INSTRUÇÃO NORMATIVA N0 5 , DE 25 DE MAIO DE 2017.

11/09/2020Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)A
Brasília/DFMunicípio/UFB

G0000118/2020Convenção Coletiva do TrabalhoC
N° de meses de execução contratual 12D

LimpezaTipo de Serviço

Categoria Encarregado 12x36 diurno

1. MÓDULOS - Mão de obra
Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Limpeza e Conservação1
# Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)2

Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 1.432,003

Categoria profissional (vinculada à execução contratual) Encarregado 12x36 diurno4
01/01/2020Data base da categoria (dia/mês/ano)5

Módulo 1 - Composição da Remuneração
Valor (R$)Percentual (%)Composição da Remuneração1

R$ 1.432,00%A Salário Base
R$Adicional de periculosidade (30%) Lei 11.901/09B
R$ 209,0020%C Adicional de insalubridade
R$D Adicional noturno
R$Adicional de Hora Noturna ReduzidaE
R$Adicional de Hora ExtraF
R$Adicional de Hora Extra no Feriado TrabalhadoG
R$H Intervalo Intrajornada
R$ 1.641,00Total da Remuneração

Módulo 2 ■ Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários____________
Submódulo 2.1 ■ 13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Valor (R$)Percentual (%)13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias2.1
R$ 136,708,33%13° (décimo terceiro) SalárioA
R$ 198,5612,10%Férias e Adicional de FériasB

335,26R$20,43%Total

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras
contribuições. 

Valor (R$)Percentual (%)2.2 GPS, FGTS e outras contribuições
395,25R$20,00%INSSA

49,41R$2,50%Salário EducaçãoB
R$ 72,333,66%C SAT
R$ 29,641,50%SESC ou SESID
R$ 19,761,00%SENAI - SENACE

11,86R$0,60%SEBRAEF
3,95R$0,20%G INCRA

R$ 158,108,00%FGTSH
740,30R$37,46%TOTAL

GOIÂNIA
Rua Mlracema - Quadra 43-À - Loto Oó 
Vila Brasília - ccp 74911-440 - 63 3225.0232

SÃO PAULO
Rua Icaraí - n° 82 - Tatuapá 
cep 03071-050 - li 5031.3146

BRASÍLIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
Núcleo Bandeirante - cep 71736-205 - éi 3363.4744
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Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.
Valor (R$)2.3 Benefícios Mensais e Diários

R$ 43,08TransporteA
R$ 201,82Auxilio alimentação (Vales, cesta básica etc.)B
R$Benefício Amparo Familiar 7,00C
R$Contribuição Patronal 3,50D
R$ 2,54Seguro de vida, invalidez e funeralE
R$Auxilio crecheF
R$Total 257,94

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários
Valor (R$)Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Percentual (%)2

R$20,43% 335,2613° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias2.1
37,46% R$ 740,302.2 GPS, FGTS e outras contribuições

R$ 257,94Benefícios Mensais e Diários2.3
R$57,89% 1.333,50Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão
Valor (R$)Percentual (%)Provisão para Rescisão3

R$0,42% 6,89Aviso Prévio IndenizadoA
R$ 0,490,03%Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio IndenizadoB

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado 4,00% R$ 65,64C

R$1,94% 31,84Aviso Prévio TrabalhadoD
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio 
T rabalhado

0,73% ' R$ 11,98E

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado

R$0,00%E

R$7,12% 116,84Total

Módulo 4 - Custo de Reposição do ProfissionaTAusente
Valor (R$)Percentual (%)Submódulo 4.1 - Ausências Legais4.1

R$1,700% 27,90Substituto na cobertura de FériasA
R$ 21,001,28%Substituto na cobertura de Ausências LegaisB
R$ 0,330,02%Substituto na cobertura de Licença-PaternidadeC
R$ 5,42Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0,33%D
R$ 0,98Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,06%E

F Outros (especificar)
R$ 55,633,39%Total
R$ 20,841,27%G Incidência do Submodulo 2.2
R$ 76,474,66%Total

Submódulo 4.2 - Intrajornada
Valor (R$)4.2 Intrajornada

A Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação
R$Total

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Valor (R$)Percentual (%)4 Custo de Reposição do Profissional Ausente

R$ 76,474,66%Substituto nas Ausências Legais4.1
R$Substituto nas Intrajornada4.2
R$ 76,474,66%Total

► GOIÂNIA
Rua Mlracema - 43-Á - Lote 06
Vila Brasília - ce? 74911-440 - 6x3225.0232

SÃO PAULO
Pua Icaraí - n® 82 - Taluapé 
cep 03071-050 - li 5031.3146

BRASÍLIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
Núcleo Bandeirante - cep 71736-205 - «i 3363.4744
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Módulo 5 - Insumos Diversos ■s '• >■

Valor (R$)Insumos Diversos5
R$ 45,71UniformesA

Materiais / E'pisB
C Equipamentos

Outros (especificar)D
Outros (especificar)E
Outros (especificar)F

R$ 45,71Total

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro
Valor (R$)Percentual (%)Custos Indiretos, Tributos e Lucro6

R$ 96,413,00%Custos IndiretosA
R$ 99,303,00%B Lucro

14,25%C Tributos
R$1,65% 65,60C.1. Tributos Federais (especificar) - PIS
R$ 302,167,60%C.2. Tributos Estaduais (especificar) - COFINS
R$ 198,795,00%C.3. Tributos Municipais (especificar) - ISS

20,25% R$ 762,26Total

2. QUADRO - RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Valor (R$)Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

R$ 1.641,00Módulo 1 - Composição da RemuneraçãoA
R$Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 1.333,50B
R$ 116,84Módulo 3 - Provisão para RescisãoC
R$ 76,47Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional AusenteD
R$ 45,71Módulo 5 - Insumos DiversosE
R$ 3.213,52Subtotal (A + B +C+ D+E)
R$ 762,26F Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro
R$VALOR TOTAL POR EMPREGADO 3.975,78
R$VALOR TOTAL POR POSTO 7.951,56

► GOIÂNIA
Rua Mlracema - Quadra 43-À - LoígOÒ 
Vila Brasília - ccp 74911-440 - «a 3225.0232

SÃO PAULO
Rua Icarai - n° 82 - Tatuapé 
ctP 03071-050 - n 5031.3146

BRASÍLIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
núcleo Bandeirante - ccp 71736-205 - ôi 3363.4744
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ANEXO VII-D
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - INSTRUÇÃO NORMATIVA N0 5 , DE 25 DE MAIO DE 20177

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)A 11/09/2020
Municlpio/UFB Brasília/DF
Convenção Coletiva do TrabalhoC GOOOQ118/2020
N0 de meses de execução contratualD 12

Tipo de Serviço Limpeza

Categoria Encarregado 12x36 noturno

1. MÓDULOS-Mão de obra
Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)1 Limpeza e Conservação
Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)2
Salário Normativo da Categoria Profissional R$3 1.432,00

Categoria profissional (vinculada à execução contratual)4 Encarregado 12x36 noturno

Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/20205
Módulo 1 - Composição da Remuneração

Valor (R$)Percentual (%)1 Composição da Remuneração
R$ 1.432,00%Salário BaseA
R$Adicional de periculosidade (30%) Lei 11.901/09B
R$20% 209,00C Adicional de insalubridade
R$ 156,45D Adicional noturno
R$Adicional de Hora Noturna ReduzidaE
R$Adicional de Hora ExtraF
R$Adicional de Hora Extra no Feriado TrabalhadoG
R$H Intervalo Intrajornada
R$ 1.797,45Total da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários____________
Submódulo 2.1 -13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Valor (R$)Percentual (%)13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias2.1
149,73R$8,33%13° (décimo terceiro) SalárioA
217,49R$12,10%Férias e Adicional de FériasB

R$ 367,2220,43%Total

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras
contribuições. 

Valor (R$)Percentual (%)2.2 GPS, FGTS e outras contribuições
432,93R$20,00%INSSA

54,12R$2,50%Salário EducaçãoB
79,23R$3,66%C SAT
32,47R$1,50%SESC ou SESID
21,65R$1,00%SENAI - SENACE
12,99R$0,60%SEBRAEF
4,33R$0,20%INCRAG

173,17R$8,00%FGTSH 810,89R$37,46%TOTAL

► GOIÂNIA
Rua MUacema - Quadra 43-À - Lote Oò 
V|la Brasília - ccp 74911-440 - «* 3225.0232

SÃO PAULO
Pua karaí - n° 82 - Tatuapé 
cep 03071-050 - ii 6031.3146

BRASÍLIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
flúcleo Bandeirante - cep 71736-205 - 6i 3363.4744
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Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.
Valor (R$)2.3 Benefícios Mensais e Diários

Transporte R$ 43,08A
Auxilio alimentação (Vales, cesta básica etc.) R$ 201,82B
Beneficio Amparo Familiar R$C 7,00
Contribuição Patronal R$ 3,50D
Seguro de vida, invalidez e funeral R$E 2,54
Auxilio creche R$F

Total R$ 257,94

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários
Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)2 Percentual (%)

R$13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 20,43%2.1 367,22
37,46% R$2.2 GPS, FGTS e outras contribuições 810,89

Benefícios Mensais e Diários R$2.3 257,94
Total 57,89% R$ 1.436,05

Módulo 3 - Provisão para Rescisão? T r,
Valor (R$)Percentual (%)3 Provisão para Rescisão

0,42% R$A Aviso Prévio Indenizado 7,55
R$Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,03%B 0,54

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado R$C 4,00% 71,90

R$1,94%D Aviso Prévio Trabalhado 34,87
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado R$0,73% 13,12E

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado R$0,00%E

R$ 127,98Total 7,12%

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Valor (R$)Percentual (%)Submódulo 4.1 - Ausências Legais4.1

Substituto na cobertura de Férias R$ 30,561,700%A 1
R$Substituto na cobertura de Ausências Legais 1,28% 23,01B
R$Substituto na cobertura de Licença-Paternidade 0,02% 0,36C

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho R$ 5,930,33%D
R$ 1,08Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,06%E

F Outros (especificar)
R$ 60,943,39%Total
R$ 22,831,27%G Incidência do Submodulo 2.2
R$ 83,774,66%Total

Submódulo 4.2 - Intrajornada
Valor (R$)4.2 Intrajornada

A Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação
R$Total

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Valor (R$)Percentual (%)4 Custo de Reposição do Profissional Ausente

83,77R$4,66%Substituto nas Ausências Legais4.1
R$Substituto nas Intrajornada4.2
R$ 83,774,66%Total

► GOIÂNIA
Rua Mlracema - Quadra 43-A - Lote 06 
Vila Brasília - cep 74911-440 - 62 3225.0232

SÃO PAULO
Rua Icaraí - n® 82 - Tatuapé 
cep 03071-050 - ii 5031.3146

BRASÍLIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
flúcleo Bandeirante - cep 71736-205 - ói 3363.4744
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Módulo 5 • Insumos Diversos
Valor (R$)Insumos Diversos5

R$ 45,71UniformesA
Materiais / E'pisB

C Equipamentos
Outros (especificar)D
Outros (especificar)E
Outros (especificar)F

R$ 45,71Total

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro
Valor (R$)Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%)6

R$ 104,733,00%A Custos Indiretos
R$ 107,873,00%B Lucro

14,25%C Tributos
R$ 71,261,65%C.1: Tributos Federais (especificar) - PIS
R$7,60% 328,25C.2. Tributos Estaduais (especificar) - COFINS
R$5,00% 215,95C.3. Tributos Municipais (especificar) - ISS
R$20,25% 828,06Total

T
2. QUADRO - RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Valor (R$)Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)
R$ 1.797,45Módulo 1 - Composição da RemuneraçãoA
R$ 1.436,05Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e DiáriosB
R$ 127,98Módulo 3 - Provisão para RescisãoC
R$ 83,77Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional AusenteD
R$ 45,71Módulo 5 - Insumos DiversosE
R$ 3.490,96Subtotal (A + B +C+ D+E)
R$ 828,06F Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro
R$ 4.319,02VALOR TOTAL POR EMPREGADO
R$ 8.638,04VALOR TOTAL POR POSTO

i

i

I

]

i

!

► GOIÂNIA
Rua Mlracema - Quadra 43-A - Lote 06 
Vila Brasília - cee 74911-440 - t>7 3225.0232

SÃO PAULO
Rua Icaraí - n° 82 - Tatuapó 
ccp 03071-050 - 11 5031.3146

BRASÍLIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Lot© 1
Núcleo Bandeirante - ccp 71736-205 - ói 3363.4744
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ANEXO VII-D3. r>

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - INSTRUÇÃO NORMATIVA N" 5 , DE 25 DE MAIO DE 2017.

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)A 11/09/2020
Município/UFB Brasdia/DF
Convenção Coletiva do TrabalhoC GOOOQ118/2020
N° de meses de execução contratualD 12

Tipo de Serviço Limpeza
Condutor de paciente 

(maqueiro) 12x36 diurnoCategoria

1. MÓDULOS-Mão de obra
Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)
Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

1 Limpeza e Conservação
2

Salário Normativo da Categoria Profissional3 R$ 1.239,17
Condutor de paciente 

fmaaueiro) 12x36 diurnoCategoria profissional (vinculada à execução contratual)4
Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/20205

Módulo 1 - Composição da Remuneração ' <>■■'
Composição dà Remuneração Percentual (%) Valor (R$)1

R$A Salário Base % 1.239,17
R$B Adicional de periculosidade (30%) Lei 11.901/09
R$20%C Adicional de insalubridade 209,00
R$D Adicional noturno
R$E Adicional de Hora Noturna Reduzida
R$F Adicional de Hora Extra
R$G Adicional de Hora Extra no Feriado Trabalhado
R$H Intervalo Intrajornada I

R$ 1.448,17Total da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários___________ _
Submódulo 2.1 ■ 13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Valor (R$)Percentual (%)13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias2.1
R$ 120,638,33%13° (décimo terceiro) SalárioA
R$ 175,2312,10%Férias e Adicional de FériasB
R$ 295,8620,43%Total

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições.

Valor (R$)Percentual (%)2.2 GPS, FGTS e outras contribuições
R$ 348,8120,00%INSSA
R$ 43,602,50%B Salário Educação

63,83R$3,66%C SAT
lR$ 26,161,50%SESC ou SESID

R$ 17,441,00%SENAI - SENACE
10,46R$0,60%SEBRAE íF

R$ 3,490,20%G INCRA
R$ 139,528,00%FGTSH I

653,31R$37,46%TOTAL
i

;

► GOIÂNIA
Rua Mlracenia - Quadra 43-À - Lota 06 
Vila Brasília - cep 74911-440 - òa 3225.0232

SÃO PAULO
Rua karaí - n° 82 - Tatuapé 
cep 03071-050 - ii 5031.3146

BRASÍLIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
Múcleo Bandeirante - cep 71736-205 - ôi 3363.4744
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ANEXO VII-D
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS • INSTRUÇÃO NORMATIVA N? 5 , DE 25 DE MAIO DE 2017.

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano) 11/09/2020A
Municipio/UF Brasllia/DFB

60000118/2020Convenção Coletiva do TrabalhoC
N0 de meses de execução contratual 12D

Tipo de Serviço

Categoria

Limpeza
Condutor de paciente 

(maqueiro) 12x36 diurno
1. MÓDULOS • Mão de obra

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra
Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Limpeza e Conservação1
Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)2
Salário Normativo da Categoria Profissional R$3 1.239,17

Condutor de paciente 
(maqueiro) 12x36 diurnoCategoria profissional (vinculada à execução contratual)4

Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/20205
Módulo 1 - Composição da Remuneração" > •

Valor (R$)Percentual (%)1 Composição da Remuneração
R$ 1.239,17%A Salário Base
R$Adicional de periculosidade (30%) Lei 11.901/09B
R$20% 209,00C Adicional de insalubridade
R$ 138,60D Adicional noturno
R$E Adicional de Hora Noturna Reduzida
R$F Adicional de Hora Extra
R$G Adicional de Hora Extra no Feriado Trabalhado
R$Intervalo IntrajornadaH
R$ 1.586,77Total da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários____________
Submódulo 2.1 -13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Valor (R$)Percentual (%)13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias2.1
R$ 132,188,33%13° (décimo terceiro) SalárioA
R$ 192,0012,10%Férias e Adicional de FériasB
R$ 324,1820,43%Total

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras
contribuições.  

Valor (R$)Percentual (%)2.2 GPS, FGTS e outras contribuições
382,19R$20,00%INSSA

R$ 47,772,50%B Salário Educação.
R$ 69,943,66%C SAT

28,66R$1,50%SESC ou SESID
19,11R$1,00%SENAI - SENACE
11,47R$0,60%SEBRAEF
3,82R$0,20%INCRAG

152,88R$8,00%FGTSH
715,84R$37,46%TOTAL

► GOIÂNIA
Rua Mlracema - Quadra fl3-A - Lote 06 
Vila Brasília - cep 74911-440 - 3225.0232

SÃO PAULO
Pua Icaraí - n® 82 - Tatuapó 
cep 03071-050 - ii 5031.3146

BRASÍLIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
Núcleo Bandeirante - ckp 71736-205 - 6i 3363.4744
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J

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.
Valor (R$)2.3 Benefícios Mensais e Diários

R$Transporte 54,65A
R$Auxílio alimentação (Vales, cesta básica etc.) 201,82B
R$Beneficio Amparo Familiar 7,00C
R$Contribuição Patronal 3,50D

Seguro de vida, invalidez e funeral R$ 2,54E
R$Auxilio crecheF
R$ 269,51Total

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários
Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)Percentual (%)2

20,43% R$ 295,8613° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias2.1
R$37,46% 653,312.2 GPS, FGTS e outras contribuições
R$ 269,51Benefícios Mensais e Diários2.3
R$ 1.218,68Total 57,89%

Módulo 3 - Provisão para Rescisão v
Valor (R$)Percentual (%)Provisão para Rescisão3

R$0,42% 6,08A Aviso Prévio Indenizado
0,03% R$ 0,43Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio IndenizadoB

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado 4,00% R$ 57,93C

R$ 28,091,94%D Aviso Prévio Trabalhado
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio 
T rabalhado R$0,73% 10,57E

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado

R$0,00%E

R$ 103,107,12%.Total

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Valor (R$)Percentual (%)Submódulo 4.1 - Ausências Legais4.1

R$ 24,621,700%Substituto na cobertura de FériasA
R$ 18,541,28%Substituto na cobertura de Ausências LegaisB
R$ 0,290,02%Substituto na cobertura de Licença-PaternidadeC
R$ 4,78Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0,33%D
R$ 0,870,06%Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade IE

F Outros (especificar)
R$ 49,103,39%Total

18,39R$1,27%G Incidência do Submodulo 2.2
R$ 67,494,66%Total

Submódulo 4.2 - Intrajornada
Valor (R$)4.2 Intrajornada

A Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação
R$Total

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Valor (R$)Percentual (%)4 Custo de Reposição do Profissional Ausente f67,49R$4,66%Substituto nas Ausências Legais4.1 \R$Substituto nas Intrajornada4.2

67,49R$4,66%Total

i
i► GOIÂNIA

Rua Mlracema - Quadra 43-A - Lote Oò 
Vila Brasília - cep 74911-440 - 6a 3225.0232

jSÃO PAULO
Rua Icaraí - n° 82 - Tatuapé 
cep 03071-050 - ii 5031.3146

BRASÍLIA
SI8S Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
Núcleo Bandeliante - cep 71736-205 - 3363.4744
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Módulo 5 - Insumos Diversos & ‘

Valor (R$)Insumos Diversos5
R$ 37,88UniformesA

Materiais / E'pisB
EquipamentosC
Outros (especificar)D
Outros (especificar)
Outros (especificar)

E
F

R$Total 37,88

Módulo 6 ■ Custos Indiretos, Tributos e Lucro
Custos Indiretos, Tributos e Lucro Valor (R$)Percentual (%)6

3,00% R$ 86,26Custos IndiretosA
R$3,00% 88,85B Lucro

14,25%C Tributos
R$1,65% 58,70C.l Tributos Federais (especificar) - PIS
R$ 270,367,60%C.2. Tributos Estaduais (especificar) - COFINS
R$ 177,875,00%C.3. Tributos Municipais (especificar) - ISS

Total 20,25% R$ 682,04

2. QUADRO - RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Valor (R$)Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

R$Módulo 1 - Composição da Remuneração 1.448,17A
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$ 1.218,68B

R$Módulo 3 - Provisão para Rescisão 103,10C
R$ 67,49Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional AusenteD
R$ 37,88Módulo 5 - Insumos DiversosE
R$ 2.875,32Subtotal (A + B -»C+ D+E)
R$ 682,04F Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro
R$VALOR TOTAL POR EMPREGADO 3.557,36

VALOR TOTAL POR POSTO R$ 7.114,72

#.

>

GOIÂNIA
Rua Miracema - Quadra 43-A - LoIp 06 
Vila Brasília - «p 74911-440 - t,» 3225.0232

SÃO PAULO
Rua Icaraí - n° 82 - Tatuapé 
cep 03071-050 - 5031.3146

BRASÍLIA
SIBS Quadra 2 - Conjursio E - Lote 1
Múcleo Bandeirante - cep 71736-205 - ói 3363.4744
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Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.
Valor (R$)2.3 Benefícios Mensais e Diários

Transporte R$ 54,65A
Auxilio alimentação (Vales, cesta básica etc.) R$ 201,82B
Beneficio Amparo Familiar R$ 7,00C
Contribuição Patronal R$ 3,50D
Seguro de vida, invalidez e funeral R$ 2,54E

R$Auxílio crecheF
R$Total 269,51

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários
Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)Percentual (%)2

20,43% R$13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias
GPS, FGTS e outras contribuições

324,182.1
37,46% R$ 715,842.2

R$Benefícios Mensais e Diários 269,512.3
I R$Total 57,89% 1.309,53

Módulo 3 - Provisão para Rescisão
Valor (R$)Percentual (%)3 Provisão para Rescisão

Aviso Prévio Indenizado R$0,42% 6,66A
Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado R$0,03% 0,48B
Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado R$4,00% 63,47C

R$1,94% 30,78Aviso Prévio TrabalhadoD
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado R$0,73% 11,58E

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado R$0,00%E

R$7,12% 112,97Total

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
4.1 Submódulo 4.1 - Ausências Legais

* ' ~
Valor (R$)Percentual (%)

R$ 26,981,700%Substituto na cobertura de FériasA
R$ 20,311,28%Substituto na cobertura de Ausências LegaisB
R$ 0,320,02%Substituto na cobertura de Licença-PaternidadeC
R$ 5,24Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0,33%D
R$ 0,95Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,06%E

F Outros (especificar)
53,80R$3,39%Total

R$ 20,151,27%Incidência do Submodulo 2.2G
R$ 73,954,66%Total

Submódulo 4.2 - Intrajornada
Valor (R$)4.2 Intrajornada

A Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação
R$Total

Quadro-Resumo do Módulo 4 • Custo de Reposição do Profissional Ausente
Valor (R$)Percentual (%)4 Custo de Reposição do Profissional Ausente

í73,95R$4,66%Substituto nas Ausências Legais4.1
R$Substituto nas Intrajornada4.2

73,95R$4,66%Total

► GOIÂNIA
Rua Miracema - Quadra 43-À - Lote 06 
Vila Brasília - ccp 7^911-440 - ti 3225.0232

SÃO PAULO
Rua Icarai - n° S2 - Taiuapé 
cep 03071-050 - n 5031.3146

BRASÍLIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
Núcleo Bandeirante - cep 7173Ò-2C5 - 013363.4744
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Módulo 5 - Insumos Diversos \ ' ‘

Valor (R$)Insumos Diversos5
R$ 37,88UniformesA

Materiais / E'pisB
C Equipamentos

Outros (especificar)D
Outros (especificar)E
Outros (especificar)F

Total R$ 37,88

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro
Custos Indiretos, Tributos e Lucro Valor (R$)Percentual (%)6

3,00% R$ 93,63A Custos Indiretos
R$3,00% 96,44B Lucro

14,25%C Tributos
R$1,65% 63,710.1. Tributos Federais (especificar) - PIS

7,60% R$ 293,47C.2. Tributos Estaduais (especificar) - COFINS
R$5,00% 193,07C.3. Tributos Municipais (especificar) - IBS

Total 20,25% R$ 740,32
T

2. QUADRO - RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Valor (R$)Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

R$ 1.586,77Módulo 1 - Composição da RemuneraçãoA
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$ 1.309,53B

R$ 112,97Módulo 3 - Provisão para RescisãoC
R$Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 73,95D
R$ 37,88Módulo 5 - Insumcs DiversosE
R$ 3.121,10Subtotal (A + B +C+ D+E)
R$ 740,32Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e LucroF
R$ 3.861,42VALOR TOTAL POR EMPREGADO
R$ 7.722,84VALOR TOTAL POR POSTO

GOIÂNIA
Rua Mlracema - Quadra 43-A - Lote Oò 
Vila Brasília - ccp 74911-440 - «2 J225.0232

SÃO PAULO
Rua Icaraí - n° 82 - Tatuapé 
ctn 03071-050 - 11 5031.3146

BRASÍLIA
SIBS Quadrr» 2 - Conjunto E - Loie 1
Múcleo Bandelranto - cep 7173Ó-205 - 01 3363.4744
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ANEXO VII-D•r

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 5 , DE 25 DE MAIO DE 2017.

11/09/2020Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)A
Brasília/DFMuniclpio/UFB

G0000118/2020Convenção Coletiva do TrabalhoC
N° de meses de execução contratual 12D

Tipo de Serviço Limpeza
Condutor de paciente 

(maqueiro) diarista 6 horasCategoria

1. MÓDULOS - Mão de obra
Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Limpeza e Conservação1
Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)2
Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 1.239,173

Condutor de paciente 
(maqueiro) diarista 6 horasCategoria profissional (vinculada à execução contratual)4

Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/20205
Módulo'! - Composição da Remuneração V 9 • -'-V

Composição da Remuneração Valor (R$)Percentual (%). 1
R$ 1.239,17%Salário BaseA
R$Adicional de periculosidade (30%) Lei 11.901/09B
R$ 209,0020%C Adicional de insalubridade
R$D Adicional noturno
R$Adicional de Hora Noturna ReduzidaE
R$Adicional de Hora ExtraF
R$Adicional de Hora Extra no Feriado TrabalhadoG
R$Intervalo IntrajornadaH
R$ 1.448,17Total da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais; Mensais e Diários
Submódulo 2.1 -13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

3 .

Valor (R$)Percentual (%)13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias2.1
R$ 120,638,33%13° (décimo terceiro) SalárioA
R$ 175,2312,10%Férias e Adicional de FériasB
R$ 295,8620,43%Total

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras
contribuições. 

Valor (R$)Percentual (%)GPS, FGTS e outras contribuições2.2
R$ 348,8120,00%INSSA

43,60R$2,50%Salário EducaçãoB
63,83R$3,66%SATC
26,16R$1,50%SESC ou SESI 

SENAI - SENAC
D

17,44R$1,00%E
10,46R$0,60%SEBRAEF
3,49R$0,20%INCRAG

139,52R$8,00%FGTSH
653,31R$37,46%TOTAL

► GOIÂNIA
Rua Mlracema - Quadra 43-À - Lola 06 
Vila Brasília - cep 74911-440 - «a 3225.0232

SÃO PAULO
Rua fcaraí - n® 82 - Ta+uapé 
cep 03071-050 - ii 5031.3146

BRASÍLIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
Múcleo Bandeirante - cep 71726-205 - «i 3363.4744
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Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.
Valor (R$)2.3 Benefícios Mensais e Diários

R$ 114,85T ransporteA
R$ 296,00Auxilio alimentação (Vales, cesta básica etc.)B
R$ 7,00Beneficio Amparo FamiliarC
R$ 3,50Contribuição PatronalD
R$ 2,54Seguro de vida, invalidez e funeralE
R$Auxilio crecheF
R$ 423,89Total

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários
Valor (R$)Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Percentual (%)2

R$20,43% 295,8613° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias2.1
37,46% R$ 653,312.2 GPS, FGTS e outras contribuições

R$ 423,89Benefícios Mensais e Diários2.3
R$ 1.373,06Total 57,89%

Módulo 3 - Provisão para Rescisão • “
Valor (R$)Percentual (%)Provisão para Rescisão3

R$0,42% 6,08A Aviso Prévio Indenizado
R$ 0,430,03%Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio IndenizadoB .

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado

R$4,00% 57,93C

R$1,94% 28,09D Aviso Prévio Trabalhado
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio 
T rabalhado

R$ 10,570,73%E

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado .

R$0,00%E

R$ 103,107,12%Total

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Valor (R$)Percentual (%)Submódulo 4.1 - Ausências Legais4.1

R$ 24,621,700%Substituto na cobertura de FériasA
R$ 18,541,28%Substituto na cobertura de Ausências LegaisB
R$ 0,290,02%Substituto na cobertura de Licença-Paterr idadeC
R$ 4,78Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0,33%D
R$ 0,870,06%Substituto na cobertura de Afastamento MaternidadeE

F Outros (especificar)
49,10R$3,39%Total
18,39R$1,27%G Incidência do Submodulo 2.2
67,49R$4,66%Total

Submódulo 4.2 - Intrajornada
Valor (R$)4.2 Intrajornada

A Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação
R$Tota:

Quadro-Resumo do Módulo 4 ■ Custo de Reposição do Profissional Ausente
4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$)Percentual (%)

67,49R$4,66%Substituto nas Ausências Legais4.1
R$4.2 Substituto nas Intrajornada

67,49R$4,66%Total

► GOIÂNIA
Qua Mlracenrta - Quadra d3-A - Lote 06 
Vila Brasília - ccp 74911-440 - «3 3225.0232

SÂO PAULO
Rua Icaraí - n° 82 - Taíuapé 
cep 03071-050 - ii 5031.3146

BRASÍLIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
Múcleo Bandeirante - ccp 71736-205 - ói 3363.4744
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Módulo 5 - Insumos Diversos
Valor (R$)Insumos Diversos5

R$ 37,88UniformesA
Materiais / E'pisB
Equipamentos ■C
Outros (especificar)D
Outros (especificar)E
Outros (especificar)F

R$Total 37,88

Módulo 6 ■ Custos Indiretos, Tributos e Lucro v ■T

Custos Indiretos, Tributos e Lucro Valor (R$)Percentual (%)6
R$Custos Indiretos 3,00% 90,89A
R$3,00% 93,62B Lucro

C Tributos 14,25%
R$C.1. Tributos Federais (especificar) - PIS 1,65% 61,85

C.2. Tributos Estaduais (especificar) - COFINS R$7,60% 284,87
5,00% R$C.3. Tributos Municipais (especificar) - ISS 187,42

Total 20,25% R$ 718,65

, 2. QUADRO - RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)

Módulo 1 - Composição da Remuneração R$ 1.448,17A
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$ 1.373,06B
Módulo 3 - Provisão para Rescisão R$ 103,10C
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 67,49D
Módulo 5 - Insumos Diversos R$ 37,88E

Subtotal (A B +C+ D+E) R$ 3.029,70
R$F Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 718,65
R$VALOR TOTAU POR EMPREGADO 3.748,35

VALOR TOTAL DIARIA R$ 124,95

► GOIÂNIA
Rua Mlntcema - Quadra 43-A - Lote 06 
Vila Brasília - ccp 74911-440 - 62 3225.0232

SÃO PAULO
Rua Icaraí - 82 - Tatuapé
cep 03071-050 - u 5031.3146

BRASÍLIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Loie 1
Múcleo Bandeirante - cep 71736-205 - ói 3363.4744
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' .MEMÓRIA DE CALCULO DOS UNIFORME
QUANTITATIVOS ANUAL DE UNIFORMES - SERVENTE

VALOR UNITÁRIODISCRIMINAÇÃO VALOR TOTALQTDUNIDADEITEM

42,95 171,80Calça em tecido de algodão; Unid 41
25,95 103,80Camiseta (malha fina); Unid 42

153,00Unid 2 76,503 Par de calçado antiderrapante;
6,50 26,00Unid 44 Par de meias em algodão.

454,60TOTAL UNIFORMES ANUAL
37,88TOTAL UNIFORMES MENSAL

QUANTITATIVOS ANUAL DE UNIFORMES - ENCARREGADO

VALOR UNITÁRIODISCRIMINAÇÃO VALOR TOTALQTDUNIDADEITEM

50,95 203,80Unid 4Calça social;1
40,50 162,00Unid 4Camisa manga curta;2
16,25 32,50Unid 2Cinto na cor preta;3
62,10 124,20Unid 2Par de sapatos;4
6,50 26,00Unid 45 Par de Meias.

548,50TOTAL UNIFORMES ANUAL
45,71TOTAL UNIFORMES MENSAL

Brasllia-DF, 11 de setembro de 2020.

Marcelo Laurindo da Silva 
Gerente Comercial

► GOIÂNIA
Rua MUacema - Quadra 43-À - Lote Oó 
Vila Brasília - ccp 74911-440 - 62 3228.0232

SÃO PAULO
Rua Icaraí - n0 82 - Tatuapé 
ctp 03071-050 - ii 5031.3146

BRASÍLIA
SlBS Quadra 2 - Conjunto E - Lote “

Húcleo Bandeirante - cee 71736-205 - ai 3363.4744
I
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ESTIMATIVA DE CONSUMO MÉDIO MENSAL DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HMI
MATERIAIS DE CONSUMO

VIDA UTIL 
; (MESES)

VALOR
UNITÁRIO

UNIDADE DE 
MEDIDADESCRIÇÃO ,,, VALOR TOTALQTDITEM i*

ASPIRADOR DE RO; R$ 1.403.60 R$ 70,18Unidade 60 31
R$ 57.17BORRIFADORES/PULVERIZADORES 98 R$ 7,00Unidade 122

CARRINHO FUNCIONAL DE HIGlENIZAÇAO COMPLlrO RS 575,00 RS 210,8360 22Unidade3
CARRINHOS DE TRANSPORTE DE LIXO 340 LITROS PRETO. RS 300,00 RS 50,0060 10Unidade4
CARRINHOS DE TRANSPORTE DE LIXO 340 LITROS BRANCO, 10 RS 300,00 RS 50,00Unidade 605

RS 35,00SUPORTE BIO 35 RS 30,00Unidade 306
RS 150.00 RS 175,00SUPORTE LAMELO 35Unidade 307
RS 37,00 RS 3,034.00CERA IMPERMEABILIZANTE GALAO 5 LITROS 82Unidade 18

LAVADORA DE ALTA PRESSÃO RS3 RS 400.00 20,00Unidade 609
CONTSINER PARA RECOLHIMENTO DÉ RESÍDUO DE 500 LT COM- RS 1,834,10 RS 91.71Unidade 60 310
CONTEINER PARA RECOLHIMENTO DE RESÍDUO DE 500 LT COM RS 1.834.10 RS 91,71Unidade 60 311
CONTEINERES PÁRA RECOLHIMENTO RESÍDUO DE 1000 LT COM~ 3 RS 1,923.70 RI 96,19Unidade 6012
CONTEINERES PARA RECOLHIMENTO RESÍDUO DE 1000 LT COM RS3 RS 1,923,70 96,19Unidade 6013
CONTEINERES PARA RECOLHIMENTO RESÍDUO DE 1000 LT COM 3 RS 1.923,70 RS 96,19Unidade 6014
DESINFETANTE LIQUIDO GUAO 5 LÍTRS 32 RS 15,90 RS 508,80Unidade 115
DETERGENTE DE LIMPEZA GERAL, PARA LIMPEZA DE PISOS, 52 RS 24,53 RS 1.275.56Unidade 116
REMOVEDOR DE CERA GALAO 5 LITROS RS 28,00 RS 1.288,00Unidade 1 4617
DISCO PRETO 410 27 RS 15,00 RS 101,25Unidade 418
DISCO VERDE 410 166 RS 17,00 RS 705,50Unidade 419
ENCERADEIRA 410 60 25 RS 1.620,00 RS 675,0020 Unidade
ESCADAS 3 ANDARES RS 60.00Unidade 60 11 RS 11,0021
ESCOVA COM FLANGE RS 45,00Unidade 12 9 RS 33,7522
ESCOVA PARA LAVAR VASO SANITÁRIO RS R$Unidade 12 54 5,00 22,5023
FIBRA BRANCA DE LIMPEZA GERAL RS R$Unidade 3 600 0,60 120,0024
FIBRA VERDE DE LIMPEZA PESADA 3 600 RS 1,20 RS 240,00Unidade25
KIT LIMPAR VIDRO R$ 37,00 RS 27,75Unidade 12 926
LIMPA EM PEDRA GALAO 5 LITROS RS 13,45 RS 161,40Unidade 1 1227.
LIMPÁVIDRO GALAO 5 LlfRÕS RS 12,25 RS 122,5010Unidade 128
LIMPADOR DE PISOS, SANITÁRIOS E VIDRO QUE REMOVE RS 99,95 RS 2,998.50Unidade 30129
LIXEIRAS DE 100 LT, RETANGULARES COM TAMPA ACiONADA POR RS 260,00 RS 43,33Unidade 60 1030
LIXEIRAS DE 40 LT, RETANGULARES COM TAMPA ACIONADA POR RS 119,70 RS 19,95Unidade 60 1031
LIXEIRAS DE 60 LT, RETANGULARES COM TAMPA ACIONADA POR 10 RS 119,70 RS 19,95Unidade 6032

RSLUVAS DE BORRACHA VERDE G 250 RS 3,50 875,00Unidade 133
250 RS 3,50 RS 875,00LUVAS DE BORRACHA VERDE M Unidade 134

RS 3,50 RS 875,00LUVAS DE BORRACHA VERDE P Unidade 250135
RS RS 875,00250 3,50LUVAS DE BORRACHA AMARELA G Unidade 136

RS250 RS 3,50 875.00LUVAS DE BORRACHA AMARELA M Unidade 137
250 RS 3,50 RS 875,00LUVAS DE BORRACHA AMARELAA P Unidade 138

RS 10,30 RS 329,60LUVAS Pc BORRACHA VERDE CANO LONGO G 32Unidade 139
RS 10,30 RS 278.10LUVAS DE BORRACHA VERDE CANO LONGO M 27Unidade 140

RS 728,00208 RS 3,50LUVAS PE BORRACHA LARANJA G Unidade 141
RS 728,00208 RS 3,501LUVAS DE BORRACHA LARANJA n4 Unidade42

RS 3,50 RS 728,00208Unidade 1LUVAS DE BORRACHA LARANJA 343
RS 220,00 RS 110,00612MANGUEIRAS 50 METROS Unidade44

5,00 RS 18,7545 RS12MASCARA CONTRA PO É ODORES; Unidade45
RS 30,00 RS 7.560,00252MASCAR N95 CAIXA COM 20 UNIDADES CAIXA 146

RS 2.125.001500 RS 17,0012UnidadeMASCARA PFFI47
RS 23,00 RS 1.533.3380012UnidadeREFIL LAMELO48

RS 1,770,83RS 25,0085012UnidadeREFIL MICROBOO49
RS 864,00ODORIZANTE DE AMBIENTE - INDICADO PARA NEUTRALIZAÇÃO OU 72 RS 12,001Unidade50
RSRS0 0OUTROS EQUIPAMENTOS SE NECESSÁRIOS. Unidade51

RS 3,34 RS 9.463412iPA DE LIXO, CABO MEDIO E CURTO Unidade52
184,67RS 2.77 RS800Unidade 12PANO DE CHÃÕT53
67,20RS 19,20 R$4212UnidadePLACA DE SINALIZAÇÃO54
43,20RS 7,20 RSPURIFICADOR DE AR, DE AÇO CONTINUA, FRAGRÂNCIA LAVANDA,

RODO DE 40 CM:
7212Unidade55

RS 7,73RS 1.7512 53Unidade56
RS 13,47RS 3,0553Unidade 12RODO DE 60 CM;57
RS 2.025.00RS 27,0075SACO DE LIXO AZUL DE 100 LITFOS PACOTE COM 100 UNIDADE 1Unidade58

576,00RS 16,00 RS36SACO DE LIXO AZUL DE 60 LITROS PACOTE COM 100 UNIDADE Unidade 159
RS 1,470,00RS 35,0042SACO DE LIXO BRANCO INFECTANTE DE 100 LITROS PACOTE COM Unidade 160
RS 972,00RS 27,0036SACO DE LIXO BRANCO CE 60 LITROS PACOTE COM 100 UNIDADE 1Unidade61
RS 648.00RS 27,0024SACO DE LIXO LARANJA DE 100 LITROS PACOTE COM 100 UNIDADE 1Unidade62
RS 918,00RS 17,0054SACO DE LIXO PRETO DE 100 LITROS PACOTE COM 100 UNIDADE Unidade 163
RS 1,408,00RS 22,0064SACO DE LIXO PRETO/AZUL DE 60 LITROS PACOTE COM 100 UNIDADE Unidade 164
RS 1,036.00RS 14,0074SACO DE LIXO PRETO/AZ JL DE 40 LITROS PACOTE COM 100 UNIDADE 1Unidade64
RS 1,215.00RS 27,0045SACO DE LIXO VERMELHO DE 100 LITROS PACOTE COM 100 UNIDADE 1Unidade65

99,00RS 33,00 RS3612UnidadeLT COM CABO66
RS 134,17RS 70,002312UnidadeSTARLOC COM FRANCE *1067
RS 108,33RS 50,002612UnidadeVASCULHATETO66

48,59RS 5,89 RS33VASSOURA DE PIAÇAVA COM CHAPA DE ALUMINÍÕT Unidade 469
RS 8,96RS 4,302512UnidadeARPOSAFE GALAO 5 LITROS70
RS 850,00RS 85,0012012UnidadePERFEX ROLO71

► GOIÂNIA
Rua Mlracema - Quadra 43-A - Lote 06 
Vila Brasília - cep 74911-440 - 6i 3225.0232

SÃO PAULO
Rua Icaraí - n° 82 - Tatuapé 
cep 03071-050 - n 6031.3146

BRASÍLIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
Núcleo Bandeirante - cep 71736-205 - 3363.4744

;



WWW.GRUPOIHTERATIVA.METINTERATIVA
SEGURANÇA E SERVIÇOS

R$ 7.48 R$ 149.6020Unidade 172 Acido muriético;
RS 15.20 R$ 228.00Litros 15Addutante; 173
RS 1,98 RS 396,00Litros 200Agua sanitária com cloro ativo; 174

Atcoot etilico hidratado 92,8° INPM (96GI); 200 RS 3,50 RS 700.00Litros 175
RÍ RS 206.50Litros 70 2.95Alvejante; 176

50 RS 4.50 RS 225.00Litros 177 Amadante;
Baldes; 200 RS 6.20 Ri 310.00Unidade 478

RS 65,00 R$ 32.5012 679 Compressor para Jato de água; Unidade
RS RS36 3.50 126.00Desengordurante (uso profissional); Litros 180

20 RS 4.50 RS 15.00Espanador; Unidade 681
RS RSUnidade 300 0.35 105.00Esponja de I5 de aço; 182

300 RS 0.65 RS 195.00Esponja de limpeza dupla face, macia e resistente; Unidade 183
RS RSi;lanelas brancas, 100% algodão;

nseticida sem cheiro;
Unidade 350 1.60 560.0084 1

24 RS 5.90 RS 141,6085 Unidade 1
RS RS-Impa metais, polidor liquido que de brilho; Unidade 12 4.95 59.4086 1

36 RS 3.56 RS 128.1687 -impado multiuso; Unidade 1
R$ R$-impadordesencrustante com 99% da -nibidos de corrosão; Unidade 36 4.60 165,6088 1

Unidade 24 60 RS 59.00 RS 147.5089 Mop;
24 RS 3.56 RS 85.4490 Multiuso; Unidade 1

Palha de aço; Unidade 30 RS 2.10 RS 63.0091 1
RS RSUnidade 72 6,20 446.4093 Purificador de ar. 1

250 RS 2.60 RS 650.00Sabão de coco; Unidade 194
30 RS 12,60 RS 378.00Sabão em pó caixa com 1.000g; caixa 195

RS60 RS 6,20 93.0097 N/assoura de pelo de 30 cm; Unidade 4
RIUnidade 60 8.60 RS 129.0098 Vassoura de pelo de 60 cm; 4

TOTAL RS 62.161,00
[ VALOR RATEADO POR SERVENTES R$ 330,07

BrasfliaOF, 11 de setembro de 2020.

Marcelo Laurindo da Silva 
Gerente Comercial

► GOIÂNIA
Rua Mlracema - Quadra 43-A - Lote 06 
Vila Brasília - ccp 74911-440 - 62 3228.0232

SÃO PAULO
Rua Icaraí - n° 82 - Tatuapé 
ccp 03071-050 - 6031.3146

BRASÍLIA
SIRS Quadra 2 - Conjunio E - Lote 1
NCcleo Bandeirante - ccp 71736-205 - ei 3363.4744



DATA: 07/02/2020MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 
GFIP - SEFIP 8.40 (14/12/2017) HORA 14:07:40TABELAS 39.0 (16/01/2020)

PÁG 0001
COMPROVANTE DE DECLARAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER À PREVIDÊNCIA SOCIAL E A OUTRAS ENTIDADES E FUNDOS POR FPAS

EMPRESA
N° ARQUIVO: Dyl5dpjbANY0000-6 
INSCRIÇÃO: 05.058.935/0001-42 
FAP: 1, 22 
INSCRIÇÃO:

N® CONTROLE: BW0J3FEzgmcO000-0 
OUTRAS ENT: 0115

EMPRESA: INTERATIVA DEDETIZACAO HIGIENIZACAO E C 
COMP: 01/2020 
TOMADOR/OBRA:

RAT AJUSTADO: 3,66COD GPS: 2100 FPAS: 515 SIMPLES: 1 ALIQ RAT: 3,0COD REC: 150

7810800
7810800

BAIRRO: NÚCLEO BANDEIRANTE 
TELEFONE: 0061-33634744

CNAE PREPONDERANTE: 
CNAE:

LOGRADOURO: SIBS QUADRA 02 CONJUNTO E 01 
CIDADE: BRASILIA

APURAÇÃO DO VALOR A RECOLHER:

CEP: 71736-205UF: DF

TOTAL515 620 744 779

SEGURADO
Empregados/Avulsos 
Contribuintes Individuais 

EMPRESA
Empregados/Avulsos 
Contribuintes Individuais 
RAT
RAT - Agentes Nocivos 
Valores Pagos a Cooperativas 
Adicional Cooperativas 
Comercialização Produção 
Evento Desportivo/Patrocínio 

RECOLHIMENTO COMP ANT 
(-) Retenção Lei 9.711/98 
(-) Sal. Família/Sal. Maternidade
(-) Compensação

VALOR A RECOLHER - PREVIDÊNCIA SOCIAL

520.572,88
1.368,00

520.572,88
1.368,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00 
0,00

1.247.709,46
2.487,27

228.330,47
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1.498.770,27
95.861,10

0,00
405.836,71

1.247.709,46
2.487,27

228.330,47
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1.498.770,27
95.861,10

0,00
405.836,71

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0, 00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00

VALOR INSS

361.835,47
0,00

361.835,47

0,00 
0,00 
0, 00

0, 00

”Õs” valores ”de” retenção, salário-f amília7salário-maternida*de e compensação demonstrados são os efetivamente abatidos.
A DECLARAÇÃO DE DADOS CONSTANTES DESTA GFIP E DO ARQUIVO SEFIP CORRESPONDENTE A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, EQUIVALE A CONFISSÃO DE 

DÍVIDA DOS VALORES DELA DECORRENTES E CONSTITUI(EM)CRÉDITO(S) PASSÍVEL(IS) DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, NA AUSÊNCIA DO OPORTUNO 
RECOLHIMENTO OU PARCELAMENTO,E CONSEQUENTE EXECUÇÃO JUDICIAL NOS TERMOS DA LEI No 6.830/80.

O EMPREGADOR/CONTRIBUINTE, RENUNCIANDO EXPRESSAMENTE A QUALQUER CONTESTAÇÃO QUANTO AO VALOR E PROCEDÊNCIA DESTA DECLARAÇÃO/DÍVIDA, 
ASSUME INTEGRAL RESPONSABILIDADE PELA EXATIDÃO DO MONTANTE DECLARADO E CONFESSADO, FICANDO, ENTRETANTO, RESSALVADO A SECRETARIA DA RECEITA 
FEDERAL DO BRASIL O DIREITO DE APURAR, A QUALQUER TEMPO, A EXISTÊNCIA DE OUTRAS IMPORTÂNCIAS DEVIDAS NÃO INCLUÍDAS NESTE INSTRUMENTO,
AINDA QUE RELATIVAS AO MESMO PERÍODO.

O EMPREGADOR/CONTRIBUINTE RECONHECE QUE A PRESENTE CONFISSÃO DE DÍVIDA NÃO OBRIGA A SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL A EXPEDIR 
DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DA INEXISTÊNCIA DE DÉBITO, SALVO SE SEU CRÉDITO FOR GARANTIDO NA FORMA DOS ARTS. 258 E 259 DO REGULAMENTO DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO 3.048, DE 12/05/1999, E ALTERAÇÕES POSTERIORES.

361.835,47
0,00

361.835,47

0,00 
0,00 
0,00

0,00 
0,00 
0,00

OUTRAS ENTIDADES
RECOLH COMP ANT - VALOR OUT ENTID 
VALOR A RECOLHER - OUTRAS ENTIDADES

767.672,180,00767.672,18 0,00TOTAL A RECOLHER



Resultados da Consulta do Estabelecimento

Filtrar Consulta do FAPr
! ou complete o CNPJ Raiz 05.0S8.935/Selecione um Estabelecimento: 

[ 05.058J935/0001_-42^ ▼]
*Ano de Vigência: 
| 2020 ▼ J

Filtrar Processamentos do FAP - FAP Original-

Alternar visualização da consulta para : [ FAP Originãí-Data Cálculo: 30/09/2019-ValordoFap: 1,2217 ▼ ]

r— Dados do estabelecimento-—- —

Nome Empresarial: INTERATIVA DEDETIZACAO HIGIENIZACAO E CONSERVACAO LTDA 
CNPJ Completo: 05.058.935/0001-42

Endereço: St Sibs Quadra 02 Conjunto E Lote 01 - Núcleo Bandeirante - Brasilia - Df 
CEP: 71736-205

Início da Atividade: 13/05/2002

Data da última atualização na RFB na extração: 24/09/2005

i—Informações relativas às extrações ——-
!

Ano de Vigência: 2020

Período-base utilizado para o cálculo: de 01/01/2017 a 31/12/2018

Data de extração dos dados da arrecadação:
Origem: Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à 01/03/2019

Previdência Social - GFIP:
Origem: eSocial - Sistema de Escrituração Digital das Obrigações 04/07/2019 

Fiscais, Previdenciàrias e Trabalhistas:

Data de extração dos dados de benefícios: 02/05/2019 
Origem: Sistema Único de Beneflcios-SUB

Data de extração da expectativa de vida: 20/05/2019 
Ano de Referência: 2017

Fonte: IBGE____  ____

Valor do FAP Original----------

Data do Cálculo : 30/09/2019FAP Original: 1,2217

i—Histórico de processamento do FAP

Data do Cálculo: 30/09/2019FAP Original: 1,2217

Dados resultantes do FAP Original • ----------

Comunicação de Acidente de Trabalho - 
CAT com Óbito:

Massa Salarial: 106.544.875.93

30Auxllio-doença por acidente de trabalho - B91:

Aposentadoria por invalidez por acidente de trabalho
-B92:

Pensão por morte por acidente de trabalho - B93: 

Auxllio-acidente por acidente de trabalho - B94:

0

0

03.592,0833Número Médio de Vínculos:

Total de Estabelecimentos na subclasse
CNAE:

Total de Estabelecimentos na subclasse
CNAE

com todos os insumos necessários ao 
cálculo do FAP:

02.565

Valor Total de Benefícios Pagos: 92.545,29
1.264

Atividade econômica do estabelecimento(Subclasse da CNAE • 2.0):
SELECAO E AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA (78.10-8/00)

Atividade econômica do estabelecimento - Relação de GFIPs válidas e eSocial: Visualizar Relatório

— Indicadores do Estabelecimento FAP Original-—-—• 

índice de Frequência: Percentil de Ordem de 
Freqüência:

Número de Ordem de 
Frequência:

61,58768,3517 778,8514



Percentil de Ordem de 61,5876 
Percentil de Orden?<5tV<i?i?slo:

índice Composto:

índice de Gravidade: 
índice de Custo:

0,3352 Número de Ordem de 
Gravidade: 778,8514

58,23800,8686
Número de Ordem de Custo: 736.5462

Taxa Média de 
Rotatividade:

1,221714,8941%

i—FAP a ser informado no SEFIP

* Vide orientação da IN 971 e Ato Declaratório Executivo SRFB em documentos de apoio
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS 
TRIBUTÁRIOS FEDERAIS

D C T F MENSAL - 3.5
CNPJ: 05.058.935/0001-42 Mês/Ano: FEV 2020

Dados Iniciais

Período: 01/02/2020 a 29/02/2020 
Declaração Retificadora: NÃO 
Situação: Normal

PJ inativa no mês da declaração: NÃO

PJ optante pelo Simples Nacional: NÃO

Qualificação da Pessoa Jurídica: PJ em Geral

Forma de Tributação do Lucro: Real Trimestral

PJ com débitos de SCP a serem declarados: NÃO

PJ optante pela CPRB; NÃO

Situação da PJ no mês da declaração: PJ não se enquadra em nenhuma das situações 
anteriores no mês da declaração

Critério de Reconhecimento das Variações Monetárias dos Direitos de Crédito e das Obrigações 
do Contribuinte, em Função da Taxa de Câmbio: Não se aplica

Regime de Apuração da Contribuição para o PIS/Pasep e/ou da Cofins: Não-cumulativo

Dados Cadastrais do Estabelecimento Matriz

Nome Empresarial:
INTERATIVA DEDETIZACAO HIGIENIZACAO CONSERVACAO LTDA

Número:
Bairro/Distrito: NÚCLEO BANDEIRANTE

UF: DF

Logradouro: SIBS QUADRA 02 CONJUNTO E LOTE 02 
Complemento:
Município: BRASILIA 
CEP: 71736-205 
Caixa Postal:
Correio Eletrônico: deoclecio.neto@grupointerativa.net

Telefone: (61) 33634744
CEP:

Fax:
UF:



DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS 
TRIBUTÁRIOS FEDERAIS

MINISTÉRIO DA ECONOMIA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

D C T F MENSAL - 3.5
FEV/2020 Página 2CNPJ: 05.058.935/0001-42

Dados do Representante da Pessoa Jurídica

Nome: IZAIAS JUNI0 VIEIRA

CPF: 852.336.331-91

Telefone: (61) 33634744 Ramal: FAX:

Correio Eletrônico: diretoria@grupointerativa.net

Dados do Responsável pelo Preenchimento

Nome: DEOCLECIO FERREIRA NETO

CPF: 316.830.451-49

Inscrição no CRC: 010603/0-8 UF: DF

Telefone: (61) 33634744 Ramal: Fax:

Correio Eletrônico: deoclecio.neto@grupointerativa.net



DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS 
TRIBUTÁRIOS FEDERAIS

MINISTÉRIO DA ECONOMIA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

D C T F MENSAL - 3.5
Página 3FEV/2020CNPJ: 05.058.935/0001-42

Débito Apurado e Créditos Vinculados-R$

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTEGRUPO DO TRIBUTO: IRRF - 
CÓDIGO DA RECEITA: 0561-07 
DENOMINAÇÃO: IRRF - Trabalho Assalariado

PERÍODO DE APURAÇÃO: Fevereiro / 2020PERIODICIDADE: Mensal

DÉBITO APURADO 
CRÉDITOS VINCULADOS

- PAGAMENTO
- COMPENSAÇÕES
- PARCELAMENTO
- SUSPENSÃO

SOMA DOS CRÉDITOS VINCULADOS

32.688,55

32.688,55 
0,00 
0,00 
0,00 

32.688,55

SALDO A PAGAR DO DÉBITO 0,00

Total: 32.688,55Valor do Débito-R$

Total do Imposto apurado no periodo, antes de efetuadas as 
compensações 32.688,55

32.688,55Total:Pagamento

Relação de DARF vinculados ao Débito. 
PA: 29/02/2020
Data de Vencimento: 20/03/2020 
Valor do Principal:
Valor da Multa:
Valor dos Juros:
Valor Total do DARF:
Valor Pago do Débito:

Código da Receita: 0561 
N° de Referência:

32.688,55
0,00
0,00

32.688,55
32.688,55

05.058.935/0001-42CNPJ:



DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS 
TRIBUTÁRIOS FEDERAIS

MINISTÉRIO DA ECONOMIA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

D C T F MENSAL -3.5
Página 4FEV/2020CNPJ: 05.058.935/0001-42

Débito Apurado e Créditos Vinculados-R$

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTEGRÜPO DO TRIBUTO: IRRF - 
CÓDIGO DA RECEITA: 1708-06 
DENOMINAÇÃO: IRRF - Remuneração de Serviços Prestados por Pessoa Jurídica

PERÍODO DE APURAÇÃO: Fevereiro / 2020PERIODICIDADE: Mensal

DÉBITO APURADO 
CRÉDITOS VINCULADOS

- PAGAMENTO
- COMPENSAÇÕES
- PARCELAMENTO
- SUSPENSÃO

SOMA DOS CRÉDITOS VINCULADOS 

SALDO A PAGAR DO DÉBITO

3.091,60

3.091,60
0,00
0,00
0,00

3.091,60

0,00

3.091,60Valor do Débito-R$ Total:

Total do Imposto apurado no período, antes de efetuadas as 
compensações 3.091,60

3.091,60Total:Pagamento

Relação de DARF vinculados ao Débito. 
PA: 29/02/2020
Data de Vencimento: 20/03/2020 
Valor do Principal:
Valor da Multa:
Valor dos Juros:
Valor Total do DARF:
Valor Pago do Débito:

Código da Receita: 1708 
N° de Referência:

25,47 
0, 00 
0,00 

25,47 
25,47

05.058.935/0001-42CNPJ:

Relação de DARF vinculados ao Débito. 
PA: 29/02/2020
Data de Vencimento: 20/03/2020 
Valor do Principal:
Valor da Multa:
Valor dos Juros:
Valor Total do DARF:
Valor Pago do Débito:

Código da Receita: 1708 
N° de Referência:

85, 49 
0,00 
0, 00 

85, 49 
85,49

05.058.935/0001-42CNPJ:



r

DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS 
TRIBUTÁRIOS FEDERAIS

MINISTÉRIO DA ECONOMIA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

D C T F MENSAL - 3.5
Página 5FEV/2020CNPJ: 05.058.935/0001-42

PERÍODO DE APURAÇÃO: Fevereiro / 2020CÓDIGO DA RECEITA: 1708-06

Relação de DARF vinculados ao Débito. 
PA: 29/02/2020
Data de Vencimento: 20/03/2020 
Valor do Principal:
Valor da Multa:
Valor dos Juros:
Valor Total do DARF:
Valor Pago do Débito:

Código da Receita: 1708 
N° de Referência:

2.980,64 
0,00 
0,00 

2.980,64 
2.980,64

05.058.935/0001-42CNPJ:



DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS 
TRIBUTÁRIOS FEDERAIS

MINISTÉRIO DA ECONOMIA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

D Gv-Í-F MENSAL 3.5
Página 6CNPJ: 05.058.935/0001-42 FEV/2020

Débito Apurado e Créditos Vinculados-R$

PIS/PASE? - CONTRIB. P/ PROGRAMA DE INTEGRACAO SOCIAL/EORMACAO 
PATRIM. 3ERV. PÚBLICO

GRUPO DO TRIBUTO:

CÓDIGO DA RECEITA: 6912-01 
DENOMINAÇÃO: PIS - Não cumulativo

PERÍODO DE APURAÇÃO: Fevereiro / 2020PERIODICIDADE: Mensal

DÉBITO APURADO 
CRÉDITOS VINCULADOS

- PAGAMENTO
- COMPENSAÇÕES
- PARCELAMENTO
- SUSPENSÃO

SOMA DOS CRÉDITOS VINCULADOS

130.128,92

130.128,92
0,00
0,00
0,00

130.128,92

SALDO A PAGAR DO DÉBITO 0, 00

130.128,92Valor do Débito-R$ Total:

Total da Contribuição no periodo, antes de efetuadas as 
compensações 130.128,92

130.128,92Total:Pagamento

Relação de DARF vinculados ao Débito. 
PA: 29/02/2020
Data de Vencimento: 25/03/2020 
Valor do Principal:
Valor da Multa:
Valor dos Juros:
Valor Total do DARF:
Valor Pago do Débito:

Código da Receita: 6912 
N° de Referência:

130.128,92 
0, 00 
0, 00 

130.128,92 
130.128,92

05.058.935/0001-42CNPJ:

i



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS 
TRIBUTÁRIOS FEDERAIS

D C-T F MENSAL - 3.5
CNPJ: 05.058.935/0001-42 FEV/2020 Página 7

Débito Apurado e Créditos Vinculados-R$

COFINS - CONTRIBUIÇÃO P/ FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIALGRUPO DO TRIBUTO:
CÓDIGO DA RECEITA: 5856-01 
DENOMINAÇÃO: COFINS - Não cumulativa

PERÍODO DE APURAÇÃO: Fevereiro / 2020PERIODICIDADE: Mensal

DÉBITO APURADO 
CRÉDITOS VINCULADOS

- PAGAMENTO
- COMPENSAÇÕES
- PARCELAMENTO
- SUSPENSÃO

SOMA DOS CRÉDITOS VINCULADOS

599.005,95

599.005,95 
0,00 
0,00 
0,00 

599.005,95

SALDO A PAGAR DO DÉBITO 0,00

Valor do Débito-R$ 599.005,95Total:

Total da Contribuição no periodo, antes de efetuadas as 
compensações 599.005,95

599.005,95Total:Pagamento

Relação de DARF vinculados ao Débito. 
PA: 29/02/2020
Data de Vencimento: 25/03/2020 
Valor do Principal:
Valor da Multa:
Valor dos Juros:
Valor Total do DARF:
Valor Pago do Débito:

05.058.935/0001-42 Código da Receita: 5856 
N° de Referência:

599.005,95 
0,00 
0, 00 

599.005,95 
599.005,95

CNPJ:



DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS 
TRIBUTÁRIOS FEDERAIS

MINISTÉRIO DA ECONOMIA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

D C T F MENSAL - 3.5
Página 8FEV/2020CNPJ: 05.058.935/0001-42

Débito Apurado e Créditos Vinculados-R$

CSRF - CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS RETIDAS NA FONTE PELAS PJ DE 
DIREITO PRIVADO

GRUPO DO TRIBUTO:

CÓDIGO DA RECEITA: 5952-07
DENOMINAÇÃO: CSLL, COFINS e PIS/PASEP - Retenção de contribuições sobre 

pagamentos de PJ a PJ de direito privado

PERÍODO DE APURAÇÃO: Fevereiro / 2020PERIODICIDADE: Mensal

DÉBITO APURADO 
CRÉDITOS VINCULADOS

- PAGAMENTO
- COMPENSAÇÕES
- PARCELAMENTO
- SUSPENSÃO

SOMA DOS CRÉDITOS VINCULADOS

843,21

843,21
0,00
0,00
0,00

843,21

SALDO A PAGAR DO DÉBITO 0,00

Valor do Débito-R$ 843,21Total:

Total das Retenções no periodo, antes de efetuadas as 
compensações 843,21

843,21Total:Pagamento

Relação de DARF vinculados ao Débito. 
PA: 29/02/2020
Data de Vencimento: 20/03/2Ò2Ó 
Valor do Principal:
Valor da Multa:
Valor dos Juros:
Valor Total do DARF:
Valor Pagp do Débito:

Código da Receita: 5952 
N° de Referência:

78,96 
0,00 
0,00 

78, 96 
78, 96

05.058.935/0001-42CNPJ:

Relação de DARF vinculados ao Débito. 
PA: 29/02/2020
Data de Vencimento: 20/03/2320 
Valor do Principal:
Valor da Multa:
Valor dos Juros:
Valor Total do DARF:
Valor Pago do Débito:

Código da Receita: 5952 
N° de Referência:

146,10 
0, 00 
0, 00 

146,10 
146,10

05.058.935/0001-42CNPJ:



DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS 
TRIBUTÁRIOS FEDERAIS

MINISTÉRIO DA ECONOMIA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

D C T F MENSAL - 3.5
Página 9CNPJ: 05.058.935/0001-42 FEV/2020

PERÍODO DE APURAÇÃO: Fevereiro / 2020CÓDIGO DA RECEITA: 5952-07

Relação de DARF vinculados ao Débito. 
PA: 29/02/2020
Data de Vencimento: 20/03/2020 
Valor do Principal:
Valor da Multa:
Valor dos Juros:
Valor Total do DARF:
Valor Pago do Débito:

Código da Receita: 5952 
N° de Referência:

265,02 
0, 00 
0,00 

265,02 
265,02

05.058.935/0001-42CNPJ:

Relação de DARF vinculados ao Débito. 
PA: 29/02/2020
Data de Vencimento: 20/03/2020 
Valor do Principal:
Valor da Multa:
Valor dos Juros:
Valor Total do DARF:
Valor Pago do Débito:

Código da Receita: 5952 
N° de Referência:

353,13 
0,00 
0,00 

353,13 
353,13

05.058.935/0001-42CNPJ:

#

★ ★ ★ ★ ★★ ★ * ★ ★ FIM DE IMPRESSÃO



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

RECIBO DE ENTREGA DA DECL.ÍRAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS
D C T F MENSAL 3.5

Mês/Ano: FEV 2020CNPJ: 05.058.935/0001-42
Nome Empresarial: INTERATIVA DEDETIZACAO HIGIENIZACAO CONSERVACAO LTDA 
Declaração Retificadora: NÃO 
Situação Especial: NÃO Data do Evento:

TOTALIZAÇÃO DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES APURADOS NO MÊS - R$
Saldo a Pagar 

em Quotas 
0,00

Saldo a PagarDébitos Apurados

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0, 00 
0, 00 
0, 00 
0, 00 
0, 00 
0, 00 
0, 00 
0, 00 
0, 00

0, 00 
35.780,15 

0, 00 
0, 00 
0, 00 

130.128,92 
599.005,95 

0,00 
0,00 
0,00 

843,21 
0,00 
0,00

IRPJ
IRRF
IPI
IOF

0,00CSLL
PIS/PASEP
COFINS
CPMF
CIDE
RET/PAGAMENTO UNIFICADO DE TRIBUTOS
CSRF
COSIRF
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

TOTALIZAÇÃO DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES APURADOS NO TRIMESTRE ANTERIOR - R$

Débitos Apurados 
0,00 
0, 00

Saldo a Pagar 
0,00 
0, 00

IRPJ
CSLL

O presente Recibo de Entrega da DCTF contém a transcrição da Ficha Resumo da declaração, que constitui confissão de dívida, de 
forma irretratável, dos impostos e contribuições declarados. Fica o declarante ciente de que os tributos declarados na DCTF e não 
pagos serão inscritos em Dívida Ativa da União (DAU), para fins de cobrança judicial, conforme o disposto no parágrafo 2o do artigo 
5° do Decreto-Lei n° 2.124, de 13 de junho de 1984, combinado com a Portaria MF n° 118, de 28 de junho de 1984. Ademais, será 
encaminhada ao Ministério Público Federal Representação Fiscal para Fins Penais nos casos em que, em tese, tenha ocorrido crime 
contra a ordem tributária ou contra a previdência social, como por deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de 
contribuição social, descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos cofres públicos, 
conforme dispositivos da Lei n° 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e do Código Penal.
Sobre os tributos não pagos ou não recolhidos nos prazos legais incidirão multa, moratória ou de oficio, conforme o caso, e juros de 
mora nos termos dos artigos 44 e 61 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e do artigo 18 da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 
2003. No caso de falta de apresentação ou de apresentação da declaração com incorreções ou omissões, o contribuinte ficará sujeito às 
multas previstas no artigo 7o da Lei n° 10.426, de 24 de abril de 2002.
Não produzirá efeito a solicitação de retificação de informações prestadas na DCTF que tiver por objeto: reduzir débitos relativos a 
impostos e contribuições cujos valores já tenham sido enviados para inscrição em DAU, sejam eles saldos a pagar ou valores apurados em 
procedimento de auditoria interna; e alterar débitos de tributos em relação aos quais o sujeito passivo tenha sido intimado do início 
de procedimento fiscal.

DADOS DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA
Nome: IZAIAS JUNIO VIEIRA 
CPF: 852.336.331-91 
Telefone: (61 ) 33634744
Correio Eletrônico: DIRETORIA@GRUPOINTERATIVA.NET

)FAX: (Ramal:

Essa declaração foi assinada com o certificado 
digital do NI 05.058.935/0001-42

Declaração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 16/04/2020 às 11:08:52Atenção! Para retificar esta declaração será 
exigido este número de recibo: 
20.16.67.80.49-36

4009721645

Versão: 1.00
20.16.67.80.49
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2020/2022

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: G0000118/2020 
DATA DE REGISTRO NO MTE:
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO:
NÚMERO DO PROCESSO:
DATA DO PROTOCOLO:

17/03/2020 
MR011968/2020 
10162.101369/2020-91 
16/03/2020

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE ASSEIO CONSERV LIMP PUB E AMBIENT COL 
LIXO SIM EST GOIAS, CNPJ n. 02.851.939/0001-95, neste ato representado(a) por seu Vice-Presidente, 
Sr(a). MELQUISEDEQUE SANTOS DE SOUZA;

E

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO, CONSERVACAO, LIMPEZA URBANA E TERCEIRIZACAO DE 
MAO-DE-OBRA DO ESTADO DE GOIAS 
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). EDGAR SEGATO NETO;

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

SEAC-GO, CNPJ n. 02.552.768/0001-01, neste ato

'vA
. - O 'As partes fixam a vigência da presente Convénção Coletiyà^de Trabalho no período de 01° de março de 

2020 a 28 de fevereiro de 2022 e a data-base da categorjà em 01° de março.
y

•y
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) de todos os empregados das 
empresas de Asseio e Conservação e de Outros Serviços Terceirizados, exceto os empregados em 
empresas prestadoras de serviços de limpeza pública/urbana, com abrangência territorial em GO.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 
REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA TERCEIRA - REMUNERAÇÃO

A partir de Io de março de 2020, todas empresas abrangidas por esta Convenção Coletiva de Trabalho, terão 
um dispêndio com repercussão direta sobre os preços dos seus serviços, conforme demonstrado nos 
parágrafos primeiro e segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro - Dispêndio de 4,72% (quatro vírgula setenta e dois por cento) sobre o piso salarial 
vigente em Io de março de 2019 (R$ 1.060,00), a ser concedido na seguinte forma: os pisos salariais das 
funções constante do Parágrafo Terceiro desta Cláusula, serão reajustados pela variação do INPC - 
março/2019 a fevereiro de 2020 e da diferença que houver entre dispêndio e reajuste pelo INPC, será 
repassado aumento no Auxílio Alimentação prevista no Parágrafo Segundo desta Cláusula, combinado com a 
Cláusula Décima Terceira - Auxílio Alimentação.

Parágrafo Segundo - O Auxilio Alimentação de que trata o parágrafo primeiro desta Cláusula, e previsto na 
Cláusula Décima Terceira da CCT, sofrerá reajuste a partir de Io de março de 2020, se dando da seguinte 
forma: deverá ser aplicado a diferença encontrada entre o dispêndio de 4,72% e a variação do INPC/IBGE 
março/2019 a fevereiro/2020.

www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?NrSolicitacao=MR011968/2020 1/26
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Parágrafo Terceiro - O reajuste de que trata o parágrafo primeiro será aplicado sobre os pisos salariais 
praticados em Io de março de 2019 ora previsto na CCT 2019/2021, Registrada sob o n° G0000156/2019, em 
29/03/2019, para as seguintes funções: Ajudante/Amarrador; Ajudante de Cozinheiro; Artífice de Limpeza 
Ambiental; Artífice de Limpeza de Ar Condicionado; Ascensorista; Auxiliar de Jardinagem e equivalentes; 
Auxiliar de Lavanderia; Auxiliar de Limpeza; Auxiliar de Manutenção Predial; Auxiliar de Serviços Gerais; 
Auxiliar metrológico (CBO 3523-05); Banheirista; Camareira; Carregador/Chapa;Comim; Contínuo; 
Controlador de Estacionamento; Copeiro; Cozinheiro; Cozinheiro-Auxiliar ; Dedetizador; Desratizador e 
equivalentes; Digitador; Eletricista; Empilhador; Encanador; Encarregado/Chefe de Turma e equivalentes até 
50 funcionários; Encarregado de Equipe e equivalentes superior a 50 funcionários; Faxineiro; Garagista e 
Assemelhados; Garçom; Jardineiro; Lavador de carro; Lavador de fachada em edifício acima 05 (cinco) 
pavimentes utilizando balancim; Limpador; Limpador de Banheiro; Manobrista; Marceneiro; Mecânico de 
Motor; Mensageiro; Office-Boy; Operador de Máquina Fotocopiadora; Operador de Empilhadeira; Pedreiro; 
Pintor; Porteiro; Recepcionista; Recepcionista Bilíngue; Salgadeira; Secretária; Tratorista; Vigia; Faturista. 
As funções Supervisor até 50 funcionários e Supervisor acima de 50 funcionários, Zelador e Assistente 
Técnico no Serviço Público passarão a ter piso salarial definidos a partir da vigência desta CCT integrará a 
Certidão de Demonstração de Pisos Salariais - CDPS.

Parágrafo Quarto - Caberá aos sindicatos patronal (SEAC-Goiás) conjuntamente com o laborai 
(SEACONS) a emissão de Certidão de Demonstração de Pisos Salariais - CDPS com a demonstração dos 
valores apurados pela variação do INPC março/20^■'a" fevereiro/2020 e valor do benefício alimentação a 
serem assim praticados a partir de Io de março^de 2020. A^GDPS será emitida mediante comprovação de 
cumprimento do parágrafo terceiro da Cláusula'SexagésimaTerceira desta CCT.

•; ir^ };
Parágrafo Quinto. Para os empregados que exercerem á'função de porteiro bilíngue, através de contratos 
terceirizados, estes farão jus a uma gratificação de 50 % sobre o piso reajustado do porteiro em 01° de março 
de 2020.

Parágrafo Sexto. Aos empregados que percebem valores superiores aos pisos era que serão estabelecidos, 
bem como para as demais funções não constantes desta Cláusula, inclusive o pessoal de 
escritório/administração e burocráticos, que em 29 de fevereiro de 2020 percebiam salários de até R$ 
2.057,36 (dois mil e cinquenta e sete reais e trinta e seis centavos), aplicar-se-á variação do INPC/IBGE 
março/2019 a fevereiro/2020 de reajuste salarial. Acima deste valor, o percentual de reajuste será objeto de 
livre negociação e concessão.

Parágrafo Sétimo. Em decorrência do reajuste ora previsto para as funções contidas na Cláusula Terceira 
Parágrafo Terceiro, ficam integralmente repostas todas as perdas salariais até fevereiro/2020.

Parágrafo Oitavo. É facultado às empresas a compensação de todos os reajustes concedidos, sejam 
compulsórios, sejam os espontâneos, ocorridos desde a última negociação.

Parágrafo Nono. Aos empregados admitidos após Io de março de 2019, a correção salarial será proporcional 
ao número de meses trabalhados, observados os pisos salariais estipulados nesta cláusula.

Parágrafo Décimo. Os salários normativos hora das categorias representadas na presente CCT, será 
conhecido através do resultado da divisão por 220.

2/26www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?NrSolicitacao=MR011968/2020
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Parágrafo Décimo Primeiro. Não serão considerados dias úteis os sábados, pontos facultativos e feriados 
nos órgãos públicos e instituições bancárias, para fins de cumprimento das obrigações decorrentes do 
contrato de trabalho.

Parágrafo Décimo Segundo. Para os serviços implantados a partir de 31/12/2008, deverá ser respeitado o 
piso de que trata a presente cláusula para jornada de até 44 horas semanais.

PAGAMENTO DE SALÁRIO - FORMAS E PRAZOS

CLÁUSULA QUARTA ■ DEPÓSITO PAGAMENTO SALARIAL

A todos trabalhadores da empresa, esta poderá optar por depositar o líquido de seu pagamento salarial através 
da rede bancária, via crédito em conta corrente, cujo recibo servirá de comprovante de quitação.

4) CLÁUSULA QUINTA - PRAZO PARA PAGAMENTO

As empresas têm o prazo até o 5o (quinto) dia útil do mês subsequente ao trabalhado para efetuarem o 
pagamento dos salários, exceto apenas para as situações comprovadas, registradas nos parágrafos terceiro e 
quarto da Cláusula Sétima da presente Convenção Coletiva ou nos casos de endividamento de empregado que 
requerem pagamento de salário por cheque bancário.

Parágrafo Único. O não cumprimento do disposto no caput, ensejará multa constante na Cláusula 
Sexagésima Nona desta CCT.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO PARA ACERTO

Ao empregado demitido ou demissionário, a empresa fará o pagamento dos valores constantes do 
instrumento de rescisão ou recibo de quitação até no máximo dez dias contados a partir do término do 
contrato.

\ OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E
CRITÉRIOS PARA CÁLCULO

CLÁUSULA SÉTIMA - COMPROVANTE DE PAGAMENTO

As empresas colocarão à disposição de seus empregados, o comprovante de pagamento (contracheques, 
holerith ou cópia de recibo) discriminando detalhadamente os valores de salários de proventos do trabalho e 
respectivos descontos, até o dia 10 (dez) subsequente ao seu pagamento. Os comprovantes, poderão ser 
disponibilizados no local de trabalho do empregado, ou através de qualquer meio eletrônico, e-mail, sites, 
aplicativos de celular ou entrega em documento físico.

Parágrafo Primeiro - A data de recebimento, ou quitação no recibo de pagamento será posta de próprio 
punho do empregado.

Parágrafo Segundo - Fica facultado a Empresa proceder o pagamento através de depósito em conta corrente 
do empregado, sem ônus para este, caso em que a empresa deverá indicar no contracheque, a data da 
disponibilidade do pagamento, sendo considerado como quitação automática do valor liquido discriminado, 
quando disponibilizado na rede bancária;

Parágrafo Terceiro - As empresas que acumularem duas ou mais faturas de seus serviços prestados a 
determinado cliente, sem a respectiva quitação, quando comprovadamente justificado aos Sindicatos 
Profissional e Patronal, e mediante autorização de ambos, simultaneamente, poderão pagar os salários de seus
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empregados, lotados respectivamente naquela contratante em débito, em duas parcelas, sendo a primeira
o

parte de 50% (cinquenta por cento) do total bruto do salário paga até o 5 dia útil, e a complementação será 
quitada até o 22° (vigésimo segundo) dia do mês subsequentè ao mês trabalhado;

Parágrafo Quarto - Quando do pagamento da fatura em atraso for devidamente corrigida pelo tomador de 
serviços (Lei 8.666 Art. 40, XIV, “c”; art. 55, III), aplicar-se-á o mesmo percentual nos valores salariais 
pagos em atraso, na devida proporção até a data do adimplemento.

18/03/2020

a) Estando a empresa com crédito a receber acima de duas faturas em havendo pagamento de uma dessas 
faturas em atraso, a empresa deverá providenciar o pagamento restante dos salários em 48 (quarenta e oito) 
horas após o crédito em conta.

b) Em havendo uma fatura em atraso, a empresa deverá comunicar ao SEACONS no prazo de até 10 (dez) 
dias antes do segundo atraso para que o mesmo promova gestões para recebimento, junto aos clientes, 
buscando evitar o parcelamento a que se refere o Parágrafo Terceiro.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
13° SALÁRIO

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO DO 13° SALÁRIO

De forma opcional, fica facultado às empresas efetuarem o pagamento do 13° Salário (gratificação natalina) 
anualmente em um só tempo, até o dia 12 (doze) de dezembro, na proporção a que fizer jus o empregado, 
com a finalidade de compensar a fixação de aumento de multa de 10% para 20% em caso de descumprimento 
de Cláusula de Convenção Coletiva prevista na Cláusula Sexagésima Nona desta CCT.i

I
ADICIONAL DE HORA-EXTRA

CLÁUSULA NONA - HORAS EXTRAS

Fica estabelecido que serão remuneradas as horas extras, com 50% (cinquenta por cento) de acréscimo sobre 
a hora normal.

Parágrafo Primeiro. O cálculo da hora extra, já incluso o DSR, deverá ser destacado em separado na folha 
de pagamento e no holerith, o qual será efetivado pela divisão do salário mensal do trabalhador por 220, 
acrescendo-se ao resultado o percentual de 50%.

Parágrafo Segundo. As empresas deverão proceder o destaque em separado na folha de pagamento do DSR 
relativo às horas extras no percentual de 16,67% (dezesseis vírgula sessenta e sete por cento) do total 
apurado.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

CLÁUSULA DÉCIMA - INSALUBRIDADE

Fica garantido e acordado, que o adicional de insalubridade será calculado sobre o salário mínimo, para todos 
os empregados que exerçam suas atividades em hospitais e setores insalubres, desde que seja comprovado 
através de PPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, e laudo pericial, conforme rege a CLT, não 
se aplicando outros dispositivos como Portaria, Resoluções, Instruções, Entendimentos e Súmulas.

Parágrafo Primeiro. As partes estabelecem que a aferição acerca da existência de agente insalubre no 
trabalho, bem como o grau incidente, será apurada através de PPRA, ou subsidiariamente, por Laudo Técnico 
de Avaliações e Condições de Insalubridade, emitido por Engenheiro de Segurança do Trabalho. Na ausência 
dos mencionados laudo/estudo, a aferição da existência de agente insalubre no trabalho, bem como o grau 
incidente será apurada via perícia judicial cujo custo será arcado pela parte sucumbente.

Parágrafo Segundo. As partes ajustam que os adicionais de insalubridade e periculosidade não são 
cumulativos e, quando as condições de labor forem insalubres e perigosas simultaneamente, aplicar-se-à o
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adicional mais vantajoso ao trabalhador, somente enquanto perdurar a condição ensejadora do adicional, 
conforme parágrafo 2° do artigo 193 da CLT.

Parágrafo Terceiro. É indevido o pagamento do adicional de insalubridade quando a prova pericial 
evidenciar que houve neutralização do agente nocivo por meio do regular fornecimento e utilização de 
equipamento de proteção individual (EPI).

18/03/2020

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PERICULOSIDADE

Aos empregados em serviços nos locais perigosos, será devido o adicional de periculosidade, desde que este 
não seja cumulativo com o adicional de insalubridade. O adicional de periculosidade, quando houver, será 
calculado e definido, exclusivamente, na forma estabelecida nos artigo 193 e 195, ambos da CLT.

PRÊMIOS

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PREMIAÇÃO POR POSTO DE SERVIÇOS

Quando o tomador do serviço, através de exigência sua ou de negociação com a empresa prestadora, vier a 
estabelecer remuneração superior ao salário normativo de que trata a Cláusula Terceira da presente CCT, para 
alguma das funções ali citadas, cujos valores serão descritos na Certidão de Demonstração de Pisos Salariais 
- CDPS, esta se dará através de premiação específica e vinculada àquele posto de serviço.

Parágrafo Primeiro. A CTPS será assinada com o salário normativo, ficando a diferença a ser paga em 
folha, como premiação de posto de serviço (PPS).

Parágrafo Segundo. O trabalhador que, por qualquer motivo deixar de laborar no posto de serviço, de que 
trata sua premiação, não mais fará jus ao recebimento da mesma, já que referida premiação não está 
vinculada ao trabalhador mas tão somente ao posto de serviço.

I Parágrafo Terceiro. Nos termos do art. 611-A c/c art. 457, §§ 4o e 22 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
os prêmios assim considerados as liberalidades concedidas pelo empregador, em forma de bens, serviços ou 
valor em dinheiro, poderão ser pagos de forma mensal, mantida a sua condição de parcela que não integra a 
remuneração do empregado, não se incorporam ao contrato de trabalho e não constituem base de incidência 
de encargo trabalhista e previdenciário, conforme § 3o do mesmo art. 457 da Consolidação das Leis do 
Trabalho.

i

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

O auxílio alimentação, de que trata o Caput, Parágrafos Primeiro e Segundo da Cláusula Terceira e Cláusula 
Vigésima Quarta da CCT, com valor de R$ 14,00 (quatorze reais) em 01701/2019, será reajustado no 
percentual da diferença encontrada entre o dispêndio de 4,72% e a variação do INPC/IBGE março/2019 a 
fevereiro/2020, que será demonstrado através de Certidão de Demonstração de Pisos Salariais, conforme 
disposto no Parágrafo Quarto da Cláusula Terceira.

Parágrafo Primeiro. O auxílio alimentação será devido por dia trabalhado cuja a jornada seja acima de 06h 
(seis horas) diária, e somente será fornecido nos dias efetivamente trabalhados.

Parágrafo Segundo. Fica facultado às empresas que aderirem ao PAT, o pagamento do Auxílio Alimentação, 
tíquete alimentação exclusivamente em vales ou cartão magnético, ou a refeição propriamente dita 

entregues em refeitório que atendam as exigências do atual Ministério da Economia, vedado a entrega de 
marmitas ou marmitex, pagos por dia trabalhado, limitado a 22 (vinte e dois dias) no mês, a ser pago ou 
entregue no 25° (vigésimo quinto) dia do mês subsequente.

Parágrafo Terceiro. As empresas terão o direito de descontar dos empregados, em seus contracheques 
mensais, o correspondente a 6,5% (seis vírgula cinco por cento) do valor total do auxílio concedido no mês 
de competência.
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Parágrafo Quarto. Ante a inabitualidade de seu pagamento, face à sujeição ao adimplemento de condições 
para a sua concessão, o Auxílio Alimentação, diárias para viagem, ou qualquer ajuda de custo ainda que 
habitual em nenhuma hipótese integrará o salário contratual, não se computando nas férias, 13° salário, horas 
extras, gratificações, adicionais, e outros prêmios pagos pelo empregador, inclusive nas verbas rescisórias.

AUXÍLIO TRANSPORTE

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - TRANSPORTE DE TRABALHADORES

As empresas concederão aos seus empregados na forma da Legislação vigente, os vales-transportes 
necessários para sua locomoção de ida e volta ao local de trabalho, de acordo com os dias trabalhados, que 
lhes serão entregues, obrigatoriamente, até o 25° (vigésimo quinto) dia de cada mês.

Parágrafo Primeiro. Possuindo a empresa transporte alternativo, desde que regular e eficiente, poderá o 
empregador optar por sua utilização, tomando-se desnecessário a concessão de vale-transporte.

Parágrafo Segundo. O fornecimento do benefício está condicionado à declaração escrita firmada pelo 
empregado, onde conste o endereço residencial, trajeto e meio utilizado.

Parágrafo Terceiro. A declaração falsa ou uso indevido do vale-transporte constituem falta grave.

Parágrafo Quarto. As empresas deverão promover o recadastramento de todos os trabalhadores, no prazo 
máximo de 90 dias a contar da data de Registro desta CCT na SRTE/GO.

Parágrafo Quinto - O Vale-Transporte será custeado pelo empregado, na parcela equivalente a 6% (seis por 
cento) de seus salários básicos, excluídos quaisquer adicionais ou vantagens.

Parágrafo Sexto. Mesmo quando a ajuda para os deslocamentos dos empregados se der em espécie, a 
empresa poderá deduzir o percentual legal, sendo que os valores recebidos pelo empregado não integrarão os 
salários, para quaisquer efeitos legais, porque constituem-se em reembolso de despesas de deslocamentos e 
acessórios, indispensáveis à prestação dos serviços e não contraprestação (art., 458, § 2o, da CLT), e também 
porque destinam-se ao cumprimento da finalidade da Lei, a qual prevê a não integração (alíneas “a” e “b” do 
artigo 2o da Lei 7418/85), mas apenas ajuda do empregador para o empregado nas suas passagens de ônibus. 
Ademais, a própria jurisprudência do TST entende que “o recebimento da verba em pecúnia não modifica sua 
natureza indenizatória" (TST-RR-745/2003-421-02-00).

Parágrafo Sétimo - Nos períodos de afastamentos do empregado de suas atividades funcionais, por qualquer 
motivo, inclusive por atestado médico ou pelo INSS, este não fará jus ao recebimento do benefício do vale 

W transporte, por inexistência de deslocamentos do trabalhador no percurso residência/ trabalho.

Parágrafo Oitavo - Quando do lançamento dos créditos pelas empresas, caso constate que o empregado não 
tenha utilizado a totalidade dos valores creditados em seu cartão de recarga, fica autorizado às empresas 
realizarem apenas a complementação dos valores necessários ao deslocamento do mês subsequente, haja 
vista a natureza jurídica do benefício.

Parágrafo Nono - No caso de extravio, perda e dano do cartão magnético de vale transporte, o empregado 
será responsabilizado pelas despesas com a substituição do mesmo.

Parágrafo Décimo- No caso de desligamento do empregado, o mesmo obriga-se a devolver os vales 
transporte proporcional aos dias de trabalho ao período, sob pena de desconto na rescisão do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - TRANSPORTE DE RESERVAS

As empresas assegurarão transportes gratuitos aos empregados para deslocamento em serviços, quando não 
tiver ponto fixo ou estiver em equipe de reserva, ressalvada a hipótese de escala previamente comunicado por 
escrito ao empregado, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas.
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AUXILIO SAUDE

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PLANO DE SAÚDE

As empresas concederão plano de saúde para seus empregados nos moldes aos Planos de Saúde Médico 
firmado entre o SEAC/GO e operadora de saúde.

Parágrafo Primeiro. A adesão ao Plano de Saúde Médico é facultativa mediante prévia e expressa adesão e 
autorização de desconto, sendo que o empregado que aderir ao plano estipulado, deverá custear cada um no 
limite máximo de 8% (oito por cento) do salário base do empregado, descontado mensalmente.

Parágrafo Segundo. Havendo interesse do empregado na inclusão de seus dependentes, o custo da inclusão 
se dará por conta exclusiva do empregado, que pagará o mesmo percentual de até 8% (oito por cento) do seu 
salário base, nos termos do parágrafo primeiro, por cada inclusão efetivada.

Parágrafo Terceiro. A empresa que contratar plano de saúde médico próprio deverá obedecer, no mínimo, às 
mesmas condições e valores do Plano de Saúde Médico estipulado pelo SEAC/GO, observados os 
percentuais de descontos como limite.

Parágrafo Quarto - O valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio ou 
não, inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, próteses, órteses, 
despesas médico-hospitalares e outras similares, mesmo quando concedido em diferentes modalidades de 
planos e coberturas, não integram o salário do empregado para qualquer efeito nem o salário de contribuição.

SEGURO DE VIDA

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SEGURO DE VIDA EM GRUPO COM ASSISTÊNCIA FUNERAL E 
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

Por esta cláusula fica convencionado que as empresas contratarão Seguro de Vida, Assistência Funeral e 
Auxílio Alimentação em favor de todos os seus empregados, nos termos do convênio e da apólice de seguro 
estipulada pelo SEAC-GOIÁS - Sindicato das Empresas de Asseio, Conservação, Limpeza Urbana e 
Terceirização de Mão de Obra do Estado de Goiás, emitida pela seguradora Generali Brasil Seguros ou 
outra que vier a substituí-la, a critério do SEAC-GO.

Parágrafo Primeiro - Para o pagamento do seguro ora estipulado, as empresas poderão descontar 
mensalmente, em folha de pagamento, até o limite de R$ 2,54 (dois reais e cinquenta e quatro centavos) do 
empregado, que será repassado a Seguradora, sendo que a diferença a maior será custeado integralmente 
pelas empresas, conforme contrato firmado com a seguradora.

Parágrafo Segundo - Havendo aumento do seguro de vida com assistência funeral e auxilio alimentação, no 
decorrer da vigência desta Convenção, pela mesma seguradora e não sendo conveniente a substituição da 
mesma, o acréscimo será suportado proporcionalmente pelas respectivas empresas e seus trabalhadores.

Parágrafo Terceiro - As empresas poderão optar por outra apólice de seguro de vida para seus trabalhadores, 
caso o SEAC-GO venha decidir por outra seguradora, permanecendo, porém, em ambos casos, inalterado o 
valor do desconto do empregado para este fim.

Parágrafo Quarto - Fica assegurada cobertura nas 24 horas do dia, dentro e fora do trabalho, considerando 
incluídas indenizações por morte natural e acidental pelos valores e condições abaixo:

4.1 - Em caso de Morte Natural ou Acidental do Empregado(a) a indenização será de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais) a serem pago após a entrega de todos os documentos comprobatórios junto à seguradora, pelos 
beneficiários do seguro.

4.1.1 - Assistência Funeral: O conjunto dos serviços e itens garantidos estará limitado ao valor máximo de 
despesas de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).
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4.1.2 - Os serviços de assistência funeral serão prestados exclusivamente mediante o acionamento da central 
de atendimento a assistência 24 horas (3004-5858 ou 0800 70 70 211), um membro da família ou porta voz, 
deverá comunicar o falecimento do segurado (a) de imediato para que seja providenciado tudo que for 
necessário para a execução do funeral de acordo com o padrão de serviço contratado (o conjunto dos serviços 
está devidamente descritos no contrato de seguro).

4.1.3 - No caso da não utilização dos serviços será reembolsado na conta bancária do(a) beneficiário(a) e/ou 
a pessoa que se apresentar como responsável pelo velório e sepultamento, mediante apresentação dos 
documentos solicitados pela seguradora e de notas fiscais comprobatórias, no valor máximo de até R$ 
4.000,00 (quatro mil reais).

4.2. - Auxílio Alimentação: Em caso de morte do empregado titular, fica estipulado o pagamento de R$ 
2.520,00 (dois mil, quinhentos e vinte reais) equivalente a 06 (seis) parcelas de despesas com alimentação de 
R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais) cada, aos beneficiários do seguro conforme subitens beneficiários.

4.2.1 - Beneficiários: São as pessoas ou a pessoa expressamente designada(s) pelo Segurado, a quem deve 
ser paga a indenização do seguro em caso de morte daquele.

4.2.2 - O Segurado poderá indicar livremente seus Beneficiários, ressalvadas as restrições legais, devendo 
fazê-lo por escrito e/ou através de formulário próprio da Seguradora.

4.2.3 - Na ausência de indicação, os beneficiários serão os definidos nos Artigos 792 e 793 do Código Civil 
Brasileiro, transcritos a seguir:

“Art. 792 - Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer motivo não prevalecer a que 
for feita, o capital segurado será pago por metade ao cônjuge não separado judicialmente, e o restante aos 
herdeiros do segurado, obedecida a ordem de vocação hereditária.

Parágrafo Único - Na falta das pessoas indicadas neste artigo, serão beneficiários os que provarem que a 
Morte do Segurado os privou dos meios necessários à subsistência.

“Art. 793 - É válida a instituição do companheiro como beneficiário, se ao tempo do contrato o Segurado era 
separado judicialmente, ou já se encontrava separado de fato.”

4.2.4 - O Segurado poderá, a qualquer tempo, alterar a indicação de Beneficiários mediante manifestação por 
escrito perante a Seguradora, para a qual valerá sempre a última comunicação recebida, nos termos do artigo 
791 do Código Civil.

4.3 - Em caso de Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente, á indenização ao segurado será de até 
R$ 10.000,00 (dez mil reais).

4.3.1 - Se a Invalidez for Parcial, a indenização será calculada tomando-se por base a tabela para calculo de 
indenização da SUSEP - Superintendência de Seguros Privados e Capitalização.

Parágrafo Quinto - Fica convencionado que as comunicações de eventos e atendimentos aos empregados e 
seus familiares, deverão obrigatoriamente ser feitas às suas empresas empregadoras.
Parágrafo Sexto - Ocorrendo eventos que gerariam o direito ao recebimento de indenização, sem prejuízo 
das demais sanções legais as empresas que não cumprirem na íntegra a presente cláusula, indenizarão 
diretamente o trabalhador ou os seus dependentes com importância em dinheiro equivalente ao triplo das aqui 
previstas, na data dos benefícios gerados, sem contudo deixar de cumprir com suas obrigações pecuniárias 
junto a Seguradora.

Parágrafo Sétimo - A fiscalização do cumprimento desta cláusula cabe às entidades sindicais que firmam 
esta norma coletiva.

Parágrafo Oitavo - Para retirada de Certificados de Regularidade e outros serviços solicitados aos 
sindicatos, às empresas deverão apresentar comprovante do Seguro contratado para o mês correspondente e 
devidamente quitado na forma desta Convenção.
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8.1 - As empresas terão o prazo de 30 dias a contar do registro da presente Convenção Coletiva de Trabalho 
na SRTE/GO, para aderir a apólice estipulada pelo SEAC/GO, ou enviar aos sindicatos, cópia da apólice que 
garanta este benefício aos trabalhadores na qual deve ser parte integrante de suas condições especiais a 
íntegra da presente cláusula de seguro de Vida em Grupo com assistência funeral e auxílio alimentação.”

Parágrafo Nono - Nos casos de acidente de trabalho com empregado da categoria, será aplicado 
exclusivamente a responsabilidade subjetiva à empresa, nos termos do art. 7o, XXVII da CF/88. Na 
ocorrência de qualquer fato ensejador de indenização ao empregado, seja de que natureza for, a indenização 
do seguro previsto nesta Cláusula, será compensado nos valores indenizatórios arbitrados em juízo.

OUTROS AUXÍLIOS

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - AMPARO FAMILIAR

As empresas concederão Benefício Amparo Familiar, em favor de todos os seus empregados, nos termos 
desta cláusula e de acordo com relação de benefícios sociais, cursos e treinamentos, definida e aprovada pelo 
instituto IAFAS.

Parágrafo Primeiro. As empresas recolherão compulsoriamente à entidade gestora especializada, aprovada 
pela entidade patronal, o valor de R$ 7,00 (sete reais) por trabalhador que possua, a título de contribuição do 
benefício amparo familiar, até o dia 25° (vigésimo quinto) de cada mês, por meio de boleto disponibilizado 
somente pela gestora especializada IAFAS.

Parágrafo Segundo. O custeio do Amparo Familiar será de responsabilidade integral das empresas, ficando 
vedado qualquer desconto no salário do empregado.

Parágrafo Terceiro. É de responsabilidade da empresa, o envio a Gestora especializada IAFAS, de toda 
documentação necessária para a viabilidade do benefício, bem como atualização de dados nos sistema e 
envio do GFIP para recolhimento do FGTS e resumo da folha de pagamento do mês anterior ao vencimento 
do boleto, acompanhado da listagem de todos os empregados da empresa com a descriminação territorial do 
serviço de cada colaborador, devendo também informar a listagem dos admitidos e desligados.

Parágrafo Quarto.Ocorrendo eventos que gerará o direito ao recebimento de benefício pelo empregado, a 
empresa deverá comunicar o evento formalmente, acompanhado da documentação comprobatória do evento, 
a gestora especializada IAFAS no prazo máximo de 10 (dez) dias da ocorrência.

Parágrafo Quinto.Visando o cumprimento das normas de proteção ao trabalhador, deverá constar a rubrica 
do benefício Amparo Familiar, nas planilhas de custos e formação de preços em licitações públicas, em 
observância ao que dispõe o art. 444 da CLT.

Parágrafo Sexto. Em caso de afastamento do empregado por motivo de doença ou acidente, não será devido 
o recolhimento do valor do beneficio naquele período, até o efetivo retomo do empregado afastado ao 
trabalho, quando então deverá a empresa retomar com as contribuições do custeio do benefício, desde que 
seja obrigatoriamente encaminhado pela empresa a relação mensal dos empregados afastados e a relação dos 
empregados que retornaram ao trabalho.

Parágrafo Sétimo.Ocorrendo eventos que gerariam o direito ao recebimento de benefícios instituído pelo 
Amparo Familiar, sem prejuízo das demais sanções legais, as empresas que não cumprirem na íntegra a 
presente cláusula, indenizarão diretamente ao trabalhador com importância em dinheiro equivalente ao valor 
do benefício mais um piso da categoria, sem contudo deixar de cumprir com suas obrigações pecuniárias 
junto ao IAFAS.

Parágrafo Oitavo.Para retirada de Certificado de Regularidade que trata a Cláusula Sexagésima Terceira 
desta Convenção, e recebimento de Termo de Quitação Anual disposto na Cláusula Vigésima Segunda desta 
Convenção, e outros serviços solicitados aos sindicatos, às empresas deverão apresentar comprovantes dos 
pagamentos do Benefício Amparo Familiar dos meses correspondentes e quitados na forma desta Convenção, 

apresentação de Certidão de Quitações fornecida pelo Instituto, se for o caso, acompanhado da GFIP para 
recolhimento do FGTS do mês correspondente também se for o caso.
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Parágrafo Nono.O Amparo Familiar, não possui natureza salarial por não se constituir em prestação de 
serviços, tendo caráter compulsório e eminentemente assistencial. Em nenhuma hipótese integrará o salário 
contratual, não se computando nas férias, 13° salário, horas extras, gratificações, adicionais e outros 
prêmios/verbas pagos pelo empregador, inclusive nas verbas rescisórias.

Parágrafo Décimo.A empresa deverá observar na sua integralidade, em todos os seus termos a presente 
cláusula, sob pena de pagamento de multa por descumprimento, correspondente ao previsto no parágrafo 
sétimo da presente cláusula, a ser pago diretamente ao Sindicato obreiro por cada funcionário, a título de 
danos materiais por cada mês que o benefício não der a devida cobertura, conforme ora convencionado.

Parágrafo Décimo Primeiro.Aplica-se a responsabilidade civil, aquele que por negligência, imprudência ou 
imperícia descumprir a presente cláusula, nos termos da legislação.

Parágrafo Décimo Segundo.A fiscalização do cumprimento desta cláusula cabe ao Sindicato Laborai que 
firma esta norma coletiva.

EMPRÉSTIMOS

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

Ás empresas ficam obrigadas a proceder o desconto de empréstimo consignado em folha de pagamento dos 
trabalhadores que autorizarem prévia e expressamente, observado o parágrafo segundo desta cláusula, 
conforme convênio firmado pelo sindicato Laborai, desde que em documento válido para tal, conforme prevê 
a legislação em vigor, Lei 13.172 de 21/10/2015 que altera a Lei n° 10.820 de 17/12/2003, e Decreto n° 
4.840/2003, devendo o repasse ser feito para a instituição financeira até o máximo do décimo dia de cada 
mês.

Parágrafo Primeiro. As empresas não serão responsabilizadas por futuro descontos aos empregados que, 
rescindindo o contrato de trabalho, deixarem despesas pendentes pelos serviços empréstimos consignados 
contratados e observado o limite de 35% (trinta e cinco por cento) de desconto, sendo 5% (cinco por cento) 
destinados exclusivamente para a amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou a 
utilização com a finalidade de saque por meio do cartão de crédito. Da mesma forma, as mesmas empresas 
não serão comprometidas ao pagamento desses empréstimos consignados, haja vista que os descontos 
salariais possuem a mesma natureza que os adiantamentos de salários.

Parágrafo Segundo. As empresas se obrigam a observarem o grau de endividamento do empregado, antes da 
consolidação do limite do empréstimo consignado, referente a parcela mensal que será comprometida.

CONTRATO DE TRABALHO - ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPENSA POR JUSTA CAUSA

Ao empregado dispensado por justa causa, a empresa fornecerá carta de aviso alegando os motivos. O 
empregado acusará o recebimento da cópia sem a necessária confissão da culpa. Se não aceitar, a carta de 
dispensa será assinada por testemunha(s).

Parágrafo Único. O mesmo procedimento será adotado quanto ao recebimento de cartas de advertências e 
suspensões.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - HOMOLOGAÇÃO E QUITAÇÃO DE RESCISÃO

Os pedidos de demissão ou recibo de quitação da Rescisão Contratual de empregado, que tenham mais de 1 
(um) ano de trabalho na empresa, serão homologados obrigatoriamente na entidade laborai convenente - 
SEACONS e no ato da homologação a empresa deverá apresentar todos os documentos previstos pelo 
Ministério do Trabalho e Emprego e nesta CCT.
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Parágrafo Primeiro. As verbas rescisórias homologadas conforme disposto na presente Cláusula, sobre as 
quais não houve ressalvas específicas, entender-se-ão quitadas de forma plena, rasa e geral, nos termos do 
Enunciado 330 do TST.

18/03/2020

Parágrafo Segundo. A empresa que optar por depositar as verbas rescisórias na conta corrente ou conta 
salário do trabalhador, fica obrigada a proceder à homologação prevista no caput desta cláusula, em no 
máximo 10 (dez) dias após o respectivo depósito. Após o prazo máximo estipulado neste parágrafo, aplica-se 
a Cláusula Sexagésima Nona desta CCT.

Parágrafo Terceiro. No que concerne a dinâmica de contribuições dos empregados ao sindicato profissional 
alterados pela Lei 13.467/2017, ficam as empresas obrigadas a pagar ao SEACONS o valor de R$ 3,50 (três 
reais e cinquenta centavos) por trabalhador, independente de homologação ou não, e de filiação ou não, 
mediante o pagamento através de boleto bancário com vencimento até o dia 12 do mês subsequente, 
encaminhado pela entidade obreira, visando o melhoramento e aprimoramento dos serviços prestados pelo 
SEACONS as empresas e trabalhadores, tais como:assistência jurídica, serviço médico/odontológico, 
informações trabalhistas, termo de quitação anual, fornecimento de certidões de GPS, dentre outros.

i

Parágrafo Quarto. Se a empresa não optar por realizar o pagamento do valor disposto no parágrafo terceiro 
desta cláusula, e optar por pagar os valores conforme previsto na tabela expedida pela entidade sindical 

^ obreira e afixada em seu informativo, deverá ser mediante Acordo à ser firmado entre a empresa e o
H SEACONS, com a expressa anuência do SEAC/GO, até 72h (setenta e duas horas) antes da data do

vencimento do primeiro boleto.

Parágrafo Quinto. Não se aplica o disposto na Cláusula Sexagésima Sexta, parágrafo terceiro, os termos 
constantes da presente Cláusula.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - TERMO DE QUITAÇÃO ANUAL

Fica estabelecido que o termo de quitação anual de obrigações trabalhistas (art. 507-B da CLT), que é uma 
faculdade dos empregados e empregadores, serão firmados perante o sindicato dos empregados da categoria, 
com a anuência do Sindicato Patronal, podendo ser atribuído taxa pelos serviços prestados.

Parágrafo Único. O termo previsto no caput desta cláusula discriminará as obrigações de dar e fazer 
cumpridas mensalmente e dele constará a quitação anual dada pelo empregado, com eficácia liberatória das 
parcelas nele especificadas.

AVISO PRÉVIO
^ CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - AVISO PRÉVIO

Fica autorizado às empresas, tornar sem efeito o aviso prévio de comum acordo com o trabalhador, nas 
hipóteses de renovação do contrato de prestação de serviço da empresa com o Tomador de Serviço ou de 
advento de novo contrato.

Parágrafo Único. Essa medida visa manter o trabalhador no emprego, com todas as garantias Celetistas e 
Constitucionais vigentes, mantendo o contrato de trabalho original da mesma forma como fora celebrado, em 
perfeita harmonia à exegese do artigo 489 da CLT.

CONTRATO A TEMPO PARCIAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - REGIME EM TEMPO PARCIAL

Considera-se trabalho em regime de tempo parcial aquele cuja duração não exceda a 30 horas semanais, sem 
à possibilidade de horas suplementares semanais (extras), ou ainda, aquele cuja duração não exceda à 26 
horas semanais, com a possibilidade de acréscimo de até 06 horas suplementares semanais (extras).

Parágrafo Único. Deverá ser observado pelas empresas as disposições contidas no artigo 58-A da CLT, que 
regulamenta o regime em tempo parcial, sendo que não se aplica o Parágrafo Décimo Segundo da Cláusula 
Terceira desta Convenção, nos contratos regidos por este artigo.

www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?NrSolicitacao=MR011968/2020 11/26



Mediador - Extrato Convenção Coletiva18/03/2020

ESTÁGIO/APRENDIZAGEM

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - CONTRATARÃO DE APRENDIZES

Destacada a prevalência desta Convenção Coletiva de Trabalho sobre a lei, conforme estabelece o artigo 611- 
A da Lei 13.467/2017; e considerando que o Tribunal Superior do Trabalho-TST, no Acórdão 0000076- 
64.2016.5.10.0000 de 11/4/2017, permitiu que os instrumentos normativos de trabalho podem, à luz do artigo 
7o, inciso XXVI, da Carta Magna, flexibilizar a legislação sobre cotas, em atenção à realidade do setor, sem, 
entretanto, convencionar qualquer tipo de regra de inobservância da reserva legal de vagas; e diante da 
incompatibilidade das atividades desenvolvidas pelas funções abarcadas nos serviços de asseio e conservação 
ao saudável desenvolvimento do aprendiz (art. 403, parágrafo único, da CLT), agravada pela ausência de 
conhecimentos técnicos exigidos para o exercício das funções em apreço (artigo 429 da CLT), demonstradas 
pelo rol a seguir; considerando que a prática já mostrou que não existe interesse de jovens pela formação 
profissional nas atividades de asseio e conservação; e considerando que a aplicação das regras do artigo 429, 
de um lado, não tem proporcionado a formação profissional dos trabalhadores do segmento e, de outro, tem 
gerado custos excessivos para as empresas do segmento, mormente se levado em conta que já contribuem 
para a formação profissional à razão de 5% do total de suas folhas de pagamento, sendo 2,5% para o Sistema 
“S” (Sesc/Senac) e 2,5% a título de salário educação.

Parágrafo Primeiro. Fica convencionado que as empresas darão cumprimento às quotas legais de JOVEM 
APRENDIZ, em atendimento ao disposto no artigo 429 da CLT e no Decreto 5.598/05, tomando como 
parâmetro o percentual de aprendizagem mínimo de 5% a incidir sobre base de cálculo limitada ao 
quantitativo/dimensionamento de seus funcionários, excluindo-se da base de cálculo as seguintes funções:

Artífice de limpeza Ambiental, Artífice de Limpeza de Ar Condicionado, Faxineiro, Limpador, Auxiliar de 
Limpeza, Auxiliar de Serviços Gerais, Copeiro, Comim, Auxiliar de Jardinagem e equivalentes, porteiro, 
vigia, garagista e assemelhados, controlador de estacionamento, jardineiro, operador de máquina 
fotocopiadora, digitador, zelador, servente, empregada doméstica, lavador de carro, mensageiro, manobrista e 
garagista, justamente por não demandarem qualquer formação para seu exercício.

Parágrafo Segundo - Os contratos de aprendizagem, assim entendidos os que se enquadrem no disposto 
contido no artigo 428 da CLT, não poderão estabelecer salário inferior ao previsto no § 2° do mesmo 
dispositivo legal, salvo condição mais favorável.

Parágrafo Terceiro - Como consequência natural da Aprendizagem, os aprendizes contratados serão 
empregados nas áreas que demandem conhecimento técnico e compatível, excluídas as atividades listadas no 
parágrafo primeiro desta cláusula.♦ PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - CONTRATAÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA HABILITADO OU 
REABILITADO

Considerando que as atividades de prestação de serviço são prestadas na sede do tomador de serviço, 
impossibilitando assim, que a empresa prestadora de serviço propicie condições adequadas de trabalho para a 
pessoa com deficiência habilitada ou reabilitada, o parâmetro para incidência do percentual legal, será o 
DIMENSIONAMENTO RELATIVO AO PESSOA DA ADMINISTRAÇÃO.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE
CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - REGIME DE CONTRATO INTERMITENTE - CONVOCAÇÃO

Nos contratos em regime intermitente, poderá haver a convocação do empregado em até 04h (quatro horas) 
antes da prestação do serviço, ficando livre o empregado de qualquer penalidade em caso de recusa.

RELAÇÕES DE TRABALHO - CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES
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NORMAS DISCIPLINARES

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS NOS POSTOS DE SERVIÇOS

Fica vedado ao trabalhador que exerça suas atividades fora do local da sede, filial ou escritório de 
representação da empresa, o recebimento de Notificação, Aviso de Recebimento, Auto de Infração e 
Correspondências diversas que esteja endereçada à empresa empregadora. No caso de desobediência e por 
colocar em risco os interesses da empresa, o empregado faltoso poderá ser punido com falta grave e até 
demissão por justa causa, dependendo da gravidade do caso.

POLÍTICAS DE MANUTENÇÃO DO EMPREGO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - INCENTIVO À CONTINUIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO

Considerando a tipicidade da atividade de terceirização de serviços e a necessidade de prever para os 
trabalhadores maior segurança no emprego, e para isso incentivar as empresas para efetivamente participarem 
desse intento, fica pactuado que as empresas que sucederem outras na prestação do mesmo serviço em razão 
de nova licitação pública ou novo contrato poderão contratar os empregados da anterior, sem descontinuidade 
da prestação dos serviços, sendo que nesse caso a rescisão SERÁ POR ACORDO e obrigará ao pagamento 
do percentual de 20% (vinte por cento) sobre os depósitos do FGTS e pagamento de metade do aviso prévio, 
se indenizado. Caso o aviso prévio seja trabalhado, deverá ser observado os termos da Lei 12.506/2011. Em 
relação às demais verbas rescisórias não haverá alteração. A utilização ou não desta cláusula, é faculdade da 
empresa sucedida.

Parágrafo Primeiro - Havendo real impossibilidade da continuação do trabalhador nos serviços, 
devidamente justificado pela empresa ou pelo empregado, o empregado terá direito à indenização no 
percentual de 40% (quarenta por cento) sobre os depósitos do FGTS e os demais direitos previstos em Lei, 
inclusive o art. 477 da CLT, devendo neste caso ser observado a obrigação do recolhimento da respectiva 
contribuição social.

Parágrafo Segundo - Quando a empresa entregar os avisos prévios aos seus empregados em razão da 
proximidade do término do contrato de prestação de serviço e por qualquer motivo der continuidade ao 
contrato caberá ao respectivo empregador fazer a retratação, em razão da manutenção do emprego.

Parágrafo Terceiro - No encerramento do contrato entre o empregador e o tomador de serviço, persistindo 
pendências de homologações de rescisões contratuais, poderá a empresa vencedora do contrato de prestação 
de serviços efetuar a assinatura do novo contrato de trabalho na CTPS do trabalhador reaproveitado, 
independentemente da devida baixa do contrato anterior.

#

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - DO TRINTÍDIO

As empresas que demitirem os empregados, em razão de perda de contrato e/ou redução de postos de 
serviços, desde que seja devidamente comprovados as entidades sindicais laborai e patronal, em até 10 (dez) 
dias após o encerramento e/ou redução do contrato de prestação de serviços, ficarão isentas do pagamento do 
trintídio que antecede a data base, nos termos do artigo 9o da Lei n° 7.238/84.

Parágrafo Único. Para fazer jus a aplicação desta cláusula, a empresa deverá comprovar junto ao 
SEACONS, as quitações das obrigações trabalhistas e da CCT.

ESTABILIDADE GERAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - DISPENSA DE ESTABILIDADE

Durante o período de estabilidade, previstos nas Cláusulas Trigésima Terceira e Quinquagésima Terceira da 
presente Convenção, e as demais previstas em Lei, o empregado poderá abrir mão da mesma, total ou 
parcialmente desde que o instrumento de desistência seja elaborado com a assistência do Sindicato Laborai.

ESTABILIDADE ACIDENTADOS/PORTADORES DOENÇA PROFISSIONAL
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - ALTA PREVIDENCIÁRIA

O empregado que receber alta médica do INSS, fica obrigado a se apresentar na empresa no dia útil 
imediatamente subsequente, para a realização de exame de retomo, sob pena de ter o período de inércia 
configurado como injustificada, estando sujeito a aplicação de medidas disciplinares cabíveis.

ESTABILIDADE APOSENTADORIA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - ESTABILIDADE AO APOSENTADO

É assegurado aos empregados estabilidade provisória durante os 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao 
tempo mínimo necessário para a aquisição do direito à aposentadoria por tempo de serviço e/ou idade, 
devidamente comprovado, desde que o empregado interessado se manifeste por escrito com a prova do tempo 
de serviço por extrato emitido pelo INSS, e, que o mesmo pertença aos quadros de empregados da empresa a 
pelo menos 3 (três) anos.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A CONDIÇÕES PARA O EXERCÍCIO DO TRABALHO 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - EMPREGADO SUBSTITUTO

Fica assegurado ao empregado em substituição a outro, salário igual ao percebido pelo substituído, sem as 
vantagens pessoais, desde que a substituição não seja eventual.

Parágrafo Único. Considera não eventual para o disposto no caput da cláusula, o período superior a 180 
(cento e oitenta) dias corridos.

i

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - EMPREGADO ESTUDANTE

Concede-se licença não remunerada nos dias de prova ao empregado estudante, desde que avisado o patrão 
com 72 (setenta e duas) horas de antecedência e mediante comprovação.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - SESMT COLETIVO

Na forma das normas legais atuais, os sindicatos e sua respectiva Associação AGEPS, e as empresas poderão 
formar SESMT coletivo, ou ainda poderão os empregados serem assistidos no SESMT do contratante.

# CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - INCENTIVO AO ESTUDO

O empregado que participar do curso de curta duração (treinamento/aperfeiçoamento) e média/longa duração 
(graduação/pós-graduação) custeados total ou parcial pela empresa e venha a demitir-se ou ser dispensado 
por justa causa, dentro de 02 (dois) anos, posterior ao término dos cursos de curta duração, e 04 (quatro) anos 
dos cursos de média/longa duração, ficará obrigado a ressarcir à empresa as despesas por ela efetuadas com o 
custeio do curso, incluindo-se as relativas a transporte, hospedagem e outras pertinentes, limitado a 50% 
(cinquenta por cento) das verbas rescisórias.

JORNADA DE TRABALHO - DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - BANCO DE HORAS

Fica autorizada as empresas de constituírem Banco de Horas a serem compensados no período de 12 (doze) 
meses, limitados à 10 (dez) horas diárias e 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

Parágrafo Primeiro. O empregado que tiver horas a serem compensadas, poderá sair mais cedo, ou chegar 
mais tarde em seu posto de serviço, desde que previamente comunicado pela empresa e autorizado por esta.
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Parágrafo Segundo - No caso da não compensação no período de 12 (doze) meses, será devido o 
pagamento de horas extras com acréscimo de 50% sobre a hora normal.

18/03/2020

Parágrafo Terceiro - Em ocorrendo desligamento do empregado, antes que tenha havido a compensação, 
será devido o pagamento em horas extras com acréscimo de 50% sobre a hora normal.

Parágrafo Quarto - Nos termos do artigo 59 §6° da CLT, as empresas estão autorizadas a firmarem Acordo 
Individual de Compensação de Jornada, desde que esta compensação ocorra dentro do mês respectivo.

Parágrafo Quinto - Ficam as empresas autorizadas a instituírem banco de horas, mediante a obrigatoriedade 
expressa do aval das entidades sindicais profissional e patronal.

COMPENSAÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA -12 X 36 - COMPENSAÇÃO DE HORÁRIO

A jornada de trabalho poderá ser doze horas seguidas de trabalho por trinta e seis horas ininterruptas de 
descanso, não sendo devidas horas extraordinárias, em razão da natural compensação.

Parágrafo Primeiro. Será concedido intervalo intrajornada de acordo com o artigo 71 da CLT, com uma 
hora para refeição e descanso. A não concessão ou concessão parcial do intervalo para refeição e descanso, 
implica no pagamento de natureza indenizatória apenas do período suprimido com o acréscimo de 50% 
(cinquenta por cento) do valor da hora normal suprimida.

Parágrafo Segundo. Considerando-se a realidade da prestação de serviços e, ainda a natureza empresarial, 
fica estabelecida a possibilidade de ampliar-se o descanso intrajornada além do limite de 01 (uma) hora na 
forma do artigo 71 da CLT, bem assim ser adotado o intervalo intrajornada de 30 (trinta) minutos.

Parágrafo Terceiro. Considera-se já remunerado o trabalho realizado nos domingos e feriados que 
porventura coincidam com a escala prevista nesta cláusula, face à natural compensação pelo descanso nas 36 
(trinta e seis) horas seguintes.

Parágrafo Quarto. Em caso de trabalho noturno as horas serão de 60 minutos, mas remunerados no 
percentual de 20% (vinte por cento) para os períodos laborados entre 22:00h à 05:00h. A prorrogação da 
jornada de trabalho após as 05h00 min do dia seguinte não implicará na obrigação de pagamento do adicional 
noturno correspondente ao período excedente conforme definição prevista no parágrafo 2o do art. 73 da CLT.

Parágrafo Quinto. Ficam autorizadas as empresas a jornada de 12 x 36h nos ambientes insalubres, inclusive 
em hospitais, clínicas e unidades de saúde em geral, sendo desnecessária a licença prévia da autoridade 
competente na área de higiene do trabalho, por não tratar-se de sobrejomada.

Parágrafo Sexto. Os empregados que trabalham na escala 12 x 36h noturna, o adicional noturno será devido 
somente nas noites trabalhadas.

Parágrafo Sétimo. Fica autorizada a compensação no sábado das horas laboradas em excesso de jornada de 
2a a 6a feira, até o limite de 44 horas semanais e 10 (dez) horas diárias.

Parágrafo Oitavo. No posto de serviço em que é utilizado o trabalho em dias alternados, no sistema de 
trabalho de 12 horas de trabalho por 36 horas de descanso, independentemente de o trabalho ser noturno ou 
diurno, em face da compensação não será devido hora extra, pagando-se como remuneração o piso da 
categoria mais o adicional noturno, quando for o caso, proporcional aos dias laborados, desde que respeitado 
as 12 horas trabalhadas.

Parágrafo Nono. Os empregados poderão ter uma jornada de trabalho de 6 (seis) horas diárias, de segunda a 
sexta-feira, e nos finais de semana, sábado e domingo, em escala de 12 x 36, alternando os finais de semana, 
cumprindo o descanso obrigatório de 2 domingos por mês. Não haverá prejuízo no salário, pois haverá 
compensação do excesso de horas trabalhadas em determinado período pelo descanso no período seguinte.
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Parágrafo Décimo. Não descaracteriza o regime convencionado no caput desta cláusula, caso seja 
ultrapassada a jornada para ele estabelecida, por necessidade do serviço, mas, nessa hipótese, as horas 
excedentes desse sistema de trabalho deverão ser remuneradas como horas extras, considerando-se o divisor 
220 estabelecidos nesta convenção. Fica a liberalidade do empregado, aceitar ou não aceitar labor na 
continuidade da jornada, não havendo punição em caso de recusa.

18/03/2020

Parágrafo Décimo Primeiro. As empresas poderão acordar com seus funcionários administrativos a 
compensação de horários nos dias úteis visando a dispensa de trabalho aos sábados, respeitando o limite de 
44 (quarenta e quatro) horas semanais.

Parágrafo Décimo Segundo. Não será considerado desvio de função, quando o empregado substituto na 
função de portaria, na hora intervalar em Jornada 12 x 36h, não sofrer quaisquer prejuízos, quer seja no 
salário ou na carga horária, inerentes à função do empregado substituído, cabendo a empresa repassar o valor 
da hora correspondente da função do substituído, mensalmente, ao funcionário substituto. A substituição de 
portaria poderá se dar por outra função.

Parágrafo Décimo Terceiro. Extensão Eventual de Jornada - Entende-se por Extensão, quando por 
necessidade imperativa, a empresa empregadora solicita ao colaborador que este permaneça no posto de 
serviço, para cobrir a jornada imediatamente consecutiva do empregado com o qual faria revezamento. Na 
hipótese de realização de extensão, apenas a extensão será remunerada como horas extras 50%, fato este que 
não descaracteriza a presente jornada. As empresas ficam obrigadas a fornecer alimentação sem ônus para o 
empregado. Não sendo devido o vale-transporte.
Nos casos em que o empregado não estiver no posto de serviço, será devido além do pagamento de horas 

extras 50%, o fornecimento do respectivo vale-transporte, além de Ticket Refeição ou Cartão equivalente, na 
forma prevista nesta Convenção sem ônus para o trabalhador.

Parágrafo Décimo Quarto. Ante ao regime especial da jornada 12 x 36h, o início das férias do empregado 
não poderá coincidir com o dia de folga de sua escala de trabalho.

Parágrafo Décimo Quinto. O SEACONS, nos casos comprovados de implantação do sistema 12 x 36, 
assume o compromisso de não patrocinar, ou dar qualquer assistência, em qualquer demanda judicial, ou 
administrativa, objetivando ao pagamento de horas extras, quando observada a jornada de serviços 
supramencionadas, uma vez que expressamente reconhece e afirma a conveniência da cláusula e a considera 
do interesse dos empregados, conforme decidido em Assembléia Geral da Categoria, desde que respeitado os 
termos desta Cláusula.

INTERVALOS PARA DESCANSO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - INTERVALO PARA REPOUSO OU ALIMENTAÇÃO

Será concedido intervalo intrajornada de acordo com o artigo 71 da CLT, com uma hora para refeição e 
descanso. A não concessão ou concessão parcial do intervalo para refeição e descanso implica no pagamento, 
de natureza indenizatória. O período não gozado será pago com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) do 
valor da hora normal suprimida.

Parágrafo Primeiro. Considerando-se a realidade da prestação de serviços, e, ainda a natureza empresarial, 
fica estabelecida a possibilidade de ampliar-se o descanso intrajornada, na forma do Parágrafo Segundo e 
Terceiro desta Cláusula, bem assim ser adotado o intervalo intrajornada mínimo de 30 (trinta) minutos, 
devendo ser indenizado o período restante suprimido.

Parágrafo Segundo. Fica permitido que as empresas implantem opcionalmente, total ou parcial, no quadro 
de empregados que trabalhem no regime de 8h diárias, o intervalo para repouso ou alimentação de no 
máximo 5 (cinco) horas.

Parágrafo Terceiro. Quando o intervalo for superior a 4 (quatro) horas a empresa fica obrigada a conceder 
vales-transportes - além dos já mencionados na Cláusula Décima Quarta, na forma da lei.

Parágrafo Quarto. A concessão de horário para alimentação independente da extensão deste, não desnatura 
e nem
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for o caso.

DESCANSO SEMANAL

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - REPOUSO SEMANAL

O trabalho realizado em dia de feriado ou em dia da folga, poderá ser compensado, no prazo máximo de dois 
meses. Não havendo a compensação aqui permitida, ficará a empresa obrigada ao pagamento do feriado/folga 
em dobro.

Parágrafo Único. As empresas ficam autorizadas a fazer o remanejamento dos feriados.

CONTROLE DA JORNADA

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - HORÁRIO DE FREQUÊNCIA

Fica estabelecido que os Cursos e Reuniões, quando do comparecimento obrigatório do trabalhador, deverão 
ser realizados durante a jornada de trabalho, ou, quando fora deste horário, ensejarão pagamento de horas 
extras.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - DO CONTROLE DE REGISTRO DE EMPREGADOS

Face à natureza da atividade da prestação de serviços a terceiros, fora da sede das empresas, a ficha de 
registro de empregados, as folhas de ponto e os demais livros poderão ficar na empresa ou no posto em que o 
serviço é realizado, prevalecendo a regra que melhor satisfazer a viabilidade operacional do Empregador, 
inclusive quanto à documentação pessoal do Empregado.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - DO CONTROLE DE REGISTRO DE PONTOS

As empresas poderão fazer o fechamento do controle de frequência entre os dias 16 (dezesseis) do mês 
corrente e 15 (quinze) do mês subsequente.

Parágrafo Único - O controle de registro de pontos poderá ser feito através de qualquer meio de registro, 
inclusive eletrônico/digital, aplicativos de celular, documento físico, ou qualquer outro meio que melhor 
satisfazer a viabilidade operacional do empregador, conforme art. Io da Portaria 373/2011 do Ministério do 
Trabalho.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - TRABALHO NO SÁBADO
t

Fica vedado a utilização do empregado em mais de um posto de serviços no sábado.

Parágrafo Primeiro. Os empregados em serviços de copa, portaria, fotocopiadoras e contínuos, não poderão 
ser colocados pela empresa, nos sábados, para executarem serviços distintos de sua função, com exceção do 
serviço de limpeza, na seção, do local de trabalho onde executam suas tarefas.

Parágrafo Segundo. Fica autorizada a compensação no sábado das horas laboradas em excesso de jornada 
de 2a a 6a feira.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - REGISTRO DE FREQUÊNCIA

Com base no direito constitucional esculpido no artigo 7o, inciso XXVI, as empresas que se interessarem, 
ficam autorizadas a fecharem o registro de frequência de seus empregados em data anterior ao último dia de 
cada mês, para que as mesmas possam elaborar suas folhas de pagamento em tempo hábil a procederem o 
recolhimento dos encargos sociais, desde que observado para efeito do pagamento dos salários, o mês 
normal.
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Parágrafo Único. Os acréscimos devidos e os descontos legais, originados após a data de fechamento do 
ponto, serão automaticamente contemplados no(s) mês(es) subsequente(s).

18/03/2020

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR 
CONDIÇÕES DE AMBIENTE DE TRABALHO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - DA UTILIZAÇÃO DE APARELHO CELULAR E SIMILARES NO 
EXPEDIENTE DE TRABALHO

Diante da natureza da prestação de serviços a terceiros, fica expressamente proibido durante o horário 
correspondente ao seu expediente e durante toda a sua prestação de serviço, a utilização de aparelho celular, 
smartphone, tablete e similares que não seja por determinação do EMPREGADOR ou para ações necessárias 
a execução do serviço, ficando sujeitos os empregados à penalidades.

Parágrafo Primeiro. Nos casos de urgência/emergência do empregado, fica este autorizado ao uso do 
telefone celular.

Parágrafo Segundo. Para informação aos empregados quanto a disposição supra mencionada, inclusive com 
previsão da punição aos que infringirem a regra, as empresas poderão utilizar-se da adequação ao 
Regulamento Interno, com a fixação do mesmo em local visível, fazer constar em cláusula do contrato de 
trabalho individual, ou ainda através de comunicado individual assinado pelos empregados, respeitados os 
regulamentos internos já existentes.

+
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - EPIS

As empresas fornecerão aos seus empregados as ferramentas e equipamentos de proteção individual - EPIs, 
de uso obrigatório no trabalho, de acordo com as Normas Regulamentadoras do MTE e em especial com a 
Portaria 3.214 de 1978 em sua NR-06, e serão de uso exclusivo em serviço, respondendo o empregado pela 
não utilização dos mesmos, uma vez que a entrega dos EPPs, mediante recibo, obriga, por si só, o empregado 
a utilizá-los, independentemente da fiscalização do empregador.

Parágrafo Primeiro. Quando, por sua culpa ou dolo devidamente comprovados, ocorrer extravio dos bens 
sob sua guarda ou danos decorrentes da utilização para fins estranhos ao serviço, fica convencionado nesses 
casos, o desconto em folha do valor integral do prejuízo causado.

Parágrafo Segundo. Caso o empregado tenha seu contrato rescindido, fica ele obrigado a devolver os 
equipamentos recebidos, na condição em que se encontrarem, também sob pena de desconto.

#

UNIFORME

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - UNIFORMES

As empresas fornecerão gratuitamente 02 (dois) uniformes completos, novos e confeccionados, por ano, 
tendo como referência o mês de admissão do empregado, durante a vigência do presente instrumento.

Parágrafo Primeiro. Se a empresa exigir tipo e/ou cor de calçado o mesmo passa a integrar o uniforme.

Parágrafo Segundo. A utilização do uniforme será restrita ao local de trabalho, ficando o faltoso passível de 
punição.

Parágrafo Terceiro. O uniforme será fornecido mediante cautela. O empregado indenizará a peça de 
uniforme, ficando a empresa autorizada a descontar o respectivo valor diretamente do salário ou da 
remuneração, em caso de extravio, danos decorrentes de utilização indevida ou fora do serviço e não 
devolução quando da rescisão contratual ou substituição do uniforme cedido.

Parágrafo Quarto- A higienização do uniforme é de responsabilidade do trabalhador, pois os produtos 
utilizados para a higienização das vestimentas é de uso comum.
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Parágrafo Quinto- Por não fazer uso regularmente do uniforme por decorrência de sua jornada de trabalho, 
esta cláusula não se aplica ao empregado contratado sob o regime intermitente. Este empregado terá direito 
ao uso do uniforme apenas no momento do trabalho, devendo ser devolvido limpo no término do contrato.

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - DA PREVALÊNCIA DOS ATESTADOS MÉDICOS

Para efeito de legislação trabalhista e previdenciária, as faltas dos empregados por razão de sua saúde, serão 
abonadas mediante comprovação por atestados médicos, odontológicos e declaração de consultas, emitidos 
por profissionais devidamente registrados no CRM e CRO, obedecendo a triagem dos serviços médicos 
próprios da empresa ou conveniados, e pelo SESMT Coletivo a ser implantado pela AGEPS, bem como os 
despachos na legislação pertinente;

Parágrafo Primeiro- Dispondo a empresa de serviço médico e odontológico próprio ou formalmente 
contratado, estes deverão proceder com a avaliação e aprovação dos referidos atestados sem o que os 
mesmos não serão válidos.

Parágrafo Segundo - Os atestados fornecidos na forma legal, por médicos ou dentistas de entidades 
classistas e/ou instituições credenciadas pelo SUS, não poderão ser recusados, desde que observado o 
disposto no caput;

Parágrafo Terceiro - Os atestados médicos na forma legal, serão obrigatoriamente encaminhados pelos 
integrantes da categoria no departamento de pessoal das empresas, no mesmo dia de sua emissão ou, no 
máximo 03 (três) dias, após a expedição sob pena de invalidade e de serem considerados nulos, sendo que os 
atestados apresentados após o fechamento da folha de pagamento, estes serão incluídos na folha do mês 
subsequente.

Parágrafo Quarto - Para sua validade, o atestado deverá conter a identificação do empregado e assinatura e 
carimbo com o número do Conselho do profissional que assina o documento, e ser apresentado em duas vias 
(original e cópia), a fim de que as empresas declarem na cópia a ser imediatamente devolvida ao empregado, 
o recebimento do respectivo original, inclusive com data, horário e assinatura do preposto da empresa.

Parágrafo Quinto - Caso a empresa suspeite de fraude no atestado apresentado, poderá solicitar 
esclarecimentos aos responsáveis, os quais deverão prestá-las, vez que a prática de atestado falso é crime 
previsto nos artigos 297 e 302 do Código Penal.

£ Parágrafo Sexto- Caso a fraude seja constatada, pode implicar em demissão por justa causa do empregado, 
prevista no artigo 482 da CLT.

RELAÇÕES SINDICAIS 
REPRESENTANTE SINDICAL

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - REPRESENTANTE CLASSISTA

Os empregados que fizerem parte da Diretoria, Conselho Fiscal, Delegação Federativa e Conselho 
Disciplinar, inclusive suplentes, não poderão ser mudados de local de trabalho unilateralmente, salvo se por 
motivo de força maior.

LIBERAÇÃO DE EMPREGADOS PARA ATIVIDADES SINDICAIS 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - LIBERAÇÃO DE SINDICALISTAS

Nenhuma empresa poderá impedir o afastamento dos diretores, delegados sindicais e conselheiros do 
Sindicato Profissional quando convocados por este, no máximo uma vez por mês, a fim de que possam 
participar das reuniões da Diretoria, sem prejuízo da remuneração, desde que as mesmas estejam fixadas 
durante o horário de trabalho do convocado titular.
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Parágrafo Único. Fica acertado ainda, que as empresas liberarão, com abono de ponto, seus empregados 
investidos em Representação Sindical, quando convocados pelo Sindicato para participarem de Encontros, 
Congressos e/ou outros eventos classistas, observando o seguinte:

18/03/2020

a. Só poderá o empregado ausentar-se do emprego por 03 (três) vezes no decorrer da vigência 
da presente Convenção.

b. Cada período afastado não poderá ser superior a 08 (oito) dias.

c. O total de dias afastados pelo mesmo empregado, durante a vigência da presente Convenção, não 
poderá ultrapassar a 15 (quinze) dias.

GARANTIAS A DIRETORES SINDICAIS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - DELEGADO SINDICAL

Fica assegurada a estabilidade para o Delegado Sindical, durante o exercício do mandato, o qual não poderá 
ter seu local de trabalho trocado unilateralmente, salvos os casos de força maior.

Parágrafo Único. O sindicato laborai só poderá indicar Delegados Sindicais nos locais de trabalho onde 
trabalham o mínimo de 200 (duzentos) empregados da mesma empresa, sendo o limite máximo de 01 (hum) 
por local e 05 (cinco) por empresa.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - REMUNERAÇÃO DE SINDICALISTA

As empresas pagarão o piso aos empregados investidos em cargos de direção sindical no SEACONS e que 
estiverem a disposição do sindicato, até o limite de um salário normativo de um trabalhador de limpeza, 
limitando a 1 (um) diretor por empresa, ficando às expensas do sindicato o valor que ultrapassar esse limite.

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - TAXA NEGOCIAL

Por deliberação da Assembléia Geral, por maioria de votos, ficam as empresas autorizadas e obrigadas a 
descontarem na folha de pagamento de seus empregados, desde que sejam associados e desde que seja 
autorizado pelo trabalhador de forma individual, prévia e expressa, em favor do Sindicato dos Empregados 
nas Empresas de Asseio, Conservação, Limpeza Pública e Ambiental, Coleta de Lixo e Similares do Estado 
de Goiás - SEACONS, a título de Contribuição Assistencial, os valores, conforme abaixo:

#

a. 5% (cinco por cento) do salário no mês junho de 2020 e 5% (cinco por cento) do salário do 
mês de outubro de 2020, cujos montantes serão recolhidos respectivamente em 15/07/2020 
e 15/11/2020, diretamente na tesouraria do SEACONS ou em estabelecimento bancário 
indicado pelo sindicato profissional.

b. 5% (cinco por cento) do salário no mês junho de 2021 e 5% (cinco por cento) do salário do mês de 
outubro de 2021, cujos montantes serão recolhidos respectivamente em 15/07/2021 e 15/11/2021, 
diretamente na tesouraria do SEACONS ou em estabelecimento bancário indicado pelo sindicato 
profissional.

Parágrafo Primeiro - Dos Novos Empregados. Para os empregados de todas as funções, que vierem a ser 
contratados e desde que associados, após os meses estipulado nas alíneas “a” e “b” do Caput desta cláusula, o 
desconto da contribuição assistencial será da seguinte forma:

a. Para os empregados de todas as funções que vierem a ser contratados no período de julho 
de 2020 a setembro de 2020 e de novembro de 2020 a maio de 2021, sindicalizados,
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desde que seja autorizado pelo trabalhador de forma individual, prévia e expressa, sofrerão 
o desconto de um valor equivalente a 5% (cinco por cento), no mês de sua admissão, sendo 
essa importância recolhida obrigatoriamente, pela empresa até o 15° (décimo quinto) dia do 
mês subsequente ao do desconto.

18/03/2020

a. Para os empregados de todas as funções que vierem a ser contratados no período de julho 
de 2020 a setembro de 2020 e de novembro de 2020 a maio de 2021, sindicalizados, 
desde que seja autorizado pelo trabalhador de forma individual, prévia e expressa, sofrerão 
o desconto de um valor equivalente a 5% (cinco por cento), no mês de sua admissão, sendo 
essa importância recolhida obrigatoriamente, pela empresa até o 15° (décimo quinto) dia do 
mês subsequente ao do desconto.

Parágrafo Segundo. As empresas que deixarem de descontar e/ou recolher as importâncias avençadas nesta 
Cláusula, no prazo, estarão sujeitas às seguintes penalidades:

a. Após o prazo estabelecido incidirão em multas de 2% (dois por cento) sobre o total devido e 
mais mora diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento), e, mais atualização 
monetária, quando o atraso for igual ou superior a 30 (trinta) dias. E, no caso de cobrança 
judicial, além dos acréscimos já mencionados, incidirão também à empresa, as custas 
processuais e honorários advocatícios na base de 15% (quinze por cento) sobre o total 
apurado.

b. As empresas ficam obrigadas a enviar ao SEACONS a 2a (segunda ) via da guia de recolhimento, 
quando pagas em banco, bem como a relação dos empregados contribuintes , no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data do recolhimento, em cuja relação deve conter necessariamente os seguintes 
dados: mês a que se refere, nome e assinatura da empresa, nome do empregado, data da admissão. 
função e valor do desconto. Sendo que a empresa que não seguir as formalidades acima, estará sujeita 
a multa moratória de 2% (dois por cento) do valor da guia.

c. Tendo sido a empresa notificada pelo SEACONS/GO, da falta do repasse dos descontos efetuados e do 
adimplemento da contribuição, objetos desta cláusula, e, decorridos 30 dias, não tendo sido quitados os 
referidos compromissos, fica o SEACONS/GO, na obrigação de mover Ação de Cumprimento perante 
a Justiça do Trabalho.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL

Conforme decisão da Assembléia Geral da categoria econômica, as empresas de asseio e conservação, que 
operam ou vierem a operar no Estado de Goiás, sindicalizadas ou não, recolherão com recursos próprios ao 
SEAC/GO - Sindicato das Empresas de Asseio, Conservação e de Outros Serviços Similares Terceirizáveis 
do Estado de Goiás, através de guias fornecidas pelo mesmo o equivalente a 3% (três por cento) do montante 
bruto, das folhas de pagamento dos meses de abril de 2020 e abril de 2021, a ser pago em parcela única com 
vencimento em 10/05/2020 e 10/05/2021.

Parágrafo Único. Após o prazo estabelecido para os recolhimentos, será cobrado para resgate destes débitos 
2% (dois por cento) de multa, e 0,5% (meio por cento) de juros por mês de atraso mais correção monetária.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA PATRONAL

As empresas recolherão com recursos próprios, através de guias bancárias fornecidas pelo Sindicato, 3% (três 
por cento) sobre o montante bruto da folha de pagamento do mês de maio de 2020 e maio e 2021, com 
vencimento para 20/06/2020 e 20/06/2021, limitado a valor mínimo de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) e 
máximo de R$ 1.450,00 (um mil e quatrocentos e cinquenta reais).
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Parágrafo Único. Após os prazos estabelecidos para os recolhimentos, será cobrado para resgate destes 
débitos, 2% (dois por cento) de multa, 0,5% (meio por cento) de juros por mês de atraso, mais correção 
monetária.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL

Conforme decisão da Assembléia Geral da categoria econômica, todas as empresas que exercem atividades 
representadas pelo SEAC/GO, associadas ou não, deverão recolher a entidade patronal a Contribuição 
Negociai mediante guia a ser fornecida por este, equivalente a 6% (seis por cento) do montante bruto das 
folhas de pagamento do mês de junho de 2020, a ser pago em duas parcelas de 3% (três por cento) cada uma, 
com vencimentos em 10/07/2020 e 10/08/2020; e junho de 2021, a ser pago em duas parcelas de 3% (três por 
cento) cada uma, com vencimentos em 10/07/2021 e 10/08/2021.

Parágrafo Único. Após os prazos estabelecidos para os recolhimentos, será cobrado para resgate destes 
débitos, 2% (dois por cento) de multa, 0,5% (meio por cento) de juros por mês de atraso, mais correção 
monetária.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - DESPESAS ODONTOLÓGICAS

As empresas efetuarão desconto no pagamento dos seus empregados mediante autorização prévia e expressa 
dos empregados, alusivo às despesas por serviços odontológicos prestados pelo SEACONS e por qualquer 
outro sistema de assistência odontológica firmado pelas empresas, Instituto IAFAS, para beneficiar os 
funcionários e seus dependentes.

Parágrafo Primeiro. A entidade profissional ou a empresa conveniada, encaminhará as empregadoras a 
relação dos créditos juntamente com a autorização do desconto firmado pelo empregado.

Parágrafo Segundo. As empresas efetuarão os repasses das importâncias levantadas até o 10° (décimo) dia 
posterior ao desconto, diretamente na tesouraria da entidade profissional e/ou à empresa conveniada na forma 
contratual.

Parágrafo Terceiro. As empresas não serão responsabilizadas por futuros descontos aos empregados que, 
rescindindo o contrato de trabalho, deixarem despesas pendentes pelos serviços odontológicos prestados. Da 
mesma forma, as mesmas empresas não serão comprometidas ao pagamento desses mesmos serviços, haja 
vista que os descontos salariais possuem a mesma natureza que os adiantamentos de salários.

Parágrafo Quarto. Os descontos se aterão ao limite estabelecido em Lei.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA - GUIAS DE RECOLHIMENTO

As empresas estão obrigadas a encaminharem as guias de recolhimento do INSS (GPS) ao Sindicato 
Profissional.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA - DAS CONQUISTAS E CONCESSÕES

Os sindicatos convenentes declaram, que na negociação coletiva ora formalizada, houveram concessões 
mútuas, razão pela qual os direitos e deveres, benefícios e restrições expressos nas diversas cláusulas, não 
devem ser vistos isoladamente, e sim como insertos na integralidade do pactuado, respeito ao costume e, 
principalmente, da busca da possibilidade de manutenção e geração de empregos, bem como de se viabilizar 
a atividade econômica (art. 7o, inciso XXVI, da Constituição Federal).

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO PARA CONCORRÊNCIA
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As empresas que participarem de licitações públicas ou que apresentarem quaisquer propostas a clientes 
particulares, obrigatoriamente deverão juntar à documentação ou à proposta, respectivamente, mesmo que 
não solicitados pelo tomador de serviços, a certidão de regularidade trabalhista sindical e uma cópia da 
presente Convenção Coletiva, a fim de que fiquem cientes das obrigações ajustadas, evitando 
descumprimento de seus termos.

18/03/2020

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA TERCEIRA - CERTIDÃO DE REGULARIDADE TRABALHISTA

Por força desta Convenção Coletiva, e em atendimento ao disposto no art. 607 da CLT, as empresas para 
obterem benefícios previstos nesta CCT e para participarem em licitações promovidas por órgãos da 
administração pública, direta, indireta ou contratação por setores privados, deverão apresentar certidão de 
regularidade para com suas obrigações trabalhistas.

Parágrafo Primeiro. Esta certidão será expedida pelo Sindicato Patronal, assinada por seu Presidente ou seu 
substituto legal, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, após o pedido formal da empresa interessada, 
que será emitida após consulta ao Sindicato laborai, que dará resposta em 48 h. por escrito ou silenciando-se 
nos casos de “nada consta”. Havendo pendências legais com quaisquer das Entidades, a certidão não será 
emitida.

Parágrafo Segundo. A emissão da referida certidão será específica para cada tomador de serviços, cujo 
nome e demais dados serão fornecidos quando do seu requerimento pela empresa interessada, associada ou 
não do Sindicato Patronal. Os custos da certidão, inclusive aqueles alusivos à consulta ao Sindicato laborai, 
poderão ser cobrados dos interessados, ficando o valor de cada certidão estipulado em 10% (dez por cento) 
do valor do menor piso estabelecido na presente Convenção. Sua validade será de 30 (trinta) dias e fica 
vedada a emissão de certidões ou declarações de cumprimento parcial das obrigações.

Parágrafo Terceiro. Para fins de emissão da Certidão de Regularidade Trabalhista de que trata a presente 
cláusula e para a emissão da Certidão de Demonstração de Pisos Salariais - CDPS de que trata o parágrafo 
quarto da Cláusula Terceira desta CCT, as empresas deverão estar em situação de regularidade para com as 
duas Entidades convenentes, com as seguintes obrigações:

a) Imposto Sindical, em situação de regularidade conforme previsto no art. 607 e 608 da CLT;
b) Cumprimento integral desta Convenção, a ser confirmada pelas duas entidades sindicais;
c) Cumprimento das normas que regulam as relações individuais e coletivas de trabalho previstas na CLT 

bem como na legislação complementar concernente às matérias trabalhista e previdenciária;
d) Comprovante do pagamento e da Apólice do Seguro de Vida atualizado, na forma da Cláusula Décima 

Sétima;
e) Comprovante de pagamento efetuado ao benefício Amparo Familiar através de Certidão fornecida pelo 

Instituto de Assistência Familiar e Amparo Social dos Trabalhadores do Setor de Terceirização de Mão de 
Obra e Comércio em Geral - IAFAS, na forma da Cláusula Décima Oitava;

f) Apresentação de requerimento e, a critério do Sindicato Patronal, fazer-se acompanhar por CND do INSS, 
do FGTS, da Divida Ativa da União, da Receita Federal, bem como por certidões negativas de falência, 
concordata e CNDT.

Parágrafo Quarto. A falta de certidão ou a sua apresentação com prazo vencido, permitirá às demais 
empresas licitantes, nos casos de licitações públicas, alvejarem o processo licitatório por descumprimento das 
cláusulas acordadas e em outras contratações acionarem os tomadores de serviços dando conhecimento, em 
qualquer dos casos, às autoridades competentes, inclusive o Ministério Público do Trabalho.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUARTA - EMPRESAS OPTANTES DO SIMPLES NACIONAL

As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) que fornecem serviços terceirizados de agente 
de portaria/ fiscal de piso, recepcionista, garagista, zelador, jardineiro, bem como todas as demais categorias 
profissionais previstas na presente Convenção Coletiva de Trabalho (exceto artífice de limpeza ambiental, 
auxiliar de limpeza, auxiliar de serviços gerais, banheirista, faxineiro, lavador de fachada, limpador, limpador 
de banheiro) não poderão ser optantes pelo regime de tributação do SIMPLES NACIONAL, tendo em vista o
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impedimento legal previsto pelo art. 17, inciso XII da Lei Complementar 123/2006; artigos 115 e 191 §2° da 
Instrução Normativa 971/2009 e Ato Declaratório Interpretative RFB n°. 07 de 10/06/2015.

18/03/2020

Parágrafo Primeiro. As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) que fornecem, única e 
exclusivamente serviços de limpeza e conservação, com a utilização do profissional de limpeza poderão ser 
optantes do SIMPLES NACIONAL em virtude da permissão legal prevista no artigo 18, §5-C, inciso VI da 
LC 123/06, entretanto, não poderão fornecer outros tipos de serviços com os profissionais previstos no caput 
da referida cláusula.

Parágrafo Segundo. A inobservância à vedação legal ensejará comunicação ao tomador de serviços 
(contratante) e à Secretaria da Receita Federal para que promova as atuações cabíveis.

DISPOSIÇÕES GERAIS 
REGRAS PARA A NEGOCIAÇÃO

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUINTA - NEGOCIAÇÃO/ACORDO COLETIVO

Para a manutenção de empregabilidade e de outros casos de interesse do trabalhador, os Acordos Coletivos 
deverão ser firmados exclusivamente, nos termos da Cláusula Sexagésima Sexta da presente Convenção, 
sendo vedado outra forma de negociação.

Parágrafo Único. Para firmar Acordos Coletivos de Trabalho as empresas devem comprovar estar quites 
com suas obrigações trabalhistas e Sindicais, conforme disposto no Parágrafo Terceiro da Cláusula 
Sexagésima Terceira desta CCT, e requisitar a assistência obrigatória do Sindicato Patronal.

MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEXTA - COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA, MEDIAÇÃO E 
ARBITRAGEM

Considerando as disposições da Lei 13.467/2017, art. 611-A, as partes acordam entre si criar a Comissão de 
Conciliação Prévia, Mediação e Arbitragem, com base nas condições abaixo enunciadas:

Parágrafo Primeiro. Com base na Lei n° 9.958/2000 fica criada a Comissão de Conciliação Prévia — CCP 
entre os sindicatos signatários para que empregadores e trabalhadores possam celebrar acordo acerca de 
parcelas e direitos de natureza trabalhista, sendo que com base no parágrafo único do artigo 625-E da referida 
lei, o termo de conciliação é título executivo extrajudicial e tem eficácia liberatória geral, exceto quanto às 
parcelas expressamente ressalvadas.

Parágrafo Segundo. Constitui objetivo geral da Comissão de Conciliação Prévia, a solução dos conflitos 
individuais decorrentes das relações de trabalho, por acordo entre as próprias partes, com a intermediação dos 
sindicatos dos empregados e dos empregadores, através de seus representantes conciliadores, sem a 
intermediação da Justiça do Trabalho ou qualquer outro órgão público.

Parágrafo Terceiro. Todos os acordos coletivos serão firmados perante a presente comissão, com a 
mediação dos Sindicatos signatários, com assinatura do Sindicato Laborai e anuência do Sindicato Patronal.

Parágrafo Quarto. A presente Comissão também funcionará como Câmara de Arbitragem para os 
empregados enquadrados no art. 507-A da CLT, que percebam remuneração superior a duas vezes o limite 
máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral da Previdência Social e que em seus contratos de 
trabalho haja cláusula compromissória pactuada com concordância do empregado em submeter seus litígios a 
essa Comissão, nos termos previstos na Lei 9.307/96.

Parágrafo Quinto. A forma de organização, funcionamento e manutenção da Comissão prevista na presente 
cláusula será definida pelos Sindicatos signatários, através de Regimento Interno.

APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SÉTIMA - EFEITOS E GARANTIAS
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Não haverá restituição ou diminuição de salários por efeito da presente Convenção.

Parágrafo Primeiro. Fica sem efeito a vigência da CCT-MTE n° GOOOOl 56/2019 registrada em 29/03/2019 
sob o Processo n° 46208.002539/2019-96 (29/03/2019) que se encerra em 28 de fevereiro de 2021.

Parágrafo Segundo. Em Io de março de 2021, serão negociados os pisos salariais e o auxílio alimentação, 
disposto nesta Convenção Coletiva de Trabalho.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA OITAVA - REFORMA TRABALHISTA

Em havendo alteração na Lei n° 13.467/2017 (Reforma Trabalhista), as partes convenentes, deixam 
previamente acordado de promover através de Termo Aditivo à esta convenção o ajustamento/ acréscimo das 
cláusulas que se fizerem necessárias.

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA NONA - MULTA PELO DESCUMPRIMENTO DE CLÁUSULAS

Fica estabelecida às partes convenentes, a multa equivalente a 20% (vinte por cento) do salário básico mensal 
da função de Artífice de Limpeza, por infração de qualquer das cláusulas da presente Convenção, por 
ocorrência, cujo valor será revertido, obrigatoriamente, à parte prejudicada e ao sindicato profissional.

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS

As partes elegem o foro de Goiânia, Capital do Estado de Goiás, para dirimir quaisquer controvérsias 
oriundas do cumprimento e da interpretação da presente Convenção, em detrimento de outros por mais 
privilegiados que sejam.

Assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam a presente Convenção Coletiva de Trabalho, em 03 
(três) vias, de igual teor .e forma, devendo uma via ser encaminhada à Delegacia Regional do Trabalho e 
Emprego/Goiás para o registro.

Goiânia/GO, 09 de março de 2020.

MELQUISEDEQUE SANTOS DE SOUZA 
VICE-PRESIDENTE

SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE ASSEIO CONSERV LIMP PUB E AMBIENT COL LIXO SIM EST
GOIAS
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EDGAR SEGATO NETO 
PRESIDENTE

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO, CONSERVACAÒ, LIMPEZA URBANA E TERCEIRIZACAO DE MAO-DE-OBRA
DO ESTADO DE GOIAS - SEAC-GO

ANEXOS
ANEXO I - ATA AMBIENTAL -1

Anexo (PDR

ANEXO II - ATA AMBIENTAL - 2

Anexo (PDR

ANEXO III - ATA AMBIENTAL - 3

Anexo (PDR

ANEXO IV - ATA AMBIENTAL - 4

Anexo (PDF)

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na 
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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CERTIDÃO DE DEMONSTRAÇÃO DE PISOS SALARIAIS - CDPS N° 035/2020

Conforme previsto no Parágrafo Quarto da Cláusula Terceira da Convenção Coletiva de Trabalho - CCT 2020/2022, firmada entre 
o Sindicato das Empresas, SEAC-Goiás c o Sindicato dos Empregados SEACONS-GO. solicitação n° MR011968/2020, 
protocolada na SRTE-CO em 16/03/2020 sob í^númcr<^^0l62T(n369/202^^lj^registradaen^^7^3/202^sol^^i^
Gooooi is/2020, certificamos a empresa in^eHtivSu^Qeiiza^aolBTigieniza'^aSjEEonseSacao
IS&a, inscrita no CNPJ 05.058.935/0001-42. que os pisos salariais dos trabalhadores da referida empresa sofreram reajustes a 
partir de l°/03/2020, nos termos dos Parágrafos Primeiro no Terceiro da Cláusula Terceira em 4,72% (quatro vírgula setenta e dois 
por cento) de dispêndio, representado por 3,92% (três vírgula noventa e dois por cento) de reajuste dos Pisos Salariais março/2019 
previsto na CCT 2019 e 0.80% (zero vírgula oitenta por cento) sobre o Auxílio Alimentação, assim demonstrados:

i

Percentual de Dispêndio Sobre o Piso 
Salarial Vigente em 1703/2019 (RS 

1.060,00)

Valor Nominal 
Atual (RS)

Valor Nominal 
Anterior (RS) AumentoDescrição

íü 3,92%1.101,551.060.00 41.55Piso Salarial .;
(♦«) 0,80%316,48308.00 8.48Auxílio Alimentação

4,72%Total

Assim, os valores dos Pisos Salariais a vigorar a partir dc 1703/2020 serão;

Rea juste para 2020PisoFunçõesItem Piso 01/03/202001/03/2019 % Aumento
1.376,943,92% 51.941.325,00A judante de Cozinheiro 

Ajudnnte/Amarrador
l.

1.101,5541.553,92%
3,92%

1.060,002.
1.101,5541,551.060,00Artífice dc Limpeza Ambiental________

Artifice de Limpeza de Ar Condicionado
3.

1.101,5541.553.92%1,060,004.
1.239,1746.743.92%1.192.43Ascensorista5.

Assistente Técnico no Serviço Público (CBO 
4110-10) 3.200,006.

1.101,553.92% 41.551.060,00Auxiliar de Jardinagem e equivalentes7.
1.376,94
1.101,55

51,943.92%1.325,00Auxiliar de Lavanderia8.
3.92% 41.551,060,00Auxiliar de Limpeza9.

2.221,4583.803,92%2.137,65Auxiliar de Manutenção Predial 
Auxiliar dc Serviços Gerais

10.
1.101,5541.553.92%1.060,00II.
1,101,5541.553.92%1.060,00Auxiliar mctrológico (CBO 3523-05)12.
1,101.5541,553.92%1.060.00Banlicirista13.
1,101,5541,553.92%1.060,00Cíimttrcira14.
1,652,33
1.101,55

62,333.92%1.590,00Carregador/Chapa15.
41,553.92%1.060,00Comim16.

1.101,5541,553.92%1,060,00Contínuo17.
1.239,1746,743,92%1.192,43Controlador de Estacionamento18.
1.101,5541,553.92%1.060,00Copeiro19.
1.872,6470.643,92%1,802,00Cozinheiro20.
1.376,9451,943.92%1,325,00Cozinhciro-Aiixiliar21. 1.266,7847,783,92%1.219,00Dedctizador_____________

Desratizador e equivalentes
22.

1,266,7847,783,92%1.219,0023.
1.468,703,92% 55.401.413,30Digitador24. 2.221,4583,803.92%2.137,65Eletricista25. 1,652,3362,333,92%1,590,00Empilltndor26. 2.221,4583,803,92%2.137,65Encanador27.

Encarregado dc Equipe c Supervisores e 
enuivalcntes acima de 50 empregados

2.258,1485,183,92%2.172,9628.
Encarregado/Chefe de Turma e Supervisores e
equivalentes até 50 funcionários

1.432.0054,023.92%1.377,9829.
1,845,0469.603,92%1.775,44Futurista30.

1
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Rea juste para 2020Piso
01/03/2019FunçõesItem Piso 01/03/2020% Aumento

1.101,553,92% 41,551.060,00Faxineiro31.
1.313,3849,541.263,84 3,92%Caragista e Assemelhados32.

51.94 1.376,94Garçom 1.325,00 3,92%33.
1.358,95 1.412.2253.273,92%Jardineiro34.

1.101,551.060,00 3.92% 41.5535. Lavador de carro
Lavador de fachada em edifício acima 05 (cinco) 
pavimentos utilizando balancim

83,80 2,221,453,92%2.137,6536.
1.101,553,92% 41.551.060,00Limpador37.
1.101,55
1.266,78

1.060,00 3.92% 41.55Limpador de Banheiro38.
47,783.92%1.219,0039. iVlanobrista

2.221,4583,803,92%2.137,65Marceneiro40.
83,80 2.221,453.92%2.137,65Mecânico de Motor41.

1.101,5541,553,92%1.060,00Mensageiro42.
1.101,5541,553,92%1.060,00Office-Boy43.
1.652,3362.331.590,00 3.92%Operador de Empilliadcira_________

Operador de Máquina Fotocopiadora
44.

1.101,5541.553,92%1,060,0045.
2.221,4583,803.92%2.137,65Pedreiro46.
2.221,4583,803,92%2.137,65Pintor47.
1.216,0945.873,92%1.170,2248. Porteiro
1.101,5541.553,92%1,060,00Recepcionista49.
1.239,1746.743.92%1.192.43Recepcionista Bilíngue50.
1.101,5541.553.92%1.060,00Salgadcira51.
1.239,1746,743,92%1.192,43Secretária52.
1.623,1261,233,92%1.561,89Tratorista53.
1.216,0945.873.92%1.170,22Vigia54.
1.432,00Zelador55.

Variaçao do INPC (IBGE) março/2019 a fevereiro/2020 3,92% (três vírgula noventa e dois por cento)
Auxílio Alimentação - Cláusula 13a da CCT cm vigor - RS 14,39 (quatorze reais e trinta e nove centavos) por dia
trabalhado.

(*)
(**)

In^erativ^uc’aeti^ao^KigieimSKa^KEssa Certidão só tem validade se for utilizada pela empresa
^onsen/acãclÜnlã

Por ser verdade, firmamos a presente.

Goiânia/GO, 31 de março do 2020.

j)

í^RRTRéir(MmIo 
VRMEIq/- Serviços Especializados 

de Apoio Administrativo 
Gestor Superintendente 
/ SEAC-GO

Melquiscdcque Santos de Souza 
Presidente do SEACONS/GO
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4.

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)^ Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 

£0 Departamento de Registro Empresarial e Integraçãom

NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF)

Código da Natureza 
Jurídica

N° de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio

53201140971 2062
1 - KhUUtKIMtNIÜ

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Nome:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)
N° FCN/REMP

requer a V.S0 o deferimento do seguinte ato:

N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO DFP2000101785QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

| 002 ALTERACAO1
020 1 ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

023 1 ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE
2244 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do 
Nome:________________________________

BRASILIA
Local

Assinatura:_______
Telefone de Contato:3 Julho 2T20

Data

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

| | DECISÃO SINGULAR | | DECISÃO COLEGIADA

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

[ [sim Processo em Ordem 
À decisão

| | SIM

/ /
Data

| [não| | NÃO / // / Responsável
ResponsávelDataResponsávelData

DECISÃO SINGULAR 5a Exigência4“ Exigência3a Exigência2a Exigência
£7] Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se □□□□e arquive-se.
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(Décima Sétima JLCteração e Consoíidação Contratuaí
INTERATIVA DEDETIZAÇÃO HIGIENIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO LTDA

CNPJ-MF: 05.058.935/0001-42 
NIKE: 53201140971

IZAIAS JUNIO VIEIRA, brasileiro, empresário, solteiro, natural de 
Ceres - GO, nascido em 18/06/1979, filho de Azarias Batista Vieira e 
Francelina Maria Vieira, portador da C.I. n° 1.882.960 SSP/DF, 
expedida em 26/02/1998 e Carteira Nacional de Habilitação-CNH 
n°00320460567 expedida pelo DETRAN-DF em 26/07/2018, CPF n° 
852.336.331-91, residente e domiciliado a SMPW, Quadra 01, Conjunto 
04, Lote 02, Fração C, Núcleo Bandeirante-DF, CEP: 71.735-104 e;

DAVI MARCOS VIEIRA, brasileiro, solteiro, empresário, natural de 
Uruana -GO, nascido em 09/08/1976, filho de Azarias Batista Vieira 
e Francelina Maria Vieira, portador da CNH n° 00196810710 
DETRAN/DF, expedida em 13/09/2018, CPF n° 829.150.241-20, 
residente e domiciliado a Á rea de Desenvolvimento Econômico-ADE, 
Conjunto 18, lote 07, Bairro Águas Claras, Brasília-DF, CEP: 71.986-720.

Únicos sócios
HIGIENIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO LTDA,
Indústrias Bernardo Sayão-SIBS, Quadra 02, Conjunto E, Lote 01, Núcleo Bandeirante, 
Brasília-DF, CEP-71.736-205, devidamente registrada na Junta Comercial do Distrito 
Federal, sob o n° 53201140971 de 13/05/2002 e no CNPJ sob o n° 05.058.935/0001-42, 
resolvem de comum acordo e na melhor forma de direito, alterar o Contrato Social e 
efetuar a sua consolidação, que se regerá mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA
A sociedade resolve criar uma filial com as seguintes características
Endereço: Setor de Industrias Bernardo Sayão- SIBS, Quadra 3, Conjunto A, Lotes 43/45, 
Núcleo Bandeirante/DF, CEP: 71.736-301.
Atividade: Desenvolver com finalidade exclusiva e específica à atividade auxiliar de apoio 
administra tivo.
Início das atividades: 01 de julho de 2.020

da Sociedade Limitada, denominada INTERATIVA DEDETIZAÇAO
com sede e domicílio no Setor de

CLÁUSULA SEGUNDA
neste ato alterar a razão socialParágrafo primeiro: Resolvem os sócios 

" INTER ATI V A FACILITIES LTDA"para
Parágrafo segundo: Acrescenta o parágrafo único a cláusula primeira, onde se descreverá
as filiais.

►
GOIÂNIA
Rua Mlracema - Quadra 43-A - Lote 06 
Vila Brasília - ccp 74911-440 - 62 3228.0232

SÃO PAULO
Rua Icaraí - n® 02 - Tatuapé 
cep 03071-050 - 11 B031.3146

BRASÍLIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
Núcleo Bandeirante - cbp71736-205 - 6t 3363.4744

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o n° 1586595 em 03/07/2020 da Empresa INTERATIVA FACILITIES LTDA, Nire 53201140971 e protocolo DFP2000101785 - 
03/07/2020. Autenticação: BA99BC9E2ACFDF3A8EE1822EF7C5DBA24F5312. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe n° do protocolo 20/255.670-1 e o código de segurança MX0Q Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 03/07/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
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CLÁUSULA TERCEIRA
Resolve a sociedade alterar seu objeto social

Parágrafo primeiro: Exclui-se do objeto social as seguintes atividades: comércio de material 
de limpeza, escritório e de expediente.

Parágrafo segundo: Inclui-se no objeto social as seguintes atividades: planejamento e 
execução de serviços multidisciplinares de manutenção industrial, construção e montagem 
eletromecânica, manutenção de cabines primárias, fornecimento de andaimes e 
plataformas elevatórias, montagem e manutenção de estruturas metálicas e tubulações, 
manutenção em correias transportadoras, pontes rolantes e esteiras, serviços de 
refrigeração industrial, limpeza industrial de estruturas e equipamentos, manutenção em 
sistemas de HVAC - aquecimento, ventilação e ar condicionado e refrigeração, manutenção 
de centrais de água gelada, pressurização de escadas, infraestrutura predial: elétrica, 
mecânica, hidráulica, pintura, marcenaria, serralheria; circuito fechado de televisão 
(CFTV), sistema de controle de acesso e alarme de intrusão, sistemas de detecção de alarme 
e incêndio, sistemas de ar condicionado e ventilação mecânica, prestação de serviços de 
engenharia, serviços de arquitetura, projetos e estudos de engenharia e arquitetura, 
organização de feiras, congressos e exposições, eventos e festas, manutenção e reparos de 
elevadores, escadas e esteiras rolantes e produção e promoção de eventos esportivos e 
diversos.

Parágrafo terceiro: Em razão desta modificação no objeto social a cláusula segunda do 
contrato social passa a ter a seguinte redação: serviços de limpeza e higienização 
hospitalares, locação de mão-de-obra temporária, fornecimento e gestão de recursos 
humanos para terceiros, atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico, 
outras atividades de serviços de segurança, imunização e controle de pragas urbanas, 
atividades de limpeza não especificados anteriormente, serviços de alimentação, cocção e 
nutrição humanas, fornecimento de pessoal de apoio para prestar serviços em instalações 
prediais de clientes, desenvolvendo a combinação de serviços, como limpeza geral no 
interior de prédios, serviços de manutenção, disposição de lixo, serviços de portaria, 
serviços de limpeza em altura e fachadas e outros serviços relacionados para dar apoio à 
administração e conservação das instalações dos condomínios prediais, prédios públicos, 
residências, escritórios, fábricas, armazéns, hotéis, clínicas médicas, shopping centers, 
repartições públicas, empresas e pessoas, serviços de limpeza e conservação de prédios de 
qualquer tipo: residências, escritórios, fabricas, armazéns e outros prédios que 
desenvolvam atividades comerciais e de serviços, serviços de limpeza de janelas e de 
corredores externos, serviços de imunização e controle de pragas urbanas, dedetização, 
descupinização, desinsetização, desratização, saneamento e similares, eliminação de 
microorganismos nocivos por meio de esterilização em produtos agrícolas, livros, 
equipamentos médico hospitalares, serviços de limpeza e tratamento de piscinas, serviços 
de limpeza de chaminés, fornos, incineradores, caldeiras, dutos de ventilação e de 
refrigeração de ar, de máquinas industriais, em trens, ônibus e embarcações, de garrafas.

►
GOIÂNIA
Rua Mlraccma - Quadra 43-A - Lote 06 
Vila Brasília - cep 74911-440-63 3225.0232

SÀO PAULO
Rua Icaraí - n° 82 - Tatuapé 
cep 03071-050 - ii 5031.3146

BRASILIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
Núcleo Bandeirante - cep 71736-205 - 6i 3363.4744

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o n0 1586595 em 03/07/2020 da Empresa INTERATIVA FACILITIES LTDA, Nire 53201140971 e protocolo DFP2000101785 - 
03/07/2020. Autenticação: BA99BC9E2ACFDF3A8EE1822EF7C5DBA24F5312. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe n° do protocolo 20/255.670-1 e o código de segurança MXOQ Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 03/07/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro — Socretário-Geral.
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de ruas, de caixas de água e caixas de gordura, serviços de manutenção de jardins e 
gramados, lavagem de tapetes, carpetes e cortinas, de formas, de saneamento, fornecimento 
de mão de obra especializada (motorista, ascensorista, secretárias, telefonistas, técnicos de 
nível médio, técnicos de nível superior, técnicos em eletrônica, em edificações, em 
contabilidade, em administração, em secretariado moderno, em eletricidade, engenheiros 
civis, mecânicos, florestal, agrônomos, eletrônico, de redes de informática, de contadores, 
economistas, advogados, arquitetos, administradores, secretárias executivas, assistentes 
sociais, de auxiliares de serviços gerais, auxiliar de biblioteca, arquivista, auxiliares de 
escritório, auxiliares de recursos humanos, assistentes administrativos, office boys, 
contínuos, porteiros, pedreiros, carpinteiros, eletricistas, marceneiros, bombeiros 
hidráulicos, bombeiros particulares, brigadista, serralheiros, chaveiros, jardineiros, 
recepcionistas, copeiros, cozinheiros, garçons, cumim, carregador, digitador, arrumadeiras, 
camareiras, operadores de PABX, mestres de obras, operadores de TELEX, serventes, 
porteiros, garagista, demais profissionais de apoio administrativo), e todos os serviços de 
mão de obra especializada em vigilância patrimonial desarmada, serviços de informática 
(digitação, de processamento de dados para pessoas e empresas, preparo de software para 
utilização, locação, assessoria e análise de sistemas de informática), serviços de locação e 
arrendamento de veículos automotores, de máquinas, equipamentos e instalações, serviços 
auxiliares da construção civil, reformas de imóveis (alvenaria, telhado, piso, pintura, 
revestimentos, forro e vidraçaria, divisória), prestação de serviços de limpeza pública 
urbana, varrição de ruas, aterro sanitário, atividades: planejamento e execução de serviços 
multidisciplinares de manutenção industrial, construção e montagem eletromecânica, 
manutenção de cabines primárias, fornecimento de andaimes e plataformas elevatórias, 
montagem e manutenção de estruturas metálicas e tubulações, manutenção em correias 
transportadoras, pontes rolantes e esteiras, serviços de refrigeração industrial, limpeza 
industrial de estruturas e equipamentos, manutenção em sistemas de HVAC - 
aquecimento, ventilação e ar condicionado e refrigeração, manutenção de centrais de água 
gelada, pressurização de escadas, infraestrutura predial: elétrica, mecânica, hidráulica, 
pintura, marcenaria, serralheria; circuito fechado de televisão (CFTV), sistema de controle 
de acesso e alarme de intrusão, sistemas de detecção de alarme e incêndio, sistemas de ar 
condicionado e ventilação mecânica, prestação de serviços de engenharia, serviços de 
arquitetura, projetos e estudos de engenharia e arquitetura, organização de feiras, 
congressos e exposições, eventos e festas, manutenção e reparos de elevadores, escadas e 
esteiras rolantes e produção e promoção de eventos esportivos e diversos.

CLÁUSULA QUARTA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato social que não colidem com as 
disposições do presente dispositivo.

CLÁUSULA QUINTA
Tendo em vista as modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato social, que passa a ter 
a seguinte redação.

GOIÂNIA
Rua Mlracema - Quadra 43-A - Lote 06 
Vila Brasília - cgp 74911-440 - 62 3 22 5.0232

SÂO PAULO
Rua Icaral - n® 82 - Tatuapé 
cep 03071-050 - ii 5031.3146

BRASÍLIA
SIB5 Quadro 2 - Conjunto E - Lote 1
Núcleo Bandeirante - cep 71736-205 - 6i 3S63.4744

Junta Comercial, Industrial e Sarvlços do Distrito Federal
eHfff Certifico registro sob o n° 1586595 em 03/07/2020 da Empresa INTERATIVA FACILITIES LTDA, Nire 53201140971 e protocolo DFP2000101785 - 
5s!í£>03/07/2020. Autenticação: BA99BC9E2ACFDF3A8EE1822EF7C5DBA24F5312. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este 

documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe n° do protocolo 20/255.670-1 e o código de segurança MXOQ Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 03/07/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro — Secretário-Geral.
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
I-Das Partes

IZAIAS JUNIO VIEIRA, brasileiro, empresário, solteiro, natural de Ceres - GO, nascido 
em 18/06/1979, filho de Azarias Batista Vieira e Francelina Maria Vieira, portador da 
C.I. n° 1.882.960 SSP/DF, expedida em 26/02/1998 e Carteira Nacional de Habilitação- 
CNH n°00320460567 expedida pelo DETRAN-DF em 26/07/2018, CPF n° 852.336.331-91, 
residente e domiciliado a SMPW, Quadra 01, Conjunto 04, Lote 02, Fração C, Núcleo 
Bandeirante-DF, CEP: 71.735-104 e;

DAVI MARCOS VIEIRA, brasileiro, solteiro, empresário, natural de Uruana -GO, nascido 
em 09/08/1976, filho de Azarias Batista Vieira e Francelina Maria Vieira, portador da 
CNH n° 00196810710 DETRAN/DF, expedida em 13/09/2018, CPF n° 829.150.241-20, 
residente e domiciliado a Á rea de Desenvolvimento Econômico-ADE, Conjunto 18, lote 07, 
Bairro Águas Claras, Brasília-DF, CEP: 71.986-720.

n - Da Denominação, Sede e Filiais
CLÁUSULA PRIMEIRA
A Sociedade gira sob o nome empresarial: INTERATIVA FACILITIES LTD A com sede e 
domicílio no Setor de Indústrias Bernardo Sayão-SIBS, Quadra 02, Conjunto E, Lote 01, 
Núcleo Bandeirante, Brasília-DF, CEP-71. 736-205.

i

Parágrafo único:
A empresa possui as seguintes filiais:

Filial I
Endereço: Rua Icaraí n° 82, Tatuapé, São Paulo-SP CEP: 03.071-050, CNPJ 05.058.935/0002- 
23, NIRE-JCSP 35904179981, e nome de fantasia: Interativa Serviços.
Atividade: as mesmas da matriz
Início das atividades: 15 de agosto de 2011.

Filial II
Endereço: Rua Miracema, quadra 43-A, Lote 06, Vila Brasília, Aparecida de Goiânia-GO, 
CEP 74.911-440; CNPJ é: 05.058.935/0003-04, NIRE-JCGO 5290072161-1, e nome de fantasia: 
Interativa Serviços.
Atividade: as mesmas da matriz
Início das atividades: 11 de novembro de 2015.

I

Filial III
Endereço: Setor de Industrias Bernardo Sayão-SIBS, Quadra 3, Conjunto A Lotes 43/45, 
Núcleo Bandeirante, Brasilia-DF, CEP: 71.736-301.
Atividade: desenvolver com finalidade exclusiva e específica à atividade auxiliar de apoio 
administrativo.
Início das atividades: 01 de julho de 2.020.

i

►
GOIÂNIA
Ruô Miracema - Quadra 43-A - Lote 06 
Vila Brasília - cep 74911-440 - 63 3225.0232

SÂO PAULO
Rua icaraí - n0 02 - Tatuapé 
cep 03071-050 - « 5031.3146

BRASILIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
Núcleo Bandeirante - cbp 71736-205 - éi 3363.4744

{SjjpL Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
fijftl Certifico registro sob o n° 1586595 em 03/07/2020 da Empresa INTERATIVA FACILITIES LTDA, Nire 53201140971 e protocolo DFP2000101785 - 
'«S§®'03/07/2020. Autenticação: BA99BC9E2ACFDF3A8EE1322EF7C5D8A24F5312. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este 

documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe n° do protocolo 20/255.670-1 e o código de segurança MX0Q Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 03/07/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro — Secretário-Geral.
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m - Do Objeto Social
CLÁUSULA SEGUNDA
A Sociedade tem como objetivo: serviços de limpeza e higienização hospitalares, locação 
de mão-de-obra temporária, fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros, 
atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico, outras atividades de 
serviços de segurança, imunização e controle de pragas urbanas, atividades de limpeza não 
especificados anteriormente, serviços de alimentação, cocção e nutrição humanas, 
fornecimento de pessoal de apoio para prestar serviços em instalações prediais de clientes, 
desenvolvendo a combinação de serviços, como limpeza geral no interior de prédios, 
serviços de manutenção, disposição de lixo, serviços de portaria, serviços de limpeza em 
altura e fachadas e outros serviços relacionados para dar apoio à administração e 
conservação das instalações dos condomínios prediais, prédios públicos, residências, 
escritórios, fábricas, armazéns, hotéis, clínicas médicas, shopping centers, repartições 
públicas, empresas e pessoas, serviços de limpeza e conservação de prédios de qualquer 
tipo: residências, escritórios, fabricas, armazéns e outros prédios que desenvolvam 
atividades comerciais e de serviços, serviços de limpeza de janelas e de corredores externos, 
serviços de imunização e controle de pragas urbanas, dedetização, descupinização, 
desinsetização,. desratização, saneamento e similares, eliminação de microorganismos 
nocivos por meio de esterilização em produtos agrícolas, livros, equipamentos médico 
hospitalares, serviços- de limpeza e tratamento de piscinas, serviços de limpeza de 
chaminés, fornos, incineradores, caldeiras, dutos de ventilação e de refrigeração de ar, de 
máquinas industriais, em trens, ônibus e embarcações, de garrafas, de ruas, de caixas de 
água e caixas de gordura, serviços de manutenção de jardins e gramados, lavagem de 
tapetes, carpetes e cortinas, de formas, de saneamento, fornecimento de mão de obra 
especializada (motorista, ascensorista, secretárias, telefonistas, técnicos de nível médio, 
técnicos de nível superior, técnicos em eletrônica, em edificações, em contabilidade, em 
administração, em secretariado moderno, em eletricidade, engenheiros civis, mecânicos, 
florestal, agrônomos, eletrônico, de redes de informática, de contadores, economistas, 
advogados, arquitetos, administradores, secretárias executivas, assistentes sociais, de 
auxiliares de serviços gerais, auxiliar de biblioteca, arquivista, auxiliares de escritório, 
auxiliares de recursos humanos, assistentes administrativos, office boys, contínuos, 
porteiros, pedreiros, carpinteiros, eletricistas, marceneiros, bombeiros hidráulicos, 
bombeiros particulares, brigadista, serralheiros, chaveiros, jardineiros, recepcionistas, 
copeiros, cozinheiros, garçons, cumim, carregador, digitador, arrumadeiras, camareiras, 
operadores de PABX, mestres de obras, operadores de TELEX, serventes, porteiros, 
garagista, demais profissionais de apoio administrativo), e todos os serviços de mão de obra 
especializada em vigilância patrimonial desarmada, serviços de informática (digitação, de 
processamento de dados para pessoas e empresas, preparo de software para utilização, 
locação, assessoria e análise de sistemas de informática), serviços de locação e 
arrendamento de veículos automotores, de máquinas, equipamentos e instalações, serviços 
auxiliares da construção civil, reformas de imóveis (alvenaria, telhado, piso, pintura.►

GOIÂNIA
Rua Mlracema - Quadra 43-A - Lote 06 
Vila Brasília - cep 74911-440 - 62 3225.0232

SÂO PAULO
Rua Icaraí - n® 02 - Tatuapé 
csp 03071-050 - 5031,3146

BRASILIA
S1BS Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
Núcleo Bandeirante - cbp 71736-205 - 6i 3363.4744

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o n° 1586595 em 03/07/2020 da Empresa INTERATIVA FACILITIES LTDA, Nire 53201140971 e protocolo DFP2000101785 - 
03/07/2020. Autenticação: BA99BC9E2ACFDF3A8EE1822EF7C5DBA24F5312. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe n° do protocolo 20/255.670-1 e o código de segurança MXOQ Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 03/07/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro — Secretário-Geral.
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revestimentos, forro e vidraçaria, divisória), prestação de serviços de limpeza pública 
urbana, varrição de ruas, aterro sanitário, atividades: planejamento e execução de serviços 
multidisciplinares de manutenção industrial, construção e montagem eletromecânica, 
manutenção de cabines primárias, fornecimento de andaimes e plataformas elevatórias, 
montagem e manutenção de estruturas metálicas e tubulações, manutenção em correias 
transportadoras, pontes rolantes e esteiras, serviços de refrigeração industrial, limpeza 
industrial de estruturas e equipamentos, manutenção em sistemas de HVAC - 
aquecimento, ventilação e ar condicionado e refrigeração, manutenção de centrais de água 
gelada, pressurização de escadas, infraestrutura predial: elétrica, mecânica, hidráulica, 
pintura, marcenaria, serralheria; circuito fechado de televisão (CFTV), sistema de controle 
de acesso e alarme de intrusão, sistemas de detecção de alarme e incêndio, sistemas de ar 
condicionado e ventilação mecânica, prestação de serviços de engenharia, serviços de 
arquitetura, projetos e estudos de engenharia e arquitetura, organização de feiras, 
congressos e exposições, eventos e festas, manutenção e reparos de elevadores, escadas e 
esteiras rolantes e produção e promoção de eventos esportivos e diversos.

IV - Do Prazo, Inicio das Atividades e Abertura e Encerramento de Filiais
CLAUSULA TERCEIRA
A Sociedade é constituída por prazo indeterminado, tendo iniciado suas atividades em 15 
de abril de 2002.

CLÁUSULA QUARTA
A Sociedade poderá a qualquer tempo estabelecer, encerrar filiais, ou quaisquer outras 
dependências, mediante Alteração Contratual.

V - Do Capital Social e da Responsabilidade dos Sócios
CLÁUSULA QUINTA
O Capital Social é de R$ 5.000.000,00 (Cinco Milhões de Reais), divididos em 5.000.000 
(Cinco Milhões) de quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente 
integralizadas em moeda corrente do País, fica assim distribuído entre os sócios:

Valor Total das quotas 
R$ 4.950.000,00 
R$ 50.000,00 
R$ 5.000.000,00

Divisão das quotas 
4.950.000 

50.000 
5.000.000

Sócios
Izaias Junio Vieira 
Davi Marcos Vieira 

Total

CLÁUSULA SEXTA
A responsabilidade de cada um dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do Capital Social.

►
GOIÂNIA
Rua Mlracema - Quadra 43-A - Lote 06 
Vila Brasília - cep 74911-440 - »2 3226.0232

SÃO PAULO
Rua Icaraí - n° 82 - Tatuapé 
cep 03071-050 - « 6031.3146

BRASILIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
Núcleo Bandeirante - cap 71736-2C5 - éi 3363.4744

jifljfllL Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
xSkI Certifico registro sob o n° 1586595 em 03/07/2020 da Empresa INTERATIVA FACILITIES LTDA, Nire 53201140971 e protocolo DFP2000101785 - 
<55^03/07/2020. Autenticação: BA99BC9E2ACFDF3A8EE1822EF7C5DBA24F5312. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este 

documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe n° do protocolo 20/255.670-1 e o código de segurança MX0Q Esta cópia foi autenticada 
digitalmenle e assinada em 03/07/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
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VI - Da Administração Social
CLAUSULA SÉTIMA
A Administração da Sociedade cabe ao sócio, IZAIAS JUNIO VIEIRA, com poderes e 
atribuições de administrar e gerenciar, que assinará separadamente todos e quaisquer 
documentos de interesse da sociedade, podendo representá-la em juízo ou fora dele, 
perante repartições públicas federais, estaduais, municipais e autarquias, com 
poderes e atribuições inclusive na abertura, movimentação e encerramento de contas 
bancárias, poupanças e aplicações, emissão de cheques e ordens de transferência, 
contratos, convênios, títulos de qualquer natureza, representar a sociedade judicial 
ou extrajudicialmente perante quaisquer entidades de direito público e privado, de 
natureza civil ou comercial, abrir ou encerrar filiais, sucursais e agências no Brasil e no 
exterior, autorizando o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades e 
negócios estranhos ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização dos outros sócios.

CLÁUSULA OITAVA
Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal a título de pró-labore, 
observada as disposições regulamentares pertinentes.

VII - Das Cotas Sociais e Continuidade da Empresa
CLAUSULA NONA
As quotas da Sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA
Falecendo ou interditado qualquer dos sócios, a Sociedade continuará suas atividades com 
os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
dos sócios remanescentes o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da Sociedade, à data da resolução, verificada através de Balanço 
específico apurado para tal fim.
Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a Sociedade 
se resolva em relação ao seu sócio. Em qualquer caso, incumbem ao sócio remanescente 
realizar balanço geral extraordinário, no prazo de 30 (trinta) dias do evento, e os haveres 
apurados serão pagos ao sócio retirado ou impedido, ou aos seus herdeiros, sucessores ou

representante legal, conforme o caso, na proporção das respectivas quotas de Capital Social, 
da seguinte forma: 30% (trinta por cento) até 30 (trinta) dias após a apuração dos haveres, e 
o saldo de 70% (setenta por cento) em 07 (sete) parcelas iguais, mensais e consecutivas, 
vencendo a primeira 30 (trinta) dias após o pagamento da parcela inicial.

►
GOIÂNIA
Rua Mlracema - Quadra 43-A - Lote 06 
Vila Brasilia - cep 74911-440 - 63 3225.0232

SÃO PAULO
Rua Icarai - n° 82 - Tatuapé 
cep 03071-050 - 11 6031.3146

BRASILIA
SIB5 Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
Núcleo Bandeirante - cep 71736-205 - 6i 3363.4744

íf-gA. Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
jlfil Certifico registro sob o n° 1586595 em 03/07/2020 da Empresa INTERATIVA FACILITIES LTDA, Nire 53201140971 e protocolo DFP2000101785 - 

03/07/2020. Autenticação: BA99BC9E2ACFDF3A8EE1822EF7C5DBA24F5312. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://jucis.df.gov.br o informe n° do protocolo 20/255.670-1 e o código de segurança MXOQ Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 03/07/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
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Vm - Do Resultado do Exercício
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o sócio administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à apresentação das Demonstrações 
Financeiras, cabendo aos sócios, na proporção de sua participação acionária, os lucros ou 
perdas apuradas no exercício.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 
contas e designarão os administradores quando for o caso.

IX - Da Declaração do Administrador
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
O sócio administrador declara, sob as penas da Lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da Sociedade, por Lei especial ou em virtude de condenação criminal ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a 
propriedade.

X - Das Disposições Gerais
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para o exercício e o cumprimento dos direitos 
e obrigações resultantes desta Alteração Contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
E, estando os sócios justos e contratados, assinam digitalmente o presente instrumento.

Brasília DF, 15 de junho de 2.020

DAVI MARCOS VIEIRA 
CPF: 829.150.241-20

IZAIAS JUNIO VIEIRA 
CPF: 852.336.331-91

;

►
GOIÂNIA
Rua Mlrocema - Quadra 43-A - Lote 06 
Vila Brasília - CEP 74911-440 - 62 3225.0232

SÀO PAULO
Rua Icaraí - 02 - Tatuapé
cep 03071-050 - ii 5031.3146

BRASÍLIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
Núcleo Bandeirante - ce'í»71736-205 - éi 3363.4744

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
‘SUfi Certifico registro sob o n» 1586595 em 03/07/2020 da Empresa INTERATIVA FACILITIES LTDA, Nire 53201140971 e protocolo DFP2000101785 - 
%8í§!£>03/07/2020. Autenticação: BA99BC9E2ACFDF3A8EE1822EF7C5DBA24F5312. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este 

documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe n° do protocolo 20/255.670-1 e o código de segurança MXOQ Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 03/07/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 
DISTRITO FEDERAL

Registro Digital

Documento Principal

Identificação do Processo
Número do Processo Módulo Integrador DataNúmero do Protocolo

03/07/202020/255.670-1 DFP2000101785

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

DAVI MARCOS VIEIRA829.150.241-20

IZAIAS JUNIO VIEIRA ,852.336.331-91
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Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
VlBiÈ Certifico registro sob o n° 1586595 em 03/07/2020 da Empresa INTERATIVA FACILITIES LTDA, Nire 53201140971 e protocolo DFP2000101785 - 
'4^^03/07/2020. Autenticação: BA99BC9E2ACFDF3A8EE1B22EF7C5DBA24F5312. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este 

documento, acesse http://Jucis.df.gov.br e informe n° do protocolo 20/255.670-1 e o código de segurança MX0Q Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 03/07/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro — Secretário-Geral.

Pá9- 11/14ssdíwrAino oa iwe~



Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Relatório de Filiais Abertas

Informamos que, do processo 20/255.670-1 arquivado nesta Junta Comercial sob o número 1586595 em 03/07/2020 da 
empresa 5320114097-1 INTERATIVA FACILITIES LTDA, consta a abertura da(s) seguinte(s) filial(ais):

NIRE ENDEREÇO

QUADRA QUADRA 3 CONJUNTO A 43 LOTE 45 - BAIRRO SETOR DE INDUSTRIAS BERNARDO 
SAYAO (NÚCLEO BANDEIR CEP 71736-301 - BRASILIA/DF

5390040684-8

03/07/2020

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob c n° 1586595 em 03/07/2020 da Empresa INTERATIVA FACILITIES LTDA, Nire 53201140971 e protocolo DFP2000101785 - 

'^^'03/07/2020. Autenticação: BA99BC9E2ACFDF3A8EE1822EF7C5DBA24F5312. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe n° do protocolo 20/255.670-1 e o código de segurança MX0Q Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 03/07/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
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Sistema Nacional de Reçjistro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Distrito Federal
Secretaria de Estado da Fazenda do Distrito Federal
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

1
i

]

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
j ;i 

|
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa INTERATIVA FACILITIES LTDA, de NIRE 
5320114097-1 e protocolado sob o número 20/255.670-1 em 03/07/2020, encontra-se registrado na Junta 
Comercial sob o número 1586595, em 03/07/2020. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador 
Michelle Sousa Veras.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Maxmiliam Patriota Carneiro. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://portalservicos.jucis.df.gov.br/ 
Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

ifL
: j

Assinante(s)
CPF Nome
852.336.331-91 IZAIAS JUNIO VIEIRA

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome
IZAIAS JUNIO VIEIRA852.336.331-91
DAVI MARCOS VIEIRA829.150.241-20

Brasília. Sexta-feira, 03 de Julho de 2020

Documento assinado eletronicamente por Michelle Sousa Veras, Servidor(a) Público(a), em 
03/07/2020, às 13:41 conforme horário oficial de Brasília.

IHí: A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da icdf

Í informando o número do protocolo 20/255.670-1.ÜH:
Página 1 de 1

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o n° 1536595 em 03/07/2020 da Empresa INTERATIVA FACILITIES LTDA, Nire 53201140971 e protocolo DFP2000101785 - 
03/07/2020. Autenticação: BA99BC9E2ACFDF3A8EE1822EF7C5DBA24F5312. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe n° do protocolo 20/255.670-1 e o código de segurança MX0Q Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 03/07/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 
DISTRITO FEDERAL

'' Registro Digital

O ato foi deferido e assinado digitalmente por:

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

702.261.211-00 MAXMILIAM PATRIOTA CARNEIRO
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\
\

r,/
* \i

i \
I
I

\

» « *• t «T* ^

■ .t.'? ' r i \Tj

Brasilia. Sexta-feira, 03 de Julho de 2020

Junta Comercial, Industrial e Sorviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o n" 1586595 em 03/07/2020 da Empresa INTERATIVA FACILITIES LTDA, Nire 53201140971 e protocolo DFP2000101785 - 
03/07/2020. Autenticação: BA99BC9E2ACFDF3A8EE1822EF7C5DBA24F5312. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://jucis.df.gov.br e Informe n° do protocolo 20/255.670-1 e o código de segurança MX0Q Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 03/07/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro — Secretário-Geral.
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nâ 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: '
Razão Social:
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

05.058.935/0001-42 
INTERATIVA FACILITIES LTDA 
INTERATIVA SERVIÇOS

Data de Vencimento do Cadastro: 16/10/2020

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:
Impedimento de Licitar:

Consta 
Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com está(ão) com prazo(s) vencido(s).

I - Credenciamento
II - Habilitação Jurídica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 
FGTS
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao)

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal
Receita Estadual/Distrital 
Receita Municipal

V - Qualificação Técnica
VI - Qualificação Econômico-Financeira

05/02/2021
29/09/2020
28/02/2021

Validade
Validade
Validade

01/12/2020Validade:
(Isento)

31/05/2021Validade:

Esta declaração ê uma simples consulta e não tem efeito legal
1 de 1Emitido em: 02/09/2020 15:29

CPF: 852.336.331-91 Nome: IZAIAS JUNIO VIEIRA 
Ass:___________________________________________



03/07/2020

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
05.058.935/0001-42
MATRIZ

DATA DE ABERTURA
13/05/2002COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
INTERATIVA FACILITIES LTDA

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
INTERATIVA SERVIÇOS

PORTE
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
78.10-8-00 - Seleção e agenclamento de mão-de-obra

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
33.14- 7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso Industrial e 
comercial (Dispensada *)
33.14- 7-08 - Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas 
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais
38.11- 4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
43.29- 1-03 • Instalação, manutenção o reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes
43.30- 4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30- 4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
43.30- 4-04 - Serviços de pintura de edificlos em geral
43.30- 4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda (Dispensada *)
71.11- 1-00 • Serviços do arquitetura (Dispensada *)
71.12- 0-00 • Serviços de engenharia (Dispensada *)
71.19- 7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia (Dispensada *)
77.32- 2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.32- 2-02 - Aluguel de andaimes
78.20- 5-00 - Locação de mão-de-obra temporária
78.30- 2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 
80.11-1-01 • Atividades de vigilância e segurança privada
80.20- 0-01 • Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico (Dispensada *)
80.20- 0-02 - Outras atividades da serviços de segurança

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NUMERO COMPLEMENTO********LOGRADOURO
ST SIBS QUADRA 02 CONJUNTO E LOTE 01

MUNICÍPIO
BRASILIA

UFBAIRRO/DISTRITO
NÚCLEO BANDEIRANTE

CEP
DF71.736-205

TELEFONE
(61) 3363-4744/ (61) 3361-3849

ENDEREÇO ELETRÔNICO
INTERATIVA@INTERATIVASERVICOS.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/09/2005

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL ****************

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 03/07/2020 às 13:58:32 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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03/07/2020

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
05.058.935/0001-42
MATRIZ

DATA DE ABERTURA
13/05/2002COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
INTERATIVA FACILITIES LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
81.11- 7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
81.21- 4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.22- 2-00 • Imunização e controle de pragas urbanas
81.29- 0-00 • Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30- 3-00 • Atividades paisagísticas
82.11- 3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (Dispensada *)
82.30- 0-01 • Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas (Dispensada *)
82.99-7-99 • Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente

CÚDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NUMERO COMPLEMENTO********LOGRADOURO
ST SIBS QUADRA 02 CONJUNTO E LOTE 01

MUNICÍPIO
BRASILIA

UFCEP ' ' • . •
71.736-205

BAIRRO/DISTRITO
NÚCLEO BANDEIRANTE DF

ENDEREÇO ELETRÔNICO :
INTERATIVA@INTERATIVASERVICOS.COM

TELEFONE
(61) 3363-4744/ (61) 3361-3849

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/09/2005

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL ********

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 03/07/2020 às 13:58:32 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

2/2
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CADASTRO FISCAL DO DISTRITO FEDERAL
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO NO CADASTRO FISCAL DO DISTRITO FEDERAL - DIF

Imprimir

DataConcessão 10/07/2002CF/DF 07.435.435/001-77 
Denominação social INTERATIVA DEDETIZACAO HIGIENIZACAO E CONSERVACAO LTDA 
Titulo do Estabelecimento - Nome Fantasia INTERATIVA SERVIÇOS 
Natureza Jurídica/Tipo de Contribuinte SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
Qualificação do Contribuinte ISS E ICMS

CPF/CNPJ 05.058.935/0001-42

FAC • Número do Protocolo

434-68580/14
Data de enquadramento noFaixa do ISS XXRegime de Tributação do ISS REGIME NORMAL DE APURACAO
ISS

15/04/2002
Data de enquadramento no 
ICMS

23/04/2012

Regime de Tributação do ICMS REGIME NORMAL DE 
APURACAO

Faixa do ICMS XX

Descrição Atividade Econômica do ISS SELECAO E AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA 
Código da Atividade - ISS N7810-8/00-00 
Descrição da Atividade Econômica do ICMS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

Data de Inicio de Atividade - ICMS 23/04/2012

Data de Início de Atividade - ISS 23/08/2011

Código da Atividade - ICMS G4761-0/03-00 
Endereço SIBS QUADRA 02 CONJUNTO E LOTE 01 
Bairro NÚCLEO BANDEIRANTE 
Situação Cadastral ATIVA

CEP 71.736-205

Cidade BRASILIA UF DF

Data 24/06/2020

Este documento foi emitido no dia 24/06/2020 na Internet pelo portal Agênci@Net 
e poderá ser reimpresso no endereço http://publica.agencianet.fazenda.df.gov.br.



MINISTÉRIO DA FAZENDA (
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: INTERATIVA FACILITIES LTDA 
CNPJ: 05.058.935/0001-42

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Está certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada â verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:56:52 do dia 05/08/2020 <hora e data de Brasília».
Válida até 01/02/2021.
Código de controle da certidão: 7C70.8E42.1E95.ADC6 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO DÍSTRITO FEDERAL 

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA 

SUBSECRETÁRIA DA RECEITA

GDF
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO N°: 257059138812020 

NOME: INTERATIVA FACILITIES LTDA 

ENDEREÇO: QDA02 CONJ E LOTE 01 
CIDADE: NÚCLEO BANDEIRANTE 

CNPJ: 05.058.935/0001-42 

CF/DF: 0743543500177

FINALIDADE: JUNTO AO GDF

___________________________ CERTIFICAMOS QUE____________________________

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Dívida 

Ativa, para o CNPJ acima.

t

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Divida 

Ativa, para o contribuinte acima.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a 

ser apurados.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital n° 23.873 de 04 / 07 / 2003, gratuitamente. 
Válida até I de dezembro de 2020. *
11 Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no Smbito da saúde pública.

razão do risco de pandemia do novo coronavirus, de que trata o Decreto ní' 40.475, de 28/02/2020, teriln sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação.em

Certidão emitida via internet em 02/09/2020 às 14:08:04 e deve ser validada no /VV1
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

SECRETARIATE ESTADO DE ECONOMIA
SUBSECRETÁRIA DA RECEITA

GDF
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO N°: 257059138872020 

NOME: INTERATIVA FACILITIES LTDA 

ENDEREÇO: QDA 02 CONJ E LOTE 01 

CIDADE: NÚCLEO BANDEIRANTE 

CNPJ: 05.058.935/0001-42 

CF/DF: 0743543500177

FINALIDADE: JUNTO A ORGAOS PÚBLICOS

___________________________ CERTIFICAMOS QUE____________________________

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Dívida 

Ativa, para o CNPJ acima.

Até esta data nâo constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Divida 

Ativa, para o contribuinte acima.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a 

ser apurados.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital n° 23.873 de 04 / 07 / 2003, gratuitamente. 
Válida até 1 de dezembro de 2020. *
' Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública.
em razão do risco de pandemia do novo coronavinis, dc que trata o Decreto n0 40.475, de 28/02/2020, terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação.

rfV'F*!' ÍV|7(>,Certidão emitida via internet em 02/09/2020 às 14:08:40 e deve ser validada no wvv



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA 

SUBSECRETÁRIA DA RECEITA

GDF
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO N°: 257059138942020 

NOME: INTERATIVA FACILITIES LTDA 

ENDEREÇO: QDA 02 CONJ E LOTE 01 

CIDADE: NÚCLEO BANDEIRANTE 

CNPJ: 05.058.935/0001-42 

CF/DF: 0743543500177

FINALIDADE: LICITACAO

CERTIFICAMOS QUE

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Dívida 

Ativa, para o CNPJ acima.

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Divida 

Ativa, para o contribuinte acima.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a 

ser apurados.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital n0 23.873 de 04 / 07 / 2003, gratuitamente. 
Válida até I de dezembro de 2020. *
* Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública,

razão do risco de pandemia do novo coronavirus. de que trata o Decreto np 40,475, de 28/02/2020, terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar ral situação.em

Certidão emitida via internet em 02/09/2020 às 14:08:52 e deve ser validada no endereço https://\vww.receita.fazenda.(lf.gov.br.

i



Voltar Imprimir

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 05.058.935/0001-42
RazãO SodalUNTERATIVA DEDETIZACAO HIGIENIZACAO E CONSERVACAO LIDA
Endereço: ST SIBS QUADRA 2 CONJUNTO E LOTE 01 NÚCLEO BANDEIRANTE / 

SETOR DE INDUSTRIAS / BRASILIA / DF / 71736-205#

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:31/08/2020 a 29/09/2020

Certificação Número: 2020083101243944613519

Informação obtida em 02/09/2020 14:12:36

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: INTERATIVA FACILITIES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 05.058.935/0001-42 
Certidão n°: 21458611/2020 
Expedição: 02/09/2020, às 14:15:02 
Validade: 28/02/2021 
de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que interativa facilities ltda (matriz e filiais), 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 05.058.935/0001-42, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho,
Os dados
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

de 24 de agosto de 2011.
constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

(dois) dias

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

inclusive no concernente aos 
a honorários, a custas, a

acordos judiciais trabalhistas, 
recolhimentos previdenciários, 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt'iusc . jus . br



ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA 
SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DA RECEITA 
SUPERINTENDÊNCIA DE RECUPERACAO DE CRÉDITOS

CERTIDÃO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: N° 25411378

IDENTIFICAÇÃO:

CNPJ
05.058.935/0001-42

NOME:
VALIDA PARA O CNPJ INFORMADO NESTE DOCUMENTO

DESPACHO (Certidão valida para a matriz e suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO

. *. *. *. *. *. *. *. *. ♦. *. *. *. *. *. *. *. *. *. #■ *. *. *. *. *O *. *. #. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. **. *. *. ll<. *. *. *. *
*. *. *. *. *. *• *• *• *• *• *• *• *• *■ *■ *• *• *• *• *■ *■ *• *. *
*. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. ♦ • 4c. 4* ■ 4>. 4c. 4c. 4>. 4>. 4<. 4c. 4<. *• ♦

4c. 4c. 4<. *. 4<. 4<. 4c. 4c. 4<. 4c. 4<. 4c. 4<. 4<. 4c- 4c. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4

4. 4. 4. 4.-4. 4. 4. 4. 4. 4. 4: 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4

. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4- 4. 4. 4. 4. 4- 4. 4. 4. 4

. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidão e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea V do inciso II do artigo 2, ambos da 

IN nr. 405/1999-GSF, de 16 de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e 

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III 
do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993.

G
SEGURANÇA:

Certidão VALIDA POR 60 DIAS.
A autenticidade pode ser verificada pela INTERNET, no endereço: 
http://www.sefaz.go.gov.br.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida 
ativa e COBRAR EVENTUAIS DÉBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

EMITIDA VIA INTERNETVALIDADOR: 5.555.581.482.162

l

HORA: 14:20:45:7LOCAL E DATA: GOIANIA, 2 SETEMBRO DE 2020SGTI-SEFAZ:
1

;



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DÍVIDA ATIVA
MUNICIPAL

CERTIDÃO NÚMERO 1272284

DADOS DO CONTRIBUINTE:

SUJEITO PASSIVO: INTERATIVA-DEDETIZAÇÃO, HIGIENIZAÇÃO E 
CPF/CNPJ: 5058935000142
ENDEREÇO:

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 0 
SETOR DE INDUSTRIAS BERNARDO SAYAO, CONJUNTO E LOTE, Nr. 01, Qd. 002, Lt. 01, Ed.: 
ED. ATENAS, Bsirro: ************** , BRASILIA-DF

CERTIDÃO E FUNDAMENTO

O Certifica-se, nos termos dos artigos 367 e 368 da Lei Complementar Municipal n° 046/2011, 
para os fins de direito, que o sujeito passivo não possui pendência em seu nome e/ou imóvel acima 
citado, de natureza tributária perante a Fazenda Pública Municipal, relativos aos tributos administrados 
pela APARECIDA DE GOIÂNIA - GOIÁS, até a presente

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal lançar e cobrar quaisquer dívidas 
tributárias de responsabilidade do sujeito passivo acima epigrafado, que yierem a ser apuradas e 
constituídas.

Finalidade:

SEGURANÇA:

VALIDADE ATÉ: Sexta-feira 02 Outubro 2020.
EMITIDA: Quarta-feira 02 Setembro 2020 às 03:05:18 

Código de Validação: 128681272284 ____________
Certidão emitida gratuitamente.
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A validade deste documento fica condicionada à verificação de sua autenticidade 
no portal :www.aparecida.go.gov.br e/ou através do QRCode

QRCode

•H0JF
::

O

PÁGINA 1 /1
PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIANIA

IMPRESSÃO: 02/09/2020 - 15:05:18 - SSERVICOSONLINE* 
1.4-D.T.A.J-25/04/2013

I



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

INTERATIVA- DEDETIZACAO HIGIENIZACAO E CONSERVACAO LTDA
CNPJ: 05.058.935/0001-42

Entidade:
Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 
Número de Ordem do Livro: 20 
Período Selecionado: 01 de Outubro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

r: TERMO DE ABERTURA

| INTERATIVA- DEDETIZACAO HIGIENIZACAO E CONSERVACAO LTDANome Empresarial

NIRE j53201140971

CNPJ 05.058.935/0001-42

t

rNúmero de Ordem 20

i DIÁRIONatureza do Livro

Município 'BRASILIA

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos
Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária________

!13/05/2002 I. — >

Data de encerramento do exercício social 31/12/2019

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

1353899

J[ TERMO DE ENCERRAMENTO
—I

INTERATIVA- DEDETIZACAO HIGIENIZACAO E CONSERVACAO LTDA^Jome Empresarial 1

1
| DIÁRIONatureza do Livro 1

Número de ordem 20

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital ___

353899

(01/01/2019Data de inicio

31/12/2019Data de término

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
AA.90.14.F3.B4.31.76.05.1B.DE.BD.35.3A.3E.CF.AC.92.00.BA.A7-5, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 7.0.2 do Visualizador Página 1 de 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA |
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 7.0.2

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
CNPJ
05.058.935/0001-42

NIRE
53201140971
NOME EMPRESARIAL

CL--INTERATIVA- DEDETIZACAO HIGIENIZACAO E CONSERVACAO LTDA
----------------------------------------------------------------------- :____ vtsur.fr._r____________

~>j".

f
IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO
FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL ' 
Livro Diário

PERlODO DA ESCRITURAÇÃO
01/01/2019 a 31/12/2019
NÚMERO DO LIVRONATURE2W DO LIVRO 

DIÁRIO 20
IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 
AA.90.14.F3.B4.31.76.05.1B.DE.BD.35.8A.3E.CF.AC.92.00.BA.A7

IeSTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS.SEGUINTES-CERTIFICADOS^DÍgÍTAIS:

1 i[ 1 N° SÉRIE DO
CERTIFICADO

iRESPONSÁVEL 
LEGALQUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO VALIDADECPF/CNPJ NOME !1!.1

i 18/05/2020 a 
J 8/05/2021 _

, , IZAIAS JUNIO
t_yiEIRA:85233633191_(

FLAUZELITON JOSE 
APARECIDO 

GONCALVES:682169126

|297070242311232169 Sim85233633191SOCIO-ADMINISTRADOR»
9

05/02/2018 a 
04/02/2021

912291155118150857 Não68216912668Contador 8
68

NÚMERO DO RECIBO:
AA.90.14.F3.B4.31.76.05.1B.DE.BD.35. 

8A.3E.CF.AC.92.00.BA.A7-5

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO

28/05/2020 às 16:39:49em

1 F.AB.A8.09.39.EC.F2.07 
D7.FD.AB.6B.AF.96.AC.3F

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação. |

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n° 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n° 8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar n° 1247/2014.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 
Número de Ordem do Livro: 20

Período Selecionado: 01 de Abril de 2019 a 30 de Junho de 2019

INTERATIVA- DEDETIZACAO HIGIENIZACAO E CONSERVACAO LTDA

CNPJ: 05.058.935/0001-42

]Descrição Saldo Inicial Saldo FinalNota
R$ 50.436.158,84 
R$ 39.786.167,35 
R$6.872.950,18 
R$6.872.950,18 

R$ 25.481.574,00 
R$ 10.481.758,92 
R$ 14.158.331,34 

R$841.483,74

R$ 53.172.525,06 
R$ 42.414.905,07 
R$ 10.705.607,64 
R$ 10.705.607,64 
R$ 23.179.394,27 
R$ 11.509.904,02 
R$10.810.299,68 

R$ 859.190,57

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONIBILIDADE

Caixa e equivalente de Caixa 
DIREITOS E TlTULOS

Conta Vinculada

Contas a Receber

Adiantamentos
IMPOSTOS A RECUPERAR E OUTROS 

CRÉDITOS
Impostos Federais

R$ 7.431.643,17 R$8.529.903,16

R$ 3.442.615,79 
R$ 3.989.027,38 

R$ 10.649.991,49 
R$ 8.897.303,40 
R$ 8.897.303,40 
R$ 1.654.913,01 
R$ 3.466.638,08 

R$ (1.811.725,07) 
R$ 97.775,08 

R$ 209.248,28 
R$ (111.473,20) 

R$ 50.436.158,84 
R$ 25.145.806,46 
R$ 25.145.806,46 

R$ 4.609.007,59 
R$ 7.925.100,13 
R$4.134.832,24 
R$ 3.327.211,21 
R$ 5.161.061,29 

R$ (11.406,00) 
R$ 25.290.352,38 

R$ 5.000.000,00

R$4.500.180,89 
R$ 4.029.722,27 

R$ 10.757.619,99 
R$ 8.980.303,40 
R$ 8.980.303,40 
R$ 1.679.541,51 
R$ 3.491.266,58 

R$ (1.811.725,07) 
R$ 97.775,08 

R$ 209.248,28 
R$ (111.473,20) 

R$ 53.172.525,06 
R$ 28.133.249,99 
R$ 28.133.249,99 

R$ 5.613.371,42 
R$7.377.850,11 
R$4.361.903,27 
R$2.627.012,80 
R$ 5.544.496,38

Outros Créditos :
ATIVO NÃO CIRCULANTE

INVESTIMENTO EM CONTROLADA

Investimento em Controlada

IMOBILIZADO

Imobilizado

(-) Depreciação Acumulada 
INTANGÍVEL

Licença de Software 
(-) Amortização Licença de Software 

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE 
OBRIGAÇÕES DE CURTO PRAZO 

Fornecedores

r

Obrigações Trabalhistas 
Obrigações Fiscais Trabalhistas 
Empréstimos e Financiamentos 
Impostos a Recolher 

(-) Provisões 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO

R$2.608.616,01 
R$ 25.039.275,07 

R$ 5.000.000,00CAPITAL SOCIAL

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
AA.90.14.F3.B4.31.76.05.1B.DE.BD.35.8A.3E.CF.AC.92.00.BA.A7-5, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 7.0.2 do Visualizador Página 1 de 2



BALANÇO PATRIMONIAL

INTERATIVA- DEDETIZACAO HIGIENIZACAO E CONSERVACAO LTDA
CNPJ: 05.058.935/0001-42

Entidade:
Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 
Número de Ordem do Livro: 20
Período Selecionado: 01 de Abril de 2019 a 30 de Junho de 2019

i Saldo FinalSaldo InicialNotaDescrição
L

R$ 5.000.000,00 
R$ 20.039.275,07 
R$ 20.039.275,07

R$ 5.000.000,00 ' 
R$ 20.290.352,38 
R$ 20.290.352,38

Capital Social!
LUCROS ACUMULADOS

Reserva de Lucro
i

:

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
AA.90.14.F3.B4.31.76.05.1B.DE.BD.35.8A.3E.CF.AC.92.00.BA.A7-5, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 7.0.2 do Visualizador Página 2 de 2
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^=|Sped
mm.DEMONSTRAÇÃO DÉ RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 
Número de Ordem do Livro: 20
Período Selecionado: 01 de Abril de 2019 a 30 de Junho de 2019

INTERATIVA- DEDETIZACAO HIGIENIZACAO E CONSERVACAO LTDA

CNPJ: 05.058.935/0001-42

ríDescrição Nota Valor Inicial Valor Final
RECEITA DE SERVIÇOS 
(-) Dedução da Receita 
(-) Custo com Material Aplicado 
(-) Custo com Serviço Prestado 
(-) Despesa com Pessoal 
(-) Despesas Gerais e ADM 
(-) Despesas Tributárias 

Receita Financeira 
(-) Despesa Financeira 

(-) LUCRO LlQUIDO DO EXERClCIO

R$ 49.972.462,54 
R$ (6.855.563,98) 
R$ (2.687.858,35) 

R$ (34.404.653,28) 
R$ (4.782.610,70) , 
R$ (1.346.460,81) 

R$ (6.420,47) 
R$ 48.037,27 

R$ (188.009,53)- 
R$ (251.077,31)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
AA.90.14.F3.B4.31.76.05.1B.DE.BD.35.8A.3E.CF.AC.92.00.BA.A7-5, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 7.0.2 do Visualizador Página 1 de 1



BALANÇO PATRIMONIAL

INTERATIVA- DEDETIZACAO HIGIENIZACAO E CONSERVACAO LTDA
CNPJ: 05.058.935/0001-42

Entidade:
Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 
Número de Ordem do Livro: 20 
Período Selecionado: 01 de Julho de 2019 a 30 de Setembro de 2019

1

Saldo FinalSaldo InicialNotaDescrição
R$ 57.226.112,03 
R$ 45.631.026,42 
R$ 10.094.843,78 
R$ 10.094.843,78 
R$ 25.768.502,16 
R$ 11.077.916,29 
R$ 13.660.218,24 

R$ 1.030.367,63

R$ 53.172.525,06 
R$ 42.414.905,07 
R$ 10.705.607,64 
R$ 10.705.607,64 
R$ 23.179.394,27 
R$ 11.509.904,02 
R$ 10.810.299,68 

R$ 859.190,57

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONIBILIDADE

Caixa e Equivalente de Caixa 
DIREITOS E TlTULOS

Conta Vinculada

Contas a Receber

Adiantamentos
IMPOSTOS A RECUPERAR E OUTROS 

CRÉDITOS
Impostos Municipais 
Impostos Federais

R$ 9.767.680,48R$ 8.529.903,16

R$ 174.515,31 
R$ 5.450.168,89 
R$4.142.996,28 

R$ 11.595.085,61 
R$ 9.480.303,40 
R$ 9.480.303,40 
R$2.017.007,13 
R$ 3.828.732,20 

R$ (1.811.725,07) 
R$ 97.775,08 

R$ 209.248,28 
R$ (111.473,20) 

R$ 57.226.112,03 
R$31.708.105,42 
R$31.708.105,42 

R$ 6.255.094,21 
R$ 6.373.006,42 
R$4.214.481,39 
R$2.135.281,97 
R$ 7.458.840,30 
R$5.271.401,13 

R$ 25.518.006,61 
R$ 5.000.000,00 
R$ 5.000.000,00 

R$ 20.518.006,61 
R$ 20.518.006,61

R$ 0,00 
R$ 4.500.180,89 
R$ 4.029.722,27 

R$ 10.757.619,99 
R$ 8.980.303,40 
R$ 8.980.303,40 
R$ 1.679.541,51 
R$3.491.266,58 

R$ (1.811.725,07) 
R$ 97.775,08 

R$ 209.248,28 
R$ (111.473,20) 

R$ 53.172.525,06 
R$ 28.133.249,99 
R$ 28.133.249,99 

R$ 5.613.371,42 
R$7.377.850,11 
R$4.361.903,27

Outros Créditos

ATIVO NÃO CIRCULANTE

INVESTIMENTO EM CONTROLADA

Investimento em Controlada

IMOBILIZADO

Imobilizado

(-) Depreciação Acumulada 
INTANGÍVEL

Licença Software 
(-) Amortização Licença Software 

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE 
OBRIGAÇÕES CURTO PRAZO 

Fornecedores

Obrigações Trabalhistas 
Obrigações Fiscais Trabalhistas 
Empréstimos e Financiamentos 
Impostos a Recolher 
Provisões

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

R$2.627.012,80 
R$ 5.544.496,38 
R$2.608.616,01 

R$ 25.039.275,07 
R$ 5.000.000,00 
R$ 5.000.000,00 

R$ 20.039.275,07 
R$ 20.039.275,07

CAPITAL SOCIAL

Capital Social

LUCROS ACUMULADOS

Reserva de Lucro

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
AA.90.14.F3.B4.31.76.05.1 B.DE.BD.35.8A.3E.CF.AC.92.00.BA.A7-5, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 7.0.2 do Visualizador Página 1 de 1



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 
Número de Ordem do Livro: 20 

Período Selecionado: 01 de Julho de 2019 a 30 de Setembro de 2019

INTERATIVA- DEDETIZACAO HIGIENIZACAO E CONSERVACAO LTDA

CNPJ: 05.058.935/0001-42

r-----------------------------------
Descrição

RECEITA DE SERVIÇOS 
(-) Dedução da Receita 
(-) Custo dos Materiais Aplicados 
(-) Custo dos Serviços Prestados 
(-) Despesas com Pessoal 
(-) Despesas Gerais e ADM 
(-) Despesas Tributárias 

Receitas Financeiras 
(-) Despesa Financeira 
(-) IRPJ E CSLL 

LUCRO LlQUIDO DO EXERClCIO

T
INota Valor Inicial: Valor Final
4 i

R$ 50.959.597,09 
R$ (7.001.056,20) 
R$ (2.687.329,40) 

R$ (33.458.900,95) 
R$ (4.700.697,94) 
R$ (2.226.318,74)

— —i

R$ (6.396,38) 
R$ 56.623,82 

R$ (206.853,86)' 
R$ (249.935,90) 

R$ 478.731,54.

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
AA.90.14.F3.B4.31.76.05.1B.DE.BD.35.8A.3E.CF.AC.92.00.BA.A7-5, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 7.0.2 do Visualizador Página 1 de 1



lap) Sped
a&rtai

BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 
Número de Ordem do Livro: 20 
Período Selecionado: 01 de Outubro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

INTERATIVA- DEDETIZACAO HIGIENIZACAO E CONSERVACAO LTDA

CNPJ: 05.058.935/0001-42

Saldo FinalDescrição Saldo InicialNota1 1
R$ 57.226.112,03 
R$ 45.631.026,42 
R$ 10.094.843,78 
R$ 10.094.843,78 
R$ 25.768.502,16 
R$ 11.077.916,29 
R$ 13.660.218,24 

R$ 1.030.367,63.

R$ 59.730.023,43 
R$ 45.252.233,47 
R$ 17.601.751,62 
R$ 17.601.751,62 
R$ 22.701.831,51 

R$ 8.560.091,64 
R$ 11.418.077,57 

R$ 2.723.662,30

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONIBILIDADE

Caixa e Equivalente de Caixa 
DIREITOS E TlTULOS

4

Conta Vinculada 5

Contas a Receber 5
s-

Adiantamentos
IMPOSTOS A RECUPERAR E OUTROS 

CRÉDITOS ___

Impostos Municipais 
Impostos Federais 
Outros Créditos

R$ 9.767.680,48 R$ 4.948.650,346

R$ 0,03 
R$4.469.971,92 

R$ 478.678,39 
R$ 14.477.789,96 
R$ 12.215.405,22 
R$ 12.215.405,22 

R$2.164.609,66 
R$ 3.947.893,45 

R$ (1.783.283,79) 
R$ 97.775,08 

R$ 209.248,28 
R$ (111.473,20) 

R$ 59.730.023,43 
R$ 29.050.464,46 
R$ 29.050.464,46

R$ 174.515,31 
R$ 5.450.168,89 
R$4.142.996,28 

R$ 11.595.085,61 
R$ 9.480.303,40 
R$ 9.480.303,40 
R$2.017.007,13

6

6

6

ATIVO NÃO CIRCULANTE

INVESTIMENTO EM CONTROLADA 7

Investimento em Controlada

IMOBILIZADO

R$ 3.828.732,20 
R$ (1.811.725,07) 

R$ 97.775,08

Imobilizado

(-) Depreciação Acumulada 
INTANGÍVEL 

Licença Software 
(-) Amortização Licença Software 

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE 
OBRIGAÇÕES CURTO PRAZO 

Fornecedores 
Origações Trabalhistas 
Obrigações Fiscais Trabalhistas 
Empréstimos e Financiamentos 
Impostos a Recolher 
Outras Obrigações a Pagar 
Provisões

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
OBRIGAÇÕES DE LONGO PRAZO 

Empréstimos e Financiamentos 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

CAPITAL SOCIAL

R$ 209.248,28 
R$ (111.473,20) 

R$ 57.226.112,03 
R$31.708.105,42 
R$31.708.105,42 

R$ 6.255.094,21 
R$ 6.373.006,42

R$ 7.028.585,85 
R$5.200.312,11

8

9
R$ 5.300.789,58R$4.214.481,399
R$ 2.589.039,44 
R$ 8.117.414,54 

R$ 814.322,94 
R$ 0,00

R$2.135.281,97 
R$ 7.458.840,30 

R$ 0,00

10

11

R$5.271.401,13

R$ 352.240,00R$ 0,00 
R$ 0,00 
R$ 0,00

R$ 352.240,00

R$ 352.240,0010
R$ 30.327.318,97R$ 25.518.006,6112

R$ 5.000.000,00 
R$ 5.000.000,00

R$ 5.000.000,00 
R$ 5.000.000,00 

R$ 0,00 
R$ 0,00 

R$20.518.006,61 
R$ 20.518.006,61

Capital Social
R$ 20.327.318,97RESERVAS
R$ 20.327.318,97Reservas de Capital 

LUCROS ACUMULADOS R$ 5.000.000,00

R$ 5.000.000,00Reservas de Lucros

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
AA.90.14.F3.B4.31.76.05.16.DE.BD.35.8A.3E.CF.AC.92.00.BA.A7-5, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 7.0.2 do Visualizador Página 1 de 1



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Periodo da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 
Número de Ordem do Livro: 20 

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

INTERATIVA- DEDETIZACAO HIGIENIZACAO E CONSERVACAO LIDA

CNPJ: 05.058.935/0001-42

!
Descrição

RECEITA DE SERVIÇOS 
(-) Dedução da Receita 
(-) Custo com Material Aplicado 
(-) Custo com Serviço Prestado 
(-) Despesa com Pessoal 
(-) Despesas Gerais e ADM 
(-) Despesas Tributárias 
(-) Outras Despesas 

Outras Receitas

Resultado e Equivalência Patrimônial 
Receita Financeira 

(-) Despesa Financeira 
(-) IRPJ E CSLL 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERClCIO

Nota Valor Inicial Valor Final
R$ 53.960.377,63 
R$ (7.595.908,69) 
R$ (3.427.138,26) 

R$ (33.864.386,50) 
R$ (1.766.478,02) 
R$ (1.806.928,57) 

R$ (5.432,25) 
R$ (38.968,70) 

R$ 14.665,63 
R$ 904.205,85 

R$ 88.780,47 
R$ (241.241,86) 

R$ (1.172.234,37) 
R$ 5.049.312,36

13

14

14

14

15

15

3C; 13

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
AA.90.14.F3.B4.31.76.05.1 B.DE.BD.35.8A.3E.CF.AC.92.00.BA.A7-5, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 7.0.2 do Visualizador Página 1 de 1



^SoedDEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Entidade: '
Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

INTERATIVA- DEDETIZACAO HIGIENIZACAO E CONSERVACAO LTDA

CNP 05.058.935/0001-42 Número de Ordem do Livro: 20

Código de Aglutinação das Contas de Patrimônio Liquido
-/<&> ■

Total (RS)-THistórico
■ £ CAPITAL SOCIAL (RS) RESERVA Dfc CAPl I AL (RS) LUCROS ACUMULADOS (U$)f &j.

Saldo Inicial em 01.10.2019 5.000.000,00
0,00 i

0,00 20.324.606,40 25.324.606,40
Capital Social___________
Reserva de Capital______
Juros s/ Capital Próprio 
Lucro Liquido do Exercício 
Saldo Final em 31.12.2019

0,00t=20.327.318,97 (-)20.327,318,97
’__ (-)240.000.00

___5.242.712,57
5.000.000,00

0,00
(-)240.000,00 
5.242.712,57 

30.327.318,97 ~r5.000.000,00 20.327,318,97
Notas

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
AA.90.14.F3.B4.31.76.05.1B.DE.BD.35.8A.3E.CF.AC.92.00.BA.A7-5, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.
Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped Versão 7.0.2 do Visualizador Página 1 de 1



SITUAÇÃO DO ARQUIVO DA ESCRITURAÇÃO Sped
CCíltAOtt.

Nome Empresarial: INTERATIVA- DEDETIZACAO HIGIENIZACAO E CONSERVACAO LTOA

Scp:CNPJ: 05.058.935/0001-42 Nire: 53201140971
Período da Escrituração:

Forma de Escrituração Contábil: 
Natureza do Livro:

01/01/2019 a 31/12/2019
Livro Diário
DIÁRIO
AA.90.14.F3.B4.31.76.05.1B.DE.BD.35.8A.3E.CF.AC.92.00.BA.A7-Identificação do arquivo(hash):

Consulta Realizada em: 28/05/2020 14:07:42

Resultado da Verificação

A escrituração visualizada é a mesma que se encontra na base de dados do SPED.

^^ituação Atual

Escrituração com NIRE AUTENTICADA

A escrituração encontra-se na base de dados do Sped e considera-se autenticada nos termos do Decreto n° 1.800/1996, com a alteração dada pelo 
Decreto n° 8.683/2016. O recibo de entrega constitui a comprovação da autenticação, nos termos do art. 39-B da Lei n° 8.934/1994, sendo 
dispensada qualquer outra autenticação (art.39-A da Lei n0 8.934/1994).

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
Página 1 de 17.0.2
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N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)jj^ Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
iuL Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
id?} Departamento de Registro Empresarial e Integração
Vtjf

(St
NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF)

Código da Natureza 
Jurídica

N° de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio

53201140971 2062
1 - KtUUbKIMhNTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
INTERATIVA- DEDFTI7ACAO HIGIENIZACAO F CONSFRVACAO I TDA
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nome:

N° FCN/REMP

requer a V.Sa o deferimento do seguinte ato:

N0 DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO DFE2000090833QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

| 223 BALANÇO1

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do 
Nome:________________________________

BRASILIA
Local

Assinatura:_________

Telefone de Contato:28 Main ?n?Q
Data

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

| | DECISÃO SINGULAR | | DECISÃO COLEGIADA

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

| | SIM | | SIM Processo em Ordem 
À decisão

/ /
Data

| | NÃO | | NÃO/ / / / Responsável
Data Responsável Data Responsável

DECISÃO SINGULAR

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 
Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

| | Processo indeferido. Publique-se.

2a Exigência 3a Exigência 4a Exigência 5a Exigência1 □ □ □ □
/ /
Data Responsável

DECISÃO COLEGIADA

| | Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

| | Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

| | Processo indeferido. Publique-se.

2" Exigência 3a Exigência 4a Exigência S* Exigência

□ □ □ □
/ /

Data Vogal Vogal Vogal

Presidente da Turma

OBSERVAÇÓES

áávíík 'Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o n° 1386051 em 28/05/2020 da Empresa INTERATIVA- DEDETIZACAO HIGIENIZACAO E CONSERVACAO LTDA, Nire 

XSS^SSZO1140971 e protocolo DFE2000090833 - 28/05/2020. Autenticação: C990FEE8E48AED8DAC7318C836B4D88CFB35EC. Maxmiliam Patriota 
Carneiro - Secretârio-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe n° do protocolo 20/050.291-3 e o código de 
segurança HcQC Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/05/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.

pág. 1/17
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DADOS DAS ASSINATURAS Sped
CÍMltól

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 
Número de Ordem do Livro: 20

INTERATIVA- DEDETIZACAO HIGIENIZACAO E CONSERVACAO LTDA

CNPJ: 05.058.935/0001-42

Dados das Assinaturas da Escrituração

Qualificação do Assinante S0CI0-ADMIMSTRAD0R

ITipo do Certificado Pessoa Física

CPF/CNPJ 852.336.331-91

N° de Série do Certificado 2970702423112321699
" ------

í
Nome do Signatário í I27MAS JUNIO VIEIRA:85233633191

“1
Autoridade Certificadora Emissora! ac serasa rfb v5i

f 18/05/2020 a 18/05/2021Validade

VQualificação do Assinante Contador

i Pessoa FísicaTipo do Certificado
1
(

682.169.126-68CPF / CNPJ

N° de Série do Certificado 9122911551181508578

J Nome do Signatário FLAUZELITON JOSE APARECIDO GONCALVES:68216912668

Autoridade Certificadora Emissora; ac serasa rfb v5r Validade I 05/02/2018 a 04/02/2021

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 7.0.2 do Visualizador Página 1 de 1



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 
Número de Ordem do Livro: 20 
Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2019 a 31 de Março de 2019

INTERATIVA- DEDETIZACAO HIGIENIZACAO E CONSERVACAO LTDA
CNPJ: 05.058.935/0001-42

I

Saldo FinalSaldo InicialDescrição Nota
R$ 50.436.158,84 
R$39.786.167,35 

R$ 6.872.950,18 
R$6.872.950,18 

R$ 25.481.574,00 
R$ 10.481.758,92 
R$ 14.158.331,34 

R$841.483,74 
R$ 7.431.643,17 

R$ 0,00 
R$ 3.442.615,79 
R$ 3.989.027,38 

R$ 10.649.991,49 
R$ (0,00) 
R$ (0,00) 

R$ 8.897.303,40 
R$ 8.897.303,40 
R$ 1.654.913,01 
R$ 3.466.638,08 

R$ (1.811.725,07) 
R$ 97.775,08 

R$ 209.248,28 
R$ (111.473,20) 

R$ 50.436.158,84 
R$ 25.145.806,46 
R$ 25.145.806,46 

R$ 4.609.007,59 
R$ 7.925.100,13 
R$4.134.832,24 
R$ 3.327.211,21 
R$5.161.061,29 

R$ (11.406,00) 
R$ 25.290.352,38 

R$ 5.000.000,00 
R$ 5.000.000,00 

R$ 20.290.352,38 
R$ 20.290.352,38

R$ 48.420.162,60 
R$ 39.343.933,97 
R$ 12.751.100,33 
R$ 12.751.100,33 
R$ 19.267.448,05 

R$ 2.651.821,86 
R$ 15.859.983,90 

R$ 755.642,29 
R$ 7.325.385,59 

R$ 690.858,45 
R$ 2.629.224,85 
R$ 4.005.302,29 
R$ 9.076.228,63 

R$ 118.780,67 
R$ 118.780,67 

R$ 7.629.303,40 
R$ 7.629.303,40 
R$ 1.230.369,48 
R$ 3.094.400,30 

R$ (1.864.030,82) 
R$ 97.775,08 

R$ 209.248,28 
R$ (111.473,20) 

R$ 48.420.162,60 
R$ 23.095.556,20 
R$ 23.095.556,20 

R$ 3.381.728,20 
R$ 9.213.932,26 
R$4.570.988,12 
R$2.007.214,85 
R$ 3.921.692,77 

R$ 0,00 
R$ 25.324.606,40 

R$ 5.000.000,00 
R$ 5.000.000,00 

R$ 20.324.606,40 
R$ 20.324.606,40

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONIBILIDADE .

Caixa e Equivalente de Caixa 
DIREITOS E TlTULOS

I

Conta Vinculada
t

Contas a Receber

Adiantamentos

IMPOSTOS A RECUPERAR

Impostos Municipais 
Impostos Federais 
Outros Créditos

ATIVO NÃO CIRCULANTE

DIREITOS A RECEBER LP

Adiantamentos

INVESTIMENTO EM CONTROLADA

Investimento em Controlada

IMOBILIZADO

Imobilizado

(-) Depreciação Acumulada 
INTANGÍVEL 

Licença Software 
(-) Amortização Licença Software 

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE 
OBRIGAÇÕES CURTO PRAZO 

Fornecedores

Obrigações Trabalhistas 
Obrigações Fiscais Trabalhistas 
Empréstimos e Financiamentos 
Impostos a Recolher 
Provisões

PATRIMÔNIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

Capital Social 
LUCROS ACUMULADOS

Reserva de Lucros

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
AA.90.14.F3.B4.31.76.05.1B.DE.BD.35.8A.3E.CF.AC.92.00.BA.A7-5, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 7.0.2 do Visualizador Página 1 de 1



^sssáDEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

INTERATIVA- DEDETIZACAO HIGIENIZACAO E CONSERVACAO LTDA
CNPJ: 05.058.935/0001-42

Entidade:
Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 
Número de Ordem do Livro: 20 
Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2019 a 31 de Março de 2019

Valor FinalValor InicialNotaDescrição
i

R$ 45.682.471,88 
R$ (6.229.096,72) 
R$ (2.911.953,94) 

R$ (31.103.580,60) 
R$ (3.521.600,95) 
R$ (1.752.633,65) 

R$ (29.030,67) 
R$ 36.292,54 

R$ (205.121,91) 
R$ (34.254,02)

RECEITA DE SERVIÇOS 
(-) Dedução da Receita 
(-) Custo dos Materials Aplicados 
(-) Custo com Serviço Prestado 
(-) Despesa com Pessoal 
(-) Despesas Gerais e ADM 
(-) Despesas Tributárias 

Receita Financeira 
(-) Despesa Financeira 

(-) LUCRO LIQUIDO DO EXERClCIO

i

-4

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
AA.90.14.F3.B4.31.76.05.1B.DE.BD.35.8A.3E.CF.AC.92.00.BA.A7-5, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 7.0.2 do Visualizador Página 1 de 1
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3

A JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 
DISTRITO FEDERAL

• Registro Digital

Capa de Processo

Identificação do Processo
DataNúmero do Processo Módulo IntegradorNúmero do Protocolo

28/05/2020DFE200009083320/050.291-3

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

852.336.331-91 IZAIAS JUNIO VIEIRA

\
I

' I \vt
\
Nv

*
z*'

: -/RIS VFMf'S' V'

Página 1 de 1

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o n0 1386051 em 28/05/2020 da Empresa INTERATIVA- DEDETIZACAO HIGIENIZACAO E CONSERVACAO LTDA, Nire 
53201140971 e protocolo DFE2000090833 - 28/05/2020. Autenticação: C990FEE8E48AED8DAC7318C836B4D88CFB35EC. Maxmiliam Patriota 
Carneiro - Secretárlo-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e Informe n° do protocolo 20/050.291-3 e o código de 
segurança HcQC Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/05/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretárlo-Geral.
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INTERATIVA - DEDETIZAÇÃO HIGIENIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO LTDA
CNPJ - 05.058.935/0001-42

Demonstração Financeira Individual
Valore» em RS 1,00

rr

2018, jDESCRIÇÃOdescrição 201820182018 . Nota CxpliealIvÉNola explicativa

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 69.730.023 48.420.16348.420.163ATIVO 69.730.023

29.060.464 23.096.667Paolvo CirculanteAtivo Circulante 46.262.233 39.343.936

3.381.728
13.784.921
2.007.215
3.921.693

Fornecedores
Obrigações Trabalhistas e Sociais 
Empréstimos e Financiamentos 
Obrigações Fiscais 
Outras Obrigações a Pagar

7.028.586
10.501.102
2.589.039
8.117.414

814.323

12.751.100
15.859.984

2.651.822
755.642

3.320.083
4.005.304

Caixa e Equivalentes de Caixa
Contas a Receber
Conta Vinculada
Adiantamentos
Tributos Retidos a Compensar
Outros Créditos

17.601.752
11.418.077
8.560.092
2.723.662
4.469.972

478.678

B4
9s

105
11

6

Paerivo Nlo Circulante
Empréstimos e Financiamentos

362.240
352.240

Ativo N6o Circulante 
Reallsével a Longo Praao

Outros Créditos

9.076.228
118.781
118.781

14.477.790
10

26.324.606 
5.000.000

20.324.606

Patrimônio Liquido
Capital Social 
Lucros Acumulados 
Reservas de Capital

30.327.319 
5.000.000 
5.000.000

20.327.319

Investimentos
Imobilizado
Intangível

12.216.406
2.164.610

97.776

7.629.303
1.230.369

97.776

127

133) tira [i T

_2018 JDESCRIÇÃO ___ _ 2016Nota BtpIlojrtJva

200.574.909 178.154.486Receita Ope rational Bruta

(22.228.804)(27.681.626){-) Deduções da Receita Bruta 13

155.925.682172.893.283Receita Operational Líquida

(146.314.219)(144.545.801)(-) Custos dos Serviços Prestados

9.611.46328.347.482Lucro Operacional Bruto

(21.951.009) (1.730.743)14Despasas Operacionais

(21.903.729)
(47.280)

(1.451.645)
(279.098)

(•) Despesas Gerais e Administrativas 
(-) Despesas Tributárias

977.980879.903
14.666

(38.969)
904.206

Outras Despesas/Receitas 
(+) Outras Receitas 
(-) Despesas Diversas
(+/*) Resultado de Participações Societárias

(165.418)
1.143.398

8.858.7007.276.376Resultado Operadonal antes do Resultado Financeiro

(611.493) (714.145)(+/-) Resultado Financeiro is

6.664.883 8.144.555Resultado antes da Contribuição Sodal e IRPJ

(2.455.025)(1.422.170)(•) Provisão para IRPJ e CSLL 3Q 13

5.669.5305.242.713lucro Líquido do Exercício

1*13790600001*0485426000Lucro Líquido por Quota Sodetárla

As notas explicativas da Administração são parte Integrante das demonstrações financeiras.

Flauzeliton José Aparecido Gonçalves 
Diretor de Controladoria e Finanças 

CRC / DF: 53.959

Izaias Junio Vieira 
Diretor Presidente

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o n° 1386051 em 28/05/2020 da Empresa INTERATIVA- DEDETIZACAO HIGIENIZACAO E CONSERVACAO LTDA, Nire 
53201140971 e protocolo DFE2000090833 - 28/05/2020. Autenticação: C990FEE8E48AED8DAC7318C836B4D88CFB35EC. Maxmiliam Patriota 
Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e Informe n° do protocolo 20/050.291-3 e o código de 
segurança HcQC Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/05/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
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INTERATIVA - DEDETIZAÇÃO HIGIENIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO LTDA
CNPJ - 05.058.935/0001-42

Demonstração Financeira individual 
Fluxo de Caixa Demonstrado pelo Método Indireto

Valores em RS 1,00
-rDescrição das'AtivIdadesTr~' 2019 2018

Das atividades operacionais
6.664.883
(904.206)

8.144.555
(1.143.398)

Resultado do Exercício antes do IRPJ e CSLL
Resultado de investimentos avaliados pelo MEP

Variações nos ativos e passivos
(Aumento) Redução no Contas a Receber
(Aumento) Redução em Impostos a Compensar
(Aumento) Redução em Adiantamentos
(Aumento) Redução em Outros Ativos Circulantes e não Circulantes
Aumento (Redução) em Fornecedores
Aumento (Redução) em Salários e Obrig. Sociais
Aumento (Redução) em Obrigações Tributárias
IRPJ e CSLL pagos
Aumento (Redução) em demais Passivos Circulantes e não Circulantes

(1.466.481)
(1.149771)
(1.968.020)

(185.128)
3.646.858

(3.043.819)
4.195.722

(1.321.916)
622.705

(3.802.489)
(2.189.496)

(243.717)
(143.653)
132.960

7.870.736
3.021.470

(2.455.025)

Disponibilidades liquidas geradas pelas (aplicadas nas) 
atividades operacionais 5.090.827 9.191.943

Das atividades de investimentos
(Aumento) t Redução de Imobilizado e Intangível 
Investimentos / Mútuos com Controladas
Disponibilidades liquidas geradas pelas (aplicadas nas) 
atividades de investimentos

(934.240) 89.116
(1.502.350)

(934.240) (1.413.234)

Das atividades de financiamentos
Pagamento de dividendos / JSCP 
Empréstimos e Financiamentos
Disponibilidades liquidas geradas pelas (aplicadas nas) 
atividades de financiamentos

(240.000)
934.065

(1.006.881)
(1.351.548)

694.065 (2.358.429)

Fluxo de caixa total 4.850.652 5.420.280

Demonstração do aumento (redução) nas disponibilidades
No início do exercício 
No fim do exercido

7.330.820
12.751.100

12.751.100
17.601.752

4.850.652 5.420.280Aumento (redução) nas disponibilidades

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações financeiras.

Flauzeliton José Aparecido Gonçalves 
Diretor de Controladoria e Finanças 

CRC / DF: 53.959

Izaias Junio Vieira 
Diretor Presidente

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o n° 1386051 em 28/05/2020 da Empresa INTERATIVA- DEDETIZACAO HIGIENIZACAO E CONSERVACAO LTDA, Nire 
53201140971 e protocolo DFE2000090833 - 28/05/2020. Autenticação: C990FEE8E48AED8DAC7318C836B4D88CFB35EC. Maxmiliam Patriota 
Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe n° do protocolo 20/050.291-3 e o código de 
segurança HcQC Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/05/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro — Secretário-Geral.
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INTERATIVA - DEDETIZAÇÃO HÍGÍENIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO LTDA
CNPJ - 05.058.935/0001-42

Demonstração Financeira Individual 
DMPL - Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido

Valores em R$ \00
-7-uãpõãr Lucros jegervas de Capj patrimônio LíquidoT ransações, -V LTdlIlilIlkr.rit

22.596.42017.596.420Saldos em 31 de Dezembro de 2017 5.000.000

5.689.5305.689.530Lucro Liquido do Exercício 
Destinações 

Dividendos Distribuídos 
Amortização Prejuízo

Integralização de Capital 
Aumento de Capital 
(-) Capital a Integrator

(1.006.881)
(1.954.463)

(1.006.881)
(1.954.463)

25.324.606Saldos em 31 de Dezembro de 2018 5.000.000 20.324.606

5.242.713Lucro Liquido do Exercício 
Destinações 

Juros s/Capital Próprio 
Reservas de Capital

5.242.713

(240.000)
(20.327.319)

(240.000)
20.327.319

Integralização de Capital 
Aumento de Capital 
(-) Capital a Integralizar

20.327.319 30.327.3195.000.000 5.000.000Saldos em 31 de Dezembro de 2019
As notas e^licativas da Administr&çâo são parte Integrante das demonstrações financeiras.

Flauzeliton José Aparecido Gonçalves 
Diretor de Controladoria e Finanças 

CRC / DF: 53.959

Izaias Junio Vieira 
Diretor Presidente

Junta Comercial. Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o n° 1386051 em 28/05/2020 da Empresa INTERATIVA- DEDETIZACAO HIGIENIZACAO E CONSERVACAO LTDA, Nire 
53201140971 e protocolo DFE2000090833 - 28/05/2020. Autenticação: C990FEE8E48AED8DAC7318C836B4D88CFB35EC. Maxmiliam Patriota 
Carneiro - Secretárlo-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe n° do protocolo 20/050.291-3 e o código de 
segurança HcQC Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/05/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
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INTERATIVA - DEDETIZAÇÃO HIGIENIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO LTDA
CNPJ - 05.058.935/0001-42

Demonstração Financeira Individual 
DLPA - Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados

Valores em R$ \00..
Reservas de 

Capital
Capital SocialTransações Lucros Acumulados

5.000.00017.596.420Saldo em 31 de Dezembro 2017

5.689.530Resultado do Exercício 
Destinações 

Reservas de Lucros 
Dividendos Distribuídos 
Amortização Prejuízo

(1.006.881)
(1.954.463)

5.000.000Saldos em 31 de Dezembro de 2018 20.324.606

5.242.713Resultado do Exercício 
Destinações 

Reservas de Lucros 
Dividendos Distribuídos 
Juros s/Capital Próprio

20.327.319(20.327.319)

(240.000)

5.000.00020.327.319Saldos em 31 de Dezembro de 2019
As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações financeiras.

5.000.000

Flauzeliton José Aparecido Gonçalves 
Diretor de Controladoria e Finanças 

CRC / DF: 53.959

Izaias Juhio Vieira 
Diretor Presidente

jíífSÉL Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
fSMgi Certifico registro sob o n° 1386051 em 28/05/2020 da Empresa INTERATIVA- DEDETIZACAO HIGIENIZACAO E CONSERVACAO LTDA, Nire 

53201140971 e protocolo DFE2000090833 - 28/05/2020. Autenticação: C990FEE8E48AED8DAC7318C836B4D88CFB35EC. Maxmiliam Patriota 
Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe n° do protocolo 20/050.291-3 e o código de 
segurança HcQC Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/05/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
Findo em 31 de ííezembro de 2019 e 2018

NOTA i. Contexto Operacional e Aspectos Societários.
a. A Empresa.

A Interativa — Dedetização Higienização e Conservação Ltda, é uma pessoa jurídica de 
direito privado, de fins lucrativos, iniciando suas das atividades em 15 de abril de 2002, 
com sede em Brasilia/DF e filiais em Goiânia/GO e São Paulo/SP. Os resultados da 
empresa demonstram, que mesmo inserida em um cenário econômico fragilizado a 
empresa tem crescido nos últimos anos.

b. Áreas de Negócios.
A sociedade possui como atividades preponderantes:

• Terceirização em: Higienização Hospitalar, Limpeza e Facilities Service.

c. Mensagem da Administração.
Finalizamos 2019 com um incremento no faturamento na ordem de 35% em relação aos 
três últimos anos, tal crescimento é decorrente de uma operação madura e rentável. 
Estamos fazendo todos os esforços necessários para intensificarmos nossas operações de 
forma sustentável, a começar pela readequação de nosso quadro de executivos seniores, 
com a contratação de novos diretores, investimentos em T.I. e na contratação de 
consultorias especializadas para revisão e melhora de nossos processos.

Atualmente nossos clientes são preponderantemente órgãos públicos, os quais 
representam em torno de 90% do faturamento, iniciamos ações em 2020 com intuito de 
aumentar nossa participação no nicho de clientes privados, contratando executivos da 
área comercial privada e iniciamos o fortalecimento de nossa marca através de ações de 
marketing.

A propagação do corona vírus acarretou a paralisação de vários setores, gerando 
incertezas as quais a empresa está sujeita, entre estas, aguarda-se do governo, nas esferas 
federal, estadual e distrital, medidas que visem assegurar o cumprimento dos contratos 
em execução, e mesmo neste cenário, acreditamos ser menos impactados.

A Interativa está monitorando de perto a evolução da pandemia causada pelo Covid-19, 
entre as providências adotadas está a criação de um comitê de crise para monitorar, 
analisar e decidir as ações para minimizar os impactos, garantindo a continuidade das 
operações e adotando medidas para preservar a saúde de nossos colaboradores e evitar o 
contágio em nossas áreas administrativas e operacional.

Sabemos que a atual volatilidade da economia gera incertezas, também é certo que produz 
oportunidades, a Interativa encara de maneira serena este momento, combinando sua 
equipe de colaboradores de nível sênior e unida, parceiros estratégicos ao nosso negócio, 
com seu poder de resiliência, avançando assim mais preparada e robusta para as 
oportunidades de mercado.

NOTA 2. Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras.
As demonstrações financeiras individuais foram elaboradas em conformidade com as 
Normas Internacionais de Relatório Financeiro (“IFRS”) emitidas pelo International Accounting

i Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
} Certifico registro sob o n° 1386051 em 28/05/2020 da Empresa INTERATIVA- DEDETIZACAO HIGIENIZAÇÃO E CONSERVACAO LTDA, Nire • 
^SSZO1140971 e protocolo DFE2000090833 - 28/05/2020. Autenticação: C990FEE8E48AED8DAC7318C836B4D88CFB35EC. Maxmiliam Patriota 

Carneiro - Secretárlo-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe n° do protocolo 20/050.291-3 e o código de 
segurança HcQC Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/05/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro — Secretárig-Geral.

pág. 8/17
rAraoi

i



Standards Board - IASB e também de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil 
(“BR GAAP”).
Em conformidade com a OCPC 07 — Evidenciação na Divulgação dos Relatórios Contábil- 
Financeiros de Propósito Geral, todas as informações relevantes próprias das demonstrações 
financeiras, e somente elas, estão evidenciadas, e correspondem àquelas da Administração na 
sua gestão.
As práticas contábeis adotadas no Brasil compreendem aquelas incluídas na legislação 
societária brasileira e os pronunciamentos, as orientações e as interpretações técnicas 
emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC e aprovados pelo Conselho 
Federal de Contabilidade — CFC.
A preparação e a apresentação das demonstrações financeiras estão definidas a seguir. Tais 
políticas vêm sendo aplicadas de modo consistente nos exercícios apresentados, salvo 
disposição em contrário.

a. Base de preparação.
As demonstrações financeiras foram preparadas considerando o custo histórico como base 
de valor, exceto quando de outra forma indicado.
A preparação das demonstrações financeiras requer o uso de certas estimativas contábeis 
e também o exercício de julgamento por parte da administração da Interativa no processo 
de aplicação das suas políticas contábeis.
Aquelas áreas que requerem maior nível de julgamento e possuem maior complexidade, 
bem como as áreas nas quais premissas e estimativas são significativas para as 
demonstrações financeiras, estão divulgadas na nota explicativa 3.

b. Apresentação.
Está sendo apresentada èm conjunto com as demonstrações financeiras, a DFC - 
Demonstração dos Fluxos de Caixa - preparada pelo método indireto, de acordo com as 
normas e procedimentos do CPC 03.

As notas explicativas e as demonstrações financeiras anuais estão demonstradas na data 
findo de 2019 e 2018 e estão expressas em unidades de Real, moeda funcional da 
companhia, desprezadas as frações de centavos.

i
I

l

NOTA 3. Principais Políticas Contábeis.
Dentre as principais práticas contábeis adotadas para a preparação das demonstrações 
financeiras, ressaltam-se:

a. Apuração do resultado.
O resultado das operações é apurado em conformidade com o regime contábil de 
competência. As receitas representam o valor justo recebido ou a receber pela prestação 
dos serviços, e somente é reconhecida no resultado quando todos os riscos e benefícios 
inerentes aos mesmos são transferidos para o cliente. Uma receita não é reconhecida se 
há uma incerteza significativa da sua realização.

b. Reconhecimento da receita.
Em conformidade com o CPC 47, a receita compreende o valor justo da contraprestação 
recebida ou a receber pela prestação dos serviços no curso normal das atividades da 
Companhia.
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A receita operacional é reconhecida quando:(i) os riscos e benefícios mais significativos 
forem transferidos park o cliente, (ii) for provável que benefícios econômicos financeiros 
fluirão para a companhia, (iii) os custos associados puderem ser estimados de maneira 
confiável, (iv) o valor da receita possa ser mensurado de maneira confiável.

Segundo o CPC 47, a entidade somente deve reconhecer receitas quando (ou à medida 
que) satisfizer uma obrigação de desempenho ao transferir o bem ou o serviço ao cliente.

c. Imposto de Renda e Contribuição Social.
A opção pelo regime de tributação exercida pela empresa para os exercícios 2019 e 2018 
é. o Lucro real.

A diferença fundamental entre o conceito do lucro presumido em relação ao conceito do 
lucro real está no fato de que, no primeiro caso, há uma presunção por parte do fisco de 
qual seria o lucro das organizações, enquanto que, no segundo, atualmente adotado pela 
companhia, o resultado a ser tributado corresponde ao lucro efetivo da empresa após a 
dedução dos impostos incidentes sobre receitas, custos e despesas, ajustado por adições 
e exclusões estabelecidas pela legislação fiscal.

d. Provisões.
Uma provisão é reconhecida no balanço quando a Sociedade possui uma obrigação legal 
ou constituída como resultado de um evento passado, sendo provável que um recurso 
econômico seja requerido para liquidá-lo.

Um ativo é reconhecido no balanço quando for provável que benefícios econômicos 
futuros dele provenientes fluirão para a Sociedade e seu custo ou valor puder ser 
determinado em bases confiáveis.

Provisões são classificadas como circulantes quando sua realização ou liquidação é 
provável que ocorra nos próximos doze meses. Caso contrário, são demonstradas como 
não circulantes.

e. Estimativa do valor justo.
Pressupõe-se que os saldos contábeis das contas dos instrumentos financeiros não 
derivativos estão próximos de seus valores justos.

Salvo disposição em contrário, os valores apresentados no balanço patrimonial em 31 de 
dezembro de 2019 aproximam-se dos valores de mercado e não divergem 
significativamente dos saldos contábeis.

#

f. Imobilizado.
O imobilizado está demonstrado pelo custo histórico (aquisição, formação ou construção) 
deduzido das respectivas depreciações.

g. Instrumentos financeiros.
Principais instrumentos financeiros ativos e passivos da sociedade:

Ativos financeiros não derivativos — mensuração
i. Equivalentes de caixa: incluem o caixa, os depósitos bancários, outros investimentos 

de curto prazo de alta liquidez, os quais estão sujeitos a um risco insignificante de
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alteração no valor justo, e são utilizados pela Sociedade na gestão das obrigações 
de curto prazo (nota explicativa 4).

As aplicações financeiras: são apresentadas ao seu valor de mercado, que equivale ao 
seu valor contábil. Essas operações estão reconhecidas proporcionalmente até a 
data das demonstrações financeiras de acordo com as taxas pactuadas e não 
excedem o seu valor de mercado ou de realização (nota explicativa 4).

Contas a receber de clientes: correspondem aos valores a receber de clientes no curso 
normal das advidades. Devido o prazo de recebimento ser equivalente a um ano 
são classificadas no ativo circulante. As contas a receber de clientes são, 
inicialmente, reconhecidas pelo seu valor justo (nota explicativa 5).

ü.

iii.

Passivos financeiros não derivativos — mensuração
iv. Fornecedores: As contas a pagar aos fornecedores são obrigações decorrente da 

aquisição de bens ou serviços adquiridos no curso normal dos negócios, sendo 
classificadas como passivos circulantes se o pagamento for devido no período de 
até um ano (ou no ciclo operacional normal dos negócios, ainda que mais longo), 
caso contrário, são apresentadas como passivo não circulante.

As contas a pagar de fornecedores inicialmente são reconhecidas pelo valor justo. 
Na prática, são normalmente reconhecidas ao valor da fatura correspondente. 
(Nota explicativa 8).

v. Financiamentos e Empréstimos: O principal propósito desse instrumento financeiro é 
gerar recursos para financiamentos das atividades e estão demonstrados pelos 
valores de contratação. (Nota explicativa 10).

A Sociedade não contratou quaisquer operações com instrumentos financeiros derivativos nos exercícios 
de 2019 e 2018.

h. Investimentos em Controladas.
As controladas são aquelas entidades nas quais a Companhia diretamente, tenha influência 
significativa, possuindo controle sobre as políticas financeiras e operacionais.

Os investimentos em controladas são contabilizados pelo método de equivalência 
patrimonial conforme orientação do CPC 18 (R2) e são, inicialmente, reconhecidos pelo 
seu valor de custo estando sujeitas ao Pronunciamento Técnico CPC 19. (Nota explicativa
7).
A participação da Companhia nos lucros ou prejuízos de suas controlada é reconhecida 
na demonstração do resultado e ajustadas contra o valor contábil do investimento.

A Companhia não reconhece perdas adicionais, a menos que tenha incorrido em 
obrigações ou efetuado pagamentos em nome da controlada.

NOTA 4. Caixa e Equivalentes de Caixa.
Estão representadas por recursos em contas bancárias de livre movimentação e aplicações 
financeiras que possuem liquidez imediata conversíveis em caixa. Veja políticas contábeis na 
nota explicativa 3.g.i e 3.g.ii.
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Aplicações Financeiras
1.259.921

'> 't íi • ' fa_ rl 17-355-7SO 11.491-179
[Caixa e Equivaleiites dê Caixa 1 17.601.752 t ^ 12.7^1.100 J

As aplicações financeiras são compostas basicamente de Fundos de Renda Fixa, 
remunerados por taxas que variam em até 100% do GDI. A Companhia ao gerenciar o capital 
aplicado tem por objetivo resguardar a habilidade de sua continuidade operacional mantendo 
uma estrutura otimizada de capital reduzindo assim os custos de captação.

NOTA 5. Contas a Receber e Contas Vinculadas.
As contas a receber da companhia compreendem os valores dos serviços prestados em 
decorrência de suas atividades (veja políticas contábeis na nota explicativa 3.g.iii). As análises 
da administração não indicaram a necessidade de provisão para créditos de liquidação 
duvidosa — PCLD.

O saldo das contas vinculadas é representado por valores retidos e depositado em conta 
especifica em nome da Interativa e gestão da administração pública como provisão para o 
pagamento das férias, 13° (décimo terceiro) salário e verbas rescisórias. A seguir demonstra- 
se a composição dos títulos e direitos a receber em 31/12/2019.
Títulos c Direitos a Receber í ■ 20182019

De Clientes 11.418.077 I 15.859.984 
De Contas Vinculadas . 8.560.0921 2.651.822

* Total í 19.978.169 1 iS.sYiTSoó l.0-JU

NOTA 6. Tributos Retidos a Compensar.
Os impostos a recuperar demonstrados, são essencialmente decorrentes das retenções 
sofridas na fonte na prestação de serviços registrados no momento do recebimento.

Em 2019 representam R$ 4.469.971 (2018 R$ 3.320.083) referem-se basicamente as 
retenções de INSS, IRPJ, CSLL, Pis/Cofins e ISSQN.

NOTA 7. Investimentos.
O saldo do investimento total em 2019 R$ 12.215.405 (2018 R$ 7.629.303). O Resultado da 
equivalência patrimonial é contabilizado na data do balanço na sociedade a depender do 
resultado gerado pela investida como receita ou despesa.

Em 2019 houve a reclassificação de valores na ordem de R$ 3,7 milhões anteriormente 
classificados como mútuo entre o grupo (classificado no grupo de créditos no circulante) 
para aportes em controladas (classificado no grupo de investimentos no não circulante).

A sociedade em análise das demonstrações financeiras da controlada encerradas em 
31/12/2019, não indicou a necessidade de reconhecer perda adicional por redução ao valor 
recuperável do investimento líquido total na investida, conforme dispõem o Pronunciamento 
Técnico CPC 38 — Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e Mensuração. Veja política 
contábil na nota explicativa 3.h.

NOTAS. Fornecedores.
As contas a pagar aos fornecedores inicialmente são reconhecidas pelo valor justo que 
corresponde ao valor da fatura. Veja política contábil na nota explicativa 3.g.iv.
O saldo na data de 31 de dezembro de 2019 é de R$ 7.028.586 (2018 R$ 3.381.728).
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NOTA 9. Obrigações Trabalhistas e Sociais.
Registram-se os valores de* saláribsV férias è demais obrigações trabalhistas e seus respectivos 
encargos a pagar a serem liquidadas em janeiro de 2020 ou quando da ocorrência de rescisões 
e/ou gozo de férias.

O saldo no encerramento do exercício de 2019 as obrigações trabalhistas e sociais perfazem 
o montante de R$ 10.501.102 (2018 R$ 13.784.921).

NOTA 10. Empréstimos e Financiamentos.
O saldo da conta Empréstimos e Financiamentos não está reconhecido a valor presente, e 
corresponde ao valor original do contrato. Veja política contábil na nota explicativa 3.g.v.

Demonstra-se a seguir, o saldo de empréstimos e financiamentos na data base do balanço.

Capital de Giro f 2018„ , 2019
Empréstimos J Circulante Não Circulante I Circulante 

1 5.559.039_________352.240 1
Não Circulante

Bancários 2.007.215

NOTA 11. Obrigações Fiscais.
Referem-se basicamente as obrigações fiscais incidentes sobre o resultado e a receita. 
Referidas obrigações não possuem taxas de encargos e são reconhecidas dentro do próprio 
exercício sendo recolhidas em seus respectivos prazos de vencimento.

O saldo na data de 31 de dezembro de 2019 é de R$ 8.117.414 (2018 R$ 3.921.693).

NOTA 12. Patrimônio Líquido.
O capital social, subscrito e integralizado findo exercícios 2019/2018 pertencentes a 
pessoas físicas residentes e domiciliados no Brasil na data do balanço, compõe-se de 
5.000.000,00 (cinco milhões) de cotas no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada uma.

Em observância a redação do Art. 199, quanto ao limite do saldo da conta de lucros 
acumulados, a sociedade deliberou nos termos do Art. 196 constituir a conta de reserva de 
capital em conformidade ao Art. 200 da Lei 6404, deliberando futuramente em assembléia 
sobre a destinação desta reserva.
O detalhamento do Patrimônio Líquido, bem como a distribuição de Juros sobre Capital 
Próprio podem ser visualizados na DMPL.

NOTA 13. Aspectos Tributários.
Os tributos sobre a receita - Pis e Cofins - são calculados pelo regime não cumulativo às 
alíquotas de 1,65% e 7,60%, respectivamente. O IRPJ e a CSLL são calculados pelo regime 
do lucro real (opção adotada nos 
respectivamente, acrescida do adicional para o IRPJ cuja alíquota é de 10%, e são calculadas 
com base nos normativos tributários promulgados até a data de encerramento do exercício, 
sendo reconhecidas na demonstração do resultado do exercício.

NOTA 14. Despesas Operacionais.
As despesas administrativas no exercício de 2018 estavam alocadas no custo dos serviços 
prestados, sendo segregadás a partir de 2019 no grupo de despesas operacionais.

exercícios 2019/2018) às alíquotas de 15% e 9%,

NOTA 15. Resultado Financeiro.
O resultado financeiro de 2019 monta o valor de R$ -611.493 (2018 R$ -714.145), sendo 
demonstrado pela diferença entre as receitas financeiras e as respectivas despesas. As
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receitas compreendem basicamente os rendimentos provenientes de aplicações financeiras 
reconhecidas “pro rata die” com báse na da taxa de juros efetiva.

NOTA 16. Partes Relacionadas.
Conforme o Pronunciamento Técnico CPC 5 — Divulgação sobre Partes Relacionadas - 
enquadram-se nesse conceito a transferência de recursos, serviços ou obrigações entre 
partes relacionadas, independentemente de haver ou não um valor alocado à transação.

A interativa mantém partes relacionadas através de seu quadro de acionistas que possuem 
participação em outras sociedades, sem relação comercial entre estas. Demais operações 
com partes relacionadas referem-se somente a pagamentos de pró-labore aos acionistas.

NOTA 17. Cobertura de Seguros.
A Companhia adota uma política conservadora com relação à contratação de seguros para 
cobertura de sinistros diversos. A cobertura de seguros é determinada segundo a natureza 
dos riscos, sendo considerada suficiente para cobrir eventuais perdas decorrentes de 
sinistros.

NOTA 18. Certificação.
A companhia é certificada na ISO 9001: 2015, a qual especifica os requisitos para um 
sistema de gestão da qualidade quando uma organização:
• precisa demonstrar sua capacidade de fornecer consistentemente produtos e serviços que 
atendam aos requisitos legais e regulamentares dos clientes e dos requisitos; e
• visa aumentar a satisfação do cliente através da aplicação efetiva do sistema, incluindo 
processos de melhoria do sistema e a garantia de conformidade com o cliente e os requisitos 
legais e regulamentares aplicáveis.

O sistema de gestão da qualidade é monitorado/avaliado através das reuniões de análise 
crítica e das reuniões mensais de resultados.

i

i

I

A Administração.

Izaias Junio Vieira 
Diretor Presidente

Flauzeliton José Aparecido Gonçalves 
Diretor de Controladoria e Finanças 

CRC / DF: 53.959
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«SeS Certifico registro sob o n” 1386051 em 28/05/2020 da Empresa INTERATIVA- DEDETIZACAO HIGIENIZACAO E CONSERVACAO LTDA, Nire 
'íS0»£/'532O1140971 e protocolo DFE2000090833 - 28/05/2020. Autenticação: C990FEE8E48AED8DAC7318C836B4D88CFB35EC. Maxmiliam Patriota 

Carneiro - Secretàrio-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e Informe n° do protocolo 20/050.291-3 e o código de 
segurança HcQC Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/05/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 
DISTRITO FEDERAL

-Registro Digital

O ato foi deferido e assinado digitalmente por:

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

702.261.211-00 MAXMILIAM PATRIOTA CARNEIRO
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Brasília. Quinta-feira, 28 de Maio de 2020

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o n° 13860ei em 28/05/2020 da Empresa INTERATIVA- DEDETIZACAO HIGIENIZACAO E CONSERVACAO LTDA, Nire 

'SP5&''53201140971 e protocolo DFE2000090833 - 28/05/2020. Autenticação: C990FEE8E48AED8DAC7318C836B4D88CFB35EC. Maxmiliam Patriota 
Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe n° do protocolo 20/050.291-3 e o código de 
segurança HcQC Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/05/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretáriç-Geral.
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SEGURANÇA E SERVIÇOS

INDICADORES ECONÔMICOS E FINANCEIROS

Interativa - Dedetização, Higienização e Conservação Ltda
DATA EVENTO: 31 de Dezembro

EMPRESA : 
CNPJ-MF : Exercido 201905.058.935/0001-42

•r ■0 .

„ CÁLCULOFÓRMULA RESULTADOINDICADOREST

PL 29.402.704,00 30.327.319,0059.730.023,00Ativo - Passivo
Patrimônio Liquido

CGL 16.201.769,0029.050.464,0045.252.233,00Ativo Circulante - P. Circulante
Capital de Giro Liquido

45.252.233,00 + 0,00ILG A. Circulante + A. Realizável a L.P.* 1,54
índice de Liquidez Geral 29.050.464,00 + 352.240,00P. Circulante + P. Exigivel a Longo Prazo

45.252.233,00ILC Ativo Circulante 1,56
índice de Liquidez Corrente 29.050.464,00Passivo Circulante

29.050.464,00 + 352.240,00GE (I)
Grau de Endividamento

P. Circulante + P. Exigivel a Longo Prazo 0,49
59.730.023,00Ativo Total

59.730.023,00SG Ativo Total 2,03
29.050.464,00 + 352.240,00P, Circulante + P. Exigivel a Longo PrazoSolvência Geral

LP* = Longo Prazo

iáséfefeiv» íonçfllvesFlauzelítI**1?
Diretor Presidente CorW

► GOIÂNIA
Rua Mltacema - Quadra 43-À - Lote Oò 
Vila Brasilia -ce*74911-440- *13226.0232

SÃO PAULO
Rua Icarai - n° 02 - Tatuapó 
ceo 03071-050 - n 6031.3146

BRASÍLIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
Núcleo Bandeirante - cte 71736-205 - 3363.4744
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Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOSTJDfT

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
1a e 2a Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de 
falências e recuperações judiciais disponíveis até 01/09/2020, NADA CONSTA contra o nome por 
extenso e CPF/CNPJ de:

INTERATIVA-DEDETIZACAO, HIGIENIZACAO E CONSERVACAO LTDA

05.058.935/0001-42
' V / -

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco dè dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário, (artigo 8o, § 2o da Resolução 121 /CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada emjulgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso.

#
Emitida gratuitamente pela internet èm: 01/09/2020 ^
Selo digital de segurança: 2020.CTD.4YYE.D1WV.HGIO.NWK8.LP02 

VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS

01/09/202017:32:02Página 1 de 1

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO E HUMANO - IDTECH, com sede em 

Goiânia, Capital do Estado de Goiás, situada na Rua 01, n? 60, Qd. B-l, Lt. 03/05, Setor Oeste, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n9 07.966.540/0001-90, atesta para os devidos fins que a empresa INTERATIVA 
DEDETIZAÇÃO HIGIENIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ (MF) n9 05.058.935/0001-42, 
inscrição estadual n9 07.435.435/001-77, sito á SIBS Quadra 02 Conjunto E Lote 01 Núcleo Bandeirante, 
Brasília-DF, firmou com nossa Instituição contrato sob o n9 172/2015, em 05/10/2015, tendo como 
objeto a prestação de serviços de Limpeza e Desinfecção Hospitalar, visando atender as necessidades 

técnicas operacionais e administrativas relativas ao contrato de Gestão n9 024/2012, firmado entre o 
W^Governo de Goiás através da Secretaria Estadual de Saúde/GO e o IDTECH, para a gestão do Hospital 

Alberto Rassi - HGG, acreditado pela ONA - Organização Nacional de Acreditação - NÍVEL 2, com 

capacidade para atendimento de 234 leitos, sendo 40 leitos de UTI e 11 salas cirúrgicas.

Os serviços executados pela empresa INTERATIVA DEDETIZAÇÃO HIGIENIZAÇÃO E 

CONSERVAÇÃO LTDA, por meio do contrato de n9 172/2015, de 05/10/2015, contempla ainda, o 
fornecimento de equipamentos, dispenser, insumos e saneantes domissanitários necessários para a 

limpeza e desinfecção hospitalar e a quantidade de colaboradores conforme descrito a seguir:

• *• ■ 
l. i'1■ ' DESCRIÇÃO.; .

^1. ■ ■ ’

\ < *' 4

EFETIVOCATEGORIA
68Auxiliar de Limpeza 12 x 36 diurno
20Auxiliar de Limpeza 12 x36 noturno
04Encarregado 12 x 36 diurno
02Encarregado 12 x 36 noturno
01Encarregado 44 horas

,<■ k »

Total de Funcionários 95AO
J »V

♦'li ' •

•»n 1 - . + n• EQUIPE DE SUPORTE íí' ■
‘A . .cA •rM l>■ tJ/'"1'

1Técnico de Segurança do Trabalho
1Enfermeira
1Supervisora Geral

lÉ$COPO DOS SERVIÇOSm
= £|t> A Limpeza Hospitalar consiste na limpeza e conservação dos ambientes e desinfecção de 

0 Superfícies fixas, de forma a promover a remoção de sujidades visíveis; a remoção, redução ou 
C^ísftruição de micro-organismos patogênicos; o controle de disseminação de contaminação biológica,

Rua 01, Gd.BI, Lt.03/05 n.° 60 ■ Térreo, St. Oeste, Cep 74115-040 - Goiânia-GO, Fone Í62I 3209.9700, cli1nlato@icltech.or9.hr \ÉÉ



CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DE GOIÁS

________ CNPJ: 00.299.388/0001-73
Registramos o presente Atestado 
Integre aos termos da Certidão n° 
admitida a sua veracidade Ideológica.

^mtioètíliveinVmlmi
Assessor «fa Diretoria Executiva 
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química, etc., mecânica, num determinado período de tempo, nas superfícies das dn/é 
hospitalares.

Os serviços serão executados em superfícies tais como: pisos, paredes/ divisórias, tetos,sportas/ i
visores, janelas, equipamentos, instalações sanitárias, mobiliários, inclusive camas e demais instalações. !

®
idtech.org.br

I I

Em unidades de assistência à saúde, as áreas administrativas são destinadas ao atendimento de
S.

atividades burocráticas e de apoio, enquanto as áreas hospitalares, destinadas à prestação de serviços 
de saúde, são classificadas com base no risco potencial de contaminação de artigos e transmissão de 
infecções, conforme preconizado por Spauding, em 1968. Segundo a ANVISA (2010) conforme tabela 
abaixo da área Hospital Alberto Rassi - HGG.

CLASSIFICAÇÃO DAS ÁREAS

"Áreas Críticas:

São áreas hospitalares que oferecem maior risco de transmissão de infecções, ou seja, áreas que 
realizam um grande número de procedimentos invasivos e/ou que possuem pacientes de alto risco, 
com sistema imunológico comprometido, ou ainda, aquelas áreas que por suas especificidades 
necessitam que seja minimizada a presença de microorganismos patogênicos, tais como: Centro 
Cirúrgico, Recuperação pós-anestésica, Central de material esterilizado, Unidade de Terapia Intensiva, 
Unidade de Isolamento, Unidade de Transplantes, Unidade de Hemodiálise, Expurgo, Laboratórios de 
Análises Clínicas, Anatomia Patológica e Biologia Molecular, Banco de Sangue, Áreas de preparo e 
manipulação de alimentos e dietas, Sala de preparo de Nutrição Parenteral, Sala de preparo de 
preparo, Sala de procedimentos invasivos, Farmácia de manipulação, área suja da Lavanderia, 
Necrotério e similares.

Áreas Semicríticas:

São áreas hospitalares ocupadas por pacientes com doenças infecciosas de baixa 
transmissibilidade e doenças não infecciosas, tais como: Unidade de Internação, Unidade de 
Atendimento Ambulatorial, Sala de Triagem e Centro de Radiodiagnóstico e similares.

Áreas não-críticas:

São todas as áreas hospitalares ocupadas ou não por pacientes e que oferecem risco mínimo 
de transmissão de infecção, tais como: Refeitório, área limpa da Lavanderia e similares.

Áreas administrativas:

São todas as demais áreas das unidades hospitalares destinadas às atividades administrativas.
as externas;

II? São todas as áreas das unidades hospitalares situadas externamente às edificações, tais como: 
|éáí cionamentos, pátios, passeios, etc.

© Rua 01, Qd.BI, Lt.03/05 n.° 60 - Térreo, St. Oeste, Cep 74115-040 - Goiánia-GO, Fone 162) 3209.9700, confdto@idtech.org.br
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EQUIPE TÉCNICA:

ENGENHEIRO AGRÔNOMO: HENRIQUE BORGES DE ARAÚJO - CREA/MG 84102/D - Responsável técnico 

do contrato de prestação de serviços n.9 172/2015, desde, 05 de Outubro de 2015.

ENGENHEIRO AMBIENTAL: HUGO BARBOSA DE SOUSA - CREA/DF: 19439/ D-DF responsável técnico do 

contrato de prestação de serviços n9 172/2015, desde 05 de Outubro de 2015.

BACHAREL EM QUÍMICA: MARCELO DE ATAÍDE FERREIRA - CRQ/XII: 12100827, responsável técnico do 

contrato de prestação de serviços n9 11/2015, desde 05 de Outubro de 2015.

ADMINISTRADOR: MARCELO LAURINDO DA SILVA - CRA/DF: 024607- responsável técnico do contrato 

W~MÍe prestação de serviços n9 172/2015, desde 05 de Outubro de 2015.

Atestamos ainda, que o referido serviço tem sido prestado/executado satisfatoriamente, não existindo, 

em nossos registros até a presente data, fatos que desabonem a sua conduta e responsabilidade com as 

obrigações assumidas.

Goiânia, 05 de Outubro de 2016.

^Ojí I/VU
Juliana/Coe ho de Oliveira Alexsándro Jorge Lima

Gerente de Hotelaria Gerência dé Contratos e Licitações

láudio RomeroJ

Coordenação Administrativa - Financei Coordenação Executiva

8
eiiê
«ISo“l-S s OslibpK!í*
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GOIASHospital 
Alberto Rassi SUSMÍM CtBMCHta Md IMU

HGG
SECRETARIA DE ESTADO OA SAÚDE

Goiânia, 21 de janeiro de 2016.
Especificações Técnicas dos Serviços 

Contrato N° 172/2015, Autos n° 2015004100 - IDTECH / HGG

OBJETO DAPRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de Limpeza e Desinfecçâo 
Hospitalar por um período de 12 (doze) meses, visando atender as necessidades técnicas 
operacionais e administrativas relativas ao contrato de Gestão firmado pela Secretaria Estadual de 
Saúde/GO com este IDTECH para a gestão do Hospital Alberto Rassi - HGG. Hospital Acreditado 
pela ONA nível H. Relatório em conformidade com atestado de serviços anexo, emitido na data de 
09.12.2015.

A entrega/execução do objeto se dará conforme necessidade, condições e especificações constantes 
no presente Termo de Referência;

ESCOPO DOS SERVIÇOS

A Limpeza Hospitalar consiste na limpeza e conservação dos ambientes e desinfecçâo de 
superfícies fixas, de forma a promover a remoção de sujidades visíveis; a remoção, redução ou 
destruição de micro-organismos patogênicos; o controle de disseminação de contaminação 
biológica, química, etc., mediante aplicação de energias química, mecânica ou térmica, num 
determinado período de tempo, nas superfícies das diversas áreas hospitalares.

Os serviços serão executados em superfícies tais como; pisos, paredes/ divisórias, tetos, 
portas/ visores, janelas, equipamentos, instalações sanitárias, grades de ar condicionado e/ou 
exaustor, mobiliários, inclusive camas e demais instalações.

Em unidades de assistência à saúde, as áreas administrativas são destinadas ao atendimento 
de atividades burocráticas e de apoio, enquanto as áreas hospitalares, destinadas à prestação de 
serviços de saúde, são classificadas com base no risco potencial de contaminação de artigos e 
transmissão de infecções, conforme preconizado por Spauding, em 1968. Segundo a ANYíSA 
(2010) conforme tabela abaixo da área Hospital Alberto Rassi - HGG.

Classificação das Áreas;

ÁREA DO HGGDESCRIÇÃO DA ÁREA (M2)
4.524,23CRÍTICA
2.387,24SEMI-CRITICA
10.884,44NÃO CRITICA

TOTAL DA ÁREA HOSPITALAR 17.795,91

54
Hospital Alberto Rassi - HGG - Av. Anhanguera n® 6.479, Setor Oeste, GoIânia-GO

f •
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Áreas Críticas;

São áreas hospitalares que oferecera maior risco de transmissão de infecções, ou seja, áreas 
que realizam um grande número de procedimentos invasivos e/ou que possuem pacientes de alto 
risco, com sistema imunológico comprometido, ou ainda, aquelas áreas que por suas 
especificidades necesáítam que seja minimizada a presença de microorganismos patogênicos, tais 
como: Centro Cirúrgico e Obstétrico, Recuperação pós-anestésica, Central de material esterilizado, 
Unidade de" Terapia Intensiva, Unidade de Isolamento, Unidade de Transplantes, Unidade de 
Hemodiálise, Pronto Socorro, Berçário, Expurgo, Laboratórios de Análises Clínicas, Anatomia 
Patológica e Biologia Molecular, Banco de Sangue, Áreas de preparo e manipulação de alimentos e 
dietas. Sala de preparo de Nutrição Parenteral, Sala de preparo de Quimioterapia, Sala de 
procedimentos invasivos. Farmácia de manipulação, área suja da Lavanderia, Necrotério e 
similares.

Áreas Semicríticas;

São áreas hospitalares ocupadas por pacientes com doenças infecciosas de baixa 
transmissibilidade e doenças não infecciosas, tais como: Unidade de Internação, Unidade de 
Atendimento Ambulatorial, Sala de Triagem e Centro de Radiodiagnóstico e similares.

Áreas não-críticas;

São todas as áreas hospitalares ocupadas ou não por pacientes e que oferecem risco 
mínimo de transmissão de infecção, tais como: Refeitório, área limpa da Lavanderia e similares.

Áreas administrativas;

São todas as demais áreas das unidades hospitalares destinadas às atividades 
administrativas.

Áreas externas;

São todas as áreas das unidades hospitalares situadas extemamente às edificações, tais como: 
estacionamentos, pátios, passeios, etc.

Karollyne Nogí ifeiraMo * ~~ 
Gerente de H

Hospital Alb

/jtelaria/Hospijal:
lertoj^ássi - hSg

Hospital Alberto Rassi — HGG — Av. Anhanguera 6.479, Setor Óeste, GoIânia-GO



SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
INSTITUTO DE INFECTOLOGIA “EMÍLIO RIBAS”
Av. Dr. Arnaldo, 165 - 01246-900 - São Paulo - SP 

Tel.: (11) 3896-1200 www.emilioribas.sp.gov.br

e

Instituto d« Infettoioçt*
EMÍUOJU&AS.

CRQ-JV
cs ).rvNy!ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa Interativa-Dedétização, Hígienizã^c^ 

Conservação Ltda., estabelecida no SIBS Quadra 02 Conjunto "E” Lote 01, CEP 71.736- 

205, Núcleo Bandeirante, Brasília-DF, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 05.058.935/0001-42 e 

Inscrição Estadual n.° 07.435.435/001-77, presta serviços com qualidade satisfatória nos 

termos abaixo:

DADOS DO CONTRATANTE
Razão Social: Secretaria de Estado da Saúde - Instituto de Infectologia “Emílio Ribas" 

CNPJ: 46.374.500/0008-60
Endereço: Av. Dr. Arnaldo, 165, Pacaembu - São Paulo/SP, Capital - CEP 01.246-900. 

Fone: (11)3896-1200

DADOS DO CONTRATO 

Contrato N.°: 032/2016 

Processo n.°: 001.0707.001.400/2015 

Referência: Pregão Eletrônico n.° 115/2016 

Vigência: 01/07/2016 a 30/09/2017

OBJETO
Prestação de serviços de LIMPEZA HOSPITALAR, visando a obtenção de adequada 

condição de salubridade e higiene em dependências médico-hospitalares, com a 

disponibilização de mão-de-obra qualificada, produtos saneantes domissanitários, 
materiais e equipamentos, nos locais determinados na relação de endereços de acordo 

com as Especificações Técnicas, Edital da Licitação n.° 115/2016, proposta da 

Contratada, e demais documentos constantes do Processo n.° 001.0707.001.400/2015.

DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
— Instituto de Infectologia Emilio Ribas, sito a Av. Dr. Arnaldo', 165, Pacaembu - São 

Paulo/SP, Capital- CEP 01246-900.

— Residência Médica sito a Rua Cássio Martins Villaça, 430, Pacaembu, São Paulo/SP- 

CEP 01249-000.

Página 1 de 3



SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
INSTITUTO DE INFECTOLOGIA “EMÍLIO RIBAS”

Av. Dr. Arnaldo, 165 - 01246-900 - São Paulo - SP 
Tel.: (11) 3896-1200 www.emilioribas.sp.gov.br

e

Instituto d« tnfectoloeU
EMÍUOfiíBAS++*-**1 -

í5

ifiShiCLASSIFICAÇÃO DAS ÁREAS
DESCRIÇÃO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA TÉCNICO HOSPITALAR
Área (m2)

ÁREA CRITICA HOSPITALAR - TOTAL = 7.838,44 m21
430,05Critica - 2a a 6a feira 12 horas/dia - áreas operacionais1

Critica - 2a a domingo 12 horas/dia - áreas operacionais 63,552
5.755,743 Critica - 2a a domingo 24 horas/dia - áreas operacionais

Critica - 2a a domingo 24 horas/dia - áreas circulação 1.589,14

ÁREA SEMI CRÍTICA HOSPITALAR - TOTAL = 2.337,33 m22
Semi critica - 2a a sexta 16 horas/dia - áreas operacionais 1.261,435
Semi critica - 2a a domingo 12 horas/dia - áreas operacionais 235,966
Semi critica - 2a a domingo 12 horas/dia - áreas circulação 233,897
Semi critica - 2a a domingo 24 horas/dia - áreas operacionais 606,058

ÁREA NÃO CRÍTICA HOSPITALAR - TOTAL = 1.905,55 m23
Não critica - 2a a sexta 12 horas/dia - áreas operacionais 1.233,769

671,79Não critica - 2a a sexta 12 horas/dia - áreas circulação10

AREA ADMINISTRATIVA - TOTAL = 7.546,59 m24
763,49Administrativa - almoxarifado - 44 horas semanais11

1.277,27Administrativa - oficina - 44 horas semanais12
5.505,83Administrativa - pisos - frios 44 horas semanais13

AREA DE VIDROS - TOTAL = 3.423,53 m25
Área de vidros - área critica - face externa trimestral (s.e.s.r) e face interna
quinzenal (s.e.s.r)

2.461,0014

Área de vidros - área semi crítica, não critica e administrativa - face externa
trimestral (s.e.s.r) e face interna quinzenal (s.e.s.r)

962,5315

AREAS DE VERDE - TOTAL = 14.190,06 m26
14.190,0616 Áreas de verde - 44 horas semanais - varrição de passeios e arruamentos

AREAS EXTERNAS - TOTAL = 3.167,85 m27
3.167,8517 Áreas externas - 44 horas semanais - pisos adjacentes/contlguos

40.409,35 ~~]AREA TOTAL GERAL (m2)
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

INSTITUTO DE INFECTOLOGIA “EMÍLIO RIBAS”
Av. Dr. Arnaidò, 165 - 01246-9Ó0 - São Paulo - SP 

Tel.: (11) 3896-1200 www.emilioribas.sp.gov.br

e

InsUluto d« tnfKtoJoçt*
EMÍLIO RIBAS

EQUIPE TÉCNICA

Administrador: Marcelo Laurindo da Silva - CRA/DF n.° 024607 

Bacharel em Química: Marcelo de Ataíde Ferreira - CRQ/XII n.° 12100827 

Enfermeira: Elieny dos Santos de Paula - COREN-DF n.° 362.944.

Engenheiro Agrônomo: Henrique Borges de Araújo - CREA/MG n.° 84102/D 

Engenheiro Ambiental/Segurança do Trabalho: Çlaudionor de Oliveira Alves - 

CREA/GO n.° 1015683053D-GO '

Atestamos ainda que a empresa cumpre as obrigações a contento, dentro do prazo 

estabelecido e em conformidade com o Contrato, não constando em nossos registros 

nada que desabone a sua conduta.

São Paulo/SP, 24 de novembro de 2016

e
Instituta-dp^mfectologia Emilio Ribas 

/^Dénise Pereira da Silva 
Diretor I - Serviço de Administração
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Eli bUnB HUB JzZD
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I

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

i
Atestamos, para os devidos fins, que a empresa Interativa-Dedetização, Higienização e 

Conservação Ltda., estabelecida no SIBS Quadra 02 Corijunto "E” Lote 01, CEP 71.736-205, 
Núcleo Bandeirante, Brasília/DF, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 05.058.935/0001-42 e Inscrição 

Estadual n.° 07.435.435/001-77, presta serviços, com qualidade satisfatória, nos termos 

abaixo:
DADOS DO CONTRATANTE
Razão Social: HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASILIA - HUB 

CNPJ: 15.126.437/0003-05
Endereço: SCAN Quadras 604/605 ANEXO III, CEP: 70.840-901 - Brasília/DF 

Telefone: (61) 2028-5000 

DADOS DO CONTRATO
N,° do Contrato: PROCESSO N° 23522.000016/2017-85, Pregão 003/2017, Contrato n° 

006/2017
Vigência Inicial: 04/07/2017 à 03/07/2018
Vigência Atual: 04/07/2018 à 03/07/2019, conforme 1o Termo Aditivo.
OBJETO
Contratação de empresa para a prestação de serviços contínuos de Higienização Hospitalar 
com o fornecimento de mão-de-obra qualificada, produtos saneantes domissanitários, 
materiais, máquinas e equipamentos para as áreas internas e externas do Hospital 
Universitário de Brasília (HUB) visando à obtenção de adequada condição de salubridade e 

higiene, sob inteira responsabilidade da contratada, sob o regime de empreitada por preço 

unitário (metro quadrado/mês).
i

! Atestado UNB - HUB - Página 1 de 7
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DO DISTRITO FEDERAI 
0 presente AT^STADO/DECLARAÇÂO 

! está registrado no CRA-DF sob o

Funofonário Responsivst^^sft RESUMO GERAL

y

CLASSIFICAÇÃO 
DA ÁREA

Frequência e 
Horário

LOCAL M2UNIDADE I

Maternidade, Centro Obstétrico, UTI Neon 
CME, Agência Transfusional.

2a a dom - 24 
horas diáriasCritica1.806,00

Lactário, Laboratório de Análises 
Clinicas, Centro Cirúrgico Ambulatorial, 
Anatomia Patológica

2a a dom - 24 
horas diárias1.282,14 Critica

Centro de Imagenologia, Saúde Mental 2a a dom - 24 
horas diáriasSemicritica1.002,70Térreo

Secretarias, Unidades/Setores 
Administrativos, Auditório, Lactário (área 
administrativa)

44 horas 
semanais820,00 Não critica

Áreas de circulação interna / piso frio 2a a dom - 24 
horas diáriasNão crítica638,50

2a a dom - 24 
horas diárias

Cirurgia Pediátrica, Clinica Pediátrica, 705,30 CriticaUTI
Área de Circulação da Pediatria (cirúrgica 
e clinica).

2a a dom - 24 
horas diárias120,00 SemicriticaIo Andar

Área de circulação
2a a dom - 24 
horas diárias279,60 Não critica

2a a dom - 24 
horas diárias

Centro Cirúrgico Central Critica775,802° Andar
2a a dom - 24 
horas diárias

Clínica Cirúrgica Semicritica989,50

Áreas de circulação interna - Piso frio 2a a dom - 24 
horas diáriasNão crítica.139,80

2a a dom - 24
horas diárias

Centro de Transplante 467,70 Critica

2a a dom - 24
horas diárias

3° Andar Laboratório do Sono Semicritica138,00

2a a dom - 24
horas diárias

Enfermarias Semicritica330,80

2a a dom - 24
horas diárias

Áreas de circulação interna - Piso frio, 
áreas administrativas

Não crítica157,50

1.194,00Vidros
UNIDADE II

2a a dom - 12 
horas diárias

Farmácia manipulação /nutrição 
parenteral /quimioterâpicos

Semicritica513,80
Subsolo

2a a dom -12
horas diárias 
2a a dom - 24 
horas diárias

Áreas de circulação interna / piso frio,
Almoxarifados 

Não critica1.579,40

Unidade de Pacientes Críticos (UPC) Critica1.278,00

2a a dom - 24
horas diárias

Hemodiálise Critica303,00
Térreo

Atestado UNB - HUB - Página 2 de 7



2a a dom - 24 
horas diárias

Pequenas Clinicas (éndoscopia, urologia) Semicrftica343,80:
Área de circulação, capela, Banheiros,
sala de simulação, ouvidoria, copa 
hemodiálise, central be telefones.

2a a dom - 24 
horas diáriasNão crítica587,56

AMBULATÓRIO III !• 2a a dom - 24 
horas diáriasSemicrítica1.077,3

5
Áreas de circulação interna - Piso frio (
espera, recepção, corredores).

2a a dom - 24 
horas diáriasNão crítica552,801o Andar

44 horas 
semanais

Auditório, Secretarias Não crítica330,00l
2a a dom - 24 
horas diárias

Clínica Médica enfermarias Semicrítica1.485,00I2° Andar
Áreas de circulação interna - Piso frio 2a a dom - 24 

horas diáriasNão crítica259,00

1.719,00Vidros
ADMIN ISTRAÇAO ■

Salas de aula. Gerência Administrativa, 
Superintendência, Gerência Atenção à 
Saúde, Protocolo, Reprografia, Divisão 
de Gestão de Pessoas, SCSI, 
Contabilidade, Setor Orçamento e 
Finanças, Secretariado Direção.

44 horas 
Semanais 2 a 

6 feira
888,73 Não crítica

Térreo
Banheiros alta circulação 44 horas 

Semanais 2 a 
6 feira

27,96 Não crítica

SGPTI, Gerência Ensino e Pesquisa, 
DAF, Unidade dè Compras, Unidade 
Contratos, ASCOM, SEJUR, Auditoria, 
Unidade Planejamento, Unidade Apoio 
Operacional, Unidade de Licitações, Sala 
guarda material TI, Comissões, Sala de 
reunião. Área de circulação 

44 horas 
Semanais 2 a 

6 feira
1.249,80 Não crítica

Io Andar

Vidros 250,00
PRÉDIO DA DIVISÃO DE LOGÍSTICA E INFRAESTRUTURA HOSPITALAR DLIH

Térreo DLIH, Almoxarifado 44 horas 
Semanais 2 a 

6 feira
464,60 Não crítica

UNIDADE GALPAO -l I'* v,'f *

Área administrativa do Patrimônio
banheiro, copa e Sindicato.

Térreo 44 horas 
Semanais 2 a 

6 feira
48,13 Não crítica

'. - A- AMBULATÓRIOS.UNIDADES:' V
AMBULATÓRIO!- I

Ambulatórios Diversos 2a a 6a feira- 
12h diárias2.652,70 Semicrítica

CONSELHO REGIyNALOEÁBMiNfSTRAÇ-AÓ 
D0 DISTRITO FEDERAL j

O presente ATESTADO/DECLARAÇÃO 
está registrado no CRA-DF sob ò 
n.°iLotó yoooYQQo ZÍ i 
Brasilia/DF, Ü5íoã llnff Atestado UNB - HUB - Página 3 de 7
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Secretarias, Salas de Espera, Arquivo 
Médico, Áreas de circulação interna 
/piso frio

Térreo 2a a 6a feira- 
12h diáriasNão crítica2.601,00

Área Verde Interna 2a a 6a feira- 
12h diárias2.187,20

Vidros 100,00

UNIDADE -AMBULATÓRIO II, ;
Consultórios 2a a 6a feira- 

12h diárias950,80 Semicrítica

Áreas de circulação interna / piso frioTérreo /1° 
Andar

2a a 6a feira- 
12h diáriasNão crítica706,00

Vidros 400,00
/ UNIDADE - CACON

2a a 6a feira- 
12h diárias

Diversos Crítica75,15Térreo
2a a 6a feira- 
12h diárias

Diversos Semicrítica468,00
Áreas de circulação 2a a 6a feira- 

12h diárias395,60 Não critica

Diversos 2a a 6a feira- 
12h diárias269,10 Critica

1o Andar 2a a 6a feira- 
12h diárias

Diversos Semicrítica110,80
Áreas de circulação 2a a 6a feira- 

12h diáriasNão crítica284,10

Vidros 260,00
Brise Fixo 60,00

UNIDADE - SEGURANÇA E DEPÓSITO DE MATERIAL MÉDICO
2a a 6a feira- 
12h diárias

Depósito material médico e 
Segurança

Térreo Não crítica112,00

UNIDADE - ODONTOLOGIA E FARMÁCIA ESCOLA 1 .í

2a a 6a feira-
12h diárias

Consultórios, Centros Cirúrgicos. Crítica481,10
2a a 6a feira- 
12h diárias

Salas de manipulação. Semicrítica726,40

Recepção, secretarias, Farmácia 
escola. Áreas de circulação interna,
banheiros - piso frio.____________
Almoxarifados e área de circulação

Térreo 2a a 6a feira- 
12h diáriasNão crítica464,80

Subsolo 2a a 6a feira- 
12h diáriasNão crítica115,00

260,72Vidros externos
Vidros Vidros internos 612,80

■í* '•UNIDADE - CENTRAL EXTERNA DE RESÍDUOS

Atestado.UNjB - HUB - Página 4 de 7
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2a a dom - 24 
horas diárias

Central Externa de‘Resíduos Não crítica234,62

CENTRAL DE MATERIAIS MÉDICOS E MONTAGEM DE KITS (FEIJÃO)
2a a dom - 24
horas diárias

Depósito de Mat. Médicos - 
Montagem.de Kits * Não critica303,30

ÁREAS EXTERNAS /*■

2a a dom -12
horas diárias

Gramados e Jardins Externos Não Critica17.394,00
2a a dom -12
horas diárias

Estacionamentos e Ruas Não Critica22.784,00

- FROTA DE AMBULANCIAS (Patrimônio do HUB) -
2a a dom - 24 
horas diárias

l Semicrítica3Ambulâncias

| RESUMO GERAL DAS ÁREAS
Metro QuadradoTipo ãe área

1, Área Hospitalar Critica 7.443,29
2. Área Hospitalar Semicrítica 10.954,60
3. Área Não Crítica 13.299,80

22.7844. Estacionamentos
5. Áreas verdes 19.581,12

4.856,526. Vidros i

S EFETIVO - POSTOS
QuantidadeCategorias funcionais

38Servente (12x36 - Crítica - Diurno)
14Servente (12x36 - Crítica - Noturno)
5Servente (Segunda a sexta feira 12 horas - Critica - Diurno)

34Servente (12x36 - Semicrítica - Diurno)
Servente (12x36 - Semicrítica - Noturno) 8

22Servente (Segunda a sexta feira 12horas - Semicrítica -Diurno)
11Servente (12x36- Não Crítica - Diurno) - Insalubre

1Servente (12x36 - Não Crítica ^Diurno)
5Servente (12x36 - Não Critica r Noturno)___________________________

Servente ( Segunda a sexta feira 12 horas - Não Critica - Diurno) Insalubre 
Servente (44h - Diurno - Administrativa)____________________________
Servente (44h - Diurno - Administrativa) - Insalubre __________
Encarregado (12 x 36) Diurno -■Com Insalubridade______________ ;_____
Encarregado 44 horas (Administrativos)____________________________

10
7
2
3
2
2encarregado (12x3© - Noturno \ Com Inaalubridad©)

i

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO)!
00 OISTRÍTO FEDERAL 

0 presents ATESTADO/DECLARAÇÂO 
osté registrado no CRA-DF sob o 
n,0 Zon JOOO lOOOXÇ, 
Brasllla/DF, OS! OSL IZÕff

t
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PRODUTIVIDADE UTILIZADAS CONFORME INSTRUÇÃO NORMATIVA MINISTÉRIO DO
PLANEJAMENTO N° 02/2008

ÁREAS OPERACIONAIS HOSPITALARES 24 HORAS
ÁREAS OPERACIONAIS CRITICAS
Areas operacionais críticas -12 horas diurno 330
Áreas operacionais criticas -12 horas Noturna
AREAS OPERACIONAIS SEMICRITICAS

700

Áreas operacionais Semicriticas -12 horas diurno 330
Áreas operacionais Semicriticas -12 horas Noturna
ÁREAS HOSPITALARES CIRCULAÇÃO 24 HORAS - COM INSALUBRIDADE 20%

900

COM INSALUBRIDADE 20%
Áreas de Circulação Não críticas -12 horas diurno
Áreas de Circulação Não criticas - 12 horas noturno

600
900

AREAS HOSPITALARES CIRCULAÇÃO 24 HORAS - SEM INSALUBRIDADE
SEM INSALUBRIDADE
Áreas de Cjrculação Não criticas -12 horas diurno
Áreas de Circulação Não críticas -12 horas noturncã

800
1600

ÁREAS OPERACIONAIS HOSPITALARES - 2a FEIRA,a DOMINGO -12 HORAS
Críticas-12 horas diárias 330
Semicriticas-12 horas diárias 330
ÁREAS OPERACIONAIS HOSPITALARES 2a a 6a FEIRA - 12 horas semanais

330Críticas- 12 horas diárias
330Semicriticas-12 horas diárias

ÁREAS DE CIRCULAÇÃO HOSPITALARES - SEGUNDA A DOMINGO 12 horas
Não Críticas -12 horas diurno - Segunda a Domingo - Insalubre |
ÁREAS DE CIRCULAÇÃO HOSPITALARES - SEGUNDA A SEXTA FEIRA 12 horas

800

Não Críticas -12 horas diurno - Segunda a Sexta Feira - Insalubre 800
ÁREAS ADMINISTRATIVAS 44 HORAS
44 HORAS SEMANAIS
Áreas Internas - Pisos Frios/Acarpetados 
Áreas de Circulação Não criticas - 12 horas noturno
44 HORAS SEMANAIS - SEMICRITICO - INSALUBRE

600
1600

600Áreas Internas - Pisos Frios/Acarpetados
1350Áreas Internas - Alrhoxarifado/ Galpão - Não Insalubre

ÁREAS EXTERNAS ' J

SEGUNDA A SEXTA 12 HORAS '
Áreas Externas - Varriçãò de Passeios e Arruamentos 6000

1200Áreas Externas - Pisos Pavimentados Adjacentes/ Contíguos ás Edificações

Áreas Externas - Coleta de Detrito em Pátios e Áreas Verdes 100.000
AMBULANCiAS

330Áreas de Ambulância Semicriticas -12 horas diurno
Areas de Ambulância Semicriticas -12 horas noturno 330

Atestado UNB - HUB - Página 6 de 7
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VIDROS
220Vidros Externos - Face Externa - sem exposição a situação de risco

Vidros Externos - Face Externa - com exposição a situação de risco 110
W>.r 220Vidros Externos - Face Interna:

Atestamos ainda que a empresa cumpre as obrigações a contento, na maioria das vezes 

dentro do prazo estabelecido e em conformidade com o Contrato, não constando em nossos 

registros nada que desabone a sua conduta até a presente data.
Este atestado refere-sê ao período entre 04/07/2017 até a presente data.!

I

Brasllia/DF, 30 de outubro de 2018

Valéria Fonseca de Paiva 
/ SIAPE 1342040

Chefe-4o Setor de Hotelaria Hospitalar 
Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar 

Gerência Administrativa 
HUB-EBSERH

t
i
i

!
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DO DISTRITO FEDERAL 

O presente ATESTADO/DECLARAÇÀO 
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62 3995-5406 
62 3995-5407 

wv/w.agirgo.org.br 
agir©aglrgo.oirg.br

Fone:
Associação Goiana 
de Irvtegralização e Reabilitação

Sistema de Gestão da Qualidade 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

GOVERNO 
^ DE GOIÁS AGIR

N°- 036/2018

Atestamos, para os devidos fins de direito, que a empresa 

INTERATIVA - DEDETIZAÇÃO, HIGIENIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO LTDA, com sede SIBS 

Quadra 02 Conjunto “E" Lote 01, Núcleo Bandeirante, cidade de Brasília - DF, CEP 71.736- 
205, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 05.058.935/0001-42, é atual prestadora de serviços de 

limpeza e conservação hospitalar, incluindo o fornecimento de materiais e equipamentos, 
para a Unidade gerida pela Associação Goiana de Integralização e Reabilitação - AGIR:

. HUGOL - CNPJ: 05.029.600/0003-68 - situado na Av. Anhanguera, 14527 - 

St. Santos Dumont, Goiânia - GO, CEP: 74463-350.

Declaramos que nada consta em nossos arquivos que possa desaboná-la.

Este atestado de capacidade técnica é valido somente com a marca d'água em 

alto relevo da AGIR.

Goiânia, 30 de Ouíubrc-de 2018.

IN

i
Claudemiro Euzébio Dou rapo 

Superintendente Adminjsírativo Financeiro

Lozandes Corporals Design - 20“ andai 
Torre BusineáVID© <0íò0aPtOVeffÍfeírO 2018 
N° 960, Parque Lozandes - Goiânia - GO 
CEP: 74884-120

SfiftEtXSÊJt 
D£ ESTACO O* SAW*
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62 3995-5406 
62 3995-5407 

www.agirgo.org.br 
agir@ogirgo.org.br

Fone:AGIR Associação Goiana 
de Integralização e Reabilitação

Sistema de Gestão da Qualidade 

ATESTADO DE CAPÀCIDADE TÉCNICA

GOVERNO 
DE GOIÁSSI AGIR

Sl)$l

N°; 006/2019

- ^-Atestámos, para os devidos fins de direito, que ^a*. empresa 

Interativa - dedetização, higienização e conservação ltda, com sede
SIBS Quadra 02 Conjunto “E” Lote 01, Núcleo Bandeirante, cidade de Brasília --DE,-GEP 

71.736-205, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 05.058.935/0001-42, é atual prestadora de 

serviços de limpeza e conservação hospitalar, incluindo o fornecimento de materiais e 

equipamentos, do Hospital Estadual de Urgências Governador Otávio Lage de Siqueira
- HUGOL - CNPJ: 05.029.600/0003-68 - situado na Av. Anhanguera, 14527 - St. Santos 

Dumònt, Goiânia - GO, CEP: 74463-350, conforme Contrato n° 35/2017- ÀGIR, migrado ao 

processo n° 2035/2017 - HUGOL, com vigência de 08/09/2017 a 07/09/2018 e renovado 

com vigência final em 05/10/2019 conforme 2o Termo Aditivo (T.A).

Segue abaixo a relação de serviços prestados:

HORÁRIO DE 
FUNCIONAMENTO EM 

QUE DEVE HAVER 
COBERTURA DO 

SERVIÇO DE 
HIGIENIZAÇÃO

CLASSIFICAÇÃO DA 
ÁREAÁREA M*

24 horasCriticaAbrigo de Resíduos 
Banco de sangue (UCT)

219,95
07:00hs às 19:00hsCrítica440,77

24 horas807,68 CríticaCentro Cirúrgico T
24 horasCME - Área Suja 1 Crítica181,2
24 horasv.____~

,24-horgs^ ,
Farmácia Crítica189,1

Crítica570,52
62,09

Laboratório
24 horasCríticaMorgue

Nutrição e dietética (cozinha, lactário, 
áreas de'apoio, refeitório, doca de 
Recebimento de Mercadoria, Saída de 
Resíduos)

24 hoíasCrítica1.379,54

24 horasCritica1.169,29Pronto Socorro - Emergência
24 horasCrítica829,91Queimados
24 horasSUPRO - Area suja Crítica136,71
24 horas1.191,86--Emergência/Hemodinàmica ;a

Centro Cirúrgico 2, com 14 Salas 
Operatórias 1.520,89 "* 24 horas-rítica
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CME - Área suja 2 167,99 Critica 24 horas
Subtotal Área Crítica 8.867,50
Almoxarifado CAF 07:00hs às 19:00hsSemicritica423,71

07:00hs às 19:00hsAmbulatório Semicritica1.017,90
24 horasSemicriticaCorredor Principal 562,51

CME - Área Limpa -1 212,59 Semicritica 24 horas
CME'-Área limpa-2 24 horasSemicritica641,79

24 horasSemicritica1.170,77Diagnóstico por Imagem
Guarda ambulância / área de lavagem 
de carros. 24 horasSemicritica243,03

Semicritica 24 horasOrtopedia - ALA I 651,2
Ortopedia - ALA II Semicritica 24 horas651,2
SUPRO-Área Limpa 24 horasSemicritica454,67
Subtotal Área Semicritica 6.029,37
Almoxarifado Geral B (Doca de 
Recebimento de Mercadoria, Safda de 
Resíduos)

07:00hs às 19;00hsNâo Critica614,53

Áreas comuns externa (com jardins
internos)

24 horas4.056,70 Não Critica

07:00hs às 19:00hsNão Critica383,22Auditório
Nâo Crítica 07:00 às19:00166,5Caldeira
Não Crítica 07:00 às 19:0089,02Capela

Corredor de acesso, três hall de 
elevadores, 04 banheiros 07:00 às19:00Não Critica251,55

07:00hs às 19:00hsNâo Critica515,16Diretorias
07;00hs às 19hsNão critica154,12Gases Medicinais

Não Critica 24 horas22,1Guarita I
07:00hs às 19:00hsNâo Critica22,1Guarita II

24 horasNão Critica15,61Guarita III
07:00hs às 19hsNão Critica16.293,76Lage técnica (3 Lages)

Prédio ADM (22salas,12 banheiros, 
03 DML, 002 copas)

24 horasNão Crítica1.330,20

24 horasNão critica134,25Recepção Ambulatório / Diagnóstico
Recepção geral de Colaboradores 
(vestiários)

Não critica 24 horas310,6
24 horasNâo crítica166,23Recepção UCT
24 horasNão critica292,89Recepção Visitantes

07T00Hs às 19hs ~Não CriticaRepouso anestesistas 16,28
24 horasNâo Critica.Bèpouso/Estar Médico_________

Subestação de água___________
Supervisão de Nutrição e Dietética

150,92
07:00hs às 19hsNão critica898,9
07:00 às 22:00hsNâo Critica33,6

24 horasNão criticaÁreas de Circulação — Rampas 986,28
Não critica 24 horasÁreas de Circulação - Escadas 212,28

Subtotal Área Não Crítica 27.116,80
Total Área Critica 8.867,50
Total Área Semicritica 6.029,37
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Total Ârea Não.Crítica 27.116,80
ÁREA TOTAL 42.013,67

24 horasClínica.Cirúrgica I Semicrítica651,2
24 horasSemicríticaClínica Cirúrgica II 651,2

Corredor de acesso, três hall de 
elevâdores,,04 banheiros 07;00hs às 19:0Óhs "Não Crítica251,55

RESUMO T? ANDAR
Total Área Crítica 0
Total Área Semicrítica 1.302,40
Total Área Nãò Crítica 251,55
ÁREA TOTAL 1.553,95

Crítica 24 horas246,38UTI 'A'
Crítica 24 horasUTI 'B' 246;38

246,38 24 horasCríticaUTI 'C
.Crítica 24 horasUTI 'D' 246,38
Crítica 24 horasUTI 'E' 290,48
Critica 24 horas290,48UTI'F

24 horasCriticaUTI 'G' 290,48
241 horasCrítica290,48UTI ’H'

Subtotal Área Crítica 2.147,44
Semicrítica 24 horas651,2Internação Pediátrica - ALA 1

24 horasSemicríticaInternação Pediátrica - ALA 2 651,2
1.302,40Subtotal Área Semicrítica , 

Áreas de Apoio r UT11 07:00hs às 19:00hsNão Crítica■801,69
07:00hs às 19:00hsNão CríticaÁreas de Apoio - UTI 2 412,7

Corredor de acesso, três hall de 
elevadores, 04 banheiros - UT11

07:00hsàs 19:00hsNão Crítica251,55

24 horasNão critica303,64Corredor de acesso às UTIS 2
07;00hs às 19:00hsNão Critica93,77Hall de Elevadores

Subtotal Áreá Não Crítica 1.863,35
RESUMO 2° ANDAR

2.147,44Total Área Crítica
Total Área Semicrítica 1.302,40
Total Área Não Crítica 1.863,35
ÁREA TOTAL 5.313,19

Semicrítica •24 horas■Clínicálviédica - ALA 1 651,2
24'horas’~"‘‘Semicrítica651,2CÍÍnica'Médica - ALA 2

Corredor de acesso, três hall de
elevadores, 04 banheiros

07;00hs às 19:0ÒhsNão Crítica-251,55

RESUMO 3o ANDAR
Total Área Crítica 0
Total Área Semicrítica 1.302,40—
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Totaj Área Não Critica: 251,55
ÁREA TOTAL 1.553,95
Clinica de especialidade - ALA 1 651,2 24 horas-Semicritica
Clinica de especialidade - ALA 2 651,2 Semicritica 24 horas
Corredor de acesso, três hall de 
elevadores, 04 banheiros 251,55 07:00hs ás 19:00hsNão Critica

RESUMO 4o ANDAR
Total Área Critica 0
TotaJTÁrea Semicritica 
Total Área Não Critica

1.302,40
251,55

ÁREA TOTAL 1.553,95
24 horasSemicritica651,2Clinica cardiovascular- ALA 1
24 horasSemicritica651,2Clinica cardiovascular - ALA 2

Corredor de acesso, três hall de 
elevadores, 04 banheiros Não Critica 07:00hs às 19:00hs251,55

RESUMO 5o ANDAR
Total Área Critica 0
Total Área Semicritica 1.302,40
Total Área Não Crítica 251,55
ÁREA TOTAL 1.553,95

TÉRREO 1.115,41
1Ô ANDAR 273,14

380,402o ANDAR
197,243o ANDAR
197,244o ANDAR
197,245o ANDAR
325,08COBERTURA DE POLICARBONATO
108,78FACHADA DE VIDRO

Resumo geral por Áreas 
Total Área Crítica

Total em M2
11.014,94

Total Área Semicritica 12.541,37
Total Área Não Crítica 29.986,35

2.794,53JANELAS
ÁREA TOTAL 56.337,19

RESUMO DAS ÁREAS
TOTAL GERAL 

DE M*CLASSIFICAÇÃO DA ÁREAHOSPITAL

ÁREA CRITICA 11014,94
HUGOL Area semi c^Ftíça 12541,37
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ÁREA NÃO CRÍTICA 29986,35
JANELA-ALTURA 2794,53-

SERVIÇOS EVENTUAIS
CLASSIFICAÇÃO 

DA ÁREA
ÁREA DESCRIÇÃO DO SERVIÇOQUANTIDADE

‘HIGIENIZAÇÂO DA PARTE
INTERNA E EXTERNA DOS 

EXAUSTORES E GRELHAS COM 
USO DE PRODUTO ESPECÍFICO 

(DESENGORDURANTE)

LIMPEZA EXTERNA
deIxaustores E

GRELHAS

DIVERSOS - 
COTADO UMA 

UNIDADE
CRÍTICA

METRAGEM 
INFORMADA NA 

PLANILHA 
DE METRAGEM 

TOTAL DE ÁREA A
* HIGIENIZAÇÂO DAS SALAS 
DE HEMODINÂMICA COM USO 

DE PRODUTOS ADEQUADOS AO 
TIPO DE PISO E 

EQUIPAMENTOS, CONFORME 
ROTINA PRECONIZADA PARA 

ÁREA CRÍTICA

EMERGÊNCIA/
HEMODINÂMICA

1191,86

SER
CRÍTICACONSIDERADA

PARA
CONTRATAÇÃO 
DO SERVIÇO DE 
HIGIENIZAÇÂO 
HOSPITALAR - 

HUGOL
COBERTURA DE 

POLICARBONATO - 
325,08

(ENTRADA DA 
RECEPÇÃO GERAL, 

ENTRADA DE 
COLABORADO RES, 

JARDIM DÊ INVERNO 
/ LABORATÓRIO DE 
ANÁLISES CLÍNICAS 

E ENTRADA UNIDADE 
DE.QUEIMADOS) - 

METRAGEM 
APROXIMADA

METRAGEM JÁ 
INFORMADA NA 

PLANILHA DE 
LEVANTAMENT O 

DE JANELAS E 
COBERTURAS DE 
POLICARBONATO

* HIGIENIZAÇÂO DOS TOLDOS 
DE POLICARBONATO DAS 

SEGUINTES ÁREAS: ENTRADA 
DE COLABORADORES, 
RECEPÇÃO DE VISITAS, 

QUEIMADOS

NÂO CRÍTICA

* LIMPEZA DOS ELEVADORES,
PARTE INTERNA E EXTERNA, 

COM PRODUTO INDICADO PARA 
TIPO

METRAGEM JA 
INFORMADA NAJ^HALUDOS 5 

"ÃNDARES >11 
ELEVADORES 

1603,07Ml

NÃO CRÍTICAPLANILHA DE 
ÁREA E DE 

CLASSIFICAÇÃO DE MATERIAL
CRITICA* HIGIENIZAÇÂO DAS CADEIRAS 

DE TRANSPORTE E BANHO DE
USQ DOS PACIENTES INTERNOS 

S- DA INSTITUIÇÃO
* HIGIENiZAÇÃQ,DAS MACAS DE

TRANSeefRTE, BANHO E

HIGIENIZAÇÂO DE 
CADEIRAS DE 

RODAS E MACAS

DIVERSOS - 
COTADO UMA 

UNIDADE
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FISIOTERAPIA DE USO DOS 
PACIENTES INTERNOS DA 

INSTITUIÇÃO
I

* HIGIENIZADOS MANUAL 
* 0 MATERIAL É ENVIADO PARA 

A ÁREA EXTERNA DE 
HIGIENIZAÇÁO DE 

CADEIRAS DE RODA

DIVERSOS - 
COTADO UMA 

UNIDADE

MATERIAL DA 
FISIOTERÂPIA SEMICRÍTICA

METRAGEM JA 
INFORMADÀ NA 
PLANILHA DE 

ÁREA E DE 
CLASSIFICAÇÃO

* LIMPEZA COM HIDROJATO NA 
PARTE EXTERNA DE ENTREGA 

DE MERCADORIAS E ACESSO DE 
CARROS

DOCAS DO 
ALMOXARIFADO E 
NUTRIÇÃO 1379*54

NÃO CRÍTICA

METRAGEM
INFORMADA NA 

PLANILHA 
DE METRAGEM 

TOTAL DE ÁREA A
SER * LIMPEZA COM MANGUEIRA, 

ENCERADEIRA E PRODUTOS 
ESPECÍFICOS PARA 

TRATAMENTO DE PEDRA,

ESCADAS E RAMPAS 
-1198,56MS

CONSIDERADA
PARA

CONTRATAÇÃO 
DO SERVIÇO DE 
HIGIENIZAÇÁO 
HOSPITALAR - 

HUGOL.

NÃO CRÍTICA

* LIMPEZAS CONCORRENTES 
DIÁRIAS, + LIMPEZA TERMINAL 

MENSAL

DIVERSOS - 
COTADO UMA 

UNIDADE
NÃO CRÍTICACOPAS

CRÍTICAABRIGO DE 
RESÍDUOS - 219,95

* HIGIENIZAÇÁO DE 
CONTÊINERES DO ABRÍGO 

‘ HIGIENIZAÇÁO DO VESTIÁRIO E

METRAGEM JA 
INFORMADA NA 
PLANILHA DE 

ÁREA E
CLASSIFICAÇÃO

DML
* HIGIENIZAÇÁO DAS DIVISÕES 
DO ABRIGO: SUBGRUPO A, D, E

* REALIZAR RODÍZIO DOS 
CONTÊINERES

‘HIGIENIZAÇÁO DÁS GRELHAS 
‘ ORGANIZAÇÃO E 

HIGIENIZAÇÁO GERAL DO 
AMBIENTE

~* HIGIENIZAÇÁO TERMINAL 
APÕS COLÊIA DOS RESÍDUOS
* MANTER ÃREAS ADJACENTE
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LIMPAS E ORGANIZADAS.
* MANTER CADA DEPOSITO 

ORGANIZADO.

* REALIZAR AS COLETAS NOS 
ABRIGOS TEMPORÁRIOS: DML E

SALAS DE UTILIDADES DA 
INSTITUIÇÃO E ENCAMINHAR 

PARA O ABRIGO DE RESÍDUOS
* HIGIENIZAR DIARIAMENTE OS

CONTÊINERES DE 
ARMAZENAMENTO 

TEMPORÁRIO DE RESÍDUOS 
* REALIZAR A COLETA DE 

RESÍDUOS RECICLÁVEIS DA 
INSTITUIÇÃO 

* PESAGEM CONTÍNUA 
DOS RESÍDUOS.

COLETA 2 E 
HIGIENIZAÇÃO DE 
CONTÊINERES DE 

ARM. DE RESÍDUOS

DIVERSOS - 
COTADO UMA 

UNIDADE
CRÍTICA

DE
320 LITROS

* LIMPEZA NAS
CALÇADAS COM HIDROJATO E 

ENCERADEIRA.
* LIMPEZA DAS RECEPÇÕES E 

BANHEIROS

METRAGEM JÁ 
INFORMADA NA 
PLANILHA DE 

ÁREA E
CLASSIFICAÇÃO

RECEPÇÕES E 
CALÇADAS 9Ò3,97M

NÃO CRÍTICA

* HIGIENIZAR A PARTE INTERNA 
DAS AMBULÂNCIAS A CADA 

TRANSPORTE DE PACIENTE DE 
ACORDO COM DOCUMENTO DE 

SUPORTE

5 UNIDADES EMLIMPEZA DE 
AMBULÂNCIA

SEMICRÍTICA
USO

METRAGEM 
INFORMADA NA 

PLANILHA 
DE METRAGEM 

TOTAL DE ÁREA A
#

SER
* MANUTENÇÃO DA LIMPEZA 

DIARIAMENTE
LAGE TÉCNICA - 

16.293,76
CONSIDERADA

PARA
CONTRATAÇÃO 
DO SERVIÇO DE 
HIGIENIZAÇÃO 
HOSPITALAR - 

HUGOL.

NÃO CRÍTICA

NÃO CRÍTICA* LIMPEZA DOS ARMARIOS,
GAVETEIROS E ESPAÇOS 

INTERNOS, COM PANOS DE 
LIMPEZA-E ASPIRADOR DE PÓ.

ARQUIVOS DE 
PRONTUÁRIOS 
(SERVIÇO DE 

PRONTUÁRIO DO 
PACIENTE), E 

ARQUIVOS COM

3
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DOSSIÊ DE 

COLABORADO RÉS,
NO

- . SETOR DE 
FORMALIZAÇÃO DE 

PESSOAL
DIVERSOS - 

COTADO UMA 
UNIDADE

LIMPEZA CONCORRENTE, COM 
REMOÇÃO DA TELA NÃO CRÍTICATELAS DE JANELAS

DIVERSOS - 
COTADO UMA 

UNIDADE

LIMPEZA DAS CAIXAS DE 
VERDURAS DE 

POLIPROPILENO

CAIXAS DE 
VERDURAS E 

RALOS
CRÍTICA

CRÍTICACÂMARA FRIA LIMPEZA TERMINAL4
LIMPEZA TERMINAL E SEMPREDIVERSOS - 

COTADO UMA 
UNIDADE

CAMAS
HOSPITALARES CRÍTICAQUE

NECESSÁRIO
CARRINHOS DE 

CURATIVOS, MESAS 
DE APOIO, 

CARINHOS DE 
MEDICAMENTOS, 
CARRINHOS DE 
EMERGÊNCIA, 

GAVETEIROS DE 
MEDICAMENTOS 

ARMÁRIOS, 
PRATELEIRAS 

E BINS

DIVERSOS - 
COTADO UMA 

UNIDADE

LIMPEZA E IDENTIFICAÇÃO DOS 
ITENS MENCIONADOS.

SEMICRÍTICA NÃO 
CRÍTICA

>

LIMPEZA E 
IDENTIFICAÇÃO 

DOS ITENS 
MENCIONADOS.

OBJETOS 
UTILIZADOS NO 

ATENDIMENTO DE 
PACIENTES

LIMPEZA DIÁRIA DE OBJETOS 
UTILIZADOS

SEMICRÍTICA

LIMPEZA E 
IDENTIFICAÇÃO 

DOS ITENS 
MENCIONADOS.

LIMPEZA DAS 
PRATELEIRAS DOS 
ALMOXARIFADOS E 

NUTRIÇÃO

NÃO CRÍTICALIMPEZA TERMINAL

LIMPEZA E 
IDENTIFICAÇÃO 

DOS ITENS 
MENCIONADOS.

CALÇADAS 
INTERNAS E 
EXTERNAS

NÃO CRÍTICALIMPEZA COM HIDROJATO

CAMINHAO DE 
COLETA DE 
RESÍDUOS

CRÍTICALIMPEZA DIÁRIA1

PRODÜTÍVIDAQE UTILIZADA
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ÁREAS OPERACIONAIS HOSPITALARES 24 HORAS

I AREAS OPERACIONAIS CRITICAS
Áreas operacionais críticas - 8 horas diurno

MAO-DE-OBRA (1) PRODUTIVIDADE (1/Ma)
Encarregado 1 + (30**x470*)
Faxineiro 1 + 470*

Áreas operacionais críticas • 8 horas Noturna
MAO-DE-OBRA (1) PRODUTIVIDADE (1/M*)

Encarregado 1 (30**x940*)
Faxineiro 1 + 940*

ÁREAS OPERACIONAIS SEMÍCRÍTlCAS
Áreas operacionais Semicríticas - 8 horas diurno

MAO-DE-OBRA (1) PRODUTIVIDADE (1/M2)
Encarregado 1 + (3Q**x600*)
Faxineiro 1 + 600*

Áreas operacionais Semicríticas - 8 horas Noturna
MAO-DE-OBRA (1) PRODUTIVIDADE (1/M*)

1 + (30**x1200*)Encarregado
i Faxineiro 1 +1200*

ÁREAS OPERACIONAIS NAOCRITICAS
Áreas operacionais Semicríticas - 8 horas diurno

(1) PRODUTIVIDADE (1/M2)MAO-DE-OBRA
1 + (30**x1000*)Encarregado

1 +1000*Faxineiro

Áreas operacionais Semicríticas -12 horas Noturna
# (1) PRODUTIVIDADE (1/M2)MAO-DE-OBRA

1 + (30**x2000*)Encarregado .
1 +2000*Faxineiro

ÁREAS EXTERNAS - NÃO CRÍTICAS

DIURNO
ÁREAS EXTERNAS - VARRIÇÃO DE PASSEIOS E ARRUAMENTOS

(1) PRODUTIVIDADE (1/M2)MAO-DE-OBRA
1 + (30**X15000*)Encarregado

1 +15000*Faxineiro

NOTURNO
ÁREAS EXTERNAS - VARRIÇÃO DE PASSEIOS j^ÃRRUAMENTOS

(11) PRODUTIVIDADE (1/M*)MAO-DE-OBRA
21 1 + (30**x30000*)Encarregado
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1 +30000*Faxineiro

VIDROS

Frequência Mensal SEM exposição a Risco - Crítico
■ FREQ./MES - 

(h) (2
COEF. DE PARTIC.

(1/m*) (D
MÃO-DE-OBRA

8386,881 /-LIMPADOR DE VIDROS
8386,881 / ( 30 )ENCARREGADO VIDROS

Frequência Mensal - COM risco - Areas Semicritica, Não Crítica e Administrativa
FRÊQ./MÉS

(h)(2
COEF. DE PARTIC. 

(1/m*) (1)MÃO-DE-OBRA
215,28 8LIMPADOR DE VIDROS 1 \

8215,281/(4 )ENCARREGADO VIDROS

EQUIPE TÉCNICA

• Administrador: Marcelo Lauríndo da Silva - CRA/DF n.° 024607
• Enfermeira: Elieny dos Santos de Paula - COREN-DF n.° 362.944

■ • Engenheiro Agrônomo: Henrique Borges de Araújo - CREA/MG n.° 84102/D-MG
• Engenheiro Ambiental/Segurança do Trabalho: Claudionor de Oliveira Alves - 

CREA/GO n 0 1015683053D-GO
• Bacharel em Química: Marcelo de Ataide Ferreira - CRQ/XII N.° 12100827

Declaramos que nada consta em nossos arquivos que possa desaboná-la.

Este atestado de capacidade técnica é valido somente com a marca d'água 

em alto relevo da AGIR.

Goiânia, 20 de Março de'2019.

Clauderriiro EuzétaolDourado 

Superintendente Adrmiisítrativo-Financeiro

p, 10/10MDO 020 novembro 2018
Lozandas Corporate Design - 20° andar 
Torre Business - Av. Olinda 0/ Av. PL-3,
N° 960. Parque Lozandes - Goiânia - GO 
CEP: 74884-120

■s- GOVERNO 
DE GOIÁS

SECRETARIA 
OS ESTADO OA SAÚDESUS
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Ministério da
Educação liK«clW

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Contrato n° 011/2018

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - filial Hospital 
Universitário de Brasília - HUB/UnB/EBSERH, CNPJ n.° 15.126.437/0003-05, 
situado no SGAN 605, Av. L2 Norte, Asa Norte, Brasília-DF, CEP: 70.830-200, 
ATESTA que a empresa INTERATIVA DEDETIZAÇÃO, HIGIENIZAÇÃO E 

CONSERVAÇÃO LTDA, com sede no SIBS QD. 02 CONJ. E LOTE 01 NÚCLEO 

BANDEIRANTE, Brasília-DF : CNPJ n.° 05.058.935/0001-42, prestou serviços 

contínuos de apoio administrativo, para atender as demandas da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares - filial Hospital Universitário de Brasília-EBSERH/HUB, de 

15/11/2018 a 14/11/2019, conforme especificação abaixo:

Kg’!

!

I
IN0 de Empregado/PostoíN0 de Postos!Posto

!
!

: Almoxarife 12x36 diurno 2 3
; Almoxarife 12x36 noturno 2 1

: Almoxarife 44 horas 71

Arquivista 44 horas 1 1
!

Auxiliar de Arquivista 12x36 Diumo |2
i
i !

Auxiliar de Arquivista 12x36 Noturno |2 1 i

8Auxiliar de Arquivista 44 horas 1

i Carregador 44 horas 91

118Contínuo 44 horas íl

5i Contínuo 12x36 Diumo 2
í

i 42Contínuo 12x36 Noturno
!

SGAN - Avenida L2 Norte - Quadra 605 - CEP 70.830-200 - Brasília/DF 
Telefone: (61) 2028-5470-2028-5466 
Email: compras.hub@ebserh.gov.br
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mm
m4Í2Maqueiro 12x36 Diurno
M312 I:Maqueiro 12x36 Noturno:
S§

3!lMaqueiro 44 horas
22 1Motorista 12x36 Diurno

1 É12Motorista 12x36 Noturno

|38ílRecepcionista 44 horas
assíl mRecepcionista 44 horas não insalubre jl S®;,

lio2Recepcionista 12x36 Diurno

|52: Recepcionista 12x36 Noturno : mM
lSlSupervisor 44 horas i§I!4 i: Técnico em Secretariado 44 horas j 1 d;; w.m
ii;2Telefonista - 6 horas diárias ' m

S»»
m

Atestamos ainda, que tal serviço foi executado de forma satisfatória,
desabonem sua conduta e

i
!Ènão existindo, em nossos registros, fatos que 

responsabilidade com as obrigações assumidas. A

í*

8Brasília-DF, 09 de abril de 2020.

8ereira
Chefe da Unidade de Apoio Operacional 

Gestora Substituta do Contrato 
EBSERH/HUB-UnB

L

m

m
B

í;I
8£SGAN - Avenida L2 Norte - Quadra 605 - CEP 70.830-200 - Brasilia/DF 

Telefone: (61)2028-5470—2028-5466 
Email: compras.hub@ebserh.gov.br H1

I

n
• Ü ■
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ANEXO II - DECLARAÇÃO DE VISTORIA

DECLARAÇÃO DE VISTORIA

A empresa INTERATIVA FACILITIES, inscrita no CNPJ sob o n°. 
05.058.935/0001-42, com séde na Qd. 03, Conjunto A, Lt. 45, Núcleo
Bandeirantes (DF) por intermédio do seu representante legal o (a) Sr (a) 

RAPHAEL MAGNO SANTOS CALADO, portador (a) da Carteira de Identidade 

ri°. 5072671 SSP/GO e do CPF n°. 026.203.491-33, DECLARA para fins de 

participação do processo n° 006/20 que vistoriou os locais (HOSPITAL DE 

URGÊNCIA DE APARECIDA DE GOIÂNIA) onde serão executados os 

tomar pleno conhecimento de suas instalações e dasserviços, para
dificuldades que os serviços possam apresentar no futuro, que me foram 

apresentadas às áreas e instalações, com acesso a todos õs locais e detalhes

necessários para a elaboração da proposta comercial.

Aparecida de Goiânia, de Setembro de 2020

Representante

* IMJPiPPrl iGlrk
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ANEXO II - DECLARAÇÃO DE VISTORIA

DECLARAÇÃO DE VISTORIA

A empresa INTERATIVA FACILITIES, inscrita no CNPJ sob o n°. 

05.058.935/0001-42, com sede na Qd. 03, Conjunto A, Lt. 45, Núcleo 

Bandeirantes (DF) por intermédio do seu representante legal o (a) Sr (a) 

RAPHAEL MAGNO SANTOS CALADO, portador (a) da Carteira de Identidade 

n°. 5072671 SSP/GO e do CPF n°. 026.203.491-33, DECLARA para fins de 

participação do processo n° 006/20 que vistoriou os locais (HOSPITAL 

MATERNO INFANTIL) onde serão executados os serviços, para tomar pleno 

conhecimento de suas instalações e das dificuldades que os serviços possam 

apresentar no futuro, que me foram apresentadas às áreas e instalações, com 

acesso a todos os locais e detalhes necessários para à elaboração da proposta 

comercial.

Aparecida de Goiânia, de Setembro de 2020

Pedro
Gerente Ope»«c»°ns'

Representante

47
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ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

Em cumprimento ao Processo Seletivo NQ 006/2020 - IGH/GO, atesto que a INTERATIVA 

FACILITIES, inscrita no CNPJ 05,058.935/0001-42, através do responsável técnico da 

(ou seu Representante Legal) RAPHAEL MAGNO SANTOS CALADO, 
vistoriou as instalações físicas do Hospital Estadual e Maternidade Nossa Senhora de Lourdes - 

HEMNSL e tomou ciência das condições de trabalho.

empresa 

CPF 026.203.491-33

Goiânia, 09 de setembro de 2020.

!
Coohj. SHl/PQ,hs

------------------CortM.rn »7p ____________________
HEMNl/IGH

Assinatura e identificação do Representante da unidade

iVfB o

7*- -jf ---------------------

Assinatura e identificação do Representante Legal 
da empresa

Rua 230, s/n°, Qd. 709, Setor Nova Vila, CEP 74640-210 - Fone (Fax): (62) 3201 -6924 Goiânia/GO
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ANEXO II - DECLARAÇÃO DE VISTORIA

DECLARAÇÃO DE VISTORIA

A empresa INTERATIVA FACILITIES, inscrita no CNPJ sob o 

05.058.935/0001-42,

Bandeirantes (DF) por intermédio do

n°
com sede na Qd. 03, Conjunto A, Lt. 45, Núcleo

seu representante legal o (a) Sr (a) 
RAPHAEL MAGNO SANTOS CALADO, portador (a) da Carteira de Identidade

n°. 5072671 SSP/GO e do CPF n° 026.203.491-33, DECLARA para fins de 

participação do processo n° 006/20 que vistoriou os locais (MATERNIDADE 

NOSSA SENHORA DE LOURDES) onde serão executados os serviços, para 

tomar pleno-conhecimento de suas instalações e das dificuldades que os 

serviços possam apresentar no futuro, que me foram apresentadas às áreas e 

instalações, com acesso a todos os locais e detalhes necessários para a 

elaboração da proposta comercial.

Aparecida de Goiânia, de Setembro de 2020

/!
SÍdo Sonflrv 

«orà, SHi/PGMS
'v'fj![oren*GO

KCMNl/tGH

(Wíf f a

Representante

47
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Prefeitura Municipal de TaubafaTl
Estado de São Paulo

4*

t+*

'Ü'-.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
ATESTAMOS, para os devidos fins e efeitos, conforme requerido no Processo Administrativo n° 55.347/2016 que a empresa INTERATIVA 

OEDETIZAÇAO HIGIENIZAÇÂO E CONSERVAÇÃO LTDA CNPJ N° 05.058.935/001-42 com a sede na Síbs Quadra 02. s/n’, Núcleo Bandeirante, Brasília 
DF está prestando os serviços dentro dos padrões exigidos, à Prefeitura Municipal de Taubaté de acordo com especificações do edital, nada havendo que a 
desabone.
Processo n° 67.603/2014 
PregSo n* 41G-A/2014
Contrato firmado: 09/03/2015 e prorrogado até 08/03/2017
Vigência: 12 meses, prorrogáveis de acordo com o Interesse da municipalidade.

Deacrlmlnaçáo

Serviços de limpeza hospitalar e de serviços de saúde, visando á obtenção de adequadas condições de salubrldade e higiene em dependências de unidades de 
saúde com a disponiblllzaçáo de mão de obra qualificada, produtos saneantes domissanitários, materiais de limpeza, descartáveis (papel higiênico, papel toalha 
e sabonete liquido) equipamentos e dispers (suporto do papel higiênico, toalha e sabonetelras), conforme necessidade de cada estabelecimento e a realização 
das limpezas preconizadas: limpezas concorrentes-processos oe limpeza diária, com a finalidade de remover a sujidade.
limpezas terminals-processo de limpeza e/ou desinfecção de icda a área hospitalar. Incluindo todas as superfícies, mobiliários e equipamentos, com finalidade 
de remover a sujidade e diminuir a contaminação ambiental e será realizada sempre que se fizer necessária.

EQUIPE TÉCNICA;
ENFERMEIRA: Eliony dos Santos do Paula- COREN/DF 362.944 
BACHAREL EM QUÍMICA: Marcelo de Atalde Ferreira-CRQ/XII//: 12100827

Doscriçâo Gorai das atividades a aeram desenvolvidas

Ároa
Total

12x36
Diurno

12x36
Noturno

44h/somanaisTurno de UmpazaUnidades dá Saúdo Fundonsmanto
(m2)

12 Horas Dlurnas/12 Horas 
Noturnas

Pronto Socorro Municipal de 
Taubaté

24 horas/segunda i domingo 16 162.9901

12 Horas Olurnas/12 Horas 
Noturnas24 horas/segunda & domingo 22Pronto Atendimento Gurllándia 9872

12 Horas Oiurnas/12 Horas 
Noturnas24 horas/segunda ò domingo 2 2Pronto Atendimento C6CAP 14913

12 Horas Dlurnas/12 Horas
Noturnas

2 224 horas/segunda ò domingoPronto Socorro Infantil4

12 Horas Diurnas/12 Horas 
Noturnas 2 224 horos/segunda à domingo660Caps AD 24 HS5

Das 07HC0 as 20h00/segà 
sexta

44 Horas Semanais 1Pamo Independência 4806

Das 07H00 as 20h00/segà 
sexta

44 Horas Semanais 1480Pamo Mourisco7

Das 07H00 as 20h00/seg à 
sexta

44 Horas Semanais 14708 Pamo Aeroporto

Oas 07h00 as 20h00/seg à 
sexta

l44 Horas Semanais733Pamo Três Marfas I '9

Das 07h00 as 16h45/segà 
sexta

144 Horas SemanaisPamo Alto do Sao Pedro 522 .10

Pronto Atendimento e 
Especialidades Odontológicas 
Taubaté

Das 07H00 as 21h00/seg â 
sexta

244 Horas Semanais97911

1Encarregado12

1limpador de vidro13

lAuxiliar Administrativo14

1Auxiliar Pesagem15

1Supervisor16

122424Total

DOS LOCAIS DE ABRANGÊNCIA:
Locais determinados para prestação de serviços com as medidas © características das áreas (medidas aproximadas):

AVENIDA TIRADENTES, 520-CEP 12Ü30-180 - CAIXA POSTAL 320 - TELEFONE-PABX (12) 3625-5010 - FAX (12) 3621-6037



Prefeitura Municipal de Taubaté
Estado de São Paulo

Pronto Socorro Municipal de Taubatú - Rua Benedilo Curslno dos Santos, n“ 101. Centro. Funcionamento 24 horas dlérias, de segunda á domingo. 
S56 metros quadrados de área crtica;

955 metros quadrados de área semi critica:

108 metros quadrados de área nâo critica;

255 metros quadrados de área administrativa;

116 metros quadrados de área externa:

Público atendido diário (aproximado - Pacientes e acompanhantes): 700 pessoas:

Número de funcionários a cada 24 horas (aproximado): 140

Pronto Atendimento Gurllândla - R. Tico-rico, n° 61, Jardim Gurilândio, Funcionamento 24 horas diárias, de segunda à domingo. 
65 metros quadrados de área critica:
216 metros quadrados de áres semi critica;
17 metros quadrados do área nâo critica;
39 metros quadrados de área administrativa;

650 metros quadrados de área externa:
Público atendido diário (aproximado - Pacientes e acompanhantes): 250 pessoas;
Número de lunclonárlos a ceda 24 horas (aproximado): 26

Pronto Atendimento CÈCAP - R José de Paula Uco, s/n0, CECAP. Funcionamento 24 horas diárias, de segunda á domingo. 
97 metros quadrados de área critica;
161 metros quadrados de área semi critica:
14 metros quadrados de área não critica;
36 metros quadrados de área administrativa:
1163 metros quadrados de área externa,

Público atendido diário (aproximado - Pacientes e acompanhantes): 200 pessoas;
Número de funcionários a cada 24 horas (aproximado) 26

Pamo CAPS AO 24 HORAS - Rua Juca Esteves, n. 134, centro.
30 metros quadrados de área semi critica;
332 metros quadrados de áréa não critica;
34 metros quadrados de área administrativa;
264 metros quadrados de área externa;
Público atendido diário (aproximado - Pacientes e acompanhantes): 40 a 80 pessoas:

Número de Funcionários: 33/dia:
Proposta 2 auxiliares de limpeza - das 7:00 as 22:00 horas, de segunda a domingo Inclusive feriado.

Pronto Socorro Infantil - Avenida Granadeiro Guimarães, n° 270 - centro. Funcionamento 24 horas diárias, de segunda á domingo. 
466 metros quadrados de área total;
Público atendido diário (aproximado - Pacientes e acompanhantes): 200 pessoas:
Número de funcionários: 25;

Pamo Independência - Av. Independência, n" 1640, Independência. Funcionamento de segunda a sexta - Das 07h00 as 20h00 
320 metros quadrados de área semi critica;

160 metros quadrados de área externa;
Público atendido diário (aproximado - Pacientes e acompanhantes): 70 pessoas;
Número de funcionários: 20

AVENIDA TIRADENTES, 520-CEP 12C30-180- CAIXA POSTAL 320 - TELEFONE-PABX (12) 3625-5010 - FAX (12) 3621-6037



Prefeitura Municipal de Taubaté
Estado de São Paulo

i

Pamo Mourlsco - R. Francisco Escobar, 389, Jardim Mourisco. Funcionamento de segunda a sexta - Das 07h00 as 20H00 
320 metros quadrados de área semi critica:

160 metros quadrados de área externa;
Público atendido diário (aproximado - Pacientes e acompanhantes): 130 pessoas;

Número de funcionários: 21;

Pamo Aeroporto - R. Dlnorah Pereira Ramos Brito, n° 363, Parque Aeroporto. Funcionamento de segunda a sexta • Das 07H00 as 20H00 
200 metros quadrados de área semi critica;
270 metros quadrados de área externa;
Público atendido diário (aproximado - Pacientes e acompanhantes): 130 pessoas;

Número de funcionários: 22;

Pamo Trás Marias I - R. Armando de Moura, 290, Parque Trás Marlas. Funcionamento de segunda a sexta - Das 07h00 as 20h00 
283 metros quadrados de área semi critica;
450 metros quadrados de área externa:
Público atendido diário (aproximado - Pacientes e acompanhantes): 75 pessoas:

Número de funcionários: 20;

Pamo Alto São Pedro - Rua Marechal Rondom, 374, Alto São Pedro. Funcionamento de segunda a sexta - Das 07h00 as 16h45 
362 metros quadrados de área semi critica:
160 metros quadrados de área externa;
Público atendido diário (aproximado - Pacientes e acompanhantes): 55 pessoas;
Número de funcionários: 11;

Pronto Atendimento e Especialidades Oddntológlcas Taubaté - Av. Inglaterra, s/n - Jardim das Nações. Funcionamento de segunda a sexta - Das 07h30 as 
21h00
22 metros quadrados de área critica:
277 metros quadrados de área semi critica;
43 metros quadrados de áree não critica;
37 metros quadrados de área administrativa;
600 metros quadrados de área externa;
Público atendido diário (aproximado - Pacientes e acompanhantes): 120 pessoas;

Número de funcionários: 64;

2016Taubaté, 14 de outul r~
SOLANGE Db FARIA SANTOS

RESPONDENDO PELA/ DIRETORIA DO DEPARTAMENTO DE MATERIAIS, 
PATRIMÔNIO E COMPRA

Emolumentos:
Decreto n* 13.736/2016-Art. Io, 1. 
Atestados por lauda RS 35,50

AVENIDA TIRADENTES, 520-CEP 12030-180 - CAIXA POSTAL 320 - TELEFONE-PABX (12) 3625-5010 - FAX (12) 3621-6037
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Goiás
CERTIDÃO DE REGULARIDADE TRABALHISTA E SINDICAL - CRS

N° 036/2020

O SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO, CONSERVAÇÃO, LIMPEZA URBANA E 
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA DO ESTADO DE GOIÁS - SEAC-GO, declara para 
fins de PROCESSO SELETIVO N° 006/2020 junto a(o) IGH - INSTITUTO DE GESTÃO E
humanização, que a empresa Interativa-Dedetização, Higienização e
Conservação Ltda, inscrita no CNPJ(MF) n° 05.058.935/0001-42, sito à ST STBS Qd. 02 Cj. 
E Lt. 01, Núcleo Bandeirante, Brasília/DF, não inscrita nesta entidade (Lei n° 8.666/93, art. 30, 
inciso I), encontra-se devidamente regularizada com seus deveres Sindicais, Pecuniárias inclusive 
as Compulsórias, de obrigação junto à esta entidade patronal e à correspondente entidade sindical 
laborai, ressalvados possíveis débitos que porventura possam ser apurados no período dos 5 (cinco) 
anos anteriores, estando apta ao processo licitatório em epígrafe, nos termos da Lei n° 8.666/93 Art. 
30 Inciso I e do Artigo 607 da CLT que estabelece que: Art. 607 - É considerado como documento 
essencial ao comparecimento às concorrências públicas ou administrativas e para o fornecimento 
às repartições paraestatais ou autárquicas, a prova da quitação da respectiva contribuição sindical 
e a de recolhimento da contribuição sindical, descontada dos respectivos empregados”, cumprindo 
desta forma, os estabelecidos nas cláusulas 62 e 63 da Convenção Coletiva de Trabalho firmada 
entre este Sindicato e o Sindicato dos Empregados nas Empresas de Asseio, Conservação, Limpeza 
Pública e Ambiental, Coleta de Lixo e Similares do Estado de Goiás - SEACONS/GO, bem como, 
conforme prevê o incise XXVI do Art. 7o da Constituição Federal.

Dado e passado em Goiânia, Capital do Estado de Goiás, aos dez dias do mês de setembro de dois 
mil e vinte (10/09/2020).

VÁLIDO POR 30 (TRINTA) DIAS.
*

r^nlisi^oMartins

^ce-Presidente 
no Exercícfn-áaFPresidência do SEAC-GO

___ vaídivmoTReis tie/Melo 
VRMELO ->Serviços Especializados 

de Apoio Administrativo 
GeStor Superintendente 
/ SEAC-GO

Jos^

Melquisédeque Santos de Souza 
Presidente do SEACONS/GO

Sindicato das Empresas de Asseio, Conservação, Limpeza 
Urbana e Terceirização de Mão-de-Obra do Estado de Goiás
Rua dos Bombeiros n" 128 - Qd. 248 - Us.: 12 a 15 - Parque Amazônia - CEP: 74.835-210 
Goiânia-Goiás-Tel.: 62 3089-1212 | Fax:62 3218-5946 
seacgoias@seacgoias.com.br | www.seacgoias.com.br



Instituto de 
Gestão e 
Humanização

Comissão de 
Processo Seletivo

Ref.: Edital do Processo Seletivo no 006/2020 - IGH/GO (Processo seletivo 
objetivando a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HIGIENIZAÇÃO- IGH/GOIAS para 
o HOSPITAL MATERNO INFANTIL - HMI, registrado no CNES sob o n2 2339196, 
com sede Av. Perimetral - Setor Oeste, Goiânia - GO, 74125-120; HOSPITAL DE 
URGÊNCIAS DE APARECIDA DE GOIÂNIA - HUAPA, registrado no CNES sob o 
ne 5419662, com sede Av. Diamantes, Quadra 2A, Setor Condomínio dos Arcos, 
Aparecida de Goiânia - GO, CEP 74.949-210, e MATERNIDADE NOSSA 
SENHORA DE LOURDES - MNSL, registrada no CNES sob o n2 2339080, com 
sede na Rua 230, s/n, Setor Vila Nova, Goiânia - GO, CEP 74.640-210

VOLUME 2
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E-mail de Instituto de Gestão e Humanização - PROCESSO SELETI... https://mail.google.com/mail/u/l?ik=ee20f6d636&view=pt&search=a...

/gh Instituto de 
Gestão e 
Humanização adriano muricy <adriano.muricy@igh.org.br>

PROCESSO SELETIVO N° 006/2020-IGH/GO
2 mensagens

Comercial <comercial@grupoevpar.com.br> 
Para: processoseletivo@igh.org.br

11 de setembro de 2020 10:10

Ao

Instituto de Gestão e Humanização - IGH

Processo Seletivo n° 006/2020-IGH/GO

Comissão de Processo Seletivo

Prezados Senhores,

Segue anexo, Documentos de Habilitação e Proposta de Preços em referente ao Processo Seletivo N° 006/2020- 
IGH/GO.

Favor acusar o recebimento deste.

Desde já agradecemos pela atenção.

Att:

LOC-SERVICE COMÉRCIO E SERVIÇOS LIDA

Antonio Geraldo Rezende

Departamento Comercial

2 anexos
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PS 006_2020.pdf
9139K

IGH - PS 006_2020 PROPOSTA DE PREÇOS.pdf
7890K

05/10/2020 09:481 of 2



https://mail.google.eom/mail/u/l ?ik=ee20f6d636&view=pt&search-a...E-mail de Instituto de Gestão e Humanização - PROCESSO SELETI...

11 de setembro de 2020 10:35adriano muricy <adriano.muricy@igh.org.br> 
Para: Comercial <comercial@grupoevpar.com.br>
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37.408.630/0001-00

ANEXO III

PROPOSTA DE PREÇOS DO PROCESSO SELETIVO N° 006/2020 - IGH/GO

• VALOR GLOBAL PARA OS SERVIÇOS OFERTADOS: R$ 9.906.271,08 (nove 

novecentos e seis mil, duzentos e setenta e um reais e oitomilhões,
centavos).

Declaro que os valores acima já incluem todos os custos, diretos e indiretos, impostos, 
previsões de reajustes salariais e outros, pelo prazo de 12 meses da apresentação da 

proposta.

Goiânia-CCX 11 de Setembro de 2020

C-SERVICE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNl^J: 37.408.630/0001-00 
VALM^DE^ÒUSA PEREIRA 

DIRETOR

Rua 84, Qd. F-19, U.30, Seior Sul 
Ed- MJ Business, Cep: 74080-4 
GoISnta-GO

L
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37.408.630/0001-00

Instituto de Gestão e Humanização - IGH 
Comissão de Processo Seletivo

Pocesso Seletivo n° 006/2020 - IGH/GO

H.M.I.
PRKÇÔ UNITÁRIOQUANT.

PROFISSIONAISDESCRIÇÃO POR VAM5R TOTAL MENSAL
PROFISSIONAL

RS 4,159,59Auxiliar de Serviços Gerais I2x36hs - Diumo RS 232.937,0456
Auxiliar de Serviços Gerais I2x36hs - Noturno RS 4.645.5336 . RS 167.239,08
Encarregado - 12x36 Hs - Diurno RS 4.059,88 RS2 8.119,76

RS 4.690,39 RS 9.380,78Encarregado - 12x36 Hs - Noturno 2
Condutor de Paciente (Maqueiro) 12 x 36hs - Diurno RS 3.354,826 RS 20.128,92
Condutor de Paciente (Maqueiro) 12 x 36Tis - Notumo RS 3.840,76 RS 15.363,044

106 RS 453.168,62TOTAL

HUAPA
PREÇO UNITÁRIOQUANT.

PROFISSIONAISDESCRIÇÃO POR VALOR TOTAL MENSAL
PROFISSIONAL

RS 4.159.59 RS 83.191,80Auxiliar de Serviços Gerais 12x36hs - Diurno 20
RS 4.645.53Auxiliar de Serviços (lerais 12x36hs - Notumo RS 74.328.4816

Auxiliar de Serviços Gerais 44hs Semanais - Diumo RS 4.260,91 RS 12.782,733
Encarregado - 12x36 Hs - Diurno RS 4,059,88 8.119,76RS2

RS 4.690,39 RS 9.380,78Encarregado - 12x36 Hs - Notumo 2
RS 20.128,92R$ 3.354,82Condutor de Paciente (Maqueiro) 12 x 36hs - Diumo 6

RS 3.840.76Condutor de Paciente (Maqueiro1) 12 x 36hs - Noturno RS 15.363.044
RS 3.540,13 3.540.13Condutor de Paciente fMaqueiro) Diarista 6 horas RS1

RS 226.835,6454TOTAL

HEMNSL
PREÇO UNITÁRIOQUANT.

PROFISSIONAISDESCRIÇÃO VALOR TOTAL MENSALPOR
PROFISSIONAL

RS 4.159,59 RS 74,872,6218Auxiliar de Serviços Gerais I2x36hs - Diumo
RS 37.164,24RS 4,645,53Auxiliar de Serviços Gerais 12x36hs - Noturno 8

4.260,91RS 4.260,91 RSAuxiliar de Serviços Gerais 44hs Semanais - Diumo 1
8.119,76RS 4.059,88 RSEncarregado - 12x36 Hs - Diumo 2

RS 13.419,28RS 3.354,82Condutor de Paciente (Maqueiro) 12 x 36hs - Diumo 4
RS 7.681,52RS 3.840,76Condutor de Paciente (Maqueiro) 12 x 36hs - Notumo 2
RS 145.518,3335TOTAL

RS 825.522,59;. r.,'TOTAL MENSAL
R$9.906.271,08TOTAL GLOBAL -12 MESES

/IÂNIA- 1 DE SETEMBRO DE 2020

j

.OC-SERVICE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
talmir de Sousa Pereira

'T

/
//

Diretor //

Rua 84. Qd. F-19, U.30, Setor Sul 
|M| Ed. MJ Business, Cep: 74080-400 
w Gotânia-SO ^

^ +55 62 3821 0600atendimento@locservice.corn.l>r
www.locíervicebrasil.com.br
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CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS
Ao
Instituto de Gestão e Humanização - IGH

Ref.: Processo Seletivo N° 001/2020 - IGH/GO

Objeto: Prestação de Serviços de Higienização e Limpeza

Prezados Senhores,

A empresa LOC-SERViCE COMÉRCICO E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com 
sede administrativa na Rua 84, n° 328, Setor Sul 
37.408.630/0001-00, Vem respeitosamente oferecer sua proposta de preços declarando 
expressamente que:

Goiânia-GO, inscrita no CNPJ/MF

• VALOR MENSAL: R$ 825.522,59 (oitocentos e vinte e cinco mil, quinhentos e 

vinte e dois reais e cinquenta e nove centavos).
• VALOR GLOBAL PARA OS SERVIÇOS OFERTADOS: R$ 9.906.271,08 (nove 

milhões, novecentos e seis mil, duzentos e setenta e um reais e oito centavos).

• O prazo de validade desta proposta é de 90 (noventa) dias consecutivos, e contar da data de 
sua apresentação

• Temos total conhecimento e concordância com os termos deste Edital e seus anexos.
• Declaramos que os valores acima, já incluem todos os custos, diretos e indiretos, impostos, 

previsões de reajustes salariais e outros, pelo prazo de 12 (doze) meses da apresentação da 
proposta

Dados da Empresa para elaboração do contrato:

RAZÃO SOCIAL: LOC-SERVICE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
ENDEREÇO: Rua 84, n° 328, Setor Sul, CEP 74.080-400 - Goiânia-GO

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 10.280.602-0 
FAX: 62-3621 0604

CNPJ: 37.408.630/0001-00
TELEFONE: (62) 3621 0600 
e-mail: comercial@qrupoevpar,com.br

REPRESENTANTE LEGAL: Valmir de Sousa Pereira 
CPF: 379.362.391-20 
RG: 2.019.627-SSP/GO

DADOS BANCÁRIOS: 
BANCO: 341 - Banco Itaú AGÊNCIA: 2903 C/C: 13408-4

iânia-GÇK 11\de Setembro de 2020

LOC-SERylCE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Valmir de Sousa Pereira 
Diretor À

Rua 84. Qd. F-19, U.30. Setor Sul 
Qk Eel. MJ Business. Cep: 740884] 
v Goiânia-GO

-lY HÍX' CM'#'. K.J.Í .



i JL LOC SERVICE
locação e Serviços Ambientais

37.408.630/0001-00

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 12x36 Hs - DIURNO

MÓDULOS
Mão-de-obra vinculada à execução contratual

Dados complementares para composição dos custos referente ã mão-de-obra
1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) AUX. SERV. GERAIS

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)2
Salário Normativo da Categoria Profissional2 RS 1.101,55
Categoria profissional (vinculada à execução contratual)3 AUX. SERV. GERAIS
Data base da categoria (dlà/mês/ano)4 01/03/2020

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 Composição da Remuneração Valor (RS)

Salário BaseA RS 1.101,55
Adicional de periculosídadeB
Adicional de insalubridade (conforme convenção coletiva)C RS 209,00
Adicional noturnoD
OutrosE

TOTAL DA REMUNERAÇÃO (A+B+C+D+E+F) RS 1.310,55

MÓDULO 2: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 
SUBMÓDULO 2.1:13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias___________________

13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias2.1 Valor (RS)
13° (décimo terceiro) Salário - (remuneração x 8,33%) R$109,17A
Férias e Adicional de Férias - (remuneração x 12,10%) RS 158,58B

SUBTOTAL(A+B) RS 267,76
_ incidência do submédulo 2.2 no 13°, férias e adicional de férias - 

_______ (A+B)x%do submédulo 2.2 ___________
TOTAL DE 13a (DÉCIMO TERCEIRO) SALÁRIO. FÉRIAS E ADICIONAL PE FÉRIAS (A+B+C)

RS 98.53

RS 366,28

SUBMÓDULO 2.2: Encargos Prevldenclârios (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições,
GPS, FGTS e outras contrlbulç6es Percentual (%) Valor (RS)2.2

20,00% RS 262,11INSSA
2,50%Salário Educação RS 32,76B
3,00% RS 39,32SATC
1,50% RS 19,66SESC ou SESID

R$13,111,00%SENAI - SENACE
RS 7,860,60%SEBRAEF

0,20% RS 2,62INCRAG
RS 104,848,00%FGTSH

TOTAL GPS, FGTS E OUTRAS CONTRIBUIÇÕES (A+B+C+P*E*F-> G+H) 36,80% RS 482,28

SUBMÓDULO 2.3: Benefícios Mensais e Diários
Benefícios Mensais e Diários Valor (RS)2.1

Transporte - (valor do VT2*numero de dias trabalhados - 15)-(rem*6%) RS 62,9VA
R$201,75Vale-alimentaçâoB

RS 5,00Assistência Médica e FamiliarC
RS 4,83Seguro de vida, auxilio funeralD
RS 5,00Auxilio CrecheE
RS 7,00Amparo Familiar_____________ ________________________ ____________________________________

TOTAL BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS (A+B+C+D+EtF+G)
F i

f
l

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários
Encargos e Benoficios Anuais.

/ !
i

tt/ryf; j^Valor (RS)2
13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias - R$366,282.1

RS 482,28, ' /GPS, FGTS e outras contribuições2.2
RS 286,49 ^iBenefícios Mensais e Diários2.3

TOTAL ENCARGOS BENEFÍCtOS.-ANUÁISfMEN8ÂlS'4^lARÍÓi3ÍWWÍ^**élwW!!ttt m R$1,135;t)5

Rua 84, Qd. F-19, U.30, Setor Sul 
Ed. Md Business, Cep: 74080-400 - 

^ Goíânia-GO ______ -
0) +55 62 3621 0600Einndtmenio@iocservice.com br 

www iocsorvicobrasif corn.br
!



LOC SERVICE 37.408.630/000i-00

Locação o Serviços Ambientais

!

MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO
Valor (RS)Provisão para Rescisão3

Aviso Prévio Indenizado - ((rem/12)*5%) R$ 5,46A
Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado • (Aviso Prévio Indenizado * 8% 
FGTS) RS 0.44B . i

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado - (multa 40% e contribuição 10%)C

Aviso Prévio Trabalhado - (REM/12)/30)x7)x100% ou 1,94% RS 25,42D
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado - (Aviso Prévio Trabalhado) x % do Submòdulo 2.2 ’ RS 9,36E

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado e Trabalhado - (Remuneração x 5%)_____ ____

TOTAL PROVISÃO PARA RESCISÃO

RS 65,53F

R$ 108,21

MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DE PROFISSIONAL AUSENTE
SUBMÒDULO 4.1: Ausências legais

Ausências Leqais Valor (RS)4.1
Férias (substituição na cobertura de férias) RS 109,21A
Ausências legais (substituição na cobertura) • ((Rem/30/12)x1 dia RS 3,64B
Licença paternidade Substituição na cobertura) - ((Rem/30/12)x5 0l88)x1,5% RS 0,27C

Ausência por acidente de trabalho (substituição na cobertura) - ((Rem/30/12)x30 dtas)x8% RS 8,74D

Outros - Substituto na cobertura de ausência por atestado médico - (rem/30/12)x5 
diasx40%
Incidência dos Encargos do Submòdulo 2.2 sobre as ausências legais - (A+B+C+D+E) x %
do submédulo 2.2____________________________ .___________
Afastamento Maternidade (Férias pagas ao substituto pelos 120 dias de reposição) - 
(((Remuneração+(Remuneração •» 3)) x (4/12)) + 12) x 2%

RS 7,28E

RS 7,53F

RS 0,97G

incidência dos encargos do submòdulo 2.2 sobre as férias pagas ao substituto pelos 120 
dias de reposição - (férias pagas ao substituto pelos 120 dias de reposição) x % do 
submòdulo 2.2
Incidência do submòdulo 2.2 sobre remuneração e 13° salário proporcionais aos 120 dias
de reposição - (((rem + (rem ■» 12)) x (4*12)) x 2%) x % do submòdulo 2,2

RS 0.36H

RS 3,48I

TOTAL AUSÊNCIAS LEGAIS (A+B+C+D+E+F) RS 141,29

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profir ;onal Ausc^e
Encargos e Benefícios Anur.ls, Mansa* i e Olérlos Valor (RS)4

Substituto nas Ausências Legais RS 141,294,1

TOTAL ENCARGOS BENEFÍCIOS’ ANUA^, V cf'C7 ÍE DIÁRIOS ' RS 141,29

MÓDULO 5: i:(AUVOf OIVERSOS
Ineumosi Diversos Valor (RS)5

RS 200,00Uniformes e EPI’sA
RS 470.00MateriaisB 1 .

RS 100,00Ferramentas e Equipamentos (depreciação)C
OutrosD

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS
Nota: Valores mensais por empregado. /

i
.•I

/
/ ^
///

y/

Rua 84, Od. F-10, U30, Setor Sul 
^ Ed. MJ Business, Cep: 74080-400' 

Goiânia-GO . -
^^ +55 62 3821 0600atpndimento@locservicecom.br

www.ioc9ervioebrasil.com.br i
...J
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!

MÓDULO 6: CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
Custos Indiretos, Tributo» • Lucro %6 Valor (R$)

A Custos Indiretos RS 173,155,00%
B Lucro 4,50% R$ 163,63

Tributos
Cl. Tributos Federais

C.1.1 PIS 0,65% R$ 27,04
C C.1.2 COFINS 3,00% R$ 124,79

C.2 Tributos Estaduais
C.3 Tributos Municipais 

C.3.1 - ISS 5,00% RS 207,98

TOTAL R$ 696,50

2 - QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
M8o-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) (RS)

Módulo 1 - Composição da RemuneraçãoA RS 1.310,55
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e DiáriosB R$ 1,135,05
Módulo 3 - Provisão para rescisãoC RS 106,21
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional AusenteO RS 141,29
Módulo 5 - Insumos diversosE RS 770,00

R$ 3.463,09Subtotal (A + B +C+ D+E)
Módulo 6 - Custos indiretos, tributos e lucroF R$696,50
\ Valor total por empregado R$ 4,169,69V

GOIAHIA-GO\n DE SETEMBRO DE 2020

LOC-SERVÍO| COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
Valmir de Sousa Pereira

i

/

^ Rua 84, Qd. F-19, Lt.30, Setor Sul 
A Ed. MJ Business, Cop: 74080-400 

GoISnia-GO

atendimento@locseivice.com.br 
www.locservicebrasll.com br +55 62 3621 0600o



LOC SERVICE 37.408.630/0001-00

Locação a Serviços Ambientais

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 12x36 Hs - NOTURNO

MÓDULOS
Mão-de-obra vinculada à execução contratual

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra
Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) AUX. SERV. GERAIS1
Classificação Brasileira de Ocupações (CSO)2
Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 1.101,552
Categoria profissional (vinculada à execução contratual) AUX. SERV. GERAIS3
Data base da categoria (dia/més/ano) 01/03/20204

MÓDULO 1 : COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
Valor (RS)Composição da Remuneração1

RS 1.101,55Salário BaseA
Adicional de periculosldadeB

RS 209',00Adicional de insalubridade (conforme convenção coletiva)C
RS 220,31Adicional noturnoD

OutrosE
TOTAL DA REMUNERAÇÃO (A*B+C»P»E*F) R$1.530,86

MÓDULO 2: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
SUBMÓDULO 2.1:13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias___________________

13° (décimo terceiro) Salário, Fériaa e Adicional de Fáriaa Valor (RS)2.1
13° (décimo terceiro) Salário - (remuneração x 8,33%) R$ 127,52A

R$ 185.23Férias e Adicional de Férias - (remuneração x 12,10%)B
R$ 312,75SUBTOTAL(A+B)

Incidência do submédulo 2.2 no 13°, férias e adicional de férias - 
(A+B)x%do submódulo 2.2 R$ 115,09C

TOTAL DE 13° (DÉCIMO TERCEIRO) SALÁRIO, FERIAS E ADICIONAL DE FÉRIAS (A+B+C) RS 427,85

SUBMÓDULO 2.2: Encargos Prevldenciàrios (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.
2.2 Valor (R$)Percentual (%)GPS, FGTS e outras contribulçftes

RS 306,17 •20,00%INSSA
2,50% R$38,27Salário EducaçãoB

R$ 45,933,00%C SAT
1,50% RS 22,969 SESC ou SESID
1,00% R$ 15,31SENAI - SENACE

R$9,190,60%SEBRAEF
R$ 3,060,20%INCRAG

RS 122,478,00%FGTSH
TOTAL GPS, FGTS E OUTRAS CONTRIBUIÇÕES (A+B+C+D+E+F»G+H) 36,80% R$ 663,36

SUBMÓDULO 2.3: Benefícios Mensais e Diários
Valor (RS)Benefícios Mensais e Diários “12.1
R$ 62,91Transporte - (valor do VT^numero de dias trabalhados - 15Hrem*6%)A

.RraoijsVale-alimentaçâoB
R$ 5,00Assistência Médica e FamiliarC
R$ 4,83Seguro de vida, auxilio funeralD
RS 5,00 - -Auxilio CrecheE
RS 7,00Amparo Familiar_____________________ __________________________ ____ ______ ____

TOTAL BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS (A+B+C+D+E+F+G)
F I

f

/Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários _____________ _
Encargos e Benefícios Anuais, Mensals^íádps^^^^^g^f|Íf^vValor (RS) .2

R$427,85 -13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias2.1
, R$563,36 /GPS, FGTS e outras contribuições2.2

RS 286,49/rBenefícios Mensais e Diários2.3
TOTAL ENCARGOS BENEFÍCIOS ANUAtS^MEN.SAIS/E ÔlÁRIQ^iii^^^##^^ RS 1-27739

Rua 84, Qd. F-19, U.30, Setor Sul 
[•B Ed. MJ Business, Cap: 74080-400^^ 
^ Goiânia-GO

Q -r56 62 3621 0600atnnrtimento^iocsorvice.com.br
wwA.iocs(irvicebrusil.com,br



# LOC SERVICE
MSr£&y l.occçáo e Serviços Ambientais

37.408.630/0001*00

i

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO
3 Provisão para Rescisão Valor (R$)

Aviso Prévio Indenizado - ((rem/12)*5%)A R$ 6,38
Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado - (Aviso Prévio Indeftizado * 8%
FGTS)B R$ 0,51

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio
Indenizado - (multa 40% e contribuição 10%)C

Aviso Prévio Trabalhado • (REM/12)/30)x7)x100% ou 1,94%D RS 29,70
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio
Trabalhado - (Aviso Prévio Trabalhado) x % do Submédulo 2.2È RS 10,93

: Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado e Trabalhado - (Remuneração x 5%)

F RS 76,54

TOTAL PROVISÃO PARA RESCISÃO R$ 124,06

MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DE PROFISSIONAL AUSENTE
SUBMÓDULO 4.1: Ausências legais

Ausências Legais -4.1 Valor (R$)
Férias (substituição na cobertura de férias)A RS 127,57
Ausências legais (substituição na cobertura) - ((Rem/30/12)x1 diaB RS 4,25
Licença paternidade (substituição na cobértura) - ((Rem/30/12)x5 dlas)x1,5%C RS 0,32

Ausência por acidente de trabalho (substituição na cobertura) - ((Rem/30/12)x30 dlas)x8%D RS 10,21

Outros — Substituto na cobertura de ausência por atestado médico - (rem/30/12)x5 
diasx40% R$ 8.50E

Incidência dos Encargos do Submódulo 2.2 sobre as ausências legais - (A+B+C+D+E) x % 
do submódulo 2.2 R$ 8,57F

Afastamento Maternidade (Férias pagas ao substituto pelos 120 dias de reposição) - 
(((Remuneração+(Remuneração ♦ 3)) x (4/12)) + 12) x 2%Ò RS 1,13

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre as férias pagas ao substituto pelos 120 
dias de reposição - (férias pagas ao substituto pelos 120 dias de reposição) x % do 
submódulo 2.2

RS 0,42H

Incidência do submódulo 2.2 sobre remuneração e 13a salário proporcionais aos 120 dias
de reposição - (((rem + (rem + 12)) x (4t-l2)) x 2%) x % do submódulo 2.2 RS 4,07I

TOTAL AUSÊNCIAS LEGAIS (A+B+C+D+E+F) : RS 165,04

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente_____
Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)4

RS 165,04Substituto nas Ausências Legais4.1

TOTAL ENCARGOS BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS R$ 166,04

MÓDULO 5: INSUMOS DIVERSOS
Insumos Diversos i5

RS 200,00Uniformes e EPI'sA
R$ 470,00MateriaisB 1

R$ 100.00 ■Ferramentas e Equipamentos (depreciação)C
OutrosD

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS iNota: Valores mensais por empregado. /

//■

'77//
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37.408.630/0001-00

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

MÓDULO 6: CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
Valor (R$)%Custos Indiretos, Tributos e Lucro6

Custos Indiretos 5,00%A RS 193,38
Lucro 4,50% RS 162,75B
T ributos
Cl. Tributos Federais

C.1.1 PIS 0,65% RS 30,20
C RS 139,37C.1.2 COFINS 3,00%

C.2 Tributos Estaduais
C.3 Tributos Municipais 

C.3.1 -ISS
5,00% RS 232,28

TOTAL RS 777,88

2 - QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
. Mão-de-obra vinculada à execuçSo contratual (valor por empregado) (RS)

Módulo 1 - Composição da Remuneração RS 1.530,86A
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários RS 1.277,69B
Módulo 3 - Provisão para rescisão RS 124,06C
Módulo 4 • Custo de Reposição do Profissional Ausente RS 165,04D
Módulo 5 - Insumos diversos RS 770.00E

Subtotal (A + B +C+ D+E) RS 3.867,65
RS 777,88Módulo 6 - Custos indiretos, tributos e lucroF

Valor total por empregado RS 4.645,53\

GOIANIA-GO, \ l\DE SETEMBRO DE 2020

LOC-SER^ICE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Valmír de Sbusa Pereira
Diretor

/
/'

7
// y

Rua 84, Qd. F-19. Lt30, Setor Sul 
KjB Ed. MJ Business, Cep: 74080-400 

Goiània-GO

otonaimemo@locservice.com.br 
www locserviceorasil.com.br
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locaçSo e Sarvtyos Amblsnlais

37.4ÔÔ.630/0001-00

i

!
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 44 Hs - DIURNO

MÓDULOS
Mão-da-obra vinculada à execução contratual

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra
Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) AUX. SERV. GERAIS1
Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)2
Salário Normativo da Categoria Profissional2 R$1.101,55
Categoria profissional (vinculada à execução contratual) AUX. SERV. GERAIS3
Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/03/20204

MÓDULO 1 : COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
Composição da Remuneração Valor (R$)' 1

Salário Base R$ 1.101,55A
Adicional de periculosidadeB
Adicional de insalubridade (conforme convenção coletiva) RS 209,00C
Adicional noturnoD
OutrosE

TOTAL DA REMUNERAÇÃO (A+B+C+P+E+F) R$ 1.310,55

MÓDULO 2: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 
SUBMÓDULO 2.1; 13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias_______________

13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Valor (R$)2.1
13° (décimo terceiro) Salário - (remuneração x 8,33%) R$ 109,17A

R$ 158,58Férias e Adicional de Férias - (remuneração x 12,10%)B
R$ 267,75SUBTOTAL(A+B)

Incidência do submódulo 2.2 no 13°, férias e adicional de férias- R$ 98,53C (A+B)x%do submódulo 2.2
TOTAL DE 13° (DÉCIMO TERCEIRO) SALARIO, FERIAS E ADICIONAL DE FERIAS (A+B+C) RS 366,28

IBMÓDULO 2.2: Encargos Prevjdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuiçôr
Valor (R$)Percentual (%)GPS, FGTS é outras contribuições2.2
R$ 262,1120,00%A INSS
R$ 32,762,50%Salário EducaçãoB

3,00% R$ 39,32SATC
1,50% R$ 19,66SESC ou SESID

R$13,111,00%SENAI - SENACE
R$ 7,860,60%SEBRAEF

0,20% R$ 2,62INCRAG
R$ 104,848,00%FGTSH

TOTAL GPS, FGTS E OUTRAS CONTRIBUIÇÕES (A+B+C+D+E+F+G+H) 36,80%

SUBMÓDULO 2.3: Benefícios Mensais e Diários
Benefícios Mensais e Diários2.1 «ri”

Transporte - (valor do VT*2',numero de dias trabalhados - 15)-(rem*6%) R$123,11A
R$ 295,90Vale-alimentaçãoB

R$ 5,00Assistência Médica e FamiliarC /
R$4,83Seguro de vida, auxilio funeralD
R$ 5,00Auxílio CrecheE

____________________________________- R$ 7,00
TOTAL BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRia^jM^i^glB^^M#' ** 440,84

Amparo FamiliarF /

//'/
^ ^ —,

Rua 84. Qd. F-19. Lt.30, Setor Sui 
KJM Ed. MJ Business. Cep: 74080-400 

Goiânia-GO . - '
^ +55 62 3021 0600att rtdimentoi^tacserviee com.br 
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37.408.630/0001-00

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários
Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)2

13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias R$ 366,282,1
GPS, FGTS e outras contribuições R$ 482,282.2
Benefícios Mensais e Diários R$ 440,842,3

TOTAL ENCARGOS BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS R$1,289,40

MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO
provisão para Rescisão Valor (R$)3

Aviso Prévio Indenizado - ((rem/12)*5%)A R$ 5,46
Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado - (Aviso Prévio Indenizado * 8% 
FGTS) R$ 0,44B

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado - (multa 40% e contribuição 10%)____________
Aviso Prévio Trabalhado - (REM/12)/30)x7)x100% ou 1,94%

C

R$ 25,42D#
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado - (Aviso Prévio Trabalhado) x % do Submódulo 2.2 R$ 9,36E

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado e Trabalhado - (Remuneração x 5%) R$ 65.53F

TOTAL PROVISÃO PARA RESCISÃO RS 106,21

MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DE PROFISSIONAL AUSENTE
SUBMÓDULO 4.1: Ausências legais

Ausências Legais Valor (R$)4.1
RS 109,21Férias (substituição na cobertura de férias)A

Ausências legais (substituição na cobertura) - ((Rem/30/12)x1 dia R$ 3,64B
Licença paternidade (substituição na cobertura) - ((Rem/30/12)x5 dlas)x1.5% R$ 0,27C
Ausência por acidente de trabalho (substituição na cobertura) - ((Rem/30/12)x30 dias)x8%
wuuuS - òuüsmuiU hy uüuenurauu UUSbnua pOi aitsSÍUuu meUicu - (ibm/ou/

______ . .
Incidência dos Encargos do Submódulo 2.2 sobre as ausências legais - (A+B+C+D+E) x %
do submódulo 2.2 

R$ 8,74D

R$ 7,28E

R$ 7,33F

Afastamento Maternidade (Férias pagas ao substituto pelos 120 dias de reposição) - 
(((Remuneração-KRemuneração * 3)) x (4/12)) -*■ 12) X 2%......................... .....
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre as ténas pagas ao substituto pelos '\2ü
dias de reposição - (férias pagas ao substituto pelos 120 dias de reposição) x % do 
submódulo 2.2___________________________________________ ______ ■_____
Incidência do submódulo 2.2 sobre remuneração e 13° salário proporcionais aos 120 dias
de reposição - (((rem + (rem -*• 12)) x (4+12)) X 2%) x % do submódulo 2.2

R$0,97G

R$ 0,36H

R$ 3,48I

TOTAL AUSÊNCIÀS LEGAIS (A+B+C+D+E+F) R$ 141,29

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$).-,s’;j».4

R$141,29Substituto nas Ausências Legais4.1

TOTAL ENCARGOS BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

MÓDULO 5: INSUMOS DIVERSOS
¥w®mr*ior (R$)Insumos Diversos5

R$ 200,00Uniformes e EPI'sA
R$ 400,00MateriaisB
R$100,00Ferramentas e Equipamentos (depreciação)C 7

// /OutrosD /
TOTAL DE INSUMOSOIVERSOS^^Íg^4»^^ffi^Í.y R$ 70Õ!ÕÕ y/Nota: Valores mensais por empregado.

Rua 84, Qd. F-19, Lí.30, Setor Sul 
Ed. M J Business, Ccp: 74080-400 - 

w Goiânia-GO
+55 62 3621 0600atKnifimtuito^lOrsarvieft com.bf 

w*,v.iacsarviceDmsi>í,com br©
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37.408.630/0001-00

MÓDULO 6: CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
Valor (R$)%Custos Indiretos, Tributos e Lucro6
R$177,375,00%Custos IndiretosA
R$ 167,624,50%B Lucro

Tributos
C1. Tributos Federais

0,65% R$ 27,70C.1.1 PIS
3,00% R$ 127,83C C.1.2 COFINS

C.2 Tributos Estaduais
C.3 Tributos Municipais 

C.3.1 - ISS
5,00% R$213,05

R$713,47TOTAL

2 - QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) (R$)

Módulo 1 - Composição da Remuneração R$ 1.310,55A
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$ 1.289,40B
Módulo 3 - Provisão para rescisão R$ 106,21C

R$ 141,29Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional AusenteD
R$ 700,00Módulo 5 - Insumos diversosE

RS 3,547,44Subtotal (A + B +C+ D+E)
R$713,47F Módulo 6 - Custos Indiretos, tributos e lucro

R$ 4.260,91Valor total por empregado

DE SETEMBRO DE 2020GOI.

LOC-SERVfóE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Valmir de Sousa Pereira
Diretor

y
Rua 84, Qd F-19, LL30, SMOr Sul 
Ed. MJ Business, Cep: 74080-400 
Goiánla-GO

atendimentoigiocservice.com.br 
www Ioc8arv»cebr«s(l.com br 1-55 82 3621 0600O
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37.408.630/0001-00

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

ENCARREGADO 12x36 Hs - DIURNO

MÓDULOS
M5ò-da-obrà vinculada à execução contratual

Dados complementare« para composição dos custos referente à mSo-de-obra
Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)1 ENCARREGADO
Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)
Salário Normativo da Categoria Profissional

5-52.152
R$1.432,002

Categoria profissional (vinculada à execução contratual) Encarregado3
Data base da categoria (dla/mês/ano) 01/03/20204

MÓDULO 1 : COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
Valor (R$)Composição da Remuneração1

R$ 1.432,00Salário BaseA
Adicional de perlcutosidadeB
Adicional de insalubridãde (conforme convenção coletiva) R$ 209,00C
Adicional noturnoD
OutrosE

TOTAL DA REMUNERAÇÃO (A*B+C+D+Ê^ R$1.641.00

MÓDULO 2: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 
SUBMÓDULO 2.1:13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias___________________

13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Valor (R$)2.1 •••'
RS 136,7013° (décimo terceiro) Salário - (remuneração x 8,33%)A

Férias e Adicional de Férias - (remuneração x 12,10%) RS 198.56B
RS 335,26SUBTOTAL(A*B)

Incidência do submódulo 2.2 no 13°, férias e adicional de férias - 
_______ (A*B)x%do submódulo2.2 __________________________
TOTAL DE 13° (DÉCIMO TERCEIRO) SALÁRIO, FÉRIAS E ADICIONAL QE FÉRIAS (A+B+C)

R$123,37C

* RS 468,63

SUBMÓDULO 2.2: Encargos Providenclârlos (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribulçdes.
Valor (RS)Percentual (%)GPS, FGTS e outras contribuições2,2
RS 328,2020,00%INSSA
R$41,032,50%Salário EducaçãoB

3,00% RS 49,23SATC
RS 24,621,50%SESC ou SESID
RS 16,411,00%SENAI - SENACE
RS 9,850,60%SEBRAEF
R$ 3,280,20%INCRAG

RS 131,288,00%FGTSH
TOTAL GPS, FGTS E OUTRAS CONTRIBUIÇÕES (A+B+C+0*E+F+G+H) ~ 36,80% RS 603,89

SUBMÓDULO 2,3: Benefícios Mensais e Diários
Benefícios Mensais e Olârios. Valor (RS)2.1

RS 43,08Transporte - (valor do VT‘2l,numero de dias trabalhados - 22)-(rem*6%)A
RS 201,75Vale-alimentaçâoB

R$ 5,00Assistência Médica e FamiliarC
R$4,83
RS 5,00

Seguro de vida, auxilio funeralD
Auxilio CrecheE

RS 7,00
^jÉSIÉR&eeie?

Amparo FamiliarF
• aMÈmmTOTAL BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIQS (A+B+C+O+E+F+G)

Quadro-Resumo do Módulo 2 • Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários^ •
Encargos eBenaflclosAnuala, MensalsftjpíâfloSfSS ~

13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 

//
jjjjSüValor (RS) ~ü

RS 458,63 '
2

2.1
/GPS, FGTS e outras contribuições RS 603,89 /2.2

' RS 266,66Benefícios Mensais e Diários
TOTAL ENCARGOS BENEFlCIOS.,ANÜAIS;|^ENSÃÍStEiPjÁRTOS^IiSlf)^?/*i^y^‘l^ RS 1.329)18

2,3

Rua 84, Qd, F-19, Lt.30, Setor Sul 
am Ed. MJ Business, Cep: 74080-400 *" 
w Gdânía-GÓ '

+55 82 36i2t 0600atendimemo@iocsorvicexom.br 
www !ocservieot>rt5tiil.com.br
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Locação oServíços Amblmitals

l
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO
Valof (R$)Provisão para Rescisão3

Aviso Prévio Indenizado - ((rem/12)*5%) RS 6,84A
Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado - (Aviso Prévio Indenizado * 8%
FGTS) R$ 0,55B

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado - (multa 40% e contribuição 10%)C

R$ 31,84Aviso Prévio Trabalhado - (REM/12)/30)x7)x100% ou 1,94%D
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado - (Aviso Prévio Trabalhado) x % do Submédulo 2.2

R$ 11,72E

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado e Trabalhado - (Remuneração x 5%)

R$ 82,05F

TOTAL PROVISÃO PARA RESCISÃO. RS 132,99

MÓDULO 4: CUSTO DÊ REPOSIÇÃO DE PROFISSIONAL AUSENTE
SUBMÓDULO 4.1: Ausências legais

Ausências Legais Valor (RS)4.1
Férias (substituição na cobertura de férias) R$ 136,75A

Ausências legais (substituição na cobertura) - ((Rem/30/12)xl dia R$ 4,56B
Licença paternidade (substituição na cobertura) - ((Retn/30/12)x5 dias)xi,5% RS 0,34C
Ausência por acidente de trabalho (substituição na cobertura) - ((Rem/30/12)x30 dlas)x8% 
Outros - substituto na cobertura de ausência por atestado médico • (rem/30/12)x5
diasx40%_________________________________________________________ _
Incidência dos Encargos do Submódulo 2.2 sobre as ausências legais - (A+B+C+D+E) x % 
do submódulo 2.2

RS 10,94D

RS 9,12E

R$ 9,18F

Afastamento Maternidade (Férias pagas ao substituto pelos 120 dias de reposição) - 
(((Remuneraçâp+(Remuneração + 3)) x (4/12)) + 12) x 2% RS 1,22G

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre as férias pagas ao substituto peios 120
dias de reposição - (férias pagas ao substituto pelos 120 dias de reposição) x % do 
submódulo 2.2 

RS 0,45H

Incidência do submódulo 2.2 sobre remuneração e 13° salário proporcionais aos 120 dias
de reposição - (((rem + (rem ♦ 12)) x (4+12)) x 2%) x % do submódulo 2.2 RS 4,36I

TOTAL AUSÊNCIAS LEGAIS (A+B+C+D+E+F) RS 176,92

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Encargos é Beneficies Anuais; Mensais o Diários Valor (RS)4

RS 176,92Substituto nas Ausências Legais4.1

TOTAL ENCARGOS BENEFjCiOS ANUAiS, MENSAIS E DIÁRIOS ■ RS 176,92!

MÓDULO 6: INSUMOS DIVERSOS

Irisumos Diversos5
RS 100,00Uniformes e EPI’sA

MaterialsB
Ferramentas e Equipamentos (depreciação)C
OutrosD

gRSfo 00,00-TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS
Nota: Valores mensais por empregado.

■■ ^ )1 // t

Rua 84, Qd. F-19, L130, Setor Su! 
Kjjj Ed. MJ Business, Cep: 74080-400' 
w Goiânía-GO
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37.408.630/0001-00

PLANILHA DÊ CUSTOS Ê FORMAÇÃO DE PREÇOS
MÓDULO 6: CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Custos Indiretos, i'ributoae Lucro Valor (R$)%6
Custos Indiretos RS 169,005,00%A

4,50%B Lucro RS 159,71
Tributos
Cl. Tributos Federais

C.1.1 PIS 0,65% R$ 26,39
RS 121,80C.1.2 COFINS 3,00%C

C.2 Tributos Estaduais
C.3 Tributos Municipais 

C.3,1 - ISS
5,00% RS 203,00

TOTAL ’ RS 679,80
#

2 - QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Mão-do-obra vinculada à exocucSo contratual (valor por empresado) > (RS)

Módulo 1 - ComposiçSo da Remuneração RS 1.641,00A
Móduio 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e DiáriosB RS 1,329,18
Módulo 3 - Provisão para rescisão RS 132,99C
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente RS 176,92D
Módulo 5 - Insumos diversosE RS 100,00

Subtotal (A + B +C+ D+E) R$ 3.380,08
|Móduio 6 - Custos indiretos, tributos e lucroF RS 679,80

Valor total por empregado'••K- R$ 4,059,88

GOÍÂNIA-GO, \11 DE SETEMBRO DE 2020

LOC-SElWICE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Válmir de aousa Pereira
(Diretor

/y

y •••

//
// / ///

Rua 84, Qd. F-19, Lt.30, Setor Sul 
Ed. MJ Business, Cep: 74080-400 
GoISnla-GO

O ^ +55 62 3621 0600atendimfen!o@locs arvice.com.br 
www.locservicetirasil.com.br

•c=x=r.
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37.408.630/0001-00

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

ENCARREGADO 12x36 Hs - NOTURNO
MÓDULOS

Mão-de-obra vinculada à execução contratual
Dados complementares para composição dos custos referente è mão-de-obra

Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)1 ENCARREGADO
Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)2 5-52.15
Salário Normativo da Categoria Profissional
Categoria profissional (vinculada à execução conlratúãí)

2 RS 1.432,00
3 Encarregado

01/03/2020Data base da categoria (dla/mês/ano)4

MÓDULO 1 ; COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 Composição da Remuneração , Valor (RS)

Salário BaseA R$1.432.00
Adicional de periculosldadeB
Adicional de insalubridade (conforme convenção coletiva)C RS 209,00
Adicional noturnoD RS 286,40
OutrosE

TOTAL DA REMUNERAÇÃO (A+B+C+P+E+fT RS 1.927,40

MÓDULO 2: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 
SUBMÓDÜLO 2.1:13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias___________________

|3° (dáclmo terçelro)'Salário, Férias e Adicional de Férias Valor (R$)2.1
A 13° (décimo terceiro) Salário - (remuneração x 8,33%) RS 160,55

Férias e Adicional de Férias - (remuneração x 12,10%)B RS 233,22
RS 393,77SUBTOTAL(A+B)

Incidência do submódulo 2.2 ho 13°, férias e adicional de férias - 
(A+B)x%do submódulo 2.2

R$ 144,91C

TOTAL DE 13a (DÉCIMO TERCEIRO) SALÁRIO, FÉRIAS E ADICIONAL DE FÉRIAS (A+B+C) RS 536,67

SUBMÓDULO 2.2: Encargos Previdenclários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.
Valor (RS)Percentual (%)GPS, FGTS e outras contribulcdes2.2
RS 385,4820,00%A INSS

2,50%Salário Educação R$ 48,19B
3,00% RS 57,82C SAT

RS 28,911,50%D SESC ou SESI
1,00% RS 19,27SÊNAI - SENACE
0,60% RS 11.56SEBRAEF
0,20% R$ 3,85INCRAG
8,00% RS 154,19FGTSH

TOTAL GPS, FGTS E OUTRAS CONTRIBÜIÇÕES (A+B+C+D+E+F+G+H) RS 709,2836,80%

SUBMÓDULO 2.3: Benefícios Mensais e Diários
Valor (RS)Benefícios Mensais e Diários2.1

Transporte - (valor do VT^numero de dias trabalhados - 22)-(rBrri*6%) RS 43,08A
RS 201,75Vals-allmentaçãoB

RS 5,00Assistência Médica e FamiliarC
RS 4,83Seguro de vida, auxilio funeralD
RS 5,00Auxilio CrecheE
RS 6,00Amparo FamiliarF

TOTAL BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS (A+S+C+P+E+F+G)
(

'■ lQuadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários
Encargos e Benefícios Anuais.Mensalsj&DI&SSjiBi 'jRValor (RS) UI

/ RS 538.67
wmmmmmim2

13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias2.1
■ R$709,28/ /GPS, FGTS e outras contribuições2.2

RS 265,66 <
RS 1,513162

2.3 Benefícios Mensais e Diários__________ /
TOTAL ENCARGOS BENEFiCIOS ANÜÀl^ME^I^WíÁRÍOf^^PJÍWi^^l#

_ Rua 84, Qd. F-19. U.30, Setor Sul 
Ed. MJ Business, Cep: 74080-400 
Golãnia-GO ^

^ +55 62 3621 0600otenriimento@locanrvice com.br 
wwviocsorviçe brasil,com.br
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JL LOC SERVICE
fáawÈkS' Locfiçáo o Service» Ambianlsls

37.408.630/0001-00

MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO;
Provisão para Rescl&ão Valor (R$)3

R$ 8,03Aviso Prévio Indenizado - ((rem/12)'5%)A
l Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado - (Aviso Prévio Indenizado * 8% 

FGTS) RS 0,64B

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado • (multa 40% e contribuição 10%)C

Aviso Prévio Trabalhado - (REM/12)/30)x7)x100% ou 1,94% RS 37,39D

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado - (Aviso Prévio Trabalhado) x % do Submódulo 2.2 RS 13,76E

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado e Trabalhado - (Remuneração x 5%)

F RS 96,37

TOTAL PROVISÃO PARA RESCISÃO R$166,19

MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DE PROFISSIONAL AUSENTE
SUBMÓDULO 4.1: Ausências legais

Ausências Legais4.1 Valor (R$)
Férias (substituição na cobertura de férias)A RS 160,62

Ausências legais (substituição na cobertura) - ((Rem/30/12)x1 diaB RS 5,35

Licença paternidade (substituição na cobertura) - ((Rem/30/12)x5 dias)xl ,5%C RS 0,40

Ausência por acidente de trabalho (substituição na cobertura) - ((Rem/30/12)x30 dlas)x8% 
Outros - Substituto na cobertura de ausência por atestado médico - (rem/30/12)x5
dlasx4C%"

RS 12,85D

E RS 10,71

Incidência dos Encargos do Submódulo 2.2 sobre as ausências legais - (A+B+C+D+E) x % 
do submódulo 2,2 R$10,79F

Afastamento Maternidade (Férias pagas ao substituto pelos 120 dias de reposição) - 
(((Remuneraçâo+(Remuneraçâo + 3)) x (4/12)) + 12) x 2% RS 1,43G

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre as férias pagas ao substituto pelos 120 
dias de reposição - (férias pagas ao substituto pelos 120 dias de reposição) x % do 
submódulo 2.2

H RS 0,53

Incidência do submódulo 2.2 sobre remuneração e 13° salário proporcionais aos 120 dias 
de reposição - (((rem + (rem +12)) x (4+12)) x 2%) x % do submódulo 2.2 RS 5,12I

TOTAL AUSÊNCIAS LEGAIS (A+B+C+D+E+F) R$207,79

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Encargos e Benefícios Anuais, Met.sais è Diários ■ Valor <R$)4

Substituto nas Ausências Legais RS 207,794.1

R$ 207,79. ^^TOTAL ENCARGOS BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

MÓDULO 6: INSUMOS DIVERSOS

Insumos Diversos6
R$100,00Uniformes e EPI'sA

MateriaisB
Ferramentas e Equipamentos (depreciação)C
OutrosD

;ia|Í*3pR$ 100,00TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS
Nota: Valores mensais por empregado.

/, ^ 
//
i!

_ Rua 84, Qd. F-19, Lt.3C», Setor Sul 
(grt Ed. MJ Business, Cop: 74080-400 

Goiãnla-GO -
+ 55 62 3621 0600O «tandimento{aiocsurvtwi.com. br 

wvtw tocservicshmsíi.com br



Ê LOC SERVICE
Locação o Serviço., Ambiedafâ

37.408.630/0001-00

MÓDULO 6: CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Custos Indiretos, Tributos e Lucro Valor (R$)%6
5,00% RS 195,25Custos IndiretosA

RS 184,514,50%LucroB
Tributos
Cl. Tributos Federais

0,65%C.1.1 PIS RS 30,49
C.1.2 COFINS 3,00% RS 140,71C

C.2 Tributos Estaduais
C.3 Tributos Municipais 

C.3.1-ISS
5,00% RS 234,52

TOTAL R$ 785,39

2 - QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
M3o-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) (R$)

Módulo 1 - Composição da RemuneraçãoA RS 1,927,40
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e DiáriosB RS 1.513,62
Módulo 3 - Provisão para rescisfioC RS 156,19
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional AusenteD RS 207,79
Módulo 5 - Insumos diversosE R$100,00

Subtotal (A B +C+ D+E) R$ 3.905,00
[Módulo 6 - Custos indiretos, tributos e lucro

, Valor total pior empregado
F RS 785,39

RS 4,690,39

GOI, DE SETEMBRO DE 2020

LOC-SER^ICE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Valmir de Sousa Pereira
Diretor

i

7
y

\
Rua 84, Qd. F-19, U.30, Setor Sul 

iSl Ed. MJ Business, Cep; 74080-400 
GoiSnla-GO

atendrmerrto@ioosefvicQ.com.br
vyww.locservicabrasil.com.br

^ +65 62 3621 0600



SL S-OC SERVICE
MtyMzJ uocaçâo a Serviços Ambientais

37.403.630/0001-00

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

CONDUTOR DE PACIENTE (MAQUEIRO) - 12x36 Hs - DIURNO

MÓDULOS
Mão-de-obra vinculada à execução contratual

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra
Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)1 MAQUEIRO
Classificação Brasileira de OcupaçOes (GBO)2
Salário Normativo da Categoria Profissional2 R$ 1.101.55
Categoria profissional (vinculada à execução contratual)3 MAQUEIRO
Data base da categoria (dia/mès/ano)4 01/03/2020

MÓDULO 1 : COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
Composição da Remuneração1 Valor (R$)

Salário BaseA R$ 1.101,65
Adicional de periculosidadeB
Adicional de insálubrídade (conforme convenção coletiva)C RS 209,00
Adicional noturnoD
OutrosE

TOTALPA REMUNERAÇÃO (A+B+C+D+È+F) R$ 1.310,55

MÓDULO 2: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 
SUBMÓDULO 2.1:13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias___________________

< 13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias2.1 Valor (R$)
A 13° (décimo terceiro) Salário - (remuneração x 8,33%) RS 109,17
B Férias e Adicional de Férias - (remuneração x 12,10%) RS 158,58

SUBTOTAL(A+B) R$ 267,75
Incidência do submódulp 2.2 no 13°, férias e adicional de férias -
(A+B)x%do submódulo 2.2C RS 98,53

TOTAL PE 13° (DÉCIMO TERCEIRO) SALÁRIO. FÊRIAS E ADICIONAL OE FÉRIAS (A+B+C) RS 366,28

SUBMÓDULO 2,2: Encargos PreVidenclàrlos (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições. 
2Ü Igps, FGTSe outras contribuições Percentual (%) Valor (RS)

RS 262,11
1 ■ < - .

INSSA 20,00%
B Salário Educação 2,50% RS 32,76
C SAT 3,00% RS 39,32

1,50%SESC ou SESI RS 19,66D
SENAI - SENAC 1,00%E RS 13,11

F SEBRAE RS 7,860,60%
0,20%G INCRA R$ 2,62
8,00%H FGTS , RS 104,84

TOTAL GPS, FGTS E OUTRAS CONTRIBUIÇÕES (A»B*C»D*E*F*G»H) „ 36,80%’ RS 482,28

SUBMÓDULO 2.3: Benefícios Mensais e Diários
V Benefícios Mensais e DI&ríos2.1 Valor (R$)í','

Transporte - (valor do VT‘2*numero de dias trabalhados - 15)-(rem*6%) RS 62,91A
Vale-allmentação R$201,75B
Assistência Médica e Familiar RS 5,00C
Seguro de vida, auxilio funeralD RS 4.83
Auxílio Creche RS 5,00E
Amparo Familiar RS 7,00F

TOTAL BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS (A+B»C*D*E*F*G) - Ê
i

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários
Encargos e Benefícios Anuais, Men8aJ,gf|]CIjr^ igValor(RS) jH2

13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias R$366,282.1 VR$482,28 yGPS, FGTS e outras contribuições2.2
/Benefícios Mensais e Diários ______ ______ RS 286,48

TOTAL ENCARGOS BSNEFÍCRS ANUÃtS^^ RS 1.13Sf05
2.3

y
Rua 84, Qd. F-19, Ll.30, Setor Sul 
Ed. MJ Business, Ccp: 74080-400 
Golánla-GO - '

+55 62 3621 0600.ítundimuntoigkjcotirvice.com.br
www.nKservtcebrnsit.com.bfG@



LOG SERVICE 37.408.630/0001-00

. Locaçío c Serviços Ainbientais

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO
Provisão para RascitUo Valor (R$)3

Aviso Prévio Indenizado - ((rem/12)*5%) R$ 5,46A
Incidência do PQTS sobre o Aviso Prévio Indenizado • (Aviso Prévio Indenizado * 8% 
FGTS) R$ 0,44B

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado - (multa 40% e contribuição 10%)

C

Aviso Prévio Trabalhado - (REM/12)/30)x7)x100% ou 1,94% R$ 25,42D
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado • (Aviso Prévio Trabalhado) x % do Submódulo 2.2E RS 9,36
Multa dO FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado e Trabalhado - (Remuneração x 5%)

RS 65,53F

TOTAL PROVISÃO PARA RESCISÃO R$ 106,21

MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DE PROFISSIONAL AUSENTE
SUBMÓDULO 4.1: Ausências legais

Ausências Legais Valor (RS)4.1
Férias (substituição na cobertura de férias) RS 109,21A
Ausências legais (substituição na cobertura) - ((Rem/30/12)x1 dia RS 3,64B
Licença paternidade (substituição na cobertura) • ((Rem/30/12)x5 dias)x1,5% RS 0,27C

Ausência por acidente de trabalho (substituição na cobertura) - ((Rem/30/12)x30 dias)x8% R$ 8,74D

Outros - Substituto na cobertura de ausência por atestado médico - (rem/30/12)x5 
diasx40%; R$ 7,28E
Incidência dos Encargos do Submódulo 2.2 sobre as ausências legais - (A+B+C+D+E) x % 
do submódulo 2.2 R$ 7,33F

Afastamento Maternidade (Férias pagas ao substituto pelos 120 dias de reposição) - 
(((Remuneraçâo+fRemuneração + 3)) x (4/12)) * 12) x 2% R$ 0,97G

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre as férias pagas ao substituto pelos 120 
dias de reposição - (férias pagas ao substituto pelos 120 dias de reposição) x % do 
submódulo 2.2

R$ 0,36H

Incidência do submódulo 2.2 sobre remuneração e 13° salário proporcionais aos 120 dias
de reposição - (((rem ■* (rem •» 12))x (4-r-12)) x 2%) x % do submódulo 2.2 R$ 3,48

. TOTAL AUSÊNCIAS LEGAIS (A+B+C+D+E+F) R$ 141,29

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente_____
Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diáriosj Valor (R$)4

R$ 141,29Substituto nas Ausências Legais4.1

TOTAL ENCARGOS BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS RS 141,29

MÓDULO 6: INSUMOS DIVERSOS
ValO)S(j$f#BlSlInsumos Diversos5
R$ 100,00Uniformes e EPI'sA

MateriaisB
Ferramentas e Equipamentos (depreciação)C
OutrosD

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS
Nota: Valores mensais por empregado.

/

/
/

//

Rua 84, Gd. F-19, LL30, Setor Sul 
KB Ed. MJ Business, Cep: 74080-400 

Goiânla-GO
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LOG SERVICE 37.408.630/0001-00
i

Loccçâo 0 Serviços Ambientais

* V -

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

MÓDULO 6: CUSTOS INDIRETOS. TRIBUTOS E LUCRO
Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$)6

RS 139,656,00%Custos IndiretosA
4,50% R$131.97B Lucro

Tributos
Cl. Tributos Federais

0,65%C.1.1 PIS RS 21,81
C 3,00% RS 100,65C.1.2 COFINS-

C.2 Tributos Estaduais
C.3 Tributos Municipais 

C.3.1 - ISS
5,00% RS 167,75

TOTAL ; RS 661,73

2 - QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
' - “ ■ ' i > ' rí. i . i ' T'

Mãp-de*obra vinculada^ execuçSo contratual {valor por ampregado) (R$)

Módulo 1 - Composição da RemuneraçãoA RS 1.310,55
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários RS 1,135,05B
Módulo 3 - Provisão para rescisãoC RS 106.21
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional AusenteD RS 141,29
Módulo 5 - Insumos diversos RS 100,00E

Subtotal (A + B +C+ D+E) R$ 2.793,09
Módulo 6 - Custos indiretos, tributos e lucro RS 561,73F

Valor total por empregado. RS 3.354,82

i, \11 DE SETEMBRO DE 2020GOIÀNI,

LOC-SERWCE comércio e serviços LTDA 
Valmir de Sousa Pereira 
Diretor /

//
}y

s

/!S
t

/ ^----------- >

//

_ Rira 84, Qd. F-10, LL30, Setor Sul 
^ Ed. MJ Business, Cop: 74000-4 00 - 
w Golãnla-GO

1-55 62 3621 0600atQndimonto@locservlco com.br 
wwvv locsíwicebrasii com.br
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37.408.830/0001 <Ó0

Locação e Scrvlvo; Aioiíontiris

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

CONDUTOR DE PACIENTE (MAQUEIRO) - 12x36 Hs - NOTURNO

MÓDULOS
Mao-de-obra vinculada à execução contratual

■ Dados compiamentares para composição dos custos referente à mão-de-obra
Tipo de s&rvlço (mesmo serviço com características distintas) MAQUEIRO1
Classificação Brasileira de Ocüpagôes (CBO)2
Salário Normativo da Categoria Profissional R$1.101.552
Categoria profissional (vinculada à execução contratual) MAQUEIRO3
Data base da categoria (dla/més/ano)4 01/03/2020

MÓDULO 1 : COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
Composição da Remuneração Valor (R$)1

Salário Base R$1.101,55A
Adicional de perlculosidadeB
Adicional 'de insalubridade (conforme convenção coletiva) RS 209,00. C
Adicional noturnoD RS 220,31
OutrosE

TOTAL DA REMUNERAÇÃO (A+B+C+P»E»F) RS 1,530.86

MÓDULO 2: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ÁNUAlS, MENSAIS E DIÁRIOS 
SUBMÓDULO 2.1:13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias___________________

2,1 13° (décimo teròei,ro) Salário, Férias e Adicional de Férias Valor (RS)
13° (décimo terceiro) Salário - (remuneração x 8,33%)
Férias e Adicional de Férias - (remuneração x 12,10%)

A R$ 127,52
B RS 185,23

SUBTOTAL(A+B) RS 312,75
Incidência do submódulo 2.2 no 13°, férias e adicional de férias - RS 115,09O (A+B)*%do submódulo 2.2

TOTAL PE 13° (DÉCIMO TERCEIRO) SALÁRtO, FÉRIAS E ADICIONAL DE FÉRIAS (A+B+C) RS 427,85

SUBMÓDULO 2.2: Encargos Prevldenclárlos (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições. 
GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) Valor (R$)2.2

20,00% RS 306,17A INSS
Salário Educação 2,50% RS 38,27B

3,00% R$ 45,93SATC
1,50% RS 22,96SESC OU SESID
1,00% RS 15,31SENA! - SENACE
0,60%SEBRAE RS 9,19F
0,20% RS 3,06INCRAG
8,00% RS 122,47FGTSH

TOTAL GPS,FGTS E OUTRAS CONTRIBUIÇÕES (A+B»C*P+E»F+6»H) 36,80% R$ 563,36

SUBMÓDULO 2.3: Benefícios Mensais e Diários
7 Bengftcloa Mensais e Diários , Valor (RS)2.1

Transsorte - (valor do VT‘,2'*;numero de dias trabalhados - 15)-(rem‘6%) RS 62,91A 1
RS 201,75Valo-alimentaçãoB

RS 5,00Assistência Médica e FamiliarC
RS 4,83Seguro de vida, auxilio funeralD
RS 5,00Auxilio CrecheE
RS 7,00Amparo FamiliarF

TQTAL BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS (A»B+C+D+E*F»G) RS 286,49

.y

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários
Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (RS)2

13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias RS 427,852.1
RS 563,36GPS. FGTS e outras contribuições2.2
R$286,49Benefícios Mensais e Diários2.3 /

TOTAL ENCARGOS BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS Ê DIÁRIOS RS 1.277,69

_ Rua 84, Qd. F-19, LL33, Sotor Sul 
(W) Ed. MJ Business. Cep 74080-400 

Geiánia-GO

•.'•cndimcnto^Socrmlao tom.br 
sj-ty "aciervicübrj^LctimJM

ü! -&*> e>2 3621 0600



ÉL LOC SERVICE
tSífL& Locacio o Swviçw AmBfematSi

37.408.630/0001-00

<, '

MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO
Provisão para Rescisão Valor (R$)3

Aviso Prévio Indenizado - (('ern/12)'5%) RS 6,38A

Incidência do FGTS sobre c Aviso Prévio Indenizado - (Aviso Prévio Indenizado * 8% 
FGTS) RS 0.518

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado - (multa 40% e contribuição 10%)C

Aviso Prévio Trabalhado - (REM/12)/30)x7)x100% ou 1,94%D RS 29,70

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado - (Aviso Prévio Trabalhado) x % do Submódulo 2,2 RS 10,93E

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado «Trabalhado - <Remuneração x 5%)F RS 76,54

TOTAL, PROVISÃO PARA RESCISÃO RS 124,06

MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DE PROFISSIONAL AUSENTE
SUBMÓDULO 4,1: Ausências legais

; Ausências Legais Valor (R$)4.1 .' ^
Férias (substituição na cobeTura de férias) R$ 127,57AI
Ausências legais (substituição na cobertura) • ((Rem/30/12)x1 dia RS 4,25B
Licença paternidade (substituição na cobertura) - ((Rem/30/12)x5 dias)x1,5% RS 0,32C
Ausência por acidente de trabalho (substituição na cobertura) - ((Rem/30/12)x30 dias)x8%
uuirus — ouubiflUlü^Vül-ODSrttlVy atí

Incidência dos Encargos do Submódulo 2.2 sobre as ausências legais - (A+B+C+D+E) x % 
do submódulo 2.2

RS 10,21D
RS 8,50E

RS 8,57F

Afastamento Maternidade [Férias pagas ao substituto pelos 120 dias de reposição) - 
(((Remuneração+(Remuneraçêo + 3)) x (4/12)) + 12) x 2% R$ 1,13G

Incidência dos encargos dc submódulo 2.2 sobre as férias pagas ao substituto pêlos 120 
dias de reposição - (férias pagas ao substituto pelos 120 dias de reposição) x % do 
submódulo 2.2

RS 0.42H

Incidência do submódulo 2 2 sobre remuneração e 13° salário proporcionais aos 120 dias
de reposição - (((rem + (rem + 12)) x (4*12)) x 2%) x % do submódulo 2.2 R$ 4,07I

TOTAL AUSÊNCIAS LEGAIS (A+B+C-t-P+E+F) RS 165,04

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente_____
Encargos e Benefícios Anuais, Mensal» e Diários Valor (RS)4

RS 165,04Substituto nas Ausências Legais4.1

TOTAL ENCARGOS BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS RS 165,04

MÓDULO 5: INSUMOS DIVERSOS
Valor (RS)Insumos DiversosS
RS 100,00Uniformes e EPI'sA

MaterialsB
Ferramentas e Equipamentos (depreciação)C
OutrosD

TÓTAL DE INSUjVIOS DIVERSOS
Nota: Valores mensais por empregado.

/

Rua 84, Qd. F-19, Lf.30, Setor Sul 
égU Ed MJ Business, Cep: 74080-400 
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LOC SERVICE 37.408.630/0001-00

Locaçêo a Serviços AmbinnWs

MÓDULO 6: CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
Valor (R$)%Custos Indiretos, Tributos e Lucro6
RS 159,885,00%Custos IndiretosA

4,50% RS 151,09B Lucro
Tributos
C1. Tributos Federais

0,65% RS 24,97C.1.1 PIS
C 3,00% R$115,23C,1,2 COFINS

C.2 Tributos Estaduais
C.3 Tributos Municipais 

C.3.1 - ISS
5,00% RS 192,04

TOTAL R$643,11

2 - QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Mão-de-obra vinculada à execução contratual (yalor por empregado) (RS)

Módulo 1 - Composição da RemuneraçãoA RS 1.530,86
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e DiáriosB RS 1.277,69
Módulo 3 - Provisão para rescisãoC RS 124,06
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente R$165,04D
Módulo 5 — Insumos diversosE RS 100,00

Subtotal (A + B +C+ D+E) RS 3.197,65
Módulo 6 - Custos indiretos tributos e lucroF RS 643,11

, , Valòr total por empregado R$ 3.840,76

DE SETEMBRO DE 2020GOIÂNJ

LOC-SErraíCE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Valmir de Sousa Pereira
Diretor

/
j

/
// /

/

Rua 84. Qd. F-19, LL30. Setor Sul 
H» Ed. MJ Business, Cep: 74080-400 
■^Goiânta-GO

Q +56 62 3621 0600atontí:mento@iocservice com.br 
www.locservicebrasi! com.br

\



JL LOC SERVICE
íx&L-J Locação e Serviço: Ambientais

37.408.630/0001-00

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

CONDUTOR DE PACIENTE (MAQUEIRO) - DIARISTA - 6Hs

MÓDULOS
Mão-de-obra vinculada à execução contratual

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra
Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)1 Maqueiro
Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)2
Salário Normativo da Categoria Profissional2 R$ 1.101,55
Categoria profissional (vinculada à execução contratual)3 Maqueiro
Data base da categoria (dia/mês/ano)4 01/03/2020

MÓDULO 1 : COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
Composição da Remuneração1 Valor (R$)

Salário BaseA R$ 1.101,55
Adicional de periculosidadeB
Adicional de insalubridade (conforme convenção coletiva)C R$ 209,00
Adicional noturnoD
OutrosE

TOTAL DA REMUNERAÇÃO (A+B+C+OtE+F) R$ 1.310,55

MÓDULO 2; ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS. MENSAIS E DIÁRIOS
SUBMÓDULO 2.1:13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias_______________

13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Valor (R$)2.1
13° (décimo terceiro) Salário - (remuneração x 8,33%) R$ 109,17A
Férias e Adicional de Férias - (remuneração x 12,10%) R$ 158,58B

SUBTOTAL(A+B) R$ 267,75
Incidência do Submódulo 2.2 no 13a, férias e adicional de férias - R$ 98,53C (A-t-B)x%do submódulo 2.2

TOTAL DE 13° (DÉCIMO TERCEIRO) SALÁRIO, FERIAS E ADICIONAL DE FÉRIAS (A+B+C) RS 366,28

IBMÓOULO 2.2: Encargos Previdenclàrfos (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuiçõi
Percentual (%)GPS, FGTS e outras contribuições Valor (R$)2.2

20.00% R$ 262,11A INSS
RS 32,762,50%B Salário Educação

3,00% R$ 39,32C SAT
RS 19,661,50%SESC ou SESID
R$13,111,00%SENAI - SENACE
RS 7,860,60%F SEBRAE
RS 2,620.20%G INCRA

860% RS 104,84 •H FGTS
RS 482;2fry-ÃTOTAL GPS, FGTS E OUTRAS CONTRIBUIÇÕES (A+B+C+P+E+F+G+H) 36,80%

SUBMÓDULO 2.3: Benefícios Mensais e Diários
*. X.Benefícios Mensais e Diários2,1

R$123,11Transporte - (valor do VT*2*numero de dias trabalhados - 15)-(rem*6%)A
RS 295,90 >Vale-alimentaçãoB

R$ 5,00 /Assistência Médica e FamiliarC
Seguro de vida, auxilio funeral R$4,83 /D
Auxilio CrecheE RS 5,00
Amparo Familiar R$7,00 - ~F )

/TOTAL BENEFÍCIOS iMENSAJS & w R$ 440,84
/

-

Rua 84, Qd. F-19, LL30, Setor Sul 
Ed. MJ Business, Cep; 74080-40& 
Goiônla-GO
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JL IOC SERVICE
ÜSrjMy Locaçío » Serviços Amhlenlíis

37.408.630/0001-00

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários
Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)2

13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias RS 366,282.1
RS 482,28GPS, FGTS e outras contribuições2.2

Beneficios Mensais e Diários R$ 440,842.3
TOTAL ENCARGOS BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS R$ 1.289,40

MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO
Provisão para Rescisão Valor (R$)3

Aviso Prévio Indenizado - ((rem/Í2)*5%) RS 5,46A
Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado - (Aviso Prévio Indenizado * 8% 
FGTS)B RS 0,44

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado - (multa 40% e contribuição 10%)C

Aviso Prévio Trabalhado - (REM/12)/30)x7)x100% ou 1,94% RS 25,42D
Incidência dós encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado - (Aviso Prévio Trabalhado) x % do Submòdulo 2.2 RS 9,30E

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado e Trabalhado - (Remuneração x 5%)_____________ _

TOTAL PROVISÃO PARA RESCISÃO
F RS 65,53

R$106,21

MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DE PROFISSIONAL AUSENTE
SUBMÓDULO 4.1: Ausências legais

Ausências Legais Valor (RS)4.1
Férias (substituição na cobertura de férias) RS 109,21A
Ausências legais (substituição na cobertura) - ((Rem/30/12)x1 dia RS 3,64B
Licença paternidade (substituição na cobertura) - ((Rem/30/12)x5 dias)x1,5% R$ 0,27C
Ausência por acidente de trabalho (substituição na cobertura) - ((Rem/30/12)x30 dias)x8% RS 8,74D
uuuus — ouusuiuiu ne cüüóhura utí uüsenuia por atestaoo rneuicu - (r«Mi/oU/i 4)xo
rtiacvdrW.. RS 7,28E
Incidência dos Encargos do Submódulo 2.2 sobre as ausências legais - (A+B+C+D+E) x % 
do submódulo 2.2 R$ 7,33F

Afastamento Maternidade (Férias pagas ao substituto pelos 120 dias de reposição) • 
(((Remuneração+(Remuneração + 3)) x (4/12)) + 12) x 2%
Incidência dos encargos do submodulo 2.2 sobre as férias pagas ao substituto pelos l2ü
dias de reposição - (férias pagas ao substituto pelos 120 dias de reposição) x % do 
submódulo 2.2 :_________' ______________ _______________________________
Incidência do submódulo 2.2 sobre remuneração e 13° salário proporcionais aos 120 dias
de reposição - (((rem + (rem 12)) x (4+12)) x 2%) x % do submòdulo 2.2

R$ 0,97G

R$ 0,36H

R$ 3,48

TOTAL AUSÊNCIAS LEGAIS (A+B+C+Dr-E+F) R$ 141,29

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Valor (RS^çx::^Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários4

Substituto nas Ausências Legais .R$ 141,294.1

TOTAL ENCARGOS BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS t-'

/’

/MÓDULO 5: INSUMOS DIVERSOS
■.^^»faÉ^M^^alor(R$) MmInsumos Diversos5

, R$100,00Uniformes e EPI'sA
MateriaisB
Ferramentas e Equipamentos (depreciação)C

///OutrosD
TOTAL DE INSUMOS DIVERSOSg®3gS^^^ll#^^ R$100,00♦V

Nota: Valores mensais por empregado.

Rua 84,(30, F-19, U.30, Setor Sul 
Ed. MJ Business, Cep: 74080-400 

w Gotânia-GO _—- '
ituriíílmentoí&locservico.com.&r 
mvv». locsorviceorasil com or Qf +55 62 3621 0600O



iL LOC SERVICE
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; 37.408.630/0001-00.
I

5
5

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários
Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)2

13° (décimo terceiro) Salério, Férias e Adicional de Férias RS 366,282.1
RS 482,28GPS, FGTS e outras contribuições2.2

Benefícios Mensais e Diários R$440,842.3
TOTAL ENCARGOS BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS R$ 1.289,40

MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO
Provisão para Rescisão Valor (R$)3:!

Aviso Prévio Indenizado - ((rem/12)*5%)A RS 5,46
Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado * (Aviso Prévio Indenizado * 8% 
FGTS)B RS 0,44

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado - (multa 40% e contribuição 10%)C

Aviso Prévio Trabalhado - (REM/12)/30)x7)x100% ou 1,94%D RS 25,42
Incidência dós encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso PréVio 
Trabalhado - (Aviso Prévio Trabalhado) x % do Submódulo 2.2 RS 9,36E

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado e Trabalhado - (Remuneração x 5%)_____________ _

TOTAL PROVISÃO PARA RESCISÃO :
F RS 65,53

RS 106,21

MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DE PROFISSIONAL AUSENTE
SUBMÓDULO 4.1: Ausências legais

Ausências Legais Valor (RS)4.1
Férias (substituição na cobertura de férias) RS 109,21A
Ausências legais (substituição na cobertura) - ((Rem/30/12)x1 dia RS 3,64B
Licença paternidade (substituição na cobertura) - ((Rem/30/12)x5 dias)x1,5% R$ 0,27C
Ausência por acidente de trabalho (substituição na cobertura) - ((Rem/30/12)x30 diãs)x8% 
UUtfüü — £>UUüliiuiu hcd CÕÜÉáíVüffci òé aütüeHdla püf üUíhtaüu fiUidlCo -

Incidência dos Encargos do Submódulo 2.2 sobre as ausências legais - (A+B+C+D+E) x % 
do submódulo 2.2 

RS 8,74D
RS 7,28E

R$ 7,33F

Afastamento Maternidade (Férias pagas ao substituto pelos 120 dias de reposição) - 
(((Remuneração+(Remuneração + 3)) x (4/12)) + 12) x 2%
Incidência dos encargos do submOdulo 2.2 sobre as ténas pagas ao substituto pelos 12Ü
dias de reposição - (férias pagas ao substituto pelos 120 dias de: reposição) x % do 
submódulo 2.2_______________________ _____________________________________
Incidência do submódulo 2.2 sobre remuneração e 13° salário proporcionais aos 120 dias
de reposição - (((rem +■ (rem 12)) x (4*12)) x 2%) x % do submódulo 2.2________

TOTAL AUSÊNCIAS LEGAIS (A+B+C+Di-E+F)

R$ 0,97G

R$ 0,36H

RS 3,48I

R$ 141,29

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Valor (BSVrigS&jEncargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários4

Substituto nas Ausências Legais R$ 141,294.1

TOTAL BNCAROOS BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
/
/MÓDULO 5: INSUMOS DIVERSOS

EBWÉBB^aior (RS) 3SInsumos Diversos5
R$100,00Uniformes e EPI'sA

MateriaisB
Ferramentas e Equipamentos (depreciação)C

////OutrosD w RS 100)00TOTAL DE INSUMOS VNota: Valores mensais por empregado.

í i^ Rua 84, Qrf, F-19, U.30, Setor Sul 
@ Ed. MJ Businass, Cop: 7408CM0O í 
w Gofânis-GO „—

'I att*riciimento@iocse rvioe.com.br 
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# LOC SERVICE
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37.408.630/0001-00

I

MÓDULO 6: CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
Valor (R$)%Custos Indiretos, Tributos e Lucro6
R$ 147,375,00%Custos IndiretosA

4,50% R$ 139,26LucroB
Tributos
C1. Tributos Federais

R$ 23,010,65%C.1.1 PIS
C C.1.2 COFINS 3,00% R$ 106,21

C.2 Tributos Estaduais
C.3 Tributos Municipais 

C.3.1 - ISS
5,00% R$ 177,01

TOTAL R? 592,76

2 - QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
;

Mâo-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) (R$)

Módulo 1 - Composição da Remuneração R$ 1.310,55A
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e DiáriosB R$ 1.289,40
Módulo 3 - Provisão para rescisãoC R$ 106,21
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional AusenteD R$ 141,29
Módulo 5 - Insumos diversos R$ 100,00E

Subtotal (A + B +C+ D+E) R$ 2.947,37
Módulo 6 - Custos indiretos, tributos e lucro R$ 592,76F

Valor total por empregado R$3.540,13

GOIÂNIA-GO,Yll DE SETEMBRO DE 2020

LOC-SER^ICE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
,Valmir de Sc>usa Pereira

Rua 84, Qd. F-19, Lt30, Setôr Sul 
Ed. MJ Business, Cep: 74080-4íX>' 

^ Goiânio-GO
♦65 62 3621 0600



LOC SERVICE 37,408.030/0001-00

Locíçío a Sa/vtços Ambientais

i

RELAÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

DISCRIMINAÇÃOITEM UNIDADE
1. Saco de lixo de 40 litros; Unidade

Saco de lixo de 100 litros;2. Unidade
Esponja de limpeza dupla face, macia e resistente;3. Litros
Agua sanitária com cloro ativo;4. Litros
Álcool etilico hidratado 92,8° INPM (96GI);5. Litros
Cera liquida silicone (concentrada);6. Litros

7. Cera acrílica para piso Paviflex; Litros
Desinfetante em pedra;8. Unidade
Desinfetante liquido;9. Litros
Detergente liquido frasco de 500 ml;10. Frasco

11. Desengordurante (uso profissional); Litros
12. Escova de nylon; Unidade

Detergente para piso. fragrância lavanda, desinfetante com âção 
detergente para desinfecção e limpeza, com ação antimicrobiana;13. Litros

Esponja de lã de aço;16. Unidade
15. Limpa metais, polidor liquido que de brilho; Unidade
16. Flanelas brancas, 100% algodão; Unidade
17. Limpa vidro; Litros
18. Limpado multiuso; Unidade

Lustra móveis vidros com 200 ml;19. Unidade
20. Luvas de borracha; Par

Limpador desencrustante com 99% de inibidos de corrosão;21. Unidade
Palha de aço;22. Pacote

23. Pano de chão; Unidade
Purificador de ar, de aço continua, fragrância lavanda, com saída 
sob pressão, fraco com 400 ml; Unidade24.

Unidade25. Purificador de ar;
Sabão de coco;26. Unidade „~
Sabão em pó caixa com 1.000g; .Caixa27.
Sabonete líquido; Litros28.
Vassoura de piaçava com chapa de alumínio; Unidade - ~29.

/UnidadeVassoura de pelo de 60 cm;30.
/UnidadeVassoura de pelo de 30 cm;31. y'-

UnidadeRodo de 30 cm;32.
Rodo de 60 cm; Unidade33.

Unidade7/Mascara contra pó e odores;34.
UnidadeLuva de pano;35.

Rua 84, Qd. F-13, U.30, Setor Sul 
M Ed. MJ Business, Cep: 74080-400 - 
** Golânla-GO

atondimentoíá! toes ervtce.com.br 
www.iocsefvtcebrasti.cam.bf +65 62 3621 0600



LOC SERVICE 37.408.630/0001-00

Loceçío 8 Stwços Ambientais

UnidadeMültluso;36.1

UnidadeEspanador;37.
UnidadeInseticida sem cheiro;38.
UnidadeAcido muriático;39.
UnidadePá de lixo, cabo médio e curto;40.

Litros41. Açidulante;
LitrosAlvejante;42.

Amaciante; Litros43.
Pasta umectante; Litros44.

MetrosMangueiras;45.
Unidade46. Baldes;
Unidade47. Mop;

Contêiner para recolhimento de resíduo de 500 it comtampa 
articulada, rodas de borracha maciça e dreno para escoamento de 
liquídos, cor branco. 

Unidade48.

Contêiner para recolhimento de resíduo de 500 It com tampa 
articulada, rodas de borracha maciça e dreno para escoamento de 
Ifquidos, cor preto.

Unidade49.

Contêineres para recolhimento resíduo de 1000 LT com tampa 
articulada, rodas de borracha maciça e dreno para escoamento de 
líquidos, cor preto.

Unidade50.

Contêineres para recolhimento resíduo de 1000 LT com tampa 
articulada, rodas de borracha maciça e dreno para escoamento de 
líquidos, cor branca 

Unidade51.

Lixeiras de 40 It, retangulares com tampa acionada por pedal 
através de haste metálica possuindo aro superior destinado ao 
travamento da boca do saco de lixo com design permitindo a 
abertura da tampa mesmo quando encostada em paredes sem 
danificá-las, cor branca. (Verificar a quantidade na implantação do 
serviço)_________________________________
Lixeiras de 60 It, retangulares com tampa acionada por pedal
através de haste metálica possuindo aro superior destinado ao 
travamento da boca do saco de lixo com design permitindo a 
abertura da tampa mesmo quando encostada em paredes sem 
daníficá-las, corbranca. (Verificar a quantidade na implantação do 
serviço)______________________________ ___________________________

Lixeiras de 100 It, retangulares com tampa aciortada por pedal 
através de haste metálica possuindo aro superior destinado ao 
travamento da boca do saco de lixo com design permitindo a 
abertura da tampa mesmo quando encostada em paredes sem 
danificá-las, corbranca (Verificar a quantidade na implantação do 
serviço

Unidade52.

Unidade53.

/

Unidade54
/

//
//

_ Rua 84, OU. F-19. U30, Setor Sul 
fl?» Ed. MJ Business. Cao: 74080-400 
^ 6oiânía-<30 .

Q +55 62 3621 0600atundimemufglocservice.cam.Ur 
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IOC SERVICE
^JÊÊm Locaçèo e Se/viço® Àmbiamais

37.40Ô.630/0Ó01-Ô0

;

55. Aspiradores de pó; Unidade
56. Enceradeiras; Unidade

Carrinhos de transporte de lixo,57. Unidade
Escadas;58. Unidade

59. Compressor para jato de água; Unidade
60. Enceradeira; Unidade
61. Lavadora de alta pressão; Unidade

Carrinho funcional de higienização;62. Unidade
63. Outros equipamentos se necessários.

VALOR.DOS MATERIAIS DE CONSUMO:
Valor Mensal: R$ 73.580,00 
Valor Global: R$ 882.960,00

VALOR DOS EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS
Valor Mensal: R$ 15.400,00 
Valor Global: R$ 184.800,00

NOTA: Os valores foram diluidos no preço homem/mês nas categorias de Auxiliar de 
Serviços Gerais, conforme Planilhas de Dpmposiçào de Custos

GOIÂNIA!
■V-

i 11 DE SETEMBRO DE 2020

LOC-SERVrGE COMÉRCIO e serviços ltda
Valmir de Sousa Pereir

Rua 84, Qd. F-19. LU30, Sôtor Sul 
fj Ed. MJ Business, Cep: 74080^] 

Goiânia-GO



CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2020/2022

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: G0000118/2020 
DATA DE REGISTRO NO MTE:
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO:
NÚMERO DO PROCESSO:
DATA DO PROTOCOLO:

17/03/2020 
MR011968/2020 
10162.101369/2020-91 
16/03/2020

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistenias/mediador/.

TERMOS ADITIVO(S) VINCULADO(S)
Processo n°: 10162101455202002e Registro n°: G0000129/2020
SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE ASSEIO CONSERV LIMP PUB E AMBIENT COL 
LIXO SIM EST GOIAS, CNPJ n. 02.851.939/0001-95, neste ato representado(a) por seu Vice-Presidente, 
Sr(a). MELQUISEDEQUE SANTOS DE SOUZA;

E

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO, CONSERVACAO, LIMPEZA URBANA E TERCEIRIZACAO DE 
MAO-DE-OBRA DO ESTADO DE GOIAS - SEAC-GO, CNPJ n. 02.552.768/0001-01, neste ato 
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). EDGAR SEGATO NETO;

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01° de março de 
2020 a 28 de fevereiro de 2022 e a data-base da categoria em 01° de março.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) de todos os empregados das 
empresas de Asseio e Conservação e de Outros Serviços Terceirizados, exceto os empregados em 
empresas prestadoras de serviços de limpeza pública/urbana, com abrangência territorial em GO.

Salários, Reajustes e Pagamento

Reajustes/Correções Salariais

CLÁUSULA TERCEIRA - REMUNERAÇÃO

A partir de Io de março de 2020, todas empresas abrangidas por esta Convenção Coletiva de Trabalho, terão 
um dispêndio com repercussão direta sobre os preços dos seus serviços, conforme demonstrado 
parágrafos primeiro e segundo desta Cláusula.

nos

Parágrafo Primeiro - Dispêndio de 4,72% (quatro vírgula setenta e dois por cento) sobre o piso salarial



vigente em Io de março de 2019 (R$ 1.060,00), a ser concedido na seguinte forma: os pisos salariais das 
funções constante do Parágrafo Terceiro desta Cláusula, serão reajustados pela variação do INPC - 
março/2019 a fevereiro de 2020 e da diferença que houver entre dispêndio e reajuste pelo INPC, será 
repassado aumento no Auxílio Alimentação prevista no Parágrafo Segundo desta Cláusula, combinado com a 
Cláusula Décima Terceira - Auxílio Alimentação.

Parágrafo Segundo - O Auxílio Alimentação de que trata o parágrafo primeiro desta Cláusula, e previsto na 
Cláusula Décima Terceira da CCT, sofrerá reajuste a partir de Io de março de 2020, se dando da seguinte 
forma: deverá ser aplicado a diferença encontrada entre o dispêndio de 4,72% e a variação do INPC/IBGE 
março/2019 a fevereiro/2020.

Parágrafo Terceiro - O reajuste de que trata o parágrafo primeiro será aplicado sobre os pisos salariais 
praticados em Io de março de 2019 ora previsto na CCT 2019/2021, Registrada sob o n° GO000156/2019, em 
29/03/2019, para as seguintes funções: Ajudante/Amarrador; Ajudante de Cozinheiro; Artífice de Limpeza 
Ambiental; Artífice de Limpeza de Ar Condicionado; Ascensorista; Auxiliar de Jardinagem e equivalentes; 
Auxiliar de Lavanderia; Auxiliar de Limpeza; Auxiliar de Manutenção Predial; Auxiliar de Serviços Gerais; 
Auxiliar metrológico (CBO 3523-05); Banheirista; Camareira; Carregador/Chapa;Comim; Contínuo; 
Controlador de Estacionamento; Copeiro; Cozinheiro; Cozinheiro-Auxiliar ; Dedetizador; Desratizador e 
equivalentes; Digitador; Eletricista; Empilhador; Encanador; Encarregado/Chefe de Turma e equivalentes até 
50 funcionários; Encarregado de Equipe e equivalentes superior a 50 funcionários; Faxineiro; Garagista e 
Assemelhados; Garçom; Jardineiro; Lavador de carro; Lavador de fachada em edifício acima 05 (cinco) 
pavimentos utilizando balancim; Limpador; Limpador de Banheiro; Manobrista; Marceneiro; Mecânico de 
Motor; Mensageiro; Office-Boy; Operador de Máquina Fotocopiadora; Operador de Empilhadeira; Pedreiro; 
Pintor; Porteiro; Recepcionista; Recepcionista Bilíngue; Salgadeira; Secretária; Tratorista; Vigia; Faturista. 
As funções Supervisor até 50 funcionários e Supervisor acima de 50 funcionários, Zelador e Assistente 
Técnico no Serviço Público passarão a ter piso salarial definidos a partir da vigência desta CCT integrará a 
Certidão de Demonstração de Pisos Salariais - CDPS.

Parágrafo Quarto - Caberá aos sindicatos patronal (SEAC-Goiás) conjuntamente com o laborai 
(SEACONS) a emissão de Certidão de Demonstração de Pisos Salariais - CDPS com a demonstração dos 
valores apurados pela variação do INPC março/2019 a fevereiro/2020 e valor do benefício alimentação a 

assim praticados a partir de Io de março de 2020. A CDPS será emitida mediante comprovação de 
cumprimento do parágrafo terceiro da Cláusula Sexagésima Terceira desta CCT.
serem

Parágrafo Quinto. Para os empregados que exercerem a função de porteiro bilíngue, através de contratos 
terceirizados, estes farão jus a uma gratificação de 50 % sobre o piso reajustado do porteiro em 01° de março 
de 2020.

Parágrafo Sexto. Aos empregados que percebem valores superiores aos pisos era que serão estabelecidos, 
bem como para as demais funções não constantes desta Cláusula, inclusive o pessoal de 
escritório/administração e burocráticos, que em 29 de fevereiro de 2020 percebiam salários de até R$ 
2.057,36 (dois mil e cinquenta e sete reais e trinta e seis centavos), aplicar-se-á variação do INPC/IBGE 
março/2019 a fevereiro/2020 de reajuste salarial. Acima deste valor, o percentual de reajuste será objeto de



livre negociação e concessão.

Parágrafo Sétimo. Em decorrência do reajuste ora previsto para as funções contidas na Cláusula Terceira 
Parágrafo Terceiro, ficam integralmente repostas todas as perdas salariais até fevereiro/2020.

Parágrafo Oitavo. É facultado às empresas a compensação de todos os reajustes concedidos, sejam 
compulsórios, sejam os espontâneos, ocorridos desde a última negociação.

Parágrafo Nono. Aos empregados admitidos após Io de março de 2019, a correção salarial será proporcional 
ao número de meses trabalhados, observados os pisos salariais estipulados nesta cláusula.

Parágrafo Décimo. Os salários normativos hora das categorias representadas na presente CCT, será 
conhecido através do resultado da divisão por 220.

Parágrafo Décimo Primeiro. Não serão considerados dias úteis os sábados, pontos facultativos e feriados 
nos órgãos públicos e instituições bancárias, para fins de cumprimento das obrigações decorrentes do 
contrato de trabalho.

Parágrafo Décimo Segundo. Para os serviços implantados a partir de 31/12/2008, deverá ser respeitado o 
piso de que trata a presente cláusula para jornada de até 44 horas semanais.

Pagamento de Salário - Formas e Prazos

CLÁUSULA QUARTA - DEPÓSITO PAGAMENTO SALARIAL

A todos trabalhadores da empresa, esta poderá optar por depositar o líquido de seu pagamento salarial através 
da rede bancária, via crédito em cònta corrente, cujo recibo servirá de comprovante de quitação.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO PARA PAGAMENTO

As empresas têm o prazo até o 5o (quinto) dia útil do mês subsequente ao trabalhado para efetuarem o 
pagamento dos salários, exceto apenas para as situações comprovadas, registradas nos parágrafos terceiro e 
quarto da Cláusula Sétima da presente Convenção Coletiva ou nos casos de endividamento de empregado que



requerem pagamento de salário por cheque bancário.

Parágrafo Único. O não cumprimento do disposto no caput, ensejará multa constante na Cláusula 
Sexagésima Nona desta CCT.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO PARA ACERTO

Ao empregado demitido ou demissionário, a empresa fará o pagamento dos valores constantes do 
instrumento de rescisão ou recibo de quitação até no máximo dez dias contados a partir do término do 
contrato.

Outras normas referentes a salários, reajustes, pagamentos e critérios para cálculo

CLÁUSULA SÉTIMA - COMPROVANTE DE PAGAMENTO

As empresas colocarão à disposição de seus empregados, o comprovante de pagamento (contracheques, 
holerith ou cópia de recibo) discriminando detalhadamente os valores de salários de proventos do trabalho e 
respectivos descontos, até o dia 10 (dez) subsequente ao seu pagamento. Os comprovantes, poderão ser 
disponibilizados no local de trabalho do empregado, ou através de qualquer meio eletrônico, e-mail, sites, 
aplicativos de celular ou entrega em documento físico.

Parágrafo Primeiro - A data de recebimento, ou quitação no recibo de pagamento será posta de próprio 
punho do empregado.

Parágrafo Segundo - Fica facultado a Empresa proceder o pagamento através de depósito em conta corrente 
do empregado, sem ônus para este, caso em que a empresa deverá indicar no contracheque, a data da 
disponibilidade do pagamento, sendo considerado como quitação automática do valor liquido discriminado, 
quando disponibilizado na rede bancária;

Parágrafo Terceiro - As empresas que acumularem duas ou mais faturas de seus serviços prestados a 
determinado cliente, sem a respectiva quitação, quando comprovadamente justificado aos Sindicatos 
Profissional e Patronal, e mediante autorização de ambos, simultaneamente, poderão pagar os salários de seus 
empregados, lotados respectivamente naquela contratante em débito, em duas parcelas, sendo a primeira parte 
de 50% (cinquenta por cento) do total bruto do salário paga até o 5° dia útil, e a complementação será quitada 
até o 22° (vigésimo segundo) dia do mês subsequente ao mês trabalhado;

Parágrafo Quarto - Quando do pagamento da fatura em atraso for devidamente corrigida pelo tomador de 
serviços (Lei 8.666 Art. 40, XIV, “c”; art. 55, III), aplicar-se-á o mesmo percentual nos valores salariais 
pagos em atraso, na devida proporção até a data do adimplemento.

a) Estando a empresa com crédito a receber acima de duas faturas em havendo pagamento de uma dessas 
faturas em atraso, a empresa deverá providenciar o pagamento restante dos salários em 48 (quarenta e oito) 
horas após o crédito em conta.

b) Em havendo uma fatura em atraso, a empresa deverá comunicar ao SEACONS no prazo de até 10 (dez) 
dias antes do segundo atraso para que o mesmo promova gestões para recebimento, junto aos clientes, 
buscando evitar o parcelamento a que se refere o Parágrafo Terceiro.

#

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros



13° Salário

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO DO 13° SALÁRIO

De forma opcional, fica facultado às empresas efetuarem o pagamento do 13° Salário (gratificação natalina) 
anualmente em um só tempo, até o dia 12 (doze) de dezembro, na proporção a que fizer jus o empregado, 
com a finalidade de compensar a fixação de aumento de multa de 10% para 20% em caso de descumprimento 
de Cláusula de Convenção Coletiva prevista na Cláusula Sexagésima Nona desta CCT.

Adicional de Hora-Extra

CLÁUSULA NONA - HORAS EXTRAS

Fica estabelecido que serão remuneradas as horas extras, com 50% (cinquenta por cento) de acréscimo sobre 
a hora normal.

Parágrafo Primeiro. O cálculo da hora extra, já incluso o DSR, deverá ser destacado em separado na folha 
de pagamento e no holerith, o qual será efetivado pela divisão do salário mensal do trabalhador por 220, 
acrescendo-se ao resultado o percentual de 50%.

Parágrafo Segundo. As empresas deverão proceder o destaque em separado na folha de pagamento do DSR 
relativo às horas extras no percentual de 16,67% (dezesseis vírgula sessenta e sete por cento) do total 
apurado.

Adicional de Insalubridade

CLÁUSULA DÉCIMA - INSALUBRIDADE

Fica garantido e acordado, que o adicional de insalubridade será calculado sobre o salário mínimo, para todos 
os empregados que exerçam suas atividades em hospitais e setores insalubres, desde que seja comprovado 
através de PPRA - Programa dé-, Prevenção de Riscos Ambientais, e laudo pericial, conforme rege a CLT, 
não se aplicando outros dispositivos como Portaria, Resoluções, Instruções, Entendimentos e Súmulas.

Parágrafo Primeiro. As partes estabelecem que a aferição acerca da existência de agente insalubre no 
trabalho, bem como o grau incidente, será apurada através de PPRA, ou subsidiariamente, por Laudo Técnico 
de Avaliações e Condições de Insalubridade, emitido por Engenheiro de Segurança do Trabalho. Na ausência 
dos mencionados laudo/estudo, a aferição da existência de agente insalubre no trabalho, bem como o grau 
incidente será apurada via perícia judicial cujo custo será arcado pela parte sucumbente.

Parágrafo Segundo. As partes ajustam que os adicionais de insalubridade e periculosidade não são 
cumulativos e, quando as condições de labor forem insalubres e perigosas simultaneamente, aplicar-se-à o 
adicional mais vantajoso ao trabalhador, somente enquanto perdurar a condição ensejadora do adicional, 
conforme parágrafo 2o do artigo 193 da CLT.

Parágrafo Terceiro. É indevido o pagamento do adicional de insalubridade quando a prova pericial 
evidenciar que houve neutralização do agente nocivo por meio do regular fornecimento e utilização de 
equipamento de proteção individual (EPI).

Adicional de Periculosidade



CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PERICULOSIDADE

Aos empregados em serviços nos locais perigosos, será devido o adicional de periculosidade, desde que este 
não seja cumulativo com o adicional de insalubridade. O adicional de periculosidade, quando houver, será 
calculado e definido, exclusivamente, na forma estabelecida nos artigo 193 e 195, ambos da CLT.

Prêmios

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PREMIAÇÃO POR POSTO DE SERVIÇOS

Quando o tomador do serviço, através de exigência sua ou de negociação com a empresa prestadora, vier a 
estabelecer remuneração superior ao salário normativo de que trata a Cláusula Terceira da presente CCT, para 
alguma das funções ali citadas, cujos valores serão descritos na Certidão de Demonstração de Pisos Salariais 
- CDPS, esta se dará através de premiação específica e vinculada àquele posto de serviço.

Parágrafo Primeiro. A CTPS será assinada com o salário normativo, ficando a diferença a ser paga em 
folha, como premiação de posto de serviço (PPS).

Parágrafo Segundo. O trabalhador que, por qualquer motivo deixar de laborar no posto de serviço, de que 
trata sua premiação, não mais fará jus ao recebimento da mesma, já que referida premiação não está 
vinculada ao trabalhador mas tão somente ao posto de serviço.

Parágrafo Terceiro. Nos termos do art. 611-A c/c art. 457, §§ 4o e 22 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
os prêmios assim considerados as liberalidades concedidas pelo empregador, em forma de bens, serviços ou 
valor em dinheiro, poderão ser pagos de forma mensal, mantida a sua condição de parcela que não integra a 
remuneração do empregado, não se incorporam ao contrato de trabalho e não constituem base de incidência 
de encargo trabalhista e previdenciário, conforme § 3o do mesmo art. 457 da Consolidação das Leis do 
Trabalho.

Auxílio Alimentação

£ CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

O auxílio alimentação, de que trata o Caput, Parágrafos Primeiro e Segundo da Cláusula Terceira e Cláusula 
Vigésima Quarta da CCT, com valor de R$ 14,00 (quatorze reais) em 01701/2019, será reajustado no 
percentual da diferença encontrada entre o dispêndio de 4,72% e a variação do INPC/IBGE março/2019 a 
fevereiro/2020, que será demonstrado através de Certidão de Demonstração de Pisos Salariais, conforme 
disposto no Parágrafo Quarto da Cláusula Terceira.

Parágrafo Primeiro. O auxílio alimentação será devido por dia trabalhado cuja a jornada seja acima de 06h 
(seis horas) diária, e somente será fornecido nos dias efetivamente trabalhados.

Parágrafo Segundo. Fica facultado às empresas que aderirem ao PAT, o pagamento do Auxílio 
Alimentação, em tíquete alimentação exclusivamente em vales ou cartão magnético, ou a refeição 
propriamente dita entregues em refeitório que atendam as exigências do atual Ministério da Economia, 
vedado a entrega de marmitas ou marmitex, pagos por dia trabalhado, limitado a 22 (vinte e dois dias) no 
mês, a ser pago ou entregue no 25° (vigésimo quinto) dia do mês subsequente.



Parágrafo Terceiro. As empresas terão o direito de descontar dos empregados, em seus contracheques 
mensais, o correspondente a 6,5% (seis vírgula cinco por cento) do valor total do auxílio concedido no mês 
de competência.

Parágrafo Quarto. Ante a inabitualidade de seu pagamento, face à sujeição ao adimplemento de condições 
para a sua concessão, o Auxílio Alimentação, diárias para viagem, ou qualquer ajuda de custo ainda que 
habitual em nenhuma hipótese integrará o salário contratual, não se computando nas férias, 13° salário, horas 
extras, gratificações, adicionais, e outros prêmios pagos pelo empregador, inclusive nas verbas rescisórias.

Auxílio Transporte

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - TRANSPORTE DE TRABALHADORES

As empresas concederão aos seus empregados na forma da Legislação vigente, os vales-transportes 
necessários para sua locomoção de ida e volta ao local de trabalho, de acordo com os dias trabalhados, que 
lhes serão entregues, obrigatoriamente, até o 25° (vigésimo quinto) dia de cada mês.

Parágrafo Primeiro. Possuindo a empresa transporte alternativo, desde que regular e eficiente, poderá o 
empregador optar por sua utilização, tomando-se desnecessário a concessão de vale-transporte.

Parágrafo Segundo. O fornecimento do benefício está condicionado à declaração escrita firmada pelo 
empregado, onde conste o endereço residencial, trajeto e meio utilizado.

Parágrafo Terceiro. A declaração falsa ou uso indevido do vale-transporte constituem falta grave.

Parágrafo Quarto. As empresas deverão promover o recadastramento de todos os trabalhadores, no prazo 
máximo de 90 dias a contar da data de Registro desta CCT na SRTE/GO.

Parágrafo Quinto - O Vale-Transporte será custeado pelo empregado, na parcela equivalente a 6% (seis por 
cento) de seus salários básicos, excluídos quaisquer adicionais ou vantagens.

Parágrafo Sexto. Mesmo quando a ajuda para os deslocamentos dos empregados se der em espécie, a 
empresa poderá deduzir o percentual legal, sendo que os valores recebidos pelo empregado não integrarão os 
salários, para quaisquer efeitos legais, porque constituem-se em reembolso de despesas de deslocamentos e 
acessórios, indispensáveis à prestação dos serviços e não contraprestação (art., 458, § 2o, da CLT), e também 
porque destinam-se ao cumprimento da finalidade da Lei, a qual prevê a não integração (alíneas “a” e “b” do 
artigo 2o da Lei 7418/85), mas apenas ajuda do empregador para o empregado nas suas passagens de ônibus. 
Ademais, a própria jurisprudência do TST entende que “o recebimento da verba em pecúnia não modifica sua 
natureza indenizatória" (TST-RR-745/2003-421-02-00).

Parágrafo Sétimo - Nos períodos de afastamentos do empregado de suas atividades funcionais, por qualquer 
motivo, inclusive por atestado médico ou pelo INSS, este não fará jus ao recebimento do benefício do vale 
transporte, por inexistência de deslocamentos do trabalhador no percurso residência/ trabalho.

Parágrafo Oitavo - Quando do lançamento dos créditos pelas empresas, caso constate que o empregado não 
tenha utilizado a totalidade dos valores creditados em seu cartão de recarga, fica autorizado às empresas 
realizarem apenas a complementação dos valores necessários ao deslocamento do mês subsequente, haja 
vista a natureza jurídica do benefíc io.

Parágrafo Nono - No caso de extravio, perda e dano do cartão magnético de vale transporte, o empregado 
será responsabilizado pelas despesas com a substituição do mesmo.



Parágrafo Décimo- No caso de desligamento do empregado, o mesmo obriga-se a devolver os vales 
transporte proporcional aos dias de trabalho ao período, sob pena de desconto na rescisão do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - TRANSPORTE DE RESERVAS

As empresas assegurarão transportes gratuitos aos empregados para deslocamento em serviços, quando não 
tiver ponto fixo ou estiver em equipe de reserva, ressalvada a hipótese de escala previamente comunicado por 
escrito ao empregado, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas.

Auxílio Saúde

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PLANO DE SAÚDE

As empresas concederão plano de saúde para seus empregados nos moldes aos Planos de Saúde Médico 
firmado entre o SEAC/GO e operadora de saúde.

Parágrafo Primeiro. A adesão ao Plano de Saúde Médico é facultativa mediante prévia e expressa adesão e 
autorização de desconto, sendo que o empregado que aderir ao plano estipulado, deverá custear cada um no 
limite máximo de 8% (oito por cento) do salário base do empregado, descontado mensalmente.

Parágrafo Segundo. Havendo interesse do empregado na inclusão de seus dependentes, o custo da inclusão 
se dará por conta exclusiva do empregado, que pagará o mesmo percentual de até 8% (oito por cento) do seu 
salário base, nos termos do parágrafo primeiro, por cada inclusão efetivada.

Parágrafo Terceiro. A empresa que contratar plano de saúde médico próprio deverá obedecer, no mínimo, 
às mesmas condições e valores do Plano de Saúde Médico estipulado pelo SEAC/GO, observados os 
percentuais de descontos como limite.

Parágrafo Quarto - O valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio ou 
não, inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, próteses, órteses, 
despesas médico-hospitalares e outras similares, mesmo quando concedido em diferentes modalidades de 
planos e coberturas, não integram,o salário do empregado para qualquer efeito nem o salário de contribuição.

Seguro de Vida

#

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SEGURO DE VIDA EM GRUPO COM ASSISTÊNCIA FUNERAL E 
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

Por esta cláusula fica convencionado que as empresas contratarão Seguro de Vida, Assistência Funeral e 
Auxílio Alimentação em favor de todos os seus empregados, nos termos do convênio e da apólice de seguro 
estipulada pelo SEAC-GOIÁS - Sindicato das Empresas de Asseio, Conservação, Limpeza Urbana e 
Terceirização de Mão de Obra do Estado de Goiás, emitida pela seguradora Generali Brasil Seguros ou 
outra que vier a substituí-la, a critério do SEAC-GO.

Parágrafo Primeiro - Para o pagamento do seguro ora estipulado, as empresas poderão descontar 
mensalmente, em folha de pagamento, até o limite de R$ 2,54 (dois reais e cinquenta e quatro centavos) do 
empregado, que será repassado a Seguradora, sendo que a diferença a maior será custeado integralmente 
pelas empresas, conforme contrato firmado com a seguradora.



Parágrafo Segundo - Havendo aumento do seguro de vida com assistência funeral e auxilio alimentação, no 
decorrer da vigência desta Convenção, pela mesma seguradora e não sendo conveniente a substituição da 
mesma, o acréscimo será suportado proporcionalmente pelas respectivas empresas e seus trabalhadores.

Parágrafo Terceiro - As empresas poderão optar por outra apólice de seguro de vida para seus 
trabalhadores, caso o SEAC-GO venha decidir por outra seguradora, permanecendo, porém, em ambos casos, 
inalterado o valor do desconto do empregado para este fim.

Parágrafo Quarto - Fica assegurada cobertura nas 24 horas do dia, dentro e fora do trabalho, considerando 
incluídas indenizações por morte natural e acidental pelos valores e condições abaixo:

4.1 - Em caso de Morte Natural ou Acidental do Empregado(a) a indenização será de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais) a serem pago após a entrega de todos os documentos comprobatórios junto à seguradora, pelos 
beneficiários do seguro.

4.1.1 - Assistência Funeral: O conjunto dos serviços e itens garantidos estará limitado ao valor máximo de 
despesas de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

#
4.1.2 - Os serviços de assistência funeral serão prestados exclusivamente mediante o acionamento da central 
de atendimento a assistência 24 horas (3004-5858 ou 0800 70 70 211), um membro da família ou porta voz, 
deverá comunicar o falecimento do segurado (a) de imediato para que seja providenciado tudo que for 
necessário para a execução do funeral de acordo com o padrão de serviço contratado (o conjunto dos serviços 
está devidamente descritos no contrato de seguro).

4.1.3 - No caso da não utilização dos serviços será reembolsado na conta bancária do(a) beneficiário(a) e/ou 
a pessoa que se apresentar como responsável pelo velório e sepultamento, mediante apresentação dos 
documentos solicitados pela seguradora e de notas fiscais comprobatórias, no valor máximo de até R$ 
4.000,00 (quatro mil reais).

4.2. - Auxílio Alimentação: Em caso de morte do empregado titular, fica estipulado o pagamento de R$ 
2.520,00 (dois mil, quinhentos e vinte reais) equivalente a 06 (seis) parcelas de despesas com alimentação de 
R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais) cada, aos beneficiários do seguro conforme subitens beneficiários.

4.2.1 - Beneficiários: São as pessoas ou a pessoa expressamente designada(s) pelo Segurado, a quem deve 
ser paga a indenização do seguro em caso de morte daquele.

4.2.2 - O Segurado poderá indicar livremente seus Beneficiários, ressalvadas as restrições legais, devendo 
fazê-lo por escrito e/ou através de formulário próprio da Seguradora.

4.2.3 - Na ausência de indicação, os beneficiários serão os definidos nos Artigos 792 e 793 do Código Civil 
Brasileiro, transcritos a seguir:

“Art. 792 - Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer motivo não prevalecer a que 
for feita, o capital segurado será pago por metade ao cônjuge não separado judicialmente, e o restante aos 
herdeiros do segurado, obedecida a ordem de vocação hereditária.

Parágrafo Único - Na falta das pessoas indicadas neste artigo, serão beneficiários os que provarem que a 
Morte do Segurado os privou dos meios necessários à subsistência.

“Art. 793 - E válida a instituição do companheiro como beneficiário, se ao tempo do contrato o Segurado era 
separado judicialmente, ou já se encontrava separado de fato.”

4.2.4 - O Segurado poderá, a qualquer tempo, alterar a indicação de Beneficiários mediante manifestação por



escrito perante a Seguradora, para a qual valerá sempre a última comunicação recebida, nos termos do artigo 
791 do Código Civil.

4.3 - Em caso de Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente, á indenização ao segurado será de até 
R$ 10.000,00 (dez mil reais).

4.3.1 - Se a Invalidez for Parcial, a indenização será calculada tomando-se por base a tabela para calculo de 
indenização da SUSEP - Superintendência de Seguros Privados e Capitalização.

Parágrafo Quinto - Fica convencionado que as comunicações de eventos e atendimentos aos empregados e 
seus familiares, deverão obrigatoriamente ser feitas às suas empresas empregadoras.
Parágrafo Sexto - Ocorrendo eventos que gerariam o direito ao recebimento de indenização, sem prejuízo 
das demais sanções legais as empresas que não cumprirem na íntegra a presente cláusula, indenizarão 
diretamente o trabalhador ou os seus dependentes com importância em dinheiro equivalente ao triplo das aqui 
previstas, na data dos benefícios gerados, sem contudo deixar de cumprir com suas obrigações pecuniárias 
junto a Seguradora.

Parágrafo Sétimo - A fiscalização do cumprimento desta cláusula cabe às entidades sindicais que firmam 
esta norma coletiva.

Parágrafo Oitavo - Para retirada de Certificados de Regularidade e outros serviços solicitados aos 
sindicatos, às empresas deverão apresentar comprovante do Seguro contratado para o mês correspondente e 
devidamente quitado na forma desta Convenção.

8.1 - As empresas terão o prazo de 30 dias a contar do registro da presente Convenção Coletiva de Trabalho 
na SRTE/GO, para aderir a apólice estipulada pelo SEAC/GO, ou enviar aos sindicatos, cópia da apólice que 
garanta este benefício aos trabalhadores na qual deve ser parte integrante de suas condições especiais a 
íntegra da presente cláusula de seguro de Vida em Grupo com assistência funeral e auxílio alimentação.”

Parágrafo Nono - Nos casos de acidente de trabalho com empregado da categoria, será aplicado 
exclusivamente a responsabilidade subjetiva à empresa, nos termos do art. 7o, XXVII da CF/88. Na 
ocorrência de qualquer fato ensejador de indenização ao empregado, seja de que natureza for, a indenização 
do seguro previsto nesta Cláusula, será compensado nos valores indenizatórios arbitrados em juízo.

Outros Auxílios

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - AMPARO FAMILIAR

As empresas concederão Benefício Amparo Familiar, em favor de todos os seus empregados, nos termos 
desta cláusula e de acordo com relação de benefícios sociais, cursos e treinamentos, definida e aprovada pelo 
instituto IAFAS.

Parágrafo Primeiro. As empresas recolherão compulsoriamente à entidade gestora especializada, aprovada 
pela entidade patronal, o valor de R$ 7,00 (sete reais) por trabalhador que possua, a título de contribuição do 
benefício amparo familiar, até o dia 25° (vigésimo quinto) de cada mês, por meio de boleto disponibilizado 
somente pela gestora especializada IAFAS.

Parágrafo Segundo. O custeio do Amparo Familiar será de responsabilidade integral das empresas, ficando 
vedado qualquer desconto no salário do empregado.

Parágrafo Terceiro. É de responsabilidade da empresa, o envio a Gestora especializada IAFAS, de toda 
documentação necessária para a viabilidade do benefício, bem como atualização de dados nos sistema e envio



do GFIP para recolhimento do FGTS e resumo da folha de pagamento do mês anterior ao vencimento do 
boleto, acompanhado da listagem de todos os empregados da empresa com a descriminação territorial do 
serviço de cada colaborador, devendo também informar a listagem dos admitidos e desligados.

Parágrafo Quarto.Ocorrendo eventos que gerará o direito ao recebimento de benefício pelo empregado, a 
empresa deverá comunicar o evento formalmente, acompanhado da documentação comprobatória do evento, 
a gestora especializada IAFAS no prazo máximo de 10 (dez) dias da ocorrência.

Parágrafo Quinto.Visando o cumprimento das normas de proteção ao trabalhador, deverá constar a rubrica 
do benefício Amparo Familiar, nas planilhas de custos e formação de preços em licitações públicas, em 
observância ao que dispõe o art. 444 da CLT.

Parágrafo Sexto. Em caso de afastamento do empregado por motivo de doença ou acidente, não será devido 
o recolhimento do valor do benefício naquele período, até o efetivo retomo do empregado afastado ao 
trabalho, quando então deverá a empresa retomar com as contribuições do custeio do beneficio, desde que 
seja obrigatoriamente encaminhado pela empresa a relação mensal dos empregados afastados e a relação dos 
empregados que retomaram ao trabalho.

Parágrafo Sétimo.Ocorrendo eventos que gerariam o direito ao recebimento de benefícios instituído pelo 
Amparo Familiar, sem prejuízo das demais sanções legais, as empresas que não cumprirem na íntegra a 
presente cláusula, indenizarão diretamente ao trabalhador com importância em dinheiro equivalente ao valor 
do benefício mais um piso da categoria, sem contudo deixar de cumprir com suas obrigações pecuniárias 
junto ao IAFAS.

Parágrafo Oitavo.Para retirada de Certificado de Regularidade que trata a Cláusula Sexagésima Terceira 
desta Convenção, e recebimento de Termo de Quitação Anual disposto na Cláusula Vigésima Segunda desta 
Convenção, e outros serviços solicitados aos sindicatos, às empresas deverão apresentar comprovantes dos 
pagamentos do Beneficio Amparo Familiar dos meses correspondentes e quitados na forma desta Convenção, 
ou apresentação de Certidão de Quitações fornecida pelo Instituto, se for o caso, acompanhado da GFIP para 
recolhimento do FGTS do mês correspondente também se for o caso.

Parágrafo Nono.O Amparo Familiar, não possui natureza salarial por não se constituir em prestação de 
serviços, tendo caráter compulsório e eminentemente assistencial. Em nenhuma hipótese integrará o salário 
contratual, não se computando nas férias, 13° salário, horas extras, gratificações, adicionais e outros 
prêmios/verbas pagos pelo empregador, inclusive nas verbas rescisórias.

Parágrafo Décimo.A empresa deverá observar na sua integralidade, em todos os seus termos a presente 
cláusula, sob pena de pagamento de multa por descumprimento, correspondente ao previsto no parágrafo 
sétimo da presente cláusula, a ser pago diretamente ao Sindicato obreiro por cada funcionário, a título de 
danos materiais por cada mês que o benefício não der a devida cobertura, conforme ora convencionado.

Parágrafo Décimo Primeiro.Aplica-se a responsabilidade civil, aquele que por negligência, imprudência ou 
imperícia descumprir a presente cláusula, nos termos da legislação.

Parágrafo Décimo Segundo.A fiscalização do cumprimento desta cláusula cabe ao Sindicato Laborai que 
firma esta norma coletiva.

Empréstimos

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

Ás empresas ficam obrigadas a proceder o desconto de empréstimo consignado em folha de pagamento dos



trabalhadores que autorizarem prévia e expressamente, observado o parágrafo segundo desta cláusula, 
conforme convênio firmado pelo sindicato Laborai, desde que em documento válido para tal, conforme prevê 
a legislação em vigor, Lei 13.172 de 21/10/2015 que altera a Lei n° 10.820 de 17/12/2003, e Decreto n° 
4.840/2003, devendo o repasse ser feito para a instituição financeira até o máximo do décimo dia de cada 
mês.

Parágrafo Primeiro. As empresas não serão responsabilizadas por futuro descontos aos empregados que, 
rescindindo o contrato de trabalho, deixarem despesas pendentes pelos serviços empréstimos consignados 
contratados e observado o limite de 35% (trinta e cinco por cento) de desconto, sendo 5% (cinco por cento) 
destinados exclusivamente para a amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou a 
utilização com a finalidade de saque por meio do cartão de crédito. Da mesma forma, as mesmas empresas 
não serão comprometidas ao pagamento desses empréstimos consignados, haja vista que os descontos 
salariais possuem a mesma natureza que os adiantamentos de salários.

Parágrafo Segundo. As empresas se obrigam a observarem o grau de endividamento do empregado, antes da 
consolidação do limite do empréstimo consignado, referente a parcela mensal que será comprometida.

Contrato de Trabalho - Admissão, Demissão, Modalidades

Desligamento/Demissão

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPENSA POR JUSTA CAUSA

Ao empregado dispensado por justa causa, a empresa fornecerá carta de aviso alegando os motivos. O 
empregado acusará o recebimento da cópia sem a necessária confissão da culpa. Se não aceitar, a carta de 
dispensa será assinada por testemunha(s).

Parágrafo Único. O mesmo procedimento será adotado quanto ao recebimento de cartas de advertências e 
suspensões.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - HOMOLOGAÇÃO E QUITAÇÃO DE RESCISÃO

Os pedidos de demissão ou recibo dê quitação da Rescisão Contratual de empregado, que tenham mais de 1 
(um) ano de trabalho na empresa, serão homologados obrigatoriamente na entidade laborai convenente - 
SEACONS e no ato da homologação a empresa deverá apresentar todos os documentos previstos pelo 
Ministério do Trabalho e Emprego e nesta CCT.

Parágrafo Primeiro. As verbas rescisórias homologadas conforme disposto na presente Cláusula, sobre as 
quais não houve ressalvas específicas, entender-se-ão quitadas de forma plena, rasa e geral, nos termos do 
Enunciado 330 do TST.

Parágrafo Segundo. A empresa que optar por depositar as verbas rescisórias na conta corrente ou conta 
salário do trabalhador, fica obrigada a proceder à homologação prevista no caput desta cláusula, em no 
máximo 10 (dez) dias após o respectivo depósito. Após o prazo máximo estipulado neste parágrafo, aplica-se 
a Cláusula Sexagésima Nona desta CCT.

Parágrafo Terceiro. No que concerne a dinâmica de contribuições dos empregados ao sindicato profissional 
alterados pela Lei 13.467/2017, ficam as empresas obrigadas a pagar ao SEACONS o valor de R$ 3,50 (três 
reais e cinquenta centavos) por trabalhador, independente de homologação ou não, e de filiação ou não,



mediante o pagamento através de boleto bancário com vencimento até o dia 12 do mês subsequente, 
encaminhado pela entidade obreira, visando o melhoramento e aprimoramento dos serviços prestados pelo 
SEACONS as empresas e trabalhadores, tais como:assistência jurídica, serviço médico/odontológico, 
informações trabalhistas, termo de quitação anual, fornecimento de certidões de GPS, dentre outros.

Parágrafo Quarto. Se a empresa não optar por realizar o pagamento do valor disposto no parágrafo terceiro 
desta cláusula, e optar por pagar os valores conforme previsto na tabela expedida pela entidade sindical 
obreira e afixada em seu informativo, deverá ser mediante Acordo à ser firmado entre a empresa e o 
SEACONS, com a expressa anuência do SE AC/GO, até 72h (setenta e duas horas) antes da data do 
vencimento do primeiro boleto.

Parágrafo Quinto. Não se aplica o disposto na Cláusula Sexagésima Sexta, parágrafo terceiro, os termos 
constantes da presente Cláusula.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - TERMO DE QUITAÇÃO ANUAL

Fica estabelecido que o termo de quitação anual de obrigações trabalhistas (art. 507-B da CLT), que é uma 
faculdade dos empregados e empregadores, serão firmados perante o sindicato dos empregados da categoria, 
com a anuência do Sindicato Patronal, podendo ser atribuído taxa pelos serviços prestados.

Parágrafo Único. O termo previsto no caput desta cláusula discriminará as obrigações de dar e fazer 
cumpridas mensalmente e dele constará a quitação anual dada pelo empregado, com eficácia liberatória das 
parcelas nele especificadas.

Aviso Prévio

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - AVISO PRÉVIO

Fica autorizado às empresas, tomar sem efeito o aviso prévio de comum acordo com o trabalhador, nas 
hipóteses de renovação do contrato de prestação de serviço da empresa com o Tomador de Serviço ou de 
advento de novo contrato.

Parágrafo Único. Essa medida visa manter o trabalhador no emprego, com todas as garantias Celetistas e 
Constitucionais vigentes, mantendo o contrato de trabalho original da mesma forma como fora celebrado, em 
perfeita harmonia à exegese do artigo 489 da CLT.

Contrato a Tempo Parcial

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - REGIME EM TEMPO PARCIAL

Considera-se trabalho em regime de tempo parcial aquele cuja duração não exceda a 30 horas semanais, sem 
à possibilidade de horas suplementares semanais (extras), ou ainda, aquele cuja duração não exceda à 26 
horas semanais, com a possibilidade de acréscimo de até 06 horas suplementares semanais (extras).

Parágrafo Único. Deverá ser observado pelas empresas as disposições contidas no artigo 58-A da CLT, que 
regulamenta o regime em tempo parcial, sendo que não se aplica o Parágrafo Décimo Segundo da Cláusula 
Terceira desta Convenção, nos contratos regidos por este artigo.

Estágio/Aprendizagem



CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - CONTRATAÇÃO DE APRENDIZES

Destacada a prevalência desta Convenção Coletiva de Trabalho sobre a lei, conforme estabelece o artigo 611- 
A da Lei 13.467/2017; e considerando que o Tribunal Superior do Trabalho-TST, no Acórdão 0000076- 
64.2016.5.10.0000 de 11/4/2017, permitiu que os instrumentos normativos de trabalho podem, à luz do artigo 
7o, inciso XXVI, da Carta Magna, flexibilizar a legislação sobre cotas, em atenção à realidade do setor, sem, 
entretanto, convencionar qualquer tipo de regra de inobservância da reserva legal de vagas; e diante da 
incompatibilidade das atividades desenvolvidas pelas funções abarcadas nos serviços de asseio e conservação 
ao saudável desenvolvimento do aprendiz (art. 403, parágrafo único, da CLT), agravada pela ausência de 
conhecimentos técnicos exigidos para o exercício das funções em apreço (artigo 429 da CLT), demonstradas 
pelo rol a seguir; considerando que a prática já mostrou que não existe interesse de jovens pela formação 
profissional nas atividades de asseio e conservação; e considerando que a aplicação das regras do artigo 429, 
de um lado, não tem proporcionado a formação profissional dos trabalhadores do segmento e, de outro, tem 
gerado custos excessivos para as empresas do segmento, mormente se levado em conta que já contribuem 
para a formação profissional à razão de 5% do total de suas folhas de pagamento, sendo 2,5% para o Sistema 
“S” (Sesc/Senac) e 2,5% a título de salário educação.

Parágrafo Primeiro. Fica convencionado que as empresas darão cumprimento às quotas legais de JOVEM 
APRENDIZ, em atendimento ao disposto no artigo 429 da CLT e no Decreto 5.598/05, tomando como 
parâmetro o percentual de aprendizagem mínimo de 5% a incidir sobre base de cálculo limitada ao 
quantitativo/dimensionamento de seus funcionários, excluindo-se da base de cálculo as seguintes funções:

Artífice de limpeza Ambiental, Artífice de Limpeza de Ar Condicionado, Faxineiro, Limpador, Auxiliar de 
Limpeza, Auxiliar de Serviços Gerais, Copeiro, Comim, Auxiliar de Jardinagem e equivalentes, porteiro, 
vigia, garagista e assemelhados, controlador de estacionamento, jardineiro, operador de máquina 
fotocopiadora, digitador, zelador, servente, empregada doméstica, lavador de carro, mensageiro, manobrista e 
garagista, justamente por não demandarem qualquer formação para seu exercício.

Parágrafo Segundo - Os contratos de aprendizagem, assim entendidos os que se enquadrem no disposto 
contido no artigo 428 da CLT, não poderão estabelecer salário inferior ao previsto no § 2° do mesmo 
dispositivo legal, salvo condição mais favorável.

Parágrafo Terceiro - Como consequência natural da Aprendizagem, os aprendizes contratados serão 
empregados nas áreas que demandem conhecimento técnico e compatível, excluídas as atividades listadas no 
parágrafo primeiro desta cláusula.

Portadores de necessidades especiais

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - CONTRATAÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA HABILITADO OU 
REABILITADO

Considerando que as atividades de prestação de serviço são prestadas na sede do tomador de serviço, 
impossibilitando assim, que a empresa prestadora de serviço propicie condições adequadas de trabalho para 
pessoa com deficiência habilitada ou reabilitada, o parâmetro para incidência do percentual legal, será o 
DIMENSIONAMENTO RELATIVO AO PESSOA DA ADMINISTRAÇÃO.

Outras normas referentes a admissão, demissão e modalidades de contratação

a

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - REGIME DE CONTRATO INTERMITENTE - CONVOCAÇÃO

i



Nos contratos em regime intermitente, poderá haver a convocação do empregado em até 04h (quatro horas) 
antes da prestação do serviço, ficando livre o empregado de qualquer penalidade em caso de recusa.

Relações de Trabalho - Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades

Normas Disciplinares

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS NOS POSTOS DE SERVIÇOS

Fica vedado ao trabalhador que exerça suas atividades fora do local da sede, filial ou escritório de 
representação da empresa, o recebimento de Notificação, Aviso de Recebimento, Auto de Infração e 
Correspondências diversas que esteja endereçada à empresa empregadora. No caso de desobediência e por 
colocar em risco os interesses da empresa, o empregado faltoso poderá ser punido com falta grave e até 
demissão por justa causa, dependendo da gravidade do caso.

Políticas de Manutenção do Emprego

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - INCENTIVO À CONTINUIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO

Considerando a tipicidade da atividade de terceirização de serviços e a necessidade de prever para os 
trabalhadores maior segurança no emprego, e para isso incentivar as empresas para efetivamente participarem 
desse intento, fica pactuado que as empresas que sucederem outras na prestação do mesmo serviço em razão 
de nova licitação pública ou novo contrato poderão contratar os empregados da anterior, sem descontinuidade 
da prestação dos serviços, sendo que nesse caso a rescisão SERÁ POR ACORDO e obrigará ao pagamento 
do percentual de 20% (vinte por cento) sobre os depósitos do FGTS e pagamento de metade do aviso prévio, 
se indenizado. Caso o aviso prévio seja trabalhado, deverá ser observado os termos da Lei 12.506/2011. Em 
relação às demais verbas rescisórias não haverá alteração. A utilização ou não desta cláusula, é faculdade da 
empresa sucedida.

Parágrafo Primeiro - Havendo real impossibilidade da continuação do trabalhador nos serviços, 
devidamente justificado pela empresa ou pelo empregado, o empregado terá direito à indenização no 
percentual de 40% (quarenta por cento) sobre os depósitos do FGTS e os demais direitos previstos em Lei, 
inclusive o art. 477 da CLT, devendo neste caso ser observado a obrigação do recolhimento da respectiva 
contribuição social.

Parágrafo Segundo - Quando a empresa entregar os avisos prévios aos seus empregados em razão da 
proximidade do término do contrato de prestação de serviço e por qualquer motivo der continuidade ao 
contrato caberá ao respectivo empregador fazer a retratação, em razão da manutenção do emprego.

Parágrafo Terceiro - No encerramento do contrato entre o empregador e o tomador de serviço, persistindo 
pendências de homologações de rescisões contratuais, poderá a empresa vencedora do contrato de prestação 
de serviços efetuar a assinatura do novó contrato de trabalho na CTPS do trabalhador reaproveitado, 
independentemente da devida baixa do contrato anterior.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - DO TRINTÍDIO



As empresas que demitirem os empregados, em ràzão de perda de contrato e/ou redução de postos de 
serviços, desde que seja devidamente comprovados as entidades sindicais laborai e patronal, em até 10 (dez) 
dias após o encerramento e/ou redução do contrato de prestação de serviços, ficarão isentas do pagamento do 
trintídio que antecede a data base, nos termos do artigo 9o da Lei n° 7.238/84.

Parágrafo Único. Para fazer jus a aplicação desta cláusula, a empresa deverá comprovar junto ao 
SEACONS, as quitações das obrigações trabalhistas e da CCT.

Estabilidade Geral

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - DISPENSA DE ESTABILIDADE

Durante o período de estabilidade, previstos nas Cláusulas Trigésima Terceira e Quinquagésima Terceira da 
presente Convenção, e as demais previstas em Lei, o empregado poderá abrir mão da mesma, total ou 
parcialmente desde que o instrumento de desistência seja elaborado com a assistência do Sindicato Laborai.

Estabilidade Acidentados/Portadores Doença Profissional

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - ALTA PREVIDENCIÁRIA

O empregado que receber alta médica do INSS, fica obrigado a se apresentar na empresa no dia útil 
imediatamente subsequente, para a realização de exame de retomo, sob pena de ter o período de inércia 
configurado como injustificada, estando sujeito a aplicação de medidas disciplinares cabíveis.

Estabilidade Aposentadoria

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - ESTABILIDADE AO APOSENTADO

É assegurado aos empregados estabilidade provisória durante os 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao 
tempo mínimo necessário para a aquisição do direito à aposentadoria por tempo de serviço e/ou idade, 
devidamente comprovado, desde que o empregado interessado se manifeste por escrito com a prova do tempo 
de serviço por extrato emitido pelo INSS, e, que o mesmo pertença aos quadros de empregados da empresa a 
pelo menos 3 (três) anos.

Outras normas referentes a condições para o exercício do trabalho

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - EMPREGADO SUBSTITUTO

Fica assegurado ao empregado em substituição a outro, salário igual ao percebido pelo substituído, sem as 
vantagens pessoais, desde que a substituição não seja eventual.

Parágrafo Único. Considera não eventual para o disposto no caput da cláusula, o período superior a 180 
(cento e oitenta) dias corridos.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - EMPREGADO ESTUDANTE



Concede-se licença não remunerada nos dias de prova ao empregado estudante, desde que avisado o patrão 
com 72 (setenta e duas) horas de antecedência e mediante comprovação.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - SESMT COLETIVO

Na forma das normas legais atuais, os sindicatos e sua respectiva Associação AGEPS, e as empresas poderão 
formar SESMT coletivo, ou ainda poderão os empregados serem assistidos no SESMT do contratante.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - INCENTIVO AO ESTUDO

O empregado que participar do curso de curta duração (treinamento/aperfeiçoamento) e média/longa duração 
(graduação/pós-graduação) custeados total ou parcial pela empresa e venha a demitir-se ou ser dispensado 
por justa causa, dentro de 02 (dois) anos, posterior ao término dos cursos de curta duração, e 04 (quatro) anos 
dos cursos de média/longa duração, ficará obrigado a ressarcir à empresa as despesas por ela efetuadas com o 
custeio do curso, incluindo-se as relativas a transporte, hospedagem e outras pertinentes, limitado a 50% 
(cinquenta por cento) das verbas rescisórias.

Jornada de Trabalho - Duração, Distribuição, Controle, Faltas

Prorrogação/Redução de Jornada

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - BANCO DE HORAS

Fica autorizada as empresas de constituírem Banco de Horas a serem compensados no período de 12 (doze) 
meses, limitados à 10 (dez) horas diárias e 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

Parágrafo Primeiro. O empregado que tiver horas a serem compensadas, poderá sair mais cedo, ou chegar 
mais tarde em seu posto de serviço, desde que previamente comunicado pela empresa e autorizado por esta.

Parágrafo Segundo - No caso da não compensação no período de 12 (doze) meses, será devido o 
pagamento de horas extras com acréscimo de 50% sobre a hora normal.

Parágrafo Terceiro - Em ocorrendo desligamento do empregado, antes que tenha havido a compensação, 
será devido o pagamento em horas extras com acréscimo de 50% sobre a hora normal.

Parágrafo Quarto - Nos termos do artigo 59 §6° da CLT, as empresas estão autorizadas a firmarem Acordo 
Individual de Compensação de Jornada, desde que esta compensação ocorra dentro do mês respectivo.

Parágrafo Quinto - Ficam as empresas autorizadas a instituírem banco de horas, mediante a obrigatoriedade 
expressa do aval das entidades sindicais profissional e patronal.

Compensação de Jornada

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA -12 X 36 - COMPENSAÇÃO DE HORÁRIO

A jornada de trabalho poderá ser doze horas seguidas de trabalho por trinta e seis horas ininterruptas de 
descanso, não sendo devidas horas extraordinárias, em razão da natural compensação.



Parágrafo Primeiro. Será concedido intervalo intrajomada de acordo com o artigo 71 da CLT, com uma 
hora para refeição e descanso. A não concessão ou concessão parcial do intervalo para refeição e descanso, 
implica no pagamento de natureza indenizatória apenas do período suprimido com o acréscimo de 50% 
(cinquenta por cento) do valor da hora normal suprimida.

Parágrafo Segundo. Considerando-se a realidade da prestação de serviços e, ainda a natureza empresarial, 
fica estabelecida a possibilidade de ampliar-se o descanso intrajomada além do limite de 01 (uma) hora na 
forma do artigo 71 da CLT, bem assim ser adotado o intervalo intrajomada de 30 (trinta) minutos.

Parágrafo Terceiro. Considera-se já remunerado o trabalho realizado nos domingos e feriados que 
porventura coincidam com a escala prevista nesta cláusula, face à natural compensação pelo descanso nas 36 
(trinta e seis) horas seguintes.

Parágrafo Quarto. Em caso de trabalho noturno as horas serão de 60 minutos, mas remunerados no 
percentual de 20% (vinte por cento) para os períodos laborados entre 22:00h à 05:00h. A prorrogação da 
jornada de trabalho após as 05h00 min do dia seguinte não implicará na obrigação de pagamento do adicional 
noturno correspondente ao período excedente conforme definição prevista no parágrafo 2o do art. 73 da CLT.

Parágrafo Quinto. Ficam autorizadas as empresas a jornada de 12 x 36h nos ambientes insalubres, inclusive 
em hospitais, clínicas e unidades de saúde em geral, sendo desnecessária a licença prévia da autoridade 
competente na área de higiene do trabalho, por não tratar-se de sobrejomada.

Parágrafo Sexto. Os empregados que trabalham na escala 12 x 36h noturna, o adicional noturno será devido 
somente nas noites trabalhadas.

Parágrafo Sétimo. Fica autorizada a compensação no sábado das horas laboradas em excesso de jornada de 
2a a 6a feira, até o limite de 44 horas semanais e 10 (dez) horas diárias.

Parágrafo Oitavo. No posto de serviço em que é utilizado o trabalho em dias alternados, no sistema de 
trabalho de 12 horas de trabalho por 36 horas de descanso, independentemente de o trabalho ser noturno ou 
diurno, em face da compensação não será devido hora extra, pagando-se como remuneração o piso da 
categoria mais o adicional noturno, quando for o caso, proporcional aos dias laborados, desde que respeitado 
as 12 horas trabalhadas.

Parágrafo Nono. Os empregados poderão ter uma jornada de trabalho de 6 (seis) horas diárias, de segunda a 
sexta-feira, e nos finais de semana, sábado e domingo, em escala de 12 x 36, alternando os finais de semana, 
cumprindo o descanso obrigatório de 2 domingos por mês. Não haverá prejuízo no salário, pois haverá 
compensação do excesso de horas trabalhadas em determinado período pelo descanso no período seguinte.

Parágrafo Décimo. Não descaracteriza o regime convencionado no caput desta cláusula, caso seja 
ultrapassada a jornada para ele estabelecida, por necessidade do serviço, mas, nessa hipótese, as horas 
excedentes desse sistema de trabalho deverão ser remuneradas como horas extras, considerando-se o divisor 
220 estabelecidos nesta convenção. Fica a liberalidade do empregado, aceitar ou não aceitar labor na 
continuidade da jornada, não havendo punição em caso de recusa.

Parágrafo Décimo Primeiro. As empresas poderão acordar com seus funcionários administrativos a 
compensação de horários nos dias úteis visando a dispensa de trabalho aos sábados, respeitando o limite de 
44 (quarenta e quatro) horas semanais.

Parágrafo Décimo Segundo. Não será considerado desvio de função, quando o empregado substituto na 
função de portaria, na hora intervalar em Jornada 12 x 36h, não sofrer quaisquer prejuízos, quer seja no 
salário ou na carga horária, inerentes à função do empregado substituído, cabendo a empresa repassar o valor



da hora correspondente da flinção do substituído, mensalmente, ao funcionário substituto. A substituição de 
portaria poderá se dar por outra função.

Parágrafo Décimo Terceiro. Extensão Eventual de Jornada - Entende-se por Extensão, quando por 
necessidade imperativa, a empresa empregadora solicita ao colaborador que este permaneça no posto de 
serviço, para cobrir a jornada imediatamente consecutiva do empregado com o qual faria revezamento. Na 
hipótese de realização de extensão, apenas a extensão será remunerada como horas extras 50%, fato este que 
não descaracteriza a preseme jornada. As empresas ficam obrigadas a fornecer alimentação sem ônus para o 
empregado. Não sendo devido o vale-transporte.
Nos casos em que o empregado não estiver no posto de serviço, será devido além do pagamento de horas 
extras 50%, o fornecimento do respectivo vale-transporte, além de Ticket Refeição ou Cartão equivalente, na 
forma prevista nesta Convenção sem ônus para o trabalhador.

Parágrafo Décimo Quarto. Ante ao regime especial da jornada 12 x 36h, o início das férias do empregado 
não poderá coincidir com o dia de folga de sua escala de trabalho.

Parágrafo Décimo Quinto. O SEACONS, nos casos comprovados de implantação do sistema 12 x 36, 
assume o compromisso de não patrocinar, ou dar qualquer assistência, em qualquer demanda judicial, ou 
administrativa, objetivando ao pagamento de horas extras, quando observada a jornada de serviços 
supramencionadas, uma vez que expressamente reconhece e afirma a conveniência da cláusula e a considera 
do interesse dos empregados, conforme decidido em Assembléia Geral da Categoria, desde que respeitado os 
termos desta Cláusula.

Intervalos para Descanso

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - INTERVALO PARA REPOUSO OU ALIMENTAÇÃO

Será concedido intervalo intrajomada de acordo com o artigo 71 da CLT, com uma hora para refeição e 
descanso. A não concessão ou concessão parcial do intervalo para refeição e descanso implica no pagamento, 
de natureza indenizatória. O período não gozado será pago com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) do 
valor da hora normal suprimida.

Parágrafo Primeiro. Considerando-se a realidade da prestação de serviços, e, ainda a natureza empresarial, 
fica estabelecida a possibilidade de ampliar-se o descanso intrajomada, na forma do Parágrafo Segundo e 
Terceiro desta Cláusula, bem assim ser adotado o intervalo intrajomada mínimo de 30 (trinta) minutos, 
devendo ser indenizado o período restante suprimido.

Parágrafo Segundo. Fica permitido que as empresas implantem opcionalmente, total ou parcial, no quadro 
de empregados que trabalhem no regime de 8h diárias, o intervalo para repouso ou alimentação de no 
máximo 5 (cinco) horas.

Parágrafo Terceiro. Quando o intervalo for superior a 4 (quatro) horas a empresa fica obrigada a conceder 
vales-transportes - além dos já mencionados na Cláusula Décima Quarta, na forma da lei.

Parágrafo Quarto. A concessão de horário para alimentação independente da extensão deste, não desnatura 
reduz a jornada de trabalho de 12 x 36 (Doze horas de trabalho por trinta e seis de descanso) quandoe nem 

for o caso.

Descanso Semanal

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - REPOUSO SEMANAL



O trabalho realizado em dia de feriado ou em dia da folga, poderá ser compensado, no prazo máximo de dois 
meses. Não havendo a comoensação aqui permitida, ficará a empresa obrigada ao pagamento do feriado/folga 
em dobro.

Parágrafo Único. As empresas ficam autorizadas a fazer o remanejamento dos feriados.

Controle da Jornada

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - HORÁRIO DE FREQUÊNCIA

Fica estabelecido que os Cursos e Reuniões, quando do comparecimento obrigatório do trabalhador, deverão 
ser realizados durante a jornada de trabalho, ou, quando fora deste horário, ensejarão pagamento de horas 
extras.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - DO CONTROLE DE REGISTRO DE EMPREGADOS

Face à natureza da atividade da prestação de serviços a terceiros, fora da sede das empresas, a ficha de 
registro de empregados, as folhas de ponto e os demais livros poderão ficar na empresa ou no posto em que o 
serviço é realizado, prevalecendo a regra que melhor satisfazer a viabilidade operacional do Empregador, 
inclusive quanto à documentação pessoal do Empregado.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - DO CONTROLE DE REGISTRO DE PONTOS

As empresas poderão fazer o fechamento do controle de frequência entre os dias 16 (dezesseis) do mês 
corrente e 15 (quinze) do mês subsequente.

Parágrafo Único - O controle de registro de pontos poderá ser feito através de qualquer meio de registro, 
inclusive eletrônico/digitai, aplicativos de celular, documento físico, ou qualquer outro meio que melhor 
satisfazer a viabilidade operacional do empregador, conforme art. Io da Portaria 373/2011 do Ministério do 
Trabalho.

Outras disposições sobre jornada

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - TRABALHO NO SÁBADO

Fica vedado a utilização do empregado em mais de um posto de serviços no sábado.

Parágrafo Primeiro. Os empregados em serviços de copa, portaria, fotocopiadoras e contínuos, não poderão 
ser colocados pela empresa, nos sábados, para executarem serviços distintos de sua função, com exceção do 
serviço de limpeza, na seção, do local de trabalho onde executam suas tarefas.

Parágrafo Segundo. Fica autorizada a compensação no sábado das horas laboradas em excesso de jornada 
de 2a a 6a feira.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - REGISTRO DE FREQUÊNCIA



Com base no direito constitucional esculpido no artigo 7o, inciso XXVI, as empresas que se interessarem, 
ficam autorizadas a fecharem o registro de frequência de seus empregados em data anterior ao último dia de 
cada mês, para que as mesmas possam elaborar suas folhas de pagamento em tempo hábil a procederem o 
recolhimento dos encargos sociais, desde que observado para efeito do pagamento dos salários, o mês 
normal.

Parágrafo Único. Os acréscimos devidos e os descontos legais, originados após a data de fechamento do 
ponto, serão automaticamente contemplados no(s) mês(es) subsequente(s).

Saúde e Segurança do Trabalhador

Condições de Ambiente de Trabalho

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - DA UTILIZAÇÃO DE APARELHO CELULAR E SIMILARES NO 
EXPEDIENTE DE TRABALHO

Diante da natureza da prestação cfe serviços a terceiros, fica expressamente proibido durante o horário 
correspondente ao seu expediente e durante toda a sua prestação de serviço, a utilização de aparelho celular, 
smartphone, tablete e similares que não seja por determinação do EMPREGADOR ou para ações necessárias 
a execução do serviço, ficando sujeitos os empregados à penalidades.

Parágrafo Primeiro. Nos casos de urgência/emergência do empregado, fica este autorizado ao uso do 
telefone celular.

Parágrafo Segundo. Para informação aos empregados quanto a disposição supra mencionada, inclusive com 
previsão da punição aos que infringirem a regra, as empresas poderão utilizar-se da adequação ao 
Regulamento Interno, com a fixação do mesmo em local visível, fazer constar em cláusula do contrato de 
trabalho individual, ou ainda através de comunicado individual assinado pelos empregados, respeitados os 
regulamentos internos já existentes.

Equipamentos de Proteção Individual

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - EPIS

As empresas fornecerão aos seus empregados as ferramentas e equipamentos de proteção individual — EPIs, 
de uso obrigatório no trabalho, de acordo com as Normas Regulamentadoras do MTE e em especial com a 
Portaria 3.214 de 1978 em sua NR-06, e serão de uso exclusivo em serviço, respondendo o empregado pela 
não utilização dos mesmos, uma vez que a entrega dos EPfs, mediante recibo, obriga, por si só, o empregado 
a utilizá-los, independentemente da fiscalização do empregador.

Parágrafo Primeiro. Quando, por sua culpa ou dolo devidamente comprovados, ocorrer extravio dos bens 
sob sua guarda ou danos decorrentes da utilização para fins estranhos ao serviço, fica convencionado nesses 
casos, o desconto em folha do valor integral do prejuízo causado.

Parágrafo Segundo. Caso o empregado tenha seu contrato rescindido, fica ele obrigado a devolver os 
equipamentos recebidos, na condição em que se encontrarem, também sob pena de desconto.

Uniforme



CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - UNIFORMES

As empresas fornecerão gratuitamente 02 (dois) uniformes completos, novos e confeccionados, por ano, 
tendo como referência o mês de admissão do empregado, durante a vigência do presente instrumento.

Parágrafo Primeiro. Se a empresa exigir tipo e/ou cor de calçado o mesmo passa a integrar o uniforme.

Parágrafo Segundo. A utilização do uniforme será restrita ao local de trabalho, ficando o faltoso passível de 
punição.

Parágrafo Terceiro. O uniforme será fornecido mediante cautela. O empregado indenizará a peça de 
uniforme, ficando a empresa autorizada a descontar o respectivo valor diretamente do salário ou da 
remuneração, em caso de extravio, danos decorrentes de utilização indevida ou fora do serviço e não 
devolução quando da rescisão contratual ou substituição do uniforme cedido.

Parágrafo Quarto- A higienização do uniforme é de responsabilidade do trabalhador, pois os produtos 
utilizados para a higienização das vestimentas é de uso comum.

Parágrafo Quinto- Por não fazer uso regularmente do uniforme por decorrência de sua jornada de trabalho, 
esta cláusula não se aplica ao empregado contratado sob o regime intermitente. Este empregado terá direito 
ao uso do uniforme apenas no momento do trabalho, devendo ser devolvido limpo no término do contrato.

Aceitação de Atestados Médicos

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - DA PREVALÊNCIA DOS ATESTADOS MÉDICOS

Para efeito de legislação trabalhista e previdenciária, as faltas dos empregados por razão de sua saúde, serão 
abonadas mediante comprovação por atestados médicos, odontológicos e declaração de consultas, emitidos 
por profissionais devidamente registrados no CRM e CRO, obedecendo a triagem dos serviços médicos 
próprios da empresa ou conveniados, e pelo SESMT Coletivo a ser implantado pela AGEPS, bem como os 
despachos na legislação pertinente;

Parágrafo Primeiro- Dispondo a empresa de serviço médico e odontológico próprio ou formalmente 
contratado, estes deverão proceder com a avaliação e aprovação dos referidos atestados sem o que os 
mesmos não serão válidos.

Parágrafo Segundo - Os atestados fornecidos na forma legal, por médicos ou dentistas de entidades 
classistas e/ou instituições credenciadas pelo SUS, não poderão ser recusados, desde que observado o 
disposto no cáput;

Parágrafo Terceiro - Os atestados médicos na 
integrantes da categoria no departamento de pessoal das empresas, no mesmo dia de sua emissão ou, no 
máximo 03 (três) dias, após a expedição sob pena de invalidade e de serem considerados nulos, sendo que os 
atestados apresentados após o fechamento da folha de pagamento, estes serão incluídos na folha do mês 
subsequente.

Parágrafo Quarto - Para sua validade, o atestado deverá conter a identificação do empregado e assinatura e 
carimbo com o número do Conselho do profissional que assina o documento, e ser apresentado em duas vias 
(original e cópia), a fim de que as empresas declarem na cópia a ser imediatamente devolvida ao empregado,

forma legal, serão obrigatoriamente encaminhados pelos



o recebimento do respectivo original, inclusive com data, horário e assinatura do preposto da empresa.

Parágrafo Quinto - Caso a empresa suspeite de fraude no atestado apresentado, poderá solicitar 
esclarecimentos aos responsáveis, os quais deverão prestá-las, vez que a prática de atestado falso é crime 
previsto nos artigos 297 e 302 do Código Penal.

Parágrafo Sexto- Caso a fraude seja constatada, pode implicar em demissão por justa causa do empregado, 
prevista no artigo 482 da CLT.

Relações Sindicais

Representante Sindical

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - REPRESENTANTE CLASSISTA

Os empregados que fizerem parte da Diretoria, Conselho Fiscal, Delegação Federativa e Conselho 
Disciplinar, inclusive suplentes, não poderão ser mudados de local de trabalho unilateralmente, salvo se por 
motivo de força maior.

Liberação de Empregados para Atividades Sindicais

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - LIBERAÇÃO DE SINDICALISTAS

Nenhuma empresa poderá impedir o afastamento dos diretores, delegados sindicais e conselheiros do 
Sindicato Profissional quando convocados por este, no máximo uma vez por mês, a fim de que possam 
participar das reuniões da Diretoria, sem prejuízo da remuneração, desde que as mesmas estejam fixadas 
durante o horário de trabalho do convocado titular.

Parágrafo Único. Fica acertado ainda, que as empresas liberarão, com abono de ponto, seus empregados 
investidos em Representação Sindical, quando convocados pelo Sindicato para participarem de Encontros, 
Congressos e/ou outros eventos classistas, observando o seguinte:

a. Só poderá o errpregado ausentar-se do emprego por 03 (três) vezes no decorrer da 
vigência da presente Convenção.

b. Cada período afastado não poderá ser superior a 08 (oito) dias.

c. O total de dias afastados pelo mesmo empregado, durante a vigência da presente Convenção, não 
poderá ultrapassar a 15 (quinze) dias.

Garantias a Diretores Sindicais

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - DELEGADO SINDICAL

Fica assegurada a estabilidade para o Delegado Sindical, durante o exercício do mandato, o qual não poderá 
ter seu local de trabalho trocado unilateralmente, salvos os casos de força maior.

Parágrafo Único. O sindicato laborai só poderá indicar Delegados Sindicais nos locais de trabalho onde



trabalham o mínimo de 200 (duzen;os) empregados da mesma empresa, sendo o limite máximo de 01 (hum) 
por local e 05 (cinco) por empresa.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - REMUNERAÇÃO DE SINDICALISTA

As empresas pagarão o piso aos empregados investidos em cargos de direção sindical no SEACONS e que 
estiverem a disposição do sindicato, até o limite de um salário normativo de um trabalhador de limpeza, 
limitando a 1 (um) diretor por empresa, ficando às expensas do sindicato o valor que ultrapassar esse limite.

Contribuições Sindicais

i

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - TAXA NEGOCIAL

Por deliberação da Assembléia Geral, por maioria de votos, ficam as empresas autorizadas e obrigadas a 
descontarem na folha de pagamento de seus empregados, desde que sejam associados e desde que seja 
autorizado pelo trabalhador de forma individual, prévia e expressa, em favor do Sindicato dos Empregados 
nas Empresas de Asseio, Conservação, Limpeza Pública e Ambiental, Coleta de Lixo e Similares do Estado 
de Goiás - SEACONS, a título de Contribuição Assistencial, os valores, conforme abaixo:

a. 5% (cinco por cento) do salário no mês junho de 2020 e 5% (cinco por cento) do salário do 
mês de outubro de 2020, cujos montantes serão recolhidos respectivamente em 
15/07/2020 e 15/11/2020, diretamente na tesouraria do SEACONS ou em estabelecimento 
bancário indicado pelo sindicato profissional.

b. 5% (cinco por cento) do salário no mês junho de 2021 e 5% (cinco por cento) do salário do mês de 
outubro de 2021, cujos montantes serão recolhidos respectivamente em 15/07/2021 e 15/11/2021, 
diretamente na tesouraria do SEACONS ou em estabelecimento bancário indicado pelo sindicato 
profissional.

Parágrafo Primeiro - Dos Novos Empregados. Para os empregados de todas as funções, que vierem a ser 
contratados e desde que associados, após os meses estipulado nas alíneas “a” e “b” do Caput desta cláusula, o 
desconto da contribuição assistencial será da seguinte forma:

a. Para os empregados de todas as funções que vierem a ser contratados no período de julho 
de 2020 a setembro de 2020 e de novembro de 2020 a maio de 2021, sindicalizados, 
desde que seja autorizado pelo trabalhador de forma individual, prévia e expressa, sofrerão 
o desconto de um valor equivalente a 5% (cinco por cento), no mês de sua admissão, 
sendo essa importância recolhida obrigatoriamente, pela empresa até o 15° (décimo quinto) 
dia do mês subsequente ao do desconto.

a. Para os empregados de todas as funções que vierem a ser contratados no período de julho 
de 2020 a setembro de 2020 e de novembro de 2020 a maio de 2021, sindicalizados, 
desde que seja autorizado pelo trabalhador de forma individual, prévia e expressa, sofrerão 
o desconto de um valor equivalente a 5% (cinco por cento), no mês de sua admissão, 
sendo essa importância recolhida obrigatoriamente, pela empresa até o 15° (décimo quinto) 
dia do mês subsequente ao do desconto.

Parágrafo Segundo. As empresas que deixarem de descontar e/ou recolher as importâncias avençadas nesta 
Cláusula, no prazo, estarão sujeitas às seguintes penalidades:



a. Após o prazo estabelecido incidirão em multas de 2% (dois por cento) sobre o total devido 
e mais mora diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento), e, mais atualização 
monetária, quando o atraso for igual ou superior a 30 (trinta) dias. E, no caso de cobrança 
judicial, além dos acréscimos já mencionados, incidirão também à empresa, as custas 
processuais e honorários advocatícios na base de 15% (quinze por cento) sobre o total 
apurado.

b. As empresas ficam obrigadas a enviar ao SEACONS a 2a (segunda ) via da guia de recolhimento, 
quando pagas em banco, bem como a relação dos empregados contribuintes , no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data do recolhimento, em cuja relação deve conter necessariamente os 
seguintes dados: mês a que se refere, nome e assinatura da empresa, nome do empregado, data da 
admissão, função e valor do desconto. Sendo que a empresa que não seguir as formalidades acima, 
estará sujeita a multa moratória de 2% (dois por cento) do valor da guia.

c. Tendo sido a empresa notificada pelo SEACONS/GO, da falta do repasse dos descontos efetuados e 
do adimplemento da contribuição, objetos desta cláusula, e, decorridos 30 dias, não tendo sido 
quitados os referidos compromissos, fica o SEACONS/GO, na obrigação de mover Ação de 
Cumprimento perante a Justiça do Trabalho.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL

Conforme decisão da Assembléia Geral da categoria econômica, as empresas de asseio e conservação, que 
operam ou vierem a operar no Estado de Goiás, sindicalizadas ou não, recolherão com recursos próprios ao 
SEAC/GO - Sindicato das Empresas de Asseio, Conservação e de Outros Serviços Similares Terceirizáveis 
do Estado de Goiás, através de guias fornecidas pelo mesmo o equivalente a 3% (três por cento) do montante 
bruto, das folhas de pagamento dos meses de abril de 2020 e abril de 2021, a ser pago em parcela única com 
vencimento em 10/05/2020 e 10/05/2021.

Parágrafo Único. Após o prazo estabelecido para os recolhimentos, será cobrado para resgate destes débitos 
2% (dois por cento) de multa, e 0,5% (meio por cento) de juros por mês de atraso mais correção monetária.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA PATRONAL

As empresas recolherão com recursos próprios, através de guias bancárias fornecidas pelo Sindicato, 3% (três 
por cento) sobre o montante bruto da folha de pagamento do mês de maio de 2020 e maio e 2021, com 
vencimento para 20/06/2020 e 20/06/2021, limitado a valor mínimo de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) e 
máximo de R$ 1.450,00 (um mil e quatrocentos e cinquenta reais).

Parágrafo Único. Após os prazos estabelecidos para os recolhimentos, será cobrado para resgate destes 
débitos, 2% (dois por cento) de multa, 0,5% (meio por cento) de juros por mês de atraso, mais correção 
monetária.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL

Conforme decisão da Assembléia Geral da categoria econômica, todas as empresas que exercem atividades 
representadas pelo SEAC/GO, associadas ou não, deverão recolher a entidade patronal a Contribuição 
Negociai mediante guia a ser fornecida por este, equivalente a 6% (seis por cento) do montante bruto das 
folhas de pagamento do mês de junho de 2020, a ser pago em duas parcelas de 3% (três por cento) cada uma,



com vencimentos em 10/07/2020 e 10/08/2020; e.junho de 2021, a ser pago em duas parcelas de 3% (três por 
cento) cada uma, com vencimentos em 10/07/2021 e 10/08/2021.

Parágrafo Único. Após os prazos estabelecidos para os recolhimentos, será cobrado para resgate destes 
débitos, 2% (dois por cento) de multa, 0,5% (meio por cento) de juros por mês de atraso, mais correção 
monetária.

Outras disposições sobre relação entre sindicato e empresa

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - DESPESAS ODONTOLÓGICAS

As empresas efetuarão desconto no pagamento dos seus empregados mediante autorização prévia e expressa 
dos empregados, alusivo às despesas por serviços odontológicos prestados pelo SEACONS e por qualquer 
outro sistema de assistência odontológica firmado pelas empresas, Instituto IAFAS, para beneficiar os 
funcionários e seus dependentes.

Parágrafo Primeiro. A entidade profissional ou a empresa conveniada, encaminhará as empregadoras a 
relação dos créditos juntamente com a autorização do desconto firmado pelo empregado.

Parágrafo Segundo. As empresas efetuarão os repasses das importâncias levantadas até o 10° (décimo) dia 
posterior ao desconto, diretamente na tesouraria da entidade profissional e/ou à empresa conveniada na forma 
contratual.

Parágrafo Terceiro. As empresas não serão responsabilizadas por futuros descontos aos empregados que, 
rescindindo o contrato de trabalhe, deixarem despesas pendentes pelos serviços odontológicos prestados. Da 
mesma forma, as mesmas empresas não serão comprometidas ao pagamento desses mesmos serviços, haja 
vista que os descontos salariais possuem a mesma natureza que os adiantamentos de salários.

Parágrafo Quarto. Os descontos se aterão ao limite estabelecido em Lei.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA - GU^AS DE RECOLHIMENTO

As empresas estão obrigadas a encaminharem as guias de recolhimento do INSS (GPS) ao Sindicato 
Profissional.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA - DAS CONQUISTAS E CONCESSÕES

Os sindicatos convenentes declaram, que na negociação coletiva ora formalizada, houveram concessões 
mútuas, razão pela qual os direitos e deveres, benefícios e restrições expressos nas diversas cláusulas, não 
devem ser vistos isoladamente, e sim como insertos na integralidade do pactuado, respeito ao costume e, 
principalmente, da busca ca possibilidade de manutenção e geração de empregos, bem como de se viabilizar 
a atividade econômica (art. 7o, inciso XXVI, da Constituição Federal).

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO PARA CONCORRÊNCIA

As empresas que participarem de licitações públicas ou que apresentarem quaisquer propostas a clientes 
particulares, obrigatoriamente deverão juntar à documentação ou à proposta, respectivamente, mesmo que
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não solicitados pelo tomador de serviços, a certidão de regularidade trabalhista sindical e uma cópia da 
presente Convenção Coletiva, a fim de que fiquem cientes das obrigações ajustadas, evitando 
descumprimento de seus termos.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA TERCEIRA - CERTIDÃO DE REGULARIDADE TRABALHISTA

Por força desta Convenção Coletiva, e em atendimento ao disposto no art. 607 da CLT, as empresas para 
obterem benefícios previstos nesta CCT e para participarem em licitações promovidas por órgãos da 
administração pública, direta, indireta ou contratação por setores privados, deverão apresentar certidão de 
regularidade para com suas obrigações trabalhistas.

Parágrafo Primeiro. Esta certidão será expedida pelo Sindicato Patronal, assinada por seu Presidente ou seu 
substituto legal, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, após o pedido formal da empresa interessada, 
que será emitida após consulta ao Sindicato laborai, que dará resposta em 48 h. por escrito ou silenciando-se 
nos casos de “nada consta”. Havendo pendências legais com quaisquer das Entidades, a certidão não será 
emitida.

Parágrafo Segundo. A emissão da referida certidão será específica para cada tomador de serviços, cujo 
nome e demais dados serão fornecidos quando do seu requerimento pela empresa interessada, associada ou 
não do Sindicato Patronal. Os custos da certidão, inclusive aqueles alusivos à consulta ao Sindicato laborai, 
poderão ser cobrados dos interessados, ficando o valor de cada certidão estipulado em 10% (dez por cento) 
do valor do menor piso estabelecido na presente Convenção. Sua validade será de 30 (trinta) dias e fica 
vedada a emissão de certidões ou declarações de cumprimento parcial das obrigações.

Parágrafo Terceiro. Para fins de emissão da Certidão de Regularidade Trabalhista de que trata a presente 
cláusula e para a emissão ca Certidão de Demonstração de Pisos Salariais - CDPS de que trata o parágrafo 
quarto da Cláusula Terceira desta CCT, as empresas deverão estar em situação de regularidade para com as 
duas Entidades convenentes, com as seguintes obrigações:

a) Imposto Sindical, em situação de regularidade conforme previsto no art. 607 e 608 da CLT;
b) Cumprimento integral desta Convenção, a ser confirmada pelas duas entidades sindicais;
c) Cumprimento das normas que regulam as relações individuais e coletivas de trabalho previstas na CLT 

bem como na legislação complementar concernente às matérias trabalhista e previdenciária;
d) Comprovante do pagamento e da Apólice do Seguro de Vida atualizado, na forma da Cláusula Décima 

Sétima;
W e) Comprovante de pagamento efetuado ao benefício Amparo Familiar através de Certidão fornecida pelo 

Instituto de Assistência Familiar e Amparo Social dos Trabalhadores do Setor de Terceirização de Mão de 
Obra e Comércio em Geral — IAFAS, na forma da Cláusula Décima Oitava; 

f) Apresentação de requerimento e, a critério do Sindicato Patronal, fazer-se acompanhar por CND do INSS, 
do FGTS, da Divida Ativa da União, da Receita Federal, bem como por certidões negativas de falência, 
concordata e CNDT.

Parágrafo Quarto. A falta de certidão ou a sua apresentação com prazo vencido, permitirá às demais 
empresas licitantes, nos casos de licitações públicas, alvejarem o processo licitatório por descumprimento das 
cláusulas acordadas e em outras contratações acionarem os tomadores de serviços dando conhecimento, em 
qualquer dos casos, às autoridades competentes, inclusive o Ministério Público do Trabalho.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUARTA - EMPRESAS OPTANTES DO SIMPLES NACIONAL

As microempresas (ME) 3 empresas de pequeno porte (EPP) que fornecem serviços terceirizados de agente



de portaria/ fiscal de piso, recepcionista, garagista, zelador, jardineiro, bem como todas as demais categorias 
profissionais previstas na presente Convenção Coletiva de Trabalho (exceto artífice de limpeza ambiental, 
auxiliar de limpeza, auxiliar de serviços gerais, banheirista, faxineiro, lavador de fachada, limpador, limpador 
de banheiro) não poderão ser optantss pelo regime de tributação do SIMPLES NACIONAL, tendo em vista o 
impedimento legal previsto pelo art 17, inciso XII da Lei Complementar 123/2006; artigos 115 e 191 §2° da 
Instrução Normativa 971/20C9 e Ato Declaratório Interpretative RFB n°. 07 de 10/06/2015.

Parágrafo Primeiro. As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) que fornecem, única e 
exclusivamente serviços de limpeza e conservação, com a utilização do profissional de limpeza poderão ser 
optantes do SIMPLES NACIONAL em virtude da permissão legal prevista no artigo 18, §5-C, inciso VI da 
LC 123/06, entretanto, não poderão fornecer outros tipos de serviços com os profissionais previstos no caput 
da referida cláusula.

Parágrafo Segundo. A inobservância à vedação legal ensejará comunicação ao tomador de serviços 
(contratante) e à Secretaria da Receita Federal para que promova as atuações cabíveis.

Disposições Gerais

Regras para a Negociação

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUINTA - NEGOCIAÇÃO/ACORDO COLETIVO

Para a manutenção de empregabilidade e de outros casos de interesse do trabalhador, os Acordos Coletivos 
deverão ser firmados exclusivameme, nos termos da Cláusula Sexagésima Sexta da presente Convenção, 
sendo vedado outra forma de negociação.

Parágrafo Único. Para firmar Acordos Coletivos de Trabalho as empresas devem comprovar estar quites 
com suas obrigações trabalhistas e Sindicais, conforme disposto no Parágrafo Terceiro da Cláusula 
Sexagésima Terceira desta CCT, e requisitar a assistência obrigatória do Sindicato Patronal.

Mecanismos de Solução de Conflitos

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEXTA - COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA, MEDIAÇÃO E 
ARBITRAGEM

Considerando as disposições da Lei 13.467/2017, art. 611-A, as partes acordam entre si criar a Comissão de 
Conciliação Prévia, Mediação e Arbitragem, com base nas condições abaixo enunciadas:

Parágrafo Primeiro. Com base na Lei n° 9.958/2000 fica criada a Comissão de Conciliação Prévia - CCP 
entre os sindicatos signatários para que empregadores e trabalhadores possam celebrar acordo acerca de 
parcelas e direitos de natureza trabalhista, sendo que com base no parágrafo único do artigo 625-E da referida 
lei, o termo de conciliação é título executivo extrajudicial e tem eficácia liberatória geral, exceto quanto às 
parcelas expressamente ressalvadas.

Parágrafo Segundo. Constitui objetivo geral da Comissão de Conciliação Prévia, a solução dos conflitos 
individuais decorrentes das relações de trabalho, por acordo entre as próprias partes, com a intermediação dos 
sindicatos dos empregados e dos empregadores, através de seus representantes conciliadores, sem a 
intermediação da Justiça do Trabalho ou qualquer outro órgão público.

Parágrafo Terceiro. Todos os acordos coletivos serão firmados perante a presente comissão, com a
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Assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam a presente Convenção Coletiva de Trabalho, em 03 
(três) vias, de igual teor e forma, devendo uma via ser encaminhada à Delegacia Regional do Trabalho e 
Emprego/Goiás para o registro.

Goiânia/GO, 09 de março de 2020.

MELQUISEDEQUE SANTOS DE SOUZA 
Vice-Presidente

SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE ASSEIO CONSERV LIMP PUB E
’ AMBIENT COL LIXO SIM EST GOLAS;

EDGAR SEGATO NETO 
Presidente

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO, CONSERVACAO, LIMPEZA URBANA E 
TERCEIRIZACAO DE MAO-DE-OBRA DO ESTADO DE GOIAS - SEAC-GO
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mediação dos Sindicatos signatários, com assinatura do Sindicato Laborai e anuência do Sindicato Patronal.

Parágrafo Quarto. A presente Comissão também funcionará como Câmara de Arbitragem para os 
empregados enquadrados no art. 507-A da CLT, que percebam remuneração superior a duas vezes o limite 
máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral da Previdência Social e que em seus contratos de 
trabalho haja cláusula compromissória pactuada com concordância do empregado em submeter seus litígios a 
essa Comissão, nos termos previstos na Lei 9.307/96.

Parágrafo Quinto. A forma de organização, funcionamento e manutenção da Comissão prevista na presente 
cláusula será definida pelos Sindicatos signatários, através de Regimento Interno.

Aplicação do Instrumento Coletivo

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SÉTIMA - EFEITOS E GARANTIAS

Não haverá restituição ou diminuição de salários por efeito da presente Convenção.

Parágrafo Primeiro. Fica sem efeito a vigência da CCT-MTE n° GOOOO156/2019 registrada em 29/03/2019 
sob o Processo n° 46208.002539/2019-96 (29/03/2019) que se encerra em 28 de fevereiro de 2021.

Parágrafo Segundo. Em Io de março de 2021, serão negociados os pisos salariais e o auxílio alimentação, 
disposto nesta Convenção Coletiva de Trabalho.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA OITAVA - REFORMA TRABALHISTA

Em havendo alteração na Lei n° 13.467/2017 (Reforma Trabalhista), as partes convenentes, deixam 
previamente acordado de promover através de Termo Aditivo à esta convenção o ajustamento/ acréscimo das 
cláusulas que se fizerem necessárias.

Descumprimento do Instrumento Coletivo

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA NONA - MULTA PELO DESCUMPRIMENTO DE CLÁUSULAS

Fica estabelecida às partes convenentes, a multa equivalente a 20% (vinte por cento) do salário básico mensal 
da função de Artífice de Limpeza, por infração de qualquer das cláusulas da presente Convenção, por 
ocorrência, cujo valor será revertido, obrigatoriamente, à parte prejudicada e ao sindicato profissional.

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS

As partes elegem o foro de Goiânia, Capital do Estado de Goiás, para dirimir quaisquer controvérsias 
oriundas do cumprimento e da interpretação da presente Convenção, em detrimento de outros por mais 
privilegiados que sejam.
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LOC-SERVICE - COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
WIRE JUCEG: 5220102328-1

CNPJ/MF: 37.408.630/0001-00

DÉCIMA QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

EVPAR - PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA, sociedade empresária limitada, 
com o CNPJ DE N9 10.923.438/0001-03, NIRE JUCÉG SOB Ne 52202669010 de 
26/06/2009, com sede na Rua 84 ne 328 - 52 Andar, Quadra F-19, Lote 30, Setor Sul, 
CEP: 74.080-400, Goiânia - Go, neste ato representada pelo Sr. VALMIR DE SOUSA 
PEREIRA, Brasileiro, solteiro, empresário, Nascido em 09/09/1968, portador da RG. N9 
2.019.627 - 2* Via SSP/GO e CPF. N9 379.362.391-20. Natural de Piranhas - Go. 
Residente e Domiciliado à Rua T-61, Qd. 130, Lt. 20, Apto. 1101 - Ed. Astor Bueno - 
Goiânia - Go. CEP: 74.223-170;

;+
VALMIR DE SOUSA PEREIRA, Brasileiro, solteiro, empresário, Nascido em 09/09/1968, 
portador da RG. N9 2.019.627 - 2» Via SSP/GO e CPF. N9 379.362.391-20. Natural de 
Piranhas - Go. Residente e Domiciliado à Rua T-61, Qd. 130, Lt. 20, Apto. 1101 - Ed. 
Astor Bueno - Goiânia - Go. CEP: 74.223-170;

I
Únicos sócios da Empresa LOC-SERVICE - COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, devidamente 
registrada na Junta Comercial do Estado de Goiás (JUCEG) Sob o n9 522.0102328-1 em 
03/09/1992, Primeira Alteração Contratual chancelada aos 27/02/1996 sob n9 
529.6017628-4. Segunda Alteração Contratual chancelada aos 18/04/1996 sob n9 
529.6030437-1. Terceira Alteração Contratual chancelada aos 22/11/2003 sob n9 
$20.3000107-2. Quarta Alteração Contratual chancelada aos 03/02/2005 sob n9
520.5008152-7. Quinta Alteração Contratual chancelada aos 17/12/2009 sob n9
529.09172795-2. Sexta Alteração Contratual chancelada aos 17/03/2010 sob n9
521.0036758-5. Sétima Alteração Contratual chancelada aos 10/11/2011 sob n9
521.1175070-9. Oitava Alteração Contratual chancelada aos 23/06/2012 sob n9

I

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/06/2017 HtlS SOB M* 20174192738. 
PROTOCOLO! 174193738 OE 31/05/2017. CÓDIGO DE VERIPICRÇXOi 
11702388510. MIRE: 52201023281.
LOC-SERVICS - COMÉRCIO E'SERVIÇOS LTDA

Paula Nunes Lobo Veloso Rosai 
secretAria-geral 

GOIXnià, 27/06/2017
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521.20989867. Nona Alteração Contratual chancelada aos 03/05/2013 sob n® 
521.30693219. Décima Alteração Contratual chancelada aos 30/07/2013 sob n9 
521.31342754; Décima Primeira Alteração Contratual chancelada aos 05/12/2013 sob 
n9 521.32290030; Décima Segunda Alteração Contratual chancelada aos 09/06/2014 
sob n9 521.141000961; Décima Terceira Alteração Contratual chancelada aos 
25/11/2015 sob ne 521.51902534 e CNPJ n« 37.408.630/0001-00, com sede e foro 
jurídicos à Rua 84, 328, Edifício MJ Business 49 Andar, Quadra F-19, Lote 30, Setor
Sul, Goiânia GO, CEP: 74.080-400, deliberam alterar seu contrato social, como segue:

1* - O Objetivo da Sociedade passa a Ser: Prestação de serviços de asseio e 
conservação a empresas públicas ou privadas, administração de condomínios e 
serviços correlates, serviços de portaria, zeladoria, ascensorista, manobrista, copeiras; 
varrição e manutenção de vias e logradouros públicos; coleta, transporte, tratamento 
e beneficiamento de lixo em geral, operação de transbordo e destinação final de 
resíduos sólidos; operação, manutenção, recuperação e exploração de aterros 
sanitários; conservação e limpeza de móveis, imóveis; ajardinamento, plantio, capina 
química e mecânica; terraplanagem, movimentos de terra, fornecimento e 
espalhamento de aterros, cascalho e areia, pavimentação, drenagem, arruamento, 
canalização, limpeza e desobstrução de córregos, valas, canais, galerias pluviais, 
bueiros, bocas de lobo e poços e dutos; limpeza de equipamentos; Limpeza de 
fachadas em geral, partes de edifícios (telhados, caixa D'água, chaminés, Etc). 
Prestação de serviços de diagnose próprio ou através de terceiros; Locação de 
equipamentos médicos, hospitalares e odontológicos; gerenciamento e 
arrecadamento de serviços médicos hospitalares e odontológicos; Implantação, 
operação, gerenciamento e manutenção de central de laudos de exames de imagem a 
distância. Seleção e contratação de pessoal para serviços profissionais especializados 
de nível médio e superior; locação de mão-de-obra em geral, entrega de 
correspondência, títulos, documentos em geral; higienlzação e desinfecção hospitalar; 
locação de veículos, máquinas, equipamentos em geral; manutenção de rede 
hidrometerológica.
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2s - Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do Contrato Social que, 
consolidado, passa a vigorar com o seguinte teor:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

LOC-SERVICE - COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

DA DENOMINAÇÃO SOCIAL, OBJETO, SEDE E PRAZO DA SOCIEDADE 
Cláusula Primeira - A sociedade gira sob o nome empresarial de LOC-SERVICE - 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, e usa o nome de fantasia de LOC-SERVICE, podendo 
instalar filiais, escritórios, ter agentes e representantes em qualquer parte do território 
nacional.

Cláusula Segunda - O objetivo da sociedade é de: Prestação de serviços de asseio e 
conservação a empresas públicas ou privadas, administração de condomínios e 
serviços correlates, serviços de portaria, zeladoria, ascensorista, manobrista, copeiras; 
varriçao e manutenção de vias e logradouros públicos; coleta, transporte, tratamento 
e beneficiamento de lixo em geral, operação de transbordo e destinaçãp final de 
resíduos sólidos;, operação, manutenção, recuperação e exploração de aterros 
sanitários; conservação e limpeza de móveis, imóveis; ajardinamento, plantio, capina 
química e mecânica; terraplanagem, movimentos de terra, fornecimento e 
espalhamento de aterros, cascalho e areia, pavimentação, drenagem, arruamento, 
canalização, limpeza e desobstrução de córregos, valas, canais, galerias pluviais, 
bueiros, bocas de lobo e poços e dutos; limpeza de equipamentos; Limpeza de 
fachadas em geral, partes de edifícios (telhados, caixa D'água, chaminés, Etc). 
Prestação de serviços de diagnose próprio ou através de terceiros; Locação de 
equipamentos médicos, hospitalares e odontológicos; gerenciamento e 
arrecadamento de serviços médicos hospitalares e odontológicos; Implantação, 
operação, gerenciamento e manutenção de central de laudos de exames de imagem a 
distância. Seleção e contratação de pessoal para serviços profissionais especializados 
de nível médio e superior; locação de mão-de-obra em geral, entrega de

i
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correspondência, títulos, documentos em geral; higienização e desinfecção hospitalar; 
locação de veículos, máquinas, equipamentos em geral; manutenção de rede 
hídrometerológica.

Cláusula Terceira - A sociedade tem sua sede social na Rua 84, N2 328, Edifício MJ 
Business 4® Andar, Quadra F-19, Lote 30, Setor Sul, Goiânia GO, CEP: 74.080-400.

Cláusula Quarta - 0 prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, 
tendo iniciado suas atividades em 01/08/1992, podendo, entretanto, ser dissolvida em 
qualquer época ou tempo, observando a legislação pertinente.

t DO CAPITAL SOCIAL, DAS QUOTAS E DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

Cláusula Quinta - O Capital Social é de R$ 3.500.000,00 (Três milhão e quinhentos mil 
reais), dividido em 3.500 (três mil e quinhentas) quotas no valor de R$ 1.000,00 (Um 
mil reais) cada uma, já totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente do 
País, e distribuídas entre os sócios da seguinte forma:

SÓCIOS - QUOTISTAS PART. % TOTALQUOTAS
3.465.000,003.465 99EVPAR - Participações e Investimentos Ltda

35.000,0035 1Valmir de Sousa Pereira
100% 3.500.000,003.500T OTA L:..... .

Cláusula Sexta - A responsabilidade de cada sócio é limitada ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem pela integralização do capital social na forma do artigo 1.052 do 
Código Civil.

I
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO:

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de 
limpeza e conservação, abrangendo as categorias de auxiliar de serviços gerais, diurno, 
noturno e diaristas, encarregado diurno e noturno, condutor de paciente (maqueiro) 
diurno e noturno a serem executados nas dependências do Hospital Estadual Materno 
Infantil Dr. Jurandir do Nascimento - HMI; Hospital Estadual de Urgências de 
Aparecida de Goiânia Cairo Louzada - HUAPA e Hospital Estadual e Maternidade Nossa 
Senhora de Lourdes - HEMNSL.

1.2. A abaixo, demonstramos a quantidade mínima estimada de colaboradores a 
serem disponibilizados pela empresa a ser CONTRATADA, nas Unidades Hospitalares 

acima mencionadas:

1.2.1. HMI:
Quant.

Profissionais
Quant.
PostosDescriçãoItem

56Auxiliar de serviços gerais 12x36 diurno 281
3618Auxiliar de serviços gerais 12x36 noturno2
0201Encarregado 12x36 diurno3
0201Encarregado 12x36 noturno4
06Condutor de paciente (maqueiro) 12x36 diurno 035
04Condutor de paciente (maqueiro) 12x36 noturno 026
10653TOTAL

1.2.2. HUAPA:
Quant.

profissionais
Quant.
PostosDescrição1

2010Auxiliar de serviços gerais 12x36 diurno1
1608Auxiliar de serviços gerais 12x36 noturno2
0303Auxiliar de serviços gerais 44hs semanais3
0201Encarregado 12x36 diurno4
0201Encarregado 12x36 noturno5
0603Condutor de paciente (maqueiro) 12x36 diurno6
0402Condutor de paciente (maqueiro) 12x36 noturno7
01Condutor de paciente (maqueiro) diarista 6 horas 018
5429TOTAL
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1.2.3. HEMNSL:
Quant.
Postos

Quant.
profissionais

Item Descrição

Auxiliar de serviços gerais 12x36 diurno1 09 18
Auxiliar de serviços gerais 12x36 noturno2 04 08
Auxiliar de serviços gerais 44hs semanal3 01 01
Encarregado 12x36 diurno4 01 02
Condutor de paciente (maqueiro) 12x36 diurno5 02 04
Condutor de paciente (maqueiro) 12x36 noturno6 01 02

TOTAL 18 35

1.2.4.1. A CONTRATANTE cederá o quantitativo abaixo de servidores 
para integração lotados nas respectivas unidades de saúde, o 
qual devem fazer parte da equipe técnica, bem como ser 
gerenciados pela CONTRATADA, abatendo dos quantitativos 
acima. Os demais profissionais para complemento do quadro de 
recursos humanos qualificados e compatíveis com os serviços 
prestados conforme estabelecido nas normas sanitárias, para 
atendimento das legislações vigentes, bem como para o 
funcionamento ininterruptos 24 horas serão por admitidos pela 
CONTRATADA

HUAPA

Carga HoráriaDescriçãoItem Qte
Condutor de Pacientes 03 301

HEMNSL

Carga HoráriaDescrição QteItem
30Condutor de Pacientes 011

A carga horária dos citados servidores é cumprida em escalada de 12 x 60. O 
quantitativo acima indicado deverá ser utilizado no âmbito do quantitativo indicado 
pelas unidades, ou seja, deverá ser já contabilizado como postos/carga horária já 

ocupado e abatido do quantitativo a ser fornecido pelo prestador.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:

2.1. Os Hospitais supracitados prestam ações e serviços de saúde hospitalar, 
ressaltando a formação profissional e a educação permanente, bem como a prestação
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de serviços nas demais atividades correlatas e inerentes à saúde pública, atuando 
exclusivamente no âmbito do Sistema Único de Saúde.

2.2. A contratação de empresa na prestação de serviços de limpeza e conservação 
predial, considerados essenciais ao desenvolvimento das atividades meio e fim dos 
hospitais, tem por objetivo manter os ambientes de trabalho permanentemente 
limpos e saudáveis, voltados à qualidade do trabalho, proporcionando ao público 
interno e externo condições de higiene e conforto, além da manutenção e conservação 
dos bens públicos, de forma permanente.

2.3. Os serviços em questão são de suma relevância uma vez que a ausência da sua 
manutenção implicaria em grande risco de surgimento de infecções, e/ou infestações, 
podendo causar sérios danos à saúde dos usuários e profissionais, além de eventual 
suspensão do serviço público prestado, o que se oporia ao objetivo finalístico desta 
Instituição, norteado constitucionalmente pela garantia do direito social de todos à 
Saúde.

2.4. O Decreto n^ 2.271/97 e a Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 30 de abril de 
2008 estabelecem que possam ser contratados os serviços de terceiros que apoiam a 
realização das atividades essenciais ao cumprimento da missão institucional do órgão.

2.5. Na relação dessas atividades se encontra a prestação de serviços continuados de 
limpeza e conservação.

2.6. Cabe salientar que a atividade dos Hospitais é de baixa, média e alta 
complexidade, haja vista as diversas especialidades assistenciais e suas respectivas 
peculiaridades, sendo assim, existem a necessidade de um serviço especializado com 
logística própria que propicie a limpeza e conservação destas Unidades.

2.7. Considerando que se trata de serviço essencial e sua interrupção pode 
comprometer a saúde de pessoas e a higienização das instalações físicas da unidade, 
implicando em sérios transtornos e comprometendo o funcionamento regular da 
unidade, torna-se imprescindível à contratação de empresa para a execução dos 

serviços.

3. CONCEITOS:

3.1. LIMPEZA:

3.1.1. O Serviço de limpeza e desinfecção nos serviços de saúde tem como objetivo.
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manter um ambiente limpo e preparado para o atendimento de seus clientes e a 
conservação das superfícies fixas e equipamentos permanentes da instituição. A 
limpeza consiste na remoção, por meios mecânicos e/ou físicos, da sujidade 
depositada nas superfícies inertes que constituem um porte físico e nutritivo para 
os microrganismos.

3.1.2. Buscando uma definição específica de limpeza, podemos entendê-la como o 
processo de remoção de sujidade mediante a aplicação de energias química, 
mecânica ou térmica, num determinado período de tempo. A energia química é 
proveniente de ação dos produtos que têm a finalidade de limpar através da 
propriedade de dissolução, dispersão e suspensão da sujeira.

3.1.3. A energia mecânica é proveniente de uma ação física aplicada sobre a 
superfície para remover a sujeira resistente à ação de produto químico. Essa ação 
pode ser obtida pelo ato de esfregar manualmente com esponja, escova, pano ou 
sob pressão de uma máquina de lavar. A energia térmica é proveniente da ação do 
calor que reduz a viscosidade da graxa e gordura. Se a temperatura for alta e 
aplicada em tempo suficiente, ela também poderá ter ação desinfetante ou 
esterilizante. Consideremos então como limpeza hospitalar a limpeza das 
superfícies fixas e equipamentos permanentes das diversas áreas hospitalares, o 
que inclui pisos, paredes, janelas, mobiliários equipamentos e instalações sanitárias.

3.1.4. Esclarecemos que alguns microrganismos conseguem sobreviver um longo 
tempo em poeiras, enquanto outros são incapazes de sobreviver fora do 
hospedeiro por muito tempo, porém a presença de sujidade, principalmente 
matéria orgânica de origem humana, pode servir de substrato para a sua 
proliferação ou favorecer a presença de vetores, como possibilidade de transportar 
passivamente estes agentes.

3.1.5. Em outras palavras, as paredes, os pisos e o teto ocupam um papel 
secundário na transmissão das infecções relacionadas a assistência a saúde. 
Contanto que suas superfícies estejam intactas e secas ou que não sejam tocadas 
por mãos e objetos e diretamente veiculados ao organismo humano, dificilmente 
apresentam uma condição importante de contaminação sendo por tanto 
desnecessária sua desinfecção rotineira. Porém, isso não significa que as mesmas 
não devam ser submetidas a processo de limpeza.

3.1.6. Já ao se constar a necessidade de evitar a dispersão e circulação de poeira e 
de microrganismos no ar ambiente, principalmente em áreas críticas, inicia-se a 
especificidade da limpeza hospitalar que está relacionada com os métodos de
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execução, geralmente de forma úmida, molhada e/ou por aspiração e nunca por 
remoção seca, a qual propicia a dispersão da poeira ao ambiente.

3.1.7. Além disso, as áreas críticas e grande parte das áreas semicríticas são 
desprovidas de sistema de ralos. Se a ausência dos mesmos por um lado, é 
justificada para evitar a contaminação através de vetores, pela possibilidade de 
entrada de insetos e roedores, por outro lado é a principal causa de dificuldade 
para uma limpeza mais eficiente, a qual precisa ocorrer através de grande 
quantidade de água, esfregação mecânica e exaustão da mesma, quantas vezes seja 
necessário. Em outras palavras são justamente as áreas de maior risco de 
disseminação de contaminação as mais difíceis de-limpar. Outra especificidade da 
limpeza hospitalar está relacionada com a frequência e sua abrangência, levando-se 
em consideração o volume e os tipos de trabalho de procedimentos e de utilização 
das diversas áreas hospitalares. Há especificidade também, no que se refere às 
formas e características com o que essas superfícies são constituídas comportando, 
portanto, diferentes métodos e tipos de produtos de limpeza.

3.1.8. Devemos estar atentos também aos microrganismos de relevância 
epidemiológica nas Infecções relacionadas a assistência a saúde, ligados a 
contaminação ambiental, como o Clostridium difficile, Legionella e Aspergillus. Nos 
casos de reformas hospitalares deve-se realizar o isolamento da obra por meio de 
barreiras herméticas devido a grande quantidade de detritos, poeiras e fungo, que 
podem acometer principalmente os pacientes imunocomprometidos.

3.2. TIPOS DE LIMPEZA HOSPITALAR:

3.2.1. Os tipos de limpeza relacionados a seguir estão classificados de acordo com a 
sua abrangência, frequência e os objetivos a serem atingidos.

3.2.2. Limpeza concorrente: É aquela realizada, de forma geral, diariamente, e inclui 
a limpeza de pisos, instalações sanitárias, superfícies horizontais de equipamentos e 
mobiliários;

3.2.3. Limpeza imediata ou descontaminação: Trata-se da limpeza quando é 
realizada quando ocorre sujidade após a limpeza concorrente em áreas críticas e 
semicríticas, em qualquer período do dia. Tal sujidade refere-se, principalmente 
àquelas de origem orgânica, química ou radioativa, com riscos de disseminação de 
contaminação. Essa limpeza limita-se a remoção imediata dessa sujidade do local 
onde ela ocorreu e sua adequada dispensação. A técnica utilizada dependerá do 
tipo de sujidade e de seu risco de contaminação.
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3.2.4. Limpeza de manutenção: É constituída de alguns requisitos da limpeza 
concorrente. Limitam-se mais ao piso, banheiros e esvaziamento de lixo, em locais 
de grande fluxo de pessoal e de procedimentos, sendo realizada nos 3 períodos do 
dia (manhã, tarde e noite) conforme a necessidade, através de rotina e de vistoria 
contínua. Exemplo de onde esse tipo de limpeza ocorre com frequência é o pronto 
socorro ou ambulatório, devido à alta rotatividade de atendimento.

3.2.5. Limpeza terminal: Trata-se de uma limpeza e ou desinfecção mais completa, 
abrangendo horizontalmente e verticalmente pisos, paredes, equipamentos, 
mobiliários, inclusive camas, macas e colchões, janelas, vidros, portas, peitoris, 
varandas, grades do ar condicionado, luminárias, teto, etc., em todas as suas 
superfícies externas e internas. A periodicidade de limpeza de todos esses itens 
dependerá da área onde os mesmos se encontram e de sua frequência de sujidade. 
Como exemplos, a limpeza terminal da unidade de um paciente internado deverá 
ser realizada a qualquer momento após sua alta, transferência ou óbito. Já a 
limpeza terminal do centro cirúrgico é realizada diariamente após a realização de 
cirurgias eletivas do dia.

3.3. CLASSIFICAÇÃO DAS ÁREAS HOSPITALARES:

3.3.1. A evolução tecnológica aplicada à medicina vem revolucionando a arquitetura 
dos serviços de saúde, que tem sido modificada visando a melhoria do atendimento 
ao paciente (MUNHOZ & SOARES, 2000). Para se adequarem às novas tecnologias, 
muitos serviços de saúde necessitam de reformas ou ampliações das áreas 
construídas, resultando em construções que nem parecem estabelecimentos de 
assistência à saúde. A aparência do ambiente proporcionada pela limpeza é um 
importante critério de qualidade de atendimento do serviço de saúde.

3.3.2. Considerando-se a variedade das atividades desenvolvidas em um serviço de 
saúde, há necessidade de áreas específicas para o desenvolvimento de atividades 
administrativas e operacionais. As áreas dos serviços de saúde são classificadas em 
relação ao risco de transmissão de infecção com base nas atividades realizadas em 
cada local. Essa classificação auxilia em algumas estratégias contra a transmissão de 
infecção, além de facilitar a elaboração de procedimentos para limpeza e 
desinfecção de superfícies em serviços de saúde.

3.3.3. O objetivo da classificação das áreas dos serviços de saúde é orientar as 
complexidades, a minuciosidade e o detalhamento dos serviços a serem executados 
nesses setores, de modo que o processo de limpeza e desinfecção de superfícies

6



• .I Instituto de 
ÍOnGestioe 
('Ml I Huraanização

esteja adequado ao risco.

3.3.4. Portanto, a definição das áreas dos serviços de saúde foi feita considerando o 
risco potencial para a transmissão de infecções, sendo classificada em áreas críticas, 
semicríticas e não-críticas (YAMAUSHIet al., 2000; BRASIL 202; APECIH 2004), 
conforme descrito a seguir:

3.3.5. Área crítica: aquelas que oferecem risco potencial para a aquisição de 
infecções, seja pelos procedimentos de risco invasivos realizados ou pela presença 
de pacientes imunodeprimidos. Outros ambientes são considerados críticos pelo 
risco ocupacional no manejo de substâncias infectantes. Exemplos de áreas críticas: 
Unidade de Terapia Intensiva, Centro Cirúrgico e Obstétrico, Isolamentos, Unidades 
de Emergência, Laboratório de Análises Clínicas e Patológicas, Central de Material e 
Esterilização. Serviço de Nutrição e Dietética, Farmácia, Área Suja da Lavanderia e 
Necrotério.

#

3.3.6. Área semicrítica: são todas aquelas ocupadas por pacientes que não exijam 
cuidados intensivos ou de isolamento. Exemplos: Enfermarias, Ambulatórios, Postos 
de Enfermagem, Elevadores, Corredores e Banheiros.

3.3.7. Área não crítica: são todas as áreas não ocupadas por pacientes tais como: 
Áreas Administrativas, Almoxarifado, Vestiários, Sala de Costura, Copas, etc.

3.3.8. Ressaltamos que esta classificação é utilizada para nortear o responsável pelo 
serviço de higiene, pois o risco de infecção está relacionado aos procedimentos aos 
quais o paciente é submetido, independente da área em que ele se encontra.

4. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS DE HIGIENE E LIMPEZA:

4.1. Os serviços a serem contratados contemplam a limpeza, higienização, conservação 
e asseio dos bens móveis e imóveis, incluindo os serviços de desinfecção de superfícies 
e equipamentos (definidos pela área técnica e com prévio treinamento específico), 
bem como o fornecendo das lixeiras e contêineres para os abrigos temporários 
internos e externos específicos para abastecer a demanda das unidades, devidamente 
identificados de acordo com a legislação vigente, atendendo na íntegra ao manual 
"Segurança do paciente em serviços de saúde: limpeza e desinfecção de superfícies" 
publicado em 2012 pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), visando 
obter condições adequadas de desinfecção, salubridade, higiene, e demais atividades 
correlatas.
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4.2. O serviço especializado de limpeza, conservação, asseio e desinfecção hospitalar 
para as unidades administrativas e médico-hospitalares objeto deste Termo de 
Referência, deverá ser executado pela empresa CONTRATADA, por meio da alocação 
de pessoal devidamente capacitado e treinado nas normas e rotinas estabelecidas 
neste instrumento e naquelas oriundas de normalização legal, cabendo, ainda, a 
empresa prestadora de serviço de limpeza, conservação, asseio, desinfecção 
hospitalar, o fornecimento de todo o material e equipamentos adequados à completa 
e perfeita realização dos serviços.

4.3. A limpeza e desinfecção consistem na remoção da sujidade e do mau odor por 
meios físicos, químicos e/ou mecânicos, de forma a reduzir a população microbiana no 
ambiente hospitalar e promover o bem-estar dos pacientes, funcionários e demais 
pessoas que transitam nesses ambientes.

4.4. Em unidades de assistência à saúde, as áreas administrativas são destinadas ao 
atendimento de atividades burocráticas e de apoio, enquanto as áreas hospitalares, 
destinadas à prestação de serviços de saúde, são classificadas com base no risco 
potencial de contaminação de artigos e transmissão de infecções, conforme 
preconizado por Spauding, em 1968. Segundo a ANVISA (2010), embora essa 
classificação não deva ser considerada consenso absoluto, pode ser adotado como 
referencial para planejamento das rotinas de limpeza, com dimensionamentos de 
equipes e materiais necessários: Áreas Críticas; Áreas Semicríticas; e Áreas Não 

Críticas.

4.5. Os tipos de Limpeza Hospitalar de acordo com as suas características são 

conceituados em: Limpeza Concorrente; e Limpeza Terminal.

4.6. Os métodos de limpeza mais utilizados na execução dos serviços de limpeza 
hospitalar são: Limpeza Úmida; Limpeza com Jato d'Água; Limpeza Molhada; e 

Limpeza Seca.

4.7. A empresa CONTRATADA para prestação de serviço especializado de limpeza, 
conservação, asseio e desinfecção hospitalar para as unidades administrativas e 
médico-hospitalares deste hospital deverá executar suas atividades nos locais de 
trabalho e horários fixados pela Administração, obedecida à jornada de trabalho 
legalmente fixada na Convenção Coletiva de Trabalho da categoria profissional e 

utilizada para a respectiva atividade.

4.8. O trabalho executado pela empresa CONTRATADA por meio de seus auxiliares de 
serviços gerais e encarregados será desenvolvido com base no metro quadrado a ser
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limpo, e em conformação às especificidades das áreas, conforme estabelecido pela 
Instrução Normativa 02 de 2008 do Ministério do Planejamento e suas alterações 
posteriores.

4.9. A empresa CONTRATADA deverá acatar as instruções do CONTRATANTE acerca 
das especificidades de cada local de trabalho e quanto aos sistemas de iluminação e 
ventilação.

4.10. Os produtos, utensílios e equipamentos de limpeza e equipamentos de proteção 
individual, definidos pela área técnica competente, deverão atender integralmente as 
determinações legais.

4.11. A empresa CONTRATADA deverá atender, em sua íntegra, a NR 32 - Segurança e 
Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde, aprovada pela Portaria N^ 485- GM/MTE, e 
as demais orientações técnicas das Unidades Hospitalares, além da RDC n9 222/2018 e 
a Resolução 358/2005 da CONAMA, regulamento técnico do gerenciamento de 
resíduos de serviços de saúde (PGRSS), fornecendo as lixeiras e contêineres para os 
abrigos temporários internos e externos específicos para abastecer a demanda da 
unidade, devidamente identificados de acordo com a legislação vigente.

4.12. A CONTRATADA deverá observar os procedimentos obrigatórios a todos os 
auxiliares de serviços gerais e encarregados que compõem a força de trabalho da 
empresa nos Hospitais, contidos no presente Termo de Referência e demais 
orientações futuras.

4.13. A empresa CONTRATADA para prestação de serviço especializado de limpeza, 
conservação, asseio, e desinfecção hospitalar deverá manter pessoal devidamente 
identificado através do uso de crachás e uniformizado de forma condizente com o 
serviço a executar, fornecendo-lhe uniforme completo, e dentro dos padrões de 
eficiência e higiene recomendáveis e, em conformidade com o disposto no respectivo 
Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, sendo o uniforme composto de 
conjunto completo, conforme a categoria profissional.

4.14. Implantar de forma adequada, e em conjunto com o gestor do contrato e a SCIH 
(Serviço de Controle de Infecção Hospitalar), a planificação, a execução e a supervisão 
permanente dos serviços, garantindo suporte para atender a eventuais necessidades 
para manutenção de limpeza das áreas requeridas;

4.15. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 
todos os produtos e materiais, com observância ao Plano de Gerenciamento de
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Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS) e às recomendações aceitas pela boa técnica, 
normas e legislação vigente, em especial a NR 32 - Segurança e Saúde no Trabalho em 
Serviços de Saúde, inclusive: sacos plásticos para acondicionamento de resíduos 

constituído de material resistente a ruptura e vazamento, impermeável, baseado na 
NBR 9191/2000 da ABNT, sendo proibido o seu esvaziamento ou reaproveitamento; os 
sacos devem ficar contidos em recipiente de material lavável, resistente à punctura, 
ruptura e vazamento, com tampa provida de sistema de abertura sem contato manual, 
com cantos arredondados e ser resistente ao tombamento. Recipientes para coleta de 
perfuro cortante; todos os utensílios e equipamentos devem ter quantidade, qualidade 
e tecnologia adequadas para a boa execução dos serviços.

5. DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS:

5.1. A empresa prestadora dos serviços ficará responsável pelo fornecimento de todos 
os materiais de limpeza e equipamentos necessários à execução dos serviços, os quais 
deverão ser de primeira linha em quantidades suficientes para realização dos mesmos, 
conforme anexo I;

5.2. Todos os materiais e equipamentos utilizados deverão ser necessariamente, 
aprovados pela CONTRATANTE;

5.3. A CONTRATADA deverá apresentar, já em sua proposta, relação detalhada com as 
devidas especificações dos materiais e equipamentos que deverão ser utilizados na 
execução dos mesmos;

5.5. Deverão ser fornecidos materiais com registro no Ministério da Saúde, sendo 
obrigatório constar no rótulo dos produtos: prazo de validade, nome do responsável 
técnico, fabricante, o registro no Ministério da Saúde, quantidade, modo de usar, 
composição química detalhada, ingrediente químico ativo, forma de conservação e 
armazenamento, advertência para não reutilização da embalagem, precauções, classe 
toxicológica (se houver), conduta em caso de acidentes;

5.5. Todos os equipamentos, ferramentas e utensílios tais como: aspiradores de pó, 
enceradeiras, mangueiras, baldes, carrinhos para transportes de lixo, escadas, 
compressor para jato de água, lixeiras, contêineres e todos os demais equipamentos 
necessários, serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA;

5.6. A quantidade estimada de material de consumo e equipamentos necessários para 
execução de serviço previstos neste Termo de Referência deverá ser calculado pela
CONTRATADA;
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5.7. Segue no anexo I, relação mínima de materiais e equipamentos a serem utilizados. 
Ressalta-se que a empresa prestadora dos serviços ficará responsável pelo 
fornecimento de todos os materiais de limpeza e equipamentos necessários à 
execução dos serviços, os quais deverão ser de primeira linha e em quantidades 
suficientes para realização dos mesmos.

!

6. ATIVIDADES DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DA CONTRATADA:

6.1. DIARIAMENTE:

6.1.1. Varrer e desinfetar com técnica apropriada todas as áreas das unidades tais 
como salas, esquadrias, pisos, corredores e dos Hospitais;

#

6.1.2. Polir com líquido apropriado os pisos e móveis (somente área administrativa);
:

6.1.3. Passar flanela descartável com produto adequado nos móveis e utensílios 
inclusive nos espelhos, quadros, placas indicativas, aparelhos telefônicos, 
ventiladores, corrimões, extintores de incêndio, relógios de paredes, balcões, 
divisões de madeira e de vidros, etc.;

6.1.4. Lavar e desinfetar os vasos sanitários, lavatórios, mictórios, pisos e passarelas 
das entradas, porta resíduos, portas, espelhos, saboneteiras, depósitos de lixo;

6.1.6. Limpar os bebedouros com utilização de preparado antisséptico e inodoro, 
dando brilho na parte metálica;

6.1.6. Limpar os tapetes, portas e metais, polindo os revestimentos de metais das 
paredes com produtos apropriados;

6.1.7. Limpar os ralos e mantê-los fechados, para evitar obstruções;

6.1.8.Limpar os capachos, carpetes e cortinas com equipamento apropriado;

6.1.9. Coletar lixos, inclusive hospitalar, quando houver, quantas vezes for 
necessário, acondicionando os resíduos comuns em sacos plásticos, e o lixo 
hospitalar em embalagens adequadas, de acordo com a legislação em vigor;

6.1.10. O lixo deve ser removido para os locais indicados pela CONTRATANTE, nos 
horários a serem definidos;
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6.1.11. Abastecer todos os locais que houver dispensadores, sempre que 
necessário, e com profissional capacitado, a reposição de papel higiênico, papel 
toalha, sache álcool gel 70%, sabonete e sabão líquido e outros fornecidos pela
CONTRATANTE;

6.1.12. Manter a limpeza das plantas das salas, quando houver;

6.1.13. Realizar o cata e varredura externa da unidade;

6.1.14. Realizar outras atividades de interesse da CONTRATANTE compatíveis com 
serviços contratados.

6.2 SEMANALMENTE:

6.2.1. Lavar todas as áreas destinadas ou não ao público, incluindo escadas, 
cerâmica, paviflex, portas, azulejos de copa e de gabinete sanitários, peitorais de 
janelas, lixeiras, vidros basculantes, luminárias e toda parte cimentada, com 
saneante domissanitário desinfetante;

6.2.2. Retirar, com equipamento e produtos apropriados a cera dos pisos;

6.2.3. Encerar os pisos de granitos e mármore;

6.2.4. Retirar as manchas das portas, rodapés, carpetes, espelhos dos sanitários, 
colunas laváveis (pintadas ou revestidas de resina sintética);

6.2.6. Limpar persianas, grades e pedestais (com equipamentos e materiais 
próprios) e os móveis revestidos de resina sintética;

6.2.6. Limpar os pontos de luz fluorescente e incandescente, inclusive as lâmpadas;

6.2.7. Lustrar o mobiliário com produto apropriado;

6.2.8. Polir metais que guarnecem móveis, portas, janelas, instalação do prédio e 
tubulações;

6.2.9. Vasculhar com material apropriado paredes e tetos;

6.2.10. Realizar controle fitossanitário dos vasos;
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6.2.11. Realizar a limpeza das maçanetas das portas, interruptores e teclados de 

computadores com produtos adequados;

6.2.12. Realizar higienização terminal das áreas críticas, seguindo cronograma;

6.2.13. Remover, selar e encerar os pisos de granitos e mármore.

6.2.14. Realizar outras atividades de interesse da CONTRATANTE compatíveis com 
serviços contratados.

6.3. QUINZENALMENTE:#

6.3.1. Lavar corrí detergente todos os pisos (granito, mármore, mosaico, cerâmica, 
paviflex, etc.);

6.3.2. Limpar com produto próprio, as poltronas, cadeiras, sofás, estofados em 
couro, plásticos e tecidos;

6.3.3. Passar lustra móveis nas mesas, armários e demais móveis envernizados;

6.3.4. Polir, com preparo próprio, os metais incluindo, maçanetas, placas, torneiras, 
conexões, etc.;

6.3.5. Limpar, interna e externamente, geladeiras, fogões e bebedouros;

6.3.6. Limpar as persianas, bem como todos os vidros;

6.3.7. Remover, com equipamento apropriado, a cera dos pisos de granitos e 
encerando-os e polindo-os em seguida;

6.3.8. Limpar as esquadrias de alumínio amonizado e das que aceitam este 

tratamento;

6.3.9. Realizar limpeza geral dos espaços (corredores, salas, banheiros, hall, 
garagem e vias de acesso) por meio de equipamentos adequados;

6.3.10. Limpar paredes e rodapés, esquadrias externas;
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6.3.11. Limpar todos os vidros (faces internas e externas), aplicando-lhes produtos 
antiembaçantes, em todos os pavimentos dos hospitais;

6.3.12. Realizar higienização terminal das áreas semicríticas, seguindo cronograma;

6.3.13. Realizar outras atividades de interesse da CONTRATANTE compatíveis com 
serviços contratados.

7. DESCRIÇÃO DOS SERIVIÇOS DE CONDUTOR DE PACIENTE (MAQUEIRO):

7.1. CONCEITO:

7.1.1. Os serviços hospitalares requerem a cada dia um número maior de 
profissionais qualificados que atendam este exigente mercado. O termo "maqueiro" 
é um tanto redutor, uma vez que as funções deste profissional da área de saúde 
requerem muito mais habilidade do que simplesmente carregar uma maca;

7.1.2. Para a boa prática da sua profissão, garantindo sua saúde e a do paciente que 
ele transporta, o maqueiro deve observar as regras da boa mecânica corporal. Um 
maqueiro despreparado pode causar danos sérios a sua saúde e ao paciente, 
especialmente aqueles poli traumatizados;

7.1.3. O condutor realiza transporte de pacientes com segurança, nas unidades de 
saúde, podendo transferir o paciente da cadeira de rodas para a maca, da maca 
para a cama ou da maca para a mesa de exames, atendendo adequadamente todas 
as solicitações da equipe de saúde;#

7.2. ATRIBUIÇÕES DO CONDUTOR DE PACIENTE (MAQUEIRO):
7.2.1. Realizar remoção do paciente de um setor para outro, visando sua 

movimentação segura no ambiente hospitalar;
7.2.2. Realizar a movimentação interna e externa dos pacientes de acordo com o 

protocolo de movimentação segura da instituição;
7.2.3. Auxiliar na locomoção dos usuários;
7.2.4. Auxiliar a equipe de enfermagem na acomodação dos pacientes internados 

nas ambulâncias para remoções ou realização de exames internos e externos;
7.2.5. Auxiliar a equipe assistencial no posicionamento do paciente;
7.2.6. Auxiliar na transferência do leito para os equipamentos de transporte e 

cadeiras e vice-versa;
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7.2.7. Transportar/encaminhar pacientes para todo e qualquer setor na unidade 
em conjunto com a equipe de enfermagem (no mínimo um técnico de 
enfermagem ou auxiliar de enfermagem);

7.2.8. Seguir normas e rotinas institucionais visando a qualidade e segurança dos 
pacientes;

7.2.9. Cumprir com a escala de trabalho estabelecida;
7.2.10. Zelar e realizar a higienização dos equipamentos utilizados para o 

transporte do paciente;
7.2.11. Manter atualizado livro de registro de atividades;
7.2.12. Seguir rigorosamente a NR32;
7.2.13. Realizar entrega do corpo segundo procedimento da instituição;
7.2.14. Utilizar adequadamente os EPI's;
7.2.15. Obedecer a procedimentos operacionais padrão da instituição;

8. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

8.1. Deverá ser realizada visita técnica pela Proponente, de segunda à sexta, das 
09:00h as 16:00h, para que, através de seu representante legal ou a quem delegado 
for, tome conhecimento de todas as informações e condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto deste instrumento, devendo marcar a visita 
técnica através dos seguintes contatos:

Hospital Estadual Materno-lnfantil Dr. Jurandir do Nascimento 
Horário de Funcionamento: O Hospital Materno Infantil é referência estadual 
em urgência e emergência nas áreas da saúde da mulher e da criança no Estado 
de Goiás recebendo pacientes durante as 24 horas por dia regulados pela Central 
de Regulação.
Endereço: Rua R-7 s/no, Setor Coimbra - Goiânia - Goiás - CEP: 74.125-120 
Telefones: 62 3956-2901/2902

HMI

Hospital Estadual de Urgências de Aparecida de Goiânia Caio Louzada - HUAPA 
Horário de Funcionamento: Atendimentos de Urgência e Emergência durante 24 horas 
por dia de pacientes regulados via Central de Regulação.
Endereço: Av. Diamante esq. c/ rua Mucuri, qd. 2A - Setor Conde dos Arcos -
Aparecida de Goiânia
Telefone: 3217 8900 / 3217 8914

Hospital Estadual e Maternidade Nossa Senhora de Lourdes 
Horário de Funcionamento: Possui ambulatório de ginecologia e puericultura 
funcionando de segunda a sexta-feira das 7:00 às 19:00 horas. E realização de 
internações para assistência a partos referenciados durante 24 horas, via Central de 
Regulação.

HEMNSL
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Endereço: Rua 230 s/no, Setor Nova Vila - Goiânia - Goiás - CEP: 74.640-210 
Fone: 62 3201-6910 Fax: 3201-6924

8.2. A visita técnica de que trata o item anterior deverá ser realizada até 03 (três) dias 
anteriores à data do certame;

8.3. A visita técnica deverá ocorrer com agendamento prévio, conforme endereço e 
telefone das Unidades Hospitalares;

8.4. O responsável pela unidade hospitalar fornecerá comprovação, através de 
declaração (Atestado de Visita Técnica), Anexo II para fins de participação neste 
certame, informando que a licitante realizou a vistoria no local.

9. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:

9.1. O prazo para a execução e de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, mediante termos aditivos, limitados em 60 (sessenta) meses, ou ao período 
de vigência dos contratos de gestão - SES/GO.

10. DOS CRITÉRIOS PARA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS:

10.1. A empresa proponente deverá apresentar cotação para o serviço descrito no 
presente Termo de Referência, devendo discriminar pormenorizadamente o serviço 
cotado, com todos os elementos necessários para a aferição da avaliação técnica dos 
mesmos, contendo o nome da empresa proponente, endereço, números do CNPJ e da 
inscrição estadual ou do Distrito Federal, estando em papel timbrado, datada e 
assinada, e com a especificação em conformidade com o solicitado;

10.2. Na proposta apresentada, deverá constar o valor mensal e anual;

10.3. Os proponentes deverão apresentar, na ocasião das propostas, a Convenção 
Coletiva, Acordo Coletivo ou Dissídio Coletivo da categoria profissional - normas 
vigentes, às quais estão vinculados os colaboradores;

10.4. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da 
empresa proponente, das condições estabelecidas neste Termo de Referência;

10.5. No caso de omissões puramente formais em propostas serão considerados 
aqueles descritos no Termo de Referência;
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10.6. 0 proponente deverá prever em seus preços todas as despesas diretas e 
indiretas para a perfeita execução do objeto, bem como as deduções necessárias de 
custos, de forma a não caracterizar "bis in idem", bem como os custos referentes ao 
prazo contratual;

10.7. Deve considerar toda a legislação aplicável, a Convenção Coletiva de Trabalho em 
vigor e a jurisprudência atual dos tribunais, visando a uniformização das propostas e a 
tramitação isonômica do processo licitatório, sob pena de desclassificação da proposta 
apresentada.

11. DAS EXIGÊNCIAS TÉCNICAS PARA HABILITAÇÃO:

11.1. A habilitação far-se-á mediante a apresentação dos documentos exigidos neste 
Termo de Referência e seus anexos, exclusivamente na data, horário e local previstos 
no Ato Convocatório;

11.2. A falta de previsão de valores relacionados a direitos trabalhistas e, portanto, 
irrenunciáveis pela empresa, caracterizará a desclassificação das propostas 
apresentadas.

12. DA FORMA DE PAGAMENTO:

12.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data 
de apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada;

12.2. Para efeito comprobatório de pagamento, a empresa CONTRATADA para 
prestação dos serviços deverá apresentar obrigatoriamente os documentos abaixo 
relacionados:

12.2.1. Certidão Negativa de Débitos - CND, emitida pela Receita Federal do Brasil, 
devidamente atualizada;

12.2.2. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, fornecido pela CEF - Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado;

12.2.3. Certidão de Regularidade com a Fazenda Pública Municipal e Estadual de 
Goiás;
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12.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa (CNDT), Lei 12.440/2011;

12.2.5. A Nota Fiscal de serviços deverá estar devidamente atestada pelo gestor do 
contrato ou de seu substituto ou superior hierárquico direto, devidamente 
acompanhado do relatório de evidência da prestação dos serviços.

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

13.1. Recrutar, selecionar em seu nome e sob sua inteira responsabilidade, e alocar o 
quantitativo de profissionais, com o nível de instrução, treinamento e capacitação para 
os serviços, com boa apresentação e aprovação em exame de saúde;

13.2. Fornecer obrigatoriamente os saneantes domissanitários, com os respectivos 
diluidores, sendo estes previamente analisados e validados pela CONTRATANTE, 
materiais e os equipamentos, ferramentas, produtos, utensílios em qualidade e 
quantidade suficientes e necessários para a perfeita e continua execução dos serviços 
de limpeza, em conformidade ao disposto nas orientações técnicas do CONTRATANTE, 
a Legislação que rege a matéria e as orientações técnicas de higienização e 
conservação descritas no decorrer do presente Termo de Referência;
13.3. Registre-se que os anexos constantes relativos aos quantitativos de materiais, 
equipamentos, produtos, utensílios e maquinários são meramente estimativos 
mínimos para fins de realização de pesquisa de preço, devendo ser fornecidos pela 
CONTRATADA na quantidade suficiente para a execução dos serviços com qualidade 

exigida;

13.4. Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, 
de acordo com as necessidades e especificidades dos Hospitais, bem como atender às 
solicitações do setor responsável quanto ao desígnio de treinamentos específicos, e 
encaminhar colaboradores portadores de atestados de boa conduta e demais 
referências, tendo funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de 

trabalho;

13.5. Apresentar previamente a relação dos empregados indicados para os serviços, 
respectiva avaliação individual, a qual deverá atender às exigências impostascom a

pela área responsável do COTRATANTE, que poderá impugnar os que não 
preencherem as condições necessárias;
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13.6. Nomear encarregados responsáveis pelos serviços, com a missão de garantir o 
bom andamento dos mesmos, permanecendo no local do trabalho, em tempo integral, 
fiscalizando e ministrando a orientação necessária aos executantes dos serviços;

13.7. Estes encarregados terão a obrigação de reportarem-se, quando houver 
necessidade, ao responsável pelo acompanhamento dos serviços no seu local de 
trabalho e tomar as providências pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas 
necessárias;

13.8. Apresentar ao responsável pela fiscalização do Contrato, relação nominal dos 
empregados alocados na prestação dos serviços, contendo toda a identificação do 
empregado, endereço residencial e telefone para contato, função e escala de trabalho;

13.9. Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, conforme 
previsto neste documento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso 
semanal, licença, greve, falta ao serviço e demissão de empregados, que não terão, em 
hipótese alguma, qualquer relação de emprego com o CONTRATANTE, sendo de 
exclusiva responsabilidade da empresa prestadora de serviço as despesas com todos 
os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais;

13.10. Substituir os empregados faltosos, bem como os que não se apresentarem 
devidamente uniformizados e com crachá/plaqueta, observando a qualificação 
necessária e o horário a ser cumprido;

13.11. Efetuar a reposição da mão-de-obra nos postos, em até 2 (duas) horas, em 
eventual ausência, não sendo permitida a prorrogação da jornada de trabalho (dobra);

13.12. Observar as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho, inclusive, fornecer 
equipamentos de EPIs / EPCs apropriados às atividades dos seus empregados, inclusive 
os necessários para a limpeza dos vidros e esquadrias;

13.13. Responsabilizar-se pelo fornecimento e conservação dos uniformes, que 
deverão ser adequados ao tipo de serviço da categoria profissional CONTRATADA, 
fornecendo-os e substituindo-os de acordo com o disposto no respectivo Acordo, 
Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho ou quando necessário;

13.14. Todos os uniformes estarão sujeitos à prévia aprovação da área técnica 
responsável dos Hospitais, devendo a empresa prestadora de serviço submeter 
amostra do modelo, cor e qualidade do tecido à aprovação do Executor do contrato;
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13.15. O primeiro conjunto do uniforme deverá ser entregue no prazo de até 10 (dez) 
dias úteis, a contar da data de assinatura do contrato;

13.16. O uniforme deverá ser entregue mediante recibo (relação nominal), cuja cópia 
deverá ser entregue ao CONTRATANTE, no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da entrega, 
não podendo ser repassado o custo do uniforme ao ocupante do posto de trabalho 
nem ser exigido o uniforme usado por ocasião da entrega dos novos;

13.17. Os uniformes dos funcionários que irão trabalhar nas áreas críticas ou 
exclusivas, deverão ser diferenciados a serem definidos pela CONTRATANTE;

13.18. Implantar de forma adequada, a planificação, execução, e supervisão 
permanente dos serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando 
os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem 
todas as dependências, objeto dos serviços contratados;

13.19. Responsabilizar-se pelo cumprimento por seus empregados, das normas 
disciplinares determinadas pelo CONTRATANTE, substituindo no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas após notificação, qualquer empregado considerado com 
conduta inconveniente;

13.20. Os serviços de limpeza e desinfecção dos sanitários masculinos e femininos 
serão preferencialmente executados por pessoas do sexo correspondente;

13.21. A empresa CONTRATADA estará obrigada a manter diariamente nos locais de 
prestação dos serviços a fim de atender a produtividade mínima, devendo possíveis 
ausências ser supridas até 02 (duas) horas após o início do expediente;

13.22. Manter todos os equipamentos e utensílios necessários a execução dos 
serviços, em perfeitas condições de uso, devendo os danificados serem substituídos 
em até 24 (vinte e quatro) horas;

13.23. Os equipamentos elétricos devem ser dotados de sistemas de proteção, de 
modo a evitar danos à rede elétrica;

13.24. Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, 
tais como: aspiradores de pó, enceradeiras, mangueiras, baldes, carrinhos para 
transporte de lixo, escadas, etc., de forma a não serem confundidos com similares de 
propriedade do CONTRATANTE;
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13.25. Disponibilizar computador, mesa, cadeira, armários para os funcionários e todo 
o material de expediente, necessários ao desempenho das funções de seus 
encarregados;

13.26. Cumprir as normas, instruções, orientações técnicas e determinações do 
CONTRATANTE, inclusive, no tocante ao faturamento que deverá ser realizado de 
acordo com as fontes de recursos indicadas previamente pelos Hospitais. E ainda, 
atender todas as solicitações sobre remanejamentos, troca de auxiliares de serviços 
gerais, encarregados e prepostos, reclamações quanto à falta e/ou qualidade de 
produtos, materiais, utensílios, equipamentos utilizados na execução dos serviços;

13.27. Apresentar no primeiro mês do contrato, cronograma de 
treinamento/capacitação para todos os funcionários, a ser realizado pela empresa 
CONTRATADA nq primeiro semestre da contratação;

13.28. Garantir e apresentar evidências ao CONTRATANTE de todas as capacitações 
realizadas de acordo com o cronograma apresentado;

13.29. Sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, liberar seus colaboradores e 
garantir a participação de todos nas capacitações e treinamentos internos das 

Unidades Hospitalares; _

13.30. Garantir e apresentar evidências ao CONTRATANTE de todas as higienizações 

realizadas na unidade;

13.31. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 
todos os materiais, inclusive sacos plásticos para acondicionamento de detritos e, 
equipamentos, ferramentas e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, Normas, 
Legislação e orientações técnicas descritas neste Termo de Referência;

13.32. Entregar os materiais somente ao gestor do contrato, para fins de aprovação e 

controle;

13.33. Usar material de limpeza e outros produtos químicos necessários, que estejam 
aprovados pelos órgãos governamentais competentes, todos de primeira qualidade e 
em embalagens originais de fábrica ou de comercialização, que não causem danos a 
pessoas ou a revestimentos, pisos, instalações elétricas ou hidráulicas, redes de 
computação, água e esgoto e todas as demais instalações existentes, previamente 
aprovados pelo gestor, devendo ser substituídos quando por ele solicitado;
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13.34. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, a empresa 
prestadora de serviço deverá encaminhar ao gestor do contrato a relação dos 
equipamentos e das ferramentas que serão fornecidos a cada categoria;

13.35. Indicar o profissional responsável técnico, devidamente habilitado e capacitado 
para supervisionar e garantir a execução dos serviços dentro das normas de boa 
prática e qualidade estabelecidas pela legislação vigente, ministrar treinamentos, 
selecionar, escolher, adquirir e prover o uso adequado de EPI's e produtos químicos;

13.36. Responsabilizar-se por eventuais paralisações dos serviços, por parte dos seus 
empregados, sem repasse de qualquer ônus ao CONTRATANTE, para que não haja 
interrupção dos serviços prestados;

13.37. Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para atender 
eventuais acréscimos solicitados, bem como impedir que a mão-de-obra que cometer 
falta disciplinar, qualificada como de natureza grave, seja mantida ou retorne às 
instalações dos Hospitais, nem mesmo para cobertura de licenças, dispensas, 
suspensão ou férias de outros funcionários;

13.38. Atender de imediato às solicitações quanto a substituições da mão-de-obra não 
qualificada ou entendida como inadequada para a prestação dos serviços;

13.39. Fornecer todo o material de consumo (caneta, lápis, borracha, régua, 
prancheta, agenda, pasta, grampeador, sacador de grampo, blocos de rascunhos, 
blocos de recados) que julgarem necessário, devendo os custos relacionados serem 
previstos na proposta comercial;

13.40. Fornecer mural para controle de escalas, os quais deverão ser identificados 
também através de fotos;

13.41. Manter guardados nas dependências dos Hospitais, para eventuais 
necessidades de verificação, todos os livros, formulários utilizados ou similares, fichas 
de EPI, devidamente organizados e catalogados;

13.42. Fornecer armário de pastas suspensas para armazenamento dos documentos 
relativos ao cadastro de pessoal da empresa que desempenha atividade, bem como, 
armários para guarda de toda a documentação já utilizada;
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13.43. Observar as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho, fornecendo, 
inclusive, produtos apropriados aos prestadores de serviço expostos ao sol;

13.44. Apresentar toda a Legislação Federal e Estadual atualizada, existente ou que 
venha a ser criada que regulamente a área de limpeza, bem como fornecer 
anualmente, o acordo coletivo celebrado no sindicato dos empregados em empresas 
de limpeza do Estado de Goiás, tão logo esteja definido;

13.45. Fiscalizar, às suas expensas, através dos supervisores/fiscais da empresa 
prestadora de serviço, a limpeza e organização dos vestiários de uso de seus 
empregados, criando normas para utilização e aplicando, sempre que necessário, as 
penalidades cabíveis aos profissionais que não cumprirem os regulamentos;

13.46. Qualificar os empregados reservas, treinando-os antecipadamente no posto, 
visando dar condições de prestar um bom desempenho de suas atividades quando 
prestadas nos Hospitais, em substituições aos prestadores de serviço efetivos dos 
postos, quando afastados por motivo de falta, saúde, férias e outros afastamentos;

13.47. Pagar, até o 53 (quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido, os salários dos 
empregados utilizados nos serviços contratados, bem como recolher no prazo legal os 
encargos decorrentes da contratação dos mesmos, exibindo, sempre que solicitado, as 
comprovações respectivas;

13.48. Manter sigilo, não reproduzir, nem divulgar, sob pena de responsabilidade civil, 
penal e administrativa, todo e qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de 
terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto do Contrato, 
devendo orientar seus empregados nesse sentido;

13.49. Fornecer juntamente com a fatura mensal, comprovantes das Guias de 
Recolhimento do INSS, FGTS, Certidão Negativa de Débitos emitida pela Secretaria de 
Estado da Fazenda, a relação dos empregados alocados para prestação dos serviços, 
assim como qualquer documento solicitado pelo CONTRATANTE, sob pena do não 
atesto da fatura;

13.50. A partir do segundo mês da prestação dos serviços, os pagamentos somente 
serão efetuados após comprovação do recolhimento das contribuições sociais (Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês da 
última competência vencida compatível com o efetivo declarado, na forma do 
parágrafo 42 do artigo 31 da lei n9. 9.032, de 28 de abril de 1995, e da Nota 
Fiscal/Fatura atestada por servidor designado;
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13.51. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da fatura ou dos documentos 
exigidos como condição para pagamento por parte da empresa CONTRATADA 
importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação;

13.52. O atraso no pagamento decorrente das circunstâncias descritas no item anterior 
não exime a empresa de promover o pagamento dos empregados nas datas 
regulamentares;

13.53. Efetuar o pagamento do 133 salário (gratificação natalina), na forma da 
legislação vigente e da Convenção Coletiva de Trabalho da categoria profissional, na 
proporção a que fizer jus o empregado;O
13.54. Fornecer a cada empregado quantitativo de vale-refeição em conformidade 
com o disposto no respectivo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, 
suficiente para cada mês, bem como vale-transporte no quantitativo necessário para 

que cada empregado se desloque residência/trabalho e vice-versa durante todo o mês, 
de acordo com a sua escala de trabalho, ambos em uma única entrega, até o dia 05 
(cinco) de cada mês;

13.55. Responsabilizar-se pelo transporte de seu pessoal até as dependências da 
CONTRATANTE e vice-versa em casos de paralisação dos transportes coletivos, de 
forma a manter os serviços em postos essenciais, bem como nas situações onde se 
faça necessária a execução de serviços em regime extraordinário;

13.56. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da gestão fiscalizadora 
da CONTRATANTE para acompanhamento da execução do Contrato, prestando todos 

os esclarecimentos que lhes forem solicitados e atendendo às reclamações 
formuladas;

o

13.57. Manter os prestadores de serviço no posto de trabalho, orientando-os a não se 
afastarem de seus afazeres, principalmente para atenderem chamados e/ou 
cumprirem tarefas solicitadas por terceiros não autorizados;

13.58. Implantar, imediatamente após o recebimento da autorização de início dos 
serviços, a mão-de-obra nos postos definidos e nos horários fixados na escala de 
serviço elaborada pelo setor responsável, informando, com antecedência de no 
máximo 24 horas, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir o 
posto conforme o estabelecido;
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13.71. A empresa CONTRATADA para prestação do serviço deverá se responsabilizar 
por quaisquer danos ou prejuízos causados, em decorrência dos serviços executados, 
desde que apurada e comprovada à culpa ou dolo dos seus empregados;

13.72. A CONTRATADA, será responsável pela manutenção e/ou substituição de 
qualquer equipamento ou mobiliário danificado pelos seus empregados, em 
decorrência dos serviços executados, desde que apurada e comprovada à culpa ou 
dolo dos seus empregados;

13.73. Em hipótese alguma o empregado da empresa CONTRATADA para prestação do 
serviço poderá comparecer ao serviço sob efeito de medicamentos, álcool ou 
substâncias entorpecentes;

13.74. Fazer seguro de seus empregados contra risco de acidentes de trabalho e de 
vida, de acordo com as disposições da Convenção Coletiva de Trabalho da categoria 
profissional, responsabilizando-se por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas, 
além de tomar as medidas necessárias ao atendimento de seus empregados 
acidentados ou com mal súbito;

13.75. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, sob 
pena de retenção dos pagamentos, sem que o CONTRATANTE venha sofrer 
penalidades, até que a pendência seja sanada;

13.76. A empresa CONTRATADA para prestação do serviço, no início da execução 
contratual, deverá apresentar os Procedimentos Operacionais Padrão, elaborado por 
sua área técnica, definindo a localização dos postos de limpeza patrimonial, as áreas 
de atuação, as atribuições dos prestadores de serviço de cada posto, a jornada de 
trabalho, além de outras informações complementares e necessárias à prestação dos 
serviços;

13.77. A partir da implementação do Procedimento Operacional Padrão, conforme 
definido no item anterior, toda e qualquer modificação da referida planificação, tais 
como mudança de localização do posto de serviço, mudança de atribuições e alteração 
do horário de funcionamento somente serão efetuadas por escrito e notificando 
oficialmente à empresa prestadora de serviço, para alteração do plano originalmente 
estabelecido;
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13.78. Nos termos do art. 71 da Consolidação das Leis do Trabalho é obrigatória a 
concessão de um intervalo para repouso ou alimentação de, no mínimo, uma hora 
diária, denominado de intervalo intrajornada, o qual assegura medida de higiene, 
saúde e segurança do trabalho;

13.79. No que se refere à concessão do intervalo intrajornada aos profissionais com a 
escala de 13x36, cabe o seguinte destaque;

13.79.1. Realização de revezamento o qual propicie o usufruto integral do direito 
em questão;

13.80. A CONTRATADA deverá fornecer, no início do ajuste ou a cada alteração, 
inclusive, assim como a qualquer momento que for solicitado, arquivo, em meio 
magnético, a quantidade de postos contendo matrícula, nome, CPF e lotação de todos 
os empregados diretamente relacionados ao Contrato e daqueles que fazem parte de 
quadro suplementar destinado à cobertura de: mão-de-obra ausente, 139 salário, 
férias, auxílio enfermidade, faltas legais, Licença Paternidade, Aviso Prévio Trabalhado, 
Aviso Prévio Indenizado, Acidente Trabalho, Indenização Adicional, Cobertura de 
Intervalo Alimentação;

13.81. Todos os materiais e equipamentos a serem disponibilizados aos postos de 
serviços serão de responsabilidade da empresa CONTRATADA;

13.82. A empresa CONTRATADA deverá arcar com o ônus decorrente de eventual 
equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento ao objeto da seleção de fornecedores;

13.83. Não transferir o contrato a terceiros, por qualquer forma e nem mesmo 
parcialmente, nem subcontratar quaisquer das prestações de serviços a que está 
obrigada;

13.84. Responder, integralmente, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, por sua culpa ou dolo, decorrentes da execução do contrato, não reduzindo 
ou excluindo a responsabilidade o mero fato da execução ser fiscalizada ou 
acompanhada por parte da CONTRATANTE.

14. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

14.1. Designar servidor para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato;
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14.2. Informar a empresa CONTRATADA e seus prepostos, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento dos serviços;

14.3. Permitir o livre acesso dos empregados da empresa CONTRATADA para 
prestação do serviço às instalações, independentemente de permissão prévia, desde 
que estejam credenciados e identificados;

. 14.4. Indicar as áreas onde os serviços serão executados;

14.5. Requerer a substituição imediata de qualquer material ou equipamento que 
julgar inadequado para a execução dos serviços;

14.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
empresa CONTRATADA para prestação do serviço;

14.7. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto do consequente Contrato;

14.8. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA;

14.9. Emitir para a CONTRATADA, pareceres sobre a execução do aludido serviço, 
atestando a capacidade técnica da empresa;

14.10. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas na execução dos serviços;

14.11. Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência sobre multas, 
penalidades quaisquer débitos de sua responsabilidade, bem como fiscalizar a 
execução do objeto contratado;

14.12. Comunicar oficialmente, através do gestor do contrato, à empresa 
CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do serviço e 
quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza grave, estipulando prazo para a 
solução;

14.13. Requerer a substituição imediata de funcionário que não atenda ao previsto 
neste Termo de Referência ou que julgar inadequado para a execução dos serviços;

14.14. Emitir pareceres e relatórios em todos os atos relativos à execução do Contrato, 
em especial, aplicação de sanções;
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14.15. Anotar, em registro próprio, e notificar a CONTRATADA, por escrito, acerca da 
ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, assinando 
prazo para a sua correção;

14.16. Após assinatura no livro de ocorrências mantido pela CONTRATADA, para 
caracterizar ciência acerca dos registros diários realizados, adotando, se necessário, 
providências preventivas ou corretivas, bem como efetuando registros;

14.17. Instruir a CONTRATADA acerca das normas de prevenção de incêndio e de 
segurança patrimonial implantadas pela CONTRATANTE;

14.18. Dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços por 
intermédio do Gestor do Contrato, que de tudo dará ciência à Administração;

14.19. Realizar e propor demandas conforme necessidade e exigência das 
especificidades do serviço;

14.20. Realizar inspeções nos postos de trabalho mantidos em suas dependências, 
efetuando os devidos registros nos livros de ocorrência, bem como dando ciência 
formal à CONTRATADA acerca de possíveis irregularidades;

14.21. Propor, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem nos serviços, conforme o Regulamento Próprio de Compras e Contratações 
deste Instituto.

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, QUANTO A SITUAÇÕES DE EMERGÊNCIA:

15.1. Manter planejamento de esquemas alternativos de trabalho ou planos de 
contingência para situações emergenciais, tais como: falta de água, energia 
elétrica/gás, vapor, quebra de equipamentos, greves, catástrofes e outros, 
assegurando a continuidade dos serviços estabelecidos no presente Termo de 
Referência;

15.2. Apresentar em até 30 (trinta) dias, o plano de contingência para a continuidade 
da prestação dos serviços em caso de suspensão ou paralisação do transporte público 
coletivo de ônibus de passageiros da região metropolitana da capital do Estado;
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15.3. Em caso de suspensão ou paralisação do transporte público coletivo de ônibus de 
passageiros, a CONTRATADA deverá executar de imediato o plano de contingência 
para a continuidade dos serviços contratados.

16. DOCUMENTAÇÕES DA CONTRATADA QUE DEVERÃO SER APRESENTADOS APÓS A 
ASSINATURA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS:

16.1. Alvará sanitário vigente;

16.2. Licença de funcionamento aprovado pela prefeitura;

16.3. Procedimentos Operacionais Padrão (POP);

16.4. Registro de Execução do POP descrito e Listas de Capacitações;

16.5. PGRSS;

16.6. PPRA;

16.7. PCMSO;

16.8. ASO dos colaboradores;

16.9. Cartão de Vacinação dos colaboradores;

16.10. Ficha Técnica dos Produtos Químicos;

16.11. Os referidos documentos deverão ser apresentados em sua totalidade em até 
30 (trinta) dias a partir da assinatura do Contrato.

17. DA AVALIAÇÃO DA QUALIDADE E ACEITE DOS SERVIÇOS:

17.1. A empresa obrigar-se-á a entregar os serviços estritamente de acordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência, responsabilizando-se por refazer 
total ou parcialmente, na hipótese de se constatar defeitos na execução ou estiver em 
desacordo com as especificações adotadas;

17.2. O fiscal do contrato a ser designado, deve, neste caso, comunicar formalmente a 
o seu superior imediato, quaisquer ocorrências quanto à execução dos serviços, para 
anotação nos registros e adoção das medidas cabíveis;
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17.3. O objeto deste termo de referência deverá ser executado nos seguintes 
endereços:

17.3.1. Hospital Estadual Materno-lnfantil Dr. Jurandir do Nascimento - HMI, 
situado à Rua R-7, esquina com Avenida Perimetral, S/N, Setor Oeste, Goiânia - 
Goiás, CEP: 74.110.090

17.3.2. Hospital Estadual de Urgências de Aparecida de Goiânia - HUAPA, situado à 
Avenida Diamante, esquina com rua Mucuri, S/N, Setor Conde dos Arcos - 
Aparecida de Goiânia - Goiás, CEP: 74.955-220;

17.3.3. Hospital Estadual e Maternidade Nossa Senhora de Lourdes - HEMNSL, 
situado na Rua 230, S/N, Vila Jaraguá, Goiânia - Goiás, CEP: 74.655-130.

18. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

18.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos 
necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, e será exercido 
por um representante da CONTRATANTE;

18.2. O acompanhamento do contrato será realizado por meio de instrumentos de 
controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos:

18.2.1. Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos 
prazos de execução e da qualidade demandada;

18.2.2. A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;

18.2.3. O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato;

18.2.4. A satisfação do público usuário com o serviço prestado.

18.3. O Fiscal do contrato terá acesso a qualquer tempo aos registros dos serviços.

18.4. A CONTRATADA ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se 
a prestar todos os esclarecimentos porventura requeridos.
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18.5. A Fiscalização se reserva o direito de impugnar os trabalhos que não forem feitos 
a contento, ficando a CONTRATADA na obrigação de refazê-los, sem ônus para o 
CONTATANTE;

18.6. A assistência da fiscalização, de nenhum modo diminui ou altera a 
responsabilidade da CONTRATADA, na prestação dos serviços a serem executados;

18.7. A Fiscalização poderá exigir o afastamento de qualquer funcionário ou do 
preposto da CONTRATADA que venham causar embaraço a fiscalização, que adotem 
procedimentos incompatíveis com o exercício das funções que lhe forem atribuídas ou, 
ainda, por incompetência, indisciplina ou que perturbe o bom andamento dos 
trabalhos.

19. DOS INDICADORES A SEREM APRESENTADOS:

19.1. A gestão hospitalar preza pelo monitoramento de indicadores de estrutura, 
processos e resultados. A estrutura diz respeito aos recursos humanos e materiais 
disponíveis para a realização da limpeza, enquanto os indicadores de resultado 
compreendem o monitoramento da qualidade da higiene e a produtividade;

19.2. Para tanto, fica a CONTRATADA, obrigada a apresentar mensalmente os 
seguintes indicadores:

FórmulasIndicadores
(Número de admissões + desligamentos) / 2 x 100 / 
Número de funcionários ativos.

Taxa de rotatividade

Número de acidentes de trabalho/número de 
funcionários ativos) x 100.

Taxa de acidentes

Relação porcentual entre o número de horas / homem 
ausentes e o número de horas / homem trabalhadas. 
Número de horas / homem ausentes: n^ horas 
ausentes pelo n^ horas que cada um deveria 
trabalhar.
Número de horas / homem trabalhadas: total de horas 
trabalhadas pelo número de horas previstas para cada

Taxa de absenteísmo

um.
Relação entre o número de horas dos funcionários 
ouvintes nos cursos e o número de total de horasTaxa de treinamentos
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trabalhadas.
Tempo médio para a 
realização de uma limpeza 
terminal

Total de tempo gasto em limpezas terminais / total de 
terminais realizadas.

Tempo médio para a 
realização de uma limpeza 
terminal de sala cirúrgica

Total de tempo gasto em limpezas terminais / total de 
terminais realizadas em salas cirúrgicas.

Tempo médio de 
atendimento a terminais

Tempo de chegada até o leito / total de terminais 
realizadas

Tempo médio para a 
realização de uma limpeza 
concorrente

Total de tempo gasto em limpezas terminais / total de 
concorrentes realizadas.

Total de higienizações aprovadas / total de 
higienizações avaliadas.

Taxa de adequação do 
serviço de higiene

19.3. A CONTRATANTE poderá durante a execução do contrato suprimir ou 
acrescentar novos indicadores.

20. DAS PENALIDADES E SANÇÕES:

20.1. A empresa ficará passível das penalidades previstas nas legislações correlatas, 
garantida a prévia defesa, caso se recuse a executar os serviços que lhe forem 
adjudicados, ou venha a fazê-lo fora das especificações e condições acordadas e 
impeçam ou embarace de alguma forma, a fiscalização que o CONTRATANTE se 
reserva ao direito de exercer, ou, ainda, transfira a outrem, no todo ou em parte, os 
serviços contratados, bem como o caucione ou utilize-o para qualquer operação 

financeira;

20.2. Comete infração administrativa, a Contratada que, no decorrer da contratação:

20.2.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

20.2.2. Apresentar documentação falsa;

20.2.3.. Comportar-se de modo inidôneo;

20.2.4. Cometer fraude fiscal;

20.2.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados neste Termo de Referência.
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20.3. A Contratada ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, inexecução parcial ou 
inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, 
assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:

20.3.1. Advertência;

20.3.2. Multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia sobre o valor do contrato em 
caso de atraso na entrega ou execução dos serviços, limitada a incidência a 20 
(vinte) dias. Após o décimo quinto dia e a critério do CONTRATANTE, no caso de 
execução com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a 
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo 
da rescisão unilateral da avença;

20.3.3. Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia sobre o valor do contrato, no 
caso de atraso na entrega do objeto ou execução dos serviços, por período superior 
ao previsto no item anterior, limitado a 20 (vinte) dias subsequentes. Após o 
trigésimo primeiro dia e a critério do CONTRATANTE, poderá ocorrer a não 
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

20.3.4. Multa de até 5% (cinco por cento) do valor do contrato, nas hipóteses não 
previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação 
assumida;

20.3.5. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de 
inexecução total da obrigação assumida;

20.4. O CONTRATANTE, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Unidade Hospitalar, observado o princípio da proporcionalidade.

20.5. Caracteriza-se como falta grave, compreendida como falha na execução do 
contrato, o não recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições sociais 
previdenciárias, bem como a não manutenção das condições de habilitação e o não 
pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação, que poderá dar 
ensejo à rescisão do contrato;

20.6. Até que a Contratada comprove o disposto no item 20.5, o CONTRATANTE 
deverá reter os valores das faturas, podendo utilizá-los para o pagamento direto aos
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23.8. RDC N5 42, de 25 de outubro de 2010;

23.9. Normas Regulamentadoras: NR 5 - Comissão Interna de Prevenção de Acidentes;

23.10. NR 6 - Equipamento de Proteção Individual;

23.11. NR 7 - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional;

23.12. NR 9 - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais;

23.13. NR 24 - Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais de Trabalho;

23.14. NR 32 - Segurança e Saúde no Trabalho em Estabelecimentos de Saúde;

23.15. Manual de Roupas em Serviços de Saúde da ANVISA/2009;

23.16. Instrução Normativa ns 6, de 23 de dezembro de 2013.

24. ANEXOS:

24.1. Anexo I - Relação de materiais e equipamentos mínimos;

24.2. Anexo II - Atestado de Vistoria;

24.3. Anexo III - Minuta do contrato de prestação de serviços
#

25. DA INSALUBRIDADE

25.1. Ò adicional de insalubridade a ser pago aos empregados disponibilizados pelas 
Proponentes deverá ser, no mínimo, em grau médio, 20%, a incidir sobre o piso salarial 
da categoria, conforme previsto em convenção coletiva, podendo as proponentes 
indicarem percentuais a maior.

25.2. Na hipótese de majoração do adicional de insalubridade indicado na proposta 
vencedora, seja por decisão judicial e/ou administrativa, não caberá à proponente, 
então contratada, qualquer direito de pedido de revisão de preços e/ou reequilíbrio 
econômico.
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26. DO PISO SALARIAL DO ENCARREGADO

26.1. O piso salarial para a função de Encarregado deverá ser o previsto na convenção 
coletiva para até 50 empregados em razão da divisão do quantitativo total em 
equipes/turmas, podendo a proponente indicar valor superior, se quiser.
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ANEXO I - RELAÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

Deverão ser fornecidos materiais com registro no Ministério da Saúde, sendo 
obrigatório constar no rótulo dos produtos: prazo de validade, nome do responsável 
técnico, fabricante, o registro no Ministério da Saúde, quantidade, modo de usar, 
composição química detalhada, ingrediente químico ativo, forma de conservação e 
armazenamento, advertência para não reutilização da embalagem, precauções, classe 
toxicológica (se houver), conduta em caso de acidentes;

Todos os equipamentos, ferramentas e utensílios serão de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA;

A quantidade estimada de material de consumo e equipamentos necessários para 
execução de serviço previstos neste Termo de Referência deverá ser calculado pela 
CONTRATADA.

DISCRIMINAÇÃO UNIDADEITEM
Unidade1. Saco de lixo de 40 litros;
UnidadeSaco de lixo de 100 litros;2.
LitrosEsponja de limpeza dupla face, macia e resistente;3.
LitrosAgua sanitária com cloro ativo;4.

Álcool etílico hidratado 92,8° INPM (96GI); Litros5.
LitrosCera liquida silicone (concentrada);6.
LitrosCera acrílica para piso Paviflex;7.
UnidadeDesinfetante em pedra;8.
LitrosDesinfetante líquido;9.
FrascoDetergente liquido frasco de 500 ml;10.
LitrosDesengordurante (uso profissional);11.
UnidadeEscova de nylon;12.

Detergente para piso, fragrância lavanda, desinfetante com 

ação detergente para desinfecção e limpeza, com ação 

antimicrobiana;

Litros13.

UnidadeEsponja de lã de aço;16.
UnidadeLimpa metais, polidor liquido que de brilho;15.
UnidadeFlanelas brancas, 100% algodão;16.
LitrosLimpa vidro;17.
UnidadeLimpado multiuso;18.
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ANEXO I - RELAÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

CONTINUAÇÃO
UNIDADEDISCRIMINAÇÃOITEM

UnidadeLustra móveis vidros com 200 ml;19.
ParLuvas de borracha;20.
UnidadeLimpador desencrustante com 99% de inibidos de corrosão;21.
Pacote22. Palha de aço;
Unidade23. Pano de chão;
UnidadePurificador de ar, de aço continua, fragrância lavanda, com 

saída sob pressão, fraco com 400 ml;
24.

UnidadePurificador de ar;25.
UnidadeSabão de coco;26.
CaixaSabão em pó caixa com 1.000g;27.
LitrosSabonete líquido;28.
UnidadeVassoura de piaçava com chapa de alumínio;29.
UnidadeVassoura de pelo de 60 cm;30.
UnidadeVassoura de pelo de 30 cm;31.
Unidade32. Rodo de 30 cm;
UnidadeRodo de 60 cm;33.
UnidadeMascara contra pó e odores;34.
Unidade35. Luva de pano;
UnidadeMultiuso;36.
UnidadeEspanador;37.
UnidadeInseticida sem cheiro;38.
Unidade39. Acido muriático;
UnidadePá de lixo, cabo médio e curto;40.
Litros41. Açidulante;
LitrosAlvejante;42.
LitrosAmaciante;43.
LitrosPasta umectante;44.
MetrosMangueiras;45.
UnidadeBaldes;46.
UnidadeMop;47.
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CONTINUAÇÃO
UNIDADEDISCRIMINAÇÃOITEM

Contêiner para recolhimento de resíduo de 500 It com 

tampa articulada, rodas de borracha maciça e dreno para 

escoamento de líquidos, cor branco.
48. Unidade

Contêiner para recolhimento de resíduo de 500 It com 

tampa articulada, rodas de borracha maciça e dreno para 

escoamento de líquidos, cor preto.
49. Unidade

Contêineres para recolhimento resíduo de 1000 LT com 

tampa articulada, rodas de borracha maciça e dreno para 

escoamento de líquidos, cor preto.
50. Unidade

#
Contêineres para recolhimento resíduo de 1000 LT com 

tampa articulada, rodas de borracha maciça e dreno para 

escoamento de líquidos, cor branca
51. Unidade

Lixeiras de 40 It, retangulares com tampa acionada por 
pedal através de haste metálica possuindo aro superior 
destinado ao travamento da boca do saco de lixo com 

design permitindo a abertura da tampa mesmo quando 

encostada em paredes sem danificá-las, cor branca. 
(Verificar a quantidade na implantação do serviço)

52. Unidade

Lixeiras de 60 It, retangulares com tampa acionada por 
pedal através de haste metálica possuindo aro superior 
destinado ao travamento da boca do saco de lixo com 

design permitindo a abertura da tampa mesmo quando 

encostada em paredes sem danificá-las, corbranca. 
(Verificar a quantidade na implantação do serviço)

53. Unidade

Lixeiras de 100 It, retangulares com tampa acionada por 
pedal através de haste metálica possuindo aro superior 
destinado ao travamento da boca do saco de lixo com 

design permitindo a abertura da tampa mesmo quando 

encostada em paredes sem danificá-las, corbranca. 
(Verificar a quantidade na implantação do serviço

54. Unidade
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ANEXO I - RELAÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

CONTINUAÇÃO
UNIDADEDISCRIMINAÇÃOITEM

UnidadeAspiradores de pó;55.
UnidadeEnceradeiras;56.
UnidadeCarrinhos de transporte de lixo,57.
Unidade58. Escadas;
UnidadeCompressor para jato de água;59.
Unidade60. Enceradeira;
Unidade61. Lavadora de alta pressão;

# UnidadeCarrinho funcional de higienização;62.

Outros equipamentos se necessários.63.

#
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ANEXO II - DECLARAÇÃO DE VISTORIA

DECLARAÇÃO DE VISTORIA

_______________________ , inscrita no CNPJ

___________________ , com sede na

por intermédio do seu representante legal o (a)

_______ , portador (a) da Carteira de Identidade

________ , DECLARA

que vistoriou os locais

A empresa___

sob o n°.

Sr (a)

e do CPF n°. ___

para fins de participação do processo n° 

onde serão executados os serviços, para tomar pleno conhecimento de suas

n°.#

instalações e das dificuldades que os serviços possam apresentar no futuro, 

que me foram apresentadas às áreas e instalações, com acesso a todos os 

locais e detalhes necessários para a elaboração da proposta comercial.

de 2020deMunicípio,

Representante
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PROCESSO SELETIVO N° 006/2020 - IGH/GO (HEMNSL)

VALOR 
UNITÁRIO 
DO POSTO

fDESCRIÇÃO DOS POSTOS 
DE SERVIÇOS

VALOR TOTAL 
MENSAL

QTE DE 
POSTOS

EFETIVOESCALA

R$R$ 8.424,56 8.424,56212x36 1Encarregado Diurno

R$R$ 3.641,36 3.641,36144h Sem. 1Aux. de Serviços Gerais - 44h Sem.

R$ 6.712,12 R$ 60.409,0818912x36Aux. de Serviços Gerais - Diurno

R$ 7.363,66 R$ 29.454,644 8Aux. de Serviços Gerais - Noturno 12x36
R$ 7.291,66 R$ 14.583,322 412x36Maqueiro - Diurno
R$ 7.960,04 R$ 7.960,04212x36 1Maqueiro - Noturno

R$ 124.473,00SUBTOTAL 3518
CUSTO COM MATERIAIS DE LIMPEZA E EQUIPAMENTOS R$ 11.046,83

VALOR GLOBAL MENSAL DOS SERVIÇOS R$ 135.519,83
cento e trinta e cinco mil, quinhentos e dezenove reais e oitenta e três centavos

VALOR GLOBAL ANUAL DOS SERVIÇOS R$ 1.626.237,96
um milhão, seiscentos e vinte e seis mil, duzentos e trinta e sete reais e noventa e seis centavos

!

4

J

*



J

f
PROCESSO SELETIVO N° 006/2020 - IGH/GO (HUAPA)

• i VALOR 
UNITÁRIO 
DO POSTO

DESCRIÇÃO DOS POSTOS 
DE SERVIÇOS

VALOR TOTAL 
MENSAL

QTE DE 
POSTOS

EFETIVOESCALA1
R$ 8.424,56 R$2 8.424,5612x36 1Encarregado Diurno

R$ 9.271,54 R$ 9.271,5412 x36 1 2Encarregado Noturno

R$ 3.641,36 R$ 10.924,08344h Sem. 3Aux. de Serviços Gerais - 44h Sem.

R$ 6.712,12 R$ 67.121,2020Aux. de Serviços Gerais - Diurno 12x36 10

R$ 7.363,66 R$ 58.909,281612x36 8Aux. de Serviços Gerais - Noturno

R$ 3.497,03 R$ 3.497,036h Diárias 1Maqueiro - 6h Diárias 1

R$ 7.291,66 R$ 21.874,98612x36 3Maqueiro - Diurno
R$ 15.920,08R$ 7.960,04412x36 2Maqueiro - Noturno
R$ 195.942,75SUBTOTAL 5429

CUSTO COM MATERIAIS DE LIMPEZA E EQUIPAMENTOS R$ 17.395,51
VALOR GLOBAL MENSAL DOS SERVIÇOS R$ 213.338,26

duzentos e treze mil, trezentos e trinta e oito reais e vinte e seis centavos
R$ 2.560.059,12VALOR GLOBAL ANUAL DOS SERVIÇOS

dois milhões, quinhentos e sessenta mil e cinquenta e nove reais e doze centavos

i
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PROCESSO SELETIVO N° 006/2020 - IGH/GO (HMI)

T
VALOR 

UNITÁRIO 
DO POSTO

DESCRIÇÃO DOS POSTOS 
DE SERVIÇOS

■si QTE DE 
POSTOS

VALOR TOTAL 
MENSAL

ESCALA EFETIVO<rf
R$ 8.424,56 R$Encarregado Diurno 12x36 1 2 8.424,56

R$ 9.271,54Encarregado Noturno 12x36 R$1 2 9.271,54

Aux. de Serviços Gerais - Diurno R$ 6.712,12 R$ 187.939,3612x36 28 56

R$ 7.363,66 R$ 132.545,88Aux. de Serviços Gerais - Noturno 12x36 18 36

Maqueiro - Diurno R$ 7.291,66 R$ 21.874,9812x36 3 6

R$ 7.960,04 R$ 15.920,08Maqueiro - Noturno 12x36 2 4
SUBTOTAL R$ 375.976,4053 106
CUSTO COM MATERIAIS DE LIMPEZA E EQUIPAMENTOS R$ 33.375,39

VALOR GLOBAL MENSAL DOS SERVIÇOS R$ 409.351,79
quatrocentos e nove mil, trezentos e cinquenta e um reais e setenta e nove centavos

VALOR GLOBAL ANUAL DOS SERVIÇOS R$ 4.912.221,48
quatro milhões, novecentos e doze mil, duzentos e vinte e um reais e quarenta e oito centavos

«
I
I
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PROCESSO SELETIVO UNIFICADO N° 006/2020 - IGH/GO

VALOR 
UNITÁRIO 
DO POSTO

¥DESCRIÇÃO DOS POSTOS 
DE SERVIÇOS

VALOR TOTAL 
MENSAL

QTEDE
POSTOS EFETIVOESCALA

í
#•’

R$ 25.273,68R$ 8.424,5612x36 3 6Encarregado Diurno
R$ 9.271,54 R$ 18.543,0812x36 2 4Encarregado Noturno

R$ 14.565,44R$ 3.641,3644h Sem. 4 4Aux. de Serviços Gerais - 44h Sem.
R$ 315.469,64R$ 6.712,1212x36 47 94Aux. de Serviços Gerais - Diurno

R$ 7.363,66 R$ 220.909,8012x36 30 60Aux. de Serviços Gerais - Noturno
R$ 3.497,03 R$ 3.497,036h Diárias 1 1Maqueiro - 6h Diárias
R$ 7.291,66 R$ 58.333,281612x36 8Maqueiro - Diurno
R$ 7.960,04 R$ 39.800,201012x36 5Maqueiro - Noturno

R$ 696.392,15SUBTOTAL 100 195
CUSTO COM MATERIAIS DE LIMPEZA E EQUIPAMENTOS R$ 61.817,73

R$ 758.209,88VALOR GLOBAL MENSAL DOS SERVIÇOS
setecentos e cinquenta e oito mil, duzentos e nove reais e oitenta e oito centavos

V1
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«CONTRATO NS» CELEBRADO ENTRE OCONTRATO N9 
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RESUMO CONTRATUAL

Das Partes

Contratante: «Contratante»

CNPJ: «CNPJ Contratante»

Contratado: «Contratada»

CNPJ: «CNPJ Contratada»

Do Objeto:

«Objeto», conforme Anexo I - Termo de referência.

Local de Execução do objeto: 

«Unidade»«End Unidade»

Valor do contrato:

«Valor»consoante Anexo II - Proposta de Preço.

Forma de pagamento:

Dia 20 (vinte) do mês subsequente ao início da prestação dos serviços;

Vigência:

«Vigência»

♦

O Instituto de Gestão e Humanização - IGH, CNPJ/MF n9 «CNPJ_Contratante», com sede à 

«Endereço_contratante»Dr. Paulo Brito Bittencourt, Superintendente, Administrador e Advogado,
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portador do documento de identidade sob n® 03.542.155-07, emitido por SSP/BA, inscrito no CPF/MF 

sob o n2 457.702.205-20, domiciliado em Salvador/BA, doravante denominado Contratante, 

«Contratada» pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob o n® «CNPJ_Contratada», com 

sede à «Endereço_contrada», representado neste ato por seu sócio «Representante», CPF/MF n9 «CPF», 

doravante denominado Contratado, celebram o presente Contrato n2 «Contrato_n8», mediante as 

cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PREMISSAS

As seguintes disposições são premissas influentes e substanciais do presente instrumento:

§12 O Contratante, mediante contrato de «gestãoprestação» n9 «n2_Contrato_órgão», firmado junto à 

«órgão», se figura gestora da unidade de saúde indicada à cláusula segunda e necessita do presente 

objeto contratual, com vistas à preservação da qualidade no atendimento prestado aos pacientes;

I) O contratado declara ter conhecimento absoluto do instrumento disposto no parágrafo anterior, 

bem como declara ter ciência que o custeio da presente contratação, se dará única e exclusivamente 

por meio do respectivo repasse realizado pela entidade pública vinculada ao referido contrato.

§29 «Modalidade»

§32 O contratado, através das tratativas do presente instrumento, declara interesse em assistir 0 

Contratante em suas necessidades;

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

O presente contrato tem como objeto «Objeto» para assistir ao «Unidade», situado à «EndJJnidade», 

conforme Anexo I - termo de referência e Anexo II - proposta de preço.

*

Parágrafo único: O Termo de referência - Anexo I é parte integrante do objeto do contrato, sendo 

obrigatória a observância integral de seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO

O presente contrato vigorará, a partir da data da sua assinatura, por «Prazo», entre «Vigência».

Parágrafo Único: A prorrogação contratual ocorrerá obrigatoriamente por Termo Aditivo devidamente 

assinado pelas presentes partes.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR
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Pela execução do objeto do presente contrato, o Contratante pagará «Valor», consoante Anexo II - 

Proposta de Preço.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

A Contratada deverá apresentar, até o 5® (quinto) dia útil do mês subsequente à prestação do serviço, 

nota fiscal acompanhada do relatório de evidências e nota de faturamento, chancelados pela Diretoria 

Geral da unidade, e o pagamento da fatura ocorrerá até o dia 20 (vinte) do referido mês, a contar do início 

da execução do presente objeto contratual.

A Nota Fiscal deverá ser acompanhada de certidões que comprovem regularidade fiscal da 

contratada em âmbito Federal, Estadual e Municipal, Justiça do Trabalho, bem como das certidões 

que comprovem regularidade de contribuições relativas à FGTS e INSS.

§1®

O contratado se compromete, no ato da emissão da Nota Fiscal, a efetuar a devida retenção de 

impostos, taxas e contribuições sociais, tais como ISS, PIS, COFINS, CSLL e IRPJ, ou dispensa de 

retenção quando regime de tributação diferenciado, bem como empresas optantes pelo simples 

nacional, "tributação unificada", ou sociedade uniprofissional devidamente regulamentada, bem 

como qualquer outro previsto em legislação tributária pátria, sob pena de imediata suspensão do 

pagamento da fatura.

§22

Nos casos de não apresentação de quaisquer dos documentos exigidos nesta Cláusula Quinta, seja 

no caput ou em seus parágrafos, até o dia S9 (quinto) dia útil do mês subsequente à prestação do 

serviço, o pagamento poderá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias a contar da apresentação dos 

documentos omissos, não cabendo ao Contratado qualquer acréscimo no valor, seja a que título

§32

#

for;

O pagamento será efetuado somente mediante crédito em conta bancária de titularidade do 

Contratado, sendo vedada emissão de boletos;

§42

O Contratado declara possuir inteiro conhecimento de que os serviços prestados pelo Contratante 

integram o patrimônio do Estado de Goiás, razão pela qual, o Contratante não será responsável 

pelos serviços prestados após eventual rescisão do contrato indicado na cláusula primeira, 

parágrafo primeiro, do presente instrumento, devendo o Contratado promover a 

cobrança/execução proprietário do referido patrimônio, ou de qualquer outro que venha assumir 

a gestão da unidade de saúde em questão;

§52

O Contratado concorda em manter regularmente os serviços prestados, ainda que haja atraso em 

pagamento de fatura por prazo não superior a 60 (sessenta) dias;

§62
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§79 Para fins de faturamento será observada data do efetivo início da execução do objeto.

Em atenção ao que dispõe 0 Regulamento de Compras e Contratações do Contratante aprovado 

pelo Estado de Goiás, 0 Contratado compromete-se a emitir a fatura, ou congêneres, constando 

expressamente 0 número do contrato de gestão, presente no §19, Cláusula primeira, bem como 

respectivo termo aditivo vigente.

§89

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Caberá ao Contratado, dentre outras obrigações legais e constantes do presente contrato:

Cumprir rigorosamente as cláusulas deste contrato, do anexo I - Termo de Referência e anexo II - 

proposta comercial, executando os serviços, objeto deste contrato, de acordo com as 

especificações ou recomendações efetuadas pelo Contratante;

realizar 0 fornecimento objeto do presente contrato de forma expedita e hábil, dirigindo os 

trabalhos com zelo e empregando mão-de-obra qualificada e em número suficiente para atender 

as especificações e prazos estabelecidos;

Designar um preposto permanentemente responsável pela perfeita execução dos serviços, 

inclusive para atendimento de emergência, bem como para zelar pela prestação contínua e 

ininterrupta dos serviços, e dentre os que permaneçam no local do trabalho, um que será 0 

responsável pelo bom andamento dos serviços e que possa tomar as providências pertinentes para 

que sejam corrigidas todas as falhas detectadas;

Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos humanos para 

execução completa e eficiente dos serviços objeto deste contrato;

Zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios ao seu 

alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo Contratante, atendendo 

prontamente às observações e exigências que lhe forem solicitadas;

Comunicar ao Contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento na prestação 

dos serviços;

atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando 

sua imediata correção, sem ônus para 0 Contratante;

fornecer 0 fardamento padrão nas quantidades previstas e todo e qualquer material necessário ao 

bom desempenho do serviço;

executar os serviços objeto deste Contrato de acordo com as especificações e/ou normas exigidas, 

utilizando equipamentos e materiais apropriados;

disponibilizar todo o material de consumo necessário à realização dos serviços;

promover por sua conta e risco o transporte dos equipamentos, materiais e utensílios necessários

à execução dos serviços objeto deste Contrato;

a)

b)

c)

d)

e)

f)

g)

h)

i)

j)

k)
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observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal vigentes, bem como a legislação 

sanitária relativas à prestação dos seus serviços, observando, ainda, eventuais alterações e 

inovações legislativas no curso de execução do contrato, sendo imprescindível à sua adequação; 

acatar apenas as solicitações de serviços dos Prepostos autorizados formalmente pelo 

CONTRATANTE;

apresentar ao CONTRATANTE, para efeito de pagamento, as autorizações que não tenham 

qualquer rasura e estejam preenchidas com informações mínimas, a saber: descrição do serviço, 

quantidade, data e nome do responsável pela autorização com o respectivo setor de trabalho; 

preparar e fornecer as refeições objeto do contrato de acordo com as normas exigidas e com as 

especificações ou recomendações efetuadas pelo CONTRATANTE, empregando utensílios 

apropriados e dispondo de infraestrutura e equipe técnica necessárias à execução dos serviços; 

fornecer alimentos preparados no próprio dia em que serão consumidos; 

entregar as refeições de forma permanente e regular, nas quantidades solicitadas, considerando 

as necessidades diárias informadas pelo CONTRATANTE;

entregar as refeições mediante recibo, o qual deverá conter o quantitativo das refeições e o 

horário de seu fornecimento;

fornecer as refeições nos horários estabelecidos pelo CONTRATANTE e em conformidade com o 

anexo IV do Termo de Referência.

entregar as refeições em vasilhames individuais e adequados, que conservem a temperatura 

compatível com o alimento servido;

fornecer todo material descartável em quantidade compatível com o número das refeições 

servidas;

disponibilizar meios de comunicação para recebimento das solicitações dos quantitativos de 

refeições a serem fornecidas;

Permitir e facilitar a inspeção dos serviços, prestando todas as informações e apresentando todos 

os documentos que lhe forem solicitados;

Realizar junto aos órgãos competentes, os registros necessários à execução dos serviços objeto do 

presente contrato;

Manter todos os empregados que prestam serviços com o esquema de imunização completo, 

segundo normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e normas da CCIH da unidade; 

Assumir exclusivamente a responsabilidade pela manutenção da regularidade de documentos 

perante as esferas Federal, Estadual e Municipal, devendo pagar, nos respectivos vencimentos, os 

tributos e encargos, incidentes ou que venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre a prestação 

do serviço objeto do presente Contrato, devendo apresentar, de imediato, certidões de 

regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, sempre que solicitado pelo Contratante, sob pena 

de suspensão do pagamento decorrente das obrigações contratuais;

D

m)

n)

o)

P)

q)

r)

s)

t)

u)

v)

w)

X)

V)

z)
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Observar e fazer cumprir todas as normas legais relativas às atividades desenvolvidas, 

respondendo integralmente por quaisquer prejuízos ocasionados a pacientes e ao Contratante 

pela inobservância dessas obrigações;

Responder, exclusivamente, pelas ações e omissões de seus empregados e prepostos, indenizando 

pacientes e o Contratado por eventuais prejuízos que lhe forem ocasionados durante o período de 

vigência do presente contrato;

Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança do trabalho, 

disciplina e demais regulamentos vigentes no Contratante, bem como atentar para as regras de 

cortesia no local onde serão executados os serviços;

Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao Contratante e 

terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que 

estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes 

de paralisação ou interrupção dos serviços contratados, exceto quando isto ocorrer por exigência 

do Contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser 

comunicadas imediatamente após a sua ocorrência;

O Contratado declara ser única e exclusivamente responsável por quaisquer obrigações de 

natureza cível, trabalhista, previdenciária e social, que sejam ou venham a ser relacionados, direta 

ou indiretamente, aos profissionais a serviço do presente contrato, desde que contratados pelo

Contratado.

aa)

bb)

cc)

dd)

ee)

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Caberá ao Contratante, às suas expensas, dentre outras obrigações legais e ou constantes do presente

contrato:

a) Remunerar o Contratado, na forma estabelecida nas Cláusulas quarta e quinta;

b) Promover as facilidades necessárias para o livre acesso dos profissionais do Contratado às suas

instalações, se necessário, desde quando devidamente identificados;

CLÁUSULA OITAVA - DAS MULTAS

O não cumprimento das cláusulas pactuadas no presente contrato, nas condições gerais contratuais, nas 

normas de segurança higiene e medicina do trabalho, bem como nas normas de segurança patrimonial, 

gerará multa de 2% (dois por cento) sobre o motivo que ensejou o descumprimento, conforme 

disposições a seguir:

§12 As multas são cumulativas, não podendo ultrapassar a 20% (vinte por cento) do valor global do

contrato.
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§29 As multas serão cobradas por ocasião do pagamento da primeira fatura que for apresentada após 

sua aplicação.

As penalidades estabelecidas nesta cláusula não excluem quaisquer outras previstas nesse 

contrato, na Cláusula décima terceira, nas normas de Segurança Industrial, Higiene e Medicina do 

Trabalho e Normas de Segurança Patrimonial, bem como a responsabilidade da Contratada por 

perdas e danos que causar à Contratante em consequência de inadimplemento das cláusulas 

pactuadas.

§39

CLÁUSULA NONA - DA PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS

Na hipótese de ocorrer paralisação dos serviços do Contratado, fica autorizado ao Contratante a 

contratação de outra prestadora de serviços para realização do objeto contratual paralisado, desde que 

o Contratado seja notificado para regularizar a prestação de serviços e não a faça em até 24 (vinte e 

quatro) horas.

Ví

§1® O disposto no caput não se aplica na hipótese de inadimplemento do Contratante por mais de 

60 (sessenta) dias.
i

§2e Caso o Contratante contrate outro fornecedor para a prestação dos serviços paralisados, 

conforme autorizado no disposto anteriormente arcará o Contratado com os custos da referida 

contratação, independente do ressarcimento de indenização por perdas e danos, sejam estes morais 

ou materiais.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RESSARCIMENTO

O Contratado se obriga a reembolsar o Contratante em todas as despesas que este adquirir decorrentes*

de:

Reconhecimento judicial de indenização administrativa ou reconhecimento judicial de titularidade 

de vínculo empregatício de seus empregados e/ou prestadores de serviços com o Contratante; 

Reconhecimento judicial ou administrativo de solidariedade ou subsidiariedade do Contratante no 

cumprimento das obrigações previdenciárias e/ou fiscais do Contratado;

Indenização, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos, materiais ou 

institucionais, causados pelo Contratado ou seus prepostos ou prestadores de serviços na 

execução de suas atividades;

Indenização, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos ao meio ambiente e 

emissão de agentes poluidores causados pelo Contratado ou seus prepostos ou prestadores de 

serviço, seja por ação ou omissão;

a)

b)

c)

d)
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Indenização pela necessidade de contratação de outra empresa para a execução do objeto previsto 

no presente contrato que tenha deixado de ser executado em face de paralisação das atividades 

do Contratado, ressalvada a hipótese indicada no §19 da cláusula nona.

e)

Parágrafo único: Os valores em questão são reconhecidos desde já como devidos, líquidos e certos e 

passíveis de execução judiciai para ressarcimento ao Contratante;

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO E TRANSFERÊNCIA.

Não é permitido ao Contratado subcontratar os serviços ora pactuados, bem como utilizar pessoas que 

não sejam seus profissionais.

§ls O Contratado não poderá transferir ou ceder, no todo ou em parte, os serviços contratados, salvo 

com autorização prévia por escrito do Contratante, regulando-se em cada caso a 

responsabilidade da cedente pelos serviços já prestados ou a prestar.

§2S o Contratado não poderá ceder ou dar como garantia, a qualquer título, no todo ou em parte, os 

créditos de qualquer natureza decorrentes ou oriundos do presente contrato, salvo com 

autorização prévia e por escrito do Contratante.

Constará, obrigatoriamente, da autorização prévia, que o Contratante opõe ao Cessionário dos 

créditos as exceções que lhe competirem, mencionando-se, expressamente que os pagamentos 

ao cessionário estarão condicionados ao preenchimento pela cedente de todas as suas 

obrigações contratuais.

§3®

Caso o Contratado infrinja quaisquer das disposições acima, ficará obrigado a indenizar pelos 

danos materiais e/ou morais causados ao Contratante.

§4®

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA RETENÇÃO 

O Contratante poderá reter:

Em 20% (vinte por cento) da fatura mensal, como garantia, na hipótese de infração 

contratual e/ou prestação de serviço inadequada pelo Contratado, incluindo-se também 

as multas contratuais e quaisquer outros valores que porventura seja devido pelo 

CONTRATADA em favor do Contratante, ou ainda como forma de ressarcimento de 

possíveis prejuízos provocados pelo CONTRATADA e ou seus empregados.

Em 30% (trinta por cento) da fatura final, como garantia, na hipótese de infração 

contratual e/ou prestação de serviço inadequada pelo Contratado, incluindo-se 

igualmente as multas contratuais e quaisquer outros valores que porventura seja devido

a)

b)
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pelo Contratado em favor do Contratante, ou ainda como forma de ressarcimento de 

possíveis prejuízos provocados pelo Contratado e ou seus empregados.

A(s) fatura(s) em sua totalidade, na hipótese de não pagamento dos salários dos 

empregados do Contratado que prestem serviços para o Contratante, somente liberando 

os valores retidos na hipótese de adimplemento dos salários ou acordo entre as partes. 

A(s) fatura(s), na hipótese de Reclamação Trabalhista, em que o Contratante figure como 

responsável principal, solidária ou subsidiária, de empregados ou prestadores de serviço 

da Contratada, até o limite dos valores reclamados na citada ação, somente liberando os 

valores retidos na hipótese de exclusão da lide ou acordo entre as partes.

A(s) fatura(s), na hipótese de ações judiciais, em que o Contratante figure como 

responsável principal, solidária ou subsidiária, oriunda de fatos praticados por 

empregados ou prestadores de serviço do Contratado, até o limite dos valores requeridos 

na citada ação, somente liberando os valores retidos na hipótese de exclusão da lide ou 

acordo entre as partes.

Os impostos da nota, quando necessário e amparado por lei.

c)

d)

e)

f)

Os valores retidos de acordo com as alíneas 'a' e 'b' serão liberados após a assinatura do TRD 

(Termo de Recebimento Definitivo), descontadas multas e quaisquer outros valores porventura 

devidos pelo Contratado ao Contratante.

5ie

§28 Os valores retidos não sofrerão nenhum acréscimo, sendo liberados pelos valores históricos da 

retenção.

§39 Rescindido o contrato nos termos da Cláusula Décima-quarta, alínea 'a', perde a CONTRATADA a 

favor da Contratante, as importâncias retidas, além de responder pelas perdas e danos que 

resultarem da infração ou prestação inadequada do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DA ANTICORRUPÇÃO

Na execução do presente contrato é vedado às partes e seus vinculados:

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 

público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente 

Contrato;

c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da 

licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato;
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e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações 

ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei n^. 

12.846/2013 ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis ("Leis 

Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com o presente Contrato;

§is A Contratada declara ter ciência que o custeio do presente contrato se dá única e exclusivamente 

através dos repasses realizados pela entidade pública ao passo que, TODOS os serviços a serem 

prestados à população deverão ser totalmente gratuitos, atendendo a política de universalização 

do acesso à saúde, conforme disposto na Lei ne. 8.080/1990 e na Portaria n8.1.601/2011.

§28 Em decorrência da presente contratação, sob qualquer hipótese ou em qualquer situação, não se 

presumirá a eventual existência, ou se estabelecerá a presunção de qualquer vínculo societário e 

ou empregatício, ou obrigações de caráter trabalhista e previdenciário entre as partes, por si, seus 

contratados, prepostos e ou empregados, e não serão fiadoras das obrigações e encargos 

trabalhistas e sociais uma da outra, cabendo a cada sociedade a exclusividade e responsabilidade 

por tais obrigações, inclusive nas esferas civil e penal;

*

Cada parte responderá individualmente por quaisquer perdas e danos, materiais ou pessoais, 

oriundos de suas respectivas ações ou omissões, bem como dos profissionais a si vinculados, que 

venham a ser causados aos pacientes ou terceiros, sendo de responsabilidade exclusiva e 

indelegável da parte culpada e causadora do prejuízo responder perante terceiros e à parte 

inocente, nas hipóteses capazes de configurar imperícia, imprudência ou negligência, obrigando- 

se, a parte culpada a ressarcir à outra parte inocente, se esta vier a ser acionada por ação ou 

omissão da culpada e causadora do dano.

§38

A eventual tolerância a infrações a qualquer das cláusulas deste instrumento ou o não exercício de 

qualquer direito nele previsto constituirá liberalidade, não implicando em novação ou transação 

de qualquer espécie.

§42

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DA EXTINÇÃO

O presente contrato poderá ser extinto nas seguintes hipóteses:

a) Pelo Contratado, no curso da vigência inicial, comprometendo-se a conceder o aviso prévio de 30 

(trinta) dias ao Contratante.

b) Se qualquer das partes ceder ou transferir o presente instrumento a terceiros, sem a prévia anuência 

da outra parte, por escrito;

c) Se qualquer das partes se tornar comprovadamente insolvente, requerer recuperação judicial ou 

extrajudicial ou autofalência, ou tiver a sua falência requerida ou decretada;

►
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Deixar, qualquer das partes, de cumprir, ou mesmo cumprir irregularmente, cláusulas contratuais, 

prazos e especificações;

Também será causa de rescisão motivada o inadimplemento contratual por descumprimento de 

quaisquer obrigações previstas nesse contrato, por quaisquer das partes, que não seja sanado no 

prazo estabelecido em notificação encaminhada nesse sentido pela parte lesada, prazo esse não 

inferior a 10 (dez) nem superior a 30 (trinta) dias.

Perda do direito de Gestão da unidade hospitalar pelo Contratante.

Na superveniência de caso fortuito, de força maior ou fato impeditivo à consecução dos objetivos 

sociais das partes, em razão de decisão judicial ou por ordem dos poderes públicos competentes, que 

inviabilizem a continuidade de execução do presente contrato.

Pelas partes, a qualquer tempo, mediante aviso prévio de 30 dias, sem que haja aplicação de multa 

ou pagamento de indenização de qualquer natureza.

d)

e)

f)

g)

h)

O
Parágrafo Único: Em qualquer das hipóteses de encerramento do presente contrato será obrigação 

comúm às partes a realização da devida prestação de contas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

subsequentes, abrangendo os aspectos físicos e financeiros do relacionamento. Nesse sentido, será 

assegurado ao Contratado o direito ao recebimento da remuneração correspondente aos serviços 

efetivamente até aí prestados, não obstante o encerramento do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Goiânia - GO como o único competente para o exercício e cumprimento 

dos direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento, renunciando as partes a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja, independentemente dos seus atuais ou futuros domicílios.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma para que se produzam seus efeitos jurídicos e legais.

Goiânia - GO, 16 de janeiro de 2020.

n

Sr. Nelson Domingues de Freitas 

Kentis Serviços De Alimentação LTDA 

Contratada

Dr. Paulo Brito Bittencourt

Instituto de Gestão e Humanização - IGH

Contratante
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d) Deixar, qualquer das partes, de cumprir, ou mesmo cumprir irregularmente, cláusulas contratuais, 

prazos e especificações;

e) Também será causa de rescisão motivada o inadimplemento contratual por descumprimento de 

quaisquer obrigações previstas nesse contrato, por quaisquer das partes, que não seja sanado no 

prazo estabelecido em notificação encaminhada nesse sentido peta parte lesada, prazo esse não 

inferior a 10 (dez) nem superior a 30 (trinta) dias.

f) Perda do direito de Gestão da unidade hospitalar pelo Contratante.

g) Na superveniência de caso fortuito, de força maior ou fato impeditivo à consecução dos objetivos 

sociais das partes, em razão de decisão judicial ou por ordem dos poderes públicos competentes, que 

inviabilizem a continuidade de execução do presente contrato.

h) Pelas partes, a qualquer tempo, mediante aviso prévio de 30 dias, sem que haja aplicação de multa 

ou pagamento de indenização de qualquer natureza.

Parágrafo Único: Em qualquer das hipóteses de encerramento do presente contrato será obrigação 

comum às partes a realização da devida prestação de contas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

subsequentes, abrangendo os aspectos físicos e financeiros do relacionamento. Nesse sentido, será 

assegurado ao Contratado o direito ao recebimento da remuneração correspondente aos serviços 

efetivamente até aí prestados, não obstante o encerramento do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Goiânia - GO como o único competente para o exercício e cumprimento 

dos direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento, renunciando as partes a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja, independentemente dos seus atuais ou futuros domicílios.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma para que se produzam seus efeitos jurídicos e legais.

Goiânia - GO, 16 de janeiro de 2020.

Sr. Nelson Domingues de Freitas 

Kentis Serviços De Alimentação LTDA 

Contratada

Dr. Paulo Brito Bittencourt

Instituto de Gestão e Humanização - IGH

Contratante
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CLASSIFICADOS 50 POPULAR GOIÂNIA, quarta-feira. 12 de agosto de 2020

PREFEITURA DE FORMOSA
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO
IIOPIO DE FORMOSA-GO. Estuto Os GoUs. toma púbico q 

PraMura iltoada na Praça RJ Barbosa, n* 208,
Is OShOOmin do Ja 25 d» agosto da 2020. Udtoçdo na 

ModaUada Pragto PrasandJ n* 033/2020 • SRP. do tipo manor preço por 
lwn,a  ̂objeto ÉeRaglsVa da pracoptosavantual contratação deem 
sa para Fomoctmento da Gêneros Aimentiòos para a Seeratarta de Infraes- 
tnAra e suas Supertotsndènciaa, conforme espoctfcaçtes e quantltatlvoa 
constantes do Edn e seus anexos. Os Interessados pooerúo adqutrtr cúpis 
do rafando EditJ na saúe da Prefeitura Municipal, no horirfo de 08h as Ith 
ede13bes17\oupMoslte eletrOnico http7MWw.fonnosa.go.gov.br. tudo 
na forma das Leis n* 10.52tV2tXJ2 e 8.666/S3. e modltaçfles posteriores. 

Formosa *00.11 de agosto de 2020.
Ludene de Souza Bernardo • Pregoetra

BARÃO MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EIRELI, cnpj/cpf 
1.407.104/0001-88 toma público que requereu da Secretaria 

Municipal do Meio Ambienta • SEMMA de Aparecida do Goiânia 
a Ucénça Ambiental de Instalação e Operação para as seguintes 
BÜvWadas: oomirtoo varejlsto de materiais de construção em ge
mí o comeccto veroOsta de material elétrico localizado na Rodovia 
GO -040. S/N. quadre CMC. loto 02. tala 01. Setor doa Bandeiran
tes. Aparecida de Goiânia, CEP: 74.947 - 843.0 empreendimento 
nâo »e enquadra na Resolução CONAMA n’ OOI/Bo.

^ C •» JJULIANO FONTANELLA. Insc. CPF sob n *: 815.67S.020- 
91, toma público que requer Junto a Secretaria do Melo 
Ambiente, Saneamento e Recursos Hídricos de Cristalina 
SMASRH, a licença de Ampliação, para a atividade de 
Barremento, situado na Rod. 8r. 050, Km 147, o esquerda 
18 Km, Zona Rural. Cristalina Goiás.

rfe OM»KrvMt«i>n<S 
r«c*ste»ss * Hw*Mr«

PEDIDO DE COTAÇAO ELETRÔNICA N* 112^020 
Aquisição de Materials e Medicamentos para o Hospital 

Alberto Rasai - HGG. O Edital estâ dtsponfvel em www.ldte- 
ch.org.br e as propostas deverão ser epresentadas exclusiva- 
mente no site www.blonexo.com.br no período de 21/08/2020 
até as 18h00nt do dta 25/08/2020. InformoçOe 
ldtech.org.br ou (62)3209-9700.

n* 01
033/2020

queforé
Centro.

OMUN
reafavns
Formosa

Sisedt
-GO.

s: gocom© 
12/08/2020ESTADO DE GOlAS

MUNICÍPIO DE CABECEIRAS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL 013/2020 - SRP 0912020
O MUNICÍPIO DE CABECEIRAS/GO, toma públicoque 
ilzar âs 09:00 home do dia 25 de Agosto de 2020, em s 
sito a Av. Vicente de Pauta Sousa 

sessão 
lament

PJQO-CanradeGdârb^VtoaCfcd.BXTALDECnAÇAO.PrsBttb
rt 0410301JO015A0U051. NtÉna LMMe (CPC). PROM&BtTE: HSBC 
BANK BRA8L SfA BANCO MULTFLO. CGC: 01.TtniOIGOOm PROMOVCO: 
CaSO DE 60UZA CAÍDAS. CPF:427g60At1<3.\tocr de Cm»: RS 1X406A8. 
Juta: tes Mírda FrwBcri da Ura Cesto Rsb de Ota^e do Edtí: 30 MojckB. 
Prazo para Ertapo* 15 (»rha)iíBS.FA2 SA8SL»je per (*», dta rfilPRCMO- 
VDO(S) séra qMBdds).ora te cncoréBOn) em Lqv tarte e nâo sttldo 
para todos as tomos, tot M Rrtmça «to eçâo atom etoaatads <z« se croasa 
pervSo esto )AiD, ocm e smAto cfoelvo: Rcceder eo pegarofo ds «alie ds RS 
13040SAI (csrto a tots m( quoltcirSn e icb raoli e qLÕrerto • ok ortavoe). cu

Golânla/GO, 
•GECOMGerúnda do Compras

AVISO DE UCiTAÇÕES 
UNICIPAL DE SANTA BÁfarérea-

Agosto de 2020, em sua sede, 
, s/n*, Centro, neste Município, 

. 520/02 e subsi- 
xts âs normas de Lei Federal 6.666/93 e alteraçdes pos- 
Bdteçâo ns modalidade Pregão Presencial 013/2020

REGISTR-------
SERVI'

E CORRETIVA, SEM 
SIÇAO OS EQUIPAM 

SCANNERS I 
EDE DE DADOS. A doe» 

examinados no 
KX) ôs 12.,00 ou no

IRA DE GO!- 
leva eo conhecimento dos Interessados, 

qua fará no dia Indicado abaixo, na seda da Prefeitura (Depto. 
de Udtaçéo). na Praça Gerúnlmo Bento n* 64 Centro. Senta 
Bárbara de Õoiás/Go. Fone (0xx62) 3683-1969/1156. o Proce
dimento Ucitalúrio, conforme abaixo:

PREGÃO ELETRÔNICO N* 003/2020 
No dia 19/08/2020, âs 09:00 hqrss, realizará a Ucfta 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. Julgamento 
preço por Item. visando a aquisição de cestas básicas pare 
atendimento as pessoas carentes durante perfodo de pande
mia-COVID19.
Maiores Informações e Editais poderão ser obtidos na Comis
são Permanente de Licitação, no horário de expediente ou no 
site da Prefeitura: hniw/irantabaitoam-oo.oov.br. Publique-se.

Goiás, 11 de agosto de 2020. WAGNER

RBAA PREFEITURA MUf 
ÁS, Estado de Goiás,Esu

farái, s/n*. Centro, n 
pública, na forma da Lei Federei 10.! 
âs normas de Lei Federal 6.666/9

em i 
dlarl

DE VIA-
NÔPOUS. FUNDAMENTO: Lei Federei 10.520. de 17 de julho 
de 2002. Lei Complementar n° 123/06 de 14 de dezembro de 

itar n* 147 de 07 de agosto de 2014, e sub- 
sldleriamente ás normas da Lei Federei 8.666/93. de 21.07.93 
e alterações posteriores. OBJETO: Aquisição de veiculo zero 
km Ambulância tipo A - Furgão pare atendimento de pacientes 

firmados de Ccvid -19 pslo Fundo Municipal ds 
polls - Go. CONTRATADA: CEL8INHO VEICU- 
JPJ sob n* 10.707.442/0001-26, RS 177.900,00 

(cento e setenta e sete mil e novecentos reais). VIGÊNCIA: Até 
31 de dezembro de 2020. LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL 
N* 020/2020- DOTAÇÃO: 15.10.122.0243.1.557-898-4.4.90.52 

nôpofts • GO, li do agosto d 
MELYNNA QUEIROZ VIE 

Contrate Interno

opor entergos. todapentontomerto de çreris teguançe doJjtzA rv praze store 
rrandonede. Despacho: XcrtoJorande ai tototoos tustsdei ds claçâo do raq» teriores, —,—  ------------------— . —

SRP 09/2020, do tipo menor preço por item,
PREÇOS PARA FUTURA PRESTAÇÃO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA.
MENTO DE PEÇAS 
INFORMÁTICA (
SORAS) E CONFIGURAÇ 
mentsçâo completa o seus anexos poderão ser 
endereço edma men do nado no horário de 08 KX 
site www.cabecelres.go.gov.br. Cabeceiras/GO, li de Agosto de 
2020. Tatissa Tome Palâdo. Pmgoeln.

rtoxdetooreqjatncrkds rroârerSeçâo 147 tdotonkos 
toto edbd ds otsçâo ds isqjcrtjcÃ com o prazo ds BfTpknsSs de 30 (kta) tos, 
ssra as tomos (to dsdtoo coiW. Curçreee'. E pas da ds kexo rkgjém pene 
SsgsgrxrtndRBtoedueeoprssar^tijossrtpittaxfcincBtBrmMitolBLOotto. 

ato nâo tento earaatoito. présrríreeâo teelM peto réu caro «ode- 
Btos statetos peto euki. Gctorto 13 da k#o ds 2020.
. . Wm UbwAs Fw—r~J Aa I k Am Dka/kn

... RO OE 
V1Ç03 OE 

1 FOR 
IENTOS DE 
E IMPRE8-

çâo na 
menor 2008. Lei ComplemenNECL

EPO
TADI

DERhedènto 
dtoes, os COMPUTADORE8, 

ACÃO OE R suspeitos e cont 
Saúde de Vlanói 
LOS EIREU CNESTADODEQOIÁS

UNICIPAL DE ÁOUA8 LINDAS DE OOIÃ8 Santa Bárbara de 
VAZ DA SILVA-PrefoitoPREFEITURA M

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL

A Prefeitura Municipal de Aguas Undts ds Oolás, Estado 
de Oolás, situada na Area Eepodal n. 04. Avenida 02. Jardim 
Querônda, CEP 72.910-000, otrovés do seu Pregoeiro ofldel, 
TORNA PÚBLICO que fará ree 
BRP N.* 026/2020. do Upo menor preço por Item, pare regis
tro de preços, com abertura no die 25/08/2020, âs lOhOOmln, 
pare Aquisição de Ferramentas s Correlates pare etender a 
Secretaria Municipal do Obres, vlsendo e Manutenção corrottve 
e preventiva das instalações da Prefaitura Munidpal de Aguas 
Lindas de Goiás. Os Interessados poderão adquirir cópia do 
referido Edital na sede da Prefeitura Munidpal. no l 
0ãh30mln õs 11h e de 13h30mln âs 17h. ou pelo

prasgovemamenlals.gov.br, tudo na forma das Le 
0/2002 e 6,666/93, e modificações posteriores.

Aguas lindas de Golés, 11 do egosto de 2020. 
SANDRO FLEURY BATISTA 

Prasi'

de 2020. 
QASPJGO - Corara ds GdMs. 7* \toe CML EOUAL DE CITAÇÃO. Fra

cos» 0095038.9620186.09.0051.  âçâo: Eragrio ds TWO EtotojjcW ^E^. 
VHcr. 5S.19t.14. PrvnMrtsh): HS8C BANK BRASS. S/A BANCO MIAi 
PiaroAto(s) ECMUDO JUSITitANO ALVE3 0 GOIANO s auto. Pras: 30 (WO) 
(fits. Fu utm que team os Pnxrwta EDVALOO JUSTWIANO ALVES O 
GOIANO. CNPJ 24.778 946C00141, « EOVAUX) JUSTMANO ALVES 0 
GOIANO. CPF: 300.086.481-04,  CÍTADOS Sos tomos da ocão store ratwohrstto. 
totofads em mu deristor. pare qrs pegusra. ro prazo ds 03 (Ms) des, cotoadn 
retoBcáa.odébÍs(ectornBeeroeauBe. sob parade he tarem cerhoedatosos 
bera quenlDi baetem cara nfcfeçflo Megd ds execução • at 829. $1*. do CPC 
No o» de mgamerfe tatogri no pazo de 03 (dae), o vetor dos henorartai 
cadtoie m redudda peto metade • «t 827. |i*. CPC. O nzo para que. aeo 
qjeésn. oponhem Eritoagos è Execução, hdependentomerte de pertvre, auçâo 
cu dKtoteo. 4 de 15 (qtoõe) dn, sonteda do ptoneio de Cd legASs eo dm do 
prazo do Edbl • vto 914 s 915 d> CPC. N9o tendo eotoesede a ^âo. teto no
meado anda skedd. can Um no stgo 257. IV d> CPC. Rerrtoou q» es 
periee háred» ttotoflo o oddgo de ecesto ooe atoa etobOrta pa moto do eeu 
caiçeratoretoo. dewtomont» idototadM can doaeretoa ofcto origtas, no

AVISO DE LICITAÇÃO
TFLO. TOMADA DE PREÇOS N* 012/2020 

Toma público quo fará realizar através de Comlseâo Perma
nente de Licitação, sediada na Preça Cívica, n* 01 - Setor 
Justlnlano. Palestina de Goiás (GO), ás 09h00mln do dta 26 
de agosto do 2020, lldtaçâo na modalktoda Tomada de Pre
ços. por execuçflo Indireta, em regime de empreltado global, 
do tipo menor preço, com o objeto: contratação do empresa 
do engenharia para construção de um bueiro duplo sobro o 
córrego ds Pontozlnho. Região Córrogo do Ouro, no muni
cípio de Palestina de Goiás. GO, conforme projeto básico. 
Recursos: Próprios do Município do Palestino do Goláa-Go. 
Fundamento legal: Lei Federal n* 8.666/93 e suas eltere- 
ções posteriores. Informações: no horário das OBhOOmín ás 
IlhOOmln e 13h00mln âs 17h00mln horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. Telefone: (64) 3662-1230. Email: pref- 
pale3tlnadegoias6gmai.com. She: www.palestlnadegotas.

Rio Varde-GO, 07 ds agosto de 2020.

. _________COKSTRLfTORA ITDA
NOTinCAOO: YTUURA PERERA 003 ANJOS
A REALIZA CONSTRUTORA LIDA. no toma ds W. (& taber t todos qutoa o 
pmento eltol «tom ou deb conretoranto Imm. qw qa «to NOTIFICA A ^NHORA 
YTAMARA PERQRA DOS ANJOS dst ugãut tomo».
V.Ss. firmou Junto á Rsaflza Construtora o Termo de Adesão para aqufeV 
çâo de ume unidade residencial situada no empreendimento CONDOMÍ
NIO GRANO PREMIERE.
Ocore oa Mzinerti, i doo/TwXeçâo tmtodi too W »nmdi pelo agatos tav 
ctoo, o que irpottMtou i anastsçlo do Irandvnerto bancário.
Onto tona e de entoo can o Ttrnn de Adole, Mxmarrm que o inesro encotota 
rtKhdtoo d» ptov drab, too harexto restáAáo de tares paoos. 
qionto ns «sm paga u ennnn dspcnM em noe» etomo.
ScMinos que v*i em ccrtoto cenosa pire birabaçta coanc

SXTALDENOnnCAdU)
HOTIFICANT&REAUZAC

no horário 
site eletrônmico 

is n*www.com
10.52

danto ds CPLI btoáotM ceofrrto Oasa Vbre CNel. oj pq mcb dl manlesaçâo de mu rep» 
tertaree procassal ns prerento ação. Pire quo no totm tonguém possa atoger 
deKCrt«torer«x eonarae o preaerasafteL nndo 
2S7doCPC.Gciânto.3dek*a

Odemcratotoo
go.gov.br.

Palestina de Goléa (GO). 12 de egoa 
Matza Barahra Amarei Mendonça 

Presidenta C Pi

to de 2020.CxMcado nos toma do ert.PREFEITURA DE SENADOR CANEOO/GO.
AVISO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS 

CONCORRÊNCIA PUBLICA N°. 003/2020
Munidpto de Senador Cenedo, por Intermédio ds Comissão 

de Licitações - CPL constituída polo Decreto 
n*. 2.666/2020. COMUNICA o resultado do JULGAMENTO 
das PROPOSTAS OE PREÇOS das empresas habütadas na 

CORRÊNCIA PÚBLICA N*. 003/2020. tendo como objeto e 
TRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA 

PARA CONCLUSÃO DA OBRA OE CONSTRUÇÃO 00 PAÇO 
MUNICIPAL OE SENADOR CANEDO/GO, em atendimento 
a Secretaria Municipal de Infraestruture e Serviços Urbanos. 
Conforme ata constante do processo admbilstretlvo n*. 15288/2020. 
a CPL declarou vencedora do presente cortama a empresa 
CONSTRUTORA NJ EIREU • EPP - CNPJ n*. 01.263 066ÃÍ001-28 
com a proposta no valor total de RS 8.269.922,73 (ol 
duzentos e sessenta e nove mil e novecentos e vtnta e dois 
e setenta e trós centavos). Abre-se o prazo recureai nos formos do 
Inc. I, alínea V. de Lei Federal n*. 8.M6/93. Senador Canedo/GO, 
10 de agosto de 2020.

Ivalr Rodrigues da Silva 
Presidente da CPL

de 2020.
RICAROO TEREIRA LEMOS • Juts d» DMto. REALBA CONSTRl/TORA LTDA

S Pio
ite AVISO DE LICITAÇÃO APARECIDA

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE 
HABILITAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS N*018/2020. 
A Comissão Permanente de U dta çâo do Município de 
Aparecida de Goiânia, em cumprimento do artigo 109, I, 
ollnoa *a* da Lei n'8.666/93. toma público o resultado de 
Julgamento de hablitaçâodaa empresas partitípanles da 
Tomada de Preços n* 016/2020, oriundo do processo 
n* 2020.025.426, e saber EMPRESAS HABILITADAS: 
Enenge Engenharia Ltda. - EPP. Red Construtora e 
Serviços Ltda. - ME, SIN Construtora e Incorporedora 
Ltda. - EPP e Souza Miranda Construções Ltda. - ME. 
EMPRESA INABILITADA: CBMA Construtora & Soluções 
Ambientais Ltda. * EPP.

Viviane Batista da

PREFEITURA DE PIRACANJU8A
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 05/2020
pto de PiracanJuba/GO. por Intermédio da Comissão Per
de Udtaçóes. no uso de suas stribulções legais, toma 

público pare conhecimento dos Interessados que fará realizar lld
taçâo na modalidade Tomada de Preços n* 05/2020, do 
Preço Global, no die 26 de agosto de 2020 (28/08/2020) 
res. na sede da Prefeitura Municipal do Piracanjuba. objei 

para prestação de
técnicos do sssossoria e consultoria contáM para o M 
PiracanJuba/GO, atendendo assim as necessidade 
Murtfcfoel do Administração do PkscanJuba/GO, do acordo cem es
pecificações constantes no Edital, o qual se encontra é disposição 
dos Interessados, com seus respectivos anexos, no Sito Ofldal òo 
Município, podendo sar acossado através do seguinte ink: btfetf 
www.0lmcanluba.90.90v.br/slta/. Maiores Informações pelo o-mail 
lidtacaopiracanjub86hotmail.com. Piracanjuba/GO. 11 ds 
de 2020. Vtogner de Souza Cavalcante - Prosldonlo da CPL.

ermanen mritTUK» os SECRETARIATE
ADMINISTRAÇÃOTOMADA DE PREÇOS N* 01V2020 

Toma público que fará realizar através da Comissão Perma
nente de Udtação, sediada na Praça Cívica, n* 01 - Setor 
Justlnlano, Palestino de Goiás (GÓ), ôs 13h30mln do dia 
26 de agosto de 2020. lldtaçâo no modalidade Tomado da 
Preços, por execução indireta, em regime de empreitada 
global, do tipo menor preço, com o objeto: contratação de 
emprese de engenharia para construção do um Mate-Burro 
inteiriço d» trilho sobre o córrego da Pontezlnha. região do 
Caiepó, no munidplo de Pelestina de Goiás (GO), conforma 
projeto básico. Recursos: Próprios do Munidplo de Palesti
na de Goiás-Go. Fundamento legal: Lei Federal n* 8.666/93 
e suas alterações posteriores. Informações: no 
08hO0mln âs IlhOOmln e 13h00mto âs 17h00min horas dos 
dias úteis, no endereço supredlado. Telefone: (64) 3662- 
1230. Email: prefpato8tin8degoias6small.com. Site: wvwv.

Iestinadogolas.00,gov.br.
Palestino de Goiás (GO), 12 de ego 

Sarelvs Amarei Mandonça 
Presidenta CPL.
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' serviços 

urvldpto de 
s da Secretaria
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reato

da empresa espedalzadacontrata

horário das
dos

Oliveira - Presidente da CPL.

pa
osto de 2020.

PREFEfTURA MUNICIPAL DE NOVO GAMA • GO
AVISO OE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 5184/2020 
EDITAL OE PREGÃO PRESENCIAL ^0130020 

ATA OE REGISTRO DE PREÇOS N* 006/2020 
Expéedo o prazo recursaL s Prefeitura Mtsédpal ds Novo Gimo-GO foma 
pútoco a homotoçaçãc referents ao Processo n' 5484/2020 Julgamento tipo 
menv preço por nem, cuie objeto so trato Roglztro do Preços psra evontu- 
ali aqjslçõas da Matartu de Construção pare manutenção, oonssrvaçAo 
o recuperação nas unidades dos knóveb mufidpito compreendendo da 
Admintotreçâo, Educação, Saúde e Assbtincis Sodal, junto a Secretaria 
de infraesturure. comunico a HOMOLOGAÇÃO referente à Bdtaçâo Pregão 
ftesenctol n* 013/2020 - Ato de Registro do Preços n‘ 006/2020, fican- 

> as empreus: CONSTRULUZ COMERCIO E SERVIÇOS 
- CNPJ 37486.859/0001-90. vencedora dos <tons:1, 5.12.14, 20. 
. 42,43.49.60.67.70.1,75.80.81.62.93.96.102,104.112,113, 

124.127,132,144,148.151.156.157.158.181.162,183,165, 
172. 173.174,175,177, 179,182,188, perfazendo o valor de 

.403.40: ELÉTRICA COADE EIRELI • CNPJ 29.714.9070001-02. 
vencedora dos ftons:3. 8.19. 26. 27, 30, 33. 39,48.48. 51, 57. 62, 83, 
64. 72. 77.67.88.89. perfazendo o valor de RS 49.57740: FEF 
COM. VAR. OE FERRAGES E PROOOUTOS AGROPECUÁRIOS L 
-ME - CNPJ 05.427.508/0001-10. vencedora doa Kens:2.4,6,7.9.10,11, 
13.15.16,17.19.21.22,24,25.28.29.32.34.35,38.37.38.  «0.41.44, 
45.47.50,62,53,54.55,58,88.59.61.65.66,68,69.73,74.76.78.79, 
83.84.85.86.90.92.94,95,97.96.99,100.101.103.105.106.107.108, 
109,110.111.114, 118.116.118.119.120.121,123.125,128,128.129, 
130.131.133.114.135.136,137,138.139,140.141,142.143.145,148, 
147,149.150.152, 153.154.155,159,160,184.166.187.168.169,178, 
178, 180,181,183.184,185.187.188,189,190,191,192. perfazendo 0 

2-229,12: VARGAS MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA 
01-07, vencedora dos HansSI. perfazendo o 

RS 601.567,32(seiscentos 
i e bfrita e. 

termos da

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico n* 20/01.00013 - Confecção e Forne
cimento de Máscaras de Proteção ReutlHzável e Sacos em 
Tecido. Abertura para o dia 21 de agosto de 2020 âs 09h30. 
Pregão Eletrônico n* 20/01.00018 - Aquisição de Termôme
tros tnfrevormchos e Protetores Fedais. Abertura para o de 
24 de agosto da 2020 è* 09h30.
O Edital completo e aaua enexos estão disponíveis nos sites: 
www.lidtacoee-e.com.br,www.aescgo.com.br no Rnk Lido 
çôes e ne Seção de Compres, localizada na Rua 31-A, n*43. 
Sala. 301, 3* Andar, Setor Aeroporto, Golánla/GO. Telefones: 
(62) 3221-068Se3221-0698.

rfo
OE

Morato,

Município de Çatural, Estado da Gqiâa, no uso de suasdo convocadas 
LTDA
23.31.4I 
117.122. 
170.171. 
R5 138.4J S3WSIL,.

contar de última publicação deito Edital, por não ter sido 
localizado no endoreçó fornecido, pare PAGAMENTO 
(purgação da more) oos valores oovfdos òm atraso, bem como 
os que vencerem até o data do pagamento, oçresddos das

financeira sob a lorme de empresa pública, criada noa tarmos 
do Decreto-Lei n* 759, de 12 de agosto oe 1.969. alterado pelo 
Decreto n* 1.259 de 19 de fevereiro de 1.973. vinculada ao 
Ministério da Fazenda, regendo-se pelo Estatuto aprovado 
pelo Decrato n* 7973. de 2B de março de 2-013. publicado no 
D.Q.Ü. páginas 5 ô 13. em 01 de abril do 2013. registrado na 
JCDF soo p n* 201303l7187. em 0aD4/2pi3. com sede no 
Setor Bancário Sul, Quadre 4. lotes 3/4, em Brasllla-DF, Inscrita 
no CNpJfMF n* 00.360.305/0001-04. com endereço eletrõniço 
glgadr1Qcalxa.gov.br. Dado e passado nesta cidode de 
Cetural-GO: aos sois dias do Más de Agosto do eno de doto mH 
e ^ntojg^8/2.02^Washington Ltodomer Faria Stival -

nesta 
noa o Aviso de Edital Unificado

RRAGRO
TDA- O Instituto de Gestão e Humanlzação - IGH toma 

público que Instaurou o processo seletivo 
unificado paras as unidades geridas pelo IGH, 
quais sejam: HM! - Hospital Materno Infantil; 
HUAPA - Hospital de Urgências de Aparecida de 
Goiânia e MNSL- Maternidade Nossa Senhora de 
Lourdes. Os serviços deverão ser ofertados em 
proposta única contemplando todas as 3 unidades. 
006/2020 - IGH/GO, Serviços de Higienização. O 
edital estará disponível no website www.igh.org.br, 
link referente a Processos Seletivos Unificados de 
Goiás.

I

vitor Pe R» 41
• ME - CNPJ 09.353.142/DOO 
VBtaf (to RS 1.357,00; TotoSando 0 Vítor 
e um ml e quinhentos e sessenta e sete 
pare assinatura <ta Ato do Registro de Preços, nos 
6.666/93 e 10.52002. do dado dfetoma legal, tob 
Novo Gama -GO. aos 11 de agosto de 2020. ftobique-se.

A CHAVES OE FREITAS C. NASCIMENTO 
. jío Municipal

7.32(
dots

x de 
reais i centavos), 

Lei Federal
nr,00.360.1i0^/0dot-0O4f. com endereço eletrônico

odere
dalei I

■&
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Comissão de Processo Seletivo IGHOE INTIMAÇÃO PARA PURGAÇÃO OA 
DO IMÓVEL DA MATRfCULA 40.720

MORAEDITALleilOes
BRASIL VSICOOB

w Lojicrcd

MAT
Juliana Bigaskl Oliveira. Escrevente Substituta do Serviço de Registro de Imóveis e Anexos da 
Cidade e Comarca da Jatet-GO. segundo as atribuições conferidas pelo Art. 49.6§ i* e 2* de Lei 
6.766, de 19 de dezembro de 1979; e depois de frustrada a Intimação do devedor o pedido faz 
saber por melo deste, Intima e cientifica CLÁUDIO FERREIRA LUZ, brasileiro, solteiro, Inscrito 
no CPF/MF sob o n* 485.612.401-30. residente nesta cidade. èAv. das Américas s/n'. Od, 41-F, 
U 04. Vila Fátima, nesta cidade. Pelo Presente Edital FICA INTIMADO a comparecer a este 
Serviço de Registro de Imóveis, situado na Rua Presidente Tancredo Neves. 100, Jatai • GO, 
7560>123- Jatahy Shopping, para satisfazer as prestações vencidas e as quais vierem a vencer 
até a data do pagamento, juntamente com os Juros convencionados e as custas de Intimação; 
o valor do débito atualizado até e data de 31/07/2020 é de R3 119.302.41 (cento e dezenove 
mil, trozontos e doto reais e quarenta e um contavos), referente ao Instrumento Particular de 
Contrato de Compromisso de Compra a Venda de Imóvel e Financiamento Imobiliário Residen
cial Flamboyant datado da 07/11/2013, que tem como objeto o Imóvel situado no Residencial 
Flamboyant, designado por LOTE 06. DA QUADRA 21. è rua EP-13. Ficando ciente qua tem o 
prazo de 30 (trinta) dias para a purgação do débito discriminado, a contar da última publicação 
do presente edital. Cientificando que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipu
lado garante o direito de cancelamento do Instrumento Particular de Contrato de Compromisso 
de Compra e Vanda da Imóvel a Financiamento ImobBlárlo Resldendal Flamboyant, datado de 
07/11/2013. objoto do R-02-40.720. nos tormoa do Art. 32. §3*. da Lei 8.766/79, om 
promitontoa vendedoras CONFIANÇA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA pessoa ju
rídica de dtretlo privado, com sede na cidade de Anópolls-GO. é Ruo 07 de Setembro, n* 683. 
Setor Centrei, Inscrito no CNPJ sob o n* 07.023.615/0001-82: OSAL EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA - ME. pessoa Jurídica de direito prtvedo, com sede na cidade do Anâpolis- 
GO. â Ruo Miguel João, n*. 90. Safa 02. Pavimento Superior. Vile Tocontlns. Inscrita no CNPJ 
n* 07.014.044/0001-10; CATALÃO CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA pessoa Jurídica de direito privado, com sede na cidade de Anâpofis-GO, na Avenida Brasi 
Norte, n* 1.870, Bairro Cidade Jardim, Inscrita no CNPJ sob on* 05.306.319/0001-63: eVIVEN- 
DA GOIÁS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA-EPP, pessoa Jurídica de direito prtvedo, 
com sede nesta cidade, na Rua Anhanguera. n* 710, Setor Centrei. Inscrita no CNPJ sob o n* 
04.432.186/0001-09. E pare que chegue ao conhecimento dos Interessados, foi publlcadc 
presente edital, na forma da Lei.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINEIROS 1 
O DE LICITAÇÃO • TOMADA DE PREÇOS N* 016/2020 

0 MUNICÍPIO 0E MINEIROS, com sede na Preça Coronel Cerrfo. 001 • 
Centro. Mineiros-GO, torra púbBco. por meto <to Comissão Permanent* de 
Udtsçâo e reaüzaçáo de Btítoçáo ra modaldsdi TOMADA 0E PREÇOS, do 
Upo menor preço (^obal visando à Contratação de empresa espectotzada 
om serviços de engenharia pare execução de calçadas, tniázaçâo vtãrfe s 
meio fto no setor Nosss Senhora Aparedcto de sconlo com ts espodficsçóes 
do Um» de rafirlncfoe memórias descritos. Nos temo* dalai Federal n* 
8.666/1993 e demais dlspoeitos spHeáveia. O Instrumento convocatório 
encontra-sa disponível ra Integra, para consulto e Impressão, no 
ektrinico < 
participar da. 
doMufelpio ds 
para o cadastrarranto

EDITAL OE PRIMEIRO E SEGUNDO LEILÃO EXTRAJUDICIAL 
SOMENTE ONLINE

AVIS

IEONY GOMES DOS SANTOS JUNIOR. LoUoeiro Oficial. CPF/MF. 286.468.931-15. matriculado 
na JUCEG sob o n*-34. com escritório na Rodovia BR-1 S3 - Km 17 - DAIAG - Apareòda de Goiâ- 
nia-GO. Site: wwwJelloesbraslI.cwb.br. autorizado pela Credora Ftoudâria. COOPERATIVA DE 
CRÉDITO DOS EMPRESÁRIOS OO ESTADO DE GOIÁS LTDA • SICOOB LOJICRED LTDA, 
CNPJ n* 04.406.371/0001-29, venderá o Imóvel abaixo descrito, qa forma da Lei 9.514 de 20 de 
novembro de 1.997. e auas olteraçóos, «m primpibo lpiião PÚBUCO. no dia ?4/08/2020 ás 
lOrOO hora». VIA ONLINE, através do sita odma. o Imóvel da responsabilidade da EMITENTE/ 
DEVEDORA/GARANTIDORES: STYU.0 SINTÉTICOS LTDA • ME, CNPJ n* 20.114.566/0001- 
51 - HARILENE SOARES OE FREITAS OLIVEIRA CPF n* 849.633.901-30 e aim SERGIO LUIZ 
DE OLIVEIRA CPF n* 402.777.471-04. A venda se dará â vista, despesas relativas â comissão 
de 5% sobre o valor da errematação, registro, Impostos, taxas. água. IPTU. ovorbaçóes neces
sárias e desocupação do Imôvol, será do Melro responsabilidade do orremotanto. DESCRIÇÃO 
OO IMÓVEL (GOIANIA-GO) Lote 05 da quadra 37 do loteamento RESIDENCIAL VEREDAS DOS 
BURITIS, iltuado na Rua VB-50, Resldendal Vereda dos Buritis, nesta ddade de Golánla-GO, 
com óreo total de 300,00m,, sendo 10,00 metros de frente para a Rua VB-50. 30,00 metros do 
lado direta com o loto 06.30,00 metros do lado esquerdo com o lota 04 a 10.00 motros nos fundos 
com o loto 16, contendo uma construção resldandat. não averbada, do SOO.OWn* com 08 unida
des autônomas, matricula n* 308.483 do CRI da 1* Clrcunscriçèo da comarca de Goi&nia-GO. 
Consolldeçèo da propriedade em norqe do C rod oro sob o Av-4-308.483 (IMÓVEL OCUPADO). 
O valor pare 0 PRIMEIRO LEILÃO PUBLICO seré em conformidade com o artigo 24. Inciso Vl. 
parágrafo único da Lei 8.514/97. na ordem de: R$ 888.716,19 (oitocentos • olttnla • oito mil, 
setecentos # dezoito reais e dezençve centavos). Não ocorrendo â venda no primoiro leilão, 
soré realizado SEGUNDO leilão PUBLICO no dl» 25/06/3020. no mesmo horário do primeiro 
leilão, pelo valor de RI 888.718,19 (oitocentos e oitenta * oito mil, setecentos e dezoito 
reais * dezenove centavoe). referente ao saldo devedor (om conformidade com o art. 27, 
§§ 2* e 3*. da Lei 6514/97) atualizado, ecroscMo dos encargos contratuais e legais. Induldas 
ainda, custas com Intimação, publicação de editais e despesas com o leilão. A venda será feita 
em caráter *ad corpus*, sendo a descrição do imóvel, retirada da certidão do rogislro e. caso 
ha]a dh/orgânda de metragem e/ou na tua descrição, o comprador não terá direito de exigir do 
vendedor nenhum ebetlmento no preço referente â errematação. Atendendo o que preconize 
o parágrafo 2*-B do artigo 27 da Lol 9.514 fica assegurado, ao devador Adudante, o direito de 
preferência para adquirir o Imóvel pelo preço correspondente ao valor da dMda e demais des
pesas que compõem o valor do 2* leSâo, Induslve a comissão do leiloeiro no percentual de 5% 
(dnco por cento). (Os Interessados deverão se cadastrar e adquirir *togln* e 'senha*, através do 
site: WWW.teJIeeebrasiLCOfflibf - fona (62) 3250 1600 - 89679-7090.
O vetor do arremate poderá ser parcetado/finandado, desde que aprovado o crédito, previamente 
eo leilão Junto oo SICOOB LOJICRED, e olnde que o arrematante cumpra os requisitos do estatu
to pare Ingresso na condição de Cooperado. A tomado de crédito está sujeita és regres bancárias 
quanto aos Juros e critérios de atualização.

LEONY GOMES 009

portal
Serãode Munlcipto - www.mfoeiros.go,gov.br. Somente pod 

i Udtaçéo se empresas tartes no Cadastro ds Fornecedores 
iras, ou que atenderem a todas se condi#ts exigidas 
> stá o teroeto da anterior á date de recebimento des 

propostae. OaenvetopM de htbüteçáeeproootto deverão eer entregui... . 
ãs09h (nove horas) dodto 28 d* egotoo d* 2020, para eberiure ãs 
(nove horas e Mito nfoutos) do dto 29 de egotoo d* 2020. 
disposições do editei. tnforrraçóesilictecaoQi 
Myl* Crtsttyin Barbou Brito • President*

AVISO DE UCrTAÇÃO • TOMADA DE PREÇOS N* 017/2020 
0 MUNICÍPIO OE MINEIROS, com lede ra Praça Coronel Cerrijo. 001 • 
Centro. Mineiras - GO, toma púbfico, por meto da Comissão Permanente de 
Lidtaçâo e retbaçáo de idtoção ra modalidade TOMADA DE PREÇOS, do 
Upo menor preço global, visando á Contratação de empreu euedefeada 
em psvfcnentação asfáRIca nos setores Janfim du Perobalru. Boa Visto e 
Terfoho do murMpto de Mineiros de ecordo oom et espectflcaçõM do termo 
de referénda. Nos termos da lei Federal n* 8.666/1993 e demsb disposito*

tsçáo
Mineifoce das

to des 
os até

09h30nfo

weires.go.gov.br 
da Comissão de Udtação

o o
lafi-Ca .11 «yjâbn ■to'jii/O.
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. 0 Instrumento convocatório encontrau dhponfvol ns Integra, 
pare contufla e Impressão, no portei eletrfinlco do Município - 
www.mlftelros.go.gov.br. Semente poderão pertidpar da Udtação ei 
empresas Inscritas no Cadestro de Fornecedores do Município de Mtoeta. 
ou que atenderem e todas es condtçóes exfgVss para o cadzstremento ate o 
tareelre dia anterior I data de receUmento du proposto*. Os envelopes de 
hebiitaçâoe proposta deverão ur entregues stá ái Uh (oustorce horas) do 
dia 28 de agosto d* 2020, pare abertura ãs Uh iSnfo (qutoorzo horas e 
qubze nfoutos)do dia 28 do egosto de 2020. conforme dbpaslçôu do edtel. 
Informações: IdtacaoOmlnelros.go^ov.br.
Mylla Cristtyin Berbosa Brito • Presidenta ds Comissão d* UdteçãoUm 0to«*w aw«

SANTOS JUNIOR • JUCEG-034
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'I
Aviso de Edital Unificado

O Instituto de Gestío e Humanize - IGH toma público que instaurou o processo seletivo unificado paras as unidades gendas pelo IGH, qua.s sejam: HMI - Hosp,^ 
Materno Infantil- HUAPA - Hospital de Urgências de Aparecida de Goiânia e MNSL - Maternidade Nossa Senhora de Lourdes. Os serviços deverão ser ofertados em 
proposta única contemplando todas as 3 unidades. 006/2020 - IGH/GO, Serviços de Higienização. O edital estará disponível no website www.igh.org.br, link referente 
Processos Seletivos Unificados de Goiás. ' * ’

Comissão de Processo Seletivo IGH



/gh Instituto de 
Gestão e 
Humanização

Comissão de 
Processo Seletivo

Salvador, 07 de outubro de 2020.

Ref.: Edital do Processo Seletivo no 006/2020 - IGH/GO (Processo seletivo 
objetivando a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HIGIENIZAÇÃO- IGH/GOIAS para 
o HOSPITAL MATERNO INFANTIL - HMI, registrado no CNES sob o n9 2339196, 
com sede Av. Perimetral - Setor Oeste, Goiânia - GO, 74125-120; HOSPITAL DE 
URGÊNCIAS DE APARECIDA DE GOIÂNIA - HUAPA, registrado no CNES sob o 
n9 5419662, com sede Av. Diamantes, Quadra 2A, Setor Condomínio dos Arcos, 
Aparecida de Goiânia - GO, CEP 74.949-210, e MATERNIDADE NOSSA 
SENHORA DE LOURDES - MNSL, registrada no CNES sob o n9 2339080, com 
sede na Rua 230, s/n. Setor Vila Nova, Goiânia - GO, CEP 74.640-210

1 - Considerações iniciais:

Compulsando os documentos que instruem o presente procedimento seletivo, 
depreende-se que houve publicidade regular do feito através de jornal de 
grande circulação local "O Popular" (12/08/2020), Diário Oficial do Estado de 
Goiás (12/08/2020) e website do Instituto de Gestão e Humanização - IGH 
(http://www.igh.org.br), consoante dispõe edital de convocação.

Findo o prazo constante em edital para apresentação de propostas, 
depreende-se que 04 (quatro) Proponentes apresentaram proposta, quais 
sejam:

- INTERATIVA FACILITIES LTDA., CNPJ 05.058.935/0001-42

- 55 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA., CNPJ 

07.179.495/0001-07

- LOC-SERVICE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - CNPJ 37.408.630/0001-00

- DM CLEAN SERVIÇOS EIRELI - CNPJ 25.308.288/0001-97

2 - Análise de requisitos:

Seguem abaixo análise da documentação carreada pelas Proponentes:

na
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INTERATIVA FACILITIES LTDA., CNPJ 05.058.935/0001-42;

Da análise da proposta apresentada verifica-se a tempestividade da 

Proponente, seguindo-se à análise e emissão do parecer técnico, conforme 

considerações abaixo delineadas.

Compulsando os autos depreende-se que a Proponente satisfez os itens 2 e 4 

do edital.

Passamos a verificar o cumprimento dos requisitos necessários à Habilitação 

Jurídica, Qualificação Técnica e Regularidade Fiscal - (ITEM 5), bem como 

Viabilidade Econômica da proposta:

A- Habilitação Jurídica: Foram apresentados todos os documentos exigidos no 

item 5.2, conforme documentos constantes nos autos.

B - Qualificação Técnica: Foram apresentados todos os documentos exigidos 

no item 5.3, conforme documentos constantes nos autos.

C - Regularidade fiscal: Foram apresentados todos os documentos exigidos no 

item 5.4, conforme documentos constantes nos autos.

Cumpre-se ressaltar que toda documentação fora entregue através de envio 

eletrônico (e-mail), conforme determinado no edital.

D - Viabilidade Econômica: no item referente à viabilidade econômica da 

proposta, verifica-se que a Proponente NÃO cumpriu o quanto estabelecido 

no edital do processo seletivo, item "25.1" do termo de referência, uma vez 

que na proposta apresentada o adicional de insalubridade está calculado sobre 

o salário mínimo, quando deveria ter como base o piso salarial.

Também restou verificado que para o cargo de Encarregado, módulo 5 da 

planilha de preços, não foi apontado/indicado qualquer valor para os EPI's, o 

mesmo ocorrendo para o cargo de maqueiro.

è» www.igh.org.br
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Diante tudo o quanto exposto, entendemos pela NÃO habilitação da 

Proponente.

SS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA LIDA., CNPJ 07.179.495/0001-07

Da análise da proposta apresentada verifica-se a tempestividade da 

Proponente, seguindo-se à análise e emissão do parecer técnico, conforme 

considerações abaixo delineadas.

Compulsando os autos depreende-se que a Proponente satisfez os itens 2; 3 e 

4 do edital.

Passamos a verificar o cumprimento dos requisitos necessários à Habilitação 

Jurídica, Qualificação Técnica e Regularidade Fiscal - (ITEM 5), bem como 

Viabilidade Econômica da proposta:

A- Habilitação Jurídica: Foram apresentados todos os documentos exigidos no 

item 5.2, conforme documentos constantes nos autos.

B - Qualificação Técnica: Foram apresentados os documentos exigidos no item

5.3.

C- Regularidade fiscal: Foram apresentados todos os documentos exigidos no 

item 5.4, conforme documentos constantes nos autos.

Cumpre-se ressaltar que toda documentação fora entregue através de envio 

eletrônico (e-mail), conforme determinado no edital.

D - Viabilidade Econômica: no item referénte à viabilidade econômica da 

proposta, verifica-se que cumpriu o quanto estabelecido no edital do processo 

seletivo, apresentando valores compatíveis com o valor de referência.

N
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LOC-SERVICE COMÉRCIO E SERVIÇOS LIDA. - CNPJ 37.408.630/0001-00

Da análise da proposta apresentada verifica-se a tempestividade da 

Proponente, seguindo-se à análise e emissão do parecer técnico, conforme 

considerações abaixo delineadas.

Compulsando os autos depreende-se que a Proponente satisfez os itens 2; 3 e 

4 do edital.

Passamos a verificar o cumprimento dos requisitos necessários à Habilitação 

Jurídica, Qualificação Técnica e Regularidade Fiscal - (ITEM 5), bem como 

Viabilidade Econômica da proposta:

A - Habilitação Jurídica: Foram apresentados todos os documentos exigidos 

em item 5.2, conforme documentos constantes nos autos.

B - Qualificação Técnica: Foram apresentados os documentos exigidos no item

5.3.

C - Foram apresentados todos os documentos exigidos no item 5.4, conforme 

documentos constantes nos autos.

Gumpre-se ressaltar que toda documentação fora entregue através de envio 

eletrônico (e-mail), conforme determinado no edital.

D - Viabilidade Econômica: no item referente à viabilidade econômica da 

proposta, verifica-se que a Proponente NÃO cumpriu o quanto estabelecido 

no edital do processo seletivo, item "25.1" do termo de referência, uma vez 

que na proposta apresentada o adicional de insalubridade está calculado sobre 

o salário mínimo, quando deveria ter como base o piso salarial.

Diante tudo o quanto exposto, entendemos pela NÃO habilitação da 

Proponente.

n
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DM CLEAN SERVIÇOS EIRELI - CNPJ 25.308.288/0001-97

Da análise da proposta apresentada verifica-se a tempestividade da 

Proponente, seguindo-se à análise e emissão do parecer técnico, conforme 

considerações abaixo delineadas.

Compulsando os autos depreende-se que a Proponente satisfez os itens 2; 3 e 

4 do edital.

Passamos a verificar o cumprimento dos requisitos necessários à Habilitação 

Jurídica, Qualificação Técnica e Regularidade Fiscal - (ITEM 5), bem como 

Viabilidade Econômica da proposta:

A - Habilitação Jurídica: Foram apresentados todos os documentos exigidos 

em item 5.2, conforme documentos constantes nos autos.

B - Qualificação Técnica: Foram apresentados os documentos exigidos no item

5.3.

C - Foram apresentados todos os documentos exigidos no item 5.4, conforme 

documentos constantes nos autos.

Cumpre-se ressaltar que toda documentação fora entregue através de envio 

eletrônico (e-mail), conforme determinado no edital.

D - Viabilidade Econômica: no item referente à viabilidade econômica da 

proposta, verifica-se que a Proponente NÃO cumpriu o quanto estabelecido 

no edital do processo seletivo, item "25.1" do termo de referência, uma vez 

que na proposta apresentada o adicional de insalubridade está calculado sobre 

o salário mínimo, quando deveria ter como base o piso salarial.

Diante tudo o quanto exposto, entendemos pela NÃO habilitação da 

Proponente.

www.igh.org.br
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Conclusão

Por intermédio da Comissão de Processo Seletivo, designada pelo 

Superintendente do Instituto de Gestão e Humanização, responsável pela 

gestão do Hospital Materno Infantil - HMI, consoante termos dos contratos de 

Gestão, em vista análise dos autos do processo seletivo n9 006/2020 - IGH/GO,

vem NÃO HABILITAR as proponentes INTERATIVA FACILITIES LTDA., CNPJ 

05.058.935/0001-42, LOC-SERVICE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - CNPJ 

37.408.630/0001-00 e DM CLEAN SERVIÇOS EIRELI - CNPJ 25.308.288/0001- 

97 e HABILITAR a proponente SS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA 

LTDA., CNPJ 07.179.495/0001-07, conforme fundamentação supra, que aqui 

vale como se estivesse integralmente transcrita, e, tendo apresentado preço 

compatível com a média de mercado, declarar vencedora, a Proponente SS 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA., CNPJ 07.179.495/0001-07. 

Saliente-se, por fim, que os preços apresentados pelas Proponentes LOC- 

SERVICE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - CNPJ 37.408.630/0001-00 e DM 

CLEAN SERVIÇOS EIRELI - CNPJ 25.308.288/0001-97 foram acima do valor 

apresentado pela empresa vencedora.

Deste modo, em hipótese de exaurimento do prazo recursal insculpido em 

Edital, já devidamente publicado, encaminhe os autos para o setor de 

contratos para a confecção de minuta para celebração de contrato com a 

empresa vencedora. Proceda-sé com as devidas publicações.

Adriano Mprtçy
Comissão dé'Processo Seíètivo IGH

/

n
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AO INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO - IGH (PROCESSO 

SELETIVO N° 06/2020 - IGH/GO)
2 mensagens

11 de setembro de 2020 10:12ss serviços <ss.servicosmanutencao@gmail.com> 
Para: processoseletivo@igh.org.br

Ao

Instituto de Gestão e Humanização - IGH

Referente: Processo Seletivo n° 006/2020 - IGH/GO

Prezados Senhores,

SS Serviços de Manutenção e Limpeza Ltda, em atendimento ao subitem 3.3 da 
Contratação em epígrafe, encaminha em anexo suas pastas de "Documentos de Habilitação" e 
"Proposta de Preços".

Por gentileza, confirmar o recebimento.

2 anexos

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - IGH PROCESSO SELETIVO N° 06-2020.zip
5591K

ra. PROPOSTA DE PREÇOS - IGH PROCESSO SELETIVO N° 06-2020.zip 
m 403K

ü

11 de setembro de 2020 10:35adriano muricy <adriano.muricy@igh.org.br>
■0^ Para: ss serviços <ss.servicosmanutencao@gmail.com>

Email recebido
[Texto das mensagens anteriores oculto)

05/10/2020 09:551 of 1



SS SERVIÇOS
Ot MANUTENÇÃO E LIMPEZA

Brasília-DF, 11 de setembro de 2020.

Ao
Instituto de Gestão e Humanização - IGH

REF.: Informações Complementares à Proposta de Preços 

Processo Seletivo n° 006/2020 - IGH/GO 

Data: 11.09.2020

A SS Serviços de Manutenção e Limpeza Ltda, apresenta informações f 

complementares de sua Proposta de Preços para contratação de serviço de "Higienização e 

Limpeza" estritamente nas condições prescritas no Edital e Termo de Referência pertinente ao 

Processo Seletivo n° 006/2020 - IGH/GO.

A presente proposta para a prestação de serviços de higienização e limpeza possui preço 

Total Mensal Global conforme dados abaixo:

PROCESSO SELETIVO UNIFICADO N0 006/2020 ■ IGH/GO

VALOR 
UNITÁRIO 

DO POSTO

DESCRIÇÃO DOS POSTOS 
DE SERVIÇOS

VALOR TOTAL 
MENSAL

QTE DE 
POSTOS EFETIVOESCALA

R$ 8.424,56 R$ 25.273,68612x36 3Encarregado Diurno

R$ 18.543,08R$ 9.271,542 412x36Encarregado Noturno

R$ 3.641,36 R$ 14.565,4444h Sem. 4 4Aux. de Serviços Gerais - 44h Sem.

R$ 315.469,64R$ 6.712,129412x36 47Aux. de Serviços Gerais - Diurno
R$ 220.909,80R$ 7.363,666012x36 30Aux. de Serviços Gerais - Noturno

R$ 3.497,03 R$ 3.497,03116h DiáriasMaqueiro - 6h Diárias
R$ 58.333,28R$ 7.291,6616812x36Maqueiro - Diurno
R$ 39.800,20R$ 7.960,041012x36 5Maqueiro - Noturno
R$ 696.392,15195100SUBTOTAL
R$ 61.817,73CUSTO COM MATERIAIS DE LIMPEZA E EQUIPAMENTOS
R$ 758.209,88VALOR GLOBAL MENSAL DOS SERVIÇOS

setecentos e cinquenta e oito mil, duzentos e nove reais e oitenta e oito centavos
R$ 9.098.518,56VALOR GLOBAL ANUAL DOS SERVIÇOS

nove milhões e noventa e oito mil, quinhentos e dezoito reais e cinquenta e seis centavos

SAAN Quadra 01, Lote 1,100 - Asa Norte - Brastlia/DF 
Endereço eletrônico: ss.servicosmanutencao@gmaiLcom



SS SERVIÇOS
DE MANUTENCSO E LIMPEZA

Ao
Instituto de Gestão e Humanização - IGH

PROPOSTA DE PREÇOS DO PROCESSO SELETIVO N° 006/2020 - IGH/GO

Objeto: prestação de serviços continuados de limpeza e conservação, abrangendo as 

categorias de auxiliar de serviços gerais, diurno, noturno e diaristas, encarregado diurno e 

noturno, condutor de paciente (maqueiro) diurno e noturno a serem executados nas 

dependências do Hospital Estadual Materno Infantil Dr. Jurandir do Nascimento - HMI; Hospital 
Estadual de Urgências de Aparecida de Goiânia Cairo Louzada - HUAPA e Hospital Estadual e 

Maternidade Nossa Senhora de Lourdes - HEMNSL.

VALOR GLOBAL MENSAL DOS SERVIÇOS R$ 758.209,88
setecentos e cinquenta e oito mil, duzentos e nove reais e oitenta e oito centavos
VALOR GLOBAL ANUAL DOS SERVIÇOS R$ 9.098.518,56

nove milhões e noventa e oito mil, quinhentos e dezoito reais e cinquenta e seis centavos

Declaro que os valores acima já incluem todos os custos, diretos e indiretos, impostos, 
previsões de reajustes salariais e outros, pelo prazo de 12 meses da apresentação da proposta.

Brasília/DF, 11 de setembro de 2020.

SS Serviços de Manutenção e Limpeza Ltda 
CNPJ n° 07.179.495/0001-07 

Luiz Derlane Gonçalves Farias 
Representante Legal 

CPF n° 295.936.461-91 
RG n° 701.470-SSP/DF

SAAN Quadra 01, Lote 1.100 - Asa Norte - Brasüia/DF 
Endereço eletrônico: ss.servicosmanutencao@gmail.com
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incluídas todas as despesas comRatificamos que nos preços cotados estão 

mão-de-obra (salário, horas-extras, auxílio-alimentação ou refeição, vale transporte e quaisquer
outras vantagens fixadas para cada categoria através de acordo, dissídio ou convenção coletiva 

de trabalho, sentença normativa ou outra forma prevista em lei), transporte e fretes, 
combustíveis, lubrificantes, material de consumo, equipamentos, prêmios de seguro, ISS, taxas, 
inclusive de administração, emolumentos e quaisquer despesas operacionais, bem como todos 

os tributos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, despesas com 

exames médicos, tarifas bancárias, despesas e obrigações financeiras de qualquer natureza e 

outras despesas, diretas e indiretas, enfim todos os componentes de custo dos serviços, inclusive 

lucro, necessários à perfeita execução do objeto da licitação.

Arcaremos com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos da proposta, tais como, materiais e equipamentos; custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte. 
Desta forma, serão complementados, caso o previsto inicialmente não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos 

incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

Independente da relação de materiais e equipamentos cotados, se contratada, esta 

empresa fornecerá todos os materiais de limpeza e equipamentos necessários à perfeita 

execução dos serviços, os quais serão de primeira linha e em quantidades suficientes.

Declaramos ainda que tomamos conhecimento de todas as informações e condições, 
para cumprimento das obrigações deste processo seletivo e assim executaremos os serviços em 

estrita conformidade com todos os itens pontuados no respectivo edital e seus anexos, com os 

quais concordamos plenamente.

Declaramos sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 

a habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

SAAN Quadra 01, Lote 1.100 - Asa Norte - Brasüia/DF 
Endereço eletrônico: ss.servicosnianutencao@gmail.com
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Por fim, nos comprometemos a assinar o Contrato no prazo determinado no documento 

de convocação, e, para esse fim, fornecemos os seguintes dados:

Razão Social: SS Serviços de Manutenção e Limpeza Ltda
CNPJ/MF: 07.179.495/0001-07
Endereço: SAAN Quadra 01, Lote 1.100, Parte "D", Asa Norte 

Cidade/UF: Brasília/DF - CEP 70.632-100 

E-mail: ss.servicosmanutencao@gmail.com 

Telefone: (61) 3963-3060

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato:
Nome: Luiz Derlane Gonçalves Farias
Endereço: Rua 04 - Chácara 25 - Lote 64-B - Residencial Parques das Primaveras
Cidade/UF: Vicente Pires/DF
CPF/RG: 295.936.461-91 / 701.470 SSP/DF
Cargo/Função: Gerente Comercial / Procurador
Naturalidade: Hidrolândia - CE
Telefones: (61) 99627-5320 / (61) 3963-3060
E-mail: farias@grupo5estrelas.com.br

Validade da Proposta: Esta proposta é válida por 90 (noventa) dias a contar da data de sua
apresentação.

SS Serviços de Manutenção e Limpeza Ltda 
CNPJ n° 07.179.495/0001-07 

Luiz Derlane Gonçalves Farias 
Representante Legal 

CPF n° 295.936.461-91
RG n° 701.470-SSP/DF

SAAN Quadra 01, Lote 1.100 r Asa Norte - Brasttia/DF 
Endereço eletrônico: ss.servicosmanutencao@gmail.com
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CUSTO DO UNIFORME
CATEGORIA: ENCARREGADO

VALOR
UNITÁRIO

CUSTO
MENSAL

QTEQTE QTEITEM DIÁRIA ANUALMENSAL
R$ 55,00 R$ 18,334Camisa Social

R$ 18,33R$ 55,004Calça Social
R$ 10,00 R$ 3,334Meia

R$ 4,17R$ 25,002Cinto
R$ 11,67R$ 70,002Sapato Social
R$ 55,83CUSTO MENSAL POR PROFISSIONAL

CATEGORIA: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
VALOR

UNITÁRIO
CUSTO

MENSAL
QTEQTEQTEITEM DIÁRIA MENSAL ANUAL

R$ 4,67R$ 14,004Camisa
R$ 22,00 R$ 7,334Calça

R$ 1,67R$ 20,001Bota PVC
R$ 13,67CUSTO MENSAL POR PROFISSIONAL

CATEGORIA: MAQUEIRO
VALOR

UNITÁRIO
CUSTO

MENSAL
QTEQTEQTEITEM ANUALMENSALMENSAL

R$ 9,33R$ 28,004Calça
R$ 8,33R$ 25,004Camisa
R$ 5,67R$ 68,001Caporte
R$ 5,83R$ 70,001Sapato Works
R$ 60,00R$ 4,001Lavandeira (calça)
R$ 60,00R$ 4,001Lavandeira (camisa)
R$ 67,50R$ 4,501Lavandeira (capote)
R$ 216,66CUSTO MENSAL POR PROFISSIONAL

SAAN Quadra 01, Lote 1.100 - Asa Norte - Brasüia/DF 
Endereço eletrônico: ss.servicosmanutencao@gmail.com
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CUSTO DOS EPI'S
CATEGORIA: ENCARREGADO

CUSTO
MENSAL

VALOR
UNITÁRIO

QTEQTEQTE
DIÁRIAITEM SEMESTRALMENSAL

R$ 16,00R$ 8,002Máscara N95
R$ 3,75R$ 0,251Luvas de Procedimento
R$ 19,75CUSTO MENSAL POR PROFISSIONAL

CATEGORIA: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
CUSTO

MENSAL
VALOR

UNITÁRIO
QTEQTEQTEITEM DIÁRIA SEMESTRALMENSAL

R$ 16,00R$ 8,002Máscara N95
R$ 6,00R$ 6,00Óculos Transparente 1
R$ 1,80R$ 0,121Touca Descartável
R$ 11,20R$ 2,804Luvas de Borracha
R$ 14,00R$ 7,002Avental Impermeável
R$ 3,33R$ 20,001Bota PVC
R$ 52,33CUSTO MENSAL POR PROFISSIONAL

CATEGORIA: MAQUEIRO
CUSTO

MENSAL
VALOR

UNITÁRIO
QTEQTEQTEITEM DIÁRIA SEMESTRALMENSAL

R$ 16,00R$ 8,002Máscara N95
R$ 6,00R$ 6,00Óculos Transparente 1
R$ 1,80R$ 0,121Touca Descartável
R$ 3,75R$ 0,2511Luvas de Procedimento
R$ 27,55CUSTO MENSAL POR PROFISSIONAL

i

3

SAAN Quadra 01, Lote 1.100 - Asa Norte - Brasüia/DF 
Endereço eletrônico: ss.servicosmanutencao@gmail.com
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RELAÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

DEPRECIAÇÃO 
(EM MESES)

CUSTO TOTAL 
MENSAL

VALOR
UNITÁRIODISCRIMINAÇÃO UNIDADE QTDEITEM

R$ 1.677,00R$ 8,60 1195Unidade1 Saco de lixo de 40 litros;
R$ 3.361,23R$ 18,99 1177Unidade2 Saco de lixo de 100 litros;

Esponja de limpeza dupla face, macia e 
resistente;

R$ 55,00R$ 0,55100 1Litros3

R$ 678,00R$ 2,26 1300Litros4 Agua sanitária com cloro ativo;

Álcool etílico hidratado 92,8° INPM (96GI); R$ 4,92 R$ 738,001150Litros5
R$ 898,50R$ 5,99 1150Cera liquida silicone (concentrada); Litros6
R$ 692,40R$ 5,77 1120Cera acrílica para piso Paviflex; Litros7
R$ 165,00R$ 1,10150 1Unidade8 Desinfetante em pedra;
R$ 1.185,00R$ 2,37 1Litros 500Desinfetante líquido;9
R$ 44,10R$ 1,4730 1FrascoDetergente liquido frasco de 500 ml;10
R$ 739,00R$ 14,78 150Desengordurante (uso profissional); Litros11
R$ 27,00R$ 1,80 115Unidade12 Escova de nylon;

Detergente para piso, fragrância lavanda, 
desinfetante com "ação detergente para 
desinfecção e limpeza, com ação 
antimicrobiana;

R$ 735,001R$ 4,90150Litros13

R$ 36,00R$ 1,20 130Unidade14 Esponja de lã de aço;
R$ 101,20R$ 10,12 110UnidadeLimpa metais, polidor liquido que de brilho;15
R$ 270,00R$ 1,35 1200UnidadeFlanelas brancas, 100% algodão;16
R$ 52,20R$ 2,61 120Litros17 Limpa vidro;
R$ 93,50R$ 1,87 150Unidade18 Limpador multiuso;
R$ 12,00R$ 1,20 110UnidadeLustra móveis vidros com 200 ml;19
R$ 12.954,00R$ 3,81 13400Par20 Luvas de borracha;

Limpador desencrustante com 99% de 
inibidos de corrosão;

R$ 759,00R$ 25,30 130Unidade21

R$ 139,50R$ 1,55 190Pacote22 Palha de aço;
R$ 2.380,00R$ 2,38 11000Unidade23 Pano de chão;

Purificador de ar, de aço continua, fragrância 
lavanda, com saída sob pressão, frasco com 
400 ml;

R$ 226,80R$ 7,56 260Unidade24

R$ 75,60R$ 7,56 3Unidade 30 vPurificador de ar;25
R$ 197,701R$ 6,5930Unidade26 Sabão de coco;
R$ 62,40R$ 6,24 110CaixaSabão em pó caixa com 1.000g;27

SAAN Quadra 01, Lote 1.100 - Asa Norte - Brasüia/DF 
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R$ 94,20R$ 3,14 130Litros28 Sabonete liquido;

R$ 48,93R$ 3,67 340Unidade29 Vassoura de piaçava com chapa de alumínio;

R$ 94,40R$ 9,44 330Unidade30 Vassoura de pelo de 60 cm;
R$ 66,10R$ 6,61 330Unidade31 Vassoura de pelo de 30 cm;
R$ 39,10R$ 3,91 330Unidade32 Rodo de 30 cm;
R$ 50,00R$ 5,00 330Unidade33 Rodo de 60 cm;
R$ 4.303,00R$ 3,31 11300Unidade34 Mascara contra pó e odores;
R$ 265,50R$ 8,85 130Unidade35 Luva de pano;
R$ 169,00R$ 1,69 1100Unidade36 Multiuso;
R$ 43,57R$ 13,07 310Unidade37 Espanador;
R$ 191,80R$ 9,59 120UnidadeInseticida sem cheiro;38
R$ 627,00R$ 20,90 130UnidadeAcido muriático;39
R$ 32,50R$ 3,90 325UnidadePá de lixo, cabo médio e curto;40
R$ 1.558,80R$ 25,98 160Litros41 Acidulante;
R$ 3.499,50R$ 23,33 1150Litros42 Alvejante;
R$ 1.058,40R$ 17,64 160Litros43 Amaciante;
R$ 211,20R$ 3,52 160Litros44 Pasta umectante;
R$ 57,33R$ 3,44 12200MetrosMangueiras;45
R$ 91,003R$ 4,5560Unidade46 Baldes;
R$ 2.507,923R$ 60,19125Unidade47 Mop;

Contêiner para recolhimento de resíduo de 
500 It com tampa articulada, rodas de 
borracha maciça e dreno para escoamento de 
liquidos, cor branco.

R$ 457,4124R$ 997,9911Unidade48

Contêiner para recolhimento de resíduo de 
500 It com tampa articulada, rodas de 
borracha maciça e dreno para escoamento de 
liquidos, cor preto.

R$ 457,4124R$ 997,9911Unidade49

Contêineres para recolhimento residue de 
1000 LT com tampa articulada, rodas de 
borracha maciça e. dreno para escoamento de

R$ 401,6824R$ 1.606,706Unidade50

liquidos, cor preto.
Contêineres para recolhimento resíduo de 
1000 LT com tampa articulada, rodas de 
borracha maciça e dreno para escoamento de

R$ 401,6824R$ 1.606,706Unidade51
liquidos, cor branca

SAAN Quadra 01, Lote 1.100 - Asa Norte - Brasüia/DF 
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Lixeiras de 40 It, retangulares com tampa 
acionada por pedal através de haste metálica 
possuindo aro superior destinado ao 
travamento da boca do saco de lixo com 
design permitindo a abertura da tampa 
mesmo quando encostada em paredes sem 
danificá-las, cor branca. (Verificar a 
quantidade na implantação do serviço)

R$ 102,00 R$ 127,5030 2452 Unidade

Lixeiras de 60 It, retangulares com tampa 
acionada por pedal através de haste metálica 
possuindo aro superior destinado ao 
travamento da boca do saco de lixo com R$ 102,00 R$ 510,0053 Unidade 30 6design permitindo a abertura da tampa 
mesmo quando encostada em paredes 
sem danificá-las, corbranca. (Verificar a 
quantidade na implantação do serviço)
Lixeiras de 100 It, retangulares com tampa 
acionada por pedal através de haste metálica 
possuindo aro superior destinado ao 
travamento da boca do saco de lixo com 
design permitindo a abertura da tampa 
mesmo quando encostada em paredes sem 
danificá-las, corbranca. (Verificar a quantidade 
na implantação do serviço

R$ 208,09 R$ 1.040,4563054 Unidade

R$ 41,88R$ 335,07 243UnidadeAspiradores de pò;55
R$ 1.404,23R$ 1.773,77 2419Unidade56 Enceradeiras;
R$ 689,41R$ 551,53 2430UnidadeCarrinhos de transporte de lixo,57
R$R$ 114,00 28,5024Unidade 658 Escadas;
R$ 453,75R$ 1.815,00 12Unidade 359 Compressor para jato de água;
R$ 226,88R$ 1.815,00 243Unidade60 Lavadora de alta pressão;
R$ 1.654,59R$ 551,53 12Unidade 3661 Carrinho funcional de higienização;

TOTAL MENSAL MATERIAIS DE CONSUMO R$ 51.259,75

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO (AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO) R$ 512,601,00%

R$ 10.045,3816,25%IMPOSTOS SOBRE FATURAMENTO

R$ 61.817,73TOTAL GLOBAL MENSAL DOS CUSTOS COM MATERIAIS DE CONSUMO E EQUIPAMENTOS

SAAN Quadra 01, Lote 1.100 - Asa Norte - Brasüia/DF 
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Por último, a SS Serviços de Manutenção e Limpeza Ltda., reitera que tomou 

conhecimento de todos os itens pontuados no Edital e seus anexos, e que com os quais concorda 

totalmente. Desta forma, se compromete a executar os serviços objeto da pretensa contratação, 
nos quantitativos e especificações técnica necessários.

Brasília-DF, 11 de setembro de 2020.

SS Serviços de Manutenção e Limpeza Ltda
CNPJ n° 07.179.495/0001-07 

Luiz Derlane Gonçalves Farias 
Representante Legal 

CPF n° 295.936.461-91 
RG n° 701.470-SSP/DF

SAAN Quadra 01, Lote 1.100 - Asa Norte - Brasüia/DF 
Endereço eletrônico: ss.servicosmanutmcao@gmail.com



PROCESSO SELETIVO UNIFICADO N° 006/2020 - IGH / GO - PLANILHA DE CUSTOS DA MÃO-DE-OBRA

COND.DE
PACIENTE

(MAQUEIRO)

COND. DE 
PACIENTE 

(MAQUEIRO)

AUX. DE 
SERVIÇOS 

GERAIS

AUX DE 
SERVIÇOS 

GERAIS

AUX DE 
SERVIÇOS 

GERAIS

COND. DE 
PACIENTE 

(MAQUEIRO)
ENCARREGADO ENCARREGADOSS SERVIÇOSDE miurtwOa e itumn ITEM DO CUSTO

DIURNO NOTURNONOTURNODIURNO NOTURNO DIURNO DIARISTA 
6 HORAS

44 HORAS 
SEMANAIS 12hx36h12hx36h12hx36h 120x3611120x360 120x360

R$ 1.130.00 RS 1.130,00R$ 1.101.55 RS 1.101,55 RS 1.130,00Saláoo do Colaborador RS 1.432,00 RS 1.432,00 RS 1.101,55
RS 226,00RS 220,31 RS 220,31 RS 226,00 RS 226,00RS 286,40 RS 286,40 RS 220,31Adiconal de Insalubndade - Nivel Médio 20,00%
RS 152,86RS RS 149,0120,00% 193,71Adicional Notumo
RS 1.508,86RS 1.470,87 RS 1.356,00 RS 1.356,00Subtotal 1 (Remuneração) RS RS RS 1.321,86 RS 1.321,861.718,40 1.912,11
RS 1.199,39RS 1.077,88RS RS 1.050,75 RS 1.050,75 RS 1.169,19 RS 1.077,8879,49% RS 1.365,95 1.519,93Encargos Sociais
RS 2.708,25RS 2.433,88Subtotal 2 (Remuneração ♦ Encargos Trabalhistas) RS 2.372,61 RS 2.640,06 RS 2.433,88RS RS RS 2.372,613.084,35 3.432,04

Intervalo Intrajomada (revesamento conforme item 13.79 do TR)
RS 133,30 RS 133,30RS 133,30 RS 133,30 RS 223,60RS 8,60 RS 133,30 RS 133,30 RS 223,60Vale Transporte - Trajeto ida e volta

RS (67,80)RS (67,80) RS (67,80)6,00% RS RS RS (66,09) RS (66,09) RS (66,09)Participação do colaborador no VT (85,92) (85,92)
RS 227,24RS 227,24RS RS 381,18 RS 227,24 RS 227,24RS 14,66 RS 227,24 227,24Vale Refeição
RS (14,77)RS (14,77) RS (14,77) RS (14,77)RS RS (14,77) RS (24,78)6,50% (14,77)Participação do colaborador no VA

RS 25,15 RS 25,15RS 25,15 RS 25,15 RS 25,15RS 25,15 RS 25,15 RS 25,15Treinamento
RS 7,00RS 7,00RS RS 7,00 RS 7,00 RS 7,00 RS 7,00Amparo Familiar RS 7,00 7,00
RS 5,01RS 5,01 RS 5,01Seguro de Vida Obrigatório RS RS 4,88 RS 4,88 RS 4,88RS 6,34 6,34

RS 216,66 RS 216,66RS 216,66RS RS 13,67 RS 13,67 RS 13,67Uniforme RS 55,83 55,83
RS 27,55RS 27,55Equipamentos de Proteção Individual (EPI'S) RS 52,33 RS 52,33 RS 27,55RS 19,75 RS 19,75 RS 52,33
RS 559,34RS 559,34RS 382,71 RS 382,71 RS 437,17Subtotal - 3 (Insumos) RS RS RS 616,94373,92 373,92
RS 32,68RS 29,93RS 27,55 RS 30,23 RS 28,71R$ 34,58 RS 38,06 RS 29,901,00%Taxa de Administração
RS 33,00RS 29,00 RS 30,23RS 27,83 RS 30,53RS 34,93 RS 38,44 RS 30,191,00%Lucro Bmlo
RS 646,75RS 592,45RS 545,36 RS 598,30 RS 568,27RS 684,50 RS 753,31 RS 591,7216,25%Impostos Sobre Faturamento
RS 712,43RS 659,06 RS 625,98 RS 652,61Subtotal - 4 (EDI) RS RS 651,81 RS 600,74RS 829,81754,01

RS 3.980,02RS 3.681,83 RS 3.645,83RS 3.356,06 RS 3.497,03CUSTO TOTAL MENSAL POR COLABORADOR RS RS RS 3.641,364.212,28 4.635,77
22Quantidade de Colaborador por Posto 2 2 12 2 1

RS 7.960,04RS 3.497,03 RS 7.291,66RS 6.712,12 RS 7.363,66CUSTO TOTAL MENSAL POR POSTO RS RS 3.641,36RS 8.424,56 9.271,54
8 530 1Quantidade de Postos por Tipo 2 4 473

RS 39.800,20RS 3.497,03 RS 58.333,28CUSTO TOTAL MENSAL POR QTE DE POSTOS RS 14.565,44 RS 315.469,64 RS 220.909,80RS 25^73,68 RS 18.543,08

696.392,15 {JJ#VALOR GLOBAL MENSAL DA MAO-DE-OBRA

SS Serviços de Manutenção e Limpeza Ltda 
CNPJn0 07.179.495/0001-07 

Luiz Derlane Gonçalves Farias 
Representante Legal



CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2020/2022

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: GOOOO118/2020
17/03/2020 
MR011968/2020 
10162.101369/2020-91 
16/03/2020

DATA DE REGISTRO NO MTE: 
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 
NÚMERO DO PROCESSO: 
DATA DO PROTOCOLO:

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE ASSEIO CONSERV LIMP PUB E AMBIENT COL LIXO SIM EST GOIAS, 
CNPJ n. 02.851.939/0001-95, neste ato representado(a) por seu Vice-Presidente, Sr(a). MELQUISEDEQUE SANTOS DE SOUZA;

E

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO, CONSERVACAO, LIMPEZA URBANA E TERCEIRIZACAO DE MAO-DE-OBRA DO 
ESTADO DE GOIAS - SEAC-GO, CNPJ n. 02.552.768/0001-01, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). EDGAR SEGATO 
NETO;

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMÊÍRA - VIGÊNCIA E DATA BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01° de março de 2020 a 28 de fevereiro de 2022 e 
a data-base da categoria em 01° de março.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) de todos os empregados das empresas de Asseio e Conservação 
e de Outros Serviços Terceirizados, exceto os empregados em empresas prestadoras de serviços de limpeza pública/urbana, com 
abrangência territorial em GO.

Salários, Reajustes e Pagamento

Reajustes/Correções Salariais

CLÁUSULA TERCEIRA - REMUNERAÇÃO

A partir de Io de março de 2020, todas empresas abrangidas por esta Convenção Coletiva de Trabalho, terão um dispêndio com 
repercussão direta sobre os preços dos seus serviços, conforme demonstrado nos parágrafos primeiro e segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro - Dispêndio de 4,72% (quatro vírgula setenta e dois por cento) sobre o piso salarial vigente em Io de março de 2019 
(R$ 1.060,00), a ser concedido na seguinte forma: os pisos salariais das funções constante do Parágrafo Terceiro desta Cláusula, serão 
reajustados pela variação do INPC - março/2019 a fevereiro de 2020 e da diferença que houver entre dispêndio e reajuste pelo INPC, será 
repassado aumento no Auxílio Alimentação prevista no Parágrafo Segundo desta Cláusula, combinado com a Cláusula Décima Terceira - 
Auxílio Alimentação.

Parágrafo Segundo - O Auxílio Alimentação de que trata o parágrafo primeiro desta Cláusula, e previsto na Cláusula Décima Terceira 
da CCT, sofrerá reajuste a partir de Io de março de 2020, se dando da seguinte forma: deverá ser aplicado a diferença encontrada entre o 
dispêndio de 4,72% e a variação do INPC/1BGE março/2019 a fevereiro/2020.

Parágrafo Terceiro - O reajuste de que trata o parágrafo primeiro será aplicado sobre os pisos salariais praticados em Io de março de 
2019 ora previsto na CCT 2019/2021, Registrada sob o n° GOOOO 156/2019, em 29/03/2019, para as seguintes ftinções: 
Ajudante/Amarrador; Ajudante de Cozinheiro; Artífice de Limpeza Ambiental; Artífice de Limpeza de Ar Condicionado; Ascensorista; 
Auxiliar de Jardinagem e equivalentes; Auxiliar de Lavanderia; Auxiliar de Limpeza; Auxiliar de Manutenção Predial; Auxiliar de Serviços 
Gerais; Auxiliar metrológico (CBO 3523-05); Banheirista; Camareira; Carregador/ChapajComim; Contínuo; Controlador de 
Estacionamento; Copeiro; Cozinheiro; Cozinheiro-Auxiliar; Dedetizador; Desratizador e equivalentes; Digitador; Eletricista; Empilhador; 
Encanador; Encarregado/Chefe de Turma e equivalentes até 50 ftincionários; Encarregado de Equipe e equivalentes superior a 50 
funcionários; Faxineiro; Garagista e Assemelhados; Garçom; Jardineiro; Lavador de carro; Lavador de fachada em edifício acima 05 
(cinco) pavimentes utilizando balancim; Limpador; Limpador de Banheiro; Manobrista; Marceneiro; Mecânico de Motor; Mensageiro; 
Office-Boy; Operador de Máquina Fotocopiadora; Operador de Empilhadeira; Pedreiro; Pintor; Porteiro; Recepcionista; Recepcionista 
Bilíngue; Salgadeira; Secretária; Tratorista; Vigia; Faturista. As funções Supervisor até 50 funcionários e Supervisor acima de 50 
funcionários, Zelador e Assistente Técnico no Serviço Público passarão a ter piso salarial definidos a partir da vigência desta CCT integrará 
a Certidão de Demonstração de Pisos Salariais - CDPS.

Parágrafo Quarto - Caberá aos sindicatos patronal (SEAC-Goiás) conjuntamente com o laborai (SEACONS) a emissão de Certidão de 
Demonstração de Pisos Salariais - CDPS com a demonstração dos valores apurados pela variação do INPC março/2019 a fevereiro/2020
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e valor do benefício alimentação a serem assim praticados a partir de Io de março de 2020. A CDPS será emitida mediante comprovação 
de cumprimento do parágrafo terceiro da Cláusula Sexagésima Terceira desta CCT.

Parágrafo Quinto. Para os empregados que exercerem a função de porteiro bilíngue, através de contratos terceirizados, estes farão jus a 
uma gratificação de 50 % sobre o piso reajustado do porteiro em 01° de março de 2020.

Parágrafo Sexto. Aos empregados que percebem valores superiores aos pisos era que serão estabelecidos, bem como para as demais 
funções não constantes desta Cláusula, inclusive o pessoal de escritório/administração e burocráticos, que em 29 de fevereiro de 2020 
percebiam salários de até R$ 2.057,36 (dois mil e cinquenta e sete reais e trinta e seis centavos), aplicar-se-á variação do INPC/IBGE 
março/2019 a fevereiro/2020 de reajuste salarial. Acima deste valor, o percentual de reajuste será objeto de livre negociação e concessão.

Parágrafo Sétimo. Em decorrência do reajuste ora previsto para as funções contidas na Cláusula Terceira Parágrafo Terceiro, ficam 
integralmente repostas todas as perdas salariais até fevereiro/2020.

Parágrafo Oitavo. É facultado às empresas a compensação de todos os reajustes concedidos, sejam compulsórios, sejam os espontâneos, 
ocorridos desde a última negociação.

Parágrafo Nono. Aos empregados admitidos após Io de março de 2019, a correção salarial será proporcional ao número de meses 
trabalhados, observados os pisos salariais estipulados nesta cláusula.

Parágrafo Décimo. Os salários normativos hora das categorias representadas na presente CCT, será conhecido através do resultado da 
divisão por 220.

Parágrafo Décimo Primeiro. Não serão considerados dias úteis os sábados, pontos facultativos e feriados nos órgãos públicos e 
instituições bancárias, para fins de cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de trabalho.

Parágrafo Décimo Segundo. Para os serviços implantados a partir de 31/12/2008, deverá ser respeitado o piso de que trata a presente 
cláusula para jornada de até 44 horas semanais.

Pagamento de Salário - Formas e Prazos 

CLÁUSULA QUARTA - DEPÓSITO PAGAMENTO SALARIAL

A todos trabalhadores da empresa, esta poderá optar por depositar o líquido de seu pagamento salarial através da rede bancária, via 
crédito em conta corrente, cujo recibo servirá de comprovante de quitação.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO PARA PAGAMENTO

As empresas têm o prazo até o 5o (quinto) dia útil do mês subsequente ao trabalhado para efetuarem o pagamento dos salários, exceto 
apenas para as situações comprovadas, registradas nos parágrafos terceiro e quarto da Cláusula Sétima da presente Convenção Coletiva ou 
nos casos de endividamento de empregado que requerem pagamento de salário por cheque bancário.

Parágrafo Único. O não cumprimento do disposto no caput, ensejará multa constante na Cláusula Sexagésima Nona desta CCT. 

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO PARA ACERTO

Ao empregado demitido ou demissionário, a empresa fará o pagamento dos valores constantes do instrumento de rescisão ou recibo de 
quitação até no máximo dez dias contados a partir do término do contrato.

Outras normas referentes a salários, reajustes, pagamentos e critérios para cálculo

CLÁUSULA SÉTIMA - COMPROVANTE DE PAGAMENTO

As empresas colocarão à disposição de seus empregados, o comprovante de pagamento (contracheques, holerith ou cópia de recibo) 
discriminando detalhadamente os valores de salários de proventos do trabalho e respectivos descontos, até o dia 10 (dez) subsequente ao 

pagamento. Os comprovantes, poderão ser disponibilizados no local de trabalho do empregado, ou através de qualquer meio eletrônico, 
e-mail, sites, aplicativos de celular ou entrega em documento físico.

Parágrafo Primeiro - A data de recebimento, ou quitação no recibo de pagamento será posta de próprio punho do empregado.

Parágrafo Segundo - Fica facultado a Empresa proceder o pagamento através de depósito em conta corrente do empregado, sem ônus 
para este, caso em que a empresa deverá indicar no contracheque, a data da disponibilidade do pagamento, sendo considerado 
quitação automática do valor liquido discriminado, quando disponibilizado na rede bancária;

Parágrafo Terceiro - As empresas que acumularem duas ou mais faturas de seus serviços prestados a determinado cliente, sem a respectiva 
quitação, quando comprovadamente justificado aos Sindicatos Profissional e Patronal, e mediante autorização de ambos, simultaneamente, 
poderão pagar os salários de seus empregados, lotados respectivamente naquela contratante em débito, em duas parcelas, sendo a primeira

seu

como
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parte de 50% (cinquenta por cento) do total bruto do salário paga até o 5° dia útil, e a complementação será quitada até o 22° (vigésimo 
segundo) dia do mês subsequente ao mês trabalhado;

Parágrafo Quarto - Quando do pagamento da fatura em atraso for devidamente corrigida pelo tomador de serviços (Lei 8.666 Art. 40, 
XIV, “c”; art. 55, III), aplicar-se-á o mesmo percentual nos valores salariais pagos em atraso, na devida proporção até a data do 
adimplemento.

a) Estando a empresa com crédito a receber acima de duas faturas em havendo pagamento de uma dessas faturas em atraso, a empresa 
deverá providenciar o pagamento restante dos salários em 48 (quarenta e oito) horas após o crédito em conta.

b) Em havendo uma fatura em atraso, a empresa deverá comunicar ao SEACONS no prazo de até 10 (dez) dias antes do segundo atraso 
para que o mesmo promova gestões para recebimento, junto aos clientes, buscando evitar o parcelamento a que se refere o Parágrafo 
Terceiro.

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros

13° Salário

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO DO 13° SALÁRIO

De forma opcional, fica facultado às empresas efetuarem o pagamento do 13° Salário (gratificação natalina) anualmente em um só tempo, 
até o dia 12 (doze) de dezembro, na proporção a que fizer jus o empregado, com a finalidade de compensar a fixação de aumento de multa 
de 10% para 20% em caso de descumprimento de Cláusula de Convenção Coletiva prevista na Cláusula Sexagésima Nona desta CCT.

#
Adicional de Hora-Extra

CLÁUSULA NONA - HORAS EXTRAS

Fica estabelecido que serão remuneradas as horas extras, com 50% (cinquenta por cento) de acréscimo sobre a hora normal.

Parágrafo Primeiro. O cálculo da hora extra, já incluso o DSR, deverá ser destacado em separado na folha de pagamento e no holerith, o 
qual será efetivado pela divisão do salário mensal do trabalhador por 220, acrescendo-se ao resultado o percentual de 50%.

Parágrafo Segundo. As empresas deverão proceder o destaque em separado na folha de pagamento do DSR relativo às horas extras no 
percentual de 16,67% (dezesseis vírgula sessenta e sete por cento) do total apurado.

Adicional de Insalubridade

CLÁUSULA DÉCIMA - INSALUBRIDADE

Fica garantido e acordado, que o adicional de insalubridade será calculado sobre o salário mínimo, para todos os empregados que 
exerçam suas atividades em hospitais e setores insalubres, desde que seja comprovado através de PPRA — Programa de Prevenção de 
Riscos Ambientais, e laudo pericial, conforme rege a CLT, não se aplicando outros dispositivos como Portaria, Resoluções, Instruções, 
Entendimentos e Súmulas.

Parágrafo Primeiro. As partes estabelecem que a aferição acerca da existência de agente insalubre no trabalho, bem como o grau incidente, 
será apurada através de PPRA, ou subsidiariamente, por Laudo Técnico de Avaliações e Condições de Insalubridade, emitido por
Engenheiro de Segurança do Trabalho. Na ausência dos mencionados laudo/estudo, a aferição da existência de agente insalubre no trabalho, 
bem como o grau incidente será apurada via perícia judicial cujo custo será arcado pela parte sucumbente.

Parágrafo Segundo. As partes ajustam que os adicionais de insalubridade e periculosidade não são cumulativos e, quando as condições 
de labor forem insalubres e perigosas simultaneamente, aplicar-se-à o adicional mais vantajoso ao trabalhador, somente enquanto perdurar 
a condição ensejadora do adicional, conforme parágrafo 2o do artigo 193 da CLT.

Parágrafo Terceiro. É indevido o pagamento do adicional de insalubridade quando a prova pericial evidenciar que houve neutralização 
do agente nocivo por meio do regular fornecimento e utilização de equipamento de proteção individual (EPI).

Adicional de Periculosidade

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PERICULOSIDADE

Aos empregados em serviços nos locais perigosos, será devido o adicional de periculosidade, desde que este não seja cumulativo com o 
adicional de insalubridade. O adicional de periculosidade, quando houver, será calculado e definido, exclusivamente, na forma estabelecida 
nos artigo 193 e 195, ambos da CLT.

Prêmios

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PREMIAÇÀO POR POSTO DE SERVIÇOS
3
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Quando o tomador do serviço, através de exigência sua ou de negociação com a empresa prestadora, vier a estabelecer remuneração 
superior ao salário normativo de que trata a Cláusula Terceira da presente CCT, para alguma das funções ali citadas, cujos valores serão 
descritos na Certidão de Demonstração de Pisos Salariais - CDPS, esta se dará através de premiação específica e vinculada àquele posto 
de serviço.

Parágrafo Primeiro. A CTPS será assinada com o salário normativo, ficando a diferença a ser paga em folha, como premiação de posto 
de serviço (PPS).

Parágrafo Segundo. O trabalhador que, por qualquer motivo deixar de laborar no posto de serviço, de que trata sua premiação, não mais 
farájus ao recebimento da mesma, já que referida premiação não está vinculada ao trabalhador mas tão somente ao posto de serviço.

Parágrafo Terceiro. Nos termos do art. 611-A c/c art. 457, §§ 4o e 22 da Consolidação das Leis do Trabalho, os prêmios assim 
considerados as liberalidades concedidas pelo empregador, em forma de bens, serviços ou valor em dinheiro, poderão ser pagos de forma 
mensal, mantida a sua condição de parcela que não integra a remuneração do empregado, não se incorporam ao contrato de trabalho e não 
constituem base de incidência de encargo trabalhista e previdenciário, conforme § 3o do mesmo art. 457 da Consolidação das Leis do 
Trabalho.!

Auxílio Alimentação

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

O auxílio alimentação, de que trata o Caput, Parágrafos Primeiro e Segundo da Cláusula Terceira e Cláusula Vigésima Quarta da CCT, 
com valor de R$ 14,00 (quatorze reais) em 01°/01/2019, será reajustado no percentual da diferença encontrada entre o dispêndio de 
4,72% e a variação do INPC/1BGE março/2019 a fevereiro/2020, que será demonstrado através de Certidão de Demonstração de Pisos 
Salariais, conforme disposto no Parágrafo Quarto da Cláusula Terceira.

Parágrafo Primeiro. O auxílio alimentação será devido por dia trabalhado cuja a jornada seja acima de 06h (seis horas) diária, e somente 
será fornecido nos dias efetivamente trabalhados.

Parágrafo Segundo. Fica facultado às empresas que aderirem ao PAT, o pagamento do Auxílio Alimentação, em tíquete alimentação 
exclusivamente em vales ou cartão magnético, ou a refeição propriamente dita entregues em refeitório que atendam as exigências do atual 
Ministério da Economia, vedado a entrega de marmitas ou marmitex, pagos por dia trabalhado, limitado a 22 (vinte e dois dias) no mês, a 
ser pago ou entregue no 25° (vigésimo quinto) dia do mês subsequente.

Parágrafo Terceiro. As empresas terão o direito de descontar dos empregados, em seus contracheques mensais, o correspondente a 6,5% 
(seis vírgula cinco por cento) do valor total do auxílio concedido no mês de competência.

Parágrafo Quarto. Ante a inabitualidade de seu pagamento, face à sujeição ao adimplemento de condições para a sua concessão, o Auxílio 
Alimentação, diárias para viagem, ou qualquer ajuda de custo ainda que habitual em nenhuma hipótese integrará o salário contratual, não 
se computando nas férias, 13° salário, horas extras, gratificações, adicionais, e outros prêmios pagos pelo empregador, inclusive nas verbas 
rescisórias.

Auxílio Transporte

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -

As empresas concederão aos seus empregados na forma da Legislação vigente, os vales-transportes necessários para sua locomoção de 
ida e volta ao local de trabalho, de acordo com os dias trabalhados, que lhes serão entregues, obrigatoriamente, até o 25° (vigésimo 
quinto) dia de cada mês.

Parágrafo Primeiro. Possuindo a empresa transporte alternativo, desde que regular e eficiente, poderá o empregador optar por sua 
utilização, tomando-se desnecessário a concessão de vale-transporte.

Parágrafo Segundo. O fornecimento do benefício está condicionado à declaração escrita firmada pelo empregado, onde conste o endereço 
residencial, trajeto e meio utilizado.

Parágrafo Terceiro. A declaração falsa ou uso indevido do vale-transporte constituem falta grave.

Parágrafo Quarto. As empresas deverão promover o recadastramento de todos os trabalhadores, no prazo máximo de 90 dias a contar da 
data de Registro desta CCT na SRTE/GO.

Parágrafo Quinto - O Vale-Transporte será custeado pelo empregado, na parcela equivalente a 6% (seis por cento) de seus salários básicos, 
excluídos quaisquer adicionais ou vantagens.

Parágrafo Sexto. Mesmo quando a ajuda para os deslocamentos dos empregados se der em espécie, a empresa poderá deduzir o percentual 
legal, sendo que os valores recebidos pelo empregado não integrarão os salários, para quaisquer efeitos legais, porque constituem-se em 
reembolso de despesas de deslocamentos e acessórios, indispensáveis à prestação dos serviços e não contraprestação (art., 458, § 2o, da
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CLT), e também porque destinam-se ao cumprimento da finalidade da Lei, a qual prevê a não integração (alíneas “a” e “b” do artigo 2° da 
Lei 7418/85), mas apenas ajuda do empregador para o empregado nas suas passagens de ônibus. Ademais, a própria jurisprudência do TST 
entende que “o recebimento da verba em pecúnia não modifica sua natureza indenizatória" (TST-RR-745/2003-421-02-00).

Parágrafo Sétimo - Nos períodos de afastamentos do empregado de suas atividades funcionais, por qualquer motivo, inclusive por atestado 
médico ou pelo INSS, este não fará jus ao recebimento do beneficio do vale transporte, por inexistência de deslocamentos do trabalhador 
no percurso residência/ trabalho.

Parágrafo Oitavo - Quando do lançamento dos créditos pelas empresas, caso constate que o empregado não tenha utilizado a totalidade 
dos valores creditados em seu cartão de recarga, fica autorizado às empresas realizarem apenas a complementação dos valores necessários 
ao deslocamento do mês subsequente, haja vista a natureza jurídica do benefício.

Parágrafo Nono - No caso de extravio, perda e dano do cartão magnético de vale transporte, o empregado será responsabilizado pelas 
despesas com a substituição do mesmo.

Parágrafo Décimo- No caso de desligamento do empregado, o mesmo obriga-se a devolver os vales transporte proporcional aos dias de 
trabalho ao período, sob pena de desconto na rescisão do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - TRANSPORTE DE RESERVAS

As empresas assegurarão transportes gratuitos aos empregados para deslocamento em serviços, quando não tiver ponto fixo ou estiver em 
equipe de reserva, ressalvada a hipótese de escala previamente comunicado por escrito ao empregado, com antecedência mínima de 48 
(quarenta e oito) horas.

Auxílio Saúde

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PLANO DE SAÚDE

As empresas concederão plano de saúde para seus empregados nos moldes aos Planos de Saúde Médico firmado entre o SEAC/GO e 
operadora de saúde.

Parágrafo Primeiro. A adesão ao Plano de Saúde Médico é facultativa mediante prévia e expressa adesão e autorização de desconto, 
sendo que o empregado que aderir ao plano estipulado, deverá custear cada um no limite máximo de 8% (oito por cento) do salário base 
do empregado, descontado mensalmente.

Parágrafo Segundo. Havendo interesse do empregado na inclusão de seus dependentes, o custo da inclusão se dará por conta exclusiva 
do empregado, que pagará o mesmo percentual de até 8% (oito por cento) do seu salário base, nos termos do parágrafo primeiro, por cada 
inclusão efetivada.

Parágrafo Terceiro. A empresa que contratar plano de saúde médico próprio deverá obedecer, no mínimo, às mesmas condições e valores 
do Plano de Saúde Médico estipulado pelo SEÀC/GO, observados os percentuais de descontos como limite.

Parágrafo Quarto - O valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio ou não, inclusive o reembolso de 
despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, próteses, órteses, despesas médico-hospitalares e outras similares, mesmo 
quando concedido em diferentes modalidades de planos e coberturas, não integram o salário do empregado para qualquer efeito nem o 
salário de contribuição.

Seguro de Vida

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SEGURO DE VIDA EM GRUPO COM ASSISTÊNCIA FUNERAL E AUXÍLIO 
ALIMENTAÇÃO

Por esta cláusula fica convencionado que as empresas contratarão Seguro de Vida, Assistência Funeral e Auxílio Alimentação em favor 
de todos os seus empregados, nos termos do convênio e da apólice de seguro estipulada pelo SEAC-GOIÁS — Sindicato das Empresas de 
Asseio, Conservação, Limpeza Urbana e Terceirização de Mão de Obra do Estado de Goiás, emitida pela seguradora Generali Brasil 
Seguros ou outra que vier a substituí-la, a critério do SEAC-GO.

Parágrafo Primeiro - Para o pagamento do seguro ora estipulado, as empresas poderão descontar mensalmente, em folha de pagamento, 
até o limite de R$ 2,54 (dois reais e cinquenta e quatro centavos) do empregado, que será repassado a Seguradora, sendo que a diferença a 
maior será custeado integralmente pelas empresas, conforme contrato firmado com a seguradora.

Parágrafo Segundo - Havendo aumento do seguro de vida com assistência funeral e auxilio alimentação, no decorrer da vigência desta 
Convenção, pela mesma seguradora e não sendo conveniente a substituição da mesma, o acréscimo será suportado proporcionalmente 
pelas respectivas empresas e seus trabalhadores.

Parágrafo Terceiro - As empresas poderão optar por outra apólice de seguro de vida para seus trabalhadores, caso o SEAC-GO venha 
decidir por outra seguradora, permanecendo, porém, em ambos casos, inalterado o valor do desconto do empregado para este fim.
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Parágrafo Quarto - Fica assegurada cobertura nas 24 horas do dia, dentro e fora do trabalho, considerando incluídas indenizações por 
morte natural e acidental pelos valores e condições abaixo:

4.1 - Em caso de Morte Natural ou Acidental do Empregado(a) a indenização será de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a serem pago após a 
entrega de todos os documentos comprobatórios junto à seguradora, pelos beneficiários do seguro.

4.1.1- Assistência Funeral: O conjunto dos serviços e itens garantidos estará limitado ao valor máximo de despesas de R$ 4.000,00 (quatro 
mil reais).

4.1.2- Os serviços de assistência funeral serão prestados exclusivamente mediante o acionamento da central de atendimento a assistência 
24 horas (3004-5858 ou 0800 70 70 211), um membro da família ou porta voz, deverá comunicar o falecimento do segurado (a) de imediato 
para que seja providenciado tudo que for necessário para a execução do funeral de acordo com o padrão de serviço contratado (o conjunto 
dos serviços está devidamente descritos no contrato de seguro).

4.1.3 - No caso da não utilização dos serviços será reembolsado na conta bancária do(a) beneficiário(a) e/ou a pessoa que se apresentar 
como responsável pelo velório e sepultamento, mediante apresentação dos documentos solicitados pela seguradora e de notas fiscais 
comprobatórias, no valor máximo de até R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

4.2. - Auxílio Alimentação: Em caso de morte do empregado titular, fica estipulado o pagamento de R$ 2.520,00 (dois mil, quinhentos e 
vinte reais) equivalente a 06 (seis) parcelas de despesas com alimentação de R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais) cada, aos beneficiários 
do seguro conforme subitens beneficiários.

4.2.1- Beneficiários: São as pessoas ou a pessoa expressamente designada(s) pelo Segurado, a quem deve ser paga a indenização do seguro 
em caso de morte daquele.

4.2.2 - O Segurado poderá indicar livremente seus Beneficiários, ressalvadas as restrições legais, devendo fazê-lo por escrito e/ou através 
de formulário próprio da Seguradora.

4.2.3 - Na ausência de indicação, os beneficiários serão os definidos nos Artigos 792 e 793 do Código Civil Brasileiro, transcritos a seguir:

“Art. 792 - Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer motivo não prevalecer a que for feita, o capital segurado 
será pago por metade ao cônjuge não separado judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado, obedecida a ordem de vocação 
hereditária.

Parágrafo Único — Na falta das pessoas indicadas neste artigo, serão beneficiários os que provarem que a Morte do Segurado os privou dos 
meios necessários à subsistência

“Art. 793 - É válida a instituição do companheiro como beneficiário, se ao tempo do contrato o Segurado era separado judicialmente, ou 
já se encontrava separado de fato.”

4.2.4 - O Segurado poderá, a qualquer tempo, alterar a indicação de Beneficiários mediante manifestação por escrito perante a Seguradora, 
para a qual valerá sempre a última comunicação recebida, nos termos do artigo 791 do Código Civil.

4.3 - Em caso de Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente, á indenização ao segurado será de até R$ 10.000,00 (dez mil reais).

4.3.1 — Se a Invalidez for Parcial, a indenização será calculada tomando-se por base a tabela para calculo de indenização da SUSEP — 
Superintendência de Seguros Privados e Capitalização.

Parágrafo Quinto - Fica convencionado que as comunicações de eventos e atendimentos aos empregados e seus familiares, deverão 
obrigatoriamente ser feitas às suas empresas empregadoras.
Parágrafo Sexto - Ocorrendo eventos que gerariam o direito ao recebimento de indenização, sem prejuízo das demais sanções legais as 
empresas que não cumprirem na íntegra a presente cláusula, indenizarão diretamente o trabalhador ou os seus dependentes com importância 

dinheiro equivalente ao triplo das aqui previstas, na data dos benefícios gerados, sem contudo deixar de cumprir com suas obrigações 
pecuniárias junto a Seguradora.

Parágrafo Sétimo - A fiscalização do cumprimento desta cláusula cabe às entidades sindicais que firmam esta norma coletiva.

Parágrafo Oitavo - Para retirada de Certificados de Regularidade e outros serviços solicitados aos sindicatos, às empresas deverão 
apresentar comprovante do Seguro contratado para o mês correspondente e devidamente quitado na forma desta Convenção.

8.1 - As empresas terão o prazo de 30 dias a contar do registro da presente Convenção Coletiva de Trabalho na SRTE/GO, para aderir 
apólice estipulada pelo SEAC/GO, ou enviar aos sindicatos, cópia da apólice que garanta este beneficio aos trabalhadores na qual deve 
parte integrante de suas condições especiais a íntegra da presente cláusula de seguro de Vida em Grupo com assistência funeral e auxílio 
alimentação.”

Parágrafo Nono - Nos casos de acidente de trabalho com empregado da categoria, será aplicado exclusivamente a responsabilidade 
subjetiva à empresa, nos termos do art. 7°, XXVII da CF/88. Na ocorrência de qualquer fato ensejador de indenização ao empregado, seja 
de que natureza for, a indenização do seguro previsto nesta Cláusula, será compensado nos valores indenizatórios arbitrados em juízo.
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Outros Auxílios

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - AMPARO FAMILIAR

As empresas concederão Benefício Amparo Familiar, em favor de todos os seus empregados, nos termos desta cláusula e de acordo com 
relação de benefícios sociais, cursos e treinamentos, definida e aprovada pelo instituto IAFAS.

Parágrafo Primeiro. As empresas recolherão compulsoriamente à entidade gestora especializada, aprovada pela entidade patronal, o valor 
de R$ 7,00 (sete reais) por trabalhador que possua, a título de contribuição do benefício amparo familiar, até o dia 25° (vigésimo quinto) 
de cada mês, por meio de boleto disponibilizado somente pela gestora especializada IAFAS.

Parágrafo Segundo. O custeio do Amparo Familiar será de responsabilidade integral das empresas, ficando vedado qualquer desconto no 
salário do empregado.

Parágrafo Terceiro. É de responsabilidade da empresa, o envio a Gestora especializada IAFAS, de toda documentação necessária para a 
viabilidade do benefício, bem como atualização de dados nos sistema e envio do GFIP para recolhimento do FGTS e resumo da folha de 
pagamento do mês anterior ao vencimento do boleto, acompanhado da listagem de todos os empregados da empresa com a descriminação 
territorial do serviço de cada colaborador, devendo também informar a listagem dos admitidos e desligados. ■

Parágrafo Quarto.Ocorrendo eventos que gerará o direito ao recebimento de benefício pelo empregado, a empresa deverá comunicar o 
evento formalmente, acompanhado da documentação comprobatória do evento, a gestora especializada IAFAS no prazo máximo de 10 
(dez) dias da ocorrência.

Parágrafo Quinto. Visando o cumprimento das normas de proteção ao trabalhador, deverá constar a rubrica do benefício Amparo Familiar, 
nas planilhas de custos e formação de preços em licitações públicas, em observância ao que dispõe o art. 444 da CLT.

Parágrafo Sexto. Em caso de afastamento do empregado por motivo de doença ou acidente, não será devido o recolhimento do valor do 
benefício naquele período, até o efetivo retomo do empregado afastado ao trabalho, quando então deverá a empresa retomar com as 
contribuições do custeio do benefício, desde que seja obrigatoriamente encaminhado pela empresa a relação mensal dos empregados 
afastados e a relação dos empregados que retomaram ao trabalho.

Parágrafo Sétimo.Ocorrendo eventos que gerariam o direito ao recebimento de benefícios instituído pelo Amparo Familiar, sem prejuízo 
das demais sanções legais, as empresas que não cumprirem na íntegra a presente cláusula, indenizarão diretamente ao trabalhador com 
importância em dinheiro equivalente ao valor do benefício mais um piso da categoria, sem contudo deixar de cumprir com suas obrigações 
pecuniárias junto ao IAFAS.

Parágrafo Oitavo.Para retirada de Certificado de Regularidade que trata a Cláusula Sexagésima Terceira desta Convenção, e recebimento 
de Termo de Quitação Anual disposto na Cláusula Vigésima Segunda desta Convenção, e outros serviços solicitados aos sindicatos, às 
empresas deverão apresentar comprovantes dos pagamentos do Benefício Amparo Familiar dos meses correspondentes e quitados na forma 
desta Convenção, ou apresentação de Certidão de Quitações fornecida pelo Instituto, se for o caso, acompanhado da GFIP para 
recolhimento do FGTS do mês correspondente também se for o caso.

Parágrafo Nono.O Amparo Familiar, não possui natureza salarial por não se constituir em prestação de serviços, tendo caráter compulsório 
e eminentemente assistencial. Em nenhuma hipótese integrará o salário contratual, não se computando nas férias, 13° salário, horas extras, 
gratificações, adicionais e outros prêmios/verbas pagos pelo empregador, inclusive nas verbas rescisórias.

Parágrafo Décimo. A empresa deverá observar na sua integralidade, em todos os seus termos a presente cláusula, sob pena de pagamento 
de multa por descumprimento, correspondente ao previsto no parágrafo sétimo da presente cláusula, a ser pago diretamente ao Sindicato 
obreiro por cada funcionário, a título de danos materiais por cada mês que o benefício não der a devida cobertura, conforme ora 
convencionado.

;
I

Parágrafo Décimo Primeiro.Aplica-se a responsabilidade civil, aquele que por negligência, imprudência ou imperícia descumprir a 
presente cláusula, nos termos da legislação.

Parágrafo Décimo Segundo.A fiscalização do cumprimento desta cláusula cabe ao Sindicato Laborai que firma esta norma coletiva.

Empréstimos

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

Ás empresas ficam obrigadas a proceder o desconto de empréstimo consignado em folha de pagamento dos trabalhadores que 
autorizarem prévia e expressamente, observado o parágrafo segundo desta cláusula, conforme convênio firmado pelo sindicato Laborai, 
desde que em documento válido para tal, conforme prevê a legislação em vigor, Lei 13.172 de 21/10/2015 que altera a Lei n° 10.820 de 
17/12/2003, e Decreto n° 4.840/2003, devendo o repasse ser feito para a instituição financeira até o máximo do décimo dia de cada mês.

Parágrafo Primeiro. As empresas não serão responsabilizadas por futuro descontos aos empregados que, rescindindo o contrato de 
trabalho, deixarem despesas pendentes pelos serviços empréstimos consignados contratados e observado o limite de 35% (trinta e cinco
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por cento) de desconto, sendo 5% (cinco por cento) destinados exclusivamente para a amortização de despesas contraídas por meio de 
cartão de crédito; ou a utilização com a finalidade de saque por meio do cartão de crédito. Da mesma forma, as mesmas empresas não 
serão comprometidas ao pagamento desses empréstimos consignados, haja vista que os descontos salariais possuem a mesma natureza que 
os adiantamentos de salários.

Parágrafo Segundo. As empresas se obrigam a observarem o grau de endividamento do empregado, antes da consolidação do limite do 
empréstimo consignado, referente a parcela mensal que será comprometida.

Contrato de Trabalho - Admissão, Demissão, Modalidades

Desligamento/Demissão

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPENSA POR JUSTA CAUSA

Ao empregado dispensado por justa causa, a empresa fornecerá carta de aviso alegando os motivos. O empregado acusará o recebimento 
da cópia sem a necessária confissão da culpa. Se não aceitar, a carta de dispensa será assinada por testemunha(s).

Parágrafo Único. O mesmo procedimento será adotado quanto ao recebimento de cartas de advertências e suspensões.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - HOMOLOGAÇÃO E QUITAÇÃO DE RESCISÃO

Os pedidos de demissão ou recibo de quitação da Rescisão Contratual de empregado, que tenham mais de 1 (um) ano de trabalho na 
empresa, serão homologados obrigatoriamente na entidade laborai convenente - SEACONS e no ato da homologação a empresa deverá 
apresentar todos os documentos previstos pelo Ministério do Trabalho e Emprego e nesta CCT.

Parágrafo Primeiro. As verbas rescisórias homologadas conforme disposto na presente Cláusula, sobre as quais não houve ressalvas 
específicas, entender-se-ão quitadas de forma plena, rasa e geral, nos termos do Enunciado 330 do TST.

Parágrafo Segundo. A empresa que optar por depositar as verbas rescisórias na conta corrente ou conta salário do trabalhador, fica 
obrigada a proceder à homologação prevista no caput desta cláusula, em no máximo 10 (dez) dias após o respectivo depósito. Após o prazo 
máximo estipulado neste parágrafo, aplica-se a Cláusula Sexagésima Nona desta CCT.

Parágrafo Terceiro. No que concerne a dinâmica de contribuições dos empregados ao sindicato profissional alterados pela Lei 
13.467/2017, ficam as empresas obrigadas a pagar ao SEACONS o valor de R$ 3,50 (três reais e cinquenta centavos) por trabalhador, 
independente de homologação ou não, e de filiação ou não, mediante o pagamento através de boleto bancário com vencimento até o dia 12 
do mês subsequente, encaminhado pela entidade obreira, visando o melhoramento e aprimoramento dos serviços prestados pelo SEACONS 
as empresas e trabalhadores, tais comorassistência jurídica, serviço médico/odontológico, informações trabalhistas, termo de quitação 
anual, fornecimento de certidões de GPS, dentre outros.

Parágrafo Quarto. Se a empresa não optar por realizar o pagamento do valor disposto no parágrafo terceiro desta cláusula, e optar por 
pagar os valores conforme previsto na tabela expedida pela entidade sindical obreira e afixada em seu informativo, deverá ser mediante 
Acordo à ser firmado entre a empresa e o SEACONS, com a expressa anuência do SEAC/GO, até 72h (setenta e duas horas) antes da data 
do vencimento do primeiro boleto.

Parágrafo Quinto. Não se aplica o disposto na Cláusula Sexagésima Sexta, parágrafo terceiro, os termos constantes da presente Cláusula.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - TERMO DE QUITAÇÃO ANUAL

Fica estabelecido que o termo de quitação anual de obrigações trabalhistas (art. 507-B da CLT), que é uma faculdade dos empregados e 
empregadores, serão firmados perante o sindicato dos empregados da categoria, com a anuência do Sindicato Patronal, podendo ser 
atribuído taxa pelos serviços prestados.

Parágrafo Único. O termo previsto no caput desta cláusula discriminará as obrigações de dar e fazer cumpridas mensalmente e dele 
constará a quitação anual dada pelo empregado, com eficácia liberatória das parcelas nele especificadas.

Aviso Prévio

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - AVISO PRÉVIO

Fica autorizado às empresas, tomar sem efeito o aviso prévio de comum acordo com o trabalhador, nas hipóteses de renovação do 
contrato de prestação de serviço da empresa com o Tomador de Serviço ou de advento de novo contrato.

Parágrafo Único. Essa medida visa manter o trabalhador no emprego, com todas as garantias Celetistas e Constitucionais vigentes, 
mantendo o contrato de trabalho original da mesma forma como fora celebrado, em perfeita harmonia à exegese do artigo 489 da CLT.

Contrato a Tempo Parcial

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - REGIME EM TEMPO PARCIAL
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Considera-se trabalho em regime de tempo parcial aquele cuja duração não exceda a 30 horas semanais, sem à possibilidade de horas 
suplementares semanais (extras), ou ainda, aquele cuja duração não exceda à 26 horas semanais, com a possibilidade de acréscimo de até 
06 horas suplementares semanais (extras).

Parágrafo Único. Deverá ser observado pelas empresas as disposições contidas no artigo 58-A da CLT, que regulamenta o regime em 
tempo parcial, sendo que não se aplica o Parágrafo Décimo Segundo da Cláusula Terceira desta Convenção, nos contratos regidos por este 
artigo.

Estágio/Aprendizagem

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - CONTRATAÇÃO DE APRENDIZES

Destacada a prevalência desta Convenção Coletiva de Trabalho sobre a lei, conforme estabelece o artigo 611-A da Lei 13.467/2017; e 
considerando que o Tribunal Superior do Trabalho-TST, no Acórdão 0000076-64.2016.5.10.0000 de 11/4/2017, permitiu que os 
instrumentos normativos de trabalho podem, à luz do artigo 7°, inciso XXVI, da Carta Magna, flexibilizar a legislação sobre cotas, em 
atenção à realidade do setor, sem, entretanto, convencionar qualquer tipo de regra de inobservância da reserva legal de vagas; e diante da 
incompatibilidade das atividades desenvolvidas pelas funções abarcadas nos serviços de asseio e conservação ao saudável 
desenvolvimento do aprendiz (art. 403, parágrafo único, da CLT), agravada pela ausência de conhecimentos técnicos exigidos para o 
exercício das funções em apreço (artigo 429 da CLT), demonstradas pelo rol a seguir; considerando que a prática já mostrou que não 
existe interesse de jovens pela formação profissional nas atividades de asseio e conservação; e considerando que a aplicação das regras 
do artigo 429, de um lado, não tem proporcionado a formação profissional dos trabalhadores do segmento e, de outro, tem gerado custos 
excessivos para as empresas do segmento, mormente se levado em conta que já contribuem para a formação profissional à razão de 5% 
do total de suas folhas de pagamento, sendo 2,5% para o Sistema “S” (Sesc/Senac) e 2,5% a título de salário educação.

Parágrafo Primeiro. Fica convencionado que as empresas darão cumprimento às quotas legais de JOVEM APRENDIZ, em atendimento 
ao disposto no artigo 429 da CLT e no Decreto 5.598/05, tomando como parâmetro o percentual de aprendizagem mínimo de 5% a incidir 
sobre base de cálculo limitada ao quantitativo/dimensionamento de seus funcionários, excluindo-se da base de cálculo as seguintes funções:

Artífice de limpeza Ambiental, Artífice de Limpeza de Ar Condicionado, Faxineiro, Limpador, Auxiliar de Limpeza, Auxiliar de Serviços 
Gerais, Copeiro, Comim, Auxiliar de Jardinagem e equivalentes, porteiro, vigia, garagista e assemelhados, controlador de estacionamento, 
jardineiro, operador de máquina fotocopiadora, digitador, zelador, servente, empregada doméstica, lavador de carro, mensageiro, 
manobrista e garagista, justamente por não demandarem qualquer formação para seu exercício.

Parágrafo Segundo - Os contratos de aprendizagem, assim entendidos os que se enquadrem no disposto contido no artigo 428 da CLT, 
não poderão estabelecer salário inferior ao previsto no § 2° do mesmo dispositivo legal, salvo condição mais favorável.

Parágrafo Terceiro - Como consequência natural da Aprendizagem, os aprendizes contratados serão empregados nas áreas que 
demandem conhecimento técnico e compatível, excluídas as atividades listadas no parágrafo primeiro desta cláusula.

Portadores de necessidades especiais

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - CONTRATAÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA HABILITADO OU REABILITADO

Considerando que as atividades de prestação de serviço são prestadas na sede do tomador de serviço, impossibilitando assim, que a empresa 
prestadora de serviço propicie condições adequadas de trabalho para a pessoa com deficiência habilitada ou reabilitada, o parâmetro para 
incidência do percentual legal, será o DIMENSIONAMENTO RELATIVO AO PESSOA DA ADMINISTRAÇÃO.

Outras normas referentes a admissão, demissão e modalidades de contratação

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - REGIME DE CONTRATO INTERMITENTE - CONVOCAÇÃO

Nos contratos em regime intermitente, poderá haver a convocação do empregado em até 04h (quatro horas) antes da prestação do serviço, 
ficando livre o empregado de qualquer penalidade em caso de recusa.

Relações de Trabalho — Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades

Normas Disciplinares

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS NOS POSTOS DE SERVIÇOS

Fica vedado ao trabalhador que exerça suas atividades fora do local da sede, filial ou escritório de representação da empresa, o 
recebimento de Notificação, Aviso de Recebimento, Auto de Infração e Correspondências diversas que esteja endereçada à empresa 
empregadora. No caso de desobediência e por colocar em risco os interesses da empresa, o empregado faltoso poderá ser punido com 
falta grave e até demissão por justa causa, dependendo da gravidade do caso.

Políticas de Manutenção do Emprego
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CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - INCENTIVO À CONTINUIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO

Considerando a tipicidade da atividade de terceirização de serviços e a necessidade de prever para os trabalhadores maior segurança no 
emprego, e para isso incentivar as empresas para efetivamente participarem desse intento, fica pactuado que as empresas que sucederem 
outras na prestação do mesmo serviço em razão de nova licitação pública ou novo contrato poderão contratar os empregados da anterior, 
sem descontinuidade da prestação dos serviços, sendo que nesse caso a rescisão SERÁ POR ACORDO e obrigará ao pagamento do 
percentual de 20% (vinte por cento) sobre os depósitos do FGTS e pagamento de metade do aviso prévio, se indenizado. Caso o aviso 
prévio seja trabalhado, deverá ser observado os termos da Lei 12.506/2011. Em relação às demais verbas rescisórias não haverá 
alteração. A utilização ou não desta cláusula, é faculdade da empresa sucedida.

Parágrafo Primeiro - Havendo real impossibilidade da continuação do trabalhador nos serviços, devidamente justificado pela empresa ou 
pelo empregado, o empregado terá direito à indenização no percentual de 40% (quarenta por cento) sobre os depósitos do FGTS e os 
demais direitos previstos em Lei, inclusive o art. 477 da CLT, devendo neste caso ser observado a obrigação do recolhimento da respectiva 
contribuição social.

Parágrafo Segundo - Quando a empresa entregar os avisos prévios aos seus empregados em razão da proximidade do término do contrato 
de prestação de serviço e por qualquer motivo der continuidade ao contrato caberá ao respectivo empregador fazer a retratação, em razão 
da manutenção do emprego.

Parágrafo Terceiro - No encerramento do contrato entre o empregador e o tomador de serviço, persistindo pendências de homologações 
de rescisões contratuais, poderá a empresa vencedora do contrato de prestação de serviços efetuar a assinatura do novo contrato de trabalho 
na CTPS do trabalhador reaproveitado, independentemente da devida baixa do contrato anterior.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - DO TRINTÍDIO

As empresas que demitirem os empregados, em razão de perda de contrato e/ou redução de postos de serviços, desde que seja 
devidamente comprovados as entidades sindicais laborai e patronal, em até 10 (dez) dias após o encerramento e/ou redução do contrato 
de prestação de serviços, ficarão isentas do pagamento do trintídio que antecede a data base, nos termos do artigo 9o da Lei n° 7.238/84.

Parágrafo Único. Para fazer jus a aplicação desta cláusula, a empresa deverá comprovar junto ao SEACONS, as quitações das obrigações 
trabalhistas e da CGT.

Estabilidade Geral

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - DISPENSA DE ESTABILIDADE

Durante o período de estabilidade, previstos nas Cláusulas Trigésima Terceira e Quinquagésima Terceira da presente Convenção, e as 
demais previstas em Lei, o empregado poderá abrir mão da mesma, total ou parcialmente desde que o instrumento de desistência seja 
elaborado com a assistência do Sindicato Laborai.

Estabilidade Acidentados/Portadores Doença Profissional

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - ALTA PREVIDENCIÁRIA

O empregado que receber alta médica do INSS, fica obrigado a se apresentar na empresa no dia útil imediatamente subsequente, para a 
realização de exame de retomo, sob pena de ter o período de inércia configurado como injustificada, estando sujeito a aplicação de 
medidas disciplinares cabíveis.

Estabilidade Aposentadoria

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - ESTABILIDADE AO APOSENTADO

É assegurado aos empregados estabilidade provisória durante os 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao tempo mínimo necessário 
para a aquisição do direito à aposentadoria por tempo de serviço e/ou idade, devidamente comprovado, desde que o empregado 
interessado se manifeste por escrito com a prova do tempo de serviço por extrato emitido pelo INSS, e, que o mesmo pertença aos 
quadros de empregados da empresa a pelo menos 3 (três) anos.

Outras normas referentes a condições para o exercício do trabalho 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - EMPREGADO SUBSTITUTO

Fica assegurado ao empregado em substituição a outro, salário igual ao percebido pelo substituído, sem as vantagens pessoais, desde que 
a substituição não seja eventual.

Parágrafo Único. Considera não eventual para o disposto no caput da cláusula, o período superior a 180 (cento e oitenta) dias corridos. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - EMPREGADO ESTUDANTE
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Concede-se licença não remunerada nos dias de prova ao empregado estudante, desde que avisado o patrão com 72 (setenta e duas) horas 
de antecedência e mediante comprovação.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - SESMT COLETIVO

Na forma das normas legais atuais, os sindicatos e sua respectiva Associação AGEPS, e as empresas poderão formar SESMT coletivo, ou 
ainda poderão os empregados serem assistidos no SESMT do contratante.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - INCENTIVO AO ESTUDO

O empregado que participar do curso de curta duração (treinamento/aperfeiçoamento) e média/longa duração (graduação/pós-graduação) 
custeados total ou parcial pela empresa e venha a demitir-se ou ser dispensado por justa causa, dentro de 02 (dois) anos, posterior ao 
término dos cursos de curta duração, e 04 (quatro) anos dos cursos de média/longa duração, ficará obrigado a ressarcir à empresa as 
despesas por ela efetuadas com o custeio do curso, incluindo-se as relativas a transporte, hospedagem e outras pertinentes, limitado a 
50% (cinquenta por cento) das verbas rescisórias.

Jornada de Trabalho - Duração, Distribuição, Controle, Faltas

Prorrogação/Redução de Jornada

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - BANCO DE HORAS

Fica autorizada as empresas de constituírem Banco de Horas a serem compensados no período de 12 (doze) meses, limitados à 10 (dez) 
horas diárias e 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

Parágrafo Primeiro. O empregado que tiver horas a serem compensadas, poderá sair mais cedo, ou chegar mais tarde em seu posto de 
serviço, desde que previamente comunicado pela empresa e autorizado por esta.

Parágrafo Segundo - No caso da não compensação no período de 12 (doze) meses, será devido o pagamento de horas extras com 
acréscimo de 50% sobre a hora normal.

Parágrafo Terceiro - Em ocorrendo desligamento do empregado, antes que tenha havido a compensação, será devido o pagamento em 
horas extras com acréscimo de 50% sobre a hora normal.

Parágrafo Quarto - Nos termos do artigo 59 §6° da CLT, as empresas estão autorizadas a firmarem Acordo Individual de Compensação 
de Jornada, desde que esta compensação ocorra dentro do mês respectivo.

Parágrafo Quinto - Ficam as empresas autorizadas a instituírem banco de horas, mediante a obrigatoriedade expressado aval das entidades 
sindicais profissional e patronal.

Compensação de Jornada

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA -12 X 36 - COMPENSAÇÃO DE HORÁRIO

A jornada de trabalho poderá ser doze horas seguidas de trabalho por trinta e seis horas ininterruptas de descanso, não sendo devidas 
horas extraordinárias, em razão da natural compensação.

Parágrafo Primeiro. Será concedido intervalo intrajornada de acordo com o artigo 71 da CLT, com uma hora para refeição e descanso. A 
não concessão ou concessão parcial do intervalo para refeição e descanso, implica no pagamento de natureza indenizatória apenas do 
período suprimido com o acréscimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da hora normal suprimida.

Parágrafo Segundo. Considerando-se a realidade da prestação de serviços e, ainda a natureza empresarial, fica estabelecida a possibilidade 
de ampliar-se o descanso intrajornada além do limite de 01 (uma) hora na forma do artigo 71 da CLT, bem assim ser adotado o intervalo 
intrajornada de 30 (trinta) minutos.

Parágrafo Terceiro. Considera-se já remunerado o trabalho realizado nos domingos e feriados que porventura coincidam com a escala 
prevista nesta cláusula, face à natural compensação pelo descanso nas 36 (trinta e seis) horas seguintes.

Parágrafo Quarto. Em caso de trabalho noturno as horas serão de 60 minutos, mas remunerados no percentual de 20% (vinte por cento) 
para os períodos laborados entre 22:00h à 05:00h. A prorrogação da jornada de trabalho após as 05h00 min do dia seguinte não implicará 
na obrigação de pagamento do adicional noturno correspondente ao período excedente conforme definição prevista no parágrafo 2° do art. 
73 da CLT.

Parágrafo Quinto. Ficam autorizadas as empresas a jornada de 12 x 36h nos ambientes insalubres, inclusive em hospitais, clínicas e 
unidades de saúde em geral, sendo desnecessária a licença prévia da autoridade competente na área de higiene do trabalho, por não tratar- 
se de sobrejomada.
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Parágrafo Sexto. Os empregados que trabalham na escala 12 x 36h noturna, o adicional noturno será devido somente nas noites 
trabalhadas.

Parágrafo Sétimo. Fica autorizada a compensaçüo no sábado das horas laboradas em excesso de jornada de 28 a 6a feira, até o limite de 
44 horas semanais e 10 (dez) horas diárias.

Parágrafo Oitavo. No posto de serviço em que é utilizado o trabalho em dias alternados, no sistema de trabalho de 12 horas de trabalho 
por 36 horas de descanso, independentemente de o trabalho ser noturno ou diurno, em face da compensação não será devido hora extra, 
pagando-se como remuneração o piso da categoria mais o adicional noturno, quando for o caso, proporcional aos dias laborados, desde 
que respeitado as 12 horas trabalhadas.

Parágrafo Nono. Os empregados poderão ter uma jornada de trabalho de 6 (seis) horas diárias, de segunda a sexta-feira, e nos finais de 
semana, sábado e domingo, em escala de 12 x 36, alternando os finais de semana, cumprindo o descanso obrigatório de 2 domingos por 
mês. Não haverá prejuízo no salário, pois haverá compensação do excesso de horas trabalhadas em determinado período pelo descanso no 
período seguinte.

Parágrafo Décimo. Não descaracteriza o regime convencionado no caput desta cláusula, caso seja ultrapassada a jornada para ele 
estabelecida, por necessidade do serviço, mas, nessa hipótese, as horas excedentes desse sistema de trabalho deverão ser remuneradas como 
horas extras, considerando-se o divisor 220 estabelecidos nesta convenção. Fica a liberalidade do empregado, aceitar ou não aceitar labor 
na continuidade da jornada, não havendo punição em caso de recusa.

Parágrafo Décimo Primeiro. As empresas poderão acordar com seus funcionários administrativos a compensação de horários nos dias 
úteis visando a dispensa de trabalho aos sábados, respeitando o limite de 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

Parágrafo Décimo Segundo. Não será considerado desvio de função, quando o empregado substituto na função de portaria, na hora 
intervalar em Jornada 12 x 36h, não sofrer quaisquer prejuízos, quer seja no salário ou na carga horária, inerentes à função do empregado 
substituído, cabendo a empresa repassar o valor da hora correspondente da função do substituído, mensalmente, ao funcionário substituto. 
A substituição de portaria poderá se dar por outra função.

Parágrafo Décimo Terceiro. Extensão Eventual de Jornada - Entende-se por Extensão, quando por necessidade imperativa, a empresa 
empregadora solicita ao colaborador que este permaneça no posto de serviço, para cobrir a jornada imediatamente consecutiva do 
empregado com o qual faria revezamento. Na hipótese de realização de extensão, apenas a extensão será remunerada como horas extras 
50%, fato este que não descaracteriza a presente jornada. As empresas ficam obrigadas a fornecer alimentação sem ônus para o empregado. 
Não sendo devido o vale-transporte.
Nos casos em que o empregado não estiver no posto de serviço, será devido além do pagamento de horas extras 50%, o fornecimento do 
respectivo vale-transporte, além de Ticket Refeição ou Cartão equivalente, na forma prevista nesta Convenção sem ônus para o trabalhador.

Parágrafo Décimo Quarto. Ante ao regime especial da jornada 12 x 36h, o início das férias do empregado não poderá coincidir com o 
dia de folga de sua escala de trabalho.

Parágrafo Décimo Quinto. O SEACONS, nos casos comprovados de implantação do sistema 12 x 36, assume o compromisso de não 
patrocinar, ou dar qualquer assistência, em qualquer demanda judicial, ou administrativa, objetivando ao pagamento de horas extras, quando 
observada a jornada de serviços supramencionadas, uma vez que expressamente reconhece e afirma a conveniência da cláusula 
considera do interesse dos empregados, conforme decidido em Assembléia Geral da Categoria, desde que respeitado os termos desta 
Cláusula.

e a

Intervalos para Descanso

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - INTERVALO PARA REPOUSO OU ALIMENTAÇÃO

Será concedido intervalo intrajomada de acordo com o artigo 71 da CLT, com uma hora para refeição e descanso. A não concessão ou 
concessão parcial do intervalo para refeição e descanso implica no pagamento, de natureza indenizatória. O período não gozado será 
pago com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da hora normal suprimida.

Parágrafo Primeiro. Considerando-se a realidade da prestação de serviços, e, ainda a natureza empresarial, fica estabelecida a 
possibilidade de ampliar-se o descanso intrajomada, na forma do Parágrafo Segundo e Terceiro desta Cláusula, bem assim ser adotado o 
intervalo intrajomada mínimo de 30 (trinta) minutos, devendo ser indenizado o período restante suprimido.

Parágrafo Segundo. Fica permitido que as empresas implantem opcionalmente, total ou parcial, no quadro de empregados que trabalhem 
no regime de 8h diárias, o intervalo para repouso ou alimentação de no máximo 5 (cinco) horas.

Parágrafo Terceiro. Quando o intervalo for superior a 4 (quatro) horas a empresa fica obrigada a conceder vales-transportes - além dos 
já mencionados na Cláusula Décima Quarta, na forma da lei.

Parágrafo Quarto. A concessão de horário para alimentação independente da extensão deste, não desnatura e nem reduz a jornada de 
trabalho de 12 x 36 (Doze horas de trabalho por trinta e seis de descanso) quando for o caso.

Descanso Semanal
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CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - REPOUSO SEMANAL

0 trabalho realizado em dia de feriado ou em dia da folga, poderá ser compensado, no prazo máximo de dois meses. Não havendo a 
compensação aqui permitida, ficará a empresa obrigada ao pagamento do feriado/folga em dobro.

Parágrafo Único. As empresas ficam autorizadas a fazer o remanejamento dos feriados.

Controle da Jornada

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - HORÁRIO DE FREQUÊNCIA

Fica estabelecido que os Cursos e Reuniões, quando do comparecimento obrigatório do trabalhador, deverão ser realizados durante a 
jornada de trabalho, ou, quando fora deste horário, ensejarão pagamento de horas extras.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - DO CONTROLE DE REGISTRO DE EMPREGADOS

Face à natureza da atividade da prestação de serviços a terceiros, fora da sede das empresas, a ficha de registro de empregados, as folhas 
de ponto e os demais livros poderão ficar na empresa ou no posto em que o serviço é realizado, prevalecendo a regra que melhor 
satisfazer a viabilidade operacional do Empregador, inclusive quanto à documentação pessoal do Empregado.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - DO CONTROLE DE REGISTRO DE PONTOS

As empresas poderão fazer o fechamento do controle de frequência entre os dias 16 (dezesseis) do mês corrente e 15 (quinze) do mês 
subsequente.

Parágrafo Único - O controle de registro de pontos poderá ser feito através de qualquer meio de registro, inclusive eletrônico/digital, 
aplicativos de celular, documento físico, ou qualquer outro meio que melhor satisfazer a viabilidade operacional do empregador, conforme 
art. Io da Portaria 373/2011 do Ministério do Trabalho.

Outras disposições sobre jornada

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - TRABALHO NO SÁBADO

Fica vedado a utilização do empregado em mais de um posto de serviços no sábado.

Parágrafo Primeiro. Os empregados em serviços de copa, portaria, fotocopiadoras e contínuos, não poderão ser colocados pela empresa, 
nos sábados, para executarem serviços distintos de sua função, com exceção do serviço de limpeza, na seção, do local de trabalho onde 
executam suas tarefas.

Parágrafo Segundo. Fica autorizada a compensação no sábado das horas laboradas em excesso de jornada de 2a a 6a feira.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - REGISTRO DE FREQUÊNCIA

Com base no direito constitucional esculpido no artigo 7°, inciso XXVI, as empresas que se interessarem, ficam autorizadas a fecharem o 
registro de frequência de seus empregados em data anterior ao último dia de cada mês, para que as mesmas possam elaborar suas folhas 
de pagamento em tempo hábil a procederem o recolhimento dos encargos sociais, desde que observado para efeito do pagamento dos 
salários, o mês normal.

Parágrafo Único. Os acréscimos devidos e os descontos legais, originados após a data de fechamento do ponto, serão automaticamente 
contemplados no(s) mês(es) subsequente(s).

Saúde e Segurança do Trabalhador

Condições de Ambiente de Trabalho

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - DA UTILIZAÇÃO DE APARELHO CELULAR E SIMILARES NO 
EXPEDIENTE DE TRABALHO

Diante da natureza da prestação de serviços a terceiros, fica expressamente proibido durante o horário correspondente ao seu expediente 
e durante toda a sua prestação de serviço, a utilização de aparelho celular, smartphone, tablete e similares que não seja por determinação 
do EMPREGADOR ou para ações necessárias a execução do serviço, ficando sujeitos os empregados à penalidades.

Parágrafo Primeiro. Nos casos de urgência/emergência do empregado, fica este autorizado ao uso do telefone celular.

Parágrafo Segundo. Para informação aos empregados quanto a disposição supra mencionada, inclusive com previsão da punição aos que 
infringirem a regra, as empresas poderão utilizar-se da adequação ao Regulamento Interno, com a fixação do mesmo em local visível, fazer
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constar em cláusula do contrato de trabalho individual, ou ainda através de comunicado individual assinado pelos empregados, respeitados 
os regulamentos internos já existentes.

Equipamentos de Proteção Individual

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - EPIS

As empresas fornecerão aos seus empregados as ferramentas e equipamentos de proteção individual - EPIs, de uso obrigatório no 
trabalho, de acordo com as Normas Regulamentadoras do MTE e em especial com a Portaria 3.214 de 1978 em suaNR-06, e serão de 
uso exclusivo em serviço, respondendo o empregado pela não utilização dos mesmos, uma vez que a entrega dos EPI’s, mediante recibo, 
obriga, por si só, o empregado a utilizá-los, independentemente da fiscalização do empregador.

Parágrafo Primeiro. Quando, por sua culpa ou dolo devidamente comprovados, ocorrer extravio dos bens sob sua guarda ou danos 
decorrentes da utilização para fins estranhos ao serviço, fica convencionado nesses casos, o desconto em folha do valor integral do prejuízo 
causado.

Parágrafo Segundo. Caso o empregado tenha seu contrato rescindido, fica ele obrigado a devolver os equipamentos recebidos, na condição 
em que se encontrarem, também sob pena de desconto.

Uniforme

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - UNIFORMES

As empresas fornecerão gratuitamente 02 (dois) uniformes completos, novos e confeccionados, por ano, tendo como referência o mês de 
admissão do empregado, durante a vigência do presente instrumento.

Parágrafo Primeiro. Se a empresa exigir tipo e/ou cor de calçado o mesmo passa a integrar o uniforme.

Parágrafo Segundo. A utilização do uniforme será restrita ao local de trabalho, ficando o faltoso passível de punição.

Parágrafo Terceiro. O uniforme será fornecido mediante cautela. O empregado indenizará a peça de uniforme, ficando a empresa 
autorizada a descontar o respectivo valor diretamente do salário ou da remuneração, em caso de extravio, danos decorrentes de utilização 
indevida ou fora do serviço e não devolução quando da rescisão contratual ou substituição do uniforme cedido.

Parágrafo Quarto- A higienização do uniforme é de responsabilidade do trabalhador, pois os produtos utilizados para a higienização das 
vestimentas é de uso comum.

Parágrafo Quinto- Por não fazer uso regularmente do uniforme por decorrência de sua jornada de trabalho, esta cláusula não se aplica ao 
empregado contratado sob o regime intermitente. Este empregado terá direito ao uso do uniforme apenas no momento do trabalho, devendo 
ser devolvido limpo no término do contrato.

Aceitação de Atestados Médicos

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - DA PREVALÊNCIA DOS ATESTADOS MÉDICOS

Para efeito de legislação trabalhista e previdenciária, as faltas dos empregados por razão de sua saúde, serão abonadas mediante 
comprovação por atestados médicos, odontológicos e declaração de consultas, emitidos por profissionais devidamente registrados no 
CRM e CRO, obedecendo a triagem dos serviços médicos próprios da empresa ou conveniados, e pelo SESMT Coletivo a ser implantado 
pela AGEPS, bem como os despachos na legislação pertinente;

Parágrafo Primeiro- Dispondo a empresa de serviço médico e odontológico próprio ou formalmente contratado, estes deverão proceder 
com a avaliação e aprovação dos referidos atestados sem o que os mesmos não serão válidos.

Parágrafo Segundo - Os atestados fornecidos na forma legal, por médicos ou dentistas de entidades classistas e/ou instituições 
credenciadas pelo SUS, não poderão ser recusados, desde que observado o disposto no caput;

Parágrafo Terceiro - Os atestados médicos na forma legal, serão obrigatoriamente encaminhados pelos integrantes da categoria no 
departamento de pessoal das empresas, no mesmo dia de sua emissão ou, no máximo 03 (três) dias, após a expedição sob pena de invalidade 
e de serem considerados nulos, sendo que os atestados apresentados após o fechamento da folha de pagamento, estes serão incluídos na 
folha do mês subsequente.

Parágrafo Quarto - Para sua validade, o atestado deverá conter a identificação do empregado e assinatura e carimbo com o número do 
Conselho do profissional que assina o documento, e ser apresentado em duas vias (original e cópia), a fim de que as empresas declarem na 
cópia a ser imediatamente devolvida ao empregado, o recebimento do respectivo original, inclusive com data, horário e assinatura do 
preposto da empresa.

Parágrafo Quinto - Caso a empresa suspeite de fraude no atestado apresentado, poderá solicitar esclarecimentos aos responsáveis, os 
quais deverão prestá-las, vez que a prática de atestado falso é crime previsto nos artigos 297 e 302 do Código Penal.
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Parágrafo Sexto- Caso a fraude seja constatada, pode implicar em demissão por justa causa do empregado, prevista no artigo 482 da CLT.

Relações Sindicais

Representante Sindical

CLÁUSULA QU1NQUAGÉSIMA PRIMEIRA - REPRESENTANTE CLASSISTA

Os empregados que fizerem parte da Diretoria, Conselho Fiscal, Delegação Federativa e Conselho Disciplinar, inclusive suplentes, não 
poderão ser mudados de local de trabalho unilateralmente, salvo se por motivo de força maior.

Liberação de Empregados para Atividades Sindicais

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - LIBERAÇÃO DE SINDICALISTAS

Nenhuma empresa poderá impedir o afastamento dos diretores, delegados sindicais e conselheiros do Sindicato Profissional quando 
convocados por este, no máximo uma vez por mês, a fim de que possam participar das reuniões da Diretoria, sem prejuízo da 
remuneração, desde que as mesmas estejam fixadas durante o horário de trabalho do convocado titular.

Parágrafo Único. Fica acertado ainda, que as empresas liberarão, com abono de ponto, seus empregados investidos em Representação 
Sindical, quando convocados pelo Sindicato para participarem de Encontros, Congressos e/ou outros eventos classistas, observando o 
seguinte:

a. Só poderá o empregado ausentar-se do emprego por 03 (três) vezes no decorrer da vigência da presente Convenção.

b. Cada período afastado não poderá ser superior a 08 (oito) dias.

c. O total de dias afastados pelo mesmo empregado, durante a vigência da presente Convenção, não poderá ultrapassar a 15 (quinze) 
dias.

Garantias a Diretores Sindicais

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - DELEGADO SINDICAL

Fica assegurada a estabilidade para o Delegado Sindical, durante o exercício do mandato, o qual não poderá ter seu local de trabalho 
trocado unilateralmente, salvos os casos de força maior.

Parágrafo Único. O sindicato laborai só poderá indicar Delegados Sindicais nos locais de trabalho onde trabalham o mínimo de 200 
(duzentos) empregados da mesma empresa, sendo o limite máximo de 01 (hum) por local e 05 (cinco) por empresa.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - REMUNERAÇÃO DE SINDICALISTA

As empresas pagarão o piso aos empregados investidos em cargos de direção sindical no SEACONS e que estiverem a disposição do 
sindicato, até o limite de um salário normativo de um trabalhador de limpeza, limitando a 1 (um) diretor por empresa, ficando às 
expensas do sindicato o valor que ultrapassar esse limite.

Contribuições Sindicais

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - TAXA NEGOCIAL

Por deliberação da Assembléia Geral, por maioria de votos, ficam as empresas autorizadas e obrigadas a descontarem na folha de 
pagamento de seus empregados, desde que sejam associados e desde que seja autorizado pelo trabalhador de forma individual, prévia e 
expressa, em favor do Sindicato dos Empregados nas Empresas de Asseio, Conservação, Limpeza Pública e Ambiental, Coleta de Lixo e 
Similares do Estado de Goiás - SEACONS, a título de Contribuição Assistencial, os valores, conforme abaixo:

a. 5% (cinco por cento) do salário no mês junho de 2020 e 5% (cinco por cento) do salário do mês de outubro de 2020, cujos 
montantes serão recolhidos respectivamente em 15/07/2020 e 15/11/2020, diretamente na tesouraria do SEACONS ou em 
estabelecimento bancário indicado pelo sindicato profissional.

b. 5% (cinco por cento) do salário no mês junho de 2021 e 5% (cinco por cento) do salário do mês de outubro de 2021, cujos 
montantes serão recolhidos respectivamente em 15/07/2021 e 15/11/2021, diretamente na tesouraria do SEACONS ou em 
estabelecimento bancário indicado pelo sindicato profissional.

Parágrafo Primeiro - Dos Novos Empregados. Para os empregados de todas as funções, que vierem a ser contratados e desde que 
associados, após os meses estipulado nas alíneas “a” e “b” do Caput desta cláusula, o desconto da contribuição assistencial será da seguinte 
forma:
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a. Para os empregados de todas as iiinções que vierem a ser contratados no período de julho de 2020 a setembro de 2020 e de 
novembro de 2020 a maio de 2021, sindicalizados, desde que seja autorizado pelo trabalhador de forma individual, prévia e 
expressa, sofrerão o desconto de um valor equivalente a 5% (cinco por cento), no mês de sua admissão, sendo essa importância 
recolhida obrigatoriamente, pela empresa ate o 15o (décimo quinto) dia do mês subsequente ao do desconto.

a. Para os empregados de todas as funções que vierem a ser contratados no período de julho de 2020 a setembro de 2020 e de 
novembro de 2020 a maio de 2021, sindicalizados, desde que seja autorizado pelo trabalhador de forma individual, prévia e 
expressa, sofrerão o desconto de um valor equivalente a 5% (cinco por cento), no mês de sua admissão, sendo essa importância 
recolhida obrigatoriamente, pela empresa até o 15o (décimo quinto) dia do mês subsequente ao do desconto.

Parágrafo Segundo. As empresas que deixarem de descontar e/ou recolher as importâncias avençadas nesta Cláusula, no prazo, estarão 
sujeitas às seguintes penalidades:

Após o prazo estabelecido incidirão em multas de 2% (dois por cento) sobre o total devido e mais mora diária de 0,33% (trinta 
e três centésimos por cento), e, mais atualização monetária, quando o atraso for igual ou superior a 30 (trinta) dias. E, no caso de 
cobrança judicial, além dos acréscimos já mencionados, incidirão também à empresa, as custas processuais e honorários 
advocatícios na base de 15% (quinze por cento) sobre o total apurado.

a.

As empresas ficam obrigadas a enviar ao SEACONS a 2a (segunda) via da guia de recolhimento, quando pagas em banco, bem 
como a relação dos empregados contribuintes, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recolhimento, em cuja relação 
deve conter necessariamente os seguintes dados: mês a que se refere, nome e assinatura da empresa, nome do empregado, data 
da admissão, fúncão e valor do desconto. Sendo que a empresa que não seguir as formalidades acima, estará sujeita a multa 
moratória de 2% (dois por cento) do valor da guia.

Tendo sido a empresa notificada pelo SEACONS/GO, da falta do repasse dos descontos efetuados e do adimplemento da 
contribuição, objetos desta cláusula, e, decorridos 30 dias, não tendo sido quitados os referidos compromissos, fica o 
SEACONS/GO, na obrigação de mover Ação de Cumprimento perante a Justiça do Trabalho.

b.

c.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL

Conforme decisão da Assembléia Geral da categoria econômica, as empresas de asseio e conservação, que operam ou vierem a operar no 
Estado de Goiás, sindicalizadas ou não, recolherão com recursos próprios ao SEAC/GO - Sindicato das Empresas de Asseio, 
Conservação e de Outros Serviços Similares Terceirizáveis do Estado de Goiás, através de guias fornecidas pelo mesmo o equivalente a 
3% (três por cento) do montante bruto, das folhas de pagamento dos meses de abril de 2020 e abril de 2021, a ser pago em parcela única 
com vencimento em 10/05/2020 e 10/05/2021.

Parágrafo Único. Após o prazo estabelecido para os recolhimentos, será cobrado para resgate destes débitos 2% (dois por cento) de multa, 
e 0,5% (meio por cento) de juros por mês de atraso mais correção monetária.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA PATRONAL

As empresas recolherão com recursos próprios, através de guias bancárias fornecidas pelo Sindicato, 3% (três por cento) sobre o 
montante bruto da folha de pagamento do mês de maio de 2020 e maio e 2021, com vencimento para 20/06/2020 e 20/06/2021, limitado 
a valor mínimo de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) e máximo de R$ 1.450,00 (um mil e quatrocentos e cinquenta reais).

Parágrafo Único. Após os prazos estabelecidos para os recolhimentos, será cobrado para resgate destes débitos, 2% (dois por cento) de 
multa, 0,5% (meio por cento) de juros por mês de atraso, mais correção monetária.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL

Conforme decisão da Assembléia Geral da categoria econômica, todas as empresas que exercem atividades representadas pelo 
SEAC/GO, associadas ou não, deverão recolher a entidade patronal a Contribuição Negociai mediante guia a ser fornecida por este, 
equivalente a 6% (seis por cento) do montante bruto das folhas de pagamento do mês de junho de 2020, a ser pago em duas parcelas de 
3% (três por cento) cada uma, com vencimentos em 10/07/2020 e 10/08/2020; e junho de 2021, a ser pago em duas parcelas de 3% (três 
por cento) cada uma, com vencimentos em 10/07/2021 e 10/08/2021.

Parágrafo Único. Após os prazos estabelecidos para os recolhimentos, será cobrado para resgate destes débitos, 2% (dois por cento) de 
multa, 0,5% (meio por cento) de juros por mês de atraso, mais correção monetária.

Outras disposições sobre relação entre sindicato e empresa

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - DESPESAS ODONTOLÓGICAS

As empresas efetuarão desconto no pagamento dos seus empregados mediante autorização prévia e expressa dos empregados, alusivo às 
despesas por serviços odontológicos prestados pelo SEACONS e por qualquer outro sistema de assistência odontológica firmado pelas 
empresas, Instituto IAFAS, para beneficiar os funcionários e seus dependentes.
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Parágrafo Primeiro. A entidade profissional ou a empresa conveniada, encaminhará as empregadoras a relação dos créditos juntamente 
com a autorização do desconto firmado pelo empregado.

Parágrafo Segundo. As empresas efetuarão os repasses das importâncias levantadas até o 10° (décimo) dia posterior ao desconto, 
diretamente na tesouraria da entidade profissional e/ou à empresa conveniada na forma contratual.

Parágrafo Terceiro. As empresas não serão responsabilizadas por futuros descontos aos empregados que, rescindindo o contrato de 
trabalho, deixarem despesas pendentes pelos serviços odontológicos prestados. Da mesma forma, as mesmas empresas não serão 
comprometidas ao pagamento desses mesmos serviços, haja vista que os descontos salariais possuem a mesma natureza que os 
adiantamentos de salários.

Parágrafo Quarto. Os descontos se aterão ao limite estabelecido em Lei.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA - GUIAS DE RECOLHIMENTO

As empresas estão obrigadas a encaminharem as guias de recolhimento do INSS (GPS) ao Sindicato Profissional.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA - DAS CONQUISTAS E CONCESSÕES

Os sindicatos convenentes declaram, que na negociação coletiva ora formalizada, houveram concessões mútuas, razão pela qual os 
direitos e deveres, benefícios e restrições expressos nas diversas cláusulas, não devem ser vistos isoladamente, e sim como insertos na 
integralidade do pactuado, respeito ao costume e, principalmente, da busca da possibilidade de manutenção e geração de empregos, bem 
como de se viabilizar a atividade econômica (art. 7o, inciso XXVI, da Constituição Federal).

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO PARA CONCORRÊNCIA

As empresas que participarem de licitações públicas ou que apresentarem quaisquer propostas a clientes particulares, obrigatoriamente 
deverão juntar à documentação ou à proposta, respectivamente, mesmo que não solicitados pelo tomador de serviços, a certidão de 
regularidade trabalhista sindical e uma cópia da presente Convenção Coletiva, a fim de que fiquem cientes das obrigações ajustadas, 
evitando descumprimento de seus termos.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA TERCEIRA - CERTIDÃO DE REGULARIDADE TRABALHISTA

Por força desta Convenção Coletiva, e em atendimento ao disposto no art. 607 da CLT, as empresas para obterem benefícios previstos 
nesta CCT e para participarem em licitações promovidas por órgãos da administração pública, direta, indireta ou contratação por setores 
privados, deverão apresentar certidão de regularidade para com suas obrigações trabalhistas.

Parágrafo Primeiro. Esta certidão será expedida pelo Sindicato Patronal, assinada por seu Presidente ou seu substituto legal, no prazo 
máximo de 72 (setenta e duas) horas, após o pedido formal da empresa interessada, que será emitida após consulta ao Sindicato laborai, 
que dará resposta em 48 h. por escrito ou silenciando-se nos casos de “nada consta”. Havendo pendências legais com quaisquer das 
Entidades, a certidão não será emitida.

Parágrafo Segundo. A emissão da referida certidão será específica para cada tomador de serviços, cujo nome e demais dados serão 
fornecidos quando do seu requerimento pela empresa interessada, associada ou não do Sindicato Patronal. Os custos da certidão, inclusive 
aqueles alusivos à consulta ao Sindicato laborai, poderão ser cobrados dos interessados, ficando o valor de cada certidão estipulado em 
10% (dez por cento) do valor do menor piso estabelecido na presente Convenção. Sua validade será de 30 (trinta) dias e fica vedada a 
emissão de certidões ou declarações de cumprimento parcial das obrigações.

Parágrafo Terceiro. Para fins de emissão da Certidão de Regularidade Trabalhista de que trata a presente cláusula e para a emissão da 
Certidão de Demonstração de Pisos Salariais - CDPS de que trata o parágrafo quarto da Cláusula Terceira desta CCT, as empresas deverão 
estar em situação de regularidade para com as duas Entidades convenentes, com as seguintes obrigações:

a) Imposto Sindical, em situação de regularidade conforme previsto no art. 607 e 608 da CLT;
b) Cumprimento integral desta Convenção, a ser confirmada pelas duas entidades sindicais;
c) Cumprimento das normas que regulam as relações individuais e coletivas de trabalho previstas na CLT bem como na legislação 

complementar concernente às matérias trabalhista e previdenciária;
d) Comprovante do pagamento e da Apólice do Seguro de Vida atualizado, na forma da Cláusula Décima Sétima;
e) Comprovante de pagamento efetuado ao beneficio Amparo Familiar através de Certidão fornecida pelo Instituto de Assistência Familiar

e Amparo Social dos Trabalhadores do Setor de Terceirização de Mão de Obra e Comércio em Geral - IAFAS, na forma da Cláusula 
Décima Oitava;

f) Apresentação de requerimento e, a critério do Sindicato Patronal, fazer-se acompanhar por CND do INSS, do FGTS, da Divida Ativa 
da União, da Receita Federal, bem como por certidões negativas de falência, concordata e CNDT.

Parágrafo Quarto. A falta de certidão ou a sua apresentação com prazo vencido, permitirá às demais empresas licitantes, nos casos de 
licitações públicas, alvejarem o processo licitatório por descumprimento das cláusulas acordadas e em outras contratações acionarem os 
tomadores de serviços dando conhecimento, em qualquer dos casos, às autoridades competentes, inclusive o Ministério Público do 
Trabalho.
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CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUARTA - EMPRESAS OPTANTES DO SIMPLES NACIONAL

As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) que fornecem serviços terceirizados de agente de portaria/ fiscal de piso, 
recepcionista, garagista, zelador, jardineiro, bem como todas as demais categorias profissionais previstas na presente Convenção Coletiva 
de Trabalho (exceto artífice de limpeza ambiental, auxiliar de limpeza, auxiliar de serviços gerais, banheirista, faxineiro, lavador de 
fachada, limpador, limpador de banheiro) não poderão ser oplantes pelo regime de tributação do SIMPLES NACIONAL, tendo em vista 
o impedimento legal previsto pelo art. 17, inciso XII da Lei Complementar 123/2006; artigos 115 e 191 §2° da Instrução Normativa 
971/2009 e Ato Declaratório Interpretative RFB n°. 07 de 10/06/2015.

Parágrafo Primeiro. As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) que fornecem, única e exclusivamente serviços de 
limpeza e conservação, com a utilização do profissional de limpeza poderão ser optantes do SIMPLES NACIONAL em virtude da 
permissão legal prevista no artigo 18, §5-C, inciso VI da LC 123/06, entretanto, não poderão fornecer outros tipos de serviços com os 
profissionais previstos nò caput da referida cláusula.

Parágrafo Segundo. A inobservância à vedação legal ensejará comunicação ao tomador de serviços (contratante) e à Secretaria da Receita 
Federal para que promova as atuações cabíveis.

Disposições Gerais

Regras para a Negociação

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUINTA - NEGOCIAÇÃO/ACORDO COLETIVO

Para a manutenção de empregabilidade e de outros casos de interesse do trabalhador, os Acordos Coletivos deverão ser firmados 
exclusivamente, nos termos da Cláusula Sexagésima Sexta da presente Convenção, sendo vedado outra forma de negociação.

Parágrafo Único. Para firmar Acordos Coletivos de Trabalho as empresas devem comprovar estar quites com suas obrigações trabalhistas 
e Sindicais, conforme disposto no Parágrafo Terceiro da Cláusula Sexagésima Terceira desta CCT, e requisitar a assistência obrigatória do 
Sindicato Patronal.

Mecanismos de Solução de Conflitos

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEXTA - COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA, MEDUÇÃO E ARBITRAGEM

Considerando as disposições da Lei 13.467/2017, art. 611-A, as partes acordam entre si criar a Comissão de Conciliação Prévia, Mediação 
e Arbitragem, com base nas condições abaixo enunciadas:

Parágrafo Primeiro. Com base na Lei n° 9.958/2000 fica criada a Comissão de Conciliação Prévia - CCP entre os sindicatos signatários 
para que empregadores e trabalhadores possam celebrar acordo acerca de parcelas e direitos de natureza trabalhista, sendo que com base 
no parágrafo único do artigo 625-E da referida lei, o termo de conciliação é título executivo extrajudicial e tem eficácia liberatória geral, 
exceto quanto às parcelas expressamente ressalvadas.

Parágrafo Segundo. Constitui objetivo geral da Comissão de Conciliação Prévia, a solução dos conflitos individuais decorrentes das 
relações de trabalho, por acordo entre as próprias partes, com a intermediação dos sindicatos dos empregados e dos empregadores, através 
de seus representantes conciliadores, sem a intermediação da Justiça do Trabalho ou qualquer outro órgão público.

Parágrafo Terceiro. Todos os acordos coletivos serão firmados perante a presente comissão, com a mediação dos Sindicatos signatários, 
com assinatura do Sindicato Laborai e anuência do Sindicato Patronal.

Parágrafo Quarto. A presente Comissão também funcionará como Câmara de Arbitragem para os empregados enquadrados no art. 507- 
A da CLT, que percebam remuneração superior a duas vezes o limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral da 
Previdência Social e que em seus contratos de trabalho haja cláusula compromissória pactuada com concordância do empregado em 
submeter seus litígios a essa Comissão, nos termos previstos na Lei 9.307/96.

Parágrafo Quinto. A forma de organização, funcionamento e manutenção da Comissão prevista na presente cláusula será definida pelos 
Sindicatos signatários, através de Regimento Interno.

Aplicação do Instrumento Coletivo

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SÉTIMA - EFEITOS E GARANTIAS

Não haverá restituição ou diminuição de salários por efeito da presente Convenção.

Parágrafo Primeiro. Fica sem efeito a vigência da CCT-MTE n° G0000156/2019 registrada em 29/03/2019 sob o Processo n° 
46208.002539/2019-96 (29/03/2019) que se encerra em 28 de fevereiro de 2021.

Parágrafo Segundo. Em Io de março de 2021, serão negociados os pisos salariais e o auxílio alimentação, disposto nesta Convenção 
Coletiva de Trabalho.
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CLÁUSULA SEXAGÉSIMA OITAVA - REFORMA TRABALHISTA

Em havendo alteração na Lei n° 13.467/2017 (Reforma Trabalhista), as partes convenentes, deixam previamente acordado de promover 
através de Termo Aditivo à esta convenção o ajustamento/ acréscimo das cláusulas que se fizerem necessárias.

Descumprimento do Instrumento Coletivo

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA NONA - MULTA PELO DESCUMPRIMENTO DE CLÁUSULAS

Fica estabelecida às partes convenentes, a multa equivalente a 20% (vinte por cento) do salário básico mensal da função de Artífice de 
Limpeza, por infração de qualquer das cláusulas da presente Convenção, por ocorrência, cujo valor será revertido, obrigatoriamente, à 
parte prejudicada e ao sindicato profissional.

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS

As partes elegem o foro de Goiânia, Capital do Estado de Goiás, para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do cumprimento e da 
interpretação da presente Convenção, em detrimento de outros por mais privilegiados que sejam.

Assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam a presente Convenção Coletiva de Trabalho, em 03 (três) vias, de igual teor e 
forma, devendo uma via ser encaminhada à Delegacia Regional do Trabalho e Emprego/Goiás para o registro.

Goiânia/GO, 09 de março de 2020.

MELQUISEDEQUE SANTOS DE SOUZA 
Vice-Presidente

SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE ASSEIO CONSERV LIMP PUB E AMBIENT COL LIXO SIM EST GOIAS

EDGAR SEGATO NETO 
Presidente

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO, CONSERVACAO, LIMPEZA URBANA E TERCEIRIZACAO DE MAO-DE-OBRA
DO ESTADO DE GOIAS - SEAC-GO

ANEXOS
ANEXO I - ATA AMBIENTAL -1
Anexo (PDF)

ANEXO II - ATA AMBIENTAL - 2
Anexo (PDF)

ANEXO III - ATA AMBIENTAL - 3
Anexo (PDF)

ANEXO rv - ATA AMBIENTAL - 4
Anexo (PDF)

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na Internet, no endereço 
http://www.mte.gov.br.
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V PpcrcURAÇÃO bastante que- faz SS SERVIÇOS DE 
V^MANUTENÇÃO E LIMPEZA LIDA ME, na forma abaixo:

SAIBAM quantos este- público instrumento de PROCURAÇÃO 
virem que aos sete. dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte (07/01/2020), nesta cidade de 
Brasília, Capital da República Federativa do Brasil, perante mim, Escrevente, compareceu como outorgante,
SS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA LIDA ME, inscrita no ÇNPJ sob n° 07.179.495/0001-07, 
estabelecida no SAAN Quadra 01, Lote 1100, Parte D, Asa Norte, nesta'Capital; com seu ato constitutivo 
registrado na Junta Comercial do Distrito Federal sob NIRE 5320128120-5 por despacho de 07/01/2005, neste 
ato representada por seu sócio administrador, LEONARDO CAVALCANTI PRUDENTE, brasileiro, declara-se 
casado, empresário, portador da CNH - Registro n“ 00817072892, emitida pelo Detran-DF, da qual consta a 
Identidade n0 1.980.833 SSP/DF e inscrito no CPF/MF sob n° 716.612.041-04, residente e domiciliado no SHIS 
QL 14, Conjunto 03, Casa 10, Lago Sul, nesta Capital, reconhecida e identificada como a própria, do que dou • 
fé. E, por ela me foi dito que, por este instrumento público nomeia e constitui seus bastantes procuradores, 
LUIZ DERLANE GONÇALVES FARIAS, brasileiro, casado, gerente comercial, portador da Identidade n° 
701.470 SSP/DF e inscrito no CPF/MF sob n° 295.936.461-9.1 ..residente é domiciliado na CNB 14, Lote 10, 
Apartamento 917, Taguatinga Norte, Distrito Federal e/ou STAEL MOREIRA PRUDENTE BARBOSA, 
brasileira, casada, émpresária, portadora da Identidade n0 059:57 CBMDF e inscrita no CPF/MF, sob n° 
309.774.521-15, residente e domiciliada no SHIN, Ql 13, Conjunto 04, Casa 06, Lago Norte, nesta Capital; a 
quem confere éspeciais poderes para praticar os seguintes atos: A-) representar a empresa Outorgante e suas 
filiais acima citadas perante os Órgãos Públicos, Administrativos, Autárquicos e' Cartórios em geral, Banco 
Central do Brasil, Repartições Públicas Federais, Estaduais, Municipais, Govemo'do Distrito Federal, seus 
Departamentos. Administrações e Secretarias, Pessoas Físicas e Jurídicas, de direito público ou privado, Junta 
Comercial do Distrito Federal, Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito' Federal, Sociedade de Economia 
Mista, Estatais, Paraestatais, Ministérios, Ministério Público do Trabalho, Delegacia Regional do Trabalho, DOT ■ 
-■Delegacia de Obrigações Tributárias, Sindicatos, Comércio e Industria; Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional, Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Receita Federal, do Brasil, Depanamento de Policia 

- Federal, Banco Central do Brasil, Ministério Público do Trabalho e onde mais com esta se apresentar e for 
necessário,'podendo: requerer, alegar e assinar o que for preciso, juntar,' apresentar e retirar documentos, 
apresentar e assinar quaisquer guias, requerer certidões, alvarás diversos e demais autorizações, assinar 
balanços contábeis, livros fiscais, fazer levantamento de situação fiscal, abrir, acompanhar e dar andamento a 
processos, pedir vistas, cumprir exigências, tomar ciência de despachos, pagar e/ou receber importâncias, seja 

1 a que titulo for, dar e aceitar recibos e quitações, comprar e vender mercadorias do ramo da empresa; B-) 
Bancos e Estabelecimentos de Créditos em geral, inclusive BANCO DÒ BRASIL, CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL - CEF, BRB - BANCO DE BRASILIA S/A, BANCO SANTANDER S/A, HSBC BANK BRASIL S/A, 
BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - BANRISUL S/A,.assinar documentos fiscais e faturas, 
promover e efetuar endossos e avais em títulos para descontos bancários, assinar borderô, abrir, movimentar 
'e/ou liquidar contas correntes, emitir, endossar, requerer, descontar e assinar cheques, verificar saldos, fazer 
depósitos e retiradas, solicitar extrato de contas e talões de cheques, requerer e retirar cheques devolvidos, 
reconhecer e/ou contestar saldos, preencher e assinar fichas, formulários, cadastros, termos e requerimentos, 
solicitar, receber e/ou cancelar cartões magnético e/oò'de créditos, cadastrar e/ou atualizar senhas, cadastrar,

. recadastrar, suspender e/ou cancelar o que necessário 'for, promover quaisquer movimentações bancárias, 
inclusive via Internet, promover e efetuar aplicações e/ou investimentos no mercado financeiro, bolsas de 
valores e títulos mobiliários, subscrever ações, promover e éfetuár pagamentos e/ou parcelamentos de débitos 
em nome da outorgante, promover e efetuar parcelamento de débitos, ajustar valores, prazos, cláusulas e 
condições; Confere ainda poderes para movimentar contas vinculadas aos depósitos de retenções de provisão 
de encargos trabalhistas abertas em toda a rede bancária; C-) contrair empréstimos e/ou financiamentos, abrir, 
acompanhar e dar andamento â processos de empréstimos e/ou financiamentos, tomar ciência dos despachos, 
cumprir exigências e formalidades, juntar, apresentar e retirar documentos, prestar declarações e informações, 
fornecer, confirmar e/ou re-ratificar dados, requerer, recorrer, concordar e ajustar as cláusulas e condições de 

. empréstimos e/ou financiamentos, pagar taxas de serviço, assinar os contratos necessários, confessar divida, 
assumir obrigações, receber, passar recibo, dar e aceitar quitação; D-) admitir e/ou demitir empregados, assinar 
e/ou dar baixa em Carteiras de Trabalho, fixar ordenados e atribuições, promover e efetuar alterações e/ou 
anotações em Carteiras de Trabalho, nomear prepostos junto á DELEGACIA, REGIONAL DO TRABALHO, TRT 
- TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO è/ou VARA DO TRABALHO; JE-) assinar contratos, dístratos e 
aditivos contratuais de prestação de serviço, ajustar cláusulas e condições; F-) participar de concorrências 
públicas e/ou particulares, licitações, tomadas de preços, pregões, cartas-cpnvite, retirar Editais, participar de 
aberturas de licitações,’dar larices, acordar, concordar, discordar, interpor recursos, prestar declarações e
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Informações; G-) constituir Advogados com os poderes da cláusula AD-JUDICIA e os mais necessários perante 
qualquer Instância, Foro ou Tribunal, em Juízo ou fora dele; H-) DETRAN, CONTRAN, DER, DNER, DNIT, 
INSPETORIAS-DE TRANSITO, DELEGACIAS DE ROUBOS E FURTOS DE VEÍCULOS, SECRETARIA DE 
FAZENDA, CPE, D FT RANS,, POLICIA RODOVIÁRIA, CIVIL e MILITAR, podendo, requerer, alegar e assinar o 
que for preciso, juntar, apresentar e retirar documentos, requerer e retirar 2a;via de documentos de veículos em - 
nome da empresa, inclusive CRV(DUT), CRLV, carnê de IPVÁ, requerer certidão negativa de noubos e furtos, 
nada consta de multas, prontuários, pagar taxas e emolumentos necessários, requerer atualização de 
endereços, requerer e retirar segunda via de multas, recorrer de multas, requerer anistia de multas ocorridas 
em barreiras eletrônicas e/ou pardais, caso seja necessário, promover e efetuar parcelamentos de multas e/ou 
IPVAs. quitar saldo devedor, requerer e retirar carta de quitação, promover e efetuar baixa da alienação 
fiduciária; promover emplacamentos, licenciamentos, vistorias, liberar veículos do Depósito de Veículos 
Apreendidos, se necessário for, dirigir e autorizar terceiros a dirigir veículos por -todo Território Nacional; 
comunicar acidentes, tomar ciência de laudos periciais; enfim, praticar os'demais atos necessários aos fins 
deste mandato, inclusive substabelecer, no todo ou em parte, com ou sem reserva de poderes. A presente 
terá validade até 31/12/2020. O(s) nomes(s) e dados dos procuradores e os elementos relativos ao(s) 
objeto(s) do presente instrumento foi(ramj fornecido(s) e conferido(s) pela outorgante, que por eles se 

- responsabiliza(m). Dispensadas as testemunhas nos termos .da Lei n° 10.406 de 10/01/2002. Gula de custas n° 
80454681, paga no valor de R$ 39,90, referente a Tabela "F" Item IV, Decreto Lei 115/67 e Resolução n° 01 de 
17.12.2018 publicada 17.12.2018 - TJDFT. E, de como assim o disse(ram), doique dou fé, me pediu(ram) e lhe(s) 
lavrei a presente, que feita, lida em voz alta ao(s) outorgante(s), achada conforme, outorgou(ram), aceitou(ram) e 
assina(m). Dou fê. Eu, ANDERSON ANDRADE LIMA, ESCREVENTE NOTARIAL-, a lavrei, li, conferi os documentos e • 
encerro colhendo a(s) assinatura(s).EDIMAR LUIZ DA SILV 
CAVALCANTI PRUDENTE. Nada mais. Trasladada em seaptaí 
e raso. 1 ’

itituto, a subscrevo, (a.a.), LEONARDO 
/^■subscrevo, dou fé e assino em público
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ATESTADO DE VISÍTÁ TÉCNICÀ

Em. cumprimento ao Processo Seletivo :NS 00B/2O2ff -* IGfí/GO, atesto que áifro.pdnènte SS:; 
SERVIÇOS-DE MARUTENÇÂO^ LIMPEZA LTDA.,íínseritã nfr CNPÍ D7.179.495/00bi--0>;‘através: 
dá responsável: técnico da empresa, fou seu Rèpresèntantè Legal) Seináídò ;de< Tauíá,- CPF 

9tS.953i04i-34, vistoriou as iristàlações físicas dò Hospital: .Estadual e Wâternidade iNòssa 

Senhora dèEourdes - HEMRSL etomou ciência das condições dé trabalho.:

Goiânia,?08.desetemhrodei2020;-

WFCoord.:SHWPOnSf
Coten-GO.37,9-J.03

----------------------------^ ucMN^ia^——---------------

Assinatura e.identiflcàção dó; Representante da .unidade-

§o,Ã:M>
Assinatura é ídentiflcaçãb do Representante Legal 

da empresa: ” " "Rèinaiciode Paula _
CoorílsnadoídoOperaçôes

Rua 230', s/n^ Qd. 709, Setor Kova Vila, CEP 74640-21Q ^vFbné^CFájí):; (62) 320il;..6924 Goiânia/GO
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
07.179.495/0001-07
MATRIZ

DATA DE ABERTURA
07/01/2005COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
SS SERVIÇOS DE MANUTENCAO E LIMPEZA LIDA

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
SS SERVIÇOS

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.89-0-05 • Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormenteI» CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NÚMERO COMPLEMENTO
LOTE 1100 PARTE D

LOGRADOURO
Q SAAN QUADRA 1 S/N

MUNICÍPIO
BRASILIA

UFCEP BAIRRO/DISTRITO
ZONA INDUSTRIAL DF70.632-100

ENDEREÇO ELETRÔNICO
ASSISTENTECOMERCIAL@GRUP05ESTRELAS.COM.BR

TELEFONE
(61)3963-3060

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
07/01/2005

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALI SITUAÇÃO ESPECIAL ****************

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Página: 1/1Emitido no dia 29/10/2020 às 18:08:08 (data e hora de Brasília).
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SS SERVIÇOS DE MANUTENCAO E LIMPEZA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.179.495/0001-07 
Certidão n°: 23126534/2020 
Expedição: 10/09/2020, às 18:22:09
Validade: 08/03/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que SS SERVIÇOS DE MANUTENCAO E LIMPEZA LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob O n° 07.179.495/0001-07, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndtstst.jus.br
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 07.179.495/0001-07
Razão 

Social:
Endereço:

SS SERVIÇOS DE MANUTENCAO E LIMPEZA LIDA ME

SIA TRECHO 3 SN LT 985 SN BL D SALA 112 / ZONA INDUSTRIAL (GU / 
BRASILIA / DF / 71200-030

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição *que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/08/2020 a 25/09/2020

Certificação Número: 2020082703333588401659

Informação obtida em 08/09/2020 14:35:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

08/09/2020 14:351 of 1



http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjunta...

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SS SERVIÇOS DE MANUTENCAO E LIMPEZA LTDA 
CNPJ: 07.179.495/0001-07

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB); e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante 
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou 
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da 
regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:45:59 do dia 10/01/2020 <hora e data de Brasilia».
Válida até 08/07/2020.
Código de controle da certidão: 119D.C9EA.A3C2.8D88 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

02/04/2020 16:591 of 1
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA ; • SS
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Dados Abeltos i Area de imprensa Onde Encontro | AvtsaS'-:J*''Engljsh i Es;Contato ServiçosPerguntas Frequentes J

SS Relação das certidões emitidas por data de validade
CNPJ: 07.179.495/0001-07 - SS SERVIÇOS DE MANUTENCAO E LIMPEZA LIDA 

Período: 01/01 /2020 a 01 /06/2020 _______________________________

Código de controle Data de validadeTipo Segunda viaData-Hora emissão Situação

Positiva com efeitos de negativa Válida
Prorrogada

119D.C9EA.A3C2.8D88 10/01/202011:45:59 08/07/2020

%
até
05/11/2020



ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA 
SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DA RECEITA 
SUPERINTENDÊNCIA DE RECUPERACAO DE CRÉDITOS

CERTIDÃO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: N° 25471029

IDENTIFICAÇÃO:

CNPJ
07.179.495/0001-07

NOME:
VALIDA PARA O CNPJ INFORMADO NESTE DOCUMENTO

DESPACHO (Certidão valida para a matriz e suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO

ife. )|c. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *• *. *. lie. ♦. *. *. *• *
*• *• *. *. *. *. *. *. *. *. ife. iie. ♦. ♦. *. *. ite. *• *

*. *. *. *. *• *. *• *. *. *. *. *. lie. *. *. *• *. iic. *. *. ife. i|c

♦. *. *. *• *• sfe. *• ite. *• *. *. *• *. *. *• *. *. *. *. *. *. *
lie. i|e. *. *. *• *• *• Ke. *. *. *. *. +. +. *• *. *. *. *. *• *. *
>ie. He. *. *• *• ♦. *• *. *. *. *. *. ife. *. i)e. *. *. *. *• *• *• *. *

. i|e. *. ife. *. *. ♦. *. *. ife. *. *. *. *. *• *. *• *. *• *• *• *• *. *

*. *. ite. i|e. *. i(e. i(e. *. *. *• *. *. *. *. *. *. *. *. *. *• *. De. He

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidão e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da 

IN nr. 405/1999-GSF, de 16 de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e 

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III 
do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993.

SEGURANÇA:

Certidão VALIDA POR 60 DIAS.
A autenticidade pode ser verificada pela INTERNET, no endereço: 
http://www.sefaz.go.gov.br.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida 
ativa e COBRAR EVENTUAIS DÉBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

EMITIDA VIA INTERNETVALIDADOR: 5.555.464.245.741

HORA: 18:18:28:7LOCAL E DATA: GOIANIA, 10 SETEMBRO DE 2020SGTI-SEFAZ:
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 250/2019

Pelo presente instrumento de Contrato de Prestação de Serviços com Locação de Equipamentos, que 
entre si celebram, de um lado o INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA E SAÚDE - INTS, 
organização social referência na vertical de saúde pública brasileira, detentora do Contrato de Gestão 
02/2019, celebrado com o Estado de Goiás, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
11.344.038/0001-06, com escritório localizado na Av. Prof. Magalhães Neto, 1856, 8o andar, Pituba, 
Salvador/BA, CEP 41810-011, neste ato representado por seu presidente o Sr. Emanoel Marcelino 
Barros Sousa, inscrito sob o CPF n° 178.205.295-04 e portador da cédula de identidade RG n° 
107300958, residente e domiciliado na cidade de Salvador/BA e, do outro lado, a SS SERVIÇOS DE 
MANUTENCAO E LIMPEZA LTDA., empresa limitada inscrita no CNPJ sob n° 07.179.495/0001- 
07, estabelecida na Q. Saan Quadra 1, s/n, lote 1100, Parte D, Zona Industrial, Brasília/DF, CEP 70.632- 
100, neste ato representada na forma de seu contrato social, por seu Sócio Administrador Leonardo 
Cavalcanti Prudente, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade n° 1.980.833 
SSP/DF e inscrito no CPF sob n° 716.612.041-04, residente e domiciliado na Shin QI 08 Conjunto 2 
Casa 13 - Lago Norte, Brasília/DF, CEP 71.520-220, denominada simplesmente CONTRATADA, ao 
final assinado na presença de duas testemunhas, têm justo e contratado nos termos e estipulaçóes das 
noimas jurídicas incidentes neste instrumento, que rautuamente outorgam e aceitam, de acordo 
cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

t com as

Constitui objeto do presente Contrato a Prestação de.Serviço através de Carregador de Resíduos, 
Encanegado, Maqueiro, Recepcionista e Supervisor; a ser realizado na Unidade do Hospital de 
Urgências de Goiânia Dr. Valdemiro Cruz .-.HUGO, conforme Termo de Referência e Proposta 
Comercial apresentada pela CONTRATADA, que faz parte, integrante desse contrato para todos os fins 
de direito, independentemente de sua transcrição. . ,‘

Parágrafo Único - O efetivo será contratado.em conformidade com a seguinte relação:

a) 01 (um) Supervisor 44h semanais; na escala 5x2, das.7h às.J7h, com lhl2rain de intervalo;
b) 04 (quatro) Encarregados 24h na escala de 12x36, de segunda a domingo, das 6h às 6h, com Ih

de intervalo; . , . . ..
c) 04 (quatro) Carregadores de Resíduo 12h diurnas,.na escala de 12x36, de segunda a domingo, 

das 6h às 18h, com 1 h de intervalo;
d) 40 (quarenta) Maqueiros 24h, na escala de 12x36, de segunda a domingo, das 6h às 06h, com 

1 h de intervalo;
e) 16 (dezesseis) Recepcionistas 12h diurnas, na escala de 12x36, de segunda a domingo, das 7h 

às 19h, com Ih de intervalo; e
f) 10 (dez) Recepcionistas 12h noturnas, na escala de 12x36, dc segunda a domingo, das 19h às 

7h, com Ih de intervalo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

%

.'t
/O presente instrumento vigerá pelo prazo de 90 (noventa) .dias, iniciando em 01 de dezembro de 2019, 

podendo ser prorrogado nos termos do inciso IV.do art. 24 dá Lei n° 8.666/93 e inciso VII do art. 14 do 
Regulamento para Aquisição de bens e Consti uçãd^de Obraa Serviços e Locações, vinculado ao Estatuto 
Social da CONTRATANTE. . V • /

Endereço: Avenida Professor Magalhíes Neto, 1856, Sala 806 
Edf. TK Tower, Pituba. Salvador, Bahia, CEP 41810-012 
Telefone: *55 71 3018 1212 
E-maíl: contatagiiiiits oru.br 
www.lnts.org.br

Canal de Ética e Transparência: 0800 799 9956 
Conteúdo confidencial, Iodos os direitos reservados®

I



Portal de Serviços da Receita - Secretaria de Economia do Distrito Federal https://wwl .receita.fazenda.df.gov.br/cidadao/certidoes/emitir/071794...

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARI A DE ESTADO DE ECONOMIA 

SUBSECRETÁRIA DA RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOSGDF
CERTIDÃO N°: 269062625652020
NOME: SS SERVIÇOS DE MANUTENCAO E LIMPEZA LTDA 
ENDEREÇO: SAAN QUADRA 01 LOTE 1100 PARTE D 
CIDADE: ASA NORTE 
CNPJ: 07.179.495/0001-07 
CF/DF: 0746415100162

FINALIDADE: JUNTO AO GDF

____________________________CERTIFICAMOS QUE_____________

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Divida 
Ativa, para o CNPJ acima.

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Divida 
Ativa, para o contribuinte acima.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a 

ser apurados.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital n° 23.873 de 04 / 07 / 2003, gratuitamente. 
Válida até 7 de dezembro de 2020. *
* Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de tituaçdo de emergência no âmbito da saúde pública,
em razAo do risco de pandemia do novo coronavinis. de que trata o Decreto n" 40.475, de 28/02/2020, tcrto sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situaçüo.

Certidão emitida via internet em 08/09/2020 às 14:17:13 e deve ser validada no endereço https://wvw.TCceita.fazenda.df.gov.br.

08/09/2020 14:161 of 1



Portal de Serviços da Receita - Secretaria de Economia do Distrito Federal https://wwi.receita.fazenda.df.gov.br/cidadao/certidoes/emitir/071794...

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA 

SUBSECRETÁRIA DA RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOSGDF
CERTIDÃO N0: 269062626972020
NOME: SS SERVIÇOS DE MANUTENCAO E LIMPEZA LTD A 
ENDEREÇO: SAAN QUADRA 01 LOTE 1100 PARTE D 
CIDADE: ASA NORTE 
CNPJ: 07.179.495/0001-07 
CF/DF: 0746415100162

FINALIDADE: LICITACAO

CERTIFICAMOS QUE

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Dívida 
Ativa, para o CNPJ acima.

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Divida 
Ativa, para o contribuinte acima.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a 
ser apurados.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital n° 23.873 de 04 / 07 / 2003, gratuitamente. 
Válida até 7 de dezembro de 2020. *
4 Obs: As certid&es expedidos durante o período declarado de siiunçOo de emergência no âmbito da saúde pública,
em razflo do risco de pandemia do novo coronavinis, de que traia o Decreto n0 40.475, de 28/02/2020, lerdo sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situaçdo.

Certidão emitida via internet em 08/09/2020 às 14:24:39 e deve ser validada no endereço https://www.rcccita.fazeiida.df.aov.br.

08/09/2020 14:241 of 1



http://www2.agencianet. fazenda.df.gov. br//CFDF/[DIF/#/DIFP/07179...DBF

CADASTRO FISCAL DO DISTRITO FEDERAL
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO NO CADASTRO FISCAL DO DISTRITO FEDERAL -
DIF

Imprimir

DataConcessão 03/03/2005CPF/CNPJ 07.179.495/0001-07CF/DF 07.464.151/001-62 
Denominação social SS SERVIÇOS DE MANUTENCAO E LIMPEZA LTDA 
Titulo do Estabelecimento - Nome Fantasia SS SERVIÇOS 
Natureza Jurldlca/Tlpo de Contribuinte SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
Qualificação do Contribuinte ISS E ICMS FAC - Número do Protocolo

113-12245/47
Data de enquadramento noFaixa do ISS XXRegime de Tributação do ISS REGIME NORMAL DE 

APURACAO ISS

01/09/2016
Data de enquadramento no 
ICMS

22/05/2018

Faixa do ICMS XXRegime de Tributação do ICMS REGIME NORMAL DE 
APURACAO

Descrição Atividade Econômica do ISS LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 
Código da Atividade • ISS N8121^/00-00 
Descrição da Atividade Econômica do ICMS COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS

Data de Inicio de Atividade - ICMS 22/05/2018

Data de Inicio de Atividade - ISS 17/11/2015

Código da Atividade - ICMS G4789-0/05-00 
Endereço SAAN QUADRA 01 LOTE 1100 PARTE D 
Bairro ASA NORTE 
Situação Cadastral ATIVA

CEP 70.632-100

UF DFCidade BRASILIA

Data 22/04/2020

Este documento foi emitido no dia 22/04/2020 na Internet pelo portal Agênci@Net 
e poderá ser reimpresso no endereço http://publica.agencianet.fazenda.df.gov.br.

22/04/2020 09:491 of 1
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Pela execução do presente Contrato o CONRATANTE pagará à CONTRATADA os valores conforme 
tabela abaixo:

T.
Empresa: SS - Serviços de Manutenção e Limpeza Ltda

HOSPITAL DE URGÊNCÍA DE GOIÂNIA - HUGO

QUADRO FUNCIONAL • APOIO ADMINISTRATIVO

I EFETIVO
VALOR 

UNITÁRIO 
DO POSTO
R$ 7.971.65

QTEDE
POSTOS

VALOR TOTAL 
" MENSALDESCRIÇÃO DOS POSOTOS DE SERVIÇOS ESCALA

r* i 4Posto de Carregador do Resíduos I2hs Diurnas 12x38 RS 15.943,30

hPosto de Encarregado 24hs 12x38 1 R5 17.914.58R$ 17.914,58
Posto de Supervisor 44hs Dlumas RS 6.257,655X2 1 RS 6.257,65

Posto de Maqueiro 12hs Diurnas 24 . RS 7.418,3812 x 36 12 RS 89.020,56I
Posto de Maqueiro 12hs Noturnas 12x36- 8 16 RS 7.862,99 RS 62.503,92

Posto de Recepcionista 12hs Diurnas 12x36 ' 8 RS 7.475.2816 RS 59.602.24

RS 7.928.13Posto de Recepcionista 12hs Noturnas 12x36 • 5’ ' 10 RS 39.640.65
TOTAL GLOBAL MENSAL 37

dolsraaU > navena canlavõs5
75 . RS 291.482.90

Parági-afo Primeiro - Estão inclusos no preço acima, todos os tributos, inclusive ICMS, ISS e Imposto 
de Renda, e outros encargos e obrigações trabalhistas e previdenciárias, lucros, fretes e demais despesas 
incidentes, tais como taxa de administração, suprimentos de gêneros alimentícios e embalagens, enfim, 
todos os custos necessários para a perfeita-execução, assim que .nada mais poderá ser cobrado do 
CONTRATANTE. . :

Parágrafo Segundo —O pagamento deve ser efetuado mediante apresentação de Nota Fiscal, por meio 
de boleto bancário ou depósito em conta corrente indicada pela CONTRATADA na nota fiscal, até o 
20° dia do mês subsequente a prestação dos serviços, após a comprovação dos recolhimentos 
estabelecidos pela legislação pertinente. •

t*

Parágrafo Terceiro - Os pagamentos estão condicionados a apresentação da Nota Fiscal de serviço, 
que deverão ser apresentadas junto coni as seguintes certidões negativas de débitos ou positivas com 
efeito negativa, abrangendo a data de emissão da Nota Fiscal:

• Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à. Dívida Ativa da União - 
Federal e INSS;

• Certidão Negativa de Débitos Tributários - Estadual;
• Certidão Negativa de Débitos Mobiliários — Municipal;
• Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, mediante apresentação de Certificado 

dè Regularidade de Situação - CRF; e ’ .
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — /

'T.

Endereço: Avenida Protestor Magalhães Nelo, 1856, Sala 803 
Edf. TK Tower, Pituba, Salvador, Bahia, CEP 41610-012 
Telefone: +55 71 3016 1212 
E-mail: contaloifilinla orn.br 
www.ints.org.br

Canal de ética e Transparência: 0800 799 9956 
Conteúdo confidencial, todos os direitos reservados®
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Parágrafo Quarto - Os pagamentos descritos no caput estarão condicionados ao recebimento por parte 
do CONTRATANTE, dos recursos repassados previstos no Contrato de Gestão 02/2019, celebrado com 
o Estado de Goiás.

Parágrafo Quinto - Na hipótese de atraso no repasse dos valores do contrato firmado entre o 
CONTRATANTE e o Estado de Goiás, a CONTRATADA declara, desde este momento, que nào terá 
direito a qualquer remuneração compensatória, a qualquer título, isentando o CONTRATANTE de 
qualquer ônus sobre as parcelas atrasadas.

Parágrafo Sexto - O valor relativo a produtos extras não previstos rieste Contrato, quando solicitados 
e/ou autorizados expressamehte pelo CONTRATANTE, será previamente ajustado por escrito mediante 
termo aditivo.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

São obrigações das partes, além de outras constantes .deste instrumento:

Das Obrigações da CONTRATADA:

a) Observar rigorosamente as normas técnicas em vigor, as especificações e exigências emanadas 
pela CONTRATANTE, bem como todas as Cláusulas deste Contrato;

b) Apresentar relatório de evidências e memória de cálculo mensalmente em papel timbrado e 
assinado pelo Responsável da CONTRATADA;

c) Apresentar escalas de trabalho diurnas e.noturnas mensalmente em papel timbrado e assinado 
pelo Responsável da CONTRATADA; ' •

dj Apresentar Folhas de Pontos assinadas e carimbadas mensalmente;
•e) Todas as Notas Fiscais emitidas devem conter: Objeto discriminado do serviço prestado, n° do 

Contrato de Gestão com a SES e o INTS/n° de.contrato do fornecedor com o INTS, mês de 
competência e dados bancários; . ...

f) Responsabilizar-se pela reparação, correção, remoção, reconstituição, instalação dos 
equipamentos e componentes dos equipamentos, objeto desta proposta. Eventuais despesas com 
transportes de equipamentos (inclusive seguro), quando necessários ocorrerão por conta da 
CONTRATADA, desobrigando a CONTRATANTE de quaisquer ônus;

g) Conduzir os serviços, de acordo com as melhores técnicas profissionais, com estrita observância 
às leis vigentes e ao estabelecido no presente. Contrato, Sujeitarido-se à Coordenação da 
CONTRATANTE, que poderá estabelecer prioridades, sugerir modificações, substituições de 
métodos e de procedimentos que julgar necessários;

h) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou'de qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se igualmente por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigida por força da Lei, ligadas ao cumprimento 
do presente contrato;

i) Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente a 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo;

j) Deverá afastar todo e qualquer empregado ou preposto seu que, ajuizo da CONTRATANTE,
vier a ser considerado inapto ou desqualificado para o exercício das atividades ora contratadas, 
obrigando-se, ainda, a substituí-lo por outro profissional com a qualificação técnica exigida para 
o presente Contrato, no prazo da 24 (vinte/ e quatro) horas após a solicitação da 
CONTRATANTE; \ - /

Endereço: Avenida Profeiior MagalhSes Neto, 1G56, Sata 806 
Edf. TK Tower, Prtuba, Salvador, Bania, CEP 41810-012 
Telefone: +55 71 3018 1212 
E-mall: contalniaiinls.ora.br
www.lnts.org.br 1

Canal de Ética e Transparência: 0800 799 9956 
Conteúdo conndanclal, todos os dimitos reservados©
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k) Prestar esclarecimentos ao CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos desabonadores 
noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação;

l) Assumir diretamente e com exclusividade, as responsabilidades de natureza trabalhista e 
previdenciária, relativamente ao pessoal empregado para a execução do presente contrato, 
comprometendo-se a substituir o CONTRATANTE em eventuais processos judiciais de 
reclamações desse pessoal, cujas condenações e ônus decorrentes serão suportados 
exclusivamente pela CONTRATADA;

m) Dispor de todos os profissionais pelos serviços, com a missão de garantir o bom andamento dos 
trabalhos. Estes encarregados terão a obrigação de reportarem-se, quando houver necessidade, 
ao preposto dos serviços da CONTRATANTE e, tom ar as.providências pertinentes;

n) Cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal e as normas 
internas de segurança e medicina do trabalho NR 32;

õ) Assegurar que todo o equipamento para a execução do contrato está em perfeito estado e a sua 
manutenção será das exclusivas expensas da CONTRATADA, já incluso no valor deste 
contrato, nada sendo devido;

p) Atender de imediato as solicitações da CONTRATANTE quanto às substituições dos serviços 
não qualificados ou entendidos como inadequados para a execução do referido objeto desse 
contrato;

q) Executar os trabalhos de forma a garantir os melhores resultados, cabendo a CONTRATADA 
otimizar a gestão de seus recursos - quer humanos quer materiais - com vistas à qualidade dos 
serviços à satisfação da CONTRATANTE, praticando produtividade adequada aos vários tipos 
de trabalhos. A CON TRATADA responsabilizar-se-á integralmente pelos serviços contratados, 
cumprindo evidentemente, as disposições legais que interfiram em sua execução, destacando- 
se a legislação ambiental;

r) Observar rigorosamente as normas técnicas em .vigor, as especi ficações e exigências emanadas 
pela CONTRATANTE, bem como todas as cláusulas deste contrato;

s) Responsabilizar-se pelo recolhimento dos tributos que venham, incidir sobre os serviços 
fornecidos, reservando à CONTRATANTE o direito de deduzir, dos valores a serem pagos à 
CONTRATADA, as quantias correspondentes aos tributos eventualmente não recolhidos;

t) Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pelo 
CONTRATANTE na execução do presente contrato, atendendo, com a diligência possível, às 
determinações na unidade Fiscalizadora, voltadas ao saneamento de faltas e correção das 
irregularidades verificadas;

u) Admitir em seu nome e redigir sob sua inteira responsabilidade o pessoal adequado e habilitado, 
seja em horários normais e/ou extraordinários, .coirendo por sua'conta exclusiva, todos os 
encargos de ordem trabalhista, previdenciários e 'civil, estadas, inclusive alimentação, 
combustíveis, seguros, administração 'e quaisquer • despesas que se tomem necessárias à 
execução dos Serviços ora contratados, ficando' a CONTRATADA, para todos os efeitos, 
única e exclusiva empregadora;

v) Manter seus profissionais, quando em serviço nas dependências da CONTRATANTE, 
devidamente unifomiizados e portando cartões de identificação próprios da CONTRATANTE, 
utilizando os respectivos equipamentos de segurança e proteção individual, quando necessários, 
e deverão observar todas as normas, regulamentos e procedimentos internos, definidos pela 
CONTRATANTE;

w) Contratar às suas expensas todas as modalidades de seguros necessárias à atividade 
desenvolvida;

x) Efetuar a prestação de serviços com zelo, diligência e pontualidade;
y) A CONTRATADA, obriga-se a manter todos os equipamentos que serão utilizados para a 

prestação do serviço, em perfeitas condiçáes de uso{ bem como responsabilizar-se em fazer as

9

como
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manutenções periódicas necessárias e manter quantidade de pessoal necessário, conforme 
descrito na proposta, a qual faz parte integrante deste temo; 

z) Todos os equipamentos e ferramentas necessários à execução dos serviços serão exclusivà 
responsabilidade da CONTRATADA;

aa) Os empregados e propostos da CONTRATADA não terão qualquer vínculo com o 
CONTRATANTE, responsabilizando-se aquela por todos os tributos e encargos devidos, sejam 
trabalhistas, sociais ou previdenciários, securitários, fiscais, comerciais, civis e criminais; 

bb) Emitir recibos referentes a todos os pagamentos efetuados pelo CONTRATANTE durante toda 
a execução do presente ajuste;

cc) Prestar assistência técnica e científica bem como o treinamento necessário ao manuseio dos 
equipamentos, quando requerida, às suas expensas; 

dd) Prestar assistência técnica quando requerida para consertos de avarias verificadas pelo 
CONTRATANTE, quando da instalação dos equipamentos; 

ee) Responsabilizar-se pela manutenção dos equipamentos no que tange ao desgaste natural 
decorrente do uso nas condições tecnicamente adequados; 

ff) Operar de forma independente e sem vínculo com o CONTRATANTE, exceto o decorrente 
déste termo, prestando os serviços necessários à execução do objeto contratual; 

gg) Cumprir todas as leis e posturas Federais, Estaduais e Municipais pertinentes e vigentes durante 
a execução do contrato, sendo o únieo responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que 
houver dado causa:

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA se compromete a exibir todo e qualquer documento 
relacionado ao cumprimento de suas obrigações trabalhistas e previdenciárias, licenças, exames, 
habilitações e certificados de cursos de seus funcionários, bem como todo e qualquer documento 
relacionado aos seus veículos.

Parágrafo Segundo - O presente contrato não implica em qualquer vinculo de solidariedade entre os 
contratantes, ficando cada qual responsável pelas obrigações derivadas de suas respectivas atividades, 
sejam elas de caráter fiscal, trabalhista, previdenciário, sem exclusão de qualquer outra.

Parágrafo Terceiro — A CONTRATADA em caso de reclamações trabalhistas, processos judiciais, 
multas por fiscalizações, desde que seja, referentes a seus funcionários ou prepostos que prestam ou 
prestaram serviços à CONTRATANTE, compromete-se a requerer a exclusão imediata da 
CONTRATANTE, bem como será de responsabilidade pecuniária da CONTRATADA, quaisquer ônus 
que venham recair sobre a CONTRATAN fE, tais como custas, taxas, valores de condenação, 
honorários, étc. ou equivalente e respeitar a legislação ambiental.

Das Obrigações do CONTRATANTE:

a) Efetuar o pagamento na forma contratada, pontualmente, conforme os prazos ajustados;
b) Orientar e acompanhar a execução deste contrato;
c) Acompanhar o cumprimento pela CONTRATADA, das obrigações assumidas;
d) Exigir a fiel observância das especi ficações do serviço, bem como recusar os que não contenham 

as especificações, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE;.
e) Levar ao conhecimento da CONTRATADA as turbações de terceiros, que se pretendam 

fundadas em direito;
f) Fornecer, mensalmente, cópia dos pagamentos efetuados sobre qualquer importância retida

sobre o faturamento; . !
g) Apresentar, formalmente, todas as solicitações qu reclamações que julgar necessárias à boa

execução dos serviços;
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h) Notificar a CONTRATADA acerca de qualquer violação, por parte de terceiros, dos 
direitos de propriedade sobre os referidos bens;

CLÁUSULA QUINTA - DAS SANÇÕES

O descumprimcnto total ou parcial, por parte da CONTRATADA, das obrigações estabeJecidas neste 
Contrato, ficará sujeito às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa:

a) multa pelo descumprimento de cláusula contratual: 2,5% sobre o valor contratual;
b) multa:por desatendimento das determinações do funcionário da CONTRATANTE designado 

para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato: 2,5% sobre o valor contratual;
c) multa pela inexecução parcial dò contrato: 10% sobre o valor contratual; e
d) multa pela inexecução total do contrato: 20% sobre o valor contratual.

CLÁUSULA SEXTA - DA MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS

As despesas de manutenção, assistência técnica e científica dos equipamentos na vigência do presente 
Contrato, excetuando-se casos de mau uso, serão de responsabilidade da CONTRATADA.

seus

Parágrafo.Primeiro - A manutenção, quando necessária, será efetuada pela CONTRATADA ou por 
técnicos indicados por esta, sendo vedada a contratação de terceiros por parte do CONTRATANTE, 
exceto quando autorizado pela CONTRATADA.

Parágrafo Segundo - A contar da data de assinatura deste instrumento, o CONTRATANTE não pagará 
por peças danificadas, exceto em casos onde esteja constatado, por meio de avaliação técnica que o dano 
tenha sido causado por mau uso ou de maneira proposital por parte do CONTRATANTE.

Parágrafo Terceiro - Considera-se mau uso toda ação externa voluntária ou involuntária por parte do 
usuário, tomando-o responsável pelos danos que possam ser causados ao equipamento. Havendo a 
necessidade de substituição, devido ao mau uso ou não, estáserá cobrada ao CONTRATANTE em valor 
integral.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE

As condições de risco dos bens são de inteira responsabilidade do CONTRATANTE, exceto 
situações de caso fortuito ou força maior, devendo esta diligenciar e mantê-los ein bom estado sob pena 
de responder pelos danos causados.

CLÁUSULA OITAVA - RESPONSABILIDADES FISCAIS

O CONTRATANTE se responsabiliza pela retenção que lhe impuser a Legislação vigente, das taxas e 
impostos incidentes sobre as,'faturas mensais da prestação de serviços ora CONTRATADA, bem como 
pelo recolhimento das mesmas aos respectivos órgãos credores.

CLÁUSULA NONA - RESPONSABILIDADE CIVIL

em

A CONTRATADA responderá por tòdos õs danos causados ao CONTRATANTE, aos empregados,
terc&iros, a que venha a dar causa, por ação ouprestadores de serviços, prepostos, representantes ou 

omissão, em razão da execução do objeto deste colma to.
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CLÁÜStJLA DÉCIMA - DA TOLERÂNCIA

Todas as obrigações decorrentes deste instrumentOj se vencerão independentemente de qualquer 
notificação, interpelação ou aviso judicial ou extrajudicial. Qualquer tolerância no recebimento dos 
encargos em atraso, por qualquer das partes, não implicará em novaçâo, permanecendo exigíveis as 
sanções contratuais independentemente de reforço.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DA CONFIDENCIALIDADE

As partes reconhecem que todas as informações confidenciais são essenciais para o sucesso 
negócios de ambas as partes, e por isso se obrigam entre si, por seus empregados e prepostos a manter 
sigilo sobre os dados, fotos, documentos, especificações técnicas ou comerciais e demais informações 
de caráter confidencial, de que venham a ter conhecimento em virtude deste contrato, mesmo após a sua 
vigência, não podendo divulgá-las de forma alguma, salvo autorização prévia por escrito do 
CONTRATANTE.

e os

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, mediante o aviso prévio de 15 
(quinze) dias, sem qualquer ressarcimento pelas parcelas já pagas e sem prejuízo daquelas que estiverem 
em atraso.

Parágrafo Primeiro - O presente contrato será considerado rescindido por justa causa, além dos 
previstos em lei, independente de aviso, notificação ou interpelação judicial em caso de:

a) Falência, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução ou liquidação de qualquer das 
partes;

b) Inadimplência, por uma das partes, de quaisquer obrigações previstas no contrato, salvo 
em decorrência de caso fortuito ou força maior;

c) Subcontratação ou cessão parcial ou total deste contrato a terceiros, sem autorização 
expressa da outra parte;

d) Descnmprimentò de qualquer das cláusulas e condições estabelecidas neste instrumento.

Parágrafo Segundo — As Partes acordam e estabelecem que o contrato também poderá ser rescindido 
caso o Contrato de Gestão 02/2019, celebrado com o Estado de Goiás, seja rescindido, por qualquer 
motivo e a qualquer tempo. Neste caso, a CONTRATANTE notificará formalmente a CONTRATADA 
neste sentido, não havendo, nesta hipótese cominação de multa ou indenização em razão de tal rescisão 
antecipada

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de rescisão contratual, a CONTRATADA deverá retirar os 
equipamentos das unidades de saúde geridas pelo CONTRATANTE, mediante comunicação escrita, 
com no mínimo 48 (quarenta e oito) horas de antecedência.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS E DIVERGENTES

Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto no instrumento, os chamados casos 
omissos, estes deverão ser resolvidos entre as partes, respeitados o objeto deste Contrato o Código Civil 
vigente, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

Éndereço; Avenida Proiessor MagalhSes Neto, 1856, Sata 806 
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Parágrafo Ünico - Havendo divergência entre a Proposta enviada pela CONTRATADA e este 
Instrumento de Contrato, as partes acordam que prevalecerá o disposto neste último.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - COMPROMISSO DA CONTRATADA

A CONTRATADA, neste ato, compromete-se a:

Não utilizar mão de obra infantil, ressalvado o menor aprendiz nos termos lei;
Não utilizar trabalho forçado ou equivalente;
Respeitar a legislação ambiental.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

Os Contratantes elegem o foro da Comarca de Salvador, Bahia, para dirimir eventuais controvérsias 
oriundas do presente contrato, renunciando a qualquer outro pór mais privilegiado que seja.

E, pór estarem justos e acordados, assinam o presente em 03 vias de igual teor e forma,, na presença de 
02 (duas) testem unhas, que também o &sinam/para que pi oduzam os seus jurídicos e legais efeitos.

Goiânia/GO, 30 de novembro de 2019.\\ /

a)
b)
c)

INSTITUTO NACIONAL DE TÉC/lÒtOGIA E SAÚDE - INTS

SS SERVIÇOS DE MANÜTENCAO E LIMPEZA LTD A

Testemunhas:

tf?Nomc^cí^
CPF:

Nome:
CPF:
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Contrato n° 046/2015 - HUGO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE, 
HIGIENIZAÇÃO, JARDINAGEM E PORTARIA, que entre si 
celebram, de um lado, Instituto GERIR, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n° 14.963.977/0001-19, localizado à Rua 89, Qd F29, 
Lt 58, n° 526, Setor Sul, Goiânia (GO), neste ato representado 
por seu Presidente Eduardo Reche de SOWZã. brasileiro, 
solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 273.192.168-41 e RG 
sob o n° 25.244.616-1 SSP/SP, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado S$35RV|ç.Qâ 
pg ManutemçAq e Limpeza LTDA. inscrita no CNPJ/MF sob 
o n ° 07.179.495/0001-07, localizada na SAI Trecho 03, Lote 
985, Bloco D, Sala 112, Setor de Industria e Abastecimento, 
Brasília/DF, representada por seus sócios Marçelo MaRTIN| 
de Souza, brasileiro, casado, contador. Inscrito no CPF/MF 
sob n° 610.983.371-15 e portador da Cédula de Identidade n 
1174299 - SSP/DF e Windsor Adriano da Silva, brasileiro, 
casado, contador, Inscrito no CPF/MF sob o n° 296.923.001- 
10 e portador da Cédula de Identidade n° 817670 - SSP/DF, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, pelo 
presente instrumento, as partes têm entre si justas e 
acertadas, o presente contrato, com fulcro no Manual de 
Compras, de acordo com as cláusulas e condições seguintes:

^UOUpL^n!”~0t°mBJ^0cbie,0 . prestação de serv,ços de ««,0 

Jardinagem e Portaria, a serem realizados na unidade hospitalar denominada Hospital 
de Urgências de Goiânia - HUGO.

;
■:*..' ■

-os CO. termo IniCsl em
21 12 2015 e termo final em 20.12.2016, podendo ser prorrogado 
sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, mediante Termos Aditivos ao
Contrato, por acordo entre as partes.v

fornecimento de normas, condutas e procedimentos do CONTRATANTE 

CONTRATADA.
3.2. Comunicar à CONTRATADA, por escrito e tempestivamente, qualquer mudança de

administração ou do endereço de cobrança.

3.1. à

3.3. Comunicar antecipadamente à CONTRATADA, a ocorrência de eventos que possam 
prejudicar a qualidade dos serviços.

instalações de condições para realização do serviço de3.4. Dotar e garantir acesso às 
limpeza e desinfeção.

serem executados pela3 6. Efetuar periodicamente a programação dos serviços a 
CONTRATADA. / ;-A
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3.6. Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especlalmente designados.

3.7. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um representante especialmente 
designado pela CONTRANTE.

3.8. Documentar as ocorrências notificando a contratada, por escrito, sobre imperfeições, 
falhas ou irregularidades constatadas nos serviços prestados, para que sejam adotadas 
as medidas corretivas necessárias.

3.9. Encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação dos serviços aprovados.

3.10. Indicar instalações sanitárias e 0 local para que a contratada instale vestiários com 
armários guarda-roupas para atender aos seus empregados que prestam serviços na 
Unidade.

3.11. Permitir o livre acesso dos empregados da contratada para execução dos serviços.

3.12. Toda solicitação de alteração e/ou modificação na execução dos trabalhos deverá ser 
formalizada somente pela CONTRATANTE.

3.13. Disponibilizar local para guarda de produtos e equipamentos da CONTRATADA, que 
serão utilizados na realização dos trabalhos.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Disponibilizar imediatamente para realização dos serviços a quantidade necessária de 
trabalhadores em limpeza para garantir as limpezas nos locais Indicados pela 
CONTRATANTE e de acordo com o contrato, conforme tabela de locais e horários 
fixados para a escala de serviço elaborada pela CONTRATANTE em parceria com a 
contratada, bem como profissionais adequadamente selecionados para exercício da
função de porteiro.

4.2. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, bem como ao responsável pelaunidade 
de saúde, dentro de suas atribuições, qualquer anormalidade verificada, no tocante a 
limpeza e conservação do Patrimônio da Secretaria de Estado da Saude - SES, inclusive 
as de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências necessárias.

4.3. Manter, em finaie de semana e feriados,, todas as dependências em petMto aagdo de 
limpeza e conservação em todos os locais e dependências do Hospital de Urgências de
Goiânia.

4 4. Comunicar à área da segurança da administração todo acontecimento entendido como 
irregular concernente ao estado e que possa representar nsco ao Patnmônio da 
Secretaria de Estado da Saúde de Goiás - SES / GERIR, ou aos seus usuários e
servidores.

4.5. Promover a disciplina no 
seus empregados.

4.1.

local de trabalho, zelando pela boa apresentação pessoal de

Nêo permitir qualquer tipo de atividade comercial junto ao Postoprinclpalmenteaquelas 
que Xripliquem e ou ofereçam risco 4 segurança dos servidores, usuários e das 
Instalações, comunicar imediatamente a segurança.

4.6. <

j

; •



Rua 89 Qd F29 Lt 58 n°526 
74093-1A0 Goiânia GO
Tel 62 3095-2793
■/Avvv.ocrii'-org.br

gerir
Fornecer todos os equipamentos de segurança individual - EPls exigidos pelo Ministério 
do Trabalho e Emprego.

Responsabilizar-se, exclusivamente, pelo controle de frequência de seus empregados, 
das escalas de serviços e pelas faltas que porventura ocorrerem.

4.9. Permitir, e facilitar a inspeção de serviços, prestando todas as informações e 
apresentando todos os documentos que lhe forem solicitados.

4.10. Zelar e manter em perfeitas condições de higiene e conservação a área física cedida 
pela CONTRATANTE.

4.11. Observar e fazer cumprir todas as normas legais relativas às atividades desenvolvidas,
* respondendo integralmente por quaisquer prejuízos ocasionados a pacientes e à

CONTRATANTE, pela inobservância de tais obrigações.

4.12. Responder, exclusivamente, pelas ações e omissões de seus empregados e prepostos, 
indenizando pacientes e a CONTRATANTE por eventuais prejuízos que lhe forem 
ocasionados durante o período de vigência do presente contrato.

4.13. Responsabilizar por todas as ações trabalhistas, pertinentes aos seus empregados.

4.14. Responder, exclusivamente, perante seus 
CONTRATANTE qualquer responsabilidade junto àqueles.

4.15. Manter, durante todo o período de vigência do Contrato, todas as condições que 
ensejaram a contratação, partlcularmente no que tange à regularidade fiscal, 
qualificação técnica e cumprimento da proposta.

4.16. Respeitar e fazer com que sejam respeitadas as normas atinentes ao funcionamento da 
CONTRATANTE e aquelas relativas ao objeto do presente Contrato.

4.17. Qualquer alteração na sistemática estabelecida deverá primeiramente ser submetida à 
consideração da CONTRATANTE, com respectiva justificativa a quem caberá decidir a 
orientação a ser adotada.

4.18. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o objeto do 
presente Contrato, nem subcontratar quaisquer das prestações a que está obrigada sem 
prévio consentimento, por escrito, da CONTRATANTE.

4.19. Providenciar a emissão dos documentos de cobrança (notas fiscais, RPA’s, etc.), de 
acordo com os valores contratados, no primeiro dia útil subsequpnte dp nies gg 
ftfatlva prestação do serviço, no oual deverá yjHnstruidp çom das Cerridões ^
p^müãríHades Fiscais Federais (Coniunta. CRF e PrevidénçiáriaLJMÇÍBfll
/icgníuVo Trabalhista (TSTl. sob pena do pagamento ocorrer em até 45 (gwreOH
o rinrn) dias do recebimento do documento de cobranca.

4.7.

4.8.

fornecedores, não possuindo a

relatório de faturamento até o 5o (quinto) dia do mês4.20. Encaminhar nota fiscal e
subsequente ao fechamento da fatura.

4 21. Informar no corpo da Nota Fiscal o número deste contrato, bem como, o número do 
contrato de Gestão n° 064/2012 - SES/GO e a competência a que se refere à prestação
de serviço.

i
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4.22. Não permitir a utilização do setor para guarda de objetos estranhos ao local, de bens de 

servidores, empregados, ou terceiros, bem como panfletos ou qualquer material de 
propaganda sem prévia autorização do responsável pela Unidade comunicar 
imediatamente a segurança.

4.23. Cumprir a programação dos serviços de acordo com determinação da CONTRATANTE 
de forma a garantir as condições de higiene e limpeza das instalações e dependências 
do Hospital de Urgências de Goiânia.

• 4.24. Ajudar a proteger os bens móveis e imóveis existentes nas Instalações onde o serviço 
está sendo prestado, para impedir danos ou prejuízos ao Patrimônio da Secretaria de 
Estado da Saúde de Goiás - SES / GERIR, caso notem alguma anormalidade 
comunicar imediatamente a segurança.

4.25. Cumprir e fazer com que se cumpram todas as exigências e normas vigentes neste 
contrato e procedimentos operacionais determinados pela CONTRATANTE.

4.26. Registrar e tomar providências cabíveis a qualquer irregularidade que porventura venha 
ocorrer em seu horário de trabalho.

4.27. Obedecer rigorosamente o horário e a escala determinado pela CONTRATANTE para 
atender às necessidades dela;

4.28. Disponibilizar profissionais adequadamente selecionados, os quais exercerão tarefas 
específicas da categoria de prestação de serviços na área de limpeza e higienização.

4.29. Efetuar a reposição da mão de obra nas unidades de saúde do Hospital de Urgências 
de Goiânia, em eventual ausência de mão de obra.

4.30. Atender às solicitações quanto às substituições da mão de obra entendida como 
inadequada para a prestação dos serviços.

4.31. Fornecer uniformes e seus complementos à mão de obra envolvida.

4.32. Cumprir a programação dos Serviços com atendimento sempre cortês e de forma a 
garantir as condições de limpeza e higienização das Instalações, dos funcionários e 
visitantes.

4 33 A CONTRATADA deverá realizar a limpeza e ou desinfecção das áreas hospitalares 
(pisos, paredes, portas, portais, tetos, luminárias, lustres, janelas, vítrôs, basculantes 
para atender as normas de desinfecção vigentes) incluindo equipamentos, aparelhos, 
mobiliários, considerando o plano de limpeza/desinfecção elaborado e preconizado pela 
Comissão de Controle de Infecção Hospitalar-CCIH da Unidade e legislação sanitária
vigente.

4.34. Os serviços de limpeza serão executados no Hospital Urgências de Goiânia, elencadas 
neste contrato, de acordo com as necessidades específicas da Unidade.

4.35. Para a realização dos serviços de limpeza e desinfecção nas Unidades beneficiadas, 
’ deve ser considerado o plano de limpeza/desinfecção da Unidade e normas das

Vigilâncias Sanitárias (Federal, Estadual e Municipal) sendo que as atividades deverão 
estar agrupadas no plano da CCIH em atividades de limpeza/desinfecção imediatas, 
diárias, mensais, trimestrais e anuais e semestrais.

í
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4.36. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, bem como ao responsável pela unidade 

de saúde, dentro de suas atribuições, qualquer anormalidade verificada, no tocante à 
Portaria, inclusive as de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências 
necessárias.

4.37. Encaminhar nota fiscal e relatório de faturamento até o 5o (quinto) dia do mês 
subsequente ao fechapiento da fatura.

4.38. Informar no corpo da Nota Fiscal o número deste contrato, bem como, o número do 
contrato de Gestão n° 064/2012 - SES/GO e a competência a que se refere à prestação 
de serviço.

CLÁUSULA QUINTA-DO EFETIVO j ^ .
5.1. A CONTRATADA colocará à disposição da CONTRATANTE, conforme tabela de função

e valores a seguir:

UNIDADE: HOSPITAL DE URGÊNCIAS DE GOIÁNIA-HUGO

RESUMO DOS VALORES DOS POSTOS INCLUINDO MATERIAIS/DEPRECIAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E LAVANDERIA

EscalaEfetivo Valor MensalDiscriminação dos Postos

R$ 6.240,74horas441Encarregado semanais

R$ 388.863,6612x36116Auxiliar de serviços gerais
R$ 7.282,21horas442Jardinagem semanais

R$ 146.158,33Materiais de Limpeza; equipamentos e lavanderia
R$ 548.644,94Subtotal
R$34.371,7712x368Portaria
R$ 582.916,71127TOTAL MENSAL

5 2 Nos orecos cotados estão inclusos todos os custos com salários, leis sociais,

' ÍSbSSSÍÍÍ^]Í1Í
despesas necessárias ao cumprimento integral do objeto contratado, nao sendo 
considerados pleitos de acréscimos a esse ou qualquer título posteriormente.

\
CLÁUSULA SÉXTA - DO VALOR E PAGAMENTO
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6.1 O valor aqui pactuado pelos serviços prestados pela CONTRATADA será de R$ 

582.916,71 (Quinhentos e oitenta e dois mil, novecentos e dezesseis reais e 
setenta e um centavos) mensais, observando os descontos dos encargos legais.

6.2 Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de 
liquidação de obrigações impostas à CONTRATADA ou inadimplência contratual.

6.3 O pagamento será efetuado até o 20° (vigésimo) dia do mês subsequente ao da 
prestação de serviços, após a comprovação dos recolhimentos pela legislação 
pertinente.

6.4 Os pagamentos das faturas mensais serão realizados unicamente por meio de depósito 
bancário, não sendo aceito, sob nenhuma hipótese, os pagamentos das faturas via 
boleto bancário.

6.5 As faturas deverão especificar o número deste Contrato e o mês correspondente â 
prestação do serviço.

Do pagamento efetuado a empresa contratada serão calculados e deduzidos as 
retenções tributárias de Pessoa Jurídica - PJ (INSS 11%, IRRF 1,50%, CSRF- 
PIS+COFINS+CSLL 4,65% , ISSQN 0% a 5,00% conforme o tipo de serviço e o local 
onde está sendo prestado) e de Pessoa Física-PF (INSS, IRRF e ISSQN ) conforme 
determina a legislação de cada tributo, valores estes que deverão ser deduzidos do 
valor apurado por cada prestador, não pagando assim o tributo em duplicidade. Para o 
caso especifico do ISSQN, sendo que caberá ao prestador observar a legislação do 
município de Goiânia - GO para saber ser é permitido ou não tal compensação. IRRF - 
Art 647/RIR 1999 e alterações posteriores CSRF - Art. 30 da Lei 10833/2003 e 
alterações posteriores, INSS - IN 971/2009 arts 115 a 118 e alterações posteriores 
ISSQN Conforme Legislação de Golãn ia/GO.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO ADITIVO E DO REAJUSTE DO CONTRATO:
71 O Contrato poderá ser reajustado ou aditivado a qualquer tempo, em razão da 

necessidade ou conveniência de continuação da prestação dos serviços, a partir de 
negociação acordada entre as partes, visando à adequação aos novos preços de 
mercado e a demonstração analítica da variação dos componentes de custos do 
Contrato, devidamente justificada, ou com a solicitação de mais serviços contratados.

CLÁUSULA OITAVA-DA FISCALIZAÇÃO: . .
A fiscalização dos serviços objeto deste Contrato será feita pela 5MP9nntengên,qa 
Executiva do Instituto GERIR, cabendo a esta a aceitação dos serviços e o aceite da
fatura.

6.6

8.1

A fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA por eventuais danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 
resultantes de ação ou omissão, culposa ou dolosa, de quaisquer de seus empregados, 
prepostos ou cooperados.

8.2

8.3 A fiscalização da CONTRATANTE far-se-á exclusivamente sobre o cumprimento dos 
serviços e metas contratados, preservando a autonomia técnico-admmistrativa da 
CONTRATADA sobre os mesmos, sem prejuízos de advertência ao responsável pela 
empresa quando haja insatisfação dos serviços prestados.

• j.

• -v.

CLÁUSULA NONA-DA RESCISÃO ^rroATAKrre.
9.1 Constituem motivos de rescisão unilateral pela CONTRATANTE.

r
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9.1.1 O não cumprimento das obrigações pela CONTRATADA.
9.1.2 Em caso de reajuste, a falta de acordo quanto ao percentual a ser efetuado.
9.1.3 O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos peia

CONTRATADA. , .
9.1.4 0 inadimplemento total ou parcial das obrigações contratuais por parte da 

i CONTRATADA, bem como a lentidão do seu cumprimento, levando a
CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços e 
metas nos prazos estipulados.

9.1.5 0 atraso injustificado no início dos serviços.
9.1.6 A paralisação dos serviços, sem justa causa e sem prévia comunicação a 

CONTRATANTE, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias.
9.1.7 A subcontratação total ou parcial do objeto do presente Contrato sem prévia 

anuência, por escrito, da CONTRATANTE; a associação da CONTRATADA com 
outrem, bem como a cessão ou transferência, total ou parcial do objeto contratado, 
a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA.

9.1.8 O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços quanto ao cumprimento do 
contrato e das metas estabelecidas.

9.1.9 O cometimento reiterado de falhas na sua execução, anotadas em registro próprio, 
pela Coordenação da CONTRATANTE.

9.1.10 A dissolução da sociedade Cooperativa ou da empresa contratada.
9^1.11 a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

CONTRATADA que prejudique a execução deste Contrato.
9.1.12 O término do Contrato de Gestão 064/2012-SES-GO.
9.1.13 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução deste Contrato.

9.2 Constituem motivos de rescisão do Contrato pela CONTRATADA:

9.2.1 O descumprimento das obrigações contratuais por parte da CONTRATANTE.
9.2.2 Atraso superior a 30 (trinta) dias, com termo inicial no final do prazo previsto para 

o pagamento, nos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes dos 
serviços executados, desde que haja havido o repasse do Contrato de Gestão 
n® 064/2012-8ES-GO correspondente ao mês da efetiva prestação do serviço por 
parte da Secretaria de Estado da Saúde de Goiás.

Constituem motivos de rescisão por ambas as partes sem qualquer pagamento 
indenizatório:

9.3.1 O término do prazo contratual previsto.
9.3.2 O desinteresse de qualquer das partes na continuidade do Contrato, reduzida a 

termo, observado o prazo de 30 (trinta) dias de denúncia.
Parágrafo Único. A declaração de rescisão contratual deve ser expressamente as 
partes que a simples correspondência, mediante recibo, é suficiente para tanto 
comunicada à outra parte, com exposição dos motivos ^ueaeTOejaram estabelecendo. 

9.4 Caso a rescisão seja motivada pela CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá abater 
o valor da indenização dos valores a serem pagos à CONTRATADA.

9.3

A/ i
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES:
10.1 Cada parte será responsável isoladamente pelos atos que der causa, respondendo 

perante quem de direito, inclusive pelos atos praticados por propostos que agirem 
legalmente em seu nome e, particularmente, com relação às obrigações legais, fiscais 
e econômicas que der causa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1 Os serviços realizados de forma incompleta são, para efeitos deste Contrato, 

considerados como não cumpridos em seu todo, arcando o inadimplente com as 
obrigações contratuais resultantes, e pelas perdas e danos ocasionalmente causadas a 
outra parte e a terceiros.

11.2 O não pagamento de obrigações legais por parte da CONTRATADA que possa gerar 
responsabilidade solidária ou mesmo dano direto ou indireto à CONTRATANTE, dará a 
esta o direito de reter os créditos que ainda houver para repassar à outra parte, como 
garantia, ou para o cumprimento das obrigações pendentes. É facultada às partes a 
substituição da retenção por garantia bancária.

11.3 Nenhum direito decorrerá deste Contrato sem que as partes comprovem ter tentadp 
apresentar à outra, previamente, por escrito, sua pretensão quanto a lesões de direito 
ou descumprimento de obrigação, permitindo a superação por via de solução 
conciliatória.

11.4 O presente Contrato não constitui, de forma alguma, sucessão de obrigações e direitos 
ou continuação de contratos passados.

11.5 A CONTRATADA garante que é uma sociedade legalmente constituída e validamente 
existente de acordo com a legislação da República Federativa do Brasil, devidamente 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda e que 
cumpre todos os requisitos necessários à assunção e cumprimento dos compromissos 
contidos neste Instrumento.

11.6 A CONTRATADA compromete-se a praticar os atos necessários de boa-fé, cumprir de 
modo regular e pontual todas as obrigações que lhe incumbem para a cabal realização 
do objeto do presente contrato, bem como atuar de acordo com os padrões éticos e 
normas internas da CONTRATANTE. Obriga-se, ainda, a CONTRATADA, por si, seus 
colaboradores ou terceiros por esta contratados, a obedecer e garantir que a prestação 
de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as normas internas da 
CONTRATANTE, prlncipalmente com o Código de Ética e Conduta do Hospital de 
Urgências de Goiânia.

11.7 A CONTRATADA garante que não emprega e não empregará, direta ou mediante 
contrato de serviços ou qualquer outro instrumento trabalho escravo, trabalho infantil, e, 
ainda qualquer pessoa que seja ou tenha sido nos últimos 5 anos: um Agente Público, 
nos termos da Lei n. 8.429/1992; um candidato a cargo público; um executivo de 
empresa estatal; um membro de alto nível de partido político, e um parente 
próximo(ascendentes, descendentes, cônjuge, irmão e enteados) de qualquer pessoa 
descrita nos itens anteriores.

11 8 A CONTRATADA garante que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime
de lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades Ilícitas ou atos (

•v ^
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contra a Administração Pública, incluindo, mas não se limitando a corrupção, fraude em 
licitações, subomo ou corrupção.

11.9 A CONTRATADA garante â CONTRATANTE que, durante a prestação dos serviços ora 
avençada, cumprirá com todas as leis aplicáveis à natureza dos serviços contratados; 
e, ainda, que respeitará, durante sua atuação empresarial a Lei de Improbidade 
Administrativa (Lei n. 8.429/1992), a Lei de Licitações e Contratos Públicos (Lei n. 
8.666/1993), o Código Penal, a Lei Brasileira Anticorrupção (Lei n. 12.846/2013), e a Lei 
Antlcorrupção Estadual. Garante, ainda, à CONTRATANTE que sempre que tiver 
contato com as autoridades governamentais brasileiras, respeitará as disposições do 
Código de Ética e ou Estatuto aplicáveis ao órgão/entidade e esfera de Poder ao qual 
esteja sujeita a autoridade.

11.10A CONTRATADA obriga-se a zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a 
abster-se ou omitir-se da prática de atos que possam prejudicar a reputação da 
CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da CONTRATANTE, ou de 
qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou indiretamente â 
CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos dal decorrentes.

11.1 IA CONTRATADA garante que não haverá quaisquer conflitos de interesse e situações 
que criem a aparência de um conflito de interesse para realização da prestação de 
serviços contratada através do presente instrumento.

11.12A CONTRATADA concorda em participar de todos e quaisquer treinamentos 
eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE e/ou pelos seus fornecedores que 
sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção e/ou políticas 
internas da CONTRATANTE. Além disto, a CONTRATADA concorda em solicitar que 
todos os seus sócios, diretores e colaboradores e qualquer outra pessoa trabalhando 
em seu benefício participem de tais treinamentos.

11.13A CONTRATADA concorda que a CONTRATANTE poderá realizar auditoria a qualquer 
tempo nas dependências da CONTRATADA, desde que durante o horário comercial, 
durante o prazo do presente Contrato e até 1 (um) ano após o encerramento ou rescisão 
do presente Contrato para estabelecer se a CONTRATADA, seus sócios, diretores, 
colaboradores e qualquer outra pessoa trabalhando em seu benefício estão cumprindo 
e/ou cumpriram as disposições que constam do presente Contrato e da Lei 
Anticorrupção. A CONTRATANTE deverá informar à CONTRATADA sobre a sua 
Intenção de realizar auditoria com uma antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis.

11.14A CONTRATADA obriga-se a implementar, às suas custas, todos e quaisquer controles 
exigidos pela CONTRATANTE, para que as disposições que constam do presente 
Contrato e da Lei Anticorrupção sejam cumpridos pela CONTRATADA e pelos seus 
sócios, diretores, colaboradores e qualquer outra pessoa trabalhando em seu benefício.

11.1SA CONTRATADA compromete-se a não subcontratar a totalidade ou parte deste 
contrato com qualquer outra pessoa física ou jurídica sem o consentimento prévio e por 
escrito da CONTRATANTE.

11.16A CONTRATADA, assim como seus colaboradores ou terceiros por esta contratados, 
comprometem-se, ainda que recebam determinação em contrário por parte de qualquer 
colaborador da CONTRATANTE, a não pagar, oferecer, autorizar e/ou prometer - direta <
ou indiretamente - qualquer quantia, bens de valor ou vantagem indevida (ex.:

A(
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presentes, viagens, hospitalidades, patrocínios, doações, oferta de emprego ou 
contratação, etc.) a qualquer pessoa:

11.18.1 Que seja um agente público nos termos da Lei n. 8.429/1992, incluindo 
representante de qualquer governo, nacional ou estrangeiro, ou de suas agências e 
organismos nacionais ou internacionais, ou a qualquer partido político, candidato a 
cargo público ou a escritórios de partidos políticos, ou a qualquer outra pessoa, 
sabendo ou tendo razões para acreditar que toda ou qualquer parte da quantia, bens 
de valor ou vantagem indevida serão oferecidos, dados ou prometidos com a 
finalidade de obter ou manter um tratamento favorável indevido para os negócios da 
CONTRATANTE, em violação às leis que versam sobre crimes e práticas de 
corrupção e contra a administração pública, em especial a Lei n. 12.846, de 1° de 
agosto de 2013;
11.16.2 Com o fim de encorajá-la a realizar suas funções ou deveres de maneira 
imprópria ou recompensar uma pessoa por ter feito algo, independentemente se tal 
pessoa seja ou não um oficial ou agente de Governo para obter um benefício oü 
vantagem {“Pagamentos Impróprios”) relacionados com qualquer atividade comercial 
da CONTRATANTE.

11.17A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso fique 
sabendo ou suspeite que um Pagamento Impróprio tenha sido realizado, direta ou 
indiretamente, por um de seus colaboradores ou terceiros por esta contratados.

11.18A CONTRATADA garante que nenhum pagamento seja realizado pela CONTRATADA 
em nome da CONTRATANTE, sem a obtenção de aprovação prévia e por escrito da 
CONTRATANTE, mediante apresentação de especificídades quanto à desti nação de tal 
pagamento, bem como sua efetiva necessidade.

11.19Caso seja descoberto que a CONTRATADA tenha realizado um Pagamento Impróprio, 
a CONTRATANTE terá o direito de, além de rescindir este Contrato, recuperar o 
montante ou valor do Pagamento Impróprio, e qualquer multa ou despesa incorrida em 
relação ao Pagamento Impróprio.

11.20A CONTRATADA deverá indenizar e isentar a CONTRATANTE ainda de quaisquer 
custos, taxas, juros, multas ou outras responsabilidades Incorridas em relação as ou 
que surgiram a partir de investigações de autoridades governamentais ou de defesa 
contra qualquer procedimento administrativo ou judicial contra a CONTRATANTE a 
partir de fatos ou omissões da CONTRATADA ou de seus colaboradores ou terceiros, 
por esta, contratados.

11.21 Caso a CONTRATADA venha a desrespeitar o disposto em quaisquer disposições desta 
Cláusula, e preste ou tenha prestado qualquer declaração falsa ou incorreta, ou 
qualquer das declarações constantes desta Cláusula deixem de ser verdadeiras, a 
CONTRATANTE terá o direito de pleitear a rescisão imediata do presente contrato, sem 
direito a qualquer indenização por parte da CONTRATADA, podendo a 
CONTRATANTE, em virtude da violação, pleitear as perdas e danos decorrentes, 
inclusive de natureza moral.

11.22Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de c 
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer t 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou 
benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao oWeto deste contrato, ou de outra forma a ele não

ir
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relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da 
mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
12.1. Fica eleito o foro da cidade de Goiânia - GO, para dirimir quaisquer dúvidas ou 

pendências oriundas do presente Contrato com expressa renúncia a quaisquer outros, 
por mais privilegiados que sejam.

E por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual forma e teor, para um só efeito, na presença das testemunhas 
abaixo.

Goiânia (GO)!) 21 de dezembro de 2015.

táfsá&L
Marcelo Matins oes 
SS Serviços de MAni

LTDA

7 '72*

spdÁRDO Reche de Souza 
nstituto Gerir

OUZA
UTENÇAO E LIMPEZA

WlNDSON ÁDRIANÒ DASlLVA
SS Serviços de Manutenção e Limpeza 
LTDA

•w..

V

TESTEMUNHAS:

1o

CPF:

2o.

CPF:

T



Av. T-63, n° 1296 Qd.145 Lt. 03/09 sala 708 
Setor Buano 74230 100 Goiânia GO 
Tel 62 3095-2793 
mvw,gerir,org.br

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

0 Intituto Gerir, com sede na Av. T-63, Qd. 145, Lt 08/09, n° 1296, Setor Bueno, 
Goiânia-GO, inscrito no CNPJ/MF sob o 14.963.977/0010-00, atesta para fins de comprovação de 

capacidade técnica, que a empresa SS Serviços de Manutenção e Limpeza Ltda, estabelecida 

no SIA Trecho 03, Lote 985, Bloco "D”, Setor de Indústria e Abastecimento em Brasília-DF, inscrita 

no CNPJ/MF sob o n° 07.179.495/0001-07, prestou no período de 21/12/2015 A 26/11/2018 

SERVIÇOS de: (i) limpeza e conservação hospitalar com fornecimentos de todos os materiais 

e equipamentos; (ii) Jardinagem, e (iii) Portaria, ambos, com supervisão de 1 (um) 
encarregado geral. Local da prestação dos serviços: "HUGO - Hospital de Urgências de 

Goiânia". Tudo em conformidade com o Contrato de Prestação de Sen/iços n° 046/2015 e seus 

termos aditivos.

i

Capacidade de leitos da unidade hospitalar: 407 (quatrocentos e sete).
Demonstrativo do efetivo alocado

Escala de 
Trabalho

Efetivo
utilizadoRelação dos profissionais

11612h x 36hAuxiliar de Serviços Gerais

244h semanaisJardineiro

812h x 36hPorteiro

144h semanaisEncarregado Geral
127TOTAL DO EFETIVO

Página 1 de 2
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. / Av. T-63, n° 1296 Qd.lAS Lt. 08/09 saU 708 
Sotor Bucno 7a2.3'0 100 Goiânia GO 
TèL 62 3095-2793 
vvwuir.Oerif.ofçi.br

Por fim delcara que a referida empresa desenvolveu os serviços a contento, 
demonstrando capacidade técnica, cumprindo integralmente as condições contratuais, desta 

forma, não possuímos nada que a desqualifique.

Goiânia-GO, 20 de fevereiro de 2019.

(ãlfífòrKeche de Souza 
CPF 273.192.168-41 

Instituto GERIR

Página 2 de 2
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Contrato de Prestação de Serviços: ns 250/2019

Contratante: Instituto Nacional de Tecnologia e Saúde - INTS

Contratada: SS Serviços de Manutenção e Limpeza Ltda.

Objeto: Prestação de serviços de serviços de Supervisor, Encarregados, Carregadores de

Resíduos; Recepcionistas e Maqueiros na unidade do HUGO - Hospital de Urgências de 

Goiânia Dr. Valdemiro Cruz localizado Goiânia-GO, o qual possui 408 (quatrocentosem
e oito) leitos.

Atestamos, para fins de comprovação técnica que a empresa SS Serviços 

de Manutenção e Limpeza Ltda., inscrita no CNPJ sob o n? 07.179.495/0001-07, 
estabelecida no SAAN, Quadra 01, S/N, Lote 1.100, Parte D, Asa Norte, Brasília-DF, em 

conformidade com o Contrato de Prestação de Serviços n° 250/2019 e respectivos 
Termos Aditivos, vem prestando serviços de apoio administrativo através das categorias 

de Supervisor, Encarregado, Carregador de Resíduos; Recepcionista 

utilizando um efetivo de 77 (setenta e sete) profissionais assim distribuídos:
e Maqueiros,

QTE DE 
POSTOS

DESCRIÇÃO DOS POSTOS DE SERVIÇOS ESCALA EFETIVO

Posto de Carregador de Resíduos 12hs Diurnas 

Posto de Encarregado 12hs Diurnas
12 x36 2 4

12x36 1 2
Posto de Encarregado 12hs Noturnas 12 x 36 1 2
Posto de Supervisor 44hs Diurnas 5x2 1 1
Posto de Maqueiro 12h Diurnas 12 x 36 12 24
Posto de Maqueiro 12h Noturnas 12x36 9 18
Posto de Recepcionista 12hs Diurnas 12x36 8 16
Posto de Recepcionista 12hs Noturnas 12x36 5 10

TOTAIS DE POSTOS E DE EFETIVO 39 77

Atestamos ainda que a referida empresa desenvolve os serviços a contento, 

demonstrando capacidade técnica e qualidade, cumprindo totalmente as condições 

contratuais.

Goiânia-Go, 13 de maio de 2020

ístía^itva
vVemefsoí 
Diretor AdrmnisLÍatwo Financeiro 

HUGO
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iJUr I TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
Ia e 2a Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de 
falências e recuperações judiciais disponíveis até 08/09/2020, NADA CONSTA contra o nome por 
extenso e CPF/CNPJ de:

SS SERVIÇOS DE MANUTENCAO E LIMPEZA LTDA

07.179.495/0001-07

• -#
■ * i

OBSERVAÇÕES* - •
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no . _ . . ,
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou orgao julgador
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ). _ ' . ......
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvencies civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços Çertjdões 
Certidão Nada Consta, Vaüdar Certidão - autenticar, informando-se o numero do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 08/09/2020 
Selo digital de segurança: 2020.CTD.UB7H.3DOY.R8MF.BU27;SPBS 

VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS

banco de dados. Em caso de exibição de

******

08/09/2020 14:06:17Página 1 de 1

NUCER-Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1. Bloco A, Ala B - Terreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.

\



http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Co...

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO OE INSCRIÇÃO
07.179.495/0001-07
MATRIZ

DATA DE ABERTURA
07/01/2005COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
SS SERVIÇOS DE MANUTENCAO E LIMPEZA LTDA

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
SS SERVIÇOS

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitárlos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
82.19-9-99 • Preparação do documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

NÚMERO COMPLEMENTO
LOTE 1100 PARTE D

LOGRADOURO
Q SAAN QUADRA 1 S/N

MUNICÍPIO
BRASILIA

UFCEP BAIRRO/DISTRITO
ZONA INDUSTRIAL DF70.632-100

ENDEREÇO ELETRÔNICO
ASSISTENTECOMERCIAL@GRUP05ESTRELAS.COM.BR

TELEFONE
(61) 3963-3060

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
07/01/2005

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 20/02/2020 às 11:37:06 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

20/02/2020 11:341 of 1
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N° de Matricula do Aganle
Auxífiar do Comércio

Código de Natureza
Jurídica

nire (da sede ou filial, quando a 
oade for em outra UFJ i» y:.'.19/102.628-0

206253201281205
1 - KhUUfcWIMfcNI U

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Distrito Federal
SR SFRViraS OF MANtrTFNOAQ P I IMPEZA LTDA ME

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)
Nome:

N0 FCN/REMP

requer a V.S* o deferímenlo do seguinte ato:

N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO

DF2201900041213QTDE DESCRIÇÃO DO ATO I EVENTO
| 002 ALTERACAO■1

ALTERACAO DE SOCIO/TITULAR / ADMINISTRADOR2003 1

ENTRADA DE SOCIO/ADMiNISTRADOR2001 1

SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR2005 1

Representante LejjaTda Empresa / Agenjp Auxiliar do /
Nome: L^lscd'.

RRASILIA

Local
Assinatura:

Telefone de Contato: v vjfl Junho ?niQ

Datoi

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

| | DECISÃO COLEGiADAf*~| DECISÃO SINGULAR

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante<s): 
| | SIM

Processo em Ordem 
A decisão

| | SIM

/ /
Data

| |nãO□ não / ///. Responsável
ResponsávelDataResponsávelData

DECISÃO SINGULAR

| | Processo em exigência. (Vide despacho em folhe anexe)

l^fprocesso deferido. Publique-se e arquive-se.

[ | Processo indeferido. Publique-se.

5* Exlgénda4* Exlgénols3a ExigértOO2° Extgânoia

□□ □□
ibvVtein 
fe 1310.201'

ResponsávelData

DECISÃO COL6GIAD/ ..... 5* Exigência4* ExigênciaK-.1—«..I»

Processo em exig'. 
Processo deferido t* ~ 
Processo Indeterw '

.<.i j •* «. □□JUNTA COMERCIAL DO DISTRITO FEDERAL 
ffiggr CERTIFICO O REGISTRO SOB O NRO: 12418*7 

EM 12/06/2019 DA EMPRESA 6320128120-5.

«• 8EXVICO» D, MAKVTTZNCAO C UUWElA Lm* MS«

Protocolo: 19/102.628-0 EM 04/00/2019

I

/
ltUno GERAI VogalogalDa.

:

£OBSERVAÇÕES

Junta Comercial do Distrito Federal
S|giJ Certifico registro sob o n° 1281867 em 12/06/2019 da Empresa SS SERVIÇOS DE MANUTENCAO E LIMPEZA LTDA ME, Nire 53201281205 e 

■^KS^protocolo 191026280 - 04/06/2019. Autenticação: 92DD5EB6C151C01AA9FF68EC5DFA5D7B163CB87. Saulo Izidorio Vieira - Secretário-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://jcdf.mdic.gov.br e informe n° do protocolo 19/102.628-0 e o código de segurança mHLW Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 14/06/2019 por Saulo Izidorio Vieira - Secretário-Geral.

•AULO CBOORlO VKM 
■ecter
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DÉCIMA QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL PA SOCIEDADE
DENOMINADA SS SERVTCOS DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTD A ME

LEONARDO CAVALCANTI PRUDENTE, brasileiro, casado sob o regime 
de separação total de bens, empresário, filho de Leonardo Moreira Prudente e 
Andrea Cristina Barros Cavalcanti Arraes, nascido em Brasília-DF no dia 10 de 
agosto de 1981, portador da Carteira de Identidade n° 1.980.833 expedida pela 
SSP-DF em 04.07.1997 e inscrito no CPF n" 716.612.041-04, residente e 
domiciliado na SHIN QI 08 Conjunto 2 Casa 13 - Lago Norte - Brasília-DF - 
CEP 71.520-220 e VINÍCIUS FERREIRA DIAS DA SILVA, brasileiro, 
solteiro, empresário, filho de Francisco das chagas da Silva e Neuraci Ferreira 
Dias, nascido em Brasília-DF no dia 20 e março de 1987, portador da Carteira 
Nacional de Habilitação n° 03582555208 expedida pelo DETRAN-DF em 26 
de março de 2015 e inscrito no CPF n° 731.574.571-87, residente e domiciliado 
na QNM 19 Conjunto L Casa 28 - Ceilândia Sul - Brasília-DF - CEP 72.215- 
202, únicos sócios da sociedade denominada SS SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA ME e nome de fantasia SS 
SERVIÇOS, com sua sede situada no SAAN QUADRA 01 LOTE 1100 
PARTE D - ASA NORTE - BRASÍLIA-DF - CEP 70.632-100, com seu 
contrato social arquivado na Junta Comercial do Distrito Federal sob n° 
53201281205, por despacho em 07/01/2005 e CNPJ n° 07.179.495/0001-07 e 
CF/DF n° 07.464.151/001-62. RESOLVEM, de comum acordo c na 
melhor forma de direito promover a presente Alteração e Consolidação n° 14 
(quatorze) mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA
É admitida neste ato FLÁVIA MOREIRA PRUDENTE DEMES, brasileira, casada sob 
o regime de comunhão parcial de bens, empresária, natural de Brasília-DF, nascida em 04 
de março de 1967, filha de Osmar Prudente e Esmeralda Moreira Prudente, portadora da 
Carteira de Identidade n° 1.931.788 expedida em 22.01.97 pela SSP-DF e do CPF n° 
432.137.661-00, residente e domiciliada à SHIN QI 13 Conjunto 04 Casa 12 - Lago Norte 
-Brasílla-DF-CEP:71.535-040

CLÁUSULA SEGUNDA
Retira—se da sociedade o sócio VINÍCIUS FERREIRA DIAS DA SILVA, já qualificado 
que cede e transfere suas 15.000 (quinze mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando 
R$ 15.000,00 (quinze mil reais) da seguinte forma: 13.500 (treze mil e quinhentas) quotas 
para o sócio LEONARDO CAVALCANTI PRUDENTE, dando plena geral e irrevogável 
quitação e 1.500 (Hum mil e quinhentas) quotas para a sócia ora admitida FLAVIA 
MOREIRA PRUDENTE DEMES, dando plena geral e irrevogável quitação.

CLÁUSULA TERCEIRA
O Capital social é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), dividido em 150.000 
(cento e cinquenta mil) quotas de valor nominal a R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente 
subscrito e integralizado em moeda corrente do país, assim distribuído aos sócios:

Junta Comercial do Distrito Federal
k&S Certifico registro sob o n0 1281867 em 12/06/2019 da Empresa SS SERVIÇOS DE MANUTENCAO E LIMPEZA LTDA ME, Nlre 53201281205 e 

protocolo 191026280 - 04/06/2019. Autenticação: 92DD5EB6C151C01AA9FF68EC5DFA5D7B163CB87. Saulo Izldorio Vieira - Secretário-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://jcdf.mdic.gov.br e informe n° do protocolo 19/102.628-0 e o código de segurança mHLW Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 14/06/2019 por Saulo Izldorio Vieira - Secretário-Geral.

XS

AJUJÚ.
«UÜO «ODOMO VCIS pág. 2/6

SOCMSIAMO OVUL



LEONARDO CAVALCANTI PRUDENTE, com 148.500,00 (cento e 
quarenta e oito mil c quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando 
R$ 148.500,00 (cento e quarenta e oito mil e quinhentos reais) representando 
99% do capita] social.
FLÁVIA MOREIRA PRUDENTE DEMES, com 1.500 (hum mil e 
quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando R$ 1.500,00 (hum 
mil e quinhentos), representando 1% do capital social;

Parágrafo Segundo - A responsabilidade dos sócios è restrita ao valor de suas quotas, mais 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.
CLÁUSULA QUARTA
A administração da sociedade, bem como o uso da denominação social, é de competência 
do sócio LEONARDO CAVALCANTI PRUDENTE, com poderes e atribuições de: 
representar a empresa perante órgãos públicos, instituições financeiras e demais a que se 
fizerem necessárias, na qual assinará isoladamente pela sociedade, atendendo fielmente aos 
objetivos da empresa, ficando vedado o uso da denominação social em operações estranhas 
aos mesmos, ou até mesmo a adoção de obrigações que sejam em favor de qualquer dos 
sócios ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio.
Parágrafo Único
O administrador declara, sob as penas da Lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade.

CONSOLIDACÀO DO CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA
LEONARDO CAVALCANTI PRUDENTE brasileiro, casado sob o regime 
de separação total de bens, empresário, natural de Brasflia-DF, nascido em 
10.08.81, filho de Leonardo Moreira Prudente e Andrea Cristina Barros 
Cavalcanti, portador da Cl n° 1.980.833 expedida em 04.07.97 pela SSP/DF, 
CPF n° 716.612.041-04, residente e domiciliado nesta na SHIN QI 08 Coniunto 
2 Casa 13 — Lago Norte — Brasília—DF - CEP 71.520-220 c FLÁVIA 
MOREIRA PRUDENTE DEMES, brasileira, casada sob o regime de 
comunhão parcial de bens, empresária, natural de Brasília-DF, nascida em 04 
de março de 1967, filha de Osmar Prudente e Esmeralda Moreira Prudente, 
portadora da Carteira de Identidade n° 1.931.788 expedida em 22.01.97 .pela

Junta Comercial do Distrito Federal
Certifico registro sob o n0 1281867 em 12/06/2019 da Empresa SS SERVIÇOS DE MANUTENCAO E LIMPEZA LTDA ME, Nlre 53201281205 e 
protocolo 191026280 - 04/06/2019. Autenticação: 92DD5EB6C151C01AA9FF68EC5DFA5D7B163CB87. Saulo Izidorio Vieira - Secretárlo-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://Jcdf.mdic.gov.br e informe n° do protocolo 19/102.628-0 e o código de segurança mHLW Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 14/06/2019 por Saulo Izidorio Vieira - Secretário-Geral.
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SSP-DF e do CPF n° 432.137.661-00, residente e domiciliada à SHIN QI 13 
Conjunto 04 Casa 12 - Lago Norte - Brasflia-DF - CEP 71.535-040, únicos 
sócios da sociedade denominada SS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA LTDA ME e nome de fantasia SS SERVIÇOS, com sua sede 
situada no SAAN QUADRA 01 LOTE 1100 PARTE D - ASA NORTE - 
BRASÍLIA-DF - CEP 70.632-100, com seu contrato social arquivado na 
Junta Comercial do Distrito Federal sob n° 53201281205, por despacho em 
07/01/2005 e CNPJ n° 07.179.495/0001-07 e CF/DF n° 07.464.151/001-62, 
podendo criar filiais em qualquer ponto do Território Nacional, desde que 
observadas às formalidades legais.

CLÁUSULA SEGUNDA
A sociedade iniciou suas atividades no dia 01 DE DEZEMBRO DE 2004 e sua duração é 
por tempo indeterminado.
CLÁUSULA TERCEIRA
O objeto da sociedade é:

• COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE LIMPEZA, 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO, 
MONITORAMENTO ELETRÔNICO EM RESIDÊNCIAS Ê PRÉDIOS;

• SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, REPROGRAFIA E 
ENCADERNAÇÃO.

CLÁUSULA QUARTA
O Capital social é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), dividido em 150.000 
(cento e cinquenta mil) quotas de valor nominal a R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente 
subscrito e integralizado em moeda corrente do país, assim distribuído aos sócios:

LEONARDO CAVALCANTI PRUDENTE, com 148.500,00 (cento e 
quarenta e oito mil c quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando 
R$ 148.500,00 (cento e quarenta e oito mil e quinhentos reais) representando 
99% do capital social.
FLÁVIA MOREIRA PRUDENTE DEMES, com 1.500 (hum mil c 
quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando R$ 1.500,00 (hum 
mil e quinhentos), representando 1% do capital social;

Parágrafo Segundo — A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mais 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.
CLÁUSULA QUINTA
A administração da sociedade, bem como o uso da denominação social, será de 
competência do sócio LEONARDO CAVALCANTI PRUDENTE, com poderes e 
atribuições de: representar a empresa perante órgãos públicos, instituições financeiras e 
demais a que se fizerem necessárias, que assinará isoladamente pela sociedade, atendendo 
fielmente aos objetivos da empresa, ficando vedado o uso da denominação social em 
operações estranhas aos mesmos, ou até mesmo a adoção de obrigações que sejam em 
favor de qualquer dos sócios ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveiá"da 
sociedade, sem autorização do outro sócio. I \

jjgVífc Junta Comercial do Distrito Federal
Certifico registro sob o n» 1281867 em 12/06/2019 da Empresa SS SERVIÇOS DE MANUTENCAO E LIMPEZA LTDA ME, Nire 53201281205 e 

VSBÍsS^protocolo 191026280 - 04/06/2019. Autenticação: 92DD5EB6C151C01AA9FF68EC5DFA5D7B163CB87. Saulo Izidorlo Vieira - Secretárlo-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://jcdf.mdic.gov.br e informe n° do protocolo 19/102.628-0 e o código de segurança mHLW Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 14/06/2019 por Saulo Izidorio Vieira - Secretário-Geral.
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CLÁUSULA SEXTA
As quotas do capital social sâo indivisíveis e não poderão ser cedidas, transferidas ou 
alienadas a terceiros sem a expressa anuência dos outros sócios que em igualdade de 
condições terá direito de preferência para aquisição das mesmas se postas à venda, 
formalizado, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.
CLÁUSULA SÉTIMA
O ano social terá inicio a Io, de janeiro e terminará a 31 de dezembro de cada ano. Ao fim 
de cada exercício, e a ele correspondente, serão elaborados, com base na escrituração 
mercantil da empresa, o balanço patrimonial, as demonstrações dos lucros ou prejuízos 
acumulados e a demonstração do resultado do exercício, cabendo aos sócios, na proporção 
de suas cotas, os lucros ou perdas apuradas. No primeiro quadrimestre seguinte ao termino 
do exercício social, os sócios deliberarão sobre o julgamento das contas e as colocarão à 
disposição dos sócios não administradores, quando for o caso.
CLÁUSULA OITAVA
Qualquer dos sócios que desejar se retirar da sociedade terá de avisar aos demais, por 
escrito, com 60 (sessenta) dias de antecedência.
CLÁUSULA NONA
Falecido ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuara suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do 
sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado.
CLÁUSULA DÉCIMA
Em caso de liquidação da sociedade, os sócios nomearão entre si um liquidante para 
liquidar a sociedade, procedendo este de acordo com as leis vigentes.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Aos casos omissos aplicar-se-ão os dispositivos da legislação vigente, ficando eleito o Foro 
de Brasília, Distrito Federal para dirimir quaisquer dúvidas ou divergências, suscitadas e 
não enquadradas neste instrumento.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
Os administradores declaram, sob as penas da Lei, de que não estão impedidos de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
propriedade.

Junta Comercial do Distrito Federal
Certifico registro sob o n° 1281867 em 12/06/2019 da Empresa SS SERVIÇOS DE MANUTENCAO E LIMPEZA LTDA ME, Nlre 53201281205 e 
protocolo 191026280 - 04/06/2019. Autenticação: 92DD5EB6C151C01AA9FF68EC5DFA5D7B163CB87. Saulo Izidorio Vieira - Secretárlo-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://jcdf.mdic.gov.br e informe n° do protocolo 19/102.628-0 e o código de segurança mHLW Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 14/06/2019 por Saulo Izidorio Vieira - Secretárlo-Geral.
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E, por se acharem, em tudo, justos e contratados, assinam o presente instrumento de 
Alteração e Consolidação Contratual em 01 (uma) via de igual teor e forma, o qual lido na 
presença dos sócios e foi achado conforme, pelo que se obrigam à bem fielmente cumpri-
lo.

Brasília-DF, 13 de maio de 2019.

LEONARDO CAVALCANTI PRUDENTE

VINÍCIUS
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https://mai!.google.com/mail/u/l?ik=ee20f6d636&view=pt&search=a...E-mail de Instituto de Gestão e Humanização - Esclarecimento - PR...

/gh Instituto de 
Gestão e 
Humanização

adriano muricy <adriano.muricy@igh.org.br>

Esclarecimento - PROCESSO SELETIVO N° 006/2020 - IGH/GO
2 mensagens

10 de setembro de 2020 09:16marcelo.laurindo@grupointerativa.net <marcelo.laurindo@grupointerativa.net> 
Para: Processo Seletivo IGH <processoseletivo@igh.org.br>

Prezados, bom dia!

No item 6.1 DA PROPOSTA DE PREÇO, menciona que devemos encaminha a proposta conforme anexo III, porém o 
anexo III é a minuta contratual, desta forma, peço que nos informe se as propostas de preço deverá ser encaminhada 
juntamente com as planilhas individuais de cada posto de trabalho? Caso não, deverá ser encaminhada somente o 
resumo das propostas com o quantitativo de postos?

Há possibilidade de nos encaminhar o modelo de proposta a ser apresentada?

Atenciosamente,

Brasília - 61 3363.4744
MARCELO LAURINDO

Goiânia - 62 3225.0232Gerente Comercial

61 99663.9468
GRUPO São Paulo - 11 5031.3146

INTERATIVA www.grupointerativa.net
SEGURANÇA eSÊBVtÇtiS Central de atendimenton © oa □

ao cliente: 4000.1511

Antes de imprimir, pense no seu compromisso com o meio ambiente!

10 de setembro de 2020 09:59adriano muricy <adriano.muricy@igh.org.br>
Para: marcelo.laurindo@grupointerativa.net
Cc: Processo Seletivo IGH <processoseletivo@igh.org.br>

Prezados;

Efetivamente ocorreu um erro material, e a proposta de preços deverá ser encaminhada juntamente com as planilhas 
individuais de cada posto de trabalho, INEXISTINDO modelo específico de proposta de preços.

Atenciosamente,

Adriano Muricy
Comissão de Processo Seletivo 
[Texto das mensagens anteriores oculto)

10/09/2020 10:011 of 1



https://mail.google.eom/mail/u/l ?ik=ee20f6d636&view=pt&search=a...E-mail de Instituto de Gestão e Humanização - Esclarecimento - PR...

/gh Instituto de 
Gestão e 
Humanização

adriano muricy <adriano.muricy@igh.org.br>

Esclarecimento - PROCESSO SELETIVO N° 006/2020 - IGH/GO
4 mensagens

10 de setembro de 2020 09:16marcelo.laurindo@grupointerativa.net <marcelo.laurindo@grupointerativa.net> 
Para: Processo Seletivo IGH <processoseletivo@igh.org.br>

Prezados, bom dia!

No item 6.1 DA PROPOSTA DE PREÇO, menciona que devemos encaminha a proposta conforme anexo Ili, porém o 
anexo III é a minuta contratual, desta forma, peço que nos informe se as propostas de preço deverá ser encaminhada 
juntamente com as planilhas individuais de cada posto de trabalho? Caso não, deverá ser encaminhada somente o 
resumo das propostas com o quantitativo de postos?

Há possibilidade de nos encaminhar o modelo de proposta a ser apresentada?

Atenciosamente,

► Brasília - 61 3363.4744
MARCELO LAURINDO

Gerente Comercial Goiânia - 62 3225.0232

61 99663.9468
São Paulo - 11 5031.3146

INTERATIVA www.grupointerativa.net
SEGURANÇA ÈSÉRVlÇaS Central de atendimenton ® os □

ao cliente: 4000.1511

Antes de imprimir, pense no seu compromisso com o meio ambiente!

10 de setembro de 2020 09:59adriano muricy <adriano.muricy@igh.org.br>
Para: marcelo.laurindo@grupointerativa.net
Cc: Processo Seletivo IGH <processoseletivo@igh.org.br>

Prezados,

Efetivamente ocorreu um erro material, e a proposta de preços deverá ser encaminhada juntamente com as planilhas 
individuais de cada posto de trabalho, INEXISTINDO modelo especifico de proposta de preços.

Atenciosamente,

Adriano Muricy
Comissão de Processo Seletivo
[Texto das mensagens anteriores oculto]

10 de setembro de 2020 
10:01marcelo.laurindo@grupointerativa.net <marcelo.laurindo@grupointerativa.net>

10/09/2020 10:321 of 2



https://mai!.google.com/mail/u/l?ik=ee20f6d636&view=pt&search-a...E-mail de Instituto de Gestão e Humanização - Esclarecimento - PR...

Para: adriano muricy <adriano.muricy@igh.org.br>
Cc: Processo Seletivo IGH <processoseletivo@igh.org.br>

Agradeço as informações!

Resta ainda mais uma dúvida, a relação de material imposta no processo devera ser enviada 
juntamente com a proposta, relacionando-a com o quantitativo e os preços individuais? Caso 
sim, as empresa que não relacionar seu quantitativo bem como os preços serão 
desclassificadas?
[Texto das mensagens anteriores oculto]

i
i adriano muricy <adriano.muricy@igh.org.br>

Para: marcelo.laurindo@grupointerativa.net
Cc: Processo Seletivo IGH <processoseletivo@igh.org.br>

10 de setembro de 2020 10:31

Prezado Marcelo,

O quantitativo do custo do material não precisa ser encaminhada de forma individualizada, mas sim global e mensal. 

AS empresas que não apresentarem o valor não deverão ser qualificadas.

Atenciosamente,

Adriano Muricy
Comissão de Processo Seletivo 
[Texto das mensagens anteriores oculto]

10/09/2020 10:322 of 2



https://mail.google.eom/mail/u/l ?tk=ee20f6d636&view=pt&sea...E-mail de Instituto de Gestão e Humanização - Ao Instituto de G...

/gh Instituto de 
Gestão e 
Humanização

adriano muricy odriano.muricy@igh.org.br>

Ao Instituto de Gestão e Humanização - IGH / Processo Seletivo n° 006/2020 - 
IGH/GO
2 mensagens

11 de setembro de 2020 10:01marcelo.laurindo@grupointerativa.net <marcelo.laurindo@grupointerativa.net> 
Para: Processo Seletivo IGH <processoseletivo@igh.org.br>
Cc: Dynne Souza <dynne.sousa@grupointerativa.net>

Ao

Instituto de Gestão e Humanização - IGH 

Ref.: Processo Seletivo n° 006/2020 - IGH/GO

:

i

v
Prezados, bom dia!

Envio em anexo proposta comercial bem como os documentos de habilitação do 
processo seletivo em epígrafe.

Qualquer duvida estou a disposição!

Atenciosamente,

t Brasília - 61 3363.4744
MARCELO LAURINDOJ

Goiânia - 62 3225.0232Gerente Comercial

61 99663.9468GRUPO São Paulo - 11 5031.3146
INTERATIVA www.grupointerativa.net

Central de atendimentoSEGURAtiÇA e SERVIÇOS
13 © 83 □

ao cliente: 4000.1511

Antes de imprimir, pense no seu compromisso com o meio ambiente!

Proposta e Habilitação.zip 
^ 14100K

11 de setembro de 2020 10:36adriano muricy <adriano.muricy@igh.org.br> 
Para: marcelo.laurindo@grupointerativa.net

05/10/2020 09:301 of 2



https://mail.google.eom/mail/u/l ?ik-ee20f6d636&view=pt&sea...E-mail de Instituto de Gestão e Humanização - Ao Instituto de G...

email recebido
[Texto das mensagens anteriores oculto]

I

05/10/2020 09:302 of 2



WWW.GRUPOIMTERATIVA.NETINTERATIVA
SEGURANÇA E SERVIÇOS

PROPOSTA TÉCNICA COMERCIAL

PROCESSO SELETIVO N° 006/2020 Instituto de Gestão e Humanização - IGH
DATA DE ABERTURA : 11/09/2020

Brasília-DF, 11 de setembro de 2020.

D GOIÂNIA
Rua Mlracema - Quadra 43-A - Lote 06 
Vila Brasília - cbp 74911-440 - 62 3225.0232

SÀO PAULO
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cep 03071-050 - ii 5031.3146

BRASÍLIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
Múcleo Bandeirante - cep 71736-205 - ôi 3363.4744
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SEGURANÇA E SERVIÇOS

Ao
Instituto de Gestão e Humanização - IGH

Prezados (as) Senhores (as),

A empresa INTERATIVA DED. HIGIENIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO LTDA., sociedade comercial, com sede em Brasília 
- DF, na SIBS QD 02 COM. E LOTE 01 NÚCLEO BANDEIRANTE BRASILIA-DF, telefone (61) 3363 4744, fax (61) 3361 
3849, com inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurldica/MF - "CNPJ" sob o n° 05.058.935/0001-42 e no Cadastro 
Fiscal do Distrito Federal sob o n° 07.435.435/001-77, vem â presença de Vossas Senhorias apresentar sua Proposta Técnica 
Comercial de acordo com as condições abaixo:

1. OBJETO
g=a

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de limpeza e conservação, abrangendo 1 
as categorias de auxiliar de serviços gerais, diurno, noturno e diaristas, encarregado diurno e noturno, condutor de paciente 
(maqueiro) diurno e noturno a serem executados nas dependências do Hospital Estadual Materno Infantil Dr. Jurandir do 
Nascimento - HMI; Hospital Estadual de Urgências de Aparecida de Goiânia Cairo Louzada - HUAPA e Hospital Estadual e 
Maternidade Nossa Senhora de Lourdes - HEMNSL.

2. DOS PREÇOS
3

R$ 738.288,83TOTAL MENSAL "
setecentos e trinta e oito mil, duzentos e oitenta e oito reais e oitenta e três centavos

R$ 8.859.465,96TOTAL ANUAL'
oito milhões, oitocentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais e noventa e seis centavos

3. DAS DECLARAÇÕES

Declaramos de que fica garantido a qualidade dos serviços propostos, durante a vigência do Contrato;

Declaramos que os preços contidos na proposta incluem todos os custos, tais como: salário, ônus tributários, fiscais, 
parafiscais, trabalhistas e sociais, auxilio alimentação, vale transporte, uniforme, frete, todos os materiais, utensílios, 
equipamentos e demais despesas de qualquer natureza que possam incidir, direta ou indiretamente, no cumprimento integral 
do objeto deste Edital e seus anexos.

Declaramos de que a empresa irá cumprir os termos do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo, e de que reconhece a 
Categoria Sindical(anexo a proposta), como sendo aquela que regerá durante a vigência do contrato salários dos profissionais 
a serem alocados na execução dos serviços objeto desta licitação;

í

'i

► i
GOIÂNIA
Rua Hlracema - Quadra 43-A - Lota 06 
Vila Brasília - ccp 74911-440 - «3 322S.0232

SÃO PAULO
Rua Icaraí - n° 82 - Tatuapé 
cep 03071-050 - ii 5031.3146

BRASÍLIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
Núcleo Bandeirante - cep 71736-205 - 3363.4744



WWW.GRUPOIMTERATIVA.NETINTERATIVA
SEGURANÇA E SERVIÇOS

Declaramos que os sócios que integram a composição societária do Licitante não há empregados do quadro de 
pessoal deste órgão, e nem exercem função de confiança, função de dirigente, ou que seja responsável pela presente 
licitação, nos termos do inciso III, do art. 9o da Lei n° 8.666, de 1993;

Declaramos que não alocaremos familiares de empregado do orgão, que exerça cargo de confiança ou função de 
confiança, na execução do objeto deste Edital, nos termos do art. 7o do Decreto n° 7.203, de 2010;

Declaramos que estamos legalmente estabelecidos e que exploramos o ramo de atividade pertinente e compatível com 
o objeto deste Edital e seus anexos;

Declaramos conhecer e nos submetemos integralmente a todas as demais cláusulas e condições do Edital de Licitação, 
integrante desta proposta.

Declaramos que forneceremos materiais com registro no Ministério da Saúde, apresentaremos na execução do contrato 
os rótulo dos produtos, o prazo de validade, nome do responsável técnico, fabricante, o registro no Ministério da Saúde, 
quantidade, modo de usar, composição química detalhada, ingrediente químico ativo, forma de conservação e 
armazenamento, advertência para não reutilização da embalagem, precauções, classe toxicológica (se houver) bem como a 
conduta em caso de acidentes.

Declaramos que forneceremos todos os materiais relacionados no anexo I bem como os que forem necessários para 
executar os serviços com qualidade satisfatória.

4. VALIDADE DA PROPOSTA

A presente proposta e valida por 90 (noventa), dias corrido após a sua apresentação

Forma de tributação da empresa no âmbito Federal e Estadual: Lucro Real

5. DADOS DA EMPRESA

Razão Social: INTERATIVA DEDETIZAÇÃO HIGIENIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO LTDA.; 
Endereço: SIBS QD 02 Conj. “E” LOTE 01 - NÚCLEO BANDEIRANTE - BRASILIA-DF; 
CNPJ: 05.058.935/0001-42; - Inscrição Estadual: 7.07.435.435/001-77;
Telefone: Brasilia 55 (61) 3363 4744, FAX: (61) 3361 3849;
Goiânia - 62 3225.0232
São Paulo-11 5031.3146
Central de atendimento ao cliente: 4000.1511
E-mail: comercial@grupointerativa.net

6. DADOS BANCÁRIOS

Banco: 001 - Banco do Brasil S/A;
Agência n°: 1231-9
Conta Corrente n°: 40.176-5;
Praça de pagamento: Brasília - DF

► GOIÂNIA
Rua Mlracema - Quadra 43-A - Lote 06 
Vila Brasília - ccp 74911-440 - tt 3226.0232

SÃO PAULO
Rua Icaraí - n° 82 - Tatuapé 
cep 03071-050 - ii 5031.3146

BRASÍLIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
Núcleo Bandeirante - cep 71736-205 - ôi 3363.4744
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WWW.GRUPOIMTERATIVA.NETINTERATIVA

SEGURANÇA E SERVIÇOS

7. DADOS DO REPRESENTANTE PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Izaias Junio Vieira 
RG- 1.882.960 SSP-DF 
CPF- 852.336.331-91 
Estado civil: Solteiro 
Nacionalidade: Brasileiro
Endereço SIBS QD 02 Conj. “E" LOTE 01 - NÚCLEO BANDEIRANTE - BRASILIA-DF 
Profissão: Empresário 
Cargo: Sócio Diretor

Desde já, colocamo-nos à inteira disposição de V. Sa. para eventuais esclarecimentos

Brasllia-DF, 11 de setembro de 2020.

Marcelo Laurindo da Silva 
Gerente Comercial

► GOIÂNIA
Rua Mlracema - Quadra 43-A - Lote 06 
Vila Brasília - ccp 74911-440 - 6a 3225.0232

SÃO PAULO
Rua Icaraí - n® 82 - Tatuapé 
cep 03071-050 - ii 5031.3146

BRASÍLIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
Núcleo Bandeirante - cep 71736-205 - ôi 3363.4744
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ANEXO III
PROPOSTA DE PREÇOS DO PROCESSO SELETIVO N° 006/2020 - IGH/GO

8.859.465,96R$VALOR GLOBAL PARA OS SERVIÇOS OFERTADOS:

Valor total 
ANUAL

Quant
Profissionais

Valor Unitário 
Empregado Valor / PostoQtd / PostoTipo de serviço

(E) = (B x D) (F) = (Ex12)(C) (D)(B)(A)

R$ 4.144.294,56R$ 345.357,8894R$ 3.674,02 47Auxiliar de serviços gerais 12x36 diurno

R$ 2.842.675,20R$ 236.889,6060R$ 3.948,16 30Auxiliar de serviços gerais 12x36 noturno

R$ 187.563,36R$ 15.630,28R$ 3.907,57 6 4Auxiliar de serviços gerais 44hs

R$ 286.256,16R$ 23.854,683 6R$ 3.975,78Encarregado 12x36 diurno

R$ 207.312,96R$ 17.276,082 4R$ 4.319,02Encarregado 12x36 noturno

Condutor de paciente (maqueiro) 12x36 
diurno

R$ 683.013,1256.917,76R$16R$ 3.557,36 8

Condutor de paciente (maqueiro) 12x36 
noturno

R$ 463.370,40R$ 38.614,205 10R$ 3.861,42

Condutor de paciente (maqueiro) diarista 6 
horas

R$ 44.980,20R$ 3.748,351R$ 3.748,35 1

R$TOTAL MENSAL 738.288,83195

Rí 8.859.465,9612TOTAL ANUAL

Declaro que os valores acima já incluem todos os custos, diretos e indiretos, impostos, previsões de reajustes salariais e outros, 
pelo prazo de 12 meses da apresentação da proposta.

Brasllia-DF, 11 de setembro de 2020.

Interativa Dedetizaçâo Higienizaçâo e Conservação LTDA. 
CNPJ. 05.058.935/0001-42 
Marcelo Laurindo da Silva 

Gerente Comercial

GOIÂNIA
Rua Mlracema - Quadra 43-À - Lote 06 
Vila Brasilia - cep 74911-/340 - «a 3225.0232

SÃO PAULO
Rua Icaraí - n° Q2 - Tatuapé 
cep 03071-050 - 5031.3146

BRASÍLIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
Húcleo Bandeirante - cep 71736 -205 - ôi 3363.4744
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1.2.1 - QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL / ANUAL DOS SERVIÇOS (HMI)

Valor total 
ANUAL

QuanL
Profissionais

Valor Unitário 
Posto

Valor / PostoQtd / PostoTipo de serviço

IF) = (E x 12)IE) = (B x D)MÜL(A)
R$ 2.468.941,44205.745,12R$56Auxiliar de serviços gerais 12x36 diurno R$ 3.674,02 28
R$ 1.705.605,12R$ 142.133,7636Auxiliar de serviços gerais 12x36 noturno R$ 3.948,16 18
R$ 95.418,727.951,56R$Encarregado 12x36 diurno R$ 3.975,78 1 2
R$ 103.656,48R$ 8.638,04R$ 4.319,02 2Encarregado 12x36 noturno 1

Condutor de paciente (maqueiro) 12x36 
diurno R$ 256.129,92R$ 21.344,16R$ 3.557,36 63

Condutor de paciente (maqueiro) 12x36 
noturno R$ 185.348,16R$ 15.445,68R$ 3.861,42 2 4

TOTAL MENSAL R$ 401.258,32106
RíTOTAL ANUAL 12 4.815.099,84

1.2.2 - QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL / ANUAL DOS SERVIÇOS ( HUAPA)
Valor Unitário 

Empregado
Quant

Profissionais
Valor total 

ANUALQtd I Posto Valor I PostoTipo de serviço

iÇI (D) (E) = (B x D) IF) = IE X 12)(A) (B)
R$R$ 73.480,40 681.764,60Auxiliar de serviços gerais 12x36 diurno R$ 3.674,02 2010
R$ 758.046,72Auxiliar de serviços gerais 12x36 noturno 16 R$ 63.170,56Rí 3.948,16 8
Rí 140.672,52Rí 3.907,57 3 Rí 11.722,71Auxiliar de serviços gerais 44hs 3
Rí 95.418,72Rí 7.951,56Encarregado 12x36 diurno Rí 3.975,78 21
Rí 103.656,48Rí 8.638,04Encarregado 12x36 noturno Rí 4.319,02 1 2

Condutor de paciente (maqueiro) 12x36 
diurno Rí 256.129,92Rí 21.344,16Rí 3.557,36 63

Condutor de paciente (maqueiro) 12x36 
noturno

Rí 185.348,16Rí 15.445,68Rí 3.861,42 2 4

Condutor de paciente (maqueiro) diarista 6 
horas

Rí 44.980,20Rí 3.748,351Rí 3.748,35 1

RíTOTAL MENSAL 205.501.4664
TOTAL ANUAL Rí12 2.466.017,52

QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL / ANUAL DOS SERVIÇOS (HEMNSL)

Valor total 
ANUAL

Quant
Profissionais

Valor Unitário 
Empregado Valor / PostoQtd / PostoTipo de serviço

(E) = (B x P) (F) - (E X 12)mM
Rí 793.588,32Rí 66.132,3618Rí 3.674,02 9Auxiliar de serviços gerais 12x36 diurno
Rí 379.023,36Rí 31.585,288Rí 3.948,16 4Auxiliar de serviços gerais 12x36 noturno
Rí 46.890,84Rí 3.907,571Rí 3.907,57 1Auxiliar de serviços gerais 44hs
Rí 95.418,727.951,56Rí2Rí 3.975,78 1Encarregado 12x36 diurno

Condutor de paciente (maqueiro) 12x36 
diurno

Rí 170.753,2814.229,44Rí2 4Rí 3.557,36

Condutor de paciente (maqueiro) 12x36 
noturno

Rí 92.674,08Rí 7.722,842Rí 3.861,42 1

Rí 131.529.05TOTAL MENSAL 35
Rí 1.578.348,6012TOTAL ANUAL

738.288,83 |TríVALOR TOTAL MENSAL DO CONTRATO
setecentos e trinta e oito mil, duzentos e oitenta e oito reais e oitenta e três centavos

8.8S9.465.96 1Trí(VALOR TOTAL ANUAL DO CONTRATO
oito milhões, oitocentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais e noventa e seis centavos

Brasilia-DF. 11 de setembro de 2020.

Marcelo Lauríndo da Silva 
Gerente Comercial

GOIÂNIA
Rua Mlracema - Quadra 43-À - Lote Oò 
Vila Brasília - ccp 74911-440 - 6a 3225.0232

SÃO PAULO
Rua Icaraí - n° 82 - Tatuapé 
cep 03071-050 - ii 5031.3146

BRASÍLIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
Múdeo Bandeirante - ccp 71736-205 - òi 3363.4744
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ANEXO VII-D
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - INSTRUÇÃO NORMATIVA N0 5 , DE 25 DE MAIO DE 2017.

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano) 11/09/2020A
Município/UF Brasília/DFB
Convenção Coletiva do TrabalhoC GOOOQ118/2020
N° de meses de execução contratual 12D

Tipo de Serviço Limpeza
Auxiliar de serviços gerais 

12x36 diurnoCategoria

1. MÕDULOS - Mão de obra
Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Limpeza e Conservação1
Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)2
Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 1.101,553

Auxiliar de serviços gerais 
12x36 diurnoCategoria profissional (vinculada à execução contratual)4

01/01/2020Data base da categoria (dia/mês/ano)5
Módulo 1 - Composição da Remuneração .

Valor (R$)Percentual (%)1 Composição da Remuneração
R$ 1.101,55%Salário BaseA
R$Adicional de periculosidade (30%) Lei 11.901/09B
R$ 209,0020%C Adicional de insalubridade
R$D Adicional noturno
R$Adicional de Hora Noturna ReduzidaE
R$F Adicional de Hora Extra
R$Adicional de Hora Extra no Feriado TrabalhadoG
R$Intervalo IntrajornadaH
R$ 1.310,55Total da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários____________
Submódulo 2.1 -13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Valor (R$)Percentual (%)13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias2.1
R$ 109,178,33%t 13° (décimo terceiro) SalárioA
R$ 158,5812,10%Férias e Adicional de FériasB
R$ 267,7520,43%Total

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras
contribuições.

Valor (R$)Percentual (%)2.2 GPS, FGTS e outras contribuições
R$ 315,6620,00%INSSA
R$ 39,462,50%Salário EducaçãoB
R$ 57,773,66%C SAT
R$ 23,671,50%SESC ou SESID
R$ 15,781,00%SENAI - SENACE
R$ 9,470,60%SEBRAEF

3,16R$0,20%G INCRA
R$ 126,268,00%FGTSH

591,23R$37,46%TOTAL

► GOIÁMIA
Pua Mlracema - Quadra d3-A - Lole 06 
Vila Brasilia - mp 74911-440 - ta 3226.0232

SÃO PAULO
Rua Icaraí - n® 32 - Tatuapé 
CEP 03071-050 - 11 5031.3146

BRASÍLIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
Núcleo Bandeirante - ca» 71736-205 - ôi 3363.4744
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Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.
Valor (R$)2.3 Benefícios Mensais e Diários

Transporte R$ 62,91A
R$Auxílio alimentação (Vales, cesta básica etc.) 201,82B

Beneficio Amparo Familiar R$ 7,00C
Contribuição Patronal R$ 3,50D
Seguro de vida, invalidez e funeral R$ 2,54E

R$Auxilio crecheF
R$Total 277,77

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários
Valor (R$)Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Percentual (%)2

20,43% R$ 267,7513° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias2.1
R$37,46% 591,23GPS, FGTS e outras contribuições2.2
R$ 277,77Benefícios Mensais e Diários2.3
R$ 1.136,7557,89%Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão ' !-i, 0

Valor (R$)Percentual (%)Provisão para Rescisão3
R$ 5,500,42%Aviso Prévio IndenizadoA
R$ 0,390,03%Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio IndenizadoB

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado ■

R$ 52,424,00%C
R$ 25,421,94%Aviso Prévio TrabalhadoD

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio
Trabalhado

R$ 9,570,73%E
Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
T rabalhado

R$0,00%E
93,30R$7,12%Total

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Valor (R$)Percentual (%)Submódulo 4.1 - Ausências Legais4.1

22,28R$1,700%Substituto na cobertura de FériasA
16,78R$1,28%Substituto na cobertura de Ausências LegaisB
0,26R$0,02%Substituto na cobertura de Licença-PaternidadeC
4,32R$0,33%Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalhoD
0,79R$0,06%Substituto na cobertura de Afastamento MaternidadeE

F Outros (especificar)i 44,43R$3,39%Total
16,64R$1,27%G Incidência do Submodulo 2.2
61,07R$4,66%Total

Submódulo 4.2 - Intrajornada
Valor (R$)4.2 Intrajornada

A Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação
R$Total

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Valor (R$)Percentual (%)4 Custo de Reposição do Profissional Ausente

4,66% R$ 61,07Substituto nas Ausências Legais4.1
R$Substituto nas Intrajornada4.2

4,66% R$Total 61,07

► GOIÂNIA
Rua Mlracema - Quadra 43-À - Loig 06 
Vila Brasília - ccp 74911-440 - 62 322S.0232

SÃO PAULO
Rua Icaraí - n° 82 - Tatuapé 
cep 03071-050 - « 6031.3146

BRASÍLIA
SiBS Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
núcleo Bandeirante - cep 71736-205 - òi 3363.4744
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I

Módulo 5 - Insumos Diversos >
Valor (R$)Insumos Diversos5

R$Uniformes 37,88A
R$Materiais / E'pis 330,07B
R$C Equipamentos

Outros (especificar)D
Outros (especificar)E
Outros (especificar)F

R$Total 367,95

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro
Valor (R$)Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%)6

R$3,00% 89,09A Custos Indiretos
3,00% R$ 91,76B Lucro
14,25%C Tributos

R$1,65% 60,62C.1. Tributos Federais (especificar) - PIS
R$7,60% 279,23C.2. Tributos Estaduais (especificar) - COFINS
R$ 183,705,00%C.3. Tributos Municipais (especificar) - ISS

Total R$20,25% 704,40

2. QUADRO ■ RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)

R$Módulo 1 - Composição da Remuneração 1.310,55A
R$Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 1.136,75B
R$Módulo 3 - Provisão para Rescisão 93,30C

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 61,07D
R$Módulo 5 - Insumos Diversos 367,95E

Subtotal (A + B +C+ D+E) R$ 2.969,62
R$F Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 704,40
R$VALOR TOTAL POR EMPREGADO 3.674,02
R$VALOR TOTAL POR POSTO 7,348,04

► GOIÂNIA
Rua Mlracema - Quadra 43-À - Lcvle 06 
Vila Brasília - ccp 74911-440 - 62 3225.0232

SÃO PAULO
Rua Icaraí - n° 82 - Tatuapé 
cep 03071-050 - ii 5031.3146

BRASÍLIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
Núcleo Bandeirante - cep 71736-205 - éi 3363.4744
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ANEXO VII-D
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 5 , DE 25 DE MAIO DE 2017.

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano) 11/09/2020A
Municlpio/UF Brasllia/DFB
Convenção Coletiva do Trabalho GOOOQ118/2020C
N° de meses de execução contratual 12D

Tipo de Serviço Limpeza
Auxiliar de serviços gerais 

12x36 noturnoCategoria

1. MÓDULOS-Mão de obra
Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Limpeza e Conservação1
Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)2

R$Salário Normativo da Categoria Profissional 1.101,553
Auxiliar de serviços gerais

12x36 noturnoCategoria profissional (vinculada à execução contratual)4

Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/20205
Módulo 1 - Composição da Remuneração

Valor (R$)Percentual (%)Composição da Remuneração1
R$ 1.101,55%A Salário Base
R$Adicional de periculosidade (30%) Lei 11.901/09B
R$ 209,0020%C Adicional de insalubridade
R$ 124,95D Adicional noturno
R$Adicional de Hora Noturna ReduzidaE
R$Adicional de Hora ExtraF
R$G Adicional de Hora Extra no Feriado Trabalhado
R$H Intervalo Intrajornada
R$ 1.435,50Total da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários____________
Submódulo 2.1 -13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Valor (R$)Percentual (%)13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias2.1
R$ 119,588,33%13° (décimo terceiro) SalárioA
R$ 173,7012,10%Férias e Adicional de FériasB

293,28R$20,43%Total

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições.

Valor (R$)Percentual (%)2.2 GPS, FGTS e outras contribuições
R$ 345,7620,00%INSSA
R$ 43,222,50%Salário EducaçãoB
R$ 63,273,66%C SAT

25,93R$1,50%SESC ou SESID
R$ 17,291,00%SENAI - SENACE
R$ 10,370,60%SEBRAEF

3,46R$0,20%INCRAG
138,30R$8,00%FGTSH
647,60R$37,46%TOTAL

GOIÂNIA
Rua Mlracema - Quadra 43-A - Lote 06 
VHa Brasília - ccp 74911-440 - 63 3225.0232

SÃO PAULO
Rua Icaraí - n° 82 - Taluapé 
cep 03071-050 - ii 5031.3146

BRASÍLIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
Núcleo Bandeirante - cep 71736-205 - 6i 3363.4744
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Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.
Valor (R$)2.3 Benefícios Mensais e Diários

R$Transporte 62,91A
R$Auxílio alimentação (Vales, cesta básica etc.) 201,82B
R$ 7,00Benefício Amparo FamiliarC
R$Contribuição Patronal 3,50D
R$Seguro de vida, invalidez e funeral 2,54E
R$Auxílio crecheF
R$Total 277,77

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários
Valor (R$)Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Percentual (%)2

20,43% R$ 293,2813° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias2.1
37,46% R$ 647,60GPS, FGTS e outras contribuições2.2

R$ 277,77Benefícios Mensais e Diários2.3
I 57,89% R$ 1.218,65Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão ... r
Valor (R$)Percentual (%)Provisão para Rescisão3

R$ 6,030,42%A Aviso Prévio Indenizado
R$ 0,430,03%Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio IndenizadoB

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado 4,00% R$ 57,42C

R$1,94% 27,85D Aviso Prévio Trabalhado
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado

R$0,73% 10,48E

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado

R$0,00%E

R$ 102,217,12%Total

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Valor (R$)Percentual (%)Submódulo 4.1 - Ausências Legais4.1

R$ 24,401,700%Substituto na cobertura de FériasA
R$ 18,371,28%Substituto na cobertura de Ausências LegaisB
R$ 0,290,02%Substituto na cobertura de Licença-PaternidadeC
R$ 4,74Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0,33%D#
R$ 0,860,06%Substituto na cobertura de Afastamento MaternidadeE

F Outros (especificar)
R$ 48,663,39%Total
R$ 18,231,27%G Incidência do Submodulo 2.2
R$ 66,894,66%Total

Submódulo 4.2 - Intrajornada
Valor (R$)4.2 Intrajornada

A Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação
R$Total

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Valor (R$)Percentual (%)4 Custo de Reposição do Profissional Ausente

66,89R$4,66%Substituto nas Ausências Legais4.1
R$Substituto nas Intrajornada4.2
R$ 66,894,66%Total

► GOIÂNIA
Rua Hlracema - Quadra A3-À - Lote 06 
Vila Brasília - cep 74911-440 - t>» 3225.0232

SÃO PAULO
Rua Icaraí - n° 82 - Tatuapé 
cep 03071-050 - ii 5031.3146

BRASÍLIA
S1BS Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
Núcleo Bandeirante - cep 71736-205 - ói 3363.4744
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Módulo 5 - Insumos Diversos '
Valor (R$)Insumos Diversos5

R$ 37,88UniformesA
R$ 330,07Materiais / E'pisB
R$C Equipamentos

Outros (especificar)D
Outros (especificar)E
Outros (especificar)F

Total R$ 367,95

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro
Custos Indiretos, Tributos e Lucro Valor (R$)Percentual (%)6

3,00% R$ 95,74Custos IndiretosA
R$3,00% 98,61B Lucro

14,25%C T ributos
R$1,65% 65,14C.1. Tributos Federais (especificar) - PIS
R$7,60% 300,06C.2. Tributos Estaduais (especificar) - COFINS
R$5,00% 197,41C.3. Tributos Municipais (especificar) - ISS
R$Total 20,25% 756,96

2. QUADRO - RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Valor (R$)Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

R$Módulo 1 - Composição da Remuneração 1.435,50A
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$ 1.218,65B

R$ 102,21Módulo 3 - Provisão para RescisãoC
R$Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 66,89D
R$ 367,95Módulo 5 - Insumos DiversosE

Subtotal (A + B +C+ D+E) R$ 3.191,20
R$F |Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 756,96
R$VALOR TOTAL POR EMPREGADO 3.948,16
R$VALOR TOTAL POR POSTO 7.896,32

GOIÂMIA
Rua Mlracema - Quadra 43-A - Lote 06 
Vila Brasília - ccp 74911-440 - 62 3226.0232

SÃO PAULO
Rua Icaraí - n® 82 - Takiapé 
cep 03071-050 - 11 5031.3146

BRASÍLIA
SI8S Quadra 2 - Conjunto E - Lota 1
Núcleo Bandeirante - cep 71736-205 - ôi 3363.4744
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ANEXO VII-D
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS • INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 8 , DE 25 DE MAIO DE 2017.

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano) 11/09/2020A
Brasília/DFMunicipio/UFB

G0000118/2020Convenção Coletiva do TrabalhoC
12N° de meses de execução contratualD

LimpezaTipo de Serviço
Auxiliar de serviços gerais 

44hsCategoria

1. MÓDULOS-Mão de obra
Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Limpeza e Conservação1

t Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)2
R$Salário Normativo da Categoria Profissional 1.101,553
Auxiliar de serviços gerais

44hsCategoria profissional (vinculada â execução contratual)4
01/01/2020Data base da categoria (dia/mês/ano)5

Módulo 1 - Composição da Remuneração
Valor (R$)Percentual (%)Composição da Remuneração1

R$ 1.101,55%Salário BaseA
R$Adicional de periculosidade (30%) Lei 11.901/09B
R$ 209,0020%Adicional de insalubridadeC
R$D Adicional noturno
R$Adicional de Hora Noturna ReduzidaE
R$F Adicional de Hora Extra
R$G Adicional de Hora Extra no Feriado Trabalhado
R$H Intervalo Intrajornada
R$ 1.310,55Total da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários___________
Submódulo 2.1 -13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Valor (R$)Percentual (%)13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias2.1
R$ 109,178,33%13° (décimo terceiro) SalárioA
R$ 158,5812,10%Férias e Adicional de FériasB
R$ 267,7520,43%Total

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras
contribuições.

Valor (R$)Percentual (%)2.2 GPS, FGTS e outras contribuições
315,66R$20,00%A INSS

R$ 39,462,50%B Salário Educação
R$ 57,773,66%C SAT

23,67R$1,50%SESC ou SESID
15,78R$1,00%SENAI - SENACE

R$ 9,470,60%F SEBRAE
R$ 3,160,20%G INCRA

126,26R$8,00%FGTSH
R$ 591,2337,46%TOTAL

► GOIÂNIA
Rua Mlracema - Quadra 43-A - Lote 06 
Vila Brasília - ccp 74911-440 - 62 3225.0232

SÃO PAULO
Rua Icaraí - n® 82 - Tatuapé 
cep 03071-050 - n 5031.3146

BRASÍLIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Lotei
Núcleo Bandeirante - cep 71736-205 - 013363.4744
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Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.
Valor (R$)2.3 Benefícios Mensais e Diários

R$ 157,51TransporteA
R$ 296,00Auxílio alimentação (Vales, cesta básica etc.)B
R$Beneficio Amparo Familiar 7,00C
R$Contribuição Patronal 3,50D
R$Seguro de vida, invalidez e funeral 2,54E
R$Auxílio crecheF
R$Total 466,55

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários
Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)Percentual (%)2

R$20,43% 267,7513° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias2.1
R$37,46% 591,232.2 GPS, FGTS e outras contribuições
R$ 466,55Benefícios Mensais e Diários2.3
R$ 1.325,5357,89%Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão . „ ■

Valor (R$)Percentual (%)Provisão para Rescisão3
R$0,42% 5,50A Aviso Prévio Indenizado
R$0,03% 0,39Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio IndenizadoB

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado

R$4,00% 52,42C

R$1,94% 25,42D Aviso Prévio Trabalhado
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado

R$ 9,570,73%E

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado

R$0,00%E
R$ 93,307,12%Total

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Valor (R$)Percentual (%)Submódulo 4.1 - Ausências Legais4.1

R$ 22,281,700%Substituto na cobertura de FériasA
R$ 16,781,28%Substituto na cobertura de Ausências LegaisB
R$ 0,260,02%Substituto na cobertura de Licença-PaternidadeC
R$ 4,32Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0,33%D
R$ 0,79Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,06%E

F Outros (especificar)
R$ 44,433,39%Total
R$ 16,641,27%G Incidência do Submodulo 2.2
R$ 61,074,66%Total

Submódulo 4.2 - Intrajornada
Valor (R$)4.2 Intrajornada

A Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação
R$Total

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Valor (R$)Percentual (%)4 Custo de Reposição do Profissional Ausente

R$ 61,074,66%Substituto nas Ausências Legais4.1
R$Substituto nas Intrajornada4.2
R$ 61,074,66%Total

► GOIÂNIA
Rua Mlracema - Quadra 43-A - Lote 06 
VHa Brasília - ccp 74911-440 - 02 3225.0232

SÃO PAULO
Rua learaí - n° 82 - Tatuapé 
cep 03071-050 -11 5031.3146

BRASÍLIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Lofe 1
Núcleo Bandeirante - cr» 71736-205 - 01 3363.4744
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Módulo 5 - Insumos Diversos
Valor (R$)Insumos Diversos5

37,88R$UniformesA
R$ 330,07Materiais / E'pisB
R$C Equipamentos

Outros (especificar)D
Outros (especificar)E
Outros (especificar)F

R$ 367,95Total

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro
Valor (R$)Percentual (%)Custos Indiretos, Tributos e Lucro6

R$ 94,753,00%Custos IndiretosA
R$ 97,593,00%B Lucro

14,25%C Tributos
R$ 64,471,65%0,1. Tributos Federais (especificar) - PIS
R$ 296,987,60%C.2. Tributos Estaduais (especificar) - COFINS
R$ 195,385,00%C.3. Tributos Municipais (especificar) - ISS
R$ 749,1720,25%Total

2. QUADRO - RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Valor (R$). Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

R$ 1.310,55Módulo 1 - Composição da RemuneraçãoA
R$ 1.325,53Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e DiáriosB

93,30R$Módulo 3 - Provisão para RescisãoC
R$ 61,07Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional AusenteD
R$ 367,95Módulo 5 - Insumos DiversosE
R$ 3.158,40Subtotal (A + B +C+ D+E)
R$ 749,17F Módulo 6 - Custos Indiretos; Tributos e Lucro
R$ 3.907,57VALOR TOTAL POR EMPREGADO

► GOIÃMIA
Rua Mlracema - Quadra 43-A - Lote 06 
Vila Brasília - ccp 74911-440 - 63 3225.0232

SÃO PAULO
Rua Icaraí - n° 82 - Tatuapé 
ccp 03071-050 - ti 5031.3146

BRASÍLIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
Núcleo Bandeirante - cep 71736-205 - ai 3363.4744
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ANEXO VII-D
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - INSTRUÇÃO NORMATIVA N0 5 , DE 25 DE MAIO DE 2017.

11/09/2020Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)A
Brasília/DFMunicípio/UFB

G0000118/2020Convenção Coletiva do TrabalhoC
N° de meses de execução contratual 12D

LimpezaTipo de Serviço

Categoria Encarregado 12x36 diurno

1. MÓDULOS - Mão de obra
Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Limpeza e Conservação1
# Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)2

Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 1.432,003

Categoria profissional (vinculada à execução contratual) Encarregado 12x36 diurno4
01/01/2020Data base da categoria (dia/mês/ano)5

Módulo 1 - Composição da Remuneração
Valor (R$)Percentual (%)Composição da Remuneração1

R$ 1.432,00%A Salário Base
R$Adicional de periculosidade (30%) Lei 11.901/09B
R$ 209,0020%C Adicional de insalubridade
R$D Adicional noturno
R$Adicional de Hora Noturna ReduzidaE
R$Adicional de Hora ExtraF
R$Adicional de Hora Extra no Feriado TrabalhadoG
R$H Intervalo Intrajornada
R$ 1.641,00Total da Remuneração

Módulo 2 ■ Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários____________
Submódulo 2.1 ■ 13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Valor (R$)Percentual (%)13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias2.1
R$ 136,708,33%13° (décimo terceiro) SalárioA
R$ 198,5612,10%Férias e Adicional de FériasB

335,26R$20,43%Total

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras
contribuições. 

Valor (R$)Percentual (%)2.2 GPS, FGTS e outras contribuições
395,25R$20,00%INSSA

49,41R$2,50%Salário EducaçãoB
R$ 72,333,66%C SAT
R$ 29,641,50%SESC ou SESID
R$ 19,761,00%SENAI - SENACE

11,86R$0,60%SEBRAEF
3,95R$0,20%G INCRA

R$ 158,108,00%FGTSH
740,30R$37,46%TOTAL

GOIÂNIA
Rua Mlracema - Quadra 43-À - Loto Oó 
Vila Brasília - ccp 74911-440 - 63 3225.0232

SÃO PAULO
Rua Icaraí - n° 82 - Tatuapá 
cep 03071-050 - li 5031.3146

BRASÍLIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
Núcleo Bandeirante - cep 71736-205 - éi 3363.4744
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Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.
Valor (R$)2.3 Benefícios Mensais e Diários

R$ 43,08TransporteA
R$ 201,82Auxilio alimentação (Vales, cesta básica etc.)B
R$Benefício Amparo Familiar 7,00C
R$Contribuição Patronal 3,50D
R$ 2,54Seguro de vida, invalidez e funeralE
R$Auxilio crecheF
R$Total 257,94

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários
Valor (R$)Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Percentual (%)2

R$20,43% 335,2613° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias2.1
37,46% R$ 740,302.2 GPS, FGTS e outras contribuições

R$ 257,94Benefícios Mensais e Diários2.3
R$57,89% 1.333,50Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão
Valor (R$)Percentual (%)Provisão para Rescisão3

R$0,42% 6,89Aviso Prévio IndenizadoA
R$ 0,490,03%Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio IndenizadoB

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado 4,00% R$ 65,64C

R$1,94% 31,84Aviso Prévio TrabalhadoD
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio 
T rabalhado

0,73% ' R$ 11,98E

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado

R$0,00%E

R$7,12% 116,84Total

Módulo 4 - Custo de Reposição do ProfissionaTAusente
Valor (R$)Percentual (%)Submódulo 4.1 - Ausências Legais4.1

R$1,700% 27,90Substituto na cobertura de FériasA
R$ 21,001,28%Substituto na cobertura de Ausências LegaisB
R$ 0,330,02%Substituto na cobertura de Licença-PaternidadeC
R$ 5,42Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0,33%D
R$ 0,98Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,06%E

F Outros (especificar)
R$ 55,633,39%Total
R$ 20,841,27%G Incidência do Submodulo 2.2
R$ 76,474,66%Total

Submódulo 4.2 - Intrajornada
Valor (R$)4.2 Intrajornada

A Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação
R$Total

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Valor (R$)Percentual (%)4 Custo de Reposição do Profissional Ausente

R$ 76,474,66%Substituto nas Ausências Legais4.1
R$Substituto nas Intrajornada4.2
R$ 76,474,66%Total

► GOIÂNIA
Rua Mlracema - 43-Á - Lote 06
Vila Brasília - ce? 74911-440 - 6x3225.0232

SÃO PAULO
Pua Icaraí - n® 82 - Taluapé 
cep 03071-050 - li 5031.3146

BRASÍLIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
Núcleo Bandeirante - cep 71736-205 - «i 3363.4744
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Módulo 5 - Insumos Diversos ■s '• >■

Valor (R$)Insumos Diversos5
R$ 45,71UniformesA

Materiais / E'pisB
C Equipamentos

Outros (especificar)D
Outros (especificar)E
Outros (especificar)F

R$ 45,71Total

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro
Valor (R$)Percentual (%)Custos Indiretos, Tributos e Lucro6

R$ 96,413,00%Custos IndiretosA
R$ 99,303,00%B Lucro

14,25%C Tributos
R$1,65% 65,60C.1. Tributos Federais (especificar) - PIS
R$ 302,167,60%C.2. Tributos Estaduais (especificar) - COFINS
R$ 198,795,00%C.3. Tributos Municipais (especificar) - ISS

20,25% R$ 762,26Total

2. QUADRO - RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Valor (R$)Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

R$ 1.641,00Módulo 1 - Composição da RemuneraçãoA
R$Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 1.333,50B
R$ 116,84Módulo 3 - Provisão para RescisãoC
R$ 76,47Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional AusenteD
R$ 45,71Módulo 5 - Insumos DiversosE
R$ 3.213,52Subtotal (A + B +C+ D+E)
R$ 762,26F Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro
R$VALOR TOTAL POR EMPREGADO 3.975,78
R$VALOR TOTAL POR POSTO 7.951,56

► GOIÂNIA
Rua Mlracema - Quadra 43-À - LoígOÒ 
Vila Brasília - ccp 74911-440 - «a 3225.0232

SÃO PAULO
Rua Icarai - n° 82 - Tatuapé 
ctP 03071-050 - n 5031.3146

BRASÍLIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
núcleo Bandeirante - ccp 71736-205 - ôi 3363.4744
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ANEXO VII-D
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - INSTRUÇÃO NORMATIVA N0 5 , DE 25 DE MAIO DE 20177

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)A 11/09/2020
Municlpio/UFB Brasília/DF
Convenção Coletiva do TrabalhoC GOOOQ118/2020
N0 de meses de execução contratualD 12

Tipo de Serviço Limpeza

Categoria Encarregado 12x36 noturno

1. MÓDULOS-Mão de obra
Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)1 Limpeza e Conservação
Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)2
Salário Normativo da Categoria Profissional R$3 1.432,00

Categoria profissional (vinculada à execução contratual)4 Encarregado 12x36 noturno

Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/20205
Módulo 1 - Composição da Remuneração

Valor (R$)Percentual (%)1 Composição da Remuneração
R$ 1.432,00%Salário BaseA
R$Adicional de periculosidade (30%) Lei 11.901/09B
R$20% 209,00C Adicional de insalubridade
R$ 156,45D Adicional noturno
R$Adicional de Hora Noturna ReduzidaE
R$Adicional de Hora ExtraF
R$Adicional de Hora Extra no Feriado TrabalhadoG
R$H Intervalo Intrajornada
R$ 1.797,45Total da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários____________
Submódulo 2.1 -13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Valor (R$)Percentual (%)13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias2.1
149,73R$8,33%13° (décimo terceiro) SalárioA
217,49R$12,10%Férias e Adicional de FériasB

R$ 367,2220,43%Total

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras
contribuições. 

Valor (R$)Percentual (%)2.2 GPS, FGTS e outras contribuições
432,93R$20,00%INSSA

54,12R$2,50%Salário EducaçãoB
79,23R$3,66%C SAT
32,47R$1,50%SESC ou SESID
21,65R$1,00%SENAI - SENACE
12,99R$0,60%SEBRAEF
4,33R$0,20%INCRAG

173,17R$8,00%FGTSH 810,89R$37,46%TOTAL

► GOIÂNIA
Rua MUacema - Quadra 43-À - Lote Oò 
V|la Brasília - ccp 74911-440 - «* 3225.0232

SÃO PAULO
Pua karaí - n° 82 - Tatuapé 
cep 03071-050 - ii 6031.3146

BRASÍLIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
flúcleo Bandeirante - cep 71736-205 - 6i 3363.4744
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Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.
Valor (R$)2.3 Benefícios Mensais e Diários

Transporte R$ 43,08A
Auxilio alimentação (Vales, cesta básica etc.) R$ 201,82B
Beneficio Amparo Familiar R$C 7,00
Contribuição Patronal R$ 3,50D
Seguro de vida, invalidez e funeral R$E 2,54
Auxilio creche R$F

Total R$ 257,94

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários
Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)2 Percentual (%)

R$13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 20,43%2.1 367,22
37,46% R$2.2 GPS, FGTS e outras contribuições 810,89

Benefícios Mensais e Diários R$2.3 257,94
Total 57,89% R$ 1.436,05

Módulo 3 - Provisão para Rescisão? T r,
Valor (R$)Percentual (%)3 Provisão para Rescisão

0,42% R$A Aviso Prévio Indenizado 7,55
R$Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,03%B 0,54

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado R$C 4,00% 71,90

R$1,94%D Aviso Prévio Trabalhado 34,87
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado R$0,73% 13,12E

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado R$0,00%E

R$ 127,98Total 7,12%

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Valor (R$)Percentual (%)Submódulo 4.1 - Ausências Legais4.1

Substituto na cobertura de Férias R$ 30,561,700%A 1
R$Substituto na cobertura de Ausências Legais 1,28% 23,01B
R$Substituto na cobertura de Licença-Paternidade 0,02% 0,36C

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho R$ 5,930,33%D
R$ 1,08Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,06%E

F Outros (especificar)
R$ 60,943,39%Total
R$ 22,831,27%G Incidência do Submodulo 2.2
R$ 83,774,66%Total

Submódulo 4.2 - Intrajornada
Valor (R$)4.2 Intrajornada

A Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação
R$Total

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Valor (R$)Percentual (%)4 Custo de Reposição do Profissional Ausente

83,77R$4,66%Substituto nas Ausências Legais4.1
R$Substituto nas Intrajornada4.2
R$ 83,774,66%Total

► GOIÂNIA
Rua Mlracema - Quadra 43-A - Lote 06 
Vila Brasília - cep 74911-440 - 62 3225.0232

SÃO PAULO
Rua Icaraí - n® 82 - Tatuapé 
cep 03071-050 - ii 5031.3146

BRASÍLIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
flúcleo Bandeirante - cep 71736-205 - ói 3363.4744



WWW.GRUPOIMTERATIVA.METINTERATIVA
SEGURANÇA E SERVIÇOS

Módulo 5 • Insumos Diversos
Valor (R$)Insumos Diversos5

R$ 45,71UniformesA
Materiais / E'pisB

C Equipamentos
Outros (especificar)D
Outros (especificar)E
Outros (especificar)F

R$ 45,71Total

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro
Valor (R$)Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%)6

R$ 104,733,00%A Custos Indiretos
R$ 107,873,00%B Lucro

14,25%C Tributos
R$ 71,261,65%C.1: Tributos Federais (especificar) - PIS
R$7,60% 328,25C.2. Tributos Estaduais (especificar) - COFINS
R$5,00% 215,95C.3. Tributos Municipais (especificar) - ISS
R$20,25% 828,06Total

T
2. QUADRO - RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Valor (R$)Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)
R$ 1.797,45Módulo 1 - Composição da RemuneraçãoA
R$ 1.436,05Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e DiáriosB
R$ 127,98Módulo 3 - Provisão para RescisãoC
R$ 83,77Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional AusenteD
R$ 45,71Módulo 5 - Insumos DiversosE
R$ 3.490,96Subtotal (A + B +C+ D+E)
R$ 828,06F Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro
R$ 4.319,02VALOR TOTAL POR EMPREGADO
R$ 8.638,04VALOR TOTAL POR POSTO

i

i

I
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► GOIÂNIA
Rua Mlracema - Quadra 43-A - Lote 06 
Vila Brasília - cee 74911-440 - t>7 3225.0232

SÃO PAULO
Rua Icaraí - n° 82 - Tatuapó 
ccp 03071-050 - 11 5031.3146

BRASÍLIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Lot© 1
Núcleo Bandeirante - ccp 71736-205 - ói 3363.4744
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ANEXO VII-D3. r>

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - INSTRUÇÃO NORMATIVA N" 5 , DE 25 DE MAIO DE 2017.

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)A 11/09/2020
Município/UFB Brasdia/DF
Convenção Coletiva do TrabalhoC GOOOQ118/2020
N° de meses de execução contratualD 12

Tipo de Serviço Limpeza
Condutor de paciente 

(maqueiro) 12x36 diurnoCategoria

1. MÓDULOS-Mão de obra
Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)
Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

1 Limpeza e Conservação
2

Salário Normativo da Categoria Profissional3 R$ 1.239,17
Condutor de paciente 

fmaaueiro) 12x36 diurnoCategoria profissional (vinculada à execução contratual)4
Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/20205

Módulo 1 - Composição da Remuneração ' <>■■'
Composição dà Remuneração Percentual (%) Valor (R$)1

R$A Salário Base % 1.239,17
R$B Adicional de periculosidade (30%) Lei 11.901/09
R$20%C Adicional de insalubridade 209,00
R$D Adicional noturno
R$E Adicional de Hora Noturna Reduzida
R$F Adicional de Hora Extra
R$G Adicional de Hora Extra no Feriado Trabalhado
R$H Intervalo Intrajornada I

R$ 1.448,17Total da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários___________ _
Submódulo 2.1 ■ 13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Valor (R$)Percentual (%)13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias2.1
R$ 120,638,33%13° (décimo terceiro) SalárioA
R$ 175,2312,10%Férias e Adicional de FériasB
R$ 295,8620,43%Total

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições.

Valor (R$)Percentual (%)2.2 GPS, FGTS e outras contribuições
R$ 348,8120,00%INSSA
R$ 43,602,50%B Salário Educação

63,83R$3,66%C SAT
lR$ 26,161,50%SESC ou SESID

R$ 17,441,00%SENAI - SENACE
10,46R$0,60%SEBRAE íF

R$ 3,490,20%G INCRA
R$ 139,528,00%FGTSH I

653,31R$37,46%TOTAL
i

;

► GOIÂNIA
Rua Mlracenia - Quadra 43-À - Lota 06 
Vila Brasília - cep 74911-440 - òa 3225.0232

SÃO PAULO
Rua karaí - n° 82 - Tatuapé 
cep 03071-050 - ii 5031.3146

BRASÍLIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
Múcleo Bandeirante - cep 71736-205 - ôi 3363.4744
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ANEXO VII-D
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS • INSTRUÇÃO NORMATIVA N? 5 , DE 25 DE MAIO DE 2017.

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano) 11/09/2020A
Municipio/UF Brasllia/DFB

60000118/2020Convenção Coletiva do TrabalhoC
N0 de meses de execução contratual 12D

Tipo de Serviço

Categoria

Limpeza
Condutor de paciente 

(maqueiro) 12x36 diurno
1. MÓDULOS • Mão de obra

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra
Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Limpeza e Conservação1
Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)2
Salário Normativo da Categoria Profissional R$3 1.239,17

Condutor de paciente 
(maqueiro) 12x36 diurnoCategoria profissional (vinculada à execução contratual)4

Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/20205
Módulo 1 - Composição da Remuneração" > •

Valor (R$)Percentual (%)1 Composição da Remuneração
R$ 1.239,17%A Salário Base
R$Adicional de periculosidade (30%) Lei 11.901/09B
R$20% 209,00C Adicional de insalubridade
R$ 138,60D Adicional noturno
R$E Adicional de Hora Noturna Reduzida
R$F Adicional de Hora Extra
R$G Adicional de Hora Extra no Feriado Trabalhado
R$Intervalo IntrajornadaH
R$ 1.586,77Total da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários____________
Submódulo 2.1 -13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Valor (R$)Percentual (%)13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias2.1
R$ 132,188,33%13° (décimo terceiro) SalárioA
R$ 192,0012,10%Férias e Adicional de FériasB
R$ 324,1820,43%Total

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras
contribuições.  

Valor (R$)Percentual (%)2.2 GPS, FGTS e outras contribuições
382,19R$20,00%INSSA

R$ 47,772,50%B Salário Educação.
R$ 69,943,66%C SAT

28,66R$1,50%SESC ou SESID
19,11R$1,00%SENAI - SENACE
11,47R$0,60%SEBRAEF
3,82R$0,20%INCRAG

152,88R$8,00%FGTSH
715,84R$37,46%TOTAL

► GOIÂNIA
Rua Mlracema - Quadra fl3-A - Lote 06 
Vila Brasília - cep 74911-440 - 3225.0232

SÃO PAULO
Pua Icaraí - n® 82 - Tatuapó 
cep 03071-050 - ii 5031.3146

BRASÍLIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
Núcleo Bandeirante - ckp 71736-205 - 6i 3363.4744
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Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.
Valor (R$)2.3 Benefícios Mensais e Diários

R$Transporte 54,65A
R$Auxílio alimentação (Vales, cesta básica etc.) 201,82B
R$Beneficio Amparo Familiar 7,00C
R$Contribuição Patronal 3,50D

Seguro de vida, invalidez e funeral R$ 2,54E
R$Auxilio crecheF
R$ 269,51Total

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários
Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)Percentual (%)2

20,43% R$ 295,8613° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias2.1
R$37,46% 653,312.2 GPS, FGTS e outras contribuições
R$ 269,51Benefícios Mensais e Diários2.3
R$ 1.218,68Total 57,89%

Módulo 3 - Provisão para Rescisão v
Valor (R$)Percentual (%)Provisão para Rescisão3

R$0,42% 6,08A Aviso Prévio Indenizado
0,03% R$ 0,43Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio IndenizadoB

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado 4,00% R$ 57,93C

R$ 28,091,94%D Aviso Prévio Trabalhado
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio 
T rabalhado R$0,73% 10,57E

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado

R$0,00%E

R$ 103,107,12%.Total

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Valor (R$)Percentual (%)Submódulo 4.1 - Ausências Legais4.1

R$ 24,621,700%Substituto na cobertura de FériasA
R$ 18,541,28%Substituto na cobertura de Ausências LegaisB
R$ 0,290,02%Substituto na cobertura de Licença-PaternidadeC
R$ 4,78Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0,33%D
R$ 0,870,06%Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade IE

F Outros (especificar)
R$ 49,103,39%Total

18,39R$1,27%G Incidência do Submodulo 2.2
R$ 67,494,66%Total

Submódulo 4.2 - Intrajornada
Valor (R$)4.2 Intrajornada

A Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação
R$Total

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Valor (R$)Percentual (%)4 Custo de Reposição do Profissional Ausente f67,49R$4,66%Substituto nas Ausências Legais4.1 \R$Substituto nas Intrajornada4.2

67,49R$4,66%Total

i
i► GOIÂNIA

Rua Mlracema - Quadra 43-A - Lote Oò 
Vila Brasília - cep 74911-440 - 6a 3225.0232

jSÃO PAULO
Rua Icaraí - n° 82 - Tatuapé 
cep 03071-050 - ii 5031.3146

BRASÍLIA
SI8S Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
Núcleo Bandeliante - cep 71736-205 - 3363.4744

t

J
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Módulo 5 - Insumos Diversos & ‘

Valor (R$)Insumos Diversos5
R$ 37,88UniformesA

Materiais / E'pisB
EquipamentosC
Outros (especificar)D
Outros (especificar)
Outros (especificar)

E
F

R$Total 37,88

Módulo 6 ■ Custos Indiretos, Tributos e Lucro
Custos Indiretos, Tributos e Lucro Valor (R$)Percentual (%)6

3,00% R$ 86,26Custos IndiretosA
R$3,00% 88,85B Lucro

14,25%C Tributos
R$1,65% 58,70C.l Tributos Federais (especificar) - PIS
R$ 270,367,60%C.2. Tributos Estaduais (especificar) - COFINS
R$ 177,875,00%C.3. Tributos Municipais (especificar) - ISS

Total 20,25% R$ 682,04

2. QUADRO - RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Valor (R$)Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

R$Módulo 1 - Composição da Remuneração 1.448,17A
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$ 1.218,68B

R$Módulo 3 - Provisão para Rescisão 103,10C
R$ 67,49Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional AusenteD
R$ 37,88Módulo 5 - Insumos DiversosE
R$ 2.875,32Subtotal (A + B -»C+ D+E)
R$ 682,04F Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro
R$VALOR TOTAL POR EMPREGADO 3.557,36

VALOR TOTAL POR POSTO R$ 7.114,72

#.

>

GOIÂNIA
Rua Miracema - Quadra 43-A - LoIp 06 
Vila Brasília - «p 74911-440 - t,» 3225.0232

SÃO PAULO
Rua Icaraí - n° 82 - Tatuapé 
cep 03071-050 - 5031.3146

BRASÍLIA
SIBS Quadra 2 - Conjursio E - Lote 1
Múcleo Bandeirante - cep 71736-205 - ói 3363.4744
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Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.
Valor (R$)2.3 Benefícios Mensais e Diários

Transporte R$ 54,65A
Auxilio alimentação (Vales, cesta básica etc.) R$ 201,82B
Beneficio Amparo Familiar R$ 7,00C
Contribuição Patronal R$ 3,50D
Seguro de vida, invalidez e funeral R$ 2,54E

R$Auxílio crecheF
R$Total 269,51

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários
Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)Percentual (%)2

20,43% R$13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias
GPS, FGTS e outras contribuições

324,182.1
37,46% R$ 715,842.2

R$Benefícios Mensais e Diários 269,512.3
I R$Total 57,89% 1.309,53

Módulo 3 - Provisão para Rescisão
Valor (R$)Percentual (%)3 Provisão para Rescisão

Aviso Prévio Indenizado R$0,42% 6,66A
Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado R$0,03% 0,48B
Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado R$4,00% 63,47C

R$1,94% 30,78Aviso Prévio TrabalhadoD
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado R$0,73% 11,58E

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado R$0,00%E

R$7,12% 112,97Total

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
4.1 Submódulo 4.1 - Ausências Legais

* ' ~
Valor (R$)Percentual (%)

R$ 26,981,700%Substituto na cobertura de FériasA
R$ 20,311,28%Substituto na cobertura de Ausências LegaisB
R$ 0,320,02%Substituto na cobertura de Licença-PaternidadeC
R$ 5,24Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0,33%D
R$ 0,95Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,06%E

F Outros (especificar)
53,80R$3,39%Total

R$ 20,151,27%Incidência do Submodulo 2.2G
R$ 73,954,66%Total

Submódulo 4.2 - Intrajornada
Valor (R$)4.2 Intrajornada

A Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação
R$Total

Quadro-Resumo do Módulo 4 • Custo de Reposição do Profissional Ausente
Valor (R$)Percentual (%)4 Custo de Reposição do Profissional Ausente

í73,95R$4,66%Substituto nas Ausências Legais4.1
R$Substituto nas Intrajornada4.2

73,95R$4,66%Total

► GOIÂNIA
Rua Miracema - Quadra 43-À - Lote 06 
Vila Brasília - ccp 7^911-440 - ti 3225.0232

SÃO PAULO
Rua Icarai - n° S2 - Taiuapé 
cep 03071-050 - n 5031.3146

BRASÍLIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
Núcleo Bandeirante - cep 7173Ò-2C5 - 013363.4744
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Módulo 5 - Insumos Diversos \ ' ‘

Valor (R$)Insumos Diversos5
R$ 37,88UniformesA

Materiais / E'pisB
C Equipamentos

Outros (especificar)D
Outros (especificar)E
Outros (especificar)F

Total R$ 37,88

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro
Custos Indiretos, Tributos e Lucro Valor (R$)Percentual (%)6

3,00% R$ 93,63A Custos Indiretos
R$3,00% 96,44B Lucro

14,25%C Tributos
R$1,65% 63,710.1. Tributos Federais (especificar) - PIS

7,60% R$ 293,47C.2. Tributos Estaduais (especificar) - COFINS
R$5,00% 193,07C.3. Tributos Municipais (especificar) - IBS

Total 20,25% R$ 740,32
T

2. QUADRO - RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Valor (R$)Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

R$ 1.586,77Módulo 1 - Composição da RemuneraçãoA
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$ 1.309,53B

R$ 112,97Módulo 3 - Provisão para RescisãoC
R$Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 73,95D
R$ 37,88Módulo 5 - Insumcs DiversosE
R$ 3.121,10Subtotal (A + B +C+ D+E)
R$ 740,32Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e LucroF
R$ 3.861,42VALOR TOTAL POR EMPREGADO
R$ 7.722,84VALOR TOTAL POR POSTO

GOIÂNIA
Rua Mlracema - Quadra 43-A - Lote Oò 
Vila Brasília - ccp 74911-440 - «2 J225.0232

SÃO PAULO
Rua Icaraí - n° 82 - Tatuapé 
ctn 03071-050 - 11 5031.3146

BRASÍLIA
SIBS Quadrr» 2 - Conjunto E - Loie 1
Múcleo Bandelranto - cep 7173Ó-205 - 01 3363.4744
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ANEXO VII-D•r

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 5 , DE 25 DE MAIO DE 2017.

11/09/2020Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)A
Brasília/DFMuniclpio/UFB

G0000118/2020Convenção Coletiva do TrabalhoC
N° de meses de execução contratual 12D

Tipo de Serviço Limpeza
Condutor de paciente 

(maqueiro) diarista 6 horasCategoria

1. MÓDULOS - Mão de obra
Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Limpeza e Conservação1
Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)2
Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 1.239,173

Condutor de paciente 
(maqueiro) diarista 6 horasCategoria profissional (vinculada à execução contratual)4

Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/20205
Módulo'! - Composição da Remuneração V 9 • -'-V

Composição da Remuneração Valor (R$)Percentual (%). 1
R$ 1.239,17%Salário BaseA
R$Adicional de periculosidade (30%) Lei 11.901/09B
R$ 209,0020%C Adicional de insalubridade
R$D Adicional noturno
R$Adicional de Hora Noturna ReduzidaE
R$Adicional de Hora ExtraF
R$Adicional de Hora Extra no Feriado TrabalhadoG
R$Intervalo IntrajornadaH
R$ 1.448,17Total da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais; Mensais e Diários
Submódulo 2.1 -13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

3 .

Valor (R$)Percentual (%)13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias2.1
R$ 120,638,33%13° (décimo terceiro) SalárioA
R$ 175,2312,10%Férias e Adicional de FériasB
R$ 295,8620,43%Total

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras
contribuições. 

Valor (R$)Percentual (%)GPS, FGTS e outras contribuições2.2
R$ 348,8120,00%INSSA

43,60R$2,50%Salário EducaçãoB
63,83R$3,66%SATC
26,16R$1,50%SESC ou SESI 

SENAI - SENAC
D

17,44R$1,00%E
10,46R$0,60%SEBRAEF
3,49R$0,20%INCRAG

139,52R$8,00%FGTSH
653,31R$37,46%TOTAL

► GOIÂNIA
Rua Mlracema - Quadra 43-À - Lola 06 
Vila Brasília - cep 74911-440 - «a 3225.0232

SÃO PAULO
Rua fcaraí - n® 82 - Ta+uapé 
cep 03071-050 - ii 5031.3146

BRASÍLIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
Múcleo Bandeirante - cep 71726-205 - «i 3363.4744
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Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.
Valor (R$)2.3 Benefícios Mensais e Diários

R$ 114,85T ransporteA
R$ 296,00Auxilio alimentação (Vales, cesta básica etc.)B
R$ 7,00Beneficio Amparo FamiliarC
R$ 3,50Contribuição PatronalD
R$ 2,54Seguro de vida, invalidez e funeralE
R$Auxilio crecheF
R$ 423,89Total

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários
Valor (R$)Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Percentual (%)2

R$20,43% 295,8613° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias2.1
37,46% R$ 653,312.2 GPS, FGTS e outras contribuições

R$ 423,89Benefícios Mensais e Diários2.3
R$ 1.373,06Total 57,89%

Módulo 3 - Provisão para Rescisão • “
Valor (R$)Percentual (%)Provisão para Rescisão3

R$0,42% 6,08A Aviso Prévio Indenizado
R$ 0,430,03%Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio IndenizadoB .

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado

R$4,00% 57,93C

R$1,94% 28,09D Aviso Prévio Trabalhado
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio 
T rabalhado

R$ 10,570,73%E

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado .

R$0,00%E

R$ 103,107,12%Total

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Valor (R$)Percentual (%)Submódulo 4.1 - Ausências Legais4.1

R$ 24,621,700%Substituto na cobertura de FériasA
R$ 18,541,28%Substituto na cobertura de Ausências LegaisB
R$ 0,290,02%Substituto na cobertura de Licença-Paterr idadeC
R$ 4,78Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0,33%D
R$ 0,870,06%Substituto na cobertura de Afastamento MaternidadeE

F Outros (especificar)
49,10R$3,39%Total
18,39R$1,27%G Incidência do Submodulo 2.2
67,49R$4,66%Total

Submódulo 4.2 - Intrajornada
Valor (R$)4.2 Intrajornada

A Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação
R$Tota:

Quadro-Resumo do Módulo 4 ■ Custo de Reposição do Profissional Ausente
4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$)Percentual (%)

67,49R$4,66%Substituto nas Ausências Legais4.1
R$4.2 Substituto nas Intrajornada

67,49R$4,66%Total

► GOIÂNIA
Qua Mlracenrta - Quadra d3-A - Lote 06 
Vila Brasília - ccp 74911-440 - «3 3225.0232

SÂO PAULO
Rua Icaraí - n° 82 - Taíuapé 
cep 03071-050 - ii 5031.3146

BRASÍLIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
Múcleo Bandeirante - ccp 71736-205 - ói 3363.4744
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Módulo 5 - Insumos Diversos
Valor (R$)Insumos Diversos5

R$ 37,88UniformesA
Materiais / E'pisB
Equipamentos ■C
Outros (especificar)D
Outros (especificar)E
Outros (especificar)F

R$Total 37,88

Módulo 6 ■ Custos Indiretos, Tributos e Lucro v ■T

Custos Indiretos, Tributos e Lucro Valor (R$)Percentual (%)6
R$Custos Indiretos 3,00% 90,89A
R$3,00% 93,62B Lucro

C Tributos 14,25%
R$C.1. Tributos Federais (especificar) - PIS 1,65% 61,85

C.2. Tributos Estaduais (especificar) - COFINS R$7,60% 284,87
5,00% R$C.3. Tributos Municipais (especificar) - ISS 187,42

Total 20,25% R$ 718,65

, 2. QUADRO - RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)

Módulo 1 - Composição da Remuneração R$ 1.448,17A
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$ 1.373,06B
Módulo 3 - Provisão para Rescisão R$ 103,10C
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 67,49D
Módulo 5 - Insumos Diversos R$ 37,88E

Subtotal (A B +C+ D+E) R$ 3.029,70
R$F Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 718,65
R$VALOR TOTAU POR EMPREGADO 3.748,35

VALOR TOTAL DIARIA R$ 124,95

► GOIÂNIA
Rua Mlntcema - Quadra 43-A - Lote 06 
Vila Brasília - ccp 74911-440 - 62 3225.0232

SÃO PAULO
Rua Icaraí - 82 - Tatuapé
cep 03071-050 - u 5031.3146

BRASÍLIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Loie 1
Múcleo Bandeirante - cep 71736-205 - ói 3363.4744
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' .MEMÓRIA DE CALCULO DOS UNIFORME
QUANTITATIVOS ANUAL DE UNIFORMES - SERVENTE

VALOR UNITÁRIODISCRIMINAÇÃO VALOR TOTALQTDUNIDADEITEM

42,95 171,80Calça em tecido de algodão; Unid 41
25,95 103,80Camiseta (malha fina); Unid 42

153,00Unid 2 76,503 Par de calçado antiderrapante;
6,50 26,00Unid 44 Par de meias em algodão.

454,60TOTAL UNIFORMES ANUAL
37,88TOTAL UNIFORMES MENSAL

QUANTITATIVOS ANUAL DE UNIFORMES - ENCARREGADO

VALOR UNITÁRIODISCRIMINAÇÃO VALOR TOTALQTDUNIDADEITEM

50,95 203,80Unid 4Calça social;1
40,50 162,00Unid 4Camisa manga curta;2
16,25 32,50Unid 2Cinto na cor preta;3
62,10 124,20Unid 2Par de sapatos;4
6,50 26,00Unid 45 Par de Meias.

548,50TOTAL UNIFORMES ANUAL
45,71TOTAL UNIFORMES MENSAL

Brasllia-DF, 11 de setembro de 2020.

Marcelo Laurindo da Silva 
Gerente Comercial

► GOIÂNIA
Rua MUacema - Quadra 43-À - Lote Oó 
Vila Brasília - ccp 74911-440 - 62 3228.0232

SÃO PAULO
Rua Icaraí - n0 82 - Tatuapé 
ctp 03071-050 - ii 5031.3146

BRASÍLIA
SlBS Quadra 2 - Conjunto E - Lote “

Húcleo Bandeirante - cee 71736-205 - ai 3363.4744
I

i
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ESTIMATIVA DE CONSUMO MÉDIO MENSAL DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HMI
MATERIAIS DE CONSUMO

VIDA UTIL 
; (MESES)

VALOR
UNITÁRIO

UNIDADE DE 
MEDIDADESCRIÇÃO ,,, VALOR TOTALQTDITEM i*

ASPIRADOR DE RO; R$ 1.403.60 R$ 70,18Unidade 60 31
R$ 57.17BORRIFADORES/PULVERIZADORES 98 R$ 7,00Unidade 122

CARRINHO FUNCIONAL DE HIGlENIZAÇAO COMPLlrO RS 575,00 RS 210,8360 22Unidade3
CARRINHOS DE TRANSPORTE DE LIXO 340 LITROS PRETO. RS 300,00 RS 50,0060 10Unidade4
CARRINHOS DE TRANSPORTE DE LIXO 340 LITROS BRANCO, 10 RS 300,00 RS 50,00Unidade 605

RS 35,00SUPORTE BIO 35 RS 30,00Unidade 306
RS 150.00 RS 175,00SUPORTE LAMELO 35Unidade 307
RS 37,00 RS 3,034.00CERA IMPERMEABILIZANTE GALAO 5 LITROS 82Unidade 18

LAVADORA DE ALTA PRESSÃO RS3 RS 400.00 20,00Unidade 609
CONTSINER PARA RECOLHIMENTO DÉ RESÍDUO DE 500 LT COM- RS 1,834,10 RS 91.71Unidade 60 310
CONTEINER PARA RECOLHIMENTO DE RESÍDUO DE 500 LT COM RS 1.834.10 RS 91,71Unidade 60 311
CONTEINERES PÁRA RECOLHIMENTO RESÍDUO DE 1000 LT COM~ 3 RS 1,923.70 RI 96,19Unidade 6012
CONTEINERES PARA RECOLHIMENTO RESÍDUO DE 1000 LT COM RS3 RS 1,923,70 96,19Unidade 6013
CONTEINERES PARA RECOLHIMENTO RESÍDUO DE 1000 LT COM 3 RS 1.923,70 RS 96,19Unidade 6014
DESINFETANTE LIQUIDO GUAO 5 LÍTRS 32 RS 15,90 RS 508,80Unidade 115
DETERGENTE DE LIMPEZA GERAL, PARA LIMPEZA DE PISOS, 52 RS 24,53 RS 1.275.56Unidade 116
REMOVEDOR DE CERA GALAO 5 LITROS RS 28,00 RS 1.288,00Unidade 1 4617
DISCO PRETO 410 27 RS 15,00 RS 101,25Unidade 418
DISCO VERDE 410 166 RS 17,00 RS 705,50Unidade 419
ENCERADEIRA 410 60 25 RS 1.620,00 RS 675,0020 Unidade
ESCADAS 3 ANDARES RS 60.00Unidade 60 11 RS 11,0021
ESCOVA COM FLANGE RS 45,00Unidade 12 9 RS 33,7522
ESCOVA PARA LAVAR VASO SANITÁRIO RS R$Unidade 12 54 5,00 22,5023
FIBRA BRANCA DE LIMPEZA GERAL RS R$Unidade 3 600 0,60 120,0024
FIBRA VERDE DE LIMPEZA PESADA 3 600 RS 1,20 RS 240,00Unidade25
KIT LIMPAR VIDRO R$ 37,00 RS 27,75Unidade 12 926
LIMPA EM PEDRA GALAO 5 LITROS RS 13,45 RS 161,40Unidade 1 1227.
LIMPÁVIDRO GALAO 5 LlfRÕS RS 12,25 RS 122,5010Unidade 128
LIMPADOR DE PISOS, SANITÁRIOS E VIDRO QUE REMOVE RS 99,95 RS 2,998.50Unidade 30129
LIXEIRAS DE 100 LT, RETANGULARES COM TAMPA ACiONADA POR RS 260,00 RS 43,33Unidade 60 1030
LIXEIRAS DE 40 LT, RETANGULARES COM TAMPA ACIONADA POR RS 119,70 RS 19,95Unidade 60 1031
LIXEIRAS DE 60 LT, RETANGULARES COM TAMPA ACIONADA POR 10 RS 119,70 RS 19,95Unidade 6032

RSLUVAS DE BORRACHA VERDE G 250 RS 3,50 875,00Unidade 133
250 RS 3,50 RS 875,00LUVAS DE BORRACHA VERDE M Unidade 134

RS 3,50 RS 875,00LUVAS DE BORRACHA VERDE P Unidade 250135
RS RS 875,00250 3,50LUVAS DE BORRACHA AMARELA G Unidade 136

RS250 RS 3,50 875.00LUVAS DE BORRACHA AMARELA M Unidade 137
250 RS 3,50 RS 875,00LUVAS DE BORRACHA AMARELAA P Unidade 138

RS 10,30 RS 329,60LUVAS Pc BORRACHA VERDE CANO LONGO G 32Unidade 139
RS 10,30 RS 278.10LUVAS DE BORRACHA VERDE CANO LONGO M 27Unidade 140

RS 728,00208 RS 3,50LUVAS PE BORRACHA LARANJA G Unidade 141
RS 728,00208 RS 3,501LUVAS DE BORRACHA LARANJA n4 Unidade42

RS 3,50 RS 728,00208Unidade 1LUVAS DE BORRACHA LARANJA 343
RS 220,00 RS 110,00612MANGUEIRAS 50 METROS Unidade44

5,00 RS 18,7545 RS12MASCARA CONTRA PO É ODORES; Unidade45
RS 30,00 RS 7.560,00252MASCAR N95 CAIXA COM 20 UNIDADES CAIXA 146

RS 2.125.001500 RS 17,0012UnidadeMASCARA PFFI47
RS 23,00 RS 1.533.3380012UnidadeREFIL LAMELO48

RS 1,770,83RS 25,0085012UnidadeREFIL MICROBOO49
RS 864,00ODORIZANTE DE AMBIENTE - INDICADO PARA NEUTRALIZAÇÃO OU 72 RS 12,001Unidade50
RSRS0 0OUTROS EQUIPAMENTOS SE NECESSÁRIOS. Unidade51

RS 3,34 RS 9.463412iPA DE LIXO, CABO MEDIO E CURTO Unidade52
184,67RS 2.77 RS800Unidade 12PANO DE CHÃÕT53
67,20RS 19,20 R$4212UnidadePLACA DE SINALIZAÇÃO54
43,20RS 7,20 RSPURIFICADOR DE AR, DE AÇO CONTINUA, FRAGRÂNCIA LAVANDA,

RODO DE 40 CM:
7212Unidade55

RS 7,73RS 1.7512 53Unidade56
RS 13,47RS 3,0553Unidade 12RODO DE 60 CM;57
RS 2.025.00RS 27,0075SACO DE LIXO AZUL DE 100 LITFOS PACOTE COM 100 UNIDADE 1Unidade58

576,00RS 16,00 RS36SACO DE LIXO AZUL DE 60 LITROS PACOTE COM 100 UNIDADE Unidade 159
RS 1,470,00RS 35,0042SACO DE LIXO BRANCO INFECTANTE DE 100 LITROS PACOTE COM Unidade 160
RS 972,00RS 27,0036SACO DE LIXO BRANCO CE 60 LITROS PACOTE COM 100 UNIDADE 1Unidade61
RS 648.00RS 27,0024SACO DE LIXO LARANJA DE 100 LITROS PACOTE COM 100 UNIDADE 1Unidade62
RS 918,00RS 17,0054SACO DE LIXO PRETO DE 100 LITROS PACOTE COM 100 UNIDADE Unidade 163
RS 1,408,00RS 22,0064SACO DE LIXO PRETO/AZUL DE 60 LITROS PACOTE COM 100 UNIDADE Unidade 164
RS 1,036.00RS 14,0074SACO DE LIXO PRETO/AZ JL DE 40 LITROS PACOTE COM 100 UNIDADE 1Unidade64
RS 1,215.00RS 27,0045SACO DE LIXO VERMELHO DE 100 LITROS PACOTE COM 100 UNIDADE 1Unidade65

99,00RS 33,00 RS3612UnidadeLT COM CABO66
RS 134,17RS 70,002312UnidadeSTARLOC COM FRANCE *1067
RS 108,33RS 50,002612UnidadeVASCULHATETO66

48,59RS 5,89 RS33VASSOURA DE PIAÇAVA COM CHAPA DE ALUMINÍÕT Unidade 469
RS 8,96RS 4,302512UnidadeARPOSAFE GALAO 5 LITROS70
RS 850,00RS 85,0012012UnidadePERFEX ROLO71

► GOIÂNIA
Rua Mlracema - Quadra 43-A - Lote 06 
Vila Brasília - cep 74911-440 - 6i 3225.0232

SÃO PAULO
Rua Icaraí - n° 82 - Tatuapé 
cep 03071-050 - n 6031.3146

BRASÍLIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
Núcleo Bandeirante - cep 71736-205 - 3363.4744

;
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R$ 7.48 R$ 149.6020Unidade 172 Acido muriético;
RS 15.20 R$ 228.00Litros 15Addutante; 173
RS 1,98 RS 396,00Litros 200Agua sanitária com cloro ativo; 174

Atcoot etilico hidratado 92,8° INPM (96GI); 200 RS 3,50 RS 700.00Litros 175
RÍ RS 206.50Litros 70 2.95Alvejante; 176

50 RS 4.50 RS 225.00Litros 177 Amadante;
Baldes; 200 RS 6.20 Ri 310.00Unidade 478

RS 65,00 R$ 32.5012 679 Compressor para Jato de água; Unidade
RS RS36 3.50 126.00Desengordurante (uso profissional); Litros 180

20 RS 4.50 RS 15.00Espanador; Unidade 681
RS RSUnidade 300 0.35 105.00Esponja de I5 de aço; 182

300 RS 0.65 RS 195.00Esponja de limpeza dupla face, macia e resistente; Unidade 183
RS RSi;lanelas brancas, 100% algodão;

nseticida sem cheiro;
Unidade 350 1.60 560.0084 1

24 RS 5.90 RS 141,6085 Unidade 1
RS RS-Impa metais, polidor liquido que de brilho; Unidade 12 4.95 59.4086 1

36 RS 3.56 RS 128.1687 -impado multiuso; Unidade 1
R$ R$-impadordesencrustante com 99% da -nibidos de corrosão; Unidade 36 4.60 165,6088 1

Unidade 24 60 RS 59.00 RS 147.5089 Mop;
24 RS 3.56 RS 85.4490 Multiuso; Unidade 1

Palha de aço; Unidade 30 RS 2.10 RS 63.0091 1
RS RSUnidade 72 6,20 446.4093 Purificador de ar. 1

250 RS 2.60 RS 650.00Sabão de coco; Unidade 194
30 RS 12,60 RS 378.00Sabão em pó caixa com 1.000g; caixa 195

RS60 RS 6,20 93.0097 N/assoura de pelo de 30 cm; Unidade 4
RIUnidade 60 8.60 RS 129.0098 Vassoura de pelo de 60 cm; 4

TOTAL RS 62.161,00
[ VALOR RATEADO POR SERVENTES R$ 330,07

BrasfliaOF, 11 de setembro de 2020.

Marcelo Laurindo da Silva 
Gerente Comercial

► GOIÂNIA
Rua Mlracema - Quadra 43-A - Lote 06 
Vila Brasília - ccp 74911-440 - 62 3228.0232

SÃO PAULO
Rua Icaraí - n° 82 - Tatuapé 
ccp 03071-050 - 6031.3146

BRASÍLIA
SIRS Quadra 2 - Conjunio E - Lote 1
NCcleo Bandeirante - ccp 71736-205 - ei 3363.4744



DATA: 07/02/2020MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 
GFIP - SEFIP 8.40 (14/12/2017) HORA 14:07:40TABELAS 39.0 (16/01/2020)

PÁG 0001
COMPROVANTE DE DECLARAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER À PREVIDÊNCIA SOCIAL E A OUTRAS ENTIDADES E FUNDOS POR FPAS

EMPRESA
N° ARQUIVO: Dyl5dpjbANY0000-6 
INSCRIÇÃO: 05.058.935/0001-42 
FAP: 1, 22 
INSCRIÇÃO:

N® CONTROLE: BW0J3FEzgmcO000-0 
OUTRAS ENT: 0115

EMPRESA: INTERATIVA DEDETIZACAO HIGIENIZACAO E C 
COMP: 01/2020 
TOMADOR/OBRA:

RAT AJUSTADO: 3,66COD GPS: 2100 FPAS: 515 SIMPLES: 1 ALIQ RAT: 3,0COD REC: 150

7810800
7810800

BAIRRO: NÚCLEO BANDEIRANTE 
TELEFONE: 0061-33634744

CNAE PREPONDERANTE: 
CNAE:

LOGRADOURO: SIBS QUADRA 02 CONJUNTO E 01 
CIDADE: BRASILIA

APURAÇÃO DO VALOR A RECOLHER:

CEP: 71736-205UF: DF

TOTAL515 620 744 779

SEGURADO
Empregados/Avulsos 
Contribuintes Individuais 

EMPRESA
Empregados/Avulsos 
Contribuintes Individuais 
RAT
RAT - Agentes Nocivos 
Valores Pagos a Cooperativas 
Adicional Cooperativas 
Comercialização Produção 
Evento Desportivo/Patrocínio 

RECOLHIMENTO COMP ANT 
(-) Retenção Lei 9.711/98 
(-) Sal. Família/Sal. Maternidade
(-) Compensação

VALOR A RECOLHER - PREVIDÊNCIA SOCIAL

520.572,88
1.368,00

520.572,88
1.368,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00 
0,00

1.247.709,46
2.487,27

228.330,47
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1.498.770,27
95.861,10

0,00
405.836,71

1.247.709,46
2.487,27

228.330,47
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1.498.770,27
95.861,10

0,00
405.836,71

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0, 00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00

VALOR INSS

361.835,47
0,00

361.835,47

0,00 
0,00 
0, 00

0, 00

”Õs” valores ”de” retenção, salário-f amília7salário-maternida*de e compensação demonstrados são os efetivamente abatidos.
A DECLARAÇÃO DE DADOS CONSTANTES DESTA GFIP E DO ARQUIVO SEFIP CORRESPONDENTE A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, EQUIVALE A CONFISSÃO DE 

DÍVIDA DOS VALORES DELA DECORRENTES E CONSTITUI(EM)CRÉDITO(S) PASSÍVEL(IS) DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, NA AUSÊNCIA DO OPORTUNO 
RECOLHIMENTO OU PARCELAMENTO,E CONSEQUENTE EXECUÇÃO JUDICIAL NOS TERMOS DA LEI No 6.830/80.

O EMPREGADOR/CONTRIBUINTE, RENUNCIANDO EXPRESSAMENTE A QUALQUER CONTESTAÇÃO QUANTO AO VALOR E PROCEDÊNCIA DESTA DECLARAÇÃO/DÍVIDA, 
ASSUME INTEGRAL RESPONSABILIDADE PELA EXATIDÃO DO MONTANTE DECLARADO E CONFESSADO, FICANDO, ENTRETANTO, RESSALVADO A SECRETARIA DA RECEITA 
FEDERAL DO BRASIL O DIREITO DE APURAR, A QUALQUER TEMPO, A EXISTÊNCIA DE OUTRAS IMPORTÂNCIAS DEVIDAS NÃO INCLUÍDAS NESTE INSTRUMENTO,
AINDA QUE RELATIVAS AO MESMO PERÍODO.

O EMPREGADOR/CONTRIBUINTE RECONHECE QUE A PRESENTE CONFISSÃO DE DÍVIDA NÃO OBRIGA A SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL A EXPEDIR 
DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DA INEXISTÊNCIA DE DÉBITO, SALVO SE SEU CRÉDITO FOR GARANTIDO NA FORMA DOS ARTS. 258 E 259 DO REGULAMENTO DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO 3.048, DE 12/05/1999, E ALTERAÇÕES POSTERIORES.

361.835,47
0,00

361.835,47

0,00 
0,00 
0,00

0,00 
0,00 
0,00

OUTRAS ENTIDADES
RECOLH COMP ANT - VALOR OUT ENTID 
VALOR A RECOLHER - OUTRAS ENTIDADES

767.672,180,00767.672,18 0,00TOTAL A RECOLHER



Resultados da Consulta do Estabelecimento

Filtrar Consulta do FAPr
! ou complete o CNPJ Raiz 05.0S8.935/Selecione um Estabelecimento: 

[ 05.058J935/0001_-42^ ▼]
*Ano de Vigência: 
| 2020 ▼ J

Filtrar Processamentos do FAP - FAP Original-

Alternar visualização da consulta para : [ FAP Originãí-Data Cálculo: 30/09/2019-ValordoFap: 1,2217 ▼ ]

r— Dados do estabelecimento-—- —

Nome Empresarial: INTERATIVA DEDETIZACAO HIGIENIZACAO E CONSERVACAO LTDA 
CNPJ Completo: 05.058.935/0001-42

Endereço: St Sibs Quadra 02 Conjunto E Lote 01 - Núcleo Bandeirante - Brasilia - Df 
CEP: 71736-205

Início da Atividade: 13/05/2002

Data da última atualização na RFB na extração: 24/09/2005

i—Informações relativas às extrações ——-
!

Ano de Vigência: 2020

Período-base utilizado para o cálculo: de 01/01/2017 a 31/12/2018

Data de extração dos dados da arrecadação:
Origem: Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à 01/03/2019

Previdência Social - GFIP:
Origem: eSocial - Sistema de Escrituração Digital das Obrigações 04/07/2019 

Fiscais, Previdenciàrias e Trabalhistas:

Data de extração dos dados de benefícios: 02/05/2019 
Origem: Sistema Único de Beneflcios-SUB

Data de extração da expectativa de vida: 20/05/2019 
Ano de Referência: 2017

Fonte: IBGE____  ____

Valor do FAP Original----------

Data do Cálculo : 30/09/2019FAP Original: 1,2217

i—Histórico de processamento do FAP

Data do Cálculo: 30/09/2019FAP Original: 1,2217

Dados resultantes do FAP Original • ----------

Comunicação de Acidente de Trabalho - 
CAT com Óbito:

Massa Salarial: 106.544.875.93

30Auxllio-doença por acidente de trabalho - B91:

Aposentadoria por invalidez por acidente de trabalho
-B92:

Pensão por morte por acidente de trabalho - B93: 

Auxllio-acidente por acidente de trabalho - B94:

0

0

03.592,0833Número Médio de Vínculos:

Total de Estabelecimentos na subclasse
CNAE:

Total de Estabelecimentos na subclasse
CNAE

com todos os insumos necessários ao 
cálculo do FAP:

02.565

Valor Total de Benefícios Pagos: 92.545,29
1.264

Atividade econômica do estabelecimento(Subclasse da CNAE • 2.0):
SELECAO E AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA (78.10-8/00)

Atividade econômica do estabelecimento - Relação de GFIPs válidas e eSocial: Visualizar Relatório

— Indicadores do Estabelecimento FAP Original-—-—• 

índice de Frequência: Percentil de Ordem de 
Freqüência:

Número de Ordem de 
Frequência:

61,58768,3517 778,8514



Percentil de Ordem de 61,5876 
Percentil de Orden?<5tV<i?i?slo:

índice Composto:

índice de Gravidade: 
índice de Custo:

0,3352 Número de Ordem de 
Gravidade: 778,8514

58,23800,8686
Número de Ordem de Custo: 736.5462

Taxa Média de 
Rotatividade:

1,221714,8941%

i—FAP a ser informado no SEFIP

* Vide orientação da IN 971 e Ato Declaratório Executivo SRFB em documentos de apoio
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS 
TRIBUTÁRIOS FEDERAIS

D C T F MENSAL - 3.5
CNPJ: 05.058.935/0001-42 Mês/Ano: FEV 2020

Dados Iniciais

Período: 01/02/2020 a 29/02/2020 
Declaração Retificadora: NÃO 
Situação: Normal

PJ inativa no mês da declaração: NÃO

PJ optante pelo Simples Nacional: NÃO

Qualificação da Pessoa Jurídica: PJ em Geral

Forma de Tributação do Lucro: Real Trimestral

PJ com débitos de SCP a serem declarados: NÃO

PJ optante pela CPRB; NÃO

Situação da PJ no mês da declaração: PJ não se enquadra em nenhuma das situações 
anteriores no mês da declaração

Critério de Reconhecimento das Variações Monetárias dos Direitos de Crédito e das Obrigações 
do Contribuinte, em Função da Taxa de Câmbio: Não se aplica

Regime de Apuração da Contribuição para o PIS/Pasep e/ou da Cofins: Não-cumulativo

Dados Cadastrais do Estabelecimento Matriz

Nome Empresarial:
INTERATIVA DEDETIZACAO HIGIENIZACAO CONSERVACAO LTDA

Número:
Bairro/Distrito: NÚCLEO BANDEIRANTE

UF: DF

Logradouro: SIBS QUADRA 02 CONJUNTO E LOTE 02 
Complemento:
Município: BRASILIA 
CEP: 71736-205 
Caixa Postal:
Correio Eletrônico: deoclecio.neto@grupointerativa.net

Telefone: (61) 33634744
CEP:

Fax:
UF:



DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS 
TRIBUTÁRIOS FEDERAIS

MINISTÉRIO DA ECONOMIA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

D C T F MENSAL - 3.5
FEV/2020 Página 2CNPJ: 05.058.935/0001-42

Dados do Representante da Pessoa Jurídica

Nome: IZAIAS JUNI0 VIEIRA

CPF: 852.336.331-91

Telefone: (61) 33634744 Ramal: FAX:

Correio Eletrônico: diretoria@grupointerativa.net

Dados do Responsável pelo Preenchimento

Nome: DEOCLECIO FERREIRA NETO

CPF: 316.830.451-49

Inscrição no CRC: 010603/0-8 UF: DF

Telefone: (61) 33634744 Ramal: Fax:

Correio Eletrônico: deoclecio.neto@grupointerativa.net
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Débito Apurado e Créditos Vinculados-R$

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTEGRUPO DO TRIBUTO: IRRF - 
CÓDIGO DA RECEITA: 0561-07 
DENOMINAÇÃO: IRRF - Trabalho Assalariado

PERÍODO DE APURAÇÃO: Fevereiro / 2020PERIODICIDADE: Mensal

DÉBITO APURADO 
CRÉDITOS VINCULADOS

- PAGAMENTO
- COMPENSAÇÕES
- PARCELAMENTO
- SUSPENSÃO

SOMA DOS CRÉDITOS VINCULADOS

32.688,55

32.688,55 
0,00 
0,00 
0,00 

32.688,55

SALDO A PAGAR DO DÉBITO 0,00

Total: 32.688,55Valor do Débito-R$

Total do Imposto apurado no periodo, antes de efetuadas as 
compensações 32.688,55

32.688,55Total:Pagamento

Relação de DARF vinculados ao Débito. 
PA: 29/02/2020
Data de Vencimento: 20/03/2020 
Valor do Principal:
Valor da Multa:
Valor dos Juros:
Valor Total do DARF:
Valor Pago do Débito:

Código da Receita: 0561 
N° de Referência:

32.688,55
0,00
0,00

32.688,55
32.688,55

05.058.935/0001-42CNPJ:
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Débito Apurado e Créditos Vinculados-R$

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTEGRÜPO DO TRIBUTO: IRRF - 
CÓDIGO DA RECEITA: 1708-06 
DENOMINAÇÃO: IRRF - Remuneração de Serviços Prestados por Pessoa Jurídica

PERÍODO DE APURAÇÃO: Fevereiro / 2020PERIODICIDADE: Mensal

DÉBITO APURADO 
CRÉDITOS VINCULADOS

- PAGAMENTO
- COMPENSAÇÕES
- PARCELAMENTO
- SUSPENSÃO

SOMA DOS CRÉDITOS VINCULADOS 

SALDO A PAGAR DO DÉBITO

3.091,60

3.091,60
0,00
0,00
0,00

3.091,60

0,00

3.091,60Valor do Débito-R$ Total:

Total do Imposto apurado no período, antes de efetuadas as 
compensações 3.091,60

3.091,60Total:Pagamento

Relação de DARF vinculados ao Débito. 
PA: 29/02/2020
Data de Vencimento: 20/03/2020 
Valor do Principal:
Valor da Multa:
Valor dos Juros:
Valor Total do DARF:
Valor Pago do Débito:

Código da Receita: 1708 
N° de Referência:

25,47 
0, 00 
0,00 

25,47 
25,47

05.058.935/0001-42CNPJ:

Relação de DARF vinculados ao Débito. 
PA: 29/02/2020
Data de Vencimento: 20/03/2020 
Valor do Principal:
Valor da Multa:
Valor dos Juros:
Valor Total do DARF:
Valor Pago do Débito:

Código da Receita: 1708 
N° de Referência:

85, 49 
0,00 
0, 00 

85, 49 
85,49

05.058.935/0001-42CNPJ:
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PERÍODO DE APURAÇÃO: Fevereiro / 2020CÓDIGO DA RECEITA: 1708-06

Relação de DARF vinculados ao Débito. 
PA: 29/02/2020
Data de Vencimento: 20/03/2020 
Valor do Principal:
Valor da Multa:
Valor dos Juros:
Valor Total do DARF:
Valor Pago do Débito:

Código da Receita: 1708 
N° de Referência:

2.980,64 
0,00 
0,00 

2.980,64 
2.980,64

05.058.935/0001-42CNPJ:
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Débito Apurado e Créditos Vinculados-R$

PIS/PASE? - CONTRIB. P/ PROGRAMA DE INTEGRACAO SOCIAL/EORMACAO 
PATRIM. 3ERV. PÚBLICO

GRUPO DO TRIBUTO:

CÓDIGO DA RECEITA: 6912-01 
DENOMINAÇÃO: PIS - Não cumulativo

PERÍODO DE APURAÇÃO: Fevereiro / 2020PERIODICIDADE: Mensal

DÉBITO APURADO 
CRÉDITOS VINCULADOS

- PAGAMENTO
- COMPENSAÇÕES
- PARCELAMENTO
- SUSPENSÃO

SOMA DOS CRÉDITOS VINCULADOS

130.128,92

130.128,92
0,00
0,00
0,00

130.128,92

SALDO A PAGAR DO DÉBITO 0, 00

130.128,92Valor do Débito-R$ Total:

Total da Contribuição no periodo, antes de efetuadas as 
compensações 130.128,92

130.128,92Total:Pagamento

Relação de DARF vinculados ao Débito. 
PA: 29/02/2020
Data de Vencimento: 25/03/2020 
Valor do Principal:
Valor da Multa:
Valor dos Juros:
Valor Total do DARF:
Valor Pago do Débito:

Código da Receita: 6912 
N° de Referência:

130.128,92 
0, 00 
0, 00 

130.128,92 
130.128,92

05.058.935/0001-42CNPJ:

i
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Débito Apurado e Créditos Vinculados-R$

COFINS - CONTRIBUIÇÃO P/ FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIALGRUPO DO TRIBUTO:
CÓDIGO DA RECEITA: 5856-01 
DENOMINAÇÃO: COFINS - Não cumulativa

PERÍODO DE APURAÇÃO: Fevereiro / 2020PERIODICIDADE: Mensal

DÉBITO APURADO 
CRÉDITOS VINCULADOS

- PAGAMENTO
- COMPENSAÇÕES
- PARCELAMENTO
- SUSPENSÃO

SOMA DOS CRÉDITOS VINCULADOS

599.005,95

599.005,95 
0,00 
0,00 
0,00 

599.005,95

SALDO A PAGAR DO DÉBITO 0,00

Valor do Débito-R$ 599.005,95Total:

Total da Contribuição no periodo, antes de efetuadas as 
compensações 599.005,95

599.005,95Total:Pagamento

Relação de DARF vinculados ao Débito. 
PA: 29/02/2020
Data de Vencimento: 25/03/2020 
Valor do Principal:
Valor da Multa:
Valor dos Juros:
Valor Total do DARF:
Valor Pago do Débito:

05.058.935/0001-42 Código da Receita: 5856 
N° de Referência:

599.005,95 
0,00 
0, 00 

599.005,95 
599.005,95

CNPJ:
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Débito Apurado e Créditos Vinculados-R$

CSRF - CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS RETIDAS NA FONTE PELAS PJ DE 
DIREITO PRIVADO

GRUPO DO TRIBUTO:

CÓDIGO DA RECEITA: 5952-07
DENOMINAÇÃO: CSLL, COFINS e PIS/PASEP - Retenção de contribuições sobre 

pagamentos de PJ a PJ de direito privado

PERÍODO DE APURAÇÃO: Fevereiro / 2020PERIODICIDADE: Mensal

DÉBITO APURADO 
CRÉDITOS VINCULADOS

- PAGAMENTO
- COMPENSAÇÕES
- PARCELAMENTO
- SUSPENSÃO

SOMA DOS CRÉDITOS VINCULADOS

843,21

843,21
0,00
0,00
0,00

843,21

SALDO A PAGAR DO DÉBITO 0,00

Valor do Débito-R$ 843,21Total:

Total das Retenções no periodo, antes de efetuadas as 
compensações 843,21

843,21Total:Pagamento

Relação de DARF vinculados ao Débito. 
PA: 29/02/2020
Data de Vencimento: 20/03/2Ò2Ó 
Valor do Principal:
Valor da Multa:
Valor dos Juros:
Valor Total do DARF:
Valor Pagp do Débito:

Código da Receita: 5952 
N° de Referência:

78,96 
0,00 
0,00 

78, 96 
78, 96

05.058.935/0001-42CNPJ:

Relação de DARF vinculados ao Débito. 
PA: 29/02/2020
Data de Vencimento: 20/03/2320 
Valor do Principal:
Valor da Multa:
Valor dos Juros:
Valor Total do DARF:
Valor Pago do Débito:

Código da Receita: 5952 
N° de Referência:

146,10 
0, 00 
0, 00 

146,10 
146,10

05.058.935/0001-42CNPJ:
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PERÍODO DE APURAÇÃO: Fevereiro / 2020CÓDIGO DA RECEITA: 5952-07

Relação de DARF vinculados ao Débito. 
PA: 29/02/2020
Data de Vencimento: 20/03/2020 
Valor do Principal:
Valor da Multa:
Valor dos Juros:
Valor Total do DARF:
Valor Pago do Débito:

Código da Receita: 5952 
N° de Referência:

265,02 
0, 00 
0,00 

265,02 
265,02

05.058.935/0001-42CNPJ:

Relação de DARF vinculados ao Débito. 
PA: 29/02/2020
Data de Vencimento: 20/03/2020 
Valor do Principal:
Valor da Multa:
Valor dos Juros:
Valor Total do DARF:
Valor Pago do Débito:

Código da Receita: 5952 
N° de Referência:

353,13 
0,00 
0,00 

353,13 
353,13

05.058.935/0001-42CNPJ:

#
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

RECIBO DE ENTREGA DA DECL.ÍRAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS
D C T F MENSAL 3.5

Mês/Ano: FEV 2020CNPJ: 05.058.935/0001-42
Nome Empresarial: INTERATIVA DEDETIZACAO HIGIENIZACAO CONSERVACAO LTDA 
Declaração Retificadora: NÃO 
Situação Especial: NÃO Data do Evento:

TOTALIZAÇÃO DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES APURADOS NO MÊS - R$
Saldo a Pagar 

em Quotas 
0,00

Saldo a PagarDébitos Apurados

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0, 00 
0, 00 
0, 00 
0, 00 
0, 00 
0, 00 
0, 00 
0, 00 
0, 00

0, 00 
35.780,15 

0, 00 
0, 00 
0, 00 

130.128,92 
599.005,95 

0,00 
0,00 
0,00 

843,21 
0,00 
0,00

IRPJ
IRRF
IPI
IOF

0,00CSLL
PIS/PASEP
COFINS
CPMF
CIDE
RET/PAGAMENTO UNIFICADO DE TRIBUTOS
CSRF
COSIRF
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

TOTALIZAÇÃO DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES APURADOS NO TRIMESTRE ANTERIOR - R$

Débitos Apurados 
0,00 
0, 00

Saldo a Pagar 
0,00 
0, 00

IRPJ
CSLL

O presente Recibo de Entrega da DCTF contém a transcrição da Ficha Resumo da declaração, que constitui confissão de dívida, de 
forma irretratável, dos impostos e contribuições declarados. Fica o declarante ciente de que os tributos declarados na DCTF e não 
pagos serão inscritos em Dívida Ativa da União (DAU), para fins de cobrança judicial, conforme o disposto no parágrafo 2o do artigo 
5° do Decreto-Lei n° 2.124, de 13 de junho de 1984, combinado com a Portaria MF n° 118, de 28 de junho de 1984. Ademais, será 
encaminhada ao Ministério Público Federal Representação Fiscal para Fins Penais nos casos em que, em tese, tenha ocorrido crime 
contra a ordem tributária ou contra a previdência social, como por deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de 
contribuição social, descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos cofres públicos, 
conforme dispositivos da Lei n° 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e do Código Penal.
Sobre os tributos não pagos ou não recolhidos nos prazos legais incidirão multa, moratória ou de oficio, conforme o caso, e juros de 
mora nos termos dos artigos 44 e 61 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e do artigo 18 da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 
2003. No caso de falta de apresentação ou de apresentação da declaração com incorreções ou omissões, o contribuinte ficará sujeito às 
multas previstas no artigo 7o da Lei n° 10.426, de 24 de abril de 2002.
Não produzirá efeito a solicitação de retificação de informações prestadas na DCTF que tiver por objeto: reduzir débitos relativos a 
impostos e contribuições cujos valores já tenham sido enviados para inscrição em DAU, sejam eles saldos a pagar ou valores apurados em 
procedimento de auditoria interna; e alterar débitos de tributos em relação aos quais o sujeito passivo tenha sido intimado do início 
de procedimento fiscal.

DADOS DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA
Nome: IZAIAS JUNIO VIEIRA 
CPF: 852.336.331-91 
Telefone: (61 ) 33634744
Correio Eletrônico: DIRETORIA@GRUPOINTERATIVA.NET

)FAX: (Ramal:

Essa declaração foi assinada com o certificado 
digital do NI 05.058.935/0001-42

Declaração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 16/04/2020 às 11:08:52Atenção! Para retificar esta declaração será 
exigido este número de recibo: 
20.16.67.80.49-36

4009721645

Versão: 1.00
20.16.67.80.49
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2020/2022

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: G0000118/2020 
DATA DE REGISTRO NO MTE:
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO:
NÚMERO DO PROCESSO:
DATA DO PROTOCOLO:

17/03/2020 
MR011968/2020 
10162.101369/2020-91 
16/03/2020

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE ASSEIO CONSERV LIMP PUB E AMBIENT COL 
LIXO SIM EST GOIAS, CNPJ n. 02.851.939/0001-95, neste ato representado(a) por seu Vice-Presidente, 
Sr(a). MELQUISEDEQUE SANTOS DE SOUZA;

E

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO, CONSERVACAO, LIMPEZA URBANA E TERCEIRIZACAO DE 
MAO-DE-OBRA DO ESTADO DE GOIAS 
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). EDGAR SEGATO NETO;

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

SEAC-GO, CNPJ n. 02.552.768/0001-01, neste ato

'vA
. - O 'As partes fixam a vigência da presente Convénção Coletiyà^de Trabalho no período de 01° de março de 

2020 a 28 de fevereiro de 2022 e a data-base da categorjà em 01° de março.
y

•y
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) de todos os empregados das 
empresas de Asseio e Conservação e de Outros Serviços Terceirizados, exceto os empregados em 
empresas prestadoras de serviços de limpeza pública/urbana, com abrangência territorial em GO.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 
REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA TERCEIRA - REMUNERAÇÃO

A partir de Io de março de 2020, todas empresas abrangidas por esta Convenção Coletiva de Trabalho, terão 
um dispêndio com repercussão direta sobre os preços dos seus serviços, conforme demonstrado nos 
parágrafos primeiro e segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro - Dispêndio de 4,72% (quatro vírgula setenta e dois por cento) sobre o piso salarial 
vigente em Io de março de 2019 (R$ 1.060,00), a ser concedido na seguinte forma: os pisos salariais das 
funções constante do Parágrafo Terceiro desta Cláusula, serão reajustados pela variação do INPC - 
março/2019 a fevereiro de 2020 e da diferença que houver entre dispêndio e reajuste pelo INPC, será 
repassado aumento no Auxílio Alimentação prevista no Parágrafo Segundo desta Cláusula, combinado com a 
Cláusula Décima Terceira - Auxílio Alimentação.

Parágrafo Segundo - O Auxilio Alimentação de que trata o parágrafo primeiro desta Cláusula, e previsto na 
Cláusula Décima Terceira da CCT, sofrerá reajuste a partir de Io de março de 2020, se dando da seguinte 
forma: deverá ser aplicado a diferença encontrada entre o dispêndio de 4,72% e a variação do INPC/IBGE 
março/2019 a fevereiro/2020.

www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?NrSolicitacao=MR011968/2020 1/26
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Parágrafo Terceiro - O reajuste de que trata o parágrafo primeiro será aplicado sobre os pisos salariais 
praticados em Io de março de 2019 ora previsto na CCT 2019/2021, Registrada sob o n° G0000156/2019, em 
29/03/2019, para as seguintes funções: Ajudante/Amarrador; Ajudante de Cozinheiro; Artífice de Limpeza 
Ambiental; Artífice de Limpeza de Ar Condicionado; Ascensorista; Auxiliar de Jardinagem e equivalentes; 
Auxiliar de Lavanderia; Auxiliar de Limpeza; Auxiliar de Manutenção Predial; Auxiliar de Serviços Gerais; 
Auxiliar metrológico (CBO 3523-05); Banheirista; Camareira; Carregador/Chapa;Comim; Contínuo; 
Controlador de Estacionamento; Copeiro; Cozinheiro; Cozinheiro-Auxiliar ; Dedetizador; Desratizador e 
equivalentes; Digitador; Eletricista; Empilhador; Encanador; Encarregado/Chefe de Turma e equivalentes até 
50 funcionários; Encarregado de Equipe e equivalentes superior a 50 funcionários; Faxineiro; Garagista e 
Assemelhados; Garçom; Jardineiro; Lavador de carro; Lavador de fachada em edifício acima 05 (cinco) 
pavimentes utilizando balancim; Limpador; Limpador de Banheiro; Manobrista; Marceneiro; Mecânico de 
Motor; Mensageiro; Office-Boy; Operador de Máquina Fotocopiadora; Operador de Empilhadeira; Pedreiro; 
Pintor; Porteiro; Recepcionista; Recepcionista Bilíngue; Salgadeira; Secretária; Tratorista; Vigia; Faturista. 
As funções Supervisor até 50 funcionários e Supervisor acima de 50 funcionários, Zelador e Assistente 
Técnico no Serviço Público passarão a ter piso salarial definidos a partir da vigência desta CCT integrará a 
Certidão de Demonstração de Pisos Salariais - CDPS.

Parágrafo Quarto - Caberá aos sindicatos patronal (SEAC-Goiás) conjuntamente com o laborai 
(SEACONS) a emissão de Certidão de Demonstração de Pisos Salariais - CDPS com a demonstração dos 
valores apurados pela variação do INPC março/20^■'a" fevereiro/2020 e valor do benefício alimentação a 
serem assim praticados a partir de Io de março^de 2020. A^GDPS será emitida mediante comprovação de 
cumprimento do parágrafo terceiro da Cláusula'SexagésimaTerceira desta CCT.

•; ir^ };
Parágrafo Quinto. Para os empregados que exercerem á'função de porteiro bilíngue, através de contratos 
terceirizados, estes farão jus a uma gratificação de 50 % sobre o piso reajustado do porteiro em 01° de março 
de 2020.

Parágrafo Sexto. Aos empregados que percebem valores superiores aos pisos era que serão estabelecidos, 
bem como para as demais funções não constantes desta Cláusula, inclusive o pessoal de 
escritório/administração e burocráticos, que em 29 de fevereiro de 2020 percebiam salários de até R$ 
2.057,36 (dois mil e cinquenta e sete reais e trinta e seis centavos), aplicar-se-á variação do INPC/IBGE 
março/2019 a fevereiro/2020 de reajuste salarial. Acima deste valor, o percentual de reajuste será objeto de 
livre negociação e concessão.

Parágrafo Sétimo. Em decorrência do reajuste ora previsto para as funções contidas na Cláusula Terceira 
Parágrafo Terceiro, ficam integralmente repostas todas as perdas salariais até fevereiro/2020.

Parágrafo Oitavo. É facultado às empresas a compensação de todos os reajustes concedidos, sejam 
compulsórios, sejam os espontâneos, ocorridos desde a última negociação.

Parágrafo Nono. Aos empregados admitidos após Io de março de 2019, a correção salarial será proporcional 
ao número de meses trabalhados, observados os pisos salariais estipulados nesta cláusula.

Parágrafo Décimo. Os salários normativos hora das categorias representadas na presente CCT, será 
conhecido através do resultado da divisão por 220.

2/26www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?NrSolicitacao=MR011968/2020
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Parágrafo Décimo Primeiro. Não serão considerados dias úteis os sábados, pontos facultativos e feriados 
nos órgãos públicos e instituições bancárias, para fins de cumprimento das obrigações decorrentes do 
contrato de trabalho.

Parágrafo Décimo Segundo. Para os serviços implantados a partir de 31/12/2008, deverá ser respeitado o 
piso de que trata a presente cláusula para jornada de até 44 horas semanais.

PAGAMENTO DE SALÁRIO - FORMAS E PRAZOS

CLÁUSULA QUARTA ■ DEPÓSITO PAGAMENTO SALARIAL

A todos trabalhadores da empresa, esta poderá optar por depositar o líquido de seu pagamento salarial através 
da rede bancária, via crédito em conta corrente, cujo recibo servirá de comprovante de quitação.

4) CLÁUSULA QUINTA - PRAZO PARA PAGAMENTO

As empresas têm o prazo até o 5o (quinto) dia útil do mês subsequente ao trabalhado para efetuarem o 
pagamento dos salários, exceto apenas para as situações comprovadas, registradas nos parágrafos terceiro e 
quarto da Cláusula Sétima da presente Convenção Coletiva ou nos casos de endividamento de empregado que 
requerem pagamento de salário por cheque bancário.

Parágrafo Único. O não cumprimento do disposto no caput, ensejará multa constante na Cláusula 
Sexagésima Nona desta CCT.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO PARA ACERTO

Ao empregado demitido ou demissionário, a empresa fará o pagamento dos valores constantes do 
instrumento de rescisão ou recibo de quitação até no máximo dez dias contados a partir do término do 
contrato.

\ OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E
CRITÉRIOS PARA CÁLCULO

CLÁUSULA SÉTIMA - COMPROVANTE DE PAGAMENTO

As empresas colocarão à disposição de seus empregados, o comprovante de pagamento (contracheques, 
holerith ou cópia de recibo) discriminando detalhadamente os valores de salários de proventos do trabalho e 
respectivos descontos, até o dia 10 (dez) subsequente ao seu pagamento. Os comprovantes, poderão ser 
disponibilizados no local de trabalho do empregado, ou através de qualquer meio eletrônico, e-mail, sites, 
aplicativos de celular ou entrega em documento físico.

Parágrafo Primeiro - A data de recebimento, ou quitação no recibo de pagamento será posta de próprio 
punho do empregado.

Parágrafo Segundo - Fica facultado a Empresa proceder o pagamento através de depósito em conta corrente 
do empregado, sem ônus para este, caso em que a empresa deverá indicar no contracheque, a data da 
disponibilidade do pagamento, sendo considerado como quitação automática do valor liquido discriminado, 
quando disponibilizado na rede bancária;

Parágrafo Terceiro - As empresas que acumularem duas ou mais faturas de seus serviços prestados a 
determinado cliente, sem a respectiva quitação, quando comprovadamente justificado aos Sindicatos 
Profissional e Patronal, e mediante autorização de ambos, simultaneamente, poderão pagar os salários de seus
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empregados, lotados respectivamente naquela contratante em débito, em duas parcelas, sendo a primeira
o

parte de 50% (cinquenta por cento) do total bruto do salário paga até o 5 dia útil, e a complementação será 
quitada até o 22° (vigésimo segundo) dia do mês subsequentè ao mês trabalhado;

Parágrafo Quarto - Quando do pagamento da fatura em atraso for devidamente corrigida pelo tomador de 
serviços (Lei 8.666 Art. 40, XIV, “c”; art. 55, III), aplicar-se-á o mesmo percentual nos valores salariais 
pagos em atraso, na devida proporção até a data do adimplemento.

18/03/2020

a) Estando a empresa com crédito a receber acima de duas faturas em havendo pagamento de uma dessas 
faturas em atraso, a empresa deverá providenciar o pagamento restante dos salários em 48 (quarenta e oito) 
horas após o crédito em conta.

b) Em havendo uma fatura em atraso, a empresa deverá comunicar ao SEACONS no prazo de até 10 (dez) 
dias antes do segundo atraso para que o mesmo promova gestões para recebimento, junto aos clientes, 
buscando evitar o parcelamento a que se refere o Parágrafo Terceiro.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
13° SALÁRIO

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO DO 13° SALÁRIO

De forma opcional, fica facultado às empresas efetuarem o pagamento do 13° Salário (gratificação natalina) 
anualmente em um só tempo, até o dia 12 (doze) de dezembro, na proporção a que fizer jus o empregado, 
com a finalidade de compensar a fixação de aumento de multa de 10% para 20% em caso de descumprimento 
de Cláusula de Convenção Coletiva prevista na Cláusula Sexagésima Nona desta CCT.i

I
ADICIONAL DE HORA-EXTRA

CLÁUSULA NONA - HORAS EXTRAS

Fica estabelecido que serão remuneradas as horas extras, com 50% (cinquenta por cento) de acréscimo sobre 
a hora normal.

Parágrafo Primeiro. O cálculo da hora extra, já incluso o DSR, deverá ser destacado em separado na folha 
de pagamento e no holerith, o qual será efetivado pela divisão do salário mensal do trabalhador por 220, 
acrescendo-se ao resultado o percentual de 50%.

Parágrafo Segundo. As empresas deverão proceder o destaque em separado na folha de pagamento do DSR 
relativo às horas extras no percentual de 16,67% (dezesseis vírgula sessenta e sete por cento) do total 
apurado.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

CLÁUSULA DÉCIMA - INSALUBRIDADE

Fica garantido e acordado, que o adicional de insalubridade será calculado sobre o salário mínimo, para todos 
os empregados que exerçam suas atividades em hospitais e setores insalubres, desde que seja comprovado 
através de PPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, e laudo pericial, conforme rege a CLT, não 
se aplicando outros dispositivos como Portaria, Resoluções, Instruções, Entendimentos e Súmulas.

Parágrafo Primeiro. As partes estabelecem que a aferição acerca da existência de agente insalubre no 
trabalho, bem como o grau incidente, será apurada através de PPRA, ou subsidiariamente, por Laudo Técnico 
de Avaliações e Condições de Insalubridade, emitido por Engenheiro de Segurança do Trabalho. Na ausência 
dos mencionados laudo/estudo, a aferição da existência de agente insalubre no trabalho, bem como o grau 
incidente será apurada via perícia judicial cujo custo será arcado pela parte sucumbente.

Parágrafo Segundo. As partes ajustam que os adicionais de insalubridade e periculosidade não são 
cumulativos e, quando as condições de labor forem insalubres e perigosas simultaneamente, aplicar-se-à o
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adicional mais vantajoso ao trabalhador, somente enquanto perdurar a condição ensejadora do adicional, 
conforme parágrafo 2° do artigo 193 da CLT.

Parágrafo Terceiro. É indevido o pagamento do adicional de insalubridade quando a prova pericial 
evidenciar que houve neutralização do agente nocivo por meio do regular fornecimento e utilização de 
equipamento de proteção individual (EPI).

18/03/2020

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PERICULOSIDADE

Aos empregados em serviços nos locais perigosos, será devido o adicional de periculosidade, desde que este 
não seja cumulativo com o adicional de insalubridade. O adicional de periculosidade, quando houver, será 
calculado e definido, exclusivamente, na forma estabelecida nos artigo 193 e 195, ambos da CLT.

PRÊMIOS

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PREMIAÇÃO POR POSTO DE SERVIÇOS

Quando o tomador do serviço, através de exigência sua ou de negociação com a empresa prestadora, vier a 
estabelecer remuneração superior ao salário normativo de que trata a Cláusula Terceira da presente CCT, para 
alguma das funções ali citadas, cujos valores serão descritos na Certidão de Demonstração de Pisos Salariais 
- CDPS, esta se dará através de premiação específica e vinculada àquele posto de serviço.

Parágrafo Primeiro. A CTPS será assinada com o salário normativo, ficando a diferença a ser paga em 
folha, como premiação de posto de serviço (PPS).

Parágrafo Segundo. O trabalhador que, por qualquer motivo deixar de laborar no posto de serviço, de que 
trata sua premiação, não mais fará jus ao recebimento da mesma, já que referida premiação não está 
vinculada ao trabalhador mas tão somente ao posto de serviço.

I Parágrafo Terceiro. Nos termos do art. 611-A c/c art. 457, §§ 4o e 22 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
os prêmios assim considerados as liberalidades concedidas pelo empregador, em forma de bens, serviços ou 
valor em dinheiro, poderão ser pagos de forma mensal, mantida a sua condição de parcela que não integra a 
remuneração do empregado, não se incorporam ao contrato de trabalho e não constituem base de incidência 
de encargo trabalhista e previdenciário, conforme § 3o do mesmo art. 457 da Consolidação das Leis do 
Trabalho.

i

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

O auxílio alimentação, de que trata o Caput, Parágrafos Primeiro e Segundo da Cláusula Terceira e Cláusula 
Vigésima Quarta da CCT, com valor de R$ 14,00 (quatorze reais) em 01701/2019, será reajustado no 
percentual da diferença encontrada entre o dispêndio de 4,72% e a variação do INPC/IBGE março/2019 a 
fevereiro/2020, que será demonstrado através de Certidão de Demonstração de Pisos Salariais, conforme 
disposto no Parágrafo Quarto da Cláusula Terceira.

Parágrafo Primeiro. O auxílio alimentação será devido por dia trabalhado cuja a jornada seja acima de 06h 
(seis horas) diária, e somente será fornecido nos dias efetivamente trabalhados.

Parágrafo Segundo. Fica facultado às empresas que aderirem ao PAT, o pagamento do Auxílio Alimentação, 
tíquete alimentação exclusivamente em vales ou cartão magnético, ou a refeição propriamente dita 

entregues em refeitório que atendam as exigências do atual Ministério da Economia, vedado a entrega de 
marmitas ou marmitex, pagos por dia trabalhado, limitado a 22 (vinte e dois dias) no mês, a ser pago ou 
entregue no 25° (vigésimo quinto) dia do mês subsequente.

Parágrafo Terceiro. As empresas terão o direito de descontar dos empregados, em seus contracheques 
mensais, o correspondente a 6,5% (seis vírgula cinco por cento) do valor total do auxílio concedido no mês 
de competência.
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Parágrafo Quarto. Ante a inabitualidade de seu pagamento, face à sujeição ao adimplemento de condições 
para a sua concessão, o Auxílio Alimentação, diárias para viagem, ou qualquer ajuda de custo ainda que 
habitual em nenhuma hipótese integrará o salário contratual, não se computando nas férias, 13° salário, horas 
extras, gratificações, adicionais, e outros prêmios pagos pelo empregador, inclusive nas verbas rescisórias.

AUXÍLIO TRANSPORTE

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - TRANSPORTE DE TRABALHADORES

As empresas concederão aos seus empregados na forma da Legislação vigente, os vales-transportes 
necessários para sua locomoção de ida e volta ao local de trabalho, de acordo com os dias trabalhados, que 
lhes serão entregues, obrigatoriamente, até o 25° (vigésimo quinto) dia de cada mês.

Parágrafo Primeiro. Possuindo a empresa transporte alternativo, desde que regular e eficiente, poderá o 
empregador optar por sua utilização, tomando-se desnecessário a concessão de vale-transporte.

Parágrafo Segundo. O fornecimento do benefício está condicionado à declaração escrita firmada pelo 
empregado, onde conste o endereço residencial, trajeto e meio utilizado.

Parágrafo Terceiro. A declaração falsa ou uso indevido do vale-transporte constituem falta grave.

Parágrafo Quarto. As empresas deverão promover o recadastramento de todos os trabalhadores, no prazo 
máximo de 90 dias a contar da data de Registro desta CCT na SRTE/GO.

Parágrafo Quinto - O Vale-Transporte será custeado pelo empregado, na parcela equivalente a 6% (seis por 
cento) de seus salários básicos, excluídos quaisquer adicionais ou vantagens.

Parágrafo Sexto. Mesmo quando a ajuda para os deslocamentos dos empregados se der em espécie, a 
empresa poderá deduzir o percentual legal, sendo que os valores recebidos pelo empregado não integrarão os 
salários, para quaisquer efeitos legais, porque constituem-se em reembolso de despesas de deslocamentos e 
acessórios, indispensáveis à prestação dos serviços e não contraprestação (art., 458, § 2o, da CLT), e também 
porque destinam-se ao cumprimento da finalidade da Lei, a qual prevê a não integração (alíneas “a” e “b” do 
artigo 2o da Lei 7418/85), mas apenas ajuda do empregador para o empregado nas suas passagens de ônibus. 
Ademais, a própria jurisprudência do TST entende que “o recebimento da verba em pecúnia não modifica sua 
natureza indenizatória" (TST-RR-745/2003-421-02-00).

Parágrafo Sétimo - Nos períodos de afastamentos do empregado de suas atividades funcionais, por qualquer 
motivo, inclusive por atestado médico ou pelo INSS, este não fará jus ao recebimento do benefício do vale 

W transporte, por inexistência de deslocamentos do trabalhador no percurso residência/ trabalho.

Parágrafo Oitavo - Quando do lançamento dos créditos pelas empresas, caso constate que o empregado não 
tenha utilizado a totalidade dos valores creditados em seu cartão de recarga, fica autorizado às empresas 
realizarem apenas a complementação dos valores necessários ao deslocamento do mês subsequente, haja 
vista a natureza jurídica do benefício.

Parágrafo Nono - No caso de extravio, perda e dano do cartão magnético de vale transporte, o empregado 
será responsabilizado pelas despesas com a substituição do mesmo.

Parágrafo Décimo- No caso de desligamento do empregado, o mesmo obriga-se a devolver os vales 
transporte proporcional aos dias de trabalho ao período, sob pena de desconto na rescisão do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - TRANSPORTE DE RESERVAS

As empresas assegurarão transportes gratuitos aos empregados para deslocamento em serviços, quando não 
tiver ponto fixo ou estiver em equipe de reserva, ressalvada a hipótese de escala previamente comunicado por 
escrito ao empregado, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas.
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AUXILIO SAUDE

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PLANO DE SAÚDE

As empresas concederão plano de saúde para seus empregados nos moldes aos Planos de Saúde Médico 
firmado entre o SEAC/GO e operadora de saúde.

Parágrafo Primeiro. A adesão ao Plano de Saúde Médico é facultativa mediante prévia e expressa adesão e 
autorização de desconto, sendo que o empregado que aderir ao plano estipulado, deverá custear cada um no 
limite máximo de 8% (oito por cento) do salário base do empregado, descontado mensalmente.

Parágrafo Segundo. Havendo interesse do empregado na inclusão de seus dependentes, o custo da inclusão 
se dará por conta exclusiva do empregado, que pagará o mesmo percentual de até 8% (oito por cento) do seu 
salário base, nos termos do parágrafo primeiro, por cada inclusão efetivada.

Parágrafo Terceiro. A empresa que contratar plano de saúde médico próprio deverá obedecer, no mínimo, às 
mesmas condições e valores do Plano de Saúde Médico estipulado pelo SEAC/GO, observados os 
percentuais de descontos como limite.

Parágrafo Quarto - O valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio ou 
não, inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, próteses, órteses, 
despesas médico-hospitalares e outras similares, mesmo quando concedido em diferentes modalidades de 
planos e coberturas, não integram o salário do empregado para qualquer efeito nem o salário de contribuição.

SEGURO DE VIDA

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SEGURO DE VIDA EM GRUPO COM ASSISTÊNCIA FUNERAL E 
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

Por esta cláusula fica convencionado que as empresas contratarão Seguro de Vida, Assistência Funeral e 
Auxílio Alimentação em favor de todos os seus empregados, nos termos do convênio e da apólice de seguro 
estipulada pelo SEAC-GOIÁS - Sindicato das Empresas de Asseio, Conservação, Limpeza Urbana e 
Terceirização de Mão de Obra do Estado de Goiás, emitida pela seguradora Generali Brasil Seguros ou 
outra que vier a substituí-la, a critério do SEAC-GO.

Parágrafo Primeiro - Para o pagamento do seguro ora estipulado, as empresas poderão descontar 
mensalmente, em folha de pagamento, até o limite de R$ 2,54 (dois reais e cinquenta e quatro centavos) do 
empregado, que será repassado a Seguradora, sendo que a diferença a maior será custeado integralmente 
pelas empresas, conforme contrato firmado com a seguradora.

Parágrafo Segundo - Havendo aumento do seguro de vida com assistência funeral e auxilio alimentação, no 
decorrer da vigência desta Convenção, pela mesma seguradora e não sendo conveniente a substituição da 
mesma, o acréscimo será suportado proporcionalmente pelas respectivas empresas e seus trabalhadores.

Parágrafo Terceiro - As empresas poderão optar por outra apólice de seguro de vida para seus trabalhadores, 
caso o SEAC-GO venha decidir por outra seguradora, permanecendo, porém, em ambos casos, inalterado o 
valor do desconto do empregado para este fim.

Parágrafo Quarto - Fica assegurada cobertura nas 24 horas do dia, dentro e fora do trabalho, considerando 
incluídas indenizações por morte natural e acidental pelos valores e condições abaixo:

4.1 - Em caso de Morte Natural ou Acidental do Empregado(a) a indenização será de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais) a serem pago após a entrega de todos os documentos comprobatórios junto à seguradora, pelos 
beneficiários do seguro.

4.1.1 - Assistência Funeral: O conjunto dos serviços e itens garantidos estará limitado ao valor máximo de 
despesas de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).
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4.1.2 - Os serviços de assistência funeral serão prestados exclusivamente mediante o acionamento da central 
de atendimento a assistência 24 horas (3004-5858 ou 0800 70 70 211), um membro da família ou porta voz, 
deverá comunicar o falecimento do segurado (a) de imediato para que seja providenciado tudo que for 
necessário para a execução do funeral de acordo com o padrão de serviço contratado (o conjunto dos serviços 
está devidamente descritos no contrato de seguro).

4.1.3 - No caso da não utilização dos serviços será reembolsado na conta bancária do(a) beneficiário(a) e/ou 
a pessoa que se apresentar como responsável pelo velório e sepultamento, mediante apresentação dos 
documentos solicitados pela seguradora e de notas fiscais comprobatórias, no valor máximo de até R$ 
4.000,00 (quatro mil reais).

4.2. - Auxílio Alimentação: Em caso de morte do empregado titular, fica estipulado o pagamento de R$ 
2.520,00 (dois mil, quinhentos e vinte reais) equivalente a 06 (seis) parcelas de despesas com alimentação de 
R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais) cada, aos beneficiários do seguro conforme subitens beneficiários.

4.2.1 - Beneficiários: São as pessoas ou a pessoa expressamente designada(s) pelo Segurado, a quem deve 
ser paga a indenização do seguro em caso de morte daquele.

4.2.2 - O Segurado poderá indicar livremente seus Beneficiários, ressalvadas as restrições legais, devendo 
fazê-lo por escrito e/ou através de formulário próprio da Seguradora.

4.2.3 - Na ausência de indicação, os beneficiários serão os definidos nos Artigos 792 e 793 do Código Civil 
Brasileiro, transcritos a seguir:

“Art. 792 - Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer motivo não prevalecer a que 
for feita, o capital segurado será pago por metade ao cônjuge não separado judicialmente, e o restante aos 
herdeiros do segurado, obedecida a ordem de vocação hereditária.

Parágrafo Único - Na falta das pessoas indicadas neste artigo, serão beneficiários os que provarem que a 
Morte do Segurado os privou dos meios necessários à subsistência.

“Art. 793 - É válida a instituição do companheiro como beneficiário, se ao tempo do contrato o Segurado era 
separado judicialmente, ou já se encontrava separado de fato.”

4.2.4 - O Segurado poderá, a qualquer tempo, alterar a indicação de Beneficiários mediante manifestação por 
escrito perante a Seguradora, para a qual valerá sempre a última comunicação recebida, nos termos do artigo 
791 do Código Civil.

4.3 - Em caso de Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente, á indenização ao segurado será de até 
R$ 10.000,00 (dez mil reais).

4.3.1 - Se a Invalidez for Parcial, a indenização será calculada tomando-se por base a tabela para calculo de 
indenização da SUSEP - Superintendência de Seguros Privados e Capitalização.

Parágrafo Quinto - Fica convencionado que as comunicações de eventos e atendimentos aos empregados e 
seus familiares, deverão obrigatoriamente ser feitas às suas empresas empregadoras.
Parágrafo Sexto - Ocorrendo eventos que gerariam o direito ao recebimento de indenização, sem prejuízo 
das demais sanções legais as empresas que não cumprirem na íntegra a presente cláusula, indenizarão 
diretamente o trabalhador ou os seus dependentes com importância em dinheiro equivalente ao triplo das aqui 
previstas, na data dos benefícios gerados, sem contudo deixar de cumprir com suas obrigações pecuniárias 
junto a Seguradora.

Parágrafo Sétimo - A fiscalização do cumprimento desta cláusula cabe às entidades sindicais que firmam 
esta norma coletiva.

Parágrafo Oitavo - Para retirada de Certificados de Regularidade e outros serviços solicitados aos 
sindicatos, às empresas deverão apresentar comprovante do Seguro contratado para o mês correspondente e 
devidamente quitado na forma desta Convenção.
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8.1 - As empresas terão o prazo de 30 dias a contar do registro da presente Convenção Coletiva de Trabalho 
na SRTE/GO, para aderir a apólice estipulada pelo SEAC/GO, ou enviar aos sindicatos, cópia da apólice que 
garanta este benefício aos trabalhadores na qual deve ser parte integrante de suas condições especiais a 
íntegra da presente cláusula de seguro de Vida em Grupo com assistência funeral e auxílio alimentação.”

Parágrafo Nono - Nos casos de acidente de trabalho com empregado da categoria, será aplicado 
exclusivamente a responsabilidade subjetiva à empresa, nos termos do art. 7o, XXVII da CF/88. Na 
ocorrência de qualquer fato ensejador de indenização ao empregado, seja de que natureza for, a indenização 
do seguro previsto nesta Cláusula, será compensado nos valores indenizatórios arbitrados em juízo.

OUTROS AUXÍLIOS

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - AMPARO FAMILIAR

As empresas concederão Benefício Amparo Familiar, em favor de todos os seus empregados, nos termos 
desta cláusula e de acordo com relação de benefícios sociais, cursos e treinamentos, definida e aprovada pelo 
instituto IAFAS.

Parágrafo Primeiro. As empresas recolherão compulsoriamente à entidade gestora especializada, aprovada 
pela entidade patronal, o valor de R$ 7,00 (sete reais) por trabalhador que possua, a título de contribuição do 
benefício amparo familiar, até o dia 25° (vigésimo quinto) de cada mês, por meio de boleto disponibilizado 
somente pela gestora especializada IAFAS.

Parágrafo Segundo. O custeio do Amparo Familiar será de responsabilidade integral das empresas, ficando 
vedado qualquer desconto no salário do empregado.

Parágrafo Terceiro. É de responsabilidade da empresa, o envio a Gestora especializada IAFAS, de toda 
documentação necessária para a viabilidade do benefício, bem como atualização de dados nos sistema e 
envio do GFIP para recolhimento do FGTS e resumo da folha de pagamento do mês anterior ao vencimento 
do boleto, acompanhado da listagem de todos os empregados da empresa com a descriminação territorial do 
serviço de cada colaborador, devendo também informar a listagem dos admitidos e desligados.

Parágrafo Quarto.Ocorrendo eventos que gerará o direito ao recebimento de benefício pelo empregado, a 
empresa deverá comunicar o evento formalmente, acompanhado da documentação comprobatória do evento, 
a gestora especializada IAFAS no prazo máximo de 10 (dez) dias da ocorrência.

Parágrafo Quinto.Visando o cumprimento das normas de proteção ao trabalhador, deverá constar a rubrica 
do benefício Amparo Familiar, nas planilhas de custos e formação de preços em licitações públicas, em 
observância ao que dispõe o art. 444 da CLT.

Parágrafo Sexto. Em caso de afastamento do empregado por motivo de doença ou acidente, não será devido 
o recolhimento do valor do beneficio naquele período, até o efetivo retomo do empregado afastado ao 
trabalho, quando então deverá a empresa retomar com as contribuições do custeio do benefício, desde que 
seja obrigatoriamente encaminhado pela empresa a relação mensal dos empregados afastados e a relação dos 
empregados que retornaram ao trabalho.

Parágrafo Sétimo.Ocorrendo eventos que gerariam o direito ao recebimento de benefícios instituído pelo 
Amparo Familiar, sem prejuízo das demais sanções legais, as empresas que não cumprirem na íntegra a 
presente cláusula, indenizarão diretamente ao trabalhador com importância em dinheiro equivalente ao valor 
do benefício mais um piso da categoria, sem contudo deixar de cumprir com suas obrigações pecuniárias 
junto ao IAFAS.

Parágrafo Oitavo.Para retirada de Certificado de Regularidade que trata a Cláusula Sexagésima Terceira 
desta Convenção, e recebimento de Termo de Quitação Anual disposto na Cláusula Vigésima Segunda desta 
Convenção, e outros serviços solicitados aos sindicatos, às empresas deverão apresentar comprovantes dos 
pagamentos do Benefício Amparo Familiar dos meses correspondentes e quitados na forma desta Convenção, 

apresentação de Certidão de Quitações fornecida pelo Instituto, se for o caso, acompanhado da GFIP para 
recolhimento do FGTS do mês correspondente também se for o caso.
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Parágrafo Nono.O Amparo Familiar, não possui natureza salarial por não se constituir em prestação de 
serviços, tendo caráter compulsório e eminentemente assistencial. Em nenhuma hipótese integrará o salário 
contratual, não se computando nas férias, 13° salário, horas extras, gratificações, adicionais e outros 
prêmios/verbas pagos pelo empregador, inclusive nas verbas rescisórias.

Parágrafo Décimo.A empresa deverá observar na sua integralidade, em todos os seus termos a presente 
cláusula, sob pena de pagamento de multa por descumprimento, correspondente ao previsto no parágrafo 
sétimo da presente cláusula, a ser pago diretamente ao Sindicato obreiro por cada funcionário, a título de 
danos materiais por cada mês que o benefício não der a devida cobertura, conforme ora convencionado.

Parágrafo Décimo Primeiro.Aplica-se a responsabilidade civil, aquele que por negligência, imprudência ou 
imperícia descumprir a presente cláusula, nos termos da legislação.

Parágrafo Décimo Segundo.A fiscalização do cumprimento desta cláusula cabe ao Sindicato Laborai que 
firma esta norma coletiva.

EMPRÉSTIMOS

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

Ás empresas ficam obrigadas a proceder o desconto de empréstimo consignado em folha de pagamento dos 
trabalhadores que autorizarem prévia e expressamente, observado o parágrafo segundo desta cláusula, 
conforme convênio firmado pelo sindicato Laborai, desde que em documento válido para tal, conforme prevê 
a legislação em vigor, Lei 13.172 de 21/10/2015 que altera a Lei n° 10.820 de 17/12/2003, e Decreto n° 
4.840/2003, devendo o repasse ser feito para a instituição financeira até o máximo do décimo dia de cada 
mês.

Parágrafo Primeiro. As empresas não serão responsabilizadas por futuro descontos aos empregados que, 
rescindindo o contrato de trabalho, deixarem despesas pendentes pelos serviços empréstimos consignados 
contratados e observado o limite de 35% (trinta e cinco por cento) de desconto, sendo 5% (cinco por cento) 
destinados exclusivamente para a amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou a 
utilização com a finalidade de saque por meio do cartão de crédito. Da mesma forma, as mesmas empresas 
não serão comprometidas ao pagamento desses empréstimos consignados, haja vista que os descontos 
salariais possuem a mesma natureza que os adiantamentos de salários.

Parágrafo Segundo. As empresas se obrigam a observarem o grau de endividamento do empregado, antes da 
consolidação do limite do empréstimo consignado, referente a parcela mensal que será comprometida.

CONTRATO DE TRABALHO - ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPENSA POR JUSTA CAUSA

Ao empregado dispensado por justa causa, a empresa fornecerá carta de aviso alegando os motivos. O 
empregado acusará o recebimento da cópia sem a necessária confissão da culpa. Se não aceitar, a carta de 
dispensa será assinada por testemunha(s).

Parágrafo Único. O mesmo procedimento será adotado quanto ao recebimento de cartas de advertências e 
suspensões.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - HOMOLOGAÇÃO E QUITAÇÃO DE RESCISÃO

Os pedidos de demissão ou recibo de quitação da Rescisão Contratual de empregado, que tenham mais de 1 
(um) ano de trabalho na empresa, serão homologados obrigatoriamente na entidade laborai convenente - 
SEACONS e no ato da homologação a empresa deverá apresentar todos os documentos previstos pelo 
Ministério do Trabalho e Emprego e nesta CCT.
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Parágrafo Primeiro. As verbas rescisórias homologadas conforme disposto na presente Cláusula, sobre as 
quais não houve ressalvas específicas, entender-se-ão quitadas de forma plena, rasa e geral, nos termos do 
Enunciado 330 do TST.

18/03/2020

Parágrafo Segundo. A empresa que optar por depositar as verbas rescisórias na conta corrente ou conta 
salário do trabalhador, fica obrigada a proceder à homologação prevista no caput desta cláusula, em no 
máximo 10 (dez) dias após o respectivo depósito. Após o prazo máximo estipulado neste parágrafo, aplica-se 
a Cláusula Sexagésima Nona desta CCT.

Parágrafo Terceiro. No que concerne a dinâmica de contribuições dos empregados ao sindicato profissional 
alterados pela Lei 13.467/2017, ficam as empresas obrigadas a pagar ao SEACONS o valor de R$ 3,50 (três 
reais e cinquenta centavos) por trabalhador, independente de homologação ou não, e de filiação ou não, 
mediante o pagamento através de boleto bancário com vencimento até o dia 12 do mês subsequente, 
encaminhado pela entidade obreira, visando o melhoramento e aprimoramento dos serviços prestados pelo 
SEACONS as empresas e trabalhadores, tais como:assistência jurídica, serviço médico/odontológico, 
informações trabalhistas, termo de quitação anual, fornecimento de certidões de GPS, dentre outros.

i

Parágrafo Quarto. Se a empresa não optar por realizar o pagamento do valor disposto no parágrafo terceiro 
desta cláusula, e optar por pagar os valores conforme previsto na tabela expedida pela entidade sindical 

^ obreira e afixada em seu informativo, deverá ser mediante Acordo à ser firmado entre a empresa e o
H SEACONS, com a expressa anuência do SEAC/GO, até 72h (setenta e duas horas) antes da data do

vencimento do primeiro boleto.

Parágrafo Quinto. Não se aplica o disposto na Cláusula Sexagésima Sexta, parágrafo terceiro, os termos 
constantes da presente Cláusula.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - TERMO DE QUITAÇÃO ANUAL

Fica estabelecido que o termo de quitação anual de obrigações trabalhistas (art. 507-B da CLT), que é uma 
faculdade dos empregados e empregadores, serão firmados perante o sindicato dos empregados da categoria, 
com a anuência do Sindicato Patronal, podendo ser atribuído taxa pelos serviços prestados.

Parágrafo Único. O termo previsto no caput desta cláusula discriminará as obrigações de dar e fazer 
cumpridas mensalmente e dele constará a quitação anual dada pelo empregado, com eficácia liberatória das 
parcelas nele especificadas.

AVISO PRÉVIO
^ CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - AVISO PRÉVIO

Fica autorizado às empresas, tornar sem efeito o aviso prévio de comum acordo com o trabalhador, nas 
hipóteses de renovação do contrato de prestação de serviço da empresa com o Tomador de Serviço ou de 
advento de novo contrato.

Parágrafo Único. Essa medida visa manter o trabalhador no emprego, com todas as garantias Celetistas e 
Constitucionais vigentes, mantendo o contrato de trabalho original da mesma forma como fora celebrado, em 
perfeita harmonia à exegese do artigo 489 da CLT.

CONTRATO A TEMPO PARCIAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - REGIME EM TEMPO PARCIAL

Considera-se trabalho em regime de tempo parcial aquele cuja duração não exceda a 30 horas semanais, sem 
à possibilidade de horas suplementares semanais (extras), ou ainda, aquele cuja duração não exceda à 26 
horas semanais, com a possibilidade de acréscimo de até 06 horas suplementares semanais (extras).

Parágrafo Único. Deverá ser observado pelas empresas as disposições contidas no artigo 58-A da CLT, que 
regulamenta o regime em tempo parcial, sendo que não se aplica o Parágrafo Décimo Segundo da Cláusula 
Terceira desta Convenção, nos contratos regidos por este artigo.
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ESTÁGIO/APRENDIZAGEM

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - CONTRATARÃO DE APRENDIZES

Destacada a prevalência desta Convenção Coletiva de Trabalho sobre a lei, conforme estabelece o artigo 611- 
A da Lei 13.467/2017; e considerando que o Tribunal Superior do Trabalho-TST, no Acórdão 0000076- 
64.2016.5.10.0000 de 11/4/2017, permitiu que os instrumentos normativos de trabalho podem, à luz do artigo 
7o, inciso XXVI, da Carta Magna, flexibilizar a legislação sobre cotas, em atenção à realidade do setor, sem, 
entretanto, convencionar qualquer tipo de regra de inobservância da reserva legal de vagas; e diante da 
incompatibilidade das atividades desenvolvidas pelas funções abarcadas nos serviços de asseio e conservação 
ao saudável desenvolvimento do aprendiz (art. 403, parágrafo único, da CLT), agravada pela ausência de 
conhecimentos técnicos exigidos para o exercício das funções em apreço (artigo 429 da CLT), demonstradas 
pelo rol a seguir; considerando que a prática já mostrou que não existe interesse de jovens pela formação 
profissional nas atividades de asseio e conservação; e considerando que a aplicação das regras do artigo 429, 
de um lado, não tem proporcionado a formação profissional dos trabalhadores do segmento e, de outro, tem 
gerado custos excessivos para as empresas do segmento, mormente se levado em conta que já contribuem 
para a formação profissional à razão de 5% do total de suas folhas de pagamento, sendo 2,5% para o Sistema 
“S” (Sesc/Senac) e 2,5% a título de salário educação.

Parágrafo Primeiro. Fica convencionado que as empresas darão cumprimento às quotas legais de JOVEM 
APRENDIZ, em atendimento ao disposto no artigo 429 da CLT e no Decreto 5.598/05, tomando como 
parâmetro o percentual de aprendizagem mínimo de 5% a incidir sobre base de cálculo limitada ao 
quantitativo/dimensionamento de seus funcionários, excluindo-se da base de cálculo as seguintes funções:

Artífice de limpeza Ambiental, Artífice de Limpeza de Ar Condicionado, Faxineiro, Limpador, Auxiliar de 
Limpeza, Auxiliar de Serviços Gerais, Copeiro, Comim, Auxiliar de Jardinagem e equivalentes, porteiro, 
vigia, garagista e assemelhados, controlador de estacionamento, jardineiro, operador de máquina 
fotocopiadora, digitador, zelador, servente, empregada doméstica, lavador de carro, mensageiro, manobrista e 
garagista, justamente por não demandarem qualquer formação para seu exercício.

Parágrafo Segundo - Os contratos de aprendizagem, assim entendidos os que se enquadrem no disposto 
contido no artigo 428 da CLT, não poderão estabelecer salário inferior ao previsto no § 2° do mesmo 
dispositivo legal, salvo condição mais favorável.

Parágrafo Terceiro - Como consequência natural da Aprendizagem, os aprendizes contratados serão 
empregados nas áreas que demandem conhecimento técnico e compatível, excluídas as atividades listadas no 
parágrafo primeiro desta cláusula.♦ PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - CONTRATAÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA HABILITADO OU 
REABILITADO

Considerando que as atividades de prestação de serviço são prestadas na sede do tomador de serviço, 
impossibilitando assim, que a empresa prestadora de serviço propicie condições adequadas de trabalho para a 
pessoa com deficiência habilitada ou reabilitada, o parâmetro para incidência do percentual legal, será o 
DIMENSIONAMENTO RELATIVO AO PESSOA DA ADMINISTRAÇÃO.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE
CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - REGIME DE CONTRATO INTERMITENTE - CONVOCAÇÃO

Nos contratos em regime intermitente, poderá haver a convocação do empregado em até 04h (quatro horas) 
antes da prestação do serviço, ficando livre o empregado de qualquer penalidade em caso de recusa.

RELAÇÕES DE TRABALHO - CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES
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NORMAS DISCIPLINARES

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS NOS POSTOS DE SERVIÇOS

Fica vedado ao trabalhador que exerça suas atividades fora do local da sede, filial ou escritório de 
representação da empresa, o recebimento de Notificação, Aviso de Recebimento, Auto de Infração e 
Correspondências diversas que esteja endereçada à empresa empregadora. No caso de desobediência e por 
colocar em risco os interesses da empresa, o empregado faltoso poderá ser punido com falta grave e até 
demissão por justa causa, dependendo da gravidade do caso.

POLÍTICAS DE MANUTENÇÃO DO EMPREGO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - INCENTIVO À CONTINUIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO

Considerando a tipicidade da atividade de terceirização de serviços e a necessidade de prever para os 
trabalhadores maior segurança no emprego, e para isso incentivar as empresas para efetivamente participarem 
desse intento, fica pactuado que as empresas que sucederem outras na prestação do mesmo serviço em razão 
de nova licitação pública ou novo contrato poderão contratar os empregados da anterior, sem descontinuidade 
da prestação dos serviços, sendo que nesse caso a rescisão SERÁ POR ACORDO e obrigará ao pagamento 
do percentual de 20% (vinte por cento) sobre os depósitos do FGTS e pagamento de metade do aviso prévio, 
se indenizado. Caso o aviso prévio seja trabalhado, deverá ser observado os termos da Lei 12.506/2011. Em 
relação às demais verbas rescisórias não haverá alteração. A utilização ou não desta cláusula, é faculdade da 
empresa sucedida.

Parágrafo Primeiro - Havendo real impossibilidade da continuação do trabalhador nos serviços, 
devidamente justificado pela empresa ou pelo empregado, o empregado terá direito à indenização no 
percentual de 40% (quarenta por cento) sobre os depósitos do FGTS e os demais direitos previstos em Lei, 
inclusive o art. 477 da CLT, devendo neste caso ser observado a obrigação do recolhimento da respectiva 
contribuição social.

Parágrafo Segundo - Quando a empresa entregar os avisos prévios aos seus empregados em razão da 
proximidade do término do contrato de prestação de serviço e por qualquer motivo der continuidade ao 
contrato caberá ao respectivo empregador fazer a retratação, em razão da manutenção do emprego.

Parágrafo Terceiro - No encerramento do contrato entre o empregador e o tomador de serviço, persistindo 
pendências de homologações de rescisões contratuais, poderá a empresa vencedora do contrato de prestação 
de serviços efetuar a assinatura do novo contrato de trabalho na CTPS do trabalhador reaproveitado, 
independentemente da devida baixa do contrato anterior.

#

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - DO TRINTÍDIO

As empresas que demitirem os empregados, em razão de perda de contrato e/ou redução de postos de 
serviços, desde que seja devidamente comprovados as entidades sindicais laborai e patronal, em até 10 (dez) 
dias após o encerramento e/ou redução do contrato de prestação de serviços, ficarão isentas do pagamento do 
trintídio que antecede a data base, nos termos do artigo 9o da Lei n° 7.238/84.

Parágrafo Único. Para fazer jus a aplicação desta cláusula, a empresa deverá comprovar junto ao 
SEACONS, as quitações das obrigações trabalhistas e da CCT.

ESTABILIDADE GERAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - DISPENSA DE ESTABILIDADE

Durante o período de estabilidade, previstos nas Cláusulas Trigésima Terceira e Quinquagésima Terceira da 
presente Convenção, e as demais previstas em Lei, o empregado poderá abrir mão da mesma, total ou 
parcialmente desde que o instrumento de desistência seja elaborado com a assistência do Sindicato Laborai.

ESTABILIDADE ACIDENTADOS/PORTADORES DOENÇA PROFISSIONAL
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - ALTA PREVIDENCIÁRIA

O empregado que receber alta médica do INSS, fica obrigado a se apresentar na empresa no dia útil 
imediatamente subsequente, para a realização de exame de retomo, sob pena de ter o período de inércia 
configurado como injustificada, estando sujeito a aplicação de medidas disciplinares cabíveis.

ESTABILIDADE APOSENTADORIA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - ESTABILIDADE AO APOSENTADO

É assegurado aos empregados estabilidade provisória durante os 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao 
tempo mínimo necessário para a aquisição do direito à aposentadoria por tempo de serviço e/ou idade, 
devidamente comprovado, desde que o empregado interessado se manifeste por escrito com a prova do tempo 
de serviço por extrato emitido pelo INSS, e, que o mesmo pertença aos quadros de empregados da empresa a 
pelo menos 3 (três) anos.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A CONDIÇÕES PARA O EXERCÍCIO DO TRABALHO 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - EMPREGADO SUBSTITUTO

Fica assegurado ao empregado em substituição a outro, salário igual ao percebido pelo substituído, sem as 
vantagens pessoais, desde que a substituição não seja eventual.

Parágrafo Único. Considera não eventual para o disposto no caput da cláusula, o período superior a 180 
(cento e oitenta) dias corridos.

i

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - EMPREGADO ESTUDANTE

Concede-se licença não remunerada nos dias de prova ao empregado estudante, desde que avisado o patrão 
com 72 (setenta e duas) horas de antecedência e mediante comprovação.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - SESMT COLETIVO

Na forma das normas legais atuais, os sindicatos e sua respectiva Associação AGEPS, e as empresas poderão 
formar SESMT coletivo, ou ainda poderão os empregados serem assistidos no SESMT do contratante.

# CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - INCENTIVO AO ESTUDO

O empregado que participar do curso de curta duração (treinamento/aperfeiçoamento) e média/longa duração 
(graduação/pós-graduação) custeados total ou parcial pela empresa e venha a demitir-se ou ser dispensado 
por justa causa, dentro de 02 (dois) anos, posterior ao término dos cursos de curta duração, e 04 (quatro) anos 
dos cursos de média/longa duração, ficará obrigado a ressarcir à empresa as despesas por ela efetuadas com o 
custeio do curso, incluindo-se as relativas a transporte, hospedagem e outras pertinentes, limitado a 50% 
(cinquenta por cento) das verbas rescisórias.

JORNADA DE TRABALHO - DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - BANCO DE HORAS

Fica autorizada as empresas de constituírem Banco de Horas a serem compensados no período de 12 (doze) 
meses, limitados à 10 (dez) horas diárias e 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

Parágrafo Primeiro. O empregado que tiver horas a serem compensadas, poderá sair mais cedo, ou chegar 
mais tarde em seu posto de serviço, desde que previamente comunicado pela empresa e autorizado por esta.
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Parágrafo Segundo - No caso da não compensação no período de 12 (doze) meses, será devido o 
pagamento de horas extras com acréscimo de 50% sobre a hora normal.

18/03/2020

Parágrafo Terceiro - Em ocorrendo desligamento do empregado, antes que tenha havido a compensação, 
será devido o pagamento em horas extras com acréscimo de 50% sobre a hora normal.

Parágrafo Quarto - Nos termos do artigo 59 §6° da CLT, as empresas estão autorizadas a firmarem Acordo 
Individual de Compensação de Jornada, desde que esta compensação ocorra dentro do mês respectivo.

Parágrafo Quinto - Ficam as empresas autorizadas a instituírem banco de horas, mediante a obrigatoriedade 
expressa do aval das entidades sindicais profissional e patronal.

COMPENSAÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA -12 X 36 - COMPENSAÇÃO DE HORÁRIO

A jornada de trabalho poderá ser doze horas seguidas de trabalho por trinta e seis horas ininterruptas de 
descanso, não sendo devidas horas extraordinárias, em razão da natural compensação.

Parágrafo Primeiro. Será concedido intervalo intrajornada de acordo com o artigo 71 da CLT, com uma 
hora para refeição e descanso. A não concessão ou concessão parcial do intervalo para refeição e descanso, 
implica no pagamento de natureza indenizatória apenas do período suprimido com o acréscimo de 50% 
(cinquenta por cento) do valor da hora normal suprimida.

Parágrafo Segundo. Considerando-se a realidade da prestação de serviços e, ainda a natureza empresarial, 
fica estabelecida a possibilidade de ampliar-se o descanso intrajornada além do limite de 01 (uma) hora na 
forma do artigo 71 da CLT, bem assim ser adotado o intervalo intrajornada de 30 (trinta) minutos.

Parágrafo Terceiro. Considera-se já remunerado o trabalho realizado nos domingos e feriados que 
porventura coincidam com a escala prevista nesta cláusula, face à natural compensação pelo descanso nas 36 
(trinta e seis) horas seguintes.

Parágrafo Quarto. Em caso de trabalho noturno as horas serão de 60 minutos, mas remunerados no 
percentual de 20% (vinte por cento) para os períodos laborados entre 22:00h à 05:00h. A prorrogação da 
jornada de trabalho após as 05h00 min do dia seguinte não implicará na obrigação de pagamento do adicional 
noturno correspondente ao período excedente conforme definição prevista no parágrafo 2o do art. 73 da CLT.

Parágrafo Quinto. Ficam autorizadas as empresas a jornada de 12 x 36h nos ambientes insalubres, inclusive 
em hospitais, clínicas e unidades de saúde em geral, sendo desnecessária a licença prévia da autoridade 
competente na área de higiene do trabalho, por não tratar-se de sobrejomada.

Parágrafo Sexto. Os empregados que trabalham na escala 12 x 36h noturna, o adicional noturno será devido 
somente nas noites trabalhadas.

Parágrafo Sétimo. Fica autorizada a compensação no sábado das horas laboradas em excesso de jornada de 
2a a 6a feira, até o limite de 44 horas semanais e 10 (dez) horas diárias.

Parágrafo Oitavo. No posto de serviço em que é utilizado o trabalho em dias alternados, no sistema de 
trabalho de 12 horas de trabalho por 36 horas de descanso, independentemente de o trabalho ser noturno ou 
diurno, em face da compensação não será devido hora extra, pagando-se como remuneração o piso da 
categoria mais o adicional noturno, quando for o caso, proporcional aos dias laborados, desde que respeitado 
as 12 horas trabalhadas.

Parágrafo Nono. Os empregados poderão ter uma jornada de trabalho de 6 (seis) horas diárias, de segunda a 
sexta-feira, e nos finais de semana, sábado e domingo, em escala de 12 x 36, alternando os finais de semana, 
cumprindo o descanso obrigatório de 2 domingos por mês. Não haverá prejuízo no salário, pois haverá 
compensação do excesso de horas trabalhadas em determinado período pelo descanso no período seguinte.
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Parágrafo Décimo. Não descaracteriza o regime convencionado no caput desta cláusula, caso seja 
ultrapassada a jornada para ele estabelecida, por necessidade do serviço, mas, nessa hipótese, as horas 
excedentes desse sistema de trabalho deverão ser remuneradas como horas extras, considerando-se o divisor 
220 estabelecidos nesta convenção. Fica a liberalidade do empregado, aceitar ou não aceitar labor na 
continuidade da jornada, não havendo punição em caso de recusa.

18/03/2020

Parágrafo Décimo Primeiro. As empresas poderão acordar com seus funcionários administrativos a 
compensação de horários nos dias úteis visando a dispensa de trabalho aos sábados, respeitando o limite de 
44 (quarenta e quatro) horas semanais.

Parágrafo Décimo Segundo. Não será considerado desvio de função, quando o empregado substituto na 
função de portaria, na hora intervalar em Jornada 12 x 36h, não sofrer quaisquer prejuízos, quer seja no 
salário ou na carga horária, inerentes à função do empregado substituído, cabendo a empresa repassar o valor 
da hora correspondente da função do substituído, mensalmente, ao funcionário substituto. A substituição de 
portaria poderá se dar por outra função.

Parágrafo Décimo Terceiro. Extensão Eventual de Jornada - Entende-se por Extensão, quando por 
necessidade imperativa, a empresa empregadora solicita ao colaborador que este permaneça no posto de 
serviço, para cobrir a jornada imediatamente consecutiva do empregado com o qual faria revezamento. Na 
hipótese de realização de extensão, apenas a extensão será remunerada como horas extras 50%, fato este que 
não descaracteriza a presente jornada. As empresas ficam obrigadas a fornecer alimentação sem ônus para o 
empregado. Não sendo devido o vale-transporte.
Nos casos em que o empregado não estiver no posto de serviço, será devido além do pagamento de horas 

extras 50%, o fornecimento do respectivo vale-transporte, além de Ticket Refeição ou Cartão equivalente, na 
forma prevista nesta Convenção sem ônus para o trabalhador.

Parágrafo Décimo Quarto. Ante ao regime especial da jornada 12 x 36h, o início das férias do empregado 
não poderá coincidir com o dia de folga de sua escala de trabalho.

Parágrafo Décimo Quinto. O SEACONS, nos casos comprovados de implantação do sistema 12 x 36, 
assume o compromisso de não patrocinar, ou dar qualquer assistência, em qualquer demanda judicial, ou 
administrativa, objetivando ao pagamento de horas extras, quando observada a jornada de serviços 
supramencionadas, uma vez que expressamente reconhece e afirma a conveniência da cláusula e a considera 
do interesse dos empregados, conforme decidido em Assembléia Geral da Categoria, desde que respeitado os 
termos desta Cláusula.

INTERVALOS PARA DESCANSO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - INTERVALO PARA REPOUSO OU ALIMENTAÇÃO

Será concedido intervalo intrajornada de acordo com o artigo 71 da CLT, com uma hora para refeição e 
descanso. A não concessão ou concessão parcial do intervalo para refeição e descanso implica no pagamento, 
de natureza indenizatória. O período não gozado será pago com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) do 
valor da hora normal suprimida.

Parágrafo Primeiro. Considerando-se a realidade da prestação de serviços, e, ainda a natureza empresarial, 
fica estabelecida a possibilidade de ampliar-se o descanso intrajornada, na forma do Parágrafo Segundo e 
Terceiro desta Cláusula, bem assim ser adotado o intervalo intrajornada mínimo de 30 (trinta) minutos, 
devendo ser indenizado o período restante suprimido.

Parágrafo Segundo. Fica permitido que as empresas implantem opcionalmente, total ou parcial, no quadro 
de empregados que trabalhem no regime de 8h diárias, o intervalo para repouso ou alimentação de no 
máximo 5 (cinco) horas.

Parágrafo Terceiro. Quando o intervalo for superior a 4 (quatro) horas a empresa fica obrigada a conceder 
vales-transportes - além dos já mencionados na Cláusula Décima Quarta, na forma da lei.

Parágrafo Quarto. A concessão de horário para alimentação independente da extensão deste, não desnatura 
e nem
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for o caso.

DESCANSO SEMANAL

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - REPOUSO SEMANAL

O trabalho realizado em dia de feriado ou em dia da folga, poderá ser compensado, no prazo máximo de dois 
meses. Não havendo a compensação aqui permitida, ficará a empresa obrigada ao pagamento do feriado/folga 
em dobro.

Parágrafo Único. As empresas ficam autorizadas a fazer o remanejamento dos feriados.

CONTROLE DA JORNADA

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - HORÁRIO DE FREQUÊNCIA

Fica estabelecido que os Cursos e Reuniões, quando do comparecimento obrigatório do trabalhador, deverão 
ser realizados durante a jornada de trabalho, ou, quando fora deste horário, ensejarão pagamento de horas 
extras.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - DO CONTROLE DE REGISTRO DE EMPREGADOS

Face à natureza da atividade da prestação de serviços a terceiros, fora da sede das empresas, a ficha de 
registro de empregados, as folhas de ponto e os demais livros poderão ficar na empresa ou no posto em que o 
serviço é realizado, prevalecendo a regra que melhor satisfazer a viabilidade operacional do Empregador, 
inclusive quanto à documentação pessoal do Empregado.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - DO CONTROLE DE REGISTRO DE PONTOS

As empresas poderão fazer o fechamento do controle de frequência entre os dias 16 (dezesseis) do mês 
corrente e 15 (quinze) do mês subsequente.

Parágrafo Único - O controle de registro de pontos poderá ser feito através de qualquer meio de registro, 
inclusive eletrônico/digital, aplicativos de celular, documento físico, ou qualquer outro meio que melhor 
satisfazer a viabilidade operacional do empregador, conforme art. Io da Portaria 373/2011 do Ministério do 
Trabalho.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - TRABALHO NO SÁBADO
t

Fica vedado a utilização do empregado em mais de um posto de serviços no sábado.

Parágrafo Primeiro. Os empregados em serviços de copa, portaria, fotocopiadoras e contínuos, não poderão 
ser colocados pela empresa, nos sábados, para executarem serviços distintos de sua função, com exceção do 
serviço de limpeza, na seção, do local de trabalho onde executam suas tarefas.

Parágrafo Segundo. Fica autorizada a compensação no sábado das horas laboradas em excesso de jornada 
de 2a a 6a feira.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - REGISTRO DE FREQUÊNCIA

Com base no direito constitucional esculpido no artigo 7o, inciso XXVI, as empresas que se interessarem, 
ficam autorizadas a fecharem o registro de frequência de seus empregados em data anterior ao último dia de 
cada mês, para que as mesmas possam elaborar suas folhas de pagamento em tempo hábil a procederem o 
recolhimento dos encargos sociais, desde que observado para efeito do pagamento dos salários, o mês 
normal.
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Parágrafo Único. Os acréscimos devidos e os descontos legais, originados após a data de fechamento do 
ponto, serão automaticamente contemplados no(s) mês(es) subsequente(s).

18/03/2020

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR 
CONDIÇÕES DE AMBIENTE DE TRABALHO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - DA UTILIZAÇÃO DE APARELHO CELULAR E SIMILARES NO 
EXPEDIENTE DE TRABALHO

Diante da natureza da prestação de serviços a terceiros, fica expressamente proibido durante o horário 
correspondente ao seu expediente e durante toda a sua prestação de serviço, a utilização de aparelho celular, 
smartphone, tablete e similares que não seja por determinação do EMPREGADOR ou para ações necessárias 
a execução do serviço, ficando sujeitos os empregados à penalidades.

Parágrafo Primeiro. Nos casos de urgência/emergência do empregado, fica este autorizado ao uso do 
telefone celular.

Parágrafo Segundo. Para informação aos empregados quanto a disposição supra mencionada, inclusive com 
previsão da punição aos que infringirem a regra, as empresas poderão utilizar-se da adequação ao 
Regulamento Interno, com a fixação do mesmo em local visível, fazer constar em cláusula do contrato de 
trabalho individual, ou ainda através de comunicado individual assinado pelos empregados, respeitados os 
regulamentos internos já existentes.

+
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - EPIS

As empresas fornecerão aos seus empregados as ferramentas e equipamentos de proteção individual - EPIs, 
de uso obrigatório no trabalho, de acordo com as Normas Regulamentadoras do MTE e em especial com a 
Portaria 3.214 de 1978 em sua NR-06, e serão de uso exclusivo em serviço, respondendo o empregado pela 
não utilização dos mesmos, uma vez que a entrega dos EPPs, mediante recibo, obriga, por si só, o empregado 
a utilizá-los, independentemente da fiscalização do empregador.

Parágrafo Primeiro. Quando, por sua culpa ou dolo devidamente comprovados, ocorrer extravio dos bens 
sob sua guarda ou danos decorrentes da utilização para fins estranhos ao serviço, fica convencionado nesses 
casos, o desconto em folha do valor integral do prejuízo causado.

Parágrafo Segundo. Caso o empregado tenha seu contrato rescindido, fica ele obrigado a devolver os 
equipamentos recebidos, na condição em que se encontrarem, também sob pena de desconto.

#

UNIFORME

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - UNIFORMES

As empresas fornecerão gratuitamente 02 (dois) uniformes completos, novos e confeccionados, por ano, 
tendo como referência o mês de admissão do empregado, durante a vigência do presente instrumento.

Parágrafo Primeiro. Se a empresa exigir tipo e/ou cor de calçado o mesmo passa a integrar o uniforme.

Parágrafo Segundo. A utilização do uniforme será restrita ao local de trabalho, ficando o faltoso passível de 
punição.

Parágrafo Terceiro. O uniforme será fornecido mediante cautela. O empregado indenizará a peça de 
uniforme, ficando a empresa autorizada a descontar o respectivo valor diretamente do salário ou da 
remuneração, em caso de extravio, danos decorrentes de utilização indevida ou fora do serviço e não 
devolução quando da rescisão contratual ou substituição do uniforme cedido.

Parágrafo Quarto- A higienização do uniforme é de responsabilidade do trabalhador, pois os produtos 
utilizados para a higienização das vestimentas é de uso comum.
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Parágrafo Quinto- Por não fazer uso regularmente do uniforme por decorrência de sua jornada de trabalho, 
esta cláusula não se aplica ao empregado contratado sob o regime intermitente. Este empregado terá direito 
ao uso do uniforme apenas no momento do trabalho, devendo ser devolvido limpo no término do contrato.

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - DA PREVALÊNCIA DOS ATESTADOS MÉDICOS

Para efeito de legislação trabalhista e previdenciária, as faltas dos empregados por razão de sua saúde, serão 
abonadas mediante comprovação por atestados médicos, odontológicos e declaração de consultas, emitidos 
por profissionais devidamente registrados no CRM e CRO, obedecendo a triagem dos serviços médicos 
próprios da empresa ou conveniados, e pelo SESMT Coletivo a ser implantado pela AGEPS, bem como os 
despachos na legislação pertinente;

Parágrafo Primeiro- Dispondo a empresa de serviço médico e odontológico próprio ou formalmente 
contratado, estes deverão proceder com a avaliação e aprovação dos referidos atestados sem o que os 
mesmos não serão válidos.

Parágrafo Segundo - Os atestados fornecidos na forma legal, por médicos ou dentistas de entidades 
classistas e/ou instituições credenciadas pelo SUS, não poderão ser recusados, desde que observado o 
disposto no caput;

Parágrafo Terceiro - Os atestados médicos na forma legal, serão obrigatoriamente encaminhados pelos 
integrantes da categoria no departamento de pessoal das empresas, no mesmo dia de sua emissão ou, no 
máximo 03 (três) dias, após a expedição sob pena de invalidade e de serem considerados nulos, sendo que os 
atestados apresentados após o fechamento da folha de pagamento, estes serão incluídos na folha do mês 
subsequente.

Parágrafo Quarto - Para sua validade, o atestado deverá conter a identificação do empregado e assinatura e 
carimbo com o número do Conselho do profissional que assina o documento, e ser apresentado em duas vias 
(original e cópia), a fim de que as empresas declarem na cópia a ser imediatamente devolvida ao empregado, 
o recebimento do respectivo original, inclusive com data, horário e assinatura do preposto da empresa.

Parágrafo Quinto - Caso a empresa suspeite de fraude no atestado apresentado, poderá solicitar 
esclarecimentos aos responsáveis, os quais deverão prestá-las, vez que a prática de atestado falso é crime 
previsto nos artigos 297 e 302 do Código Penal.

£ Parágrafo Sexto- Caso a fraude seja constatada, pode implicar em demissão por justa causa do empregado, 
prevista no artigo 482 da CLT.

RELAÇÕES SINDICAIS 
REPRESENTANTE SINDICAL

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - REPRESENTANTE CLASSISTA

Os empregados que fizerem parte da Diretoria, Conselho Fiscal, Delegação Federativa e Conselho 
Disciplinar, inclusive suplentes, não poderão ser mudados de local de trabalho unilateralmente, salvo se por 
motivo de força maior.

LIBERAÇÃO DE EMPREGADOS PARA ATIVIDADES SINDICAIS 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - LIBERAÇÃO DE SINDICALISTAS

Nenhuma empresa poderá impedir o afastamento dos diretores, delegados sindicais e conselheiros do 
Sindicato Profissional quando convocados por este, no máximo uma vez por mês, a fim de que possam 
participar das reuniões da Diretoria, sem prejuízo da remuneração, desde que as mesmas estejam fixadas 
durante o horário de trabalho do convocado titular.
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Parágrafo Único. Fica acertado ainda, que as empresas liberarão, com abono de ponto, seus empregados 
investidos em Representação Sindical, quando convocados pelo Sindicato para participarem de Encontros, 
Congressos e/ou outros eventos classistas, observando o seguinte:

18/03/2020

a. Só poderá o empregado ausentar-se do emprego por 03 (três) vezes no decorrer da vigência 
da presente Convenção.

b. Cada período afastado não poderá ser superior a 08 (oito) dias.

c. O total de dias afastados pelo mesmo empregado, durante a vigência da presente Convenção, não 
poderá ultrapassar a 15 (quinze) dias.

GARANTIAS A DIRETORES SINDICAIS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - DELEGADO SINDICAL

Fica assegurada a estabilidade para o Delegado Sindical, durante o exercício do mandato, o qual não poderá 
ter seu local de trabalho trocado unilateralmente, salvos os casos de força maior.

Parágrafo Único. O sindicato laborai só poderá indicar Delegados Sindicais nos locais de trabalho onde 
trabalham o mínimo de 200 (duzentos) empregados da mesma empresa, sendo o limite máximo de 01 (hum) 
por local e 05 (cinco) por empresa.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - REMUNERAÇÃO DE SINDICALISTA

As empresas pagarão o piso aos empregados investidos em cargos de direção sindical no SEACONS e que 
estiverem a disposição do sindicato, até o limite de um salário normativo de um trabalhador de limpeza, 
limitando a 1 (um) diretor por empresa, ficando às expensas do sindicato o valor que ultrapassar esse limite.

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - TAXA NEGOCIAL

Por deliberação da Assembléia Geral, por maioria de votos, ficam as empresas autorizadas e obrigadas a 
descontarem na folha de pagamento de seus empregados, desde que sejam associados e desde que seja 
autorizado pelo trabalhador de forma individual, prévia e expressa, em favor do Sindicato dos Empregados 
nas Empresas de Asseio, Conservação, Limpeza Pública e Ambiental, Coleta de Lixo e Similares do Estado 
de Goiás - SEACONS, a título de Contribuição Assistencial, os valores, conforme abaixo:

#

a. 5% (cinco por cento) do salário no mês junho de 2020 e 5% (cinco por cento) do salário do 
mês de outubro de 2020, cujos montantes serão recolhidos respectivamente em 15/07/2020 
e 15/11/2020, diretamente na tesouraria do SEACONS ou em estabelecimento bancário 
indicado pelo sindicato profissional.

b. 5% (cinco por cento) do salário no mês junho de 2021 e 5% (cinco por cento) do salário do mês de 
outubro de 2021, cujos montantes serão recolhidos respectivamente em 15/07/2021 e 15/11/2021, 
diretamente na tesouraria do SEACONS ou em estabelecimento bancário indicado pelo sindicato 
profissional.

Parágrafo Primeiro - Dos Novos Empregados. Para os empregados de todas as funções, que vierem a ser 
contratados e desde que associados, após os meses estipulado nas alíneas “a” e “b” do Caput desta cláusula, o 
desconto da contribuição assistencial será da seguinte forma:

a. Para os empregados de todas as funções que vierem a ser contratados no período de julho 
de 2020 a setembro de 2020 e de novembro de 2020 a maio de 2021, sindicalizados,
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desde que seja autorizado pelo trabalhador de forma individual, prévia e expressa, sofrerão 
o desconto de um valor equivalente a 5% (cinco por cento), no mês de sua admissão, sendo 
essa importância recolhida obrigatoriamente, pela empresa até o 15° (décimo quinto) dia do 
mês subsequente ao do desconto.

18/03/2020

a. Para os empregados de todas as funções que vierem a ser contratados no período de julho 
de 2020 a setembro de 2020 e de novembro de 2020 a maio de 2021, sindicalizados, 
desde que seja autorizado pelo trabalhador de forma individual, prévia e expressa, sofrerão 
o desconto de um valor equivalente a 5% (cinco por cento), no mês de sua admissão, sendo 
essa importância recolhida obrigatoriamente, pela empresa até o 15° (décimo quinto) dia do 
mês subsequente ao do desconto.

Parágrafo Segundo. As empresas que deixarem de descontar e/ou recolher as importâncias avençadas nesta 
Cláusula, no prazo, estarão sujeitas às seguintes penalidades:

a. Após o prazo estabelecido incidirão em multas de 2% (dois por cento) sobre o total devido e 
mais mora diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento), e, mais atualização 
monetária, quando o atraso for igual ou superior a 30 (trinta) dias. E, no caso de cobrança 
judicial, além dos acréscimos já mencionados, incidirão também à empresa, as custas 
processuais e honorários advocatícios na base de 15% (quinze por cento) sobre o total 
apurado.

b. As empresas ficam obrigadas a enviar ao SEACONS a 2a (segunda ) via da guia de recolhimento, 
quando pagas em banco, bem como a relação dos empregados contribuintes , no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data do recolhimento, em cuja relação deve conter necessariamente os seguintes 
dados: mês a que se refere, nome e assinatura da empresa, nome do empregado, data da admissão. 
função e valor do desconto. Sendo que a empresa que não seguir as formalidades acima, estará sujeita 
a multa moratória de 2% (dois por cento) do valor da guia.

c. Tendo sido a empresa notificada pelo SEACONS/GO, da falta do repasse dos descontos efetuados e do 
adimplemento da contribuição, objetos desta cláusula, e, decorridos 30 dias, não tendo sido quitados os 
referidos compromissos, fica o SEACONS/GO, na obrigação de mover Ação de Cumprimento perante 
a Justiça do Trabalho.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL

Conforme decisão da Assembléia Geral da categoria econômica, as empresas de asseio e conservação, que 
operam ou vierem a operar no Estado de Goiás, sindicalizadas ou não, recolherão com recursos próprios ao 
SEAC/GO - Sindicato das Empresas de Asseio, Conservação e de Outros Serviços Similares Terceirizáveis 
do Estado de Goiás, através de guias fornecidas pelo mesmo o equivalente a 3% (três por cento) do montante 
bruto, das folhas de pagamento dos meses de abril de 2020 e abril de 2021, a ser pago em parcela única com 
vencimento em 10/05/2020 e 10/05/2021.

Parágrafo Único. Após o prazo estabelecido para os recolhimentos, será cobrado para resgate destes débitos 
2% (dois por cento) de multa, e 0,5% (meio por cento) de juros por mês de atraso mais correção monetária.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA PATRONAL

As empresas recolherão com recursos próprios, através de guias bancárias fornecidas pelo Sindicato, 3% (três 
por cento) sobre o montante bruto da folha de pagamento do mês de maio de 2020 e maio e 2021, com 
vencimento para 20/06/2020 e 20/06/2021, limitado a valor mínimo de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) e 
máximo de R$ 1.450,00 (um mil e quatrocentos e cinquenta reais).
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Parágrafo Único. Após os prazos estabelecidos para os recolhimentos, será cobrado para resgate destes 
débitos, 2% (dois por cento) de multa, 0,5% (meio por cento) de juros por mês de atraso, mais correção 
monetária.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL

Conforme decisão da Assembléia Geral da categoria econômica, todas as empresas que exercem atividades 
representadas pelo SEAC/GO, associadas ou não, deverão recolher a entidade patronal a Contribuição 
Negociai mediante guia a ser fornecida por este, equivalente a 6% (seis por cento) do montante bruto das 
folhas de pagamento do mês de junho de 2020, a ser pago em duas parcelas de 3% (três por cento) cada uma, 
com vencimentos em 10/07/2020 e 10/08/2020; e junho de 2021, a ser pago em duas parcelas de 3% (três por 
cento) cada uma, com vencimentos em 10/07/2021 e 10/08/2021.

Parágrafo Único. Após os prazos estabelecidos para os recolhimentos, será cobrado para resgate destes 
débitos, 2% (dois por cento) de multa, 0,5% (meio por cento) de juros por mês de atraso, mais correção 
monetária.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - DESPESAS ODONTOLÓGICAS

As empresas efetuarão desconto no pagamento dos seus empregados mediante autorização prévia e expressa 
dos empregados, alusivo às despesas por serviços odontológicos prestados pelo SEACONS e por qualquer 
outro sistema de assistência odontológica firmado pelas empresas, Instituto IAFAS, para beneficiar os 
funcionários e seus dependentes.

Parágrafo Primeiro. A entidade profissional ou a empresa conveniada, encaminhará as empregadoras a 
relação dos créditos juntamente com a autorização do desconto firmado pelo empregado.

Parágrafo Segundo. As empresas efetuarão os repasses das importâncias levantadas até o 10° (décimo) dia 
posterior ao desconto, diretamente na tesouraria da entidade profissional e/ou à empresa conveniada na forma 
contratual.

Parágrafo Terceiro. As empresas não serão responsabilizadas por futuros descontos aos empregados que, 
rescindindo o contrato de trabalho, deixarem despesas pendentes pelos serviços odontológicos prestados. Da 
mesma forma, as mesmas empresas não serão comprometidas ao pagamento desses mesmos serviços, haja 
vista que os descontos salariais possuem a mesma natureza que os adiantamentos de salários.

Parágrafo Quarto. Os descontos se aterão ao limite estabelecido em Lei.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA - GUIAS DE RECOLHIMENTO

As empresas estão obrigadas a encaminharem as guias de recolhimento do INSS (GPS) ao Sindicato 
Profissional.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA - DAS CONQUISTAS E CONCESSÕES

Os sindicatos convenentes declaram, que na negociação coletiva ora formalizada, houveram concessões 
mútuas, razão pela qual os direitos e deveres, benefícios e restrições expressos nas diversas cláusulas, não 
devem ser vistos isoladamente, e sim como insertos na integralidade do pactuado, respeito ao costume e, 
principalmente, da busca da possibilidade de manutenção e geração de empregos, bem como de se viabilizar 
a atividade econômica (art. 7o, inciso XXVI, da Constituição Federal).

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO PARA CONCORRÊNCIA
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As empresas que participarem de licitações públicas ou que apresentarem quaisquer propostas a clientes 
particulares, obrigatoriamente deverão juntar à documentação ou à proposta, respectivamente, mesmo que 
não solicitados pelo tomador de serviços, a certidão de regularidade trabalhista sindical e uma cópia da 
presente Convenção Coletiva, a fim de que fiquem cientes das obrigações ajustadas, evitando 
descumprimento de seus termos.

18/03/2020

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA TERCEIRA - CERTIDÃO DE REGULARIDADE TRABALHISTA

Por força desta Convenção Coletiva, e em atendimento ao disposto no art. 607 da CLT, as empresas para 
obterem benefícios previstos nesta CCT e para participarem em licitações promovidas por órgãos da 
administração pública, direta, indireta ou contratação por setores privados, deverão apresentar certidão de 
regularidade para com suas obrigações trabalhistas.

Parágrafo Primeiro. Esta certidão será expedida pelo Sindicato Patronal, assinada por seu Presidente ou seu 
substituto legal, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, após o pedido formal da empresa interessada, 
que será emitida após consulta ao Sindicato laborai, que dará resposta em 48 h. por escrito ou silenciando-se 
nos casos de “nada consta”. Havendo pendências legais com quaisquer das Entidades, a certidão não será 
emitida.

Parágrafo Segundo. A emissão da referida certidão será específica para cada tomador de serviços, cujo 
nome e demais dados serão fornecidos quando do seu requerimento pela empresa interessada, associada ou 
não do Sindicato Patronal. Os custos da certidão, inclusive aqueles alusivos à consulta ao Sindicato laborai, 
poderão ser cobrados dos interessados, ficando o valor de cada certidão estipulado em 10% (dez por cento) 
do valor do menor piso estabelecido na presente Convenção. Sua validade será de 30 (trinta) dias e fica 
vedada a emissão de certidões ou declarações de cumprimento parcial das obrigações.

Parágrafo Terceiro. Para fins de emissão da Certidão de Regularidade Trabalhista de que trata a presente 
cláusula e para a emissão da Certidão de Demonstração de Pisos Salariais - CDPS de que trata o parágrafo 
quarto da Cláusula Terceira desta CCT, as empresas deverão estar em situação de regularidade para com as 
duas Entidades convenentes, com as seguintes obrigações:

a) Imposto Sindical, em situação de regularidade conforme previsto no art. 607 e 608 da CLT;
b) Cumprimento integral desta Convenção, a ser confirmada pelas duas entidades sindicais;
c) Cumprimento das normas que regulam as relações individuais e coletivas de trabalho previstas na CLT 

bem como na legislação complementar concernente às matérias trabalhista e previdenciária;
d) Comprovante do pagamento e da Apólice do Seguro de Vida atualizado, na forma da Cláusula Décima 

Sétima;
e) Comprovante de pagamento efetuado ao benefício Amparo Familiar através de Certidão fornecida pelo 

Instituto de Assistência Familiar e Amparo Social dos Trabalhadores do Setor de Terceirização de Mão de 
Obra e Comércio em Geral - IAFAS, na forma da Cláusula Décima Oitava;

f) Apresentação de requerimento e, a critério do Sindicato Patronal, fazer-se acompanhar por CND do INSS, 
do FGTS, da Divida Ativa da União, da Receita Federal, bem como por certidões negativas de falência, 
concordata e CNDT.

Parágrafo Quarto. A falta de certidão ou a sua apresentação com prazo vencido, permitirá às demais 
empresas licitantes, nos casos de licitações públicas, alvejarem o processo licitatório por descumprimento das 
cláusulas acordadas e em outras contratações acionarem os tomadores de serviços dando conhecimento, em 
qualquer dos casos, às autoridades competentes, inclusive o Ministério Público do Trabalho.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUARTA - EMPRESAS OPTANTES DO SIMPLES NACIONAL

As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) que fornecem serviços terceirizados de agente 
de portaria/ fiscal de piso, recepcionista, garagista, zelador, jardineiro, bem como todas as demais categorias 
profissionais previstas na presente Convenção Coletiva de Trabalho (exceto artífice de limpeza ambiental, 
auxiliar de limpeza, auxiliar de serviços gerais, banheirista, faxineiro, lavador de fachada, limpador, limpador 
de banheiro) não poderão ser optantes pelo regime de tributação do SIMPLES NACIONAL, tendo em vista o
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impedimento legal previsto pelo art. 17, inciso XII da Lei Complementar 123/2006; artigos 115 e 191 §2° da 
Instrução Normativa 971/2009 e Ato Declaratório Interpretative RFB n°. 07 de 10/06/2015.

18/03/2020

Parágrafo Primeiro. As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) que fornecem, única e 
exclusivamente serviços de limpeza e conservação, com a utilização do profissional de limpeza poderão ser 
optantes do SIMPLES NACIONAL em virtude da permissão legal prevista no artigo 18, §5-C, inciso VI da 
LC 123/06, entretanto, não poderão fornecer outros tipos de serviços com os profissionais previstos no caput 
da referida cláusula.

Parágrafo Segundo. A inobservância à vedação legal ensejará comunicação ao tomador de serviços 
(contratante) e à Secretaria da Receita Federal para que promova as atuações cabíveis.

DISPOSIÇÕES GERAIS 
REGRAS PARA A NEGOCIAÇÃO

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUINTA - NEGOCIAÇÃO/ACORDO COLETIVO

Para a manutenção de empregabilidade e de outros casos de interesse do trabalhador, os Acordos Coletivos 
deverão ser firmados exclusivamente, nos termos da Cláusula Sexagésima Sexta da presente Convenção, 
sendo vedado outra forma de negociação.

Parágrafo Único. Para firmar Acordos Coletivos de Trabalho as empresas devem comprovar estar quites 
com suas obrigações trabalhistas e Sindicais, conforme disposto no Parágrafo Terceiro da Cláusula 
Sexagésima Terceira desta CCT, e requisitar a assistência obrigatória do Sindicato Patronal.

MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEXTA - COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA, MEDIAÇÃO E 
ARBITRAGEM

Considerando as disposições da Lei 13.467/2017, art. 611-A, as partes acordam entre si criar a Comissão de 
Conciliação Prévia, Mediação e Arbitragem, com base nas condições abaixo enunciadas:

Parágrafo Primeiro. Com base na Lei n° 9.958/2000 fica criada a Comissão de Conciliação Prévia — CCP 
entre os sindicatos signatários para que empregadores e trabalhadores possam celebrar acordo acerca de 
parcelas e direitos de natureza trabalhista, sendo que com base no parágrafo único do artigo 625-E da referida 
lei, o termo de conciliação é título executivo extrajudicial e tem eficácia liberatória geral, exceto quanto às 
parcelas expressamente ressalvadas.

Parágrafo Segundo. Constitui objetivo geral da Comissão de Conciliação Prévia, a solução dos conflitos 
individuais decorrentes das relações de trabalho, por acordo entre as próprias partes, com a intermediação dos 
sindicatos dos empregados e dos empregadores, através de seus representantes conciliadores, sem a 
intermediação da Justiça do Trabalho ou qualquer outro órgão público.

Parágrafo Terceiro. Todos os acordos coletivos serão firmados perante a presente comissão, com a 
mediação dos Sindicatos signatários, com assinatura do Sindicato Laborai e anuência do Sindicato Patronal.

Parágrafo Quarto. A presente Comissão também funcionará como Câmara de Arbitragem para os 
empregados enquadrados no art. 507-A da CLT, que percebam remuneração superior a duas vezes o limite 
máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral da Previdência Social e que em seus contratos de 
trabalho haja cláusula compromissória pactuada com concordância do empregado em submeter seus litígios a 
essa Comissão, nos termos previstos na Lei 9.307/96.

Parágrafo Quinto. A forma de organização, funcionamento e manutenção da Comissão prevista na presente 
cláusula será definida pelos Sindicatos signatários, através de Regimento Interno.

APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SÉTIMA - EFEITOS E GARANTIAS
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Não haverá restituição ou diminuição de salários por efeito da presente Convenção.

Parágrafo Primeiro. Fica sem efeito a vigência da CCT-MTE n° GOOOOl 56/2019 registrada em 29/03/2019 
sob o Processo n° 46208.002539/2019-96 (29/03/2019) que se encerra em 28 de fevereiro de 2021.

Parágrafo Segundo. Em Io de março de 2021, serão negociados os pisos salariais e o auxílio alimentação, 
disposto nesta Convenção Coletiva de Trabalho.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA OITAVA - REFORMA TRABALHISTA

Em havendo alteração na Lei n° 13.467/2017 (Reforma Trabalhista), as partes convenentes, deixam 
previamente acordado de promover através de Termo Aditivo à esta convenção o ajustamento/ acréscimo das 
cláusulas que se fizerem necessárias.

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA NONA - MULTA PELO DESCUMPRIMENTO DE CLÁUSULAS

Fica estabelecida às partes convenentes, a multa equivalente a 20% (vinte por cento) do salário básico mensal 
da função de Artífice de Limpeza, por infração de qualquer das cláusulas da presente Convenção, por 
ocorrência, cujo valor será revertido, obrigatoriamente, à parte prejudicada e ao sindicato profissional.

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS

As partes elegem o foro de Goiânia, Capital do Estado de Goiás, para dirimir quaisquer controvérsias 
oriundas do cumprimento e da interpretação da presente Convenção, em detrimento de outros por mais 
privilegiados que sejam.

Assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam a presente Convenção Coletiva de Trabalho, em 03 
(três) vias, de igual teor .e forma, devendo uma via ser encaminhada à Delegacia Regional do Trabalho e 
Emprego/Goiás para o registro.

Goiânia/GO, 09 de março de 2020.

MELQUISEDEQUE SANTOS DE SOUZA 
VICE-PRESIDENTE

SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE ASSEIO CONSERV LIMP PUB E AMBIENT COL LIXO SIM EST
GOIAS
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EDGAR SEGATO NETO 
PRESIDENTE

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO, CONSERVACAÒ, LIMPEZA URBANA E TERCEIRIZACAO DE MAO-DE-OBRA
DO ESTADO DE GOIAS - SEAC-GO

ANEXOS
ANEXO I - ATA AMBIENTAL -1

Anexo (PDR

ANEXO II - ATA AMBIENTAL - 2

Anexo (PDR

ANEXO III - ATA AMBIENTAL - 3

Anexo (PDR

ANEXO IV - ATA AMBIENTAL - 4

Anexo (PDF)

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na 
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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CERTIDÃO DE DEMONSTRAÇÃO DE PISOS SALARIAIS - CDPS N° 035/2020

Conforme previsto no Parágrafo Quarto da Cláusula Terceira da Convenção Coletiva de Trabalho - CCT 2020/2022, firmada entre 
o Sindicato das Empresas, SEAC-Goiás c o Sindicato dos Empregados SEACONS-GO. solicitação n° MR011968/2020, 
protocolada na SRTE-CO em 16/03/2020 sob í^númcr<^^0l62T(n369/202^^lj^registradaen^^7^3/202^sol^^i^
Gooooi is/2020, certificamos a empresa in^eHtivSu^Qeiiza^aolBTigieniza'^aSjEEonseSacao
IS&a, inscrita no CNPJ 05.058.935/0001-42. que os pisos salariais dos trabalhadores da referida empresa sofreram reajustes a 
partir de l°/03/2020, nos termos dos Parágrafos Primeiro no Terceiro da Cláusula Terceira em 4,72% (quatro vírgula setenta e dois 
por cento) de dispêndio, representado por 3,92% (três vírgula noventa e dois por cento) de reajuste dos Pisos Salariais março/2019 
previsto na CCT 2019 e 0.80% (zero vírgula oitenta por cento) sobre o Auxílio Alimentação, assim demonstrados:

i

Percentual de Dispêndio Sobre o Piso 
Salarial Vigente em 1703/2019 (RS 

1.060,00)

Valor Nominal 
Atual (RS)

Valor Nominal 
Anterior (RS) AumentoDescrição

íü 3,92%1.101,551.060.00 41.55Piso Salarial .;
(♦«) 0,80%316,48308.00 8.48Auxílio Alimentação

4,72%Total

Assim, os valores dos Pisos Salariais a vigorar a partir dc 1703/2020 serão;

Rea juste para 2020PisoFunçõesItem Piso 01/03/202001/03/2019 % Aumento
1.376,943,92% 51.941.325,00A judante de Cozinheiro 

Ajudnnte/Amarrador
l.

1.101,5541.553,92%
3,92%

1.060,002.
1.101,5541,551.060,00Artífice dc Limpeza Ambiental________

Artifice de Limpeza de Ar Condicionado
3.

1.101,5541.553.92%1,060,004.
1.239,1746.743.92%1.192.43Ascensorista5.

Assistente Técnico no Serviço Público (CBO 
4110-10) 3.200,006.

1.101,553.92% 41.551.060,00Auxiliar de Jardinagem e equivalentes7.
1.376,94
1.101,55

51,943.92%1.325,00Auxiliar de Lavanderia8.
3.92% 41.551,060,00Auxiliar de Limpeza9.

2.221,4583.803,92%2.137,65Auxiliar de Manutenção Predial 
Auxiliar dc Serviços Gerais

10.
1.101,5541.553.92%1.060,00II.
1,101,5541.553.92%1.060,00Auxiliar mctrológico (CBO 3523-05)12.
1,101.5541,553.92%1.060.00Banlicirista13.
1,101,5541,553.92%1.060,00Cíimttrcira14.
1,652,33
1.101,55

62,333.92%1.590,00Carregador/Chapa15.
41,553.92%1.060,00Comim16.

1.101,5541,553.92%1,060,00Contínuo17.
1.239,1746,743,92%1.192,43Controlador de Estacionamento18.
1.101,5541,553.92%1.060,00Copeiro19.
1.872,6470.643,92%1,802,00Cozinheiro20.
1.376,9451,943.92%1,325,00Cozinhciro-Aiixiliar21. 1.266,7847,783,92%1.219,00Dedctizador_____________

Desratizador e equivalentes
22.

1,266,7847,783,92%1.219,0023.
1.468,703,92% 55.401.413,30Digitador24. 2.221,4583,803.92%2.137,65Eletricista25. 1,652,3362,333,92%1,590,00Empilltndor26. 2.221,4583,803,92%2.137,65Encanador27.

Encarregado dc Equipe c Supervisores e 
enuivalcntes acima de 50 empregados

2.258,1485,183,92%2.172,9628.
Encarregado/Chefe de Turma e Supervisores e
equivalentes até 50 funcionários

1.432.0054,023.92%1.377,9829.
1,845,0469.603,92%1.775,44Futurista30.

1
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Rea juste para 2020Piso
01/03/2019FunçõesItem Piso 01/03/2020% Aumento

1.101,553,92% 41,551.060,00Faxineiro31.
1.313,3849,541.263,84 3,92%Caragista e Assemelhados32.

51.94 1.376,94Garçom 1.325,00 3,92%33.
1.358,95 1.412.2253.273,92%Jardineiro34.

1.101,551.060,00 3.92% 41.5535. Lavador de carro
Lavador de fachada em edifício acima 05 (cinco) 
pavimentos utilizando balancim

83,80 2,221,453,92%2.137,6536.
1.101,553,92% 41.551.060,00Limpador37.
1.101,55
1.266,78

1.060,00 3.92% 41.55Limpador de Banheiro38.
47,783.92%1.219,0039. iVlanobrista

2.221,4583,803,92%2.137,65Marceneiro40.
83,80 2.221,453.92%2.137,65Mecânico de Motor41.

1.101,5541,553,92%1.060,00Mensageiro42.
1.101,5541,553,92%1.060,00Office-Boy43.
1.652,3362.331.590,00 3.92%Operador de Empilliadcira_________

Operador de Máquina Fotocopiadora
44.

1.101,5541.553,92%1,060,0045.
2.221,4583,803.92%2.137,65Pedreiro46.
2.221,4583,803,92%2.137,65Pintor47.
1.216,0945.873,92%1.170,2248. Porteiro
1.101,5541.553,92%1,060,00Recepcionista49.
1.239,1746.743.92%1.192.43Recepcionista Bilíngue50.
1.101,5541.553.92%1.060,00Salgadcira51.
1.239,1746,743,92%1.192,43Secretária52.
1.623,1261,233,92%1.561,89Tratorista53.
1.216,0945.873.92%1.170,22Vigia54.
1.432,00Zelador55.

Variaçao do INPC (IBGE) março/2019 a fevereiro/2020 3,92% (três vírgula noventa e dois por cento)
Auxílio Alimentação - Cláusula 13a da CCT cm vigor - RS 14,39 (quatorze reais e trinta e nove centavos) por dia
trabalhado.

(*)
(**)

In^erativ^uc’aeti^ao^KigieimSKa^KEssa Certidão só tem validade se for utilizada pela empresa
^onsen/acãclÜnlã

Por ser verdade, firmamos a presente.

Goiânia/GO, 31 de março do 2020.

j)

í^RRTRéir(MmIo 
VRMEIq/- Serviços Especializados 

de Apoio Administrativo 
Gestor Superintendente 
/ SEAC-GO

Melquiscdcque Santos de Souza 
Presidente do SEACONS/GO
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4.

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)^ Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 

£0 Departamento de Registro Empresarial e Integraçãom

NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF)

Código da Natureza 
Jurídica

N° de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio

53201140971 2062
1 - KhUUtKIMtNIÜ

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Nome:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)
N° FCN/REMP

requer a V.S0 o deferimento do seguinte ato:

N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO DFP2000101785QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

| 002 ALTERACAO1
020 1 ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

023 1 ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE
2244 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do 
Nome:________________________________

BRASILIA
Local

Assinatura:_______
Telefone de Contato:3 Julho 2T20

Data

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

| | DECISÃO SINGULAR | | DECISÃO COLEGIADA

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

[ [sim Processo em Ordem 
À decisão

| | SIM

/ /
Data

| [não| | NÃO / // / Responsável
ResponsávelDataResponsávelData

DECISÃO SINGULAR 5a Exigência4“ Exigência3a Exigência2a Exigência
£7] Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se □□□□e arquive-se.

| | Processo indeferido. Publique-se.

/ /
ResponsávelData

DECISÃO COLEGIADA

| | Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

| | Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

| | Processo indeferido. Publiquo-se.

5a Exigência4a Exigência3a Exigência2a Exigência

□□□□
/I.

VogalVogalVogalData

TurmaPresidente da
:

OBSERVAÇÕESI

I

íèSwÉL Junta Comercial, Industrial e Serviços dO'Distrito Federal
S&iri Certifico registro sob o n» 1586595 em 03/07/2020 da Empresa INTERATIVA FACILITIES LTDA, Nire 53201140971 e protocolo DFP2000101785 - 

03/07/2020. Autenticação: BA99BC9E2ACFDF3A8EE1822EF7C5DBA24F5312. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe n» do protocolo 20/255.670-1 e o cócigo de segurança MX0Q Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 03/07/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.

l4AXM»J«inMLTWOTfcgAHN6IRO
únRBTÃmo oe «r*
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 
DISTRITO FEDERAL

’ . Registro Digital

Capa de Processo

Identificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

20/255.670-1 DFP2000101785 03/07/2020

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

852.336.331-91 IZAIAS JUNIO VIEIRA

r’

v. \

\i

/

/ v?
\*i

* i
V

í
t

i

''F •:'!'VR;S VF.'rtS ;

Página 1 de 1

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
’ Certifco registro sob o n° 1586595 em 03/07/2020 da Empresa INTERATIVA FACILITIES LTDA, Nire 53201140971 e protocolo DFP2000101785 - 
,03/07/2020. Autenticação: BA99BC9E2ACFDF3A8EE1822EF7C5DBA24F5312. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe n° do protocolo 20/255.670-1 e o código de segurança MX0Q Esta cópia foi autenticada 
digitaimente e assinada em 03/07/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.

m\
MAXMUUfTATIOankCARNBMOs&CRErAmo osiuzr
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GRUPO
WWW.GRUPOIHTERATIVA.HETINTERATIVA

SEGURANÇA E SERVIÇOS

(Décima Sétima JLCteração e Consoíidação Contratuaí
INTERATIVA DEDETIZAÇÃO HIGIENIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO LTDA

CNPJ-MF: 05.058.935/0001-42 
NIKE: 53201140971

IZAIAS JUNIO VIEIRA, brasileiro, empresário, solteiro, natural de 
Ceres - GO, nascido em 18/06/1979, filho de Azarias Batista Vieira e 
Francelina Maria Vieira, portador da C.I. n° 1.882.960 SSP/DF, 
expedida em 26/02/1998 e Carteira Nacional de Habilitação-CNH 
n°00320460567 expedida pelo DETRAN-DF em 26/07/2018, CPF n° 
852.336.331-91, residente e domiciliado a SMPW, Quadra 01, Conjunto 
04, Lote 02, Fração C, Núcleo Bandeirante-DF, CEP: 71.735-104 e;

DAVI MARCOS VIEIRA, brasileiro, solteiro, empresário, natural de 
Uruana -GO, nascido em 09/08/1976, filho de Azarias Batista Vieira 
e Francelina Maria Vieira, portador da CNH n° 00196810710 
DETRAN/DF, expedida em 13/09/2018, CPF n° 829.150.241-20, 
residente e domiciliado a Á rea de Desenvolvimento Econômico-ADE, 
Conjunto 18, lote 07, Bairro Águas Claras, Brasília-DF, CEP: 71.986-720.

Únicos sócios
HIGIENIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO LTDA,
Indústrias Bernardo Sayão-SIBS, Quadra 02, Conjunto E, Lote 01, Núcleo Bandeirante, 
Brasília-DF, CEP-71.736-205, devidamente registrada na Junta Comercial do Distrito 
Federal, sob o n° 53201140971 de 13/05/2002 e no CNPJ sob o n° 05.058.935/0001-42, 
resolvem de comum acordo e na melhor forma de direito, alterar o Contrato Social e 
efetuar a sua consolidação, que se regerá mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA
A sociedade resolve criar uma filial com as seguintes características
Endereço: Setor de Industrias Bernardo Sayão- SIBS, Quadra 3, Conjunto A, Lotes 43/45, 
Núcleo Bandeirante/DF, CEP: 71.736-301.
Atividade: Desenvolver com finalidade exclusiva e específica à atividade auxiliar de apoio 
administra tivo.
Início das atividades: 01 de julho de 2.020

da Sociedade Limitada, denominada INTERATIVA DEDETIZAÇAO
com sede e domicílio no Setor de

CLÁUSULA SEGUNDA
neste ato alterar a razão socialParágrafo primeiro: Resolvem os sócios 

" INTER ATI V A FACILITIES LTDA"para
Parágrafo segundo: Acrescenta o parágrafo único a cláusula primeira, onde se descreverá
as filiais.

►
GOIÂNIA
Rua Mlracema - Quadra 43-A - Lote 06 
Vila Brasília - ccp 74911-440 - 62 3228.0232

SÃO PAULO
Rua Icaraí - n® 02 - Tatuapé 
cep 03071-050 - 11 B031.3146

BRASÍLIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
Núcleo Bandeirante - cbp71736-205 - 6t 3363.4744

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o n° 1586595 em 03/07/2020 da Empresa INTERATIVA FACILITIES LTDA, Nire 53201140971 e protocolo DFP2000101785 - 
03/07/2020. Autenticação: BA99BC9E2ACFDF3A8EE1822EF7C5DBA24F5312. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe n° do protocolo 20/255.670-1 e o código de segurança MX0Q Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 03/07/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
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WWW.GRUPOINTERATIVA.HETINTERATIVA
SEGURANÇA E SERWÇOS

CLÁUSULA TERCEIRA
Resolve a sociedade alterar seu objeto social

Parágrafo primeiro: Exclui-se do objeto social as seguintes atividades: comércio de material 
de limpeza, escritório e de expediente.

Parágrafo segundo: Inclui-se no objeto social as seguintes atividades: planejamento e 
execução de serviços multidisciplinares de manutenção industrial, construção e montagem 
eletromecânica, manutenção de cabines primárias, fornecimento de andaimes e 
plataformas elevatórias, montagem e manutenção de estruturas metálicas e tubulações, 
manutenção em correias transportadoras, pontes rolantes e esteiras, serviços de 
refrigeração industrial, limpeza industrial de estruturas e equipamentos, manutenção em 
sistemas de HVAC - aquecimento, ventilação e ar condicionado e refrigeração, manutenção 
de centrais de água gelada, pressurização de escadas, infraestrutura predial: elétrica, 
mecânica, hidráulica, pintura, marcenaria, serralheria; circuito fechado de televisão 
(CFTV), sistema de controle de acesso e alarme de intrusão, sistemas de detecção de alarme 
e incêndio, sistemas de ar condicionado e ventilação mecânica, prestação de serviços de 
engenharia, serviços de arquitetura, projetos e estudos de engenharia e arquitetura, 
organização de feiras, congressos e exposições, eventos e festas, manutenção e reparos de 
elevadores, escadas e esteiras rolantes e produção e promoção de eventos esportivos e 
diversos.

Parágrafo terceiro: Em razão desta modificação no objeto social a cláusula segunda do 
contrato social passa a ter a seguinte redação: serviços de limpeza e higienização 
hospitalares, locação de mão-de-obra temporária, fornecimento e gestão de recursos 
humanos para terceiros, atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico, 
outras atividades de serviços de segurança, imunização e controle de pragas urbanas, 
atividades de limpeza não especificados anteriormente, serviços de alimentação, cocção e 
nutrição humanas, fornecimento de pessoal de apoio para prestar serviços em instalações 
prediais de clientes, desenvolvendo a combinação de serviços, como limpeza geral no 
interior de prédios, serviços de manutenção, disposição de lixo, serviços de portaria, 
serviços de limpeza em altura e fachadas e outros serviços relacionados para dar apoio à 
administração e conservação das instalações dos condomínios prediais, prédios públicos, 
residências, escritórios, fábricas, armazéns, hotéis, clínicas médicas, shopping centers, 
repartições públicas, empresas e pessoas, serviços de limpeza e conservação de prédios de 
qualquer tipo: residências, escritórios, fabricas, armazéns e outros prédios que 
desenvolvam atividades comerciais e de serviços, serviços de limpeza de janelas e de 
corredores externos, serviços de imunização e controle de pragas urbanas, dedetização, 
descupinização, desinsetização, desratização, saneamento e similares, eliminação de 
microorganismos nocivos por meio de esterilização em produtos agrícolas, livros, 
equipamentos médico hospitalares, serviços de limpeza e tratamento de piscinas, serviços 
de limpeza de chaminés, fornos, incineradores, caldeiras, dutos de ventilação e de 
refrigeração de ar, de máquinas industriais, em trens, ônibus e embarcações, de garrafas.

►
GOIÂNIA
Rua Mlraccma - Quadra 43-A - Lote 06 
Vila Brasília - cep 74911-440-63 3225.0232

SÀO PAULO
Rua Icaraí - n° 82 - Tatuapé 
cep 03071-050 - ii 5031.3146

BRASILIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
Núcleo Bandeirante - cep 71736-205 - 6i 3363.4744

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o n0 1586595 em 03/07/2020 da Empresa INTERATIVA FACILITIES LTDA, Nire 53201140971 e protocolo DFP2000101785 - 
03/07/2020. Autenticação: BA99BC9E2ACFDF3A8EE1822EF7C5DBA24F5312. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe n° do protocolo 20/255.670-1 e o código de segurança MXOQ Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 03/07/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro — Socretário-Geral.
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de ruas, de caixas de água e caixas de gordura, serviços de manutenção de jardins e 
gramados, lavagem de tapetes, carpetes e cortinas, de formas, de saneamento, fornecimento 
de mão de obra especializada (motorista, ascensorista, secretárias, telefonistas, técnicos de 
nível médio, técnicos de nível superior, técnicos em eletrônica, em edificações, em 
contabilidade, em administração, em secretariado moderno, em eletricidade, engenheiros 
civis, mecânicos, florestal, agrônomos, eletrônico, de redes de informática, de contadores, 
economistas, advogados, arquitetos, administradores, secretárias executivas, assistentes 
sociais, de auxiliares de serviços gerais, auxiliar de biblioteca, arquivista, auxiliares de 
escritório, auxiliares de recursos humanos, assistentes administrativos, office boys, 
contínuos, porteiros, pedreiros, carpinteiros, eletricistas, marceneiros, bombeiros 
hidráulicos, bombeiros particulares, brigadista, serralheiros, chaveiros, jardineiros, 
recepcionistas, copeiros, cozinheiros, garçons, cumim, carregador, digitador, arrumadeiras, 
camareiras, operadores de PABX, mestres de obras, operadores de TELEX, serventes, 
porteiros, garagista, demais profissionais de apoio administrativo), e todos os serviços de 
mão de obra especializada em vigilância patrimonial desarmada, serviços de informática 
(digitação, de processamento de dados para pessoas e empresas, preparo de software para 
utilização, locação, assessoria e análise de sistemas de informática), serviços de locação e 
arrendamento de veículos automotores, de máquinas, equipamentos e instalações, serviços 
auxiliares da construção civil, reformas de imóveis (alvenaria, telhado, piso, pintura, 
revestimentos, forro e vidraçaria, divisória), prestação de serviços de limpeza pública 
urbana, varrição de ruas, aterro sanitário, atividades: planejamento e execução de serviços 
multidisciplinares de manutenção industrial, construção e montagem eletromecânica, 
manutenção de cabines primárias, fornecimento de andaimes e plataformas elevatórias, 
montagem e manutenção de estruturas metálicas e tubulações, manutenção em correias 
transportadoras, pontes rolantes e esteiras, serviços de refrigeração industrial, limpeza 
industrial de estruturas e equipamentos, manutenção em sistemas de HVAC - 
aquecimento, ventilação e ar condicionado e refrigeração, manutenção de centrais de água 
gelada, pressurização de escadas, infraestrutura predial: elétrica, mecânica, hidráulica, 
pintura, marcenaria, serralheria; circuito fechado de televisão (CFTV), sistema de controle 
de acesso e alarme de intrusão, sistemas de detecção de alarme e incêndio, sistemas de ar 
condicionado e ventilação mecânica, prestação de serviços de engenharia, serviços de 
arquitetura, projetos e estudos de engenharia e arquitetura, organização de feiras, 
congressos e exposições, eventos e festas, manutenção e reparos de elevadores, escadas e 
esteiras rolantes e produção e promoção de eventos esportivos e diversos.

CLÁUSULA QUARTA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato social que não colidem com as 
disposições do presente dispositivo.

CLÁUSULA QUINTA
Tendo em vista as modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato social, que passa a ter 
a seguinte redação.

GOIÂNIA
Rua Mlracema - Quadra 43-A - Lote 06 
Vila Brasília - cgp 74911-440 - 62 3 22 5.0232

SÂO PAULO
Rua Icaral - n® 82 - Tatuapé 
cep 03071-050 - ii 5031.3146

BRASÍLIA
SIB5 Quadro 2 - Conjunto E - Lote 1
Núcleo Bandeirante - cep 71736-205 - 6i 3S63.4744

Junta Comercial, Industrial e Sarvlços do Distrito Federal
eHfff Certifico registro sob o n° 1586595 em 03/07/2020 da Empresa INTERATIVA FACILITIES LTDA, Nire 53201140971 e protocolo DFP2000101785 - 
5s!í£>03/07/2020. Autenticação: BA99BC9E2ACFDF3A8EE1822EF7C5DBA24F5312. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este 

documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe n° do protocolo 20/255.670-1 e o código de segurança MXOQ Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 03/07/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro — Secretário-Geral.

UAXMJMmr«OT»GAPMERO
seoterArao ocrIe*

pág. 5/14



GRUPO
WWW.GRUPOmTERATIVA.METINTERATIVA

SEGURANÇA E SERVIÇOS

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
I-Das Partes

IZAIAS JUNIO VIEIRA, brasileiro, empresário, solteiro, natural de Ceres - GO, nascido 
em 18/06/1979, filho de Azarias Batista Vieira e Francelina Maria Vieira, portador da 
C.I. n° 1.882.960 SSP/DF, expedida em 26/02/1998 e Carteira Nacional de Habilitação- 
CNH n°00320460567 expedida pelo DETRAN-DF em 26/07/2018, CPF n° 852.336.331-91, 
residente e domiciliado a SMPW, Quadra 01, Conjunto 04, Lote 02, Fração C, Núcleo 
Bandeirante-DF, CEP: 71.735-104 e;

DAVI MARCOS VIEIRA, brasileiro, solteiro, empresário, natural de Uruana -GO, nascido 
em 09/08/1976, filho de Azarias Batista Vieira e Francelina Maria Vieira, portador da 
CNH n° 00196810710 DETRAN/DF, expedida em 13/09/2018, CPF n° 829.150.241-20, 
residente e domiciliado a Á rea de Desenvolvimento Econômico-ADE, Conjunto 18, lote 07, 
Bairro Águas Claras, Brasília-DF, CEP: 71.986-720.

n - Da Denominação, Sede e Filiais
CLÁUSULA PRIMEIRA
A Sociedade gira sob o nome empresarial: INTERATIVA FACILITIES LTD A com sede e 
domicílio no Setor de Indústrias Bernardo Sayão-SIBS, Quadra 02, Conjunto E, Lote 01, 
Núcleo Bandeirante, Brasília-DF, CEP-71. 736-205.

i

Parágrafo único:
A empresa possui as seguintes filiais:

Filial I
Endereço: Rua Icaraí n° 82, Tatuapé, São Paulo-SP CEP: 03.071-050, CNPJ 05.058.935/0002- 
23, NIRE-JCSP 35904179981, e nome de fantasia: Interativa Serviços.
Atividade: as mesmas da matriz
Início das atividades: 15 de agosto de 2011.

Filial II
Endereço: Rua Miracema, quadra 43-A, Lote 06, Vila Brasília, Aparecida de Goiânia-GO, 
CEP 74.911-440; CNPJ é: 05.058.935/0003-04, NIRE-JCGO 5290072161-1, e nome de fantasia: 
Interativa Serviços.
Atividade: as mesmas da matriz
Início das atividades: 11 de novembro de 2015.

I

Filial III
Endereço: Setor de Industrias Bernardo Sayão-SIBS, Quadra 3, Conjunto A Lotes 43/45, 
Núcleo Bandeirante, Brasilia-DF, CEP: 71.736-301.
Atividade: desenvolver com finalidade exclusiva e específica à atividade auxiliar de apoio 
administrativo.
Início das atividades: 01 de julho de 2.020.

i

►
GOIÂNIA
Ruô Miracema - Quadra 43-A - Lote 06 
Vila Brasília - cep 74911-440 - 63 3225.0232

SÂO PAULO
Rua icaraí - n0 02 - Tatuapé 
cep 03071-050 - « 5031.3146

BRASILIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
Núcleo Bandeirante - cbp 71736-205 - éi 3363.4744

{SjjpL Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
fijftl Certifico registro sob o n° 1586595 em 03/07/2020 da Empresa INTERATIVA FACILITIES LTDA, Nire 53201140971 e protocolo DFP2000101785 - 
'«S§®'03/07/2020. Autenticação: BA99BC9E2ACFDF3A8EE1322EF7C5D8A24F5312. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este 

documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe n° do protocolo 20/255.670-1 e o código de segurança MX0Q Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 03/07/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro — Secretário-Geral.
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m - Do Objeto Social
CLÁUSULA SEGUNDA
A Sociedade tem como objetivo: serviços de limpeza e higienização hospitalares, locação 
de mão-de-obra temporária, fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros, 
atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico, outras atividades de 
serviços de segurança, imunização e controle de pragas urbanas, atividades de limpeza não 
especificados anteriormente, serviços de alimentação, cocção e nutrição humanas, 
fornecimento de pessoal de apoio para prestar serviços em instalações prediais de clientes, 
desenvolvendo a combinação de serviços, como limpeza geral no interior de prédios, 
serviços de manutenção, disposição de lixo, serviços de portaria, serviços de limpeza em 
altura e fachadas e outros serviços relacionados para dar apoio à administração e 
conservação das instalações dos condomínios prediais, prédios públicos, residências, 
escritórios, fábricas, armazéns, hotéis, clínicas médicas, shopping centers, repartições 
públicas, empresas e pessoas, serviços de limpeza e conservação de prédios de qualquer 
tipo: residências, escritórios, fabricas, armazéns e outros prédios que desenvolvam 
atividades comerciais e de serviços, serviços de limpeza de janelas e de corredores externos, 
serviços de imunização e controle de pragas urbanas, dedetização, descupinização, 
desinsetização,. desratização, saneamento e similares, eliminação de microorganismos 
nocivos por meio de esterilização em produtos agrícolas, livros, equipamentos médico 
hospitalares, serviços- de limpeza e tratamento de piscinas, serviços de limpeza de 
chaminés, fornos, incineradores, caldeiras, dutos de ventilação e de refrigeração de ar, de 
máquinas industriais, em trens, ônibus e embarcações, de garrafas, de ruas, de caixas de 
água e caixas de gordura, serviços de manutenção de jardins e gramados, lavagem de 
tapetes, carpetes e cortinas, de formas, de saneamento, fornecimento de mão de obra 
especializada (motorista, ascensorista, secretárias, telefonistas, técnicos de nível médio, 
técnicos de nível superior, técnicos em eletrônica, em edificações, em contabilidade, em 
administração, em secretariado moderno, em eletricidade, engenheiros civis, mecânicos, 
florestal, agrônomos, eletrônico, de redes de informática, de contadores, economistas, 
advogados, arquitetos, administradores, secretárias executivas, assistentes sociais, de 
auxiliares de serviços gerais, auxiliar de biblioteca, arquivista, auxiliares de escritório, 
auxiliares de recursos humanos, assistentes administrativos, office boys, contínuos, 
porteiros, pedreiros, carpinteiros, eletricistas, marceneiros, bombeiros hidráulicos, 
bombeiros particulares, brigadista, serralheiros, chaveiros, jardineiros, recepcionistas, 
copeiros, cozinheiros, garçons, cumim, carregador, digitador, arrumadeiras, camareiras, 
operadores de PABX, mestres de obras, operadores de TELEX, serventes, porteiros, 
garagista, demais profissionais de apoio administrativo), e todos os serviços de mão de obra 
especializada em vigilância patrimonial desarmada, serviços de informática (digitação, de 
processamento de dados para pessoas e empresas, preparo de software para utilização, 
locação, assessoria e análise de sistemas de informática), serviços de locação e 
arrendamento de veículos automotores, de máquinas, equipamentos e instalações, serviços 
auxiliares da construção civil, reformas de imóveis (alvenaria, telhado, piso, pintura.►

GOIÂNIA
Rua Mlracema - Quadra 43-A - Lote 06 
Vila Brasília - cep 74911-440 - 62 3225.0232

SÂO PAULO
Rua Icaraí - n® 02 - Tatuapé 
csp 03071-050 - 5031,3146

BRASILIA
S1BS Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
Núcleo Bandeirante - cbp 71736-205 - 6i 3363.4744

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o n° 1586595 em 03/07/2020 da Empresa INTERATIVA FACILITIES LTDA, Nire 53201140971 e protocolo DFP2000101785 - 
03/07/2020. Autenticação: BA99BC9E2ACFDF3A8EE1822EF7C5DBA24F5312. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe n° do protocolo 20/255.670-1 e o código de segurança MXOQ Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 03/07/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro — Secretário-Geral.
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revestimentos, forro e vidraçaria, divisória), prestação de serviços de limpeza pública 
urbana, varrição de ruas, aterro sanitário, atividades: planejamento e execução de serviços 
multidisciplinares de manutenção industrial, construção e montagem eletromecânica, 
manutenção de cabines primárias, fornecimento de andaimes e plataformas elevatórias, 
montagem e manutenção de estruturas metálicas e tubulações, manutenção em correias 
transportadoras, pontes rolantes e esteiras, serviços de refrigeração industrial, limpeza 
industrial de estruturas e equipamentos, manutenção em sistemas de HVAC - 
aquecimento, ventilação e ar condicionado e refrigeração, manutenção de centrais de água 
gelada, pressurização de escadas, infraestrutura predial: elétrica, mecânica, hidráulica, 
pintura, marcenaria, serralheria; circuito fechado de televisão (CFTV), sistema de controle 
de acesso e alarme de intrusão, sistemas de detecção de alarme e incêndio, sistemas de ar 
condicionado e ventilação mecânica, prestação de serviços de engenharia, serviços de 
arquitetura, projetos e estudos de engenharia e arquitetura, organização de feiras, 
congressos e exposições, eventos e festas, manutenção e reparos de elevadores, escadas e 
esteiras rolantes e produção e promoção de eventos esportivos e diversos.

IV - Do Prazo, Inicio das Atividades e Abertura e Encerramento de Filiais
CLAUSULA TERCEIRA
A Sociedade é constituída por prazo indeterminado, tendo iniciado suas atividades em 15 
de abril de 2002.

CLÁUSULA QUARTA
A Sociedade poderá a qualquer tempo estabelecer, encerrar filiais, ou quaisquer outras 
dependências, mediante Alteração Contratual.

V - Do Capital Social e da Responsabilidade dos Sócios
CLÁUSULA QUINTA
O Capital Social é de R$ 5.000.000,00 (Cinco Milhões de Reais), divididos em 5.000.000 
(Cinco Milhões) de quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente 
integralizadas em moeda corrente do País, fica assim distribuído entre os sócios:

Valor Total das quotas 
R$ 4.950.000,00 
R$ 50.000,00 
R$ 5.000.000,00

Divisão das quotas 
4.950.000 

50.000 
5.000.000

Sócios
Izaias Junio Vieira 
Davi Marcos Vieira 

Total

CLÁUSULA SEXTA
A responsabilidade de cada um dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do Capital Social.

►
GOIÂNIA
Rua Mlracema - Quadra 43-A - Lote 06 
Vila Brasília - cep 74911-440 - »2 3226.0232

SÃO PAULO
Rua Icaraí - n° 82 - Tatuapé 
cep 03071-050 - « 6031.3146

BRASILIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
Núcleo Bandeirante - cap 71736-2C5 - éi 3363.4744

jifljfllL Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
xSkI Certifico registro sob o n° 1586595 em 03/07/2020 da Empresa INTERATIVA FACILITIES LTDA, Nire 53201140971 e protocolo DFP2000101785 - 
<55^03/07/2020. Autenticação: BA99BC9E2ACFDF3A8EE1822EF7C5DBA24F5312. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este 

documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe n° do protocolo 20/255.670-1 e o código de segurança MX0Q Esta cópia foi autenticada 
digitalmenle e assinada em 03/07/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
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VI - Da Administração Social
CLAUSULA SÉTIMA
A Administração da Sociedade cabe ao sócio, IZAIAS JUNIO VIEIRA, com poderes e 
atribuições de administrar e gerenciar, que assinará separadamente todos e quaisquer 
documentos de interesse da sociedade, podendo representá-la em juízo ou fora dele, 
perante repartições públicas federais, estaduais, municipais e autarquias, com 
poderes e atribuições inclusive na abertura, movimentação e encerramento de contas 
bancárias, poupanças e aplicações, emissão de cheques e ordens de transferência, 
contratos, convênios, títulos de qualquer natureza, representar a sociedade judicial 
ou extrajudicialmente perante quaisquer entidades de direito público e privado, de 
natureza civil ou comercial, abrir ou encerrar filiais, sucursais e agências no Brasil e no 
exterior, autorizando o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades e 
negócios estranhos ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização dos outros sócios.

CLÁUSULA OITAVA
Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal a título de pró-labore, 
observada as disposições regulamentares pertinentes.

VII - Das Cotas Sociais e Continuidade da Empresa
CLAUSULA NONA
As quotas da Sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA
Falecendo ou interditado qualquer dos sócios, a Sociedade continuará suas atividades com 
os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
dos sócios remanescentes o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da Sociedade, à data da resolução, verificada através de Balanço 
específico apurado para tal fim.
Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a Sociedade 
se resolva em relação ao seu sócio. Em qualquer caso, incumbem ao sócio remanescente 
realizar balanço geral extraordinário, no prazo de 30 (trinta) dias do evento, e os haveres 
apurados serão pagos ao sócio retirado ou impedido, ou aos seus herdeiros, sucessores ou

representante legal, conforme o caso, na proporção das respectivas quotas de Capital Social, 
da seguinte forma: 30% (trinta por cento) até 30 (trinta) dias após a apuração dos haveres, e 
o saldo de 70% (setenta por cento) em 07 (sete) parcelas iguais, mensais e consecutivas, 
vencendo a primeira 30 (trinta) dias após o pagamento da parcela inicial.

►
GOIÂNIA
Rua Mlracema - Quadra 43-A - Lote 06 
Vila Brasilia - cep 74911-440 - 63 3225.0232

SÃO PAULO
Rua Icarai - n° 82 - Tatuapé 
cep 03071-050 - 11 6031.3146

BRASILIA
SIB5 Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
Núcleo Bandeirante - cep 71736-205 - 6i 3363.4744

íf-gA. Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
jlfil Certifico registro sob o n° 1586595 em 03/07/2020 da Empresa INTERATIVA FACILITIES LTDA, Nire 53201140971 e protocolo DFP2000101785 - 

03/07/2020. Autenticação: BA99BC9E2ACFDF3A8EE1822EF7C5DBA24F5312. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://jucis.df.gov.br o informe n° do protocolo 20/255.670-1 e o código de segurança MXOQ Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 03/07/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
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Vm - Do Resultado do Exercício
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o sócio administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à apresentação das Demonstrações 
Financeiras, cabendo aos sócios, na proporção de sua participação acionária, os lucros ou 
perdas apuradas no exercício.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 
contas e designarão os administradores quando for o caso.

IX - Da Declaração do Administrador
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
O sócio administrador declara, sob as penas da Lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da Sociedade, por Lei especial ou em virtude de condenação criminal ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a 
propriedade.

X - Das Disposições Gerais
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para o exercício e o cumprimento dos direitos 
e obrigações resultantes desta Alteração Contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
E, estando os sócios justos e contratados, assinam digitalmente o presente instrumento.

Brasília DF, 15 de junho de 2.020

DAVI MARCOS VIEIRA 
CPF: 829.150.241-20

IZAIAS JUNIO VIEIRA 
CPF: 852.336.331-91

;

►
GOIÂNIA
Rua Mlrocema - Quadra 43-A - Lote 06 
Vila Brasília - CEP 74911-440 - 62 3225.0232

SÀO PAULO
Rua Icaraí - 02 - Tatuapé
cep 03071-050 - ii 5031.3146

BRASÍLIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
Núcleo Bandeirante - ce'í»71736-205 - éi 3363.4744

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
‘SUfi Certifico registro sob o n» 1586595 em 03/07/2020 da Empresa INTERATIVA FACILITIES LTDA, Nire 53201140971 e protocolo DFP2000101785 - 
%8í§!£>03/07/2020. Autenticação: BA99BC9E2ACFDF3A8EE1822EF7C5DBA24F5312. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este 

documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe n° do protocolo 20/255.670-1 e o código de segurança MXOQ Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 03/07/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

Identificação do Processo
Número do Processo Módulo Integrador DataNúmero do Protocolo

03/07/202020/255.670-1 DFP2000101785

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

DAVI MARCOS VIEIRA829.150.241-20

IZAIAS JUNIO VIEIRA ,852.336.331-91
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Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
VlBiÈ Certifico registro sob o n° 1586595 em 03/07/2020 da Empresa INTERATIVA FACILITIES LTDA, Nire 53201140971 e protocolo DFP2000101785 - 
'4^^03/07/2020. Autenticação: BA99BC9E2ACFDF3A8EE1B22EF7C5DBA24F5312. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este 
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digitalmente e assinada em 03/07/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro — Secretário-Geral.
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Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Relatório de Filiais Abertas

Informamos que, do processo 20/255.670-1 arquivado nesta Junta Comercial sob o número 1586595 em 03/07/2020 da 
empresa 5320114097-1 INTERATIVA FACILITIES LTDA, consta a abertura da(s) seguinte(s) filial(ais):

NIRE ENDEREÇO

QUADRA QUADRA 3 CONJUNTO A 43 LOTE 45 - BAIRRO SETOR DE INDUSTRIAS BERNARDO 
SAYAO (NÚCLEO BANDEIR CEP 71736-301 - BRASILIA/DF

5390040684-8

03/07/2020

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob c n° 1586595 em 03/07/2020 da Empresa INTERATIVA FACILITIES LTDA, Nire 53201140971 e protocolo DFP2000101785 - 

'^^'03/07/2020. Autenticação: BA99BC9E2ACFDF3A8EE1822EF7C5DBA24F5312. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe n° do protocolo 20/255.670-1 e o código de segurança MX0Q Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 03/07/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
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Sistema Nacional de Reçjistro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Distrito Federal
Secretaria de Estado da Fazenda do Distrito Federal
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

1
i

]

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
j ;i 

|
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa INTERATIVA FACILITIES LTDA, de NIRE 
5320114097-1 e protocolado sob o número 20/255.670-1 em 03/07/2020, encontra-se registrado na Junta 
Comercial sob o número 1586595, em 03/07/2020. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador 
Michelle Sousa Veras.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Maxmiliam Patriota Carneiro. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://portalservicos.jucis.df.gov.br/ 
Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

ifL
: j

Assinante(s)
CPF Nome
852.336.331-91 IZAIAS JUNIO VIEIRA

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome
IZAIAS JUNIO VIEIRA852.336.331-91
DAVI MARCOS VIEIRA829.150.241-20

Brasília. Sexta-feira, 03 de Julho de 2020

Documento assinado eletronicamente por Michelle Sousa Veras, Servidor(a) Público(a), em 
03/07/2020, às 13:41 conforme horário oficial de Brasília.

IHí: A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da icdf

Í informando o número do protocolo 20/255.670-1.ÜH:
Página 1 de 1

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o n° 1536595 em 03/07/2020 da Empresa INTERATIVA FACILITIES LTDA, Nire 53201140971 e protocolo DFP2000101785 - 
03/07/2020. Autenticação: BA99BC9E2ACFDF3A8EE1822EF7C5DBA24F5312. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe n° do protocolo 20/255.670-1 e o código de segurança MX0Q Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 03/07/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
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'' Registro Digital

O ato foi deferido e assinado digitalmente por:

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

702.261.211-00 MAXMILIAM PATRIOTA CARNEIRO
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Brasilia. Sexta-feira, 03 de Julho de 2020

Junta Comercial, Industrial e Sorviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o n" 1586595 em 03/07/2020 da Empresa INTERATIVA FACILITIES LTDA, Nire 53201140971 e protocolo DFP2000101785 - 
03/07/2020. Autenticação: BA99BC9E2ACFDF3A8EE1822EF7C5DBA24F5312. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://jucis.df.gov.br e Informe n° do protocolo 20/255.670-1 e o código de segurança MX0Q Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 03/07/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro — Secretário-Geral.
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nâ 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: '
Razão Social:
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

05.058.935/0001-42 
INTERATIVA FACILITIES LTDA 
INTERATIVA SERVIÇOS

Data de Vencimento do Cadastro: 16/10/2020

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:
Impedimento de Licitar:

Consta 
Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com está(ão) com prazo(s) vencido(s).

I - Credenciamento
II - Habilitação Jurídica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 
FGTS
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao)

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal
Receita Estadual/Distrital 
Receita Municipal

V - Qualificação Técnica
VI - Qualificação Econômico-Financeira

05/02/2021
29/09/2020
28/02/2021

Validade
Validade
Validade

01/12/2020Validade:
(Isento)

31/05/2021Validade:

Esta declaração ê uma simples consulta e não tem efeito legal
1 de 1Emitido em: 02/09/2020 15:29

CPF: 852.336.331-91 Nome: IZAIAS JUNIO VIEIRA 
Ass:___________________________________________



03/07/2020

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
05.058.935/0001-42
MATRIZ

DATA DE ABERTURA
13/05/2002COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
INTERATIVA FACILITIES LTDA

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
INTERATIVA SERVIÇOS

PORTE
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
78.10-8-00 - Seleção e agenclamento de mão-de-obra

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
33.14- 7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso Industrial e 
comercial (Dispensada *)
33.14- 7-08 - Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas 
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais
38.11- 4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
43.29- 1-03 • Instalação, manutenção o reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes
43.30- 4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30- 4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
43.30- 4-04 - Serviços de pintura de edificlos em geral
43.30- 4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda (Dispensada *)
71.11- 1-00 • Serviços do arquitetura (Dispensada *)
71.12- 0-00 • Serviços de engenharia (Dispensada *)
71.19- 7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia (Dispensada *)
77.32- 2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.32- 2-02 - Aluguel de andaimes
78.20- 5-00 - Locação de mão-de-obra temporária
78.30- 2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 
80.11-1-01 • Atividades de vigilância e segurança privada
80.20- 0-01 • Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico (Dispensada *)
80.20- 0-02 - Outras atividades da serviços de segurança

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NUMERO COMPLEMENTO********LOGRADOURO
ST SIBS QUADRA 02 CONJUNTO E LOTE 01

MUNICÍPIO
BRASILIA

UFBAIRRO/DISTRITO
NÚCLEO BANDEIRANTE

CEP
DF71.736-205

TELEFONE
(61) 3363-4744/ (61) 3361-3849

ENDEREÇO ELETRÔNICO
INTERATIVA@INTERATIVASERVICOS.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/09/2005

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL ****************

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 03/07/2020 às 13:58:32 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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03/07/2020

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
05.058.935/0001-42
MATRIZ

DATA DE ABERTURA
13/05/2002COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
INTERATIVA FACILITIES LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
81.11- 7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
81.21- 4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.22- 2-00 • Imunização e controle de pragas urbanas
81.29- 0-00 • Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30- 3-00 • Atividades paisagísticas
82.11- 3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (Dispensada *)
82.30- 0-01 • Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas (Dispensada *)
82.99-7-99 • Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente

CÚDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NUMERO COMPLEMENTO********LOGRADOURO
ST SIBS QUADRA 02 CONJUNTO E LOTE 01

MUNICÍPIO
BRASILIA

UFCEP ' ' • . •
71.736-205

BAIRRO/DISTRITO
NÚCLEO BANDEIRANTE DF

ENDEREÇO ELETRÔNICO :
INTERATIVA@INTERATIVASERVICOS.COM

TELEFONE
(61) 3363-4744/ (61) 3361-3849

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/09/2005

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL ********

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 03/07/2020 às 13:58:32 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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CADASTRO FISCAL DO DISTRITO FEDERAL
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO NO CADASTRO FISCAL DO DISTRITO FEDERAL - DIF

Imprimir

DataConcessão 10/07/2002CF/DF 07.435.435/001-77 
Denominação social INTERATIVA DEDETIZACAO HIGIENIZACAO E CONSERVACAO LTDA 
Titulo do Estabelecimento - Nome Fantasia INTERATIVA SERVIÇOS 
Natureza Jurídica/Tipo de Contribuinte SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
Qualificação do Contribuinte ISS E ICMS

CPF/CNPJ 05.058.935/0001-42

FAC • Número do Protocolo

434-68580/14
Data de enquadramento noFaixa do ISS XXRegime de Tributação do ISS REGIME NORMAL DE APURACAO
ISS

15/04/2002
Data de enquadramento no 
ICMS

23/04/2012

Regime de Tributação do ICMS REGIME NORMAL DE 
APURACAO

Faixa do ICMS XX

Descrição Atividade Econômica do ISS SELECAO E AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA 
Código da Atividade - ISS N7810-8/00-00 
Descrição da Atividade Econômica do ICMS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

Data de Inicio de Atividade - ICMS 23/04/2012

Data de Início de Atividade - ISS 23/08/2011

Código da Atividade - ICMS G4761-0/03-00 
Endereço SIBS QUADRA 02 CONJUNTO E LOTE 01 
Bairro NÚCLEO BANDEIRANTE 
Situação Cadastral ATIVA

CEP 71.736-205

Cidade BRASILIA UF DF

Data 24/06/2020

Este documento foi emitido no dia 24/06/2020 na Internet pelo portal Agênci@Net 
e poderá ser reimpresso no endereço http://publica.agencianet.fazenda.df.gov.br.



MINISTÉRIO DA FAZENDA (
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: INTERATIVA FACILITIES LTDA 
CNPJ: 05.058.935/0001-42

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Está certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada â verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:56:52 do dia 05/08/2020 <hora e data de Brasília».
Válida até 01/02/2021.
Código de controle da certidão: 7C70.8E42.1E95.ADC6 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO DÍSTRITO FEDERAL 

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA 

SUBSECRETÁRIA DA RECEITA

GDF
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO N°: 257059138812020 

NOME: INTERATIVA FACILITIES LTDA 

ENDEREÇO: QDA02 CONJ E LOTE 01 
CIDADE: NÚCLEO BANDEIRANTE 

CNPJ: 05.058.935/0001-42 

CF/DF: 0743543500177

FINALIDADE: JUNTO AO GDF

___________________________ CERTIFICAMOS QUE____________________________

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Dívida 

Ativa, para o CNPJ acima.

t

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Divida 

Ativa, para o contribuinte acima.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a 

ser apurados.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital n° 23.873 de 04 / 07 / 2003, gratuitamente. 
Válida até I de dezembro de 2020. *
11 Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no Smbito da saúde pública.

razão do risco de pandemia do novo coronavirus, de que trata o Decreto ní' 40.475, de 28/02/2020, teriln sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação.em

Certidão emitida via internet em 02/09/2020 às 14:08:04 e deve ser validada no /VV1



:*

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

SECRETARIATE ESTADO DE ECONOMIA
SUBSECRETÁRIA DA RECEITA

GDF
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO N°: 257059138872020 

NOME: INTERATIVA FACILITIES LTDA 

ENDEREÇO: QDA 02 CONJ E LOTE 01 

CIDADE: NÚCLEO BANDEIRANTE 

CNPJ: 05.058.935/0001-42 

CF/DF: 0743543500177

FINALIDADE: JUNTO A ORGAOS PÚBLICOS

___________________________ CERTIFICAMOS QUE____________________________

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Dívida 

Ativa, para o CNPJ acima.

Até esta data nâo constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Divida 

Ativa, para o contribuinte acima.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a 

ser apurados.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital n° 23.873 de 04 / 07 / 2003, gratuitamente. 
Válida até 1 de dezembro de 2020. *
' Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública.
em razão do risco de pandemia do novo coronavinis, dc que trata o Decreto n0 40.475, de 28/02/2020, terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação.

rfV'F*!' ÍV|7(>,Certidão emitida via internet em 02/09/2020 às 14:08:40 e deve ser validada no wvv



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA 

SUBSECRETÁRIA DA RECEITA

GDF
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO N°: 257059138942020 

NOME: INTERATIVA FACILITIES LTDA 

ENDEREÇO: QDA 02 CONJ E LOTE 01 

CIDADE: NÚCLEO BANDEIRANTE 

CNPJ: 05.058.935/0001-42 

CF/DF: 0743543500177

FINALIDADE: LICITACAO

CERTIFICAMOS QUE

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Dívida 

Ativa, para o CNPJ acima.

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Divida 

Ativa, para o contribuinte acima.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a 

ser apurados.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital n0 23.873 de 04 / 07 / 2003, gratuitamente. 
Válida até I de dezembro de 2020. *
* Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública,

razão do risco de pandemia do novo coronavirus. de que trata o Decreto np 40,475, de 28/02/2020, terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar ral situação.em

Certidão emitida via internet em 02/09/2020 às 14:08:52 e deve ser validada no endereço https://\vww.receita.fazenda.(lf.gov.br.

i



Voltar Imprimir

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 05.058.935/0001-42
RazãO SodalUNTERATIVA DEDETIZACAO HIGIENIZACAO E CONSERVACAO LIDA
Endereço: ST SIBS QUADRA 2 CONJUNTO E LOTE 01 NÚCLEO BANDEIRANTE / 

SETOR DE INDUSTRIAS / BRASILIA / DF / 71736-205#

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:31/08/2020 a 29/09/2020

Certificação Número: 2020083101243944613519

Informação obtida em 02/09/2020 14:12:36

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: INTERATIVA FACILITIES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 05.058.935/0001-42 
Certidão n°: 21458611/2020 
Expedição: 02/09/2020, às 14:15:02 
Validade: 28/02/2021 
de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que interativa facilities ltda (matriz e filiais), 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 05.058.935/0001-42, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho,
Os dados
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

de 24 de agosto de 2011.
constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

(dois) dias

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

inclusive no concernente aos 
a honorários, a custas, a

acordos judiciais trabalhistas, 
recolhimentos previdenciários, 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt'iusc . jus . br



ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA 
SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DA RECEITA 
SUPERINTENDÊNCIA DE RECUPERACAO DE CRÉDITOS

CERTIDÃO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: N° 25411378

IDENTIFICAÇÃO:

CNPJ
05.058.935/0001-42

NOME:
VALIDA PARA O CNPJ INFORMADO NESTE DOCUMENTO

DESPACHO (Certidão valida para a matriz e suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO

. *. *. *. *. *. *. *. *. ♦. *. *. *. *. *. *. *. *. *. #■ *. *. *. *. *O *. *. #. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. **. *. *. ll<. *. *. *. *
*. *. *. *. *. *• *• *• *• *• *• *• *• *■ *■ *• *• *• *• *■ *■ *• *. *
*. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. ♦ • 4c. 4* ■ 4>. 4c. 4c. 4>. 4>. 4<. 4c. 4<. *• ♦

4c. 4c. 4<. *. 4<. 4<. 4c. 4c. 4<. 4c. 4<. 4c. 4<. 4<. 4c- 4c. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4

4. 4. 4. 4.-4. 4. 4. 4. 4. 4. 4: 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4

. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4- 4. 4. 4. 4. 4- 4. 4. 4. 4

. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidão e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea V do inciso II do artigo 2, ambos da 

IN nr. 405/1999-GSF, de 16 de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e 

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III 
do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993.

G
SEGURANÇA:

Certidão VALIDA POR 60 DIAS.
A autenticidade pode ser verificada pela INTERNET, no endereço: 
http://www.sefaz.go.gov.br.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida 
ativa e COBRAR EVENTUAIS DÉBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

EMITIDA VIA INTERNETVALIDADOR: 5.555.581.482.162

l

HORA: 14:20:45:7LOCAL E DATA: GOIANIA, 2 SETEMBRO DE 2020SGTI-SEFAZ:
1

;



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DÍVIDA ATIVA
MUNICIPAL

CERTIDÃO NÚMERO 1272284

DADOS DO CONTRIBUINTE:

SUJEITO PASSIVO: INTERATIVA-DEDETIZAÇÃO, HIGIENIZAÇÃO E 
CPF/CNPJ: 5058935000142
ENDEREÇO:

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 0 
SETOR DE INDUSTRIAS BERNARDO SAYAO, CONJUNTO E LOTE, Nr. 01, Qd. 002, Lt. 01, Ed.: 
ED. ATENAS, Bsirro: ************** , BRASILIA-DF

CERTIDÃO E FUNDAMENTO

O Certifica-se, nos termos dos artigos 367 e 368 da Lei Complementar Municipal n° 046/2011, 
para os fins de direito, que o sujeito passivo não possui pendência em seu nome e/ou imóvel acima 
citado, de natureza tributária perante a Fazenda Pública Municipal, relativos aos tributos administrados 
pela APARECIDA DE GOIÂNIA - GOIÁS, até a presente

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal lançar e cobrar quaisquer dívidas 
tributárias de responsabilidade do sujeito passivo acima epigrafado, que yierem a ser apuradas e 
constituídas.

Finalidade:

SEGURANÇA:

VALIDADE ATÉ: Sexta-feira 02 Outubro 2020.
EMITIDA: Quarta-feira 02 Setembro 2020 às 03:05:18 

Código de Validação: 128681272284 ____________
Certidão emitida gratuitamente.
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A validade deste documento fica condicionada à verificação de sua autenticidade 
no portal :www.aparecida.go.gov.br e/ou através do QRCode

QRCode

•H0JF
::

O

PÁGINA 1 /1
PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIANIA

IMPRESSÃO: 02/09/2020 - 15:05:18 - SSERVICOSONLINE* 
1.4-D.T.A.J-25/04/2013

I



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

INTERATIVA- DEDETIZACAO HIGIENIZACAO E CONSERVACAO LTDA
CNPJ: 05.058.935/0001-42

Entidade:
Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 
Número de Ordem do Livro: 20 
Período Selecionado: 01 de Outubro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

r: TERMO DE ABERTURA

| INTERATIVA- DEDETIZACAO HIGIENIZACAO E CONSERVACAO LTDANome Empresarial

NIRE j53201140971

CNPJ 05.058.935/0001-42

t

rNúmero de Ordem 20

i DIÁRIONatureza do Livro

Município 'BRASILIA

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos
Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária________

!13/05/2002 I. — >

Data de encerramento do exercício social 31/12/2019

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

1353899

J[ TERMO DE ENCERRAMENTO
—I

INTERATIVA- DEDETIZACAO HIGIENIZACAO E CONSERVACAO LTDA^Jome Empresarial 1

1
| DIÁRIONatureza do Livro 1

Número de ordem 20

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital ___

353899

(01/01/2019Data de inicio

31/12/2019Data de término

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
AA.90.14.F3.B4.31.76.05.1B.DE.BD.35.3A.3E.CF.AC.92.00.BA.A7-5, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 7.0.2 do Visualizador Página 1 de 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA |
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 7.0.2

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
CNPJ
05.058.935/0001-42

NIRE
53201140971
NOME EMPRESARIAL

CL--INTERATIVA- DEDETIZACAO HIGIENIZACAO E CONSERVACAO LTDA
----------------------------------------------------------------------- :____ vtsur.fr._r____________

~>j".

f
IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO
FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL ' 
Livro Diário

PERlODO DA ESCRITURAÇÃO
01/01/2019 a 31/12/2019
NÚMERO DO LIVRONATURE2W DO LIVRO 

DIÁRIO 20
IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 
AA.90.14.F3.B4.31.76.05.1B.DE.BD.35.8A.3E.CF.AC.92.00.BA.A7

IeSTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS.SEGUINTES-CERTIFICADOS^DÍgÍTAIS:

1 i[ 1 N° SÉRIE DO
CERTIFICADO

iRESPONSÁVEL 
LEGALQUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO VALIDADECPF/CNPJ NOME !1!.1

i 18/05/2020 a 
J 8/05/2021 _

, , IZAIAS JUNIO
t_yiEIRA:85233633191_(

FLAUZELITON JOSE 
APARECIDO 

GONCALVES:682169126

|297070242311232169 Sim85233633191SOCIO-ADMINISTRADOR»
9

05/02/2018 a 
04/02/2021

912291155118150857 Não68216912668Contador 8
68

NÚMERO DO RECIBO:
AA.90.14.F3.B4.31.76.05.1B.DE.BD.35. 

8A.3E.CF.AC.92.00.BA.A7-5

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO

28/05/2020 às 16:39:49em

1 F.AB.A8.09.39.EC.F2.07 
D7.FD.AB.6B.AF.96.AC.3F

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação. |

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n° 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n° 8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar n° 1247/2014.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 
Número de Ordem do Livro: 20

Período Selecionado: 01 de Abril de 2019 a 30 de Junho de 2019

INTERATIVA- DEDETIZACAO HIGIENIZACAO E CONSERVACAO LTDA

CNPJ: 05.058.935/0001-42

]Descrição Saldo Inicial Saldo FinalNota
R$ 50.436.158,84 
R$ 39.786.167,35 
R$6.872.950,18 
R$6.872.950,18 

R$ 25.481.574,00 
R$ 10.481.758,92 
R$ 14.158.331,34 

R$841.483,74

R$ 53.172.525,06 
R$ 42.414.905,07 
R$ 10.705.607,64 
R$ 10.705.607,64 
R$ 23.179.394,27 
R$ 11.509.904,02 
R$10.810.299,68 

R$ 859.190,57

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONIBILIDADE

Caixa e equivalente de Caixa 
DIREITOS E TlTULOS

Conta Vinculada

Contas a Receber

Adiantamentos
IMPOSTOS A RECUPERAR E OUTROS 

CRÉDITOS
Impostos Federais

R$ 7.431.643,17 R$8.529.903,16

R$ 3.442.615,79 
R$ 3.989.027,38 

R$ 10.649.991,49 
R$ 8.897.303,40 
R$ 8.897.303,40 
R$ 1.654.913,01 
R$ 3.466.638,08 

R$ (1.811.725,07) 
R$ 97.775,08 

R$ 209.248,28 
R$ (111.473,20) 

R$ 50.436.158,84 
R$ 25.145.806,46 
R$ 25.145.806,46 

R$ 4.609.007,59 
R$ 7.925.100,13 
R$4.134.832,24 
R$ 3.327.211,21 
R$ 5.161.061,29 

R$ (11.406,00) 
R$ 25.290.352,38 

R$ 5.000.000,00

R$4.500.180,89 
R$ 4.029.722,27 

R$ 10.757.619,99 
R$ 8.980.303,40 
R$ 8.980.303,40 
R$ 1.679.541,51 
R$ 3.491.266,58 

R$ (1.811.725,07) 
R$ 97.775,08 

R$ 209.248,28 
R$ (111.473,20) 

R$ 53.172.525,06 
R$ 28.133.249,99 
R$ 28.133.249,99 

R$ 5.613.371,42 
R$7.377.850,11 
R$4.361.903,27 
R$2.627.012,80 
R$ 5.544.496,38

Outros Créditos :
ATIVO NÃO CIRCULANTE

INVESTIMENTO EM CONTROLADA

Investimento em Controlada

IMOBILIZADO

Imobilizado

(-) Depreciação Acumulada 
INTANGÍVEL

Licença de Software 
(-) Amortização Licença de Software 

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE 
OBRIGAÇÕES DE CURTO PRAZO 

Fornecedores

r

Obrigações Trabalhistas 
Obrigações Fiscais Trabalhistas 
Empréstimos e Financiamentos 
Impostos a Recolher 

(-) Provisões 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO

R$2.608.616,01 
R$ 25.039.275,07 

R$ 5.000.000,00CAPITAL SOCIAL

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
AA.90.14.F3.B4.31.76.05.1B.DE.BD.35.8A.3E.CF.AC.92.00.BA.A7-5, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 7.0.2 do Visualizador Página 1 de 2



BALANÇO PATRIMONIAL

INTERATIVA- DEDETIZACAO HIGIENIZACAO E CONSERVACAO LTDA
CNPJ: 05.058.935/0001-42

Entidade:
Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 
Número de Ordem do Livro: 20
Período Selecionado: 01 de Abril de 2019 a 30 de Junho de 2019

i Saldo FinalSaldo InicialNotaDescrição
L

R$ 5.000.000,00 
R$ 20.039.275,07 
R$ 20.039.275,07

R$ 5.000.000,00 ' 
R$ 20.290.352,38 
R$ 20.290.352,38

Capital Social!
LUCROS ACUMULADOS

Reserva de Lucro
i

:

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
AA.90.14.F3.B4.31.76.05.1B.DE.BD.35.8A.3E.CF.AC.92.00.BA.A7-5, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 7.0.2 do Visualizador Página 2 de 2
I
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mm.DEMONSTRAÇÃO DÉ RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 
Número de Ordem do Livro: 20
Período Selecionado: 01 de Abril de 2019 a 30 de Junho de 2019

INTERATIVA- DEDETIZACAO HIGIENIZACAO E CONSERVACAO LTDA

CNPJ: 05.058.935/0001-42

ríDescrição Nota Valor Inicial Valor Final
RECEITA DE SERVIÇOS 
(-) Dedução da Receita 
(-) Custo com Material Aplicado 
(-) Custo com Serviço Prestado 
(-) Despesa com Pessoal 
(-) Despesas Gerais e ADM 
(-) Despesas Tributárias 

Receita Financeira 
(-) Despesa Financeira 

(-) LUCRO LlQUIDO DO EXERClCIO

R$ 49.972.462,54 
R$ (6.855.563,98) 
R$ (2.687.858,35) 

R$ (34.404.653,28) 
R$ (4.782.610,70) , 
R$ (1.346.460,81) 

R$ (6.420,47) 
R$ 48.037,27 

R$ (188.009,53)- 
R$ (251.077,31)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
AA.90.14.F3.B4.31.76.05.1B.DE.BD.35.8A.3E.CF.AC.92.00.BA.A7-5, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 7.0.2 do Visualizador Página 1 de 1



BALANÇO PATRIMONIAL

INTERATIVA- DEDETIZACAO HIGIENIZACAO E CONSERVACAO LTDA
CNPJ: 05.058.935/0001-42

Entidade:
Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 
Número de Ordem do Livro: 20 
Período Selecionado: 01 de Julho de 2019 a 30 de Setembro de 2019

1

Saldo FinalSaldo InicialNotaDescrição
R$ 57.226.112,03 
R$ 45.631.026,42 
R$ 10.094.843,78 
R$ 10.094.843,78 
R$ 25.768.502,16 
R$ 11.077.916,29 
R$ 13.660.218,24 

R$ 1.030.367,63

R$ 53.172.525,06 
R$ 42.414.905,07 
R$ 10.705.607,64 
R$ 10.705.607,64 
R$ 23.179.394,27 
R$ 11.509.904,02 
R$ 10.810.299,68 

R$ 859.190,57

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONIBILIDADE

Caixa e Equivalente de Caixa 
DIREITOS E TlTULOS

Conta Vinculada

Contas a Receber

Adiantamentos
IMPOSTOS A RECUPERAR E OUTROS 

CRÉDITOS
Impostos Municipais 
Impostos Federais

R$ 9.767.680,48R$ 8.529.903,16

R$ 174.515,31 
R$ 5.450.168,89 
R$4.142.996,28 

R$ 11.595.085,61 
R$ 9.480.303,40 
R$ 9.480.303,40 
R$2.017.007,13 
R$ 3.828.732,20 

R$ (1.811.725,07) 
R$ 97.775,08 

R$ 209.248,28 
R$ (111.473,20) 

R$ 57.226.112,03 
R$31.708.105,42 
R$31.708.105,42 

R$ 6.255.094,21 
R$ 6.373.006,42 
R$4.214.481,39 
R$2.135.281,97 
R$ 7.458.840,30 
R$5.271.401,13 

R$ 25.518.006,61 
R$ 5.000.000,00 
R$ 5.000.000,00 

R$ 20.518.006,61 
R$ 20.518.006,61

R$ 0,00 
R$ 4.500.180,89 
R$ 4.029.722,27 

R$ 10.757.619,99 
R$ 8.980.303,40 
R$ 8.980.303,40 
R$ 1.679.541,51 
R$3.491.266,58 

R$ (1.811.725,07) 
R$ 97.775,08 

R$ 209.248,28 
R$ (111.473,20) 

R$ 53.172.525,06 
R$ 28.133.249,99 
R$ 28.133.249,99 

R$ 5.613.371,42 
R$7.377.850,11 
R$4.361.903,27

Outros Créditos

ATIVO NÃO CIRCULANTE

INVESTIMENTO EM CONTROLADA

Investimento em Controlada

IMOBILIZADO

Imobilizado

(-) Depreciação Acumulada 
INTANGÍVEL

Licença Software 
(-) Amortização Licença Software 

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE 
OBRIGAÇÕES CURTO PRAZO 

Fornecedores

Obrigações Trabalhistas 
Obrigações Fiscais Trabalhistas 
Empréstimos e Financiamentos 
Impostos a Recolher 
Provisões

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

R$2.627.012,80 
R$ 5.544.496,38 
R$2.608.616,01 

R$ 25.039.275,07 
R$ 5.000.000,00 
R$ 5.000.000,00 

R$ 20.039.275,07 
R$ 20.039.275,07

CAPITAL SOCIAL

Capital Social

LUCROS ACUMULADOS

Reserva de Lucro

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
AA.90.14.F3.B4.31.76.05.1 B.DE.BD.35.8A.3E.CF.AC.92.00.BA.A7-5, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 7.0.2 do Visualizador Página 1 de 1



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 
Número de Ordem do Livro: 20 

Período Selecionado: 01 de Julho de 2019 a 30 de Setembro de 2019

INTERATIVA- DEDETIZACAO HIGIENIZACAO E CONSERVACAO LTDA

CNPJ: 05.058.935/0001-42

r-----------------------------------
Descrição

RECEITA DE SERVIÇOS 
(-) Dedução da Receita 
(-) Custo dos Materiais Aplicados 
(-) Custo dos Serviços Prestados 
(-) Despesas com Pessoal 
(-) Despesas Gerais e ADM 
(-) Despesas Tributárias 

Receitas Financeiras 
(-) Despesa Financeira 
(-) IRPJ E CSLL 

LUCRO LlQUIDO DO EXERClCIO

T
INota Valor Inicial: Valor Final
4 i

R$ 50.959.597,09 
R$ (7.001.056,20) 
R$ (2.687.329,40) 

R$ (33.458.900,95) 
R$ (4.700.697,94) 
R$ (2.226.318,74)

— —i

R$ (6.396,38) 
R$ 56.623,82 

R$ (206.853,86)' 
R$ (249.935,90) 

R$ 478.731,54.

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
AA.90.14.F3.B4.31.76.05.1B.DE.BD.35.8A.3E.CF.AC.92.00.BA.A7-5, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 7.0.2 do Visualizador Página 1 de 1
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 
Número de Ordem do Livro: 20 
Período Selecionado: 01 de Outubro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

INTERATIVA- DEDETIZACAO HIGIENIZACAO E CONSERVACAO LTDA

CNPJ: 05.058.935/0001-42

Saldo FinalDescrição Saldo InicialNota1 1
R$ 57.226.112,03 
R$ 45.631.026,42 
R$ 10.094.843,78 
R$ 10.094.843,78 
R$ 25.768.502,16 
R$ 11.077.916,29 
R$ 13.660.218,24 

R$ 1.030.367,63.

R$ 59.730.023,43 
R$ 45.252.233,47 
R$ 17.601.751,62 
R$ 17.601.751,62 
R$ 22.701.831,51 

R$ 8.560.091,64 
R$ 11.418.077,57 

R$ 2.723.662,30

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONIBILIDADE

Caixa e Equivalente de Caixa 
DIREITOS E TlTULOS

4

Conta Vinculada 5

Contas a Receber 5
s-

Adiantamentos
IMPOSTOS A RECUPERAR E OUTROS 

CRÉDITOS ___

Impostos Municipais 
Impostos Federais 
Outros Créditos

R$ 9.767.680,48 R$ 4.948.650,346

R$ 0,03 
R$4.469.971,92 

R$ 478.678,39 
R$ 14.477.789,96 
R$ 12.215.405,22 
R$ 12.215.405,22 

R$2.164.609,66 
R$ 3.947.893,45 

R$ (1.783.283,79) 
R$ 97.775,08 

R$ 209.248,28 
R$ (111.473,20) 

R$ 59.730.023,43 
R$ 29.050.464,46 
R$ 29.050.464,46

R$ 174.515,31 
R$ 5.450.168,89 
R$4.142.996,28 

R$ 11.595.085,61 
R$ 9.480.303,40 
R$ 9.480.303,40 
R$2.017.007,13

6

6

6

ATIVO NÃO CIRCULANTE

INVESTIMENTO EM CONTROLADA 7

Investimento em Controlada

IMOBILIZADO

R$ 3.828.732,20 
R$ (1.811.725,07) 

R$ 97.775,08

Imobilizado

(-) Depreciação Acumulada 
INTANGÍVEL 

Licença Software 
(-) Amortização Licença Software 

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE 
OBRIGAÇÕES CURTO PRAZO 

Fornecedores 
Origações Trabalhistas 
Obrigações Fiscais Trabalhistas 
Empréstimos e Financiamentos 
Impostos a Recolher 
Outras Obrigações a Pagar 
Provisões

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
OBRIGAÇÕES DE LONGO PRAZO 

Empréstimos e Financiamentos 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

CAPITAL SOCIAL

R$ 209.248,28 
R$ (111.473,20) 

R$ 57.226.112,03 
R$31.708.105,42 
R$31.708.105,42 

R$ 6.255.094,21 
R$ 6.373.006,42

R$ 7.028.585,85 
R$5.200.312,11

8

9
R$ 5.300.789,58R$4.214.481,399
R$ 2.589.039,44 
R$ 8.117.414,54 

R$ 814.322,94 
R$ 0,00

R$2.135.281,97 
R$ 7.458.840,30 

R$ 0,00

10

11

R$5.271.401,13

R$ 352.240,00R$ 0,00 
R$ 0,00 
R$ 0,00

R$ 352.240,00

R$ 352.240,0010
R$ 30.327.318,97R$ 25.518.006,6112

R$ 5.000.000,00 
R$ 5.000.000,00

R$ 5.000.000,00 
R$ 5.000.000,00 

R$ 0,00 
R$ 0,00 

R$20.518.006,61 
R$ 20.518.006,61

Capital Social
R$ 20.327.318,97RESERVAS
R$ 20.327.318,97Reservas de Capital 

LUCROS ACUMULADOS R$ 5.000.000,00

R$ 5.000.000,00Reservas de Lucros

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
AA.90.14.F3.B4.31.76.05.16.DE.BD.35.8A.3E.CF.AC.92.00.BA.A7-5, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 7.0.2 do Visualizador Página 1 de 1



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Periodo da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 
Número de Ordem do Livro: 20 

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

INTERATIVA- DEDETIZACAO HIGIENIZACAO E CONSERVACAO LIDA

CNPJ: 05.058.935/0001-42

!
Descrição

RECEITA DE SERVIÇOS 
(-) Dedução da Receita 
(-) Custo com Material Aplicado 
(-) Custo com Serviço Prestado 
(-) Despesa com Pessoal 
(-) Despesas Gerais e ADM 
(-) Despesas Tributárias 
(-) Outras Despesas 

Outras Receitas

Resultado e Equivalência Patrimônial 
Receita Financeira 

(-) Despesa Financeira 
(-) IRPJ E CSLL 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERClCIO

Nota Valor Inicial Valor Final
R$ 53.960.377,63 
R$ (7.595.908,69) 
R$ (3.427.138,26) 

R$ (33.864.386,50) 
R$ (1.766.478,02) 
R$ (1.806.928,57) 

R$ (5.432,25) 
R$ (38.968,70) 

R$ 14.665,63 
R$ 904.205,85 

R$ 88.780,47 
R$ (241.241,86) 

R$ (1.172.234,37) 
R$ 5.049.312,36

13

14

14

14

15

15

3C; 13

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
AA.90.14.F3.B4.31.76.05.1 B.DE.BD.35.8A.3E.CF.AC.92.00.BA.A7-5, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 7.0.2 do Visualizador Página 1 de 1



^SoedDEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Entidade: '
Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

INTERATIVA- DEDETIZACAO HIGIENIZACAO E CONSERVACAO LTDA

CNP 05.058.935/0001-42 Número de Ordem do Livro: 20

Código de Aglutinação das Contas de Patrimônio Liquido
-/<&> ■

Total (RS)-THistórico
■ £ CAPITAL SOCIAL (RS) RESERVA Dfc CAPl I AL (RS) LUCROS ACUMULADOS (U$)f &j.

Saldo Inicial em 01.10.2019 5.000.000,00
0,00 i

0,00 20.324.606,40 25.324.606,40
Capital Social___________
Reserva de Capital______
Juros s/ Capital Próprio 
Lucro Liquido do Exercício 
Saldo Final em 31.12.2019

0,00t=20.327.318,97 (-)20.327,318,97
’__ (-)240.000.00

___5.242.712,57
5.000.000,00

0,00
(-)240.000,00 
5.242.712,57 

30.327.318,97 ~r5.000.000,00 20.327,318,97
Notas

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
AA.90.14.F3.B4.31.76.05.1B.DE.BD.35.8A.3E.CF.AC.92.00.BA.A7-5, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.
Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped Versão 7.0.2 do Visualizador Página 1 de 1



SITUAÇÃO DO ARQUIVO DA ESCRITURAÇÃO Sped
CCíltAOtt.

Nome Empresarial: INTERATIVA- DEDETIZACAO HIGIENIZACAO E CONSERVACAO LTOA

Scp:CNPJ: 05.058.935/0001-42 Nire: 53201140971
Período da Escrituração:

Forma de Escrituração Contábil: 
Natureza do Livro:

01/01/2019 a 31/12/2019
Livro Diário
DIÁRIO
AA.90.14.F3.B4.31.76.05.1B.DE.BD.35.8A.3E.CF.AC.92.00.BA.A7-Identificação do arquivo(hash):

Consulta Realizada em: 28/05/2020 14:07:42

Resultado da Verificação

A escrituração visualizada é a mesma que se encontra na base de dados do SPED.

^^ituação Atual

Escrituração com NIRE AUTENTICADA

A escrituração encontra-se na base de dados do Sped e considera-se autenticada nos termos do Decreto n° 1.800/1996, com a alteração dada pelo 
Decreto n° 8.683/2016. O recibo de entrega constitui a comprovação da autenticação, nos termos do art. 39-B da Lei n° 8.934/1994, sendo 
dispensada qualquer outra autenticação (art.39-A da Lei n0 8.934/1994).

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
Página 1 de 17.0.2



I

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)jj^ Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
iuL Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
id?} Departamento de Registro Empresarial e Integração
Vtjf

(St
NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF)

Código da Natureza 
Jurídica

N° de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio

53201140971 2062
1 - KtUUbKIMhNTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
INTERATIVA- DEDFTI7ACAO HIGIENIZACAO F CONSFRVACAO I TDA
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nome:

N° FCN/REMP

requer a V.Sa o deferimento do seguinte ato:

N0 DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO DFE2000090833QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

| 223 BALANÇO1

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do 
Nome:________________________________

BRASILIA
Local

Assinatura:_________

Telefone de Contato:28 Main ?n?Q
Data

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

| | DECISÃO SINGULAR | | DECISÃO COLEGIADA

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

| | SIM | | SIM Processo em Ordem 
À decisão

/ /
Data

| | NÃO | | NÃO/ / / / Responsável
Data Responsável Data Responsável

DECISÃO SINGULAR

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 
Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

| | Processo indeferido. Publique-se.

2a Exigência 3a Exigência 4a Exigência 5a Exigência1 □ □ □ □
/ /
Data Responsável

DECISÃO COLEGIADA

| | Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

| | Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

| | Processo indeferido. Publique-se.

2" Exigência 3a Exigência 4a Exigência S* Exigência

□ □ □ □
/ /

Data Vogal Vogal Vogal

Presidente da Turma

OBSERVAÇÓES

áávíík 'Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o n° 1386051 em 28/05/2020 da Empresa INTERATIVA- DEDETIZACAO HIGIENIZACAO E CONSERVACAO LTDA, Nire 

XSS^SSZO1140971 e protocolo DFE2000090833 - 28/05/2020. Autenticação: C990FEE8E48AED8DAC7318C836B4D88CFB35EC. Maxmiliam Patriota 
Carneiro - Secretârio-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe n° do protocolo 20/050.291-3 e o código de 
segurança HcQC Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/05/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.

pág. 1/17
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DADOS DAS ASSINATURAS Sped
CÍMltól

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 
Número de Ordem do Livro: 20

INTERATIVA- DEDETIZACAO HIGIENIZACAO E CONSERVACAO LTDA

CNPJ: 05.058.935/0001-42

Dados das Assinaturas da Escrituração

Qualificação do Assinante S0CI0-ADMIMSTRAD0R

ITipo do Certificado Pessoa Física

CPF/CNPJ 852.336.331-91

N° de Série do Certificado 2970702423112321699
" ------

í
Nome do Signatário í I27MAS JUNIO VIEIRA:85233633191

“1
Autoridade Certificadora Emissora! ac serasa rfb v5i

f 18/05/2020 a 18/05/2021Validade

VQualificação do Assinante Contador

i Pessoa FísicaTipo do Certificado
1
(

682.169.126-68CPF / CNPJ

N° de Série do Certificado 9122911551181508578

J Nome do Signatário FLAUZELITON JOSE APARECIDO GONCALVES:68216912668

Autoridade Certificadora Emissora; ac serasa rfb v5r Validade I 05/02/2018 a 04/02/2021

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 7.0.2 do Visualizador Página 1 de 1



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 
Número de Ordem do Livro: 20 
Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2019 a 31 de Março de 2019

INTERATIVA- DEDETIZACAO HIGIENIZACAO E CONSERVACAO LTDA
CNPJ: 05.058.935/0001-42

I

Saldo FinalSaldo InicialDescrição Nota
R$ 50.436.158,84 
R$39.786.167,35 

R$ 6.872.950,18 
R$6.872.950,18 

R$ 25.481.574,00 
R$ 10.481.758,92 
R$ 14.158.331,34 

R$841.483,74 
R$ 7.431.643,17 

R$ 0,00 
R$ 3.442.615,79 
R$ 3.989.027,38 

R$ 10.649.991,49 
R$ (0,00) 
R$ (0,00) 

R$ 8.897.303,40 
R$ 8.897.303,40 
R$ 1.654.913,01 
R$ 3.466.638,08 

R$ (1.811.725,07) 
R$ 97.775,08 

R$ 209.248,28 
R$ (111.473,20) 

R$ 50.436.158,84 
R$ 25.145.806,46 
R$ 25.145.806,46 

R$ 4.609.007,59 
R$ 7.925.100,13 
R$4.134.832,24 
R$ 3.327.211,21 
R$5.161.061,29 

R$ (11.406,00) 
R$ 25.290.352,38 

R$ 5.000.000,00 
R$ 5.000.000,00 

R$ 20.290.352,38 
R$ 20.290.352,38

R$ 48.420.162,60 
R$ 39.343.933,97 
R$ 12.751.100,33 
R$ 12.751.100,33 
R$ 19.267.448,05 

R$ 2.651.821,86 
R$ 15.859.983,90 

R$ 755.642,29 
R$ 7.325.385,59 

R$ 690.858,45 
R$ 2.629.224,85 
R$ 4.005.302,29 
R$ 9.076.228,63 

R$ 118.780,67 
R$ 118.780,67 

R$ 7.629.303,40 
R$ 7.629.303,40 
R$ 1.230.369,48 
R$ 3.094.400,30 

R$ (1.864.030,82) 
R$ 97.775,08 

R$ 209.248,28 
R$ (111.473,20) 

R$ 48.420.162,60 
R$ 23.095.556,20 
R$ 23.095.556,20 

R$ 3.381.728,20 
R$ 9.213.932,26 
R$4.570.988,12 
R$2.007.214,85 
R$ 3.921.692,77 

R$ 0,00 
R$ 25.324.606,40 

R$ 5.000.000,00 
R$ 5.000.000,00 

R$ 20.324.606,40 
R$ 20.324.606,40

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONIBILIDADE .

Caixa e Equivalente de Caixa 
DIREITOS E TlTULOS

I

Conta Vinculada
t

Contas a Receber

Adiantamentos

IMPOSTOS A RECUPERAR

Impostos Municipais 
Impostos Federais 
Outros Créditos

ATIVO NÃO CIRCULANTE

DIREITOS A RECEBER LP

Adiantamentos

INVESTIMENTO EM CONTROLADA

Investimento em Controlada

IMOBILIZADO

Imobilizado

(-) Depreciação Acumulada 
INTANGÍVEL 

Licença Software 
(-) Amortização Licença Software 

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE 
OBRIGAÇÕES CURTO PRAZO 

Fornecedores

Obrigações Trabalhistas 
Obrigações Fiscais Trabalhistas 
Empréstimos e Financiamentos 
Impostos a Recolher 
Provisões

PATRIMÔNIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

Capital Social 
LUCROS ACUMULADOS

Reserva de Lucros

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
AA.90.14.F3.B4.31.76.05.1B.DE.BD.35.8A.3E.CF.AC.92.00.BA.A7-5, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 7.0.2 do Visualizador Página 1 de 1



^sssáDEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

INTERATIVA- DEDETIZACAO HIGIENIZACAO E CONSERVACAO LTDA
CNPJ: 05.058.935/0001-42

Entidade:
Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 
Número de Ordem do Livro: 20 
Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2019 a 31 de Março de 2019

Valor FinalValor InicialNotaDescrição
i

R$ 45.682.471,88 
R$ (6.229.096,72) 
R$ (2.911.953,94) 

R$ (31.103.580,60) 
R$ (3.521.600,95) 
R$ (1.752.633,65) 

R$ (29.030,67) 
R$ 36.292,54 

R$ (205.121,91) 
R$ (34.254,02)

RECEITA DE SERVIÇOS 
(-) Dedução da Receita 
(-) Custo dos Materials Aplicados 
(-) Custo com Serviço Prestado 
(-) Despesa com Pessoal 
(-) Despesas Gerais e ADM 
(-) Despesas Tributárias 

Receita Financeira 
(-) Despesa Financeira 

(-) LUCRO LIQUIDO DO EXERClCIO

i

-4

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
AA.90.14.F3.B4.31.76.05.1B.DE.BD.35.8A.3E.CF.AC.92.00.BA.A7-5, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 7.0.2 do Visualizador Página 1 de 1
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3

A JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 
DISTRITO FEDERAL

• Registro Digital

Capa de Processo

Identificação do Processo
DataNúmero do Processo Módulo IntegradorNúmero do Protocolo

28/05/2020DFE200009083320/050.291-3

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

852.336.331-91 IZAIAS JUNIO VIEIRA

\
I

' I \vt
\
Nv

*
z*'

: -/RIS VFMf'S' V'

Página 1 de 1

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o n0 1386051 em 28/05/2020 da Empresa INTERATIVA- DEDETIZACAO HIGIENIZACAO E CONSERVACAO LTDA, Nire 
53201140971 e protocolo DFE2000090833 - 28/05/2020. Autenticação: C990FEE8E48AED8DAC7318C836B4D88CFB35EC. Maxmiliam Patriota 
Carneiro - Secretárlo-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e Informe n° do protocolo 20/050.291-3 e o código de 
segurança HcQC Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/05/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretárlo-Geral.

MAXMUUmTlOOTkCAIMenO 
«KRETAmO OIíRXT'
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INTERATIVA - DEDETIZAÇÃO HIGIENIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO LTDA
CNPJ - 05.058.935/0001-42

Demonstração Financeira Individual
Valore» em RS 1,00

rr

2018, jDESCRIÇÃOdescrição 201820182018 . Nota CxpliealIvÉNola explicativa

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 69.730.023 48.420.16348.420.163ATIVO 69.730.023

29.060.464 23.096.667Paolvo CirculanteAtivo Circulante 46.262.233 39.343.936

3.381.728
13.784.921
2.007.215
3.921.693

Fornecedores
Obrigações Trabalhistas e Sociais 
Empréstimos e Financiamentos 
Obrigações Fiscais 
Outras Obrigações a Pagar

7.028.586
10.501.102
2.589.039
8.117.414

814.323

12.751.100
15.859.984

2.651.822
755.642

3.320.083
4.005.304

Caixa e Equivalentes de Caixa
Contas a Receber
Conta Vinculada
Adiantamentos
Tributos Retidos a Compensar
Outros Créditos

17.601.752
11.418.077
8.560.092
2.723.662
4.469.972

478.678

B4
9s

105
11

6

Paerivo Nlo Circulante
Empréstimos e Financiamentos

362.240
352.240

Ativo N6o Circulante 
Reallsével a Longo Praao

Outros Créditos

9.076.228
118.781
118.781

14.477.790
10

26.324.606 
5.000.000

20.324.606

Patrimônio Liquido
Capital Social 
Lucros Acumulados 
Reservas de Capital

30.327.319 
5.000.000 
5.000.000

20.327.319

Investimentos
Imobilizado
Intangível

12.216.406
2.164.610

97.776

7.629.303
1.230.369

97.776

127

133) tira [i T

_2018 JDESCRIÇÃO ___ _ 2016Nota BtpIlojrtJva

200.574.909 178.154.486Receita Ope rational Bruta

(22.228.804)(27.681.626){-) Deduções da Receita Bruta 13

155.925.682172.893.283Receita Operational Líquida

(146.314.219)(144.545.801)(-) Custos dos Serviços Prestados

9.611.46328.347.482Lucro Operacional Bruto

(21.951.009) (1.730.743)14Despasas Operacionais

(21.903.729)
(47.280)

(1.451.645)
(279.098)

(•) Despesas Gerais e Administrativas 
(-) Despesas Tributárias

977.980879.903
14.666

(38.969)
904.206

Outras Despesas/Receitas 
(+) Outras Receitas 
(-) Despesas Diversas
(+/*) Resultado de Participações Societárias

(165.418)
1.143.398

8.858.7007.276.376Resultado Operadonal antes do Resultado Financeiro

(611.493) (714.145)(+/-) Resultado Financeiro is

6.664.883 8.144.555Resultado antes da Contribuição Sodal e IRPJ

(2.455.025)(1.422.170)(•) Provisão para IRPJ e CSLL 3Q 13

5.669.5305.242.713lucro Líquido do Exercício

1*13790600001*0485426000Lucro Líquido por Quota Sodetárla

As notas explicativas da Administração são parte Integrante das demonstrações financeiras.

Flauzeliton José Aparecido Gonçalves 
Diretor de Controladoria e Finanças 

CRC / DF: 53.959

Izaias Junio Vieira 
Diretor Presidente

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o n° 1386051 em 28/05/2020 da Empresa INTERATIVA- DEDETIZACAO HIGIENIZACAO E CONSERVACAO LTDA, Nire 
53201140971 e protocolo DFE2000090833 - 28/05/2020. Autenticação: C990FEE8E48AED8DAC7318C836B4D88CFB35EC. Maxmiliam Patriota 
Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e Informe n° do protocolo 20/050.291-3 e o código de 
segurança HcQC Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/05/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
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INTERATIVA - DEDETIZAÇÃO HIGIENIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO LTDA
CNPJ - 05.058.935/0001-42

Demonstração Financeira individual 
Fluxo de Caixa Demonstrado pelo Método Indireto

Valores em RS 1,00
-rDescrição das'AtivIdadesTr~' 2019 2018

Das atividades operacionais
6.664.883
(904.206)

8.144.555
(1.143.398)

Resultado do Exercício antes do IRPJ e CSLL
Resultado de investimentos avaliados pelo MEP

Variações nos ativos e passivos
(Aumento) Redução no Contas a Receber
(Aumento) Redução em Impostos a Compensar
(Aumento) Redução em Adiantamentos
(Aumento) Redução em Outros Ativos Circulantes e não Circulantes
Aumento (Redução) em Fornecedores
Aumento (Redução) em Salários e Obrig. Sociais
Aumento (Redução) em Obrigações Tributárias
IRPJ e CSLL pagos
Aumento (Redução) em demais Passivos Circulantes e não Circulantes

(1.466.481)
(1.149771)
(1.968.020)

(185.128)
3.646.858

(3.043.819)
4.195.722

(1.321.916)
622.705

(3.802.489)
(2.189.496)

(243.717)
(143.653)
132.960

7.870.736
3.021.470

(2.455.025)

Disponibilidades liquidas geradas pelas (aplicadas nas) 
atividades operacionais 5.090.827 9.191.943

Das atividades de investimentos
(Aumento) t Redução de Imobilizado e Intangível 
Investimentos / Mútuos com Controladas
Disponibilidades liquidas geradas pelas (aplicadas nas) 
atividades de investimentos

(934.240) 89.116
(1.502.350)

(934.240) (1.413.234)

Das atividades de financiamentos
Pagamento de dividendos / JSCP 
Empréstimos e Financiamentos
Disponibilidades liquidas geradas pelas (aplicadas nas) 
atividades de financiamentos

(240.000)
934.065

(1.006.881)
(1.351.548)

694.065 (2.358.429)

Fluxo de caixa total 4.850.652 5.420.280

Demonstração do aumento (redução) nas disponibilidades
No início do exercício 
No fim do exercido

7.330.820
12.751.100

12.751.100
17.601.752

4.850.652 5.420.280Aumento (redução) nas disponibilidades

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações financeiras.

Flauzeliton José Aparecido Gonçalves 
Diretor de Controladoria e Finanças 

CRC / DF: 53.959

Izaias Junio Vieira 
Diretor Presidente

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o n° 1386051 em 28/05/2020 da Empresa INTERATIVA- DEDETIZACAO HIGIENIZACAO E CONSERVACAO LTDA, Nire 
53201140971 e protocolo DFE2000090833 - 28/05/2020. Autenticação: C990FEE8E48AED8DAC7318C836B4D88CFB35EC. Maxmiliam Patriota 
Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe n° do protocolo 20/050.291-3 e o código de 
segurança HcQC Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/05/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro — Secretário-Geral.
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INTERATIVA - DEDETIZAÇÃO HÍGÍENIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO LTDA
CNPJ - 05.058.935/0001-42

Demonstração Financeira Individual 
DMPL - Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido

Valores em R$ \00
-7-uãpõãr Lucros jegervas de Capj patrimônio LíquidoT ransações, -V LTdlIlilIlkr.rit

22.596.42017.596.420Saldos em 31 de Dezembro de 2017 5.000.000

5.689.5305.689.530Lucro Liquido do Exercício 
Destinações 

Dividendos Distribuídos 
Amortização Prejuízo

Integralização de Capital 
Aumento de Capital 
(-) Capital a Integrator

(1.006.881)
(1.954.463)

(1.006.881)
(1.954.463)

25.324.606Saldos em 31 de Dezembro de 2018 5.000.000 20.324.606

5.242.713Lucro Liquido do Exercício 
Destinações 

Juros s/Capital Próprio 
Reservas de Capital

5.242.713

(240.000)
(20.327.319)

(240.000)
20.327.319

Integralização de Capital 
Aumento de Capital 
(-) Capital a Integralizar

20.327.319 30.327.3195.000.000 5.000.000Saldos em 31 de Dezembro de 2019
As notas e^licativas da Administr&çâo são parte Integrante das demonstrações financeiras.

Flauzeliton José Aparecido Gonçalves 
Diretor de Controladoria e Finanças 

CRC / DF: 53.959

Izaias Junio Vieira 
Diretor Presidente
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INTERATIVA - DEDETIZAÇÃO HIGIENIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO LTDA
CNPJ - 05.058.935/0001-42

Demonstração Financeira Individual 
DLPA - Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados

Valores em R$ \00..
Reservas de 

Capital
Capital SocialTransações Lucros Acumulados

5.000.00017.596.420Saldo em 31 de Dezembro 2017

5.689.530Resultado do Exercício 
Destinações 

Reservas de Lucros 
Dividendos Distribuídos 
Amortização Prejuízo

(1.006.881)
(1.954.463)

5.000.000Saldos em 31 de Dezembro de 2018 20.324.606

5.242.713Resultado do Exercício 
Destinações 

Reservas de Lucros 
Dividendos Distribuídos 
Juros s/Capital Próprio

20.327.319(20.327.319)

(240.000)

5.000.00020.327.319Saldos em 31 de Dezembro de 2019
As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações financeiras.

5.000.000

Flauzeliton José Aparecido Gonçalves 
Diretor de Controladoria e Finanças 

CRC / DF: 53.959

Izaias Juhio Vieira 
Diretor Presidente
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
Findo em 31 de ííezembro de 2019 e 2018

NOTA i. Contexto Operacional e Aspectos Societários.
a. A Empresa.

A Interativa — Dedetização Higienização e Conservação Ltda, é uma pessoa jurídica de 
direito privado, de fins lucrativos, iniciando suas das atividades em 15 de abril de 2002, 
com sede em Brasilia/DF e filiais em Goiânia/GO e São Paulo/SP. Os resultados da 
empresa demonstram, que mesmo inserida em um cenário econômico fragilizado a 
empresa tem crescido nos últimos anos.

b. Áreas de Negócios.
A sociedade possui como atividades preponderantes:

• Terceirização em: Higienização Hospitalar, Limpeza e Facilities Service.

c. Mensagem da Administração.
Finalizamos 2019 com um incremento no faturamento na ordem de 35% em relação aos 
três últimos anos, tal crescimento é decorrente de uma operação madura e rentável. 
Estamos fazendo todos os esforços necessários para intensificarmos nossas operações de 
forma sustentável, a começar pela readequação de nosso quadro de executivos seniores, 
com a contratação de novos diretores, investimentos em T.I. e na contratação de 
consultorias especializadas para revisão e melhora de nossos processos.

Atualmente nossos clientes são preponderantemente órgãos públicos, os quais 
representam em torno de 90% do faturamento, iniciamos ações em 2020 com intuito de 
aumentar nossa participação no nicho de clientes privados, contratando executivos da 
área comercial privada e iniciamos o fortalecimento de nossa marca através de ações de 
marketing.

A propagação do corona vírus acarretou a paralisação de vários setores, gerando 
incertezas as quais a empresa está sujeita, entre estas, aguarda-se do governo, nas esferas 
federal, estadual e distrital, medidas que visem assegurar o cumprimento dos contratos 
em execução, e mesmo neste cenário, acreditamos ser menos impactados.

A Interativa está monitorando de perto a evolução da pandemia causada pelo Covid-19, 
entre as providências adotadas está a criação de um comitê de crise para monitorar, 
analisar e decidir as ações para minimizar os impactos, garantindo a continuidade das 
operações e adotando medidas para preservar a saúde de nossos colaboradores e evitar o 
contágio em nossas áreas administrativas e operacional.

Sabemos que a atual volatilidade da economia gera incertezas, também é certo que produz 
oportunidades, a Interativa encara de maneira serena este momento, combinando sua 
equipe de colaboradores de nível sênior e unida, parceiros estratégicos ao nosso negócio, 
com seu poder de resiliência, avançando assim mais preparada e robusta para as 
oportunidades de mercado.

NOTA 2. Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras.
As demonstrações financeiras individuais foram elaboradas em conformidade com as 
Normas Internacionais de Relatório Financeiro (“IFRS”) emitidas pelo International Accounting
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Standards Board - IASB e também de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil 
(“BR GAAP”).
Em conformidade com a OCPC 07 — Evidenciação na Divulgação dos Relatórios Contábil- 
Financeiros de Propósito Geral, todas as informações relevantes próprias das demonstrações 
financeiras, e somente elas, estão evidenciadas, e correspondem àquelas da Administração na 
sua gestão.
As práticas contábeis adotadas no Brasil compreendem aquelas incluídas na legislação 
societária brasileira e os pronunciamentos, as orientações e as interpretações técnicas 
emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC e aprovados pelo Conselho 
Federal de Contabilidade — CFC.
A preparação e a apresentação das demonstrações financeiras estão definidas a seguir. Tais 
políticas vêm sendo aplicadas de modo consistente nos exercícios apresentados, salvo 
disposição em contrário.

a. Base de preparação.
As demonstrações financeiras foram preparadas considerando o custo histórico como base 
de valor, exceto quando de outra forma indicado.
A preparação das demonstrações financeiras requer o uso de certas estimativas contábeis 
e também o exercício de julgamento por parte da administração da Interativa no processo 
de aplicação das suas políticas contábeis.
Aquelas áreas que requerem maior nível de julgamento e possuem maior complexidade, 
bem como as áreas nas quais premissas e estimativas são significativas para as 
demonstrações financeiras, estão divulgadas na nota explicativa 3.

b. Apresentação.
Está sendo apresentada èm conjunto com as demonstrações financeiras, a DFC - 
Demonstração dos Fluxos de Caixa - preparada pelo método indireto, de acordo com as 
normas e procedimentos do CPC 03.

As notas explicativas e as demonstrações financeiras anuais estão demonstradas na data 
findo de 2019 e 2018 e estão expressas em unidades de Real, moeda funcional da 
companhia, desprezadas as frações de centavos.

i
I

l

NOTA 3. Principais Políticas Contábeis.
Dentre as principais práticas contábeis adotadas para a preparação das demonstrações 
financeiras, ressaltam-se:

a. Apuração do resultado.
O resultado das operações é apurado em conformidade com o regime contábil de 
competência. As receitas representam o valor justo recebido ou a receber pela prestação 
dos serviços, e somente é reconhecida no resultado quando todos os riscos e benefícios 
inerentes aos mesmos são transferidos para o cliente. Uma receita não é reconhecida se 
há uma incerteza significativa da sua realização.

b. Reconhecimento da receita.
Em conformidade com o CPC 47, a receita compreende o valor justo da contraprestação 
recebida ou a receber pela prestação dos serviços no curso normal das atividades da 
Companhia.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
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A receita operacional é reconhecida quando:(i) os riscos e benefícios mais significativos 
forem transferidos park o cliente, (ii) for provável que benefícios econômicos financeiros 
fluirão para a companhia, (iii) os custos associados puderem ser estimados de maneira 
confiável, (iv) o valor da receita possa ser mensurado de maneira confiável.

Segundo o CPC 47, a entidade somente deve reconhecer receitas quando (ou à medida 
que) satisfizer uma obrigação de desempenho ao transferir o bem ou o serviço ao cliente.

c. Imposto de Renda e Contribuição Social.
A opção pelo regime de tributação exercida pela empresa para os exercícios 2019 e 2018 
é. o Lucro real.

A diferença fundamental entre o conceito do lucro presumido em relação ao conceito do 
lucro real está no fato de que, no primeiro caso, há uma presunção por parte do fisco de 
qual seria o lucro das organizações, enquanto que, no segundo, atualmente adotado pela 
companhia, o resultado a ser tributado corresponde ao lucro efetivo da empresa após a 
dedução dos impostos incidentes sobre receitas, custos e despesas, ajustado por adições 
e exclusões estabelecidas pela legislação fiscal.

d. Provisões.
Uma provisão é reconhecida no balanço quando a Sociedade possui uma obrigação legal 
ou constituída como resultado de um evento passado, sendo provável que um recurso 
econômico seja requerido para liquidá-lo.

Um ativo é reconhecido no balanço quando for provável que benefícios econômicos 
futuros dele provenientes fluirão para a Sociedade e seu custo ou valor puder ser 
determinado em bases confiáveis.

Provisões são classificadas como circulantes quando sua realização ou liquidação é 
provável que ocorra nos próximos doze meses. Caso contrário, são demonstradas como 
não circulantes.

e. Estimativa do valor justo.
Pressupõe-se que os saldos contábeis das contas dos instrumentos financeiros não 
derivativos estão próximos de seus valores justos.

Salvo disposição em contrário, os valores apresentados no balanço patrimonial em 31 de 
dezembro de 2019 aproximam-se dos valores de mercado e não divergem 
significativamente dos saldos contábeis.

#

f. Imobilizado.
O imobilizado está demonstrado pelo custo histórico (aquisição, formação ou construção) 
deduzido das respectivas depreciações.

g. Instrumentos financeiros.
Principais instrumentos financeiros ativos e passivos da sociedade:

Ativos financeiros não derivativos — mensuração
i. Equivalentes de caixa: incluem o caixa, os depósitos bancários, outros investimentos 

de curto prazo de alta liquidez, os quais estão sujeitos a um risco insignificante de
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alteração no valor justo, e são utilizados pela Sociedade na gestão das obrigações 
de curto prazo (nota explicativa 4).

As aplicações financeiras: são apresentadas ao seu valor de mercado, que equivale ao 
seu valor contábil. Essas operações estão reconhecidas proporcionalmente até a 
data das demonstrações financeiras de acordo com as taxas pactuadas e não 
excedem o seu valor de mercado ou de realização (nota explicativa 4).

Contas a receber de clientes: correspondem aos valores a receber de clientes no curso 
normal das advidades. Devido o prazo de recebimento ser equivalente a um ano 
são classificadas no ativo circulante. As contas a receber de clientes são, 
inicialmente, reconhecidas pelo seu valor justo (nota explicativa 5).

ü.

iii.

Passivos financeiros não derivativos — mensuração
iv. Fornecedores: As contas a pagar aos fornecedores são obrigações decorrente da 

aquisição de bens ou serviços adquiridos no curso normal dos negócios, sendo 
classificadas como passivos circulantes se o pagamento for devido no período de 
até um ano (ou no ciclo operacional normal dos negócios, ainda que mais longo), 
caso contrário, são apresentadas como passivo não circulante.

As contas a pagar de fornecedores inicialmente são reconhecidas pelo valor justo. 
Na prática, são normalmente reconhecidas ao valor da fatura correspondente. 
(Nota explicativa 8).

v. Financiamentos e Empréstimos: O principal propósito desse instrumento financeiro é 
gerar recursos para financiamentos das atividades e estão demonstrados pelos 
valores de contratação. (Nota explicativa 10).

A Sociedade não contratou quaisquer operações com instrumentos financeiros derivativos nos exercícios 
de 2019 e 2018.

h. Investimentos em Controladas.
As controladas são aquelas entidades nas quais a Companhia diretamente, tenha influência 
significativa, possuindo controle sobre as políticas financeiras e operacionais.

Os investimentos em controladas são contabilizados pelo método de equivalência 
patrimonial conforme orientação do CPC 18 (R2) e são, inicialmente, reconhecidos pelo 
seu valor de custo estando sujeitas ao Pronunciamento Técnico CPC 19. (Nota explicativa
7).
A participação da Companhia nos lucros ou prejuízos de suas controlada é reconhecida 
na demonstração do resultado e ajustadas contra o valor contábil do investimento.

A Companhia não reconhece perdas adicionais, a menos que tenha incorrido em 
obrigações ou efetuado pagamentos em nome da controlada.

NOTA 4. Caixa e Equivalentes de Caixa.
Estão representadas por recursos em contas bancárias de livre movimentação e aplicações 
financeiras que possuem liquidez imediata conversíveis em caixa. Veja políticas contábeis na 
nota explicativa 3.g.i e 3.g.ii.
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Aplicações Financeiras
1.259.921

'> 't íi • ' fa_ rl 17-355-7SO 11.491-179
[Caixa e Equivaleiites dê Caixa 1 17.601.752 t ^ 12.7^1.100 J

As aplicações financeiras são compostas basicamente de Fundos de Renda Fixa, 
remunerados por taxas que variam em até 100% do GDI. A Companhia ao gerenciar o capital 
aplicado tem por objetivo resguardar a habilidade de sua continuidade operacional mantendo 
uma estrutura otimizada de capital reduzindo assim os custos de captação.

NOTA 5. Contas a Receber e Contas Vinculadas.
As contas a receber da companhia compreendem os valores dos serviços prestados em 
decorrência de suas atividades (veja políticas contábeis na nota explicativa 3.g.iii). As análises 
da administração não indicaram a necessidade de provisão para créditos de liquidação 
duvidosa — PCLD.

O saldo das contas vinculadas é representado por valores retidos e depositado em conta 
especifica em nome da Interativa e gestão da administração pública como provisão para o 
pagamento das férias, 13° (décimo terceiro) salário e verbas rescisórias. A seguir demonstra- 
se a composição dos títulos e direitos a receber em 31/12/2019.
Títulos c Direitos a Receber í ■ 20182019

De Clientes 11.418.077 I 15.859.984 
De Contas Vinculadas . 8.560.0921 2.651.822

* Total í 19.978.169 1 iS.sYiTSoó l.0-JU

NOTA 6. Tributos Retidos a Compensar.
Os impostos a recuperar demonstrados, são essencialmente decorrentes das retenções 
sofridas na fonte na prestação de serviços registrados no momento do recebimento.

Em 2019 representam R$ 4.469.971 (2018 R$ 3.320.083) referem-se basicamente as 
retenções de INSS, IRPJ, CSLL, Pis/Cofins e ISSQN.

NOTA 7. Investimentos.
O saldo do investimento total em 2019 R$ 12.215.405 (2018 R$ 7.629.303). O Resultado da 
equivalência patrimonial é contabilizado na data do balanço na sociedade a depender do 
resultado gerado pela investida como receita ou despesa.

Em 2019 houve a reclassificação de valores na ordem de R$ 3,7 milhões anteriormente 
classificados como mútuo entre o grupo (classificado no grupo de créditos no circulante) 
para aportes em controladas (classificado no grupo de investimentos no não circulante).

A sociedade em análise das demonstrações financeiras da controlada encerradas em 
31/12/2019, não indicou a necessidade de reconhecer perda adicional por redução ao valor 
recuperável do investimento líquido total na investida, conforme dispõem o Pronunciamento 
Técnico CPC 38 — Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e Mensuração. Veja política 
contábil na nota explicativa 3.h.

NOTAS. Fornecedores.
As contas a pagar aos fornecedores inicialmente são reconhecidas pelo valor justo que 
corresponde ao valor da fatura. Veja política contábil na nota explicativa 3.g.iv.
O saldo na data de 31 de dezembro de 2019 é de R$ 7.028.586 (2018 R$ 3.381.728).
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NOTA 9. Obrigações Trabalhistas e Sociais.
Registram-se os valores de* saláribsV férias è demais obrigações trabalhistas e seus respectivos 
encargos a pagar a serem liquidadas em janeiro de 2020 ou quando da ocorrência de rescisões 
e/ou gozo de férias.

O saldo no encerramento do exercício de 2019 as obrigações trabalhistas e sociais perfazem 
o montante de R$ 10.501.102 (2018 R$ 13.784.921).

NOTA 10. Empréstimos e Financiamentos.
O saldo da conta Empréstimos e Financiamentos não está reconhecido a valor presente, e 
corresponde ao valor original do contrato. Veja política contábil na nota explicativa 3.g.v.

Demonstra-se a seguir, o saldo de empréstimos e financiamentos na data base do balanço.

Capital de Giro f 2018„ , 2019
Empréstimos J Circulante Não Circulante I Circulante 

1 5.559.039_________352.240 1
Não Circulante

Bancários 2.007.215

NOTA 11. Obrigações Fiscais.
Referem-se basicamente as obrigações fiscais incidentes sobre o resultado e a receita. 
Referidas obrigações não possuem taxas de encargos e são reconhecidas dentro do próprio 
exercício sendo recolhidas em seus respectivos prazos de vencimento.

O saldo na data de 31 de dezembro de 2019 é de R$ 8.117.414 (2018 R$ 3.921.693).

NOTA 12. Patrimônio Líquido.
O capital social, subscrito e integralizado findo exercícios 2019/2018 pertencentes a 
pessoas físicas residentes e domiciliados no Brasil na data do balanço, compõe-se de 
5.000.000,00 (cinco milhões) de cotas no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada uma.

Em observância a redação do Art. 199, quanto ao limite do saldo da conta de lucros 
acumulados, a sociedade deliberou nos termos do Art. 196 constituir a conta de reserva de 
capital em conformidade ao Art. 200 da Lei 6404, deliberando futuramente em assembléia 
sobre a destinação desta reserva.
O detalhamento do Patrimônio Líquido, bem como a distribuição de Juros sobre Capital 
Próprio podem ser visualizados na DMPL.

NOTA 13. Aspectos Tributários.
Os tributos sobre a receita - Pis e Cofins - são calculados pelo regime não cumulativo às 
alíquotas de 1,65% e 7,60%, respectivamente. O IRPJ e a CSLL são calculados pelo regime 
do lucro real (opção adotada nos 
respectivamente, acrescida do adicional para o IRPJ cuja alíquota é de 10%, e são calculadas 
com base nos normativos tributários promulgados até a data de encerramento do exercício, 
sendo reconhecidas na demonstração do resultado do exercício.

NOTA 14. Despesas Operacionais.
As despesas administrativas no exercício de 2018 estavam alocadas no custo dos serviços 
prestados, sendo segregadás a partir de 2019 no grupo de despesas operacionais.

exercícios 2019/2018) às alíquotas de 15% e 9%,

NOTA 15. Resultado Financeiro.
O resultado financeiro de 2019 monta o valor de R$ -611.493 (2018 R$ -714.145), sendo 
demonstrado pela diferença entre as receitas financeiras e as respectivas despesas. As
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Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe n° do protocolo 20/050.291-3 e o código de 
segurança HcQC Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/05/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
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receitas compreendem basicamente os rendimentos provenientes de aplicações financeiras 
reconhecidas “pro rata die” com báse na da taxa de juros efetiva.

NOTA 16. Partes Relacionadas.
Conforme o Pronunciamento Técnico CPC 5 — Divulgação sobre Partes Relacionadas - 
enquadram-se nesse conceito a transferência de recursos, serviços ou obrigações entre 
partes relacionadas, independentemente de haver ou não um valor alocado à transação.

A interativa mantém partes relacionadas através de seu quadro de acionistas que possuem 
participação em outras sociedades, sem relação comercial entre estas. Demais operações 
com partes relacionadas referem-se somente a pagamentos de pró-labore aos acionistas.

NOTA 17. Cobertura de Seguros.
A Companhia adota uma política conservadora com relação à contratação de seguros para 
cobertura de sinistros diversos. A cobertura de seguros é determinada segundo a natureza 
dos riscos, sendo considerada suficiente para cobrir eventuais perdas decorrentes de 
sinistros.

NOTA 18. Certificação.
A companhia é certificada na ISO 9001: 2015, a qual especifica os requisitos para um 
sistema de gestão da qualidade quando uma organização:
• precisa demonstrar sua capacidade de fornecer consistentemente produtos e serviços que 
atendam aos requisitos legais e regulamentares dos clientes e dos requisitos; e
• visa aumentar a satisfação do cliente através da aplicação efetiva do sistema, incluindo 
processos de melhoria do sistema e a garantia de conformidade com o cliente e os requisitos 
legais e regulamentares aplicáveis.

O sistema de gestão da qualidade é monitorado/avaliado através das reuniões de análise 
crítica e das reuniões mensais de resultados.

i

i

I

A Administração.

Izaias Junio Vieira 
Diretor Presidente

Flauzeliton José Aparecido Gonçalves 
Diretor de Controladoria e Finanças 

CRC / DF: 53.959

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
fUI? Certifico registro sob o n° 1386051 em 28/05/2020 da Empresa INTERATIVA- DEDETIZACAO HIGIENIZACAO E CONSERVACAO LTDA, Nire 

53201140971 e protocolo DFE2000090833 - 28/05/2020. Autenticação: C990FEE8E48AED8DAC7318C836B4D88CFB35EC. Maxmiliam Patriota 
Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe n° do protocolo 20/050.291-3 e o código de 
segurança HcQC Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/05/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
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'Registro Digital

Documento Principal

Identificação do Processo
Número do Processo Módulo Integrador DataNúmero do Protocolo

28/05/2020DFE200009083320/050.291-3

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

FLAUZELITON JOSE APARECIDO GONÇALVES682.169.126-68

IZAIAS JUNIO VIEIRA852.336.331-91

. >
t

\

\
i'
\

/ * «r
M

\
1 \

í7
i

I
i

'* .r.iC-VE\r;

Página 1 de 1

áíí&k Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
wigfp Certifico registro sob o n° 1386051 em 28/05/2020 da Empresa INTERATIVA- DEDETIZACAO HIGIENIZACAO E CONSERVACAO LTDA, Nire 
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pág. 15/17
rAmooGf



71
; .[

i Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Distrito Federal
Secretaria de Estado da Fazenda do Distrito Federal 
Junta Comercial, Industrial e Services do Distrito Federal
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITALí;

|,i«f
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'
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa INTERATIVA- DEDETIZACAO HIGIENIZACAO E 
CONSERVACAO LTDA, de NIRE 5320114097-1 e protocolado sob o número 20/050.291-3 em 
28/05/2020, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 1386051, em 28/05/2020. O ato foi 
deferido eletronicamente pelo examinador Michelle Sousa Veras.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Maxmiliam Patriota Carneiro. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://portalservicos.jucis.df.gov.br/ 
Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo_______________________________ ____ _______ ________________________________

■í

>
1 Assinante(s)

CPF Nome
IZAIAS JUNIO VIEIRA852.336.331-91

Documento Principal
Assinante(s)

i
CPF Nome

IZAIAS JUNIO VIEIRA852.336.331-91s<,
FLAUZELITON JOSE APARECIDO GONÇALVES682.169.126-68

Brasília. Quinta-feira, 28 de Maio de 2020

Documento assinado eletrônicamente por Michelle Sousa Veras, Servidor(a) Público(a), em 
28/05/2020, às 10:31 conforme horário oficial de Brasília.

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da icdf

SewÜli

m
£ informando o número do protocolo 20/050.291-3.
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J jnta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
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segurança HcQC Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/05/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 
DISTRITO FEDERAL

-Registro Digital

O ato foi deferido e assinado digitalmente por:

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

702.261.211-00 MAXMILIAM PATRIOTA CARNEIRO
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Brasília. Quinta-feira, 28 de Maio de 2020

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o n° 13860ei em 28/05/2020 da Empresa INTERATIVA- DEDETIZACAO HIGIENIZACAO E CONSERVACAO LTDA, Nire 

'SP5&''53201140971 e protocolo DFE2000090833 - 28/05/2020. Autenticação: C990FEE8E48AED8DAC7318C836B4D88CFB35EC. Maxmiliam Patriota 
Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe n° do protocolo 20/050.291-3 e o código de 
segurança HcQC Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/05/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretáriç-Geral.
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SEGURANÇA E SERVIÇOS

INDICADORES ECONÔMICOS E FINANCEIROS

Interativa - Dedetização, Higienização e Conservação Ltda
DATA EVENTO: 31 de Dezembro

EMPRESA : 
CNPJ-MF : Exercido 201905.058.935/0001-42

•r ■0 .

„ CÁLCULOFÓRMULA RESULTADOINDICADOREST

PL 29.402.704,00 30.327.319,0059.730.023,00Ativo - Passivo
Patrimônio Liquido

CGL 16.201.769,0029.050.464,0045.252.233,00Ativo Circulante - P. Circulante
Capital de Giro Liquido

45.252.233,00 + 0,00ILG A. Circulante + A. Realizável a L.P.* 1,54
índice de Liquidez Geral 29.050.464,00 + 352.240,00P. Circulante + P. Exigivel a Longo Prazo

45.252.233,00ILC Ativo Circulante 1,56
índice de Liquidez Corrente 29.050.464,00Passivo Circulante

29.050.464,00 + 352.240,00GE (I)
Grau de Endividamento

P. Circulante + P. Exigivel a Longo Prazo 0,49
59.730.023,00Ativo Total

59.730.023,00SG Ativo Total 2,03
29.050.464,00 + 352.240,00P, Circulante + P. Exigivel a Longo PrazoSolvência Geral

LP* = Longo Prazo

iáséfefeiv» íonçfllvesFlauzelítI**1?
Diretor Presidente CorW

► GOIÂNIA
Rua Mltacema - Quadra 43-À - Lote Oò 
Vila Brasilia -ce*74911-440- *13226.0232

SÃO PAULO
Rua Icarai - n° 02 - Tatuapó 
ceo 03071-050 - n 6031.3146

BRASÍLIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
Núcleo Bandeirante - cte 71736-205 - 3363.4744
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Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOSTJDfT

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
1a e 2a Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de 
falências e recuperações judiciais disponíveis até 01/09/2020, NADA CONSTA contra o nome por 
extenso e CPF/CNPJ de:

INTERATIVA-DEDETIZACAO, HIGIENIZACAO E CONSERVACAO LTDA

05.058.935/0001-42
' V / -

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco dè dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário, (artigo 8o, § 2o da Resolução 121 /CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada emjulgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso.

#
Emitida gratuitamente pela internet èm: 01/09/2020 ^
Selo digital de segurança: 2020.CTD.4YYE.D1WV.HGIO.NWK8.LP02 

VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS

01/09/202017:32:02Página 1 de 1

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO E HUMANO - IDTECH, com sede em 

Goiânia, Capital do Estado de Goiás, situada na Rua 01, n? 60, Qd. B-l, Lt. 03/05, Setor Oeste, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n9 07.966.540/0001-90, atesta para os devidos fins que a empresa INTERATIVA 
DEDETIZAÇÃO HIGIENIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ (MF) n9 05.058.935/0001-42, 
inscrição estadual n9 07.435.435/001-77, sito á SIBS Quadra 02 Conjunto E Lote 01 Núcleo Bandeirante, 
Brasília-DF, firmou com nossa Instituição contrato sob o n9 172/2015, em 05/10/2015, tendo como 
objeto a prestação de serviços de Limpeza e Desinfecção Hospitalar, visando atender as necessidades 

técnicas operacionais e administrativas relativas ao contrato de Gestão n9 024/2012, firmado entre o 
W^Governo de Goiás através da Secretaria Estadual de Saúde/GO e o IDTECH, para a gestão do Hospital 

Alberto Rassi - HGG, acreditado pela ONA - Organização Nacional de Acreditação - NÍVEL 2, com 

capacidade para atendimento de 234 leitos, sendo 40 leitos de UTI e 11 salas cirúrgicas.

Os serviços executados pela empresa INTERATIVA DEDETIZAÇÃO HIGIENIZAÇÃO E 

CONSERVAÇÃO LTDA, por meio do contrato de n9 172/2015, de 05/10/2015, contempla ainda, o 
fornecimento de equipamentos, dispenser, insumos e saneantes domissanitários necessários para a 

limpeza e desinfecção hospitalar e a quantidade de colaboradores conforme descrito a seguir:

• *• ■ 
l. i'1■ ' DESCRIÇÃO.; .

^1. ■ ■ ’

\ < *' 4

EFETIVOCATEGORIA
68Auxiliar de Limpeza 12 x 36 diurno
20Auxiliar de Limpeza 12 x36 noturno
04Encarregado 12 x 36 diurno
02Encarregado 12 x 36 noturno
01Encarregado 44 horas

,<■ k »

Total de Funcionários 95AO
J »V

♦'li ' •

•»n 1 - . + n• EQUIPE DE SUPORTE íí' ■
‘A . .cA •rM l>■ tJ/'"1'

1Técnico de Segurança do Trabalho
1Enfermeira
1Supervisora Geral

lÉ$COPO DOS SERVIÇOSm
= £|t> A Limpeza Hospitalar consiste na limpeza e conservação dos ambientes e desinfecção de 

0 Superfícies fixas, de forma a promover a remoção de sujidades visíveis; a remoção, redução ou 
C^ísftruição de micro-organismos patogênicos; o controle de disseminação de contaminação biológica,

Rua 01, Gd.BI, Lt.03/05 n.° 60 ■ Térreo, St. Oeste, Cep 74115-040 - Goiânia-GO, Fone Í62I 3209.9700, cli1nlato@icltech.or9.hr \ÉÉ



CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DE GOIÁS

________ CNPJ: 00.299.388/0001-73
Registramos o presente Atestado 
Integre aos termos da Certidão n° 
admitida a sua veracidade Ideológica.
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Assessor «fa Diretoria Executiva 
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química, etc., mecânica, num determinado período de tempo, nas superfícies das dn/é 
hospitalares.

Os serviços serão executados em superfícies tais como: pisos, paredes/ divisórias, tetos,sportas/ i
visores, janelas, equipamentos, instalações sanitárias, mobiliários, inclusive camas e demais instalações. !

®
idtech.org.br

I I

Em unidades de assistência à saúde, as áreas administrativas são destinadas ao atendimento de
S.

atividades burocráticas e de apoio, enquanto as áreas hospitalares, destinadas à prestação de serviços 
de saúde, são classificadas com base no risco potencial de contaminação de artigos e transmissão de 
infecções, conforme preconizado por Spauding, em 1968. Segundo a ANVISA (2010) conforme tabela 
abaixo da área Hospital Alberto Rassi - HGG.

CLASSIFICAÇÃO DAS ÁREAS

"Áreas Críticas:

São áreas hospitalares que oferecem maior risco de transmissão de infecções, ou seja, áreas que 
realizam um grande número de procedimentos invasivos e/ou que possuem pacientes de alto risco, 
com sistema imunológico comprometido, ou ainda, aquelas áreas que por suas especificidades 
necessitam que seja minimizada a presença de microorganismos patogênicos, tais como: Centro 
Cirúrgico, Recuperação pós-anestésica, Central de material esterilizado, Unidade de Terapia Intensiva, 
Unidade de Isolamento, Unidade de Transplantes, Unidade de Hemodiálise, Expurgo, Laboratórios de 
Análises Clínicas, Anatomia Patológica e Biologia Molecular, Banco de Sangue, Áreas de preparo e 
manipulação de alimentos e dietas, Sala de preparo de Nutrição Parenteral, Sala de preparo de 
preparo, Sala de procedimentos invasivos, Farmácia de manipulação, área suja da Lavanderia, 
Necrotério e similares.

Áreas Semicríticas:

São áreas hospitalares ocupadas por pacientes com doenças infecciosas de baixa 
transmissibilidade e doenças não infecciosas, tais como: Unidade de Internação, Unidade de 
Atendimento Ambulatorial, Sala de Triagem e Centro de Radiodiagnóstico e similares.

Áreas não-críticas:

São todas as áreas hospitalares ocupadas ou não por pacientes e que oferecem risco mínimo 
de transmissão de infecção, tais como: Refeitório, área limpa da Lavanderia e similares.

Áreas administrativas:

São todas as demais áreas das unidades hospitalares destinadas às atividades administrativas.
as externas;

II? São todas as áreas das unidades hospitalares situadas externamente às edificações, tais como: 
|éáí cionamentos, pátios, passeios, etc.

© Rua 01, Qd.BI, Lt.03/05 n.° 60 - Térreo, St. Oeste, Cep 74115-040 - Goiánia-GO, Fone 162) 3209.9700, confdto@idtech.org.br
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EQUIPE TÉCNICA:

ENGENHEIRO AGRÔNOMO: HENRIQUE BORGES DE ARAÚJO - CREA/MG 84102/D - Responsável técnico 

do contrato de prestação de serviços n.9 172/2015, desde, 05 de Outubro de 2015.

ENGENHEIRO AMBIENTAL: HUGO BARBOSA DE SOUSA - CREA/DF: 19439/ D-DF responsável técnico do 

contrato de prestação de serviços n9 172/2015, desde 05 de Outubro de 2015.

BACHAREL EM QUÍMICA: MARCELO DE ATAÍDE FERREIRA - CRQ/XII: 12100827, responsável técnico do 

contrato de prestação de serviços n9 11/2015, desde 05 de Outubro de 2015.

ADMINISTRADOR: MARCELO LAURINDO DA SILVA - CRA/DF: 024607- responsável técnico do contrato 

W~MÍe prestação de serviços n9 172/2015, desde 05 de Outubro de 2015.

Atestamos ainda, que o referido serviço tem sido prestado/executado satisfatoriamente, não existindo, 

em nossos registros até a presente data, fatos que desabonem a sua conduta e responsabilidade com as 

obrigações assumidas.

Goiânia, 05 de Outubro de 2016.

^Ojí I/VU
Juliana/Coe ho de Oliveira Alexsándro Jorge Lima

Gerente de Hotelaria Gerência dé Contratos e Licitações

láudio RomeroJ

Coordenação Administrativa - Financei Coordenação Executiva

8
eiiê
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GOVERNO DE »

GOIASHospital 
Alberto Rassi SUSMÍM CtBMCHta Md IMU

HGG
SECRETARIA DE ESTADO OA SAÚDE

Goiânia, 21 de janeiro de 2016.
Especificações Técnicas dos Serviços 

Contrato N° 172/2015, Autos n° 2015004100 - IDTECH / HGG

OBJETO DAPRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de Limpeza e Desinfecçâo 
Hospitalar por um período de 12 (doze) meses, visando atender as necessidades técnicas 
operacionais e administrativas relativas ao contrato de Gestão firmado pela Secretaria Estadual de 
Saúde/GO com este IDTECH para a gestão do Hospital Alberto Rassi - HGG. Hospital Acreditado 
pela ONA nível H. Relatório em conformidade com atestado de serviços anexo, emitido na data de 
09.12.2015.

A entrega/execução do objeto se dará conforme necessidade, condições e especificações constantes 
no presente Termo de Referência;

ESCOPO DOS SERVIÇOS

A Limpeza Hospitalar consiste na limpeza e conservação dos ambientes e desinfecçâo de 
superfícies fixas, de forma a promover a remoção de sujidades visíveis; a remoção, redução ou 
destruição de micro-organismos patogênicos; o controle de disseminação de contaminação 
biológica, química, etc., mediante aplicação de energias química, mecânica ou térmica, num 
determinado período de tempo, nas superfícies das diversas áreas hospitalares.

Os serviços serão executados em superfícies tais como; pisos, paredes/ divisórias, tetos, 
portas/ visores, janelas, equipamentos, instalações sanitárias, grades de ar condicionado e/ou 
exaustor, mobiliários, inclusive camas e demais instalações.

Em unidades de assistência à saúde, as áreas administrativas são destinadas ao atendimento 
de atividades burocráticas e de apoio, enquanto as áreas hospitalares, destinadas à prestação de 
serviços de saúde, são classificadas com base no risco potencial de contaminação de artigos e 
transmissão de infecções, conforme preconizado por Spauding, em 1968. Segundo a ANYíSA 
(2010) conforme tabela abaixo da área Hospital Alberto Rassi - HGG.

Classificação das Áreas;

ÁREA DO HGGDESCRIÇÃO DA ÁREA (M2)
4.524,23CRÍTICA
2.387,24SEMI-CRITICA
10.884,44NÃO CRITICA

TOTAL DA ÁREA HOSPITALAR 17.795,91

54
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Áreas Críticas;

São áreas hospitalares que oferecera maior risco de transmissão de infecções, ou seja, áreas 
que realizam um grande número de procedimentos invasivos e/ou que possuem pacientes de alto 
risco, com sistema imunológico comprometido, ou ainda, aquelas áreas que por suas 
especificidades necesáítam que seja minimizada a presença de microorganismos patogênicos, tais 
como: Centro Cirúrgico e Obstétrico, Recuperação pós-anestésica, Central de material esterilizado, 
Unidade de" Terapia Intensiva, Unidade de Isolamento, Unidade de Transplantes, Unidade de 
Hemodiálise, Pronto Socorro, Berçário, Expurgo, Laboratórios de Análises Clínicas, Anatomia 
Patológica e Biologia Molecular, Banco de Sangue, Áreas de preparo e manipulação de alimentos e 
dietas. Sala de preparo de Nutrição Parenteral, Sala de preparo de Quimioterapia, Sala de 
procedimentos invasivos. Farmácia de manipulação, área suja da Lavanderia, Necrotério e 
similares.

Áreas Semicríticas;

São áreas hospitalares ocupadas por pacientes com doenças infecciosas de baixa 
transmissibilidade e doenças não infecciosas, tais como: Unidade de Internação, Unidade de 
Atendimento Ambulatorial, Sala de Triagem e Centro de Radiodiagnóstico e similares.

Áreas não-críticas;

São todas as áreas hospitalares ocupadas ou não por pacientes e que oferecem risco 
mínimo de transmissão de infecção, tais como: Refeitório, área limpa da Lavanderia e similares.

Áreas administrativas;

São todas as demais áreas das unidades hospitalares destinadas às atividades 
administrativas.

Áreas externas;

São todas as áreas das unidades hospitalares situadas extemamente às edificações, tais como: 
estacionamentos, pátios, passeios, etc.

Karollyne Nogí ifeiraMo * ~~ 
Gerente de H

Hospital Alb

/jtelaria/Hospijal:
lertoj^ássi - hSg

Hospital Alberto Rassi — HGG — Av. Anhanguera 6.479, Setor Óeste, GoIânia-GO



SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
INSTITUTO DE INFECTOLOGIA “EMÍLIO RIBAS”
Av. Dr. Arnaldo, 165 - 01246-900 - São Paulo - SP 

Tel.: (11) 3896-1200 www.emilioribas.sp.gov.br

e

Instituto d« Infettoioçt*
EMÍUOJU&AS.

CRQ-JV
cs ).rvNy!ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa Interativa-Dedétização, Hígienizã^c^ 

Conservação Ltda., estabelecida no SIBS Quadra 02 Conjunto "E” Lote 01, CEP 71.736- 

205, Núcleo Bandeirante, Brasília-DF, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 05.058.935/0001-42 e 

Inscrição Estadual n.° 07.435.435/001-77, presta serviços com qualidade satisfatória nos 

termos abaixo:

DADOS DO CONTRATANTE
Razão Social: Secretaria de Estado da Saúde - Instituto de Infectologia “Emílio Ribas" 

CNPJ: 46.374.500/0008-60
Endereço: Av. Dr. Arnaldo, 165, Pacaembu - São Paulo/SP, Capital - CEP 01.246-900. 

Fone: (11)3896-1200

DADOS DO CONTRATO 

Contrato N.°: 032/2016 

Processo n.°: 001.0707.001.400/2015 

Referência: Pregão Eletrônico n.° 115/2016 

Vigência: 01/07/2016 a 30/09/2017

OBJETO
Prestação de serviços de LIMPEZA HOSPITALAR, visando a obtenção de adequada 

condição de salubridade e higiene em dependências médico-hospitalares, com a 

disponibilização de mão-de-obra qualificada, produtos saneantes domissanitários, 
materiais e equipamentos, nos locais determinados na relação de endereços de acordo 

com as Especificações Técnicas, Edital da Licitação n.° 115/2016, proposta da 

Contratada, e demais documentos constantes do Processo n.° 001.0707.001.400/2015.

DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
— Instituto de Infectologia Emilio Ribas, sito a Av. Dr. Arnaldo', 165, Pacaembu - São 

Paulo/SP, Capital- CEP 01246-900.

— Residência Médica sito a Rua Cássio Martins Villaça, 430, Pacaembu, São Paulo/SP- 

CEP 01249-000.
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
INSTITUTO DE INFECTOLOGIA “EMÍLIO RIBAS”

Av. Dr. Arnaldo, 165 - 01246-900 - São Paulo - SP 
Tel.: (11) 3896-1200 www.emilioribas.sp.gov.br

e

Instituto d« tnfectoloeU
EMÍUOfiíBAS++*-**1 -

í5

ifiShiCLASSIFICAÇÃO DAS ÁREAS
DESCRIÇÃO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA TÉCNICO HOSPITALAR
Área (m2)

ÁREA CRITICA HOSPITALAR - TOTAL = 7.838,44 m21
430,05Critica - 2a a 6a feira 12 horas/dia - áreas operacionais1

Critica - 2a a domingo 12 horas/dia - áreas operacionais 63,552
5.755,743 Critica - 2a a domingo 24 horas/dia - áreas operacionais

Critica - 2a a domingo 24 horas/dia - áreas circulação 1.589,14

ÁREA SEMI CRÍTICA HOSPITALAR - TOTAL = 2.337,33 m22
Semi critica - 2a a sexta 16 horas/dia - áreas operacionais 1.261,435
Semi critica - 2a a domingo 12 horas/dia - áreas operacionais 235,966
Semi critica - 2a a domingo 12 horas/dia - áreas circulação 233,897
Semi critica - 2a a domingo 24 horas/dia - áreas operacionais 606,058

ÁREA NÃO CRÍTICA HOSPITALAR - TOTAL = 1.905,55 m23
Não critica - 2a a sexta 12 horas/dia - áreas operacionais 1.233,769

671,79Não critica - 2a a sexta 12 horas/dia - áreas circulação10

AREA ADMINISTRATIVA - TOTAL = 7.546,59 m24
763,49Administrativa - almoxarifado - 44 horas semanais11

1.277,27Administrativa - oficina - 44 horas semanais12
5.505,83Administrativa - pisos - frios 44 horas semanais13

AREA DE VIDROS - TOTAL = 3.423,53 m25
Área de vidros - área critica - face externa trimestral (s.e.s.r) e face interna
quinzenal (s.e.s.r)

2.461,0014

Área de vidros - área semi crítica, não critica e administrativa - face externa
trimestral (s.e.s.r) e face interna quinzenal (s.e.s.r)

962,5315

AREAS DE VERDE - TOTAL = 14.190,06 m26
14.190,0616 Áreas de verde - 44 horas semanais - varrição de passeios e arruamentos

AREAS EXTERNAS - TOTAL = 3.167,85 m27
3.167,8517 Áreas externas - 44 horas semanais - pisos adjacentes/contlguos

40.409,35 ~~]AREA TOTAL GERAL (m2)
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

INSTITUTO DE INFECTOLOGIA “EMÍLIO RIBAS”
Av. Dr. Arnaidò, 165 - 01246-9Ó0 - São Paulo - SP 

Tel.: (11) 3896-1200 www.emilioribas.sp.gov.br

e

InsUluto d« tnfKtoJoçt*
EMÍLIO RIBAS

EQUIPE TÉCNICA

Administrador: Marcelo Laurindo da Silva - CRA/DF n.° 024607 

Bacharel em Química: Marcelo de Ataíde Ferreira - CRQ/XII n.° 12100827 

Enfermeira: Elieny dos Santos de Paula - COREN-DF n.° 362.944.

Engenheiro Agrônomo: Henrique Borges de Araújo - CREA/MG n.° 84102/D 

Engenheiro Ambiental/Segurança do Trabalho: Çlaudionor de Oliveira Alves - 

CREA/GO n.° 1015683053D-GO '

Atestamos ainda que a empresa cumpre as obrigações a contento, dentro do prazo 

estabelecido e em conformidade com o Contrato, não constando em nossos registros 

nada que desabone a sua conduta.

São Paulo/SP, 24 de novembro de 2016

e
Instituta-dp^mfectologia Emilio Ribas 

/^Dénise Pereira da Silva 
Diretor I - Serviço de Administração
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I

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

i
Atestamos, para os devidos fins, que a empresa Interativa-Dedetização, Higienização e 

Conservação Ltda., estabelecida no SIBS Quadra 02 Corijunto "E” Lote 01, CEP 71.736-205, 
Núcleo Bandeirante, Brasília/DF, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 05.058.935/0001-42 e Inscrição 

Estadual n.° 07.435.435/001-77, presta serviços, com qualidade satisfatória, nos termos 

abaixo:
DADOS DO CONTRATANTE
Razão Social: HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASILIA - HUB 

CNPJ: 15.126.437/0003-05
Endereço: SCAN Quadras 604/605 ANEXO III, CEP: 70.840-901 - Brasília/DF 

Telefone: (61) 2028-5000 

DADOS DO CONTRATO
N,° do Contrato: PROCESSO N° 23522.000016/2017-85, Pregão 003/2017, Contrato n° 

006/2017
Vigência Inicial: 04/07/2017 à 03/07/2018
Vigência Atual: 04/07/2018 à 03/07/2019, conforme 1o Termo Aditivo.
OBJETO
Contratação de empresa para a prestação de serviços contínuos de Higienização Hospitalar 
com o fornecimento de mão-de-obra qualificada, produtos saneantes domissanitários, 
materiais, máquinas e equipamentos para as áreas internas e externas do Hospital 
Universitário de Brasília (HUB) visando à obtenção de adequada condição de salubridade e 

higiene, sob inteira responsabilidade da contratada, sob o regime de empreitada por preço 

unitário (metro quadrado/mês).
i
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DO DISTRITO FEDERAI 
0 presente AT^STADO/DECLARAÇÂO 

! está registrado no CRA-DF sob o

Funofonário Responsivst^^sft RESUMO GERAL

y

CLASSIFICAÇÃO 
DA ÁREA

Frequência e 
Horário

LOCAL M2UNIDADE I

Maternidade, Centro Obstétrico, UTI Neon 
CME, Agência Transfusional.

2a a dom - 24 
horas diáriasCritica1.806,00

Lactário, Laboratório de Análises 
Clinicas, Centro Cirúrgico Ambulatorial, 
Anatomia Patológica

2a a dom - 24 
horas diárias1.282,14 Critica

Centro de Imagenologia, Saúde Mental 2a a dom - 24 
horas diáriasSemicritica1.002,70Térreo

Secretarias, Unidades/Setores 
Administrativos, Auditório, Lactário (área 
administrativa)

44 horas 
semanais820,00 Não critica

Áreas de circulação interna / piso frio 2a a dom - 24 
horas diáriasNão crítica638,50

2a a dom - 24 
horas diárias

Cirurgia Pediátrica, Clinica Pediátrica, 705,30 CriticaUTI
Área de Circulação da Pediatria (cirúrgica 
e clinica).

2a a dom - 24 
horas diárias120,00 SemicriticaIo Andar

Área de circulação
2a a dom - 24 
horas diárias279,60 Não critica

2a a dom - 24 
horas diárias

Centro Cirúrgico Central Critica775,802° Andar
2a a dom - 24 
horas diárias

Clínica Cirúrgica Semicritica989,50

Áreas de circulação interna - Piso frio 2a a dom - 24 
horas diáriasNão crítica.139,80

2a a dom - 24
horas diárias

Centro de Transplante 467,70 Critica

2a a dom - 24
horas diárias

3° Andar Laboratório do Sono Semicritica138,00

2a a dom - 24
horas diárias

Enfermarias Semicritica330,80

2a a dom - 24
horas diárias

Áreas de circulação interna - Piso frio, 
áreas administrativas

Não crítica157,50

1.194,00Vidros
UNIDADE II

2a a dom - 12 
horas diárias

Farmácia manipulação /nutrição 
parenteral /quimioterâpicos

Semicritica513,80
Subsolo

2a a dom -12
horas diárias 
2a a dom - 24 
horas diárias

Áreas de circulação interna / piso frio,
Almoxarifados 

Não critica1.579,40

Unidade de Pacientes Críticos (UPC) Critica1.278,00

2a a dom - 24
horas diárias

Hemodiálise Critica303,00
Térreo

Atestado UNB - HUB - Página 2 de 7



2a a dom - 24 
horas diárias

Pequenas Clinicas (éndoscopia, urologia) Semicrftica343,80:
Área de circulação, capela, Banheiros,
sala de simulação, ouvidoria, copa 
hemodiálise, central be telefones.

2a a dom - 24 
horas diáriasNão crítica587,56

AMBULATÓRIO III !• 2a a dom - 24 
horas diáriasSemicrítica1.077,3

5
Áreas de circulação interna - Piso frio (
espera, recepção, corredores).

2a a dom - 24 
horas diáriasNão crítica552,801o Andar

44 horas 
semanais

Auditório, Secretarias Não crítica330,00l
2a a dom - 24 
horas diárias

Clínica Médica enfermarias Semicrítica1.485,00I2° Andar
Áreas de circulação interna - Piso frio 2a a dom - 24 

horas diáriasNão crítica259,00

1.719,00Vidros
ADMIN ISTRAÇAO ■

Salas de aula. Gerência Administrativa, 
Superintendência, Gerência Atenção à 
Saúde, Protocolo, Reprografia, Divisão 
de Gestão de Pessoas, SCSI, 
Contabilidade, Setor Orçamento e 
Finanças, Secretariado Direção.

44 horas 
Semanais 2 a 

6 feira
888,73 Não crítica

Térreo
Banheiros alta circulação 44 horas 

Semanais 2 a 
6 feira

27,96 Não crítica

SGPTI, Gerência Ensino e Pesquisa, 
DAF, Unidade dè Compras, Unidade 
Contratos, ASCOM, SEJUR, Auditoria, 
Unidade Planejamento, Unidade Apoio 
Operacional, Unidade de Licitações, Sala 
guarda material TI, Comissões, Sala de 
reunião. Área de circulação 

44 horas 
Semanais 2 a 

6 feira
1.249,80 Não crítica

Io Andar

Vidros 250,00
PRÉDIO DA DIVISÃO DE LOGÍSTICA E INFRAESTRUTURA HOSPITALAR DLIH

Térreo DLIH, Almoxarifado 44 horas 
Semanais 2 a 

6 feira
464,60 Não crítica

UNIDADE GALPAO -l I'* v,'f *

Área administrativa do Patrimônio
banheiro, copa e Sindicato.

Térreo 44 horas 
Semanais 2 a 

6 feira
48,13 Não crítica

'. - A- AMBULATÓRIOS.UNIDADES:' V
AMBULATÓRIO!- I

Ambulatórios Diversos 2a a 6a feira- 
12h diárias2.652,70 Semicrítica

CONSELHO REGIyNALOEÁBMiNfSTRAÇ-AÓ 
D0 DISTRITO FEDERAL j

O presente ATESTADO/DECLARAÇÃO 
está registrado no CRA-DF sob ò 
n.°iLotó yoooYQQo ZÍ i 
Brasilia/DF, Ü5íoã llnff Atestado UNB - HUB - Página 3 de 7
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Secretarias, Salas de Espera, Arquivo 
Médico, Áreas de circulação interna 
/piso frio

Térreo 2a a 6a feira- 
12h diáriasNão crítica2.601,00

Área Verde Interna 2a a 6a feira- 
12h diárias2.187,20

Vidros 100,00

UNIDADE -AMBULATÓRIO II, ;
Consultórios 2a a 6a feira- 

12h diárias950,80 Semicrítica

Áreas de circulação interna / piso frioTérreo /1° 
Andar

2a a 6a feira- 
12h diáriasNão crítica706,00

Vidros 400,00
/ UNIDADE - CACON

2a a 6a feira- 
12h diárias

Diversos Crítica75,15Térreo
2a a 6a feira- 
12h diárias

Diversos Semicrítica468,00
Áreas de circulação 2a a 6a feira- 

12h diárias395,60 Não critica

Diversos 2a a 6a feira- 
12h diárias269,10 Critica

1o Andar 2a a 6a feira- 
12h diárias

Diversos Semicrítica110,80
Áreas de circulação 2a a 6a feira- 

12h diáriasNão crítica284,10

Vidros 260,00
Brise Fixo 60,00

UNIDADE - SEGURANÇA E DEPÓSITO DE MATERIAL MÉDICO
2a a 6a feira- 
12h diárias

Depósito material médico e 
Segurança

Térreo Não crítica112,00

UNIDADE - ODONTOLOGIA E FARMÁCIA ESCOLA 1 .í

2a a 6a feira-
12h diárias

Consultórios, Centros Cirúrgicos. Crítica481,10
2a a 6a feira- 
12h diárias

Salas de manipulação. Semicrítica726,40

Recepção, secretarias, Farmácia 
escola. Áreas de circulação interna,
banheiros - piso frio.____________
Almoxarifados e área de circulação

Térreo 2a a 6a feira- 
12h diáriasNão crítica464,80

Subsolo 2a a 6a feira- 
12h diáriasNão crítica115,00

260,72Vidros externos
Vidros Vidros internos 612,80

■í* '•UNIDADE - CENTRAL EXTERNA DE RESÍDUOS

Atestado.UNjB - HUB - Página 4 de 7
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2a a dom - 24 
horas diárias

Central Externa de‘Resíduos Não crítica234,62

CENTRAL DE MATERIAIS MÉDICOS E MONTAGEM DE KITS (FEIJÃO)
2a a dom - 24
horas diárias

Depósito de Mat. Médicos - 
Montagem.de Kits * Não critica303,30

ÁREAS EXTERNAS /*■

2a a dom -12
horas diárias

Gramados e Jardins Externos Não Critica17.394,00
2a a dom -12
horas diárias

Estacionamentos e Ruas Não Critica22.784,00

- FROTA DE AMBULANCIAS (Patrimônio do HUB) -
2a a dom - 24 
horas diárias

l Semicrítica3Ambulâncias

| RESUMO GERAL DAS ÁREAS
Metro QuadradoTipo ãe área

1, Área Hospitalar Critica 7.443,29
2. Área Hospitalar Semicrítica 10.954,60
3. Área Não Crítica 13.299,80

22.7844. Estacionamentos
5. Áreas verdes 19.581,12

4.856,526. Vidros i

S EFETIVO - POSTOS
QuantidadeCategorias funcionais

38Servente (12x36 - Crítica - Diurno)
14Servente (12x36 - Crítica - Noturno)
5Servente (Segunda a sexta feira 12 horas - Critica - Diurno)

34Servente (12x36 - Semicrítica - Diurno)
Servente (12x36 - Semicrítica - Noturno) 8

22Servente (Segunda a sexta feira 12horas - Semicrítica -Diurno)
11Servente (12x36- Não Crítica - Diurno) - Insalubre

1Servente (12x36 - Não Crítica ^Diurno)
5Servente (12x36 - Não Critica r Noturno)___________________________

Servente ( Segunda a sexta feira 12 horas - Não Critica - Diurno) Insalubre 
Servente (44h - Diurno - Administrativa)____________________________
Servente (44h - Diurno - Administrativa) - Insalubre __________
Encarregado (12 x 36) Diurno -■Com Insalubridade______________ ;_____
Encarregado 44 horas (Administrativos)____________________________

10
7
2
3
2
2encarregado (12x3© - Noturno \ Com Inaalubridad©)

i

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO)!
00 OISTRÍTO FEDERAL 

0 presents ATESTADO/DECLARAÇÂO 
osté registrado no CRA-DF sob o 
n,0 Zon JOOO lOOOXÇ, 
Brasllla/DF, OS! OSL IZÕff

t

i
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PRODUTIVIDADE UTILIZADAS CONFORME INSTRUÇÃO NORMATIVA MINISTÉRIO DO
PLANEJAMENTO N° 02/2008

ÁREAS OPERACIONAIS HOSPITALARES 24 HORAS
ÁREAS OPERACIONAIS CRITICAS
Areas operacionais críticas -12 horas diurno 330
Áreas operacionais criticas -12 horas Noturna
AREAS OPERACIONAIS SEMICRITICAS

700

Áreas operacionais Semicriticas -12 horas diurno 330
Áreas operacionais Semicriticas -12 horas Noturna
ÁREAS HOSPITALARES CIRCULAÇÃO 24 HORAS - COM INSALUBRIDADE 20%

900

COM INSALUBRIDADE 20%
Áreas de Circulação Não críticas -12 horas diurno
Áreas de Circulação Não criticas - 12 horas noturno

600
900

AREAS HOSPITALARES CIRCULAÇÃO 24 HORAS - SEM INSALUBRIDADE
SEM INSALUBRIDADE
Áreas de Cjrculação Não criticas -12 horas diurno
Áreas de Circulação Não críticas -12 horas noturncã

800
1600

ÁREAS OPERACIONAIS HOSPITALARES - 2a FEIRA,a DOMINGO -12 HORAS
Críticas-12 horas diárias 330
Semicriticas-12 horas diárias 330
ÁREAS OPERACIONAIS HOSPITALARES 2a a 6a FEIRA - 12 horas semanais

330Críticas- 12 horas diárias
330Semicriticas-12 horas diárias

ÁREAS DE CIRCULAÇÃO HOSPITALARES - SEGUNDA A DOMINGO 12 horas
Não Críticas -12 horas diurno - Segunda a Domingo - Insalubre |
ÁREAS DE CIRCULAÇÃO HOSPITALARES - SEGUNDA A SEXTA FEIRA 12 horas

800

Não Críticas -12 horas diurno - Segunda a Sexta Feira - Insalubre 800
ÁREAS ADMINISTRATIVAS 44 HORAS
44 HORAS SEMANAIS
Áreas Internas - Pisos Frios/Acarpetados 
Áreas de Circulação Não criticas - 12 horas noturno
44 HORAS SEMANAIS - SEMICRITICO - INSALUBRE

600
1600

600Áreas Internas - Pisos Frios/Acarpetados
1350Áreas Internas - Alrhoxarifado/ Galpão - Não Insalubre

ÁREAS EXTERNAS ' J

SEGUNDA A SEXTA 12 HORAS '
Áreas Externas - Varriçãò de Passeios e Arruamentos 6000

1200Áreas Externas - Pisos Pavimentados Adjacentes/ Contíguos ás Edificações

Áreas Externas - Coleta de Detrito em Pátios e Áreas Verdes 100.000
AMBULANCiAS

330Áreas de Ambulância Semicriticas -12 horas diurno
Areas de Ambulância Semicriticas -12 horas noturno 330
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VIDROS
220Vidros Externos - Face Externa - sem exposição a situação de risco

Vidros Externos - Face Externa - com exposição a situação de risco 110
W>.r 220Vidros Externos - Face Interna:

Atestamos ainda que a empresa cumpre as obrigações a contento, na maioria das vezes 

dentro do prazo estabelecido e em conformidade com o Contrato, não constando em nossos 

registros nada que desabone a sua conduta até a presente data.
Este atestado refere-sê ao período entre 04/07/2017 até a presente data.!

I

Brasllia/DF, 30 de outubro de 2018

Valéria Fonseca de Paiva 
/ SIAPE 1342040

Chefe-4o Setor de Hotelaria Hospitalar 
Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar 

Gerência Administrativa 
HUB-EBSERH

t
i
i

!
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CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DO DISTRITO FEDERAL 

O presente ATESTADO/DECLARAÇÀO 
está registrado no CRA-DF sob o 
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Brasilia/DF, 05/ úl IZopH
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Fone:
Associação Goiana 
de Irvtegralização e Reabilitação

Sistema de Gestão da Qualidade 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

GOVERNO 
^ DE GOIÁS AGIR

N°- 036/2018

Atestamos, para os devidos fins de direito, que a empresa 

INTERATIVA - DEDETIZAÇÃO, HIGIENIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO LTDA, com sede SIBS 

Quadra 02 Conjunto “E" Lote 01, Núcleo Bandeirante, cidade de Brasília - DF, CEP 71.736- 
205, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 05.058.935/0001-42, é atual prestadora de serviços de 

limpeza e conservação hospitalar, incluindo o fornecimento de materiais e equipamentos, 
para a Unidade gerida pela Associação Goiana de Integralização e Reabilitação - AGIR:

. HUGOL - CNPJ: 05.029.600/0003-68 - situado na Av. Anhanguera, 14527 - 

St. Santos Dumont, Goiânia - GO, CEP: 74463-350.

Declaramos que nada consta em nossos arquivos que possa desaboná-la.

Este atestado de capacidade técnica é valido somente com a marca d'água em 

alto relevo da AGIR.

Goiânia, 30 de Ouíubrc-de 2018.

IN

i
Claudemiro Euzébio Dou rapo 

Superintendente Adminjsírativo Financeiro

Lozandes Corporals Design - 20“ andai 
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de Integralização e Reabilitação

Sistema de Gestão da Qualidade 

ATESTADO DE CAPÀCIDADE TÉCNICA

GOVERNO 
DE GOIÁSSI AGIR

Sl)$l

N°; 006/2019

- ^-Atestámos, para os devidos fins de direito, que ^a*. empresa 

Interativa - dedetização, higienização e conservação ltda, com sede
SIBS Quadra 02 Conjunto “E” Lote 01, Núcleo Bandeirante, cidade de Brasília --DE,-GEP 

71.736-205, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 05.058.935/0001-42, é atual prestadora de 

serviços de limpeza e conservação hospitalar, incluindo o fornecimento de materiais e 

equipamentos, do Hospital Estadual de Urgências Governador Otávio Lage de Siqueira
- HUGOL - CNPJ: 05.029.600/0003-68 - situado na Av. Anhanguera, 14527 - St. Santos 

Dumònt, Goiânia - GO, CEP: 74463-350, conforme Contrato n° 35/2017- ÀGIR, migrado ao 

processo n° 2035/2017 - HUGOL, com vigência de 08/09/2017 a 07/09/2018 e renovado 

com vigência final em 05/10/2019 conforme 2o Termo Aditivo (T.A).

Segue abaixo a relação de serviços prestados:

HORÁRIO DE 
FUNCIONAMENTO EM 

QUE DEVE HAVER 
COBERTURA DO 

SERVIÇO DE 
HIGIENIZAÇÃO

CLASSIFICAÇÃO DA 
ÁREAÁREA M*

24 horasCriticaAbrigo de Resíduos 
Banco de sangue (UCT)

219,95
07:00hs às 19:00hsCrítica440,77

24 horas807,68 CríticaCentro Cirúrgico T
24 horasCME - Área Suja 1 Crítica181,2
24 horasv.____~

,24-horgs^ ,
Farmácia Crítica189,1

Crítica570,52
62,09

Laboratório
24 horasCríticaMorgue

Nutrição e dietética (cozinha, lactário, 
áreas de'apoio, refeitório, doca de 
Recebimento de Mercadoria, Saída de 
Resíduos)

24 hoíasCrítica1.379,54

24 horasCritica1.169,29Pronto Socorro - Emergência
24 horasCrítica829,91Queimados
24 horasSUPRO - Area suja Crítica136,71
24 horas1.191,86--Emergência/Hemodinàmica ;a

Centro Cirúrgico 2, com 14 Salas 
Operatórias 1.520,89 "* 24 horas-rítica

Lozandas Corporate Design - 20° andar 
Torro Busine^nf® 2018
N° 960, Parque Lozandes - Goiânia - GO 
CEP: 74884-120
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Fone:
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. V *

CME - Área suja 2 167,99 Critica 24 horas
Subtotal Área Crítica 8.867,50
Almoxarifado CAF 07:00hs às 19:00hsSemicritica423,71

07:00hs às 19:00hsAmbulatório Semicritica1.017,90
24 horasSemicriticaCorredor Principal 562,51

CME - Área Limpa -1 212,59 Semicritica 24 horas
CME'-Área limpa-2 24 horasSemicritica641,79

24 horasSemicritica1.170,77Diagnóstico por Imagem
Guarda ambulância / área de lavagem 
de carros. 24 horasSemicritica243,03

Semicritica 24 horasOrtopedia - ALA I 651,2
Ortopedia - ALA II Semicritica 24 horas651,2
SUPRO-Área Limpa 24 horasSemicritica454,67
Subtotal Área Semicritica 6.029,37
Almoxarifado Geral B (Doca de 
Recebimento de Mercadoria, Safda de 
Resíduos)

07:00hs às 19;00hsNâo Critica614,53

Áreas comuns externa (com jardins
internos)

24 horas4.056,70 Não Critica

07:00hs às 19:00hsNão Critica383,22Auditório
Nâo Crítica 07:00 às19:00166,5Caldeira
Não Crítica 07:00 às 19:0089,02Capela

Corredor de acesso, três hall de 
elevadores, 04 banheiros 07:00 às19:00Não Critica251,55

07:00hs às 19:00hsNâo Critica515,16Diretorias
07;00hs às 19hsNão critica154,12Gases Medicinais

Não Critica 24 horas22,1Guarita I
07:00hs às 19:00hsNâo Critica22,1Guarita II

24 horasNão Critica15,61Guarita III
07:00hs às 19hsNão Critica16.293,76Lage técnica (3 Lages)

Prédio ADM (22salas,12 banheiros, 
03 DML, 002 copas)

24 horasNão Crítica1.330,20

24 horasNão critica134,25Recepção Ambulatório / Diagnóstico
Recepção geral de Colaboradores 
(vestiários)

Não critica 24 horas310,6
24 horasNâo crítica166,23Recepção UCT
24 horasNão critica292,89Recepção Visitantes

07T00Hs às 19hs ~Não CriticaRepouso anestesistas 16,28
24 horasNâo Critica.Bèpouso/Estar Médico_________

Subestação de água___________
Supervisão de Nutrição e Dietética

150,92
07:00hs às 19hsNão critica898,9
07:00 às 22:00hsNâo Critica33,6

24 horasNão criticaÁreas de Circulação — Rampas 986,28
Não critica 24 horasÁreas de Circulação - Escadas 212,28

Subtotal Área Não Crítica 27.116,80
Total Área Critica 8.867,50
Total Área Semicritica 6.029,37

p.2/10MDO 020 novembro 2018
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Total Ârea Não.Crítica 27.116,80
ÁREA TOTAL 42.013,67

24 horasClínica.Cirúrgica I Semicrítica651,2
24 horasSemicríticaClínica Cirúrgica II 651,2

Corredor de acesso, três hall de 
elevâdores,,04 banheiros 07;00hs às 19:0Óhs "Não Crítica251,55

RESUMO T? ANDAR
Total Área Crítica 0
Total Área Semicrítica 1.302,40
Total Área Nãò Crítica 251,55
ÁREA TOTAL 1.553,95

Crítica 24 horas246,38UTI 'A'
Crítica 24 horasUTI 'B' 246;38

246,38 24 horasCríticaUTI 'C
.Crítica 24 horasUTI 'D' 246,38
Crítica 24 horasUTI 'E' 290,48
Critica 24 horas290,48UTI'F

24 horasCriticaUTI 'G' 290,48
241 horasCrítica290,48UTI ’H'

Subtotal Área Crítica 2.147,44
Semicrítica 24 horas651,2Internação Pediátrica - ALA 1

24 horasSemicríticaInternação Pediátrica - ALA 2 651,2
1.302,40Subtotal Área Semicrítica , 

Áreas de Apoio r UT11 07:00hs às 19:00hsNão Crítica■801,69
07:00hs às 19:00hsNão CríticaÁreas de Apoio - UTI 2 412,7

Corredor de acesso, três hall de 
elevadores, 04 banheiros - UT11

07:00hsàs 19:00hsNão Crítica251,55

24 horasNão critica303,64Corredor de acesso às UTIS 2
07;00hs às 19:00hsNão Critica93,77Hall de Elevadores

Subtotal Áreá Não Crítica 1.863,35
RESUMO 2° ANDAR

2.147,44Total Área Crítica
Total Área Semicrítica 1.302,40
Total Área Não Crítica 1.863,35
ÁREA TOTAL 5.313,19

Semicrítica •24 horas■Clínicálviédica - ALA 1 651,2
24'horas’~"‘‘Semicrítica651,2CÍÍnica'Médica - ALA 2

Corredor de acesso, três hall de
elevadores, 04 banheiros

07;00hs às 19:0ÒhsNão Crítica-251,55

RESUMO 3o ANDAR
Total Área Crítica 0
Total Área Semicrítica 1.302,40—
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Totaj Área Não Critica: 251,55
ÁREA TOTAL 1.553,95
Clinica de especialidade - ALA 1 651,2 24 horas-Semicritica
Clinica de especialidade - ALA 2 651,2 Semicritica 24 horas
Corredor de acesso, três hall de 
elevadores, 04 banheiros 251,55 07:00hs ás 19:00hsNão Critica

RESUMO 4o ANDAR
Total Área Critica 0
TotaJTÁrea Semicritica 
Total Área Não Critica

1.302,40
251,55

ÁREA TOTAL 1.553,95
24 horasSemicritica651,2Clinica cardiovascular- ALA 1
24 horasSemicritica651,2Clinica cardiovascular - ALA 2

Corredor de acesso, três hall de 
elevadores, 04 banheiros Não Critica 07:00hs às 19:00hs251,55

RESUMO 5o ANDAR
Total Área Critica 0
Total Área Semicritica 1.302,40
Total Área Não Crítica 251,55
ÁREA TOTAL 1.553,95

TÉRREO 1.115,41
1Ô ANDAR 273,14

380,402o ANDAR
197,243o ANDAR
197,244o ANDAR
197,245o ANDAR
325,08COBERTURA DE POLICARBONATO
108,78FACHADA DE VIDRO

Resumo geral por Áreas 
Total Área Crítica

Total em M2
11.014,94

Total Área Semicritica 12.541,37
Total Área Não Crítica 29.986,35

2.794,53JANELAS
ÁREA TOTAL 56.337,19

RESUMO DAS ÁREAS
TOTAL GERAL 

DE M*CLASSIFICAÇÃO DA ÁREAHOSPITAL

ÁREA CRITICA 11014,94
HUGOL Area semi c^Ftíça 12541,37

p.4/10MDO 020 novembro 2018
Lozandes Corporate Design - 20° andar 
Torre Business - Av. Olinda c' Âv. PL-3,
N° 960, Parque Lozandes - Goiânia - GO 
CEP; 74884-120

GOVEBNi 
DE GOIÁ:

SECRETARIA 
DE ESTADO 0ASAUDESUS



62 3995-5406 
62 3995-5407 

www.8glrgo.org.br 
agir@agirgo.org.br

Fone:AGIR Associação Goiana 
de Integralização e Reabilitação

ÁREA NÃO CRÍTICA 29986,35
JANELA-ALTURA 2794,53-

SERVIÇOS EVENTUAIS
CLASSIFICAÇÃO 

DA ÁREA
ÁREA DESCRIÇÃO DO SERVIÇOQUANTIDADE

‘HIGIENIZAÇÂO DA PARTE
INTERNA E EXTERNA DOS 

EXAUSTORES E GRELHAS COM 
USO DE PRODUTO ESPECÍFICO 

(DESENGORDURANTE)

LIMPEZA EXTERNA
deIxaustores E

GRELHAS

DIVERSOS - 
COTADO UMA 

UNIDADE
CRÍTICA

METRAGEM 
INFORMADA NA 

PLANILHA 
DE METRAGEM 

TOTAL DE ÁREA A
* HIGIENIZAÇÂO DAS SALAS 
DE HEMODINÂMICA COM USO 

DE PRODUTOS ADEQUADOS AO 
TIPO DE PISO E 

EQUIPAMENTOS, CONFORME 
ROTINA PRECONIZADA PARA 

ÁREA CRÍTICA

EMERGÊNCIA/
HEMODINÂMICA

1191,86

SER
CRÍTICACONSIDERADA

PARA
CONTRATAÇÃO 
DO SERVIÇO DE 
HIGIENIZAÇÂO 
HOSPITALAR - 

HUGOL
COBERTURA DE 

POLICARBONATO - 
325,08

(ENTRADA DA 
RECEPÇÃO GERAL, 

ENTRADA DE 
COLABORADO RES, 

JARDIM DÊ INVERNO 
/ LABORATÓRIO DE 
ANÁLISES CLÍNICAS 

E ENTRADA UNIDADE 
DE.QUEIMADOS) - 

METRAGEM 
APROXIMADA

METRAGEM JÁ 
INFORMADA NA 

PLANILHA DE 
LEVANTAMENT O 

DE JANELAS E 
COBERTURAS DE 
POLICARBONATO

* HIGIENIZAÇÂO DOS TOLDOS 
DE POLICARBONATO DAS 

SEGUINTES ÁREAS: ENTRADA 
DE COLABORADORES, 
RECEPÇÃO DE VISITAS, 

QUEIMADOS

NÂO CRÍTICA

* LIMPEZA DOS ELEVADORES,
PARTE INTERNA E EXTERNA, 

COM PRODUTO INDICADO PARA 
TIPO

METRAGEM JA 
INFORMADA NAJ^HALUDOS 5 

"ÃNDARES >11 
ELEVADORES 

1603,07Ml

NÃO CRÍTICAPLANILHA DE 
ÁREA E DE 

CLASSIFICAÇÃO DE MATERIAL
CRITICA* HIGIENIZAÇÂO DAS CADEIRAS 

DE TRANSPORTE E BANHO DE
USQ DOS PACIENTES INTERNOS 

S- DA INSTITUIÇÃO
* HIGIENiZAÇÃQ,DAS MACAS DE

TRANSeefRTE, BANHO E

HIGIENIZAÇÂO DE 
CADEIRAS DE 

RODAS E MACAS

DIVERSOS - 
COTADO UMA 

UNIDADE

p.5/10MDO 020 novembro 2018
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FISIOTERAPIA DE USO DOS 
PACIENTES INTERNOS DA 

INSTITUIÇÃO
I

* HIGIENIZADOS MANUAL 
* 0 MATERIAL É ENVIADO PARA 

A ÁREA EXTERNA DE 
HIGIENIZAÇÁO DE 

CADEIRAS DE RODA

DIVERSOS - 
COTADO UMA 

UNIDADE

MATERIAL DA 
FISIOTERÂPIA SEMICRÍTICA

METRAGEM JA 
INFORMADÀ NA 
PLANILHA DE 

ÁREA E DE 
CLASSIFICAÇÃO

* LIMPEZA COM HIDROJATO NA 
PARTE EXTERNA DE ENTREGA 

DE MERCADORIAS E ACESSO DE 
CARROS

DOCAS DO 
ALMOXARIFADO E 
NUTRIÇÃO 1379*54

NÃO CRÍTICA

METRAGEM
INFORMADA NA 

PLANILHA 
DE METRAGEM 

TOTAL DE ÁREA A
SER * LIMPEZA COM MANGUEIRA, 

ENCERADEIRA E PRODUTOS 
ESPECÍFICOS PARA 

TRATAMENTO DE PEDRA,

ESCADAS E RAMPAS 
-1198,56MS

CONSIDERADA
PARA

CONTRATAÇÃO 
DO SERVIÇO DE 
HIGIENIZAÇÁO 
HOSPITALAR - 

HUGOL.

NÃO CRÍTICA

* LIMPEZAS CONCORRENTES 
DIÁRIAS, + LIMPEZA TERMINAL 

MENSAL

DIVERSOS - 
COTADO UMA 

UNIDADE
NÃO CRÍTICACOPAS

CRÍTICAABRIGO DE 
RESÍDUOS - 219,95

* HIGIENIZAÇÁO DE 
CONTÊINERES DO ABRÍGO 

‘ HIGIENIZAÇÁO DO VESTIÁRIO E

METRAGEM JA 
INFORMADA NA 
PLANILHA DE 

ÁREA E
CLASSIFICAÇÃO

DML
* HIGIENIZAÇÁO DAS DIVISÕES 
DO ABRIGO: SUBGRUPO A, D, E

* REALIZAR RODÍZIO DOS 
CONTÊINERES

‘HIGIENIZAÇÁO DÁS GRELHAS 
‘ ORGANIZAÇÃO E 

HIGIENIZAÇÁO GERAL DO 
AMBIENTE

~* HIGIENIZAÇÁO TERMINAL 
APÕS COLÊIA DOS RESÍDUOS
* MANTER ÃREAS ADJACENTE

MDO 020 novembro 2018
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LIMPAS E ORGANIZADAS.
* MANTER CADA DEPOSITO 

ORGANIZADO.

* REALIZAR AS COLETAS NOS 
ABRIGOS TEMPORÁRIOS: DML E

SALAS DE UTILIDADES DA 
INSTITUIÇÃO E ENCAMINHAR 

PARA O ABRIGO DE RESÍDUOS
* HIGIENIZAR DIARIAMENTE OS

CONTÊINERES DE 
ARMAZENAMENTO 

TEMPORÁRIO DE RESÍDUOS 
* REALIZAR A COLETA DE 

RESÍDUOS RECICLÁVEIS DA 
INSTITUIÇÃO 

* PESAGEM CONTÍNUA 
DOS RESÍDUOS.

COLETA 2 E 
HIGIENIZAÇÃO DE 
CONTÊINERES DE 

ARM. DE RESÍDUOS

DIVERSOS - 
COTADO UMA 

UNIDADE
CRÍTICA

DE
320 LITROS

* LIMPEZA NAS
CALÇADAS COM HIDROJATO E 

ENCERADEIRA.
* LIMPEZA DAS RECEPÇÕES E 

BANHEIROS

METRAGEM JÁ 
INFORMADA NA 
PLANILHA DE 

ÁREA E
CLASSIFICAÇÃO

RECEPÇÕES E 
CALÇADAS 9Ò3,97M

NÃO CRÍTICA

* HIGIENIZAR A PARTE INTERNA 
DAS AMBULÂNCIAS A CADA 

TRANSPORTE DE PACIENTE DE 
ACORDO COM DOCUMENTO DE 

SUPORTE

5 UNIDADES EMLIMPEZA DE 
AMBULÂNCIA

SEMICRÍTICA
USO

METRAGEM 
INFORMADA NA 

PLANILHA 
DE METRAGEM 

TOTAL DE ÁREA A
#

SER
* MANUTENÇÃO DA LIMPEZA 

DIARIAMENTE
LAGE TÉCNICA - 

16.293,76
CONSIDERADA

PARA
CONTRATAÇÃO 
DO SERVIÇO DE 
HIGIENIZAÇÃO 
HOSPITALAR - 

HUGOL.

NÃO CRÍTICA

NÃO CRÍTICA* LIMPEZA DOS ARMARIOS,
GAVETEIROS E ESPAÇOS 

INTERNOS, COM PANOS DE 
LIMPEZA-E ASPIRADOR DE PÓ.

ARQUIVOS DE 
PRONTUÁRIOS 
(SERVIÇO DE 

PRONTUÁRIO DO 
PACIENTE), E 

ARQUIVOS COM

3
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62 3095-5406 
' 62 3995-5407 

www.agirgo.org.br 
agir@agirgo.org.br

Fone:AGIR Associação Goíahâ 
de íntegrslteação e Reabilitação

v -fv*; -
DOSSIÊ DE 

COLABORADO RÉS,
NO

- . SETOR DE 
FORMALIZAÇÃO DE 

PESSOAL
DIVERSOS - 

COTADO UMA 
UNIDADE

LIMPEZA CONCORRENTE, COM 
REMOÇÃO DA TELA NÃO CRÍTICATELAS DE JANELAS

DIVERSOS - 
COTADO UMA 

UNIDADE

LIMPEZA DAS CAIXAS DE 
VERDURAS DE 

POLIPROPILENO

CAIXAS DE 
VERDURAS E 

RALOS
CRÍTICA

CRÍTICACÂMARA FRIA LIMPEZA TERMINAL4
LIMPEZA TERMINAL E SEMPREDIVERSOS - 

COTADO UMA 
UNIDADE

CAMAS
HOSPITALARES CRÍTICAQUE

NECESSÁRIO
CARRINHOS DE 

CURATIVOS, MESAS 
DE APOIO, 

CARINHOS DE 
MEDICAMENTOS, 
CARRINHOS DE 
EMERGÊNCIA, 

GAVETEIROS DE 
MEDICAMENTOS 

ARMÁRIOS, 
PRATELEIRAS 

E BINS

DIVERSOS - 
COTADO UMA 

UNIDADE

LIMPEZA E IDENTIFICAÇÃO DOS 
ITENS MENCIONADOS.

SEMICRÍTICA NÃO 
CRÍTICA

>

LIMPEZA E 
IDENTIFICAÇÃO 

DOS ITENS 
MENCIONADOS.

OBJETOS 
UTILIZADOS NO 

ATENDIMENTO DE 
PACIENTES

LIMPEZA DIÁRIA DE OBJETOS 
UTILIZADOS

SEMICRÍTICA

LIMPEZA E 
IDENTIFICAÇÃO 

DOS ITENS 
MENCIONADOS.

LIMPEZA DAS 
PRATELEIRAS DOS 
ALMOXARIFADOS E 

NUTRIÇÃO

NÃO CRÍTICALIMPEZA TERMINAL

LIMPEZA E 
IDENTIFICAÇÃO 

DOS ITENS 
MENCIONADOS.

CALÇADAS 
INTERNAS E 
EXTERNAS

NÃO CRÍTICALIMPEZA COM HIDROJATO

CAMINHAO DE 
COLETA DE 
RESÍDUOS

CRÍTICALIMPEZA DIÁRIA1

PRODÜTÍVIDAQE UTILIZADA

p.8/10MOO 020 novembro 2018
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62 3995-5406 
623995*5407 

www.aglrgo.org.bf 
ogir@0girgo.org.br

Foné:

AGIR Associação Goiana 
de Integralização e Reabilitação

ÁREAS OPERACIONAIS HOSPITALARES 24 HORAS

I AREAS OPERACIONAIS CRITICAS
Áreas operacionais críticas - 8 horas diurno

MAO-DE-OBRA (1) PRODUTIVIDADE (1/Ma)
Encarregado 1 + (30**x470*)
Faxineiro 1 + 470*

Áreas operacionais críticas • 8 horas Noturna
MAO-DE-OBRA (1) PRODUTIVIDADE (1/M*)

Encarregado 1 (30**x940*)
Faxineiro 1 + 940*

ÁREAS OPERACIONAIS SEMÍCRÍTlCAS
Áreas operacionais Semicríticas - 8 horas diurno

MAO-DE-OBRA (1) PRODUTIVIDADE (1/M2)
Encarregado 1 + (3Q**x600*)
Faxineiro 1 + 600*

Áreas operacionais Semicríticas - 8 horas Noturna
MAO-DE-OBRA (1) PRODUTIVIDADE (1/M*)

1 + (30**x1200*)Encarregado
i Faxineiro 1 +1200*

ÁREAS OPERACIONAIS NAOCRITICAS
Áreas operacionais Semicríticas - 8 horas diurno

(1) PRODUTIVIDADE (1/M2)MAO-DE-OBRA
1 + (30**x1000*)Encarregado

1 +1000*Faxineiro

Áreas operacionais Semicríticas -12 horas Noturna
# (1) PRODUTIVIDADE (1/M2)MAO-DE-OBRA

1 + (30**x2000*)Encarregado .
1 +2000*Faxineiro

ÁREAS EXTERNAS - NÃO CRÍTICAS

DIURNO
ÁREAS EXTERNAS - VARRIÇÃO DE PASSEIOS E ARRUAMENTOS

(1) PRODUTIVIDADE (1/M2)MAO-DE-OBRA
1 + (30**X15000*)Encarregado

1 +15000*Faxineiro

NOTURNO
ÁREAS EXTERNAS - VARRIÇÃO DE PASSEIOS j^ÃRRUAMENTOS

(11) PRODUTIVIDADE (1/M*)MAO-DE-OBRA
21 1 + (30**x30000*)Encarregado
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62 3995-5406 
623995-5407 

www.aglrgo.org.br 
ogTrCogirgo.org.br

Fone:

AGIR Associação Goiana 
de Integraíização e Reabilitação

1 +30000*Faxineiro

VIDROS

Frequência Mensal SEM exposição a Risco - Crítico
■ FREQ./MES - 

(h) (2
COEF. DE PARTIC.

(1/m*) (D
MÃO-DE-OBRA

8386,881 /-LIMPADOR DE VIDROS
8386,881 / ( 30 )ENCARREGADO VIDROS

Frequência Mensal - COM risco - Areas Semicritica, Não Crítica e Administrativa
FRÊQ./MÉS

(h)(2
COEF. DE PARTIC. 

(1/m*) (1)MÃO-DE-OBRA
215,28 8LIMPADOR DE VIDROS 1 \

8215,281/(4 )ENCARREGADO VIDROS

EQUIPE TÉCNICA

• Administrador: Marcelo Lauríndo da Silva - CRA/DF n.° 024607
• Enfermeira: Elieny dos Santos de Paula - COREN-DF n.° 362.944

■ • Engenheiro Agrônomo: Henrique Borges de Araújo - CREA/MG n.° 84102/D-MG
• Engenheiro Ambiental/Segurança do Trabalho: Claudionor de Oliveira Alves - 

CREA/GO n 0 1015683053D-GO
• Bacharel em Química: Marcelo de Ataide Ferreira - CRQ/XII N.° 12100827

Declaramos que nada consta em nossos arquivos que possa desaboná-la.

Este atestado de capacidade técnica é valido somente com a marca d'água 

em alto relevo da AGIR.

Goiânia, 20 de Março de'2019.

Clauderriiro EuzétaolDourado 

Superintendente Adrmiisítrativo-Financeiro
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Ministério da
Educação liK«clW

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Contrato n° 011/2018

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - filial Hospital 
Universitário de Brasília - HUB/UnB/EBSERH, CNPJ n.° 15.126.437/0003-05, 
situado no SGAN 605, Av. L2 Norte, Asa Norte, Brasília-DF, CEP: 70.830-200, 
ATESTA que a empresa INTERATIVA DEDETIZAÇÃO, HIGIENIZAÇÃO E 

CONSERVAÇÃO LTDA, com sede no SIBS QD. 02 CONJ. E LOTE 01 NÚCLEO 

BANDEIRANTE, Brasília-DF : CNPJ n.° 05.058.935/0001-42, prestou serviços 

contínuos de apoio administrativo, para atender as demandas da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares - filial Hospital Universitário de Brasília-EBSERH/HUB, de 

15/11/2018 a 14/11/2019, conforme especificação abaixo:

Kg’!

!

I
IN0 de Empregado/PostoíN0 de Postos!Posto

!
!

: Almoxarife 12x36 diurno 2 3
; Almoxarife 12x36 noturno 2 1

: Almoxarife 44 horas 71

Arquivista 44 horas 1 1
!

Auxiliar de Arquivista 12x36 Diumo |2
i
i !

Auxiliar de Arquivista 12x36 Noturno |2 1 i

8Auxiliar de Arquivista 44 horas 1

i Carregador 44 horas 91

118Contínuo 44 horas íl

5i Contínuo 12x36 Diumo 2
í

i 42Contínuo 12x36 Noturno
!

SGAN - Avenida L2 Norte - Quadra 605 - CEP 70.830-200 - Brasília/DF 
Telefone: (61) 2028-5470-2028-5466 
Email: compras.hub@ebserh.gov.br
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Ministério da

EducaçãoUnB HUB 1»eCf’AlS

mm
m4Í2Maqueiro 12x36 Diurno
M312 I:Maqueiro 12x36 Noturno:
S§

3!lMaqueiro 44 horas
22 1Motorista 12x36 Diurno

1 É12Motorista 12x36 Noturno

|38ílRecepcionista 44 horas
assíl mRecepcionista 44 horas não insalubre jl S®;,

lio2Recepcionista 12x36 Diurno

|52: Recepcionista 12x36 Noturno : mM
lSlSupervisor 44 horas i§I!4 i: Técnico em Secretariado 44 horas j 1 d;; w.m
ii;2Telefonista - 6 horas diárias ' m

S»»
m

Atestamos ainda, que tal serviço foi executado de forma satisfatória,
desabonem sua conduta e

i
!Ènão existindo, em nossos registros, fatos que 

responsabilidade com as obrigações assumidas. A

í*

8Brasília-DF, 09 de abril de 2020.

8ereira
Chefe da Unidade de Apoio Operacional 

Gestora Substituta do Contrato 
EBSERH/HUB-UnB

L

m

m
B

í;I
8£SGAN - Avenida L2 Norte - Quadra 605 - CEP 70.830-200 - Brasilia/DF 

Telefone: (61)2028-5470—2028-5466 
Email: compras.hub@ebserh.gov.br H1

I

n
• Ü ■
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ANEXO II - DECLARAÇÃO DE VISTORIA

DECLARAÇÃO DE VISTORIA

A empresa INTERATIVA FACILITIES, inscrita no CNPJ sob o n°. 
05.058.935/0001-42, com séde na Qd. 03, Conjunto A, Lt. 45, Núcleo
Bandeirantes (DF) por intermédio do seu representante legal o (a) Sr (a) 

RAPHAEL MAGNO SANTOS CALADO, portador (a) da Carteira de Identidade 

ri°. 5072671 SSP/GO e do CPF n°. 026.203.491-33, DECLARA para fins de 

participação do processo n° 006/20 que vistoriou os locais (HOSPITAL DE 

URGÊNCIA DE APARECIDA DE GOIÂNIA) onde serão executados os 

tomar pleno conhecimento de suas instalações e dasserviços, para
dificuldades que os serviços possam apresentar no futuro, que me foram 

apresentadas às áreas e instalações, com acesso a todos õs locais e detalhes

necessários para a elaboração da proposta comercial.

Aparecida de Goiânia, de Setembro de 2020

Representante

* IMJPiPPrl iGlrk
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ANEXO II - DECLARAÇÃO DE VISTORIA

DECLARAÇÃO DE VISTORIA

A empresa INTERATIVA FACILITIES, inscrita no CNPJ sob o n°. 

05.058.935/0001-42, com sede na Qd. 03, Conjunto A, Lt. 45, Núcleo 

Bandeirantes (DF) por intermédio do seu representante legal o (a) Sr (a) 

RAPHAEL MAGNO SANTOS CALADO, portador (a) da Carteira de Identidade 

n°. 5072671 SSP/GO e do CPF n°. 026.203.491-33, DECLARA para fins de 

participação do processo n° 006/20 que vistoriou os locais (HOSPITAL 

MATERNO INFANTIL) onde serão executados os serviços, para tomar pleno 

conhecimento de suas instalações e das dificuldades que os serviços possam 

apresentar no futuro, que me foram apresentadas às áreas e instalações, com 

acesso a todos os locais e detalhes necessários para à elaboração da proposta 

comercial.

Aparecida de Goiânia, de Setembro de 2020

Pedro
Gerente Ope»«c»°ns'

Representante

47
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ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

Em cumprimento ao Processo Seletivo NQ 006/2020 - IGH/GO, atesto que a INTERATIVA 

FACILITIES, inscrita no CNPJ 05,058.935/0001-42, através do responsável técnico da 

(ou seu Representante Legal) RAPHAEL MAGNO SANTOS CALADO, 
vistoriou as instalações físicas do Hospital Estadual e Maternidade Nossa Senhora de Lourdes - 

HEMNSL e tomou ciência das condições de trabalho.

empresa 

CPF 026.203.491-33

Goiânia, 09 de setembro de 2020.

!
Coohj. SHl/PQ,hs

------------------CortM.rn »7p ____________________
HEMNl/IGH

Assinatura e identificação do Representante da unidade

iVfB o

7*- -jf ---------------------

Assinatura e identificação do Representante Legal 
da empresa

Rua 230, s/n°, Qd. 709, Setor Nova Vila, CEP 74640-210 - Fone (Fax): (62) 3201 -6924 Goiânia/GO
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ANEXO II - DECLARAÇÃO DE VISTORIA

DECLARAÇÃO DE VISTORIA

A empresa INTERATIVA FACILITIES, inscrita no CNPJ sob o 

05.058.935/0001-42,

Bandeirantes (DF) por intermédio do

n°
com sede na Qd. 03, Conjunto A, Lt. 45, Núcleo

seu representante legal o (a) Sr (a) 
RAPHAEL MAGNO SANTOS CALADO, portador (a) da Carteira de Identidade

n°. 5072671 SSP/GO e do CPF n° 026.203.491-33, DECLARA para fins de 

participação do processo n° 006/20 que vistoriou os locais (MATERNIDADE 

NOSSA SENHORA DE LOURDES) onde serão executados os serviços, para 

tomar pleno-conhecimento de suas instalações e das dificuldades que os 

serviços possam apresentar no futuro, que me foram apresentadas às áreas e 

instalações, com acesso a todos os locais e detalhes necessários para a 

elaboração da proposta comercial.

Aparecida de Goiânia, de Setembro de 2020

/!
SÍdo Sonflrv 

«orà, SHi/PGMS
'v'fj![oren*GO

KCMNl/tGH

(Wíf f a

Representante

47
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Prefeitura Municipal de TaubafaTl
Estado de São Paulo

4*

t+*

'Ü'-.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
ATESTAMOS, para os devidos fins e efeitos, conforme requerido no Processo Administrativo n° 55.347/2016 que a empresa INTERATIVA 

OEDETIZAÇAO HIGIENIZAÇÂO E CONSERVAÇÃO LTDA CNPJ N° 05.058.935/001-42 com a sede na Síbs Quadra 02. s/n’, Núcleo Bandeirante, Brasília 
DF está prestando os serviços dentro dos padrões exigidos, à Prefeitura Municipal de Taubaté de acordo com especificações do edital, nada havendo que a 
desabone.
Processo n° 67.603/2014 
PregSo n* 41G-A/2014
Contrato firmado: 09/03/2015 e prorrogado até 08/03/2017
Vigência: 12 meses, prorrogáveis de acordo com o Interesse da municipalidade.

Deacrlmlnaçáo

Serviços de limpeza hospitalar e de serviços de saúde, visando á obtenção de adequadas condições de salubrldade e higiene em dependências de unidades de 
saúde com a disponiblllzaçáo de mão de obra qualificada, produtos saneantes domissanitários, materiais de limpeza, descartáveis (papel higiênico, papel toalha 
e sabonete liquido) equipamentos e dispers (suporto do papel higiênico, toalha e sabonetelras), conforme necessidade de cada estabelecimento e a realização 
das limpezas preconizadas: limpezas concorrentes-processos oe limpeza diária, com a finalidade de remover a sujidade.
limpezas terminals-processo de limpeza e/ou desinfecção de icda a área hospitalar. Incluindo todas as superfícies, mobiliários e equipamentos, com finalidade 
de remover a sujidade e diminuir a contaminação ambiental e será realizada sempre que se fizer necessária.

EQUIPE TÉCNICA;
ENFERMEIRA: Eliony dos Santos do Paula- COREN/DF 362.944 
BACHAREL EM QUÍMICA: Marcelo de Atalde Ferreira-CRQ/XII//: 12100827

Doscriçâo Gorai das atividades a aeram desenvolvidas

Ároa
Total

12x36
Diurno

12x36
Noturno

44h/somanaisTurno de UmpazaUnidades dá Saúdo Fundonsmanto
(m2)

12 Horas Dlurnas/12 Horas 
Noturnas

Pronto Socorro Municipal de 
Taubaté

24 horas/segunda i domingo 16 162.9901

12 Horas Olurnas/12 Horas 
Noturnas24 horas/segunda & domingo 22Pronto Atendimento Gurllándia 9872

12 Horas Oiurnas/12 Horas 
Noturnas24 horas/segunda ò domingo 2 2Pronto Atendimento C6CAP 14913

12 Horas Dlurnas/12 Horas
Noturnas

2 224 horas/segunda ò domingoPronto Socorro Infantil4

12 Horas Diurnas/12 Horas 
Noturnas 2 224 horos/segunda à domingo660Caps AD 24 HS5

Das 07HC0 as 20h00/segà 
sexta

44 Horas Semanais 1Pamo Independência 4806

Das 07H00 as 20h00/segà 
sexta

44 Horas Semanais 1480Pamo Mourisco7

Das 07H00 as 20h00/seg à 
sexta

44 Horas Semanais 14708 Pamo Aeroporto

Oas 07h00 as 20h00/seg à 
sexta

l44 Horas Semanais733Pamo Três Marfas I '9

Das 07h00 as 16h45/segà 
sexta

144 Horas SemanaisPamo Alto do Sao Pedro 522 .10

Pronto Atendimento e 
Especialidades Odontológicas 
Taubaté

Das 07H00 as 21h00/seg â 
sexta

244 Horas Semanais97911

1Encarregado12

1limpador de vidro13

lAuxiliar Administrativo14

1Auxiliar Pesagem15

1Supervisor16

122424Total

DOS LOCAIS DE ABRANGÊNCIA:
Locais determinados para prestação de serviços com as medidas © características das áreas (medidas aproximadas):

AVENIDA TIRADENTES, 520-CEP 12Ü30-180 - CAIXA POSTAL 320 - TELEFONE-PABX (12) 3625-5010 - FAX (12) 3621-6037



Prefeitura Municipal de Taubaté
Estado de São Paulo

Pronto Socorro Municipal de Taubatú - Rua Benedilo Curslno dos Santos, n“ 101. Centro. Funcionamento 24 horas dlérias, de segunda á domingo. 
S56 metros quadrados de área crtica;

955 metros quadrados de área semi critica:

108 metros quadrados de área nâo critica;

255 metros quadrados de área administrativa;

116 metros quadrados de área externa:

Público atendido diário (aproximado - Pacientes e acompanhantes): 700 pessoas:

Número de funcionários a cada 24 horas (aproximado): 140

Pronto Atendimento Gurllândla - R. Tico-rico, n° 61, Jardim Gurilândio, Funcionamento 24 horas diárias, de segunda à domingo. 
65 metros quadrados de área critica:
216 metros quadrados de áres semi critica;
17 metros quadrados do área nâo critica;
39 metros quadrados de área administrativa;

650 metros quadrados de área externa:
Público atendido diário (aproximado - Pacientes e acompanhantes): 250 pessoas;
Número de lunclonárlos a ceda 24 horas (aproximado): 26

Pronto Atendimento CÈCAP - R José de Paula Uco, s/n0, CECAP. Funcionamento 24 horas diárias, de segunda á domingo. 
97 metros quadrados de área critica;
161 metros quadrados de área semi critica:
14 metros quadrados de área não critica;
36 metros quadrados de área administrativa:
1163 metros quadrados de área externa,

Público atendido diário (aproximado - Pacientes e acompanhantes): 200 pessoas;
Número de funcionários a cada 24 horas (aproximado) 26

Pamo CAPS AO 24 HORAS - Rua Juca Esteves, n. 134, centro.
30 metros quadrados de área semi critica;
332 metros quadrados de áréa não critica;
34 metros quadrados de área administrativa;
264 metros quadrados de área externa;
Público atendido diário (aproximado - Pacientes e acompanhantes): 40 a 80 pessoas:

Número de Funcionários: 33/dia:
Proposta 2 auxiliares de limpeza - das 7:00 as 22:00 horas, de segunda a domingo Inclusive feriado.

Pronto Socorro Infantil - Avenida Granadeiro Guimarães, n° 270 - centro. Funcionamento 24 horas diárias, de segunda á domingo. 
466 metros quadrados de área total;
Público atendido diário (aproximado - Pacientes e acompanhantes): 200 pessoas:
Número de funcionários: 25;

Pamo Independência - Av. Independência, n" 1640, Independência. Funcionamento de segunda a sexta - Das 07h00 as 20h00 
320 metros quadrados de área semi critica;

160 metros quadrados de área externa;
Público atendido diário (aproximado - Pacientes e acompanhantes): 70 pessoas;
Número de funcionários: 20

AVENIDA TIRADENTES, 520-CEP 12C30-180- CAIXA POSTAL 320 - TELEFONE-PABX (12) 3625-5010 - FAX (12) 3621-6037



Prefeitura Municipal de Taubaté
Estado de São Paulo

i

Pamo Mourlsco - R. Francisco Escobar, 389, Jardim Mourisco. Funcionamento de segunda a sexta - Das 07h00 as 20H00 
320 metros quadrados de área semi critica:

160 metros quadrados de área externa;
Público atendido diário (aproximado - Pacientes e acompanhantes): 130 pessoas;

Número de funcionários: 21;

Pamo Aeroporto - R. Dlnorah Pereira Ramos Brito, n° 363, Parque Aeroporto. Funcionamento de segunda a sexta • Das 07H00 as 20H00 
200 metros quadrados de área semi critica;
270 metros quadrados de área externa;
Público atendido diário (aproximado - Pacientes e acompanhantes): 130 pessoas;

Número de funcionários: 22;

Pamo Trás Marias I - R. Armando de Moura, 290, Parque Trás Marlas. Funcionamento de segunda a sexta - Das 07h00 as 20h00 
283 metros quadrados de área semi critica;
450 metros quadrados de área externa:
Público atendido diário (aproximado - Pacientes e acompanhantes): 75 pessoas:

Número de funcionários: 20;

Pamo Alto São Pedro - Rua Marechal Rondom, 374, Alto São Pedro. Funcionamento de segunda a sexta - Das 07h00 as 16h45 
362 metros quadrados de área semi critica:
160 metros quadrados de área externa;
Público atendido diário (aproximado - Pacientes e acompanhantes): 55 pessoas;
Número de funcionários: 11;

Pronto Atendimento e Especialidades Oddntológlcas Taubaté - Av. Inglaterra, s/n - Jardim das Nações. Funcionamento de segunda a sexta - Das 07h30 as 
21h00
22 metros quadrados de área critica:
277 metros quadrados de área semi critica;
43 metros quadrados de áree não critica;
37 metros quadrados de área administrativa;
600 metros quadrados de área externa;
Público atendido diário (aproximado - Pacientes e acompanhantes): 120 pessoas;

Número de funcionários: 64;

2016Taubaté, 14 de outul r~
SOLANGE Db FARIA SANTOS

RESPONDENDO PELA/ DIRETORIA DO DEPARTAMENTO DE MATERIAIS, 
PATRIMÔNIO E COMPRA

Emolumentos:
Decreto n* 13.736/2016-Art. Io, 1. 
Atestados por lauda RS 35,50

AVENIDA TIRADENTES, 520-CEP 12030-180 - CAIXA POSTAL 320 - TELEFONE-PABX (12) 3625-5010 - FAX (12) 3621-6037
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Goiás
CERTIDÃO DE REGULARIDADE TRABALHISTA E SINDICAL - CRS

N° 036/2020

O SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO, CONSERVAÇÃO, LIMPEZA URBANA E 
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA DO ESTADO DE GOIÁS - SEAC-GO, declara para 
fins de PROCESSO SELETIVO N° 006/2020 junto a(o) IGH - INSTITUTO DE GESTÃO E
humanização, que a empresa Interativa-Dedetização, Higienização e
Conservação Ltda, inscrita no CNPJ(MF) n° 05.058.935/0001-42, sito à ST STBS Qd. 02 Cj. 
E Lt. 01, Núcleo Bandeirante, Brasília/DF, não inscrita nesta entidade (Lei n° 8.666/93, art. 30, 
inciso I), encontra-se devidamente regularizada com seus deveres Sindicais, Pecuniárias inclusive 
as Compulsórias, de obrigação junto à esta entidade patronal e à correspondente entidade sindical 
laborai, ressalvados possíveis débitos que porventura possam ser apurados no período dos 5 (cinco) 
anos anteriores, estando apta ao processo licitatório em epígrafe, nos termos da Lei n° 8.666/93 Art. 
30 Inciso I e do Artigo 607 da CLT que estabelece que: Art. 607 - É considerado como documento 
essencial ao comparecimento às concorrências públicas ou administrativas e para o fornecimento 
às repartições paraestatais ou autárquicas, a prova da quitação da respectiva contribuição sindical 
e a de recolhimento da contribuição sindical, descontada dos respectivos empregados”, cumprindo 
desta forma, os estabelecidos nas cláusulas 62 e 63 da Convenção Coletiva de Trabalho firmada 
entre este Sindicato e o Sindicato dos Empregados nas Empresas de Asseio, Conservação, Limpeza 
Pública e Ambiental, Coleta de Lixo e Similares do Estado de Goiás - SEACONS/GO, bem como, 
conforme prevê o incise XXVI do Art. 7o da Constituição Federal.

Dado e passado em Goiânia, Capital do Estado de Goiás, aos dez dias do mês de setembro de dois 
mil e vinte (10/09/2020).

VÁLIDO POR 30 (TRINTA) DIAS.
*

r^nlisi^oMartins

^ce-Presidente 
no Exercícfn-áaFPresidência do SEAC-GO

___ vaídivmoTReis tie/Melo 
VRMELO ->Serviços Especializados 

de Apoio Administrativo 
GeStor Superintendente 
/ SEAC-GO

Jos^

Melquisédeque Santos de Souza 
Presidente do SEACONS/GO

Sindicato das Empresas de Asseio, Conservação, Limpeza 
Urbana e Terceirização de Mão-de-Obra do Estado de Goiás
Rua dos Bombeiros n" 128 - Qd. 248 - Us.: 12 a 15 - Parque Amazônia - CEP: 74.835-210 
Goiânia-Goiás-Tel.: 62 3089-1212 | Fax:62 3218-5946 
seacgoias@seacgoias.com.br | www.seacgoias.com.br



Instituto de 
Gestão e 
Humanização

Comissão de 
Processo Seletivo

Ref.: Edital do Processo Seletivo no 006/2020 - IGH/GO (Processo seletivo 
objetivando a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HIGIENIZAÇÃO- IGH/GOIAS para 
o HOSPITAL MATERNO INFANTIL - HMI, registrado no CNES sob o n2 2339196, 
com sede Av. Perimetral - Setor Oeste, Goiânia - GO, 74125-120; HOSPITAL DE 
URGÊNCIAS DE APARECIDA DE GOIÂNIA - HUAPA, registrado no CNES sob o 
ne 5419662, com sede Av. Diamantes, Quadra 2A, Setor Condomínio dos Arcos, 
Aparecida de Goiânia - GO, CEP 74.949-210, e MATERNIDADE NOSSA 
SENHORA DE LOURDES - MNSL, registrada no CNES sob o n2 2339080, com 
sede na Rua 230, s/n, Setor Vila Nova, Goiânia - GO, CEP 74.640-210

VOLUME 2
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E-mail de Instituto de Gestão e Humanização - PROCESSO SELETI... https://mail.google.com/mail/u/l?ik=ee20f6d636&view=pt&search=a...

/gh Instituto de 
Gestão e 
Humanização adriano muricy <adriano.muricy@igh.org.br>

PROCESSO SELETIVO N° 006/2020-IGH/GO
2 mensagens

Comercial <comercial@grupoevpar.com.br> 
Para: processoseletivo@igh.org.br

11 de setembro de 2020 10:10

Ao

Instituto de Gestão e Humanização - IGH

Processo Seletivo n° 006/2020-IGH/GO

Comissão de Processo Seletivo

Prezados Senhores,

Segue anexo, Documentos de Habilitação e Proposta de Preços em referente ao Processo Seletivo N° 006/2020- 
IGH/GO.

Favor acusar o recebimento deste.

Desde já agradecemos pela atenção.

Att:

LOC-SERVICE COMÉRCIO E SERVIÇOS LIDA

Antonio Geraldo Rezende

Departamento Comercial

2 anexos
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PS 006_2020.pdf
9139K

IGH - PS 006_2020 PROPOSTA DE PREÇOS.pdf
7890K

05/10/2020 09:481 of 2



https://mail.google.eom/mail/u/l ?ik=ee20f6d636&view=pt&search-a...E-mail de Instituto de Gestão e Humanização - PROCESSO SELETI...

11 de setembro de 2020 10:35adriano muricy <adriano.muricy@igh.org.br> 
Para: Comercial <comercial@grupoevpar.com.br>

Email recebido
[Texto das mensagens anteriores oculto]
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Ê LOC SERVICE
ammm LocaçSo e Serviços AmbienUte

37.408.630/0001-00

ANEXO III

PROPOSTA DE PREÇOS DO PROCESSO SELETIVO N° 006/2020 - IGH/GO

• VALOR GLOBAL PARA OS SERVIÇOS OFERTADOS: R$ 9.906.271,08 (nove 

novecentos e seis mil, duzentos e setenta e um reais e oitomilhões,
centavos).

Declaro que os valores acima já incluem todos os custos, diretos e indiretos, impostos, 
previsões de reajustes salariais e outros, pelo prazo de 12 meses da apresentação da 

proposta.

Goiânia-CCX 11 de Setembro de 2020

C-SERVICE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNl^J: 37.408.630/0001-00 
VALM^DE^ÒUSA PEREIRA 

DIRETOR

Rua 84, Qd. F-19, U.30, Seior Sul 
Ed- MJ Business, Cep: 74080-4 
GoISnta-GO

L



#LOC SERVICE
M&mÈr Locação s SetV.ços Ambientais

37.408.630/0001-00

Instituto de Gestão e Humanização - IGH 
Comissão de Processo Seletivo

Pocesso Seletivo n° 006/2020 - IGH/GO

H.M.I.
PRKÇÔ UNITÁRIOQUANT.

PROFISSIONAISDESCRIÇÃO POR VAM5R TOTAL MENSAL
PROFISSIONAL

RS 4,159,59Auxiliar de Serviços Gerais I2x36hs - Diumo RS 232.937,0456
Auxiliar de Serviços Gerais I2x36hs - Noturno RS 4.645.5336 . RS 167.239,08
Encarregado - 12x36 Hs - Diurno RS 4.059,88 RS2 8.119,76

RS 4.690,39 RS 9.380,78Encarregado - 12x36 Hs - Noturno 2
Condutor de Paciente (Maqueiro) 12 x 36hs - Diurno RS 3.354,826 RS 20.128,92
Condutor de Paciente (Maqueiro) 12 x 36Tis - Notumo RS 3.840,76 RS 15.363,044

106 RS 453.168,62TOTAL

HUAPA
PREÇO UNITÁRIOQUANT.

PROFISSIONAISDESCRIÇÃO POR VALOR TOTAL MENSAL
PROFISSIONAL

RS 4.159.59 RS 83.191,80Auxiliar de Serviços Gerais 12x36hs - Diurno 20
RS 4.645.53Auxiliar de Serviços (lerais 12x36hs - Notumo RS 74.328.4816

Auxiliar de Serviços Gerais 44hs Semanais - Diumo RS 4.260,91 RS 12.782,733
Encarregado - 12x36 Hs - Diurno RS 4,059,88 8.119,76RS2

RS 4.690,39 RS 9.380,78Encarregado - 12x36 Hs - Notumo 2
RS 20.128,92R$ 3.354,82Condutor de Paciente (Maqueiro) 12 x 36hs - Diumo 6

RS 3.840.76Condutor de Paciente (Maqueiro1) 12 x 36hs - Noturno RS 15.363.044
RS 3.540,13 3.540.13Condutor de Paciente fMaqueiro) Diarista 6 horas RS1

RS 226.835,6454TOTAL

HEMNSL
PREÇO UNITÁRIOQUANT.

PROFISSIONAISDESCRIÇÃO VALOR TOTAL MENSALPOR
PROFISSIONAL

RS 4.159,59 RS 74,872,6218Auxiliar de Serviços Gerais I2x36hs - Diumo
RS 37.164,24RS 4,645,53Auxiliar de Serviços Gerais 12x36hs - Noturno 8

4.260,91RS 4.260,91 RSAuxiliar de Serviços Gerais 44hs Semanais - Diumo 1
8.119,76RS 4.059,88 RSEncarregado - 12x36 Hs - Diumo 2

RS 13.419,28RS 3.354,82Condutor de Paciente (Maqueiro) 12 x 36hs - Diumo 4
RS 7.681,52RS 3.840,76Condutor de Paciente (Maqueiro) 12 x 36hs - Notumo 2
RS 145.518,3335TOTAL

RS 825.522,59;. r.,'TOTAL MENSAL
R$9.906.271,08TOTAL GLOBAL -12 MESES

/IÂNIA- 1 DE SETEMBRO DE 2020

j

.OC-SERVICE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
talmir de Sousa Pereira

'T

/
//

Diretor //

Rua 84. Qd. F-19, U.30, Setor Sul 
|M| Ed. MJ Business, Cep: 74080-400 
w Gotânia-SO ^

^ +55 62 3821 0600atendimento@locservice.corn.l>r
www.locíervicebrasil.com.br



# LOC SERVICE
LocsçSo $ Serviço» Amblenlsls

37.408.630/0001-00

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS
Ao
Instituto de Gestão e Humanização - IGH

Ref.: Processo Seletivo N° 001/2020 - IGH/GO

Objeto: Prestação de Serviços de Higienização e Limpeza

Prezados Senhores,

A empresa LOC-SERViCE COMÉRCICO E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com 
sede administrativa na Rua 84, n° 328, Setor Sul 
37.408.630/0001-00, Vem respeitosamente oferecer sua proposta de preços declarando 
expressamente que:

Goiânia-GO, inscrita no CNPJ/MF

• VALOR MENSAL: R$ 825.522,59 (oitocentos e vinte e cinco mil, quinhentos e 

vinte e dois reais e cinquenta e nove centavos).
• VALOR GLOBAL PARA OS SERVIÇOS OFERTADOS: R$ 9.906.271,08 (nove 

milhões, novecentos e seis mil, duzentos e setenta e um reais e oito centavos).

• O prazo de validade desta proposta é de 90 (noventa) dias consecutivos, e contar da data de 
sua apresentação

• Temos total conhecimento e concordância com os termos deste Edital e seus anexos.
• Declaramos que os valores acima, já incluem todos os custos, diretos e indiretos, impostos, 

previsões de reajustes salariais e outros, pelo prazo de 12 (doze) meses da apresentação da 
proposta

Dados da Empresa para elaboração do contrato:

RAZÃO SOCIAL: LOC-SERVICE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
ENDEREÇO: Rua 84, n° 328, Setor Sul, CEP 74.080-400 - Goiânia-GO

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 10.280.602-0 
FAX: 62-3621 0604

CNPJ: 37.408.630/0001-00
TELEFONE: (62) 3621 0600 
e-mail: comercial@qrupoevpar,com.br

REPRESENTANTE LEGAL: Valmir de Sousa Pereira 
CPF: 379.362.391-20 
RG: 2.019.627-SSP/GO

DADOS BANCÁRIOS: 
BANCO: 341 - Banco Itaú AGÊNCIA: 2903 C/C: 13408-4

iânia-GÇK 11\de Setembro de 2020

LOC-SERylCE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Valmir de Sousa Pereira 
Diretor À

Rua 84. Qd. F-19, U.30. Setor Sul 
Qk Eel. MJ Business. Cep: 740884] 
v Goiânia-GO

-lY HÍX' CM'#'. K.J.Í .



i JL LOC SERVICE
locação e Serviços Ambientais

37.408.630/0001-00

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 12x36 Hs - DIURNO

MÓDULOS
Mão-de-obra vinculada à execução contratual

Dados complementares para composição dos custos referente ã mão-de-obra
1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) AUX. SERV. GERAIS

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)2
Salário Normativo da Categoria Profissional2 RS 1.101,55
Categoria profissional (vinculada à execução contratual)3 AUX. SERV. GERAIS
Data base da categoria (dlà/mês/ano)4 01/03/2020

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 Composição da Remuneração Valor (RS)

Salário BaseA RS 1.101,55
Adicional de periculosídadeB
Adicional de insalubridade (conforme convenção coletiva)C RS 209,00
Adicional noturnoD
OutrosE

TOTAL DA REMUNERAÇÃO (A+B+C+D+E+F) RS 1.310,55

MÓDULO 2: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 
SUBMÓDULO 2.1:13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias___________________

13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias2.1 Valor (RS)
13° (décimo terceiro) Salário - (remuneração x 8,33%) R$109,17A
Férias e Adicional de Férias - (remuneração x 12,10%) RS 158,58B

SUBTOTAL(A+B) RS 267,76
_ incidência do submédulo 2.2 no 13°, férias e adicional de férias - 

_______ (A+B)x%do submédulo 2.2 ___________
TOTAL DE 13a (DÉCIMO TERCEIRO) SALÁRIO. FÉRIAS E ADICIONAL PE FÉRIAS (A+B+C)

RS 98.53

RS 366,28

SUBMÓDULO 2.2: Encargos Prevldenclârios (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições,
GPS, FGTS e outras contrlbulç6es Percentual (%) Valor (RS)2.2

20,00% RS 262,11INSSA
2,50%Salário Educação RS 32,76B
3,00% RS 39,32SATC
1,50% RS 19,66SESC ou SESID

R$13,111,00%SENAI - SENACE
RS 7,860,60%SEBRAEF

0,20% RS 2,62INCRAG
RS 104,848,00%FGTSH

TOTAL GPS, FGTS E OUTRAS CONTRIBUIÇÕES (A+B+C+P*E*F-> G+H) 36,80% RS 482,28

SUBMÓDULO 2.3: Benefícios Mensais e Diários
Benefícios Mensais e Diários Valor (RS)2.1

Transporte - (valor do VT2*numero de dias trabalhados - 15)-(rem*6%) RS 62,9VA
R$201,75Vale-alimentaçâoB

RS 5,00Assistência Médica e FamiliarC
RS 4,83Seguro de vida, auxilio funeralD
RS 5,00Auxilio CrecheE
RS 7,00Amparo Familiar_____________ ________________________ ____________________________________

TOTAL BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS (A+B+C+D+EtF+G)
F i

f
l

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários
Encargos e Benoficios Anuais.

/ !
i

tt/ryf; j^Valor (RS)2
13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias - R$366,282.1

RS 482,28, ' /GPS, FGTS e outras contribuições2.2
RS 286,49 ^iBenefícios Mensais e Diários2.3

TOTAL ENCARGOS BENEFÍCtOS.-ANUÁISfMEN8ÂlS'4^lARÍÓi3ÍWWÍ^**élwW!!ttt m R$1,135;t)5

Rua 84, Qd. F-19, U.30, Setor Sul 
Ed. Md Business, Cep: 74080-400 - 

^ Goíânia-GO ______ -
0) +55 62 3621 0600Einndtmenio@iocservice.com br 

www iocsorvicobrasif corn.br
!



LOC SERVICE 37.408.630/000i-00

Locação o Serviços Ambientais

!

MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO
Valor (RS)Provisão para Rescisão3

Aviso Prévio Indenizado - ((rem/12)*5%) R$ 5,46A
Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado • (Aviso Prévio Indenizado * 8% 
FGTS) RS 0.44B . i

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado - (multa 40% e contribuição 10%)C

Aviso Prévio Trabalhado - (REM/12)/30)x7)x100% ou 1,94% RS 25,42D
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado - (Aviso Prévio Trabalhado) x % do Submòdulo 2.2 ’ RS 9,36E

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado e Trabalhado - (Remuneração x 5%)_____ ____

TOTAL PROVISÃO PARA RESCISÃO

RS 65,53F

R$ 108,21

MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DE PROFISSIONAL AUSENTE
SUBMÒDULO 4.1: Ausências legais

Ausências Leqais Valor (RS)4.1
Férias (substituição na cobertura de férias) RS 109,21A
Ausências legais (substituição na cobertura) • ((Rem/30/12)x1 dia RS 3,64B
Licença paternidade Substituição na cobertura) - ((Rem/30/12)x5 0l88)x1,5% RS 0,27C

Ausência por acidente de trabalho (substituição na cobertura) - ((Rem/30/12)x30 dtas)x8% RS 8,74D

Outros - Substituto na cobertura de ausência por atestado médico - (rem/30/12)x5 
diasx40%
Incidência dos Encargos do Submòdulo 2.2 sobre as ausências legais - (A+B+C+D+E) x %
do submédulo 2.2____________________________ .___________
Afastamento Maternidade (Férias pagas ao substituto pelos 120 dias de reposição) - 
(((Remuneração+(Remuneração •» 3)) x (4/12)) + 12) x 2%

RS 7,28E

RS 7,53F

RS 0,97G

incidência dos encargos do submòdulo 2.2 sobre as férias pagas ao substituto pelos 120 
dias de reposição - (férias pagas ao substituto pelos 120 dias de reposição) x % do 
submòdulo 2.2
Incidência do submòdulo 2.2 sobre remuneração e 13° salário proporcionais aos 120 dias
de reposição - (((rem + (rem ■» 12)) x (4*12)) x 2%) x % do submòdulo 2,2

RS 0.36H

RS 3,48I

TOTAL AUSÊNCIAS LEGAIS (A+B+C+D+E+F) RS 141,29

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profir ;onal Ausc^e
Encargos e Benefícios Anur.ls, Mansa* i e Olérlos Valor (RS)4

Substituto nas Ausências Legais RS 141,294,1

TOTAL ENCARGOS BENEFÍCIOS’ ANUA^, V cf'C7 ÍE DIÁRIOS ' RS 141,29

MÓDULO 5: i:(AUVOf OIVERSOS
Ineumosi Diversos Valor (RS)5

RS 200,00Uniformes e EPI’sA
RS 470.00MateriaisB 1 .

RS 100,00Ferramentas e Equipamentos (depreciação)C
OutrosD

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS
Nota: Valores mensais por empregado. /

i
.•I

/
/ ^
///

y/

Rua 84, Od. F-10, U30, Setor Sul 
^ Ed. MJ Business, Cep: 74080-400' 

Goiânia-GO . -
^^ +55 62 3821 0600atpndimento@locservicecom.br

www.ioc9ervioebrasil.com.br i
...J



# LOC SERVICE
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37.408.630/0001-00

!

MÓDULO 6: CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
Custos Indiretos, Tributo» • Lucro %6 Valor (R$)

A Custos Indiretos RS 173,155,00%
B Lucro 4,50% R$ 163,63

Tributos
Cl. Tributos Federais

C.1.1 PIS 0,65% R$ 27,04
C C.1.2 COFINS 3,00% R$ 124,79

C.2 Tributos Estaduais
C.3 Tributos Municipais 

C.3.1 - ISS 5,00% RS 207,98

TOTAL R$ 696,50

2 - QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
M8o-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) (RS)

Módulo 1 - Composição da RemuneraçãoA RS 1.310,55
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e DiáriosB R$ 1,135,05
Módulo 3 - Provisão para rescisãoC RS 106,21
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional AusenteO RS 141,29
Módulo 5 - Insumos diversosE RS 770,00

R$ 3.463,09Subtotal (A + B +C+ D+E)
Módulo 6 - Custos indiretos, tributos e lucroF R$696,50
\ Valor total por empregado R$ 4,169,69V

GOIAHIA-GO\n DE SETEMBRO DE 2020

LOC-SERVÍO| COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
Valmir de Sousa Pereira

i

/

^ Rua 84, Qd. F-19, Lt.30, Setor Sul 
A Ed. MJ Business, Cop: 74080-400 

GoISnia-GO

atendimento@locseivice.com.br 
www.locservicebrasll.com br +55 62 3621 0600o



LOC SERVICE 37.408.630/0001-00

Locação a Serviços Ambientais

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 12x36 Hs - NOTURNO

MÓDULOS
Mão-de-obra vinculada à execução contratual

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra
Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) AUX. SERV. GERAIS1
Classificação Brasileira de Ocupações (CSO)2
Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 1.101,552
Categoria profissional (vinculada à execução contratual) AUX. SERV. GERAIS3
Data base da categoria (dia/més/ano) 01/03/20204

MÓDULO 1 : COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
Valor (RS)Composição da Remuneração1

RS 1.101,55Salário BaseA
Adicional de periculosldadeB

RS 209',00Adicional de insalubridade (conforme convenção coletiva)C
RS 220,31Adicional noturnoD

OutrosE
TOTAL DA REMUNERAÇÃO (A*B+C»P»E*F) R$1.530,86

MÓDULO 2: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
SUBMÓDULO 2.1:13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias___________________

13° (décimo terceiro) Salário, Fériaa e Adicional de Fáriaa Valor (RS)2.1
13° (décimo terceiro) Salário - (remuneração x 8,33%) R$ 127,52A

R$ 185.23Férias e Adicional de Férias - (remuneração x 12,10%)B
R$ 312,75SUBTOTAL(A+B)

Incidência do submédulo 2.2 no 13°, férias e adicional de férias - 
(A+B)x%do submódulo 2.2 R$ 115,09C

TOTAL DE 13° (DÉCIMO TERCEIRO) SALÁRIO, FERIAS E ADICIONAL DE FÉRIAS (A+B+C) RS 427,85

SUBMÓDULO 2.2: Encargos Prevldenciàrios (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.
2.2 Valor (R$)Percentual (%)GPS, FGTS e outras contribulçftes

RS 306,17 •20,00%INSSA
2,50% R$38,27Salário EducaçãoB

R$ 45,933,00%C SAT
1,50% RS 22,969 SESC ou SESID
1,00% R$ 15,31SENAI - SENACE

R$9,190,60%SEBRAEF
R$ 3,060,20%INCRAG

RS 122,478,00%FGTSH
TOTAL GPS, FGTS E OUTRAS CONTRIBUIÇÕES (A+B+C+D+E+F»G+H) 36,80% R$ 663,36

SUBMÓDULO 2.3: Benefícios Mensais e Diários
Valor (RS)Benefícios Mensais e Diários “12.1
R$ 62,91Transporte - (valor do VT^numero de dias trabalhados - 15Hrem*6%)A

.RraoijsVale-alimentaçâoB
R$ 5,00Assistência Médica e FamiliarC
R$ 4,83Seguro de vida, auxilio funeralD
RS 5,00 - -Auxilio CrecheE
RS 7,00Amparo Familiar_____________________ __________________________ ____ ______ ____

TOTAL BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS (A+B+C+D+E+F+G)
F I

f

/Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários _____________ _
Encargos e Benefícios Anuais, Mensals^íádps^^^^^g^f|Íf^vValor (RS) .2

R$427,85 -13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias2.1
, R$563,36 /GPS, FGTS e outras contribuições2.2

RS 286,49/rBenefícios Mensais e Diários2.3
TOTAL ENCARGOS BENEFÍCIOS ANUAtS^MEN.SAIS/E ÔlÁRIQ^iii^^^##^^ RS 1-27739

Rua 84, Qd. F-19, U.30, Setor Sul 
[•B Ed. MJ Business, Cap: 74080-400^^ 
^ Goiânia-GO

Q -r56 62 3621 0600atnnrtimento^iocsorvice.com.br
wwA.iocs(irvicebrusil.com,br



# LOC SERVICE
MSr£&y l.occçáo e Serviços Ambientais

37.408.630/0001*00

i

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO
3 Provisão para Rescisão Valor (R$)

Aviso Prévio Indenizado - ((rem/12)*5%)A R$ 6,38
Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado - (Aviso Prévio Indeftizado * 8%
FGTS)B R$ 0,51

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio
Indenizado - (multa 40% e contribuição 10%)C

Aviso Prévio Trabalhado • (REM/12)/30)x7)x100% ou 1,94%D RS 29,70
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio
Trabalhado - (Aviso Prévio Trabalhado) x % do Submédulo 2.2È RS 10,93

: Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado e Trabalhado - (Remuneração x 5%)

F RS 76,54

TOTAL PROVISÃO PARA RESCISÃO R$ 124,06

MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DE PROFISSIONAL AUSENTE
SUBMÓDULO 4.1: Ausências legais

Ausências Legais -4.1 Valor (R$)
Férias (substituição na cobertura de férias)A RS 127,57
Ausências legais (substituição na cobertura) - ((Rem/30/12)x1 diaB RS 4,25
Licença paternidade (substituição na cobértura) - ((Rem/30/12)x5 dlas)x1,5%C RS 0,32

Ausência por acidente de trabalho (substituição na cobertura) - ((Rem/30/12)x30 dlas)x8%D RS 10,21

Outros — Substituto na cobertura de ausência por atestado médico - (rem/30/12)x5 
diasx40% R$ 8.50E

Incidência dos Encargos do Submódulo 2.2 sobre as ausências legais - (A+B+C+D+E) x % 
do submódulo 2.2 R$ 8,57F

Afastamento Maternidade (Férias pagas ao substituto pelos 120 dias de reposição) - 
(((Remuneração+(Remuneração ♦ 3)) x (4/12)) + 12) x 2%Ò RS 1,13

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre as férias pagas ao substituto pelos 120 
dias de reposição - (férias pagas ao substituto pelos 120 dias de reposição) x % do 
submódulo 2.2

RS 0,42H

Incidência do submódulo 2.2 sobre remuneração e 13a salário proporcionais aos 120 dias
de reposição - (((rem + (rem + 12)) x (4t-l2)) x 2%) x % do submódulo 2.2 RS 4,07I

TOTAL AUSÊNCIAS LEGAIS (A+B+C+D+E+F) : RS 165,04

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente_____
Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)4

RS 165,04Substituto nas Ausências Legais4.1

TOTAL ENCARGOS BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS R$ 166,04

MÓDULO 5: INSUMOS DIVERSOS
Insumos Diversos i5

RS 200,00Uniformes e EPI'sA
R$ 470,00MateriaisB 1

R$ 100.00 ■Ferramentas e Equipamentos (depreciação)C
OutrosD

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS iNota: Valores mensais por empregado. /

//■

'77//

Rua 84, Qd. F-19, U.30, Setor Sul 
Hgà Ed. MJ Business, Cop: 74080-400- 

Goiánta-GO
Q -4-55 62 3621 0600atendimento@locservice.com.br 

www,! ucservicebrasí l.com. brO
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37.408.630/0001-00

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

MÓDULO 6: CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
Valor (R$)%Custos Indiretos, Tributos e Lucro6

Custos Indiretos 5,00%A RS 193,38
Lucro 4,50% RS 162,75B
T ributos
Cl. Tributos Federais

C.1.1 PIS 0,65% RS 30,20
C RS 139,37C.1.2 COFINS 3,00%

C.2 Tributos Estaduais
C.3 Tributos Municipais 

C.3.1 -ISS
5,00% RS 232,28

TOTAL RS 777,88

2 - QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
. Mão-de-obra vinculada à execuçSo contratual (valor por empregado) (RS)

Módulo 1 - Composição da Remuneração RS 1.530,86A
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários RS 1.277,69B
Módulo 3 - Provisão para rescisão RS 124,06C
Módulo 4 • Custo de Reposição do Profissional Ausente RS 165,04D
Módulo 5 - Insumos diversos RS 770.00E

Subtotal (A + B +C+ D+E) RS 3.867,65
RS 777,88Módulo 6 - Custos indiretos, tributos e lucroF

Valor total por empregado RS 4.645,53\

GOIANIA-GO, \ l\DE SETEMBRO DE 2020

LOC-SER^ICE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Valmír de Sbusa Pereira
Diretor

/
/'

7
// y

Rua 84, Qd. F-19. Lt30, Setor Sul 
KjB Ed. MJ Business, Cep: 74080-400 

Goiània-GO

otonaimemo@locservice.com.br 
www locserviceorasil.com.br

^1^ r55 62 3621 0600
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i

!
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 44 Hs - DIURNO

MÓDULOS
Mão-da-obra vinculada à execução contratual

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra
Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) AUX. SERV. GERAIS1
Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)2
Salário Normativo da Categoria Profissional2 R$1.101,55
Categoria profissional (vinculada à execução contratual) AUX. SERV. GERAIS3
Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/03/20204

MÓDULO 1 : COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
Composição da Remuneração Valor (R$)' 1

Salário Base R$ 1.101,55A
Adicional de periculosidadeB
Adicional de insalubridade (conforme convenção coletiva) RS 209,00C
Adicional noturnoD
OutrosE

TOTAL DA REMUNERAÇÃO (A+B+C+P+E+F) R$ 1.310,55

MÓDULO 2: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 
SUBMÓDULO 2.1; 13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias_______________

13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Valor (R$)2.1
13° (décimo terceiro) Salário - (remuneração x 8,33%) R$ 109,17A

R$ 158,58Férias e Adicional de Férias - (remuneração x 12,10%)B
R$ 267,75SUBTOTAL(A+B)

Incidência do submódulo 2.2 no 13°, férias e adicional de férias- R$ 98,53C (A+B)x%do submódulo 2.2
TOTAL DE 13° (DÉCIMO TERCEIRO) SALARIO, FERIAS E ADICIONAL DE FERIAS (A+B+C) RS 366,28

IBMÓDULO 2.2: Encargos Prevjdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuiçôr
Valor (R$)Percentual (%)GPS, FGTS é outras contribuições2.2
R$ 262,1120,00%A INSS
R$ 32,762,50%Salário EducaçãoB

3,00% R$ 39,32SATC
1,50% R$ 19,66SESC ou SESID

R$13,111,00%SENAI - SENACE
R$ 7,860,60%SEBRAEF

0,20% R$ 2,62INCRAG
R$ 104,848,00%FGTSH

TOTAL GPS, FGTS E OUTRAS CONTRIBUIÇÕES (A+B+C+D+E+F+G+H) 36,80%

SUBMÓDULO 2.3: Benefícios Mensais e Diários
Benefícios Mensais e Diários2.1 «ri”

Transporte - (valor do VT*2',numero de dias trabalhados - 15)-(rem*6%) R$123,11A
R$ 295,90Vale-alimentaçãoB

R$ 5,00Assistência Médica e FamiliarC /
R$4,83Seguro de vida, auxilio funeralD
R$ 5,00Auxílio CrecheE

____________________________________- R$ 7,00
TOTAL BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRia^jM^i^glB^^M#' ** 440,84

Amparo FamiliarF /

//'/
^ ^ —,

Rua 84. Qd. F-19. Lt.30, Setor Sui 
KJM Ed. MJ Business. Cep: 74080-400 

Goiânia-GO . - '
^ +55 62 3021 0600att rtdimentoi^tacserviee com.br 

ww,. 'ocservlcebroíjit com br©
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Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários
Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)2

13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias R$ 366,282,1
GPS, FGTS e outras contribuições R$ 482,282.2
Benefícios Mensais e Diários R$ 440,842,3

TOTAL ENCARGOS BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS R$1,289,40

MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO
provisão para Rescisão Valor (R$)3

Aviso Prévio Indenizado - ((rem/12)*5%)A R$ 5,46
Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado - (Aviso Prévio Indenizado * 8% 
FGTS) R$ 0,44B

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado - (multa 40% e contribuição 10%)____________
Aviso Prévio Trabalhado - (REM/12)/30)x7)x100% ou 1,94%

C

R$ 25,42D#
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado - (Aviso Prévio Trabalhado) x % do Submódulo 2.2 R$ 9,36E

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado e Trabalhado - (Remuneração x 5%) R$ 65.53F

TOTAL PROVISÃO PARA RESCISÃO RS 106,21

MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DE PROFISSIONAL AUSENTE
SUBMÓDULO 4.1: Ausências legais

Ausências Legais Valor (R$)4.1
RS 109,21Férias (substituição na cobertura de férias)A

Ausências legais (substituição na cobertura) - ((Rem/30/12)x1 dia R$ 3,64B
Licença paternidade (substituição na cobertura) - ((Rem/30/12)x5 dlas)x1.5% R$ 0,27C
Ausência por acidente de trabalho (substituição na cobertura) - ((Rem/30/12)x30 dias)x8%
wuuuS - òuüsmuiU hy uüuenurauu UUSbnua pOi aitsSÍUuu meUicu - (ibm/ou/

______ . .
Incidência dos Encargos do Submódulo 2.2 sobre as ausências legais - (A+B+C+D+E) x %
do submódulo 2.2 

R$ 8,74D

R$ 7,28E

R$ 7,33F

Afastamento Maternidade (Férias pagas ao substituto pelos 120 dias de reposição) - 
(((Remuneração-KRemuneração * 3)) x (4/12)) -*■ 12) X 2%......................... .....
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre as ténas pagas ao substituto pelos '\2ü
dias de reposição - (férias pagas ao substituto pelos 120 dias de reposição) x % do 
submódulo 2.2___________________________________________ ______ ■_____
Incidência do submódulo 2.2 sobre remuneração e 13° salário proporcionais aos 120 dias
de reposição - (((rem + (rem -*• 12)) x (4+12)) X 2%) x % do submódulo 2.2

R$0,97G

R$ 0,36H

R$ 3,48I

TOTAL AUSÊNCIÀS LEGAIS (A+B+C+D+E+F) R$ 141,29

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$).-,s’;j».4

R$141,29Substituto nas Ausências Legais4.1

TOTAL ENCARGOS BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

MÓDULO 5: INSUMOS DIVERSOS
¥w®mr*ior (R$)Insumos Diversos5

R$ 200,00Uniformes e EPI'sA
R$ 400,00MateriaisB
R$100,00Ferramentas e Equipamentos (depreciação)C 7

// /OutrosD /
TOTAL DE INSUMOSOIVERSOS^^Íg^4»^^ffi^Í.y R$ 70Õ!ÕÕ y/Nota: Valores mensais por empregado.

Rua 84, Qd. F-19, Lí.30, Setor Sul 
Ed. M J Business, Ccp: 74080-400 - 

w Goiânia-GO
+55 62 3621 0600atKnifimtuito^lOrsarvieft com.bf 

w*,v.iacsarviceDmsi>í,com br©
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37.408.630/0001-00

MÓDULO 6: CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
Valor (R$)%Custos Indiretos, Tributos e Lucro6
R$177,375,00%Custos IndiretosA
R$ 167,624,50%B Lucro

Tributos
C1. Tributos Federais

0,65% R$ 27,70C.1.1 PIS
3,00% R$ 127,83C C.1.2 COFINS

C.2 Tributos Estaduais
C.3 Tributos Municipais 

C.3.1 - ISS
5,00% R$213,05

R$713,47TOTAL

2 - QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) (R$)

Módulo 1 - Composição da Remuneração R$ 1.310,55A
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$ 1.289,40B
Módulo 3 - Provisão para rescisão R$ 106,21C

R$ 141,29Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional AusenteD
R$ 700,00Módulo 5 - Insumos diversosE

RS 3,547,44Subtotal (A + B +C+ D+E)
R$713,47F Módulo 6 - Custos Indiretos, tributos e lucro

R$ 4.260,91Valor total por empregado

DE SETEMBRO DE 2020GOI.

LOC-SERVfóE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Valmir de Sousa Pereira
Diretor

y
Rua 84, Qd F-19, LL30, SMOr Sul 
Ed. MJ Business, Cep: 74080-400 
Goiánla-GO

atendimentoigiocservice.com.br 
www Ioc8arv»cebr«s(l.com br 1-55 82 3621 0600O
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PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

ENCARREGADO 12x36 Hs - DIURNO

MÓDULOS
M5ò-da-obrà vinculada à execução contratual

Dados complementare« para composição dos custos referente à mSo-de-obra
Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)1 ENCARREGADO
Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)
Salário Normativo da Categoria Profissional

5-52.152
R$1.432,002

Categoria profissional (vinculada à execução contratual) Encarregado3
Data base da categoria (dla/mês/ano) 01/03/20204

MÓDULO 1 : COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
Valor (R$)Composição da Remuneração1

R$ 1.432,00Salário BaseA
Adicional de perlcutosidadeB
Adicional de insalubridãde (conforme convenção coletiva) R$ 209,00C
Adicional noturnoD
OutrosE

TOTAL DA REMUNERAÇÃO (A*B+C+D+Ê^ R$1.641.00

MÓDULO 2: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 
SUBMÓDULO 2.1:13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias___________________

13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Valor (R$)2.1 •••'
RS 136,7013° (décimo terceiro) Salário - (remuneração x 8,33%)A

Férias e Adicional de Férias - (remuneração x 12,10%) RS 198.56B
RS 335,26SUBTOTAL(A*B)

Incidência do submódulo 2.2 no 13°, férias e adicional de férias - 
_______ (A*B)x%do submódulo2.2 __________________________
TOTAL DE 13° (DÉCIMO TERCEIRO) SALÁRIO, FÉRIAS E ADICIONAL QE FÉRIAS (A+B+C)

R$123,37C

* RS 468,63

SUBMÓDULO 2.2: Encargos Providenclârlos (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribulçdes.
Valor (RS)Percentual (%)GPS, FGTS e outras contribuições2,2
RS 328,2020,00%INSSA
R$41,032,50%Salário EducaçãoB

3,00% RS 49,23SATC
RS 24,621,50%SESC ou SESID
RS 16,411,00%SENAI - SENACE
RS 9,850,60%SEBRAEF
R$ 3,280,20%INCRAG

RS 131,288,00%FGTSH
TOTAL GPS, FGTS E OUTRAS CONTRIBUIÇÕES (A+B+C+0*E+F+G+H) ~ 36,80% RS 603,89

SUBMÓDULO 2,3: Benefícios Mensais e Diários
Benefícios Mensais e Olârios. Valor (RS)2.1

RS 43,08Transporte - (valor do VT‘2l,numero de dias trabalhados - 22)-(rem*6%)A
RS 201,75Vale-alimentaçâoB

R$ 5,00Assistência Médica e FamiliarC
R$4,83
RS 5,00

Seguro de vida, auxilio funeralD
Auxilio CrecheE

RS 7,00
^jÉSIÉR&eeie?

Amparo FamiliarF
• aMÈmmTOTAL BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIQS (A+B+C+O+E+F+G)

Quadro-Resumo do Módulo 2 • Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários^ •
Encargos eBenaflclosAnuala, MensalsftjpíâfloSfSS ~

13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 

//
jjjjSüValor (RS) ~ü

RS 458,63 '
2

2.1
/GPS, FGTS e outras contribuições RS 603,89 /2.2

' RS 266,66Benefícios Mensais e Diários
TOTAL ENCARGOS BENEFlCIOS.,ANÜAIS;|^ENSÃÍStEiPjÁRTOS^IiSlf)^?/*i^y^‘l^ RS 1.329)18

2,3

Rua 84, Qd, F-19, Lt.30, Setor Sul 
am Ed. MJ Business, Cep: 74080-400 *" 
w Gdânía-GÓ '

+55 82 36i2t 0600atendimemo@iocsorvicexom.br 
www !ocservieot>rt5tiil.com.br
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Locação oServíços Amblmitals

l
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO
Valof (R$)Provisão para Rescisão3

Aviso Prévio Indenizado - ((rem/12)*5%) RS 6,84A
Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado - (Aviso Prévio Indenizado * 8%
FGTS) R$ 0,55B

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado - (multa 40% e contribuição 10%)C

R$ 31,84Aviso Prévio Trabalhado - (REM/12)/30)x7)x100% ou 1,94%D
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado - (Aviso Prévio Trabalhado) x % do Submédulo 2.2

R$ 11,72E

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado e Trabalhado - (Remuneração x 5%)

R$ 82,05F

TOTAL PROVISÃO PARA RESCISÃO. RS 132,99

MÓDULO 4: CUSTO DÊ REPOSIÇÃO DE PROFISSIONAL AUSENTE
SUBMÓDULO 4.1: Ausências legais

Ausências Legais Valor (RS)4.1
Férias (substituição na cobertura de férias) R$ 136,75A

Ausências legais (substituição na cobertura) - ((Rem/30/12)xl dia R$ 4,56B
Licença paternidade (substituição na cobertura) - ((Retn/30/12)x5 dias)xi,5% RS 0,34C
Ausência por acidente de trabalho (substituição na cobertura) - ((Rem/30/12)x30 dlas)x8% 
Outros - substituto na cobertura de ausência por atestado médico • (rem/30/12)x5
diasx40%_________________________________________________________ _
Incidência dos Encargos do Submódulo 2.2 sobre as ausências legais - (A+B+C+D+E) x % 
do submódulo 2.2

RS 10,94D

RS 9,12E

R$ 9,18F

Afastamento Maternidade (Férias pagas ao substituto pelos 120 dias de reposição) - 
(((Remuneraçâp+(Remuneração + 3)) x (4/12)) + 12) x 2% RS 1,22G

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre as férias pagas ao substituto peios 120
dias de reposição - (férias pagas ao substituto pelos 120 dias de reposição) x % do 
submódulo 2.2 

RS 0,45H

Incidência do submódulo 2.2 sobre remuneração e 13° salário proporcionais aos 120 dias
de reposição - (((rem + (rem ♦ 12)) x (4+12)) x 2%) x % do submódulo 2.2 RS 4,36I

TOTAL AUSÊNCIAS LEGAIS (A+B+C+D+E+F) RS 176,92

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Encargos é Beneficies Anuais; Mensais o Diários Valor (RS)4

RS 176,92Substituto nas Ausências Legais4.1

TOTAL ENCARGOS BENEFjCiOS ANUAiS, MENSAIS E DIÁRIOS ■ RS 176,92!

MÓDULO 6: INSUMOS DIVERSOS

Irisumos Diversos5
RS 100,00Uniformes e EPI’sA

MaterialsB
Ferramentas e Equipamentos (depreciação)C
OutrosD

gRSfo 00,00-TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS
Nota: Valores mensais por empregado.

■■ ^ )1 // t

Rua 84, Qd. F-19, L130, Setor Su! 
Kjjj Ed. MJ Business, Cep: 74080-400' 
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JLLOC SERVICE
Lotação o Serviços Afflbtenlals

37.408.630/0001-00

PLANILHA DÊ CUSTOS Ê FORMAÇÃO DE PREÇOS
MÓDULO 6: CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Custos Indiretos, i'ributoae Lucro Valor (R$)%6
Custos Indiretos RS 169,005,00%A

4,50%B Lucro RS 159,71
Tributos
Cl. Tributos Federais

C.1.1 PIS 0,65% R$ 26,39
RS 121,80C.1.2 COFINS 3,00%C

C.2 Tributos Estaduais
C.3 Tributos Municipais 

C.3,1 - ISS
5,00% RS 203,00

TOTAL ’ RS 679,80
#

2 - QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Mão-do-obra vinculada à exocucSo contratual (valor por empresado) > (RS)

Módulo 1 - ComposiçSo da Remuneração RS 1.641,00A
Móduio 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e DiáriosB RS 1,329,18
Módulo 3 - Provisão para rescisão RS 132,99C
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente RS 176,92D
Módulo 5 - Insumos diversosE RS 100,00

Subtotal (A + B +C+ D+E) R$ 3.380,08
|Móduio 6 - Custos indiretos, tributos e lucroF RS 679,80

Valor total por empregado'••K- R$ 4,059,88

GOÍÂNIA-GO, \11 DE SETEMBRO DE 2020

LOC-SElWICE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Válmir de aousa Pereira
(Diretor

/y

y •••

//
// / ///

Rua 84, Qd. F-19, Lt.30, Setor Sul 
Ed. MJ Business, Cep: 74080-400 
GoISnla-GO

O ^ +55 62 3621 0600atendimfen!o@locs arvice.com.br 
www.locservicetirasil.com.br

•c=x=r.



JLLOC SERVICE
gwãM* LocsçJo e Serviços Ambientais

37.408.630/0001-00

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

ENCARREGADO 12x36 Hs - NOTURNO
MÓDULOS

Mão-de-obra vinculada à execução contratual
Dados complementares para composição dos custos referente è mão-de-obra

Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)1 ENCARREGADO
Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)2 5-52.15
Salário Normativo da Categoria Profissional
Categoria profissional (vinculada à execução conlratúãí)

2 RS 1.432,00
3 Encarregado

01/03/2020Data base da categoria (dla/mês/ano)4

MÓDULO 1 ; COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 Composição da Remuneração , Valor (RS)

Salário BaseA R$1.432.00
Adicional de periculosldadeB
Adicional de insalubridade (conforme convenção coletiva)C RS 209,00
Adicional noturnoD RS 286,40
OutrosE

TOTAL DA REMUNERAÇÃO (A+B+C+P+E+fT RS 1.927,40

MÓDULO 2: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 
SUBMÓDÜLO 2.1:13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias___________________

|3° (dáclmo terçelro)'Salário, Férias e Adicional de Férias Valor (R$)2.1
A 13° (décimo terceiro) Salário - (remuneração x 8,33%) RS 160,55

Férias e Adicional de Férias - (remuneração x 12,10%)B RS 233,22
RS 393,77SUBTOTAL(A+B)

Incidência do submódulo 2.2 ho 13°, férias e adicional de férias - 
(A+B)x%do submódulo 2.2

R$ 144,91C

TOTAL DE 13a (DÉCIMO TERCEIRO) SALÁRIO, FÉRIAS E ADICIONAL DE FÉRIAS (A+B+C) RS 536,67

SUBMÓDULO 2.2: Encargos Previdenclários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.
Valor (RS)Percentual (%)GPS, FGTS e outras contribulcdes2.2
RS 385,4820,00%A INSS

2,50%Salário Educação R$ 48,19B
3,00% RS 57,82C SAT

RS 28,911,50%D SESC ou SESI
1,00% RS 19,27SÊNAI - SENACE
0,60% RS 11.56SEBRAEF
0,20% R$ 3,85INCRAG
8,00% RS 154,19FGTSH

TOTAL GPS, FGTS E OUTRAS CONTRIBÜIÇÕES (A+B+C+D+E+F+G+H) RS 709,2836,80%

SUBMÓDULO 2.3: Benefícios Mensais e Diários
Valor (RS)Benefícios Mensais e Diários2.1

Transporte - (valor do VT^numero de dias trabalhados - 22)-(rBrri*6%) RS 43,08A
RS 201,75Vals-allmentaçãoB

RS 5,00Assistência Médica e FamiliarC
RS 4,83Seguro de vida, auxilio funeralD
RS 5,00Auxilio CrecheE
RS 6,00Amparo FamiliarF

TOTAL BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS (A+S+C+P+E+F+G)
(

'■ lQuadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários
Encargos e Benefícios Anuais.Mensalsj&DI&SSjiBi 'jRValor (RS) UI

/ RS 538.67
wmmmmmim2

13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias2.1
■ R$709,28/ /GPS, FGTS e outras contribuições2.2

RS 265,66 <
RS 1,513162

2.3 Benefícios Mensais e Diários__________ /
TOTAL ENCARGOS BENEFiCIOS ANÜÀl^ME^I^WíÁRÍOf^^PJÍWi^^l#

_ Rua 84, Qd. F-19. U.30, Setor Sul 
Ed. MJ Business, Cep: 74080-400 
Golãnia-GO ^

^ +55 62 3621 0600otenriimento@locanrvice com.br 
wwviocsorviçe brasil,com.br

i



JL LOC SERVICE
fáawÈkS' Locfiçáo o Service» Ambianlsls

37.408.630/0001-00

MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO;
Provisão para Rescl&ão Valor (R$)3

R$ 8,03Aviso Prévio Indenizado - ((rem/12)'5%)A
l Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado - (Aviso Prévio Indenizado * 8% 

FGTS) RS 0,64B

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado • (multa 40% e contribuição 10%)C

Aviso Prévio Trabalhado - (REM/12)/30)x7)x100% ou 1,94% RS 37,39D

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado - (Aviso Prévio Trabalhado) x % do Submódulo 2.2 RS 13,76E

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado e Trabalhado - (Remuneração x 5%)

F RS 96,37

TOTAL PROVISÃO PARA RESCISÃO R$166,19

MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DE PROFISSIONAL AUSENTE
SUBMÓDULO 4.1: Ausências legais

Ausências Legais4.1 Valor (R$)
Férias (substituição na cobertura de férias)A RS 160,62

Ausências legais (substituição na cobertura) - ((Rem/30/12)x1 diaB RS 5,35

Licença paternidade (substituição na cobertura) - ((Rem/30/12)x5 dias)xl ,5%C RS 0,40

Ausência por acidente de trabalho (substituição na cobertura) - ((Rem/30/12)x30 dlas)x8% 
Outros - Substituto na cobertura de ausência por atestado médico - (rem/30/12)x5
dlasx4C%"

RS 12,85D

E RS 10,71

Incidência dos Encargos do Submódulo 2.2 sobre as ausências legais - (A+B+C+D+E) x % 
do submódulo 2,2 R$10,79F

Afastamento Maternidade (Férias pagas ao substituto pelos 120 dias de reposição) - 
(((Remuneraçâo+(Remuneraçâo + 3)) x (4/12)) + 12) x 2% RS 1,43G

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre as férias pagas ao substituto pelos 120 
dias de reposição - (férias pagas ao substituto pelos 120 dias de reposição) x % do 
submódulo 2.2

H RS 0,53

Incidência do submódulo 2.2 sobre remuneração e 13° salário proporcionais aos 120 dias 
de reposição - (((rem + (rem +12)) x (4+12)) x 2%) x % do submódulo 2.2 RS 5,12I

TOTAL AUSÊNCIAS LEGAIS (A+B+C+D+E+F) R$207,79

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Encargos e Benefícios Anuais, Met.sais è Diários ■ Valor <R$)4

Substituto nas Ausências Legais RS 207,794.1

R$ 207,79. ^^TOTAL ENCARGOS BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

MÓDULO 6: INSUMOS DIVERSOS

Insumos Diversos6
R$100,00Uniformes e EPI'sA

MateriaisB
Ferramentas e Equipamentos (depreciação)C
OutrosD

;ia|Í*3pR$ 100,00TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS
Nota: Valores mensais por empregado.

/, ^ 
//
i!

_ Rua 84, Qd. F-19, Lt.3C», Setor Sul 
(grt Ed. MJ Business, Cop: 74080-400 

Goiãnla-GO -
+ 55 62 3621 0600O «tandimento{aiocsurvtwi.com. br 
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Ê LOC SERVICE
Locação o Serviço., Ambiedafâ

37.408.630/0001-00

MÓDULO 6: CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Custos Indiretos, Tributos e Lucro Valor (R$)%6
5,00% RS 195,25Custos IndiretosA

RS 184,514,50%LucroB
Tributos
Cl. Tributos Federais

0,65%C.1.1 PIS RS 30,49
C.1.2 COFINS 3,00% RS 140,71C

C.2 Tributos Estaduais
C.3 Tributos Municipais 

C.3.1-ISS
5,00% RS 234,52

TOTAL R$ 785,39

2 - QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
M3o-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) (R$)

Módulo 1 - Composição da RemuneraçãoA RS 1,927,40
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e DiáriosB RS 1.513,62
Módulo 3 - Provisão para rescisfioC RS 156,19
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional AusenteD RS 207,79
Módulo 5 - Insumos diversosE R$100,00

Subtotal (A B +C+ D+E) R$ 3.905,00
[Módulo 6 - Custos indiretos, tributos e lucro

, Valor total pior empregado
F RS 785,39

RS 4,690,39

GOI, DE SETEMBRO DE 2020

LOC-SER^ICE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Valmir de Sousa Pereira
Diretor

i

7
y

\
Rua 84, Qd. F-19, U.30, Setor Sul 

iSl Ed. MJ Business, Cep; 74080-400 
GoiSnla-GO

atendrmerrto@ioosefvicQ.com.br
vyww.locservicabrasil.com.br

^ +65 62 3621 0600



SL S-OC SERVICE
MtyMzJ uocaçâo a Serviços Ambientais

37.403.630/0001-00

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

CONDUTOR DE PACIENTE (MAQUEIRO) - 12x36 Hs - DIURNO

MÓDULOS
Mão-de-obra vinculada à execução contratual

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra
Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)1 MAQUEIRO
Classificação Brasileira de OcupaçOes (GBO)2
Salário Normativo da Categoria Profissional2 R$ 1.101.55
Categoria profissional (vinculada à execução contratual)3 MAQUEIRO
Data base da categoria (dia/mès/ano)4 01/03/2020

MÓDULO 1 : COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
Composição da Remuneração1 Valor (R$)

Salário BaseA R$ 1.101,65
Adicional de periculosidadeB
Adicional de insálubrídade (conforme convenção coletiva)C RS 209,00
Adicional noturnoD
OutrosE

TOTALPA REMUNERAÇÃO (A+B+C+D+È+F) R$ 1.310,55

MÓDULO 2: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 
SUBMÓDULO 2.1:13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias___________________

< 13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias2.1 Valor (R$)
A 13° (décimo terceiro) Salário - (remuneração x 8,33%) RS 109,17
B Férias e Adicional de Férias - (remuneração x 12,10%) RS 158,58

SUBTOTAL(A+B) R$ 267,75
Incidência do submódulp 2.2 no 13°, férias e adicional de férias -
(A+B)x%do submódulo 2.2C RS 98,53

TOTAL PE 13° (DÉCIMO TERCEIRO) SALÁRIO. FÊRIAS E ADICIONAL OE FÉRIAS (A+B+C) RS 366,28

SUBMÓDULO 2,2: Encargos PreVidenclàrlos (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições. 
2Ü Igps, FGTSe outras contribuições Percentual (%) Valor (RS)

RS 262,11
1 ■ < - .

INSSA 20,00%
B Salário Educação 2,50% RS 32,76
C SAT 3,00% RS 39,32

1,50%SESC ou SESI RS 19,66D
SENAI - SENAC 1,00%E RS 13,11

F SEBRAE RS 7,860,60%
0,20%G INCRA R$ 2,62
8,00%H FGTS , RS 104,84

TOTAL GPS, FGTS E OUTRAS CONTRIBUIÇÕES (A»B*C»D*E*F*G»H) „ 36,80%’ RS 482,28

SUBMÓDULO 2.3: Benefícios Mensais e Diários
V Benefícios Mensais e DI&ríos2.1 Valor (R$)í','

Transporte - (valor do VT‘2*numero de dias trabalhados - 15)-(rem*6%) RS 62,91A
Vale-allmentação R$201,75B
Assistência Médica e Familiar RS 5,00C
Seguro de vida, auxilio funeralD RS 4.83
Auxílio Creche RS 5,00E
Amparo Familiar RS 7,00F

TOTAL BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS (A+B»C*D*E*F*G) - Ê
i

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários
Encargos e Benefícios Anuais, Men8aJ,gf|]CIjr^ igValor(RS) jH2

13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias R$366,282.1 VR$482,28 yGPS, FGTS e outras contribuições2.2
/Benefícios Mensais e Diários ______ ______ RS 286,48

TOTAL ENCARGOS BSNEFÍCRS ANUÃtS^^ RS 1.13Sf05
2.3

y
Rua 84, Qd. F-19, Ll.30, Setor Sul 
Ed. MJ Business, Ccp: 74080-400 
Golánla-GO - '

+55 62 3621 0600.ítundimuntoigkjcotirvice.com.br
www.nKservtcebrnsit.com.bfG@



LOG SERVICE 37.408.630/0001-00

. Locaçío c Serviços Ainbientais

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO
Provisão para RascitUo Valor (R$)3

Aviso Prévio Indenizado - ((rem/12)*5%) R$ 5,46A
Incidência do PQTS sobre o Aviso Prévio Indenizado • (Aviso Prévio Indenizado * 8% 
FGTS) R$ 0,44B

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado - (multa 40% e contribuição 10%)

C

Aviso Prévio Trabalhado - (REM/12)/30)x7)x100% ou 1,94% R$ 25,42D
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado • (Aviso Prévio Trabalhado) x % do Submódulo 2.2E RS 9,36
Multa dO FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado e Trabalhado - (Remuneração x 5%)

RS 65,53F

TOTAL PROVISÃO PARA RESCISÃO R$ 106,21

MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DE PROFISSIONAL AUSENTE
SUBMÓDULO 4.1: Ausências legais

Ausências Legais Valor (RS)4.1
Férias (substituição na cobertura de férias) RS 109,21A
Ausências legais (substituição na cobertura) - ((Rem/30/12)x1 dia RS 3,64B
Licença paternidade (substituição na cobertura) • ((Rem/30/12)x5 dias)x1,5% RS 0,27C

Ausência por acidente de trabalho (substituição na cobertura) - ((Rem/30/12)x30 dias)x8% R$ 8,74D

Outros - Substituto na cobertura de ausência por atestado médico - (rem/30/12)x5 
diasx40%; R$ 7,28E
Incidência dos Encargos do Submódulo 2.2 sobre as ausências legais - (A+B+C+D+E) x % 
do submódulo 2.2 R$ 7,33F

Afastamento Maternidade (Férias pagas ao substituto pelos 120 dias de reposição) - 
(((Remuneraçâo+fRemuneração + 3)) x (4/12)) * 12) x 2% R$ 0,97G

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre as férias pagas ao substituto pelos 120 
dias de reposição - (férias pagas ao substituto pelos 120 dias de reposição) x % do 
submódulo 2.2

R$ 0,36H

Incidência do submódulo 2.2 sobre remuneração e 13° salário proporcionais aos 120 dias
de reposição - (((rem ■* (rem •» 12))x (4-r-12)) x 2%) x % do submódulo 2.2 R$ 3,48

. TOTAL AUSÊNCIAS LEGAIS (A+B+C+D+E+F) R$ 141,29

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente_____
Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diáriosj Valor (R$)4

R$ 141,29Substituto nas Ausências Legais4.1

TOTAL ENCARGOS BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS RS 141,29

MÓDULO 6: INSUMOS DIVERSOS
ValO)S(j$f#BlSlInsumos Diversos5
R$ 100,00Uniformes e EPI'sA

MateriaisB
Ferramentas e Equipamentos (depreciação)C
OutrosD

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS
Nota: Valores mensais por empregado.

/

/
/

//

Rua 84, Gd. F-19, LL30, Setor Sul 
KB Ed. MJ Business, Cep: 74080-400 
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LOG SERVICE 37.408.630/0001-00
i

Loccçâo 0 Serviços Ambientais

* V -

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

MÓDULO 6: CUSTOS INDIRETOS. TRIBUTOS E LUCRO
Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$)6

RS 139,656,00%Custos IndiretosA
4,50% R$131.97B Lucro

Tributos
Cl. Tributos Federais

0,65%C.1.1 PIS RS 21,81
C 3,00% RS 100,65C.1.2 COFINS-

C.2 Tributos Estaduais
C.3 Tributos Municipais 

C.3.1 - ISS
5,00% RS 167,75

TOTAL ; RS 661,73

2 - QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
' - “ ■ ' i > ' rí. i . i ' T'

Mãp-de*obra vinculada^ execuçSo contratual {valor por ampregado) (R$)

Módulo 1 - Composição da RemuneraçãoA RS 1.310,55
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários RS 1,135,05B
Módulo 3 - Provisão para rescisãoC RS 106.21
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional AusenteD RS 141,29
Módulo 5 - Insumos diversos RS 100,00E

Subtotal (A + B +C+ D+E) R$ 2.793,09
Módulo 6 - Custos indiretos, tributos e lucro RS 561,73F

Valor total por empregado. RS 3.354,82

i, \11 DE SETEMBRO DE 2020GOIÀNI,

LOC-SERWCE comércio e serviços LTDA 
Valmir de Sousa Pereira 
Diretor /

//
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_ Rira 84, Qd. F-10, LL30, Setor Sul 
^ Ed. MJ Business, Cop: 74000-4 00 - 
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37.408.830/0001 <Ó0

Locação e Scrvlvo; Aioiíontiris

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

CONDUTOR DE PACIENTE (MAQUEIRO) - 12x36 Hs - NOTURNO

MÓDULOS
Mao-de-obra vinculada à execução contratual

■ Dados compiamentares para composição dos custos referente à mão-de-obra
Tipo de s&rvlço (mesmo serviço com características distintas) MAQUEIRO1
Classificação Brasileira de Ocüpagôes (CBO)2
Salário Normativo da Categoria Profissional R$1.101.552
Categoria profissional (vinculada à execução contratual) MAQUEIRO3
Data base da categoria (dla/més/ano)4 01/03/2020

MÓDULO 1 : COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
Composição da Remuneração Valor (R$)1

Salário Base R$1.101,55A
Adicional de perlculosidadeB
Adicional 'de insalubridade (conforme convenção coletiva) RS 209,00. C
Adicional noturnoD RS 220,31
OutrosE

TOTAL DA REMUNERAÇÃO (A+B+C+P»E»F) RS 1,530.86

MÓDULO 2: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ÁNUAlS, MENSAIS E DIÁRIOS 
SUBMÓDULO 2.1:13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias___________________

2,1 13° (décimo teròei,ro) Salário, Férias e Adicional de Férias Valor (RS)
13° (décimo terceiro) Salário - (remuneração x 8,33%)
Férias e Adicional de Férias - (remuneração x 12,10%)

A R$ 127,52
B RS 185,23

SUBTOTAL(A+B) RS 312,75
Incidência do submódulo 2.2 no 13°, férias e adicional de férias - RS 115,09O (A+B)*%do submódulo 2.2

TOTAL PE 13° (DÉCIMO TERCEIRO) SALÁRtO, FÉRIAS E ADICIONAL DE FÉRIAS (A+B+C) RS 427,85

SUBMÓDULO 2.2: Encargos Prevldenclárlos (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições. 
GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) Valor (R$)2.2

20,00% RS 306,17A INSS
Salário Educação 2,50% RS 38,27B

3,00% R$ 45,93SATC
1,50% RS 22,96SESC OU SESID
1,00% RS 15,31SENA! - SENACE
0,60%SEBRAE RS 9,19F
0,20% RS 3,06INCRAG
8,00% RS 122,47FGTSH

TOTAL GPS,FGTS E OUTRAS CONTRIBUIÇÕES (A+B»C*P+E»F+6»H) 36,80% R$ 563,36

SUBMÓDULO 2.3: Benefícios Mensais e Diários
7 Bengftcloa Mensais e Diários , Valor (RS)2.1

Transsorte - (valor do VT‘,2'*;numero de dias trabalhados - 15)-(rem‘6%) RS 62,91A 1
RS 201,75Valo-alimentaçãoB

RS 5,00Assistência Médica e FamiliarC
RS 4,83Seguro de vida, auxilio funeralD
RS 5,00Auxilio CrecheE
RS 7,00Amparo FamiliarF

TQTAL BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS (A»B+C+D+E*F»G) RS 286,49

.y

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários
Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (RS)2

13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias RS 427,852.1
RS 563,36GPS. FGTS e outras contribuições2.2
R$286,49Benefícios Mensais e Diários2.3 /

TOTAL ENCARGOS BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS Ê DIÁRIOS RS 1.277,69

_ Rua 84, Qd. F-19, LL33, Sotor Sul 
(W) Ed. MJ Business. Cep 74080-400 
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MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO
Provisão para Rescisão Valor (R$)3

Aviso Prévio Indenizado - (('ern/12)'5%) RS 6,38A

Incidência do FGTS sobre c Aviso Prévio Indenizado - (Aviso Prévio Indenizado * 8% 
FGTS) RS 0.518

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado - (multa 40% e contribuição 10%)C

Aviso Prévio Trabalhado - (REM/12)/30)x7)x100% ou 1,94%D RS 29,70

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado - (Aviso Prévio Trabalhado) x % do Submódulo 2,2 RS 10,93E

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado «Trabalhado - <Remuneração x 5%)F RS 76,54

TOTAL, PROVISÃO PARA RESCISÃO RS 124,06

MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DE PROFISSIONAL AUSENTE
SUBMÓDULO 4,1: Ausências legais

; Ausências Legais Valor (R$)4.1 .' ^
Férias (substituição na cobeTura de férias) R$ 127,57AI
Ausências legais (substituição na cobertura) • ((Rem/30/12)x1 dia RS 4,25B
Licença paternidade (substituição na cobertura) - ((Rem/30/12)x5 dias)x1,5% RS 0,32C
Ausência por acidente de trabalho (substituição na cobertura) - ((Rem/30/12)x30 dias)x8%
uuirus — ouubiflUlü^Vül-ODSrttlVy atí

Incidência dos Encargos do Submódulo 2.2 sobre as ausências legais - (A+B+C+D+E) x % 
do submódulo 2.2

RS 10,21D
RS 8,50E

RS 8,57F

Afastamento Maternidade [Férias pagas ao substituto pelos 120 dias de reposição) - 
(((Remuneração+(Remuneraçêo + 3)) x (4/12)) + 12) x 2% R$ 1,13G

Incidência dos encargos dc submódulo 2.2 sobre as férias pagas ao substituto pêlos 120 
dias de reposição - (férias pagas ao substituto pelos 120 dias de reposição) x % do 
submódulo 2.2

RS 0.42H

Incidência do submódulo 2 2 sobre remuneração e 13° salário proporcionais aos 120 dias
de reposição - (((rem + (rem + 12)) x (4*12)) x 2%) x % do submódulo 2.2 R$ 4,07I

TOTAL AUSÊNCIAS LEGAIS (A+B+C-t-P+E+F) RS 165,04

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente_____
Encargos e Benefícios Anuais, Mensal» e Diários Valor (RS)4

RS 165,04Substituto nas Ausências Legais4.1

TOTAL ENCARGOS BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS RS 165,04

MÓDULO 5: INSUMOS DIVERSOS
Valor (RS)Insumos DiversosS
RS 100,00Uniformes e EPI'sA

MaterialsB
Ferramentas e Equipamentos (depreciação)C
OutrosD

TÓTAL DE INSUjVIOS DIVERSOS
Nota: Valores mensais por empregado.

/

Rua 84, Qd. F-19, Lf.30, Setor Sul 
égU Ed MJ Business, Cep: 74080-400 
w Goiânia-GO
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LOC SERVICE 37.408.630/0001-00

Locaçêo a Serviços AmbinnWs

MÓDULO 6: CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
Valor (R$)%Custos Indiretos, Tributos e Lucro6
RS 159,885,00%Custos IndiretosA

4,50% RS 151,09B Lucro
Tributos
C1. Tributos Federais

0,65% RS 24,97C.1.1 PIS
C 3,00% R$115,23C,1,2 COFINS

C.2 Tributos Estaduais
C.3 Tributos Municipais 

C.3.1 - ISS
5,00% RS 192,04

TOTAL R$643,11

2 - QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Mão-de-obra vinculada à execução contratual (yalor por empregado) (RS)

Módulo 1 - Composição da RemuneraçãoA RS 1.530,86
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e DiáriosB RS 1.277,69
Módulo 3 - Provisão para rescisãoC RS 124,06
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente R$165,04D
Módulo 5 — Insumos diversosE RS 100,00

Subtotal (A + B +C+ D+E) RS 3.197,65
Módulo 6 - Custos indiretos tributos e lucroF RS 643,11

, , Valòr total por empregado R$ 3.840,76

DE SETEMBRO DE 2020GOIÂNJ

LOC-SErraíCE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Valmir de Sousa Pereira
Diretor

/
j

/
// /

/
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JL LOC SERVICE
íx&L-J Locação e Serviço: Ambientais

37.408.630/0001-00

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

CONDUTOR DE PACIENTE (MAQUEIRO) - DIARISTA - 6Hs

MÓDULOS
Mão-de-obra vinculada à execução contratual

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra
Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)1 Maqueiro
Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)2
Salário Normativo da Categoria Profissional2 R$ 1.101,55
Categoria profissional (vinculada à execução contratual)3 Maqueiro
Data base da categoria (dia/mês/ano)4 01/03/2020

MÓDULO 1 : COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
Composição da Remuneração1 Valor (R$)

Salário BaseA R$ 1.101,55
Adicional de periculosidadeB
Adicional de insalubridade (conforme convenção coletiva)C R$ 209,00
Adicional noturnoD
OutrosE

TOTAL DA REMUNERAÇÃO (A+B+C+OtE+F) R$ 1.310,55

MÓDULO 2; ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS. MENSAIS E DIÁRIOS
SUBMÓDULO 2.1:13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias_______________

13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Valor (R$)2.1
13° (décimo terceiro) Salário - (remuneração x 8,33%) R$ 109,17A
Férias e Adicional de Férias - (remuneração x 12,10%) R$ 158,58B

SUBTOTAL(A+B) R$ 267,75
Incidência do Submódulo 2.2 no 13a, férias e adicional de férias - R$ 98,53C (A-t-B)x%do submódulo 2.2

TOTAL DE 13° (DÉCIMO TERCEIRO) SALÁRIO, FERIAS E ADICIONAL DE FÉRIAS (A+B+C) RS 366,28

IBMÓOULO 2.2: Encargos Previdenclàrfos (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuiçõi
Percentual (%)GPS, FGTS e outras contribuições Valor (R$)2.2

20.00% R$ 262,11A INSS
RS 32,762,50%B Salário Educação

3,00% R$ 39,32C SAT
RS 19,661,50%SESC ou SESID
R$13,111,00%SENAI - SENACE
RS 7,860,60%F SEBRAE
RS 2,620.20%G INCRA

860% RS 104,84 •H FGTS
RS 482;2fry-ÃTOTAL GPS, FGTS E OUTRAS CONTRIBUIÇÕES (A+B+C+P+E+F+G+H) 36,80%

SUBMÓDULO 2.3: Benefícios Mensais e Diários
*. X.Benefícios Mensais e Diários2,1

R$123,11Transporte - (valor do VT*2*numero de dias trabalhados - 15)-(rem*6%)A
RS 295,90 >Vale-alimentaçãoB

R$ 5,00 /Assistência Médica e FamiliarC
Seguro de vida, auxilio funeral R$4,83 /D
Auxilio CrecheE RS 5,00
Amparo Familiar R$7,00 - ~F )

/TOTAL BENEFÍCIOS iMENSAJS & w R$ 440,84
/

-

Rua 84, Qd. F-19, LL30, Setor Sul 
Ed. MJ Business, Cep; 74080-40& 
Goiônla-GO
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37.408.630/0001-00

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários
Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)2

13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias RS 366,282.1
RS 482,28GPS, FGTS e outras contribuições2.2

Beneficios Mensais e Diários R$ 440,842.3
TOTAL ENCARGOS BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS R$ 1.289,40

MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO
Provisão para Rescisão Valor (R$)3

Aviso Prévio Indenizado - ((rem/Í2)*5%) RS 5,46A
Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado - (Aviso Prévio Indenizado * 8% 
FGTS)B RS 0,44

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado - (multa 40% e contribuição 10%)C

Aviso Prévio Trabalhado - (REM/12)/30)x7)x100% ou 1,94% RS 25,42D
Incidência dós encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado - (Aviso Prévio Trabalhado) x % do Submòdulo 2.2 RS 9,30E

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado e Trabalhado - (Remuneração x 5%)_____________ _

TOTAL PROVISÃO PARA RESCISÃO
F RS 65,53

R$106,21

MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DE PROFISSIONAL AUSENTE
SUBMÓDULO 4.1: Ausências legais

Ausências Legais Valor (RS)4.1
Férias (substituição na cobertura de férias) RS 109,21A
Ausências legais (substituição na cobertura) - ((Rem/30/12)x1 dia RS 3,64B
Licença paternidade (substituição na cobertura) - ((Rem/30/12)x5 dias)x1,5% R$ 0,27C
Ausência por acidente de trabalho (substituição na cobertura) - ((Rem/30/12)x30 dias)x8% RS 8,74D
uuuus — ouusuiuiu ne cüüóhura utí uüsenuia por atestaoo rneuicu - (r«Mi/oU/i 4)xo
rtiacvdrW.. RS 7,28E
Incidência dos Encargos do Submódulo 2.2 sobre as ausências legais - (A+B+C+D+E) x % 
do submódulo 2.2 R$ 7,33F

Afastamento Maternidade (Férias pagas ao substituto pelos 120 dias de reposição) • 
(((Remuneração+(Remuneração + 3)) x (4/12)) + 12) x 2%
Incidência dos encargos do submodulo 2.2 sobre as férias pagas ao substituto pelos l2ü
dias de reposição - (férias pagas ao substituto pelos 120 dias de reposição) x % do 
submódulo 2.2 :_________' ______________ _______________________________
Incidência do submódulo 2.2 sobre remuneração e 13° salário proporcionais aos 120 dias
de reposição - (((rem + (rem 12)) x (4+12)) x 2%) x % do submòdulo 2.2

R$ 0,97G

R$ 0,36H

R$ 3,48

TOTAL AUSÊNCIAS LEGAIS (A+B+C+Dr-E+F) R$ 141,29

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Valor (RS^çx::^Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários4

Substituto nas Ausências Legais .R$ 141,294.1

TOTAL ENCARGOS BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS t-'

/’

/MÓDULO 5: INSUMOS DIVERSOS
■.^^»faÉ^M^^alor(R$) MmInsumos Diversos5

, R$100,00Uniformes e EPI'sA
MateriaisB
Ferramentas e Equipamentos (depreciação)C

///OutrosD
TOTAL DE INSUMOS DIVERSOSg®3gS^^^ll#^^ R$100,00♦V

Nota: Valores mensais por empregado.

Rua 84,(30, F-19, U.30, Setor Sul 
Ed. MJ Business, Cep: 74080-400 
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ituriíílmentoí&locservico.com.&r 
mvv». locsorviceorasil com or Qf +55 62 3621 0600O



iL LOC SERVICE
tW&ay Locs(8o » Seryfços Amblsnitis

; 37.408.630/0001-00.
I

5
5

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários
Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)2

13° (décimo terceiro) Salério, Férias e Adicional de Férias RS 366,282.1
RS 482,28GPS, FGTS e outras contribuições2.2

Benefícios Mensais e Diários R$440,842.3
TOTAL ENCARGOS BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS R$ 1.289,40

MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO
Provisão para Rescisão Valor (R$)3:!

Aviso Prévio Indenizado - ((rem/12)*5%)A RS 5,46
Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado * (Aviso Prévio Indenizado * 8% 
FGTS)B RS 0,44

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado - (multa 40% e contribuição 10%)C

Aviso Prévio Trabalhado - (REM/12)/30)x7)x100% ou 1,94%D RS 25,42
Incidência dós encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso PréVio 
Trabalhado - (Aviso Prévio Trabalhado) x % do Submódulo 2.2 RS 9,36E

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado e Trabalhado - (Remuneração x 5%)_____________ _

TOTAL PROVISÃO PARA RESCISÃO :
F RS 65,53

RS 106,21

MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DE PROFISSIONAL AUSENTE
SUBMÓDULO 4.1: Ausências legais

Ausências Legais Valor (RS)4.1
Férias (substituição na cobertura de férias) RS 109,21A
Ausências legais (substituição na cobertura) - ((Rem/30/12)x1 dia RS 3,64B
Licença paternidade (substituição na cobertura) - ((Rem/30/12)x5 dias)x1,5% R$ 0,27C
Ausência por acidente de trabalho (substituição na cobertura) - ((Rem/30/12)x30 diãs)x8% 
UUtfüü — £>UUüliiuiu hcd CÕÜÉáíVüffci òé aütüeHdla püf üUíhtaüu fiUidlCo -

Incidência dos Encargos do Submódulo 2.2 sobre as ausências legais - (A+B+C+D+E) x % 
do submódulo 2.2 

RS 8,74D
RS 7,28E

R$ 7,33F

Afastamento Maternidade (Férias pagas ao substituto pelos 120 dias de reposição) - 
(((Remuneração+(Remuneração + 3)) x (4/12)) + 12) x 2%
Incidência dos encargos do submOdulo 2.2 sobre as ténas pagas ao substituto pelos 12Ü
dias de reposição - (férias pagas ao substituto pelos 120 dias de: reposição) x % do 
submódulo 2.2_______________________ _____________________________________
Incidência do submódulo 2.2 sobre remuneração e 13° salário proporcionais aos 120 dias
de reposição - (((rem +■ (rem 12)) x (4*12)) x 2%) x % do submódulo 2.2________

TOTAL AUSÊNCIAS LEGAIS (A+B+C+Di-E+F)

R$ 0,97G

R$ 0,36H

RS 3,48I

R$ 141,29

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Valor (BSVrigS&jEncargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários4

Substituto nas Ausências Legais R$ 141,294.1

TOTAL BNCAROOS BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
/
/MÓDULO 5: INSUMOS DIVERSOS

EBWÉBB^aior (RS) 3SInsumos Diversos5
R$100,00Uniformes e EPI'sA

MateriaisB
Ferramentas e Equipamentos (depreciação)C

////OutrosD w RS 100)00TOTAL DE INSUMOS VNota: Valores mensais por empregado.

í i^ Rua 84, Qrf, F-19, U.30, Setor Sul 
@ Ed. MJ Businass, Cop: 7408CM0O í 
w Gofânis-GO „—
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MÓDULO 6: CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
Valor (R$)%Custos Indiretos, Tributos e Lucro6
R$ 147,375,00%Custos IndiretosA

4,50% R$ 139,26LucroB
Tributos
C1. Tributos Federais

R$ 23,010,65%C.1.1 PIS
C C.1.2 COFINS 3,00% R$ 106,21

C.2 Tributos Estaduais
C.3 Tributos Municipais 

C.3.1 - ISS
5,00% R$ 177,01

TOTAL R? 592,76

2 - QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
;

Mâo-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) (R$)

Módulo 1 - Composição da Remuneração R$ 1.310,55A
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e DiáriosB R$ 1.289,40
Módulo 3 - Provisão para rescisãoC R$ 106,21
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional AusenteD R$ 141,29
Módulo 5 - Insumos diversos R$ 100,00E

Subtotal (A + B +C+ D+E) R$ 2.947,37
Módulo 6 - Custos indiretos, tributos e lucro R$ 592,76F

Valor total por empregado R$3.540,13

GOIÂNIA-GO,Yll DE SETEMBRO DE 2020

LOC-SER^ICE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
,Valmir de Sc>usa Pereira

Rua 84, Qd. F-19, Lt30, Setôr Sul 
Ed. MJ Business, Cep: 74080-4íX>' 

^ Goiânio-GO
♦65 62 3621 0600



LOC SERVICE 37,408.030/0001-00

Locíçío a Sa/vtços Ambientais

i

RELAÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

DISCRIMINAÇÃOITEM UNIDADE
1. Saco de lixo de 40 litros; Unidade

Saco de lixo de 100 litros;2. Unidade
Esponja de limpeza dupla face, macia e resistente;3. Litros
Agua sanitária com cloro ativo;4. Litros
Álcool etilico hidratado 92,8° INPM (96GI);5. Litros
Cera liquida silicone (concentrada);6. Litros

7. Cera acrílica para piso Paviflex; Litros
Desinfetante em pedra;8. Unidade
Desinfetante liquido;9. Litros
Detergente liquido frasco de 500 ml;10. Frasco

11. Desengordurante (uso profissional); Litros
12. Escova de nylon; Unidade

Detergente para piso. fragrância lavanda, desinfetante com âção 
detergente para desinfecção e limpeza, com ação antimicrobiana;13. Litros

Esponja de lã de aço;16. Unidade
15. Limpa metais, polidor liquido que de brilho; Unidade
16. Flanelas brancas, 100% algodão; Unidade
17. Limpa vidro; Litros
18. Limpado multiuso; Unidade

Lustra móveis vidros com 200 ml;19. Unidade
20. Luvas de borracha; Par

Limpador desencrustante com 99% de inibidos de corrosão;21. Unidade
Palha de aço;22. Pacote

23. Pano de chão; Unidade
Purificador de ar, de aço continua, fragrância lavanda, com saída 
sob pressão, fraco com 400 ml; Unidade24.

Unidade25. Purificador de ar;
Sabão de coco;26. Unidade „~
Sabão em pó caixa com 1.000g; .Caixa27.
Sabonete líquido; Litros28.
Vassoura de piaçava com chapa de alumínio; Unidade - ~29.

/UnidadeVassoura de pelo de 60 cm;30.
/UnidadeVassoura de pelo de 30 cm;31. y'-

UnidadeRodo de 30 cm;32.
Rodo de 60 cm; Unidade33.

Unidade7/Mascara contra pó e odores;34.
UnidadeLuva de pano;35.

Rua 84, Qd. F-13, U.30, Setor Sul 
M Ed. MJ Business, Cep: 74080-400 - 
** Golânla-GO
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LOC SERVICE 37.408.630/0001-00

Loceçío 8 Stwços Ambientais

UnidadeMültluso;36.1

UnidadeEspanador;37.
UnidadeInseticida sem cheiro;38.
UnidadeAcido muriático;39.
UnidadePá de lixo, cabo médio e curto;40.

Litros41. Açidulante;
LitrosAlvejante;42.

Amaciante; Litros43.
Pasta umectante; Litros44.

MetrosMangueiras;45.
Unidade46. Baldes;
Unidade47. Mop;

Contêiner para recolhimento de resíduo de 500 it comtampa 
articulada, rodas de borracha maciça e dreno para escoamento de 
liquídos, cor branco. 

Unidade48.

Contêiner para recolhimento de resíduo de 500 It com tampa 
articulada, rodas de borracha maciça e dreno para escoamento de 
Ifquidos, cor preto.

Unidade49.

Contêineres para recolhimento resíduo de 1000 LT com tampa 
articulada, rodas de borracha maciça e dreno para escoamento de 
líquidos, cor preto.

Unidade50.

Contêineres para recolhimento resíduo de 1000 LT com tampa 
articulada, rodas de borracha maciça e dreno para escoamento de 
líquidos, cor branca 

Unidade51.

Lixeiras de 40 It, retangulares com tampa acionada por pedal 
através de haste metálica possuindo aro superior destinado ao 
travamento da boca do saco de lixo com design permitindo a 
abertura da tampa mesmo quando encostada em paredes sem 
danificá-las, cor branca. (Verificar a quantidade na implantação do 
serviço)_________________________________
Lixeiras de 60 It, retangulares com tampa acionada por pedal
através de haste metálica possuindo aro superior destinado ao 
travamento da boca do saco de lixo com design permitindo a 
abertura da tampa mesmo quando encostada em paredes sem 
daníficá-las, corbranca. (Verificar a quantidade na implantação do 
serviço)______________________________ ___________________________

Lixeiras de 100 It, retangulares com tampa aciortada por pedal 
através de haste metálica possuindo aro superior destinado ao 
travamento da boca do saco de lixo com design permitindo a 
abertura da tampa mesmo quando encostada em paredes sem 
danificá-las, corbranca (Verificar a quantidade na implantação do 
serviço

Unidade52.

Unidade53.

/

Unidade54
/

//
//

_ Rua 84, OU. F-19. U30, Setor Sul 
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IOC SERVICE
^JÊÊm Locaçèo e Se/viço® Àmbiamais

37.40Ô.630/0Ó01-Ô0

;

55. Aspiradores de pó; Unidade
56. Enceradeiras; Unidade

Carrinhos de transporte de lixo,57. Unidade
Escadas;58. Unidade

59. Compressor para jato de água; Unidade
60. Enceradeira; Unidade
61. Lavadora de alta pressão; Unidade

Carrinho funcional de higienização;62. Unidade
63. Outros equipamentos se necessários.

VALOR.DOS MATERIAIS DE CONSUMO:
Valor Mensal: R$ 73.580,00 
Valor Global: R$ 882.960,00

VALOR DOS EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS
Valor Mensal: R$ 15.400,00 
Valor Global: R$ 184.800,00

NOTA: Os valores foram diluidos no preço homem/mês nas categorias de Auxiliar de 
Serviços Gerais, conforme Planilhas de Dpmposiçào de Custos

GOIÂNIA!
■V-

i 11 DE SETEMBRO DE 2020

LOC-SERVrGE COMÉRCIO e serviços ltda
Valmir de Sousa Pereir

Rua 84, Qd. F-19. LU30, Sôtor Sul 
fj Ed. MJ Business, Cep: 74080^] 

Goiânia-GO



CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2020/2022

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: G0000118/2020 
DATA DE REGISTRO NO MTE:
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO:
NÚMERO DO PROCESSO:
DATA DO PROTOCOLO:

17/03/2020 
MR011968/2020 
10162.101369/2020-91 
16/03/2020

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistenias/mediador/.

TERMOS ADITIVO(S) VINCULADO(S)
Processo n°: 10162101455202002e Registro n°: G0000129/2020
SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE ASSEIO CONSERV LIMP PUB E AMBIENT COL 
LIXO SIM EST GOIAS, CNPJ n. 02.851.939/0001-95, neste ato representado(a) por seu Vice-Presidente, 
Sr(a). MELQUISEDEQUE SANTOS DE SOUZA;

E

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO, CONSERVACAO, LIMPEZA URBANA E TERCEIRIZACAO DE 
MAO-DE-OBRA DO ESTADO DE GOIAS - SEAC-GO, CNPJ n. 02.552.768/0001-01, neste ato 
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). EDGAR SEGATO NETO;

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01° de março de 
2020 a 28 de fevereiro de 2022 e a data-base da categoria em 01° de março.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) de todos os empregados das 
empresas de Asseio e Conservação e de Outros Serviços Terceirizados, exceto os empregados em 
empresas prestadoras de serviços de limpeza pública/urbana, com abrangência territorial em GO.

Salários, Reajustes e Pagamento

Reajustes/Correções Salariais

CLÁUSULA TERCEIRA - REMUNERAÇÃO

A partir de Io de março de 2020, todas empresas abrangidas por esta Convenção Coletiva de Trabalho, terão 
um dispêndio com repercussão direta sobre os preços dos seus serviços, conforme demonstrado 
parágrafos primeiro e segundo desta Cláusula.

nos

Parágrafo Primeiro - Dispêndio de 4,72% (quatro vírgula setenta e dois por cento) sobre o piso salarial



vigente em Io de março de 2019 (R$ 1.060,00), a ser concedido na seguinte forma: os pisos salariais das 
funções constante do Parágrafo Terceiro desta Cláusula, serão reajustados pela variação do INPC - 
março/2019 a fevereiro de 2020 e da diferença que houver entre dispêndio e reajuste pelo INPC, será 
repassado aumento no Auxílio Alimentação prevista no Parágrafo Segundo desta Cláusula, combinado com a 
Cláusula Décima Terceira - Auxílio Alimentação.

Parágrafo Segundo - O Auxílio Alimentação de que trata o parágrafo primeiro desta Cláusula, e previsto na 
Cláusula Décima Terceira da CCT, sofrerá reajuste a partir de Io de março de 2020, se dando da seguinte 
forma: deverá ser aplicado a diferença encontrada entre o dispêndio de 4,72% e a variação do INPC/IBGE 
março/2019 a fevereiro/2020.

Parágrafo Terceiro - O reajuste de que trata o parágrafo primeiro será aplicado sobre os pisos salariais 
praticados em Io de março de 2019 ora previsto na CCT 2019/2021, Registrada sob o n° GO000156/2019, em 
29/03/2019, para as seguintes funções: Ajudante/Amarrador; Ajudante de Cozinheiro; Artífice de Limpeza 
Ambiental; Artífice de Limpeza de Ar Condicionado; Ascensorista; Auxiliar de Jardinagem e equivalentes; 
Auxiliar de Lavanderia; Auxiliar de Limpeza; Auxiliar de Manutenção Predial; Auxiliar de Serviços Gerais; 
Auxiliar metrológico (CBO 3523-05); Banheirista; Camareira; Carregador/Chapa;Comim; Contínuo; 
Controlador de Estacionamento; Copeiro; Cozinheiro; Cozinheiro-Auxiliar ; Dedetizador; Desratizador e 
equivalentes; Digitador; Eletricista; Empilhador; Encanador; Encarregado/Chefe de Turma e equivalentes até 
50 funcionários; Encarregado de Equipe e equivalentes superior a 50 funcionários; Faxineiro; Garagista e 
Assemelhados; Garçom; Jardineiro; Lavador de carro; Lavador de fachada em edifício acima 05 (cinco) 
pavimentos utilizando balancim; Limpador; Limpador de Banheiro; Manobrista; Marceneiro; Mecânico de 
Motor; Mensageiro; Office-Boy; Operador de Máquina Fotocopiadora; Operador de Empilhadeira; Pedreiro; 
Pintor; Porteiro; Recepcionista; Recepcionista Bilíngue; Salgadeira; Secretária; Tratorista; Vigia; Faturista. 
As funções Supervisor até 50 funcionários e Supervisor acima de 50 funcionários, Zelador e Assistente 
Técnico no Serviço Público passarão a ter piso salarial definidos a partir da vigência desta CCT integrará a 
Certidão de Demonstração de Pisos Salariais - CDPS.

Parágrafo Quarto - Caberá aos sindicatos patronal (SEAC-Goiás) conjuntamente com o laborai 
(SEACONS) a emissão de Certidão de Demonstração de Pisos Salariais - CDPS com a demonstração dos 
valores apurados pela variação do INPC março/2019 a fevereiro/2020 e valor do benefício alimentação a 

assim praticados a partir de Io de março de 2020. A CDPS será emitida mediante comprovação de 
cumprimento do parágrafo terceiro da Cláusula Sexagésima Terceira desta CCT.
serem

Parágrafo Quinto. Para os empregados que exercerem a função de porteiro bilíngue, através de contratos 
terceirizados, estes farão jus a uma gratificação de 50 % sobre o piso reajustado do porteiro em 01° de março 
de 2020.

Parágrafo Sexto. Aos empregados que percebem valores superiores aos pisos era que serão estabelecidos, 
bem como para as demais funções não constantes desta Cláusula, inclusive o pessoal de 
escritório/administração e burocráticos, que em 29 de fevereiro de 2020 percebiam salários de até R$ 
2.057,36 (dois mil e cinquenta e sete reais e trinta e seis centavos), aplicar-se-á variação do INPC/IBGE 
março/2019 a fevereiro/2020 de reajuste salarial. Acima deste valor, o percentual de reajuste será objeto de



livre negociação e concessão.

Parágrafo Sétimo. Em decorrência do reajuste ora previsto para as funções contidas na Cláusula Terceira 
Parágrafo Terceiro, ficam integralmente repostas todas as perdas salariais até fevereiro/2020.

Parágrafo Oitavo. É facultado às empresas a compensação de todos os reajustes concedidos, sejam 
compulsórios, sejam os espontâneos, ocorridos desde a última negociação.

Parágrafo Nono. Aos empregados admitidos após Io de março de 2019, a correção salarial será proporcional 
ao número de meses trabalhados, observados os pisos salariais estipulados nesta cláusula.

Parágrafo Décimo. Os salários normativos hora das categorias representadas na presente CCT, será 
conhecido através do resultado da divisão por 220.

Parágrafo Décimo Primeiro. Não serão considerados dias úteis os sábados, pontos facultativos e feriados 
nos órgãos públicos e instituições bancárias, para fins de cumprimento das obrigações decorrentes do 
contrato de trabalho.

Parágrafo Décimo Segundo. Para os serviços implantados a partir de 31/12/2008, deverá ser respeitado o 
piso de que trata a presente cláusula para jornada de até 44 horas semanais.

Pagamento de Salário - Formas e Prazos

CLÁUSULA QUARTA - DEPÓSITO PAGAMENTO SALARIAL

A todos trabalhadores da empresa, esta poderá optar por depositar o líquido de seu pagamento salarial através 
da rede bancária, via crédito em cònta corrente, cujo recibo servirá de comprovante de quitação.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO PARA PAGAMENTO

As empresas têm o prazo até o 5o (quinto) dia útil do mês subsequente ao trabalhado para efetuarem o 
pagamento dos salários, exceto apenas para as situações comprovadas, registradas nos parágrafos terceiro e 
quarto da Cláusula Sétima da presente Convenção Coletiva ou nos casos de endividamento de empregado que



requerem pagamento de salário por cheque bancário.

Parágrafo Único. O não cumprimento do disposto no caput, ensejará multa constante na Cláusula 
Sexagésima Nona desta CCT.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO PARA ACERTO

Ao empregado demitido ou demissionário, a empresa fará o pagamento dos valores constantes do 
instrumento de rescisão ou recibo de quitação até no máximo dez dias contados a partir do término do 
contrato.

Outras normas referentes a salários, reajustes, pagamentos e critérios para cálculo

CLÁUSULA SÉTIMA - COMPROVANTE DE PAGAMENTO

As empresas colocarão à disposição de seus empregados, o comprovante de pagamento (contracheques, 
holerith ou cópia de recibo) discriminando detalhadamente os valores de salários de proventos do trabalho e 
respectivos descontos, até o dia 10 (dez) subsequente ao seu pagamento. Os comprovantes, poderão ser 
disponibilizados no local de trabalho do empregado, ou através de qualquer meio eletrônico, e-mail, sites, 
aplicativos de celular ou entrega em documento físico.

Parágrafo Primeiro - A data de recebimento, ou quitação no recibo de pagamento será posta de próprio 
punho do empregado.

Parágrafo Segundo - Fica facultado a Empresa proceder o pagamento através de depósito em conta corrente 
do empregado, sem ônus para este, caso em que a empresa deverá indicar no contracheque, a data da 
disponibilidade do pagamento, sendo considerado como quitação automática do valor liquido discriminado, 
quando disponibilizado na rede bancária;

Parágrafo Terceiro - As empresas que acumularem duas ou mais faturas de seus serviços prestados a 
determinado cliente, sem a respectiva quitação, quando comprovadamente justificado aos Sindicatos 
Profissional e Patronal, e mediante autorização de ambos, simultaneamente, poderão pagar os salários de seus 
empregados, lotados respectivamente naquela contratante em débito, em duas parcelas, sendo a primeira parte 
de 50% (cinquenta por cento) do total bruto do salário paga até o 5° dia útil, e a complementação será quitada 
até o 22° (vigésimo segundo) dia do mês subsequente ao mês trabalhado;

Parágrafo Quarto - Quando do pagamento da fatura em atraso for devidamente corrigida pelo tomador de 
serviços (Lei 8.666 Art. 40, XIV, “c”; art. 55, III), aplicar-se-á o mesmo percentual nos valores salariais 
pagos em atraso, na devida proporção até a data do adimplemento.

a) Estando a empresa com crédito a receber acima de duas faturas em havendo pagamento de uma dessas 
faturas em atraso, a empresa deverá providenciar o pagamento restante dos salários em 48 (quarenta e oito) 
horas após o crédito em conta.

b) Em havendo uma fatura em atraso, a empresa deverá comunicar ao SEACONS no prazo de até 10 (dez) 
dias antes do segundo atraso para que o mesmo promova gestões para recebimento, junto aos clientes, 
buscando evitar o parcelamento a que se refere o Parágrafo Terceiro.

#

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros



13° Salário

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO DO 13° SALÁRIO

De forma opcional, fica facultado às empresas efetuarem o pagamento do 13° Salário (gratificação natalina) 
anualmente em um só tempo, até o dia 12 (doze) de dezembro, na proporção a que fizer jus o empregado, 
com a finalidade de compensar a fixação de aumento de multa de 10% para 20% em caso de descumprimento 
de Cláusula de Convenção Coletiva prevista na Cláusula Sexagésima Nona desta CCT.

Adicional de Hora-Extra

CLÁUSULA NONA - HORAS EXTRAS

Fica estabelecido que serão remuneradas as horas extras, com 50% (cinquenta por cento) de acréscimo sobre 
a hora normal.

Parágrafo Primeiro. O cálculo da hora extra, já incluso o DSR, deverá ser destacado em separado na folha 
de pagamento e no holerith, o qual será efetivado pela divisão do salário mensal do trabalhador por 220, 
acrescendo-se ao resultado o percentual de 50%.

Parágrafo Segundo. As empresas deverão proceder o destaque em separado na folha de pagamento do DSR 
relativo às horas extras no percentual de 16,67% (dezesseis vírgula sessenta e sete por cento) do total 
apurado.

Adicional de Insalubridade

CLÁUSULA DÉCIMA - INSALUBRIDADE

Fica garantido e acordado, que o adicional de insalubridade será calculado sobre o salário mínimo, para todos 
os empregados que exerçam suas atividades em hospitais e setores insalubres, desde que seja comprovado 
através de PPRA - Programa dé-, Prevenção de Riscos Ambientais, e laudo pericial, conforme rege a CLT, 
não se aplicando outros dispositivos como Portaria, Resoluções, Instruções, Entendimentos e Súmulas.

Parágrafo Primeiro. As partes estabelecem que a aferição acerca da existência de agente insalubre no 
trabalho, bem como o grau incidente, será apurada através de PPRA, ou subsidiariamente, por Laudo Técnico 
de Avaliações e Condições de Insalubridade, emitido por Engenheiro de Segurança do Trabalho. Na ausência 
dos mencionados laudo/estudo, a aferição da existência de agente insalubre no trabalho, bem como o grau 
incidente será apurada via perícia judicial cujo custo será arcado pela parte sucumbente.

Parágrafo Segundo. As partes ajustam que os adicionais de insalubridade e periculosidade não são 
cumulativos e, quando as condições de labor forem insalubres e perigosas simultaneamente, aplicar-se-à o 
adicional mais vantajoso ao trabalhador, somente enquanto perdurar a condição ensejadora do adicional, 
conforme parágrafo 2o do artigo 193 da CLT.

Parágrafo Terceiro. É indevido o pagamento do adicional de insalubridade quando a prova pericial 
evidenciar que houve neutralização do agente nocivo por meio do regular fornecimento e utilização de 
equipamento de proteção individual (EPI).

Adicional de Periculosidade



CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PERICULOSIDADE

Aos empregados em serviços nos locais perigosos, será devido o adicional de periculosidade, desde que este 
não seja cumulativo com o adicional de insalubridade. O adicional de periculosidade, quando houver, será 
calculado e definido, exclusivamente, na forma estabelecida nos artigo 193 e 195, ambos da CLT.

Prêmios

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PREMIAÇÃO POR POSTO DE SERVIÇOS

Quando o tomador do serviço, através de exigência sua ou de negociação com a empresa prestadora, vier a 
estabelecer remuneração superior ao salário normativo de que trata a Cláusula Terceira da presente CCT, para 
alguma das funções ali citadas, cujos valores serão descritos na Certidão de Demonstração de Pisos Salariais 
- CDPS, esta se dará através de premiação específica e vinculada àquele posto de serviço.

Parágrafo Primeiro. A CTPS será assinada com o salário normativo, ficando a diferença a ser paga em 
folha, como premiação de posto de serviço (PPS).

Parágrafo Segundo. O trabalhador que, por qualquer motivo deixar de laborar no posto de serviço, de que 
trata sua premiação, não mais fará jus ao recebimento da mesma, já que referida premiação não está 
vinculada ao trabalhador mas tão somente ao posto de serviço.

Parágrafo Terceiro. Nos termos do art. 611-A c/c art. 457, §§ 4o e 22 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
os prêmios assim considerados as liberalidades concedidas pelo empregador, em forma de bens, serviços ou 
valor em dinheiro, poderão ser pagos de forma mensal, mantida a sua condição de parcela que não integra a 
remuneração do empregado, não se incorporam ao contrato de trabalho e não constituem base de incidência 
de encargo trabalhista e previdenciário, conforme § 3o do mesmo art. 457 da Consolidação das Leis do 
Trabalho.

Auxílio Alimentação

£ CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

O auxílio alimentação, de que trata o Caput, Parágrafos Primeiro e Segundo da Cláusula Terceira e Cláusula 
Vigésima Quarta da CCT, com valor de R$ 14,00 (quatorze reais) em 01701/2019, será reajustado no 
percentual da diferença encontrada entre o dispêndio de 4,72% e a variação do INPC/IBGE março/2019 a 
fevereiro/2020, que será demonstrado através de Certidão de Demonstração de Pisos Salariais, conforme 
disposto no Parágrafo Quarto da Cláusula Terceira.

Parágrafo Primeiro. O auxílio alimentação será devido por dia trabalhado cuja a jornada seja acima de 06h 
(seis horas) diária, e somente será fornecido nos dias efetivamente trabalhados.

Parágrafo Segundo. Fica facultado às empresas que aderirem ao PAT, o pagamento do Auxílio 
Alimentação, em tíquete alimentação exclusivamente em vales ou cartão magnético, ou a refeição 
propriamente dita entregues em refeitório que atendam as exigências do atual Ministério da Economia, 
vedado a entrega de marmitas ou marmitex, pagos por dia trabalhado, limitado a 22 (vinte e dois dias) no 
mês, a ser pago ou entregue no 25° (vigésimo quinto) dia do mês subsequente.



Parágrafo Terceiro. As empresas terão o direito de descontar dos empregados, em seus contracheques 
mensais, o correspondente a 6,5% (seis vírgula cinco por cento) do valor total do auxílio concedido no mês 
de competência.

Parágrafo Quarto. Ante a inabitualidade de seu pagamento, face à sujeição ao adimplemento de condições 
para a sua concessão, o Auxílio Alimentação, diárias para viagem, ou qualquer ajuda de custo ainda que 
habitual em nenhuma hipótese integrará o salário contratual, não se computando nas férias, 13° salário, horas 
extras, gratificações, adicionais, e outros prêmios pagos pelo empregador, inclusive nas verbas rescisórias.

Auxílio Transporte

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - TRANSPORTE DE TRABALHADORES

As empresas concederão aos seus empregados na forma da Legislação vigente, os vales-transportes 
necessários para sua locomoção de ida e volta ao local de trabalho, de acordo com os dias trabalhados, que 
lhes serão entregues, obrigatoriamente, até o 25° (vigésimo quinto) dia de cada mês.

Parágrafo Primeiro. Possuindo a empresa transporte alternativo, desde que regular e eficiente, poderá o 
empregador optar por sua utilização, tomando-se desnecessário a concessão de vale-transporte.

Parágrafo Segundo. O fornecimento do benefício está condicionado à declaração escrita firmada pelo 
empregado, onde conste o endereço residencial, trajeto e meio utilizado.

Parágrafo Terceiro. A declaração falsa ou uso indevido do vale-transporte constituem falta grave.

Parágrafo Quarto. As empresas deverão promover o recadastramento de todos os trabalhadores, no prazo 
máximo de 90 dias a contar da data de Registro desta CCT na SRTE/GO.

Parágrafo Quinto - O Vale-Transporte será custeado pelo empregado, na parcela equivalente a 6% (seis por 
cento) de seus salários básicos, excluídos quaisquer adicionais ou vantagens.

Parágrafo Sexto. Mesmo quando a ajuda para os deslocamentos dos empregados se der em espécie, a 
empresa poderá deduzir o percentual legal, sendo que os valores recebidos pelo empregado não integrarão os 
salários, para quaisquer efeitos legais, porque constituem-se em reembolso de despesas de deslocamentos e 
acessórios, indispensáveis à prestação dos serviços e não contraprestação (art., 458, § 2o, da CLT), e também 
porque destinam-se ao cumprimento da finalidade da Lei, a qual prevê a não integração (alíneas “a” e “b” do 
artigo 2o da Lei 7418/85), mas apenas ajuda do empregador para o empregado nas suas passagens de ônibus. 
Ademais, a própria jurisprudência do TST entende que “o recebimento da verba em pecúnia não modifica sua 
natureza indenizatória" (TST-RR-745/2003-421-02-00).

Parágrafo Sétimo - Nos períodos de afastamentos do empregado de suas atividades funcionais, por qualquer 
motivo, inclusive por atestado médico ou pelo INSS, este não fará jus ao recebimento do benefício do vale 
transporte, por inexistência de deslocamentos do trabalhador no percurso residência/ trabalho.

Parágrafo Oitavo - Quando do lançamento dos créditos pelas empresas, caso constate que o empregado não 
tenha utilizado a totalidade dos valores creditados em seu cartão de recarga, fica autorizado às empresas 
realizarem apenas a complementação dos valores necessários ao deslocamento do mês subsequente, haja 
vista a natureza jurídica do benefíc io.

Parágrafo Nono - No caso de extravio, perda e dano do cartão magnético de vale transporte, o empregado 
será responsabilizado pelas despesas com a substituição do mesmo.



Parágrafo Décimo- No caso de desligamento do empregado, o mesmo obriga-se a devolver os vales 
transporte proporcional aos dias de trabalho ao período, sob pena de desconto na rescisão do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - TRANSPORTE DE RESERVAS

As empresas assegurarão transportes gratuitos aos empregados para deslocamento em serviços, quando não 
tiver ponto fixo ou estiver em equipe de reserva, ressalvada a hipótese de escala previamente comunicado por 
escrito ao empregado, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas.

Auxílio Saúde

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PLANO DE SAÚDE

As empresas concederão plano de saúde para seus empregados nos moldes aos Planos de Saúde Médico 
firmado entre o SEAC/GO e operadora de saúde.

Parágrafo Primeiro. A adesão ao Plano de Saúde Médico é facultativa mediante prévia e expressa adesão e 
autorização de desconto, sendo que o empregado que aderir ao plano estipulado, deverá custear cada um no 
limite máximo de 8% (oito por cento) do salário base do empregado, descontado mensalmente.

Parágrafo Segundo. Havendo interesse do empregado na inclusão de seus dependentes, o custo da inclusão 
se dará por conta exclusiva do empregado, que pagará o mesmo percentual de até 8% (oito por cento) do seu 
salário base, nos termos do parágrafo primeiro, por cada inclusão efetivada.

Parágrafo Terceiro. A empresa que contratar plano de saúde médico próprio deverá obedecer, no mínimo, 
às mesmas condições e valores do Plano de Saúde Médico estipulado pelo SEAC/GO, observados os 
percentuais de descontos como limite.

Parágrafo Quarto - O valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio ou 
não, inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, próteses, órteses, 
despesas médico-hospitalares e outras similares, mesmo quando concedido em diferentes modalidades de 
planos e coberturas, não integram,o salário do empregado para qualquer efeito nem o salário de contribuição.

Seguro de Vida

#

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SEGURO DE VIDA EM GRUPO COM ASSISTÊNCIA FUNERAL E 
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

Por esta cláusula fica convencionado que as empresas contratarão Seguro de Vida, Assistência Funeral e 
Auxílio Alimentação em favor de todos os seus empregados, nos termos do convênio e da apólice de seguro 
estipulada pelo SEAC-GOIÁS - Sindicato das Empresas de Asseio, Conservação, Limpeza Urbana e 
Terceirização de Mão de Obra do Estado de Goiás, emitida pela seguradora Generali Brasil Seguros ou 
outra que vier a substituí-la, a critério do SEAC-GO.

Parágrafo Primeiro - Para o pagamento do seguro ora estipulado, as empresas poderão descontar 
mensalmente, em folha de pagamento, até o limite de R$ 2,54 (dois reais e cinquenta e quatro centavos) do 
empregado, que será repassado a Seguradora, sendo que a diferença a maior será custeado integralmente 
pelas empresas, conforme contrato firmado com a seguradora.



Parágrafo Segundo - Havendo aumento do seguro de vida com assistência funeral e auxilio alimentação, no 
decorrer da vigência desta Convenção, pela mesma seguradora e não sendo conveniente a substituição da 
mesma, o acréscimo será suportado proporcionalmente pelas respectivas empresas e seus trabalhadores.

Parágrafo Terceiro - As empresas poderão optar por outra apólice de seguro de vida para seus 
trabalhadores, caso o SEAC-GO venha decidir por outra seguradora, permanecendo, porém, em ambos casos, 
inalterado o valor do desconto do empregado para este fim.

Parágrafo Quarto - Fica assegurada cobertura nas 24 horas do dia, dentro e fora do trabalho, considerando 
incluídas indenizações por morte natural e acidental pelos valores e condições abaixo:

4.1 - Em caso de Morte Natural ou Acidental do Empregado(a) a indenização será de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais) a serem pago após a entrega de todos os documentos comprobatórios junto à seguradora, pelos 
beneficiários do seguro.

4.1.1 - Assistência Funeral: O conjunto dos serviços e itens garantidos estará limitado ao valor máximo de 
despesas de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

#
4.1.2 - Os serviços de assistência funeral serão prestados exclusivamente mediante o acionamento da central 
de atendimento a assistência 24 horas (3004-5858 ou 0800 70 70 211), um membro da família ou porta voz, 
deverá comunicar o falecimento do segurado (a) de imediato para que seja providenciado tudo que for 
necessário para a execução do funeral de acordo com o padrão de serviço contratado (o conjunto dos serviços 
está devidamente descritos no contrato de seguro).

4.1.3 - No caso da não utilização dos serviços será reembolsado na conta bancária do(a) beneficiário(a) e/ou 
a pessoa que se apresentar como responsável pelo velório e sepultamento, mediante apresentação dos 
documentos solicitados pela seguradora e de notas fiscais comprobatórias, no valor máximo de até R$ 
4.000,00 (quatro mil reais).

4.2. - Auxílio Alimentação: Em caso de morte do empregado titular, fica estipulado o pagamento de R$ 
2.520,00 (dois mil, quinhentos e vinte reais) equivalente a 06 (seis) parcelas de despesas com alimentação de 
R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais) cada, aos beneficiários do seguro conforme subitens beneficiários.

4.2.1 - Beneficiários: São as pessoas ou a pessoa expressamente designada(s) pelo Segurado, a quem deve 
ser paga a indenização do seguro em caso de morte daquele.

4.2.2 - O Segurado poderá indicar livremente seus Beneficiários, ressalvadas as restrições legais, devendo 
fazê-lo por escrito e/ou através de formulário próprio da Seguradora.

4.2.3 - Na ausência de indicação, os beneficiários serão os definidos nos Artigos 792 e 793 do Código Civil 
Brasileiro, transcritos a seguir:

“Art. 792 - Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer motivo não prevalecer a que 
for feita, o capital segurado será pago por metade ao cônjuge não separado judicialmente, e o restante aos 
herdeiros do segurado, obedecida a ordem de vocação hereditária.

Parágrafo Único - Na falta das pessoas indicadas neste artigo, serão beneficiários os que provarem que a 
Morte do Segurado os privou dos meios necessários à subsistência.

“Art. 793 - E válida a instituição do companheiro como beneficiário, se ao tempo do contrato o Segurado era 
separado judicialmente, ou já se encontrava separado de fato.”

4.2.4 - O Segurado poderá, a qualquer tempo, alterar a indicação de Beneficiários mediante manifestação por



escrito perante a Seguradora, para a qual valerá sempre a última comunicação recebida, nos termos do artigo 
791 do Código Civil.

4.3 - Em caso de Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente, á indenização ao segurado será de até 
R$ 10.000,00 (dez mil reais).

4.3.1 - Se a Invalidez for Parcial, a indenização será calculada tomando-se por base a tabela para calculo de 
indenização da SUSEP - Superintendência de Seguros Privados e Capitalização.

Parágrafo Quinto - Fica convencionado que as comunicações de eventos e atendimentos aos empregados e 
seus familiares, deverão obrigatoriamente ser feitas às suas empresas empregadoras.
Parágrafo Sexto - Ocorrendo eventos que gerariam o direito ao recebimento de indenização, sem prejuízo 
das demais sanções legais as empresas que não cumprirem na íntegra a presente cláusula, indenizarão 
diretamente o trabalhador ou os seus dependentes com importância em dinheiro equivalente ao triplo das aqui 
previstas, na data dos benefícios gerados, sem contudo deixar de cumprir com suas obrigações pecuniárias 
junto a Seguradora.

Parágrafo Sétimo - A fiscalização do cumprimento desta cláusula cabe às entidades sindicais que firmam 
esta norma coletiva.

Parágrafo Oitavo - Para retirada de Certificados de Regularidade e outros serviços solicitados aos 
sindicatos, às empresas deverão apresentar comprovante do Seguro contratado para o mês correspondente e 
devidamente quitado na forma desta Convenção.

8.1 - As empresas terão o prazo de 30 dias a contar do registro da presente Convenção Coletiva de Trabalho 
na SRTE/GO, para aderir a apólice estipulada pelo SEAC/GO, ou enviar aos sindicatos, cópia da apólice que 
garanta este benefício aos trabalhadores na qual deve ser parte integrante de suas condições especiais a 
íntegra da presente cláusula de seguro de Vida em Grupo com assistência funeral e auxílio alimentação.”

Parágrafo Nono - Nos casos de acidente de trabalho com empregado da categoria, será aplicado 
exclusivamente a responsabilidade subjetiva à empresa, nos termos do art. 7o, XXVII da CF/88. Na 
ocorrência de qualquer fato ensejador de indenização ao empregado, seja de que natureza for, a indenização 
do seguro previsto nesta Cláusula, será compensado nos valores indenizatórios arbitrados em juízo.

Outros Auxílios

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - AMPARO FAMILIAR

As empresas concederão Benefício Amparo Familiar, em favor de todos os seus empregados, nos termos 
desta cláusula e de acordo com relação de benefícios sociais, cursos e treinamentos, definida e aprovada pelo 
instituto IAFAS.

Parágrafo Primeiro. As empresas recolherão compulsoriamente à entidade gestora especializada, aprovada 
pela entidade patronal, o valor de R$ 7,00 (sete reais) por trabalhador que possua, a título de contribuição do 
benefício amparo familiar, até o dia 25° (vigésimo quinto) de cada mês, por meio de boleto disponibilizado 
somente pela gestora especializada IAFAS.

Parágrafo Segundo. O custeio do Amparo Familiar será de responsabilidade integral das empresas, ficando 
vedado qualquer desconto no salário do empregado.

Parágrafo Terceiro. É de responsabilidade da empresa, o envio a Gestora especializada IAFAS, de toda 
documentação necessária para a viabilidade do benefício, bem como atualização de dados nos sistema e envio



do GFIP para recolhimento do FGTS e resumo da folha de pagamento do mês anterior ao vencimento do 
boleto, acompanhado da listagem de todos os empregados da empresa com a descriminação territorial do 
serviço de cada colaborador, devendo também informar a listagem dos admitidos e desligados.

Parágrafo Quarto.Ocorrendo eventos que gerará o direito ao recebimento de benefício pelo empregado, a 
empresa deverá comunicar o evento formalmente, acompanhado da documentação comprobatória do evento, 
a gestora especializada IAFAS no prazo máximo de 10 (dez) dias da ocorrência.

Parágrafo Quinto.Visando o cumprimento das normas de proteção ao trabalhador, deverá constar a rubrica 
do benefício Amparo Familiar, nas planilhas de custos e formação de preços em licitações públicas, em 
observância ao que dispõe o art. 444 da CLT.

Parágrafo Sexto. Em caso de afastamento do empregado por motivo de doença ou acidente, não será devido 
o recolhimento do valor do benefício naquele período, até o efetivo retomo do empregado afastado ao 
trabalho, quando então deverá a empresa retomar com as contribuições do custeio do beneficio, desde que 
seja obrigatoriamente encaminhado pela empresa a relação mensal dos empregados afastados e a relação dos 
empregados que retomaram ao trabalho.

Parágrafo Sétimo.Ocorrendo eventos que gerariam o direito ao recebimento de benefícios instituído pelo 
Amparo Familiar, sem prejuízo das demais sanções legais, as empresas que não cumprirem na íntegra a 
presente cláusula, indenizarão diretamente ao trabalhador com importância em dinheiro equivalente ao valor 
do benefício mais um piso da categoria, sem contudo deixar de cumprir com suas obrigações pecuniárias 
junto ao IAFAS.

Parágrafo Oitavo.Para retirada de Certificado de Regularidade que trata a Cláusula Sexagésima Terceira 
desta Convenção, e recebimento de Termo de Quitação Anual disposto na Cláusula Vigésima Segunda desta 
Convenção, e outros serviços solicitados aos sindicatos, às empresas deverão apresentar comprovantes dos 
pagamentos do Beneficio Amparo Familiar dos meses correspondentes e quitados na forma desta Convenção, 
ou apresentação de Certidão de Quitações fornecida pelo Instituto, se for o caso, acompanhado da GFIP para 
recolhimento do FGTS do mês correspondente também se for o caso.

Parágrafo Nono.O Amparo Familiar, não possui natureza salarial por não se constituir em prestação de 
serviços, tendo caráter compulsório e eminentemente assistencial. Em nenhuma hipótese integrará o salário 
contratual, não se computando nas férias, 13° salário, horas extras, gratificações, adicionais e outros 
prêmios/verbas pagos pelo empregador, inclusive nas verbas rescisórias.

Parágrafo Décimo.A empresa deverá observar na sua integralidade, em todos os seus termos a presente 
cláusula, sob pena de pagamento de multa por descumprimento, correspondente ao previsto no parágrafo 
sétimo da presente cláusula, a ser pago diretamente ao Sindicato obreiro por cada funcionário, a título de 
danos materiais por cada mês que o benefício não der a devida cobertura, conforme ora convencionado.

Parágrafo Décimo Primeiro.Aplica-se a responsabilidade civil, aquele que por negligência, imprudência ou 
imperícia descumprir a presente cláusula, nos termos da legislação.

Parágrafo Décimo Segundo.A fiscalização do cumprimento desta cláusula cabe ao Sindicato Laborai que 
firma esta norma coletiva.

Empréstimos

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

Ás empresas ficam obrigadas a proceder o desconto de empréstimo consignado em folha de pagamento dos



trabalhadores que autorizarem prévia e expressamente, observado o parágrafo segundo desta cláusula, 
conforme convênio firmado pelo sindicato Laborai, desde que em documento válido para tal, conforme prevê 
a legislação em vigor, Lei 13.172 de 21/10/2015 que altera a Lei n° 10.820 de 17/12/2003, e Decreto n° 
4.840/2003, devendo o repasse ser feito para a instituição financeira até o máximo do décimo dia de cada 
mês.

Parágrafo Primeiro. As empresas não serão responsabilizadas por futuro descontos aos empregados que, 
rescindindo o contrato de trabalho, deixarem despesas pendentes pelos serviços empréstimos consignados 
contratados e observado o limite de 35% (trinta e cinco por cento) de desconto, sendo 5% (cinco por cento) 
destinados exclusivamente para a amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou a 
utilização com a finalidade de saque por meio do cartão de crédito. Da mesma forma, as mesmas empresas 
não serão comprometidas ao pagamento desses empréstimos consignados, haja vista que os descontos 
salariais possuem a mesma natureza que os adiantamentos de salários.

Parágrafo Segundo. As empresas se obrigam a observarem o grau de endividamento do empregado, antes da 
consolidação do limite do empréstimo consignado, referente a parcela mensal que será comprometida.

Contrato de Trabalho - Admissão, Demissão, Modalidades

Desligamento/Demissão

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPENSA POR JUSTA CAUSA

Ao empregado dispensado por justa causa, a empresa fornecerá carta de aviso alegando os motivos. O 
empregado acusará o recebimento da cópia sem a necessária confissão da culpa. Se não aceitar, a carta de 
dispensa será assinada por testemunha(s).

Parágrafo Único. O mesmo procedimento será adotado quanto ao recebimento de cartas de advertências e 
suspensões.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - HOMOLOGAÇÃO E QUITAÇÃO DE RESCISÃO

Os pedidos de demissão ou recibo dê quitação da Rescisão Contratual de empregado, que tenham mais de 1 
(um) ano de trabalho na empresa, serão homologados obrigatoriamente na entidade laborai convenente - 
SEACONS e no ato da homologação a empresa deverá apresentar todos os documentos previstos pelo 
Ministério do Trabalho e Emprego e nesta CCT.

Parágrafo Primeiro. As verbas rescisórias homologadas conforme disposto na presente Cláusula, sobre as 
quais não houve ressalvas específicas, entender-se-ão quitadas de forma plena, rasa e geral, nos termos do 
Enunciado 330 do TST.

Parágrafo Segundo. A empresa que optar por depositar as verbas rescisórias na conta corrente ou conta 
salário do trabalhador, fica obrigada a proceder à homologação prevista no caput desta cláusula, em no 
máximo 10 (dez) dias após o respectivo depósito. Após o prazo máximo estipulado neste parágrafo, aplica-se 
a Cláusula Sexagésima Nona desta CCT.

Parágrafo Terceiro. No que concerne a dinâmica de contribuições dos empregados ao sindicato profissional 
alterados pela Lei 13.467/2017, ficam as empresas obrigadas a pagar ao SEACONS o valor de R$ 3,50 (três 
reais e cinquenta centavos) por trabalhador, independente de homologação ou não, e de filiação ou não,



mediante o pagamento através de boleto bancário com vencimento até o dia 12 do mês subsequente, 
encaminhado pela entidade obreira, visando o melhoramento e aprimoramento dos serviços prestados pelo 
SEACONS as empresas e trabalhadores, tais como:assistência jurídica, serviço médico/odontológico, 
informações trabalhistas, termo de quitação anual, fornecimento de certidões de GPS, dentre outros.

Parágrafo Quarto. Se a empresa não optar por realizar o pagamento do valor disposto no parágrafo terceiro 
desta cláusula, e optar por pagar os valores conforme previsto na tabela expedida pela entidade sindical 
obreira e afixada em seu informativo, deverá ser mediante Acordo à ser firmado entre a empresa e o 
SEACONS, com a expressa anuência do SE AC/GO, até 72h (setenta e duas horas) antes da data do 
vencimento do primeiro boleto.

Parágrafo Quinto. Não se aplica o disposto na Cláusula Sexagésima Sexta, parágrafo terceiro, os termos 
constantes da presente Cláusula.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - TERMO DE QUITAÇÃO ANUAL

Fica estabelecido que o termo de quitação anual de obrigações trabalhistas (art. 507-B da CLT), que é uma 
faculdade dos empregados e empregadores, serão firmados perante o sindicato dos empregados da categoria, 
com a anuência do Sindicato Patronal, podendo ser atribuído taxa pelos serviços prestados.

Parágrafo Único. O termo previsto no caput desta cláusula discriminará as obrigações de dar e fazer 
cumpridas mensalmente e dele constará a quitação anual dada pelo empregado, com eficácia liberatória das 
parcelas nele especificadas.

Aviso Prévio

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - AVISO PRÉVIO

Fica autorizado às empresas, tomar sem efeito o aviso prévio de comum acordo com o trabalhador, nas 
hipóteses de renovação do contrato de prestação de serviço da empresa com o Tomador de Serviço ou de 
advento de novo contrato.

Parágrafo Único. Essa medida visa manter o trabalhador no emprego, com todas as garantias Celetistas e 
Constitucionais vigentes, mantendo o contrato de trabalho original da mesma forma como fora celebrado, em 
perfeita harmonia à exegese do artigo 489 da CLT.

Contrato a Tempo Parcial

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - REGIME EM TEMPO PARCIAL

Considera-se trabalho em regime de tempo parcial aquele cuja duração não exceda a 30 horas semanais, sem 
à possibilidade de horas suplementares semanais (extras), ou ainda, aquele cuja duração não exceda à 26 
horas semanais, com a possibilidade de acréscimo de até 06 horas suplementares semanais (extras).

Parágrafo Único. Deverá ser observado pelas empresas as disposições contidas no artigo 58-A da CLT, que 
regulamenta o regime em tempo parcial, sendo que não se aplica o Parágrafo Décimo Segundo da Cláusula 
Terceira desta Convenção, nos contratos regidos por este artigo.

Estágio/Aprendizagem



CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - CONTRATAÇÃO DE APRENDIZES

Destacada a prevalência desta Convenção Coletiva de Trabalho sobre a lei, conforme estabelece o artigo 611- 
A da Lei 13.467/2017; e considerando que o Tribunal Superior do Trabalho-TST, no Acórdão 0000076- 
64.2016.5.10.0000 de 11/4/2017, permitiu que os instrumentos normativos de trabalho podem, à luz do artigo 
7o, inciso XXVI, da Carta Magna, flexibilizar a legislação sobre cotas, em atenção à realidade do setor, sem, 
entretanto, convencionar qualquer tipo de regra de inobservância da reserva legal de vagas; e diante da 
incompatibilidade das atividades desenvolvidas pelas funções abarcadas nos serviços de asseio e conservação 
ao saudável desenvolvimento do aprendiz (art. 403, parágrafo único, da CLT), agravada pela ausência de 
conhecimentos técnicos exigidos para o exercício das funções em apreço (artigo 429 da CLT), demonstradas 
pelo rol a seguir; considerando que a prática já mostrou que não existe interesse de jovens pela formação 
profissional nas atividades de asseio e conservação; e considerando que a aplicação das regras do artigo 429, 
de um lado, não tem proporcionado a formação profissional dos trabalhadores do segmento e, de outro, tem 
gerado custos excessivos para as empresas do segmento, mormente se levado em conta que já contribuem 
para a formação profissional à razão de 5% do total de suas folhas de pagamento, sendo 2,5% para o Sistema 
“S” (Sesc/Senac) e 2,5% a título de salário educação.

Parágrafo Primeiro. Fica convencionado que as empresas darão cumprimento às quotas legais de JOVEM 
APRENDIZ, em atendimento ao disposto no artigo 429 da CLT e no Decreto 5.598/05, tomando como 
parâmetro o percentual de aprendizagem mínimo de 5% a incidir sobre base de cálculo limitada ao 
quantitativo/dimensionamento de seus funcionários, excluindo-se da base de cálculo as seguintes funções:

Artífice de limpeza Ambiental, Artífice de Limpeza de Ar Condicionado, Faxineiro, Limpador, Auxiliar de 
Limpeza, Auxiliar de Serviços Gerais, Copeiro, Comim, Auxiliar de Jardinagem e equivalentes, porteiro, 
vigia, garagista e assemelhados, controlador de estacionamento, jardineiro, operador de máquina 
fotocopiadora, digitador, zelador, servente, empregada doméstica, lavador de carro, mensageiro, manobrista e 
garagista, justamente por não demandarem qualquer formação para seu exercício.

Parágrafo Segundo - Os contratos de aprendizagem, assim entendidos os que se enquadrem no disposto 
contido no artigo 428 da CLT, não poderão estabelecer salário inferior ao previsto no § 2° do mesmo 
dispositivo legal, salvo condição mais favorável.

Parágrafo Terceiro - Como consequência natural da Aprendizagem, os aprendizes contratados serão 
empregados nas áreas que demandem conhecimento técnico e compatível, excluídas as atividades listadas no 
parágrafo primeiro desta cláusula.

Portadores de necessidades especiais

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - CONTRATAÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA HABILITADO OU 
REABILITADO

Considerando que as atividades de prestação de serviço são prestadas na sede do tomador de serviço, 
impossibilitando assim, que a empresa prestadora de serviço propicie condições adequadas de trabalho para 
pessoa com deficiência habilitada ou reabilitada, o parâmetro para incidência do percentual legal, será o 
DIMENSIONAMENTO RELATIVO AO PESSOA DA ADMINISTRAÇÃO.

Outras normas referentes a admissão, demissão e modalidades de contratação

a

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - REGIME DE CONTRATO INTERMITENTE - CONVOCAÇÃO

i



Nos contratos em regime intermitente, poderá haver a convocação do empregado em até 04h (quatro horas) 
antes da prestação do serviço, ficando livre o empregado de qualquer penalidade em caso de recusa.

Relações de Trabalho - Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades

Normas Disciplinares

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS NOS POSTOS DE SERVIÇOS

Fica vedado ao trabalhador que exerça suas atividades fora do local da sede, filial ou escritório de 
representação da empresa, o recebimento de Notificação, Aviso de Recebimento, Auto de Infração e 
Correspondências diversas que esteja endereçada à empresa empregadora. No caso de desobediência e por 
colocar em risco os interesses da empresa, o empregado faltoso poderá ser punido com falta grave e até 
demissão por justa causa, dependendo da gravidade do caso.

Políticas de Manutenção do Emprego

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - INCENTIVO À CONTINUIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO

Considerando a tipicidade da atividade de terceirização de serviços e a necessidade de prever para os 
trabalhadores maior segurança no emprego, e para isso incentivar as empresas para efetivamente participarem 
desse intento, fica pactuado que as empresas que sucederem outras na prestação do mesmo serviço em razão 
de nova licitação pública ou novo contrato poderão contratar os empregados da anterior, sem descontinuidade 
da prestação dos serviços, sendo que nesse caso a rescisão SERÁ POR ACORDO e obrigará ao pagamento 
do percentual de 20% (vinte por cento) sobre os depósitos do FGTS e pagamento de metade do aviso prévio, 
se indenizado. Caso o aviso prévio seja trabalhado, deverá ser observado os termos da Lei 12.506/2011. Em 
relação às demais verbas rescisórias não haverá alteração. A utilização ou não desta cláusula, é faculdade da 
empresa sucedida.

Parágrafo Primeiro - Havendo real impossibilidade da continuação do trabalhador nos serviços, 
devidamente justificado pela empresa ou pelo empregado, o empregado terá direito à indenização no 
percentual de 40% (quarenta por cento) sobre os depósitos do FGTS e os demais direitos previstos em Lei, 
inclusive o art. 477 da CLT, devendo neste caso ser observado a obrigação do recolhimento da respectiva 
contribuição social.

Parágrafo Segundo - Quando a empresa entregar os avisos prévios aos seus empregados em razão da 
proximidade do término do contrato de prestação de serviço e por qualquer motivo der continuidade ao 
contrato caberá ao respectivo empregador fazer a retratação, em razão da manutenção do emprego.

Parágrafo Terceiro - No encerramento do contrato entre o empregador e o tomador de serviço, persistindo 
pendências de homologações de rescisões contratuais, poderá a empresa vencedora do contrato de prestação 
de serviços efetuar a assinatura do novó contrato de trabalho na CTPS do trabalhador reaproveitado, 
independentemente da devida baixa do contrato anterior.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - DO TRINTÍDIO



As empresas que demitirem os empregados, em ràzão de perda de contrato e/ou redução de postos de 
serviços, desde que seja devidamente comprovados as entidades sindicais laborai e patronal, em até 10 (dez) 
dias após o encerramento e/ou redução do contrato de prestação de serviços, ficarão isentas do pagamento do 
trintídio que antecede a data base, nos termos do artigo 9o da Lei n° 7.238/84.

Parágrafo Único. Para fazer jus a aplicação desta cláusula, a empresa deverá comprovar junto ao 
SEACONS, as quitações das obrigações trabalhistas e da CCT.

Estabilidade Geral

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - DISPENSA DE ESTABILIDADE

Durante o período de estabilidade, previstos nas Cláusulas Trigésima Terceira e Quinquagésima Terceira da 
presente Convenção, e as demais previstas em Lei, o empregado poderá abrir mão da mesma, total ou 
parcialmente desde que o instrumento de desistência seja elaborado com a assistência do Sindicato Laborai.

Estabilidade Acidentados/Portadores Doença Profissional

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - ALTA PREVIDENCIÁRIA

O empregado que receber alta médica do INSS, fica obrigado a se apresentar na empresa no dia útil 
imediatamente subsequente, para a realização de exame de retomo, sob pena de ter o período de inércia 
configurado como injustificada, estando sujeito a aplicação de medidas disciplinares cabíveis.

Estabilidade Aposentadoria

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - ESTABILIDADE AO APOSENTADO

É assegurado aos empregados estabilidade provisória durante os 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao 
tempo mínimo necessário para a aquisição do direito à aposentadoria por tempo de serviço e/ou idade, 
devidamente comprovado, desde que o empregado interessado se manifeste por escrito com a prova do tempo 
de serviço por extrato emitido pelo INSS, e, que o mesmo pertença aos quadros de empregados da empresa a 
pelo menos 3 (três) anos.

Outras normas referentes a condições para o exercício do trabalho

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - EMPREGADO SUBSTITUTO

Fica assegurado ao empregado em substituição a outro, salário igual ao percebido pelo substituído, sem as 
vantagens pessoais, desde que a substituição não seja eventual.

Parágrafo Único. Considera não eventual para o disposto no caput da cláusula, o período superior a 180 
(cento e oitenta) dias corridos.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - EMPREGADO ESTUDANTE



Concede-se licença não remunerada nos dias de prova ao empregado estudante, desde que avisado o patrão 
com 72 (setenta e duas) horas de antecedência e mediante comprovação.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - SESMT COLETIVO

Na forma das normas legais atuais, os sindicatos e sua respectiva Associação AGEPS, e as empresas poderão 
formar SESMT coletivo, ou ainda poderão os empregados serem assistidos no SESMT do contratante.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - INCENTIVO AO ESTUDO

O empregado que participar do curso de curta duração (treinamento/aperfeiçoamento) e média/longa duração 
(graduação/pós-graduação) custeados total ou parcial pela empresa e venha a demitir-se ou ser dispensado 
por justa causa, dentro de 02 (dois) anos, posterior ao término dos cursos de curta duração, e 04 (quatro) anos 
dos cursos de média/longa duração, ficará obrigado a ressarcir à empresa as despesas por ela efetuadas com o 
custeio do curso, incluindo-se as relativas a transporte, hospedagem e outras pertinentes, limitado a 50% 
(cinquenta por cento) das verbas rescisórias.

Jornada de Trabalho - Duração, Distribuição, Controle, Faltas

Prorrogação/Redução de Jornada

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - BANCO DE HORAS

Fica autorizada as empresas de constituírem Banco de Horas a serem compensados no período de 12 (doze) 
meses, limitados à 10 (dez) horas diárias e 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

Parágrafo Primeiro. O empregado que tiver horas a serem compensadas, poderá sair mais cedo, ou chegar 
mais tarde em seu posto de serviço, desde que previamente comunicado pela empresa e autorizado por esta.

Parágrafo Segundo - No caso da não compensação no período de 12 (doze) meses, será devido o 
pagamento de horas extras com acréscimo de 50% sobre a hora normal.

Parágrafo Terceiro - Em ocorrendo desligamento do empregado, antes que tenha havido a compensação, 
será devido o pagamento em horas extras com acréscimo de 50% sobre a hora normal.

Parágrafo Quarto - Nos termos do artigo 59 §6° da CLT, as empresas estão autorizadas a firmarem Acordo 
Individual de Compensação de Jornada, desde que esta compensação ocorra dentro do mês respectivo.

Parágrafo Quinto - Ficam as empresas autorizadas a instituírem banco de horas, mediante a obrigatoriedade 
expressa do aval das entidades sindicais profissional e patronal.

Compensação de Jornada

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA -12 X 36 - COMPENSAÇÃO DE HORÁRIO

A jornada de trabalho poderá ser doze horas seguidas de trabalho por trinta e seis horas ininterruptas de 
descanso, não sendo devidas horas extraordinárias, em razão da natural compensação.



Parágrafo Primeiro. Será concedido intervalo intrajomada de acordo com o artigo 71 da CLT, com uma 
hora para refeição e descanso. A não concessão ou concessão parcial do intervalo para refeição e descanso, 
implica no pagamento de natureza indenizatória apenas do período suprimido com o acréscimo de 50% 
(cinquenta por cento) do valor da hora normal suprimida.

Parágrafo Segundo. Considerando-se a realidade da prestação de serviços e, ainda a natureza empresarial, 
fica estabelecida a possibilidade de ampliar-se o descanso intrajomada além do limite de 01 (uma) hora na 
forma do artigo 71 da CLT, bem assim ser adotado o intervalo intrajomada de 30 (trinta) minutos.

Parágrafo Terceiro. Considera-se já remunerado o trabalho realizado nos domingos e feriados que 
porventura coincidam com a escala prevista nesta cláusula, face à natural compensação pelo descanso nas 36 
(trinta e seis) horas seguintes.

Parágrafo Quarto. Em caso de trabalho noturno as horas serão de 60 minutos, mas remunerados no 
percentual de 20% (vinte por cento) para os períodos laborados entre 22:00h à 05:00h. A prorrogação da 
jornada de trabalho após as 05h00 min do dia seguinte não implicará na obrigação de pagamento do adicional 
noturno correspondente ao período excedente conforme definição prevista no parágrafo 2o do art. 73 da CLT.

Parágrafo Quinto. Ficam autorizadas as empresas a jornada de 12 x 36h nos ambientes insalubres, inclusive 
em hospitais, clínicas e unidades de saúde em geral, sendo desnecessária a licença prévia da autoridade 
competente na área de higiene do trabalho, por não tratar-se de sobrejomada.

Parágrafo Sexto. Os empregados que trabalham na escala 12 x 36h noturna, o adicional noturno será devido 
somente nas noites trabalhadas.

Parágrafo Sétimo. Fica autorizada a compensação no sábado das horas laboradas em excesso de jornada de 
2a a 6a feira, até o limite de 44 horas semanais e 10 (dez) horas diárias.

Parágrafo Oitavo. No posto de serviço em que é utilizado o trabalho em dias alternados, no sistema de 
trabalho de 12 horas de trabalho por 36 horas de descanso, independentemente de o trabalho ser noturno ou 
diurno, em face da compensação não será devido hora extra, pagando-se como remuneração o piso da 
categoria mais o adicional noturno, quando for o caso, proporcional aos dias laborados, desde que respeitado 
as 12 horas trabalhadas.

Parágrafo Nono. Os empregados poderão ter uma jornada de trabalho de 6 (seis) horas diárias, de segunda a 
sexta-feira, e nos finais de semana, sábado e domingo, em escala de 12 x 36, alternando os finais de semana, 
cumprindo o descanso obrigatório de 2 domingos por mês. Não haverá prejuízo no salário, pois haverá 
compensação do excesso de horas trabalhadas em determinado período pelo descanso no período seguinte.

Parágrafo Décimo. Não descaracteriza o regime convencionado no caput desta cláusula, caso seja 
ultrapassada a jornada para ele estabelecida, por necessidade do serviço, mas, nessa hipótese, as horas 
excedentes desse sistema de trabalho deverão ser remuneradas como horas extras, considerando-se o divisor 
220 estabelecidos nesta convenção. Fica a liberalidade do empregado, aceitar ou não aceitar labor na 
continuidade da jornada, não havendo punição em caso de recusa.

Parágrafo Décimo Primeiro. As empresas poderão acordar com seus funcionários administrativos a 
compensação de horários nos dias úteis visando a dispensa de trabalho aos sábados, respeitando o limite de 
44 (quarenta e quatro) horas semanais.

Parágrafo Décimo Segundo. Não será considerado desvio de função, quando o empregado substituto na 
função de portaria, na hora intervalar em Jornada 12 x 36h, não sofrer quaisquer prejuízos, quer seja no 
salário ou na carga horária, inerentes à função do empregado substituído, cabendo a empresa repassar o valor



da hora correspondente da flinção do substituído, mensalmente, ao funcionário substituto. A substituição de 
portaria poderá se dar por outra função.

Parágrafo Décimo Terceiro. Extensão Eventual de Jornada - Entende-se por Extensão, quando por 
necessidade imperativa, a empresa empregadora solicita ao colaborador que este permaneça no posto de 
serviço, para cobrir a jornada imediatamente consecutiva do empregado com o qual faria revezamento. Na 
hipótese de realização de extensão, apenas a extensão será remunerada como horas extras 50%, fato este que 
não descaracteriza a preseme jornada. As empresas ficam obrigadas a fornecer alimentação sem ônus para o 
empregado. Não sendo devido o vale-transporte.
Nos casos em que o empregado não estiver no posto de serviço, será devido além do pagamento de horas 
extras 50%, o fornecimento do respectivo vale-transporte, além de Ticket Refeição ou Cartão equivalente, na 
forma prevista nesta Convenção sem ônus para o trabalhador.

Parágrafo Décimo Quarto. Ante ao regime especial da jornada 12 x 36h, o início das férias do empregado 
não poderá coincidir com o dia de folga de sua escala de trabalho.

Parágrafo Décimo Quinto. O SEACONS, nos casos comprovados de implantação do sistema 12 x 36, 
assume o compromisso de não patrocinar, ou dar qualquer assistência, em qualquer demanda judicial, ou 
administrativa, objetivando ao pagamento de horas extras, quando observada a jornada de serviços 
supramencionadas, uma vez que expressamente reconhece e afirma a conveniência da cláusula e a considera 
do interesse dos empregados, conforme decidido em Assembléia Geral da Categoria, desde que respeitado os 
termos desta Cláusula.

Intervalos para Descanso

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - INTERVALO PARA REPOUSO OU ALIMENTAÇÃO

Será concedido intervalo intrajomada de acordo com o artigo 71 da CLT, com uma hora para refeição e 
descanso. A não concessão ou concessão parcial do intervalo para refeição e descanso implica no pagamento, 
de natureza indenizatória. O período não gozado será pago com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) do 
valor da hora normal suprimida.

Parágrafo Primeiro. Considerando-se a realidade da prestação de serviços, e, ainda a natureza empresarial, 
fica estabelecida a possibilidade de ampliar-se o descanso intrajomada, na forma do Parágrafo Segundo e 
Terceiro desta Cláusula, bem assim ser adotado o intervalo intrajomada mínimo de 30 (trinta) minutos, 
devendo ser indenizado o período restante suprimido.

Parágrafo Segundo. Fica permitido que as empresas implantem opcionalmente, total ou parcial, no quadro 
de empregados que trabalhem no regime de 8h diárias, o intervalo para repouso ou alimentação de no 
máximo 5 (cinco) horas.

Parágrafo Terceiro. Quando o intervalo for superior a 4 (quatro) horas a empresa fica obrigada a conceder 
vales-transportes - além dos já mencionados na Cláusula Décima Quarta, na forma da lei.

Parágrafo Quarto. A concessão de horário para alimentação independente da extensão deste, não desnatura 
reduz a jornada de trabalho de 12 x 36 (Doze horas de trabalho por trinta e seis de descanso) quandoe nem 

for o caso.

Descanso Semanal

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - REPOUSO SEMANAL



O trabalho realizado em dia de feriado ou em dia da folga, poderá ser compensado, no prazo máximo de dois 
meses. Não havendo a comoensação aqui permitida, ficará a empresa obrigada ao pagamento do feriado/folga 
em dobro.

Parágrafo Único. As empresas ficam autorizadas a fazer o remanejamento dos feriados.

Controle da Jornada

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - HORÁRIO DE FREQUÊNCIA

Fica estabelecido que os Cursos e Reuniões, quando do comparecimento obrigatório do trabalhador, deverão 
ser realizados durante a jornada de trabalho, ou, quando fora deste horário, ensejarão pagamento de horas 
extras.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - DO CONTROLE DE REGISTRO DE EMPREGADOS

Face à natureza da atividade da prestação de serviços a terceiros, fora da sede das empresas, a ficha de 
registro de empregados, as folhas de ponto e os demais livros poderão ficar na empresa ou no posto em que o 
serviço é realizado, prevalecendo a regra que melhor satisfazer a viabilidade operacional do Empregador, 
inclusive quanto à documentação pessoal do Empregado.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - DO CONTROLE DE REGISTRO DE PONTOS

As empresas poderão fazer o fechamento do controle de frequência entre os dias 16 (dezesseis) do mês 
corrente e 15 (quinze) do mês subsequente.

Parágrafo Único - O controle de registro de pontos poderá ser feito através de qualquer meio de registro, 
inclusive eletrônico/digitai, aplicativos de celular, documento físico, ou qualquer outro meio que melhor 
satisfazer a viabilidade operacional do empregador, conforme art. Io da Portaria 373/2011 do Ministério do 
Trabalho.

Outras disposições sobre jornada

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - TRABALHO NO SÁBADO

Fica vedado a utilização do empregado em mais de um posto de serviços no sábado.

Parágrafo Primeiro. Os empregados em serviços de copa, portaria, fotocopiadoras e contínuos, não poderão 
ser colocados pela empresa, nos sábados, para executarem serviços distintos de sua função, com exceção do 
serviço de limpeza, na seção, do local de trabalho onde executam suas tarefas.

Parágrafo Segundo. Fica autorizada a compensação no sábado das horas laboradas em excesso de jornada 
de 2a a 6a feira.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - REGISTRO DE FREQUÊNCIA



Com base no direito constitucional esculpido no artigo 7o, inciso XXVI, as empresas que se interessarem, 
ficam autorizadas a fecharem o registro de frequência de seus empregados em data anterior ao último dia de 
cada mês, para que as mesmas possam elaborar suas folhas de pagamento em tempo hábil a procederem o 
recolhimento dos encargos sociais, desde que observado para efeito do pagamento dos salários, o mês 
normal.

Parágrafo Único. Os acréscimos devidos e os descontos legais, originados após a data de fechamento do 
ponto, serão automaticamente contemplados no(s) mês(es) subsequente(s).

Saúde e Segurança do Trabalhador

Condições de Ambiente de Trabalho

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - DA UTILIZAÇÃO DE APARELHO CELULAR E SIMILARES NO 
EXPEDIENTE DE TRABALHO

Diante da natureza da prestação cfe serviços a terceiros, fica expressamente proibido durante o horário 
correspondente ao seu expediente e durante toda a sua prestação de serviço, a utilização de aparelho celular, 
smartphone, tablete e similares que não seja por determinação do EMPREGADOR ou para ações necessárias 
a execução do serviço, ficando sujeitos os empregados à penalidades.

Parágrafo Primeiro. Nos casos de urgência/emergência do empregado, fica este autorizado ao uso do 
telefone celular.

Parágrafo Segundo. Para informação aos empregados quanto a disposição supra mencionada, inclusive com 
previsão da punição aos que infringirem a regra, as empresas poderão utilizar-se da adequação ao 
Regulamento Interno, com a fixação do mesmo em local visível, fazer constar em cláusula do contrato de 
trabalho individual, ou ainda através de comunicado individual assinado pelos empregados, respeitados os 
regulamentos internos já existentes.

Equipamentos de Proteção Individual

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - EPIS

As empresas fornecerão aos seus empregados as ferramentas e equipamentos de proteção individual — EPIs, 
de uso obrigatório no trabalho, de acordo com as Normas Regulamentadoras do MTE e em especial com a 
Portaria 3.214 de 1978 em sua NR-06, e serão de uso exclusivo em serviço, respondendo o empregado pela 
não utilização dos mesmos, uma vez que a entrega dos EPfs, mediante recibo, obriga, por si só, o empregado 
a utilizá-los, independentemente da fiscalização do empregador.

Parágrafo Primeiro. Quando, por sua culpa ou dolo devidamente comprovados, ocorrer extravio dos bens 
sob sua guarda ou danos decorrentes da utilização para fins estranhos ao serviço, fica convencionado nesses 
casos, o desconto em folha do valor integral do prejuízo causado.

Parágrafo Segundo. Caso o empregado tenha seu contrato rescindido, fica ele obrigado a devolver os 
equipamentos recebidos, na condição em que se encontrarem, também sob pena de desconto.

Uniforme



CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - UNIFORMES

As empresas fornecerão gratuitamente 02 (dois) uniformes completos, novos e confeccionados, por ano, 
tendo como referência o mês de admissão do empregado, durante a vigência do presente instrumento.

Parágrafo Primeiro. Se a empresa exigir tipo e/ou cor de calçado o mesmo passa a integrar o uniforme.

Parágrafo Segundo. A utilização do uniforme será restrita ao local de trabalho, ficando o faltoso passível de 
punição.

Parágrafo Terceiro. O uniforme será fornecido mediante cautela. O empregado indenizará a peça de 
uniforme, ficando a empresa autorizada a descontar o respectivo valor diretamente do salário ou da 
remuneração, em caso de extravio, danos decorrentes de utilização indevida ou fora do serviço e não 
devolução quando da rescisão contratual ou substituição do uniforme cedido.

Parágrafo Quarto- A higienização do uniforme é de responsabilidade do trabalhador, pois os produtos 
utilizados para a higienização das vestimentas é de uso comum.

Parágrafo Quinto- Por não fazer uso regularmente do uniforme por decorrência de sua jornada de trabalho, 
esta cláusula não se aplica ao empregado contratado sob o regime intermitente. Este empregado terá direito 
ao uso do uniforme apenas no momento do trabalho, devendo ser devolvido limpo no término do contrato.

Aceitação de Atestados Médicos

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - DA PREVALÊNCIA DOS ATESTADOS MÉDICOS

Para efeito de legislação trabalhista e previdenciária, as faltas dos empregados por razão de sua saúde, serão 
abonadas mediante comprovação por atestados médicos, odontológicos e declaração de consultas, emitidos 
por profissionais devidamente registrados no CRM e CRO, obedecendo a triagem dos serviços médicos 
próprios da empresa ou conveniados, e pelo SESMT Coletivo a ser implantado pela AGEPS, bem como os 
despachos na legislação pertinente;

Parágrafo Primeiro- Dispondo a empresa de serviço médico e odontológico próprio ou formalmente 
contratado, estes deverão proceder com a avaliação e aprovação dos referidos atestados sem o que os 
mesmos não serão válidos.

Parágrafo Segundo - Os atestados fornecidos na forma legal, por médicos ou dentistas de entidades 
classistas e/ou instituições credenciadas pelo SUS, não poderão ser recusados, desde que observado o 
disposto no cáput;

Parágrafo Terceiro - Os atestados médicos na 
integrantes da categoria no departamento de pessoal das empresas, no mesmo dia de sua emissão ou, no 
máximo 03 (três) dias, após a expedição sob pena de invalidade e de serem considerados nulos, sendo que os 
atestados apresentados após o fechamento da folha de pagamento, estes serão incluídos na folha do mês 
subsequente.

Parágrafo Quarto - Para sua validade, o atestado deverá conter a identificação do empregado e assinatura e 
carimbo com o número do Conselho do profissional que assina o documento, e ser apresentado em duas vias 
(original e cópia), a fim de que as empresas declarem na cópia a ser imediatamente devolvida ao empregado,

forma legal, serão obrigatoriamente encaminhados pelos



o recebimento do respectivo original, inclusive com data, horário e assinatura do preposto da empresa.

Parágrafo Quinto - Caso a empresa suspeite de fraude no atestado apresentado, poderá solicitar 
esclarecimentos aos responsáveis, os quais deverão prestá-las, vez que a prática de atestado falso é crime 
previsto nos artigos 297 e 302 do Código Penal.

Parágrafo Sexto- Caso a fraude seja constatada, pode implicar em demissão por justa causa do empregado, 
prevista no artigo 482 da CLT.

Relações Sindicais

Representante Sindical

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - REPRESENTANTE CLASSISTA

Os empregados que fizerem parte da Diretoria, Conselho Fiscal, Delegação Federativa e Conselho 
Disciplinar, inclusive suplentes, não poderão ser mudados de local de trabalho unilateralmente, salvo se por 
motivo de força maior.

Liberação de Empregados para Atividades Sindicais

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - LIBERAÇÃO DE SINDICALISTAS

Nenhuma empresa poderá impedir o afastamento dos diretores, delegados sindicais e conselheiros do 
Sindicato Profissional quando convocados por este, no máximo uma vez por mês, a fim de que possam 
participar das reuniões da Diretoria, sem prejuízo da remuneração, desde que as mesmas estejam fixadas 
durante o horário de trabalho do convocado titular.

Parágrafo Único. Fica acertado ainda, que as empresas liberarão, com abono de ponto, seus empregados 
investidos em Representação Sindical, quando convocados pelo Sindicato para participarem de Encontros, 
Congressos e/ou outros eventos classistas, observando o seguinte:

a. Só poderá o errpregado ausentar-se do emprego por 03 (três) vezes no decorrer da 
vigência da presente Convenção.

b. Cada período afastado não poderá ser superior a 08 (oito) dias.

c. O total de dias afastados pelo mesmo empregado, durante a vigência da presente Convenção, não 
poderá ultrapassar a 15 (quinze) dias.

Garantias a Diretores Sindicais

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - DELEGADO SINDICAL

Fica assegurada a estabilidade para o Delegado Sindical, durante o exercício do mandato, o qual não poderá 
ter seu local de trabalho trocado unilateralmente, salvos os casos de força maior.

Parágrafo Único. O sindicato laborai só poderá indicar Delegados Sindicais nos locais de trabalho onde



trabalham o mínimo de 200 (duzen;os) empregados da mesma empresa, sendo o limite máximo de 01 (hum) 
por local e 05 (cinco) por empresa.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - REMUNERAÇÃO DE SINDICALISTA

As empresas pagarão o piso aos empregados investidos em cargos de direção sindical no SEACONS e que 
estiverem a disposição do sindicato, até o limite de um salário normativo de um trabalhador de limpeza, 
limitando a 1 (um) diretor por empresa, ficando às expensas do sindicato o valor que ultrapassar esse limite.

Contribuições Sindicais
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CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - TAXA NEGOCIAL

Por deliberação da Assembléia Geral, por maioria de votos, ficam as empresas autorizadas e obrigadas a 
descontarem na folha de pagamento de seus empregados, desde que sejam associados e desde que seja 
autorizado pelo trabalhador de forma individual, prévia e expressa, em favor do Sindicato dos Empregados 
nas Empresas de Asseio, Conservação, Limpeza Pública e Ambiental, Coleta de Lixo e Similares do Estado 
de Goiás - SEACONS, a título de Contribuição Assistencial, os valores, conforme abaixo:

a. 5% (cinco por cento) do salário no mês junho de 2020 e 5% (cinco por cento) do salário do 
mês de outubro de 2020, cujos montantes serão recolhidos respectivamente em 
15/07/2020 e 15/11/2020, diretamente na tesouraria do SEACONS ou em estabelecimento 
bancário indicado pelo sindicato profissional.

b. 5% (cinco por cento) do salário no mês junho de 2021 e 5% (cinco por cento) do salário do mês de 
outubro de 2021, cujos montantes serão recolhidos respectivamente em 15/07/2021 e 15/11/2021, 
diretamente na tesouraria do SEACONS ou em estabelecimento bancário indicado pelo sindicato 
profissional.

Parágrafo Primeiro - Dos Novos Empregados. Para os empregados de todas as funções, que vierem a ser 
contratados e desde que associados, após os meses estipulado nas alíneas “a” e “b” do Caput desta cláusula, o 
desconto da contribuição assistencial será da seguinte forma:

a. Para os empregados de todas as funções que vierem a ser contratados no período de julho 
de 2020 a setembro de 2020 e de novembro de 2020 a maio de 2021, sindicalizados, 
desde que seja autorizado pelo trabalhador de forma individual, prévia e expressa, sofrerão 
o desconto de um valor equivalente a 5% (cinco por cento), no mês de sua admissão, 
sendo essa importância recolhida obrigatoriamente, pela empresa até o 15° (décimo quinto) 
dia do mês subsequente ao do desconto.

a. Para os empregados de todas as funções que vierem a ser contratados no período de julho 
de 2020 a setembro de 2020 e de novembro de 2020 a maio de 2021, sindicalizados, 
desde que seja autorizado pelo trabalhador de forma individual, prévia e expressa, sofrerão 
o desconto de um valor equivalente a 5% (cinco por cento), no mês de sua admissão, 
sendo essa importância recolhida obrigatoriamente, pela empresa até o 15° (décimo quinto) 
dia do mês subsequente ao do desconto.

Parágrafo Segundo. As empresas que deixarem de descontar e/ou recolher as importâncias avençadas nesta 
Cláusula, no prazo, estarão sujeitas às seguintes penalidades:



a. Após o prazo estabelecido incidirão em multas de 2% (dois por cento) sobre o total devido 
e mais mora diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento), e, mais atualização 
monetária, quando o atraso for igual ou superior a 30 (trinta) dias. E, no caso de cobrança 
judicial, além dos acréscimos já mencionados, incidirão também à empresa, as custas 
processuais e honorários advocatícios na base de 15% (quinze por cento) sobre o total 
apurado.

b. As empresas ficam obrigadas a enviar ao SEACONS a 2a (segunda ) via da guia de recolhimento, 
quando pagas em banco, bem como a relação dos empregados contribuintes , no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data do recolhimento, em cuja relação deve conter necessariamente os 
seguintes dados: mês a que se refere, nome e assinatura da empresa, nome do empregado, data da 
admissão, função e valor do desconto. Sendo que a empresa que não seguir as formalidades acima, 
estará sujeita a multa moratória de 2% (dois por cento) do valor da guia.

c. Tendo sido a empresa notificada pelo SEACONS/GO, da falta do repasse dos descontos efetuados e 
do adimplemento da contribuição, objetos desta cláusula, e, decorridos 30 dias, não tendo sido 
quitados os referidos compromissos, fica o SEACONS/GO, na obrigação de mover Ação de 
Cumprimento perante a Justiça do Trabalho.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL

Conforme decisão da Assembléia Geral da categoria econômica, as empresas de asseio e conservação, que 
operam ou vierem a operar no Estado de Goiás, sindicalizadas ou não, recolherão com recursos próprios ao 
SEAC/GO - Sindicato das Empresas de Asseio, Conservação e de Outros Serviços Similares Terceirizáveis 
do Estado de Goiás, através de guias fornecidas pelo mesmo o equivalente a 3% (três por cento) do montante 
bruto, das folhas de pagamento dos meses de abril de 2020 e abril de 2021, a ser pago em parcela única com 
vencimento em 10/05/2020 e 10/05/2021.

Parágrafo Único. Após o prazo estabelecido para os recolhimentos, será cobrado para resgate destes débitos 
2% (dois por cento) de multa, e 0,5% (meio por cento) de juros por mês de atraso mais correção monetária.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA PATRONAL

As empresas recolherão com recursos próprios, através de guias bancárias fornecidas pelo Sindicato, 3% (três 
por cento) sobre o montante bruto da folha de pagamento do mês de maio de 2020 e maio e 2021, com 
vencimento para 20/06/2020 e 20/06/2021, limitado a valor mínimo de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) e 
máximo de R$ 1.450,00 (um mil e quatrocentos e cinquenta reais).

Parágrafo Único. Após os prazos estabelecidos para os recolhimentos, será cobrado para resgate destes 
débitos, 2% (dois por cento) de multa, 0,5% (meio por cento) de juros por mês de atraso, mais correção 
monetária.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL

Conforme decisão da Assembléia Geral da categoria econômica, todas as empresas que exercem atividades 
representadas pelo SEAC/GO, associadas ou não, deverão recolher a entidade patronal a Contribuição 
Negociai mediante guia a ser fornecida por este, equivalente a 6% (seis por cento) do montante bruto das 
folhas de pagamento do mês de junho de 2020, a ser pago em duas parcelas de 3% (três por cento) cada uma,



com vencimentos em 10/07/2020 e 10/08/2020; e.junho de 2021, a ser pago em duas parcelas de 3% (três por 
cento) cada uma, com vencimentos em 10/07/2021 e 10/08/2021.

Parágrafo Único. Após os prazos estabelecidos para os recolhimentos, será cobrado para resgate destes 
débitos, 2% (dois por cento) de multa, 0,5% (meio por cento) de juros por mês de atraso, mais correção 
monetária.

Outras disposições sobre relação entre sindicato e empresa

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - DESPESAS ODONTOLÓGICAS

As empresas efetuarão desconto no pagamento dos seus empregados mediante autorização prévia e expressa 
dos empregados, alusivo às despesas por serviços odontológicos prestados pelo SEACONS e por qualquer 
outro sistema de assistência odontológica firmado pelas empresas, Instituto IAFAS, para beneficiar os 
funcionários e seus dependentes.

Parágrafo Primeiro. A entidade profissional ou a empresa conveniada, encaminhará as empregadoras a 
relação dos créditos juntamente com a autorização do desconto firmado pelo empregado.

Parágrafo Segundo. As empresas efetuarão os repasses das importâncias levantadas até o 10° (décimo) dia 
posterior ao desconto, diretamente na tesouraria da entidade profissional e/ou à empresa conveniada na forma 
contratual.

Parágrafo Terceiro. As empresas não serão responsabilizadas por futuros descontos aos empregados que, 
rescindindo o contrato de trabalhe, deixarem despesas pendentes pelos serviços odontológicos prestados. Da 
mesma forma, as mesmas empresas não serão comprometidas ao pagamento desses mesmos serviços, haja 
vista que os descontos salariais possuem a mesma natureza que os adiantamentos de salários.

Parágrafo Quarto. Os descontos se aterão ao limite estabelecido em Lei.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA - GU^AS DE RECOLHIMENTO

As empresas estão obrigadas a encaminharem as guias de recolhimento do INSS (GPS) ao Sindicato 
Profissional.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA - DAS CONQUISTAS E CONCESSÕES

Os sindicatos convenentes declaram, que na negociação coletiva ora formalizada, houveram concessões 
mútuas, razão pela qual os direitos e deveres, benefícios e restrições expressos nas diversas cláusulas, não 
devem ser vistos isoladamente, e sim como insertos na integralidade do pactuado, respeito ao costume e, 
principalmente, da busca ca possibilidade de manutenção e geração de empregos, bem como de se viabilizar 
a atividade econômica (art. 7o, inciso XXVI, da Constituição Federal).

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO PARA CONCORRÊNCIA

As empresas que participarem de licitações públicas ou que apresentarem quaisquer propostas a clientes 
particulares, obrigatoriamente deverão juntar à documentação ou à proposta, respectivamente, mesmo que
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não solicitados pelo tomador de serviços, a certidão de regularidade trabalhista sindical e uma cópia da 
presente Convenção Coletiva, a fim de que fiquem cientes das obrigações ajustadas, evitando 
descumprimento de seus termos.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA TERCEIRA - CERTIDÃO DE REGULARIDADE TRABALHISTA

Por força desta Convenção Coletiva, e em atendimento ao disposto no art. 607 da CLT, as empresas para 
obterem benefícios previstos nesta CCT e para participarem em licitações promovidas por órgãos da 
administração pública, direta, indireta ou contratação por setores privados, deverão apresentar certidão de 
regularidade para com suas obrigações trabalhistas.

Parágrafo Primeiro. Esta certidão será expedida pelo Sindicato Patronal, assinada por seu Presidente ou seu 
substituto legal, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, após o pedido formal da empresa interessada, 
que será emitida após consulta ao Sindicato laborai, que dará resposta em 48 h. por escrito ou silenciando-se 
nos casos de “nada consta”. Havendo pendências legais com quaisquer das Entidades, a certidão não será 
emitida.

Parágrafo Segundo. A emissão da referida certidão será específica para cada tomador de serviços, cujo 
nome e demais dados serão fornecidos quando do seu requerimento pela empresa interessada, associada ou 
não do Sindicato Patronal. Os custos da certidão, inclusive aqueles alusivos à consulta ao Sindicato laborai, 
poderão ser cobrados dos interessados, ficando o valor de cada certidão estipulado em 10% (dez por cento) 
do valor do menor piso estabelecido na presente Convenção. Sua validade será de 30 (trinta) dias e fica 
vedada a emissão de certidões ou declarações de cumprimento parcial das obrigações.

Parágrafo Terceiro. Para fins de emissão da Certidão de Regularidade Trabalhista de que trata a presente 
cláusula e para a emissão ca Certidão de Demonstração de Pisos Salariais - CDPS de que trata o parágrafo 
quarto da Cláusula Terceira desta CCT, as empresas deverão estar em situação de regularidade para com as 
duas Entidades convenentes, com as seguintes obrigações:

a) Imposto Sindical, em situação de regularidade conforme previsto no art. 607 e 608 da CLT;
b) Cumprimento integral desta Convenção, a ser confirmada pelas duas entidades sindicais;
c) Cumprimento das normas que regulam as relações individuais e coletivas de trabalho previstas na CLT 

bem como na legislação complementar concernente às matérias trabalhista e previdenciária;
d) Comprovante do pagamento e da Apólice do Seguro de Vida atualizado, na forma da Cláusula Décima 

Sétima;
W e) Comprovante de pagamento efetuado ao benefício Amparo Familiar através de Certidão fornecida pelo 

Instituto de Assistência Familiar e Amparo Social dos Trabalhadores do Setor de Terceirização de Mão de 
Obra e Comércio em Geral — IAFAS, na forma da Cláusula Décima Oitava; 

f) Apresentação de requerimento e, a critério do Sindicato Patronal, fazer-se acompanhar por CND do INSS, 
do FGTS, da Divida Ativa da União, da Receita Federal, bem como por certidões negativas de falência, 
concordata e CNDT.

Parágrafo Quarto. A falta de certidão ou a sua apresentação com prazo vencido, permitirá às demais 
empresas licitantes, nos casos de licitações públicas, alvejarem o processo licitatório por descumprimento das 
cláusulas acordadas e em outras contratações acionarem os tomadores de serviços dando conhecimento, em 
qualquer dos casos, às autoridades competentes, inclusive o Ministério Público do Trabalho.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUARTA - EMPRESAS OPTANTES DO SIMPLES NACIONAL

As microempresas (ME) 3 empresas de pequeno porte (EPP) que fornecem serviços terceirizados de agente



de portaria/ fiscal de piso, recepcionista, garagista, zelador, jardineiro, bem como todas as demais categorias 
profissionais previstas na presente Convenção Coletiva de Trabalho (exceto artífice de limpeza ambiental, 
auxiliar de limpeza, auxiliar de serviços gerais, banheirista, faxineiro, lavador de fachada, limpador, limpador 
de banheiro) não poderão ser optantss pelo regime de tributação do SIMPLES NACIONAL, tendo em vista o 
impedimento legal previsto pelo art 17, inciso XII da Lei Complementar 123/2006; artigos 115 e 191 §2° da 
Instrução Normativa 971/20C9 e Ato Declaratório Interpretative RFB n°. 07 de 10/06/2015.

Parágrafo Primeiro. As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) que fornecem, única e 
exclusivamente serviços de limpeza e conservação, com a utilização do profissional de limpeza poderão ser 
optantes do SIMPLES NACIONAL em virtude da permissão legal prevista no artigo 18, §5-C, inciso VI da 
LC 123/06, entretanto, não poderão fornecer outros tipos de serviços com os profissionais previstos no caput 
da referida cláusula.

Parágrafo Segundo. A inobservância à vedação legal ensejará comunicação ao tomador de serviços 
(contratante) e à Secretaria da Receita Federal para que promova as atuações cabíveis.

Disposições Gerais

Regras para a Negociação

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUINTA - NEGOCIAÇÃO/ACORDO COLETIVO

Para a manutenção de empregabilidade e de outros casos de interesse do trabalhador, os Acordos Coletivos 
deverão ser firmados exclusivameme, nos termos da Cláusula Sexagésima Sexta da presente Convenção, 
sendo vedado outra forma de negociação.

Parágrafo Único. Para firmar Acordos Coletivos de Trabalho as empresas devem comprovar estar quites 
com suas obrigações trabalhistas e Sindicais, conforme disposto no Parágrafo Terceiro da Cláusula 
Sexagésima Terceira desta CCT, e requisitar a assistência obrigatória do Sindicato Patronal.

Mecanismos de Solução de Conflitos

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEXTA - COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA, MEDIAÇÃO E 
ARBITRAGEM

Considerando as disposições da Lei 13.467/2017, art. 611-A, as partes acordam entre si criar a Comissão de 
Conciliação Prévia, Mediação e Arbitragem, com base nas condições abaixo enunciadas:

Parágrafo Primeiro. Com base na Lei n° 9.958/2000 fica criada a Comissão de Conciliação Prévia - CCP 
entre os sindicatos signatários para que empregadores e trabalhadores possam celebrar acordo acerca de 
parcelas e direitos de natureza trabalhista, sendo que com base no parágrafo único do artigo 625-E da referida 
lei, o termo de conciliação é título executivo extrajudicial e tem eficácia liberatória geral, exceto quanto às 
parcelas expressamente ressalvadas.

Parágrafo Segundo. Constitui objetivo geral da Comissão de Conciliação Prévia, a solução dos conflitos 
individuais decorrentes das relações de trabalho, por acordo entre as próprias partes, com a intermediação dos 
sindicatos dos empregados e dos empregadores, através de seus representantes conciliadores, sem a 
intermediação da Justiça do Trabalho ou qualquer outro órgão público.

Parágrafo Terceiro. Todos os acordos coletivos serão firmados perante a presente comissão, com a
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Assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam a presente Convenção Coletiva de Trabalho, em 03 
(três) vias, de igual teor e forma, devendo uma via ser encaminhada à Delegacia Regional do Trabalho e 
Emprego/Goiás para o registro.

Goiânia/GO, 09 de março de 2020.

MELQUISEDEQUE SANTOS DE SOUZA 
Vice-Presidente

SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE ASSEIO CONSERV LIMP PUB E
’ AMBIENT COL LIXO SIM EST GOLAS;

EDGAR SEGATO NETO 
Presidente

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO, CONSERVACAO, LIMPEZA URBANA E 
TERCEIRIZACAO DE MAO-DE-OBRA DO ESTADO DE GOIAS - SEAC-GO
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mediação dos Sindicatos signatários, com assinatura do Sindicato Laborai e anuência do Sindicato Patronal.

Parágrafo Quarto. A presente Comissão também funcionará como Câmara de Arbitragem para os 
empregados enquadrados no art. 507-A da CLT, que percebam remuneração superior a duas vezes o limite 
máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral da Previdência Social e que em seus contratos de 
trabalho haja cláusula compromissória pactuada com concordância do empregado em submeter seus litígios a 
essa Comissão, nos termos previstos na Lei 9.307/96.

Parágrafo Quinto. A forma de organização, funcionamento e manutenção da Comissão prevista na presente 
cláusula será definida pelos Sindicatos signatários, através de Regimento Interno.

Aplicação do Instrumento Coletivo

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SÉTIMA - EFEITOS E GARANTIAS

Não haverá restituição ou diminuição de salários por efeito da presente Convenção.

Parágrafo Primeiro. Fica sem efeito a vigência da CCT-MTE n° GOOOO156/2019 registrada em 29/03/2019 
sob o Processo n° 46208.002539/2019-96 (29/03/2019) que se encerra em 28 de fevereiro de 2021.

Parágrafo Segundo. Em Io de março de 2021, serão negociados os pisos salariais e o auxílio alimentação, 
disposto nesta Convenção Coletiva de Trabalho.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA OITAVA - REFORMA TRABALHISTA

Em havendo alteração na Lei n° 13.467/2017 (Reforma Trabalhista), as partes convenentes, deixam 
previamente acordado de promover através de Termo Aditivo à esta convenção o ajustamento/ acréscimo das 
cláusulas que se fizerem necessárias.

Descumprimento do Instrumento Coletivo

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA NONA - MULTA PELO DESCUMPRIMENTO DE CLÁUSULAS

Fica estabelecida às partes convenentes, a multa equivalente a 20% (vinte por cento) do salário básico mensal 
da função de Artífice de Limpeza, por infração de qualquer das cláusulas da presente Convenção, por 
ocorrência, cujo valor será revertido, obrigatoriamente, à parte prejudicada e ao sindicato profissional.

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS

As partes elegem o foro de Goiânia, Capital do Estado de Goiás, para dirimir quaisquer controvérsias 
oriundas do cumprimento e da interpretação da presente Convenção, em detrimento de outros por mais 
privilegiados que sejam.
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LOC-SERVICE - COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
WIRE JUCEG: 5220102328-1

CNPJ/MF: 37.408.630/0001-00

DÉCIMA QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

EVPAR - PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA, sociedade empresária limitada, 
com o CNPJ DE N9 10.923.438/0001-03, NIRE JUCÉG SOB Ne 52202669010 de 
26/06/2009, com sede na Rua 84 ne 328 - 52 Andar, Quadra F-19, Lote 30, Setor Sul, 
CEP: 74.080-400, Goiânia - Go, neste ato representada pelo Sr. VALMIR DE SOUSA 
PEREIRA, Brasileiro, solteiro, empresário, Nascido em 09/09/1968, portador da RG. N9 
2.019.627 - 2* Via SSP/GO e CPF. N9 379.362.391-20. Natural de Piranhas - Go. 
Residente e Domiciliado à Rua T-61, Qd. 130, Lt. 20, Apto. 1101 - Ed. Astor Bueno - 
Goiânia - Go. CEP: 74.223-170;

;+
VALMIR DE SOUSA PEREIRA, Brasileiro, solteiro, empresário, Nascido em 09/09/1968, 
portador da RG. N9 2.019.627 - 2» Via SSP/GO e CPF. N9 379.362.391-20. Natural de 
Piranhas - Go. Residente e Domiciliado à Rua T-61, Qd. 130, Lt. 20, Apto. 1101 - Ed. 
Astor Bueno - Goiânia - Go. CEP: 74.223-170;

I
Únicos sócios da Empresa LOC-SERVICE - COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, devidamente 
registrada na Junta Comercial do Estado de Goiás (JUCEG) Sob o n9 522.0102328-1 em 
03/09/1992, Primeira Alteração Contratual chancelada aos 27/02/1996 sob n9 
529.6017628-4. Segunda Alteração Contratual chancelada aos 18/04/1996 sob n9 
529.6030437-1. Terceira Alteração Contratual chancelada aos 22/11/2003 sob n9 
$20.3000107-2. Quarta Alteração Contratual chancelada aos 03/02/2005 sob n9
520.5008152-7. Quinta Alteração Contratual chancelada aos 17/12/2009 sob n9
529.09172795-2. Sexta Alteração Contratual chancelada aos 17/03/2010 sob n9
521.0036758-5. Sétima Alteração Contratual chancelada aos 10/11/2011 sob n9
521.1175070-9. Oitava Alteração Contratual chancelada aos 23/06/2012 sob n9

I
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PROTOCOLO! 174193738 OE 31/05/2017. CÓDIGO DE VERIPICRÇXOi 
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LOC-SERVICS - COMÉRCIO E'SERVIÇOS LTDA

Paula Nunes Lobo Veloso Rosai 
secretAria-geral 

GOIXnià, 27/06/2017
vww.portalâoempreendadorgoiano.go.gov.be

JUCEG
I

. fica aujaito & comprovação da aua autenticidado nos respactivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de veriííceçio

X validode deste documento, se impresso 3í

I



521.20989867. Nona Alteração Contratual chancelada aos 03/05/2013 sob n® 
521.30693219. Décima Alteração Contratual chancelada aos 30/07/2013 sob n9 
521.31342754; Décima Primeira Alteração Contratual chancelada aos 05/12/2013 sob 
n9 521.32290030; Décima Segunda Alteração Contratual chancelada aos 09/06/2014 
sob n9 521.141000961; Décima Terceira Alteração Contratual chancelada aos 
25/11/2015 sob ne 521.51902534 e CNPJ n« 37.408.630/0001-00, com sede e foro 
jurídicos à Rua 84, 328, Edifício MJ Business 49 Andar, Quadra F-19, Lote 30, Setor
Sul, Goiânia GO, CEP: 74.080-400, deliberam alterar seu contrato social, como segue:

1* - O Objetivo da Sociedade passa a Ser: Prestação de serviços de asseio e 
conservação a empresas públicas ou privadas, administração de condomínios e 
serviços correlates, serviços de portaria, zeladoria, ascensorista, manobrista, copeiras; 
varrição e manutenção de vias e logradouros públicos; coleta, transporte, tratamento 
e beneficiamento de lixo em geral, operação de transbordo e destinação final de 
resíduos sólidos; operação, manutenção, recuperação e exploração de aterros 
sanitários; conservação e limpeza de móveis, imóveis; ajardinamento, plantio, capina 
química e mecânica; terraplanagem, movimentos de terra, fornecimento e 
espalhamento de aterros, cascalho e areia, pavimentação, drenagem, arruamento, 
canalização, limpeza e desobstrução de córregos, valas, canais, galerias pluviais, 
bueiros, bocas de lobo e poços e dutos; limpeza de equipamentos; Limpeza de 
fachadas em geral, partes de edifícios (telhados, caixa D'água, chaminés, Etc). 
Prestação de serviços de diagnose próprio ou através de terceiros; Locação de 
equipamentos médicos, hospitalares e odontológicos; gerenciamento e 
arrecadamento de serviços médicos hospitalares e odontológicos; Implantação, 
operação, gerenciamento e manutenção de central de laudos de exames de imagem a 
distância. Seleção e contratação de pessoal para serviços profissionais especializados 
de nível médio e superior; locação de mão-de-obra em geral, entrega de 
correspondência, títulos, documentos em geral; higienlzação e desinfecção hospitalar; 
locação de veículos, máquinas, equipamentos em geral; manutenção de rede 
hidrometerológica.
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2s - Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do Contrato Social que, 
consolidado, passa a vigorar com o seguinte teor:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

LOC-SERVICE - COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

DA DENOMINAÇÃO SOCIAL, OBJETO, SEDE E PRAZO DA SOCIEDADE 
Cláusula Primeira - A sociedade gira sob o nome empresarial de LOC-SERVICE - 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, e usa o nome de fantasia de LOC-SERVICE, podendo 
instalar filiais, escritórios, ter agentes e representantes em qualquer parte do território 
nacional.

Cláusula Segunda - O objetivo da sociedade é de: Prestação de serviços de asseio e 
conservação a empresas públicas ou privadas, administração de condomínios e 
serviços correlates, serviços de portaria, zeladoria, ascensorista, manobrista, copeiras; 
varriçao e manutenção de vias e logradouros públicos; coleta, transporte, tratamento 
e beneficiamento de lixo em geral, operação de transbordo e destinaçãp final de 
resíduos sólidos;, operação, manutenção, recuperação e exploração de aterros 
sanitários; conservação e limpeza de móveis, imóveis; ajardinamento, plantio, capina 
química e mecânica; terraplanagem, movimentos de terra, fornecimento e 
espalhamento de aterros, cascalho e areia, pavimentação, drenagem, arruamento, 
canalização, limpeza e desobstrução de córregos, valas, canais, galerias pluviais, 
bueiros, bocas de lobo e poços e dutos; limpeza de equipamentos; Limpeza de 
fachadas em geral, partes de edifícios (telhados, caixa D'água, chaminés, Etc). 
Prestação de serviços de diagnose próprio ou através de terceiros; Locação de 
equipamentos médicos, hospitalares e odontológicos; gerenciamento e 
arrecadamento de serviços médicos hospitalares e odontológicos; Implantação, 
operação, gerenciamento e manutenção de central de laudos de exames de imagem a 
distância. Seleção e contratação de pessoal para serviços profissionais especializados 
de nível médio e superior; locação de mão-de-obra em geral, entrega de

i
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correspondência, títulos, documentos em geral; higienização e desinfecção hospitalar; 
locação de veículos, máquinas, equipamentos em geral; manutenção de rede 
hídrometerológica.

Cláusula Terceira - A sociedade tem sua sede social na Rua 84, N2 328, Edifício MJ 
Business 4® Andar, Quadra F-19, Lote 30, Setor Sul, Goiânia GO, CEP: 74.080-400.

Cláusula Quarta - 0 prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, 
tendo iniciado suas atividades em 01/08/1992, podendo, entretanto, ser dissolvida em 
qualquer época ou tempo, observando a legislação pertinente.

t DO CAPITAL SOCIAL, DAS QUOTAS E DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

Cláusula Quinta - O Capital Social é de R$ 3.500.000,00 (Três milhão e quinhentos mil 
reais), dividido em 3.500 (três mil e quinhentas) quotas no valor de R$ 1.000,00 (Um 
mil reais) cada uma, já totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente do 
País, e distribuídas entre os sócios da seguinte forma:

SÓCIOS - QUOTISTAS PART. % TOTALQUOTAS
3.465.000,003.465 99EVPAR - Participações e Investimentos Ltda

35.000,0035 1Valmir de Sousa Pereira
100% 3.500.000,003.500T OTA L:..... .

Cláusula Sexta - A responsabilidade de cada sócio é limitada ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem pela integralização do capital social na forma do artigo 1.052 do 
Código Civil.

I
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9 Instituto de 
Gestão e 
Humanização

Comissão de 
Processo Seletivo

PROCESSO SELETIVO N* 006/2020 - IGH/GO

O Instituto de Gestão e Humanização - IGH, pessoa jurídica de direito privado, Organização 
Social em Saúde, atual gestora do HOSPITAL MATERNO INFANTIL - HMI, registrado no 
CNES sob o n9 2339196, com sede Av. Perimetral - Setor Oeste, Goiânia - GO, 74125-120; 
HOSPITAL DE URGÊNCIAS DE APARECIDA DE GOIÂNIA - HUAPA, registrado no CNES sob o 
n9 5419662, com sede Av. Diamantes, Quadra 2A, Setor Condomínio dos Arcos, Aparecida 
de Goiânia - GO, CEP 74.949-210; MATERNIDADE NOSSA SENHORA DE LOURDES - MNSL, 
registrada no CNES sob o n9 2339080, com sede na Rua 230, s/n, Setor Vila Nova, Goiânia - 
GO, CEP 74.640-210, no uso de suas atribuições, torna pública a realização de Processo 
Seletivo Unificado para contratação de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HIGIENIZAÇÃO E 

LIMPEZA, conforme descrito neste Edital e seus anexos.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
O Processo Seletivo Simplificado será regido por este edital, seus anexos e 

eventuais retificações;
O prazo de validade deste Processo Seletivo é de 12 (doze) meses, contados a 

partir da data da publicação da homologação do resultado final no sítio do 

Instituto de Gestão e Humanização, no link de Processos Seletivos, na aba 

correspondente ao resultado de processos seletivos da unidade correspondente. 
Ocorrendo vacância e necessidade de suprimento emergencial, no prazo de 

validade da seleção, poderão ser convocados os proponentes classificados, 
respeitando a ordem de classificação, inclusive consultando o aceite da proposta 

do primeiro colocado;

1.1.

1.2.

1.3.

2. DAS CONDICÕES DE PARTICIPAÇÃO
Poderão participar do presente Processo Seletivo tantos quantos interessados 

que atendam a todas as condições e exigências deste Edital;
Não será admitida a participação de empresas, na qualidade de proponentes,

2.1.

2.2.
que:
a) Estrangeiras que não funcionem no País;
b) Empresa suspensa de participar em licitações ou impedida de contratar com 

o ente contratante;
c) Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade;

mm
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d) Empresa que se encontre sob falência, recuperação judicial, concurso de 

credores, dissolução ou liquidação;
e) Empresa que esteja cumprindo pena de interdição temporária de direito 

devido à prática de atividades lesivas ao meio ambiente, nos termos da Lei no 

9.605/1998;
f) Empresa que esteja proibida, pelo Conselho Administrativo de Defesa 

Econômica (CADE), de participar de licitação junto à Administração Pública, 
nos termos da Lei no 8.884/1994.

g) Sociedades cooperativas de mão de obra;

3. DA REALIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO - SESSÃO PÚBLICA
As etapas deste processo seletivo ocorrerão em dia único, com a apresentação 

da Habilitação e Proposta de Preço para todas as unidades através de e-mail;
Não será permitida a apresentação de propostas para apenas uma ou duas 

unidades, devendo a proposta contemplar a totalidade dos serviços ofertados, 
sendo desclassificada a proponente que apresentar proposta parcial dos serviços 

objeto do presente processo seletivo.
Os Documentos de Habilitação e a Proposta de Preços, e qualquer outro 

documento deverão ser encaminhados à Comissão de Processo Seletivo através 

de envio eletrônico pelo e-mail processoseletivo@igh.org.br. na data e horário
abaixo especificados, sob pena de não conhecimento._______________________
Prazo para apresentação de propostas: 11 de setembro de 2020.
Horário: das 10:00h às 10:15h

3.1.

3.2.

3.3.

As propostas encaminhadas em data e horário diverso do acima especificado 

não serão aceitas.
4. DA IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

3.4.

4.1. 0 e-mail com a proposta deverá conter o título abaixo:
AO INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO - IGH 

PROCESSO SELETIVO N2 006/2020 - IGH/GO

5. DA HABILITAÇÃO
5.1. A etapa de Habilitação compõe-se de 03 (três) subetapas: Habilitação Jurídica, 

Qualificação Técnica e Regularidade Fiscal;
5.2. Para fins de Habilitação Jurídica, será exigida a seguinte documentação: 

a) Cédula de identidade do representante legal da empresa;

www.igh.org.br
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b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato social em vigor, devidamente 

registrado, acompanhado dos documentos comprobatórios de eleição de 

seus administradores;
c) Cartão de CNPJ (Comprovante de inscrição e situação cadastral);
d) Certidão Negativa de Recuperação Judicial e Falência emitida pelo Poder 

Judiciária com jurisdição da matriz do proponente.
Para fins de Qualificação Técnica, será exigida a seguinte documentação: 

a) Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove que a empresa participante executou ou 

executa os serviços do objeto deste edital contendo todas as atividades 

objeto do presente edital, e em instituição de saúde com mais de 100 leitos 

e está apta para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em 

características e quantitativos;
Quanto à Regularidade Fiscal, será exigida a seguinte documentação:

a) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, relativa ao domicílio ou sede do proponente, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
b) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual de Goiás e 

Municipal do domicílio ou sede do proponente;
c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal.
d) Prova de regularidade relativa junto à Justiça do Trabalho através da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.
5.5. Os documentos poderão ser apresentados em cópias sem autenticação, 

podendo a Comissão de Processo Seletivo solicitar, a qualquer tempo, 
documentos originais ou em cópias autenticadas;

5.6. A não apresentação da totalidade dos documentos exigidos no dia e hora 

acima citados, ou ainda a apresentação de documentos ou certidões vencidas, 
poderá ensejar a automática inabilitação do proponente.

5.3.

5.4.

6. DA PROPOSTA DE PREÇO
6.1. A proposta deverá ser apresentada nos termos exigidos neste Edital, redigida 

com clareza, em língua portuguesa, com prazo não inferior a 90 dias contados 

da data de apresentação, devendo ainda necessariamente: 
a) Ser apresentada em arquivo PDF devidamente assinado;

www.igh.org.br J
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b) Conter todos os itens técnicos de acordo com o Termo de Referência (Anexo 

I), com seus respectivos preços, inclusive todas as despesas, de qualquer 
natureza, incidentes sobre o objeto deste Processo Seletivo;

c) Conter as especificações técnicas dos serviços e eventuais equipamentos de 

forma clara, descrevendo detalhadamente as características técnicas da 

oferta;
d) Deverá ser apresentada proposta única para todas as unidades, conforme 

modelo de planilha de preços do Anexo III, sendo vedada a apresentação de 

preços de forma individualizada por unidade;
6.2. A Proposta deverá conter ainda a identificação da empresa proponente, com a 

indicação do:
a) Nome empresarial;
b) CNPJ;
c) Endereço completo, inclusive CEP;
d) Telefone;
e) Endereço eletrônico.
f) Declaração de total conhecimento e concordância com os termos deste 

Edital e seus anexos;
g) Quaisquer outras informações afins, imprescindíveis para a correta 

análise da proposta;
Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com este6.3.

Edital.

7. DO JULGAMENTO E ANÁLISE
7.1.Serão classificadas as propostas que estiverem de acordo com os critérios de 

avaliação constantes deste Processo Seletivo.
7.2.Serão desclassificadas as propostas de preços:

a) Que não atendam às exigências deste Processo;
b) Que não apresentem os documentos conforme solicitados no item 04 deste 

Edital;
c) Com preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, entendendo como 

inexequível proposta com valor inferior à 30% da segunda menor proposta 

apresentada;
7.3.Será considerado "melhor preço" proposto àquele que resultar no menor valor 

GLOBAL para execução dos serviços ora selecionados, observadas, inclusive, a 

melhor técnica proposta;

0
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7.4.0 IGH se reserva ao direito de realizar, se necessário, eventual negociação para 

obtenção de condições mais vantajosas, junto às empresas classificadas, a qual 
será enviada ao e-mail constante da proposta apresentada;

7.5. A obtenção de propostas substitutivas mais vantajosas importará na 

obrigatoriedade de sua apresentação escrita e assinada pelo Proponente, não 

cabendo qualquer direito de reclamação às demais proponentes.

8. DA PUBLICAÇÃO DO RESULTADO

8.1. 0 IGH publicará somente em seu website institucional o resultado do processo
seletivo, na aba correspondente ao processo seletivo.

9. DO PRAZO PARA RECURSO

Após a publicação de resultado, será concedido prazo de 02 (dois) dias úteis para 

interposição de recurso escrito, assinado e encaminhado para o e-mail 
processoseletivo@igh.org.br, contendo a qualificação das partes e razões 

recursais, sendo este julgado pela Comissão de Processo Seletivo, e publicada na 

aba correspondente ao processo seletivo.

9.1.

10. DO CONTRATO

10.1. As obrigações decorrentes do presente processo seletivo serão formalizadas 

através da assinatura de contrato de prestação de serviços INDIVIDUALIZADO 

COM CADA UNIDADE, do qual fará parte, independentemente de transcrição, do 

presente Edital, seus anexos e a proposta do proponente vencedor, no que 

couber, conforme documento anexo;
10.2. Após a homologação do resultado final do processo seletivo, o proponente 

vencedor será convocado por escrito, para, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 
retirar, assinar e devolver o instrumento contratual;

11. DISPOSIÇÕES GERAIS:
11.1. É assegurado ao IGH o direito de revogar ou anular, no todo ou em parte, o 

presente processo seletivo, dando ciência aos proponentes, mediante 

publicação na aba correspondente ao resultado de processos seletivos da 

unidade correspondente;

www.igh.org.br
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11.2. É facultado ao IGH, em qualquer fase do presente processo seletivo, promover 
diligências com o fim de esclarecer ou complementar a instrução do processo;

11.3. As decisões referentes a este processo seletivo deverão ser comunicadas aos 

proponentes mediante publicação na aba correspondente ao processo seletivo, 
ou por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, 
principalmente mediante o e-mail informado na proposta;

11.4. O IGH poderá, a qualquer tempo que anteceda a celebração do instrumento 

contratual e a seu exclusivo critério, cancelar o processo seletivo, sem 

justificativa, e sem que caibam aos proponentes quaisquer direitos, vantagens 

ou indenizações.
11.5. O prazo para eventual impugnação ou questionamentos sobre o presente edital 

será de 2 dias úteis, a fluir partir do dia seguinte à publicação no site do IGH do 

presente Edital.
11.6. Os casos não previstos neste Edital serão decididos exclusivamente pelo 

Instituto de Gestão e Humanização - IGH.
Goiás, 4 de setembro de 2020.
Comissão de Processo Seletivo 

Instituto de Gestão e Humanização - IGH

\
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO:

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de 
limpeza e conservação, abrangendo as categorias de auxiliar de serviços gerais, diurno, 
noturno e diaristas, encarregado diurno e noturno, condutor de paciente (maqueiro) 
diurno e noturno a serem executados nas dependências do Hospital Estadual Materno 
Infantil Dr. Jurandir do Nascimento - HMI; Hospital Estadual de Urgências de 
Aparecida de Goiânia Cairo Louzada - HUAPA e Hospital Estadual e Maternidade Nossa 
Senhora de Lourdes - HEMNSL.

1.2. A abaixo, demonstramos a quantidade mínima estimada de colaboradores a 
serem disponibilizados pela empresa a ser CONTRATADA, nas Unidades Hospitalares 

acima mencionadas:

1.2.1. HMI:
Quant.

Profissionais
Quant.
PostosDescriçãoItem

56Auxiliar de serviços gerais 12x36 diurno 281
3618Auxiliar de serviços gerais 12x36 noturno2
0201Encarregado 12x36 diurno3
0201Encarregado 12x36 noturno4
06Condutor de paciente (maqueiro) 12x36 diurno 035
04Condutor de paciente (maqueiro) 12x36 noturno 026
10653TOTAL

1.2.2. HUAPA:
Quant.

profissionais
Quant.
PostosDescrição1

2010Auxiliar de serviços gerais 12x36 diurno1
1608Auxiliar de serviços gerais 12x36 noturno2
0303Auxiliar de serviços gerais 44hs semanais3
0201Encarregado 12x36 diurno4
0201Encarregado 12x36 noturno5
0603Condutor de paciente (maqueiro) 12x36 diurno6
0402Condutor de paciente (maqueiro) 12x36 noturno7
01Condutor de paciente (maqueiro) diarista 6 horas 018
5429TOTAL

i
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1.2.3. HEMNSL:
Quant.
Postos

Quant.
profissionais

Item Descrição

Auxiliar de serviços gerais 12x36 diurno1 09 18
Auxiliar de serviços gerais 12x36 noturno2 04 08
Auxiliar de serviços gerais 44hs semanal3 01 01
Encarregado 12x36 diurno4 01 02
Condutor de paciente (maqueiro) 12x36 diurno5 02 04
Condutor de paciente (maqueiro) 12x36 noturno6 01 02

TOTAL 18 35

1.2.4.1. A CONTRATANTE cederá o quantitativo abaixo de servidores 
para integração lotados nas respectivas unidades de saúde, o 
qual devem fazer parte da equipe técnica, bem como ser 
gerenciados pela CONTRATADA, abatendo dos quantitativos 
acima. Os demais profissionais para complemento do quadro de 
recursos humanos qualificados e compatíveis com os serviços 
prestados conforme estabelecido nas normas sanitárias, para 
atendimento das legislações vigentes, bem como para o 
funcionamento ininterruptos 24 horas serão por admitidos pela 
CONTRATADA

HUAPA

Carga HoráriaDescriçãoItem Qte
Condutor de Pacientes 03 301

HEMNSL

Carga HoráriaDescrição QteItem
30Condutor de Pacientes 011

A carga horária dos citados servidores é cumprida em escalada de 12 x 60. O 
quantitativo acima indicado deverá ser utilizado no âmbito do quantitativo indicado 
pelas unidades, ou seja, deverá ser já contabilizado como postos/carga horária já 

ocupado e abatido do quantitativo a ser fornecido pelo prestador.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:

2.1. Os Hospitais supracitados prestam ações e serviços de saúde hospitalar, 
ressaltando a formação profissional e a educação permanente, bem como a prestação
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de serviços nas demais atividades correlatas e inerentes à saúde pública, atuando 
exclusivamente no âmbito do Sistema Único de Saúde.

2.2. A contratação de empresa na prestação de serviços de limpeza e conservação 
predial, considerados essenciais ao desenvolvimento das atividades meio e fim dos 
hospitais, tem por objetivo manter os ambientes de trabalho permanentemente 
limpos e saudáveis, voltados à qualidade do trabalho, proporcionando ao público 
interno e externo condições de higiene e conforto, além da manutenção e conservação 
dos bens públicos, de forma permanente.

2.3. Os serviços em questão são de suma relevância uma vez que a ausência da sua 
manutenção implicaria em grande risco de surgimento de infecções, e/ou infestações, 
podendo causar sérios danos à saúde dos usuários e profissionais, além de eventual 
suspensão do serviço público prestado, o que se oporia ao objetivo finalístico desta 
Instituição, norteado constitucionalmente pela garantia do direito social de todos à 
Saúde.

2.4. O Decreto n^ 2.271/97 e a Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 30 de abril de 
2008 estabelecem que possam ser contratados os serviços de terceiros que apoiam a 
realização das atividades essenciais ao cumprimento da missão institucional do órgão.

2.5. Na relação dessas atividades se encontra a prestação de serviços continuados de 
limpeza e conservação.

2.6. Cabe salientar que a atividade dos Hospitais é de baixa, média e alta 
complexidade, haja vista as diversas especialidades assistenciais e suas respectivas 
peculiaridades, sendo assim, existem a necessidade de um serviço especializado com 
logística própria que propicie a limpeza e conservação destas Unidades.

2.7. Considerando que se trata de serviço essencial e sua interrupção pode 
comprometer a saúde de pessoas e a higienização das instalações físicas da unidade, 
implicando em sérios transtornos e comprometendo o funcionamento regular da 
unidade, torna-se imprescindível à contratação de empresa para a execução dos 

serviços.

3. CONCEITOS:

3.1. LIMPEZA:

3.1.1. O Serviço de limpeza e desinfecção nos serviços de saúde tem como objetivo.
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manter um ambiente limpo e preparado para o atendimento de seus clientes e a 
conservação das superfícies fixas e equipamentos permanentes da instituição. A 
limpeza consiste na remoção, por meios mecânicos e/ou físicos, da sujidade 
depositada nas superfícies inertes que constituem um porte físico e nutritivo para 
os microrganismos.

3.1.2. Buscando uma definição específica de limpeza, podemos entendê-la como o 
processo de remoção de sujidade mediante a aplicação de energias química, 
mecânica ou térmica, num determinado período de tempo. A energia química é 
proveniente de ação dos produtos que têm a finalidade de limpar através da 
propriedade de dissolução, dispersão e suspensão da sujeira.

3.1.3. A energia mecânica é proveniente de uma ação física aplicada sobre a 
superfície para remover a sujeira resistente à ação de produto químico. Essa ação 
pode ser obtida pelo ato de esfregar manualmente com esponja, escova, pano ou 
sob pressão de uma máquina de lavar. A energia térmica é proveniente da ação do 
calor que reduz a viscosidade da graxa e gordura. Se a temperatura for alta e 
aplicada em tempo suficiente, ela também poderá ter ação desinfetante ou 
esterilizante. Consideremos então como limpeza hospitalar a limpeza das 
superfícies fixas e equipamentos permanentes das diversas áreas hospitalares, o 
que inclui pisos, paredes, janelas, mobiliários equipamentos e instalações sanitárias.

3.1.4. Esclarecemos que alguns microrganismos conseguem sobreviver um longo 
tempo em poeiras, enquanto outros são incapazes de sobreviver fora do 
hospedeiro por muito tempo, porém a presença de sujidade, principalmente 
matéria orgânica de origem humana, pode servir de substrato para a sua 
proliferação ou favorecer a presença de vetores, como possibilidade de transportar 
passivamente estes agentes.

3.1.5. Em outras palavras, as paredes, os pisos e o teto ocupam um papel 
secundário na transmissão das infecções relacionadas a assistência a saúde. 
Contanto que suas superfícies estejam intactas e secas ou que não sejam tocadas 
por mãos e objetos e diretamente veiculados ao organismo humano, dificilmente 
apresentam uma condição importante de contaminação sendo por tanto 
desnecessária sua desinfecção rotineira. Porém, isso não significa que as mesmas 
não devam ser submetidas a processo de limpeza.

3.1.6. Já ao se constar a necessidade de evitar a dispersão e circulação de poeira e 
de microrganismos no ar ambiente, principalmente em áreas críticas, inicia-se a 
especificidade da limpeza hospitalar que está relacionada com os métodos de
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execução, geralmente de forma úmida, molhada e/ou por aspiração e nunca por 
remoção seca, a qual propicia a dispersão da poeira ao ambiente.

3.1.7. Além disso, as áreas críticas e grande parte das áreas semicríticas são 
desprovidas de sistema de ralos. Se a ausência dos mesmos por um lado, é 
justificada para evitar a contaminação através de vetores, pela possibilidade de 
entrada de insetos e roedores, por outro lado é a principal causa de dificuldade 
para uma limpeza mais eficiente, a qual precisa ocorrer através de grande 
quantidade de água, esfregação mecânica e exaustão da mesma, quantas vezes seja 
necessário. Em outras palavras são justamente as áreas de maior risco de 
disseminação de contaminação as mais difíceis de-limpar. Outra especificidade da 
limpeza hospitalar está relacionada com a frequência e sua abrangência, levando-se 
em consideração o volume e os tipos de trabalho de procedimentos e de utilização 
das diversas áreas hospitalares. Há especificidade também, no que se refere às 
formas e características com o que essas superfícies são constituídas comportando, 
portanto, diferentes métodos e tipos de produtos de limpeza.

3.1.8. Devemos estar atentos também aos microrganismos de relevância 
epidemiológica nas Infecções relacionadas a assistência a saúde, ligados a 
contaminação ambiental, como o Clostridium difficile, Legionella e Aspergillus. Nos 
casos de reformas hospitalares deve-se realizar o isolamento da obra por meio de 
barreiras herméticas devido a grande quantidade de detritos, poeiras e fungo, que 
podem acometer principalmente os pacientes imunocomprometidos.

3.2. TIPOS DE LIMPEZA HOSPITALAR:

3.2.1. Os tipos de limpeza relacionados a seguir estão classificados de acordo com a 
sua abrangência, frequência e os objetivos a serem atingidos.

3.2.2. Limpeza concorrente: É aquela realizada, de forma geral, diariamente, e inclui 
a limpeza de pisos, instalações sanitárias, superfícies horizontais de equipamentos e 
mobiliários;

3.2.3. Limpeza imediata ou descontaminação: Trata-se da limpeza quando é 
realizada quando ocorre sujidade após a limpeza concorrente em áreas críticas e 
semicríticas, em qualquer período do dia. Tal sujidade refere-se, principalmente 
àquelas de origem orgânica, química ou radioativa, com riscos de disseminação de 
contaminação. Essa limpeza limita-se a remoção imediata dessa sujidade do local 
onde ela ocorreu e sua adequada dispensação. A técnica utilizada dependerá do 
tipo de sujidade e de seu risco de contaminação.
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3.2.4. Limpeza de manutenção: É constituída de alguns requisitos da limpeza 
concorrente. Limitam-se mais ao piso, banheiros e esvaziamento de lixo, em locais 
de grande fluxo de pessoal e de procedimentos, sendo realizada nos 3 períodos do 
dia (manhã, tarde e noite) conforme a necessidade, através de rotina e de vistoria 
contínua. Exemplo de onde esse tipo de limpeza ocorre com frequência é o pronto 
socorro ou ambulatório, devido à alta rotatividade de atendimento.

3.2.5. Limpeza terminal: Trata-se de uma limpeza e ou desinfecção mais completa, 
abrangendo horizontalmente e verticalmente pisos, paredes, equipamentos, 
mobiliários, inclusive camas, macas e colchões, janelas, vidros, portas, peitoris, 
varandas, grades do ar condicionado, luminárias, teto, etc., em todas as suas 
superfícies externas e internas. A periodicidade de limpeza de todos esses itens 
dependerá da área onde os mesmos se encontram e de sua frequência de sujidade. 
Como exemplos, a limpeza terminal da unidade de um paciente internado deverá 
ser realizada a qualquer momento após sua alta, transferência ou óbito. Já a 
limpeza terminal do centro cirúrgico é realizada diariamente após a realização de 
cirurgias eletivas do dia.

3.3. CLASSIFICAÇÃO DAS ÁREAS HOSPITALARES:

3.3.1. A evolução tecnológica aplicada à medicina vem revolucionando a arquitetura 
dos serviços de saúde, que tem sido modificada visando a melhoria do atendimento 
ao paciente (MUNHOZ & SOARES, 2000). Para se adequarem às novas tecnologias, 
muitos serviços de saúde necessitam de reformas ou ampliações das áreas 
construídas, resultando em construções que nem parecem estabelecimentos de 
assistência à saúde. A aparência do ambiente proporcionada pela limpeza é um 
importante critério de qualidade de atendimento do serviço de saúde.

3.3.2. Considerando-se a variedade das atividades desenvolvidas em um serviço de 
saúde, há necessidade de áreas específicas para o desenvolvimento de atividades 
administrativas e operacionais. As áreas dos serviços de saúde são classificadas em 
relação ao risco de transmissão de infecção com base nas atividades realizadas em 
cada local. Essa classificação auxilia em algumas estratégias contra a transmissão de 
infecção, além de facilitar a elaboração de procedimentos para limpeza e 
desinfecção de superfícies em serviços de saúde.

3.3.3. O objetivo da classificação das áreas dos serviços de saúde é orientar as 
complexidades, a minuciosidade e o detalhamento dos serviços a serem executados 
nesses setores, de modo que o processo de limpeza e desinfecção de superfícies
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esteja adequado ao risco.

3.3.4. Portanto, a definição das áreas dos serviços de saúde foi feita considerando o 
risco potencial para a transmissão de infecções, sendo classificada em áreas críticas, 
semicríticas e não-críticas (YAMAUSHIet al., 2000; BRASIL 202; APECIH 2004), 
conforme descrito a seguir:

3.3.5. Área crítica: aquelas que oferecem risco potencial para a aquisição de 
infecções, seja pelos procedimentos de risco invasivos realizados ou pela presença 
de pacientes imunodeprimidos. Outros ambientes são considerados críticos pelo 
risco ocupacional no manejo de substâncias infectantes. Exemplos de áreas críticas: 
Unidade de Terapia Intensiva, Centro Cirúrgico e Obstétrico, Isolamentos, Unidades 
de Emergência, Laboratório de Análises Clínicas e Patológicas, Central de Material e 
Esterilização. Serviço de Nutrição e Dietética, Farmácia, Área Suja da Lavanderia e 
Necrotério.

#

3.3.6. Área semicrítica: são todas aquelas ocupadas por pacientes que não exijam 
cuidados intensivos ou de isolamento. Exemplos: Enfermarias, Ambulatórios, Postos 
de Enfermagem, Elevadores, Corredores e Banheiros.

3.3.7. Área não crítica: são todas as áreas não ocupadas por pacientes tais como: 
Áreas Administrativas, Almoxarifado, Vestiários, Sala de Costura, Copas, etc.

3.3.8. Ressaltamos que esta classificação é utilizada para nortear o responsável pelo 
serviço de higiene, pois o risco de infecção está relacionado aos procedimentos aos 
quais o paciente é submetido, independente da área em que ele se encontra.

4. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS DE HIGIENE E LIMPEZA:

4.1. Os serviços a serem contratados contemplam a limpeza, higienização, conservação 
e asseio dos bens móveis e imóveis, incluindo os serviços de desinfecção de superfícies 
e equipamentos (definidos pela área técnica e com prévio treinamento específico), 
bem como o fornecendo das lixeiras e contêineres para os abrigos temporários 
internos e externos específicos para abastecer a demanda das unidades, devidamente 
identificados de acordo com a legislação vigente, atendendo na íntegra ao manual 
"Segurança do paciente em serviços de saúde: limpeza e desinfecção de superfícies" 
publicado em 2012 pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), visando 
obter condições adequadas de desinfecção, salubridade, higiene, e demais atividades 
correlatas.
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4.2. O serviço especializado de limpeza, conservação, asseio e desinfecção hospitalar 
para as unidades administrativas e médico-hospitalares objeto deste Termo de 
Referência, deverá ser executado pela empresa CONTRATADA, por meio da alocação 
de pessoal devidamente capacitado e treinado nas normas e rotinas estabelecidas 
neste instrumento e naquelas oriundas de normalização legal, cabendo, ainda, a 
empresa prestadora de serviço de limpeza, conservação, asseio, desinfecção 
hospitalar, o fornecimento de todo o material e equipamentos adequados à completa 
e perfeita realização dos serviços.

4.3. A limpeza e desinfecção consistem na remoção da sujidade e do mau odor por 
meios físicos, químicos e/ou mecânicos, de forma a reduzir a população microbiana no 
ambiente hospitalar e promover o bem-estar dos pacientes, funcionários e demais 
pessoas que transitam nesses ambientes.

4.4. Em unidades de assistência à saúde, as áreas administrativas são destinadas ao 
atendimento de atividades burocráticas e de apoio, enquanto as áreas hospitalares, 
destinadas à prestação de serviços de saúde, são classificadas com base no risco 
potencial de contaminação de artigos e transmissão de infecções, conforme 
preconizado por Spauding, em 1968. Segundo a ANVISA (2010), embora essa 
classificação não deva ser considerada consenso absoluto, pode ser adotado como 
referencial para planejamento das rotinas de limpeza, com dimensionamentos de 
equipes e materiais necessários: Áreas Críticas; Áreas Semicríticas; e Áreas Não 

Críticas.

4.5. Os tipos de Limpeza Hospitalar de acordo com as suas características são 

conceituados em: Limpeza Concorrente; e Limpeza Terminal.

4.6. Os métodos de limpeza mais utilizados na execução dos serviços de limpeza 
hospitalar são: Limpeza Úmida; Limpeza com Jato d'Água; Limpeza Molhada; e 

Limpeza Seca.

4.7. A empresa CONTRATADA para prestação de serviço especializado de limpeza, 
conservação, asseio e desinfecção hospitalar para as unidades administrativas e 
médico-hospitalares deste hospital deverá executar suas atividades nos locais de 
trabalho e horários fixados pela Administração, obedecida à jornada de trabalho 
legalmente fixada na Convenção Coletiva de Trabalho da categoria profissional e 

utilizada para a respectiva atividade.

4.8. O trabalho executado pela empresa CONTRATADA por meio de seus auxiliares de 
serviços gerais e encarregados será desenvolvido com base no metro quadrado a ser
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limpo, e em conformação às especificidades das áreas, conforme estabelecido pela 
Instrução Normativa 02 de 2008 do Ministério do Planejamento e suas alterações 
posteriores.

4.9. A empresa CONTRATADA deverá acatar as instruções do CONTRATANTE acerca 
das especificidades de cada local de trabalho e quanto aos sistemas de iluminação e 
ventilação.

4.10. Os produtos, utensílios e equipamentos de limpeza e equipamentos de proteção 
individual, definidos pela área técnica competente, deverão atender integralmente as 
determinações legais.

4.11. A empresa CONTRATADA deverá atender, em sua íntegra, a NR 32 - Segurança e 
Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde, aprovada pela Portaria N^ 485- GM/MTE, e 
as demais orientações técnicas das Unidades Hospitalares, além da RDC n9 222/2018 e 
a Resolução 358/2005 da CONAMA, regulamento técnico do gerenciamento de 
resíduos de serviços de saúde (PGRSS), fornecendo as lixeiras e contêineres para os 
abrigos temporários internos e externos específicos para abastecer a demanda da 
unidade, devidamente identificados de acordo com a legislação vigente.

4.12. A CONTRATADA deverá observar os procedimentos obrigatórios a todos os 
auxiliares de serviços gerais e encarregados que compõem a força de trabalho da 
empresa nos Hospitais, contidos no presente Termo de Referência e demais 
orientações futuras.

4.13. A empresa CONTRATADA para prestação de serviço especializado de limpeza, 
conservação, asseio, e desinfecção hospitalar deverá manter pessoal devidamente 
identificado através do uso de crachás e uniformizado de forma condizente com o 
serviço a executar, fornecendo-lhe uniforme completo, e dentro dos padrões de 
eficiência e higiene recomendáveis e, em conformidade com o disposto no respectivo 
Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, sendo o uniforme composto de 
conjunto completo, conforme a categoria profissional.

4.14. Implantar de forma adequada, e em conjunto com o gestor do contrato e a SCIH 
(Serviço de Controle de Infecção Hospitalar), a planificação, a execução e a supervisão 
permanente dos serviços, garantindo suporte para atender a eventuais necessidades 
para manutenção de limpeza das áreas requeridas;

4.15. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 
todos os produtos e materiais, com observância ao Plano de Gerenciamento de
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Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS) e às recomendações aceitas pela boa técnica, 
normas e legislação vigente, em especial a NR 32 - Segurança e Saúde no Trabalho em 
Serviços de Saúde, inclusive: sacos plásticos para acondicionamento de resíduos 

constituído de material resistente a ruptura e vazamento, impermeável, baseado na 
NBR 9191/2000 da ABNT, sendo proibido o seu esvaziamento ou reaproveitamento; os 
sacos devem ficar contidos em recipiente de material lavável, resistente à punctura, 
ruptura e vazamento, com tampa provida de sistema de abertura sem contato manual, 
com cantos arredondados e ser resistente ao tombamento. Recipientes para coleta de 
perfuro cortante; todos os utensílios e equipamentos devem ter quantidade, qualidade 
e tecnologia adequadas para a boa execução dos serviços.

5. DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS:

5.1. A empresa prestadora dos serviços ficará responsável pelo fornecimento de todos 
os materiais de limpeza e equipamentos necessários à execução dos serviços, os quais 
deverão ser de primeira linha em quantidades suficientes para realização dos mesmos, 
conforme anexo I;

5.2. Todos os materiais e equipamentos utilizados deverão ser necessariamente, 
aprovados pela CONTRATANTE;

5.3. A CONTRATADA deverá apresentar, já em sua proposta, relação detalhada com as 
devidas especificações dos materiais e equipamentos que deverão ser utilizados na 
execução dos mesmos;

5.5. Deverão ser fornecidos materiais com registro no Ministério da Saúde, sendo 
obrigatório constar no rótulo dos produtos: prazo de validade, nome do responsável 
técnico, fabricante, o registro no Ministério da Saúde, quantidade, modo de usar, 
composição química detalhada, ingrediente químico ativo, forma de conservação e 
armazenamento, advertência para não reutilização da embalagem, precauções, classe 
toxicológica (se houver), conduta em caso de acidentes;

5.5. Todos os equipamentos, ferramentas e utensílios tais como: aspiradores de pó, 
enceradeiras, mangueiras, baldes, carrinhos para transportes de lixo, escadas, 
compressor para jato de água, lixeiras, contêineres e todos os demais equipamentos 
necessários, serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA;

5.6. A quantidade estimada de material de consumo e equipamentos necessários para 
execução de serviço previstos neste Termo de Referência deverá ser calculado pela
CONTRATADA;
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5.7. Segue no anexo I, relação mínima de materiais e equipamentos a serem utilizados. 
Ressalta-se que a empresa prestadora dos serviços ficará responsável pelo 
fornecimento de todos os materiais de limpeza e equipamentos necessários à 
execução dos serviços, os quais deverão ser de primeira linha e em quantidades 
suficientes para realização dos mesmos.

!

6. ATIVIDADES DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DA CONTRATADA:

6.1. DIARIAMENTE:

6.1.1. Varrer e desinfetar com técnica apropriada todas as áreas das unidades tais 
como salas, esquadrias, pisos, corredores e dos Hospitais;

#

6.1.2. Polir com líquido apropriado os pisos e móveis (somente área administrativa);
:

6.1.3. Passar flanela descartável com produto adequado nos móveis e utensílios 
inclusive nos espelhos, quadros, placas indicativas, aparelhos telefônicos, 
ventiladores, corrimões, extintores de incêndio, relógios de paredes, balcões, 
divisões de madeira e de vidros, etc.;

6.1.4. Lavar e desinfetar os vasos sanitários, lavatórios, mictórios, pisos e passarelas 
das entradas, porta resíduos, portas, espelhos, saboneteiras, depósitos de lixo;

6.1.6. Limpar os bebedouros com utilização de preparado antisséptico e inodoro, 
dando brilho na parte metálica;

6.1.6. Limpar os tapetes, portas e metais, polindo os revestimentos de metais das 
paredes com produtos apropriados;

6.1.7. Limpar os ralos e mantê-los fechados, para evitar obstruções;

6.1.8.Limpar os capachos, carpetes e cortinas com equipamento apropriado;

6.1.9. Coletar lixos, inclusive hospitalar, quando houver, quantas vezes for 
necessário, acondicionando os resíduos comuns em sacos plásticos, e o lixo 
hospitalar em embalagens adequadas, de acordo com a legislação em vigor;

6.1.10. O lixo deve ser removido para os locais indicados pela CONTRATANTE, nos 
horários a serem definidos;
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6.1.11. Abastecer todos os locais que houver dispensadores, sempre que 
necessário, e com profissional capacitado, a reposição de papel higiênico, papel 
toalha, sache álcool gel 70%, sabonete e sabão líquido e outros fornecidos pela
CONTRATANTE;

6.1.12. Manter a limpeza das plantas das salas, quando houver;

6.1.13. Realizar o cata e varredura externa da unidade;

6.1.14. Realizar outras atividades de interesse da CONTRATANTE compatíveis com 
serviços contratados.

6.2 SEMANALMENTE:

6.2.1. Lavar todas as áreas destinadas ou não ao público, incluindo escadas, 
cerâmica, paviflex, portas, azulejos de copa e de gabinete sanitários, peitorais de 
janelas, lixeiras, vidros basculantes, luminárias e toda parte cimentada, com 
saneante domissanitário desinfetante;

6.2.2. Retirar, com equipamento e produtos apropriados a cera dos pisos;

6.2.3. Encerar os pisos de granitos e mármore;

6.2.4. Retirar as manchas das portas, rodapés, carpetes, espelhos dos sanitários, 
colunas laváveis (pintadas ou revestidas de resina sintética);

6.2.6. Limpar persianas, grades e pedestais (com equipamentos e materiais 
próprios) e os móveis revestidos de resina sintética;

6.2.6. Limpar os pontos de luz fluorescente e incandescente, inclusive as lâmpadas;

6.2.7. Lustrar o mobiliário com produto apropriado;

6.2.8. Polir metais que guarnecem móveis, portas, janelas, instalação do prédio e 
tubulações;

6.2.9. Vasculhar com material apropriado paredes e tetos;

6.2.10. Realizar controle fitossanitário dos vasos;
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6.2.11. Realizar a limpeza das maçanetas das portas, interruptores e teclados de 

computadores com produtos adequados;

6.2.12. Realizar higienização terminal das áreas críticas, seguindo cronograma;

6.2.13. Remover, selar e encerar os pisos de granitos e mármore.

6.2.14. Realizar outras atividades de interesse da CONTRATANTE compatíveis com 
serviços contratados.

6.3. QUINZENALMENTE:#

6.3.1. Lavar corrí detergente todos os pisos (granito, mármore, mosaico, cerâmica, 
paviflex, etc.);

6.3.2. Limpar com produto próprio, as poltronas, cadeiras, sofás, estofados em 
couro, plásticos e tecidos;

6.3.3. Passar lustra móveis nas mesas, armários e demais móveis envernizados;

6.3.4. Polir, com preparo próprio, os metais incluindo, maçanetas, placas, torneiras, 
conexões, etc.;

6.3.5. Limpar, interna e externamente, geladeiras, fogões e bebedouros;

6.3.6. Limpar as persianas, bem como todos os vidros;

6.3.7. Remover, com equipamento apropriado, a cera dos pisos de granitos e 
encerando-os e polindo-os em seguida;

6.3.8. Limpar as esquadrias de alumínio amonizado e das que aceitam este 

tratamento;

6.3.9. Realizar limpeza geral dos espaços (corredores, salas, banheiros, hall, 
garagem e vias de acesso) por meio de equipamentos adequados;

6.3.10. Limpar paredes e rodapés, esquadrias externas;
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6.3.11. Limpar todos os vidros (faces internas e externas), aplicando-lhes produtos 
antiembaçantes, em todos os pavimentos dos hospitais;

6.3.12. Realizar higienização terminal das áreas semicríticas, seguindo cronograma;

6.3.13. Realizar outras atividades de interesse da CONTRATANTE compatíveis com 
serviços contratados.

7. DESCRIÇÃO DOS SERIVIÇOS DE CONDUTOR DE PACIENTE (MAQUEIRO):

7.1. CONCEITO:

7.1.1. Os serviços hospitalares requerem a cada dia um número maior de 
profissionais qualificados que atendam este exigente mercado. O termo "maqueiro" 
é um tanto redutor, uma vez que as funções deste profissional da área de saúde 
requerem muito mais habilidade do que simplesmente carregar uma maca;

7.1.2. Para a boa prática da sua profissão, garantindo sua saúde e a do paciente que 
ele transporta, o maqueiro deve observar as regras da boa mecânica corporal. Um 
maqueiro despreparado pode causar danos sérios a sua saúde e ao paciente, 
especialmente aqueles poli traumatizados;

7.1.3. O condutor realiza transporte de pacientes com segurança, nas unidades de 
saúde, podendo transferir o paciente da cadeira de rodas para a maca, da maca 
para a cama ou da maca para a mesa de exames, atendendo adequadamente todas 
as solicitações da equipe de saúde;#

7.2. ATRIBUIÇÕES DO CONDUTOR DE PACIENTE (MAQUEIRO):
7.2.1. Realizar remoção do paciente de um setor para outro, visando sua 

movimentação segura no ambiente hospitalar;
7.2.2. Realizar a movimentação interna e externa dos pacientes de acordo com o 

protocolo de movimentação segura da instituição;
7.2.3. Auxiliar na locomoção dos usuários;
7.2.4. Auxiliar a equipe de enfermagem na acomodação dos pacientes internados 

nas ambulâncias para remoções ou realização de exames internos e externos;
7.2.5. Auxiliar a equipe assistencial no posicionamento do paciente;
7.2.6. Auxiliar na transferência do leito para os equipamentos de transporte e 

cadeiras e vice-versa;
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7.2.7. Transportar/encaminhar pacientes para todo e qualquer setor na unidade 
em conjunto com a equipe de enfermagem (no mínimo um técnico de 
enfermagem ou auxiliar de enfermagem);

7.2.8. Seguir normas e rotinas institucionais visando a qualidade e segurança dos 
pacientes;

7.2.9. Cumprir com a escala de trabalho estabelecida;
7.2.10. Zelar e realizar a higienização dos equipamentos utilizados para o 

transporte do paciente;
7.2.11. Manter atualizado livro de registro de atividades;
7.2.12. Seguir rigorosamente a NR32;
7.2.13. Realizar entrega do corpo segundo procedimento da instituição;
7.2.14. Utilizar adequadamente os EPI's;
7.2.15. Obedecer a procedimentos operacionais padrão da instituição;

8. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

8.1. Deverá ser realizada visita técnica pela Proponente, de segunda à sexta, das 
09:00h as 16:00h, para que, através de seu representante legal ou a quem delegado 
for, tome conhecimento de todas as informações e condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto deste instrumento, devendo marcar a visita 
técnica através dos seguintes contatos:

Hospital Estadual Materno-lnfantil Dr. Jurandir do Nascimento 
Horário de Funcionamento: O Hospital Materno Infantil é referência estadual 
em urgência e emergência nas áreas da saúde da mulher e da criança no Estado 
de Goiás recebendo pacientes durante as 24 horas por dia regulados pela Central 
de Regulação.
Endereço: Rua R-7 s/no, Setor Coimbra - Goiânia - Goiás - CEP: 74.125-120 
Telefones: 62 3956-2901/2902

HMI

Hospital Estadual de Urgências de Aparecida de Goiânia Caio Louzada - HUAPA 
Horário de Funcionamento: Atendimentos de Urgência e Emergência durante 24 horas 
por dia de pacientes regulados via Central de Regulação.
Endereço: Av. Diamante esq. c/ rua Mucuri, qd. 2A - Setor Conde dos Arcos -
Aparecida de Goiânia
Telefone: 3217 8900 / 3217 8914

Hospital Estadual e Maternidade Nossa Senhora de Lourdes 
Horário de Funcionamento: Possui ambulatório de ginecologia e puericultura 
funcionando de segunda a sexta-feira das 7:00 às 19:00 horas. E realização de 
internações para assistência a partos referenciados durante 24 horas, via Central de 
Regulação.

HEMNSL
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Endereço: Rua 230 s/no, Setor Nova Vila - Goiânia - Goiás - CEP: 74.640-210 
Fone: 62 3201-6910 Fax: 3201-6924

8.2. A visita técnica de que trata o item anterior deverá ser realizada até 03 (três) dias 
anteriores à data do certame;

8.3. A visita técnica deverá ocorrer com agendamento prévio, conforme endereço e 
telefone das Unidades Hospitalares;

8.4. O responsável pela unidade hospitalar fornecerá comprovação, através de 
declaração (Atestado de Visita Técnica), Anexo II para fins de participação neste 
certame, informando que a licitante realizou a vistoria no local.

9. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:

9.1. O prazo para a execução e de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, mediante termos aditivos, limitados em 60 (sessenta) meses, ou ao período 
de vigência dos contratos de gestão - SES/GO.

10. DOS CRITÉRIOS PARA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS:

10.1. A empresa proponente deverá apresentar cotação para o serviço descrito no 
presente Termo de Referência, devendo discriminar pormenorizadamente o serviço 
cotado, com todos os elementos necessários para a aferição da avaliação técnica dos 
mesmos, contendo o nome da empresa proponente, endereço, números do CNPJ e da 
inscrição estadual ou do Distrito Federal, estando em papel timbrado, datada e 
assinada, e com a especificação em conformidade com o solicitado;

10.2. Na proposta apresentada, deverá constar o valor mensal e anual;

10.3. Os proponentes deverão apresentar, na ocasião das propostas, a Convenção 
Coletiva, Acordo Coletivo ou Dissídio Coletivo da categoria profissional - normas 
vigentes, às quais estão vinculados os colaboradores;

10.4. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da 
empresa proponente, das condições estabelecidas neste Termo de Referência;

10.5. No caso de omissões puramente formais em propostas serão considerados 
aqueles descritos no Termo de Referência;
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10.6. 0 proponente deverá prever em seus preços todas as despesas diretas e 
indiretas para a perfeita execução do objeto, bem como as deduções necessárias de 
custos, de forma a não caracterizar "bis in idem", bem como os custos referentes ao 
prazo contratual;

10.7. Deve considerar toda a legislação aplicável, a Convenção Coletiva de Trabalho em 
vigor e a jurisprudência atual dos tribunais, visando a uniformização das propostas e a 
tramitação isonômica do processo licitatório, sob pena de desclassificação da proposta 
apresentada.

11. DAS EXIGÊNCIAS TÉCNICAS PARA HABILITAÇÃO:

11.1. A habilitação far-se-á mediante a apresentação dos documentos exigidos neste 
Termo de Referência e seus anexos, exclusivamente na data, horário e local previstos 
no Ato Convocatório;

11.2. A falta de previsão de valores relacionados a direitos trabalhistas e, portanto, 
irrenunciáveis pela empresa, caracterizará a desclassificação das propostas 
apresentadas.

12. DA FORMA DE PAGAMENTO:

12.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data 
de apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada;

12.2. Para efeito comprobatório de pagamento, a empresa CONTRATADA para 
prestação dos serviços deverá apresentar obrigatoriamente os documentos abaixo 
relacionados:

12.2.1. Certidão Negativa de Débitos - CND, emitida pela Receita Federal do Brasil, 
devidamente atualizada;

12.2.2. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, fornecido pela CEF - Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado;

12.2.3. Certidão de Regularidade com a Fazenda Pública Municipal e Estadual de 
Goiás;
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12.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa (CNDT), Lei 12.440/2011;

12.2.5. A Nota Fiscal de serviços deverá estar devidamente atestada pelo gestor do 
contrato ou de seu substituto ou superior hierárquico direto, devidamente 
acompanhado do relatório de evidência da prestação dos serviços.

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

13.1. Recrutar, selecionar em seu nome e sob sua inteira responsabilidade, e alocar o 
quantitativo de profissionais, com o nível de instrução, treinamento e capacitação para 
os serviços, com boa apresentação e aprovação em exame de saúde;

13.2. Fornecer obrigatoriamente os saneantes domissanitários, com os respectivos 
diluidores, sendo estes previamente analisados e validados pela CONTRATANTE, 
materiais e os equipamentos, ferramentas, produtos, utensílios em qualidade e 
quantidade suficientes e necessários para a perfeita e continua execução dos serviços 
de limpeza, em conformidade ao disposto nas orientações técnicas do CONTRATANTE, 
a Legislação que rege a matéria e as orientações técnicas de higienização e 
conservação descritas no decorrer do presente Termo de Referência;
13.3. Registre-se que os anexos constantes relativos aos quantitativos de materiais, 
equipamentos, produtos, utensílios e maquinários são meramente estimativos 
mínimos para fins de realização de pesquisa de preço, devendo ser fornecidos pela 
CONTRATADA na quantidade suficiente para a execução dos serviços com qualidade 

exigida;

13.4. Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, 
de acordo com as necessidades e especificidades dos Hospitais, bem como atender às 
solicitações do setor responsável quanto ao desígnio de treinamentos específicos, e 
encaminhar colaboradores portadores de atestados de boa conduta e demais 
referências, tendo funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de 

trabalho;

13.5. Apresentar previamente a relação dos empregados indicados para os serviços, 
respectiva avaliação individual, a qual deverá atender às exigências impostascom a

pela área responsável do COTRATANTE, que poderá impugnar os que não 
preencherem as condições necessárias;
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13.6. Nomear encarregados responsáveis pelos serviços, com a missão de garantir o 
bom andamento dos mesmos, permanecendo no local do trabalho, em tempo integral, 
fiscalizando e ministrando a orientação necessária aos executantes dos serviços;

13.7. Estes encarregados terão a obrigação de reportarem-se, quando houver 
necessidade, ao responsável pelo acompanhamento dos serviços no seu local de 
trabalho e tomar as providências pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas 
necessárias;

13.8. Apresentar ao responsável pela fiscalização do Contrato, relação nominal dos 
empregados alocados na prestação dos serviços, contendo toda a identificação do 
empregado, endereço residencial e telefone para contato, função e escala de trabalho;

13.9. Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, conforme 
previsto neste documento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso 
semanal, licença, greve, falta ao serviço e demissão de empregados, que não terão, em 
hipótese alguma, qualquer relação de emprego com o CONTRATANTE, sendo de 
exclusiva responsabilidade da empresa prestadora de serviço as despesas com todos 
os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais;

13.10. Substituir os empregados faltosos, bem como os que não se apresentarem 
devidamente uniformizados e com crachá/plaqueta, observando a qualificação 
necessária e o horário a ser cumprido;

13.11. Efetuar a reposição da mão-de-obra nos postos, em até 2 (duas) horas, em 
eventual ausência, não sendo permitida a prorrogação da jornada de trabalho (dobra);

13.12. Observar as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho, inclusive, fornecer 
equipamentos de EPIs / EPCs apropriados às atividades dos seus empregados, inclusive 
os necessários para a limpeza dos vidros e esquadrias;

13.13. Responsabilizar-se pelo fornecimento e conservação dos uniformes, que 
deverão ser adequados ao tipo de serviço da categoria profissional CONTRATADA, 
fornecendo-os e substituindo-os de acordo com o disposto no respectivo Acordo, 
Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho ou quando necessário;

13.14. Todos os uniformes estarão sujeitos à prévia aprovação da área técnica 
responsável dos Hospitais, devendo a empresa prestadora de serviço submeter 
amostra do modelo, cor e qualidade do tecido à aprovação do Executor do contrato;
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13.15. O primeiro conjunto do uniforme deverá ser entregue no prazo de até 10 (dez) 
dias úteis, a contar da data de assinatura do contrato;

13.16. O uniforme deverá ser entregue mediante recibo (relação nominal), cuja cópia 
deverá ser entregue ao CONTRATANTE, no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da entrega, 
não podendo ser repassado o custo do uniforme ao ocupante do posto de trabalho 
nem ser exigido o uniforme usado por ocasião da entrega dos novos;

13.17. Os uniformes dos funcionários que irão trabalhar nas áreas críticas ou 
exclusivas, deverão ser diferenciados a serem definidos pela CONTRATANTE;

13.18. Implantar de forma adequada, a planificação, execução, e supervisão 
permanente dos serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando 
os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem 
todas as dependências, objeto dos serviços contratados;

13.19. Responsabilizar-se pelo cumprimento por seus empregados, das normas 
disciplinares determinadas pelo CONTRATANTE, substituindo no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas após notificação, qualquer empregado considerado com 
conduta inconveniente;

13.20. Os serviços de limpeza e desinfecção dos sanitários masculinos e femininos 
serão preferencialmente executados por pessoas do sexo correspondente;

13.21. A empresa CONTRATADA estará obrigada a manter diariamente nos locais de 
prestação dos serviços a fim de atender a produtividade mínima, devendo possíveis 
ausências ser supridas até 02 (duas) horas após o início do expediente;

13.22. Manter todos os equipamentos e utensílios necessários a execução dos 
serviços, em perfeitas condições de uso, devendo os danificados serem substituídos 
em até 24 (vinte e quatro) horas;

13.23. Os equipamentos elétricos devem ser dotados de sistemas de proteção, de 
modo a evitar danos à rede elétrica;

13.24. Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, 
tais como: aspiradores de pó, enceradeiras, mangueiras, baldes, carrinhos para 
transporte de lixo, escadas, etc., de forma a não serem confundidos com similares de 
propriedade do CONTRATANTE;
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13.25. Disponibilizar computador, mesa, cadeira, armários para os funcionários e todo 
o material de expediente, necessários ao desempenho das funções de seus 
encarregados;

13.26. Cumprir as normas, instruções, orientações técnicas e determinações do 
CONTRATANTE, inclusive, no tocante ao faturamento que deverá ser realizado de 
acordo com as fontes de recursos indicadas previamente pelos Hospitais. E ainda, 
atender todas as solicitações sobre remanejamentos, troca de auxiliares de serviços 
gerais, encarregados e prepostos, reclamações quanto à falta e/ou qualidade de 
produtos, materiais, utensílios, equipamentos utilizados na execução dos serviços;

13.27. Apresentar no primeiro mês do contrato, cronograma de 
treinamento/capacitação para todos os funcionários, a ser realizado pela empresa 
CONTRATADA nq primeiro semestre da contratação;

13.28. Garantir e apresentar evidências ao CONTRATANTE de todas as capacitações 
realizadas de acordo com o cronograma apresentado;

13.29. Sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, liberar seus colaboradores e 
garantir a participação de todos nas capacitações e treinamentos internos das 

Unidades Hospitalares; _

13.30. Garantir e apresentar evidências ao CONTRATANTE de todas as higienizações 

realizadas na unidade;

13.31. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 
todos os materiais, inclusive sacos plásticos para acondicionamento de detritos e, 
equipamentos, ferramentas e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, Normas, 
Legislação e orientações técnicas descritas neste Termo de Referência;

13.32. Entregar os materiais somente ao gestor do contrato, para fins de aprovação e 

controle;

13.33. Usar material de limpeza e outros produtos químicos necessários, que estejam 
aprovados pelos órgãos governamentais competentes, todos de primeira qualidade e 
em embalagens originais de fábrica ou de comercialização, que não causem danos a 
pessoas ou a revestimentos, pisos, instalações elétricas ou hidráulicas, redes de 
computação, água e esgoto e todas as demais instalações existentes, previamente 
aprovados pelo gestor, devendo ser substituídos quando por ele solicitado;
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13.34. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, a empresa 
prestadora de serviço deverá encaminhar ao gestor do contrato a relação dos 
equipamentos e das ferramentas que serão fornecidos a cada categoria;

13.35. Indicar o profissional responsável técnico, devidamente habilitado e capacitado 
para supervisionar e garantir a execução dos serviços dentro das normas de boa 
prática e qualidade estabelecidas pela legislação vigente, ministrar treinamentos, 
selecionar, escolher, adquirir e prover o uso adequado de EPI's e produtos químicos;

13.36. Responsabilizar-se por eventuais paralisações dos serviços, por parte dos seus 
empregados, sem repasse de qualquer ônus ao CONTRATANTE, para que não haja 
interrupção dos serviços prestados;

13.37. Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para atender 
eventuais acréscimos solicitados, bem como impedir que a mão-de-obra que cometer 
falta disciplinar, qualificada como de natureza grave, seja mantida ou retorne às 
instalações dos Hospitais, nem mesmo para cobertura de licenças, dispensas, 
suspensão ou férias de outros funcionários;

13.38. Atender de imediato às solicitações quanto a substituições da mão-de-obra não 
qualificada ou entendida como inadequada para a prestação dos serviços;

13.39. Fornecer todo o material de consumo (caneta, lápis, borracha, régua, 
prancheta, agenda, pasta, grampeador, sacador de grampo, blocos de rascunhos, 
blocos de recados) que julgarem necessário, devendo os custos relacionados serem 
previstos na proposta comercial;

13.40. Fornecer mural para controle de escalas, os quais deverão ser identificados 
também através de fotos;

13.41. Manter guardados nas dependências dos Hospitais, para eventuais 
necessidades de verificação, todos os livros, formulários utilizados ou similares, fichas 
de EPI, devidamente organizados e catalogados;

13.42. Fornecer armário de pastas suspensas para armazenamento dos documentos 
relativos ao cadastro de pessoal da empresa que desempenha atividade, bem como, 
armários para guarda de toda a documentação já utilizada;
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13.43. Observar as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho, fornecendo, 
inclusive, produtos apropriados aos prestadores de serviço expostos ao sol;

13.44. Apresentar toda a Legislação Federal e Estadual atualizada, existente ou que 
venha a ser criada que regulamente a área de limpeza, bem como fornecer 
anualmente, o acordo coletivo celebrado no sindicato dos empregados em empresas 
de limpeza do Estado de Goiás, tão logo esteja definido;

13.45. Fiscalizar, às suas expensas, através dos supervisores/fiscais da empresa 
prestadora de serviço, a limpeza e organização dos vestiários de uso de seus 
empregados, criando normas para utilização e aplicando, sempre que necessário, as 
penalidades cabíveis aos profissionais que não cumprirem os regulamentos;

13.46. Qualificar os empregados reservas, treinando-os antecipadamente no posto, 
visando dar condições de prestar um bom desempenho de suas atividades quando 
prestadas nos Hospitais, em substituições aos prestadores de serviço efetivos dos 
postos, quando afastados por motivo de falta, saúde, férias e outros afastamentos;

13.47. Pagar, até o 53 (quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido, os salários dos 
empregados utilizados nos serviços contratados, bem como recolher no prazo legal os 
encargos decorrentes da contratação dos mesmos, exibindo, sempre que solicitado, as 
comprovações respectivas;

13.48. Manter sigilo, não reproduzir, nem divulgar, sob pena de responsabilidade civil, 
penal e administrativa, todo e qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de 
terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto do Contrato, 
devendo orientar seus empregados nesse sentido;

13.49. Fornecer juntamente com a fatura mensal, comprovantes das Guias de 
Recolhimento do INSS, FGTS, Certidão Negativa de Débitos emitida pela Secretaria de 
Estado da Fazenda, a relação dos empregados alocados para prestação dos serviços, 
assim como qualquer documento solicitado pelo CONTRATANTE, sob pena do não 
atesto da fatura;

13.50. A partir do segundo mês da prestação dos serviços, os pagamentos somente 
serão efetuados após comprovação do recolhimento das contribuições sociais (Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês da 
última competência vencida compatível com o efetivo declarado, na forma do 
parágrafo 42 do artigo 31 da lei n9. 9.032, de 28 de abril de 1995, e da Nota 
Fiscal/Fatura atestada por servidor designado;
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13.51. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da fatura ou dos documentos 
exigidos como condição para pagamento por parte da empresa CONTRATADA 
importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação;

13.52. O atraso no pagamento decorrente das circunstâncias descritas no item anterior 
não exime a empresa de promover o pagamento dos empregados nas datas 
regulamentares;

13.53. Efetuar o pagamento do 133 salário (gratificação natalina), na forma da 
legislação vigente e da Convenção Coletiva de Trabalho da categoria profissional, na 
proporção a que fizer jus o empregado;O
13.54. Fornecer a cada empregado quantitativo de vale-refeição em conformidade 
com o disposto no respectivo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, 
suficiente para cada mês, bem como vale-transporte no quantitativo necessário para 

que cada empregado se desloque residência/trabalho e vice-versa durante todo o mês, 
de acordo com a sua escala de trabalho, ambos em uma única entrega, até o dia 05 
(cinco) de cada mês;

13.55. Responsabilizar-se pelo transporte de seu pessoal até as dependências da 
CONTRATANTE e vice-versa em casos de paralisação dos transportes coletivos, de 
forma a manter os serviços em postos essenciais, bem como nas situações onde se 
faça necessária a execução de serviços em regime extraordinário;

13.56. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da gestão fiscalizadora 
da CONTRATANTE para acompanhamento da execução do Contrato, prestando todos 

os esclarecimentos que lhes forem solicitados e atendendo às reclamações 
formuladas;

o

13.57. Manter os prestadores de serviço no posto de trabalho, orientando-os a não se 
afastarem de seus afazeres, principalmente para atenderem chamados e/ou 
cumprirem tarefas solicitadas por terceiros não autorizados;

13.58. Implantar, imediatamente após o recebimento da autorização de início dos 
serviços, a mão-de-obra nos postos definidos e nos horários fixados na escala de 
serviço elaborada pelo setor responsável, informando, com antecedência de no 
máximo 24 horas, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir o 
posto conforme o estabelecido;
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13.71. A empresa CONTRATADA para prestação do serviço deverá se responsabilizar 
por quaisquer danos ou prejuízos causados, em decorrência dos serviços executados, 
desde que apurada e comprovada à culpa ou dolo dos seus empregados;

13.72. A CONTRATADA, será responsável pela manutenção e/ou substituição de 
qualquer equipamento ou mobiliário danificado pelos seus empregados, em 
decorrência dos serviços executados, desde que apurada e comprovada à culpa ou 
dolo dos seus empregados;

13.73. Em hipótese alguma o empregado da empresa CONTRATADA para prestação do 
serviço poderá comparecer ao serviço sob efeito de medicamentos, álcool ou 
substâncias entorpecentes;

13.74. Fazer seguro de seus empregados contra risco de acidentes de trabalho e de 
vida, de acordo com as disposições da Convenção Coletiva de Trabalho da categoria 
profissional, responsabilizando-se por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas, 
além de tomar as medidas necessárias ao atendimento de seus empregados 
acidentados ou com mal súbito;

13.75. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, sob 
pena de retenção dos pagamentos, sem que o CONTRATANTE venha sofrer 
penalidades, até que a pendência seja sanada;

13.76. A empresa CONTRATADA para prestação do serviço, no início da execução 
contratual, deverá apresentar os Procedimentos Operacionais Padrão, elaborado por 
sua área técnica, definindo a localização dos postos de limpeza patrimonial, as áreas 
de atuação, as atribuições dos prestadores de serviço de cada posto, a jornada de 
trabalho, além de outras informações complementares e necessárias à prestação dos 
serviços;

13.77. A partir da implementação do Procedimento Operacional Padrão, conforme 
definido no item anterior, toda e qualquer modificação da referida planificação, tais 
como mudança de localização do posto de serviço, mudança de atribuições e alteração 
do horário de funcionamento somente serão efetuadas por escrito e notificando 
oficialmente à empresa prestadora de serviço, para alteração do plano originalmente 
estabelecido;
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13.78. Nos termos do art. 71 da Consolidação das Leis do Trabalho é obrigatória a 
concessão de um intervalo para repouso ou alimentação de, no mínimo, uma hora 
diária, denominado de intervalo intrajornada, o qual assegura medida de higiene, 
saúde e segurança do trabalho;

13.79. No que se refere à concessão do intervalo intrajornada aos profissionais com a 
escala de 13x36, cabe o seguinte destaque;

13.79.1. Realização de revezamento o qual propicie o usufruto integral do direito 
em questão;

13.80. A CONTRATADA deverá fornecer, no início do ajuste ou a cada alteração, 
inclusive, assim como a qualquer momento que for solicitado, arquivo, em meio 
magnético, a quantidade de postos contendo matrícula, nome, CPF e lotação de todos 
os empregados diretamente relacionados ao Contrato e daqueles que fazem parte de 
quadro suplementar destinado à cobertura de: mão-de-obra ausente, 139 salário, 
férias, auxílio enfermidade, faltas legais, Licença Paternidade, Aviso Prévio Trabalhado, 
Aviso Prévio Indenizado, Acidente Trabalho, Indenização Adicional, Cobertura de 
Intervalo Alimentação;

13.81. Todos os materiais e equipamentos a serem disponibilizados aos postos de 
serviços serão de responsabilidade da empresa CONTRATADA;

13.82. A empresa CONTRATADA deverá arcar com o ônus decorrente de eventual 
equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento ao objeto da seleção de fornecedores;

13.83. Não transferir o contrato a terceiros, por qualquer forma e nem mesmo 
parcialmente, nem subcontratar quaisquer das prestações de serviços a que está 
obrigada;

13.84. Responder, integralmente, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, por sua culpa ou dolo, decorrentes da execução do contrato, não reduzindo 
ou excluindo a responsabilidade o mero fato da execução ser fiscalizada ou 
acompanhada por parte da CONTRATANTE.

14. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

14.1. Designar servidor para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato;
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14.2. Informar a empresa CONTRATADA e seus prepostos, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento dos serviços;

14.3. Permitir o livre acesso dos empregados da empresa CONTRATADA para 
prestação do serviço às instalações, independentemente de permissão prévia, desde 
que estejam credenciados e identificados;

. 14.4. Indicar as áreas onde os serviços serão executados;

14.5. Requerer a substituição imediata de qualquer material ou equipamento que 
julgar inadequado para a execução dos serviços;

14.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
empresa CONTRATADA para prestação do serviço;

14.7. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto do consequente Contrato;

14.8. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA;

14.9. Emitir para a CONTRATADA, pareceres sobre a execução do aludido serviço, 
atestando a capacidade técnica da empresa;

14.10. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas na execução dos serviços;

14.11. Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência sobre multas, 
penalidades quaisquer débitos de sua responsabilidade, bem como fiscalizar a 
execução do objeto contratado;

14.12. Comunicar oficialmente, através do gestor do contrato, à empresa 
CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do serviço e 
quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza grave, estipulando prazo para a 
solução;

14.13. Requerer a substituição imediata de funcionário que não atenda ao previsto 
neste Termo de Referência ou que julgar inadequado para a execução dos serviços;

14.14. Emitir pareceres e relatórios em todos os atos relativos à execução do Contrato, 
em especial, aplicação de sanções;
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14.15. Anotar, em registro próprio, e notificar a CONTRATADA, por escrito, acerca da 
ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, assinando 
prazo para a sua correção;

14.16. Após assinatura no livro de ocorrências mantido pela CONTRATADA, para 
caracterizar ciência acerca dos registros diários realizados, adotando, se necessário, 
providências preventivas ou corretivas, bem como efetuando registros;

14.17. Instruir a CONTRATADA acerca das normas de prevenção de incêndio e de 
segurança patrimonial implantadas pela CONTRATANTE;

14.18. Dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços por 
intermédio do Gestor do Contrato, que de tudo dará ciência à Administração;

14.19. Realizar e propor demandas conforme necessidade e exigência das 
especificidades do serviço;

14.20. Realizar inspeções nos postos de trabalho mantidos em suas dependências, 
efetuando os devidos registros nos livros de ocorrência, bem como dando ciência 
formal à CONTRATADA acerca de possíveis irregularidades;

14.21. Propor, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem nos serviços, conforme o Regulamento Próprio de Compras e Contratações 
deste Instituto.

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, QUANTO A SITUAÇÕES DE EMERGÊNCIA:

15.1. Manter planejamento de esquemas alternativos de trabalho ou planos de 
contingência para situações emergenciais, tais como: falta de água, energia 
elétrica/gás, vapor, quebra de equipamentos, greves, catástrofes e outros, 
assegurando a continuidade dos serviços estabelecidos no presente Termo de 
Referência;

15.2. Apresentar em até 30 (trinta) dias, o plano de contingência para a continuidade 
da prestação dos serviços em caso de suspensão ou paralisação do transporte público 
coletivo de ônibus de passageiros da região metropolitana da capital do Estado;

29



Instils de 
1 Gestão e 
SKmnsnieeção

15.3. Em caso de suspensão ou paralisação do transporte público coletivo de ônibus de 
passageiros, a CONTRATADA deverá executar de imediato o plano de contingência 
para a continuidade dos serviços contratados.

16. DOCUMENTAÇÕES DA CONTRATADA QUE DEVERÃO SER APRESENTADOS APÓS A 
ASSINATURA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS:

16.1. Alvará sanitário vigente;

16.2. Licença de funcionamento aprovado pela prefeitura;

16.3. Procedimentos Operacionais Padrão (POP);

16.4. Registro de Execução do POP descrito e Listas de Capacitações;

16.5. PGRSS;

16.6. PPRA;

16.7. PCMSO;

16.8. ASO dos colaboradores;

16.9. Cartão de Vacinação dos colaboradores;

16.10. Ficha Técnica dos Produtos Químicos;

16.11. Os referidos documentos deverão ser apresentados em sua totalidade em até 
30 (trinta) dias a partir da assinatura do Contrato.

17. DA AVALIAÇÃO DA QUALIDADE E ACEITE DOS SERVIÇOS:

17.1. A empresa obrigar-se-á a entregar os serviços estritamente de acordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência, responsabilizando-se por refazer 
total ou parcialmente, na hipótese de se constatar defeitos na execução ou estiver em 
desacordo com as especificações adotadas;

17.2. O fiscal do contrato a ser designado, deve, neste caso, comunicar formalmente a 
o seu superior imediato, quaisquer ocorrências quanto à execução dos serviços, para 
anotação nos registros e adoção das medidas cabíveis;
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17.3. O objeto deste termo de referência deverá ser executado nos seguintes 
endereços:

17.3.1. Hospital Estadual Materno-lnfantil Dr. Jurandir do Nascimento - HMI, 
situado à Rua R-7, esquina com Avenida Perimetral, S/N, Setor Oeste, Goiânia - 
Goiás, CEP: 74.110.090

17.3.2. Hospital Estadual de Urgências de Aparecida de Goiânia - HUAPA, situado à 
Avenida Diamante, esquina com rua Mucuri, S/N, Setor Conde dos Arcos - 
Aparecida de Goiânia - Goiás, CEP: 74.955-220;

17.3.3. Hospital Estadual e Maternidade Nossa Senhora de Lourdes - HEMNSL, 
situado na Rua 230, S/N, Vila Jaraguá, Goiânia - Goiás, CEP: 74.655-130.

18. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

18.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos 
necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, e será exercido 
por um representante da CONTRATANTE;

18.2. O acompanhamento do contrato será realizado por meio de instrumentos de 
controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos:

18.2.1. Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos 
prazos de execução e da qualidade demandada;

18.2.2. A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;

18.2.3. O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato;

18.2.4. A satisfação do público usuário com o serviço prestado.

18.3. O Fiscal do contrato terá acesso a qualquer tempo aos registros dos serviços.

18.4. A CONTRATADA ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se 
a prestar todos os esclarecimentos porventura requeridos.
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18.5. A Fiscalização se reserva o direito de impugnar os trabalhos que não forem feitos 
a contento, ficando a CONTRATADA na obrigação de refazê-los, sem ônus para o 
CONTATANTE;

18.6. A assistência da fiscalização, de nenhum modo diminui ou altera a 
responsabilidade da CONTRATADA, na prestação dos serviços a serem executados;

18.7. A Fiscalização poderá exigir o afastamento de qualquer funcionário ou do 
preposto da CONTRATADA que venham causar embaraço a fiscalização, que adotem 
procedimentos incompatíveis com o exercício das funções que lhe forem atribuídas ou, 
ainda, por incompetência, indisciplina ou que perturbe o bom andamento dos 
trabalhos.

19. DOS INDICADORES A SEREM APRESENTADOS:

19.1. A gestão hospitalar preza pelo monitoramento de indicadores de estrutura, 
processos e resultados. A estrutura diz respeito aos recursos humanos e materiais 
disponíveis para a realização da limpeza, enquanto os indicadores de resultado 
compreendem o monitoramento da qualidade da higiene e a produtividade;

19.2. Para tanto, fica a CONTRATADA, obrigada a apresentar mensalmente os 
seguintes indicadores:

FórmulasIndicadores
(Número de admissões + desligamentos) / 2 x 100 / 
Número de funcionários ativos.

Taxa de rotatividade

Número de acidentes de trabalho/número de 
funcionários ativos) x 100.

Taxa de acidentes

Relação porcentual entre o número de horas / homem 
ausentes e o número de horas / homem trabalhadas. 
Número de horas / homem ausentes: n^ horas 
ausentes pelo n^ horas que cada um deveria 
trabalhar.
Número de horas / homem trabalhadas: total de horas 
trabalhadas pelo número de horas previstas para cada

Taxa de absenteísmo

um.
Relação entre o número de horas dos funcionários 
ouvintes nos cursos e o número de total de horasTaxa de treinamentos
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trabalhadas.
Tempo médio para a 
realização de uma limpeza 
terminal

Total de tempo gasto em limpezas terminais / total de 
terminais realizadas.

Tempo médio para a 
realização de uma limpeza 
terminal de sala cirúrgica

Total de tempo gasto em limpezas terminais / total de 
terminais realizadas em salas cirúrgicas.

Tempo médio de 
atendimento a terminais

Tempo de chegada até o leito / total de terminais 
realizadas

Tempo médio para a 
realização de uma limpeza 
concorrente

Total de tempo gasto em limpezas terminais / total de 
concorrentes realizadas.

Total de higienizações aprovadas / total de 
higienizações avaliadas.

Taxa de adequação do 
serviço de higiene

19.3. A CONTRATANTE poderá durante a execução do contrato suprimir ou 
acrescentar novos indicadores.

20. DAS PENALIDADES E SANÇÕES:

20.1. A empresa ficará passível das penalidades previstas nas legislações correlatas, 
garantida a prévia defesa, caso se recuse a executar os serviços que lhe forem 
adjudicados, ou venha a fazê-lo fora das especificações e condições acordadas e 
impeçam ou embarace de alguma forma, a fiscalização que o CONTRATANTE se 
reserva ao direito de exercer, ou, ainda, transfira a outrem, no todo ou em parte, os 
serviços contratados, bem como o caucione ou utilize-o para qualquer operação 

financeira;

20.2. Comete infração administrativa, a Contratada que, no decorrer da contratação:

20.2.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

20.2.2. Apresentar documentação falsa;

20.2.3.. Comportar-se de modo inidôneo;

20.2.4. Cometer fraude fiscal;

20.2.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados neste Termo de Referência.
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20.3. A Contratada ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, inexecução parcial ou 
inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, 
assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:

20.3.1. Advertência;

20.3.2. Multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia sobre o valor do contrato em 
caso de atraso na entrega ou execução dos serviços, limitada a incidência a 20 
(vinte) dias. Após o décimo quinto dia e a critério do CONTRATANTE, no caso de 
execução com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a 
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo 
da rescisão unilateral da avença;

20.3.3. Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia sobre o valor do contrato, no 
caso de atraso na entrega do objeto ou execução dos serviços, por período superior 
ao previsto no item anterior, limitado a 20 (vinte) dias subsequentes. Após o 
trigésimo primeiro dia e a critério do CONTRATANTE, poderá ocorrer a não 
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

20.3.4. Multa de até 5% (cinco por cento) do valor do contrato, nas hipóteses não 
previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação 
assumida;

20.3.5. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de 
inexecução total da obrigação assumida;

20.4. O CONTRATANTE, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Unidade Hospitalar, observado o princípio da proporcionalidade.

20.5. Caracteriza-se como falta grave, compreendida como falha na execução do 
contrato, o não recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições sociais 
previdenciárias, bem como a não manutenção das condições de habilitação e o não 
pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação, que poderá dar 
ensejo à rescisão do contrato;

20.6. Até que a Contratada comprove o disposto no item 20.5, o CONTRATANTE 
deverá reter os valores das faturas, podendo utilizá-los para o pagamento direto aos
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23.8. RDC N5 42, de 25 de outubro de 2010;

23.9. Normas Regulamentadoras: NR 5 - Comissão Interna de Prevenção de Acidentes;

23.10. NR 6 - Equipamento de Proteção Individual;

23.11. NR 7 - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional;

23.12. NR 9 - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais;

23.13. NR 24 - Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais de Trabalho;

23.14. NR 32 - Segurança e Saúde no Trabalho em Estabelecimentos de Saúde;

23.15. Manual de Roupas em Serviços de Saúde da ANVISA/2009;

23.16. Instrução Normativa ns 6, de 23 de dezembro de 2013.

24. ANEXOS:

24.1. Anexo I - Relação de materiais e equipamentos mínimos;

24.2. Anexo II - Atestado de Vistoria;

24.3. Anexo III - Minuta do contrato de prestação de serviços
#

25. DA INSALUBRIDADE

25.1. Ò adicional de insalubridade a ser pago aos empregados disponibilizados pelas 
Proponentes deverá ser, no mínimo, em grau médio, 20%, a incidir sobre o piso salarial 
da categoria, conforme previsto em convenção coletiva, podendo as proponentes 
indicarem percentuais a maior.

25.2. Na hipótese de majoração do adicional de insalubridade indicado na proposta 
vencedora, seja por decisão judicial e/ou administrativa, não caberá à proponente, 
então contratada, qualquer direito de pedido de revisão de preços e/ou reequilíbrio 
econômico.
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26. DO PISO SALARIAL DO ENCARREGADO

26.1. O piso salarial para a função de Encarregado deverá ser o previsto na convenção 
coletiva para até 50 empregados em razão da divisão do quantitativo total em 
equipes/turmas, podendo a proponente indicar valor superior, se quiser.
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ANEXO I - RELAÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

Deverão ser fornecidos materiais com registro no Ministério da Saúde, sendo 
obrigatório constar no rótulo dos produtos: prazo de validade, nome do responsável 
técnico, fabricante, o registro no Ministério da Saúde, quantidade, modo de usar, 
composição química detalhada, ingrediente químico ativo, forma de conservação e 
armazenamento, advertência para não reutilização da embalagem, precauções, classe 
toxicológica (se houver), conduta em caso de acidentes;

Todos os equipamentos, ferramentas e utensílios serão de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA;

A quantidade estimada de material de consumo e equipamentos necessários para 
execução de serviço previstos neste Termo de Referência deverá ser calculado pela 
CONTRATADA.

DISCRIMINAÇÃO UNIDADEITEM
Unidade1. Saco de lixo de 40 litros;
UnidadeSaco de lixo de 100 litros;2.
LitrosEsponja de limpeza dupla face, macia e resistente;3.
LitrosAgua sanitária com cloro ativo;4.

Álcool etílico hidratado 92,8° INPM (96GI); Litros5.
LitrosCera liquida silicone (concentrada);6.
LitrosCera acrílica para piso Paviflex;7.
UnidadeDesinfetante em pedra;8.
LitrosDesinfetante líquido;9.
FrascoDetergente liquido frasco de 500 ml;10.
LitrosDesengordurante (uso profissional);11.
UnidadeEscova de nylon;12.

Detergente para piso, fragrância lavanda, desinfetante com 

ação detergente para desinfecção e limpeza, com ação 

antimicrobiana;

Litros13.

UnidadeEsponja de lã de aço;16.
UnidadeLimpa metais, polidor liquido que de brilho;15.
UnidadeFlanelas brancas, 100% algodão;16.
LitrosLimpa vidro;17.
UnidadeLimpado multiuso;18.
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ANEXO I - RELAÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

CONTINUAÇÃO
UNIDADEDISCRIMINAÇÃOITEM

UnidadeLustra móveis vidros com 200 ml;19.
ParLuvas de borracha;20.
UnidadeLimpador desencrustante com 99% de inibidos de corrosão;21.
Pacote22. Palha de aço;
Unidade23. Pano de chão;
UnidadePurificador de ar, de aço continua, fragrância lavanda, com 

saída sob pressão, fraco com 400 ml;
24.

UnidadePurificador de ar;25.
UnidadeSabão de coco;26.
CaixaSabão em pó caixa com 1.000g;27.
LitrosSabonete líquido;28.
UnidadeVassoura de piaçava com chapa de alumínio;29.
UnidadeVassoura de pelo de 60 cm;30.
UnidadeVassoura de pelo de 30 cm;31.
Unidade32. Rodo de 30 cm;
UnidadeRodo de 60 cm;33.
UnidadeMascara contra pó e odores;34.
Unidade35. Luva de pano;
UnidadeMultiuso;36.
UnidadeEspanador;37.
UnidadeInseticida sem cheiro;38.
Unidade39. Acido muriático;
UnidadePá de lixo, cabo médio e curto;40.
Litros41. Açidulante;
LitrosAlvejante;42.
LitrosAmaciante;43.
LitrosPasta umectante;44.
MetrosMangueiras;45.
UnidadeBaldes;46.
UnidadeMop;47.
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CONTINUAÇÃO
UNIDADEDISCRIMINAÇÃOITEM

Contêiner para recolhimento de resíduo de 500 It com 

tampa articulada, rodas de borracha maciça e dreno para 

escoamento de líquidos, cor branco.
48. Unidade

Contêiner para recolhimento de resíduo de 500 It com 

tampa articulada, rodas de borracha maciça e dreno para 

escoamento de líquidos, cor preto.
49. Unidade

Contêineres para recolhimento resíduo de 1000 LT com 

tampa articulada, rodas de borracha maciça e dreno para 

escoamento de líquidos, cor preto.
50. Unidade

#
Contêineres para recolhimento resíduo de 1000 LT com 

tampa articulada, rodas de borracha maciça e dreno para 

escoamento de líquidos, cor branca
51. Unidade

Lixeiras de 40 It, retangulares com tampa acionada por 
pedal através de haste metálica possuindo aro superior 
destinado ao travamento da boca do saco de lixo com 

design permitindo a abertura da tampa mesmo quando 

encostada em paredes sem danificá-las, cor branca. 
(Verificar a quantidade na implantação do serviço)

52. Unidade

Lixeiras de 60 It, retangulares com tampa acionada por 
pedal através de haste metálica possuindo aro superior 
destinado ao travamento da boca do saco de lixo com 

design permitindo a abertura da tampa mesmo quando 

encostada em paredes sem danificá-las, corbranca. 
(Verificar a quantidade na implantação do serviço)

53. Unidade

Lixeiras de 100 It, retangulares com tampa acionada por 
pedal através de haste metálica possuindo aro superior 
destinado ao travamento da boca do saco de lixo com 

design permitindo a abertura da tampa mesmo quando 

encostada em paredes sem danificá-las, corbranca. 
(Verificar a quantidade na implantação do serviço

54. Unidade
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ANEXO I - RELAÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

CONTINUAÇÃO
UNIDADEDISCRIMINAÇÃOITEM

UnidadeAspiradores de pó;55.
UnidadeEnceradeiras;56.
UnidadeCarrinhos de transporte de lixo,57.
Unidade58. Escadas;
UnidadeCompressor para jato de água;59.
Unidade60. Enceradeira;
Unidade61. Lavadora de alta pressão;

# UnidadeCarrinho funcional de higienização;62.

Outros equipamentos se necessários.63.

#
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ANEXO II - DECLARAÇÃO DE VISTORIA

DECLARAÇÃO DE VISTORIA

_______________________ , inscrita no CNPJ

___________________ , com sede na

por intermédio do seu representante legal o (a)

_______ , portador (a) da Carteira de Identidade

________ , DECLARA

que vistoriou os locais

A empresa___

sob o n°.

Sr (a)

e do CPF n°. ___

para fins de participação do processo n° 

onde serão executados os serviços, para tomar pleno conhecimento de suas

n°.#

instalações e das dificuldades que os serviços possam apresentar no futuro, 

que me foram apresentadas às áreas e instalações, com acesso a todos os 

locais e detalhes necessários para a elaboração da proposta comercial.

de 2020deMunicípio,

Representante
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PROCESSO SELETIVO N° 006/2020 - IGH/GO (HEMNSL)

VALOR 
UNITÁRIO 
DO POSTO

fDESCRIÇÃO DOS POSTOS 
DE SERVIÇOS

VALOR TOTAL 
MENSAL

QTE DE 
POSTOS

EFETIVOESCALA

R$R$ 8.424,56 8.424,56212x36 1Encarregado Diurno

R$R$ 3.641,36 3.641,36144h Sem. 1Aux. de Serviços Gerais - 44h Sem.

R$ 6.712,12 R$ 60.409,0818912x36Aux. de Serviços Gerais - Diurno

R$ 7.363,66 R$ 29.454,644 8Aux. de Serviços Gerais - Noturno 12x36
R$ 7.291,66 R$ 14.583,322 412x36Maqueiro - Diurno
R$ 7.960,04 R$ 7.960,04212x36 1Maqueiro - Noturno

R$ 124.473,00SUBTOTAL 3518
CUSTO COM MATERIAIS DE LIMPEZA E EQUIPAMENTOS R$ 11.046,83

VALOR GLOBAL MENSAL DOS SERVIÇOS R$ 135.519,83
cento e trinta e cinco mil, quinhentos e dezenove reais e oitenta e três centavos

VALOR GLOBAL ANUAL DOS SERVIÇOS R$ 1.626.237,96
um milhão, seiscentos e vinte e seis mil, duzentos e trinta e sete reais e noventa e seis centavos

!
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PROCESSO SELETIVO N° 006/2020 - IGH/GO (HUAPA)

• i VALOR 
UNITÁRIO 
DO POSTO

DESCRIÇÃO DOS POSTOS 
DE SERVIÇOS

VALOR TOTAL 
MENSAL

QTE DE 
POSTOS

EFETIVOESCALA1
R$ 8.424,56 R$2 8.424,5612x36 1Encarregado Diurno

R$ 9.271,54 R$ 9.271,5412 x36 1 2Encarregado Noturno

R$ 3.641,36 R$ 10.924,08344h Sem. 3Aux. de Serviços Gerais - 44h Sem.

R$ 6.712,12 R$ 67.121,2020Aux. de Serviços Gerais - Diurno 12x36 10

R$ 7.363,66 R$ 58.909,281612x36 8Aux. de Serviços Gerais - Noturno

R$ 3.497,03 R$ 3.497,036h Diárias 1Maqueiro - 6h Diárias 1

R$ 7.291,66 R$ 21.874,98612x36 3Maqueiro - Diurno
R$ 15.920,08R$ 7.960,04412x36 2Maqueiro - Noturno
R$ 195.942,75SUBTOTAL 5429

CUSTO COM MATERIAIS DE LIMPEZA E EQUIPAMENTOS R$ 17.395,51
VALOR GLOBAL MENSAL DOS SERVIÇOS R$ 213.338,26

duzentos e treze mil, trezentos e trinta e oito reais e vinte e seis centavos
R$ 2.560.059,12VALOR GLOBAL ANUAL DOS SERVIÇOS

dois milhões, quinhentos e sessenta mil e cinquenta e nove reais e doze centavos

i
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PROCESSO SELETIVO N° 006/2020 - IGH/GO (HMI)

T
VALOR 

UNITÁRIO 
DO POSTO

DESCRIÇÃO DOS POSTOS 
DE SERVIÇOS

■si QTE DE 
POSTOS

VALOR TOTAL 
MENSAL

ESCALA EFETIVO<rf
R$ 8.424,56 R$Encarregado Diurno 12x36 1 2 8.424,56

R$ 9.271,54Encarregado Noturno 12x36 R$1 2 9.271,54

Aux. de Serviços Gerais - Diurno R$ 6.712,12 R$ 187.939,3612x36 28 56

R$ 7.363,66 R$ 132.545,88Aux. de Serviços Gerais - Noturno 12x36 18 36

Maqueiro - Diurno R$ 7.291,66 R$ 21.874,9812x36 3 6

R$ 7.960,04 R$ 15.920,08Maqueiro - Noturno 12x36 2 4
SUBTOTAL R$ 375.976,4053 106
CUSTO COM MATERIAIS DE LIMPEZA E EQUIPAMENTOS R$ 33.375,39

VALOR GLOBAL MENSAL DOS SERVIÇOS R$ 409.351,79
quatrocentos e nove mil, trezentos e cinquenta e um reais e setenta e nove centavos

VALOR GLOBAL ANUAL DOS SERVIÇOS R$ 4.912.221,48
quatro milhões, novecentos e doze mil, duzentos e vinte e um reais e quarenta e oito centavos

«
I
I
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PROCESSO SELETIVO UNIFICADO N° 006/2020 - IGH/GO

VALOR 
UNITÁRIO 
DO POSTO

¥DESCRIÇÃO DOS POSTOS 
DE SERVIÇOS

VALOR TOTAL 
MENSAL

QTEDE
POSTOS EFETIVOESCALA

í
#•’

R$ 25.273,68R$ 8.424,5612x36 3 6Encarregado Diurno
R$ 9.271,54 R$ 18.543,0812x36 2 4Encarregado Noturno

R$ 14.565,44R$ 3.641,3644h Sem. 4 4Aux. de Serviços Gerais - 44h Sem.
R$ 315.469,64R$ 6.712,1212x36 47 94Aux. de Serviços Gerais - Diurno

R$ 7.363,66 R$ 220.909,8012x36 30 60Aux. de Serviços Gerais - Noturno
R$ 3.497,03 R$ 3.497,036h Diárias 1 1Maqueiro - 6h Diárias
R$ 7.291,66 R$ 58.333,281612x36 8Maqueiro - Diurno
R$ 7.960,04 R$ 39.800,201012x36 5Maqueiro - Noturno

R$ 696.392,15SUBTOTAL 100 195
CUSTO COM MATERIAIS DE LIMPEZA E EQUIPAMENTOS R$ 61.817,73

R$ 758.209,88VALOR GLOBAL MENSAL DOS SERVIÇOS
setecentos e cinquenta e oito mil, duzentos e nove reais e oitenta e oito centavos

V1
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«CONTRATO NS» CELEBRADO ENTRE OCONTRATO N9 
INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO - IGH E
«CONTRATADA»

RESUMO CONTRATUAL

Das Partes

Contratante: «Contratante»

CNPJ: «CNPJ Contratante»

Contratado: «Contratada»

CNPJ: «CNPJ Contratada»

Do Objeto:

«Objeto», conforme Anexo I - Termo de referência.

Local de Execução do objeto: 

«Unidade»«End Unidade»

Valor do contrato:

«Valor»consoante Anexo II - Proposta de Preço.

Forma de pagamento:

Dia 20 (vinte) do mês subsequente ao início da prestação dos serviços;

Vigência:

«Vigência»

♦

O Instituto de Gestão e Humanização - IGH, CNPJ/MF n9 «CNPJ_Contratante», com sede à 

«Endereço_contratante»Dr. Paulo Brito Bittencourt, Superintendente, Administrador e Advogado,



«CONTRATO N8» CELEBRADO ENTRE OCONTRATO N8 
INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO - IGH E
«CONTRATADA»

portador do documento de identidade sob n® 03.542.155-07, emitido por SSP/BA, inscrito no CPF/MF 

sob o n2 457.702.205-20, domiciliado em Salvador/BA, doravante denominado Contratante, 

«Contratada» pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob o n® «CNPJ_Contratada», com 

sede à «Endereço_contrada», representado neste ato por seu sócio «Representante», CPF/MF n9 «CPF», 

doravante denominado Contratado, celebram o presente Contrato n2 «Contrato_n8», mediante as 

cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PREMISSAS

As seguintes disposições são premissas influentes e substanciais do presente instrumento:

§12 O Contratante, mediante contrato de «gestãoprestação» n9 «n2_Contrato_órgão», firmado junto à 

«órgão», se figura gestora da unidade de saúde indicada à cláusula segunda e necessita do presente 

objeto contratual, com vistas à preservação da qualidade no atendimento prestado aos pacientes;

I) O contratado declara ter conhecimento absoluto do instrumento disposto no parágrafo anterior, 

bem como declara ter ciência que o custeio da presente contratação, se dará única e exclusivamente 

por meio do respectivo repasse realizado pela entidade pública vinculada ao referido contrato.

§29 «Modalidade»

§32 O contratado, através das tratativas do presente instrumento, declara interesse em assistir 0 

Contratante em suas necessidades;

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

O presente contrato tem como objeto «Objeto» para assistir ao «Unidade», situado à «EndJJnidade», 

conforme Anexo I - termo de referência e Anexo II - proposta de preço.

*

Parágrafo único: O Termo de referência - Anexo I é parte integrante do objeto do contrato, sendo 

obrigatória a observância integral de seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO

O presente contrato vigorará, a partir da data da sua assinatura, por «Prazo», entre «Vigência».

Parágrafo Único: A prorrogação contratual ocorrerá obrigatoriamente por Termo Aditivo devidamente 

assinado pelas presentes partes.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR



CONTRATO NS «CONTRATO_N8» CELEBRADO ENTRE O 
INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO - IGH E 
«CONTRATADA»

Pela execução do objeto do presente contrato, o Contratante pagará «Valor», consoante Anexo II - 

Proposta de Preço.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

A Contratada deverá apresentar, até o 5® (quinto) dia útil do mês subsequente à prestação do serviço, 

nota fiscal acompanhada do relatório de evidências e nota de faturamento, chancelados pela Diretoria 

Geral da unidade, e o pagamento da fatura ocorrerá até o dia 20 (vinte) do referido mês, a contar do início 

da execução do presente objeto contratual.

A Nota Fiscal deverá ser acompanhada de certidões que comprovem regularidade fiscal da 

contratada em âmbito Federal, Estadual e Municipal, Justiça do Trabalho, bem como das certidões 

que comprovem regularidade de contribuições relativas à FGTS e INSS.

§1®

O contratado se compromete, no ato da emissão da Nota Fiscal, a efetuar a devida retenção de 

impostos, taxas e contribuições sociais, tais como ISS, PIS, COFINS, CSLL e IRPJ, ou dispensa de 

retenção quando regime de tributação diferenciado, bem como empresas optantes pelo simples 

nacional, "tributação unificada", ou sociedade uniprofissional devidamente regulamentada, bem 

como qualquer outro previsto em legislação tributária pátria, sob pena de imediata suspensão do 

pagamento da fatura.

§22

Nos casos de não apresentação de quaisquer dos documentos exigidos nesta Cláusula Quinta, seja 

no caput ou em seus parágrafos, até o dia S9 (quinto) dia útil do mês subsequente à prestação do 

serviço, o pagamento poderá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias a contar da apresentação dos 

documentos omissos, não cabendo ao Contratado qualquer acréscimo no valor, seja a que título

§32

#

for;

O pagamento será efetuado somente mediante crédito em conta bancária de titularidade do 

Contratado, sendo vedada emissão de boletos;

§42

O Contratado declara possuir inteiro conhecimento de que os serviços prestados pelo Contratante 

integram o patrimônio do Estado de Goiás, razão pela qual, o Contratante não será responsável 

pelos serviços prestados após eventual rescisão do contrato indicado na cláusula primeira, 

parágrafo primeiro, do presente instrumento, devendo o Contratado promover a 

cobrança/execução proprietário do referido patrimônio, ou de qualquer outro que venha assumir 

a gestão da unidade de saúde em questão;

§52

O Contratado concorda em manter regularmente os serviços prestados, ainda que haja atraso em 

pagamento de fatura por prazo não superior a 60 (sessenta) dias;

§62
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§79 Para fins de faturamento será observada data do efetivo início da execução do objeto.

Em atenção ao que dispõe 0 Regulamento de Compras e Contratações do Contratante aprovado 

pelo Estado de Goiás, 0 Contratado compromete-se a emitir a fatura, ou congêneres, constando 

expressamente 0 número do contrato de gestão, presente no §19, Cláusula primeira, bem como 

respectivo termo aditivo vigente.

§89

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Caberá ao Contratado, dentre outras obrigações legais e constantes do presente contrato:

Cumprir rigorosamente as cláusulas deste contrato, do anexo I - Termo de Referência e anexo II - 

proposta comercial, executando os serviços, objeto deste contrato, de acordo com as 

especificações ou recomendações efetuadas pelo Contratante;

realizar 0 fornecimento objeto do presente contrato de forma expedita e hábil, dirigindo os 

trabalhos com zelo e empregando mão-de-obra qualificada e em número suficiente para atender 

as especificações e prazos estabelecidos;

Designar um preposto permanentemente responsável pela perfeita execução dos serviços, 

inclusive para atendimento de emergência, bem como para zelar pela prestação contínua e 

ininterrupta dos serviços, e dentre os que permaneçam no local do trabalho, um que será 0 

responsável pelo bom andamento dos serviços e que possa tomar as providências pertinentes para 

que sejam corrigidas todas as falhas detectadas;

Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos humanos para 

execução completa e eficiente dos serviços objeto deste contrato;

Zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios ao seu 

alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo Contratante, atendendo 

prontamente às observações e exigências que lhe forem solicitadas;

Comunicar ao Contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento na prestação 

dos serviços;

atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando 

sua imediata correção, sem ônus para 0 Contratante;

fornecer 0 fardamento padrão nas quantidades previstas e todo e qualquer material necessário ao 

bom desempenho do serviço;

executar os serviços objeto deste Contrato de acordo com as especificações e/ou normas exigidas, 

utilizando equipamentos e materiais apropriados;

disponibilizar todo o material de consumo necessário à realização dos serviços;

promover por sua conta e risco o transporte dos equipamentos, materiais e utensílios necessários

à execução dos serviços objeto deste Contrato;

a)

b)

c)

d)

e)

f)

g)

h)

i)

j)

k)
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observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal vigentes, bem como a legislação 

sanitária relativas à prestação dos seus serviços, observando, ainda, eventuais alterações e 

inovações legislativas no curso de execução do contrato, sendo imprescindível à sua adequação; 

acatar apenas as solicitações de serviços dos Prepostos autorizados formalmente pelo 

CONTRATANTE;

apresentar ao CONTRATANTE, para efeito de pagamento, as autorizações que não tenham 

qualquer rasura e estejam preenchidas com informações mínimas, a saber: descrição do serviço, 

quantidade, data e nome do responsável pela autorização com o respectivo setor de trabalho; 

preparar e fornecer as refeições objeto do contrato de acordo com as normas exigidas e com as 

especificações ou recomendações efetuadas pelo CONTRATANTE, empregando utensílios 

apropriados e dispondo de infraestrutura e equipe técnica necessárias à execução dos serviços; 

fornecer alimentos preparados no próprio dia em que serão consumidos; 

entregar as refeições de forma permanente e regular, nas quantidades solicitadas, considerando 

as necessidades diárias informadas pelo CONTRATANTE;

entregar as refeições mediante recibo, o qual deverá conter o quantitativo das refeições e o 

horário de seu fornecimento;

fornecer as refeições nos horários estabelecidos pelo CONTRATANTE e em conformidade com o 

anexo IV do Termo de Referência.

entregar as refeições em vasilhames individuais e adequados, que conservem a temperatura 

compatível com o alimento servido;

fornecer todo material descartável em quantidade compatível com o número das refeições 

servidas;

disponibilizar meios de comunicação para recebimento das solicitações dos quantitativos de 

refeições a serem fornecidas;

Permitir e facilitar a inspeção dos serviços, prestando todas as informações e apresentando todos 

os documentos que lhe forem solicitados;

Realizar junto aos órgãos competentes, os registros necessários à execução dos serviços objeto do 

presente contrato;

Manter todos os empregados que prestam serviços com o esquema de imunização completo, 

segundo normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e normas da CCIH da unidade; 

Assumir exclusivamente a responsabilidade pela manutenção da regularidade de documentos 

perante as esferas Federal, Estadual e Municipal, devendo pagar, nos respectivos vencimentos, os 

tributos e encargos, incidentes ou que venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre a prestação 

do serviço objeto do presente Contrato, devendo apresentar, de imediato, certidões de 

regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, sempre que solicitado pelo Contratante, sob pena 

de suspensão do pagamento decorrente das obrigações contratuais;

D

m)

n)

o)

P)

q)

r)

s)

t)

u)

v)

w)

X)

V)

z)
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Observar e fazer cumprir todas as normas legais relativas às atividades desenvolvidas, 

respondendo integralmente por quaisquer prejuízos ocasionados a pacientes e ao Contratante 

pela inobservância dessas obrigações;

Responder, exclusivamente, pelas ações e omissões de seus empregados e prepostos, indenizando 

pacientes e o Contratado por eventuais prejuízos que lhe forem ocasionados durante o período de 

vigência do presente contrato;

Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança do trabalho, 

disciplina e demais regulamentos vigentes no Contratante, bem como atentar para as regras de 

cortesia no local onde serão executados os serviços;

Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao Contratante e 

terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que 

estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes 

de paralisação ou interrupção dos serviços contratados, exceto quando isto ocorrer por exigência 

do Contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser 

comunicadas imediatamente após a sua ocorrência;

O Contratado declara ser única e exclusivamente responsável por quaisquer obrigações de 

natureza cível, trabalhista, previdenciária e social, que sejam ou venham a ser relacionados, direta 

ou indiretamente, aos profissionais a serviço do presente contrato, desde que contratados pelo

Contratado.

aa)

bb)

cc)

dd)

ee)

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Caberá ao Contratante, às suas expensas, dentre outras obrigações legais e ou constantes do presente

contrato:

a) Remunerar o Contratado, na forma estabelecida nas Cláusulas quarta e quinta;

b) Promover as facilidades necessárias para o livre acesso dos profissionais do Contratado às suas

instalações, se necessário, desde quando devidamente identificados;

CLÁUSULA OITAVA - DAS MULTAS

O não cumprimento das cláusulas pactuadas no presente contrato, nas condições gerais contratuais, nas 

normas de segurança higiene e medicina do trabalho, bem como nas normas de segurança patrimonial, 

gerará multa de 2% (dois por cento) sobre o motivo que ensejou o descumprimento, conforme 

disposições a seguir:

§12 As multas são cumulativas, não podendo ultrapassar a 20% (vinte por cento) do valor global do

contrato.
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§29 As multas serão cobradas por ocasião do pagamento da primeira fatura que for apresentada após 

sua aplicação.

As penalidades estabelecidas nesta cláusula não excluem quaisquer outras previstas nesse 

contrato, na Cláusula décima terceira, nas normas de Segurança Industrial, Higiene e Medicina do 

Trabalho e Normas de Segurança Patrimonial, bem como a responsabilidade da Contratada por 

perdas e danos que causar à Contratante em consequência de inadimplemento das cláusulas 

pactuadas.

§39

CLÁUSULA NONA - DA PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS

Na hipótese de ocorrer paralisação dos serviços do Contratado, fica autorizado ao Contratante a 

contratação de outra prestadora de serviços para realização do objeto contratual paralisado, desde que 

o Contratado seja notificado para regularizar a prestação de serviços e não a faça em até 24 (vinte e 

quatro) horas.

Ví

§1® O disposto no caput não se aplica na hipótese de inadimplemento do Contratante por mais de 

60 (sessenta) dias.
i

§2e Caso o Contratante contrate outro fornecedor para a prestação dos serviços paralisados, 

conforme autorizado no disposto anteriormente arcará o Contratado com os custos da referida 

contratação, independente do ressarcimento de indenização por perdas e danos, sejam estes morais 

ou materiais.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RESSARCIMENTO

O Contratado se obriga a reembolsar o Contratante em todas as despesas que este adquirir decorrentes*

de:

Reconhecimento judicial de indenização administrativa ou reconhecimento judicial de titularidade 

de vínculo empregatício de seus empregados e/ou prestadores de serviços com o Contratante; 

Reconhecimento judicial ou administrativo de solidariedade ou subsidiariedade do Contratante no 

cumprimento das obrigações previdenciárias e/ou fiscais do Contratado;

Indenização, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos, materiais ou 

institucionais, causados pelo Contratado ou seus prepostos ou prestadores de serviços na 

execução de suas atividades;

Indenização, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos ao meio ambiente e 

emissão de agentes poluidores causados pelo Contratado ou seus prepostos ou prestadores de 

serviço, seja por ação ou omissão;

a)

b)

c)

d)
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Indenização pela necessidade de contratação de outra empresa para a execução do objeto previsto 

no presente contrato que tenha deixado de ser executado em face de paralisação das atividades 

do Contratado, ressalvada a hipótese indicada no §19 da cláusula nona.

e)

Parágrafo único: Os valores em questão são reconhecidos desde já como devidos, líquidos e certos e 

passíveis de execução judiciai para ressarcimento ao Contratante;

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO E TRANSFERÊNCIA.

Não é permitido ao Contratado subcontratar os serviços ora pactuados, bem como utilizar pessoas que 

não sejam seus profissionais.

§ls O Contratado não poderá transferir ou ceder, no todo ou em parte, os serviços contratados, salvo 

com autorização prévia por escrito do Contratante, regulando-se em cada caso a 

responsabilidade da cedente pelos serviços já prestados ou a prestar.

§2S o Contratado não poderá ceder ou dar como garantia, a qualquer título, no todo ou em parte, os 

créditos de qualquer natureza decorrentes ou oriundos do presente contrato, salvo com 

autorização prévia e por escrito do Contratante.

Constará, obrigatoriamente, da autorização prévia, que o Contratante opõe ao Cessionário dos 

créditos as exceções que lhe competirem, mencionando-se, expressamente que os pagamentos 

ao cessionário estarão condicionados ao preenchimento pela cedente de todas as suas 

obrigações contratuais.

§3®

Caso o Contratado infrinja quaisquer das disposições acima, ficará obrigado a indenizar pelos 

danos materiais e/ou morais causados ao Contratante.

§4®

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA RETENÇÃO 

O Contratante poderá reter:

Em 20% (vinte por cento) da fatura mensal, como garantia, na hipótese de infração 

contratual e/ou prestação de serviço inadequada pelo Contratado, incluindo-se também 

as multas contratuais e quaisquer outros valores que porventura seja devido pelo 

CONTRATADA em favor do Contratante, ou ainda como forma de ressarcimento de 

possíveis prejuízos provocados pelo CONTRATADA e ou seus empregados.

Em 30% (trinta por cento) da fatura final, como garantia, na hipótese de infração 

contratual e/ou prestação de serviço inadequada pelo Contratado, incluindo-se 

igualmente as multas contratuais e quaisquer outros valores que porventura seja devido

a)

b)
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pelo Contratado em favor do Contratante, ou ainda como forma de ressarcimento de 

possíveis prejuízos provocados pelo Contratado e ou seus empregados.

A(s) fatura(s) em sua totalidade, na hipótese de não pagamento dos salários dos 

empregados do Contratado que prestem serviços para o Contratante, somente liberando 

os valores retidos na hipótese de adimplemento dos salários ou acordo entre as partes. 

A(s) fatura(s), na hipótese de Reclamação Trabalhista, em que o Contratante figure como 

responsável principal, solidária ou subsidiária, de empregados ou prestadores de serviço 

da Contratada, até o limite dos valores reclamados na citada ação, somente liberando os 

valores retidos na hipótese de exclusão da lide ou acordo entre as partes.

A(s) fatura(s), na hipótese de ações judiciais, em que o Contratante figure como 

responsável principal, solidária ou subsidiária, oriunda de fatos praticados por 

empregados ou prestadores de serviço do Contratado, até o limite dos valores requeridos 

na citada ação, somente liberando os valores retidos na hipótese de exclusão da lide ou 

acordo entre as partes.

Os impostos da nota, quando necessário e amparado por lei.

c)

d)

e)

f)

Os valores retidos de acordo com as alíneas 'a' e 'b' serão liberados após a assinatura do TRD 

(Termo de Recebimento Definitivo), descontadas multas e quaisquer outros valores porventura 

devidos pelo Contratado ao Contratante.

5ie

§28 Os valores retidos não sofrerão nenhum acréscimo, sendo liberados pelos valores históricos da 

retenção.

§39 Rescindido o contrato nos termos da Cláusula Décima-quarta, alínea 'a', perde a CONTRATADA a 

favor da Contratante, as importâncias retidas, além de responder pelas perdas e danos que 

resultarem da infração ou prestação inadequada do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DA ANTICORRUPÇÃO

Na execução do presente contrato é vedado às partes e seus vinculados:

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 

público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente 

Contrato;

c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da 

licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato;
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e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações 

ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei n^. 

12.846/2013 ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis ("Leis 

Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com o presente Contrato;

§is A Contratada declara ter ciência que o custeio do presente contrato se dá única e exclusivamente 

através dos repasses realizados pela entidade pública ao passo que, TODOS os serviços a serem 

prestados à população deverão ser totalmente gratuitos, atendendo a política de universalização 

do acesso à saúde, conforme disposto na Lei ne. 8.080/1990 e na Portaria n8.1.601/2011.

§28 Em decorrência da presente contratação, sob qualquer hipótese ou em qualquer situação, não se 

presumirá a eventual existência, ou se estabelecerá a presunção de qualquer vínculo societário e 

ou empregatício, ou obrigações de caráter trabalhista e previdenciário entre as partes, por si, seus 

contratados, prepostos e ou empregados, e não serão fiadoras das obrigações e encargos 

trabalhistas e sociais uma da outra, cabendo a cada sociedade a exclusividade e responsabilidade 

por tais obrigações, inclusive nas esferas civil e penal;

*

Cada parte responderá individualmente por quaisquer perdas e danos, materiais ou pessoais, 

oriundos de suas respectivas ações ou omissões, bem como dos profissionais a si vinculados, que 

venham a ser causados aos pacientes ou terceiros, sendo de responsabilidade exclusiva e 

indelegável da parte culpada e causadora do prejuízo responder perante terceiros e à parte 

inocente, nas hipóteses capazes de configurar imperícia, imprudência ou negligência, obrigando- 

se, a parte culpada a ressarcir à outra parte inocente, se esta vier a ser acionada por ação ou 

omissão da culpada e causadora do dano.

§38

A eventual tolerância a infrações a qualquer das cláusulas deste instrumento ou o não exercício de 

qualquer direito nele previsto constituirá liberalidade, não implicando em novação ou transação 

de qualquer espécie.

§42

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DA EXTINÇÃO

O presente contrato poderá ser extinto nas seguintes hipóteses:

a) Pelo Contratado, no curso da vigência inicial, comprometendo-se a conceder o aviso prévio de 30 

(trinta) dias ao Contratante.

b) Se qualquer das partes ceder ou transferir o presente instrumento a terceiros, sem a prévia anuência 

da outra parte, por escrito;

c) Se qualquer das partes se tornar comprovadamente insolvente, requerer recuperação judicial ou 

extrajudicial ou autofalência, ou tiver a sua falência requerida ou decretada;

►
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Deixar, qualquer das partes, de cumprir, ou mesmo cumprir irregularmente, cláusulas contratuais, 

prazos e especificações;

Também será causa de rescisão motivada o inadimplemento contratual por descumprimento de 

quaisquer obrigações previstas nesse contrato, por quaisquer das partes, que não seja sanado no 

prazo estabelecido em notificação encaminhada nesse sentido pela parte lesada, prazo esse não 

inferior a 10 (dez) nem superior a 30 (trinta) dias.

Perda do direito de Gestão da unidade hospitalar pelo Contratante.

Na superveniência de caso fortuito, de força maior ou fato impeditivo à consecução dos objetivos 

sociais das partes, em razão de decisão judicial ou por ordem dos poderes públicos competentes, que 

inviabilizem a continuidade de execução do presente contrato.

Pelas partes, a qualquer tempo, mediante aviso prévio de 30 dias, sem que haja aplicação de multa 

ou pagamento de indenização de qualquer natureza.

d)

e)

f)

g)

h)

O
Parágrafo Único: Em qualquer das hipóteses de encerramento do presente contrato será obrigação 

comúm às partes a realização da devida prestação de contas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

subsequentes, abrangendo os aspectos físicos e financeiros do relacionamento. Nesse sentido, será 

assegurado ao Contratado o direito ao recebimento da remuneração correspondente aos serviços 

efetivamente até aí prestados, não obstante o encerramento do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Goiânia - GO como o único competente para o exercício e cumprimento 

dos direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento, renunciando as partes a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja, independentemente dos seus atuais ou futuros domicílios.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma para que se produzam seus efeitos jurídicos e legais.

Goiânia - GO, 16 de janeiro de 2020.

n

Sr. Nelson Domingues de Freitas 

Kentis Serviços De Alimentação LTDA 

Contratada

Dr. Paulo Brito Bittencourt

Instituto de Gestão e Humanização - IGH

Contratante
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d) Deixar, qualquer das partes, de cumprir, ou mesmo cumprir irregularmente, cláusulas contratuais, 

prazos e especificações;

e) Também será causa de rescisão motivada o inadimplemento contratual por descumprimento de 

quaisquer obrigações previstas nesse contrato, por quaisquer das partes, que não seja sanado no 

prazo estabelecido em notificação encaminhada nesse sentido peta parte lesada, prazo esse não 

inferior a 10 (dez) nem superior a 30 (trinta) dias.

f) Perda do direito de Gestão da unidade hospitalar pelo Contratante.

g) Na superveniência de caso fortuito, de força maior ou fato impeditivo à consecução dos objetivos 

sociais das partes, em razão de decisão judicial ou por ordem dos poderes públicos competentes, que 

inviabilizem a continuidade de execução do presente contrato.

h) Pelas partes, a qualquer tempo, mediante aviso prévio de 30 dias, sem que haja aplicação de multa 

ou pagamento de indenização de qualquer natureza.

Parágrafo Único: Em qualquer das hipóteses de encerramento do presente contrato será obrigação 

comum às partes a realização da devida prestação de contas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

subsequentes, abrangendo os aspectos físicos e financeiros do relacionamento. Nesse sentido, será 

assegurado ao Contratado o direito ao recebimento da remuneração correspondente aos serviços 

efetivamente até aí prestados, não obstante o encerramento do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Goiânia - GO como o único competente para o exercício e cumprimento 

dos direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento, renunciando as partes a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja, independentemente dos seus atuais ou futuros domicílios.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma para que se produzam seus efeitos jurídicos e legais.

Goiânia - GO, 16 de janeiro de 2020.

Sr. Nelson Domingues de Freitas 

Kentis Serviços De Alimentação LTDA 

Contratada

Dr. Paulo Brito Bittencourt

Instituto de Gestão e Humanização - IGH

Contratante
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«CONTRATADA»
*• V -

Anexo I - Termo de Referência
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CLASSIFICADOS 50 POPULAR GOIÂNIA, quarta-feira. 12 de agosto de 2020

PREFEITURA DE FORMOSA
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO
IIOPIO DE FORMOSA-GO. Estuto Os GoUs. toma púbico q 

PraMura iltoada na Praça RJ Barbosa, n* 208,
Is OShOOmin do Ja 25 d» agosto da 2020. Udtoçdo na 

ModaUada Pragto PrasandJ n* 033/2020 • SRP. do tipo manor preço por 
lwn,a  ̂objeto ÉeRaglsVa da pracoptosavantual contratação deem 
sa para Fomoctmento da Gêneros Aimentiòos para a Seeratarta de Infraes- 
tnAra e suas Supertotsndènciaa, conforme espoctfcaçtes e quantltatlvoa 
constantes do Edn e seus anexos. Os Interessados pooerúo adqutrtr cúpis 
do rafando EditJ na saúe da Prefeitura Municipal, no horirfo de 08h as Ith 
ede13bes17\oupMoslte eletrOnico http7MWw.fonnosa.go.gov.br. tudo 
na forma das Leis n* 10.52tV2tXJ2 e 8.666/S3. e modltaçfles posteriores. 

Formosa *00.11 de agosto de 2020.
Ludene de Souza Bernardo • Pregoetra

BARÃO MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EIRELI, cnpj/cpf 
1.407.104/0001-88 toma público que requereu da Secretaria 

Municipal do Meio Ambienta • SEMMA de Aparecida do Goiânia 
a Ucénça Ambiental de Instalação e Operação para as seguintes 
BÜvWadas: oomirtoo varejlsto de materiais de construção em ge
mí o comeccto veroOsta de material elétrico localizado na Rodovia 
GO -040. S/N. quadre CMC. loto 02. tala 01. Setor doa Bandeiran
tes. Aparecida de Goiânia, CEP: 74.947 - 843.0 empreendimento 
nâo »e enquadra na Resolução CONAMA n’ OOI/Bo.

^ C •» JJULIANO FONTANELLA. Insc. CPF sob n *: 815.67S.020- 
91, toma público que requer Junto a Secretaria do Melo 
Ambiente, Saneamento e Recursos Hídricos de Cristalina 
SMASRH, a licença de Ampliação, para a atividade de 
Barremento, situado na Rod. 8r. 050, Km 147, o esquerda 
18 Km, Zona Rural. Cristalina Goiás.

rfe OM»KrvMt«i>n<S 
r«c*ste»ss * Hw*Mr«

PEDIDO DE COTAÇAO ELETRÔNICA N* 112^020 
Aquisição de Materials e Medicamentos para o Hospital 

Alberto Rasai - HGG. O Edital estâ dtsponfvel em www.ldte- 
ch.org.br e as propostas deverão ser epresentadas exclusiva- 
mente no site www.blonexo.com.br no período de 21/08/2020 
até as 18h00nt do dta 25/08/2020. InformoçOe 
ldtech.org.br ou (62)3209-9700.

n* 01
033/2020

queforé
Centro.

OMUN
reafavns
Formosa

Sisedt
-GO.

s: gocom© 
12/08/2020ESTADO DE GOlAS

MUNICÍPIO DE CABECEIRAS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL 013/2020 - SRP 0912020
O MUNICÍPIO DE CABECEIRAS/GO, toma públicoque 
ilzar âs 09:00 home do dia 25 de Agosto de 2020, em s 
sito a Av. Vicente de Pauta Sousa 

sessão 
lament

PJQO-CanradeGdârb^VtoaCfcd.BXTALDECnAÇAO.PrsBttb
rt 0410301JO015A0U051. NtÉna LMMe (CPC). PROM&BtTE: HSBC 
BANK BRA8L SfA BANCO MULTFLO. CGC: 01.TtniOIGOOm PROMOVCO: 
CaSO DE 60UZA CAÍDAS. CPF:427g60At1<3.\tocr de Cm»: RS 1X406A8. 
Juta: tes Mírda FrwBcri da Ura Cesto Rsb de Ota^e do Edtí: 30 MojckB. 
Prazo para Ertapo* 15 (»rha)iíBS.FA2 SA8SL»je per (*», dta rfilPRCMO- 
VDO(S) séra qMBdds).ora te cncoréBOn) em Lqv tarte e nâo sttldo 
para todos as tomos, tot M Rrtmça «to eçâo atom etoaatads <z« se croasa 
pervSo esto )AiD, ocm e smAto cfoelvo: Rcceder eo pegarofo ds «alie ds RS 
13040SAI (csrto a tots m( quoltcirSn e icb raoli e qLÕrerto • ok ortavoe). cu

Golânla/GO, 
•GECOMGerúnda do Compras

AVISO DE UCiTAÇÕES 
UNICIPAL DE SANTA BÁfarérea-

Agosto de 2020, em sua sede, 
, s/n*, Centro, neste Município, 

. 520/02 e subsi- 
xts âs normas de Lei Federal 6.666/93 e alteraçdes pos- 
Bdteçâo ns modalidade Pregão Presencial 013/2020

REGISTR-------
SERVI'

E CORRETIVA, SEM 
SIÇAO OS EQUIPAM 

SCANNERS I 
EDE DE DADOS. A doe» 

examinados no 
KX) ôs 12.,00 ou no

IRA DE GO!- 
leva eo conhecimento dos Interessados, 

qua fará no dia Indicado abaixo, na seda da Prefeitura (Depto. 
de Udtaçéo). na Praça Gerúnlmo Bento n* 64 Centro. Senta 
Bárbara de Õoiás/Go. Fone (0xx62) 3683-1969/1156. o Proce
dimento Ucitalúrio, conforme abaixo:

PREGÃO ELETRÔNICO N* 003/2020 
No dia 19/08/2020, âs 09:00 hqrss, realizará a Ucfta 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. Julgamento 
preço por Item. visando a aquisição de cestas básicas pare 
atendimento as pessoas carentes durante perfodo de pande
mia-COVID19.
Maiores Informações e Editais poderão ser obtidos na Comis
são Permanente de Licitação, no horário de expediente ou no 
site da Prefeitura: hniw/irantabaitoam-oo.oov.br. Publique-se.

Goiás, 11 de agosto de 2020. WAGNER

RBAA PREFEITURA MUf 
ÁS, Estado de Goiás,Esu

farái, s/n*. Centro, n 
pública, na forma da Lei Federei 10.! 
âs normas de Lei Federal 6.666/9

em i 
dlarl

DE VIA-
NÔPOUS. FUNDAMENTO: Lei Federei 10.520. de 17 de julho 
de 2002. Lei Complementar n° 123/06 de 14 de dezembro de 

itar n* 147 de 07 de agosto de 2014, e sub- 
sldleriamente ás normas da Lei Federei 8.666/93. de 21.07.93 
e alterações posteriores. OBJETO: Aquisição de veiculo zero 
km Ambulância tipo A - Furgão pare atendimento de pacientes 

firmados de Ccvid -19 pslo Fundo Municipal ds 
polls - Go. CONTRATADA: CEL8INHO VEICU- 
JPJ sob n* 10.707.442/0001-26, RS 177.900,00 

(cento e setenta e sete mil e novecentos reais). VIGÊNCIA: Até 
31 de dezembro de 2020. LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL 
N* 020/2020- DOTAÇÃO: 15.10.122.0243.1.557-898-4.4.90.52 

nôpofts • GO, li do agosto d 
MELYNNA QUEIROZ VIE 

Contrate Interno

opor entergos. todapentontomerto de çreris teguançe doJjtzA rv praze store 
rrandonede. Despacho: XcrtoJorande ai tototoos tustsdei ds claçâo do raq» teriores, —,—  ------------------— . —

SRP 09/2020, do tipo menor preço por item,
PREÇOS PARA FUTURA PRESTAÇÃO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA.
MENTO DE PEÇAS 
INFORMÁTICA (
SORAS) E CONFIGURAÇ 
mentsçâo completa o seus anexos poderão ser 
endereço edma men do nado no horário de 08 KX 
site www.cabecelres.go.gov.br. Cabeceiras/GO, li de Agosto de 
2020. Tatissa Tome Palâdo. Pmgoeln.

rtoxdetooreqjatncrkds rroârerSeçâo 147 tdotonkos 
toto edbd ds otsçâo ds isqjcrtjcÃ com o prazo ds BfTpknsSs de 30 (kta) tos, 
ssra as tomos (to dsdtoo coiW. Curçreee'. E pas da ds kexo rkgjém pene 
SsgsgrxrtndRBtoedueeoprssar^tijossrtpittaxfcincBtBrmMitolBLOotto. 

ato nâo tento earaatoito. présrríreeâo teelM peto réu caro «ode- 
Btos statetos peto euki. Gctorto 13 da k#o ds 2020.
. . Wm UbwAs Fw—r~J Aa I k Am Dka/kn

... RO OE 
V1Ç03 OE 

1 FOR 
IENTOS DE 
E IMPRE8-

çâo na 
menor 2008. Lei ComplemenNECL

EPO
TADI

DERhedènto 
dtoes, os COMPUTADORE8, 

ACÃO OE R suspeitos e cont 
Saúde de Vlanói 
LOS EIREU CNESTADODEQOIÁS

UNICIPAL DE ÁOUA8 LINDAS DE OOIÃ8 Santa Bárbara de 
VAZ DA SILVA-PrefoitoPREFEITURA M

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL

A Prefeitura Municipal de Aguas Undts ds Oolás, Estado 
de Oolás, situada na Area Eepodal n. 04. Avenida 02. Jardim 
Querônda, CEP 72.910-000, otrovés do seu Pregoeiro ofldel, 
TORNA PÚBLICO que fará ree 
BRP N.* 026/2020. do Upo menor preço por Item, pare regis
tro de preços, com abertura no die 25/08/2020, âs lOhOOmln, 
pare Aquisição de Ferramentas s Correlates pare etender a 
Secretaria Municipal do Obres, vlsendo e Manutenção corrottve 
e preventiva das instalações da Prefaitura Munidpal de Aguas 
Lindas de Goiás. Os Interessados poderão adquirir cópia do 
referido Edital na sede da Prefeitura Munidpal. no l 
0ãh30mln õs 11h e de 13h30mln âs 17h. ou pelo

prasgovemamenlals.gov.br, tudo na forma das Le 
0/2002 e 6,666/93, e modificações posteriores.

Aguas lindas de Golés, 11 do egosto de 2020. 
SANDRO FLEURY BATISTA 

Prasi'

de 2020. 
QASPJGO - Corara ds GdMs. 7* \toe CML EOUAL DE CITAÇÃO. Fra

cos» 0095038.9620186.09.0051.  âçâo: Eragrio ds TWO EtotojjcW ^E^. 
VHcr. 5S.19t.14. PrvnMrtsh): HS8C BANK BRASS. S/A BANCO MIAi 
PiaroAto(s) ECMUDO JUSITitANO ALVE3 0 GOIANO s auto. Pras: 30 (WO) 
(fits. Fu utm que team os Pnxrwta EDVALOO JUSTWIANO ALVES O 
GOIANO. CNPJ 24.778 946C00141, « EOVAUX) JUSTMANO ALVES 0 
GOIANO. CPF: 300.086.481-04,  CÍTADOS Sos tomos da ocão store ratwohrstto. 
totofads em mu deristor. pare qrs pegusra. ro prazo ds 03 (Ms) des, cotoadn 
retoBcáa.odébÍs(ectornBeeroeauBe. sob parade he tarem cerhoedatosos 
bera quenlDi baetem cara nfcfeçflo Megd ds execução • at 829. $1*. do CPC 
No o» de mgamerfe tatogri no pazo de 03 (dae), o vetor dos henorartai 
cadtoie m redudda peto metade • «t 827. |i*. CPC. O nzo para que. aeo 
qjeésn. oponhem Eritoagos è Execução, hdependentomerte de pertvre, auçâo 
cu dKtoteo. 4 de 15 (qtoõe) dn, sonteda do ptoneio de Cd legASs eo dm do 
prazo do Edbl • vto 914 s 915 d> CPC. N9o tendo eotoesede a ^âo. teto no
meado anda skedd. can Um no stgo 257. IV d> CPC. Rerrtoou q» es 
periee háred» ttotoflo o oddgo de ecesto ooe atoa etobOrta pa moto do eeu 
caiçeratoretoo. dewtomont» idototadM can doaeretoa ofcto origtas, no

AVISO DE LICITAÇÃO
TFLO. TOMADA DE PREÇOS N* 012/2020 

Toma público quo fará realizar através de Comlseâo Perma
nente de Licitação, sediada na Preça Cívica, n* 01 - Setor 
Justlnlano. Palestina de Goiás (GO), ás 09h00mln do dta 26 
de agosto do 2020, lldtaçâo na modalktoda Tomada de Pre
ços. por execuçflo Indireta, em regime de empreltado global, 
do tipo menor preço, com o objeto: contratação do empresa 
do engenharia para construção de um bueiro duplo sobro o 
córrego ds Pontozlnho. Região Córrogo do Ouro, no muni
cípio de Palestina de Goiás. GO, conforme projeto básico. 
Recursos: Próprios do Município do Palestino do Goláa-Go. 
Fundamento legal: Lei Federal n* 8.666/93 e suas eltere- 
ções posteriores. Informações: no horário das OBhOOmín ás 
IlhOOmln e 13h00mln âs 17h00mln horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. Telefone: (64) 3662-1230. Email: pref- 
pale3tlnadegoias6gmai.com. She: www.palestlnadegotas.

Rio Varde-GO, 07 ds agosto de 2020.

. _________COKSTRLfTORA ITDA
NOTinCAOO: YTUURA PERERA 003 ANJOS
A REALIZA CONSTRUTORA LIDA. no toma ds W. (& taber t todos qutoa o 
pmento eltol «tom ou deb conretoranto Imm. qw qa «to NOTIFICA A ^NHORA 
YTAMARA PERQRA DOS ANJOS dst ugãut tomo».
V.Ss. firmou Junto á Rsaflza Construtora o Termo de Adesão para aqufeV 
çâo de ume unidade residencial situada no empreendimento CONDOMÍ
NIO GRANO PREMIERE.
Ocore oa Mzinerti, i doo/TwXeçâo tmtodi too W »nmdi pelo agatos tav 
ctoo, o que irpottMtou i anastsçlo do Irandvnerto bancário.
Onto tona e de entoo can o Ttrnn de Adole, Mxmarrm que o inesro encotota 
rtKhdtoo d» ptov drab, too harexto restáAáo de tares paoos. 
qionto ns «sm paga u ennnn dspcnM em noe» etomo.
ScMinos que v*i em ccrtoto cenosa pire birabaçta coanc

SXTALDENOnnCAdU)
HOTIFICANT&REAUZAC

no horário 
site eletrônmico 

is n*www.com
10.52

danto ds CPLI btoáotM ceofrrto Oasa Vbre CNel. oj pq mcb dl manlesaçâo de mu rep» 
tertaree procassal ns prerento ação. Pire quo no totm tonguém possa atoger 
deKCrt«torer«x eonarae o preaerasafteL nndo 
2S7doCPC.Gciânto.3dek*a

Odemcratotoo
go.gov.br.

Palestina de Goléa (GO). 12 de egoa 
Matza Barahra Amarei Mendonça 

Presidenta C Pi

to de 2020.CxMcado nos toma do ert.PREFEITURA DE SENADOR CANEOO/GO.
AVISO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS 

CONCORRÊNCIA PUBLICA N°. 003/2020
Munidpto de Senador Cenedo, por Intermédio ds Comissão 

de Licitações - CPL constituída polo Decreto 
n*. 2.666/2020. COMUNICA o resultado do JULGAMENTO 
das PROPOSTAS OE PREÇOS das empresas habütadas na 

CORRÊNCIA PÚBLICA N*. 003/2020. tendo como objeto e 
TRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA 

PARA CONCLUSÃO DA OBRA OE CONSTRUÇÃO 00 PAÇO 
MUNICIPAL OE SENADOR CANEDO/GO, em atendimento 
a Secretaria Municipal de Infraestruture e Serviços Urbanos. 
Conforme ata constante do processo admbilstretlvo n*. 15288/2020. 
a CPL declarou vencedora do presente cortama a empresa 
CONSTRUTORA NJ EIREU • EPP - CNPJ n*. 01.263 066ÃÍ001-28 
com a proposta no valor total de RS 8.269.922,73 (ol 
duzentos e sessenta e nove mil e novecentos e vtnta e dois 
e setenta e trós centavos). Abre-se o prazo recureai nos formos do 
Inc. I, alínea V. de Lei Federal n*. 8.M6/93. Senador Canedo/GO, 
10 de agosto de 2020.

Ivalr Rodrigues da Silva 
Presidente da CPL

de 2020.
RICAROO TEREIRA LEMOS • Juts d» DMto. REALBA CONSTRl/TORA LTDA

S Pio
ite AVISO DE LICITAÇÃO APARECIDA

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE 
HABILITAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS N*018/2020. 
A Comissão Permanente de U dta çâo do Município de 
Aparecida de Goiânia, em cumprimento do artigo 109, I, 
ollnoa *a* da Lei n'8.666/93. toma público o resultado de 
Julgamento de hablitaçâodaa empresas partitípanles da 
Tomada de Preços n* 016/2020, oriundo do processo 
n* 2020.025.426, e saber EMPRESAS HABILITADAS: 
Enenge Engenharia Ltda. - EPP. Red Construtora e 
Serviços Ltda. - ME, SIN Construtora e Incorporedora 
Ltda. - EPP e Souza Miranda Construções Ltda. - ME. 
EMPRESA INABILITADA: CBMA Construtora & Soluções 
Ambientais Ltda. * EPP.

Viviane Batista da

PREFEITURA DE PIRACANJU8A
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 05/2020
pto de PiracanJuba/GO. por Intermédio da Comissão Per
de Udtaçóes. no uso de suas stribulções legais, toma 

público pare conhecimento dos Interessados que fará realizar lld
taçâo na modalidade Tomada de Preços n* 05/2020, do 
Preço Global, no die 26 de agosto de 2020 (28/08/2020) 
res. na sede da Prefeitura Municipal do Piracanjuba. objei 

para prestação de
técnicos do sssossoria e consultoria contáM para o M 
PiracanJuba/GO, atendendo assim as necessidade 
Murtfcfoel do Administração do PkscanJuba/GO, do acordo cem es
pecificações constantes no Edital, o qual se encontra é disposição 
dos Interessados, com seus respectivos anexos, no Sito Ofldal òo 
Município, podendo sar acossado através do seguinte ink: btfetf 
www.0lmcanluba.90.90v.br/slta/. Maiores Informações pelo o-mail 
lidtacaopiracanjub86hotmail.com. Piracanjuba/GO. 11 ds 
de 2020. Vtogner de Souza Cavalcante - Prosldonlo da CPL.

ermanen mritTUK» os SECRETARIATE
ADMINISTRAÇÃOTOMADA DE PREÇOS N* 01V2020 

Toma público que fará realizar através da Comissão Perma
nente de Udtação, sediada na Praça Cívica, n* 01 - Setor 
Justlnlano, Palestino de Goiás (GÓ), ôs 13h30mln do dia 
26 de agosto de 2020. lldtaçâo no modalidade Tomado da 
Preços, por execução indireta, em regime de empreitada 
global, do tipo menor preço, com o objeto: contratação de 
emprese de engenharia para construção do um Mate-Burro 
inteiriço d» trilho sobre o córrego da Pontezlnha. região do 
Caiepó, no munidplo de Pelestina de Goiás (GO), conforma 
projeto básico. Recursos: Próprios do Munidplo de Palesti
na de Goiás-Go. Fundamento legal: Lei Federal n* 8.666/93 
e suas alterações posteriores. Informações: no 
08hO0mln âs IlhOOmln e 13h00mto âs 17h00min horas dos 
dias úteis, no endereço supredlado. Telefone: (64) 3662- 
1230. Email: prefpato8tin8degoias6small.com. Site: wvwv.

Iestinadogolas.00,gov.br.
Palestino de Goiás (GO), 12 de ego 

Sarelvs Amarei Mandonça 
Presidenta CPL.

CON
CON OMunld

manante

Menor 
08 ho- 

tlvandos 
' serviços 

urvldpto de 
s da Secretaria

to nfifoões e 
reato

da empresa espedalzadacontrata

horário das
dos

Oliveira - Presidente da CPL.

pa
osto de 2020.

PREFEfTURA MUNICIPAL DE NOVO GAMA • GO
AVISO OE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 5184/2020 
EDITAL OE PREGÃO PRESENCIAL ^0130020 

ATA OE REGISTRO DE PREÇOS N* 006/2020 
Expéedo o prazo recursaL s Prefeitura Mtsédpal ds Novo Gimo-GO foma 
pútoco a homotoçaçãc referents ao Processo n' 5484/2020 Julgamento tipo 
menv preço por nem, cuie objeto so trato Roglztro do Preços psra evontu- 
ali aqjslçõas da Matartu de Construção pare manutenção, oonssrvaçAo 
o recuperação nas unidades dos knóveb mufidpito compreendendo da 
Admintotreçâo, Educação, Saúde e Assbtincis Sodal, junto a Secretaria 
de infraesturure. comunico a HOMOLOGAÇÃO referente à Bdtaçâo Pregão 
ftesenctol n* 013/2020 - Ato de Registro do Preços n‘ 006/2020, fican- 

> as empreus: CONSTRULUZ COMERCIO E SERVIÇOS 
- CNPJ 37486.859/0001-90. vencedora dos <tons:1, 5.12.14, 20. 
. 42,43.49.60.67.70.1,75.80.81.62.93.96.102,104.112,113, 

124.127,132,144,148.151.156.157.158.181.162,183,165, 
172. 173.174,175,177, 179,182,188, perfazendo o valor de 

.403.40: ELÉTRICA COADE EIRELI • CNPJ 29.714.9070001-02. 
vencedora dos ftons:3. 8.19. 26. 27, 30, 33. 39,48.48. 51, 57. 62, 83, 
64. 72. 77.67.88.89. perfazendo o valor de RS 49.57740: FEF 
COM. VAR. OE FERRAGES E PROOOUTOS AGROPECUÁRIOS L 
-ME - CNPJ 05.427.508/0001-10. vencedora doa Kens:2.4,6,7.9.10,11, 
13.15.16,17.19.21.22,24,25.28.29.32.34.35,38.37.38.  «0.41.44, 
45.47.50,62,53,54.55,58,88.59.61.65.66,68,69.73,74.76.78.79, 
83.84.85.86.90.92.94,95,97.96.99,100.101.103.105.106.107.108, 
109,110.111.114, 118.116.118.119.120.121,123.125,128,128.129, 
130.131.133.114.135.136,137,138.139,140.141,142.143.145,148, 
147,149.150.152, 153.154.155,159,160,184.166.187.168.169,178, 
178, 180,181,183.184,185.187.188,189,190,191,192. perfazendo 0 

2-229,12: VARGAS MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA 
01-07, vencedora dos HansSI. perfazendo o 

RS 601.567,32(seiscentos 
i e bfrita e. 

termos da

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico n* 20/01.00013 - Confecção e Forne
cimento de Máscaras de Proteção ReutlHzável e Sacos em 
Tecido. Abertura para o dia 21 de agosto de 2020 âs 09h30. 
Pregão Eletrônico n* 20/01.00018 - Aquisição de Termôme
tros tnfrevormchos e Protetores Fedais. Abertura para o de 
24 de agosto da 2020 è* 09h30.
O Edital completo e aaua enexos estão disponíveis nos sites: 
www.lidtacoee-e.com.br,www.aescgo.com.br no Rnk Lido 
çôes e ne Seção de Compres, localizada na Rua 31-A, n*43. 
Sala. 301, 3* Andar, Setor Aeroporto, Golánla/GO. Telefones: 
(62) 3221-068Se3221-0698.

rfo
OE

Morato,

Município de Çatural, Estado da Gqiâa, no uso de suasdo convocadas 
LTDA
23.31.4I 
117.122. 
170.171. 
R5 138.4J S3WSIL,.

contar de última publicação deito Edital, por não ter sido 
localizado no endoreçó fornecido, pare PAGAMENTO 
(purgação da more) oos valores oovfdos òm atraso, bem como 
os que vencerem até o data do pagamento, oçresddos das

financeira sob a lorme de empresa pública, criada noa tarmos 
do Decreto-Lei n* 759, de 12 de agosto oe 1.969. alterado pelo 
Decreto n* 1.259 de 19 de fevereiro de 1.973. vinculada ao 
Ministério da Fazenda, regendo-se pelo Estatuto aprovado 
pelo Decrato n* 7973. de 2B de março de 2-013. publicado no 
D.Q.Ü. páginas 5 ô 13. em 01 de abril do 2013. registrado na 
JCDF soo p n* 201303l7187. em 0aD4/2pi3. com sede no 
Setor Bancário Sul, Quadre 4. lotes 3/4, em Brasllla-DF, Inscrita 
no CNpJfMF n* 00.360.305/0001-04. com endereço eletrõniço 
glgadr1Qcalxa.gov.br. Dado e passado nesta cidode de 
Cetural-GO: aos sois dias do Más de Agosto do eno de doto mH 
e ^ntojg^8/2.02^Washington Ltodomer Faria Stival -

nesta 
noa o Aviso de Edital Unificado

RRAGRO
TDA- O Instituto de Gestão e Humanlzação - IGH toma 

público que Instaurou o processo seletivo 
unificado paras as unidades geridas pelo IGH, 
quais sejam: HM! - Hospital Materno Infantil; 
HUAPA - Hospital de Urgências de Aparecida de 
Goiânia e MNSL- Maternidade Nossa Senhora de 
Lourdes. Os serviços deverão ser ofertados em 
proposta única contemplando todas as 3 unidades. 
006/2020 - IGH/GO, Serviços de Higienização. O 
edital estará disponível no website www.igh.org.br, 
link referente a Processos Seletivos Unificados de 
Goiás.

I

vitor Pe R» 41
• ME - CNPJ 09.353.142/DOO 
VBtaf (to RS 1.357,00; TotoSando 0 Vítor 
e um ml e quinhentos e sessenta e sete 
pare assinatura <ta Ato do Registro de Preços, nos 
6.666/93 e 10.52002. do dado dfetoma legal, tob 
Novo Gama -GO. aos 11 de agosto de 2020. ftobique-se.

A CHAVES OE FREITAS C. NASCIMENTO 
. jío Municipal

7.32(
dots

x de 
reais i centavos), 

Lei Federal
nr,00.360.1i0^/0dot-0O4f. com endereço eletrônico

odere
dalei I

■&
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Comissão de Processo Seletivo IGHOE INTIMAÇÃO PARA PURGAÇÃO OA 
DO IMÓVEL DA MATRfCULA 40.720

MORAEDITALleilOes
BRASIL VSICOOB

w Lojicrcd

MAT
Juliana Bigaskl Oliveira. Escrevente Substituta do Serviço de Registro de Imóveis e Anexos da 
Cidade e Comarca da Jatet-GO. segundo as atribuições conferidas pelo Art. 49.6§ i* e 2* de Lei 
6.766, de 19 de dezembro de 1979; e depois de frustrada a Intimação do devedor o pedido faz 
saber por melo deste, Intima e cientifica CLÁUDIO FERREIRA LUZ, brasileiro, solteiro, Inscrito 
no CPF/MF sob o n* 485.612.401-30. residente nesta cidade. èAv. das Américas s/n'. Od, 41-F, 
U 04. Vila Fátima, nesta cidade. Pelo Presente Edital FICA INTIMADO a comparecer a este 
Serviço de Registro de Imóveis, situado na Rua Presidente Tancredo Neves. 100, Jatai • GO, 
7560>123- Jatahy Shopping, para satisfazer as prestações vencidas e as quais vierem a vencer 
até a data do pagamento, juntamente com os Juros convencionados e as custas de Intimação; 
o valor do débito atualizado até e data de 31/07/2020 é de R3 119.302.41 (cento e dezenove 
mil, trozontos e doto reais e quarenta e um contavos), referente ao Instrumento Particular de 
Contrato de Compromisso de Compra a Venda de Imóvel e Financiamento Imobiliário Residen
cial Flamboyant datado da 07/11/2013, que tem como objeto o Imóvel situado no Residencial 
Flamboyant, designado por LOTE 06. DA QUADRA 21. è rua EP-13. Ficando ciente qua tem o 
prazo de 30 (trinta) dias para a purgação do débito discriminado, a contar da última publicação 
do presente edital. Cientificando que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipu
lado garante o direito de cancelamento do Instrumento Particular de Contrato de Compromisso 
de Compra e Vanda da Imóvel a Financiamento ImobBlárlo Resldendal Flamboyant, datado de 
07/11/2013. objoto do R-02-40.720. nos tormoa do Art. 32. §3*. da Lei 8.766/79, om 
promitontoa vendedoras CONFIANÇA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA pessoa ju
rídica de dtretlo privado, com sede na cidade de Anópolls-GO. é Ruo 07 de Setembro, n* 683. 
Setor Centrei, Inscrito no CNPJ sob o n* 07.023.615/0001-82: OSAL EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA - ME. pessoa Jurídica de direito prtvedo, com sede na cidade do Anâpolis- 
GO. â Ruo Miguel João, n*. 90. Safa 02. Pavimento Superior. Vile Tocontlns. Inscrita no CNPJ 
n* 07.014.044/0001-10; CATALÃO CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA pessoa Jurídica de direito privado, com sede na cidade de Anâpofis-GO, na Avenida Brasi 
Norte, n* 1.870, Bairro Cidade Jardim, Inscrita no CNPJ sob on* 05.306.319/0001-63: eVIVEN- 
DA GOIÁS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA-EPP, pessoa Jurídica de direito prtvedo, 
com sede nesta cidade, na Rua Anhanguera. n* 710, Setor Centrei. Inscrita no CNPJ sob o n* 
04.432.186/0001-09. E pare que chegue ao conhecimento dos Interessados, foi publlcadc 
presente edital, na forma da Lei.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINEIROS 1 
O DE LICITAÇÃO • TOMADA DE PREÇOS N* 016/2020 

0 MUNICÍPIO 0E MINEIROS, com sede na Preça Coronel Cerrfo. 001 • 
Centro. Mineiros-GO, torra púbBco. por meto <to Comissão Permanent* de 
Udtsçâo e reaüzaçáo de Btítoçáo ra modaldsdi TOMADA 0E PREÇOS, do 
Upo menor preço (^obal visando à Contratação de empresa espectotzada 
om serviços de engenharia pare execução de calçadas, tniázaçâo vtãrfe s 
meio fto no setor Nosss Senhora Aparedcto de sconlo com ts espodficsçóes 
do Um» de rafirlncfoe memórias descritos. Nos temo* dalai Federal n* 
8.666/1993 e demais dlspoeitos spHeáveia. O Instrumento convocatório 
encontra-sa disponível ra Integra, para consulto e Impressão, no 
ektrinico < 
participar da. 
doMufelpio ds 
para o cadastrarranto

EDITAL OE PRIMEIRO E SEGUNDO LEILÃO EXTRAJUDICIAL 
SOMENTE ONLINE

AVIS

IEONY GOMES DOS SANTOS JUNIOR. LoUoeiro Oficial. CPF/MF. 286.468.931-15. matriculado 
na JUCEG sob o n*-34. com escritório na Rodovia BR-1 S3 - Km 17 - DAIAG - Apareòda de Goiâ- 
nia-GO. Site: wwwJelloesbraslI.cwb.br. autorizado pela Credora Ftoudâria. COOPERATIVA DE 
CRÉDITO DOS EMPRESÁRIOS OO ESTADO DE GOIÁS LTDA • SICOOB LOJICRED LTDA, 
CNPJ n* 04.406.371/0001-29, venderá o Imóvel abaixo descrito, qa forma da Lei 9.514 de 20 de 
novembro de 1.997. e auas olteraçóos, «m primpibo lpiião PÚBUCO. no dia ?4/08/2020 ás 
lOrOO hora». VIA ONLINE, através do sita odma. o Imóvel da responsabilidade da EMITENTE/ 
DEVEDORA/GARANTIDORES: STYU.0 SINTÉTICOS LTDA • ME, CNPJ n* 20.114.566/0001- 
51 - HARILENE SOARES OE FREITAS OLIVEIRA CPF n* 849.633.901-30 e aim SERGIO LUIZ 
DE OLIVEIRA CPF n* 402.777.471-04. A venda se dará â vista, despesas relativas â comissão 
de 5% sobre o valor da errematação, registro, Impostos, taxas. água. IPTU. ovorbaçóes neces
sárias e desocupação do Imôvol, será do Melro responsabilidade do orremotanto. DESCRIÇÃO 
OO IMÓVEL (GOIANIA-GO) Lote 05 da quadra 37 do loteamento RESIDENCIAL VEREDAS DOS 
BURITIS, iltuado na Rua VB-50, Resldendal Vereda dos Buritis, nesta ddade de Golánla-GO, 
com óreo total de 300,00m,, sendo 10,00 metros de frente para a Rua VB-50. 30,00 metros do 
lado direta com o loto 06.30,00 metros do lado esquerdo com o lota 04 a 10.00 motros nos fundos 
com o loto 16, contendo uma construção resldandat. não averbada, do SOO.OWn* com 08 unida
des autônomas, matricula n* 308.483 do CRI da 1* Clrcunscriçèo da comarca de Goi&nia-GO. 
Consolldeçèo da propriedade em norqe do C rod oro sob o Av-4-308.483 (IMÓVEL OCUPADO). 
O valor pare 0 PRIMEIRO LEILÃO PUBLICO seré em conformidade com o artigo 24. Inciso Vl. 
parágrafo único da Lei 8.514/97. na ordem de: R$ 888.716,19 (oitocentos • olttnla • oito mil, 
setecentos # dezoito reais e dezençve centavos). Não ocorrendo â venda no primoiro leilão, 
soré realizado SEGUNDO leilão PUBLICO no dl» 25/06/3020. no mesmo horário do primeiro 
leilão, pelo valor de RI 888.718,19 (oitocentos e oitenta * oito mil, setecentos e dezoito 
reais * dezenove centavoe). referente ao saldo devedor (om conformidade com o art. 27, 
§§ 2* e 3*. da Lei 6514/97) atualizado, ecroscMo dos encargos contratuais e legais. Induldas 
ainda, custas com Intimação, publicação de editais e despesas com o leilão. A venda será feita 
em caráter *ad corpus*, sendo a descrição do imóvel, retirada da certidão do rogislro e. caso 
ha]a dh/orgânda de metragem e/ou na tua descrição, o comprador não terá direito de exigir do 
vendedor nenhum ebetlmento no preço referente â errematação. Atendendo o que preconize 
o parágrafo 2*-B do artigo 27 da Lol 9.514 fica assegurado, ao devador Adudante, o direito de 
preferência para adquirir o Imóvel pelo preço correspondente ao valor da dMda e demais des
pesas que compõem o valor do 2* leSâo, Induslve a comissão do leiloeiro no percentual de 5% 
(dnco por cento). (Os Interessados deverão se cadastrar e adquirir *togln* e 'senha*, através do 
site: WWW.teJIeeebrasiLCOfflibf - fona (62) 3250 1600 - 89679-7090.
O vetor do arremate poderá ser parcetado/finandado, desde que aprovado o crédito, previamente 
eo leilão Junto oo SICOOB LOJICRED, e olnde que o arrematante cumpra os requisitos do estatu
to pare Ingresso na condição de Cooperado. A tomado de crédito está sujeita és regres bancárias 
quanto aos Juros e critérios de atualização.

LEONY GOMES 009

portal
Serãode Munlcipto - www.mfoeiros.go,gov.br. Somente pod 

i Udtaçéo se empresas tartes no Cadastro ds Fornecedores 
iras, ou que atenderem a todas se condi#ts exigidas 
> stá o teroeto da anterior á date de recebimento des 

propostae. OaenvetopM de htbüteçáeeproootto deverão eer entregui... . 
ãs09h (nove horas) dodto 28 d* egotoo d* 2020, para eberiure ãs 
(nove horas e Mito nfoutos) do dto 29 de egotoo d* 2020. 
disposições do editei. tnforrraçóesilictecaoQi 
Myl* Crtsttyin Barbou Brito • President*

AVISO DE UCrTAÇÃO • TOMADA DE PREÇOS N* 017/2020 
0 MUNICÍPIO OE MINEIROS, com lede ra Praça Coronel Cerrijo. 001 • 
Centro. Mineiras - GO, toma púbfico, por meto da Comissão Permanente de 
Lidtaçâo e retbaçáo de idtoção ra modalidade TOMADA DE PREÇOS, do 
Upo menor preço global, visando á Contratação de empreu euedefeada 
em psvfcnentação asfáRIca nos setores Janfim du Perobalru. Boa Visto e 
Terfoho do murMpto de Mineiros de ecordo oom et espectflcaçõM do termo 
de referénda. Nos termos da lei Federal n* 8.666/1993 e demsb disposito*

tsçáo
Mineifoce das

to des 
os até

09h30nfo

weires.go.gov.br 
da Comissão de Udtação

o o
lafi-Ca .11 «yjâbn ■to'jii/O.

U1LJl
JuIUim Rif.ttVl OtMn

FméaaasÀluheüMè—---*• —~ *
* ^OUJ*uFCO j 

■ffiftOUKTAl-GO Siííír/í.m j

^yissfoS*,-

... n-lOTMMCStt v ^
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. 0 Instrumento convocatório encontrau dhponfvol ns Integra, 
pare contufla e Impressão, no portei eletrfinlco do Município - 
www.mlftelros.go.gov.br. Semente poderão pertidpar da Udtação ei 
empresas Inscritas no Cadestro de Fornecedores do Município de Mtoeta. 
ou que atenderem e todas es condtçóes exfgVss para o cadzstremento ate o 
tareelre dia anterior I data de receUmento du proposto*. Os envelopes de 
hebiitaçâoe proposta deverão ur entregues stá ái Uh (oustorce horas) do 
dia 28 de agosto d* 2020, pare abertura ãs Uh iSnfo (qutoorzo horas e 
qubze nfoutos)do dia 28 do egosto de 2020. conforme dbpaslçôu do edtel. 
Informações: IdtacaoOmlnelros.go^ov.br.
Mylla Cristtyin Berbosa Brito • Presidenta ds Comissão d* UdteçãoUm 0to«*w aw«

SANTOS JUNIOR • JUCEG-034
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'I
Aviso de Edital Unificado

O Instituto de Gestío e Humanize - IGH toma público que instaurou o processo seletivo unificado paras as unidades gendas pelo IGH, qua.s sejam: HMI - Hosp,^ 
Materno Infantil- HUAPA - Hospital de Urgências de Aparecida de Goiânia e MNSL - Maternidade Nossa Senhora de Lourdes. Os serviços deverão ser ofertados em 
proposta única contemplando todas as 3 unidades. 006/2020 - IGH/GO, Serviços de Higienização. O edital estará disponível no website www.igh.org.br, link referente 
Processos Seletivos Unificados de Goiás. ' * ’

Comissão de Processo Seletivo IGH



/gh Instituto de 
Gestão e 
Humanização

Comissão de 
Processo Seletivo

Salvador, 07 de outubro de 2020.

Ref.: Edital do Processo Seletivo no 006/2020 - IGH/GO (Processo seletivo 
objetivando a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HIGIENIZAÇÃO- IGH/GOIAS para 
o HOSPITAL MATERNO INFANTIL - HMI, registrado no CNES sob o n9 2339196, 
com sede Av. Perimetral - Setor Oeste, Goiânia - GO, 74125-120; HOSPITAL DE 
URGÊNCIAS DE APARECIDA DE GOIÂNIA - HUAPA, registrado no CNES sob o 
n9 5419662, com sede Av. Diamantes, Quadra 2A, Setor Condomínio dos Arcos, 
Aparecida de Goiânia - GO, CEP 74.949-210, e MATERNIDADE NOSSA 
SENHORA DE LOURDES - MNSL, registrada no CNES sob o n9 2339080, com 
sede na Rua 230, s/n. Setor Vila Nova, Goiânia - GO, CEP 74.640-210

1 - Considerações iniciais:

Compulsando os documentos que instruem o presente procedimento seletivo, 
depreende-se que houve publicidade regular do feito através de jornal de 
grande circulação local "O Popular" (12/08/2020), Diário Oficial do Estado de 
Goiás (12/08/2020) e website do Instituto de Gestão e Humanização - IGH 
(http://www.igh.org.br), consoante dispõe edital de convocação.

Findo o prazo constante em edital para apresentação de propostas, 
depreende-se que 04 (quatro) Proponentes apresentaram proposta, quais 
sejam:

- INTERATIVA FACILITIES LTDA., CNPJ 05.058.935/0001-42

- 55 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA., CNPJ 

07.179.495/0001-07

- LOC-SERVICE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - CNPJ 37.408.630/0001-00

- DM CLEAN SERVIÇOS EIRELI - CNPJ 25.308.288/0001-97

2 - Análise de requisitos:

Seguem abaixo análise da documentação carreada pelas Proponentes:

na



/gh Instituto de 
Gestão e 
Humanização

Comissão de 
Processo Seletivo

INTERATIVA FACILITIES LTDA., CNPJ 05.058.935/0001-42;

Da análise da proposta apresentada verifica-se a tempestividade da 

Proponente, seguindo-se à análise e emissão do parecer técnico, conforme 

considerações abaixo delineadas.

Compulsando os autos depreende-se que a Proponente satisfez os itens 2 e 4 

do edital.

Passamos a verificar o cumprimento dos requisitos necessários à Habilitação 

Jurídica, Qualificação Técnica e Regularidade Fiscal - (ITEM 5), bem como 

Viabilidade Econômica da proposta:

A- Habilitação Jurídica: Foram apresentados todos os documentos exigidos no 

item 5.2, conforme documentos constantes nos autos.

B - Qualificação Técnica: Foram apresentados todos os documentos exigidos 

no item 5.3, conforme documentos constantes nos autos.

C - Regularidade fiscal: Foram apresentados todos os documentos exigidos no 

item 5.4, conforme documentos constantes nos autos.

Cumpre-se ressaltar que toda documentação fora entregue através de envio 

eletrônico (e-mail), conforme determinado no edital.

D - Viabilidade Econômica: no item referente à viabilidade econômica da 

proposta, verifica-se que a Proponente NÃO cumpriu o quanto estabelecido 

no edital do processo seletivo, item "25.1" do termo de referência, uma vez 

que na proposta apresentada o adicional de insalubridade está calculado sobre 

o salário mínimo, quando deveria ter como base o piso salarial.

Também restou verificado que para o cargo de Encarregado, módulo 5 da 

planilha de preços, não foi apontado/indicado qualquer valor para os EPI's, o 

mesmo ocorrendo para o cargo de maqueiro.

è» www.igh.org.br
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Diante tudo o quanto exposto, entendemos pela NÃO habilitação da 

Proponente.

SS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA LIDA., CNPJ 07.179.495/0001-07

Da análise da proposta apresentada verifica-se a tempestividade da 

Proponente, seguindo-se à análise e emissão do parecer técnico, conforme 

considerações abaixo delineadas.

Compulsando os autos depreende-se que a Proponente satisfez os itens 2; 3 e 

4 do edital.

Passamos a verificar o cumprimento dos requisitos necessários à Habilitação 

Jurídica, Qualificação Técnica e Regularidade Fiscal - (ITEM 5), bem como 

Viabilidade Econômica da proposta:

A- Habilitação Jurídica: Foram apresentados todos os documentos exigidos no 

item 5.2, conforme documentos constantes nos autos.

B - Qualificação Técnica: Foram apresentados os documentos exigidos no item

5.3.

C- Regularidade fiscal: Foram apresentados todos os documentos exigidos no 

item 5.4, conforme documentos constantes nos autos.

Cumpre-se ressaltar que toda documentação fora entregue através de envio 

eletrônico (e-mail), conforme determinado no edital.

D - Viabilidade Econômica: no item referénte à viabilidade econômica da 

proposta, verifica-se que cumpriu o quanto estabelecido no edital do processo 

seletivo, apresentando valores compatíveis com o valor de referência.

N



/gh Instituto de 
Gestão e 
Humanização

Comissão de 
Processo Seletivo

LOC-SERVICE COMÉRCIO E SERVIÇOS LIDA. - CNPJ 37.408.630/0001-00

Da análise da proposta apresentada verifica-se a tempestividade da 

Proponente, seguindo-se à análise e emissão do parecer técnico, conforme 

considerações abaixo delineadas.

Compulsando os autos depreende-se que a Proponente satisfez os itens 2; 3 e 

4 do edital.

Passamos a verificar o cumprimento dos requisitos necessários à Habilitação 

Jurídica, Qualificação Técnica e Regularidade Fiscal - (ITEM 5), bem como 

Viabilidade Econômica da proposta:

A - Habilitação Jurídica: Foram apresentados todos os documentos exigidos 

em item 5.2, conforme documentos constantes nos autos.

B - Qualificação Técnica: Foram apresentados os documentos exigidos no item

5.3.

C - Foram apresentados todos os documentos exigidos no item 5.4, conforme 

documentos constantes nos autos.

Gumpre-se ressaltar que toda documentação fora entregue através de envio 

eletrônico (e-mail), conforme determinado no edital.

D - Viabilidade Econômica: no item referente à viabilidade econômica da 

proposta, verifica-se que a Proponente NÃO cumpriu o quanto estabelecido 

no edital do processo seletivo, item "25.1" do termo de referência, uma vez 

que na proposta apresentada o adicional de insalubridade está calculado sobre 

o salário mínimo, quando deveria ter como base o piso salarial.

Diante tudo o quanto exposto, entendemos pela NÃO habilitação da 

Proponente.

n
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DM CLEAN SERVIÇOS EIRELI - CNPJ 25.308.288/0001-97

Da análise da proposta apresentada verifica-se a tempestividade da 

Proponente, seguindo-se à análise e emissão do parecer técnico, conforme 

considerações abaixo delineadas.

Compulsando os autos depreende-se que a Proponente satisfez os itens 2; 3 e 

4 do edital.

Passamos a verificar o cumprimento dos requisitos necessários à Habilitação 

Jurídica, Qualificação Técnica e Regularidade Fiscal - (ITEM 5), bem como 

Viabilidade Econômica da proposta:

A - Habilitação Jurídica: Foram apresentados todos os documentos exigidos 

em item 5.2, conforme documentos constantes nos autos.

B - Qualificação Técnica: Foram apresentados os documentos exigidos no item

5.3.

C - Foram apresentados todos os documentos exigidos no item 5.4, conforme 

documentos constantes nos autos.

Cumpre-se ressaltar que toda documentação fora entregue através de envio 

eletrônico (e-mail), conforme determinado no edital.

D - Viabilidade Econômica: no item referente à viabilidade econômica da 

proposta, verifica-se que a Proponente NÃO cumpriu o quanto estabelecido 

no edital do processo seletivo, item "25.1" do termo de referência, uma vez 

que na proposta apresentada o adicional de insalubridade está calculado sobre 

o salário mínimo, quando deveria ter como base o piso salarial.

Diante tudo o quanto exposto, entendemos pela NÃO habilitação da 

Proponente.

www.igh.org.br
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Conclusão

Por intermédio da Comissão de Processo Seletivo, designada pelo 

Superintendente do Instituto de Gestão e Humanização, responsável pela 

gestão do Hospital Materno Infantil - HMI, consoante termos dos contratos de 

Gestão, em vista análise dos autos do processo seletivo n9 006/2020 - IGH/GO,

vem NÃO HABILITAR as proponentes INTERATIVA FACILITIES LTDA., CNPJ 

05.058.935/0001-42, LOC-SERVICE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - CNPJ 

37.408.630/0001-00 e DM CLEAN SERVIÇOS EIRELI - CNPJ 25.308.288/0001- 

97 e HABILITAR a proponente SS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA 

LTDA., CNPJ 07.179.495/0001-07, conforme fundamentação supra, que aqui 

vale como se estivesse integralmente transcrita, e, tendo apresentado preço 

compatível com a média de mercado, declarar vencedora, a Proponente SS 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA., CNPJ 07.179.495/0001-07. 

Saliente-se, por fim, que os preços apresentados pelas Proponentes LOC- 

SERVICE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - CNPJ 37.408.630/0001-00 e DM 

CLEAN SERVIÇOS EIRELI - CNPJ 25.308.288/0001-97 foram acima do valor 

apresentado pela empresa vencedora.

Deste modo, em hipótese de exaurimento do prazo recursal insculpido em 

Edital, já devidamente publicado, encaminhe os autos para o setor de 

contratos para a confecção de minuta para celebração de contrato com a 

empresa vencedora. Proceda-sé com as devidas publicações.

Adriano Mprtçy
Comissão dé'Processo Seíètivo IGH

/
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adriano muricy <adriano.muricy@igh.org.br>

AO INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO - IGH (PROCESSO 

SELETIVO N° 06/2020 - IGH/GO)
2 mensagens

11 de setembro de 2020 10:12ss serviços <ss.servicosmanutencao@gmail.com> 
Para: processoseletivo@igh.org.br

Ao

Instituto de Gestão e Humanização - IGH

Referente: Processo Seletivo n° 006/2020 - IGH/GO

Prezados Senhores,

SS Serviços de Manutenção e Limpeza Ltda, em atendimento ao subitem 3.3 da 
Contratação em epígrafe, encaminha em anexo suas pastas de "Documentos de Habilitação" e 
"Proposta de Preços".

Por gentileza, confirmar o recebimento.

2 anexos

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - IGH PROCESSO SELETIVO N° 06-2020.zip
5591K

ra. PROPOSTA DE PREÇOS - IGH PROCESSO SELETIVO N° 06-2020.zip 
m 403K

ü

11 de setembro de 2020 10:35adriano muricy <adriano.muricy@igh.org.br>
■0^ Para: ss serviços <ss.servicosmanutencao@gmail.com>

Email recebido
[Texto das mensagens anteriores oculto)

05/10/2020 09:551 of 1



SS SERVIÇOS
Ot MANUTENÇÃO E LIMPEZA

Brasília-DF, 11 de setembro de 2020.

Ao
Instituto de Gestão e Humanização - IGH

REF.: Informações Complementares à Proposta de Preços 

Processo Seletivo n° 006/2020 - IGH/GO 

Data: 11.09.2020

A SS Serviços de Manutenção e Limpeza Ltda, apresenta informações f 

complementares de sua Proposta de Preços para contratação de serviço de "Higienização e 

Limpeza" estritamente nas condições prescritas no Edital e Termo de Referência pertinente ao 

Processo Seletivo n° 006/2020 - IGH/GO.

A presente proposta para a prestação de serviços de higienização e limpeza possui preço 

Total Mensal Global conforme dados abaixo:

PROCESSO SELETIVO UNIFICADO N0 006/2020 ■ IGH/GO

VALOR 
UNITÁRIO 

DO POSTO

DESCRIÇÃO DOS POSTOS 
DE SERVIÇOS

VALOR TOTAL 
MENSAL

QTE DE 
POSTOS EFETIVOESCALA

R$ 8.424,56 R$ 25.273,68612x36 3Encarregado Diurno

R$ 18.543,08R$ 9.271,542 412x36Encarregado Noturno

R$ 3.641,36 R$ 14.565,4444h Sem. 4 4Aux. de Serviços Gerais - 44h Sem.

R$ 315.469,64R$ 6.712,129412x36 47Aux. de Serviços Gerais - Diurno
R$ 220.909,80R$ 7.363,666012x36 30Aux. de Serviços Gerais - Noturno

R$ 3.497,03 R$ 3.497,03116h DiáriasMaqueiro - 6h Diárias
R$ 58.333,28R$ 7.291,6616812x36Maqueiro - Diurno
R$ 39.800,20R$ 7.960,041012x36 5Maqueiro - Noturno
R$ 696.392,15195100SUBTOTAL
R$ 61.817,73CUSTO COM MATERIAIS DE LIMPEZA E EQUIPAMENTOS
R$ 758.209,88VALOR GLOBAL MENSAL DOS SERVIÇOS

setecentos e cinquenta e oito mil, duzentos e nove reais e oitenta e oito centavos
R$ 9.098.518,56VALOR GLOBAL ANUAL DOS SERVIÇOS

nove milhões e noventa e oito mil, quinhentos e dezoito reais e cinquenta e seis centavos

SAAN Quadra 01, Lote 1,100 - Asa Norte - Brastlia/DF 
Endereço eletrônico: ss.servicosmanutencao@gmaiLcom



SS SERVIÇOS
DE MANUTENCSO E LIMPEZA

Ao
Instituto de Gestão e Humanização - IGH

PROPOSTA DE PREÇOS DO PROCESSO SELETIVO N° 006/2020 - IGH/GO

Objeto: prestação de serviços continuados de limpeza e conservação, abrangendo as 

categorias de auxiliar de serviços gerais, diurno, noturno e diaristas, encarregado diurno e 

noturno, condutor de paciente (maqueiro) diurno e noturno a serem executados nas 

dependências do Hospital Estadual Materno Infantil Dr. Jurandir do Nascimento - HMI; Hospital 
Estadual de Urgências de Aparecida de Goiânia Cairo Louzada - HUAPA e Hospital Estadual e 

Maternidade Nossa Senhora de Lourdes - HEMNSL.

VALOR GLOBAL MENSAL DOS SERVIÇOS R$ 758.209,88
setecentos e cinquenta e oito mil, duzentos e nove reais e oitenta e oito centavos
VALOR GLOBAL ANUAL DOS SERVIÇOS R$ 9.098.518,56

nove milhões e noventa e oito mil, quinhentos e dezoito reais e cinquenta e seis centavos

Declaro que os valores acima já incluem todos os custos, diretos e indiretos, impostos, 
previsões de reajustes salariais e outros, pelo prazo de 12 meses da apresentação da proposta.

Brasília/DF, 11 de setembro de 2020.

SS Serviços de Manutenção e Limpeza Ltda 
CNPJ n° 07.179.495/0001-07 

Luiz Derlane Gonçalves Farias 
Representante Legal 

CPF n° 295.936.461-91 
RG n° 701.470-SSP/DF

SAAN Quadra 01, Lote 1.100 - Asa Norte - Brasüia/DF 
Endereço eletrônico: ss.servicosmanutencao@gmail.com



SS SERVIÇOS
Dt MflHUTEHÇftO t IIMPCIA

incluídas todas as despesas comRatificamos que nos preços cotados estão 

mão-de-obra (salário, horas-extras, auxílio-alimentação ou refeição, vale transporte e quaisquer
outras vantagens fixadas para cada categoria através de acordo, dissídio ou convenção coletiva 

de trabalho, sentença normativa ou outra forma prevista em lei), transporte e fretes, 
combustíveis, lubrificantes, material de consumo, equipamentos, prêmios de seguro, ISS, taxas, 
inclusive de administração, emolumentos e quaisquer despesas operacionais, bem como todos 

os tributos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, despesas com 

exames médicos, tarifas bancárias, despesas e obrigações financeiras de qualquer natureza e 

outras despesas, diretas e indiretas, enfim todos os componentes de custo dos serviços, inclusive 

lucro, necessários à perfeita execução do objeto da licitação.

Arcaremos com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos da proposta, tais como, materiais e equipamentos; custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte. 
Desta forma, serão complementados, caso o previsto inicialmente não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos 

incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

Independente da relação de materiais e equipamentos cotados, se contratada, esta 

empresa fornecerá todos os materiais de limpeza e equipamentos necessários à perfeita 

execução dos serviços, os quais serão de primeira linha e em quantidades suficientes.

Declaramos ainda que tomamos conhecimento de todas as informações e condições, 
para cumprimento das obrigações deste processo seletivo e assim executaremos os serviços em 

estrita conformidade com todos os itens pontuados no respectivo edital e seus anexos, com os 

quais concordamos plenamente.

Declaramos sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 

a habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

SAAN Quadra 01, Lote 1.100 - Asa Norte - Brasüia/DF 
Endereço eletrônico: ss.servicosnianutencao@gmail.com



SS SERVIÇOS
DE MANDTEHCiO E llMPEZA

Por fim, nos comprometemos a assinar o Contrato no prazo determinado no documento 

de convocação, e, para esse fim, fornecemos os seguintes dados:

Razão Social: SS Serviços de Manutenção e Limpeza Ltda
CNPJ/MF: 07.179.495/0001-07
Endereço: SAAN Quadra 01, Lote 1.100, Parte "D", Asa Norte 

Cidade/UF: Brasília/DF - CEP 70.632-100 

E-mail: ss.servicosmanutencao@gmail.com 

Telefone: (61) 3963-3060

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato:
Nome: Luiz Derlane Gonçalves Farias
Endereço: Rua 04 - Chácara 25 - Lote 64-B - Residencial Parques das Primaveras
Cidade/UF: Vicente Pires/DF
CPF/RG: 295.936.461-91 / 701.470 SSP/DF
Cargo/Função: Gerente Comercial / Procurador
Naturalidade: Hidrolândia - CE
Telefones: (61) 99627-5320 / (61) 3963-3060
E-mail: farias@grupo5estrelas.com.br

Validade da Proposta: Esta proposta é válida por 90 (noventa) dias a contar da data de sua
apresentação.

SS Serviços de Manutenção e Limpeza Ltda 
CNPJ n° 07.179.495/0001-07 

Luiz Derlane Gonçalves Farias 
Representante Legal 

CPF n° 295.936.461-91
RG n° 701.470-SSP/DF

SAAN Quadra 01, Lote 1.100 r Asa Norte - Brasttia/DF 
Endereço eletrônico: ss.servicosmanutencao@gmail.com
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CUSTO DO UNIFORME
CATEGORIA: ENCARREGADO

VALOR
UNITÁRIO

CUSTO
MENSAL

QTEQTE QTEITEM DIÁRIA ANUALMENSAL
R$ 55,00 R$ 18,334Camisa Social

R$ 18,33R$ 55,004Calça Social
R$ 10,00 R$ 3,334Meia

R$ 4,17R$ 25,002Cinto
R$ 11,67R$ 70,002Sapato Social
R$ 55,83CUSTO MENSAL POR PROFISSIONAL

CATEGORIA: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
VALOR

UNITÁRIO
CUSTO

MENSAL
QTEQTEQTEITEM DIÁRIA MENSAL ANUAL

R$ 4,67R$ 14,004Camisa
R$ 22,00 R$ 7,334Calça

R$ 1,67R$ 20,001Bota PVC
R$ 13,67CUSTO MENSAL POR PROFISSIONAL

CATEGORIA: MAQUEIRO
VALOR

UNITÁRIO
CUSTO

MENSAL
QTEQTEQTEITEM ANUALMENSALMENSAL

R$ 9,33R$ 28,004Calça
R$ 8,33R$ 25,004Camisa
R$ 5,67R$ 68,001Caporte
R$ 5,83R$ 70,001Sapato Works
R$ 60,00R$ 4,001Lavandeira (calça)
R$ 60,00R$ 4,001Lavandeira (camisa)
R$ 67,50R$ 4,501Lavandeira (capote)
R$ 216,66CUSTO MENSAL POR PROFISSIONAL

SAAN Quadra 01, Lote 1.100 - Asa Norte - Brasüia/DF 
Endereço eletrônico: ss.servicosmanutencao@gmail.com
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CUSTO DOS EPI'S
CATEGORIA: ENCARREGADO

CUSTO
MENSAL

VALOR
UNITÁRIO

QTEQTEQTE
DIÁRIAITEM SEMESTRALMENSAL

R$ 16,00R$ 8,002Máscara N95
R$ 3,75R$ 0,251Luvas de Procedimento
R$ 19,75CUSTO MENSAL POR PROFISSIONAL

CATEGORIA: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
CUSTO

MENSAL
VALOR

UNITÁRIO
QTEQTEQTEITEM DIÁRIA SEMESTRALMENSAL

R$ 16,00R$ 8,002Máscara N95
R$ 6,00R$ 6,00Óculos Transparente 1
R$ 1,80R$ 0,121Touca Descartável
R$ 11,20R$ 2,804Luvas de Borracha
R$ 14,00R$ 7,002Avental Impermeável
R$ 3,33R$ 20,001Bota PVC
R$ 52,33CUSTO MENSAL POR PROFISSIONAL

CATEGORIA: MAQUEIRO
CUSTO

MENSAL
VALOR

UNITÁRIO
QTEQTEQTEITEM DIÁRIA SEMESTRALMENSAL

R$ 16,00R$ 8,002Máscara N95
R$ 6,00R$ 6,00Óculos Transparente 1
R$ 1,80R$ 0,121Touca Descartável
R$ 3,75R$ 0,2511Luvas de Procedimento
R$ 27,55CUSTO MENSAL POR PROFISSIONAL

i

3

SAAN Quadra 01, Lote 1.100 - Asa Norte - Brasüia/DF 
Endereço eletrônico: ss.servicosmanutencao@gmail.com
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RELAÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

DEPRECIAÇÃO 
(EM MESES)

CUSTO TOTAL 
MENSAL

VALOR
UNITÁRIODISCRIMINAÇÃO UNIDADE QTDEITEM

R$ 1.677,00R$ 8,60 1195Unidade1 Saco de lixo de 40 litros;
R$ 3.361,23R$ 18,99 1177Unidade2 Saco de lixo de 100 litros;

Esponja de limpeza dupla face, macia e 
resistente;

R$ 55,00R$ 0,55100 1Litros3

R$ 678,00R$ 2,26 1300Litros4 Agua sanitária com cloro ativo;

Álcool etílico hidratado 92,8° INPM (96GI); R$ 4,92 R$ 738,001150Litros5
R$ 898,50R$ 5,99 1150Cera liquida silicone (concentrada); Litros6
R$ 692,40R$ 5,77 1120Cera acrílica para piso Paviflex; Litros7
R$ 165,00R$ 1,10150 1Unidade8 Desinfetante em pedra;
R$ 1.185,00R$ 2,37 1Litros 500Desinfetante líquido;9
R$ 44,10R$ 1,4730 1FrascoDetergente liquido frasco de 500 ml;10
R$ 739,00R$ 14,78 150Desengordurante (uso profissional); Litros11
R$ 27,00R$ 1,80 115Unidade12 Escova de nylon;

Detergente para piso, fragrância lavanda, 
desinfetante com "ação detergente para 
desinfecção e limpeza, com ação 
antimicrobiana;

R$ 735,001R$ 4,90150Litros13

R$ 36,00R$ 1,20 130Unidade14 Esponja de lã de aço;
R$ 101,20R$ 10,12 110UnidadeLimpa metais, polidor liquido que de brilho;15
R$ 270,00R$ 1,35 1200UnidadeFlanelas brancas, 100% algodão;16
R$ 52,20R$ 2,61 120Litros17 Limpa vidro;
R$ 93,50R$ 1,87 150Unidade18 Limpador multiuso;
R$ 12,00R$ 1,20 110UnidadeLustra móveis vidros com 200 ml;19
R$ 12.954,00R$ 3,81 13400Par20 Luvas de borracha;

Limpador desencrustante com 99% de 
inibidos de corrosão;

R$ 759,00R$ 25,30 130Unidade21

R$ 139,50R$ 1,55 190Pacote22 Palha de aço;
R$ 2.380,00R$ 2,38 11000Unidade23 Pano de chão;

Purificador de ar, de aço continua, fragrância 
lavanda, com saída sob pressão, frasco com 
400 ml;

R$ 226,80R$ 7,56 260Unidade24

R$ 75,60R$ 7,56 3Unidade 30 vPurificador de ar;25
R$ 197,701R$ 6,5930Unidade26 Sabão de coco;
R$ 62,40R$ 6,24 110CaixaSabão em pó caixa com 1.000g;27

SAAN Quadra 01, Lote 1.100 - Asa Norte - Brasüia/DF 
Endereço eletrônico: ss.servicosmanutencao@gmail.com
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R$ 94,20R$ 3,14 130Litros28 Sabonete liquido;

R$ 48,93R$ 3,67 340Unidade29 Vassoura de piaçava com chapa de alumínio;

R$ 94,40R$ 9,44 330Unidade30 Vassoura de pelo de 60 cm;
R$ 66,10R$ 6,61 330Unidade31 Vassoura de pelo de 30 cm;
R$ 39,10R$ 3,91 330Unidade32 Rodo de 30 cm;
R$ 50,00R$ 5,00 330Unidade33 Rodo de 60 cm;
R$ 4.303,00R$ 3,31 11300Unidade34 Mascara contra pó e odores;
R$ 265,50R$ 8,85 130Unidade35 Luva de pano;
R$ 169,00R$ 1,69 1100Unidade36 Multiuso;
R$ 43,57R$ 13,07 310Unidade37 Espanador;
R$ 191,80R$ 9,59 120UnidadeInseticida sem cheiro;38
R$ 627,00R$ 20,90 130UnidadeAcido muriático;39
R$ 32,50R$ 3,90 325UnidadePá de lixo, cabo médio e curto;40
R$ 1.558,80R$ 25,98 160Litros41 Acidulante;
R$ 3.499,50R$ 23,33 1150Litros42 Alvejante;
R$ 1.058,40R$ 17,64 160Litros43 Amaciante;
R$ 211,20R$ 3,52 160Litros44 Pasta umectante;
R$ 57,33R$ 3,44 12200MetrosMangueiras;45
R$ 91,003R$ 4,5560Unidade46 Baldes;
R$ 2.507,923R$ 60,19125Unidade47 Mop;

Contêiner para recolhimento de resíduo de 
500 It com tampa articulada, rodas de 
borracha maciça e dreno para escoamento de 
liquidos, cor branco.

R$ 457,4124R$ 997,9911Unidade48

Contêiner para recolhimento de resíduo de 
500 It com tampa articulada, rodas de 
borracha maciça e dreno para escoamento de 
liquidos, cor preto.

R$ 457,4124R$ 997,9911Unidade49

Contêineres para recolhimento residue de 
1000 LT com tampa articulada, rodas de 
borracha maciça e. dreno para escoamento de

R$ 401,6824R$ 1.606,706Unidade50

liquidos, cor preto.
Contêineres para recolhimento resíduo de 
1000 LT com tampa articulada, rodas de 
borracha maciça e dreno para escoamento de

R$ 401,6824R$ 1.606,706Unidade51
liquidos, cor branca

SAAN Quadra 01, Lote 1.100 - Asa Norte - Brasüia/DF 
Endereço eletrônico: ss.servicosmanutencao@gmail.com
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Lixeiras de 40 It, retangulares com tampa 
acionada por pedal através de haste metálica 
possuindo aro superior destinado ao 
travamento da boca do saco de lixo com 
design permitindo a abertura da tampa 
mesmo quando encostada em paredes sem 
danificá-las, cor branca. (Verificar a 
quantidade na implantação do serviço)

R$ 102,00 R$ 127,5030 2452 Unidade

Lixeiras de 60 It, retangulares com tampa 
acionada por pedal através de haste metálica 
possuindo aro superior destinado ao 
travamento da boca do saco de lixo com R$ 102,00 R$ 510,0053 Unidade 30 6design permitindo a abertura da tampa 
mesmo quando encostada em paredes 
sem danificá-las, corbranca. (Verificar a 
quantidade na implantação do serviço)
Lixeiras de 100 It, retangulares com tampa 
acionada por pedal através de haste metálica 
possuindo aro superior destinado ao 
travamento da boca do saco de lixo com 
design permitindo a abertura da tampa 
mesmo quando encostada em paredes sem 
danificá-las, corbranca. (Verificar a quantidade 
na implantação do serviço

R$ 208,09 R$ 1.040,4563054 Unidade

R$ 41,88R$ 335,07 243UnidadeAspiradores de pò;55
R$ 1.404,23R$ 1.773,77 2419Unidade56 Enceradeiras;
R$ 689,41R$ 551,53 2430UnidadeCarrinhos de transporte de lixo,57
R$R$ 114,00 28,5024Unidade 658 Escadas;
R$ 453,75R$ 1.815,00 12Unidade 359 Compressor para jato de água;
R$ 226,88R$ 1.815,00 243Unidade60 Lavadora de alta pressão;
R$ 1.654,59R$ 551,53 12Unidade 3661 Carrinho funcional de higienização;

TOTAL MENSAL MATERIAIS DE CONSUMO R$ 51.259,75

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO (AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO) R$ 512,601,00%

R$ 10.045,3816,25%IMPOSTOS SOBRE FATURAMENTO

R$ 61.817,73TOTAL GLOBAL MENSAL DOS CUSTOS COM MATERIAIS DE CONSUMO E EQUIPAMENTOS

SAAN Quadra 01, Lote 1.100 - Asa Norte - Brasüia/DF 
Endereço eletrônico: ss.servicosmanutencao@gmail.com



SS SERVIÇOS
OE MANüTtMCflO E líMPtlAm

Por último, a SS Serviços de Manutenção e Limpeza Ltda., reitera que tomou 

conhecimento de todos os itens pontuados no Edital e seus anexos, e que com os quais concorda 

totalmente. Desta forma, se compromete a executar os serviços objeto da pretensa contratação, 
nos quantitativos e especificações técnica necessários.

Brasília-DF, 11 de setembro de 2020.

SS Serviços de Manutenção e Limpeza Ltda
CNPJ n° 07.179.495/0001-07 

Luiz Derlane Gonçalves Farias 
Representante Legal 

CPF n° 295.936.461-91 
RG n° 701.470-SSP/DF

SAAN Quadra 01, Lote 1.100 - Asa Norte - Brasüia/DF 
Endereço eletrônico: ss.servicosmanutmcao@gmail.com



PROCESSO SELETIVO UNIFICADO N° 006/2020 - IGH / GO - PLANILHA DE CUSTOS DA MÃO-DE-OBRA

COND.DE
PACIENTE

(MAQUEIRO)

COND. DE 
PACIENTE 

(MAQUEIRO)

AUX. DE 
SERVIÇOS 

GERAIS

AUX DE 
SERVIÇOS 

GERAIS

AUX DE 
SERVIÇOS 

GERAIS

COND. DE 
PACIENTE 

(MAQUEIRO)
ENCARREGADO ENCARREGADOSS SERVIÇOSDE miurtwOa e itumn ITEM DO CUSTO

DIURNO NOTURNONOTURNODIURNO NOTURNO DIURNO DIARISTA 
6 HORAS

44 HORAS 
SEMANAIS 12hx36h12hx36h12hx36h 120x3611120x360 120x360

R$ 1.130.00 RS 1.130,00R$ 1.101.55 RS 1.101,55 RS 1.130,00Saláoo do Colaborador RS 1.432,00 RS 1.432,00 RS 1.101,55
RS 226,00RS 220,31 RS 220,31 RS 226,00 RS 226,00RS 286,40 RS 286,40 RS 220,31Adiconal de Insalubndade - Nivel Médio 20,00%
RS 152,86RS RS 149,0120,00% 193,71Adicional Notumo
RS 1.508,86RS 1.470,87 RS 1.356,00 RS 1.356,00Subtotal 1 (Remuneração) RS RS RS 1.321,86 RS 1.321,861.718,40 1.912,11
RS 1.199,39RS 1.077,88RS RS 1.050,75 RS 1.050,75 RS 1.169,19 RS 1.077,8879,49% RS 1.365,95 1.519,93Encargos Sociais
RS 2.708,25RS 2.433,88Subtotal 2 (Remuneração ♦ Encargos Trabalhistas) RS 2.372,61 RS 2.640,06 RS 2.433,88RS RS RS 2.372,613.084,35 3.432,04

Intervalo Intrajomada (revesamento conforme item 13.79 do TR)
RS 133,30 RS 133,30RS 133,30 RS 133,30 RS 223,60RS 8,60 RS 133,30 RS 133,30 RS 223,60Vale Transporte - Trajeto ida e volta

RS (67,80)RS (67,80) RS (67,80)6,00% RS RS RS (66,09) RS (66,09) RS (66,09)Participação do colaborador no VT (85,92) (85,92)
RS 227,24RS 227,24RS RS 381,18 RS 227,24 RS 227,24RS 14,66 RS 227,24 227,24Vale Refeição
RS (14,77)RS (14,77) RS (14,77) RS (14,77)RS RS (14,77) RS (24,78)6,50% (14,77)Participação do colaborador no VA

RS 25,15 RS 25,15RS 25,15 RS 25,15 RS 25,15RS 25,15 RS 25,15 RS 25,15Treinamento
RS 7,00RS 7,00RS RS 7,00 RS 7,00 RS 7,00 RS 7,00Amparo Familiar RS 7,00 7,00
RS 5,01RS 5,01 RS 5,01Seguro de Vida Obrigatório RS RS 4,88 RS 4,88 RS 4,88RS 6,34 6,34

RS 216,66 RS 216,66RS 216,66RS RS 13,67 RS 13,67 RS 13,67Uniforme RS 55,83 55,83
RS 27,55RS 27,55Equipamentos de Proteção Individual (EPI'S) RS 52,33 RS 52,33 RS 27,55RS 19,75 RS 19,75 RS 52,33
RS 559,34RS 559,34RS 382,71 RS 382,71 RS 437,17Subtotal - 3 (Insumos) RS RS RS 616,94373,92 373,92
RS 32,68RS 29,93RS 27,55 RS 30,23 RS 28,71R$ 34,58 RS 38,06 RS 29,901,00%Taxa de Administração
RS 33,00RS 29,00 RS 30,23RS 27,83 RS 30,53RS 34,93 RS 38,44 RS 30,191,00%Lucro Bmlo
RS 646,75RS 592,45RS 545,36 RS 598,30 RS 568,27RS 684,50 RS 753,31 RS 591,7216,25%Impostos Sobre Faturamento
RS 712,43RS 659,06 RS 625,98 RS 652,61Subtotal - 4 (EDI) RS RS 651,81 RS 600,74RS 829,81754,01

RS 3.980,02RS 3.681,83 RS 3.645,83RS 3.356,06 RS 3.497,03CUSTO TOTAL MENSAL POR COLABORADOR RS RS RS 3.641,364.212,28 4.635,77
22Quantidade de Colaborador por Posto 2 2 12 2 1

RS 7.960,04RS 3.497,03 RS 7.291,66RS 6.712,12 RS 7.363,66CUSTO TOTAL MENSAL POR POSTO RS RS 3.641,36RS 8.424,56 9.271,54
8 530 1Quantidade de Postos por Tipo 2 4 473

RS 39.800,20RS 3.497,03 RS 58.333,28CUSTO TOTAL MENSAL POR QTE DE POSTOS RS 14.565,44 RS 315.469,64 RS 220.909,80RS 25^73,68 RS 18.543,08

696.392,15 {JJ#VALOR GLOBAL MENSAL DA MAO-DE-OBRA

SS Serviços de Manutenção e Limpeza Ltda 
CNPJn0 07.179.495/0001-07 

Luiz Derlane Gonçalves Farias 
Representante Legal



CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2020/2022

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: GOOOO118/2020
17/03/2020 
MR011968/2020 
10162.101369/2020-91 
16/03/2020

DATA DE REGISTRO NO MTE: 
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 
NÚMERO DO PROCESSO: 
DATA DO PROTOCOLO:

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE ASSEIO CONSERV LIMP PUB E AMBIENT COL LIXO SIM EST GOIAS, 
CNPJ n. 02.851.939/0001-95, neste ato representado(a) por seu Vice-Presidente, Sr(a). MELQUISEDEQUE SANTOS DE SOUZA;

E

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO, CONSERVACAO, LIMPEZA URBANA E TERCEIRIZACAO DE MAO-DE-OBRA DO 
ESTADO DE GOIAS - SEAC-GO, CNPJ n. 02.552.768/0001-01, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). EDGAR SEGATO 
NETO;

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMÊÍRA - VIGÊNCIA E DATA BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01° de março de 2020 a 28 de fevereiro de 2022 e 
a data-base da categoria em 01° de março.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) de todos os empregados das empresas de Asseio e Conservação 
e de Outros Serviços Terceirizados, exceto os empregados em empresas prestadoras de serviços de limpeza pública/urbana, com 
abrangência territorial em GO.

Salários, Reajustes e Pagamento

Reajustes/Correções Salariais

CLÁUSULA TERCEIRA - REMUNERAÇÃO

A partir de Io de março de 2020, todas empresas abrangidas por esta Convenção Coletiva de Trabalho, terão um dispêndio com 
repercussão direta sobre os preços dos seus serviços, conforme demonstrado nos parágrafos primeiro e segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro - Dispêndio de 4,72% (quatro vírgula setenta e dois por cento) sobre o piso salarial vigente em Io de março de 2019 
(R$ 1.060,00), a ser concedido na seguinte forma: os pisos salariais das funções constante do Parágrafo Terceiro desta Cláusula, serão 
reajustados pela variação do INPC - março/2019 a fevereiro de 2020 e da diferença que houver entre dispêndio e reajuste pelo INPC, será 
repassado aumento no Auxílio Alimentação prevista no Parágrafo Segundo desta Cláusula, combinado com a Cláusula Décima Terceira - 
Auxílio Alimentação.

Parágrafo Segundo - O Auxílio Alimentação de que trata o parágrafo primeiro desta Cláusula, e previsto na Cláusula Décima Terceira 
da CCT, sofrerá reajuste a partir de Io de março de 2020, se dando da seguinte forma: deverá ser aplicado a diferença encontrada entre o 
dispêndio de 4,72% e a variação do INPC/1BGE março/2019 a fevereiro/2020.

Parágrafo Terceiro - O reajuste de que trata o parágrafo primeiro será aplicado sobre os pisos salariais praticados em Io de março de 
2019 ora previsto na CCT 2019/2021, Registrada sob o n° GOOOO 156/2019, em 29/03/2019, para as seguintes ftinções: 
Ajudante/Amarrador; Ajudante de Cozinheiro; Artífice de Limpeza Ambiental; Artífice de Limpeza de Ar Condicionado; Ascensorista; 
Auxiliar de Jardinagem e equivalentes; Auxiliar de Lavanderia; Auxiliar de Limpeza; Auxiliar de Manutenção Predial; Auxiliar de Serviços 
Gerais; Auxiliar metrológico (CBO 3523-05); Banheirista; Camareira; Carregador/ChapajComim; Contínuo; Controlador de 
Estacionamento; Copeiro; Cozinheiro; Cozinheiro-Auxiliar; Dedetizador; Desratizador e equivalentes; Digitador; Eletricista; Empilhador; 
Encanador; Encarregado/Chefe de Turma e equivalentes até 50 ftincionários; Encarregado de Equipe e equivalentes superior a 50 
funcionários; Faxineiro; Garagista e Assemelhados; Garçom; Jardineiro; Lavador de carro; Lavador de fachada em edifício acima 05 
(cinco) pavimentes utilizando balancim; Limpador; Limpador de Banheiro; Manobrista; Marceneiro; Mecânico de Motor; Mensageiro; 
Office-Boy; Operador de Máquina Fotocopiadora; Operador de Empilhadeira; Pedreiro; Pintor; Porteiro; Recepcionista; Recepcionista 
Bilíngue; Salgadeira; Secretária; Tratorista; Vigia; Faturista. As funções Supervisor até 50 funcionários e Supervisor acima de 50 
funcionários, Zelador e Assistente Técnico no Serviço Público passarão a ter piso salarial definidos a partir da vigência desta CCT integrará 
a Certidão de Demonstração de Pisos Salariais - CDPS.

Parágrafo Quarto - Caberá aos sindicatos patronal (SEAC-Goiás) conjuntamente com o laborai (SEACONS) a emissão de Certidão de 
Demonstração de Pisos Salariais - CDPS com a demonstração dos valores apurados pela variação do INPC março/2019 a fevereiro/2020
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e valor do benefício alimentação a serem assim praticados a partir de Io de março de 2020. A CDPS será emitida mediante comprovação 
de cumprimento do parágrafo terceiro da Cláusula Sexagésima Terceira desta CCT.

Parágrafo Quinto. Para os empregados que exercerem a função de porteiro bilíngue, através de contratos terceirizados, estes farão jus a 
uma gratificação de 50 % sobre o piso reajustado do porteiro em 01° de março de 2020.

Parágrafo Sexto. Aos empregados que percebem valores superiores aos pisos era que serão estabelecidos, bem como para as demais 
funções não constantes desta Cláusula, inclusive o pessoal de escritório/administração e burocráticos, que em 29 de fevereiro de 2020 
percebiam salários de até R$ 2.057,36 (dois mil e cinquenta e sete reais e trinta e seis centavos), aplicar-se-á variação do INPC/IBGE 
março/2019 a fevereiro/2020 de reajuste salarial. Acima deste valor, o percentual de reajuste será objeto de livre negociação e concessão.

Parágrafo Sétimo. Em decorrência do reajuste ora previsto para as funções contidas na Cláusula Terceira Parágrafo Terceiro, ficam 
integralmente repostas todas as perdas salariais até fevereiro/2020.

Parágrafo Oitavo. É facultado às empresas a compensação de todos os reajustes concedidos, sejam compulsórios, sejam os espontâneos, 
ocorridos desde a última negociação.

Parágrafo Nono. Aos empregados admitidos após Io de março de 2019, a correção salarial será proporcional ao número de meses 
trabalhados, observados os pisos salariais estipulados nesta cláusula.

Parágrafo Décimo. Os salários normativos hora das categorias representadas na presente CCT, será conhecido através do resultado da 
divisão por 220.

Parágrafo Décimo Primeiro. Não serão considerados dias úteis os sábados, pontos facultativos e feriados nos órgãos públicos e 
instituições bancárias, para fins de cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de trabalho.

Parágrafo Décimo Segundo. Para os serviços implantados a partir de 31/12/2008, deverá ser respeitado o piso de que trata a presente 
cláusula para jornada de até 44 horas semanais.

Pagamento de Salário - Formas e Prazos 

CLÁUSULA QUARTA - DEPÓSITO PAGAMENTO SALARIAL

A todos trabalhadores da empresa, esta poderá optar por depositar o líquido de seu pagamento salarial através da rede bancária, via 
crédito em conta corrente, cujo recibo servirá de comprovante de quitação.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO PARA PAGAMENTO

As empresas têm o prazo até o 5o (quinto) dia útil do mês subsequente ao trabalhado para efetuarem o pagamento dos salários, exceto 
apenas para as situações comprovadas, registradas nos parágrafos terceiro e quarto da Cláusula Sétima da presente Convenção Coletiva ou 
nos casos de endividamento de empregado que requerem pagamento de salário por cheque bancário.

Parágrafo Único. O não cumprimento do disposto no caput, ensejará multa constante na Cláusula Sexagésima Nona desta CCT. 

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO PARA ACERTO

Ao empregado demitido ou demissionário, a empresa fará o pagamento dos valores constantes do instrumento de rescisão ou recibo de 
quitação até no máximo dez dias contados a partir do término do contrato.

Outras normas referentes a salários, reajustes, pagamentos e critérios para cálculo

CLÁUSULA SÉTIMA - COMPROVANTE DE PAGAMENTO

As empresas colocarão à disposição de seus empregados, o comprovante de pagamento (contracheques, holerith ou cópia de recibo) 
discriminando detalhadamente os valores de salários de proventos do trabalho e respectivos descontos, até o dia 10 (dez) subsequente ao 

pagamento. Os comprovantes, poderão ser disponibilizados no local de trabalho do empregado, ou através de qualquer meio eletrônico, 
e-mail, sites, aplicativos de celular ou entrega em documento físico.

Parágrafo Primeiro - A data de recebimento, ou quitação no recibo de pagamento será posta de próprio punho do empregado.

Parágrafo Segundo - Fica facultado a Empresa proceder o pagamento através de depósito em conta corrente do empregado, sem ônus 
para este, caso em que a empresa deverá indicar no contracheque, a data da disponibilidade do pagamento, sendo considerado 
quitação automática do valor liquido discriminado, quando disponibilizado na rede bancária;

Parágrafo Terceiro - As empresas que acumularem duas ou mais faturas de seus serviços prestados a determinado cliente, sem a respectiva 
quitação, quando comprovadamente justificado aos Sindicatos Profissional e Patronal, e mediante autorização de ambos, simultaneamente, 
poderão pagar os salários de seus empregados, lotados respectivamente naquela contratante em débito, em duas parcelas, sendo a primeira

seu

como
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parte de 50% (cinquenta por cento) do total bruto do salário paga até o 5° dia útil, e a complementação será quitada até o 22° (vigésimo 
segundo) dia do mês subsequente ao mês trabalhado;

Parágrafo Quarto - Quando do pagamento da fatura em atraso for devidamente corrigida pelo tomador de serviços (Lei 8.666 Art. 40, 
XIV, “c”; art. 55, III), aplicar-se-á o mesmo percentual nos valores salariais pagos em atraso, na devida proporção até a data do 
adimplemento.

a) Estando a empresa com crédito a receber acima de duas faturas em havendo pagamento de uma dessas faturas em atraso, a empresa 
deverá providenciar o pagamento restante dos salários em 48 (quarenta e oito) horas após o crédito em conta.

b) Em havendo uma fatura em atraso, a empresa deverá comunicar ao SEACONS no prazo de até 10 (dez) dias antes do segundo atraso 
para que o mesmo promova gestões para recebimento, junto aos clientes, buscando evitar o parcelamento a que se refere o Parágrafo 
Terceiro.

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros

13° Salário

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO DO 13° SALÁRIO

De forma opcional, fica facultado às empresas efetuarem o pagamento do 13° Salário (gratificação natalina) anualmente em um só tempo, 
até o dia 12 (doze) de dezembro, na proporção a que fizer jus o empregado, com a finalidade de compensar a fixação de aumento de multa 
de 10% para 20% em caso de descumprimento de Cláusula de Convenção Coletiva prevista na Cláusula Sexagésima Nona desta CCT.

#
Adicional de Hora-Extra

CLÁUSULA NONA - HORAS EXTRAS

Fica estabelecido que serão remuneradas as horas extras, com 50% (cinquenta por cento) de acréscimo sobre a hora normal.

Parágrafo Primeiro. O cálculo da hora extra, já incluso o DSR, deverá ser destacado em separado na folha de pagamento e no holerith, o 
qual será efetivado pela divisão do salário mensal do trabalhador por 220, acrescendo-se ao resultado o percentual de 50%.

Parágrafo Segundo. As empresas deverão proceder o destaque em separado na folha de pagamento do DSR relativo às horas extras no 
percentual de 16,67% (dezesseis vírgula sessenta e sete por cento) do total apurado.

Adicional de Insalubridade

CLÁUSULA DÉCIMA - INSALUBRIDADE

Fica garantido e acordado, que o adicional de insalubridade será calculado sobre o salário mínimo, para todos os empregados que 
exerçam suas atividades em hospitais e setores insalubres, desde que seja comprovado através de PPRA — Programa de Prevenção de 
Riscos Ambientais, e laudo pericial, conforme rege a CLT, não se aplicando outros dispositivos como Portaria, Resoluções, Instruções, 
Entendimentos e Súmulas.

Parágrafo Primeiro. As partes estabelecem que a aferição acerca da existência de agente insalubre no trabalho, bem como o grau incidente, 
será apurada através de PPRA, ou subsidiariamente, por Laudo Técnico de Avaliações e Condições de Insalubridade, emitido por
Engenheiro de Segurança do Trabalho. Na ausência dos mencionados laudo/estudo, a aferição da existência de agente insalubre no trabalho, 
bem como o grau incidente será apurada via perícia judicial cujo custo será arcado pela parte sucumbente.

Parágrafo Segundo. As partes ajustam que os adicionais de insalubridade e periculosidade não são cumulativos e, quando as condições 
de labor forem insalubres e perigosas simultaneamente, aplicar-se-à o adicional mais vantajoso ao trabalhador, somente enquanto perdurar 
a condição ensejadora do adicional, conforme parágrafo 2o do artigo 193 da CLT.

Parágrafo Terceiro. É indevido o pagamento do adicional de insalubridade quando a prova pericial evidenciar que houve neutralização 
do agente nocivo por meio do regular fornecimento e utilização de equipamento de proteção individual (EPI).

Adicional de Periculosidade

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PERICULOSIDADE

Aos empregados em serviços nos locais perigosos, será devido o adicional de periculosidade, desde que este não seja cumulativo com o 
adicional de insalubridade. O adicional de periculosidade, quando houver, será calculado e definido, exclusivamente, na forma estabelecida 
nos artigo 193 e 195, ambos da CLT.

Prêmios

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PREMIAÇÀO POR POSTO DE SERVIÇOS
3
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Quando o tomador do serviço, através de exigência sua ou de negociação com a empresa prestadora, vier a estabelecer remuneração 
superior ao salário normativo de que trata a Cláusula Terceira da presente CCT, para alguma das funções ali citadas, cujos valores serão 
descritos na Certidão de Demonstração de Pisos Salariais - CDPS, esta se dará através de premiação específica e vinculada àquele posto 
de serviço.

Parágrafo Primeiro. A CTPS será assinada com o salário normativo, ficando a diferença a ser paga em folha, como premiação de posto 
de serviço (PPS).

Parágrafo Segundo. O trabalhador que, por qualquer motivo deixar de laborar no posto de serviço, de que trata sua premiação, não mais 
farájus ao recebimento da mesma, já que referida premiação não está vinculada ao trabalhador mas tão somente ao posto de serviço.

Parágrafo Terceiro. Nos termos do art. 611-A c/c art. 457, §§ 4o e 22 da Consolidação das Leis do Trabalho, os prêmios assim 
considerados as liberalidades concedidas pelo empregador, em forma de bens, serviços ou valor em dinheiro, poderão ser pagos de forma 
mensal, mantida a sua condição de parcela que não integra a remuneração do empregado, não se incorporam ao contrato de trabalho e não 
constituem base de incidência de encargo trabalhista e previdenciário, conforme § 3o do mesmo art. 457 da Consolidação das Leis do 
Trabalho.!

Auxílio Alimentação

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

O auxílio alimentação, de que trata o Caput, Parágrafos Primeiro e Segundo da Cláusula Terceira e Cláusula Vigésima Quarta da CCT, 
com valor de R$ 14,00 (quatorze reais) em 01°/01/2019, será reajustado no percentual da diferença encontrada entre o dispêndio de 
4,72% e a variação do INPC/1BGE março/2019 a fevereiro/2020, que será demonstrado através de Certidão de Demonstração de Pisos 
Salariais, conforme disposto no Parágrafo Quarto da Cláusula Terceira.

Parágrafo Primeiro. O auxílio alimentação será devido por dia trabalhado cuja a jornada seja acima de 06h (seis horas) diária, e somente 
será fornecido nos dias efetivamente trabalhados.

Parágrafo Segundo. Fica facultado às empresas que aderirem ao PAT, o pagamento do Auxílio Alimentação, em tíquete alimentação 
exclusivamente em vales ou cartão magnético, ou a refeição propriamente dita entregues em refeitório que atendam as exigências do atual 
Ministério da Economia, vedado a entrega de marmitas ou marmitex, pagos por dia trabalhado, limitado a 22 (vinte e dois dias) no mês, a 
ser pago ou entregue no 25° (vigésimo quinto) dia do mês subsequente.

Parágrafo Terceiro. As empresas terão o direito de descontar dos empregados, em seus contracheques mensais, o correspondente a 6,5% 
(seis vírgula cinco por cento) do valor total do auxílio concedido no mês de competência.

Parágrafo Quarto. Ante a inabitualidade de seu pagamento, face à sujeição ao adimplemento de condições para a sua concessão, o Auxílio 
Alimentação, diárias para viagem, ou qualquer ajuda de custo ainda que habitual em nenhuma hipótese integrará o salário contratual, não 
se computando nas férias, 13° salário, horas extras, gratificações, adicionais, e outros prêmios pagos pelo empregador, inclusive nas verbas 
rescisórias.

Auxílio Transporte

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -

As empresas concederão aos seus empregados na forma da Legislação vigente, os vales-transportes necessários para sua locomoção de 
ida e volta ao local de trabalho, de acordo com os dias trabalhados, que lhes serão entregues, obrigatoriamente, até o 25° (vigésimo 
quinto) dia de cada mês.

Parágrafo Primeiro. Possuindo a empresa transporte alternativo, desde que regular e eficiente, poderá o empregador optar por sua 
utilização, tomando-se desnecessário a concessão de vale-transporte.

Parágrafo Segundo. O fornecimento do benefício está condicionado à declaração escrita firmada pelo empregado, onde conste o endereço 
residencial, trajeto e meio utilizado.

Parágrafo Terceiro. A declaração falsa ou uso indevido do vale-transporte constituem falta grave.

Parágrafo Quarto. As empresas deverão promover o recadastramento de todos os trabalhadores, no prazo máximo de 90 dias a contar da 
data de Registro desta CCT na SRTE/GO.

Parágrafo Quinto - O Vale-Transporte será custeado pelo empregado, na parcela equivalente a 6% (seis por cento) de seus salários básicos, 
excluídos quaisquer adicionais ou vantagens.

Parágrafo Sexto. Mesmo quando a ajuda para os deslocamentos dos empregados se der em espécie, a empresa poderá deduzir o percentual 
legal, sendo que os valores recebidos pelo empregado não integrarão os salários, para quaisquer efeitos legais, porque constituem-se em 
reembolso de despesas de deslocamentos e acessórios, indispensáveis à prestação dos serviços e não contraprestação (art., 458, § 2o, da

TRANSPORTE DE TRABALHADORES
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CLT), e também porque destinam-se ao cumprimento da finalidade da Lei, a qual prevê a não integração (alíneas “a” e “b” do artigo 2° da 
Lei 7418/85), mas apenas ajuda do empregador para o empregado nas suas passagens de ônibus. Ademais, a própria jurisprudência do TST 
entende que “o recebimento da verba em pecúnia não modifica sua natureza indenizatória" (TST-RR-745/2003-421-02-00).

Parágrafo Sétimo - Nos períodos de afastamentos do empregado de suas atividades funcionais, por qualquer motivo, inclusive por atestado 
médico ou pelo INSS, este não fará jus ao recebimento do beneficio do vale transporte, por inexistência de deslocamentos do trabalhador 
no percurso residência/ trabalho.

Parágrafo Oitavo - Quando do lançamento dos créditos pelas empresas, caso constate que o empregado não tenha utilizado a totalidade 
dos valores creditados em seu cartão de recarga, fica autorizado às empresas realizarem apenas a complementação dos valores necessários 
ao deslocamento do mês subsequente, haja vista a natureza jurídica do benefício.

Parágrafo Nono - No caso de extravio, perda e dano do cartão magnético de vale transporte, o empregado será responsabilizado pelas 
despesas com a substituição do mesmo.

Parágrafo Décimo- No caso de desligamento do empregado, o mesmo obriga-se a devolver os vales transporte proporcional aos dias de 
trabalho ao período, sob pena de desconto na rescisão do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - TRANSPORTE DE RESERVAS

As empresas assegurarão transportes gratuitos aos empregados para deslocamento em serviços, quando não tiver ponto fixo ou estiver em 
equipe de reserva, ressalvada a hipótese de escala previamente comunicado por escrito ao empregado, com antecedência mínima de 48 
(quarenta e oito) horas.

Auxílio Saúde

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PLANO DE SAÚDE

As empresas concederão plano de saúde para seus empregados nos moldes aos Planos de Saúde Médico firmado entre o SEAC/GO e 
operadora de saúde.

Parágrafo Primeiro. A adesão ao Plano de Saúde Médico é facultativa mediante prévia e expressa adesão e autorização de desconto, 
sendo que o empregado que aderir ao plano estipulado, deverá custear cada um no limite máximo de 8% (oito por cento) do salário base 
do empregado, descontado mensalmente.

Parágrafo Segundo. Havendo interesse do empregado na inclusão de seus dependentes, o custo da inclusão se dará por conta exclusiva 
do empregado, que pagará o mesmo percentual de até 8% (oito por cento) do seu salário base, nos termos do parágrafo primeiro, por cada 
inclusão efetivada.

Parágrafo Terceiro. A empresa que contratar plano de saúde médico próprio deverá obedecer, no mínimo, às mesmas condições e valores 
do Plano de Saúde Médico estipulado pelo SEÀC/GO, observados os percentuais de descontos como limite.

Parágrafo Quarto - O valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio ou não, inclusive o reembolso de 
despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, próteses, órteses, despesas médico-hospitalares e outras similares, mesmo 
quando concedido em diferentes modalidades de planos e coberturas, não integram o salário do empregado para qualquer efeito nem o 
salário de contribuição.

Seguro de Vida

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SEGURO DE VIDA EM GRUPO COM ASSISTÊNCIA FUNERAL E AUXÍLIO 
ALIMENTAÇÃO

Por esta cláusula fica convencionado que as empresas contratarão Seguro de Vida, Assistência Funeral e Auxílio Alimentação em favor 
de todos os seus empregados, nos termos do convênio e da apólice de seguro estipulada pelo SEAC-GOIÁS — Sindicato das Empresas de 
Asseio, Conservação, Limpeza Urbana e Terceirização de Mão de Obra do Estado de Goiás, emitida pela seguradora Generali Brasil 
Seguros ou outra que vier a substituí-la, a critério do SEAC-GO.

Parágrafo Primeiro - Para o pagamento do seguro ora estipulado, as empresas poderão descontar mensalmente, em folha de pagamento, 
até o limite de R$ 2,54 (dois reais e cinquenta e quatro centavos) do empregado, que será repassado a Seguradora, sendo que a diferença a 
maior será custeado integralmente pelas empresas, conforme contrato firmado com a seguradora.

Parágrafo Segundo - Havendo aumento do seguro de vida com assistência funeral e auxilio alimentação, no decorrer da vigência desta 
Convenção, pela mesma seguradora e não sendo conveniente a substituição da mesma, o acréscimo será suportado proporcionalmente 
pelas respectivas empresas e seus trabalhadores.

Parágrafo Terceiro - As empresas poderão optar por outra apólice de seguro de vida para seus trabalhadores, caso o SEAC-GO venha 
decidir por outra seguradora, permanecendo, porém, em ambos casos, inalterado o valor do desconto do empregado para este fim.

i
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Parágrafo Quarto - Fica assegurada cobertura nas 24 horas do dia, dentro e fora do trabalho, considerando incluídas indenizações por 
morte natural e acidental pelos valores e condições abaixo:

4.1 - Em caso de Morte Natural ou Acidental do Empregado(a) a indenização será de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a serem pago após a 
entrega de todos os documentos comprobatórios junto à seguradora, pelos beneficiários do seguro.

4.1.1- Assistência Funeral: O conjunto dos serviços e itens garantidos estará limitado ao valor máximo de despesas de R$ 4.000,00 (quatro 
mil reais).

4.1.2- Os serviços de assistência funeral serão prestados exclusivamente mediante o acionamento da central de atendimento a assistência 
24 horas (3004-5858 ou 0800 70 70 211), um membro da família ou porta voz, deverá comunicar o falecimento do segurado (a) de imediato 
para que seja providenciado tudo que for necessário para a execução do funeral de acordo com o padrão de serviço contratado (o conjunto 
dos serviços está devidamente descritos no contrato de seguro).

4.1.3 - No caso da não utilização dos serviços será reembolsado na conta bancária do(a) beneficiário(a) e/ou a pessoa que se apresentar 
como responsável pelo velório e sepultamento, mediante apresentação dos documentos solicitados pela seguradora e de notas fiscais 
comprobatórias, no valor máximo de até R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

4.2. - Auxílio Alimentação: Em caso de morte do empregado titular, fica estipulado o pagamento de R$ 2.520,00 (dois mil, quinhentos e 
vinte reais) equivalente a 06 (seis) parcelas de despesas com alimentação de R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais) cada, aos beneficiários 
do seguro conforme subitens beneficiários.

4.2.1- Beneficiários: São as pessoas ou a pessoa expressamente designada(s) pelo Segurado, a quem deve ser paga a indenização do seguro 
em caso de morte daquele.

4.2.2 - O Segurado poderá indicar livremente seus Beneficiários, ressalvadas as restrições legais, devendo fazê-lo por escrito e/ou através 
de formulário próprio da Seguradora.

4.2.3 - Na ausência de indicação, os beneficiários serão os definidos nos Artigos 792 e 793 do Código Civil Brasileiro, transcritos a seguir:

“Art. 792 - Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer motivo não prevalecer a que for feita, o capital segurado 
será pago por metade ao cônjuge não separado judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado, obedecida a ordem de vocação 
hereditária.

Parágrafo Único — Na falta das pessoas indicadas neste artigo, serão beneficiários os que provarem que a Morte do Segurado os privou dos 
meios necessários à subsistência

“Art. 793 - É válida a instituição do companheiro como beneficiário, se ao tempo do contrato o Segurado era separado judicialmente, ou 
já se encontrava separado de fato.”

4.2.4 - O Segurado poderá, a qualquer tempo, alterar a indicação de Beneficiários mediante manifestação por escrito perante a Seguradora, 
para a qual valerá sempre a última comunicação recebida, nos termos do artigo 791 do Código Civil.

4.3 - Em caso de Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente, á indenização ao segurado será de até R$ 10.000,00 (dez mil reais).

4.3.1 — Se a Invalidez for Parcial, a indenização será calculada tomando-se por base a tabela para calculo de indenização da SUSEP — 
Superintendência de Seguros Privados e Capitalização.

Parágrafo Quinto - Fica convencionado que as comunicações de eventos e atendimentos aos empregados e seus familiares, deverão 
obrigatoriamente ser feitas às suas empresas empregadoras.
Parágrafo Sexto - Ocorrendo eventos que gerariam o direito ao recebimento de indenização, sem prejuízo das demais sanções legais as 
empresas que não cumprirem na íntegra a presente cláusula, indenizarão diretamente o trabalhador ou os seus dependentes com importância 

dinheiro equivalente ao triplo das aqui previstas, na data dos benefícios gerados, sem contudo deixar de cumprir com suas obrigações 
pecuniárias junto a Seguradora.

Parágrafo Sétimo - A fiscalização do cumprimento desta cláusula cabe às entidades sindicais que firmam esta norma coletiva.

Parágrafo Oitavo - Para retirada de Certificados de Regularidade e outros serviços solicitados aos sindicatos, às empresas deverão 
apresentar comprovante do Seguro contratado para o mês correspondente e devidamente quitado na forma desta Convenção.

8.1 - As empresas terão o prazo de 30 dias a contar do registro da presente Convenção Coletiva de Trabalho na SRTE/GO, para aderir 
apólice estipulada pelo SEAC/GO, ou enviar aos sindicatos, cópia da apólice que garanta este beneficio aos trabalhadores na qual deve 
parte integrante de suas condições especiais a íntegra da presente cláusula de seguro de Vida em Grupo com assistência funeral e auxílio 
alimentação.”

Parágrafo Nono - Nos casos de acidente de trabalho com empregado da categoria, será aplicado exclusivamente a responsabilidade 
subjetiva à empresa, nos termos do art. 7°, XXVII da CF/88. Na ocorrência de qualquer fato ensejador de indenização ao empregado, seja 
de que natureza for, a indenização do seguro previsto nesta Cláusula, será compensado nos valores indenizatórios arbitrados em juízo.
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Outros Auxílios

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - AMPARO FAMILIAR

As empresas concederão Benefício Amparo Familiar, em favor de todos os seus empregados, nos termos desta cláusula e de acordo com 
relação de benefícios sociais, cursos e treinamentos, definida e aprovada pelo instituto IAFAS.

Parágrafo Primeiro. As empresas recolherão compulsoriamente à entidade gestora especializada, aprovada pela entidade patronal, o valor 
de R$ 7,00 (sete reais) por trabalhador que possua, a título de contribuição do benefício amparo familiar, até o dia 25° (vigésimo quinto) 
de cada mês, por meio de boleto disponibilizado somente pela gestora especializada IAFAS.

Parágrafo Segundo. O custeio do Amparo Familiar será de responsabilidade integral das empresas, ficando vedado qualquer desconto no 
salário do empregado.

Parágrafo Terceiro. É de responsabilidade da empresa, o envio a Gestora especializada IAFAS, de toda documentação necessária para a 
viabilidade do benefício, bem como atualização de dados nos sistema e envio do GFIP para recolhimento do FGTS e resumo da folha de 
pagamento do mês anterior ao vencimento do boleto, acompanhado da listagem de todos os empregados da empresa com a descriminação 
territorial do serviço de cada colaborador, devendo também informar a listagem dos admitidos e desligados. ■

Parágrafo Quarto.Ocorrendo eventos que gerará o direito ao recebimento de benefício pelo empregado, a empresa deverá comunicar o 
evento formalmente, acompanhado da documentação comprobatória do evento, a gestora especializada IAFAS no prazo máximo de 10 
(dez) dias da ocorrência.

Parágrafo Quinto. Visando o cumprimento das normas de proteção ao trabalhador, deverá constar a rubrica do benefício Amparo Familiar, 
nas planilhas de custos e formação de preços em licitações públicas, em observância ao que dispõe o art. 444 da CLT.

Parágrafo Sexto. Em caso de afastamento do empregado por motivo de doença ou acidente, não será devido o recolhimento do valor do 
benefício naquele período, até o efetivo retomo do empregado afastado ao trabalho, quando então deverá a empresa retomar com as 
contribuições do custeio do benefício, desde que seja obrigatoriamente encaminhado pela empresa a relação mensal dos empregados 
afastados e a relação dos empregados que retomaram ao trabalho.

Parágrafo Sétimo.Ocorrendo eventos que gerariam o direito ao recebimento de benefícios instituído pelo Amparo Familiar, sem prejuízo 
das demais sanções legais, as empresas que não cumprirem na íntegra a presente cláusula, indenizarão diretamente ao trabalhador com 
importância em dinheiro equivalente ao valor do benefício mais um piso da categoria, sem contudo deixar de cumprir com suas obrigações 
pecuniárias junto ao IAFAS.

Parágrafo Oitavo.Para retirada de Certificado de Regularidade que trata a Cláusula Sexagésima Terceira desta Convenção, e recebimento 
de Termo de Quitação Anual disposto na Cláusula Vigésima Segunda desta Convenção, e outros serviços solicitados aos sindicatos, às 
empresas deverão apresentar comprovantes dos pagamentos do Benefício Amparo Familiar dos meses correspondentes e quitados na forma 
desta Convenção, ou apresentação de Certidão de Quitações fornecida pelo Instituto, se for o caso, acompanhado da GFIP para 
recolhimento do FGTS do mês correspondente também se for o caso.

Parágrafo Nono.O Amparo Familiar, não possui natureza salarial por não se constituir em prestação de serviços, tendo caráter compulsório 
e eminentemente assistencial. Em nenhuma hipótese integrará o salário contratual, não se computando nas férias, 13° salário, horas extras, 
gratificações, adicionais e outros prêmios/verbas pagos pelo empregador, inclusive nas verbas rescisórias.

Parágrafo Décimo. A empresa deverá observar na sua integralidade, em todos os seus termos a presente cláusula, sob pena de pagamento 
de multa por descumprimento, correspondente ao previsto no parágrafo sétimo da presente cláusula, a ser pago diretamente ao Sindicato 
obreiro por cada funcionário, a título de danos materiais por cada mês que o benefício não der a devida cobertura, conforme ora 
convencionado.

;
I

Parágrafo Décimo Primeiro.Aplica-se a responsabilidade civil, aquele que por negligência, imprudência ou imperícia descumprir a 
presente cláusula, nos termos da legislação.

Parágrafo Décimo Segundo.A fiscalização do cumprimento desta cláusula cabe ao Sindicato Laborai que firma esta norma coletiva.

Empréstimos

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

Ás empresas ficam obrigadas a proceder o desconto de empréstimo consignado em folha de pagamento dos trabalhadores que 
autorizarem prévia e expressamente, observado o parágrafo segundo desta cláusula, conforme convênio firmado pelo sindicato Laborai, 
desde que em documento válido para tal, conforme prevê a legislação em vigor, Lei 13.172 de 21/10/2015 que altera a Lei n° 10.820 de 
17/12/2003, e Decreto n° 4.840/2003, devendo o repasse ser feito para a instituição financeira até o máximo do décimo dia de cada mês.

Parágrafo Primeiro. As empresas não serão responsabilizadas por futuro descontos aos empregados que, rescindindo o contrato de 
trabalho, deixarem despesas pendentes pelos serviços empréstimos consignados contratados e observado o limite de 35% (trinta e cinco
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por cento) de desconto, sendo 5% (cinco por cento) destinados exclusivamente para a amortização de despesas contraídas por meio de 
cartão de crédito; ou a utilização com a finalidade de saque por meio do cartão de crédito. Da mesma forma, as mesmas empresas não 
serão comprometidas ao pagamento desses empréstimos consignados, haja vista que os descontos salariais possuem a mesma natureza que 
os adiantamentos de salários.

Parágrafo Segundo. As empresas se obrigam a observarem o grau de endividamento do empregado, antes da consolidação do limite do 
empréstimo consignado, referente a parcela mensal que será comprometida.

Contrato de Trabalho - Admissão, Demissão, Modalidades

Desligamento/Demissão

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPENSA POR JUSTA CAUSA

Ao empregado dispensado por justa causa, a empresa fornecerá carta de aviso alegando os motivos. O empregado acusará o recebimento 
da cópia sem a necessária confissão da culpa. Se não aceitar, a carta de dispensa será assinada por testemunha(s).

Parágrafo Único. O mesmo procedimento será adotado quanto ao recebimento de cartas de advertências e suspensões.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - HOMOLOGAÇÃO E QUITAÇÃO DE RESCISÃO

Os pedidos de demissão ou recibo de quitação da Rescisão Contratual de empregado, que tenham mais de 1 (um) ano de trabalho na 
empresa, serão homologados obrigatoriamente na entidade laborai convenente - SEACONS e no ato da homologação a empresa deverá 
apresentar todos os documentos previstos pelo Ministério do Trabalho e Emprego e nesta CCT.

Parágrafo Primeiro. As verbas rescisórias homologadas conforme disposto na presente Cláusula, sobre as quais não houve ressalvas 
específicas, entender-se-ão quitadas de forma plena, rasa e geral, nos termos do Enunciado 330 do TST.

Parágrafo Segundo. A empresa que optar por depositar as verbas rescisórias na conta corrente ou conta salário do trabalhador, fica 
obrigada a proceder à homologação prevista no caput desta cláusula, em no máximo 10 (dez) dias após o respectivo depósito. Após o prazo 
máximo estipulado neste parágrafo, aplica-se a Cláusula Sexagésima Nona desta CCT.

Parágrafo Terceiro. No que concerne a dinâmica de contribuições dos empregados ao sindicato profissional alterados pela Lei 
13.467/2017, ficam as empresas obrigadas a pagar ao SEACONS o valor de R$ 3,50 (três reais e cinquenta centavos) por trabalhador, 
independente de homologação ou não, e de filiação ou não, mediante o pagamento através de boleto bancário com vencimento até o dia 12 
do mês subsequente, encaminhado pela entidade obreira, visando o melhoramento e aprimoramento dos serviços prestados pelo SEACONS 
as empresas e trabalhadores, tais comorassistência jurídica, serviço médico/odontológico, informações trabalhistas, termo de quitação 
anual, fornecimento de certidões de GPS, dentre outros.

Parágrafo Quarto. Se a empresa não optar por realizar o pagamento do valor disposto no parágrafo terceiro desta cláusula, e optar por 
pagar os valores conforme previsto na tabela expedida pela entidade sindical obreira e afixada em seu informativo, deverá ser mediante 
Acordo à ser firmado entre a empresa e o SEACONS, com a expressa anuência do SEAC/GO, até 72h (setenta e duas horas) antes da data 
do vencimento do primeiro boleto.

Parágrafo Quinto. Não se aplica o disposto na Cláusula Sexagésima Sexta, parágrafo terceiro, os termos constantes da presente Cláusula.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - TERMO DE QUITAÇÃO ANUAL

Fica estabelecido que o termo de quitação anual de obrigações trabalhistas (art. 507-B da CLT), que é uma faculdade dos empregados e 
empregadores, serão firmados perante o sindicato dos empregados da categoria, com a anuência do Sindicato Patronal, podendo ser 
atribuído taxa pelos serviços prestados.

Parágrafo Único. O termo previsto no caput desta cláusula discriminará as obrigações de dar e fazer cumpridas mensalmente e dele 
constará a quitação anual dada pelo empregado, com eficácia liberatória das parcelas nele especificadas.

Aviso Prévio

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - AVISO PRÉVIO

Fica autorizado às empresas, tomar sem efeito o aviso prévio de comum acordo com o trabalhador, nas hipóteses de renovação do 
contrato de prestação de serviço da empresa com o Tomador de Serviço ou de advento de novo contrato.

Parágrafo Único. Essa medida visa manter o trabalhador no emprego, com todas as garantias Celetistas e Constitucionais vigentes, 
mantendo o contrato de trabalho original da mesma forma como fora celebrado, em perfeita harmonia à exegese do artigo 489 da CLT.

Contrato a Tempo Parcial

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - REGIME EM TEMPO PARCIAL
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Considera-se trabalho em regime de tempo parcial aquele cuja duração não exceda a 30 horas semanais, sem à possibilidade de horas 
suplementares semanais (extras), ou ainda, aquele cuja duração não exceda à 26 horas semanais, com a possibilidade de acréscimo de até 
06 horas suplementares semanais (extras).

Parágrafo Único. Deverá ser observado pelas empresas as disposições contidas no artigo 58-A da CLT, que regulamenta o regime em 
tempo parcial, sendo que não se aplica o Parágrafo Décimo Segundo da Cláusula Terceira desta Convenção, nos contratos regidos por este 
artigo.

Estágio/Aprendizagem

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - CONTRATAÇÃO DE APRENDIZES

Destacada a prevalência desta Convenção Coletiva de Trabalho sobre a lei, conforme estabelece o artigo 611-A da Lei 13.467/2017; e 
considerando que o Tribunal Superior do Trabalho-TST, no Acórdão 0000076-64.2016.5.10.0000 de 11/4/2017, permitiu que os 
instrumentos normativos de trabalho podem, à luz do artigo 7°, inciso XXVI, da Carta Magna, flexibilizar a legislação sobre cotas, em 
atenção à realidade do setor, sem, entretanto, convencionar qualquer tipo de regra de inobservância da reserva legal de vagas; e diante da 
incompatibilidade das atividades desenvolvidas pelas funções abarcadas nos serviços de asseio e conservação ao saudável 
desenvolvimento do aprendiz (art. 403, parágrafo único, da CLT), agravada pela ausência de conhecimentos técnicos exigidos para o 
exercício das funções em apreço (artigo 429 da CLT), demonstradas pelo rol a seguir; considerando que a prática já mostrou que não 
existe interesse de jovens pela formação profissional nas atividades de asseio e conservação; e considerando que a aplicação das regras 
do artigo 429, de um lado, não tem proporcionado a formação profissional dos trabalhadores do segmento e, de outro, tem gerado custos 
excessivos para as empresas do segmento, mormente se levado em conta que já contribuem para a formação profissional à razão de 5% 
do total de suas folhas de pagamento, sendo 2,5% para o Sistema “S” (Sesc/Senac) e 2,5% a título de salário educação.

Parágrafo Primeiro. Fica convencionado que as empresas darão cumprimento às quotas legais de JOVEM APRENDIZ, em atendimento 
ao disposto no artigo 429 da CLT e no Decreto 5.598/05, tomando como parâmetro o percentual de aprendizagem mínimo de 5% a incidir 
sobre base de cálculo limitada ao quantitativo/dimensionamento de seus funcionários, excluindo-se da base de cálculo as seguintes funções:

Artífice de limpeza Ambiental, Artífice de Limpeza de Ar Condicionado, Faxineiro, Limpador, Auxiliar de Limpeza, Auxiliar de Serviços 
Gerais, Copeiro, Comim, Auxiliar de Jardinagem e equivalentes, porteiro, vigia, garagista e assemelhados, controlador de estacionamento, 
jardineiro, operador de máquina fotocopiadora, digitador, zelador, servente, empregada doméstica, lavador de carro, mensageiro, 
manobrista e garagista, justamente por não demandarem qualquer formação para seu exercício.

Parágrafo Segundo - Os contratos de aprendizagem, assim entendidos os que se enquadrem no disposto contido no artigo 428 da CLT, 
não poderão estabelecer salário inferior ao previsto no § 2° do mesmo dispositivo legal, salvo condição mais favorável.

Parágrafo Terceiro - Como consequência natural da Aprendizagem, os aprendizes contratados serão empregados nas áreas que 
demandem conhecimento técnico e compatível, excluídas as atividades listadas no parágrafo primeiro desta cláusula.

Portadores de necessidades especiais

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - CONTRATAÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA HABILITADO OU REABILITADO

Considerando que as atividades de prestação de serviço são prestadas na sede do tomador de serviço, impossibilitando assim, que a empresa 
prestadora de serviço propicie condições adequadas de trabalho para a pessoa com deficiência habilitada ou reabilitada, o parâmetro para 
incidência do percentual legal, será o DIMENSIONAMENTO RELATIVO AO PESSOA DA ADMINISTRAÇÃO.

Outras normas referentes a admissão, demissão e modalidades de contratação

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - REGIME DE CONTRATO INTERMITENTE - CONVOCAÇÃO

Nos contratos em regime intermitente, poderá haver a convocação do empregado em até 04h (quatro horas) antes da prestação do serviço, 
ficando livre o empregado de qualquer penalidade em caso de recusa.

Relações de Trabalho — Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades

Normas Disciplinares

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS NOS POSTOS DE SERVIÇOS

Fica vedado ao trabalhador que exerça suas atividades fora do local da sede, filial ou escritório de representação da empresa, o 
recebimento de Notificação, Aviso de Recebimento, Auto de Infração e Correspondências diversas que esteja endereçada à empresa 
empregadora. No caso de desobediência e por colocar em risco os interesses da empresa, o empregado faltoso poderá ser punido com 
falta grave e até demissão por justa causa, dependendo da gravidade do caso.

Políticas de Manutenção do Emprego
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CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - INCENTIVO À CONTINUIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO

Considerando a tipicidade da atividade de terceirização de serviços e a necessidade de prever para os trabalhadores maior segurança no 
emprego, e para isso incentivar as empresas para efetivamente participarem desse intento, fica pactuado que as empresas que sucederem 
outras na prestação do mesmo serviço em razão de nova licitação pública ou novo contrato poderão contratar os empregados da anterior, 
sem descontinuidade da prestação dos serviços, sendo que nesse caso a rescisão SERÁ POR ACORDO e obrigará ao pagamento do 
percentual de 20% (vinte por cento) sobre os depósitos do FGTS e pagamento de metade do aviso prévio, se indenizado. Caso o aviso 
prévio seja trabalhado, deverá ser observado os termos da Lei 12.506/2011. Em relação às demais verbas rescisórias não haverá 
alteração. A utilização ou não desta cláusula, é faculdade da empresa sucedida.

Parágrafo Primeiro - Havendo real impossibilidade da continuação do trabalhador nos serviços, devidamente justificado pela empresa ou 
pelo empregado, o empregado terá direito à indenização no percentual de 40% (quarenta por cento) sobre os depósitos do FGTS e os 
demais direitos previstos em Lei, inclusive o art. 477 da CLT, devendo neste caso ser observado a obrigação do recolhimento da respectiva 
contribuição social.

Parágrafo Segundo - Quando a empresa entregar os avisos prévios aos seus empregados em razão da proximidade do término do contrato 
de prestação de serviço e por qualquer motivo der continuidade ao contrato caberá ao respectivo empregador fazer a retratação, em razão 
da manutenção do emprego.

Parágrafo Terceiro - No encerramento do contrato entre o empregador e o tomador de serviço, persistindo pendências de homologações 
de rescisões contratuais, poderá a empresa vencedora do contrato de prestação de serviços efetuar a assinatura do novo contrato de trabalho 
na CTPS do trabalhador reaproveitado, independentemente da devida baixa do contrato anterior.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - DO TRINTÍDIO

As empresas que demitirem os empregados, em razão de perda de contrato e/ou redução de postos de serviços, desde que seja 
devidamente comprovados as entidades sindicais laborai e patronal, em até 10 (dez) dias após o encerramento e/ou redução do contrato 
de prestação de serviços, ficarão isentas do pagamento do trintídio que antecede a data base, nos termos do artigo 9o da Lei n° 7.238/84.

Parágrafo Único. Para fazer jus a aplicação desta cláusula, a empresa deverá comprovar junto ao SEACONS, as quitações das obrigações 
trabalhistas e da CGT.

Estabilidade Geral

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - DISPENSA DE ESTABILIDADE

Durante o período de estabilidade, previstos nas Cláusulas Trigésima Terceira e Quinquagésima Terceira da presente Convenção, e as 
demais previstas em Lei, o empregado poderá abrir mão da mesma, total ou parcialmente desde que o instrumento de desistência seja 
elaborado com a assistência do Sindicato Laborai.

Estabilidade Acidentados/Portadores Doença Profissional

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - ALTA PREVIDENCIÁRIA

O empregado que receber alta médica do INSS, fica obrigado a se apresentar na empresa no dia útil imediatamente subsequente, para a 
realização de exame de retomo, sob pena de ter o período de inércia configurado como injustificada, estando sujeito a aplicação de 
medidas disciplinares cabíveis.

Estabilidade Aposentadoria

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - ESTABILIDADE AO APOSENTADO

É assegurado aos empregados estabilidade provisória durante os 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao tempo mínimo necessário 
para a aquisição do direito à aposentadoria por tempo de serviço e/ou idade, devidamente comprovado, desde que o empregado 
interessado se manifeste por escrito com a prova do tempo de serviço por extrato emitido pelo INSS, e, que o mesmo pertença aos 
quadros de empregados da empresa a pelo menos 3 (três) anos.

Outras normas referentes a condições para o exercício do trabalho 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - EMPREGADO SUBSTITUTO

Fica assegurado ao empregado em substituição a outro, salário igual ao percebido pelo substituído, sem as vantagens pessoais, desde que 
a substituição não seja eventual.

Parágrafo Único. Considera não eventual para o disposto no caput da cláusula, o período superior a 180 (cento e oitenta) dias corridos. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - EMPREGADO ESTUDANTE
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Concede-se licença não remunerada nos dias de prova ao empregado estudante, desde que avisado o patrão com 72 (setenta e duas) horas 
de antecedência e mediante comprovação.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - SESMT COLETIVO

Na forma das normas legais atuais, os sindicatos e sua respectiva Associação AGEPS, e as empresas poderão formar SESMT coletivo, ou 
ainda poderão os empregados serem assistidos no SESMT do contratante.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - INCENTIVO AO ESTUDO

O empregado que participar do curso de curta duração (treinamento/aperfeiçoamento) e média/longa duração (graduação/pós-graduação) 
custeados total ou parcial pela empresa e venha a demitir-se ou ser dispensado por justa causa, dentro de 02 (dois) anos, posterior ao 
término dos cursos de curta duração, e 04 (quatro) anos dos cursos de média/longa duração, ficará obrigado a ressarcir à empresa as 
despesas por ela efetuadas com o custeio do curso, incluindo-se as relativas a transporte, hospedagem e outras pertinentes, limitado a 
50% (cinquenta por cento) das verbas rescisórias.

Jornada de Trabalho - Duração, Distribuição, Controle, Faltas

Prorrogação/Redução de Jornada

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - BANCO DE HORAS

Fica autorizada as empresas de constituírem Banco de Horas a serem compensados no período de 12 (doze) meses, limitados à 10 (dez) 
horas diárias e 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

Parágrafo Primeiro. O empregado que tiver horas a serem compensadas, poderá sair mais cedo, ou chegar mais tarde em seu posto de 
serviço, desde que previamente comunicado pela empresa e autorizado por esta.

Parágrafo Segundo - No caso da não compensação no período de 12 (doze) meses, será devido o pagamento de horas extras com 
acréscimo de 50% sobre a hora normal.

Parágrafo Terceiro - Em ocorrendo desligamento do empregado, antes que tenha havido a compensação, será devido o pagamento em 
horas extras com acréscimo de 50% sobre a hora normal.

Parágrafo Quarto - Nos termos do artigo 59 §6° da CLT, as empresas estão autorizadas a firmarem Acordo Individual de Compensação 
de Jornada, desde que esta compensação ocorra dentro do mês respectivo.

Parágrafo Quinto - Ficam as empresas autorizadas a instituírem banco de horas, mediante a obrigatoriedade expressado aval das entidades 
sindicais profissional e patronal.

Compensação de Jornada

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA -12 X 36 - COMPENSAÇÃO DE HORÁRIO

A jornada de trabalho poderá ser doze horas seguidas de trabalho por trinta e seis horas ininterruptas de descanso, não sendo devidas 
horas extraordinárias, em razão da natural compensação.

Parágrafo Primeiro. Será concedido intervalo intrajornada de acordo com o artigo 71 da CLT, com uma hora para refeição e descanso. A 
não concessão ou concessão parcial do intervalo para refeição e descanso, implica no pagamento de natureza indenizatória apenas do 
período suprimido com o acréscimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da hora normal suprimida.

Parágrafo Segundo. Considerando-se a realidade da prestação de serviços e, ainda a natureza empresarial, fica estabelecida a possibilidade 
de ampliar-se o descanso intrajornada além do limite de 01 (uma) hora na forma do artigo 71 da CLT, bem assim ser adotado o intervalo 
intrajornada de 30 (trinta) minutos.

Parágrafo Terceiro. Considera-se já remunerado o trabalho realizado nos domingos e feriados que porventura coincidam com a escala 
prevista nesta cláusula, face à natural compensação pelo descanso nas 36 (trinta e seis) horas seguintes.

Parágrafo Quarto. Em caso de trabalho noturno as horas serão de 60 minutos, mas remunerados no percentual de 20% (vinte por cento) 
para os períodos laborados entre 22:00h à 05:00h. A prorrogação da jornada de trabalho após as 05h00 min do dia seguinte não implicará 
na obrigação de pagamento do adicional noturno correspondente ao período excedente conforme definição prevista no parágrafo 2° do art. 
73 da CLT.

Parágrafo Quinto. Ficam autorizadas as empresas a jornada de 12 x 36h nos ambientes insalubres, inclusive em hospitais, clínicas e 
unidades de saúde em geral, sendo desnecessária a licença prévia da autoridade competente na área de higiene do trabalho, por não tratar- 
se de sobrejomada.
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Parágrafo Sexto. Os empregados que trabalham na escala 12 x 36h noturna, o adicional noturno será devido somente nas noites 
trabalhadas.

Parágrafo Sétimo. Fica autorizada a compensaçüo no sábado das horas laboradas em excesso de jornada de 28 a 6a feira, até o limite de 
44 horas semanais e 10 (dez) horas diárias.

Parágrafo Oitavo. No posto de serviço em que é utilizado o trabalho em dias alternados, no sistema de trabalho de 12 horas de trabalho 
por 36 horas de descanso, independentemente de o trabalho ser noturno ou diurno, em face da compensação não será devido hora extra, 
pagando-se como remuneração o piso da categoria mais o adicional noturno, quando for o caso, proporcional aos dias laborados, desde 
que respeitado as 12 horas trabalhadas.

Parágrafo Nono. Os empregados poderão ter uma jornada de trabalho de 6 (seis) horas diárias, de segunda a sexta-feira, e nos finais de 
semana, sábado e domingo, em escala de 12 x 36, alternando os finais de semana, cumprindo o descanso obrigatório de 2 domingos por 
mês. Não haverá prejuízo no salário, pois haverá compensação do excesso de horas trabalhadas em determinado período pelo descanso no 
período seguinte.

Parágrafo Décimo. Não descaracteriza o regime convencionado no caput desta cláusula, caso seja ultrapassada a jornada para ele 
estabelecida, por necessidade do serviço, mas, nessa hipótese, as horas excedentes desse sistema de trabalho deverão ser remuneradas como 
horas extras, considerando-se o divisor 220 estabelecidos nesta convenção. Fica a liberalidade do empregado, aceitar ou não aceitar labor 
na continuidade da jornada, não havendo punição em caso de recusa.

Parágrafo Décimo Primeiro. As empresas poderão acordar com seus funcionários administrativos a compensação de horários nos dias 
úteis visando a dispensa de trabalho aos sábados, respeitando o limite de 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

Parágrafo Décimo Segundo. Não será considerado desvio de função, quando o empregado substituto na função de portaria, na hora 
intervalar em Jornada 12 x 36h, não sofrer quaisquer prejuízos, quer seja no salário ou na carga horária, inerentes à função do empregado 
substituído, cabendo a empresa repassar o valor da hora correspondente da função do substituído, mensalmente, ao funcionário substituto. 
A substituição de portaria poderá se dar por outra função.

Parágrafo Décimo Terceiro. Extensão Eventual de Jornada - Entende-se por Extensão, quando por necessidade imperativa, a empresa 
empregadora solicita ao colaborador que este permaneça no posto de serviço, para cobrir a jornada imediatamente consecutiva do 
empregado com o qual faria revezamento. Na hipótese de realização de extensão, apenas a extensão será remunerada como horas extras 
50%, fato este que não descaracteriza a presente jornada. As empresas ficam obrigadas a fornecer alimentação sem ônus para o empregado. 
Não sendo devido o vale-transporte.
Nos casos em que o empregado não estiver no posto de serviço, será devido além do pagamento de horas extras 50%, o fornecimento do 
respectivo vale-transporte, além de Ticket Refeição ou Cartão equivalente, na forma prevista nesta Convenção sem ônus para o trabalhador.

Parágrafo Décimo Quarto. Ante ao regime especial da jornada 12 x 36h, o início das férias do empregado não poderá coincidir com o 
dia de folga de sua escala de trabalho.

Parágrafo Décimo Quinto. O SEACONS, nos casos comprovados de implantação do sistema 12 x 36, assume o compromisso de não 
patrocinar, ou dar qualquer assistência, em qualquer demanda judicial, ou administrativa, objetivando ao pagamento de horas extras, quando 
observada a jornada de serviços supramencionadas, uma vez que expressamente reconhece e afirma a conveniência da cláusula 
considera do interesse dos empregados, conforme decidido em Assembléia Geral da Categoria, desde que respeitado os termos desta 
Cláusula.

e a

Intervalos para Descanso

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - INTERVALO PARA REPOUSO OU ALIMENTAÇÃO

Será concedido intervalo intrajomada de acordo com o artigo 71 da CLT, com uma hora para refeição e descanso. A não concessão ou 
concessão parcial do intervalo para refeição e descanso implica no pagamento, de natureza indenizatória. O período não gozado será 
pago com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da hora normal suprimida.

Parágrafo Primeiro. Considerando-se a realidade da prestação de serviços, e, ainda a natureza empresarial, fica estabelecida a 
possibilidade de ampliar-se o descanso intrajomada, na forma do Parágrafo Segundo e Terceiro desta Cláusula, bem assim ser adotado o 
intervalo intrajomada mínimo de 30 (trinta) minutos, devendo ser indenizado o período restante suprimido.

Parágrafo Segundo. Fica permitido que as empresas implantem opcionalmente, total ou parcial, no quadro de empregados que trabalhem 
no regime de 8h diárias, o intervalo para repouso ou alimentação de no máximo 5 (cinco) horas.

Parágrafo Terceiro. Quando o intervalo for superior a 4 (quatro) horas a empresa fica obrigada a conceder vales-transportes - além dos 
já mencionados na Cláusula Décima Quarta, na forma da lei.

Parágrafo Quarto. A concessão de horário para alimentação independente da extensão deste, não desnatura e nem reduz a jornada de 
trabalho de 12 x 36 (Doze horas de trabalho por trinta e seis de descanso) quando for o caso.

Descanso Semanal
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CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - REPOUSO SEMANAL

0 trabalho realizado em dia de feriado ou em dia da folga, poderá ser compensado, no prazo máximo de dois meses. Não havendo a 
compensação aqui permitida, ficará a empresa obrigada ao pagamento do feriado/folga em dobro.

Parágrafo Único. As empresas ficam autorizadas a fazer o remanejamento dos feriados.

Controle da Jornada

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - HORÁRIO DE FREQUÊNCIA

Fica estabelecido que os Cursos e Reuniões, quando do comparecimento obrigatório do trabalhador, deverão ser realizados durante a 
jornada de trabalho, ou, quando fora deste horário, ensejarão pagamento de horas extras.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - DO CONTROLE DE REGISTRO DE EMPREGADOS

Face à natureza da atividade da prestação de serviços a terceiros, fora da sede das empresas, a ficha de registro de empregados, as folhas 
de ponto e os demais livros poderão ficar na empresa ou no posto em que o serviço é realizado, prevalecendo a regra que melhor 
satisfazer a viabilidade operacional do Empregador, inclusive quanto à documentação pessoal do Empregado.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - DO CONTROLE DE REGISTRO DE PONTOS

As empresas poderão fazer o fechamento do controle de frequência entre os dias 16 (dezesseis) do mês corrente e 15 (quinze) do mês 
subsequente.

Parágrafo Único - O controle de registro de pontos poderá ser feito através de qualquer meio de registro, inclusive eletrônico/digital, 
aplicativos de celular, documento físico, ou qualquer outro meio que melhor satisfazer a viabilidade operacional do empregador, conforme 
art. Io da Portaria 373/2011 do Ministério do Trabalho.

Outras disposições sobre jornada

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - TRABALHO NO SÁBADO

Fica vedado a utilização do empregado em mais de um posto de serviços no sábado.

Parágrafo Primeiro. Os empregados em serviços de copa, portaria, fotocopiadoras e contínuos, não poderão ser colocados pela empresa, 
nos sábados, para executarem serviços distintos de sua função, com exceção do serviço de limpeza, na seção, do local de trabalho onde 
executam suas tarefas.

Parágrafo Segundo. Fica autorizada a compensação no sábado das horas laboradas em excesso de jornada de 2a a 6a feira.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - REGISTRO DE FREQUÊNCIA

Com base no direito constitucional esculpido no artigo 7°, inciso XXVI, as empresas que se interessarem, ficam autorizadas a fecharem o 
registro de frequência de seus empregados em data anterior ao último dia de cada mês, para que as mesmas possam elaborar suas folhas 
de pagamento em tempo hábil a procederem o recolhimento dos encargos sociais, desde que observado para efeito do pagamento dos 
salários, o mês normal.

Parágrafo Único. Os acréscimos devidos e os descontos legais, originados após a data de fechamento do ponto, serão automaticamente 
contemplados no(s) mês(es) subsequente(s).

Saúde e Segurança do Trabalhador

Condições de Ambiente de Trabalho

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - DA UTILIZAÇÃO DE APARELHO CELULAR E SIMILARES NO 
EXPEDIENTE DE TRABALHO

Diante da natureza da prestação de serviços a terceiros, fica expressamente proibido durante o horário correspondente ao seu expediente 
e durante toda a sua prestação de serviço, a utilização de aparelho celular, smartphone, tablete e similares que não seja por determinação 
do EMPREGADOR ou para ações necessárias a execução do serviço, ficando sujeitos os empregados à penalidades.

Parágrafo Primeiro. Nos casos de urgência/emergência do empregado, fica este autorizado ao uso do telefone celular.

Parágrafo Segundo. Para informação aos empregados quanto a disposição supra mencionada, inclusive com previsão da punição aos que 
infringirem a regra, as empresas poderão utilizar-se da adequação ao Regulamento Interno, com a fixação do mesmo em local visível, fazer
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constar em cláusula do contrato de trabalho individual, ou ainda através de comunicado individual assinado pelos empregados, respeitados 
os regulamentos internos já existentes.

Equipamentos de Proteção Individual

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - EPIS

As empresas fornecerão aos seus empregados as ferramentas e equipamentos de proteção individual - EPIs, de uso obrigatório no 
trabalho, de acordo com as Normas Regulamentadoras do MTE e em especial com a Portaria 3.214 de 1978 em suaNR-06, e serão de 
uso exclusivo em serviço, respondendo o empregado pela não utilização dos mesmos, uma vez que a entrega dos EPI’s, mediante recibo, 
obriga, por si só, o empregado a utilizá-los, independentemente da fiscalização do empregador.

Parágrafo Primeiro. Quando, por sua culpa ou dolo devidamente comprovados, ocorrer extravio dos bens sob sua guarda ou danos 
decorrentes da utilização para fins estranhos ao serviço, fica convencionado nesses casos, o desconto em folha do valor integral do prejuízo 
causado.

Parágrafo Segundo. Caso o empregado tenha seu contrato rescindido, fica ele obrigado a devolver os equipamentos recebidos, na condição 
em que se encontrarem, também sob pena de desconto.

Uniforme

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - UNIFORMES

As empresas fornecerão gratuitamente 02 (dois) uniformes completos, novos e confeccionados, por ano, tendo como referência o mês de 
admissão do empregado, durante a vigência do presente instrumento.

Parágrafo Primeiro. Se a empresa exigir tipo e/ou cor de calçado o mesmo passa a integrar o uniforme.

Parágrafo Segundo. A utilização do uniforme será restrita ao local de trabalho, ficando o faltoso passível de punição.

Parágrafo Terceiro. O uniforme será fornecido mediante cautela. O empregado indenizará a peça de uniforme, ficando a empresa 
autorizada a descontar o respectivo valor diretamente do salário ou da remuneração, em caso de extravio, danos decorrentes de utilização 
indevida ou fora do serviço e não devolução quando da rescisão contratual ou substituição do uniforme cedido.

Parágrafo Quarto- A higienização do uniforme é de responsabilidade do trabalhador, pois os produtos utilizados para a higienização das 
vestimentas é de uso comum.

Parágrafo Quinto- Por não fazer uso regularmente do uniforme por decorrência de sua jornada de trabalho, esta cláusula não se aplica ao 
empregado contratado sob o regime intermitente. Este empregado terá direito ao uso do uniforme apenas no momento do trabalho, devendo 
ser devolvido limpo no término do contrato.

Aceitação de Atestados Médicos

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - DA PREVALÊNCIA DOS ATESTADOS MÉDICOS

Para efeito de legislação trabalhista e previdenciária, as faltas dos empregados por razão de sua saúde, serão abonadas mediante 
comprovação por atestados médicos, odontológicos e declaração de consultas, emitidos por profissionais devidamente registrados no 
CRM e CRO, obedecendo a triagem dos serviços médicos próprios da empresa ou conveniados, e pelo SESMT Coletivo a ser implantado 
pela AGEPS, bem como os despachos na legislação pertinente;

Parágrafo Primeiro- Dispondo a empresa de serviço médico e odontológico próprio ou formalmente contratado, estes deverão proceder 
com a avaliação e aprovação dos referidos atestados sem o que os mesmos não serão válidos.

Parágrafo Segundo - Os atestados fornecidos na forma legal, por médicos ou dentistas de entidades classistas e/ou instituições 
credenciadas pelo SUS, não poderão ser recusados, desde que observado o disposto no caput;

Parágrafo Terceiro - Os atestados médicos na forma legal, serão obrigatoriamente encaminhados pelos integrantes da categoria no 
departamento de pessoal das empresas, no mesmo dia de sua emissão ou, no máximo 03 (três) dias, após a expedição sob pena de invalidade 
e de serem considerados nulos, sendo que os atestados apresentados após o fechamento da folha de pagamento, estes serão incluídos na 
folha do mês subsequente.

Parágrafo Quarto - Para sua validade, o atestado deverá conter a identificação do empregado e assinatura e carimbo com o número do 
Conselho do profissional que assina o documento, e ser apresentado em duas vias (original e cópia), a fim de que as empresas declarem na 
cópia a ser imediatamente devolvida ao empregado, o recebimento do respectivo original, inclusive com data, horário e assinatura do 
preposto da empresa.

Parágrafo Quinto - Caso a empresa suspeite de fraude no atestado apresentado, poderá solicitar esclarecimentos aos responsáveis, os 
quais deverão prestá-las, vez que a prática de atestado falso é crime previsto nos artigos 297 e 302 do Código Penal.
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Parágrafo Sexto- Caso a fraude seja constatada, pode implicar em demissão por justa causa do empregado, prevista no artigo 482 da CLT.

Relações Sindicais

Representante Sindical

CLÁUSULA QU1NQUAGÉSIMA PRIMEIRA - REPRESENTANTE CLASSISTA

Os empregados que fizerem parte da Diretoria, Conselho Fiscal, Delegação Federativa e Conselho Disciplinar, inclusive suplentes, não 
poderão ser mudados de local de trabalho unilateralmente, salvo se por motivo de força maior.

Liberação de Empregados para Atividades Sindicais

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - LIBERAÇÃO DE SINDICALISTAS

Nenhuma empresa poderá impedir o afastamento dos diretores, delegados sindicais e conselheiros do Sindicato Profissional quando 
convocados por este, no máximo uma vez por mês, a fim de que possam participar das reuniões da Diretoria, sem prejuízo da 
remuneração, desde que as mesmas estejam fixadas durante o horário de trabalho do convocado titular.

Parágrafo Único. Fica acertado ainda, que as empresas liberarão, com abono de ponto, seus empregados investidos em Representação 
Sindical, quando convocados pelo Sindicato para participarem de Encontros, Congressos e/ou outros eventos classistas, observando o 
seguinte:

a. Só poderá o empregado ausentar-se do emprego por 03 (três) vezes no decorrer da vigência da presente Convenção.

b. Cada período afastado não poderá ser superior a 08 (oito) dias.

c. O total de dias afastados pelo mesmo empregado, durante a vigência da presente Convenção, não poderá ultrapassar a 15 (quinze) 
dias.

Garantias a Diretores Sindicais

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - DELEGADO SINDICAL

Fica assegurada a estabilidade para o Delegado Sindical, durante o exercício do mandato, o qual não poderá ter seu local de trabalho 
trocado unilateralmente, salvos os casos de força maior.

Parágrafo Único. O sindicato laborai só poderá indicar Delegados Sindicais nos locais de trabalho onde trabalham o mínimo de 200 
(duzentos) empregados da mesma empresa, sendo o limite máximo de 01 (hum) por local e 05 (cinco) por empresa.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - REMUNERAÇÃO DE SINDICALISTA

As empresas pagarão o piso aos empregados investidos em cargos de direção sindical no SEACONS e que estiverem a disposição do 
sindicato, até o limite de um salário normativo de um trabalhador de limpeza, limitando a 1 (um) diretor por empresa, ficando às 
expensas do sindicato o valor que ultrapassar esse limite.

Contribuições Sindicais

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - TAXA NEGOCIAL

Por deliberação da Assembléia Geral, por maioria de votos, ficam as empresas autorizadas e obrigadas a descontarem na folha de 
pagamento de seus empregados, desde que sejam associados e desde que seja autorizado pelo trabalhador de forma individual, prévia e 
expressa, em favor do Sindicato dos Empregados nas Empresas de Asseio, Conservação, Limpeza Pública e Ambiental, Coleta de Lixo e 
Similares do Estado de Goiás - SEACONS, a título de Contribuição Assistencial, os valores, conforme abaixo:

a. 5% (cinco por cento) do salário no mês junho de 2020 e 5% (cinco por cento) do salário do mês de outubro de 2020, cujos 
montantes serão recolhidos respectivamente em 15/07/2020 e 15/11/2020, diretamente na tesouraria do SEACONS ou em 
estabelecimento bancário indicado pelo sindicato profissional.

b. 5% (cinco por cento) do salário no mês junho de 2021 e 5% (cinco por cento) do salário do mês de outubro de 2021, cujos 
montantes serão recolhidos respectivamente em 15/07/2021 e 15/11/2021, diretamente na tesouraria do SEACONS ou em 
estabelecimento bancário indicado pelo sindicato profissional.

Parágrafo Primeiro - Dos Novos Empregados. Para os empregados de todas as funções, que vierem a ser contratados e desde que 
associados, após os meses estipulado nas alíneas “a” e “b” do Caput desta cláusula, o desconto da contribuição assistencial será da seguinte 
forma:
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a. Para os empregados de todas as iiinções que vierem a ser contratados no período de julho de 2020 a setembro de 2020 e de 
novembro de 2020 a maio de 2021, sindicalizados, desde que seja autorizado pelo trabalhador de forma individual, prévia e 
expressa, sofrerão o desconto de um valor equivalente a 5% (cinco por cento), no mês de sua admissão, sendo essa importância 
recolhida obrigatoriamente, pela empresa ate o 15o (décimo quinto) dia do mês subsequente ao do desconto.

a. Para os empregados de todas as funções que vierem a ser contratados no período de julho de 2020 a setembro de 2020 e de 
novembro de 2020 a maio de 2021, sindicalizados, desde que seja autorizado pelo trabalhador de forma individual, prévia e 
expressa, sofrerão o desconto de um valor equivalente a 5% (cinco por cento), no mês de sua admissão, sendo essa importância 
recolhida obrigatoriamente, pela empresa até o 15o (décimo quinto) dia do mês subsequente ao do desconto.

Parágrafo Segundo. As empresas que deixarem de descontar e/ou recolher as importâncias avençadas nesta Cláusula, no prazo, estarão 
sujeitas às seguintes penalidades:

Após o prazo estabelecido incidirão em multas de 2% (dois por cento) sobre o total devido e mais mora diária de 0,33% (trinta 
e três centésimos por cento), e, mais atualização monetária, quando o atraso for igual ou superior a 30 (trinta) dias. E, no caso de 
cobrança judicial, além dos acréscimos já mencionados, incidirão também à empresa, as custas processuais e honorários 
advocatícios na base de 15% (quinze por cento) sobre o total apurado.

a.

As empresas ficam obrigadas a enviar ao SEACONS a 2a (segunda) via da guia de recolhimento, quando pagas em banco, bem 
como a relação dos empregados contribuintes, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recolhimento, em cuja relação 
deve conter necessariamente os seguintes dados: mês a que se refere, nome e assinatura da empresa, nome do empregado, data 
da admissão, fúncão e valor do desconto. Sendo que a empresa que não seguir as formalidades acima, estará sujeita a multa 
moratória de 2% (dois por cento) do valor da guia.

Tendo sido a empresa notificada pelo SEACONS/GO, da falta do repasse dos descontos efetuados e do adimplemento da 
contribuição, objetos desta cláusula, e, decorridos 30 dias, não tendo sido quitados os referidos compromissos, fica o 
SEACONS/GO, na obrigação de mover Ação de Cumprimento perante a Justiça do Trabalho.

b.

c.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL

Conforme decisão da Assembléia Geral da categoria econômica, as empresas de asseio e conservação, que operam ou vierem a operar no 
Estado de Goiás, sindicalizadas ou não, recolherão com recursos próprios ao SEAC/GO - Sindicato das Empresas de Asseio, 
Conservação e de Outros Serviços Similares Terceirizáveis do Estado de Goiás, através de guias fornecidas pelo mesmo o equivalente a 
3% (três por cento) do montante bruto, das folhas de pagamento dos meses de abril de 2020 e abril de 2021, a ser pago em parcela única 
com vencimento em 10/05/2020 e 10/05/2021.

Parágrafo Único. Após o prazo estabelecido para os recolhimentos, será cobrado para resgate destes débitos 2% (dois por cento) de multa, 
e 0,5% (meio por cento) de juros por mês de atraso mais correção monetária.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA PATRONAL

As empresas recolherão com recursos próprios, através de guias bancárias fornecidas pelo Sindicato, 3% (três por cento) sobre o 
montante bruto da folha de pagamento do mês de maio de 2020 e maio e 2021, com vencimento para 20/06/2020 e 20/06/2021, limitado 
a valor mínimo de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) e máximo de R$ 1.450,00 (um mil e quatrocentos e cinquenta reais).

Parágrafo Único. Após os prazos estabelecidos para os recolhimentos, será cobrado para resgate destes débitos, 2% (dois por cento) de 
multa, 0,5% (meio por cento) de juros por mês de atraso, mais correção monetária.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL

Conforme decisão da Assembléia Geral da categoria econômica, todas as empresas que exercem atividades representadas pelo 
SEAC/GO, associadas ou não, deverão recolher a entidade patronal a Contribuição Negociai mediante guia a ser fornecida por este, 
equivalente a 6% (seis por cento) do montante bruto das folhas de pagamento do mês de junho de 2020, a ser pago em duas parcelas de 
3% (três por cento) cada uma, com vencimentos em 10/07/2020 e 10/08/2020; e junho de 2021, a ser pago em duas parcelas de 3% (três 
por cento) cada uma, com vencimentos em 10/07/2021 e 10/08/2021.

Parágrafo Único. Após os prazos estabelecidos para os recolhimentos, será cobrado para resgate destes débitos, 2% (dois por cento) de 
multa, 0,5% (meio por cento) de juros por mês de atraso, mais correção monetária.

Outras disposições sobre relação entre sindicato e empresa

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - DESPESAS ODONTOLÓGICAS

As empresas efetuarão desconto no pagamento dos seus empregados mediante autorização prévia e expressa dos empregados, alusivo às 
despesas por serviços odontológicos prestados pelo SEACONS e por qualquer outro sistema de assistência odontológica firmado pelas 
empresas, Instituto IAFAS, para beneficiar os funcionários e seus dependentes.
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Parágrafo Primeiro. A entidade profissional ou a empresa conveniada, encaminhará as empregadoras a relação dos créditos juntamente 
com a autorização do desconto firmado pelo empregado.

Parágrafo Segundo. As empresas efetuarão os repasses das importâncias levantadas até o 10° (décimo) dia posterior ao desconto, 
diretamente na tesouraria da entidade profissional e/ou à empresa conveniada na forma contratual.

Parágrafo Terceiro. As empresas não serão responsabilizadas por futuros descontos aos empregados que, rescindindo o contrato de 
trabalho, deixarem despesas pendentes pelos serviços odontológicos prestados. Da mesma forma, as mesmas empresas não serão 
comprometidas ao pagamento desses mesmos serviços, haja vista que os descontos salariais possuem a mesma natureza que os 
adiantamentos de salários.

Parágrafo Quarto. Os descontos se aterão ao limite estabelecido em Lei.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA - GUIAS DE RECOLHIMENTO

As empresas estão obrigadas a encaminharem as guias de recolhimento do INSS (GPS) ao Sindicato Profissional.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA - DAS CONQUISTAS E CONCESSÕES

Os sindicatos convenentes declaram, que na negociação coletiva ora formalizada, houveram concessões mútuas, razão pela qual os 
direitos e deveres, benefícios e restrições expressos nas diversas cláusulas, não devem ser vistos isoladamente, e sim como insertos na 
integralidade do pactuado, respeito ao costume e, principalmente, da busca da possibilidade de manutenção e geração de empregos, bem 
como de se viabilizar a atividade econômica (art. 7o, inciso XXVI, da Constituição Federal).

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO PARA CONCORRÊNCIA

As empresas que participarem de licitações públicas ou que apresentarem quaisquer propostas a clientes particulares, obrigatoriamente 
deverão juntar à documentação ou à proposta, respectivamente, mesmo que não solicitados pelo tomador de serviços, a certidão de 
regularidade trabalhista sindical e uma cópia da presente Convenção Coletiva, a fim de que fiquem cientes das obrigações ajustadas, 
evitando descumprimento de seus termos.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA TERCEIRA - CERTIDÃO DE REGULARIDADE TRABALHISTA

Por força desta Convenção Coletiva, e em atendimento ao disposto no art. 607 da CLT, as empresas para obterem benefícios previstos 
nesta CCT e para participarem em licitações promovidas por órgãos da administração pública, direta, indireta ou contratação por setores 
privados, deverão apresentar certidão de regularidade para com suas obrigações trabalhistas.

Parágrafo Primeiro. Esta certidão será expedida pelo Sindicato Patronal, assinada por seu Presidente ou seu substituto legal, no prazo 
máximo de 72 (setenta e duas) horas, após o pedido formal da empresa interessada, que será emitida após consulta ao Sindicato laborai, 
que dará resposta em 48 h. por escrito ou silenciando-se nos casos de “nada consta”. Havendo pendências legais com quaisquer das 
Entidades, a certidão não será emitida.

Parágrafo Segundo. A emissão da referida certidão será específica para cada tomador de serviços, cujo nome e demais dados serão 
fornecidos quando do seu requerimento pela empresa interessada, associada ou não do Sindicato Patronal. Os custos da certidão, inclusive 
aqueles alusivos à consulta ao Sindicato laborai, poderão ser cobrados dos interessados, ficando o valor de cada certidão estipulado em 
10% (dez por cento) do valor do menor piso estabelecido na presente Convenção. Sua validade será de 30 (trinta) dias e fica vedada a 
emissão de certidões ou declarações de cumprimento parcial das obrigações.

Parágrafo Terceiro. Para fins de emissão da Certidão de Regularidade Trabalhista de que trata a presente cláusula e para a emissão da 
Certidão de Demonstração de Pisos Salariais - CDPS de que trata o parágrafo quarto da Cláusula Terceira desta CCT, as empresas deverão 
estar em situação de regularidade para com as duas Entidades convenentes, com as seguintes obrigações:

a) Imposto Sindical, em situação de regularidade conforme previsto no art. 607 e 608 da CLT;
b) Cumprimento integral desta Convenção, a ser confirmada pelas duas entidades sindicais;
c) Cumprimento das normas que regulam as relações individuais e coletivas de trabalho previstas na CLT bem como na legislação 

complementar concernente às matérias trabalhista e previdenciária;
d) Comprovante do pagamento e da Apólice do Seguro de Vida atualizado, na forma da Cláusula Décima Sétima;
e) Comprovante de pagamento efetuado ao beneficio Amparo Familiar através de Certidão fornecida pelo Instituto de Assistência Familiar

e Amparo Social dos Trabalhadores do Setor de Terceirização de Mão de Obra e Comércio em Geral - IAFAS, na forma da Cláusula 
Décima Oitava;

f) Apresentação de requerimento e, a critério do Sindicato Patronal, fazer-se acompanhar por CND do INSS, do FGTS, da Divida Ativa 
da União, da Receita Federal, bem como por certidões negativas de falência, concordata e CNDT.

Parágrafo Quarto. A falta de certidão ou a sua apresentação com prazo vencido, permitirá às demais empresas licitantes, nos casos de 
licitações públicas, alvejarem o processo licitatório por descumprimento das cláusulas acordadas e em outras contratações acionarem os 
tomadores de serviços dando conhecimento, em qualquer dos casos, às autoridades competentes, inclusive o Ministério Público do 
Trabalho.
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CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUARTA - EMPRESAS OPTANTES DO SIMPLES NACIONAL

As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) que fornecem serviços terceirizados de agente de portaria/ fiscal de piso, 
recepcionista, garagista, zelador, jardineiro, bem como todas as demais categorias profissionais previstas na presente Convenção Coletiva 
de Trabalho (exceto artífice de limpeza ambiental, auxiliar de limpeza, auxiliar de serviços gerais, banheirista, faxineiro, lavador de 
fachada, limpador, limpador de banheiro) não poderão ser oplantes pelo regime de tributação do SIMPLES NACIONAL, tendo em vista 
o impedimento legal previsto pelo art. 17, inciso XII da Lei Complementar 123/2006; artigos 115 e 191 §2° da Instrução Normativa 
971/2009 e Ato Declaratório Interpretative RFB n°. 07 de 10/06/2015.

Parágrafo Primeiro. As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) que fornecem, única e exclusivamente serviços de 
limpeza e conservação, com a utilização do profissional de limpeza poderão ser optantes do SIMPLES NACIONAL em virtude da 
permissão legal prevista no artigo 18, §5-C, inciso VI da LC 123/06, entretanto, não poderão fornecer outros tipos de serviços com os 
profissionais previstos nò caput da referida cláusula.

Parágrafo Segundo. A inobservância à vedação legal ensejará comunicação ao tomador de serviços (contratante) e à Secretaria da Receita 
Federal para que promova as atuações cabíveis.

Disposições Gerais

Regras para a Negociação

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUINTA - NEGOCIAÇÃO/ACORDO COLETIVO

Para a manutenção de empregabilidade e de outros casos de interesse do trabalhador, os Acordos Coletivos deverão ser firmados 
exclusivamente, nos termos da Cláusula Sexagésima Sexta da presente Convenção, sendo vedado outra forma de negociação.

Parágrafo Único. Para firmar Acordos Coletivos de Trabalho as empresas devem comprovar estar quites com suas obrigações trabalhistas 
e Sindicais, conforme disposto no Parágrafo Terceiro da Cláusula Sexagésima Terceira desta CCT, e requisitar a assistência obrigatória do 
Sindicato Patronal.

Mecanismos de Solução de Conflitos

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEXTA - COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA, MEDUÇÃO E ARBITRAGEM

Considerando as disposições da Lei 13.467/2017, art. 611-A, as partes acordam entre si criar a Comissão de Conciliação Prévia, Mediação 
e Arbitragem, com base nas condições abaixo enunciadas:

Parágrafo Primeiro. Com base na Lei n° 9.958/2000 fica criada a Comissão de Conciliação Prévia - CCP entre os sindicatos signatários 
para que empregadores e trabalhadores possam celebrar acordo acerca de parcelas e direitos de natureza trabalhista, sendo que com base 
no parágrafo único do artigo 625-E da referida lei, o termo de conciliação é título executivo extrajudicial e tem eficácia liberatória geral, 
exceto quanto às parcelas expressamente ressalvadas.

Parágrafo Segundo. Constitui objetivo geral da Comissão de Conciliação Prévia, a solução dos conflitos individuais decorrentes das 
relações de trabalho, por acordo entre as próprias partes, com a intermediação dos sindicatos dos empregados e dos empregadores, através 
de seus representantes conciliadores, sem a intermediação da Justiça do Trabalho ou qualquer outro órgão público.

Parágrafo Terceiro. Todos os acordos coletivos serão firmados perante a presente comissão, com a mediação dos Sindicatos signatários, 
com assinatura do Sindicato Laborai e anuência do Sindicato Patronal.

Parágrafo Quarto. A presente Comissão também funcionará como Câmara de Arbitragem para os empregados enquadrados no art. 507- 
A da CLT, que percebam remuneração superior a duas vezes o limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral da 
Previdência Social e que em seus contratos de trabalho haja cláusula compromissória pactuada com concordância do empregado em 
submeter seus litígios a essa Comissão, nos termos previstos na Lei 9.307/96.

Parágrafo Quinto. A forma de organização, funcionamento e manutenção da Comissão prevista na presente cláusula será definida pelos 
Sindicatos signatários, através de Regimento Interno.

Aplicação do Instrumento Coletivo

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SÉTIMA - EFEITOS E GARANTIAS

Não haverá restituição ou diminuição de salários por efeito da presente Convenção.

Parágrafo Primeiro. Fica sem efeito a vigência da CCT-MTE n° G0000156/2019 registrada em 29/03/2019 sob o Processo n° 
46208.002539/2019-96 (29/03/2019) que se encerra em 28 de fevereiro de 2021.

Parágrafo Segundo. Em Io de março de 2021, serão negociados os pisos salariais e o auxílio alimentação, disposto nesta Convenção 
Coletiva de Trabalho.
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CLÁUSULA SEXAGÉSIMA OITAVA - REFORMA TRABALHISTA

Em havendo alteração na Lei n° 13.467/2017 (Reforma Trabalhista), as partes convenentes, deixam previamente acordado de promover 
através de Termo Aditivo à esta convenção o ajustamento/ acréscimo das cláusulas que se fizerem necessárias.

Descumprimento do Instrumento Coletivo

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA NONA - MULTA PELO DESCUMPRIMENTO DE CLÁUSULAS

Fica estabelecida às partes convenentes, a multa equivalente a 20% (vinte por cento) do salário básico mensal da função de Artífice de 
Limpeza, por infração de qualquer das cláusulas da presente Convenção, por ocorrência, cujo valor será revertido, obrigatoriamente, à 
parte prejudicada e ao sindicato profissional.

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS

As partes elegem o foro de Goiânia, Capital do Estado de Goiás, para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do cumprimento e da 
interpretação da presente Convenção, em detrimento de outros por mais privilegiados que sejam.

Assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam a presente Convenção Coletiva de Trabalho, em 03 (três) vias, de igual teor e 
forma, devendo uma via ser encaminhada à Delegacia Regional do Trabalho e Emprego/Goiás para o registro.

Goiânia/GO, 09 de março de 2020.

MELQUISEDEQUE SANTOS DE SOUZA 
Vice-Presidente

SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE ASSEIO CONSERV LIMP PUB E AMBIENT COL LIXO SIM EST GOIAS

EDGAR SEGATO NETO 
Presidente

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO, CONSERVACAO, LIMPEZA URBANA E TERCEIRIZACAO DE MAO-DE-OBRA
DO ESTADO DE GOIAS - SEAC-GO

ANEXOS
ANEXO I - ATA AMBIENTAL -1
Anexo (PDF)

ANEXO II - ATA AMBIENTAL - 2
Anexo (PDF)

ANEXO III - ATA AMBIENTAL - 3
Anexo (PDF)

ANEXO rv - ATA AMBIENTAL - 4
Anexo (PDF)

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na Internet, no endereço 
http://www.mte.gov.br.
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V PpcrcURAÇÃO bastante que- faz SS SERVIÇOS DE 
V^MANUTENÇÃO E LIMPEZA LIDA ME, na forma abaixo:

SAIBAM quantos este- público instrumento de PROCURAÇÃO 
virem que aos sete. dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte (07/01/2020), nesta cidade de 
Brasília, Capital da República Federativa do Brasil, perante mim, Escrevente, compareceu como outorgante,
SS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA LIDA ME, inscrita no ÇNPJ sob n° 07.179.495/0001-07, 
estabelecida no SAAN Quadra 01, Lote 1100, Parte D, Asa Norte, nesta'Capital; com seu ato constitutivo 
registrado na Junta Comercial do Distrito Federal sob NIRE 5320128120-5 por despacho de 07/01/2005, neste 
ato representada por seu sócio administrador, LEONARDO CAVALCANTI PRUDENTE, brasileiro, declara-se 
casado, empresário, portador da CNH - Registro n“ 00817072892, emitida pelo Detran-DF, da qual consta a 
Identidade n0 1.980.833 SSP/DF e inscrito no CPF/MF sob n° 716.612.041-04, residente e domiciliado no SHIS 
QL 14, Conjunto 03, Casa 10, Lago Sul, nesta Capital, reconhecida e identificada como a própria, do que dou • 
fé. E, por ela me foi dito que, por este instrumento público nomeia e constitui seus bastantes procuradores, 
LUIZ DERLANE GONÇALVES FARIAS, brasileiro, casado, gerente comercial, portador da Identidade n° 
701.470 SSP/DF e inscrito no CPF/MF sob n° 295.936.461-9.1 ..residente é domiciliado na CNB 14, Lote 10, 
Apartamento 917, Taguatinga Norte, Distrito Federal e/ou STAEL MOREIRA PRUDENTE BARBOSA, 
brasileira, casada, émpresária, portadora da Identidade n0 059:57 CBMDF e inscrita no CPF/MF, sob n° 
309.774.521-15, residente e domiciliada no SHIN, Ql 13, Conjunto 04, Casa 06, Lago Norte, nesta Capital; a 
quem confere éspeciais poderes para praticar os seguintes atos: A-) representar a empresa Outorgante e suas 
filiais acima citadas perante os Órgãos Públicos, Administrativos, Autárquicos e' Cartórios em geral, Banco 
Central do Brasil, Repartições Públicas Federais, Estaduais, Municipais, Govemo'do Distrito Federal, seus 
Departamentos. Administrações e Secretarias, Pessoas Físicas e Jurídicas, de direito público ou privado, Junta 
Comercial do Distrito Federal, Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito' Federal, Sociedade de Economia 
Mista, Estatais, Paraestatais, Ministérios, Ministério Público do Trabalho, Delegacia Regional do Trabalho, DOT ■ 
-■Delegacia de Obrigações Tributárias, Sindicatos, Comércio e Industria; Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional, Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Receita Federal, do Brasil, Depanamento de Policia 

- Federal, Banco Central do Brasil, Ministério Público do Trabalho e onde mais com esta se apresentar e for 
necessário,'podendo: requerer, alegar e assinar o que for preciso, juntar,' apresentar e retirar documentos, 
apresentar e assinar quaisquer guias, requerer certidões, alvarás diversos e demais autorizações, assinar 
balanços contábeis, livros fiscais, fazer levantamento de situação fiscal, abrir, acompanhar e dar andamento a 
processos, pedir vistas, cumprir exigências, tomar ciência de despachos, pagar e/ou receber importâncias, seja 

1 a que titulo for, dar e aceitar recibos e quitações, comprar e vender mercadorias do ramo da empresa; B-) 
Bancos e Estabelecimentos de Créditos em geral, inclusive BANCO DÒ BRASIL, CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL - CEF, BRB - BANCO DE BRASILIA S/A, BANCO SANTANDER S/A, HSBC BANK BRASIL S/A, 
BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - BANRISUL S/A,.assinar documentos fiscais e faturas, 
promover e efetuar endossos e avais em títulos para descontos bancários, assinar borderô, abrir, movimentar 
'e/ou liquidar contas correntes, emitir, endossar, requerer, descontar e assinar cheques, verificar saldos, fazer 
depósitos e retiradas, solicitar extrato de contas e talões de cheques, requerer e retirar cheques devolvidos, 
reconhecer e/ou contestar saldos, preencher e assinar fichas, formulários, cadastros, termos e requerimentos, 
solicitar, receber e/ou cancelar cartões magnético e/oò'de créditos, cadastrar e/ou atualizar senhas, cadastrar,

. recadastrar, suspender e/ou cancelar o que necessário 'for, promover quaisquer movimentações bancárias, 
inclusive via Internet, promover e efetuar aplicações e/ou investimentos no mercado financeiro, bolsas de 
valores e títulos mobiliários, subscrever ações, promover e éfetuár pagamentos e/ou parcelamentos de débitos 
em nome da outorgante, promover e efetuar parcelamento de débitos, ajustar valores, prazos, cláusulas e 
condições; Confere ainda poderes para movimentar contas vinculadas aos depósitos de retenções de provisão 
de encargos trabalhistas abertas em toda a rede bancária; C-) contrair empréstimos e/ou financiamentos, abrir, 
acompanhar e dar andamento â processos de empréstimos e/ou financiamentos, tomar ciência dos despachos, 
cumprir exigências e formalidades, juntar, apresentar e retirar documentos, prestar declarações e informações, 
fornecer, confirmar e/ou re-ratificar dados, requerer, recorrer, concordar e ajustar as cláusulas e condições de 

. empréstimos e/ou financiamentos, pagar taxas de serviço, assinar os contratos necessários, confessar divida, 
assumir obrigações, receber, passar recibo, dar e aceitar quitação; D-) admitir e/ou demitir empregados, assinar 
e/ou dar baixa em Carteiras de Trabalho, fixar ordenados e atribuições, promover e efetuar alterações e/ou 
anotações em Carteiras de Trabalho, nomear prepostos junto á DELEGACIA, REGIONAL DO TRABALHO, TRT 
- TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO è/ou VARA DO TRABALHO; JE-) assinar contratos, dístratos e 
aditivos contratuais de prestação de serviço, ajustar cláusulas e condições; F-) participar de concorrências 
públicas e/ou particulares, licitações, tomadas de preços, pregões, cartas-cpnvite, retirar Editais, participar de 
aberturas de licitações,’dar larices, acordar, concordar, discordar, interpor recursos, prestar declarações e
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Informações; G-) constituir Advogados com os poderes da cláusula AD-JUDICIA e os mais necessários perante 
qualquer Instância, Foro ou Tribunal, em Juízo ou fora dele; H-) DETRAN, CONTRAN, DER, DNER, DNIT, 
INSPETORIAS-DE TRANSITO, DELEGACIAS DE ROUBOS E FURTOS DE VEÍCULOS, SECRETARIA DE 
FAZENDA, CPE, D FT RANS,, POLICIA RODOVIÁRIA, CIVIL e MILITAR, podendo, requerer, alegar e assinar o 
que for preciso, juntar, apresentar e retirar documentos, requerer e retirar 2a;via de documentos de veículos em - 
nome da empresa, inclusive CRV(DUT), CRLV, carnê de IPVÁ, requerer certidão negativa de noubos e furtos, 
nada consta de multas, prontuários, pagar taxas e emolumentos necessários, requerer atualização de 
endereços, requerer e retirar segunda via de multas, recorrer de multas, requerer anistia de multas ocorridas 
em barreiras eletrônicas e/ou pardais, caso seja necessário, promover e efetuar parcelamentos de multas e/ou 
IPVAs. quitar saldo devedor, requerer e retirar carta de quitação, promover e efetuar baixa da alienação 
fiduciária; promover emplacamentos, licenciamentos, vistorias, liberar veículos do Depósito de Veículos 
Apreendidos, se necessário for, dirigir e autorizar terceiros a dirigir veículos por -todo Território Nacional; 
comunicar acidentes, tomar ciência de laudos periciais; enfim, praticar os'demais atos necessários aos fins 
deste mandato, inclusive substabelecer, no todo ou em parte, com ou sem reserva de poderes. A presente 
terá validade até 31/12/2020. O(s) nomes(s) e dados dos procuradores e os elementos relativos ao(s) 
objeto(s) do presente instrumento foi(ramj fornecido(s) e conferido(s) pela outorgante, que por eles se 

- responsabiliza(m). Dispensadas as testemunhas nos termos .da Lei n° 10.406 de 10/01/2002. Gula de custas n° 
80454681, paga no valor de R$ 39,90, referente a Tabela "F" Item IV, Decreto Lei 115/67 e Resolução n° 01 de 
17.12.2018 publicada 17.12.2018 - TJDFT. E, de como assim o disse(ram), doique dou fé, me pediu(ram) e lhe(s) 
lavrei a presente, que feita, lida em voz alta ao(s) outorgante(s), achada conforme, outorgou(ram), aceitou(ram) e 
assina(m). Dou fê. Eu, ANDERSON ANDRADE LIMA, ESCREVENTE NOTARIAL-, a lavrei, li, conferi os documentos e • 
encerro colhendo a(s) assinatura(s).EDIMAR LUIZ DA SILV 
CAVALCANTI PRUDENTE. Nada mais. Trasladada em seaptaí 
e raso. 1 ’

itituto, a subscrevo, (a.a.), LEONARDO 
/^■subscrevo, dou fé e assino em público
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ANEXO II - DECLARAÇÃO DE VISTORIA 1

sa:SS SERVÍÇdS DE'MANÜíENCÁdlE ÜM LTOAitoscrlta W CNBü 

so&^#W.1'79;4'95/0Q,0:1-07,;com;.sedôfl
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o- 4320393: © do CPP fi0 91Ê953Í04Í--34,,. DECLARA ;para ,tlns Jde

.Aempre

Carteira: dò identidade nO participação do processo n9 006/2020,. quevrstofloü: òs: Íòcais :ondè ;serão :dxecdfâdos-:os} 
serviços, para. tomar pleno oonheelmentÒ'ds ísüâs ílnstaiâções se? das:.dificüidádes; quedos’

fütürO.,í:qüé'.m&:fòrarrii;apresentadasâs;àrsasselnstâlaçõfe.s,. 
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ATESTADO DE VISÍTÁ TÉCNICÀ

Em. cumprimento ao Processo Seletivo :NS 00B/2O2ff -* IGfí/GO, atesto que áifro.pdnènte SS:; 
SERVIÇOS-DE MARUTENÇÂO^ LIMPEZA LTDA.,íínseritã nfr CNPÍ D7.179.495/00bi--0>;‘através: 
dá responsável: técnico da empresa, fou seu Rèpresèntantè Legal) Seináídò ;de< Tauíá,- CPF 

9tS.953i04i-34, vistoriou as iristàlações físicas dò Hospital: .Estadual e Wâternidade iNòssa 

Senhora dèEourdes - HEMRSL etomou ciência das condições dé trabalho.:

Goiânia,?08.desetemhrodei2020;-

WFCoord.:SHWPOnSf
Coten-GO.37,9-J.03

----------------------------^ ucMN^ia^——---------------

Assinatura e.identiflcàção dó; Representante da .unidade-

§o,Ã:M>
Assinatura é ídentiflcaçãb do Representante Legal 

da empresa: ” " "Rèinaiciode Paula _
CoorílsnadoídoOperaçôes

Rua 230', s/n^ Qd. 709, Setor Kova Vila, CEP 74640-21Q ^vFbné^CFájí):; (62) 320il;..6924 Goiânia/GO
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
07.179.495/0001-07
MATRIZ

DATA DE ABERTURA
07/01/2005COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
SS SERVIÇOS DE MANUTENCAO E LIMPEZA LIDA

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
SS SERVIÇOS

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.89-0-05 • Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormenteI» CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NÚMERO COMPLEMENTO
LOTE 1100 PARTE D

LOGRADOURO
Q SAAN QUADRA 1 S/N

MUNICÍPIO
BRASILIA

UFCEP BAIRRO/DISTRITO
ZONA INDUSTRIAL DF70.632-100

ENDEREÇO ELETRÔNICO
ASSISTENTECOMERCIAL@GRUP05ESTRELAS.COM.BR

TELEFONE
(61)3963-3060

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
07/01/2005

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALI SITUAÇÃO ESPECIAL ****************

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Página: 1/1Emitido no dia 29/10/2020 às 18:08:08 (data e hora de Brasília).

1/-
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SS SERVIÇOS DE MANUTENCAO E LIMPEZA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.179.495/0001-07 
Certidão n°: 23126534/2020 
Expedição: 10/09/2020, às 18:22:09
Validade: 08/03/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que SS SERVIÇOS DE MANUTENCAO E LIMPEZA LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob O n° 07.179.495/0001-07, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndtstst.jus.br



https://consulta-crf.caixa.gov.br/consuItacrf/pages/consultaEmpregador.jsfConsulta Regularidade do Empregador
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 07.179.495/0001-07
Razão 

Social:
Endereço:

SS SERVIÇOS DE MANUTENCAO E LIMPEZA LIDA ME

SIA TRECHO 3 SN LT 985 SN BL D SALA 112 / ZONA INDUSTRIAL (GU / 
BRASILIA / DF / 71200-030

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição *que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/08/2020 a 25/09/2020

Certificação Número: 2020082703333588401659

Informação obtida em 08/09/2020 14:35:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

08/09/2020 14:351 of 1



http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjunta...

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SS SERVIÇOS DE MANUTENCAO E LIMPEZA LTDA 
CNPJ: 07.179.495/0001-07

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB); e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante 
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou 
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da 
regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:45:59 do dia 10/01/2020 <hora e data de Brasilia».
Válida até 08/07/2020.
Código de controle da certidão: 119D.C9EA.A3C2.8D88 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

02/04/2020 16:591 of 1
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Receita Federal Buscar no portal

MINISTÉRIO DA ECONOMIA ; • SS
r'!

Dados Abeltos i Area de imprensa Onde Encontro | AvtsaS'-:J*''Engljsh i Es;Contato ServiçosPerguntas Frequentes J

SS Relação das certidões emitidas por data de validade
CNPJ: 07.179.495/0001-07 - SS SERVIÇOS DE MANUTENCAO E LIMPEZA LIDA 

Período: 01/01 /2020 a 01 /06/2020 _______________________________

Código de controle Data de validadeTipo Segunda viaData-Hora emissão Situação

Positiva com efeitos de negativa Válida
Prorrogada

119D.C9EA.A3C2.8D88 10/01/202011:45:59 08/07/2020

%
até
05/11/2020



ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA 
SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DA RECEITA 
SUPERINTENDÊNCIA DE RECUPERACAO DE CRÉDITOS

CERTIDÃO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: N° 25471029

IDENTIFICAÇÃO:

CNPJ
07.179.495/0001-07

NOME:
VALIDA PARA O CNPJ INFORMADO NESTE DOCUMENTO

DESPACHO (Certidão valida para a matriz e suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO

ife. )|c. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *• *. *. lie. ♦. *. *. *• *
*• *• *. *. *. *. *. *. *. *. ife. iie. ♦. ♦. *. *. ite. *• *

*. *. *. *. *• *. *• *. *. *. *. *. lie. *. *. *• *. iic. *. *. ife. i|c

♦. *. *. *• *• sfe. *• ite. *• *. *. *• *. *. *• *. *. *. *. *. *. *
lie. i|e. *. *. *• *• *• Ke. *. *. *. *. +. +. *• *. *. *. *. *• *. *
>ie. He. *. *• *• ♦. *• *. *. *. *. *. ife. *. i)e. *. *. *. *• *• *• *. *

. i|e. *. ife. *. *. ♦. *. *. ife. *. *. *. *. *• *. *• *. *• *• *• *• *. *

*. *. ite. i|e. *. i(e. i(e. *. *. *• *. *. *. *. *. *. *. *. *. *• *. De. He

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidão e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da 

IN nr. 405/1999-GSF, de 16 de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e 

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III 
do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993.

SEGURANÇA:

Certidão VALIDA POR 60 DIAS.
A autenticidade pode ser verificada pela INTERNET, no endereço: 
http://www.sefaz.go.gov.br.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida 
ativa e COBRAR EVENTUAIS DÉBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

EMITIDA VIA INTERNETVALIDADOR: 5.555.464.245.741

HORA: 18:18:28:7LOCAL E DATA: GOIANIA, 10 SETEMBRO DE 2020SGTI-SEFAZ:
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 250/2019

Pelo presente instrumento de Contrato de Prestação de Serviços com Locação de Equipamentos, que 
entre si celebram, de um lado o INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA E SAÚDE - INTS, 
organização social referência na vertical de saúde pública brasileira, detentora do Contrato de Gestão 
02/2019, celebrado com o Estado de Goiás, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
11.344.038/0001-06, com escritório localizado na Av. Prof. Magalhães Neto, 1856, 8o andar, Pituba, 
Salvador/BA, CEP 41810-011, neste ato representado por seu presidente o Sr. Emanoel Marcelino 
Barros Sousa, inscrito sob o CPF n° 178.205.295-04 e portador da cédula de identidade RG n° 
107300958, residente e domiciliado na cidade de Salvador/BA e, do outro lado, a SS SERVIÇOS DE 
MANUTENCAO E LIMPEZA LTDA., empresa limitada inscrita no CNPJ sob n° 07.179.495/0001- 
07, estabelecida na Q. Saan Quadra 1, s/n, lote 1100, Parte D, Zona Industrial, Brasília/DF, CEP 70.632- 
100, neste ato representada na forma de seu contrato social, por seu Sócio Administrador Leonardo 
Cavalcanti Prudente, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade n° 1.980.833 
SSP/DF e inscrito no CPF sob n° 716.612.041-04, residente e domiciliado na Shin QI 08 Conjunto 2 
Casa 13 - Lago Norte, Brasília/DF, CEP 71.520-220, denominada simplesmente CONTRATADA, ao 
final assinado na presença de duas testemunhas, têm justo e contratado nos termos e estipulaçóes das 
noimas jurídicas incidentes neste instrumento, que rautuamente outorgam e aceitam, de acordo 
cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

t com as

Constitui objeto do presente Contrato a Prestação de.Serviço através de Carregador de Resíduos, 
Encanegado, Maqueiro, Recepcionista e Supervisor; a ser realizado na Unidade do Hospital de 
Urgências de Goiânia Dr. Valdemiro Cruz .-.HUGO, conforme Termo de Referência e Proposta 
Comercial apresentada pela CONTRATADA, que faz parte, integrante desse contrato para todos os fins 
de direito, independentemente de sua transcrição. . ,‘

Parágrafo Único - O efetivo será contratado.em conformidade com a seguinte relação:

a) 01 (um) Supervisor 44h semanais; na escala 5x2, das.7h às.J7h, com lhl2rain de intervalo;
b) 04 (quatro) Encarregados 24h na escala de 12x36, de segunda a domingo, das 6h às 6h, com Ih

de intervalo; . , . . ..
c) 04 (quatro) Carregadores de Resíduo 12h diurnas,.na escala de 12x36, de segunda a domingo, 

das 6h às 18h, com 1 h de intervalo;
d) 40 (quarenta) Maqueiros 24h, na escala de 12x36, de segunda a domingo, das 6h às 06h, com 

1 h de intervalo;
e) 16 (dezesseis) Recepcionistas 12h diurnas, na escala de 12x36, de segunda a domingo, das 7h 

às 19h, com Ih de intervalo; e
f) 10 (dez) Recepcionistas 12h noturnas, na escala de 12x36, dc segunda a domingo, das 19h às 

7h, com Ih de intervalo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

%

.'t
/O presente instrumento vigerá pelo prazo de 90 (noventa) .dias, iniciando em 01 de dezembro de 2019, 

podendo ser prorrogado nos termos do inciso IV.do art. 24 dá Lei n° 8.666/93 e inciso VII do art. 14 do 
Regulamento para Aquisição de bens e Consti uçãd^de Obraa Serviços e Locações, vinculado ao Estatuto 
Social da CONTRATANTE. . V • /

Endereço: Avenida Professor Magalhíes Neto, 1856, Sala 806 
Edf. TK Tower, Pituba. Salvador, Bahia, CEP 41810-012 
Telefone: *55 71 3018 1212 
E-maíl: contatagiiiiits oru.br 
www.lnts.org.br

Canal de Ética e Transparência: 0800 799 9956 
Conteúdo confidencial, Iodos os direitos reservados®
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Portal de Serviços da Receita - Secretaria de Economia do Distrito Federal https://wwl .receita.fazenda.df.gov.br/cidadao/certidoes/emitir/071794...

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARI A DE ESTADO DE ECONOMIA 

SUBSECRETÁRIA DA RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOSGDF
CERTIDÃO N°: 269062625652020
NOME: SS SERVIÇOS DE MANUTENCAO E LIMPEZA LTDA 
ENDEREÇO: SAAN QUADRA 01 LOTE 1100 PARTE D 
CIDADE: ASA NORTE 
CNPJ: 07.179.495/0001-07 
CF/DF: 0746415100162

FINALIDADE: JUNTO AO GDF

____________________________CERTIFICAMOS QUE_____________

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Divida 
Ativa, para o CNPJ acima.

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Divida 
Ativa, para o contribuinte acima.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a 

ser apurados.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital n° 23.873 de 04 / 07 / 2003, gratuitamente. 
Válida até 7 de dezembro de 2020. *
* Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de tituaçdo de emergência no âmbito da saúde pública,
em razAo do risco de pandemia do novo coronavinis. de que trata o Decreto n" 40.475, de 28/02/2020, tcrto sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situaçüo.

Certidão emitida via internet em 08/09/2020 às 14:17:13 e deve ser validada no endereço https://wvw.TCceita.fazenda.df.gov.br.

08/09/2020 14:161 of 1



Portal de Serviços da Receita - Secretaria de Economia do Distrito Federal https://wwi.receita.fazenda.df.gov.br/cidadao/certidoes/emitir/071794...

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA 

SUBSECRETÁRIA DA RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOSGDF
CERTIDÃO N0: 269062626972020
NOME: SS SERVIÇOS DE MANUTENCAO E LIMPEZA LTD A 
ENDEREÇO: SAAN QUADRA 01 LOTE 1100 PARTE D 
CIDADE: ASA NORTE 
CNPJ: 07.179.495/0001-07 
CF/DF: 0746415100162

FINALIDADE: LICITACAO

CERTIFICAMOS QUE

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Dívida 
Ativa, para o CNPJ acima.

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Divida 
Ativa, para o contribuinte acima.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a 
ser apurados.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital n° 23.873 de 04 / 07 / 2003, gratuitamente. 
Válida até 7 de dezembro de 2020. *
4 Obs: As certid&es expedidos durante o período declarado de siiunçOo de emergência no âmbito da saúde pública,
em razflo do risco de pandemia do novo coronavinis, de que traia o Decreto n0 40.475, de 28/02/2020, lerdo sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situaçdo.

Certidão emitida via internet em 08/09/2020 às 14:24:39 e deve ser validada no endereço https://www.rcccita.fazeiida.df.aov.br.

08/09/2020 14:241 of 1
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CADASTRO FISCAL DO DISTRITO FEDERAL
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO NO CADASTRO FISCAL DO DISTRITO FEDERAL -
DIF

Imprimir

DataConcessão 03/03/2005CPF/CNPJ 07.179.495/0001-07CF/DF 07.464.151/001-62 
Denominação social SS SERVIÇOS DE MANUTENCAO E LIMPEZA LTDA 
Titulo do Estabelecimento - Nome Fantasia SS SERVIÇOS 
Natureza Jurldlca/Tlpo de Contribuinte SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
Qualificação do Contribuinte ISS E ICMS FAC - Número do Protocolo

113-12245/47
Data de enquadramento noFaixa do ISS XXRegime de Tributação do ISS REGIME NORMAL DE 

APURACAO ISS

01/09/2016
Data de enquadramento no 
ICMS

22/05/2018

Faixa do ICMS XXRegime de Tributação do ICMS REGIME NORMAL DE 
APURACAO

Descrição Atividade Econômica do ISS LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 
Código da Atividade • ISS N8121^/00-00 
Descrição da Atividade Econômica do ICMS COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS

Data de Inicio de Atividade - ICMS 22/05/2018

Data de Inicio de Atividade - ISS 17/11/2015

Código da Atividade - ICMS G4789-0/05-00 
Endereço SAAN QUADRA 01 LOTE 1100 PARTE D 
Bairro ASA NORTE 
Situação Cadastral ATIVA

CEP 70.632-100

UF DFCidade BRASILIA

Data 22/04/2020

Este documento foi emitido no dia 22/04/2020 na Internet pelo portal Agênci@Net 
e poderá ser reimpresso no endereço http://publica.agencianet.fazenda.df.gov.br.

22/04/2020 09:491 of 1
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Pela execução do presente Contrato o CONRATANTE pagará à CONTRATADA os valores conforme 
tabela abaixo:

T.
Empresa: SS - Serviços de Manutenção e Limpeza Ltda

HOSPITAL DE URGÊNCÍA DE GOIÂNIA - HUGO

QUADRO FUNCIONAL • APOIO ADMINISTRATIVO

I EFETIVO
VALOR 

UNITÁRIO 
DO POSTO
R$ 7.971.65

QTEDE
POSTOS

VALOR TOTAL 
" MENSALDESCRIÇÃO DOS POSOTOS DE SERVIÇOS ESCALA

r* i 4Posto de Carregador do Resíduos I2hs Diurnas 12x38 RS 15.943,30

hPosto de Encarregado 24hs 12x38 1 R5 17.914.58R$ 17.914,58
Posto de Supervisor 44hs Dlumas RS 6.257,655X2 1 RS 6.257,65

Posto de Maqueiro 12hs Diurnas 24 . RS 7.418,3812 x 36 12 RS 89.020,56I
Posto de Maqueiro 12hs Noturnas 12x36- 8 16 RS 7.862,99 RS 62.503,92

Posto de Recepcionista 12hs Diurnas 12x36 ' 8 RS 7.475.2816 RS 59.602.24

RS 7.928.13Posto de Recepcionista 12hs Noturnas 12x36 • 5’ ' 10 RS 39.640.65
TOTAL GLOBAL MENSAL 37

dolsraaU > navena canlavõs5
75 . RS 291.482.90

Parági-afo Primeiro - Estão inclusos no preço acima, todos os tributos, inclusive ICMS, ISS e Imposto 
de Renda, e outros encargos e obrigações trabalhistas e previdenciárias, lucros, fretes e demais despesas 
incidentes, tais como taxa de administração, suprimentos de gêneros alimentícios e embalagens, enfim, 
todos os custos necessários para a perfeita-execução, assim que .nada mais poderá ser cobrado do 
CONTRATANTE. . :

Parágrafo Segundo —O pagamento deve ser efetuado mediante apresentação de Nota Fiscal, por meio 
de boleto bancário ou depósito em conta corrente indicada pela CONTRATADA na nota fiscal, até o 
20° dia do mês subsequente a prestação dos serviços, após a comprovação dos recolhimentos 
estabelecidos pela legislação pertinente. •

t*

Parágrafo Terceiro - Os pagamentos estão condicionados a apresentação da Nota Fiscal de serviço, 
que deverão ser apresentadas junto coni as seguintes certidões negativas de débitos ou positivas com 
efeito negativa, abrangendo a data de emissão da Nota Fiscal:

• Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à. Dívida Ativa da União - 
Federal e INSS;

• Certidão Negativa de Débitos Tributários - Estadual;
• Certidão Negativa de Débitos Mobiliários — Municipal;
• Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, mediante apresentação de Certificado 

dè Regularidade de Situação - CRF; e ’ .
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — /

'T.

Endereço: Avenida Protestor Magalhães Nelo, 1856, Sala 803 
Edf. TK Tower, Pituba, Salvador, Bahia, CEP 41610-012 
Telefone: +55 71 3016 1212 
E-mail: contaloifilinla orn.br 
www.ints.org.br

Canal de ética e Transparência: 0800 799 9956 
Conteúdo confidencial, todos os direitos reservados®
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Parágrafo Quarto - Os pagamentos descritos no caput estarão condicionados ao recebimento por parte 
do CONTRATANTE, dos recursos repassados previstos no Contrato de Gestão 02/2019, celebrado com 
o Estado de Goiás.

Parágrafo Quinto - Na hipótese de atraso no repasse dos valores do contrato firmado entre o 
CONTRATANTE e o Estado de Goiás, a CONTRATADA declara, desde este momento, que nào terá 
direito a qualquer remuneração compensatória, a qualquer título, isentando o CONTRATANTE de 
qualquer ônus sobre as parcelas atrasadas.

Parágrafo Sexto - O valor relativo a produtos extras não previstos rieste Contrato, quando solicitados 
e/ou autorizados expressamehte pelo CONTRATANTE, será previamente ajustado por escrito mediante 
termo aditivo.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

São obrigações das partes, além de outras constantes .deste instrumento:

Das Obrigações da CONTRATADA:

a) Observar rigorosamente as normas técnicas em vigor, as especificações e exigências emanadas 
pela CONTRATANTE, bem como todas as Cláusulas deste Contrato;

b) Apresentar relatório de evidências e memória de cálculo mensalmente em papel timbrado e 
assinado pelo Responsável da CONTRATADA;

c) Apresentar escalas de trabalho diurnas e.noturnas mensalmente em papel timbrado e assinado 
pelo Responsável da CONTRATADA; ' •

dj Apresentar Folhas de Pontos assinadas e carimbadas mensalmente;
•e) Todas as Notas Fiscais emitidas devem conter: Objeto discriminado do serviço prestado, n° do 

Contrato de Gestão com a SES e o INTS/n° de.contrato do fornecedor com o INTS, mês de 
competência e dados bancários; . ...

f) Responsabilizar-se pela reparação, correção, remoção, reconstituição, instalação dos 
equipamentos e componentes dos equipamentos, objeto desta proposta. Eventuais despesas com 
transportes de equipamentos (inclusive seguro), quando necessários ocorrerão por conta da 
CONTRATADA, desobrigando a CONTRATANTE de quaisquer ônus;

g) Conduzir os serviços, de acordo com as melhores técnicas profissionais, com estrita observância 
às leis vigentes e ao estabelecido no presente. Contrato, Sujeitarido-se à Coordenação da 
CONTRATANTE, que poderá estabelecer prioridades, sugerir modificações, substituições de 
métodos e de procedimentos que julgar necessários;

h) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou'de qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se igualmente por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigida por força da Lei, ligadas ao cumprimento 
do presente contrato;

i) Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente a 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo;

j) Deverá afastar todo e qualquer empregado ou preposto seu que, ajuizo da CONTRATANTE,
vier a ser considerado inapto ou desqualificado para o exercício das atividades ora contratadas, 
obrigando-se, ainda, a substituí-lo por outro profissional com a qualificação técnica exigida para 
o presente Contrato, no prazo da 24 (vinte/ e quatro) horas após a solicitação da 
CONTRATANTE; \ - /

Endereço: Avenida Profeiior MagalhSes Neto, 1G56, Sata 806 
Edf. TK Tower, Prtuba, Salvador, Bania, CEP 41810-012 
Telefone: +55 71 3018 1212 
E-mall: contalniaiinls.ora.br
www.lnts.org.br 1

Canal de Ética e Transparência: 0800 799 9956 
Conteúdo conndanclal, todos os dimitos reservados©
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k) Prestar esclarecimentos ao CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos desabonadores 
noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação;

l) Assumir diretamente e com exclusividade, as responsabilidades de natureza trabalhista e 
previdenciária, relativamente ao pessoal empregado para a execução do presente contrato, 
comprometendo-se a substituir o CONTRATANTE em eventuais processos judiciais de 
reclamações desse pessoal, cujas condenações e ônus decorrentes serão suportados 
exclusivamente pela CONTRATADA;

m) Dispor de todos os profissionais pelos serviços, com a missão de garantir o bom andamento dos 
trabalhos. Estes encarregados terão a obrigação de reportarem-se, quando houver necessidade, 
ao preposto dos serviços da CONTRATANTE e, tom ar as.providências pertinentes;

n) Cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal e as normas 
internas de segurança e medicina do trabalho NR 32;

õ) Assegurar que todo o equipamento para a execução do contrato está em perfeito estado e a sua 
manutenção será das exclusivas expensas da CONTRATADA, já incluso no valor deste 
contrato, nada sendo devido;

p) Atender de imediato as solicitações da CONTRATANTE quanto às substituições dos serviços 
não qualificados ou entendidos como inadequados para a execução do referido objeto desse 
contrato;

q) Executar os trabalhos de forma a garantir os melhores resultados, cabendo a CONTRATADA 
otimizar a gestão de seus recursos - quer humanos quer materiais - com vistas à qualidade dos 
serviços à satisfação da CONTRATANTE, praticando produtividade adequada aos vários tipos 
de trabalhos. A CON TRATADA responsabilizar-se-á integralmente pelos serviços contratados, 
cumprindo evidentemente, as disposições legais que interfiram em sua execução, destacando- 
se a legislação ambiental;

r) Observar rigorosamente as normas técnicas em .vigor, as especi ficações e exigências emanadas 
pela CONTRATANTE, bem como todas as cláusulas deste contrato;

s) Responsabilizar-se pelo recolhimento dos tributos que venham, incidir sobre os serviços 
fornecidos, reservando à CONTRATANTE o direito de deduzir, dos valores a serem pagos à 
CONTRATADA, as quantias correspondentes aos tributos eventualmente não recolhidos;

t) Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pelo 
CONTRATANTE na execução do presente contrato, atendendo, com a diligência possível, às 
determinações na unidade Fiscalizadora, voltadas ao saneamento de faltas e correção das 
irregularidades verificadas;

u) Admitir em seu nome e redigir sob sua inteira responsabilidade o pessoal adequado e habilitado, 
seja em horários normais e/ou extraordinários, .coirendo por sua'conta exclusiva, todos os 
encargos de ordem trabalhista, previdenciários e 'civil, estadas, inclusive alimentação, 
combustíveis, seguros, administração 'e quaisquer • despesas que se tomem necessárias à 
execução dos Serviços ora contratados, ficando' a CONTRATADA, para todos os efeitos, 
única e exclusiva empregadora;

v) Manter seus profissionais, quando em serviço nas dependências da CONTRATANTE, 
devidamente unifomiizados e portando cartões de identificação próprios da CONTRATANTE, 
utilizando os respectivos equipamentos de segurança e proteção individual, quando necessários, 
e deverão observar todas as normas, regulamentos e procedimentos internos, definidos pela 
CONTRATANTE;

w) Contratar às suas expensas todas as modalidades de seguros necessárias à atividade 
desenvolvida;

x) Efetuar a prestação de serviços com zelo, diligência e pontualidade;
y) A CONTRATADA, obriga-se a manter todos os equipamentos que serão utilizados para a 

prestação do serviço, em perfeitas condiçáes de uso{ bem como responsabilizar-se em fazer as

9

como

Endereço: Avenida Professor Magalhães Neto, 1055, Sala 806 
Edf: TK Tower, Pituba, Salvador, Bahia, CEP 41810-012 
Telefone: +55 71 3018 1212 
E-mall: eonlatoQiinls oro hr 
www,lnls.org.br

Canal de Êtlca e Transparíncia: 0800 799 9956 
Conteúdo confidential, iodos os direitos reservados®
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manutenções periódicas necessárias e manter quantidade de pessoal necessário, conforme 
descrito na proposta, a qual faz parte integrante deste temo; 

z) Todos os equipamentos e ferramentas necessários à execução dos serviços serão exclusivà 
responsabilidade da CONTRATADA;

aa) Os empregados e propostos da CONTRATADA não terão qualquer vínculo com o 
CONTRATANTE, responsabilizando-se aquela por todos os tributos e encargos devidos, sejam 
trabalhistas, sociais ou previdenciários, securitários, fiscais, comerciais, civis e criminais; 

bb) Emitir recibos referentes a todos os pagamentos efetuados pelo CONTRATANTE durante toda 
a execução do presente ajuste;

cc) Prestar assistência técnica e científica bem como o treinamento necessário ao manuseio dos 
equipamentos, quando requerida, às suas expensas; 

dd) Prestar assistência técnica quando requerida para consertos de avarias verificadas pelo 
CONTRATANTE, quando da instalação dos equipamentos; 

ee) Responsabilizar-se pela manutenção dos equipamentos no que tange ao desgaste natural 
decorrente do uso nas condições tecnicamente adequados; 

ff) Operar de forma independente e sem vínculo com o CONTRATANTE, exceto o decorrente 
déste termo, prestando os serviços necessários à execução do objeto contratual; 

gg) Cumprir todas as leis e posturas Federais, Estaduais e Municipais pertinentes e vigentes durante 
a execução do contrato, sendo o únieo responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que 
houver dado causa:

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA se compromete a exibir todo e qualquer documento 
relacionado ao cumprimento de suas obrigações trabalhistas e previdenciárias, licenças, exames, 
habilitações e certificados de cursos de seus funcionários, bem como todo e qualquer documento 
relacionado aos seus veículos.

Parágrafo Segundo - O presente contrato não implica em qualquer vinculo de solidariedade entre os 
contratantes, ficando cada qual responsável pelas obrigações derivadas de suas respectivas atividades, 
sejam elas de caráter fiscal, trabalhista, previdenciário, sem exclusão de qualquer outra.

Parágrafo Terceiro — A CONTRATADA em caso de reclamações trabalhistas, processos judiciais, 
multas por fiscalizações, desde que seja, referentes a seus funcionários ou prepostos que prestam ou 
prestaram serviços à CONTRATANTE, compromete-se a requerer a exclusão imediata da 
CONTRATANTE, bem como será de responsabilidade pecuniária da CONTRATADA, quaisquer ônus 
que venham recair sobre a CONTRATAN fE, tais como custas, taxas, valores de condenação, 
honorários, étc. ou equivalente e respeitar a legislação ambiental.

Das Obrigações do CONTRATANTE:

a) Efetuar o pagamento na forma contratada, pontualmente, conforme os prazos ajustados;
b) Orientar e acompanhar a execução deste contrato;
c) Acompanhar o cumprimento pela CONTRATADA, das obrigações assumidas;
d) Exigir a fiel observância das especi ficações do serviço, bem como recusar os que não contenham 

as especificações, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE;.
e) Levar ao conhecimento da CONTRATADA as turbações de terceiros, que se pretendam 

fundadas em direito;
f) Fornecer, mensalmente, cópia dos pagamentos efetuados sobre qualquer importância retida

sobre o faturamento; . !
g) Apresentar, formalmente, todas as solicitações qu reclamações que julgar necessárias à boa

execução dos serviços;

Endereço: Avenida Profasíor Magalhães Nelo. 1656, Sala 80S 
Edf. TK Tower, Pltuba, Salvador, Bahia, CEP 41810-012 
Telefone: +55 71 3018 1212

Canal de Ética e Transparência: 0800 799 9966 
Conteúdo confidencial, todos os direitas rezenrsdos®

www.ints.org.br
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h) Notificar a CONTRATADA acerca de qualquer violação, por parte de terceiros, dos 
direitos de propriedade sobre os referidos bens;

CLÁUSULA QUINTA - DAS SANÇÕES

O descumprimcnto total ou parcial, por parte da CONTRATADA, das obrigações estabeJecidas neste 
Contrato, ficará sujeito às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa:

a) multa pelo descumprimento de cláusula contratual: 2,5% sobre o valor contratual;
b) multa:por desatendimento das determinações do funcionário da CONTRATANTE designado 

para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato: 2,5% sobre o valor contratual;
c) multa pela inexecução parcial dò contrato: 10% sobre o valor contratual; e
d) multa pela inexecução total do contrato: 20% sobre o valor contratual.

CLÁUSULA SEXTA - DA MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS

As despesas de manutenção, assistência técnica e científica dos equipamentos na vigência do presente 
Contrato, excetuando-se casos de mau uso, serão de responsabilidade da CONTRATADA.

seus

Parágrafo.Primeiro - A manutenção, quando necessária, será efetuada pela CONTRATADA ou por 
técnicos indicados por esta, sendo vedada a contratação de terceiros por parte do CONTRATANTE, 
exceto quando autorizado pela CONTRATADA.

Parágrafo Segundo - A contar da data de assinatura deste instrumento, o CONTRATANTE não pagará 
por peças danificadas, exceto em casos onde esteja constatado, por meio de avaliação técnica que o dano 
tenha sido causado por mau uso ou de maneira proposital por parte do CONTRATANTE.

Parágrafo Terceiro - Considera-se mau uso toda ação externa voluntária ou involuntária por parte do 
usuário, tomando-o responsável pelos danos que possam ser causados ao equipamento. Havendo a 
necessidade de substituição, devido ao mau uso ou não, estáserá cobrada ao CONTRATANTE em valor 
integral.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE

As condições de risco dos bens são de inteira responsabilidade do CONTRATANTE, exceto 
situações de caso fortuito ou força maior, devendo esta diligenciar e mantê-los ein bom estado sob pena 
de responder pelos danos causados.

CLÁUSULA OITAVA - RESPONSABILIDADES FISCAIS

O CONTRATANTE se responsabiliza pela retenção que lhe impuser a Legislação vigente, das taxas e 
impostos incidentes sobre as,'faturas mensais da prestação de serviços ora CONTRATADA, bem como 
pelo recolhimento das mesmas aos respectivos órgãos credores.

CLÁUSULA NONA - RESPONSABILIDADE CIVIL

em

A CONTRATADA responderá por tòdos õs danos causados ao CONTRATANTE, aos empregados,
terc&iros, a que venha a dar causa, por ação ouprestadores de serviços, prepostos, representantes ou 

omissão, em razão da execução do objeto deste colma to.

Endereço: Avenida Prolesjor Magalhíes Neto, 1656, Sela 806 
Edf. TK Tower, Pituba, Salvador, Bahia, CEP 41810-012 
Telefone: +55 71 3018 1212

Canal de Ética e Transparência: 0800 789 9956 
Conteúdo contidsnciai, todos os dtteilos reservados®
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CLÁÜStJLA DÉCIMA - DA TOLERÂNCIA

Todas as obrigações decorrentes deste instrumentOj se vencerão independentemente de qualquer 
notificação, interpelação ou aviso judicial ou extrajudicial. Qualquer tolerância no recebimento dos 
encargos em atraso, por qualquer das partes, não implicará em novaçâo, permanecendo exigíveis as 
sanções contratuais independentemente de reforço.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DA CONFIDENCIALIDADE

As partes reconhecem que todas as informações confidenciais são essenciais para o sucesso 
negócios de ambas as partes, e por isso se obrigam entre si, por seus empregados e prepostos a manter 
sigilo sobre os dados, fotos, documentos, especificações técnicas ou comerciais e demais informações 
de caráter confidencial, de que venham a ter conhecimento em virtude deste contrato, mesmo após a sua 
vigência, não podendo divulgá-las de forma alguma, salvo autorização prévia por escrito do 
CONTRATANTE.

e os

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, mediante o aviso prévio de 15 
(quinze) dias, sem qualquer ressarcimento pelas parcelas já pagas e sem prejuízo daquelas que estiverem 
em atraso.

Parágrafo Primeiro - O presente contrato será considerado rescindido por justa causa, além dos 
previstos em lei, independente de aviso, notificação ou interpelação judicial em caso de:

a) Falência, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução ou liquidação de qualquer das 
partes;

b) Inadimplência, por uma das partes, de quaisquer obrigações previstas no contrato, salvo 
em decorrência de caso fortuito ou força maior;

c) Subcontratação ou cessão parcial ou total deste contrato a terceiros, sem autorização 
expressa da outra parte;

d) Descnmprimentò de qualquer das cláusulas e condições estabelecidas neste instrumento.

Parágrafo Segundo — As Partes acordam e estabelecem que o contrato também poderá ser rescindido 
caso o Contrato de Gestão 02/2019, celebrado com o Estado de Goiás, seja rescindido, por qualquer 
motivo e a qualquer tempo. Neste caso, a CONTRATANTE notificará formalmente a CONTRATADA 
neste sentido, não havendo, nesta hipótese cominação de multa ou indenização em razão de tal rescisão 
antecipada

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de rescisão contratual, a CONTRATADA deverá retirar os 
equipamentos das unidades de saúde geridas pelo CONTRATANTE, mediante comunicação escrita, 
com no mínimo 48 (quarenta e oito) horas de antecedência.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS E DIVERGENTES

Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto no instrumento, os chamados casos 
omissos, estes deverão ser resolvidos entre as partes, respeitados o objeto deste Contrato o Código Civil 
vigente, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

Éndereço; Avenida Proiessor MagalhSes Neto, 1856, Sata 806 
Edf. TK Tower, Pltuba, Salvador, Bahia, CEP 41810-012 
Telefone: +66 71 3018 1212 
E-mall: contatc»tWnls orn.br 
wwwJnts.org.br

Canal de Ética e Transparência: 0800 799 9966 
Conteúdo confidential, todos os direitos reservados®
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Parágrafo Ünico - Havendo divergência entre a Proposta enviada pela CONTRATADA e este 
Instrumento de Contrato, as partes acordam que prevalecerá o disposto neste último.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - COMPROMISSO DA CONTRATADA

A CONTRATADA, neste ato, compromete-se a:

Não utilizar mão de obra infantil, ressalvado o menor aprendiz nos termos lei;
Não utilizar trabalho forçado ou equivalente;
Respeitar a legislação ambiental.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

Os Contratantes elegem o foro da Comarca de Salvador, Bahia, para dirimir eventuais controvérsias 
oriundas do presente contrato, renunciando a qualquer outro pór mais privilegiado que seja.

E, pór estarem justos e acordados, assinam o presente em 03 vias de igual teor e forma,, na presença de 
02 (duas) testem unhas, que também o &sinam/para que pi oduzam os seus jurídicos e legais efeitos.

Goiânia/GO, 30 de novembro de 2019.\\ /

a)
b)
c)

INSTITUTO NACIONAL DE TÉC/lÒtOGIA E SAÚDE - INTS

SS SERVIÇOS DE MANÜTENCAO E LIMPEZA LTD A

Testemunhas:

tf?Nomc^cí^
CPF:

Nome:
CPF:

Canal de Ética e Transparência: 0800 799 9956 
Conlsúdo confidencial, todos os direitos reservados®
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Contrato n° 046/2015 - HUGO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE, 
HIGIENIZAÇÃO, JARDINAGEM E PORTARIA, que entre si 
celebram, de um lado, Instituto GERIR, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n° 14.963.977/0001-19, localizado à Rua 89, Qd F29, 
Lt 58, n° 526, Setor Sul, Goiânia (GO), neste ato representado 
por seu Presidente Eduardo Reche de SOWZã. brasileiro, 
solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 273.192.168-41 e RG 
sob o n° 25.244.616-1 SSP/SP, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado S$35RV|ç.Qâ 
pg ManutemçAq e Limpeza LTDA. inscrita no CNPJ/MF sob 
o n ° 07.179.495/0001-07, localizada na SAI Trecho 03, Lote 
985, Bloco D, Sala 112, Setor de Industria e Abastecimento, 
Brasília/DF, representada por seus sócios Marçelo MaRTIN| 
de Souza, brasileiro, casado, contador. Inscrito no CPF/MF 
sob n° 610.983.371-15 e portador da Cédula de Identidade n 
1174299 - SSP/DF e Windsor Adriano da Silva, brasileiro, 
casado, contador, Inscrito no CPF/MF sob o n° 296.923.001- 
10 e portador da Cédula de Identidade n° 817670 - SSP/DF, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, pelo 
presente instrumento, as partes têm entre si justas e 
acertadas, o presente contrato, com fulcro no Manual de 
Compras, de acordo com as cláusulas e condições seguintes:

^UOUpL^n!”~0t°mBJ^0cbie,0 . prestação de serv,ços de ««,0 

Jardinagem e Portaria, a serem realizados na unidade hospitalar denominada Hospital 
de Urgências de Goiânia - HUGO.

;
■:*..' ■

-os CO. termo IniCsl em
21 12 2015 e termo final em 20.12.2016, podendo ser prorrogado 
sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, mediante Termos Aditivos ao
Contrato, por acordo entre as partes.v

fornecimento de normas, condutas e procedimentos do CONTRATANTE 

CONTRATADA.
3.2. Comunicar à CONTRATADA, por escrito e tempestivamente, qualquer mudança de

administração ou do endereço de cobrança.

3.1. à

3.3. Comunicar antecipadamente à CONTRATADA, a ocorrência de eventos que possam 
prejudicar a qualidade dos serviços.

instalações de condições para realização do serviço de3.4. Dotar e garantir acesso às 
limpeza e desinfeção.

serem executados pela3 6. Efetuar periodicamente a programação dos serviços a 
CONTRATADA. / ;-A



J

Rua 89 Qd F29 tt 58 n<>526 
74093-UO Goiânia GO
Tei 62 3095-2793
WWl'x.Çjerir.Org.br

gerir

3.6. Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especlalmente designados.

3.7. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um representante especialmente 
designado pela CONTRANTE.

3.8. Documentar as ocorrências notificando a contratada, por escrito, sobre imperfeições, 
falhas ou irregularidades constatadas nos serviços prestados, para que sejam adotadas 
as medidas corretivas necessárias.

3.9. Encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação dos serviços aprovados.

3.10. Indicar instalações sanitárias e 0 local para que a contratada instale vestiários com 
armários guarda-roupas para atender aos seus empregados que prestam serviços na 
Unidade.

3.11. Permitir o livre acesso dos empregados da contratada para execução dos serviços.

3.12. Toda solicitação de alteração e/ou modificação na execução dos trabalhos deverá ser 
formalizada somente pela CONTRATANTE.

3.13. Disponibilizar local para guarda de produtos e equipamentos da CONTRATADA, que 
serão utilizados na realização dos trabalhos.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Disponibilizar imediatamente para realização dos serviços a quantidade necessária de 
trabalhadores em limpeza para garantir as limpezas nos locais Indicados pela 
CONTRATANTE e de acordo com o contrato, conforme tabela de locais e horários 
fixados para a escala de serviço elaborada pela CONTRATANTE em parceria com a 
contratada, bem como profissionais adequadamente selecionados para exercício da
função de porteiro.

4.2. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, bem como ao responsável pelaunidade 
de saúde, dentro de suas atribuições, qualquer anormalidade verificada, no tocante a 
limpeza e conservação do Patrimônio da Secretaria de Estado da Saude - SES, inclusive 
as de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências necessárias.

4.3. Manter, em finaie de semana e feriados,, todas as dependências em petMto aagdo de 
limpeza e conservação em todos os locais e dependências do Hospital de Urgências de
Goiânia.

4 4. Comunicar à área da segurança da administração todo acontecimento entendido como 
irregular concernente ao estado e que possa representar nsco ao Patnmônio da 
Secretaria de Estado da Saúde de Goiás - SES / GERIR, ou aos seus usuários e
servidores.

4.5. Promover a disciplina no 
seus empregados.

4.1.

local de trabalho, zelando pela boa apresentação pessoal de

Nêo permitir qualquer tipo de atividade comercial junto ao Postoprinclpalmenteaquelas 
que Xripliquem e ou ofereçam risco 4 segurança dos servidores, usuários e das 
Instalações, comunicar imediatamente a segurança.

4.6. <

j

; •
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Fornecer todos os equipamentos de segurança individual - EPls exigidos pelo Ministério 
do Trabalho e Emprego.

Responsabilizar-se, exclusivamente, pelo controle de frequência de seus empregados, 
das escalas de serviços e pelas faltas que porventura ocorrerem.

4.9. Permitir, e facilitar a inspeção de serviços, prestando todas as informações e 
apresentando todos os documentos que lhe forem solicitados.

4.10. Zelar e manter em perfeitas condições de higiene e conservação a área física cedida 
pela CONTRATANTE.

4.11. Observar e fazer cumprir todas as normas legais relativas às atividades desenvolvidas,
* respondendo integralmente por quaisquer prejuízos ocasionados a pacientes e à

CONTRATANTE, pela inobservância de tais obrigações.

4.12. Responder, exclusivamente, pelas ações e omissões de seus empregados e prepostos, 
indenizando pacientes e a CONTRATANTE por eventuais prejuízos que lhe forem 
ocasionados durante o período de vigência do presente contrato.

4.13. Responsabilizar por todas as ações trabalhistas, pertinentes aos seus empregados.

4.14. Responder, exclusivamente, perante seus 
CONTRATANTE qualquer responsabilidade junto àqueles.

4.15. Manter, durante todo o período de vigência do Contrato, todas as condições que 
ensejaram a contratação, partlcularmente no que tange à regularidade fiscal, 
qualificação técnica e cumprimento da proposta.

4.16. Respeitar e fazer com que sejam respeitadas as normas atinentes ao funcionamento da 
CONTRATANTE e aquelas relativas ao objeto do presente Contrato.

4.17. Qualquer alteração na sistemática estabelecida deverá primeiramente ser submetida à 
consideração da CONTRATANTE, com respectiva justificativa a quem caberá decidir a 
orientação a ser adotada.

4.18. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o objeto do 
presente Contrato, nem subcontratar quaisquer das prestações a que está obrigada sem 
prévio consentimento, por escrito, da CONTRATANTE.

4.19. Providenciar a emissão dos documentos de cobrança (notas fiscais, RPA’s, etc.), de 
acordo com os valores contratados, no primeiro dia útil subsequpnte dp nies gg 
ftfatlva prestação do serviço, no oual deverá yjHnstruidp çom das Cerridões ^
p^müãríHades Fiscais Federais (Coniunta. CRF e PrevidénçiáriaLJMÇÍBfll
/icgníuVo Trabalhista (TSTl. sob pena do pagamento ocorrer em até 45 (gwreOH
o rinrn) dias do recebimento do documento de cobranca.

4.7.

4.8.

fornecedores, não possuindo a

relatório de faturamento até o 5o (quinto) dia do mês4.20. Encaminhar nota fiscal e
subsequente ao fechamento da fatura.

4 21. Informar no corpo da Nota Fiscal o número deste contrato, bem como, o número do 
contrato de Gestão n° 064/2012 - SES/GO e a competência a que se refere à prestação
de serviço.

i

/r
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4.22. Não permitir a utilização do setor para guarda de objetos estranhos ao local, de bens de 

servidores, empregados, ou terceiros, bem como panfletos ou qualquer material de 
propaganda sem prévia autorização do responsável pela Unidade comunicar 
imediatamente a segurança.

4.23. Cumprir a programação dos serviços de acordo com determinação da CONTRATANTE 
de forma a garantir as condições de higiene e limpeza das instalações e dependências 
do Hospital de Urgências de Goiânia.

• 4.24. Ajudar a proteger os bens móveis e imóveis existentes nas Instalações onde o serviço 
está sendo prestado, para impedir danos ou prejuízos ao Patrimônio da Secretaria de 
Estado da Saúde de Goiás - SES / GERIR, caso notem alguma anormalidade 
comunicar imediatamente a segurança.

4.25. Cumprir e fazer com que se cumpram todas as exigências e normas vigentes neste 
contrato e procedimentos operacionais determinados pela CONTRATANTE.

4.26. Registrar e tomar providências cabíveis a qualquer irregularidade que porventura venha 
ocorrer em seu horário de trabalho.

4.27. Obedecer rigorosamente o horário e a escala determinado pela CONTRATANTE para 
atender às necessidades dela;

4.28. Disponibilizar profissionais adequadamente selecionados, os quais exercerão tarefas 
específicas da categoria de prestação de serviços na área de limpeza e higienização.

4.29. Efetuar a reposição da mão de obra nas unidades de saúde do Hospital de Urgências 
de Goiânia, em eventual ausência de mão de obra.

4.30. Atender às solicitações quanto às substituições da mão de obra entendida como 
inadequada para a prestação dos serviços.

4.31. Fornecer uniformes e seus complementos à mão de obra envolvida.

4.32. Cumprir a programação dos Serviços com atendimento sempre cortês e de forma a 
garantir as condições de limpeza e higienização das Instalações, dos funcionários e 
visitantes.

4 33 A CONTRATADA deverá realizar a limpeza e ou desinfecção das áreas hospitalares 
(pisos, paredes, portas, portais, tetos, luminárias, lustres, janelas, vítrôs, basculantes 
para atender as normas de desinfecção vigentes) incluindo equipamentos, aparelhos, 
mobiliários, considerando o plano de limpeza/desinfecção elaborado e preconizado pela 
Comissão de Controle de Infecção Hospitalar-CCIH da Unidade e legislação sanitária
vigente.

4.34. Os serviços de limpeza serão executados no Hospital Urgências de Goiânia, elencadas 
neste contrato, de acordo com as necessidades específicas da Unidade.

4.35. Para a realização dos serviços de limpeza e desinfecção nas Unidades beneficiadas, 
’ deve ser considerado o plano de limpeza/desinfecção da Unidade e normas das

Vigilâncias Sanitárias (Federal, Estadual e Municipal) sendo que as atividades deverão 
estar agrupadas no plano da CCIH em atividades de limpeza/desinfecção imediatas, 
diárias, mensais, trimestrais e anuais e semestrais.

í
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4.36. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, bem como ao responsável pela unidade 

de saúde, dentro de suas atribuições, qualquer anormalidade verificada, no tocante à 
Portaria, inclusive as de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências 
necessárias.

4.37. Encaminhar nota fiscal e relatório de faturamento até o 5o (quinto) dia do mês 
subsequente ao fechapiento da fatura.

4.38. Informar no corpo da Nota Fiscal o número deste contrato, bem como, o número do 
contrato de Gestão n° 064/2012 - SES/GO e a competência a que se refere à prestação 
de serviço.

CLÁUSULA QUINTA-DO EFETIVO j ^ .
5.1. A CONTRATADA colocará à disposição da CONTRATANTE, conforme tabela de função

e valores a seguir:

UNIDADE: HOSPITAL DE URGÊNCIAS DE GOIÁNIA-HUGO

RESUMO DOS VALORES DOS POSTOS INCLUINDO MATERIAIS/DEPRECIAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E LAVANDERIA

EscalaEfetivo Valor MensalDiscriminação dos Postos

R$ 6.240,74horas441Encarregado semanais

R$ 388.863,6612x36116Auxiliar de serviços gerais
R$ 7.282,21horas442Jardinagem semanais

R$ 146.158,33Materiais de Limpeza; equipamentos e lavanderia
R$ 548.644,94Subtotal
R$34.371,7712x368Portaria
R$ 582.916,71127TOTAL MENSAL

5 2 Nos orecos cotados estão inclusos todos os custos com salários, leis sociais,

' ÍSbSSSÍÍÍ^]Í1Í
despesas necessárias ao cumprimento integral do objeto contratado, nao sendo 
considerados pleitos de acréscimos a esse ou qualquer título posteriormente.

\
CLÁUSULA SÉXTA - DO VALOR E PAGAMENTO
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6.1 O valor aqui pactuado pelos serviços prestados pela CONTRATADA será de R$ 

582.916,71 (Quinhentos e oitenta e dois mil, novecentos e dezesseis reais e 
setenta e um centavos) mensais, observando os descontos dos encargos legais.

6.2 Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de 
liquidação de obrigações impostas à CONTRATADA ou inadimplência contratual.

6.3 O pagamento será efetuado até o 20° (vigésimo) dia do mês subsequente ao da 
prestação de serviços, após a comprovação dos recolhimentos pela legislação 
pertinente.

6.4 Os pagamentos das faturas mensais serão realizados unicamente por meio de depósito 
bancário, não sendo aceito, sob nenhuma hipótese, os pagamentos das faturas via 
boleto bancário.

6.5 As faturas deverão especificar o número deste Contrato e o mês correspondente â 
prestação do serviço.

Do pagamento efetuado a empresa contratada serão calculados e deduzidos as 
retenções tributárias de Pessoa Jurídica - PJ (INSS 11%, IRRF 1,50%, CSRF- 
PIS+COFINS+CSLL 4,65% , ISSQN 0% a 5,00% conforme o tipo de serviço e o local 
onde está sendo prestado) e de Pessoa Física-PF (INSS, IRRF e ISSQN ) conforme 
determina a legislação de cada tributo, valores estes que deverão ser deduzidos do 
valor apurado por cada prestador, não pagando assim o tributo em duplicidade. Para o 
caso especifico do ISSQN, sendo que caberá ao prestador observar a legislação do 
município de Goiânia - GO para saber ser é permitido ou não tal compensação. IRRF - 
Art 647/RIR 1999 e alterações posteriores CSRF - Art. 30 da Lei 10833/2003 e 
alterações posteriores, INSS - IN 971/2009 arts 115 a 118 e alterações posteriores 
ISSQN Conforme Legislação de Golãn ia/GO.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO ADITIVO E DO REAJUSTE DO CONTRATO:
71 O Contrato poderá ser reajustado ou aditivado a qualquer tempo, em razão da 

necessidade ou conveniência de continuação da prestação dos serviços, a partir de 
negociação acordada entre as partes, visando à adequação aos novos preços de 
mercado e a demonstração analítica da variação dos componentes de custos do 
Contrato, devidamente justificada, ou com a solicitação de mais serviços contratados.

CLÁUSULA OITAVA-DA FISCALIZAÇÃO: . .
A fiscalização dos serviços objeto deste Contrato será feita pela 5MP9nntengên,qa 
Executiva do Instituto GERIR, cabendo a esta a aceitação dos serviços e o aceite da
fatura.

6.6

8.1

A fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA por eventuais danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 
resultantes de ação ou omissão, culposa ou dolosa, de quaisquer de seus empregados, 
prepostos ou cooperados.

8.2

8.3 A fiscalização da CONTRATANTE far-se-á exclusivamente sobre o cumprimento dos 
serviços e metas contratados, preservando a autonomia técnico-admmistrativa da 
CONTRATADA sobre os mesmos, sem prejuízos de advertência ao responsável pela 
empresa quando haja insatisfação dos serviços prestados.

• j.

• -v.

CLÁUSULA NONA-DA RESCISÃO ^rroATAKrre.
9.1 Constituem motivos de rescisão unilateral pela CONTRATANTE.

r
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9.1.1 O não cumprimento das obrigações pela CONTRATADA.
9.1.2 Em caso de reajuste, a falta de acordo quanto ao percentual a ser efetuado.
9.1.3 O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos peia

CONTRATADA. , .
9.1.4 0 inadimplemento total ou parcial das obrigações contratuais por parte da 

i CONTRATADA, bem como a lentidão do seu cumprimento, levando a
CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços e 
metas nos prazos estipulados.

9.1.5 0 atraso injustificado no início dos serviços.
9.1.6 A paralisação dos serviços, sem justa causa e sem prévia comunicação a 

CONTRATANTE, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias.
9.1.7 A subcontratação total ou parcial do objeto do presente Contrato sem prévia 

anuência, por escrito, da CONTRATANTE; a associação da CONTRATADA com 
outrem, bem como a cessão ou transferência, total ou parcial do objeto contratado, 
a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA.

9.1.8 O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços quanto ao cumprimento do 
contrato e das metas estabelecidas.

9.1.9 O cometimento reiterado de falhas na sua execução, anotadas em registro próprio, 
pela Coordenação da CONTRATANTE.

9.1.10 A dissolução da sociedade Cooperativa ou da empresa contratada.
9^1.11 a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

CONTRATADA que prejudique a execução deste Contrato.
9.1.12 O término do Contrato de Gestão 064/2012-SES-GO.
9.1.13 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução deste Contrato.

9.2 Constituem motivos de rescisão do Contrato pela CONTRATADA:

9.2.1 O descumprimento das obrigações contratuais por parte da CONTRATANTE.
9.2.2 Atraso superior a 30 (trinta) dias, com termo inicial no final do prazo previsto para 

o pagamento, nos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes dos 
serviços executados, desde que haja havido o repasse do Contrato de Gestão 
n® 064/2012-8ES-GO correspondente ao mês da efetiva prestação do serviço por 
parte da Secretaria de Estado da Saúde de Goiás.

Constituem motivos de rescisão por ambas as partes sem qualquer pagamento 
indenizatório:

9.3.1 O término do prazo contratual previsto.
9.3.2 O desinteresse de qualquer das partes na continuidade do Contrato, reduzida a 

termo, observado o prazo de 30 (trinta) dias de denúncia.
Parágrafo Único. A declaração de rescisão contratual deve ser expressamente as 
partes que a simples correspondência, mediante recibo, é suficiente para tanto 
comunicada à outra parte, com exposição dos motivos ^ueaeTOejaram estabelecendo. 

9.4 Caso a rescisão seja motivada pela CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá abater 
o valor da indenização dos valores a serem pagos à CONTRATADA.

9.3

A/ i

}
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES:
10.1 Cada parte será responsável isoladamente pelos atos que der causa, respondendo 

perante quem de direito, inclusive pelos atos praticados por propostos que agirem 
legalmente em seu nome e, particularmente, com relação às obrigações legais, fiscais 
e econômicas que der causa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1 Os serviços realizados de forma incompleta são, para efeitos deste Contrato, 

considerados como não cumpridos em seu todo, arcando o inadimplente com as 
obrigações contratuais resultantes, e pelas perdas e danos ocasionalmente causadas a 
outra parte e a terceiros.

11.2 O não pagamento de obrigações legais por parte da CONTRATADA que possa gerar 
responsabilidade solidária ou mesmo dano direto ou indireto à CONTRATANTE, dará a 
esta o direito de reter os créditos que ainda houver para repassar à outra parte, como 
garantia, ou para o cumprimento das obrigações pendentes. É facultada às partes a 
substituição da retenção por garantia bancária.

11.3 Nenhum direito decorrerá deste Contrato sem que as partes comprovem ter tentadp 
apresentar à outra, previamente, por escrito, sua pretensão quanto a lesões de direito 
ou descumprimento de obrigação, permitindo a superação por via de solução 
conciliatória.

11.4 O presente Contrato não constitui, de forma alguma, sucessão de obrigações e direitos 
ou continuação de contratos passados.

11.5 A CONTRATADA garante que é uma sociedade legalmente constituída e validamente 
existente de acordo com a legislação da República Federativa do Brasil, devidamente 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda e que 
cumpre todos os requisitos necessários à assunção e cumprimento dos compromissos 
contidos neste Instrumento.

11.6 A CONTRATADA compromete-se a praticar os atos necessários de boa-fé, cumprir de 
modo regular e pontual todas as obrigações que lhe incumbem para a cabal realização 
do objeto do presente contrato, bem como atuar de acordo com os padrões éticos e 
normas internas da CONTRATANTE. Obriga-se, ainda, a CONTRATADA, por si, seus 
colaboradores ou terceiros por esta contratados, a obedecer e garantir que a prestação 
de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as normas internas da 
CONTRATANTE, prlncipalmente com o Código de Ética e Conduta do Hospital de 
Urgências de Goiânia.

11.7 A CONTRATADA garante que não emprega e não empregará, direta ou mediante 
contrato de serviços ou qualquer outro instrumento trabalho escravo, trabalho infantil, e, 
ainda qualquer pessoa que seja ou tenha sido nos últimos 5 anos: um Agente Público, 
nos termos da Lei n. 8.429/1992; um candidato a cargo público; um executivo de 
empresa estatal; um membro de alto nível de partido político, e um parente 
próximo(ascendentes, descendentes, cônjuge, irmão e enteados) de qualquer pessoa 
descrita nos itens anteriores.

11 8 A CONTRATADA garante que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime
de lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades Ilícitas ou atos (

•v ^
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contra a Administração Pública, incluindo, mas não se limitando a corrupção, fraude em 
licitações, subomo ou corrupção.

11.9 A CONTRATADA garante â CONTRATANTE que, durante a prestação dos serviços ora 
avençada, cumprirá com todas as leis aplicáveis à natureza dos serviços contratados; 
e, ainda, que respeitará, durante sua atuação empresarial a Lei de Improbidade 
Administrativa (Lei n. 8.429/1992), a Lei de Licitações e Contratos Públicos (Lei n. 
8.666/1993), o Código Penal, a Lei Brasileira Anticorrupção (Lei n. 12.846/2013), e a Lei 
Antlcorrupção Estadual. Garante, ainda, à CONTRATANTE que sempre que tiver 
contato com as autoridades governamentais brasileiras, respeitará as disposições do 
Código de Ética e ou Estatuto aplicáveis ao órgão/entidade e esfera de Poder ao qual 
esteja sujeita a autoridade.

11.10A CONTRATADA obriga-se a zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a 
abster-se ou omitir-se da prática de atos que possam prejudicar a reputação da 
CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da CONTRATANTE, ou de 
qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou indiretamente â 
CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos dal decorrentes.

11.1 IA CONTRATADA garante que não haverá quaisquer conflitos de interesse e situações 
que criem a aparência de um conflito de interesse para realização da prestação de 
serviços contratada através do presente instrumento.

11.12A CONTRATADA concorda em participar de todos e quaisquer treinamentos 
eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE e/ou pelos seus fornecedores que 
sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção e/ou políticas 
internas da CONTRATANTE. Além disto, a CONTRATADA concorda em solicitar que 
todos os seus sócios, diretores e colaboradores e qualquer outra pessoa trabalhando 
em seu benefício participem de tais treinamentos.

11.13A CONTRATADA concorda que a CONTRATANTE poderá realizar auditoria a qualquer 
tempo nas dependências da CONTRATADA, desde que durante o horário comercial, 
durante o prazo do presente Contrato e até 1 (um) ano após o encerramento ou rescisão 
do presente Contrato para estabelecer se a CONTRATADA, seus sócios, diretores, 
colaboradores e qualquer outra pessoa trabalhando em seu benefício estão cumprindo 
e/ou cumpriram as disposições que constam do presente Contrato e da Lei 
Anticorrupção. A CONTRATANTE deverá informar à CONTRATADA sobre a sua 
Intenção de realizar auditoria com uma antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis.

11.14A CONTRATADA obriga-se a implementar, às suas custas, todos e quaisquer controles 
exigidos pela CONTRATANTE, para que as disposições que constam do presente 
Contrato e da Lei Anticorrupção sejam cumpridos pela CONTRATADA e pelos seus 
sócios, diretores, colaboradores e qualquer outra pessoa trabalhando em seu benefício.

11.1SA CONTRATADA compromete-se a não subcontratar a totalidade ou parte deste 
contrato com qualquer outra pessoa física ou jurídica sem o consentimento prévio e por 
escrito da CONTRATANTE.

11.16A CONTRATADA, assim como seus colaboradores ou terceiros por esta contratados, 
comprometem-se, ainda que recebam determinação em contrário por parte de qualquer 
colaborador da CONTRATANTE, a não pagar, oferecer, autorizar e/ou prometer - direta <
ou indiretamente - qualquer quantia, bens de valor ou vantagem indevida (ex.:

A(
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presentes, viagens, hospitalidades, patrocínios, doações, oferta de emprego ou 
contratação, etc.) a qualquer pessoa:

11.18.1 Que seja um agente público nos termos da Lei n. 8.429/1992, incluindo 
representante de qualquer governo, nacional ou estrangeiro, ou de suas agências e 
organismos nacionais ou internacionais, ou a qualquer partido político, candidato a 
cargo público ou a escritórios de partidos políticos, ou a qualquer outra pessoa, 
sabendo ou tendo razões para acreditar que toda ou qualquer parte da quantia, bens 
de valor ou vantagem indevida serão oferecidos, dados ou prometidos com a 
finalidade de obter ou manter um tratamento favorável indevido para os negócios da 
CONTRATANTE, em violação às leis que versam sobre crimes e práticas de 
corrupção e contra a administração pública, em especial a Lei n. 12.846, de 1° de 
agosto de 2013;
11.16.2 Com o fim de encorajá-la a realizar suas funções ou deveres de maneira 
imprópria ou recompensar uma pessoa por ter feito algo, independentemente se tal 
pessoa seja ou não um oficial ou agente de Governo para obter um benefício oü 
vantagem {“Pagamentos Impróprios”) relacionados com qualquer atividade comercial 
da CONTRATANTE.

11.17A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso fique 
sabendo ou suspeite que um Pagamento Impróprio tenha sido realizado, direta ou 
indiretamente, por um de seus colaboradores ou terceiros por esta contratados.

11.18A CONTRATADA garante que nenhum pagamento seja realizado pela CONTRATADA 
em nome da CONTRATANTE, sem a obtenção de aprovação prévia e por escrito da 
CONTRATANTE, mediante apresentação de especificídades quanto à desti nação de tal 
pagamento, bem como sua efetiva necessidade.

11.19Caso seja descoberto que a CONTRATADA tenha realizado um Pagamento Impróprio, 
a CONTRATANTE terá o direito de, além de rescindir este Contrato, recuperar o 
montante ou valor do Pagamento Impróprio, e qualquer multa ou despesa incorrida em 
relação ao Pagamento Impróprio.

11.20A CONTRATADA deverá indenizar e isentar a CONTRATANTE ainda de quaisquer 
custos, taxas, juros, multas ou outras responsabilidades Incorridas em relação as ou 
que surgiram a partir de investigações de autoridades governamentais ou de defesa 
contra qualquer procedimento administrativo ou judicial contra a CONTRATANTE a 
partir de fatos ou omissões da CONTRATADA ou de seus colaboradores ou terceiros, 
por esta, contratados.

11.21 Caso a CONTRATADA venha a desrespeitar o disposto em quaisquer disposições desta 
Cláusula, e preste ou tenha prestado qualquer declaração falsa ou incorreta, ou 
qualquer das declarações constantes desta Cláusula deixem de ser verdadeiras, a 
CONTRATANTE terá o direito de pleitear a rescisão imediata do presente contrato, sem 
direito a qualquer indenização por parte da CONTRATADA, podendo a 
CONTRATANTE, em virtude da violação, pleitear as perdas e danos decorrentes, 
inclusive de natureza moral.

11.22Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de c 
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer t 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou 
benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao oWeto deste contrato, ou de outra forma a ele não

ir
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relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da 
mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
12.1. Fica eleito o foro da cidade de Goiânia - GO, para dirimir quaisquer dúvidas ou 

pendências oriundas do presente Contrato com expressa renúncia a quaisquer outros, 
por mais privilegiados que sejam.

E por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual forma e teor, para um só efeito, na presença das testemunhas 
abaixo.

Goiânia (GO)!) 21 de dezembro de 2015.

táfsá&L
Marcelo Matins oes 
SS Serviços de MAni

LTDA

7 '72*

spdÁRDO Reche de Souza 
nstituto Gerir

OUZA
UTENÇAO E LIMPEZA

WlNDSON ÁDRIANÒ DASlLVA
SS Serviços de Manutenção e Limpeza 
LTDA

•w..

V

TESTEMUNHAS:

1o

CPF:

2o.

CPF:
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

0 Intituto Gerir, com sede na Av. T-63, Qd. 145, Lt 08/09, n° 1296, Setor Bueno, 
Goiânia-GO, inscrito no CNPJ/MF sob o 14.963.977/0010-00, atesta para fins de comprovação de 

capacidade técnica, que a empresa SS Serviços de Manutenção e Limpeza Ltda, estabelecida 

no SIA Trecho 03, Lote 985, Bloco "D”, Setor de Indústria e Abastecimento em Brasília-DF, inscrita 

no CNPJ/MF sob o n° 07.179.495/0001-07, prestou no período de 21/12/2015 A 26/11/2018 

SERVIÇOS de: (i) limpeza e conservação hospitalar com fornecimentos de todos os materiais 

e equipamentos; (ii) Jardinagem, e (iii) Portaria, ambos, com supervisão de 1 (um) 
encarregado geral. Local da prestação dos serviços: "HUGO - Hospital de Urgências de 

Goiânia". Tudo em conformidade com o Contrato de Prestação de Sen/iços n° 046/2015 e seus 

termos aditivos.

i

Capacidade de leitos da unidade hospitalar: 407 (quatrocentos e sete).
Demonstrativo do efetivo alocado

Escala de 
Trabalho

Efetivo
utilizadoRelação dos profissionais

11612h x 36hAuxiliar de Serviços Gerais

244h semanaisJardineiro

812h x 36hPorteiro

144h semanaisEncarregado Geral
127TOTAL DO EFETIVO

Página 1 de 2
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Por fim delcara que a referida empresa desenvolveu os serviços a contento, 
demonstrando capacidade técnica, cumprindo integralmente as condições contratuais, desta 

forma, não possuímos nada que a desqualifique.

Goiânia-GO, 20 de fevereiro de 2019.

(ãlfífòrKeche de Souza 
CPF 273.192.168-41 

Instituto GERIR

Página 2 de 2
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Contrato de Prestação de Serviços: ns 250/2019

Contratante: Instituto Nacional de Tecnologia e Saúde - INTS

Contratada: SS Serviços de Manutenção e Limpeza Ltda.

Objeto: Prestação de serviços de serviços de Supervisor, Encarregados, Carregadores de

Resíduos; Recepcionistas e Maqueiros na unidade do HUGO - Hospital de Urgências de 

Goiânia Dr. Valdemiro Cruz localizado Goiânia-GO, o qual possui 408 (quatrocentosem
e oito) leitos.

Atestamos, para fins de comprovação técnica que a empresa SS Serviços 

de Manutenção e Limpeza Ltda., inscrita no CNPJ sob o n? 07.179.495/0001-07, 
estabelecida no SAAN, Quadra 01, S/N, Lote 1.100, Parte D, Asa Norte, Brasília-DF, em 

conformidade com o Contrato de Prestação de Serviços n° 250/2019 e respectivos 
Termos Aditivos, vem prestando serviços de apoio administrativo através das categorias 

de Supervisor, Encarregado, Carregador de Resíduos; Recepcionista 

utilizando um efetivo de 77 (setenta e sete) profissionais assim distribuídos:
e Maqueiros,

QTE DE 
POSTOS

DESCRIÇÃO DOS POSTOS DE SERVIÇOS ESCALA EFETIVO

Posto de Carregador de Resíduos 12hs Diurnas 

Posto de Encarregado 12hs Diurnas
12 x36 2 4

12x36 1 2
Posto de Encarregado 12hs Noturnas 12 x 36 1 2
Posto de Supervisor 44hs Diurnas 5x2 1 1
Posto de Maqueiro 12h Diurnas 12 x 36 12 24
Posto de Maqueiro 12h Noturnas 12x36 9 18
Posto de Recepcionista 12hs Diurnas 12x36 8 16
Posto de Recepcionista 12hs Noturnas 12x36 5 10

TOTAIS DE POSTOS E DE EFETIVO 39 77

Atestamos ainda que a referida empresa desenvolve os serviços a contento, 

demonstrando capacidade técnica e qualidade, cumprindo totalmente as condições 

contratuais.

Goiânia-Go, 13 de maio de 2020

ístía^itva
vVemefsoí 
Diretor AdrmnisLÍatwo Financeiro 

HUGO
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iJUr I TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
Ia e 2a Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de 
falências e recuperações judiciais disponíveis até 08/09/2020, NADA CONSTA contra o nome por 
extenso e CPF/CNPJ de:

SS SERVIÇOS DE MANUTENCAO E LIMPEZA LTDA

07.179.495/0001-07

• -#
■ * i

OBSERVAÇÕES* - •
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no . _ . . ,
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou orgao julgador
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ). _ ' . ......
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvencies civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços Çertjdões 
Certidão Nada Consta, Vaüdar Certidão - autenticar, informando-se o numero do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 08/09/2020 
Selo digital de segurança: 2020.CTD.UB7H.3DOY.R8MF.BU27;SPBS 

VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS

banco de dados. Em caso de exibição de

******

08/09/2020 14:06:17Página 1 de 1

NUCER-Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1. Bloco A, Ala B - Terreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.

\



http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Co...

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO OE INSCRIÇÃO
07.179.495/0001-07
MATRIZ

DATA DE ABERTURA
07/01/2005COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
SS SERVIÇOS DE MANUTENCAO E LIMPEZA LTDA

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
SS SERVIÇOS

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitárlos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
82.19-9-99 • Preparação do documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

NÚMERO COMPLEMENTO
LOTE 1100 PARTE D

LOGRADOURO
Q SAAN QUADRA 1 S/N

MUNICÍPIO
BRASILIA

UFCEP BAIRRO/DISTRITO
ZONA INDUSTRIAL DF70.632-100

ENDEREÇO ELETRÔNICO
ASSISTENTECOMERCIAL@GRUP05ESTRELAS.COM.BR

TELEFONE
(61) 3963-3060

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
07/01/2005

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 20/02/2020 às 11:37:06 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

20/02/2020 11:341 of 1
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N° de Matricula do Aganle
Auxífiar do Comércio

Código de Natureza
Jurídica

nire (da sede ou filial, quando a 
oade for em outra UFJ i» y:.'.19/102.628-0

206253201281205
1 - KhUUfcWIMfcNI U

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Distrito Federal
SR SFRViraS OF MANtrTFNOAQ P I IMPEZA LTDA ME

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)
Nome:

N0 FCN/REMP

requer a V.S* o deferímenlo do seguinte ato:

N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO

DF2201900041213QTDE DESCRIÇÃO DO ATO I EVENTO
| 002 ALTERACAO■1

ALTERACAO DE SOCIO/TITULAR / ADMINISTRADOR2003 1

ENTRADA DE SOCIO/ADMiNISTRADOR2001 1

SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR2005 1

Representante LejjaTda Empresa / Agenjp Auxiliar do /
Nome: L^lscd'.

RRASILIA

Local
Assinatura:

Telefone de Contato: v vjfl Junho ?niQ

Datoi

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

| | DECISÃO COLEGiADAf*~| DECISÃO SINGULAR

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante<s): 
| | SIM

Processo em Ordem 
A decisão

| | SIM

/ /
Data

| |nãO□ não / ///. Responsável
ResponsávelDataResponsávelData

DECISÃO SINGULAR

| | Processo em exigência. (Vide despacho em folhe anexe)

l^fprocesso deferido. Publique-se e arquive-se.

[ | Processo indeferido. Publique-se.

5* Exlgénda4* Exlgénols3a ExigértOO2° Extgânoia

□□ □□
ibvVtein 
fe 1310.201'

ResponsávelData

DECISÃO COL6GIAD/ ..... 5* Exigência4* ExigênciaK-.1—«..I»

Processo em exig'. 
Processo deferido t* ~ 
Processo Indeterw '

.<.i j •* «. □□JUNTA COMERCIAL DO DISTRITO FEDERAL 
ffiggr CERTIFICO O REGISTRO SOB O NRO: 12418*7 

EM 12/06/2019 DA EMPRESA 6320128120-5.

«• 8EXVICO» D, MAKVTTZNCAO C UUWElA Lm* MS«

Protocolo: 19/102.628-0 EM 04/00/2019

I

/
ltUno GERAI VogalogalDa.

:

£OBSERVAÇÕES

Junta Comercial do Distrito Federal
S|giJ Certifico registro sob o n° 1281867 em 12/06/2019 da Empresa SS SERVIÇOS DE MANUTENCAO E LIMPEZA LTDA ME, Nire 53201281205 e 

■^KS^protocolo 191026280 - 04/06/2019. Autenticação: 92DD5EB6C151C01AA9FF68EC5DFA5D7B163CB87. Saulo Izidorio Vieira - Secretário-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://jcdf.mdic.gov.br e informe n° do protocolo 19/102.628-0 e o código de segurança mHLW Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 14/06/2019 por Saulo Izidorio Vieira - Secretário-Geral.

•AULO CBOORlO VKM 
■ecter

pág. 1/6
MUOMRAl



DÉCIMA QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL PA SOCIEDADE
DENOMINADA SS SERVTCOS DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTD A ME

LEONARDO CAVALCANTI PRUDENTE, brasileiro, casado sob o regime 
de separação total de bens, empresário, filho de Leonardo Moreira Prudente e 
Andrea Cristina Barros Cavalcanti Arraes, nascido em Brasília-DF no dia 10 de 
agosto de 1981, portador da Carteira de Identidade n° 1.980.833 expedida pela 
SSP-DF em 04.07.1997 e inscrito no CPF n" 716.612.041-04, residente e 
domiciliado na SHIN QI 08 Conjunto 2 Casa 13 - Lago Norte - Brasília-DF - 
CEP 71.520-220 e VINÍCIUS FERREIRA DIAS DA SILVA, brasileiro, 
solteiro, empresário, filho de Francisco das chagas da Silva e Neuraci Ferreira 
Dias, nascido em Brasília-DF no dia 20 e março de 1987, portador da Carteira 
Nacional de Habilitação n° 03582555208 expedida pelo DETRAN-DF em 26 
de março de 2015 e inscrito no CPF n° 731.574.571-87, residente e domiciliado 
na QNM 19 Conjunto L Casa 28 - Ceilândia Sul - Brasília-DF - CEP 72.215- 
202, únicos sócios da sociedade denominada SS SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA ME e nome de fantasia SS 
SERVIÇOS, com sua sede situada no SAAN QUADRA 01 LOTE 1100 
PARTE D - ASA NORTE - BRASÍLIA-DF - CEP 70.632-100, com seu 
contrato social arquivado na Junta Comercial do Distrito Federal sob n° 
53201281205, por despacho em 07/01/2005 e CNPJ n° 07.179.495/0001-07 e 
CF/DF n° 07.464.151/001-62. RESOLVEM, de comum acordo c na 
melhor forma de direito promover a presente Alteração e Consolidação n° 14 
(quatorze) mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA
É admitida neste ato FLÁVIA MOREIRA PRUDENTE DEMES, brasileira, casada sob 
o regime de comunhão parcial de bens, empresária, natural de Brasília-DF, nascida em 04 
de março de 1967, filha de Osmar Prudente e Esmeralda Moreira Prudente, portadora da 
Carteira de Identidade n° 1.931.788 expedida em 22.01.97 pela SSP-DF e do CPF n° 
432.137.661-00, residente e domiciliada à SHIN QI 13 Conjunto 04 Casa 12 - Lago Norte 
-Brasílla-DF-CEP:71.535-040

CLÁUSULA SEGUNDA
Retira—se da sociedade o sócio VINÍCIUS FERREIRA DIAS DA SILVA, já qualificado 
que cede e transfere suas 15.000 (quinze mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando 
R$ 15.000,00 (quinze mil reais) da seguinte forma: 13.500 (treze mil e quinhentas) quotas 
para o sócio LEONARDO CAVALCANTI PRUDENTE, dando plena geral e irrevogável 
quitação e 1.500 (Hum mil e quinhentas) quotas para a sócia ora admitida FLAVIA 
MOREIRA PRUDENTE DEMES, dando plena geral e irrevogável quitação.

CLÁUSULA TERCEIRA
O Capital social é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), dividido em 150.000 
(cento e cinquenta mil) quotas de valor nominal a R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente 
subscrito e integralizado em moeda corrente do país, assim distribuído aos sócios:

Junta Comercial do Distrito Federal
k&S Certifico registro sob o n0 1281867 em 12/06/2019 da Empresa SS SERVIÇOS DE MANUTENCAO E LIMPEZA LTDA ME, Nlre 53201281205 e 

protocolo 191026280 - 04/06/2019. Autenticação: 92DD5EB6C151C01AA9FF68EC5DFA5D7B163CB87. Saulo Izldorio Vieira - Secretário-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://jcdf.mdic.gov.br e informe n° do protocolo 19/102.628-0 e o código de segurança mHLW Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 14/06/2019 por Saulo Izldorio Vieira - Secretário-Geral.
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LEONARDO CAVALCANTI PRUDENTE, com 148.500,00 (cento e 
quarenta e oito mil c quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando 
R$ 148.500,00 (cento e quarenta e oito mil e quinhentos reais) representando 
99% do capita] social.
FLÁVIA MOREIRA PRUDENTE DEMES, com 1.500 (hum mil e 
quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando R$ 1.500,00 (hum 
mil e quinhentos), representando 1% do capital social;

Parágrafo Segundo - A responsabilidade dos sócios è restrita ao valor de suas quotas, mais 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.
CLÁUSULA QUARTA
A administração da sociedade, bem como o uso da denominação social, é de competência 
do sócio LEONARDO CAVALCANTI PRUDENTE, com poderes e atribuições de: 
representar a empresa perante órgãos públicos, instituições financeiras e demais a que se 
fizerem necessárias, na qual assinará isoladamente pela sociedade, atendendo fielmente aos 
objetivos da empresa, ficando vedado o uso da denominação social em operações estranhas 
aos mesmos, ou até mesmo a adoção de obrigações que sejam em favor de qualquer dos 
sócios ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio.
Parágrafo Único
O administrador declara, sob as penas da Lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade.

CONSOLIDACÀO DO CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA
LEONARDO CAVALCANTI PRUDENTE brasileiro, casado sob o regime 
de separação total de bens, empresário, natural de Brasflia-DF, nascido em 
10.08.81, filho de Leonardo Moreira Prudente e Andrea Cristina Barros 
Cavalcanti, portador da Cl n° 1.980.833 expedida em 04.07.97 pela SSP/DF, 
CPF n° 716.612.041-04, residente e domiciliado nesta na SHIN QI 08 Coniunto 
2 Casa 13 — Lago Norte — Brasília—DF - CEP 71.520-220 c FLÁVIA 
MOREIRA PRUDENTE DEMES, brasileira, casada sob o regime de 
comunhão parcial de bens, empresária, natural de Brasília-DF, nascida em 04 
de março de 1967, filha de Osmar Prudente e Esmeralda Moreira Prudente, 
portadora da Carteira de Identidade n° 1.931.788 expedida em 22.01.97 .pela

Junta Comercial do Distrito Federal
Certifico registro sob o n0 1281867 em 12/06/2019 da Empresa SS SERVIÇOS DE MANUTENCAO E LIMPEZA LTDA ME, Nlre 53201281205 e 
protocolo 191026280 - 04/06/2019. Autenticação: 92DD5EB6C151C01AA9FF68EC5DFA5D7B163CB87. Saulo Izidorio Vieira - Secretárlo-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://Jcdf.mdic.gov.br e informe n° do protocolo 19/102.628-0 e o código de segurança mHLW Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 14/06/2019 por Saulo Izidorio Vieira - Secretário-Geral.
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SSP-DF e do CPF n° 432.137.661-00, residente e domiciliada à SHIN QI 13 
Conjunto 04 Casa 12 - Lago Norte - Brasflia-DF - CEP 71.535-040, únicos 
sócios da sociedade denominada SS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA LTDA ME e nome de fantasia SS SERVIÇOS, com sua sede 
situada no SAAN QUADRA 01 LOTE 1100 PARTE D - ASA NORTE - 
BRASÍLIA-DF - CEP 70.632-100, com seu contrato social arquivado na 
Junta Comercial do Distrito Federal sob n° 53201281205, por despacho em 
07/01/2005 e CNPJ n° 07.179.495/0001-07 e CF/DF n° 07.464.151/001-62, 
podendo criar filiais em qualquer ponto do Território Nacional, desde que 
observadas às formalidades legais.

CLÁUSULA SEGUNDA
A sociedade iniciou suas atividades no dia 01 DE DEZEMBRO DE 2004 e sua duração é 
por tempo indeterminado.
CLÁUSULA TERCEIRA
O objeto da sociedade é:

• COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE LIMPEZA, 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO, 
MONITORAMENTO ELETRÔNICO EM RESIDÊNCIAS Ê PRÉDIOS;

• SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, REPROGRAFIA E 
ENCADERNAÇÃO.

CLÁUSULA QUARTA
O Capital social é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), dividido em 150.000 
(cento e cinquenta mil) quotas de valor nominal a R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente 
subscrito e integralizado em moeda corrente do país, assim distribuído aos sócios:

LEONARDO CAVALCANTI PRUDENTE, com 148.500,00 (cento e 
quarenta e oito mil c quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando 
R$ 148.500,00 (cento e quarenta e oito mil e quinhentos reais) representando 
99% do capital social.
FLÁVIA MOREIRA PRUDENTE DEMES, com 1.500 (hum mil c 
quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando R$ 1.500,00 (hum 
mil e quinhentos), representando 1% do capital social;

Parágrafo Segundo — A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mais 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.
CLÁUSULA QUINTA
A administração da sociedade, bem como o uso da denominação social, será de 
competência do sócio LEONARDO CAVALCANTI PRUDENTE, com poderes e 
atribuições de: representar a empresa perante órgãos públicos, instituições financeiras e 
demais a que se fizerem necessárias, que assinará isoladamente pela sociedade, atendendo 
fielmente aos objetivos da empresa, ficando vedado o uso da denominação social em 
operações estranhas aos mesmos, ou até mesmo a adoção de obrigações que sejam em 
favor de qualquer dos sócios ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveiá"da 
sociedade, sem autorização do outro sócio. I \

jjgVífc Junta Comercial do Distrito Federal
Certifico registro sob o n» 1281867 em 12/06/2019 da Empresa SS SERVIÇOS DE MANUTENCAO E LIMPEZA LTDA ME, Nire 53201281205 e 

VSBÍsS^protocolo 191026280 - 04/06/2019. Autenticação: 92DD5EB6C151C01AA9FF68EC5DFA5D7B163CB87. Saulo Izidorlo Vieira - Secretárlo-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://jcdf.mdic.gov.br e informe n° do protocolo 19/102.628-0 e o código de segurança mHLW Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 14/06/2019 por Saulo Izidorio Vieira - Secretário-Geral.
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CLÁUSULA SEXTA
As quotas do capital social sâo indivisíveis e não poderão ser cedidas, transferidas ou 
alienadas a terceiros sem a expressa anuência dos outros sócios que em igualdade de 
condições terá direito de preferência para aquisição das mesmas se postas à venda, 
formalizado, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.
CLÁUSULA SÉTIMA
O ano social terá inicio a Io, de janeiro e terminará a 31 de dezembro de cada ano. Ao fim 
de cada exercício, e a ele correspondente, serão elaborados, com base na escrituração 
mercantil da empresa, o balanço patrimonial, as demonstrações dos lucros ou prejuízos 
acumulados e a demonstração do resultado do exercício, cabendo aos sócios, na proporção 
de suas cotas, os lucros ou perdas apuradas. No primeiro quadrimestre seguinte ao termino 
do exercício social, os sócios deliberarão sobre o julgamento das contas e as colocarão à 
disposição dos sócios não administradores, quando for o caso.
CLÁUSULA OITAVA
Qualquer dos sócios que desejar se retirar da sociedade terá de avisar aos demais, por 
escrito, com 60 (sessenta) dias de antecedência.
CLÁUSULA NONA
Falecido ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuara suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do 
sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado.
CLÁUSULA DÉCIMA
Em caso de liquidação da sociedade, os sócios nomearão entre si um liquidante para 
liquidar a sociedade, procedendo este de acordo com as leis vigentes.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Aos casos omissos aplicar-se-ão os dispositivos da legislação vigente, ficando eleito o Foro 
de Brasília, Distrito Federal para dirimir quaisquer dúvidas ou divergências, suscitadas e 
não enquadradas neste instrumento.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
Os administradores declaram, sob as penas da Lei, de que não estão impedidos de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
propriedade.

Junta Comercial do Distrito Federal
Certifico registro sob o n° 1281867 em 12/06/2019 da Empresa SS SERVIÇOS DE MANUTENCAO E LIMPEZA LTDA ME, Nlre 53201281205 e 
protocolo 191026280 - 04/06/2019. Autenticação: 92DD5EB6C151C01AA9FF68EC5DFA5D7B163CB87. Saulo Izidorio Vieira - Secretárlo-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://jcdf.mdic.gov.br e informe n° do protocolo 19/102.628-0 e o código de segurança mHLW Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 14/06/2019 por Saulo Izidorio Vieira - Secretárlo-Geral.
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E, por se acharem, em tudo, justos e contratados, assinam o presente instrumento de 
Alteração e Consolidação Contratual em 01 (uma) via de igual teor e forma, o qual lido na 
presença dos sócios e foi achado conforme, pelo que se obrigam à bem fielmente cumpri-
lo.

Brasília-DF, 13 de maio de 2019.

LEONARDO CAVALCANTI PRUDENTE

VINÍCIUS
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https://mai!.google.com/mail/u/l?ik=ee20f6d636&view=pt&search=a...E-mail de Instituto de Gestão e Humanização - Esclarecimento - PR...

/gh Instituto de 
Gestão e 
Humanização

adriano muricy <adriano.muricy@igh.org.br>

Esclarecimento - PROCESSO SELETIVO N° 006/2020 - IGH/GO
2 mensagens

10 de setembro de 2020 09:16marcelo.laurindo@grupointerativa.net <marcelo.laurindo@grupointerativa.net> 
Para: Processo Seletivo IGH <processoseletivo@igh.org.br>

Prezados, bom dia!

No item 6.1 DA PROPOSTA DE PREÇO, menciona que devemos encaminha a proposta conforme anexo III, porém o 
anexo III é a minuta contratual, desta forma, peço que nos informe se as propostas de preço deverá ser encaminhada 
juntamente com as planilhas individuais de cada posto de trabalho? Caso não, deverá ser encaminhada somente o 
resumo das propostas com o quantitativo de postos?

Há possibilidade de nos encaminhar o modelo de proposta a ser apresentada?

Atenciosamente,

Brasília - 61 3363.4744
MARCELO LAURINDO

Goiânia - 62 3225.0232Gerente Comercial

61 99663.9468
GRUPO São Paulo - 11 5031.3146

INTERATIVA www.grupointerativa.net
SEGURANÇA eSÊBVtÇtiS Central de atendimenton © oa □

ao cliente: 4000.1511

Antes de imprimir, pense no seu compromisso com o meio ambiente!

10 de setembro de 2020 09:59adriano muricy <adriano.muricy@igh.org.br>
Para: marcelo.laurindo@grupointerativa.net
Cc: Processo Seletivo IGH <processoseletivo@igh.org.br>

Prezados;

Efetivamente ocorreu um erro material, e a proposta de preços deverá ser encaminhada juntamente com as planilhas 
individuais de cada posto de trabalho, INEXISTINDO modelo específico de proposta de preços.

Atenciosamente,

Adriano Muricy
Comissão de Processo Seletivo 
[Texto das mensagens anteriores oculto)

10/09/2020 10:011 of 1
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/gh Instituto de 
Gestão e 
Humanização

adriano muricy <adriano.muricy@igh.org.br>

Esclarecimento - PROCESSO SELETIVO N° 006/2020 - IGH/GO
4 mensagens

10 de setembro de 2020 09:16marcelo.laurindo@grupointerativa.net <marcelo.laurindo@grupointerativa.net> 
Para: Processo Seletivo IGH <processoseletivo@igh.org.br>

Prezados, bom dia!

No item 6.1 DA PROPOSTA DE PREÇO, menciona que devemos encaminha a proposta conforme anexo Ili, porém o 
anexo III é a minuta contratual, desta forma, peço que nos informe se as propostas de preço deverá ser encaminhada 
juntamente com as planilhas individuais de cada posto de trabalho? Caso não, deverá ser encaminhada somente o 
resumo das propostas com o quantitativo de postos?

Há possibilidade de nos encaminhar o modelo de proposta a ser apresentada?

Atenciosamente,

► Brasília - 61 3363.4744
MARCELO LAURINDO

Gerente Comercial Goiânia - 62 3225.0232

61 99663.9468
São Paulo - 11 5031.3146

INTERATIVA www.grupointerativa.net
SEGURANÇA ÈSÉRVlÇaS Central de atendimenton ® os □

ao cliente: 4000.1511

Antes de imprimir, pense no seu compromisso com o meio ambiente!

10 de setembro de 2020 09:59adriano muricy <adriano.muricy@igh.org.br>
Para: marcelo.laurindo@grupointerativa.net
Cc: Processo Seletivo IGH <processoseletivo@igh.org.br>

Prezados,

Efetivamente ocorreu um erro material, e a proposta de preços deverá ser encaminhada juntamente com as planilhas 
individuais de cada posto de trabalho, INEXISTINDO modelo especifico de proposta de preços.

Atenciosamente,

Adriano Muricy
Comissão de Processo Seletivo
[Texto das mensagens anteriores oculto]

10 de setembro de 2020 
10:01marcelo.laurindo@grupointerativa.net <marcelo.laurindo@grupointerativa.net>

10/09/2020 10:321 of 2



https://mai!.google.com/mail/u/l?ik=ee20f6d636&view=pt&search-a...E-mail de Instituto de Gestão e Humanização - Esclarecimento - PR...

Para: adriano muricy <adriano.muricy@igh.org.br>
Cc: Processo Seletivo IGH <processoseletivo@igh.org.br>

Agradeço as informações!

Resta ainda mais uma dúvida, a relação de material imposta no processo devera ser enviada 
juntamente com a proposta, relacionando-a com o quantitativo e os preços individuais? Caso 
sim, as empresa que não relacionar seu quantitativo bem como os preços serão 
desclassificadas?
[Texto das mensagens anteriores oculto]

i
i adriano muricy <adriano.muricy@igh.org.br>

Para: marcelo.laurindo@grupointerativa.net
Cc: Processo Seletivo IGH <processoseletivo@igh.org.br>

10 de setembro de 2020 10:31

Prezado Marcelo,

O quantitativo do custo do material não precisa ser encaminhada de forma individualizada, mas sim global e mensal. 

AS empresas que não apresentarem o valor não deverão ser qualificadas.

Atenciosamente,

Adriano Muricy
Comissão de Processo Seletivo 
[Texto das mensagens anteriores oculto]

10/09/2020 10:322 of 2
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/gh Instituto de 
Gestão e 
Humanização

adriano muricy odriano.muricy@igh.org.br>

Ao Instituto de Gestão e Humanização - IGH / Processo Seletivo n° 006/2020 - 
IGH/GO
2 mensagens

11 de setembro de 2020 10:01marcelo.laurindo@grupointerativa.net <marcelo.laurindo@grupointerativa.net> 
Para: Processo Seletivo IGH <processoseletivo@igh.org.br>
Cc: Dynne Souza <dynne.sousa@grupointerativa.net>

Ao

Instituto de Gestão e Humanização - IGH 

Ref.: Processo Seletivo n° 006/2020 - IGH/GO

:

i

v
Prezados, bom dia!

Envio em anexo proposta comercial bem como os documentos de habilitação do 
processo seletivo em epígrafe.

Qualquer duvida estou a disposição!

Atenciosamente,

t Brasília - 61 3363.4744
MARCELO LAURINDOJ

Goiânia - 62 3225.0232Gerente Comercial

61 99663.9468GRUPO São Paulo - 11 5031.3146
INTERATIVA www.grupointerativa.net

Central de atendimentoSEGURAtiÇA e SERVIÇOS
13 © 83 □

ao cliente: 4000.1511

Antes de imprimir, pense no seu compromisso com o meio ambiente!

Proposta e Habilitação.zip 
^ 14100K

11 de setembro de 2020 10:36adriano muricy <adriano.muricy@igh.org.br> 
Para: marcelo.laurindo@grupointerativa.net

05/10/2020 09:301 of 2
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email recebido
[Texto das mensagens anteriores oculto]

I
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PROPOSTA TÉCNICA COMERCIAL

PROCESSO SELETIVO N° 006/2020 Instituto de Gestão e Humanização - IGH
DATA DE ABERTURA : 11/09/2020

Brasília-DF, 11 de setembro de 2020.

D GOIÂNIA
Rua Mlracema - Quadra 43-A - Lote 06 
Vila Brasília - cbp 74911-440 - 62 3225.0232

SÀO PAULO
Rua Icara» - n° 82 - Tatuapé 
cep 03071-050 - ii 5031.3146

BRASÍLIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
Múcleo Bandeirante - cep 71736-205 - ôi 3363.4744



GRUPO WWW.GRUPOIMTERATIVA.METINTERATIVA
SEGURANÇA E SERVIÇOS

Ao
Instituto de Gestão e Humanização - IGH

Prezados (as) Senhores (as),

A empresa INTERATIVA DED. HIGIENIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO LTDA., sociedade comercial, com sede em Brasília 
- DF, na SIBS QD 02 COM. E LOTE 01 NÚCLEO BANDEIRANTE BRASILIA-DF, telefone (61) 3363 4744, fax (61) 3361 
3849, com inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurldica/MF - "CNPJ" sob o n° 05.058.935/0001-42 e no Cadastro 
Fiscal do Distrito Federal sob o n° 07.435.435/001-77, vem â presença de Vossas Senhorias apresentar sua Proposta Técnica 
Comercial de acordo com as condições abaixo:

1. OBJETO
g=a

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de limpeza e conservação, abrangendo 1 
as categorias de auxiliar de serviços gerais, diurno, noturno e diaristas, encarregado diurno e noturno, condutor de paciente 
(maqueiro) diurno e noturno a serem executados nas dependências do Hospital Estadual Materno Infantil Dr. Jurandir do 
Nascimento - HMI; Hospital Estadual de Urgências de Aparecida de Goiânia Cairo Louzada - HUAPA e Hospital Estadual e 
Maternidade Nossa Senhora de Lourdes - HEMNSL.

2. DOS PREÇOS
3

R$ 738.288,83TOTAL MENSAL "
setecentos e trinta e oito mil, duzentos e oitenta e oito reais e oitenta e três centavos

R$ 8.859.465,96TOTAL ANUAL'
oito milhões, oitocentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais e noventa e seis centavos

3. DAS DECLARAÇÕES

Declaramos de que fica garantido a qualidade dos serviços propostos, durante a vigência do Contrato;

Declaramos que os preços contidos na proposta incluem todos os custos, tais como: salário, ônus tributários, fiscais, 
parafiscais, trabalhistas e sociais, auxilio alimentação, vale transporte, uniforme, frete, todos os materiais, utensílios, 
equipamentos e demais despesas de qualquer natureza que possam incidir, direta ou indiretamente, no cumprimento integral 
do objeto deste Edital e seus anexos.

Declaramos de que a empresa irá cumprir os termos do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo, e de que reconhece a 
Categoria Sindical(anexo a proposta), como sendo aquela que regerá durante a vigência do contrato salários dos profissionais 
a serem alocados na execução dos serviços objeto desta licitação;

í

'i

► i
GOIÂNIA
Rua Hlracema - Quadra 43-A - Lota 06 
Vila Brasília - ccp 74911-440 - «3 322S.0232

SÃO PAULO
Rua Icaraí - n° 82 - Tatuapé 
cep 03071-050 - ii 5031.3146

BRASÍLIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
Núcleo Bandeirante - cep 71736-205 - 3363.4744



WWW.GRUPOIMTERATIVA.NETINTERATIVA
SEGURANÇA E SERVIÇOS

Declaramos que os sócios que integram a composição societária do Licitante não há empregados do quadro de 
pessoal deste órgão, e nem exercem função de confiança, função de dirigente, ou que seja responsável pela presente 
licitação, nos termos do inciso III, do art. 9o da Lei n° 8.666, de 1993;

Declaramos que não alocaremos familiares de empregado do orgão, que exerça cargo de confiança ou função de 
confiança, na execução do objeto deste Edital, nos termos do art. 7o do Decreto n° 7.203, de 2010;

Declaramos que estamos legalmente estabelecidos e que exploramos o ramo de atividade pertinente e compatível com 
o objeto deste Edital e seus anexos;

Declaramos conhecer e nos submetemos integralmente a todas as demais cláusulas e condições do Edital de Licitação, 
integrante desta proposta.

Declaramos que forneceremos materiais com registro no Ministério da Saúde, apresentaremos na execução do contrato 
os rótulo dos produtos, o prazo de validade, nome do responsável técnico, fabricante, o registro no Ministério da Saúde, 
quantidade, modo de usar, composição química detalhada, ingrediente químico ativo, forma de conservação e 
armazenamento, advertência para não reutilização da embalagem, precauções, classe toxicológica (se houver) bem como a 
conduta em caso de acidentes.

Declaramos que forneceremos todos os materiais relacionados no anexo I bem como os que forem necessários para 
executar os serviços com qualidade satisfatória.

4. VALIDADE DA PROPOSTA

A presente proposta e valida por 90 (noventa), dias corrido após a sua apresentação

Forma de tributação da empresa no âmbito Federal e Estadual: Lucro Real

5. DADOS DA EMPRESA

Razão Social: INTERATIVA DEDETIZAÇÃO HIGIENIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO LTDA.; 
Endereço: SIBS QD 02 Conj. “E” LOTE 01 - NÚCLEO BANDEIRANTE - BRASILIA-DF; 
CNPJ: 05.058.935/0001-42; - Inscrição Estadual: 7.07.435.435/001-77;
Telefone: Brasilia 55 (61) 3363 4744, FAX: (61) 3361 3849;
Goiânia - 62 3225.0232
São Paulo-11 5031.3146
Central de atendimento ao cliente: 4000.1511
E-mail: comercial@grupointerativa.net

6. DADOS BANCÁRIOS

Banco: 001 - Banco do Brasil S/A;
Agência n°: 1231-9
Conta Corrente n°: 40.176-5;
Praça de pagamento: Brasília - DF

► GOIÂNIA
Rua Mlracema - Quadra 43-A - Lote 06 
Vila Brasília - ccp 74911-440 - tt 3226.0232

SÃO PAULO
Rua Icaraí - n° 82 - Tatuapé 
cep 03071-050 - ii 5031.3146

BRASÍLIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
Núcleo Bandeirante - cep 71736-205 - ôi 3363.4744
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SEGURANÇA E SERVIÇOS

7. DADOS DO REPRESENTANTE PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Izaias Junio Vieira 
RG- 1.882.960 SSP-DF 
CPF- 852.336.331-91 
Estado civil: Solteiro 
Nacionalidade: Brasileiro
Endereço SIBS QD 02 Conj. “E" LOTE 01 - NÚCLEO BANDEIRANTE - BRASILIA-DF 
Profissão: Empresário 
Cargo: Sócio Diretor

Desde já, colocamo-nos à inteira disposição de V. Sa. para eventuais esclarecimentos

Brasllia-DF, 11 de setembro de 2020.

Marcelo Laurindo da Silva 
Gerente Comercial

► GOIÂNIA
Rua Mlracema - Quadra 43-A - Lote 06 
Vila Brasília - ccp 74911-440 - 6a 3225.0232

SÃO PAULO
Rua Icaraí - n® 82 - Tatuapé 
cep 03071-050 - ii 5031.3146

BRASÍLIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
Núcleo Bandeirante - cep 71736-205 - ôi 3363.4744



WWW.GRUPOINTERATIVA.METINTERATIVA
SEGURANÇA E SERVIÇOS

ANEXO III
PROPOSTA DE PREÇOS DO PROCESSO SELETIVO N° 006/2020 - IGH/GO

8.859.465,96R$VALOR GLOBAL PARA OS SERVIÇOS OFERTADOS:

Valor total 
ANUAL

Quant
Profissionais

Valor Unitário 
Empregado Valor / PostoQtd / PostoTipo de serviço

(E) = (B x D) (F) = (Ex12)(C) (D)(B)(A)

R$ 4.144.294,56R$ 345.357,8894R$ 3.674,02 47Auxiliar de serviços gerais 12x36 diurno

R$ 2.842.675,20R$ 236.889,6060R$ 3.948,16 30Auxiliar de serviços gerais 12x36 noturno

R$ 187.563,36R$ 15.630,28R$ 3.907,57 6 4Auxiliar de serviços gerais 44hs

R$ 286.256,16R$ 23.854,683 6R$ 3.975,78Encarregado 12x36 diurno

R$ 207.312,96R$ 17.276,082 4R$ 4.319,02Encarregado 12x36 noturno

Condutor de paciente (maqueiro) 12x36 
diurno

R$ 683.013,1256.917,76R$16R$ 3.557,36 8

Condutor de paciente (maqueiro) 12x36 
noturno

R$ 463.370,40R$ 38.614,205 10R$ 3.861,42

Condutor de paciente (maqueiro) diarista 6 
horas

R$ 44.980,20R$ 3.748,351R$ 3.748,35 1

R$TOTAL MENSAL 738.288,83195

Rí 8.859.465,9612TOTAL ANUAL

Declaro que os valores acima já incluem todos os custos, diretos e indiretos, impostos, previsões de reajustes salariais e outros, 
pelo prazo de 12 meses da apresentação da proposta.

Brasllia-DF, 11 de setembro de 2020.

Interativa Dedetizaçâo Higienizaçâo e Conservação LTDA. 
CNPJ. 05.058.935/0001-42 
Marcelo Laurindo da Silva 

Gerente Comercial

GOIÂNIA
Rua Mlracema - Quadra 43-À - Lote 06 
Vila Brasilia - cep 74911-/340 - «a 3225.0232

SÃO PAULO
Rua Icaraí - n° Q2 - Tatuapé 
cep 03071-050 - 5031.3146

BRASÍLIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
Húcleo Bandeirante - cep 71736 -205 - ôi 3363.4744
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SEGURANÇA E SERVIÇOS

1.2.1 - QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL / ANUAL DOS SERVIÇOS (HMI)

Valor total 
ANUAL

QuanL
Profissionais

Valor Unitário 
Posto

Valor / PostoQtd / PostoTipo de serviço

IF) = (E x 12)IE) = (B x D)MÜL(A)
R$ 2.468.941,44205.745,12R$56Auxiliar de serviços gerais 12x36 diurno R$ 3.674,02 28
R$ 1.705.605,12R$ 142.133,7636Auxiliar de serviços gerais 12x36 noturno R$ 3.948,16 18
R$ 95.418,727.951,56R$Encarregado 12x36 diurno R$ 3.975,78 1 2
R$ 103.656,48R$ 8.638,04R$ 4.319,02 2Encarregado 12x36 noturno 1

Condutor de paciente (maqueiro) 12x36 
diurno R$ 256.129,92R$ 21.344,16R$ 3.557,36 63

Condutor de paciente (maqueiro) 12x36 
noturno R$ 185.348,16R$ 15.445,68R$ 3.861,42 2 4

TOTAL MENSAL R$ 401.258,32106
RíTOTAL ANUAL 12 4.815.099,84

1.2.2 - QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL / ANUAL DOS SERVIÇOS ( HUAPA)
Valor Unitário 

Empregado
Quant

Profissionais
Valor total 

ANUALQtd I Posto Valor I PostoTipo de serviço

iÇI (D) (E) = (B x D) IF) = IE X 12)(A) (B)
R$R$ 73.480,40 681.764,60Auxiliar de serviços gerais 12x36 diurno R$ 3.674,02 2010
R$ 758.046,72Auxiliar de serviços gerais 12x36 noturno 16 R$ 63.170,56Rí 3.948,16 8
Rí 140.672,52Rí 3.907,57 3 Rí 11.722,71Auxiliar de serviços gerais 44hs 3
Rí 95.418,72Rí 7.951,56Encarregado 12x36 diurno Rí 3.975,78 21
Rí 103.656,48Rí 8.638,04Encarregado 12x36 noturno Rí 4.319,02 1 2

Condutor de paciente (maqueiro) 12x36 
diurno Rí 256.129,92Rí 21.344,16Rí 3.557,36 63

Condutor de paciente (maqueiro) 12x36 
noturno

Rí 185.348,16Rí 15.445,68Rí 3.861,42 2 4

Condutor de paciente (maqueiro) diarista 6 
horas

Rí 44.980,20Rí 3.748,351Rí 3.748,35 1

RíTOTAL MENSAL 205.501.4664
TOTAL ANUAL Rí12 2.466.017,52

QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL / ANUAL DOS SERVIÇOS (HEMNSL)

Valor total 
ANUAL

Quant
Profissionais

Valor Unitário 
Empregado Valor / PostoQtd / PostoTipo de serviço

(E) = (B x P) (F) - (E X 12)mM
Rí 793.588,32Rí 66.132,3618Rí 3.674,02 9Auxiliar de serviços gerais 12x36 diurno
Rí 379.023,36Rí 31.585,288Rí 3.948,16 4Auxiliar de serviços gerais 12x36 noturno
Rí 46.890,84Rí 3.907,571Rí 3.907,57 1Auxiliar de serviços gerais 44hs
Rí 95.418,727.951,56Rí2Rí 3.975,78 1Encarregado 12x36 diurno

Condutor de paciente (maqueiro) 12x36 
diurno

Rí 170.753,2814.229,44Rí2 4Rí 3.557,36

Condutor de paciente (maqueiro) 12x36 
noturno

Rí 92.674,08Rí 7.722,842Rí 3.861,42 1

Rí 131.529.05TOTAL MENSAL 35
Rí 1.578.348,6012TOTAL ANUAL

738.288,83 |TríVALOR TOTAL MENSAL DO CONTRATO
setecentos e trinta e oito mil, duzentos e oitenta e oito reais e oitenta e três centavos

8.8S9.465.96 1Trí(VALOR TOTAL ANUAL DO CONTRATO
oito milhões, oitocentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais e noventa e seis centavos

Brasilia-DF. 11 de setembro de 2020.

Marcelo Lauríndo da Silva 
Gerente Comercial

GOIÂNIA
Rua Mlracema - Quadra 43-À - Lote Oò 
Vila Brasília - ccp 74911-440 - 6a 3225.0232

SÃO PAULO
Rua Icaraí - n° 82 - Tatuapé 
cep 03071-050 - ii 5031.3146

BRASÍLIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
Múdeo Bandeirante - ccp 71736-205 - òi 3363.4744
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ANEXO VII-D
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - INSTRUÇÃO NORMATIVA N0 5 , DE 25 DE MAIO DE 2017.

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano) 11/09/2020A
Município/UF Brasília/DFB
Convenção Coletiva do TrabalhoC GOOOQ118/2020
N° de meses de execução contratual 12D

Tipo de Serviço Limpeza
Auxiliar de serviços gerais 

12x36 diurnoCategoria

1. MÕDULOS - Mão de obra
Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Limpeza e Conservação1
Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)2
Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 1.101,553

Auxiliar de serviços gerais 
12x36 diurnoCategoria profissional (vinculada à execução contratual)4

01/01/2020Data base da categoria (dia/mês/ano)5
Módulo 1 - Composição da Remuneração .

Valor (R$)Percentual (%)1 Composição da Remuneração
R$ 1.101,55%Salário BaseA
R$Adicional de periculosidade (30%) Lei 11.901/09B
R$ 209,0020%C Adicional de insalubridade
R$D Adicional noturno
R$Adicional de Hora Noturna ReduzidaE
R$F Adicional de Hora Extra
R$Adicional de Hora Extra no Feriado TrabalhadoG
R$Intervalo IntrajornadaH
R$ 1.310,55Total da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários____________
Submódulo 2.1 -13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Valor (R$)Percentual (%)13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias2.1
R$ 109,178,33%t 13° (décimo terceiro) SalárioA
R$ 158,5812,10%Férias e Adicional de FériasB
R$ 267,7520,43%Total

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras
contribuições.

Valor (R$)Percentual (%)2.2 GPS, FGTS e outras contribuições
R$ 315,6620,00%INSSA
R$ 39,462,50%Salário EducaçãoB
R$ 57,773,66%C SAT
R$ 23,671,50%SESC ou SESID
R$ 15,781,00%SENAI - SENACE
R$ 9,470,60%SEBRAEF

3,16R$0,20%G INCRA
R$ 126,268,00%FGTSH

591,23R$37,46%TOTAL

► GOIÁMIA
Pua Mlracema - Quadra d3-A - Lole 06 
Vila Brasilia - mp 74911-440 - ta 3226.0232

SÃO PAULO
Rua Icaraí - n® 32 - Tatuapé 
CEP 03071-050 - 11 5031.3146

BRASÍLIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
Núcleo Bandeirante - ca» 71736-205 - ôi 3363.4744
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Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.
Valor (R$)2.3 Benefícios Mensais e Diários

Transporte R$ 62,91A
R$Auxílio alimentação (Vales, cesta básica etc.) 201,82B

Beneficio Amparo Familiar R$ 7,00C
Contribuição Patronal R$ 3,50D
Seguro de vida, invalidez e funeral R$ 2,54E

R$Auxilio crecheF
R$Total 277,77

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários
Valor (R$)Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Percentual (%)2

20,43% R$ 267,7513° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias2.1
R$37,46% 591,23GPS, FGTS e outras contribuições2.2
R$ 277,77Benefícios Mensais e Diários2.3
R$ 1.136,7557,89%Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão ' !-i, 0

Valor (R$)Percentual (%)Provisão para Rescisão3
R$ 5,500,42%Aviso Prévio IndenizadoA
R$ 0,390,03%Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio IndenizadoB

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado ■

R$ 52,424,00%C
R$ 25,421,94%Aviso Prévio TrabalhadoD

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio
Trabalhado

R$ 9,570,73%E
Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
T rabalhado

R$0,00%E
93,30R$7,12%Total

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Valor (R$)Percentual (%)Submódulo 4.1 - Ausências Legais4.1

22,28R$1,700%Substituto na cobertura de FériasA
16,78R$1,28%Substituto na cobertura de Ausências LegaisB
0,26R$0,02%Substituto na cobertura de Licença-PaternidadeC
4,32R$0,33%Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalhoD
0,79R$0,06%Substituto na cobertura de Afastamento MaternidadeE

F Outros (especificar)i 44,43R$3,39%Total
16,64R$1,27%G Incidência do Submodulo 2.2
61,07R$4,66%Total

Submódulo 4.2 - Intrajornada
Valor (R$)4.2 Intrajornada

A Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação
R$Total

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Valor (R$)Percentual (%)4 Custo de Reposição do Profissional Ausente

4,66% R$ 61,07Substituto nas Ausências Legais4.1
R$Substituto nas Intrajornada4.2

4,66% R$Total 61,07

► GOIÂNIA
Rua Mlracema - Quadra 43-À - Loig 06 
Vila Brasília - ccp 74911-440 - 62 322S.0232

SÃO PAULO
Rua Icaraí - n° 82 - Tatuapé 
cep 03071-050 - « 6031.3146

BRASÍLIA
SiBS Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
núcleo Bandeirante - cep 71736-205 - òi 3363.4744
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I

Módulo 5 - Insumos Diversos >
Valor (R$)Insumos Diversos5

R$Uniformes 37,88A
R$Materiais / E'pis 330,07B
R$C Equipamentos

Outros (especificar)D
Outros (especificar)E
Outros (especificar)F

R$Total 367,95

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro
Valor (R$)Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%)6

R$3,00% 89,09A Custos Indiretos
3,00% R$ 91,76B Lucro
14,25%C Tributos

R$1,65% 60,62C.1. Tributos Federais (especificar) - PIS
R$7,60% 279,23C.2. Tributos Estaduais (especificar) - COFINS
R$ 183,705,00%C.3. Tributos Municipais (especificar) - ISS

Total R$20,25% 704,40

2. QUADRO ■ RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)

R$Módulo 1 - Composição da Remuneração 1.310,55A
R$Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 1.136,75B
R$Módulo 3 - Provisão para Rescisão 93,30C

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 61,07D
R$Módulo 5 - Insumos Diversos 367,95E

Subtotal (A + B +C+ D+E) R$ 2.969,62
R$F Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 704,40
R$VALOR TOTAL POR EMPREGADO 3.674,02
R$VALOR TOTAL POR POSTO 7,348,04

► GOIÂNIA
Rua Mlracema - Quadra 43-À - Lcvle 06 
Vila Brasília - ccp 74911-440 - 62 3225.0232

SÃO PAULO
Rua Icaraí - n° 82 - Tatuapé 
cep 03071-050 - ii 5031.3146

BRASÍLIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
Núcleo Bandeirante - cep 71736-205 - éi 3363.4744
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ANEXO VII-D
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 5 , DE 25 DE MAIO DE 2017.

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano) 11/09/2020A
Municlpio/UF Brasllia/DFB
Convenção Coletiva do Trabalho GOOOQ118/2020C
N° de meses de execução contratual 12D

Tipo de Serviço Limpeza
Auxiliar de serviços gerais 

12x36 noturnoCategoria

1. MÓDULOS-Mão de obra
Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Limpeza e Conservação1
Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)2

R$Salário Normativo da Categoria Profissional 1.101,553
Auxiliar de serviços gerais

12x36 noturnoCategoria profissional (vinculada à execução contratual)4

Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/20205
Módulo 1 - Composição da Remuneração

Valor (R$)Percentual (%)Composição da Remuneração1
R$ 1.101,55%A Salário Base
R$Adicional de periculosidade (30%) Lei 11.901/09B
R$ 209,0020%C Adicional de insalubridade
R$ 124,95D Adicional noturno
R$Adicional de Hora Noturna ReduzidaE
R$Adicional de Hora ExtraF
R$G Adicional de Hora Extra no Feriado Trabalhado
R$H Intervalo Intrajornada
R$ 1.435,50Total da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários____________
Submódulo 2.1 -13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Valor (R$)Percentual (%)13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias2.1
R$ 119,588,33%13° (décimo terceiro) SalárioA
R$ 173,7012,10%Férias e Adicional de FériasB

293,28R$20,43%Total

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições.

Valor (R$)Percentual (%)2.2 GPS, FGTS e outras contribuições
R$ 345,7620,00%INSSA
R$ 43,222,50%Salário EducaçãoB
R$ 63,273,66%C SAT

25,93R$1,50%SESC ou SESID
R$ 17,291,00%SENAI - SENACE
R$ 10,370,60%SEBRAEF

3,46R$0,20%INCRAG
138,30R$8,00%FGTSH
647,60R$37,46%TOTAL

GOIÂNIA
Rua Mlracema - Quadra 43-A - Lote 06 
VHa Brasília - ccp 74911-440 - 63 3225.0232

SÃO PAULO
Rua Icaraí - n° 82 - Taluapé 
cep 03071-050 - ii 5031.3146

BRASÍLIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
Núcleo Bandeirante - cep 71736-205 - 6i 3363.4744
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Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.
Valor (R$)2.3 Benefícios Mensais e Diários

R$Transporte 62,91A
R$Auxílio alimentação (Vales, cesta básica etc.) 201,82B
R$ 7,00Benefício Amparo FamiliarC
R$Contribuição Patronal 3,50D
R$Seguro de vida, invalidez e funeral 2,54E
R$Auxílio crecheF
R$Total 277,77

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários
Valor (R$)Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Percentual (%)2

20,43% R$ 293,2813° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias2.1
37,46% R$ 647,60GPS, FGTS e outras contribuições2.2

R$ 277,77Benefícios Mensais e Diários2.3
I 57,89% R$ 1.218,65Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão ... r
Valor (R$)Percentual (%)Provisão para Rescisão3

R$ 6,030,42%A Aviso Prévio Indenizado
R$ 0,430,03%Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio IndenizadoB

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado 4,00% R$ 57,42C

R$1,94% 27,85D Aviso Prévio Trabalhado
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado

R$0,73% 10,48E

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado

R$0,00%E

R$ 102,217,12%Total

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Valor (R$)Percentual (%)Submódulo 4.1 - Ausências Legais4.1

R$ 24,401,700%Substituto na cobertura de FériasA
R$ 18,371,28%Substituto na cobertura de Ausências LegaisB
R$ 0,290,02%Substituto na cobertura de Licença-PaternidadeC
R$ 4,74Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0,33%D#
R$ 0,860,06%Substituto na cobertura de Afastamento MaternidadeE

F Outros (especificar)
R$ 48,663,39%Total
R$ 18,231,27%G Incidência do Submodulo 2.2
R$ 66,894,66%Total

Submódulo 4.2 - Intrajornada
Valor (R$)4.2 Intrajornada

A Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação
R$Total

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Valor (R$)Percentual (%)4 Custo de Reposição do Profissional Ausente

66,89R$4,66%Substituto nas Ausências Legais4.1
R$Substituto nas Intrajornada4.2
R$ 66,894,66%Total

► GOIÂNIA
Rua Hlracema - Quadra A3-À - Lote 06 
Vila Brasília - cep 74911-440 - t>» 3225.0232

SÃO PAULO
Rua Icaraí - n° 82 - Tatuapé 
cep 03071-050 - ii 5031.3146

BRASÍLIA
S1BS Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
Núcleo Bandeirante - cep 71736-205 - ói 3363.4744
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Módulo 5 - Insumos Diversos '
Valor (R$)Insumos Diversos5

R$ 37,88UniformesA
R$ 330,07Materiais / E'pisB
R$C Equipamentos

Outros (especificar)D
Outros (especificar)E
Outros (especificar)F

Total R$ 367,95

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro
Custos Indiretos, Tributos e Lucro Valor (R$)Percentual (%)6

3,00% R$ 95,74Custos IndiretosA
R$3,00% 98,61B Lucro

14,25%C T ributos
R$1,65% 65,14C.1. Tributos Federais (especificar) - PIS
R$7,60% 300,06C.2. Tributos Estaduais (especificar) - COFINS
R$5,00% 197,41C.3. Tributos Municipais (especificar) - ISS
R$Total 20,25% 756,96

2. QUADRO - RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Valor (R$)Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

R$Módulo 1 - Composição da Remuneração 1.435,50A
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$ 1.218,65B

R$ 102,21Módulo 3 - Provisão para RescisãoC
R$Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 66,89D
R$ 367,95Módulo 5 - Insumos DiversosE

Subtotal (A + B +C+ D+E) R$ 3.191,20
R$F |Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 756,96
R$VALOR TOTAL POR EMPREGADO 3.948,16
R$VALOR TOTAL POR POSTO 7.896,32

GOIÂMIA
Rua Mlracema - Quadra 43-A - Lote 06 
Vila Brasília - ccp 74911-440 - 62 3226.0232

SÃO PAULO
Rua Icaraí - n® 82 - Takiapé 
cep 03071-050 - 11 5031.3146

BRASÍLIA
SI8S Quadra 2 - Conjunto E - Lota 1
Núcleo Bandeirante - cep 71736-205 - ôi 3363.4744
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ANEXO VII-D
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS • INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 8 , DE 25 DE MAIO DE 2017.

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano) 11/09/2020A
Brasília/DFMunicipio/UFB

G0000118/2020Convenção Coletiva do TrabalhoC
12N° de meses de execução contratualD

LimpezaTipo de Serviço
Auxiliar de serviços gerais 

44hsCategoria

1. MÓDULOS-Mão de obra
Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Limpeza e Conservação1

t Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)2
R$Salário Normativo da Categoria Profissional 1.101,553
Auxiliar de serviços gerais

44hsCategoria profissional (vinculada â execução contratual)4
01/01/2020Data base da categoria (dia/mês/ano)5

Módulo 1 - Composição da Remuneração
Valor (R$)Percentual (%)Composição da Remuneração1

R$ 1.101,55%Salário BaseA
R$Adicional de periculosidade (30%) Lei 11.901/09B
R$ 209,0020%Adicional de insalubridadeC
R$D Adicional noturno
R$Adicional de Hora Noturna ReduzidaE
R$F Adicional de Hora Extra
R$G Adicional de Hora Extra no Feriado Trabalhado
R$H Intervalo Intrajornada
R$ 1.310,55Total da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários___________
Submódulo 2.1 -13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Valor (R$)Percentual (%)13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias2.1
R$ 109,178,33%13° (décimo terceiro) SalárioA
R$ 158,5812,10%Férias e Adicional de FériasB
R$ 267,7520,43%Total

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras
contribuições.

Valor (R$)Percentual (%)2.2 GPS, FGTS e outras contribuições
315,66R$20,00%A INSS

R$ 39,462,50%B Salário Educação
R$ 57,773,66%C SAT

23,67R$1,50%SESC ou SESID
15,78R$1,00%SENAI - SENACE

R$ 9,470,60%F SEBRAE
R$ 3,160,20%G INCRA

126,26R$8,00%FGTSH
R$ 591,2337,46%TOTAL

► GOIÂNIA
Rua Mlracema - Quadra 43-A - Lote 06 
Vila Brasília - ccp 74911-440 - 62 3225.0232

SÃO PAULO
Rua Icaraí - n® 82 - Tatuapé 
cep 03071-050 - n 5031.3146

BRASÍLIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Lotei
Núcleo Bandeirante - cep 71736-205 - 013363.4744



WWW.GRUPOIMTERATIVA.liETINTERATIVA
SEGURANÇA E SERVIÇOS

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.
Valor (R$)2.3 Benefícios Mensais e Diários

R$ 157,51TransporteA
R$ 296,00Auxílio alimentação (Vales, cesta básica etc.)B
R$Beneficio Amparo Familiar 7,00C
R$Contribuição Patronal 3,50D
R$Seguro de vida, invalidez e funeral 2,54E
R$Auxílio crecheF
R$Total 466,55

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários
Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)Percentual (%)2

R$20,43% 267,7513° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias2.1
R$37,46% 591,232.2 GPS, FGTS e outras contribuições
R$ 466,55Benefícios Mensais e Diários2.3
R$ 1.325,5357,89%Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão . „ ■

Valor (R$)Percentual (%)Provisão para Rescisão3
R$0,42% 5,50A Aviso Prévio Indenizado
R$0,03% 0,39Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio IndenizadoB

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado

R$4,00% 52,42C

R$1,94% 25,42D Aviso Prévio Trabalhado
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado

R$ 9,570,73%E

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado

R$0,00%E
R$ 93,307,12%Total

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Valor (R$)Percentual (%)Submódulo 4.1 - Ausências Legais4.1

R$ 22,281,700%Substituto na cobertura de FériasA
R$ 16,781,28%Substituto na cobertura de Ausências LegaisB
R$ 0,260,02%Substituto na cobertura de Licença-PaternidadeC
R$ 4,32Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0,33%D
R$ 0,79Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,06%E

F Outros (especificar)
R$ 44,433,39%Total
R$ 16,641,27%G Incidência do Submodulo 2.2
R$ 61,074,66%Total

Submódulo 4.2 - Intrajornada
Valor (R$)4.2 Intrajornada

A Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação
R$Total

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Valor (R$)Percentual (%)4 Custo de Reposição do Profissional Ausente

R$ 61,074,66%Substituto nas Ausências Legais4.1
R$Substituto nas Intrajornada4.2
R$ 61,074,66%Total

► GOIÂNIA
Rua Mlracema - Quadra 43-A - Lote 06 
VHa Brasília - ccp 74911-440 - 02 3225.0232

SÃO PAULO
Rua learaí - n° 82 - Tatuapé 
cep 03071-050 -11 5031.3146

BRASÍLIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Lofe 1
Núcleo Bandeirante - cr» 71736-205 - 01 3363.4744
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Módulo 5 - Insumos Diversos
Valor (R$)Insumos Diversos5

37,88R$UniformesA
R$ 330,07Materiais / E'pisB
R$C Equipamentos

Outros (especificar)D
Outros (especificar)E
Outros (especificar)F

R$ 367,95Total

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro
Valor (R$)Percentual (%)Custos Indiretos, Tributos e Lucro6

R$ 94,753,00%Custos IndiretosA
R$ 97,593,00%B Lucro

14,25%C Tributos
R$ 64,471,65%0,1. Tributos Federais (especificar) - PIS
R$ 296,987,60%C.2. Tributos Estaduais (especificar) - COFINS
R$ 195,385,00%C.3. Tributos Municipais (especificar) - ISS
R$ 749,1720,25%Total

2. QUADRO - RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Valor (R$). Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

R$ 1.310,55Módulo 1 - Composição da RemuneraçãoA
R$ 1.325,53Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e DiáriosB

93,30R$Módulo 3 - Provisão para RescisãoC
R$ 61,07Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional AusenteD
R$ 367,95Módulo 5 - Insumos DiversosE
R$ 3.158,40Subtotal (A + B +C+ D+E)
R$ 749,17F Módulo 6 - Custos Indiretos; Tributos e Lucro
R$ 3.907,57VALOR TOTAL POR EMPREGADO

► GOIÃMIA
Rua Mlracema - Quadra 43-A - Lote 06 
Vila Brasília - ccp 74911-440 - 63 3225.0232

SÃO PAULO
Rua Icaraí - n° 82 - Tatuapé 
ccp 03071-050 - ti 5031.3146

BRASÍLIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
Núcleo Bandeirante - cep 71736-205 - ai 3363.4744
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ANEXO VII-D
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - INSTRUÇÃO NORMATIVA N0 5 , DE 25 DE MAIO DE 2017.

11/09/2020Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)A
Brasília/DFMunicípio/UFB

G0000118/2020Convenção Coletiva do TrabalhoC
N° de meses de execução contratual 12D

LimpezaTipo de Serviço

Categoria Encarregado 12x36 diurno

1. MÓDULOS - Mão de obra
Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Limpeza e Conservação1
# Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)2

Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 1.432,003

Categoria profissional (vinculada à execução contratual) Encarregado 12x36 diurno4
01/01/2020Data base da categoria (dia/mês/ano)5

Módulo 1 - Composição da Remuneração
Valor (R$)Percentual (%)Composição da Remuneração1

R$ 1.432,00%A Salário Base
R$Adicional de periculosidade (30%) Lei 11.901/09B
R$ 209,0020%C Adicional de insalubridade
R$D Adicional noturno
R$Adicional de Hora Noturna ReduzidaE
R$Adicional de Hora ExtraF
R$Adicional de Hora Extra no Feriado TrabalhadoG
R$H Intervalo Intrajornada
R$ 1.641,00Total da Remuneração

Módulo 2 ■ Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários____________
Submódulo 2.1 ■ 13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Valor (R$)Percentual (%)13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias2.1
R$ 136,708,33%13° (décimo terceiro) SalárioA
R$ 198,5612,10%Férias e Adicional de FériasB

335,26R$20,43%Total

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras
contribuições. 

Valor (R$)Percentual (%)2.2 GPS, FGTS e outras contribuições
395,25R$20,00%INSSA

49,41R$2,50%Salário EducaçãoB
R$ 72,333,66%C SAT
R$ 29,641,50%SESC ou SESID
R$ 19,761,00%SENAI - SENACE

11,86R$0,60%SEBRAEF
3,95R$0,20%G INCRA

R$ 158,108,00%FGTSH
740,30R$37,46%TOTAL

GOIÂNIA
Rua Mlracema - Quadra 43-À - Loto Oó 
Vila Brasília - ccp 74911-440 - 63 3225.0232

SÃO PAULO
Rua Icaraí - n° 82 - Tatuapá 
cep 03071-050 - li 5031.3146

BRASÍLIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
Núcleo Bandeirante - cep 71736-205 - éi 3363.4744
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Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.
Valor (R$)2.3 Benefícios Mensais e Diários

R$ 43,08TransporteA
R$ 201,82Auxilio alimentação (Vales, cesta básica etc.)B
R$Benefício Amparo Familiar 7,00C
R$Contribuição Patronal 3,50D
R$ 2,54Seguro de vida, invalidez e funeralE
R$Auxilio crecheF
R$Total 257,94

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários
Valor (R$)Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Percentual (%)2

R$20,43% 335,2613° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias2.1
37,46% R$ 740,302.2 GPS, FGTS e outras contribuições

R$ 257,94Benefícios Mensais e Diários2.3
R$57,89% 1.333,50Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão
Valor (R$)Percentual (%)Provisão para Rescisão3

R$0,42% 6,89Aviso Prévio IndenizadoA
R$ 0,490,03%Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio IndenizadoB

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado 4,00% R$ 65,64C

R$1,94% 31,84Aviso Prévio TrabalhadoD
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio 
T rabalhado

0,73% ' R$ 11,98E

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado

R$0,00%E

R$7,12% 116,84Total

Módulo 4 - Custo de Reposição do ProfissionaTAusente
Valor (R$)Percentual (%)Submódulo 4.1 - Ausências Legais4.1

R$1,700% 27,90Substituto na cobertura de FériasA
R$ 21,001,28%Substituto na cobertura de Ausências LegaisB
R$ 0,330,02%Substituto na cobertura de Licença-PaternidadeC
R$ 5,42Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0,33%D
R$ 0,98Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,06%E

F Outros (especificar)
R$ 55,633,39%Total
R$ 20,841,27%G Incidência do Submodulo 2.2
R$ 76,474,66%Total

Submódulo 4.2 - Intrajornada
Valor (R$)4.2 Intrajornada

A Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação
R$Total

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Valor (R$)Percentual (%)4 Custo de Reposição do Profissional Ausente

R$ 76,474,66%Substituto nas Ausências Legais4.1
R$Substituto nas Intrajornada4.2
R$ 76,474,66%Total

► GOIÂNIA
Rua Mlracema - 43-Á - Lote 06
Vila Brasília - ce? 74911-440 - 6x3225.0232

SÃO PAULO
Pua Icaraí - n® 82 - Taluapé 
cep 03071-050 - li 5031.3146

BRASÍLIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
Núcleo Bandeirante - cep 71736-205 - «i 3363.4744
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Módulo 5 - Insumos Diversos ■s '• >■

Valor (R$)Insumos Diversos5
R$ 45,71UniformesA

Materiais / E'pisB
C Equipamentos

Outros (especificar)D
Outros (especificar)E
Outros (especificar)F

R$ 45,71Total

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro
Valor (R$)Percentual (%)Custos Indiretos, Tributos e Lucro6

R$ 96,413,00%Custos IndiretosA
R$ 99,303,00%B Lucro

14,25%C Tributos
R$1,65% 65,60C.1. Tributos Federais (especificar) - PIS
R$ 302,167,60%C.2. Tributos Estaduais (especificar) - COFINS
R$ 198,795,00%C.3. Tributos Municipais (especificar) - ISS

20,25% R$ 762,26Total

2. QUADRO - RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Valor (R$)Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

R$ 1.641,00Módulo 1 - Composição da RemuneraçãoA
R$Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 1.333,50B
R$ 116,84Módulo 3 - Provisão para RescisãoC
R$ 76,47Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional AusenteD
R$ 45,71Módulo 5 - Insumos DiversosE
R$ 3.213,52Subtotal (A + B +C+ D+E)
R$ 762,26F Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro
R$VALOR TOTAL POR EMPREGADO 3.975,78
R$VALOR TOTAL POR POSTO 7.951,56

► GOIÂNIA
Rua Mlracema - Quadra 43-À - LoígOÒ 
Vila Brasília - ccp 74911-440 - «a 3225.0232

SÃO PAULO
Rua Icarai - n° 82 - Tatuapé 
ctP 03071-050 - n 5031.3146

BRASÍLIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
núcleo Bandeirante - ccp 71736-205 - ôi 3363.4744
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ANEXO VII-D
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - INSTRUÇÃO NORMATIVA N0 5 , DE 25 DE MAIO DE 20177

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)A 11/09/2020
Municlpio/UFB Brasília/DF
Convenção Coletiva do TrabalhoC GOOOQ118/2020
N0 de meses de execução contratualD 12

Tipo de Serviço Limpeza

Categoria Encarregado 12x36 noturno

1. MÓDULOS-Mão de obra
Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)1 Limpeza e Conservação
Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)2
Salário Normativo da Categoria Profissional R$3 1.432,00

Categoria profissional (vinculada à execução contratual)4 Encarregado 12x36 noturno

Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/20205
Módulo 1 - Composição da Remuneração

Valor (R$)Percentual (%)1 Composição da Remuneração
R$ 1.432,00%Salário BaseA
R$Adicional de periculosidade (30%) Lei 11.901/09B
R$20% 209,00C Adicional de insalubridade
R$ 156,45D Adicional noturno
R$Adicional de Hora Noturna ReduzidaE
R$Adicional de Hora ExtraF
R$Adicional de Hora Extra no Feriado TrabalhadoG
R$H Intervalo Intrajornada
R$ 1.797,45Total da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários____________
Submódulo 2.1 -13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Valor (R$)Percentual (%)13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias2.1
149,73R$8,33%13° (décimo terceiro) SalárioA
217,49R$12,10%Férias e Adicional de FériasB

R$ 367,2220,43%Total

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras
contribuições. 

Valor (R$)Percentual (%)2.2 GPS, FGTS e outras contribuições
432,93R$20,00%INSSA

54,12R$2,50%Salário EducaçãoB
79,23R$3,66%C SAT
32,47R$1,50%SESC ou SESID
21,65R$1,00%SENAI - SENACE
12,99R$0,60%SEBRAEF
4,33R$0,20%INCRAG

173,17R$8,00%FGTSH 810,89R$37,46%TOTAL

► GOIÂNIA
Rua MUacema - Quadra 43-À - Lote Oò 
V|la Brasília - ccp 74911-440 - «* 3225.0232

SÃO PAULO
Pua karaí - n° 82 - Tatuapé 
cep 03071-050 - ii 6031.3146

BRASÍLIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
flúcleo Bandeirante - cep 71736-205 - 6i 3363.4744
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Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.
Valor (R$)2.3 Benefícios Mensais e Diários

Transporte R$ 43,08A
Auxilio alimentação (Vales, cesta básica etc.) R$ 201,82B
Beneficio Amparo Familiar R$C 7,00
Contribuição Patronal R$ 3,50D
Seguro de vida, invalidez e funeral R$E 2,54
Auxilio creche R$F

Total R$ 257,94

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários
Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)2 Percentual (%)

R$13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 20,43%2.1 367,22
37,46% R$2.2 GPS, FGTS e outras contribuições 810,89

Benefícios Mensais e Diários R$2.3 257,94
Total 57,89% R$ 1.436,05

Módulo 3 - Provisão para Rescisão? T r,
Valor (R$)Percentual (%)3 Provisão para Rescisão

0,42% R$A Aviso Prévio Indenizado 7,55
R$Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,03%B 0,54

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado R$C 4,00% 71,90

R$1,94%D Aviso Prévio Trabalhado 34,87
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado R$0,73% 13,12E

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado R$0,00%E

R$ 127,98Total 7,12%

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Valor (R$)Percentual (%)Submódulo 4.1 - Ausências Legais4.1

Substituto na cobertura de Férias R$ 30,561,700%A 1
R$Substituto na cobertura de Ausências Legais 1,28% 23,01B
R$Substituto na cobertura de Licença-Paternidade 0,02% 0,36C

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho R$ 5,930,33%D
R$ 1,08Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,06%E

F Outros (especificar)
R$ 60,943,39%Total
R$ 22,831,27%G Incidência do Submodulo 2.2
R$ 83,774,66%Total

Submódulo 4.2 - Intrajornada
Valor (R$)4.2 Intrajornada

A Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação
R$Total

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Valor (R$)Percentual (%)4 Custo de Reposição do Profissional Ausente

83,77R$4,66%Substituto nas Ausências Legais4.1
R$Substituto nas Intrajornada4.2
R$ 83,774,66%Total

► GOIÂNIA
Rua Mlracema - Quadra 43-A - Lote 06 
Vila Brasília - cep 74911-440 - 62 3225.0232

SÃO PAULO
Rua Icaraí - n® 82 - Tatuapé 
cep 03071-050 - ii 5031.3146

BRASÍLIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
flúcleo Bandeirante - cep 71736-205 - ói 3363.4744
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Módulo 5 • Insumos Diversos
Valor (R$)Insumos Diversos5

R$ 45,71UniformesA
Materiais / E'pisB

C Equipamentos
Outros (especificar)D
Outros (especificar)E
Outros (especificar)F

R$ 45,71Total

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro
Valor (R$)Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%)6

R$ 104,733,00%A Custos Indiretos
R$ 107,873,00%B Lucro

14,25%C Tributos
R$ 71,261,65%C.1: Tributos Federais (especificar) - PIS
R$7,60% 328,25C.2. Tributos Estaduais (especificar) - COFINS
R$5,00% 215,95C.3. Tributos Municipais (especificar) - ISS
R$20,25% 828,06Total

T
2. QUADRO - RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Valor (R$)Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)
R$ 1.797,45Módulo 1 - Composição da RemuneraçãoA
R$ 1.436,05Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e DiáriosB
R$ 127,98Módulo 3 - Provisão para RescisãoC
R$ 83,77Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional AusenteD
R$ 45,71Módulo 5 - Insumos DiversosE
R$ 3.490,96Subtotal (A + B +C+ D+E)
R$ 828,06F Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro
R$ 4.319,02VALOR TOTAL POR EMPREGADO
R$ 8.638,04VALOR TOTAL POR POSTO

i

i

I

]

i

!

► GOIÂNIA
Rua Mlracema - Quadra 43-A - Lote 06 
Vila Brasília - cee 74911-440 - t>7 3225.0232

SÃO PAULO
Rua Icaraí - n° 82 - Tatuapó 
ccp 03071-050 - 11 5031.3146

BRASÍLIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Lot© 1
Núcleo Bandeirante - ccp 71736-205 - ói 3363.4744
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ANEXO VII-D3. r>

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - INSTRUÇÃO NORMATIVA N" 5 , DE 25 DE MAIO DE 2017.

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)A 11/09/2020
Município/UFB Brasdia/DF
Convenção Coletiva do TrabalhoC GOOOQ118/2020
N° de meses de execução contratualD 12

Tipo de Serviço Limpeza
Condutor de paciente 

(maqueiro) 12x36 diurnoCategoria

1. MÓDULOS-Mão de obra
Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)
Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

1 Limpeza e Conservação
2

Salário Normativo da Categoria Profissional3 R$ 1.239,17
Condutor de paciente 

fmaaueiro) 12x36 diurnoCategoria profissional (vinculada à execução contratual)4
Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/20205

Módulo 1 - Composição da Remuneração ' <>■■'
Composição dà Remuneração Percentual (%) Valor (R$)1

R$A Salário Base % 1.239,17
R$B Adicional de periculosidade (30%) Lei 11.901/09
R$20%C Adicional de insalubridade 209,00
R$D Adicional noturno
R$E Adicional de Hora Noturna Reduzida
R$F Adicional de Hora Extra
R$G Adicional de Hora Extra no Feriado Trabalhado
R$H Intervalo Intrajornada I

R$ 1.448,17Total da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários___________ _
Submódulo 2.1 ■ 13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Valor (R$)Percentual (%)13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias2.1
R$ 120,638,33%13° (décimo terceiro) SalárioA
R$ 175,2312,10%Férias e Adicional de FériasB
R$ 295,8620,43%Total

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições.

Valor (R$)Percentual (%)2.2 GPS, FGTS e outras contribuições
R$ 348,8120,00%INSSA
R$ 43,602,50%B Salário Educação

63,83R$3,66%C SAT
lR$ 26,161,50%SESC ou SESID

R$ 17,441,00%SENAI - SENACE
10,46R$0,60%SEBRAE íF

R$ 3,490,20%G INCRA
R$ 139,528,00%FGTSH I

653,31R$37,46%TOTAL
i

;

► GOIÂNIA
Rua Mlracenia - Quadra 43-À - Lota 06 
Vila Brasília - cep 74911-440 - òa 3225.0232

SÃO PAULO
Rua karaí - n° 82 - Tatuapé 
cep 03071-050 - ii 5031.3146

BRASÍLIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
Múcleo Bandeirante - cep 71736-205 - ôi 3363.4744
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ANEXO VII-D
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS • INSTRUÇÃO NORMATIVA N? 5 , DE 25 DE MAIO DE 2017.

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano) 11/09/2020A
Municipio/UF Brasllia/DFB

60000118/2020Convenção Coletiva do TrabalhoC
N0 de meses de execução contratual 12D

Tipo de Serviço

Categoria

Limpeza
Condutor de paciente 

(maqueiro) 12x36 diurno
1. MÓDULOS • Mão de obra

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra
Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Limpeza e Conservação1
Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)2
Salário Normativo da Categoria Profissional R$3 1.239,17

Condutor de paciente 
(maqueiro) 12x36 diurnoCategoria profissional (vinculada à execução contratual)4

Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/20205
Módulo 1 - Composição da Remuneração" > •

Valor (R$)Percentual (%)1 Composição da Remuneração
R$ 1.239,17%A Salário Base
R$Adicional de periculosidade (30%) Lei 11.901/09B
R$20% 209,00C Adicional de insalubridade
R$ 138,60D Adicional noturno
R$E Adicional de Hora Noturna Reduzida
R$F Adicional de Hora Extra
R$G Adicional de Hora Extra no Feriado Trabalhado
R$Intervalo IntrajornadaH
R$ 1.586,77Total da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários____________
Submódulo 2.1 -13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Valor (R$)Percentual (%)13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias2.1
R$ 132,188,33%13° (décimo terceiro) SalárioA
R$ 192,0012,10%Férias e Adicional de FériasB
R$ 324,1820,43%Total

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras
contribuições.  

Valor (R$)Percentual (%)2.2 GPS, FGTS e outras contribuições
382,19R$20,00%INSSA

R$ 47,772,50%B Salário Educação.
R$ 69,943,66%C SAT

28,66R$1,50%SESC ou SESID
19,11R$1,00%SENAI - SENACE
11,47R$0,60%SEBRAEF
3,82R$0,20%INCRAG

152,88R$8,00%FGTSH
715,84R$37,46%TOTAL

► GOIÂNIA
Rua Mlracema - Quadra fl3-A - Lote 06 
Vila Brasília - cep 74911-440 - 3225.0232

SÃO PAULO
Pua Icaraí - n® 82 - Tatuapó 
cep 03071-050 - ii 5031.3146

BRASÍLIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
Núcleo Bandeirante - ckp 71736-205 - 6i 3363.4744
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Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.
Valor (R$)2.3 Benefícios Mensais e Diários

R$Transporte 54,65A
R$Auxílio alimentação (Vales, cesta básica etc.) 201,82B
R$Beneficio Amparo Familiar 7,00C
R$Contribuição Patronal 3,50D

Seguro de vida, invalidez e funeral R$ 2,54E
R$Auxilio crecheF
R$ 269,51Total

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários
Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)Percentual (%)2

20,43% R$ 295,8613° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias2.1
R$37,46% 653,312.2 GPS, FGTS e outras contribuições
R$ 269,51Benefícios Mensais e Diários2.3
R$ 1.218,68Total 57,89%

Módulo 3 - Provisão para Rescisão v
Valor (R$)Percentual (%)Provisão para Rescisão3

R$0,42% 6,08A Aviso Prévio Indenizado
0,03% R$ 0,43Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio IndenizadoB

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado 4,00% R$ 57,93C

R$ 28,091,94%D Aviso Prévio Trabalhado
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio 
T rabalhado R$0,73% 10,57E

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado

R$0,00%E

R$ 103,107,12%.Total

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Valor (R$)Percentual (%)Submódulo 4.1 - Ausências Legais4.1

R$ 24,621,700%Substituto na cobertura de FériasA
R$ 18,541,28%Substituto na cobertura de Ausências LegaisB
R$ 0,290,02%Substituto na cobertura de Licença-PaternidadeC
R$ 4,78Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0,33%D
R$ 0,870,06%Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade IE

F Outros (especificar)
R$ 49,103,39%Total

18,39R$1,27%G Incidência do Submodulo 2.2
R$ 67,494,66%Total

Submódulo 4.2 - Intrajornada
Valor (R$)4.2 Intrajornada

A Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação
R$Total

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Valor (R$)Percentual (%)4 Custo de Reposição do Profissional Ausente f67,49R$4,66%Substituto nas Ausências Legais4.1 \R$Substituto nas Intrajornada4.2

67,49R$4,66%Total

i
i► GOIÂNIA

Rua Mlracema - Quadra 43-A - Lote Oò 
Vila Brasília - cep 74911-440 - 6a 3225.0232

jSÃO PAULO
Rua Icaraí - n° 82 - Tatuapé 
cep 03071-050 - ii 5031.3146

BRASÍLIA
SI8S Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
Núcleo Bandeliante - cep 71736-205 - 3363.4744
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Módulo 5 - Insumos Diversos & ‘

Valor (R$)Insumos Diversos5
R$ 37,88UniformesA

Materiais / E'pisB
EquipamentosC
Outros (especificar)D
Outros (especificar)
Outros (especificar)

E
F

R$Total 37,88

Módulo 6 ■ Custos Indiretos, Tributos e Lucro
Custos Indiretos, Tributos e Lucro Valor (R$)Percentual (%)6

3,00% R$ 86,26Custos IndiretosA
R$3,00% 88,85B Lucro

14,25%C Tributos
R$1,65% 58,70C.l Tributos Federais (especificar) - PIS
R$ 270,367,60%C.2. Tributos Estaduais (especificar) - COFINS
R$ 177,875,00%C.3. Tributos Municipais (especificar) - ISS

Total 20,25% R$ 682,04

2. QUADRO - RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Valor (R$)Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

R$Módulo 1 - Composição da Remuneração 1.448,17A
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$ 1.218,68B

R$Módulo 3 - Provisão para Rescisão 103,10C
R$ 67,49Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional AusenteD
R$ 37,88Módulo 5 - Insumos DiversosE
R$ 2.875,32Subtotal (A + B -»C+ D+E)
R$ 682,04F Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro
R$VALOR TOTAL POR EMPREGADO 3.557,36

VALOR TOTAL POR POSTO R$ 7.114,72

#.

>

GOIÂNIA
Rua Miracema - Quadra 43-A - LoIp 06 
Vila Brasília - «p 74911-440 - t,» 3225.0232

SÃO PAULO
Rua Icaraí - n° 82 - Tatuapé 
cep 03071-050 - 5031.3146

BRASÍLIA
SIBS Quadra 2 - Conjursio E - Lote 1
Múcleo Bandeirante - cep 71736-205 - ói 3363.4744
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Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.
Valor (R$)2.3 Benefícios Mensais e Diários

Transporte R$ 54,65A
Auxilio alimentação (Vales, cesta básica etc.) R$ 201,82B
Beneficio Amparo Familiar R$ 7,00C
Contribuição Patronal R$ 3,50D
Seguro de vida, invalidez e funeral R$ 2,54E

R$Auxílio crecheF
R$Total 269,51

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários
Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)Percentual (%)2

20,43% R$13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias
GPS, FGTS e outras contribuições

324,182.1
37,46% R$ 715,842.2

R$Benefícios Mensais e Diários 269,512.3
I R$Total 57,89% 1.309,53

Módulo 3 - Provisão para Rescisão
Valor (R$)Percentual (%)3 Provisão para Rescisão

Aviso Prévio Indenizado R$0,42% 6,66A
Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado R$0,03% 0,48B
Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado R$4,00% 63,47C

R$1,94% 30,78Aviso Prévio TrabalhadoD
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado R$0,73% 11,58E

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado R$0,00%E

R$7,12% 112,97Total

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
4.1 Submódulo 4.1 - Ausências Legais

* ' ~
Valor (R$)Percentual (%)

R$ 26,981,700%Substituto na cobertura de FériasA
R$ 20,311,28%Substituto na cobertura de Ausências LegaisB
R$ 0,320,02%Substituto na cobertura de Licença-PaternidadeC
R$ 5,24Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0,33%D
R$ 0,95Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,06%E

F Outros (especificar)
53,80R$3,39%Total

R$ 20,151,27%Incidência do Submodulo 2.2G
R$ 73,954,66%Total

Submódulo 4.2 - Intrajornada
Valor (R$)4.2 Intrajornada

A Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação
R$Total

Quadro-Resumo do Módulo 4 • Custo de Reposição do Profissional Ausente
Valor (R$)Percentual (%)4 Custo de Reposição do Profissional Ausente

í73,95R$4,66%Substituto nas Ausências Legais4.1
R$Substituto nas Intrajornada4.2

73,95R$4,66%Total

► GOIÂNIA
Rua Miracema - Quadra 43-À - Lote 06 
Vila Brasília - ccp 7^911-440 - ti 3225.0232

SÃO PAULO
Rua Icarai - n° S2 - Taiuapé 
cep 03071-050 - n 5031.3146

BRASÍLIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
Núcleo Bandeirante - cep 7173Ò-2C5 - 013363.4744
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Módulo 5 - Insumos Diversos \ ' ‘

Valor (R$)Insumos Diversos5
R$ 37,88UniformesA

Materiais / E'pisB
C Equipamentos

Outros (especificar)D
Outros (especificar)E
Outros (especificar)F

Total R$ 37,88

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro
Custos Indiretos, Tributos e Lucro Valor (R$)Percentual (%)6

3,00% R$ 93,63A Custos Indiretos
R$3,00% 96,44B Lucro

14,25%C Tributos
R$1,65% 63,710.1. Tributos Federais (especificar) - PIS

7,60% R$ 293,47C.2. Tributos Estaduais (especificar) - COFINS
R$5,00% 193,07C.3. Tributos Municipais (especificar) - IBS

Total 20,25% R$ 740,32
T

2. QUADRO - RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Valor (R$)Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

R$ 1.586,77Módulo 1 - Composição da RemuneraçãoA
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$ 1.309,53B

R$ 112,97Módulo 3 - Provisão para RescisãoC
R$Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 73,95D
R$ 37,88Módulo 5 - Insumcs DiversosE
R$ 3.121,10Subtotal (A + B +C+ D+E)
R$ 740,32Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e LucroF
R$ 3.861,42VALOR TOTAL POR EMPREGADO
R$ 7.722,84VALOR TOTAL POR POSTO

GOIÂNIA
Rua Mlracema - Quadra 43-A - Lote Oò 
Vila Brasília - ccp 74911-440 - «2 J225.0232

SÃO PAULO
Rua Icaraí - n° 82 - Tatuapé 
ctn 03071-050 - 11 5031.3146

BRASÍLIA
SIBS Quadrr» 2 - Conjunto E - Loie 1
Múcleo Bandelranto - cep 7173Ó-205 - 01 3363.4744
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ANEXO VII-D•r

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 5 , DE 25 DE MAIO DE 2017.

11/09/2020Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)A
Brasília/DFMuniclpio/UFB

G0000118/2020Convenção Coletiva do TrabalhoC
N° de meses de execução contratual 12D

Tipo de Serviço Limpeza
Condutor de paciente 

(maqueiro) diarista 6 horasCategoria

1. MÓDULOS - Mão de obra
Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Limpeza e Conservação1
Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)2
Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 1.239,173

Condutor de paciente 
(maqueiro) diarista 6 horasCategoria profissional (vinculada à execução contratual)4

Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/20205
Módulo'! - Composição da Remuneração V 9 • -'-V

Composição da Remuneração Valor (R$)Percentual (%). 1
R$ 1.239,17%Salário BaseA
R$Adicional de periculosidade (30%) Lei 11.901/09B
R$ 209,0020%C Adicional de insalubridade
R$D Adicional noturno
R$Adicional de Hora Noturna ReduzidaE
R$Adicional de Hora ExtraF
R$Adicional de Hora Extra no Feriado TrabalhadoG
R$Intervalo IntrajornadaH
R$ 1.448,17Total da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais; Mensais e Diários
Submódulo 2.1 -13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

3 .

Valor (R$)Percentual (%)13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias2.1
R$ 120,638,33%13° (décimo terceiro) SalárioA
R$ 175,2312,10%Férias e Adicional de FériasB
R$ 295,8620,43%Total

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras
contribuições. 

Valor (R$)Percentual (%)GPS, FGTS e outras contribuições2.2
R$ 348,8120,00%INSSA

43,60R$2,50%Salário EducaçãoB
63,83R$3,66%SATC
26,16R$1,50%SESC ou SESI 

SENAI - SENAC
D

17,44R$1,00%E
10,46R$0,60%SEBRAEF
3,49R$0,20%INCRAG

139,52R$8,00%FGTSH
653,31R$37,46%TOTAL

► GOIÂNIA
Rua Mlracema - Quadra 43-À - Lola 06 
Vila Brasília - cep 74911-440 - «a 3225.0232

SÃO PAULO
Rua fcaraí - n® 82 - Ta+uapé 
cep 03071-050 - ii 5031.3146

BRASÍLIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
Múcleo Bandeirante - cep 71726-205 - «i 3363.4744
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Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.
Valor (R$)2.3 Benefícios Mensais e Diários

R$ 114,85T ransporteA
R$ 296,00Auxilio alimentação (Vales, cesta básica etc.)B
R$ 7,00Beneficio Amparo FamiliarC
R$ 3,50Contribuição PatronalD
R$ 2,54Seguro de vida, invalidez e funeralE
R$Auxilio crecheF
R$ 423,89Total

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários
Valor (R$)Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Percentual (%)2

R$20,43% 295,8613° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias2.1
37,46% R$ 653,312.2 GPS, FGTS e outras contribuições

R$ 423,89Benefícios Mensais e Diários2.3
R$ 1.373,06Total 57,89%

Módulo 3 - Provisão para Rescisão • “
Valor (R$)Percentual (%)Provisão para Rescisão3

R$0,42% 6,08A Aviso Prévio Indenizado
R$ 0,430,03%Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio IndenizadoB .

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado

R$4,00% 57,93C

R$1,94% 28,09D Aviso Prévio Trabalhado
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio 
T rabalhado

R$ 10,570,73%E

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado .

R$0,00%E

R$ 103,107,12%Total

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Valor (R$)Percentual (%)Submódulo 4.1 - Ausências Legais4.1

R$ 24,621,700%Substituto na cobertura de FériasA
R$ 18,541,28%Substituto na cobertura de Ausências LegaisB
R$ 0,290,02%Substituto na cobertura de Licença-Paterr idadeC
R$ 4,78Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0,33%D
R$ 0,870,06%Substituto na cobertura de Afastamento MaternidadeE

F Outros (especificar)
49,10R$3,39%Total
18,39R$1,27%G Incidência do Submodulo 2.2
67,49R$4,66%Total

Submódulo 4.2 - Intrajornada
Valor (R$)4.2 Intrajornada

A Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação
R$Tota:

Quadro-Resumo do Módulo 4 ■ Custo de Reposição do Profissional Ausente
4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$)Percentual (%)

67,49R$4,66%Substituto nas Ausências Legais4.1
R$4.2 Substituto nas Intrajornada

67,49R$4,66%Total

► GOIÂNIA
Qua Mlracenrta - Quadra d3-A - Lote 06 
Vila Brasília - ccp 74911-440 - «3 3225.0232

SÂO PAULO
Rua Icaraí - n° 82 - Taíuapé 
cep 03071-050 - ii 5031.3146

BRASÍLIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
Múcleo Bandeirante - ccp 71736-205 - ói 3363.4744
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Módulo 5 - Insumos Diversos
Valor (R$)Insumos Diversos5

R$ 37,88UniformesA
Materiais / E'pisB
Equipamentos ■C
Outros (especificar)D
Outros (especificar)E
Outros (especificar)F

R$Total 37,88

Módulo 6 ■ Custos Indiretos, Tributos e Lucro v ■T

Custos Indiretos, Tributos e Lucro Valor (R$)Percentual (%)6
R$Custos Indiretos 3,00% 90,89A
R$3,00% 93,62B Lucro

C Tributos 14,25%
R$C.1. Tributos Federais (especificar) - PIS 1,65% 61,85

C.2. Tributos Estaduais (especificar) - COFINS R$7,60% 284,87
5,00% R$C.3. Tributos Municipais (especificar) - ISS 187,42

Total 20,25% R$ 718,65

, 2. QUADRO - RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)

Módulo 1 - Composição da Remuneração R$ 1.448,17A
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$ 1.373,06B
Módulo 3 - Provisão para Rescisão R$ 103,10C
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 67,49D
Módulo 5 - Insumos Diversos R$ 37,88E

Subtotal (A B +C+ D+E) R$ 3.029,70
R$F Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 718,65
R$VALOR TOTAU POR EMPREGADO 3.748,35

VALOR TOTAL DIARIA R$ 124,95

► GOIÂNIA
Rua Mlntcema - Quadra 43-A - Lote 06 
Vila Brasília - ccp 74911-440 - 62 3225.0232

SÃO PAULO
Rua Icaraí - 82 - Tatuapé
cep 03071-050 - u 5031.3146

BRASÍLIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Loie 1
Múcleo Bandeirante - cep 71736-205 - ói 3363.4744
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' .MEMÓRIA DE CALCULO DOS UNIFORME
QUANTITATIVOS ANUAL DE UNIFORMES - SERVENTE

VALOR UNITÁRIODISCRIMINAÇÃO VALOR TOTALQTDUNIDADEITEM

42,95 171,80Calça em tecido de algodão; Unid 41
25,95 103,80Camiseta (malha fina); Unid 42

153,00Unid 2 76,503 Par de calçado antiderrapante;
6,50 26,00Unid 44 Par de meias em algodão.

454,60TOTAL UNIFORMES ANUAL
37,88TOTAL UNIFORMES MENSAL

QUANTITATIVOS ANUAL DE UNIFORMES - ENCARREGADO

VALOR UNITÁRIODISCRIMINAÇÃO VALOR TOTALQTDUNIDADEITEM

50,95 203,80Unid 4Calça social;1
40,50 162,00Unid 4Camisa manga curta;2
16,25 32,50Unid 2Cinto na cor preta;3
62,10 124,20Unid 2Par de sapatos;4
6,50 26,00Unid 45 Par de Meias.

548,50TOTAL UNIFORMES ANUAL
45,71TOTAL UNIFORMES MENSAL

Brasllia-DF, 11 de setembro de 2020.

Marcelo Laurindo da Silva 
Gerente Comercial

► GOIÂNIA
Rua MUacema - Quadra 43-À - Lote Oó 
Vila Brasília - ccp 74911-440 - 62 3228.0232

SÃO PAULO
Rua Icaraí - n0 82 - Tatuapé 
ctp 03071-050 - ii 5031.3146

BRASÍLIA
SlBS Quadra 2 - Conjunto E - Lote “

Húcleo Bandeirante - cee 71736-205 - ai 3363.4744
I
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ESTIMATIVA DE CONSUMO MÉDIO MENSAL DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HMI
MATERIAIS DE CONSUMO

VIDA UTIL 
; (MESES)

VALOR
UNITÁRIO

UNIDADE DE 
MEDIDADESCRIÇÃO ,,, VALOR TOTALQTDITEM i*

ASPIRADOR DE RO; R$ 1.403.60 R$ 70,18Unidade 60 31
R$ 57.17BORRIFADORES/PULVERIZADORES 98 R$ 7,00Unidade 122

CARRINHO FUNCIONAL DE HIGlENIZAÇAO COMPLlrO RS 575,00 RS 210,8360 22Unidade3
CARRINHOS DE TRANSPORTE DE LIXO 340 LITROS PRETO. RS 300,00 RS 50,0060 10Unidade4
CARRINHOS DE TRANSPORTE DE LIXO 340 LITROS BRANCO, 10 RS 300,00 RS 50,00Unidade 605

RS 35,00SUPORTE BIO 35 RS 30,00Unidade 306
RS 150.00 RS 175,00SUPORTE LAMELO 35Unidade 307
RS 37,00 RS 3,034.00CERA IMPERMEABILIZANTE GALAO 5 LITROS 82Unidade 18

LAVADORA DE ALTA PRESSÃO RS3 RS 400.00 20,00Unidade 609
CONTSINER PARA RECOLHIMENTO DÉ RESÍDUO DE 500 LT COM- RS 1,834,10 RS 91.71Unidade 60 310
CONTEINER PARA RECOLHIMENTO DE RESÍDUO DE 500 LT COM RS 1.834.10 RS 91,71Unidade 60 311
CONTEINERES PÁRA RECOLHIMENTO RESÍDUO DE 1000 LT COM~ 3 RS 1,923.70 RI 96,19Unidade 6012
CONTEINERES PARA RECOLHIMENTO RESÍDUO DE 1000 LT COM RS3 RS 1,923,70 96,19Unidade 6013
CONTEINERES PARA RECOLHIMENTO RESÍDUO DE 1000 LT COM 3 RS 1.923,70 RS 96,19Unidade 6014
DESINFETANTE LIQUIDO GUAO 5 LÍTRS 32 RS 15,90 RS 508,80Unidade 115
DETERGENTE DE LIMPEZA GERAL, PARA LIMPEZA DE PISOS, 52 RS 24,53 RS 1.275.56Unidade 116
REMOVEDOR DE CERA GALAO 5 LITROS RS 28,00 RS 1.288,00Unidade 1 4617
DISCO PRETO 410 27 RS 15,00 RS 101,25Unidade 418
DISCO VERDE 410 166 RS 17,00 RS 705,50Unidade 419
ENCERADEIRA 410 60 25 RS 1.620,00 RS 675,0020 Unidade
ESCADAS 3 ANDARES RS 60.00Unidade 60 11 RS 11,0021
ESCOVA COM FLANGE RS 45,00Unidade 12 9 RS 33,7522
ESCOVA PARA LAVAR VASO SANITÁRIO RS R$Unidade 12 54 5,00 22,5023
FIBRA BRANCA DE LIMPEZA GERAL RS R$Unidade 3 600 0,60 120,0024
FIBRA VERDE DE LIMPEZA PESADA 3 600 RS 1,20 RS 240,00Unidade25
KIT LIMPAR VIDRO R$ 37,00 RS 27,75Unidade 12 926
LIMPA EM PEDRA GALAO 5 LITROS RS 13,45 RS 161,40Unidade 1 1227.
LIMPÁVIDRO GALAO 5 LlfRÕS RS 12,25 RS 122,5010Unidade 128
LIMPADOR DE PISOS, SANITÁRIOS E VIDRO QUE REMOVE RS 99,95 RS 2,998.50Unidade 30129
LIXEIRAS DE 100 LT, RETANGULARES COM TAMPA ACiONADA POR RS 260,00 RS 43,33Unidade 60 1030
LIXEIRAS DE 40 LT, RETANGULARES COM TAMPA ACIONADA POR RS 119,70 RS 19,95Unidade 60 1031
LIXEIRAS DE 60 LT, RETANGULARES COM TAMPA ACIONADA POR 10 RS 119,70 RS 19,95Unidade 6032

RSLUVAS DE BORRACHA VERDE G 250 RS 3,50 875,00Unidade 133
250 RS 3,50 RS 875,00LUVAS DE BORRACHA VERDE M Unidade 134

RS 3,50 RS 875,00LUVAS DE BORRACHA VERDE P Unidade 250135
RS RS 875,00250 3,50LUVAS DE BORRACHA AMARELA G Unidade 136

RS250 RS 3,50 875.00LUVAS DE BORRACHA AMARELA M Unidade 137
250 RS 3,50 RS 875,00LUVAS DE BORRACHA AMARELAA P Unidade 138

RS 10,30 RS 329,60LUVAS Pc BORRACHA VERDE CANO LONGO G 32Unidade 139
RS 10,30 RS 278.10LUVAS DE BORRACHA VERDE CANO LONGO M 27Unidade 140

RS 728,00208 RS 3,50LUVAS PE BORRACHA LARANJA G Unidade 141
RS 728,00208 RS 3,501LUVAS DE BORRACHA LARANJA n4 Unidade42

RS 3,50 RS 728,00208Unidade 1LUVAS DE BORRACHA LARANJA 343
RS 220,00 RS 110,00612MANGUEIRAS 50 METROS Unidade44

5,00 RS 18,7545 RS12MASCARA CONTRA PO É ODORES; Unidade45
RS 30,00 RS 7.560,00252MASCAR N95 CAIXA COM 20 UNIDADES CAIXA 146

RS 2.125.001500 RS 17,0012UnidadeMASCARA PFFI47
RS 23,00 RS 1.533.3380012UnidadeREFIL LAMELO48

RS 1,770,83RS 25,0085012UnidadeREFIL MICROBOO49
RS 864,00ODORIZANTE DE AMBIENTE - INDICADO PARA NEUTRALIZAÇÃO OU 72 RS 12,001Unidade50
RSRS0 0OUTROS EQUIPAMENTOS SE NECESSÁRIOS. Unidade51

RS 3,34 RS 9.463412iPA DE LIXO, CABO MEDIO E CURTO Unidade52
184,67RS 2.77 RS800Unidade 12PANO DE CHÃÕT53
67,20RS 19,20 R$4212UnidadePLACA DE SINALIZAÇÃO54
43,20RS 7,20 RSPURIFICADOR DE AR, DE AÇO CONTINUA, FRAGRÂNCIA LAVANDA,

RODO DE 40 CM:
7212Unidade55

RS 7,73RS 1.7512 53Unidade56
RS 13,47RS 3,0553Unidade 12RODO DE 60 CM;57
RS 2.025.00RS 27,0075SACO DE LIXO AZUL DE 100 LITFOS PACOTE COM 100 UNIDADE 1Unidade58

576,00RS 16,00 RS36SACO DE LIXO AZUL DE 60 LITROS PACOTE COM 100 UNIDADE Unidade 159
RS 1,470,00RS 35,0042SACO DE LIXO BRANCO INFECTANTE DE 100 LITROS PACOTE COM Unidade 160
RS 972,00RS 27,0036SACO DE LIXO BRANCO CE 60 LITROS PACOTE COM 100 UNIDADE 1Unidade61
RS 648.00RS 27,0024SACO DE LIXO LARANJA DE 100 LITROS PACOTE COM 100 UNIDADE 1Unidade62
RS 918,00RS 17,0054SACO DE LIXO PRETO DE 100 LITROS PACOTE COM 100 UNIDADE Unidade 163
RS 1,408,00RS 22,0064SACO DE LIXO PRETO/AZUL DE 60 LITROS PACOTE COM 100 UNIDADE Unidade 164
RS 1,036.00RS 14,0074SACO DE LIXO PRETO/AZ JL DE 40 LITROS PACOTE COM 100 UNIDADE 1Unidade64
RS 1,215.00RS 27,0045SACO DE LIXO VERMELHO DE 100 LITROS PACOTE COM 100 UNIDADE 1Unidade65

99,00RS 33,00 RS3612UnidadeLT COM CABO66
RS 134,17RS 70,002312UnidadeSTARLOC COM FRANCE *1067
RS 108,33RS 50,002612UnidadeVASCULHATETO66

48,59RS 5,89 RS33VASSOURA DE PIAÇAVA COM CHAPA DE ALUMINÍÕT Unidade 469
RS 8,96RS 4,302512UnidadeARPOSAFE GALAO 5 LITROS70
RS 850,00RS 85,0012012UnidadePERFEX ROLO71

► GOIÂNIA
Rua Mlracema - Quadra 43-A - Lote 06 
Vila Brasília - cep 74911-440 - 6i 3225.0232

SÃO PAULO
Rua Icaraí - n° 82 - Tatuapé 
cep 03071-050 - n 6031.3146

BRASÍLIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
Núcleo Bandeirante - cep 71736-205 - 3363.4744

;



WWW.GRUPOIHTERATIVA.METINTERATIVA
SEGURANÇA E SERVIÇOS

R$ 7.48 R$ 149.6020Unidade 172 Acido muriético;
RS 15.20 R$ 228.00Litros 15Addutante; 173
RS 1,98 RS 396,00Litros 200Agua sanitária com cloro ativo; 174

Atcoot etilico hidratado 92,8° INPM (96GI); 200 RS 3,50 RS 700.00Litros 175
RÍ RS 206.50Litros 70 2.95Alvejante; 176

50 RS 4.50 RS 225.00Litros 177 Amadante;
Baldes; 200 RS 6.20 Ri 310.00Unidade 478

RS 65,00 R$ 32.5012 679 Compressor para Jato de água; Unidade
RS RS36 3.50 126.00Desengordurante (uso profissional); Litros 180

20 RS 4.50 RS 15.00Espanador; Unidade 681
RS RSUnidade 300 0.35 105.00Esponja de I5 de aço; 182

300 RS 0.65 RS 195.00Esponja de limpeza dupla face, macia e resistente; Unidade 183
RS RSi;lanelas brancas, 100% algodão;

nseticida sem cheiro;
Unidade 350 1.60 560.0084 1

24 RS 5.90 RS 141,6085 Unidade 1
RS RS-Impa metais, polidor liquido que de brilho; Unidade 12 4.95 59.4086 1

36 RS 3.56 RS 128.1687 -impado multiuso; Unidade 1
R$ R$-impadordesencrustante com 99% da -nibidos de corrosão; Unidade 36 4.60 165,6088 1

Unidade 24 60 RS 59.00 RS 147.5089 Mop;
24 RS 3.56 RS 85.4490 Multiuso; Unidade 1

Palha de aço; Unidade 30 RS 2.10 RS 63.0091 1
RS RSUnidade 72 6,20 446.4093 Purificador de ar. 1

250 RS 2.60 RS 650.00Sabão de coco; Unidade 194
30 RS 12,60 RS 378.00Sabão em pó caixa com 1.000g; caixa 195

RS60 RS 6,20 93.0097 N/assoura de pelo de 30 cm; Unidade 4
RIUnidade 60 8.60 RS 129.0098 Vassoura de pelo de 60 cm; 4

TOTAL RS 62.161,00
[ VALOR RATEADO POR SERVENTES R$ 330,07

BrasfliaOF, 11 de setembro de 2020.

Marcelo Laurindo da Silva 
Gerente Comercial

► GOIÂNIA
Rua Mlracema - Quadra 43-A - Lote 06 
Vila Brasília - ccp 74911-440 - 62 3228.0232

SÃO PAULO
Rua Icaraí - n° 82 - Tatuapé 
ccp 03071-050 - 6031.3146

BRASÍLIA
SIRS Quadra 2 - Conjunio E - Lote 1
NCcleo Bandeirante - ccp 71736-205 - ei 3363.4744



DATA: 07/02/2020MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 
GFIP - SEFIP 8.40 (14/12/2017) HORA 14:07:40TABELAS 39.0 (16/01/2020)

PÁG 0001
COMPROVANTE DE DECLARAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER À PREVIDÊNCIA SOCIAL E A OUTRAS ENTIDADES E FUNDOS POR FPAS

EMPRESA
N° ARQUIVO: Dyl5dpjbANY0000-6 
INSCRIÇÃO: 05.058.935/0001-42 
FAP: 1, 22 
INSCRIÇÃO:

N® CONTROLE: BW0J3FEzgmcO000-0 
OUTRAS ENT: 0115

EMPRESA: INTERATIVA DEDETIZACAO HIGIENIZACAO E C 
COMP: 01/2020 
TOMADOR/OBRA:

RAT AJUSTADO: 3,66COD GPS: 2100 FPAS: 515 SIMPLES: 1 ALIQ RAT: 3,0COD REC: 150

7810800
7810800

BAIRRO: NÚCLEO BANDEIRANTE 
TELEFONE: 0061-33634744

CNAE PREPONDERANTE: 
CNAE:

LOGRADOURO: SIBS QUADRA 02 CONJUNTO E 01 
CIDADE: BRASILIA

APURAÇÃO DO VALOR A RECOLHER:

CEP: 71736-205UF: DF

TOTAL515 620 744 779

SEGURADO
Empregados/Avulsos 
Contribuintes Individuais 

EMPRESA
Empregados/Avulsos 
Contribuintes Individuais 
RAT
RAT - Agentes Nocivos 
Valores Pagos a Cooperativas 
Adicional Cooperativas 
Comercialização Produção 
Evento Desportivo/Patrocínio 

RECOLHIMENTO COMP ANT 
(-) Retenção Lei 9.711/98 
(-) Sal. Família/Sal. Maternidade
(-) Compensação

VALOR A RECOLHER - PREVIDÊNCIA SOCIAL

520.572,88
1.368,00

520.572,88
1.368,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00 
0,00

1.247.709,46
2.487,27

228.330,47
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1.498.770,27
95.861,10

0,00
405.836,71

1.247.709,46
2.487,27

228.330,47
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1.498.770,27
95.861,10

0,00
405.836,71

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0, 00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00

VALOR INSS

361.835,47
0,00

361.835,47

0,00 
0,00 
0, 00

0, 00

”Õs” valores ”de” retenção, salário-f amília7salário-maternida*de e compensação demonstrados são os efetivamente abatidos.
A DECLARAÇÃO DE DADOS CONSTANTES DESTA GFIP E DO ARQUIVO SEFIP CORRESPONDENTE A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, EQUIVALE A CONFISSÃO DE 

DÍVIDA DOS VALORES DELA DECORRENTES E CONSTITUI(EM)CRÉDITO(S) PASSÍVEL(IS) DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, NA AUSÊNCIA DO OPORTUNO 
RECOLHIMENTO OU PARCELAMENTO,E CONSEQUENTE EXECUÇÃO JUDICIAL NOS TERMOS DA LEI No 6.830/80.

O EMPREGADOR/CONTRIBUINTE, RENUNCIANDO EXPRESSAMENTE A QUALQUER CONTESTAÇÃO QUANTO AO VALOR E PROCEDÊNCIA DESTA DECLARAÇÃO/DÍVIDA, 
ASSUME INTEGRAL RESPONSABILIDADE PELA EXATIDÃO DO MONTANTE DECLARADO E CONFESSADO, FICANDO, ENTRETANTO, RESSALVADO A SECRETARIA DA RECEITA 
FEDERAL DO BRASIL O DIREITO DE APURAR, A QUALQUER TEMPO, A EXISTÊNCIA DE OUTRAS IMPORTÂNCIAS DEVIDAS NÃO INCLUÍDAS NESTE INSTRUMENTO,
AINDA QUE RELATIVAS AO MESMO PERÍODO.

O EMPREGADOR/CONTRIBUINTE RECONHECE QUE A PRESENTE CONFISSÃO DE DÍVIDA NÃO OBRIGA A SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL A EXPEDIR 
DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DA INEXISTÊNCIA DE DÉBITO, SALVO SE SEU CRÉDITO FOR GARANTIDO NA FORMA DOS ARTS. 258 E 259 DO REGULAMENTO DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO 3.048, DE 12/05/1999, E ALTERAÇÕES POSTERIORES.

361.835,47
0,00

361.835,47

0,00 
0,00 
0,00

0,00 
0,00 
0,00

OUTRAS ENTIDADES
RECOLH COMP ANT - VALOR OUT ENTID 
VALOR A RECOLHER - OUTRAS ENTIDADES

767.672,180,00767.672,18 0,00TOTAL A RECOLHER



Resultados da Consulta do Estabelecimento

Filtrar Consulta do FAPr
! ou complete o CNPJ Raiz 05.0S8.935/Selecione um Estabelecimento: 

[ 05.058J935/0001_-42^ ▼]
*Ano de Vigência: 
| 2020 ▼ J

Filtrar Processamentos do FAP - FAP Original-

Alternar visualização da consulta para : [ FAP Originãí-Data Cálculo: 30/09/2019-ValordoFap: 1,2217 ▼ ]

r— Dados do estabelecimento-—- —

Nome Empresarial: INTERATIVA DEDETIZACAO HIGIENIZACAO E CONSERVACAO LTDA 
CNPJ Completo: 05.058.935/0001-42

Endereço: St Sibs Quadra 02 Conjunto E Lote 01 - Núcleo Bandeirante - Brasilia - Df 
CEP: 71736-205

Início da Atividade: 13/05/2002

Data da última atualização na RFB na extração: 24/09/2005

i—Informações relativas às extrações ——-
!

Ano de Vigência: 2020

Período-base utilizado para o cálculo: de 01/01/2017 a 31/12/2018

Data de extração dos dados da arrecadação:
Origem: Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à 01/03/2019

Previdência Social - GFIP:
Origem: eSocial - Sistema de Escrituração Digital das Obrigações 04/07/2019 

Fiscais, Previdenciàrias e Trabalhistas:

Data de extração dos dados de benefícios: 02/05/2019 
Origem: Sistema Único de Beneflcios-SUB

Data de extração da expectativa de vida: 20/05/2019 
Ano de Referência: 2017

Fonte: IBGE____  ____

Valor do FAP Original----------

Data do Cálculo : 30/09/2019FAP Original: 1,2217

i—Histórico de processamento do FAP

Data do Cálculo: 30/09/2019FAP Original: 1,2217

Dados resultantes do FAP Original • ----------

Comunicação de Acidente de Trabalho - 
CAT com Óbito:

Massa Salarial: 106.544.875.93

30Auxllio-doença por acidente de trabalho - B91:

Aposentadoria por invalidez por acidente de trabalho
-B92:

Pensão por morte por acidente de trabalho - B93: 

Auxllio-acidente por acidente de trabalho - B94:

0

0

03.592,0833Número Médio de Vínculos:

Total de Estabelecimentos na subclasse
CNAE:

Total de Estabelecimentos na subclasse
CNAE

com todos os insumos necessários ao 
cálculo do FAP:

02.565

Valor Total de Benefícios Pagos: 92.545,29
1.264

Atividade econômica do estabelecimento(Subclasse da CNAE • 2.0):
SELECAO E AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA (78.10-8/00)

Atividade econômica do estabelecimento - Relação de GFIPs válidas e eSocial: Visualizar Relatório

— Indicadores do Estabelecimento FAP Original-—-—• 

índice de Frequência: Percentil de Ordem de 
Freqüência:

Número de Ordem de 
Frequência:

61,58768,3517 778,8514



Percentil de Ordem de 61,5876 
Percentil de Orden?<5tV<i?i?slo:

índice Composto:

índice de Gravidade: 
índice de Custo:

0,3352 Número de Ordem de 
Gravidade: 778,8514

58,23800,8686
Número de Ordem de Custo: 736.5462

Taxa Média de 
Rotatividade:

1,221714,8941%

i—FAP a ser informado no SEFIP

* Vide orientação da IN 971 e Ato Declaratório Executivo SRFB em documentos de apoio
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS 
TRIBUTÁRIOS FEDERAIS

D C T F MENSAL - 3.5
CNPJ: 05.058.935/0001-42 Mês/Ano: FEV 2020

Dados Iniciais

Período: 01/02/2020 a 29/02/2020 
Declaração Retificadora: NÃO 
Situação: Normal

PJ inativa no mês da declaração: NÃO

PJ optante pelo Simples Nacional: NÃO

Qualificação da Pessoa Jurídica: PJ em Geral

Forma de Tributação do Lucro: Real Trimestral

PJ com débitos de SCP a serem declarados: NÃO

PJ optante pela CPRB; NÃO

Situação da PJ no mês da declaração: PJ não se enquadra em nenhuma das situações 
anteriores no mês da declaração

Critério de Reconhecimento das Variações Monetárias dos Direitos de Crédito e das Obrigações 
do Contribuinte, em Função da Taxa de Câmbio: Não se aplica

Regime de Apuração da Contribuição para o PIS/Pasep e/ou da Cofins: Não-cumulativo

Dados Cadastrais do Estabelecimento Matriz

Nome Empresarial:
INTERATIVA DEDETIZACAO HIGIENIZACAO CONSERVACAO LTDA

Número:
Bairro/Distrito: NÚCLEO BANDEIRANTE

UF: DF

Logradouro: SIBS QUADRA 02 CONJUNTO E LOTE 02 
Complemento:
Município: BRASILIA 
CEP: 71736-205 
Caixa Postal:
Correio Eletrônico: deoclecio.neto@grupointerativa.net

Telefone: (61) 33634744
CEP:

Fax:
UF:



DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS 
TRIBUTÁRIOS FEDERAIS

MINISTÉRIO DA ECONOMIA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

D C T F MENSAL - 3.5
FEV/2020 Página 2CNPJ: 05.058.935/0001-42

Dados do Representante da Pessoa Jurídica

Nome: IZAIAS JUNI0 VIEIRA

CPF: 852.336.331-91

Telefone: (61) 33634744 Ramal: FAX:

Correio Eletrônico: diretoria@grupointerativa.net

Dados do Responsável pelo Preenchimento

Nome: DEOCLECIO FERREIRA NETO

CPF: 316.830.451-49

Inscrição no CRC: 010603/0-8 UF: DF

Telefone: (61) 33634744 Ramal: Fax:

Correio Eletrônico: deoclecio.neto@grupointerativa.net



DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS 
TRIBUTÁRIOS FEDERAIS

MINISTÉRIO DA ECONOMIA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

D C T F MENSAL - 3.5
Página 3FEV/2020CNPJ: 05.058.935/0001-42

Débito Apurado e Créditos Vinculados-R$

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTEGRUPO DO TRIBUTO: IRRF - 
CÓDIGO DA RECEITA: 0561-07 
DENOMINAÇÃO: IRRF - Trabalho Assalariado

PERÍODO DE APURAÇÃO: Fevereiro / 2020PERIODICIDADE: Mensal

DÉBITO APURADO 
CRÉDITOS VINCULADOS

- PAGAMENTO
- COMPENSAÇÕES
- PARCELAMENTO
- SUSPENSÃO

SOMA DOS CRÉDITOS VINCULADOS

32.688,55

32.688,55 
0,00 
0,00 
0,00 

32.688,55

SALDO A PAGAR DO DÉBITO 0,00

Total: 32.688,55Valor do Débito-R$

Total do Imposto apurado no periodo, antes de efetuadas as 
compensações 32.688,55

32.688,55Total:Pagamento

Relação de DARF vinculados ao Débito. 
PA: 29/02/2020
Data de Vencimento: 20/03/2020 
Valor do Principal:
Valor da Multa:
Valor dos Juros:
Valor Total do DARF:
Valor Pago do Débito:

Código da Receita: 0561 
N° de Referência:

32.688,55
0,00
0,00

32.688,55
32.688,55

05.058.935/0001-42CNPJ:



DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS 
TRIBUTÁRIOS FEDERAIS

MINISTÉRIO DA ECONOMIA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

D C T F MENSAL -3.5
Página 4FEV/2020CNPJ: 05.058.935/0001-42

Débito Apurado e Créditos Vinculados-R$

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTEGRÜPO DO TRIBUTO: IRRF - 
CÓDIGO DA RECEITA: 1708-06 
DENOMINAÇÃO: IRRF - Remuneração de Serviços Prestados por Pessoa Jurídica

PERÍODO DE APURAÇÃO: Fevereiro / 2020PERIODICIDADE: Mensal

DÉBITO APURADO 
CRÉDITOS VINCULADOS

- PAGAMENTO
- COMPENSAÇÕES
- PARCELAMENTO
- SUSPENSÃO

SOMA DOS CRÉDITOS VINCULADOS 

SALDO A PAGAR DO DÉBITO

3.091,60

3.091,60
0,00
0,00
0,00

3.091,60

0,00

3.091,60Valor do Débito-R$ Total:

Total do Imposto apurado no período, antes de efetuadas as 
compensações 3.091,60

3.091,60Total:Pagamento

Relação de DARF vinculados ao Débito. 
PA: 29/02/2020
Data de Vencimento: 20/03/2020 
Valor do Principal:
Valor da Multa:
Valor dos Juros:
Valor Total do DARF:
Valor Pago do Débito:

Código da Receita: 1708 
N° de Referência:

25,47 
0, 00 
0,00 

25,47 
25,47

05.058.935/0001-42CNPJ:

Relação de DARF vinculados ao Débito. 
PA: 29/02/2020
Data de Vencimento: 20/03/2020 
Valor do Principal:
Valor da Multa:
Valor dos Juros:
Valor Total do DARF:
Valor Pago do Débito:

Código da Receita: 1708 
N° de Referência:

85, 49 
0,00 
0, 00 

85, 49 
85,49

05.058.935/0001-42CNPJ:



r

DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS 
TRIBUTÁRIOS FEDERAIS

MINISTÉRIO DA ECONOMIA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

D C T F MENSAL - 3.5
Página 5FEV/2020CNPJ: 05.058.935/0001-42

PERÍODO DE APURAÇÃO: Fevereiro / 2020CÓDIGO DA RECEITA: 1708-06

Relação de DARF vinculados ao Débito. 
PA: 29/02/2020
Data de Vencimento: 20/03/2020 
Valor do Principal:
Valor da Multa:
Valor dos Juros:
Valor Total do DARF:
Valor Pago do Débito:

Código da Receita: 1708 
N° de Referência:

2.980,64 
0,00 
0,00 

2.980,64 
2.980,64

05.058.935/0001-42CNPJ:
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D Gv-Í-F MENSAL 3.5
Página 6CNPJ: 05.058.935/0001-42 FEV/2020

Débito Apurado e Créditos Vinculados-R$

PIS/PASE? - CONTRIB. P/ PROGRAMA DE INTEGRACAO SOCIAL/EORMACAO 
PATRIM. 3ERV. PÚBLICO

GRUPO DO TRIBUTO:

CÓDIGO DA RECEITA: 6912-01 
DENOMINAÇÃO: PIS - Não cumulativo

PERÍODO DE APURAÇÃO: Fevereiro / 2020PERIODICIDADE: Mensal

DÉBITO APURADO 
CRÉDITOS VINCULADOS

- PAGAMENTO
- COMPENSAÇÕES
- PARCELAMENTO
- SUSPENSÃO

SOMA DOS CRÉDITOS VINCULADOS

130.128,92

130.128,92
0,00
0,00
0,00

130.128,92

SALDO A PAGAR DO DÉBITO 0, 00

130.128,92Valor do Débito-R$ Total:

Total da Contribuição no periodo, antes de efetuadas as 
compensações 130.128,92

130.128,92Total:Pagamento

Relação de DARF vinculados ao Débito. 
PA: 29/02/2020
Data de Vencimento: 25/03/2020 
Valor do Principal:
Valor da Multa:
Valor dos Juros:
Valor Total do DARF:
Valor Pago do Débito:

Código da Receita: 6912 
N° de Referência:

130.128,92 
0, 00 
0, 00 

130.128,92 
130.128,92

05.058.935/0001-42CNPJ:

i
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DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS 
TRIBUTÁRIOS FEDERAIS

D C-T F MENSAL - 3.5
CNPJ: 05.058.935/0001-42 FEV/2020 Página 7

Débito Apurado e Créditos Vinculados-R$

COFINS - CONTRIBUIÇÃO P/ FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIALGRUPO DO TRIBUTO:
CÓDIGO DA RECEITA: 5856-01 
DENOMINAÇÃO: COFINS - Não cumulativa

PERÍODO DE APURAÇÃO: Fevereiro / 2020PERIODICIDADE: Mensal

DÉBITO APURADO 
CRÉDITOS VINCULADOS

- PAGAMENTO
- COMPENSAÇÕES
- PARCELAMENTO
- SUSPENSÃO

SOMA DOS CRÉDITOS VINCULADOS

599.005,95

599.005,95 
0,00 
0,00 
0,00 

599.005,95

SALDO A PAGAR DO DÉBITO 0,00

Valor do Débito-R$ 599.005,95Total:

Total da Contribuição no periodo, antes de efetuadas as 
compensações 599.005,95

599.005,95Total:Pagamento

Relação de DARF vinculados ao Débito. 
PA: 29/02/2020
Data de Vencimento: 25/03/2020 
Valor do Principal:
Valor da Multa:
Valor dos Juros:
Valor Total do DARF:
Valor Pago do Débito:

05.058.935/0001-42 Código da Receita: 5856 
N° de Referência:

599.005,95 
0,00 
0, 00 

599.005,95 
599.005,95

CNPJ:
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D C T F MENSAL - 3.5
Página 8FEV/2020CNPJ: 05.058.935/0001-42

Débito Apurado e Créditos Vinculados-R$

CSRF - CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS RETIDAS NA FONTE PELAS PJ DE 
DIREITO PRIVADO

GRUPO DO TRIBUTO:

CÓDIGO DA RECEITA: 5952-07
DENOMINAÇÃO: CSLL, COFINS e PIS/PASEP - Retenção de contribuições sobre 

pagamentos de PJ a PJ de direito privado

PERÍODO DE APURAÇÃO: Fevereiro / 2020PERIODICIDADE: Mensal

DÉBITO APURADO 
CRÉDITOS VINCULADOS

- PAGAMENTO
- COMPENSAÇÕES
- PARCELAMENTO
- SUSPENSÃO

SOMA DOS CRÉDITOS VINCULADOS

843,21

843,21
0,00
0,00
0,00

843,21

SALDO A PAGAR DO DÉBITO 0,00

Valor do Débito-R$ 843,21Total:

Total das Retenções no periodo, antes de efetuadas as 
compensações 843,21

843,21Total:Pagamento

Relação de DARF vinculados ao Débito. 
PA: 29/02/2020
Data de Vencimento: 20/03/2Ò2Ó 
Valor do Principal:
Valor da Multa:
Valor dos Juros:
Valor Total do DARF:
Valor Pagp do Débito:

Código da Receita: 5952 
N° de Referência:

78,96 
0,00 
0,00 

78, 96 
78, 96

05.058.935/0001-42CNPJ:

Relação de DARF vinculados ao Débito. 
PA: 29/02/2020
Data de Vencimento: 20/03/2320 
Valor do Principal:
Valor da Multa:
Valor dos Juros:
Valor Total do DARF:
Valor Pago do Débito:

Código da Receita: 5952 
N° de Referência:

146,10 
0, 00 
0, 00 

146,10 
146,10

05.058.935/0001-42CNPJ:



DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS 
TRIBUTÁRIOS FEDERAIS
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D C T F MENSAL - 3.5
Página 9CNPJ: 05.058.935/0001-42 FEV/2020

PERÍODO DE APURAÇÃO: Fevereiro / 2020CÓDIGO DA RECEITA: 5952-07

Relação de DARF vinculados ao Débito. 
PA: 29/02/2020
Data de Vencimento: 20/03/2020 
Valor do Principal:
Valor da Multa:
Valor dos Juros:
Valor Total do DARF:
Valor Pago do Débito:

Código da Receita: 5952 
N° de Referência:

265,02 
0, 00 
0,00 

265,02 
265,02

05.058.935/0001-42CNPJ:

Relação de DARF vinculados ao Débito. 
PA: 29/02/2020
Data de Vencimento: 20/03/2020 
Valor do Principal:
Valor da Multa:
Valor dos Juros:
Valor Total do DARF:
Valor Pago do Débito:

Código da Receita: 5952 
N° de Referência:

353,13 
0,00 
0,00 

353,13 
353,13

05.058.935/0001-42CNPJ:

#

★ ★ ★ ★ ★★ ★ * ★ ★ FIM DE IMPRESSÃO



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

RECIBO DE ENTREGA DA DECL.ÍRAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS
D C T F MENSAL 3.5

Mês/Ano: FEV 2020CNPJ: 05.058.935/0001-42
Nome Empresarial: INTERATIVA DEDETIZACAO HIGIENIZACAO CONSERVACAO LTDA 
Declaração Retificadora: NÃO 
Situação Especial: NÃO Data do Evento:

TOTALIZAÇÃO DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES APURADOS NO MÊS - R$
Saldo a Pagar 

em Quotas 
0,00

Saldo a PagarDébitos Apurados

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0, 00 
0, 00 
0, 00 
0, 00 
0, 00 
0, 00 
0, 00 
0, 00 
0, 00

0, 00 
35.780,15 

0, 00 
0, 00 
0, 00 

130.128,92 
599.005,95 

0,00 
0,00 
0,00 

843,21 
0,00 
0,00

IRPJ
IRRF
IPI
IOF

0,00CSLL
PIS/PASEP
COFINS
CPMF
CIDE
RET/PAGAMENTO UNIFICADO DE TRIBUTOS
CSRF
COSIRF
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

TOTALIZAÇÃO DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES APURADOS NO TRIMESTRE ANTERIOR - R$

Débitos Apurados 
0,00 
0, 00

Saldo a Pagar 
0,00 
0, 00

IRPJ
CSLL

O presente Recibo de Entrega da DCTF contém a transcrição da Ficha Resumo da declaração, que constitui confissão de dívida, de 
forma irretratável, dos impostos e contribuições declarados. Fica o declarante ciente de que os tributos declarados na DCTF e não 
pagos serão inscritos em Dívida Ativa da União (DAU), para fins de cobrança judicial, conforme o disposto no parágrafo 2o do artigo 
5° do Decreto-Lei n° 2.124, de 13 de junho de 1984, combinado com a Portaria MF n° 118, de 28 de junho de 1984. Ademais, será 
encaminhada ao Ministério Público Federal Representação Fiscal para Fins Penais nos casos em que, em tese, tenha ocorrido crime 
contra a ordem tributária ou contra a previdência social, como por deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de 
contribuição social, descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos cofres públicos, 
conforme dispositivos da Lei n° 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e do Código Penal.
Sobre os tributos não pagos ou não recolhidos nos prazos legais incidirão multa, moratória ou de oficio, conforme o caso, e juros de 
mora nos termos dos artigos 44 e 61 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e do artigo 18 da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 
2003. No caso de falta de apresentação ou de apresentação da declaração com incorreções ou omissões, o contribuinte ficará sujeito às 
multas previstas no artigo 7o da Lei n° 10.426, de 24 de abril de 2002.
Não produzirá efeito a solicitação de retificação de informações prestadas na DCTF que tiver por objeto: reduzir débitos relativos a 
impostos e contribuições cujos valores já tenham sido enviados para inscrição em DAU, sejam eles saldos a pagar ou valores apurados em 
procedimento de auditoria interna; e alterar débitos de tributos em relação aos quais o sujeito passivo tenha sido intimado do início 
de procedimento fiscal.

DADOS DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA
Nome: IZAIAS JUNIO VIEIRA 
CPF: 852.336.331-91 
Telefone: (61 ) 33634744
Correio Eletrônico: DIRETORIA@GRUPOINTERATIVA.NET

)FAX: (Ramal:

Essa declaração foi assinada com o certificado 
digital do NI 05.058.935/0001-42

Declaração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 16/04/2020 às 11:08:52Atenção! Para retificar esta declaração será 
exigido este número de recibo: 
20.16.67.80.49-36

4009721645

Versão: 1.00
20.16.67.80.49
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2020/2022

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: G0000118/2020 
DATA DE REGISTRO NO MTE:
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO:
NÚMERO DO PROCESSO:
DATA DO PROTOCOLO:

17/03/2020 
MR011968/2020 
10162.101369/2020-91 
16/03/2020

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE ASSEIO CONSERV LIMP PUB E AMBIENT COL 
LIXO SIM EST GOIAS, CNPJ n. 02.851.939/0001-95, neste ato representado(a) por seu Vice-Presidente, 
Sr(a). MELQUISEDEQUE SANTOS DE SOUZA;

E

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO, CONSERVACAO, LIMPEZA URBANA E TERCEIRIZACAO DE 
MAO-DE-OBRA DO ESTADO DE GOIAS 
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). EDGAR SEGATO NETO;

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

SEAC-GO, CNPJ n. 02.552.768/0001-01, neste ato

'vA
. - O 'As partes fixam a vigência da presente Convénção Coletiyà^de Trabalho no período de 01° de março de 

2020 a 28 de fevereiro de 2022 e a data-base da categorjà em 01° de março.
y

•y
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) de todos os empregados das 
empresas de Asseio e Conservação e de Outros Serviços Terceirizados, exceto os empregados em 
empresas prestadoras de serviços de limpeza pública/urbana, com abrangência territorial em GO.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 
REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA TERCEIRA - REMUNERAÇÃO

A partir de Io de março de 2020, todas empresas abrangidas por esta Convenção Coletiva de Trabalho, terão 
um dispêndio com repercussão direta sobre os preços dos seus serviços, conforme demonstrado nos 
parágrafos primeiro e segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro - Dispêndio de 4,72% (quatro vírgula setenta e dois por cento) sobre o piso salarial 
vigente em Io de março de 2019 (R$ 1.060,00), a ser concedido na seguinte forma: os pisos salariais das 
funções constante do Parágrafo Terceiro desta Cláusula, serão reajustados pela variação do INPC - 
março/2019 a fevereiro de 2020 e da diferença que houver entre dispêndio e reajuste pelo INPC, será 
repassado aumento no Auxílio Alimentação prevista no Parágrafo Segundo desta Cláusula, combinado com a 
Cláusula Décima Terceira - Auxílio Alimentação.

Parágrafo Segundo - O Auxilio Alimentação de que trata o parágrafo primeiro desta Cláusula, e previsto na 
Cláusula Décima Terceira da CCT, sofrerá reajuste a partir de Io de março de 2020, se dando da seguinte 
forma: deverá ser aplicado a diferença encontrada entre o dispêndio de 4,72% e a variação do INPC/IBGE 
março/2019 a fevereiro/2020.

www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?NrSolicitacao=MR011968/2020 1/26
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Parágrafo Terceiro - O reajuste de que trata o parágrafo primeiro será aplicado sobre os pisos salariais 
praticados em Io de março de 2019 ora previsto na CCT 2019/2021, Registrada sob o n° G0000156/2019, em 
29/03/2019, para as seguintes funções: Ajudante/Amarrador; Ajudante de Cozinheiro; Artífice de Limpeza 
Ambiental; Artífice de Limpeza de Ar Condicionado; Ascensorista; Auxiliar de Jardinagem e equivalentes; 
Auxiliar de Lavanderia; Auxiliar de Limpeza; Auxiliar de Manutenção Predial; Auxiliar de Serviços Gerais; 
Auxiliar metrológico (CBO 3523-05); Banheirista; Camareira; Carregador/Chapa;Comim; Contínuo; 
Controlador de Estacionamento; Copeiro; Cozinheiro; Cozinheiro-Auxiliar ; Dedetizador; Desratizador e 
equivalentes; Digitador; Eletricista; Empilhador; Encanador; Encarregado/Chefe de Turma e equivalentes até 
50 funcionários; Encarregado de Equipe e equivalentes superior a 50 funcionários; Faxineiro; Garagista e 
Assemelhados; Garçom; Jardineiro; Lavador de carro; Lavador de fachada em edifício acima 05 (cinco) 
pavimentes utilizando balancim; Limpador; Limpador de Banheiro; Manobrista; Marceneiro; Mecânico de 
Motor; Mensageiro; Office-Boy; Operador de Máquina Fotocopiadora; Operador de Empilhadeira; Pedreiro; 
Pintor; Porteiro; Recepcionista; Recepcionista Bilíngue; Salgadeira; Secretária; Tratorista; Vigia; Faturista. 
As funções Supervisor até 50 funcionários e Supervisor acima de 50 funcionários, Zelador e Assistente 
Técnico no Serviço Público passarão a ter piso salarial definidos a partir da vigência desta CCT integrará a 
Certidão de Demonstração de Pisos Salariais - CDPS.

Parágrafo Quarto - Caberá aos sindicatos patronal (SEAC-Goiás) conjuntamente com o laborai 
(SEACONS) a emissão de Certidão de Demonstração de Pisos Salariais - CDPS com a demonstração dos 
valores apurados pela variação do INPC março/20^■'a" fevereiro/2020 e valor do benefício alimentação a 
serem assim praticados a partir de Io de março^de 2020. A^GDPS será emitida mediante comprovação de 
cumprimento do parágrafo terceiro da Cláusula'SexagésimaTerceira desta CCT.

•; ir^ };
Parágrafo Quinto. Para os empregados que exercerem á'função de porteiro bilíngue, através de contratos 
terceirizados, estes farão jus a uma gratificação de 50 % sobre o piso reajustado do porteiro em 01° de março 
de 2020.

Parágrafo Sexto. Aos empregados que percebem valores superiores aos pisos era que serão estabelecidos, 
bem como para as demais funções não constantes desta Cláusula, inclusive o pessoal de 
escritório/administração e burocráticos, que em 29 de fevereiro de 2020 percebiam salários de até R$ 
2.057,36 (dois mil e cinquenta e sete reais e trinta e seis centavos), aplicar-se-á variação do INPC/IBGE 
março/2019 a fevereiro/2020 de reajuste salarial. Acima deste valor, o percentual de reajuste será objeto de 
livre negociação e concessão.

Parágrafo Sétimo. Em decorrência do reajuste ora previsto para as funções contidas na Cláusula Terceira 
Parágrafo Terceiro, ficam integralmente repostas todas as perdas salariais até fevereiro/2020.

Parágrafo Oitavo. É facultado às empresas a compensação de todos os reajustes concedidos, sejam 
compulsórios, sejam os espontâneos, ocorridos desde a última negociação.

Parágrafo Nono. Aos empregados admitidos após Io de março de 2019, a correção salarial será proporcional 
ao número de meses trabalhados, observados os pisos salariais estipulados nesta cláusula.

Parágrafo Décimo. Os salários normativos hora das categorias representadas na presente CCT, será 
conhecido através do resultado da divisão por 220.

2/26www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?NrSolicitacao=MR011968/2020



Mediador - Extrato Convenção Coletiva18/03/2020

Parágrafo Décimo Primeiro. Não serão considerados dias úteis os sábados, pontos facultativos e feriados 
nos órgãos públicos e instituições bancárias, para fins de cumprimento das obrigações decorrentes do 
contrato de trabalho.

Parágrafo Décimo Segundo. Para os serviços implantados a partir de 31/12/2008, deverá ser respeitado o 
piso de que trata a presente cláusula para jornada de até 44 horas semanais.

PAGAMENTO DE SALÁRIO - FORMAS E PRAZOS

CLÁUSULA QUARTA ■ DEPÓSITO PAGAMENTO SALARIAL

A todos trabalhadores da empresa, esta poderá optar por depositar o líquido de seu pagamento salarial através 
da rede bancária, via crédito em conta corrente, cujo recibo servirá de comprovante de quitação.

4) CLÁUSULA QUINTA - PRAZO PARA PAGAMENTO

As empresas têm o prazo até o 5o (quinto) dia útil do mês subsequente ao trabalhado para efetuarem o 
pagamento dos salários, exceto apenas para as situações comprovadas, registradas nos parágrafos terceiro e 
quarto da Cláusula Sétima da presente Convenção Coletiva ou nos casos de endividamento de empregado que 
requerem pagamento de salário por cheque bancário.

Parágrafo Único. O não cumprimento do disposto no caput, ensejará multa constante na Cláusula 
Sexagésima Nona desta CCT.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO PARA ACERTO

Ao empregado demitido ou demissionário, a empresa fará o pagamento dos valores constantes do 
instrumento de rescisão ou recibo de quitação até no máximo dez dias contados a partir do término do 
contrato.

\ OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E
CRITÉRIOS PARA CÁLCULO

CLÁUSULA SÉTIMA - COMPROVANTE DE PAGAMENTO

As empresas colocarão à disposição de seus empregados, o comprovante de pagamento (contracheques, 
holerith ou cópia de recibo) discriminando detalhadamente os valores de salários de proventos do trabalho e 
respectivos descontos, até o dia 10 (dez) subsequente ao seu pagamento. Os comprovantes, poderão ser 
disponibilizados no local de trabalho do empregado, ou através de qualquer meio eletrônico, e-mail, sites, 
aplicativos de celular ou entrega em documento físico.

Parágrafo Primeiro - A data de recebimento, ou quitação no recibo de pagamento será posta de próprio 
punho do empregado.

Parágrafo Segundo - Fica facultado a Empresa proceder o pagamento através de depósito em conta corrente 
do empregado, sem ônus para este, caso em que a empresa deverá indicar no contracheque, a data da 
disponibilidade do pagamento, sendo considerado como quitação automática do valor liquido discriminado, 
quando disponibilizado na rede bancária;

Parágrafo Terceiro - As empresas que acumularem duas ou mais faturas de seus serviços prestados a 
determinado cliente, sem a respectiva quitação, quando comprovadamente justificado aos Sindicatos 
Profissional e Patronal, e mediante autorização de ambos, simultaneamente, poderão pagar os salários de seus
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empregados, lotados respectivamente naquela contratante em débito, em duas parcelas, sendo a primeira
o

parte de 50% (cinquenta por cento) do total bruto do salário paga até o 5 dia útil, e a complementação será 
quitada até o 22° (vigésimo segundo) dia do mês subsequentè ao mês trabalhado;

Parágrafo Quarto - Quando do pagamento da fatura em atraso for devidamente corrigida pelo tomador de 
serviços (Lei 8.666 Art. 40, XIV, “c”; art. 55, III), aplicar-se-á o mesmo percentual nos valores salariais 
pagos em atraso, na devida proporção até a data do adimplemento.

18/03/2020

a) Estando a empresa com crédito a receber acima de duas faturas em havendo pagamento de uma dessas 
faturas em atraso, a empresa deverá providenciar o pagamento restante dos salários em 48 (quarenta e oito) 
horas após o crédito em conta.

b) Em havendo uma fatura em atraso, a empresa deverá comunicar ao SEACONS no prazo de até 10 (dez) 
dias antes do segundo atraso para que o mesmo promova gestões para recebimento, junto aos clientes, 
buscando evitar o parcelamento a que se refere o Parágrafo Terceiro.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
13° SALÁRIO

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO DO 13° SALÁRIO

De forma opcional, fica facultado às empresas efetuarem o pagamento do 13° Salário (gratificação natalina) 
anualmente em um só tempo, até o dia 12 (doze) de dezembro, na proporção a que fizer jus o empregado, 
com a finalidade de compensar a fixação de aumento de multa de 10% para 20% em caso de descumprimento 
de Cláusula de Convenção Coletiva prevista na Cláusula Sexagésima Nona desta CCT.i

I
ADICIONAL DE HORA-EXTRA

CLÁUSULA NONA - HORAS EXTRAS

Fica estabelecido que serão remuneradas as horas extras, com 50% (cinquenta por cento) de acréscimo sobre 
a hora normal.

Parágrafo Primeiro. O cálculo da hora extra, já incluso o DSR, deverá ser destacado em separado na folha 
de pagamento e no holerith, o qual será efetivado pela divisão do salário mensal do trabalhador por 220, 
acrescendo-se ao resultado o percentual de 50%.

Parágrafo Segundo. As empresas deverão proceder o destaque em separado na folha de pagamento do DSR 
relativo às horas extras no percentual de 16,67% (dezesseis vírgula sessenta e sete por cento) do total 
apurado.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

CLÁUSULA DÉCIMA - INSALUBRIDADE

Fica garantido e acordado, que o adicional de insalubridade será calculado sobre o salário mínimo, para todos 
os empregados que exerçam suas atividades em hospitais e setores insalubres, desde que seja comprovado 
através de PPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, e laudo pericial, conforme rege a CLT, não 
se aplicando outros dispositivos como Portaria, Resoluções, Instruções, Entendimentos e Súmulas.

Parágrafo Primeiro. As partes estabelecem que a aferição acerca da existência de agente insalubre no 
trabalho, bem como o grau incidente, será apurada através de PPRA, ou subsidiariamente, por Laudo Técnico 
de Avaliações e Condições de Insalubridade, emitido por Engenheiro de Segurança do Trabalho. Na ausência 
dos mencionados laudo/estudo, a aferição da existência de agente insalubre no trabalho, bem como o grau 
incidente será apurada via perícia judicial cujo custo será arcado pela parte sucumbente.

Parágrafo Segundo. As partes ajustam que os adicionais de insalubridade e periculosidade não são 
cumulativos e, quando as condições de labor forem insalubres e perigosas simultaneamente, aplicar-se-à o
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adicional mais vantajoso ao trabalhador, somente enquanto perdurar a condição ensejadora do adicional, 
conforme parágrafo 2° do artigo 193 da CLT.

Parágrafo Terceiro. É indevido o pagamento do adicional de insalubridade quando a prova pericial 
evidenciar que houve neutralização do agente nocivo por meio do regular fornecimento e utilização de 
equipamento de proteção individual (EPI).

18/03/2020

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PERICULOSIDADE

Aos empregados em serviços nos locais perigosos, será devido o adicional de periculosidade, desde que este 
não seja cumulativo com o adicional de insalubridade. O adicional de periculosidade, quando houver, será 
calculado e definido, exclusivamente, na forma estabelecida nos artigo 193 e 195, ambos da CLT.

PRÊMIOS

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PREMIAÇÃO POR POSTO DE SERVIÇOS

Quando o tomador do serviço, através de exigência sua ou de negociação com a empresa prestadora, vier a 
estabelecer remuneração superior ao salário normativo de que trata a Cláusula Terceira da presente CCT, para 
alguma das funções ali citadas, cujos valores serão descritos na Certidão de Demonstração de Pisos Salariais 
- CDPS, esta se dará através de premiação específica e vinculada àquele posto de serviço.

Parágrafo Primeiro. A CTPS será assinada com o salário normativo, ficando a diferença a ser paga em 
folha, como premiação de posto de serviço (PPS).

Parágrafo Segundo. O trabalhador que, por qualquer motivo deixar de laborar no posto de serviço, de que 
trata sua premiação, não mais fará jus ao recebimento da mesma, já que referida premiação não está 
vinculada ao trabalhador mas tão somente ao posto de serviço.

I Parágrafo Terceiro. Nos termos do art. 611-A c/c art. 457, §§ 4o e 22 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
os prêmios assim considerados as liberalidades concedidas pelo empregador, em forma de bens, serviços ou 
valor em dinheiro, poderão ser pagos de forma mensal, mantida a sua condição de parcela que não integra a 
remuneração do empregado, não se incorporam ao contrato de trabalho e não constituem base de incidência 
de encargo trabalhista e previdenciário, conforme § 3o do mesmo art. 457 da Consolidação das Leis do 
Trabalho.

i

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

O auxílio alimentação, de que trata o Caput, Parágrafos Primeiro e Segundo da Cláusula Terceira e Cláusula 
Vigésima Quarta da CCT, com valor de R$ 14,00 (quatorze reais) em 01701/2019, será reajustado no 
percentual da diferença encontrada entre o dispêndio de 4,72% e a variação do INPC/IBGE março/2019 a 
fevereiro/2020, que será demonstrado através de Certidão de Demonstração de Pisos Salariais, conforme 
disposto no Parágrafo Quarto da Cláusula Terceira.

Parágrafo Primeiro. O auxílio alimentação será devido por dia trabalhado cuja a jornada seja acima de 06h 
(seis horas) diária, e somente será fornecido nos dias efetivamente trabalhados.

Parágrafo Segundo. Fica facultado às empresas que aderirem ao PAT, o pagamento do Auxílio Alimentação, 
tíquete alimentação exclusivamente em vales ou cartão magnético, ou a refeição propriamente dita 

entregues em refeitório que atendam as exigências do atual Ministério da Economia, vedado a entrega de 
marmitas ou marmitex, pagos por dia trabalhado, limitado a 22 (vinte e dois dias) no mês, a ser pago ou 
entregue no 25° (vigésimo quinto) dia do mês subsequente.

Parágrafo Terceiro. As empresas terão o direito de descontar dos empregados, em seus contracheques 
mensais, o correspondente a 6,5% (seis vírgula cinco por cento) do valor total do auxílio concedido no mês 
de competência.
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Parágrafo Quarto. Ante a inabitualidade de seu pagamento, face à sujeição ao adimplemento de condições 
para a sua concessão, o Auxílio Alimentação, diárias para viagem, ou qualquer ajuda de custo ainda que 
habitual em nenhuma hipótese integrará o salário contratual, não se computando nas férias, 13° salário, horas 
extras, gratificações, adicionais, e outros prêmios pagos pelo empregador, inclusive nas verbas rescisórias.

AUXÍLIO TRANSPORTE

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - TRANSPORTE DE TRABALHADORES

As empresas concederão aos seus empregados na forma da Legislação vigente, os vales-transportes 
necessários para sua locomoção de ida e volta ao local de trabalho, de acordo com os dias trabalhados, que 
lhes serão entregues, obrigatoriamente, até o 25° (vigésimo quinto) dia de cada mês.

Parágrafo Primeiro. Possuindo a empresa transporte alternativo, desde que regular e eficiente, poderá o 
empregador optar por sua utilização, tomando-se desnecessário a concessão de vale-transporte.

Parágrafo Segundo. O fornecimento do benefício está condicionado à declaração escrita firmada pelo 
empregado, onde conste o endereço residencial, trajeto e meio utilizado.

Parágrafo Terceiro. A declaração falsa ou uso indevido do vale-transporte constituem falta grave.

Parágrafo Quarto. As empresas deverão promover o recadastramento de todos os trabalhadores, no prazo 
máximo de 90 dias a contar da data de Registro desta CCT na SRTE/GO.

Parágrafo Quinto - O Vale-Transporte será custeado pelo empregado, na parcela equivalente a 6% (seis por 
cento) de seus salários básicos, excluídos quaisquer adicionais ou vantagens.

Parágrafo Sexto. Mesmo quando a ajuda para os deslocamentos dos empregados se der em espécie, a 
empresa poderá deduzir o percentual legal, sendo que os valores recebidos pelo empregado não integrarão os 
salários, para quaisquer efeitos legais, porque constituem-se em reembolso de despesas de deslocamentos e 
acessórios, indispensáveis à prestação dos serviços e não contraprestação (art., 458, § 2o, da CLT), e também 
porque destinam-se ao cumprimento da finalidade da Lei, a qual prevê a não integração (alíneas “a” e “b” do 
artigo 2o da Lei 7418/85), mas apenas ajuda do empregador para o empregado nas suas passagens de ônibus. 
Ademais, a própria jurisprudência do TST entende que “o recebimento da verba em pecúnia não modifica sua 
natureza indenizatória" (TST-RR-745/2003-421-02-00).

Parágrafo Sétimo - Nos períodos de afastamentos do empregado de suas atividades funcionais, por qualquer 
motivo, inclusive por atestado médico ou pelo INSS, este não fará jus ao recebimento do benefício do vale 

W transporte, por inexistência de deslocamentos do trabalhador no percurso residência/ trabalho.

Parágrafo Oitavo - Quando do lançamento dos créditos pelas empresas, caso constate que o empregado não 
tenha utilizado a totalidade dos valores creditados em seu cartão de recarga, fica autorizado às empresas 
realizarem apenas a complementação dos valores necessários ao deslocamento do mês subsequente, haja 
vista a natureza jurídica do benefício.

Parágrafo Nono - No caso de extravio, perda e dano do cartão magnético de vale transporte, o empregado 
será responsabilizado pelas despesas com a substituição do mesmo.

Parágrafo Décimo- No caso de desligamento do empregado, o mesmo obriga-se a devolver os vales 
transporte proporcional aos dias de trabalho ao período, sob pena de desconto na rescisão do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - TRANSPORTE DE RESERVAS

As empresas assegurarão transportes gratuitos aos empregados para deslocamento em serviços, quando não 
tiver ponto fixo ou estiver em equipe de reserva, ressalvada a hipótese de escala previamente comunicado por 
escrito ao empregado, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas.
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AUXILIO SAUDE

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PLANO DE SAÚDE

As empresas concederão plano de saúde para seus empregados nos moldes aos Planos de Saúde Médico 
firmado entre o SEAC/GO e operadora de saúde.

Parágrafo Primeiro. A adesão ao Plano de Saúde Médico é facultativa mediante prévia e expressa adesão e 
autorização de desconto, sendo que o empregado que aderir ao plano estipulado, deverá custear cada um no 
limite máximo de 8% (oito por cento) do salário base do empregado, descontado mensalmente.

Parágrafo Segundo. Havendo interesse do empregado na inclusão de seus dependentes, o custo da inclusão 
se dará por conta exclusiva do empregado, que pagará o mesmo percentual de até 8% (oito por cento) do seu 
salário base, nos termos do parágrafo primeiro, por cada inclusão efetivada.

Parágrafo Terceiro. A empresa que contratar plano de saúde médico próprio deverá obedecer, no mínimo, às 
mesmas condições e valores do Plano de Saúde Médico estipulado pelo SEAC/GO, observados os 
percentuais de descontos como limite.

Parágrafo Quarto - O valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio ou 
não, inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, próteses, órteses, 
despesas médico-hospitalares e outras similares, mesmo quando concedido em diferentes modalidades de 
planos e coberturas, não integram o salário do empregado para qualquer efeito nem o salário de contribuição.

SEGURO DE VIDA

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SEGURO DE VIDA EM GRUPO COM ASSISTÊNCIA FUNERAL E 
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

Por esta cláusula fica convencionado que as empresas contratarão Seguro de Vida, Assistência Funeral e 
Auxílio Alimentação em favor de todos os seus empregados, nos termos do convênio e da apólice de seguro 
estipulada pelo SEAC-GOIÁS - Sindicato das Empresas de Asseio, Conservação, Limpeza Urbana e 
Terceirização de Mão de Obra do Estado de Goiás, emitida pela seguradora Generali Brasil Seguros ou 
outra que vier a substituí-la, a critério do SEAC-GO.

Parágrafo Primeiro - Para o pagamento do seguro ora estipulado, as empresas poderão descontar 
mensalmente, em folha de pagamento, até o limite de R$ 2,54 (dois reais e cinquenta e quatro centavos) do 
empregado, que será repassado a Seguradora, sendo que a diferença a maior será custeado integralmente 
pelas empresas, conforme contrato firmado com a seguradora.

Parágrafo Segundo - Havendo aumento do seguro de vida com assistência funeral e auxilio alimentação, no 
decorrer da vigência desta Convenção, pela mesma seguradora e não sendo conveniente a substituição da 
mesma, o acréscimo será suportado proporcionalmente pelas respectivas empresas e seus trabalhadores.

Parágrafo Terceiro - As empresas poderão optar por outra apólice de seguro de vida para seus trabalhadores, 
caso o SEAC-GO venha decidir por outra seguradora, permanecendo, porém, em ambos casos, inalterado o 
valor do desconto do empregado para este fim.

Parágrafo Quarto - Fica assegurada cobertura nas 24 horas do dia, dentro e fora do trabalho, considerando 
incluídas indenizações por morte natural e acidental pelos valores e condições abaixo:

4.1 - Em caso de Morte Natural ou Acidental do Empregado(a) a indenização será de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais) a serem pago após a entrega de todos os documentos comprobatórios junto à seguradora, pelos 
beneficiários do seguro.

4.1.1 - Assistência Funeral: O conjunto dos serviços e itens garantidos estará limitado ao valor máximo de 
despesas de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).
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4.1.2 - Os serviços de assistência funeral serão prestados exclusivamente mediante o acionamento da central 
de atendimento a assistência 24 horas (3004-5858 ou 0800 70 70 211), um membro da família ou porta voz, 
deverá comunicar o falecimento do segurado (a) de imediato para que seja providenciado tudo que for 
necessário para a execução do funeral de acordo com o padrão de serviço contratado (o conjunto dos serviços 
está devidamente descritos no contrato de seguro).

4.1.3 - No caso da não utilização dos serviços será reembolsado na conta bancária do(a) beneficiário(a) e/ou 
a pessoa que se apresentar como responsável pelo velório e sepultamento, mediante apresentação dos 
documentos solicitados pela seguradora e de notas fiscais comprobatórias, no valor máximo de até R$ 
4.000,00 (quatro mil reais).

4.2. - Auxílio Alimentação: Em caso de morte do empregado titular, fica estipulado o pagamento de R$ 
2.520,00 (dois mil, quinhentos e vinte reais) equivalente a 06 (seis) parcelas de despesas com alimentação de 
R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais) cada, aos beneficiários do seguro conforme subitens beneficiários.

4.2.1 - Beneficiários: São as pessoas ou a pessoa expressamente designada(s) pelo Segurado, a quem deve 
ser paga a indenização do seguro em caso de morte daquele.

4.2.2 - O Segurado poderá indicar livremente seus Beneficiários, ressalvadas as restrições legais, devendo 
fazê-lo por escrito e/ou através de formulário próprio da Seguradora.

4.2.3 - Na ausência de indicação, os beneficiários serão os definidos nos Artigos 792 e 793 do Código Civil 
Brasileiro, transcritos a seguir:

“Art. 792 - Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer motivo não prevalecer a que 
for feita, o capital segurado será pago por metade ao cônjuge não separado judicialmente, e o restante aos 
herdeiros do segurado, obedecida a ordem de vocação hereditária.

Parágrafo Único - Na falta das pessoas indicadas neste artigo, serão beneficiários os que provarem que a 
Morte do Segurado os privou dos meios necessários à subsistência.

“Art. 793 - É válida a instituição do companheiro como beneficiário, se ao tempo do contrato o Segurado era 
separado judicialmente, ou já se encontrava separado de fato.”

4.2.4 - O Segurado poderá, a qualquer tempo, alterar a indicação de Beneficiários mediante manifestação por 
escrito perante a Seguradora, para a qual valerá sempre a última comunicação recebida, nos termos do artigo 
791 do Código Civil.

4.3 - Em caso de Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente, á indenização ao segurado será de até 
R$ 10.000,00 (dez mil reais).

4.3.1 - Se a Invalidez for Parcial, a indenização será calculada tomando-se por base a tabela para calculo de 
indenização da SUSEP - Superintendência de Seguros Privados e Capitalização.

Parágrafo Quinto - Fica convencionado que as comunicações de eventos e atendimentos aos empregados e 
seus familiares, deverão obrigatoriamente ser feitas às suas empresas empregadoras.
Parágrafo Sexto - Ocorrendo eventos que gerariam o direito ao recebimento de indenização, sem prejuízo 
das demais sanções legais as empresas que não cumprirem na íntegra a presente cláusula, indenizarão 
diretamente o trabalhador ou os seus dependentes com importância em dinheiro equivalente ao triplo das aqui 
previstas, na data dos benefícios gerados, sem contudo deixar de cumprir com suas obrigações pecuniárias 
junto a Seguradora.

Parágrafo Sétimo - A fiscalização do cumprimento desta cláusula cabe às entidades sindicais que firmam 
esta norma coletiva.

Parágrafo Oitavo - Para retirada de Certificados de Regularidade e outros serviços solicitados aos 
sindicatos, às empresas deverão apresentar comprovante do Seguro contratado para o mês correspondente e 
devidamente quitado na forma desta Convenção.
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8.1 - As empresas terão o prazo de 30 dias a contar do registro da presente Convenção Coletiva de Trabalho 
na SRTE/GO, para aderir a apólice estipulada pelo SEAC/GO, ou enviar aos sindicatos, cópia da apólice que 
garanta este benefício aos trabalhadores na qual deve ser parte integrante de suas condições especiais a 
íntegra da presente cláusula de seguro de Vida em Grupo com assistência funeral e auxílio alimentação.”

Parágrafo Nono - Nos casos de acidente de trabalho com empregado da categoria, será aplicado 
exclusivamente a responsabilidade subjetiva à empresa, nos termos do art. 7o, XXVII da CF/88. Na 
ocorrência de qualquer fato ensejador de indenização ao empregado, seja de que natureza for, a indenização 
do seguro previsto nesta Cláusula, será compensado nos valores indenizatórios arbitrados em juízo.

OUTROS AUXÍLIOS

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - AMPARO FAMILIAR

As empresas concederão Benefício Amparo Familiar, em favor de todos os seus empregados, nos termos 
desta cláusula e de acordo com relação de benefícios sociais, cursos e treinamentos, definida e aprovada pelo 
instituto IAFAS.

Parágrafo Primeiro. As empresas recolherão compulsoriamente à entidade gestora especializada, aprovada 
pela entidade patronal, o valor de R$ 7,00 (sete reais) por trabalhador que possua, a título de contribuição do 
benefício amparo familiar, até o dia 25° (vigésimo quinto) de cada mês, por meio de boleto disponibilizado 
somente pela gestora especializada IAFAS.

Parágrafo Segundo. O custeio do Amparo Familiar será de responsabilidade integral das empresas, ficando 
vedado qualquer desconto no salário do empregado.

Parágrafo Terceiro. É de responsabilidade da empresa, o envio a Gestora especializada IAFAS, de toda 
documentação necessária para a viabilidade do benefício, bem como atualização de dados nos sistema e 
envio do GFIP para recolhimento do FGTS e resumo da folha de pagamento do mês anterior ao vencimento 
do boleto, acompanhado da listagem de todos os empregados da empresa com a descriminação territorial do 
serviço de cada colaborador, devendo também informar a listagem dos admitidos e desligados.

Parágrafo Quarto.Ocorrendo eventos que gerará o direito ao recebimento de benefício pelo empregado, a 
empresa deverá comunicar o evento formalmente, acompanhado da documentação comprobatória do evento, 
a gestora especializada IAFAS no prazo máximo de 10 (dez) dias da ocorrência.

Parágrafo Quinto.Visando o cumprimento das normas de proteção ao trabalhador, deverá constar a rubrica 
do benefício Amparo Familiar, nas planilhas de custos e formação de preços em licitações públicas, em 
observância ao que dispõe o art. 444 da CLT.

Parágrafo Sexto. Em caso de afastamento do empregado por motivo de doença ou acidente, não será devido 
o recolhimento do valor do beneficio naquele período, até o efetivo retomo do empregado afastado ao 
trabalho, quando então deverá a empresa retomar com as contribuições do custeio do benefício, desde que 
seja obrigatoriamente encaminhado pela empresa a relação mensal dos empregados afastados e a relação dos 
empregados que retornaram ao trabalho.

Parágrafo Sétimo.Ocorrendo eventos que gerariam o direito ao recebimento de benefícios instituído pelo 
Amparo Familiar, sem prejuízo das demais sanções legais, as empresas que não cumprirem na íntegra a 
presente cláusula, indenizarão diretamente ao trabalhador com importância em dinheiro equivalente ao valor 
do benefício mais um piso da categoria, sem contudo deixar de cumprir com suas obrigações pecuniárias 
junto ao IAFAS.

Parágrafo Oitavo.Para retirada de Certificado de Regularidade que trata a Cláusula Sexagésima Terceira 
desta Convenção, e recebimento de Termo de Quitação Anual disposto na Cláusula Vigésima Segunda desta 
Convenção, e outros serviços solicitados aos sindicatos, às empresas deverão apresentar comprovantes dos 
pagamentos do Benefício Amparo Familiar dos meses correspondentes e quitados na forma desta Convenção, 

apresentação de Certidão de Quitações fornecida pelo Instituto, se for o caso, acompanhado da GFIP para 
recolhimento do FGTS do mês correspondente também se for o caso.
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Parágrafo Nono.O Amparo Familiar, não possui natureza salarial por não se constituir em prestação de 
serviços, tendo caráter compulsório e eminentemente assistencial. Em nenhuma hipótese integrará o salário 
contratual, não se computando nas férias, 13° salário, horas extras, gratificações, adicionais e outros 
prêmios/verbas pagos pelo empregador, inclusive nas verbas rescisórias.

Parágrafo Décimo.A empresa deverá observar na sua integralidade, em todos os seus termos a presente 
cláusula, sob pena de pagamento de multa por descumprimento, correspondente ao previsto no parágrafo 
sétimo da presente cláusula, a ser pago diretamente ao Sindicato obreiro por cada funcionário, a título de 
danos materiais por cada mês que o benefício não der a devida cobertura, conforme ora convencionado.

Parágrafo Décimo Primeiro.Aplica-se a responsabilidade civil, aquele que por negligência, imprudência ou 
imperícia descumprir a presente cláusula, nos termos da legislação.

Parágrafo Décimo Segundo.A fiscalização do cumprimento desta cláusula cabe ao Sindicato Laborai que 
firma esta norma coletiva.

EMPRÉSTIMOS

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

Ás empresas ficam obrigadas a proceder o desconto de empréstimo consignado em folha de pagamento dos 
trabalhadores que autorizarem prévia e expressamente, observado o parágrafo segundo desta cláusula, 
conforme convênio firmado pelo sindicato Laborai, desde que em documento válido para tal, conforme prevê 
a legislação em vigor, Lei 13.172 de 21/10/2015 que altera a Lei n° 10.820 de 17/12/2003, e Decreto n° 
4.840/2003, devendo o repasse ser feito para a instituição financeira até o máximo do décimo dia de cada 
mês.

Parágrafo Primeiro. As empresas não serão responsabilizadas por futuro descontos aos empregados que, 
rescindindo o contrato de trabalho, deixarem despesas pendentes pelos serviços empréstimos consignados 
contratados e observado o limite de 35% (trinta e cinco por cento) de desconto, sendo 5% (cinco por cento) 
destinados exclusivamente para a amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou a 
utilização com a finalidade de saque por meio do cartão de crédito. Da mesma forma, as mesmas empresas 
não serão comprometidas ao pagamento desses empréstimos consignados, haja vista que os descontos 
salariais possuem a mesma natureza que os adiantamentos de salários.

Parágrafo Segundo. As empresas se obrigam a observarem o grau de endividamento do empregado, antes da 
consolidação do limite do empréstimo consignado, referente a parcela mensal que será comprometida.

CONTRATO DE TRABALHO - ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPENSA POR JUSTA CAUSA

Ao empregado dispensado por justa causa, a empresa fornecerá carta de aviso alegando os motivos. O 
empregado acusará o recebimento da cópia sem a necessária confissão da culpa. Se não aceitar, a carta de 
dispensa será assinada por testemunha(s).

Parágrafo Único. O mesmo procedimento será adotado quanto ao recebimento de cartas de advertências e 
suspensões.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - HOMOLOGAÇÃO E QUITAÇÃO DE RESCISÃO

Os pedidos de demissão ou recibo de quitação da Rescisão Contratual de empregado, que tenham mais de 1 
(um) ano de trabalho na empresa, serão homologados obrigatoriamente na entidade laborai convenente - 
SEACONS e no ato da homologação a empresa deverá apresentar todos os documentos previstos pelo 
Ministério do Trabalho e Emprego e nesta CCT.
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Parágrafo Primeiro. As verbas rescisórias homologadas conforme disposto na presente Cláusula, sobre as 
quais não houve ressalvas específicas, entender-se-ão quitadas de forma plena, rasa e geral, nos termos do 
Enunciado 330 do TST.

18/03/2020

Parágrafo Segundo. A empresa que optar por depositar as verbas rescisórias na conta corrente ou conta 
salário do trabalhador, fica obrigada a proceder à homologação prevista no caput desta cláusula, em no 
máximo 10 (dez) dias após o respectivo depósito. Após o prazo máximo estipulado neste parágrafo, aplica-se 
a Cláusula Sexagésima Nona desta CCT.

Parágrafo Terceiro. No que concerne a dinâmica de contribuições dos empregados ao sindicato profissional 
alterados pela Lei 13.467/2017, ficam as empresas obrigadas a pagar ao SEACONS o valor de R$ 3,50 (três 
reais e cinquenta centavos) por trabalhador, independente de homologação ou não, e de filiação ou não, 
mediante o pagamento através de boleto bancário com vencimento até o dia 12 do mês subsequente, 
encaminhado pela entidade obreira, visando o melhoramento e aprimoramento dos serviços prestados pelo 
SEACONS as empresas e trabalhadores, tais como:assistência jurídica, serviço médico/odontológico, 
informações trabalhistas, termo de quitação anual, fornecimento de certidões de GPS, dentre outros.

i

Parágrafo Quarto. Se a empresa não optar por realizar o pagamento do valor disposto no parágrafo terceiro 
desta cláusula, e optar por pagar os valores conforme previsto na tabela expedida pela entidade sindical 

^ obreira e afixada em seu informativo, deverá ser mediante Acordo à ser firmado entre a empresa e o
H SEACONS, com a expressa anuência do SEAC/GO, até 72h (setenta e duas horas) antes da data do

vencimento do primeiro boleto.

Parágrafo Quinto. Não se aplica o disposto na Cláusula Sexagésima Sexta, parágrafo terceiro, os termos 
constantes da presente Cláusula.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - TERMO DE QUITAÇÃO ANUAL

Fica estabelecido que o termo de quitação anual de obrigações trabalhistas (art. 507-B da CLT), que é uma 
faculdade dos empregados e empregadores, serão firmados perante o sindicato dos empregados da categoria, 
com a anuência do Sindicato Patronal, podendo ser atribuído taxa pelos serviços prestados.

Parágrafo Único. O termo previsto no caput desta cláusula discriminará as obrigações de dar e fazer 
cumpridas mensalmente e dele constará a quitação anual dada pelo empregado, com eficácia liberatória das 
parcelas nele especificadas.

AVISO PRÉVIO
^ CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - AVISO PRÉVIO

Fica autorizado às empresas, tornar sem efeito o aviso prévio de comum acordo com o trabalhador, nas 
hipóteses de renovação do contrato de prestação de serviço da empresa com o Tomador de Serviço ou de 
advento de novo contrato.

Parágrafo Único. Essa medida visa manter o trabalhador no emprego, com todas as garantias Celetistas e 
Constitucionais vigentes, mantendo o contrato de trabalho original da mesma forma como fora celebrado, em 
perfeita harmonia à exegese do artigo 489 da CLT.

CONTRATO A TEMPO PARCIAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - REGIME EM TEMPO PARCIAL

Considera-se trabalho em regime de tempo parcial aquele cuja duração não exceda a 30 horas semanais, sem 
à possibilidade de horas suplementares semanais (extras), ou ainda, aquele cuja duração não exceda à 26 
horas semanais, com a possibilidade de acréscimo de até 06 horas suplementares semanais (extras).

Parágrafo Único. Deverá ser observado pelas empresas as disposições contidas no artigo 58-A da CLT, que 
regulamenta o regime em tempo parcial, sendo que não se aplica o Parágrafo Décimo Segundo da Cláusula 
Terceira desta Convenção, nos contratos regidos por este artigo.
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ESTÁGIO/APRENDIZAGEM

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - CONTRATARÃO DE APRENDIZES

Destacada a prevalência desta Convenção Coletiva de Trabalho sobre a lei, conforme estabelece o artigo 611- 
A da Lei 13.467/2017; e considerando que o Tribunal Superior do Trabalho-TST, no Acórdão 0000076- 
64.2016.5.10.0000 de 11/4/2017, permitiu que os instrumentos normativos de trabalho podem, à luz do artigo 
7o, inciso XXVI, da Carta Magna, flexibilizar a legislação sobre cotas, em atenção à realidade do setor, sem, 
entretanto, convencionar qualquer tipo de regra de inobservância da reserva legal de vagas; e diante da 
incompatibilidade das atividades desenvolvidas pelas funções abarcadas nos serviços de asseio e conservação 
ao saudável desenvolvimento do aprendiz (art. 403, parágrafo único, da CLT), agravada pela ausência de 
conhecimentos técnicos exigidos para o exercício das funções em apreço (artigo 429 da CLT), demonstradas 
pelo rol a seguir; considerando que a prática já mostrou que não existe interesse de jovens pela formação 
profissional nas atividades de asseio e conservação; e considerando que a aplicação das regras do artigo 429, 
de um lado, não tem proporcionado a formação profissional dos trabalhadores do segmento e, de outro, tem 
gerado custos excessivos para as empresas do segmento, mormente se levado em conta que já contribuem 
para a formação profissional à razão de 5% do total de suas folhas de pagamento, sendo 2,5% para o Sistema 
“S” (Sesc/Senac) e 2,5% a título de salário educação.

Parágrafo Primeiro. Fica convencionado que as empresas darão cumprimento às quotas legais de JOVEM 
APRENDIZ, em atendimento ao disposto no artigo 429 da CLT e no Decreto 5.598/05, tomando como 
parâmetro o percentual de aprendizagem mínimo de 5% a incidir sobre base de cálculo limitada ao 
quantitativo/dimensionamento de seus funcionários, excluindo-se da base de cálculo as seguintes funções:

Artífice de limpeza Ambiental, Artífice de Limpeza de Ar Condicionado, Faxineiro, Limpador, Auxiliar de 
Limpeza, Auxiliar de Serviços Gerais, Copeiro, Comim, Auxiliar de Jardinagem e equivalentes, porteiro, 
vigia, garagista e assemelhados, controlador de estacionamento, jardineiro, operador de máquina 
fotocopiadora, digitador, zelador, servente, empregada doméstica, lavador de carro, mensageiro, manobrista e 
garagista, justamente por não demandarem qualquer formação para seu exercício.

Parágrafo Segundo - Os contratos de aprendizagem, assim entendidos os que se enquadrem no disposto 
contido no artigo 428 da CLT, não poderão estabelecer salário inferior ao previsto no § 2° do mesmo 
dispositivo legal, salvo condição mais favorável.

Parágrafo Terceiro - Como consequência natural da Aprendizagem, os aprendizes contratados serão 
empregados nas áreas que demandem conhecimento técnico e compatível, excluídas as atividades listadas no 
parágrafo primeiro desta cláusula.♦ PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - CONTRATAÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA HABILITADO OU 
REABILITADO

Considerando que as atividades de prestação de serviço são prestadas na sede do tomador de serviço, 
impossibilitando assim, que a empresa prestadora de serviço propicie condições adequadas de trabalho para a 
pessoa com deficiência habilitada ou reabilitada, o parâmetro para incidência do percentual legal, será o 
DIMENSIONAMENTO RELATIVO AO PESSOA DA ADMINISTRAÇÃO.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE
CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - REGIME DE CONTRATO INTERMITENTE - CONVOCAÇÃO

Nos contratos em regime intermitente, poderá haver a convocação do empregado em até 04h (quatro horas) 
antes da prestação do serviço, ficando livre o empregado de qualquer penalidade em caso de recusa.

RELAÇÕES DE TRABALHO - CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES
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NORMAS DISCIPLINARES

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS NOS POSTOS DE SERVIÇOS

Fica vedado ao trabalhador que exerça suas atividades fora do local da sede, filial ou escritório de 
representação da empresa, o recebimento de Notificação, Aviso de Recebimento, Auto de Infração e 
Correspondências diversas que esteja endereçada à empresa empregadora. No caso de desobediência e por 
colocar em risco os interesses da empresa, o empregado faltoso poderá ser punido com falta grave e até 
demissão por justa causa, dependendo da gravidade do caso.

POLÍTICAS DE MANUTENÇÃO DO EMPREGO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - INCENTIVO À CONTINUIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO

Considerando a tipicidade da atividade de terceirização de serviços e a necessidade de prever para os 
trabalhadores maior segurança no emprego, e para isso incentivar as empresas para efetivamente participarem 
desse intento, fica pactuado que as empresas que sucederem outras na prestação do mesmo serviço em razão 
de nova licitação pública ou novo contrato poderão contratar os empregados da anterior, sem descontinuidade 
da prestação dos serviços, sendo que nesse caso a rescisão SERÁ POR ACORDO e obrigará ao pagamento 
do percentual de 20% (vinte por cento) sobre os depósitos do FGTS e pagamento de metade do aviso prévio, 
se indenizado. Caso o aviso prévio seja trabalhado, deverá ser observado os termos da Lei 12.506/2011. Em 
relação às demais verbas rescisórias não haverá alteração. A utilização ou não desta cláusula, é faculdade da 
empresa sucedida.

Parágrafo Primeiro - Havendo real impossibilidade da continuação do trabalhador nos serviços, 
devidamente justificado pela empresa ou pelo empregado, o empregado terá direito à indenização no 
percentual de 40% (quarenta por cento) sobre os depósitos do FGTS e os demais direitos previstos em Lei, 
inclusive o art. 477 da CLT, devendo neste caso ser observado a obrigação do recolhimento da respectiva 
contribuição social.

Parágrafo Segundo - Quando a empresa entregar os avisos prévios aos seus empregados em razão da 
proximidade do término do contrato de prestação de serviço e por qualquer motivo der continuidade ao 
contrato caberá ao respectivo empregador fazer a retratação, em razão da manutenção do emprego.

Parágrafo Terceiro - No encerramento do contrato entre o empregador e o tomador de serviço, persistindo 
pendências de homologações de rescisões contratuais, poderá a empresa vencedora do contrato de prestação 
de serviços efetuar a assinatura do novo contrato de trabalho na CTPS do trabalhador reaproveitado, 
independentemente da devida baixa do contrato anterior.

#

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - DO TRINTÍDIO

As empresas que demitirem os empregados, em razão de perda de contrato e/ou redução de postos de 
serviços, desde que seja devidamente comprovados as entidades sindicais laborai e patronal, em até 10 (dez) 
dias após o encerramento e/ou redução do contrato de prestação de serviços, ficarão isentas do pagamento do 
trintídio que antecede a data base, nos termos do artigo 9o da Lei n° 7.238/84.

Parágrafo Único. Para fazer jus a aplicação desta cláusula, a empresa deverá comprovar junto ao 
SEACONS, as quitações das obrigações trabalhistas e da CCT.

ESTABILIDADE GERAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - DISPENSA DE ESTABILIDADE

Durante o período de estabilidade, previstos nas Cláusulas Trigésima Terceira e Quinquagésima Terceira da 
presente Convenção, e as demais previstas em Lei, o empregado poderá abrir mão da mesma, total ou 
parcialmente desde que o instrumento de desistência seja elaborado com a assistência do Sindicato Laborai.

ESTABILIDADE ACIDENTADOS/PORTADORES DOENÇA PROFISSIONAL
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - ALTA PREVIDENCIÁRIA

O empregado que receber alta médica do INSS, fica obrigado a se apresentar na empresa no dia útil 
imediatamente subsequente, para a realização de exame de retomo, sob pena de ter o período de inércia 
configurado como injustificada, estando sujeito a aplicação de medidas disciplinares cabíveis.

ESTABILIDADE APOSENTADORIA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - ESTABILIDADE AO APOSENTADO

É assegurado aos empregados estabilidade provisória durante os 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao 
tempo mínimo necessário para a aquisição do direito à aposentadoria por tempo de serviço e/ou idade, 
devidamente comprovado, desde que o empregado interessado se manifeste por escrito com a prova do tempo 
de serviço por extrato emitido pelo INSS, e, que o mesmo pertença aos quadros de empregados da empresa a 
pelo menos 3 (três) anos.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A CONDIÇÕES PARA O EXERCÍCIO DO TRABALHO 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - EMPREGADO SUBSTITUTO

Fica assegurado ao empregado em substituição a outro, salário igual ao percebido pelo substituído, sem as 
vantagens pessoais, desde que a substituição não seja eventual.

Parágrafo Único. Considera não eventual para o disposto no caput da cláusula, o período superior a 180 
(cento e oitenta) dias corridos.

i

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - EMPREGADO ESTUDANTE

Concede-se licença não remunerada nos dias de prova ao empregado estudante, desde que avisado o patrão 
com 72 (setenta e duas) horas de antecedência e mediante comprovação.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - SESMT COLETIVO

Na forma das normas legais atuais, os sindicatos e sua respectiva Associação AGEPS, e as empresas poderão 
formar SESMT coletivo, ou ainda poderão os empregados serem assistidos no SESMT do contratante.

# CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - INCENTIVO AO ESTUDO

O empregado que participar do curso de curta duração (treinamento/aperfeiçoamento) e média/longa duração 
(graduação/pós-graduação) custeados total ou parcial pela empresa e venha a demitir-se ou ser dispensado 
por justa causa, dentro de 02 (dois) anos, posterior ao término dos cursos de curta duração, e 04 (quatro) anos 
dos cursos de média/longa duração, ficará obrigado a ressarcir à empresa as despesas por ela efetuadas com o 
custeio do curso, incluindo-se as relativas a transporte, hospedagem e outras pertinentes, limitado a 50% 
(cinquenta por cento) das verbas rescisórias.

JORNADA DE TRABALHO - DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - BANCO DE HORAS

Fica autorizada as empresas de constituírem Banco de Horas a serem compensados no período de 12 (doze) 
meses, limitados à 10 (dez) horas diárias e 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

Parágrafo Primeiro. O empregado que tiver horas a serem compensadas, poderá sair mais cedo, ou chegar 
mais tarde em seu posto de serviço, desde que previamente comunicado pela empresa e autorizado por esta.
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Parágrafo Segundo - No caso da não compensação no período de 12 (doze) meses, será devido o 
pagamento de horas extras com acréscimo de 50% sobre a hora normal.

18/03/2020

Parágrafo Terceiro - Em ocorrendo desligamento do empregado, antes que tenha havido a compensação, 
será devido o pagamento em horas extras com acréscimo de 50% sobre a hora normal.

Parágrafo Quarto - Nos termos do artigo 59 §6° da CLT, as empresas estão autorizadas a firmarem Acordo 
Individual de Compensação de Jornada, desde que esta compensação ocorra dentro do mês respectivo.

Parágrafo Quinto - Ficam as empresas autorizadas a instituírem banco de horas, mediante a obrigatoriedade 
expressa do aval das entidades sindicais profissional e patronal.

COMPENSAÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA -12 X 36 - COMPENSAÇÃO DE HORÁRIO

A jornada de trabalho poderá ser doze horas seguidas de trabalho por trinta e seis horas ininterruptas de 
descanso, não sendo devidas horas extraordinárias, em razão da natural compensação.

Parágrafo Primeiro. Será concedido intervalo intrajornada de acordo com o artigo 71 da CLT, com uma 
hora para refeição e descanso. A não concessão ou concessão parcial do intervalo para refeição e descanso, 
implica no pagamento de natureza indenizatória apenas do período suprimido com o acréscimo de 50% 
(cinquenta por cento) do valor da hora normal suprimida.

Parágrafo Segundo. Considerando-se a realidade da prestação de serviços e, ainda a natureza empresarial, 
fica estabelecida a possibilidade de ampliar-se o descanso intrajornada além do limite de 01 (uma) hora na 
forma do artigo 71 da CLT, bem assim ser adotado o intervalo intrajornada de 30 (trinta) minutos.

Parágrafo Terceiro. Considera-se já remunerado o trabalho realizado nos domingos e feriados que 
porventura coincidam com a escala prevista nesta cláusula, face à natural compensação pelo descanso nas 36 
(trinta e seis) horas seguintes.

Parágrafo Quarto. Em caso de trabalho noturno as horas serão de 60 minutos, mas remunerados no 
percentual de 20% (vinte por cento) para os períodos laborados entre 22:00h à 05:00h. A prorrogação da 
jornada de trabalho após as 05h00 min do dia seguinte não implicará na obrigação de pagamento do adicional 
noturno correspondente ao período excedente conforme definição prevista no parágrafo 2o do art. 73 da CLT.

Parágrafo Quinto. Ficam autorizadas as empresas a jornada de 12 x 36h nos ambientes insalubres, inclusive 
em hospitais, clínicas e unidades de saúde em geral, sendo desnecessária a licença prévia da autoridade 
competente na área de higiene do trabalho, por não tratar-se de sobrejomada.

Parágrafo Sexto. Os empregados que trabalham na escala 12 x 36h noturna, o adicional noturno será devido 
somente nas noites trabalhadas.

Parágrafo Sétimo. Fica autorizada a compensação no sábado das horas laboradas em excesso de jornada de 
2a a 6a feira, até o limite de 44 horas semanais e 10 (dez) horas diárias.

Parágrafo Oitavo. No posto de serviço em que é utilizado o trabalho em dias alternados, no sistema de 
trabalho de 12 horas de trabalho por 36 horas de descanso, independentemente de o trabalho ser noturno ou 
diurno, em face da compensação não será devido hora extra, pagando-se como remuneração o piso da 
categoria mais o adicional noturno, quando for o caso, proporcional aos dias laborados, desde que respeitado 
as 12 horas trabalhadas.

Parágrafo Nono. Os empregados poderão ter uma jornada de trabalho de 6 (seis) horas diárias, de segunda a 
sexta-feira, e nos finais de semana, sábado e domingo, em escala de 12 x 36, alternando os finais de semana, 
cumprindo o descanso obrigatório de 2 domingos por mês. Não haverá prejuízo no salário, pois haverá 
compensação do excesso de horas trabalhadas em determinado período pelo descanso no período seguinte.
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Parágrafo Décimo. Não descaracteriza o regime convencionado no caput desta cláusula, caso seja 
ultrapassada a jornada para ele estabelecida, por necessidade do serviço, mas, nessa hipótese, as horas 
excedentes desse sistema de trabalho deverão ser remuneradas como horas extras, considerando-se o divisor 
220 estabelecidos nesta convenção. Fica a liberalidade do empregado, aceitar ou não aceitar labor na 
continuidade da jornada, não havendo punição em caso de recusa.

18/03/2020

Parágrafo Décimo Primeiro. As empresas poderão acordar com seus funcionários administrativos a 
compensação de horários nos dias úteis visando a dispensa de trabalho aos sábados, respeitando o limite de 
44 (quarenta e quatro) horas semanais.

Parágrafo Décimo Segundo. Não será considerado desvio de função, quando o empregado substituto na 
função de portaria, na hora intervalar em Jornada 12 x 36h, não sofrer quaisquer prejuízos, quer seja no 
salário ou na carga horária, inerentes à função do empregado substituído, cabendo a empresa repassar o valor 
da hora correspondente da função do substituído, mensalmente, ao funcionário substituto. A substituição de 
portaria poderá se dar por outra função.

Parágrafo Décimo Terceiro. Extensão Eventual de Jornada - Entende-se por Extensão, quando por 
necessidade imperativa, a empresa empregadora solicita ao colaborador que este permaneça no posto de 
serviço, para cobrir a jornada imediatamente consecutiva do empregado com o qual faria revezamento. Na 
hipótese de realização de extensão, apenas a extensão será remunerada como horas extras 50%, fato este que 
não descaracteriza a presente jornada. As empresas ficam obrigadas a fornecer alimentação sem ônus para o 
empregado. Não sendo devido o vale-transporte.
Nos casos em que o empregado não estiver no posto de serviço, será devido além do pagamento de horas 

extras 50%, o fornecimento do respectivo vale-transporte, além de Ticket Refeição ou Cartão equivalente, na 
forma prevista nesta Convenção sem ônus para o trabalhador.

Parágrafo Décimo Quarto. Ante ao regime especial da jornada 12 x 36h, o início das férias do empregado 
não poderá coincidir com o dia de folga de sua escala de trabalho.

Parágrafo Décimo Quinto. O SEACONS, nos casos comprovados de implantação do sistema 12 x 36, 
assume o compromisso de não patrocinar, ou dar qualquer assistência, em qualquer demanda judicial, ou 
administrativa, objetivando ao pagamento de horas extras, quando observada a jornada de serviços 
supramencionadas, uma vez que expressamente reconhece e afirma a conveniência da cláusula e a considera 
do interesse dos empregados, conforme decidido em Assembléia Geral da Categoria, desde que respeitado os 
termos desta Cláusula.

INTERVALOS PARA DESCANSO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - INTERVALO PARA REPOUSO OU ALIMENTAÇÃO

Será concedido intervalo intrajornada de acordo com o artigo 71 da CLT, com uma hora para refeição e 
descanso. A não concessão ou concessão parcial do intervalo para refeição e descanso implica no pagamento, 
de natureza indenizatória. O período não gozado será pago com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) do 
valor da hora normal suprimida.

Parágrafo Primeiro. Considerando-se a realidade da prestação de serviços, e, ainda a natureza empresarial, 
fica estabelecida a possibilidade de ampliar-se o descanso intrajornada, na forma do Parágrafo Segundo e 
Terceiro desta Cláusula, bem assim ser adotado o intervalo intrajornada mínimo de 30 (trinta) minutos, 
devendo ser indenizado o período restante suprimido.

Parágrafo Segundo. Fica permitido que as empresas implantem opcionalmente, total ou parcial, no quadro 
de empregados que trabalhem no regime de 8h diárias, o intervalo para repouso ou alimentação de no 
máximo 5 (cinco) horas.

Parágrafo Terceiro. Quando o intervalo for superior a 4 (quatro) horas a empresa fica obrigada a conceder 
vales-transportes - além dos já mencionados na Cláusula Décima Quarta, na forma da lei.

Parágrafo Quarto. A concessão de horário para alimentação independente da extensão deste, não desnatura 
e nem
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for o caso.

DESCANSO SEMANAL

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - REPOUSO SEMANAL

O trabalho realizado em dia de feriado ou em dia da folga, poderá ser compensado, no prazo máximo de dois 
meses. Não havendo a compensação aqui permitida, ficará a empresa obrigada ao pagamento do feriado/folga 
em dobro.

Parágrafo Único. As empresas ficam autorizadas a fazer o remanejamento dos feriados.

CONTROLE DA JORNADA

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - HORÁRIO DE FREQUÊNCIA

Fica estabelecido que os Cursos e Reuniões, quando do comparecimento obrigatório do trabalhador, deverão 
ser realizados durante a jornada de trabalho, ou, quando fora deste horário, ensejarão pagamento de horas 
extras.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - DO CONTROLE DE REGISTRO DE EMPREGADOS

Face à natureza da atividade da prestação de serviços a terceiros, fora da sede das empresas, a ficha de 
registro de empregados, as folhas de ponto e os demais livros poderão ficar na empresa ou no posto em que o 
serviço é realizado, prevalecendo a regra que melhor satisfazer a viabilidade operacional do Empregador, 
inclusive quanto à documentação pessoal do Empregado.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - DO CONTROLE DE REGISTRO DE PONTOS

As empresas poderão fazer o fechamento do controle de frequência entre os dias 16 (dezesseis) do mês 
corrente e 15 (quinze) do mês subsequente.

Parágrafo Único - O controle de registro de pontos poderá ser feito através de qualquer meio de registro, 
inclusive eletrônico/digital, aplicativos de celular, documento físico, ou qualquer outro meio que melhor 
satisfazer a viabilidade operacional do empregador, conforme art. Io da Portaria 373/2011 do Ministério do 
Trabalho.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - TRABALHO NO SÁBADO
t

Fica vedado a utilização do empregado em mais de um posto de serviços no sábado.

Parágrafo Primeiro. Os empregados em serviços de copa, portaria, fotocopiadoras e contínuos, não poderão 
ser colocados pela empresa, nos sábados, para executarem serviços distintos de sua função, com exceção do 
serviço de limpeza, na seção, do local de trabalho onde executam suas tarefas.

Parágrafo Segundo. Fica autorizada a compensação no sábado das horas laboradas em excesso de jornada 
de 2a a 6a feira.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - REGISTRO DE FREQUÊNCIA

Com base no direito constitucional esculpido no artigo 7o, inciso XXVI, as empresas que se interessarem, 
ficam autorizadas a fecharem o registro de frequência de seus empregados em data anterior ao último dia de 
cada mês, para que as mesmas possam elaborar suas folhas de pagamento em tempo hábil a procederem o 
recolhimento dos encargos sociais, desde que observado para efeito do pagamento dos salários, o mês 
normal.
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Parágrafo Único. Os acréscimos devidos e os descontos legais, originados após a data de fechamento do 
ponto, serão automaticamente contemplados no(s) mês(es) subsequente(s).

18/03/2020

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR 
CONDIÇÕES DE AMBIENTE DE TRABALHO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - DA UTILIZAÇÃO DE APARELHO CELULAR E SIMILARES NO 
EXPEDIENTE DE TRABALHO

Diante da natureza da prestação de serviços a terceiros, fica expressamente proibido durante o horário 
correspondente ao seu expediente e durante toda a sua prestação de serviço, a utilização de aparelho celular, 
smartphone, tablete e similares que não seja por determinação do EMPREGADOR ou para ações necessárias 
a execução do serviço, ficando sujeitos os empregados à penalidades.

Parágrafo Primeiro. Nos casos de urgência/emergência do empregado, fica este autorizado ao uso do 
telefone celular.

Parágrafo Segundo. Para informação aos empregados quanto a disposição supra mencionada, inclusive com 
previsão da punição aos que infringirem a regra, as empresas poderão utilizar-se da adequação ao 
Regulamento Interno, com a fixação do mesmo em local visível, fazer constar em cláusula do contrato de 
trabalho individual, ou ainda através de comunicado individual assinado pelos empregados, respeitados os 
regulamentos internos já existentes.

+
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - EPIS

As empresas fornecerão aos seus empregados as ferramentas e equipamentos de proteção individual - EPIs, 
de uso obrigatório no trabalho, de acordo com as Normas Regulamentadoras do MTE e em especial com a 
Portaria 3.214 de 1978 em sua NR-06, e serão de uso exclusivo em serviço, respondendo o empregado pela 
não utilização dos mesmos, uma vez que a entrega dos EPPs, mediante recibo, obriga, por si só, o empregado 
a utilizá-los, independentemente da fiscalização do empregador.

Parágrafo Primeiro. Quando, por sua culpa ou dolo devidamente comprovados, ocorrer extravio dos bens 
sob sua guarda ou danos decorrentes da utilização para fins estranhos ao serviço, fica convencionado nesses 
casos, o desconto em folha do valor integral do prejuízo causado.

Parágrafo Segundo. Caso o empregado tenha seu contrato rescindido, fica ele obrigado a devolver os 
equipamentos recebidos, na condição em que se encontrarem, também sob pena de desconto.

#

UNIFORME

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - UNIFORMES

As empresas fornecerão gratuitamente 02 (dois) uniformes completos, novos e confeccionados, por ano, 
tendo como referência o mês de admissão do empregado, durante a vigência do presente instrumento.

Parágrafo Primeiro. Se a empresa exigir tipo e/ou cor de calçado o mesmo passa a integrar o uniforme.

Parágrafo Segundo. A utilização do uniforme será restrita ao local de trabalho, ficando o faltoso passível de 
punição.

Parágrafo Terceiro. O uniforme será fornecido mediante cautela. O empregado indenizará a peça de 
uniforme, ficando a empresa autorizada a descontar o respectivo valor diretamente do salário ou da 
remuneração, em caso de extravio, danos decorrentes de utilização indevida ou fora do serviço e não 
devolução quando da rescisão contratual ou substituição do uniforme cedido.

Parágrafo Quarto- A higienização do uniforme é de responsabilidade do trabalhador, pois os produtos 
utilizados para a higienização das vestimentas é de uso comum.
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Parágrafo Quinto- Por não fazer uso regularmente do uniforme por decorrência de sua jornada de trabalho, 
esta cláusula não se aplica ao empregado contratado sob o regime intermitente. Este empregado terá direito 
ao uso do uniforme apenas no momento do trabalho, devendo ser devolvido limpo no término do contrato.

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - DA PREVALÊNCIA DOS ATESTADOS MÉDICOS

Para efeito de legislação trabalhista e previdenciária, as faltas dos empregados por razão de sua saúde, serão 
abonadas mediante comprovação por atestados médicos, odontológicos e declaração de consultas, emitidos 
por profissionais devidamente registrados no CRM e CRO, obedecendo a triagem dos serviços médicos 
próprios da empresa ou conveniados, e pelo SESMT Coletivo a ser implantado pela AGEPS, bem como os 
despachos na legislação pertinente;

Parágrafo Primeiro- Dispondo a empresa de serviço médico e odontológico próprio ou formalmente 
contratado, estes deverão proceder com a avaliação e aprovação dos referidos atestados sem o que os 
mesmos não serão válidos.

Parágrafo Segundo - Os atestados fornecidos na forma legal, por médicos ou dentistas de entidades 
classistas e/ou instituições credenciadas pelo SUS, não poderão ser recusados, desde que observado o 
disposto no caput;

Parágrafo Terceiro - Os atestados médicos na forma legal, serão obrigatoriamente encaminhados pelos 
integrantes da categoria no departamento de pessoal das empresas, no mesmo dia de sua emissão ou, no 
máximo 03 (três) dias, após a expedição sob pena de invalidade e de serem considerados nulos, sendo que os 
atestados apresentados após o fechamento da folha de pagamento, estes serão incluídos na folha do mês 
subsequente.

Parágrafo Quarto - Para sua validade, o atestado deverá conter a identificação do empregado e assinatura e 
carimbo com o número do Conselho do profissional que assina o documento, e ser apresentado em duas vias 
(original e cópia), a fim de que as empresas declarem na cópia a ser imediatamente devolvida ao empregado, 
o recebimento do respectivo original, inclusive com data, horário e assinatura do preposto da empresa.

Parágrafo Quinto - Caso a empresa suspeite de fraude no atestado apresentado, poderá solicitar 
esclarecimentos aos responsáveis, os quais deverão prestá-las, vez que a prática de atestado falso é crime 
previsto nos artigos 297 e 302 do Código Penal.

£ Parágrafo Sexto- Caso a fraude seja constatada, pode implicar em demissão por justa causa do empregado, 
prevista no artigo 482 da CLT.

RELAÇÕES SINDICAIS 
REPRESENTANTE SINDICAL

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - REPRESENTANTE CLASSISTA

Os empregados que fizerem parte da Diretoria, Conselho Fiscal, Delegação Federativa e Conselho 
Disciplinar, inclusive suplentes, não poderão ser mudados de local de trabalho unilateralmente, salvo se por 
motivo de força maior.

LIBERAÇÃO DE EMPREGADOS PARA ATIVIDADES SINDICAIS 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - LIBERAÇÃO DE SINDICALISTAS

Nenhuma empresa poderá impedir o afastamento dos diretores, delegados sindicais e conselheiros do 
Sindicato Profissional quando convocados por este, no máximo uma vez por mês, a fim de que possam 
participar das reuniões da Diretoria, sem prejuízo da remuneração, desde que as mesmas estejam fixadas 
durante o horário de trabalho do convocado titular.
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Parágrafo Único. Fica acertado ainda, que as empresas liberarão, com abono de ponto, seus empregados 
investidos em Representação Sindical, quando convocados pelo Sindicato para participarem de Encontros, 
Congressos e/ou outros eventos classistas, observando o seguinte:

18/03/2020

a. Só poderá o empregado ausentar-se do emprego por 03 (três) vezes no decorrer da vigência 
da presente Convenção.

b. Cada período afastado não poderá ser superior a 08 (oito) dias.

c. O total de dias afastados pelo mesmo empregado, durante a vigência da presente Convenção, não 
poderá ultrapassar a 15 (quinze) dias.

GARANTIAS A DIRETORES SINDICAIS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - DELEGADO SINDICAL

Fica assegurada a estabilidade para o Delegado Sindical, durante o exercício do mandato, o qual não poderá 
ter seu local de trabalho trocado unilateralmente, salvos os casos de força maior.

Parágrafo Único. O sindicato laborai só poderá indicar Delegados Sindicais nos locais de trabalho onde 
trabalham o mínimo de 200 (duzentos) empregados da mesma empresa, sendo o limite máximo de 01 (hum) 
por local e 05 (cinco) por empresa.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - REMUNERAÇÃO DE SINDICALISTA

As empresas pagarão o piso aos empregados investidos em cargos de direção sindical no SEACONS e que 
estiverem a disposição do sindicato, até o limite de um salário normativo de um trabalhador de limpeza, 
limitando a 1 (um) diretor por empresa, ficando às expensas do sindicato o valor que ultrapassar esse limite.

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - TAXA NEGOCIAL

Por deliberação da Assembléia Geral, por maioria de votos, ficam as empresas autorizadas e obrigadas a 
descontarem na folha de pagamento de seus empregados, desde que sejam associados e desde que seja 
autorizado pelo trabalhador de forma individual, prévia e expressa, em favor do Sindicato dos Empregados 
nas Empresas de Asseio, Conservação, Limpeza Pública e Ambiental, Coleta de Lixo e Similares do Estado 
de Goiás - SEACONS, a título de Contribuição Assistencial, os valores, conforme abaixo:

#

a. 5% (cinco por cento) do salário no mês junho de 2020 e 5% (cinco por cento) do salário do 
mês de outubro de 2020, cujos montantes serão recolhidos respectivamente em 15/07/2020 
e 15/11/2020, diretamente na tesouraria do SEACONS ou em estabelecimento bancário 
indicado pelo sindicato profissional.

b. 5% (cinco por cento) do salário no mês junho de 2021 e 5% (cinco por cento) do salário do mês de 
outubro de 2021, cujos montantes serão recolhidos respectivamente em 15/07/2021 e 15/11/2021, 
diretamente na tesouraria do SEACONS ou em estabelecimento bancário indicado pelo sindicato 
profissional.

Parágrafo Primeiro - Dos Novos Empregados. Para os empregados de todas as funções, que vierem a ser 
contratados e desde que associados, após os meses estipulado nas alíneas “a” e “b” do Caput desta cláusula, o 
desconto da contribuição assistencial será da seguinte forma:

a. Para os empregados de todas as funções que vierem a ser contratados no período de julho 
de 2020 a setembro de 2020 e de novembro de 2020 a maio de 2021, sindicalizados,
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desde que seja autorizado pelo trabalhador de forma individual, prévia e expressa, sofrerão 
o desconto de um valor equivalente a 5% (cinco por cento), no mês de sua admissão, sendo 
essa importância recolhida obrigatoriamente, pela empresa até o 15° (décimo quinto) dia do 
mês subsequente ao do desconto.

18/03/2020

a. Para os empregados de todas as funções que vierem a ser contratados no período de julho 
de 2020 a setembro de 2020 e de novembro de 2020 a maio de 2021, sindicalizados, 
desde que seja autorizado pelo trabalhador de forma individual, prévia e expressa, sofrerão 
o desconto de um valor equivalente a 5% (cinco por cento), no mês de sua admissão, sendo 
essa importância recolhida obrigatoriamente, pela empresa até o 15° (décimo quinto) dia do 
mês subsequente ao do desconto.

Parágrafo Segundo. As empresas que deixarem de descontar e/ou recolher as importâncias avençadas nesta 
Cláusula, no prazo, estarão sujeitas às seguintes penalidades:

a. Após o prazo estabelecido incidirão em multas de 2% (dois por cento) sobre o total devido e 
mais mora diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento), e, mais atualização 
monetária, quando o atraso for igual ou superior a 30 (trinta) dias. E, no caso de cobrança 
judicial, além dos acréscimos já mencionados, incidirão também à empresa, as custas 
processuais e honorários advocatícios na base de 15% (quinze por cento) sobre o total 
apurado.

b. As empresas ficam obrigadas a enviar ao SEACONS a 2a (segunda ) via da guia de recolhimento, 
quando pagas em banco, bem como a relação dos empregados contribuintes , no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data do recolhimento, em cuja relação deve conter necessariamente os seguintes 
dados: mês a que se refere, nome e assinatura da empresa, nome do empregado, data da admissão. 
função e valor do desconto. Sendo que a empresa que não seguir as formalidades acima, estará sujeita 
a multa moratória de 2% (dois por cento) do valor da guia.

c. Tendo sido a empresa notificada pelo SEACONS/GO, da falta do repasse dos descontos efetuados e do 
adimplemento da contribuição, objetos desta cláusula, e, decorridos 30 dias, não tendo sido quitados os 
referidos compromissos, fica o SEACONS/GO, na obrigação de mover Ação de Cumprimento perante 
a Justiça do Trabalho.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL

Conforme decisão da Assembléia Geral da categoria econômica, as empresas de asseio e conservação, que 
operam ou vierem a operar no Estado de Goiás, sindicalizadas ou não, recolherão com recursos próprios ao 
SEAC/GO - Sindicato das Empresas de Asseio, Conservação e de Outros Serviços Similares Terceirizáveis 
do Estado de Goiás, através de guias fornecidas pelo mesmo o equivalente a 3% (três por cento) do montante 
bruto, das folhas de pagamento dos meses de abril de 2020 e abril de 2021, a ser pago em parcela única com 
vencimento em 10/05/2020 e 10/05/2021.

Parágrafo Único. Após o prazo estabelecido para os recolhimentos, será cobrado para resgate destes débitos 
2% (dois por cento) de multa, e 0,5% (meio por cento) de juros por mês de atraso mais correção monetária.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA PATRONAL

As empresas recolherão com recursos próprios, através de guias bancárias fornecidas pelo Sindicato, 3% (três 
por cento) sobre o montante bruto da folha de pagamento do mês de maio de 2020 e maio e 2021, com 
vencimento para 20/06/2020 e 20/06/2021, limitado a valor mínimo de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) e 
máximo de R$ 1.450,00 (um mil e quatrocentos e cinquenta reais).
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Parágrafo Único. Após os prazos estabelecidos para os recolhimentos, será cobrado para resgate destes 
débitos, 2% (dois por cento) de multa, 0,5% (meio por cento) de juros por mês de atraso, mais correção 
monetária.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL

Conforme decisão da Assembléia Geral da categoria econômica, todas as empresas que exercem atividades 
representadas pelo SEAC/GO, associadas ou não, deverão recolher a entidade patronal a Contribuição 
Negociai mediante guia a ser fornecida por este, equivalente a 6% (seis por cento) do montante bruto das 
folhas de pagamento do mês de junho de 2020, a ser pago em duas parcelas de 3% (três por cento) cada uma, 
com vencimentos em 10/07/2020 e 10/08/2020; e junho de 2021, a ser pago em duas parcelas de 3% (três por 
cento) cada uma, com vencimentos em 10/07/2021 e 10/08/2021.

Parágrafo Único. Após os prazos estabelecidos para os recolhimentos, será cobrado para resgate destes 
débitos, 2% (dois por cento) de multa, 0,5% (meio por cento) de juros por mês de atraso, mais correção 
monetária.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - DESPESAS ODONTOLÓGICAS

As empresas efetuarão desconto no pagamento dos seus empregados mediante autorização prévia e expressa 
dos empregados, alusivo às despesas por serviços odontológicos prestados pelo SEACONS e por qualquer 
outro sistema de assistência odontológica firmado pelas empresas, Instituto IAFAS, para beneficiar os 
funcionários e seus dependentes.

Parágrafo Primeiro. A entidade profissional ou a empresa conveniada, encaminhará as empregadoras a 
relação dos créditos juntamente com a autorização do desconto firmado pelo empregado.

Parágrafo Segundo. As empresas efetuarão os repasses das importâncias levantadas até o 10° (décimo) dia 
posterior ao desconto, diretamente na tesouraria da entidade profissional e/ou à empresa conveniada na forma 
contratual.

Parágrafo Terceiro. As empresas não serão responsabilizadas por futuros descontos aos empregados que, 
rescindindo o contrato de trabalho, deixarem despesas pendentes pelos serviços odontológicos prestados. Da 
mesma forma, as mesmas empresas não serão comprometidas ao pagamento desses mesmos serviços, haja 
vista que os descontos salariais possuem a mesma natureza que os adiantamentos de salários.

Parágrafo Quarto. Os descontos se aterão ao limite estabelecido em Lei.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA - GUIAS DE RECOLHIMENTO

As empresas estão obrigadas a encaminharem as guias de recolhimento do INSS (GPS) ao Sindicato 
Profissional.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA - DAS CONQUISTAS E CONCESSÕES

Os sindicatos convenentes declaram, que na negociação coletiva ora formalizada, houveram concessões 
mútuas, razão pela qual os direitos e deveres, benefícios e restrições expressos nas diversas cláusulas, não 
devem ser vistos isoladamente, e sim como insertos na integralidade do pactuado, respeito ao costume e, 
principalmente, da busca da possibilidade de manutenção e geração de empregos, bem como de se viabilizar 
a atividade econômica (art. 7o, inciso XXVI, da Constituição Federal).

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO PARA CONCORRÊNCIA
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As empresas que participarem de licitações públicas ou que apresentarem quaisquer propostas a clientes 
particulares, obrigatoriamente deverão juntar à documentação ou à proposta, respectivamente, mesmo que 
não solicitados pelo tomador de serviços, a certidão de regularidade trabalhista sindical e uma cópia da 
presente Convenção Coletiva, a fim de que fiquem cientes das obrigações ajustadas, evitando 
descumprimento de seus termos.

18/03/2020

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA TERCEIRA - CERTIDÃO DE REGULARIDADE TRABALHISTA

Por força desta Convenção Coletiva, e em atendimento ao disposto no art. 607 da CLT, as empresas para 
obterem benefícios previstos nesta CCT e para participarem em licitações promovidas por órgãos da 
administração pública, direta, indireta ou contratação por setores privados, deverão apresentar certidão de 
regularidade para com suas obrigações trabalhistas.

Parágrafo Primeiro. Esta certidão será expedida pelo Sindicato Patronal, assinada por seu Presidente ou seu 
substituto legal, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, após o pedido formal da empresa interessada, 
que será emitida após consulta ao Sindicato laborai, que dará resposta em 48 h. por escrito ou silenciando-se 
nos casos de “nada consta”. Havendo pendências legais com quaisquer das Entidades, a certidão não será 
emitida.

Parágrafo Segundo. A emissão da referida certidão será específica para cada tomador de serviços, cujo 
nome e demais dados serão fornecidos quando do seu requerimento pela empresa interessada, associada ou 
não do Sindicato Patronal. Os custos da certidão, inclusive aqueles alusivos à consulta ao Sindicato laborai, 
poderão ser cobrados dos interessados, ficando o valor de cada certidão estipulado em 10% (dez por cento) 
do valor do menor piso estabelecido na presente Convenção. Sua validade será de 30 (trinta) dias e fica 
vedada a emissão de certidões ou declarações de cumprimento parcial das obrigações.

Parágrafo Terceiro. Para fins de emissão da Certidão de Regularidade Trabalhista de que trata a presente 
cláusula e para a emissão da Certidão de Demonstração de Pisos Salariais - CDPS de que trata o parágrafo 
quarto da Cláusula Terceira desta CCT, as empresas deverão estar em situação de regularidade para com as 
duas Entidades convenentes, com as seguintes obrigações:

a) Imposto Sindical, em situação de regularidade conforme previsto no art. 607 e 608 da CLT;
b) Cumprimento integral desta Convenção, a ser confirmada pelas duas entidades sindicais;
c) Cumprimento das normas que regulam as relações individuais e coletivas de trabalho previstas na CLT 

bem como na legislação complementar concernente às matérias trabalhista e previdenciária;
d) Comprovante do pagamento e da Apólice do Seguro de Vida atualizado, na forma da Cláusula Décima 

Sétima;
e) Comprovante de pagamento efetuado ao benefício Amparo Familiar através de Certidão fornecida pelo 

Instituto de Assistência Familiar e Amparo Social dos Trabalhadores do Setor de Terceirização de Mão de 
Obra e Comércio em Geral - IAFAS, na forma da Cláusula Décima Oitava;

f) Apresentação de requerimento e, a critério do Sindicato Patronal, fazer-se acompanhar por CND do INSS, 
do FGTS, da Divida Ativa da União, da Receita Federal, bem como por certidões negativas de falência, 
concordata e CNDT.

Parágrafo Quarto. A falta de certidão ou a sua apresentação com prazo vencido, permitirá às demais 
empresas licitantes, nos casos de licitações públicas, alvejarem o processo licitatório por descumprimento das 
cláusulas acordadas e em outras contratações acionarem os tomadores de serviços dando conhecimento, em 
qualquer dos casos, às autoridades competentes, inclusive o Ministério Público do Trabalho.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUARTA - EMPRESAS OPTANTES DO SIMPLES NACIONAL

As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) que fornecem serviços terceirizados de agente 
de portaria/ fiscal de piso, recepcionista, garagista, zelador, jardineiro, bem como todas as demais categorias 
profissionais previstas na presente Convenção Coletiva de Trabalho (exceto artífice de limpeza ambiental, 
auxiliar de limpeza, auxiliar de serviços gerais, banheirista, faxineiro, lavador de fachada, limpador, limpador 
de banheiro) não poderão ser optantes pelo regime de tributação do SIMPLES NACIONAL, tendo em vista o
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impedimento legal previsto pelo art. 17, inciso XII da Lei Complementar 123/2006; artigos 115 e 191 §2° da 
Instrução Normativa 971/2009 e Ato Declaratório Interpretative RFB n°. 07 de 10/06/2015.

18/03/2020

Parágrafo Primeiro. As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) que fornecem, única e 
exclusivamente serviços de limpeza e conservação, com a utilização do profissional de limpeza poderão ser 
optantes do SIMPLES NACIONAL em virtude da permissão legal prevista no artigo 18, §5-C, inciso VI da 
LC 123/06, entretanto, não poderão fornecer outros tipos de serviços com os profissionais previstos no caput 
da referida cláusula.

Parágrafo Segundo. A inobservância à vedação legal ensejará comunicação ao tomador de serviços 
(contratante) e à Secretaria da Receita Federal para que promova as atuações cabíveis.

DISPOSIÇÕES GERAIS 
REGRAS PARA A NEGOCIAÇÃO

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUINTA - NEGOCIAÇÃO/ACORDO COLETIVO

Para a manutenção de empregabilidade e de outros casos de interesse do trabalhador, os Acordos Coletivos 
deverão ser firmados exclusivamente, nos termos da Cláusula Sexagésima Sexta da presente Convenção, 
sendo vedado outra forma de negociação.

Parágrafo Único. Para firmar Acordos Coletivos de Trabalho as empresas devem comprovar estar quites 
com suas obrigações trabalhistas e Sindicais, conforme disposto no Parágrafo Terceiro da Cláusula 
Sexagésima Terceira desta CCT, e requisitar a assistência obrigatória do Sindicato Patronal.

MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEXTA - COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA, MEDIAÇÃO E 
ARBITRAGEM

Considerando as disposições da Lei 13.467/2017, art. 611-A, as partes acordam entre si criar a Comissão de 
Conciliação Prévia, Mediação e Arbitragem, com base nas condições abaixo enunciadas:

Parágrafo Primeiro. Com base na Lei n° 9.958/2000 fica criada a Comissão de Conciliação Prévia — CCP 
entre os sindicatos signatários para que empregadores e trabalhadores possam celebrar acordo acerca de 
parcelas e direitos de natureza trabalhista, sendo que com base no parágrafo único do artigo 625-E da referida 
lei, o termo de conciliação é título executivo extrajudicial e tem eficácia liberatória geral, exceto quanto às 
parcelas expressamente ressalvadas.

Parágrafo Segundo. Constitui objetivo geral da Comissão de Conciliação Prévia, a solução dos conflitos 
individuais decorrentes das relações de trabalho, por acordo entre as próprias partes, com a intermediação dos 
sindicatos dos empregados e dos empregadores, através de seus representantes conciliadores, sem a 
intermediação da Justiça do Trabalho ou qualquer outro órgão público.

Parágrafo Terceiro. Todos os acordos coletivos serão firmados perante a presente comissão, com a 
mediação dos Sindicatos signatários, com assinatura do Sindicato Laborai e anuência do Sindicato Patronal.

Parágrafo Quarto. A presente Comissão também funcionará como Câmara de Arbitragem para os 
empregados enquadrados no art. 507-A da CLT, que percebam remuneração superior a duas vezes o limite 
máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral da Previdência Social e que em seus contratos de 
trabalho haja cláusula compromissória pactuada com concordância do empregado em submeter seus litígios a 
essa Comissão, nos termos previstos na Lei 9.307/96.

Parágrafo Quinto. A forma de organização, funcionamento e manutenção da Comissão prevista na presente 
cláusula será definida pelos Sindicatos signatários, através de Regimento Interno.

APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SÉTIMA - EFEITOS E GARANTIAS
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Não haverá restituição ou diminuição de salários por efeito da presente Convenção.

Parágrafo Primeiro. Fica sem efeito a vigência da CCT-MTE n° GOOOOl 56/2019 registrada em 29/03/2019 
sob o Processo n° 46208.002539/2019-96 (29/03/2019) que se encerra em 28 de fevereiro de 2021.

Parágrafo Segundo. Em Io de março de 2021, serão negociados os pisos salariais e o auxílio alimentação, 
disposto nesta Convenção Coletiva de Trabalho.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA OITAVA - REFORMA TRABALHISTA

Em havendo alteração na Lei n° 13.467/2017 (Reforma Trabalhista), as partes convenentes, deixam 
previamente acordado de promover através de Termo Aditivo à esta convenção o ajustamento/ acréscimo das 
cláusulas que se fizerem necessárias.

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA NONA - MULTA PELO DESCUMPRIMENTO DE CLÁUSULAS

Fica estabelecida às partes convenentes, a multa equivalente a 20% (vinte por cento) do salário básico mensal 
da função de Artífice de Limpeza, por infração de qualquer das cláusulas da presente Convenção, por 
ocorrência, cujo valor será revertido, obrigatoriamente, à parte prejudicada e ao sindicato profissional.

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS

As partes elegem o foro de Goiânia, Capital do Estado de Goiás, para dirimir quaisquer controvérsias 
oriundas do cumprimento e da interpretação da presente Convenção, em detrimento de outros por mais 
privilegiados que sejam.

Assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam a presente Convenção Coletiva de Trabalho, em 03 
(três) vias, de igual teor .e forma, devendo uma via ser encaminhada à Delegacia Regional do Trabalho e 
Emprego/Goiás para o registro.

Goiânia/GO, 09 de março de 2020.

MELQUISEDEQUE SANTOS DE SOUZA 
VICE-PRESIDENTE

SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE ASSEIO CONSERV LIMP PUB E AMBIENT COL LIXO SIM EST
GOIAS
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EDGAR SEGATO NETO 
PRESIDENTE

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO, CONSERVACAÒ, LIMPEZA URBANA E TERCEIRIZACAO DE MAO-DE-OBRA
DO ESTADO DE GOIAS - SEAC-GO

ANEXOS
ANEXO I - ATA AMBIENTAL -1

Anexo (PDR

ANEXO II - ATA AMBIENTAL - 2

Anexo (PDR

ANEXO III - ATA AMBIENTAL - 3

Anexo (PDR

ANEXO IV - ATA AMBIENTAL - 4

Anexo (PDF)

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na 
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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CERTIDÃO DE DEMONSTRAÇÃO DE PISOS SALARIAIS - CDPS N° 035/2020

Conforme previsto no Parágrafo Quarto da Cláusula Terceira da Convenção Coletiva de Trabalho - CCT 2020/2022, firmada entre 
o Sindicato das Empresas, SEAC-Goiás c o Sindicato dos Empregados SEACONS-GO. solicitação n° MR011968/2020, 
protocolada na SRTE-CO em 16/03/2020 sob í^númcr<^^0l62T(n369/202^^lj^registradaen^^7^3/202^sol^^i^
Gooooi is/2020, certificamos a empresa in^eHtivSu^Qeiiza^aolBTigieniza'^aSjEEonseSacao
IS&a, inscrita no CNPJ 05.058.935/0001-42. que os pisos salariais dos trabalhadores da referida empresa sofreram reajustes a 
partir de l°/03/2020, nos termos dos Parágrafos Primeiro no Terceiro da Cláusula Terceira em 4,72% (quatro vírgula setenta e dois 
por cento) de dispêndio, representado por 3,92% (três vírgula noventa e dois por cento) de reajuste dos Pisos Salariais março/2019 
previsto na CCT 2019 e 0.80% (zero vírgula oitenta por cento) sobre o Auxílio Alimentação, assim demonstrados:

i

Percentual de Dispêndio Sobre o Piso 
Salarial Vigente em 1703/2019 (RS 

1.060,00)

Valor Nominal 
Atual (RS)

Valor Nominal 
Anterior (RS) AumentoDescrição

íü 3,92%1.101,551.060.00 41.55Piso Salarial .;
(♦«) 0,80%316,48308.00 8.48Auxílio Alimentação

4,72%Total

Assim, os valores dos Pisos Salariais a vigorar a partir dc 1703/2020 serão;

Rea juste para 2020PisoFunçõesItem Piso 01/03/202001/03/2019 % Aumento
1.376,943,92% 51.941.325,00A judante de Cozinheiro 

Ajudnnte/Amarrador
l.

1.101,5541.553,92%
3,92%

1.060,002.
1.101,5541,551.060,00Artífice dc Limpeza Ambiental________

Artifice de Limpeza de Ar Condicionado
3.

1.101,5541.553.92%1,060,004.
1.239,1746.743.92%1.192.43Ascensorista5.

Assistente Técnico no Serviço Público (CBO 
4110-10) 3.200,006.

1.101,553.92% 41.551.060,00Auxiliar de Jardinagem e equivalentes7.
1.376,94
1.101,55

51,943.92%1.325,00Auxiliar de Lavanderia8.
3.92% 41.551,060,00Auxiliar de Limpeza9.

2.221,4583.803,92%2.137,65Auxiliar de Manutenção Predial 
Auxiliar dc Serviços Gerais

10.
1.101,5541.553.92%1.060,00II.
1,101,5541.553.92%1.060,00Auxiliar mctrológico (CBO 3523-05)12.
1,101.5541,553.92%1.060.00Banlicirista13.
1,101,5541,553.92%1.060,00Cíimttrcira14.
1,652,33
1.101,55

62,333.92%1.590,00Carregador/Chapa15.
41,553.92%1.060,00Comim16.

1.101,5541,553.92%1,060,00Contínuo17.
1.239,1746,743,92%1.192,43Controlador de Estacionamento18.
1.101,5541,553.92%1.060,00Copeiro19.
1.872,6470.643,92%1,802,00Cozinheiro20.
1.376,9451,943.92%1,325,00Cozinhciro-Aiixiliar21. 1.266,7847,783,92%1.219,00Dedctizador_____________

Desratizador e equivalentes
22.

1,266,7847,783,92%1.219,0023.
1.468,703,92% 55.401.413,30Digitador24. 2.221,4583,803.92%2.137,65Eletricista25. 1,652,3362,333,92%1,590,00Empilltndor26. 2.221,4583,803,92%2.137,65Encanador27.

Encarregado dc Equipe c Supervisores e 
enuivalcntes acima de 50 empregados

2.258,1485,183,92%2.172,9628.
Encarregado/Chefe de Turma e Supervisores e
equivalentes até 50 funcionários

1.432.0054,023.92%1.377,9829.
1,845,0469.603,92%1.775,44Futurista30.

1
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Rea juste para 2020Piso
01/03/2019FunçõesItem Piso 01/03/2020% Aumento

1.101,553,92% 41,551.060,00Faxineiro31.
1.313,3849,541.263,84 3,92%Caragista e Assemelhados32.

51.94 1.376,94Garçom 1.325,00 3,92%33.
1.358,95 1.412.2253.273,92%Jardineiro34.

1.101,551.060,00 3.92% 41.5535. Lavador de carro
Lavador de fachada em edifício acima 05 (cinco) 
pavimentos utilizando balancim

83,80 2,221,453,92%2.137,6536.
1.101,553,92% 41.551.060,00Limpador37.
1.101,55
1.266,78

1.060,00 3.92% 41.55Limpador de Banheiro38.
47,783.92%1.219,0039. iVlanobrista

2.221,4583,803,92%2.137,65Marceneiro40.
83,80 2.221,453.92%2.137,65Mecânico de Motor41.

1.101,5541,553,92%1.060,00Mensageiro42.
1.101,5541,553,92%1.060,00Office-Boy43.
1.652,3362.331.590,00 3.92%Operador de Empilliadcira_________

Operador de Máquina Fotocopiadora
44.

1.101,5541.553,92%1,060,0045.
2.221,4583,803.92%2.137,65Pedreiro46.
2.221,4583,803,92%2.137,65Pintor47.
1.216,0945.873,92%1.170,2248. Porteiro
1.101,5541.553,92%1,060,00Recepcionista49.
1.239,1746.743.92%1.192.43Recepcionista Bilíngue50.
1.101,5541.553.92%1.060,00Salgadcira51.
1.239,1746,743,92%1.192,43Secretária52.
1.623,1261,233,92%1.561,89Tratorista53.
1.216,0945.873.92%1.170,22Vigia54.
1.432,00Zelador55.

Variaçao do INPC (IBGE) março/2019 a fevereiro/2020 3,92% (três vírgula noventa e dois por cento)
Auxílio Alimentação - Cláusula 13a da CCT cm vigor - RS 14,39 (quatorze reais e trinta e nove centavos) por dia
trabalhado.

(*)
(**)

In^erativ^uc’aeti^ao^KigieimSKa^KEssa Certidão só tem validade se for utilizada pela empresa
^onsen/acãclÜnlã

Por ser verdade, firmamos a presente.

Goiânia/GO, 31 de março do 2020.

j)

í^RRTRéir(MmIo 
VRMEIq/- Serviços Especializados 

de Apoio Administrativo 
Gestor Superintendente 
/ SEAC-GO

Melquiscdcque Santos de Souza 
Presidente do SEACONS/GO
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4.

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)^ Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 

£0 Departamento de Registro Empresarial e Integraçãom

NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF)

Código da Natureza 
Jurídica

N° de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio

53201140971 2062
1 - KhUUtKIMtNIÜ

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Nome:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)
N° FCN/REMP

requer a V.S0 o deferimento do seguinte ato:

N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO DFP2000101785QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

| 002 ALTERACAO1
020 1 ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

023 1 ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE
2244 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do 
Nome:________________________________

BRASILIA
Local

Assinatura:_______
Telefone de Contato:3 Julho 2T20

Data

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

| | DECISÃO SINGULAR | | DECISÃO COLEGIADA

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

[ [sim Processo em Ordem 
À decisão

| | SIM

/ /
Data

| [não| | NÃO / // / Responsável
ResponsávelDataResponsávelData

DECISÃO SINGULAR 5a Exigência4“ Exigência3a Exigência2a Exigência
£7] Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se □□□□e arquive-se.

| | Processo indeferido. Publique-se.

/ /
ResponsávelData

DECISÃO COLEGIADA

| | Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

| | Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

| | Processo indeferido. Publiquo-se.

5a Exigência4a Exigência3a Exigência2a Exigência

□□□□
/I.

VogalVogalVogalData

TurmaPresidente da
:

OBSERVAÇÕESI

I

íèSwÉL Junta Comercial, Industrial e Serviços dO'Distrito Federal
S&iri Certifico registro sob o n» 1586595 em 03/07/2020 da Empresa INTERATIVA FACILITIES LTDA, Nire 53201140971 e protocolo DFP2000101785 - 

03/07/2020. Autenticação: BA99BC9E2ACFDF3A8EE1822EF7C5DBA24F5312. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe n» do protocolo 20/255.670-1 e o cócigo de segurança MX0Q Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 03/07/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
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Capa de Processo

Identificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data
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SEGURANÇA E SERVIÇOS

(Décima Sétima JLCteração e Consoíidação Contratuaí
INTERATIVA DEDETIZAÇÃO HIGIENIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO LTDA

CNPJ-MF: 05.058.935/0001-42 
NIKE: 53201140971

IZAIAS JUNIO VIEIRA, brasileiro, empresário, solteiro, natural de 
Ceres - GO, nascido em 18/06/1979, filho de Azarias Batista Vieira e 
Francelina Maria Vieira, portador da C.I. n° 1.882.960 SSP/DF, 
expedida em 26/02/1998 e Carteira Nacional de Habilitação-CNH 
n°00320460567 expedida pelo DETRAN-DF em 26/07/2018, CPF n° 
852.336.331-91, residente e domiciliado a SMPW, Quadra 01, Conjunto 
04, Lote 02, Fração C, Núcleo Bandeirante-DF, CEP: 71.735-104 e;

DAVI MARCOS VIEIRA, brasileiro, solteiro, empresário, natural de 
Uruana -GO, nascido em 09/08/1976, filho de Azarias Batista Vieira 
e Francelina Maria Vieira, portador da CNH n° 00196810710 
DETRAN/DF, expedida em 13/09/2018, CPF n° 829.150.241-20, 
residente e domiciliado a Á rea de Desenvolvimento Econômico-ADE, 
Conjunto 18, lote 07, Bairro Águas Claras, Brasília-DF, CEP: 71.986-720.

Únicos sócios
HIGIENIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO LTDA,
Indústrias Bernardo Sayão-SIBS, Quadra 02, Conjunto E, Lote 01, Núcleo Bandeirante, 
Brasília-DF, CEP-71.736-205, devidamente registrada na Junta Comercial do Distrito 
Federal, sob o n° 53201140971 de 13/05/2002 e no CNPJ sob o n° 05.058.935/0001-42, 
resolvem de comum acordo e na melhor forma de direito, alterar o Contrato Social e 
efetuar a sua consolidação, que se regerá mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA
A sociedade resolve criar uma filial com as seguintes características
Endereço: Setor de Industrias Bernardo Sayão- SIBS, Quadra 3, Conjunto A, Lotes 43/45, 
Núcleo Bandeirante/DF, CEP: 71.736-301.
Atividade: Desenvolver com finalidade exclusiva e específica à atividade auxiliar de apoio 
administra tivo.
Início das atividades: 01 de julho de 2.020

da Sociedade Limitada, denominada INTERATIVA DEDETIZAÇAO
com sede e domicílio no Setor de

CLÁUSULA SEGUNDA
neste ato alterar a razão socialParágrafo primeiro: Resolvem os sócios 

" INTER ATI V A FACILITIES LTDA"para
Parágrafo segundo: Acrescenta o parágrafo único a cláusula primeira, onde se descreverá
as filiais.

►
GOIÂNIA
Rua Mlracema - Quadra 43-A - Lote 06 
Vila Brasília - ccp 74911-440 - 62 3228.0232

SÃO PAULO
Rua Icaraí - n® 02 - Tatuapé 
cep 03071-050 - 11 B031.3146

BRASÍLIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
Núcleo Bandeirante - cbp71736-205 - 6t 3363.4744

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o n° 1586595 em 03/07/2020 da Empresa INTERATIVA FACILITIES LTDA, Nire 53201140971 e protocolo DFP2000101785 - 
03/07/2020. Autenticação: BA99BC9E2ACFDF3A8EE1822EF7C5DBA24F5312. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe n° do protocolo 20/255.670-1 e o código de segurança MX0Q Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 03/07/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
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CLÁUSULA TERCEIRA
Resolve a sociedade alterar seu objeto social

Parágrafo primeiro: Exclui-se do objeto social as seguintes atividades: comércio de material 
de limpeza, escritório e de expediente.

Parágrafo segundo: Inclui-se no objeto social as seguintes atividades: planejamento e 
execução de serviços multidisciplinares de manutenção industrial, construção e montagem 
eletromecânica, manutenção de cabines primárias, fornecimento de andaimes e 
plataformas elevatórias, montagem e manutenção de estruturas metálicas e tubulações, 
manutenção em correias transportadoras, pontes rolantes e esteiras, serviços de 
refrigeração industrial, limpeza industrial de estruturas e equipamentos, manutenção em 
sistemas de HVAC - aquecimento, ventilação e ar condicionado e refrigeração, manutenção 
de centrais de água gelada, pressurização de escadas, infraestrutura predial: elétrica, 
mecânica, hidráulica, pintura, marcenaria, serralheria; circuito fechado de televisão 
(CFTV), sistema de controle de acesso e alarme de intrusão, sistemas de detecção de alarme 
e incêndio, sistemas de ar condicionado e ventilação mecânica, prestação de serviços de 
engenharia, serviços de arquitetura, projetos e estudos de engenharia e arquitetura, 
organização de feiras, congressos e exposições, eventos e festas, manutenção e reparos de 
elevadores, escadas e esteiras rolantes e produção e promoção de eventos esportivos e 
diversos.

Parágrafo terceiro: Em razão desta modificação no objeto social a cláusula segunda do 
contrato social passa a ter a seguinte redação: serviços de limpeza e higienização 
hospitalares, locação de mão-de-obra temporária, fornecimento e gestão de recursos 
humanos para terceiros, atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico, 
outras atividades de serviços de segurança, imunização e controle de pragas urbanas, 
atividades de limpeza não especificados anteriormente, serviços de alimentação, cocção e 
nutrição humanas, fornecimento de pessoal de apoio para prestar serviços em instalações 
prediais de clientes, desenvolvendo a combinação de serviços, como limpeza geral no 
interior de prédios, serviços de manutenção, disposição de lixo, serviços de portaria, 
serviços de limpeza em altura e fachadas e outros serviços relacionados para dar apoio à 
administração e conservação das instalações dos condomínios prediais, prédios públicos, 
residências, escritórios, fábricas, armazéns, hotéis, clínicas médicas, shopping centers, 
repartições públicas, empresas e pessoas, serviços de limpeza e conservação de prédios de 
qualquer tipo: residências, escritórios, fabricas, armazéns e outros prédios que 
desenvolvam atividades comerciais e de serviços, serviços de limpeza de janelas e de 
corredores externos, serviços de imunização e controle de pragas urbanas, dedetização, 
descupinização, desinsetização, desratização, saneamento e similares, eliminação de 
microorganismos nocivos por meio de esterilização em produtos agrícolas, livros, 
equipamentos médico hospitalares, serviços de limpeza e tratamento de piscinas, serviços 
de limpeza de chaminés, fornos, incineradores, caldeiras, dutos de ventilação e de 
refrigeração de ar, de máquinas industriais, em trens, ônibus e embarcações, de garrafas.

►
GOIÂNIA
Rua Mlraccma - Quadra 43-A - Lote 06 
Vila Brasília - cep 74911-440-63 3225.0232

SÀO PAULO
Rua Icaraí - n° 82 - Tatuapé 
cep 03071-050 - ii 5031.3146

BRASILIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
Núcleo Bandeirante - cep 71736-205 - 6i 3363.4744

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o n0 1586595 em 03/07/2020 da Empresa INTERATIVA FACILITIES LTDA, Nire 53201140971 e protocolo DFP2000101785 - 
03/07/2020. Autenticação: BA99BC9E2ACFDF3A8EE1822EF7C5DBA24F5312. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe n° do protocolo 20/255.670-1 e o código de segurança MXOQ Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 03/07/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro — Socretário-Geral.
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de ruas, de caixas de água e caixas de gordura, serviços de manutenção de jardins e 
gramados, lavagem de tapetes, carpetes e cortinas, de formas, de saneamento, fornecimento 
de mão de obra especializada (motorista, ascensorista, secretárias, telefonistas, técnicos de 
nível médio, técnicos de nível superior, técnicos em eletrônica, em edificações, em 
contabilidade, em administração, em secretariado moderno, em eletricidade, engenheiros 
civis, mecânicos, florestal, agrônomos, eletrônico, de redes de informática, de contadores, 
economistas, advogados, arquitetos, administradores, secretárias executivas, assistentes 
sociais, de auxiliares de serviços gerais, auxiliar de biblioteca, arquivista, auxiliares de 
escritório, auxiliares de recursos humanos, assistentes administrativos, office boys, 
contínuos, porteiros, pedreiros, carpinteiros, eletricistas, marceneiros, bombeiros 
hidráulicos, bombeiros particulares, brigadista, serralheiros, chaveiros, jardineiros, 
recepcionistas, copeiros, cozinheiros, garçons, cumim, carregador, digitador, arrumadeiras, 
camareiras, operadores de PABX, mestres de obras, operadores de TELEX, serventes, 
porteiros, garagista, demais profissionais de apoio administrativo), e todos os serviços de 
mão de obra especializada em vigilância patrimonial desarmada, serviços de informática 
(digitação, de processamento de dados para pessoas e empresas, preparo de software para 
utilização, locação, assessoria e análise de sistemas de informática), serviços de locação e 
arrendamento de veículos automotores, de máquinas, equipamentos e instalações, serviços 
auxiliares da construção civil, reformas de imóveis (alvenaria, telhado, piso, pintura, 
revestimentos, forro e vidraçaria, divisória), prestação de serviços de limpeza pública 
urbana, varrição de ruas, aterro sanitário, atividades: planejamento e execução de serviços 
multidisciplinares de manutenção industrial, construção e montagem eletromecânica, 
manutenção de cabines primárias, fornecimento de andaimes e plataformas elevatórias, 
montagem e manutenção de estruturas metálicas e tubulações, manutenção em correias 
transportadoras, pontes rolantes e esteiras, serviços de refrigeração industrial, limpeza 
industrial de estruturas e equipamentos, manutenção em sistemas de HVAC - 
aquecimento, ventilação e ar condicionado e refrigeração, manutenção de centrais de água 
gelada, pressurização de escadas, infraestrutura predial: elétrica, mecânica, hidráulica, 
pintura, marcenaria, serralheria; circuito fechado de televisão (CFTV), sistema de controle 
de acesso e alarme de intrusão, sistemas de detecção de alarme e incêndio, sistemas de ar 
condicionado e ventilação mecânica, prestação de serviços de engenharia, serviços de 
arquitetura, projetos e estudos de engenharia e arquitetura, organização de feiras, 
congressos e exposições, eventos e festas, manutenção e reparos de elevadores, escadas e 
esteiras rolantes e produção e promoção de eventos esportivos e diversos.

CLÁUSULA QUARTA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato social que não colidem com as 
disposições do presente dispositivo.

CLÁUSULA QUINTA
Tendo em vista as modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato social, que passa a ter 
a seguinte redação.

GOIÂNIA
Rua Mlracema - Quadra 43-A - Lote 06 
Vila Brasília - cgp 74911-440 - 62 3 22 5.0232

SÂO PAULO
Rua Icaral - n® 82 - Tatuapé 
cep 03071-050 - ii 5031.3146

BRASÍLIA
SIB5 Quadro 2 - Conjunto E - Lote 1
Núcleo Bandeirante - cep 71736-205 - 6i 3S63.4744

Junta Comercial, Industrial e Sarvlços do Distrito Federal
eHfff Certifico registro sob o n° 1586595 em 03/07/2020 da Empresa INTERATIVA FACILITIES LTDA, Nire 53201140971 e protocolo DFP2000101785 - 
5s!í£>03/07/2020. Autenticação: BA99BC9E2ACFDF3A8EE1822EF7C5DBA24F5312. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este 

documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe n° do protocolo 20/255.670-1 e o código de segurança MXOQ Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 03/07/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro — Secretário-Geral.
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
I-Das Partes

IZAIAS JUNIO VIEIRA, brasileiro, empresário, solteiro, natural de Ceres - GO, nascido 
em 18/06/1979, filho de Azarias Batista Vieira e Francelina Maria Vieira, portador da 
C.I. n° 1.882.960 SSP/DF, expedida em 26/02/1998 e Carteira Nacional de Habilitação- 
CNH n°00320460567 expedida pelo DETRAN-DF em 26/07/2018, CPF n° 852.336.331-91, 
residente e domiciliado a SMPW, Quadra 01, Conjunto 04, Lote 02, Fração C, Núcleo 
Bandeirante-DF, CEP: 71.735-104 e;

DAVI MARCOS VIEIRA, brasileiro, solteiro, empresário, natural de Uruana -GO, nascido 
em 09/08/1976, filho de Azarias Batista Vieira e Francelina Maria Vieira, portador da 
CNH n° 00196810710 DETRAN/DF, expedida em 13/09/2018, CPF n° 829.150.241-20, 
residente e domiciliado a Á rea de Desenvolvimento Econômico-ADE, Conjunto 18, lote 07, 
Bairro Águas Claras, Brasília-DF, CEP: 71.986-720.

n - Da Denominação, Sede e Filiais
CLÁUSULA PRIMEIRA
A Sociedade gira sob o nome empresarial: INTERATIVA FACILITIES LTD A com sede e 
domicílio no Setor de Indústrias Bernardo Sayão-SIBS, Quadra 02, Conjunto E, Lote 01, 
Núcleo Bandeirante, Brasília-DF, CEP-71. 736-205.

i

Parágrafo único:
A empresa possui as seguintes filiais:

Filial I
Endereço: Rua Icaraí n° 82, Tatuapé, São Paulo-SP CEP: 03.071-050, CNPJ 05.058.935/0002- 
23, NIRE-JCSP 35904179981, e nome de fantasia: Interativa Serviços.
Atividade: as mesmas da matriz
Início das atividades: 15 de agosto de 2011.

Filial II
Endereço: Rua Miracema, quadra 43-A, Lote 06, Vila Brasília, Aparecida de Goiânia-GO, 
CEP 74.911-440; CNPJ é: 05.058.935/0003-04, NIRE-JCGO 5290072161-1, e nome de fantasia: 
Interativa Serviços.
Atividade: as mesmas da matriz
Início das atividades: 11 de novembro de 2015.

I

Filial III
Endereço: Setor de Industrias Bernardo Sayão-SIBS, Quadra 3, Conjunto A Lotes 43/45, 
Núcleo Bandeirante, Brasilia-DF, CEP: 71.736-301.
Atividade: desenvolver com finalidade exclusiva e específica à atividade auxiliar de apoio 
administrativo.
Início das atividades: 01 de julho de 2.020.

i

►
GOIÂNIA
Ruô Miracema - Quadra 43-A - Lote 06 
Vila Brasília - cep 74911-440 - 63 3225.0232

SÂO PAULO
Rua icaraí - n0 02 - Tatuapé 
cep 03071-050 - « 5031.3146

BRASILIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
Núcleo Bandeirante - cbp 71736-205 - éi 3363.4744

{SjjpL Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
fijftl Certifico registro sob o n° 1586595 em 03/07/2020 da Empresa INTERATIVA FACILITIES LTDA, Nire 53201140971 e protocolo DFP2000101785 - 
'«S§®'03/07/2020. Autenticação: BA99BC9E2ACFDF3A8EE1322EF7C5D8A24F5312. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este 

documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe n° do protocolo 20/255.670-1 e o código de segurança MX0Q Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 03/07/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro — Secretário-Geral.
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m - Do Objeto Social
CLÁUSULA SEGUNDA
A Sociedade tem como objetivo: serviços de limpeza e higienização hospitalares, locação 
de mão-de-obra temporária, fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros, 
atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico, outras atividades de 
serviços de segurança, imunização e controle de pragas urbanas, atividades de limpeza não 
especificados anteriormente, serviços de alimentação, cocção e nutrição humanas, 
fornecimento de pessoal de apoio para prestar serviços em instalações prediais de clientes, 
desenvolvendo a combinação de serviços, como limpeza geral no interior de prédios, 
serviços de manutenção, disposição de lixo, serviços de portaria, serviços de limpeza em 
altura e fachadas e outros serviços relacionados para dar apoio à administração e 
conservação das instalações dos condomínios prediais, prédios públicos, residências, 
escritórios, fábricas, armazéns, hotéis, clínicas médicas, shopping centers, repartições 
públicas, empresas e pessoas, serviços de limpeza e conservação de prédios de qualquer 
tipo: residências, escritórios, fabricas, armazéns e outros prédios que desenvolvam 
atividades comerciais e de serviços, serviços de limpeza de janelas e de corredores externos, 
serviços de imunização e controle de pragas urbanas, dedetização, descupinização, 
desinsetização,. desratização, saneamento e similares, eliminação de microorganismos 
nocivos por meio de esterilização em produtos agrícolas, livros, equipamentos médico 
hospitalares, serviços- de limpeza e tratamento de piscinas, serviços de limpeza de 
chaminés, fornos, incineradores, caldeiras, dutos de ventilação e de refrigeração de ar, de 
máquinas industriais, em trens, ônibus e embarcações, de garrafas, de ruas, de caixas de 
água e caixas de gordura, serviços de manutenção de jardins e gramados, lavagem de 
tapetes, carpetes e cortinas, de formas, de saneamento, fornecimento de mão de obra 
especializada (motorista, ascensorista, secretárias, telefonistas, técnicos de nível médio, 
técnicos de nível superior, técnicos em eletrônica, em edificações, em contabilidade, em 
administração, em secretariado moderno, em eletricidade, engenheiros civis, mecânicos, 
florestal, agrônomos, eletrônico, de redes de informática, de contadores, economistas, 
advogados, arquitetos, administradores, secretárias executivas, assistentes sociais, de 
auxiliares de serviços gerais, auxiliar de biblioteca, arquivista, auxiliares de escritório, 
auxiliares de recursos humanos, assistentes administrativos, office boys, contínuos, 
porteiros, pedreiros, carpinteiros, eletricistas, marceneiros, bombeiros hidráulicos, 
bombeiros particulares, brigadista, serralheiros, chaveiros, jardineiros, recepcionistas, 
copeiros, cozinheiros, garçons, cumim, carregador, digitador, arrumadeiras, camareiras, 
operadores de PABX, mestres de obras, operadores de TELEX, serventes, porteiros, 
garagista, demais profissionais de apoio administrativo), e todos os serviços de mão de obra 
especializada em vigilância patrimonial desarmada, serviços de informática (digitação, de 
processamento de dados para pessoas e empresas, preparo de software para utilização, 
locação, assessoria e análise de sistemas de informática), serviços de locação e 
arrendamento de veículos automotores, de máquinas, equipamentos e instalações, serviços 
auxiliares da construção civil, reformas de imóveis (alvenaria, telhado, piso, pintura.►

GOIÂNIA
Rua Mlracema - Quadra 43-A - Lote 06 
Vila Brasília - cep 74911-440 - 62 3225.0232

SÂO PAULO
Rua Icaraí - n® 02 - Tatuapé 
csp 03071-050 - 5031,3146

BRASILIA
S1BS Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
Núcleo Bandeirante - cbp 71736-205 - 6i 3363.4744

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o n° 1586595 em 03/07/2020 da Empresa INTERATIVA FACILITIES LTDA, Nire 53201140971 e protocolo DFP2000101785 - 
03/07/2020. Autenticação: BA99BC9E2ACFDF3A8EE1822EF7C5DBA24F5312. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe n° do protocolo 20/255.670-1 e o código de segurança MXOQ Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 03/07/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro — Secretário-Geral.
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revestimentos, forro e vidraçaria, divisória), prestação de serviços de limpeza pública 
urbana, varrição de ruas, aterro sanitário, atividades: planejamento e execução de serviços 
multidisciplinares de manutenção industrial, construção e montagem eletromecânica, 
manutenção de cabines primárias, fornecimento de andaimes e plataformas elevatórias, 
montagem e manutenção de estruturas metálicas e tubulações, manutenção em correias 
transportadoras, pontes rolantes e esteiras, serviços de refrigeração industrial, limpeza 
industrial de estruturas e equipamentos, manutenção em sistemas de HVAC - 
aquecimento, ventilação e ar condicionado e refrigeração, manutenção de centrais de água 
gelada, pressurização de escadas, infraestrutura predial: elétrica, mecânica, hidráulica, 
pintura, marcenaria, serralheria; circuito fechado de televisão (CFTV), sistema de controle 
de acesso e alarme de intrusão, sistemas de detecção de alarme e incêndio, sistemas de ar 
condicionado e ventilação mecânica, prestação de serviços de engenharia, serviços de 
arquitetura, projetos e estudos de engenharia e arquitetura, organização de feiras, 
congressos e exposições, eventos e festas, manutenção e reparos de elevadores, escadas e 
esteiras rolantes e produção e promoção de eventos esportivos e diversos.

IV - Do Prazo, Inicio das Atividades e Abertura e Encerramento de Filiais
CLAUSULA TERCEIRA
A Sociedade é constituída por prazo indeterminado, tendo iniciado suas atividades em 15 
de abril de 2002.

CLÁUSULA QUARTA
A Sociedade poderá a qualquer tempo estabelecer, encerrar filiais, ou quaisquer outras 
dependências, mediante Alteração Contratual.

V - Do Capital Social e da Responsabilidade dos Sócios
CLÁUSULA QUINTA
O Capital Social é de R$ 5.000.000,00 (Cinco Milhões de Reais), divididos em 5.000.000 
(Cinco Milhões) de quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente 
integralizadas em moeda corrente do País, fica assim distribuído entre os sócios:

Valor Total das quotas 
R$ 4.950.000,00 
R$ 50.000,00 
R$ 5.000.000,00

Divisão das quotas 
4.950.000 

50.000 
5.000.000

Sócios
Izaias Junio Vieira 
Davi Marcos Vieira 

Total

CLÁUSULA SEXTA
A responsabilidade de cada um dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do Capital Social.

►
GOIÂNIA
Rua Mlracema - Quadra 43-A - Lote 06 
Vila Brasília - cep 74911-440 - »2 3226.0232

SÃO PAULO
Rua Icaraí - n° 82 - Tatuapé 
cep 03071-050 - « 6031.3146

BRASILIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
Núcleo Bandeirante - cap 71736-2C5 - éi 3363.4744

jifljfllL Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
xSkI Certifico registro sob o n° 1586595 em 03/07/2020 da Empresa INTERATIVA FACILITIES LTDA, Nire 53201140971 e protocolo DFP2000101785 - 
<55^03/07/2020. Autenticação: BA99BC9E2ACFDF3A8EE1822EF7C5DBA24F5312. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este 

documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe n° do protocolo 20/255.670-1 e o código de segurança MX0Q Esta cópia foi autenticada 
digitalmenle e assinada em 03/07/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
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VI - Da Administração Social
CLAUSULA SÉTIMA
A Administração da Sociedade cabe ao sócio, IZAIAS JUNIO VIEIRA, com poderes e 
atribuições de administrar e gerenciar, que assinará separadamente todos e quaisquer 
documentos de interesse da sociedade, podendo representá-la em juízo ou fora dele, 
perante repartições públicas federais, estaduais, municipais e autarquias, com 
poderes e atribuições inclusive na abertura, movimentação e encerramento de contas 
bancárias, poupanças e aplicações, emissão de cheques e ordens de transferência, 
contratos, convênios, títulos de qualquer natureza, representar a sociedade judicial 
ou extrajudicialmente perante quaisquer entidades de direito público e privado, de 
natureza civil ou comercial, abrir ou encerrar filiais, sucursais e agências no Brasil e no 
exterior, autorizando o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades e 
negócios estranhos ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização dos outros sócios.

CLÁUSULA OITAVA
Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal a título de pró-labore, 
observada as disposições regulamentares pertinentes.

VII - Das Cotas Sociais e Continuidade da Empresa
CLAUSULA NONA
As quotas da Sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA
Falecendo ou interditado qualquer dos sócios, a Sociedade continuará suas atividades com 
os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
dos sócios remanescentes o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da Sociedade, à data da resolução, verificada através de Balanço 
específico apurado para tal fim.
Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a Sociedade 
se resolva em relação ao seu sócio. Em qualquer caso, incumbem ao sócio remanescente 
realizar balanço geral extraordinário, no prazo de 30 (trinta) dias do evento, e os haveres 
apurados serão pagos ao sócio retirado ou impedido, ou aos seus herdeiros, sucessores ou

representante legal, conforme o caso, na proporção das respectivas quotas de Capital Social, 
da seguinte forma: 30% (trinta por cento) até 30 (trinta) dias após a apuração dos haveres, e 
o saldo de 70% (setenta por cento) em 07 (sete) parcelas iguais, mensais e consecutivas, 
vencendo a primeira 30 (trinta) dias após o pagamento da parcela inicial.

►
GOIÂNIA
Rua Mlracema - Quadra 43-A - Lote 06 
Vila Brasilia - cep 74911-440 - 63 3225.0232

SÃO PAULO
Rua Icarai - n° 82 - Tatuapé 
cep 03071-050 - 11 6031.3146

BRASILIA
SIB5 Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
Núcleo Bandeirante - cep 71736-205 - 6i 3363.4744

íf-gA. Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
jlfil Certifico registro sob o n° 1586595 em 03/07/2020 da Empresa INTERATIVA FACILITIES LTDA, Nire 53201140971 e protocolo DFP2000101785 - 

03/07/2020. Autenticação: BA99BC9E2ACFDF3A8EE1822EF7C5DBA24F5312. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://jucis.df.gov.br o informe n° do protocolo 20/255.670-1 e o código de segurança MXOQ Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 03/07/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
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Vm - Do Resultado do Exercício
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o sócio administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à apresentação das Demonstrações 
Financeiras, cabendo aos sócios, na proporção de sua participação acionária, os lucros ou 
perdas apuradas no exercício.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 
contas e designarão os administradores quando for o caso.

IX - Da Declaração do Administrador
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
O sócio administrador declara, sob as penas da Lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da Sociedade, por Lei especial ou em virtude de condenação criminal ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a 
propriedade.

X - Das Disposições Gerais
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para o exercício e o cumprimento dos direitos 
e obrigações resultantes desta Alteração Contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
E, estando os sócios justos e contratados, assinam digitalmente o presente instrumento.

Brasília DF, 15 de junho de 2.020

DAVI MARCOS VIEIRA 
CPF: 829.150.241-20

IZAIAS JUNIO VIEIRA 
CPF: 852.336.331-91

;

►
GOIÂNIA
Rua Mlrocema - Quadra 43-A - Lote 06 
Vila Brasília - CEP 74911-440 - 62 3225.0232

SÀO PAULO
Rua Icaraí - 02 - Tatuapé
cep 03071-050 - ii 5031.3146

BRASÍLIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
Núcleo Bandeirante - ce'í»71736-205 - éi 3363.4744

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
‘SUfi Certifico registro sob o n» 1586595 em 03/07/2020 da Empresa INTERATIVA FACILITIES LTDA, Nire 53201140971 e protocolo DFP2000101785 - 
%8í§!£>03/07/2020. Autenticação: BA99BC9E2ACFDF3A8EE1822EF7C5DBA24F5312. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este 

documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe n° do protocolo 20/255.670-1 e o código de segurança MXOQ Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 03/07/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 
DISTRITO FEDERAL

Registro Digital

Documento Principal

Identificação do Processo
Número do Processo Módulo Integrador DataNúmero do Protocolo

03/07/202020/255.670-1 DFP2000101785

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

DAVI MARCOS VIEIRA829.150.241-20

IZAIAS JUNIO VIEIRA ,852.336.331-91
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Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
VlBiÈ Certifico registro sob o n° 1586595 em 03/07/2020 da Empresa INTERATIVA FACILITIES LTDA, Nire 53201140971 e protocolo DFP2000101785 - 
'4^^03/07/2020. Autenticação: BA99BC9E2ACFDF3A8EE1B22EF7C5DBA24F5312. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este 

documento, acesse http://Jucis.df.gov.br e informe n° do protocolo 20/255.670-1 e o código de segurança MX0Q Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 03/07/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro — Secretário-Geral.
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Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Relatório de Filiais Abertas

Informamos que, do processo 20/255.670-1 arquivado nesta Junta Comercial sob o número 1586595 em 03/07/2020 da 
empresa 5320114097-1 INTERATIVA FACILITIES LTDA, consta a abertura da(s) seguinte(s) filial(ais):

NIRE ENDEREÇO

QUADRA QUADRA 3 CONJUNTO A 43 LOTE 45 - BAIRRO SETOR DE INDUSTRIAS BERNARDO 
SAYAO (NÚCLEO BANDEIR CEP 71736-301 - BRASILIA/DF

5390040684-8

03/07/2020

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob c n° 1586595 em 03/07/2020 da Empresa INTERATIVA FACILITIES LTDA, Nire 53201140971 e protocolo DFP2000101785 - 

'^^'03/07/2020. Autenticação: BA99BC9E2ACFDF3A8EE1822EF7C5DBA24F5312. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe n° do protocolo 20/255.670-1 e o código de segurança MX0Q Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 03/07/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
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Sistema Nacional de Reçjistro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Distrito Federal
Secretaria de Estado da Fazenda do Distrito Federal
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

1
i

]

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
j ;i 

|
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa INTERATIVA FACILITIES LTDA, de NIRE 
5320114097-1 e protocolado sob o número 20/255.670-1 em 03/07/2020, encontra-se registrado na Junta 
Comercial sob o número 1586595, em 03/07/2020. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador 
Michelle Sousa Veras.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Maxmiliam Patriota Carneiro. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://portalservicos.jucis.df.gov.br/ 
Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

ifL
: j

Assinante(s)
CPF Nome
852.336.331-91 IZAIAS JUNIO VIEIRA

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome
IZAIAS JUNIO VIEIRA852.336.331-91
DAVI MARCOS VIEIRA829.150.241-20

Brasília. Sexta-feira, 03 de Julho de 2020

Documento assinado eletronicamente por Michelle Sousa Veras, Servidor(a) Público(a), em 
03/07/2020, às 13:41 conforme horário oficial de Brasília.

IHí: A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da icdf

Í informando o número do protocolo 20/255.670-1.ÜH:
Página 1 de 1

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o n° 1536595 em 03/07/2020 da Empresa INTERATIVA FACILITIES LTDA, Nire 53201140971 e protocolo DFP2000101785 - 
03/07/2020. Autenticação: BA99BC9E2ACFDF3A8EE1822EF7C5DBA24F5312. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe n° do protocolo 20/255.670-1 e o código de segurança MX0Q Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 03/07/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.

Pá9- 13/14
sbootAmo QEiiXr*

L



• ■' > ; Ç

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 
DISTRITO FEDERAL

'' Registro Digital

O ato foi deferido e assinado digitalmente por:

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

702.261.211-00 MAXMILIAM PATRIOTA CARNEIRO
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Brasilia. Sexta-feira, 03 de Julho de 2020

Junta Comercial, Industrial e Sorviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o n" 1586595 em 03/07/2020 da Empresa INTERATIVA FACILITIES LTDA, Nire 53201140971 e protocolo DFP2000101785 - 
03/07/2020. Autenticação: BA99BC9E2ACFDF3A8EE1822EF7C5DBA24F5312. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://jucis.df.gov.br e Informe n° do protocolo 20/255.670-1 e o código de segurança MX0Q Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 03/07/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro — Secretário-Geral.
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nâ 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: '
Razão Social:
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

05.058.935/0001-42 
INTERATIVA FACILITIES LTDA 
INTERATIVA SERVIÇOS

Data de Vencimento do Cadastro: 16/10/2020

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:
Impedimento de Licitar:

Consta 
Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com está(ão) com prazo(s) vencido(s).

I - Credenciamento
II - Habilitação Jurídica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 
FGTS
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao)

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal
Receita Estadual/Distrital 
Receita Municipal

V - Qualificação Técnica
VI - Qualificação Econômico-Financeira

05/02/2021
29/09/2020
28/02/2021

Validade
Validade
Validade

01/12/2020Validade:
(Isento)

31/05/2021Validade:

Esta declaração ê uma simples consulta e não tem efeito legal
1 de 1Emitido em: 02/09/2020 15:29

CPF: 852.336.331-91 Nome: IZAIAS JUNIO VIEIRA 
Ass:___________________________________________



03/07/2020

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
05.058.935/0001-42
MATRIZ

DATA DE ABERTURA
13/05/2002COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
INTERATIVA FACILITIES LTDA

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
INTERATIVA SERVIÇOS

PORTE
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
78.10-8-00 - Seleção e agenclamento de mão-de-obra

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
33.14- 7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso Industrial e 
comercial (Dispensada *)
33.14- 7-08 - Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas 
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais
38.11- 4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
43.29- 1-03 • Instalação, manutenção o reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes
43.30- 4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30- 4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
43.30- 4-04 - Serviços de pintura de edificlos em geral
43.30- 4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda (Dispensada *)
71.11- 1-00 • Serviços do arquitetura (Dispensada *)
71.12- 0-00 • Serviços de engenharia (Dispensada *)
71.19- 7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia (Dispensada *)
77.32- 2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.32- 2-02 - Aluguel de andaimes
78.20- 5-00 - Locação de mão-de-obra temporária
78.30- 2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 
80.11-1-01 • Atividades de vigilância e segurança privada
80.20- 0-01 • Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico (Dispensada *)
80.20- 0-02 - Outras atividades da serviços de segurança

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NUMERO COMPLEMENTO********LOGRADOURO
ST SIBS QUADRA 02 CONJUNTO E LOTE 01

MUNICÍPIO
BRASILIA

UFBAIRRO/DISTRITO
NÚCLEO BANDEIRANTE

CEP
DF71.736-205

TELEFONE
(61) 3363-4744/ (61) 3361-3849

ENDEREÇO ELETRÔNICO
INTERATIVA@INTERATIVASERVICOS.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/09/2005

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL ****************

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 03/07/2020 às 13:58:32 (data e hora de Brasília). Página: 1/2

1/2



03/07/2020

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
05.058.935/0001-42
MATRIZ

DATA DE ABERTURA
13/05/2002COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
INTERATIVA FACILITIES LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
81.11- 7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
81.21- 4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.22- 2-00 • Imunização e controle de pragas urbanas
81.29- 0-00 • Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30- 3-00 • Atividades paisagísticas
82.11- 3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (Dispensada *)
82.30- 0-01 • Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas (Dispensada *)
82.99-7-99 • Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente

CÚDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NUMERO COMPLEMENTO********LOGRADOURO
ST SIBS QUADRA 02 CONJUNTO E LOTE 01

MUNICÍPIO
BRASILIA

UFCEP ' ' • . •
71.736-205

BAIRRO/DISTRITO
NÚCLEO BANDEIRANTE DF

ENDEREÇO ELETRÔNICO :
INTERATIVA@INTERATIVASERVICOS.COM

TELEFONE
(61) 3363-4744/ (61) 3361-3849

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/09/2005

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL ********

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 03/07/2020 às 13:58:32 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

2/2
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CADASTRO FISCAL DO DISTRITO FEDERAL
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO NO CADASTRO FISCAL DO DISTRITO FEDERAL - DIF

Imprimir

DataConcessão 10/07/2002CF/DF 07.435.435/001-77 
Denominação social INTERATIVA DEDETIZACAO HIGIENIZACAO E CONSERVACAO LTDA 
Titulo do Estabelecimento - Nome Fantasia INTERATIVA SERVIÇOS 
Natureza Jurídica/Tipo de Contribuinte SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
Qualificação do Contribuinte ISS E ICMS

CPF/CNPJ 05.058.935/0001-42

FAC • Número do Protocolo

434-68580/14
Data de enquadramento noFaixa do ISS XXRegime de Tributação do ISS REGIME NORMAL DE APURACAO
ISS

15/04/2002
Data de enquadramento no 
ICMS

23/04/2012

Regime de Tributação do ICMS REGIME NORMAL DE 
APURACAO

Faixa do ICMS XX

Descrição Atividade Econômica do ISS SELECAO E AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA 
Código da Atividade - ISS N7810-8/00-00 
Descrição da Atividade Econômica do ICMS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

Data de Inicio de Atividade - ICMS 23/04/2012

Data de Início de Atividade - ISS 23/08/2011

Código da Atividade - ICMS G4761-0/03-00 
Endereço SIBS QUADRA 02 CONJUNTO E LOTE 01 
Bairro NÚCLEO BANDEIRANTE 
Situação Cadastral ATIVA

CEP 71.736-205

Cidade BRASILIA UF DF

Data 24/06/2020

Este documento foi emitido no dia 24/06/2020 na Internet pelo portal Agênci@Net 
e poderá ser reimpresso no endereço http://publica.agencianet.fazenda.df.gov.br.



MINISTÉRIO DA FAZENDA (
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: INTERATIVA FACILITIES LTDA 
CNPJ: 05.058.935/0001-42

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Está certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada â verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:56:52 do dia 05/08/2020 <hora e data de Brasília».
Válida até 01/02/2021.
Código de controle da certidão: 7C70.8E42.1E95.ADC6 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO DÍSTRITO FEDERAL 

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA 

SUBSECRETÁRIA DA RECEITA

GDF
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO N°: 257059138812020 

NOME: INTERATIVA FACILITIES LTDA 

ENDEREÇO: QDA02 CONJ E LOTE 01 
CIDADE: NÚCLEO BANDEIRANTE 

CNPJ: 05.058.935/0001-42 

CF/DF: 0743543500177

FINALIDADE: JUNTO AO GDF

___________________________ CERTIFICAMOS QUE____________________________

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Dívida 

Ativa, para o CNPJ acima.

t

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Divida 

Ativa, para o contribuinte acima.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a 

ser apurados.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital n° 23.873 de 04 / 07 / 2003, gratuitamente. 
Válida até I de dezembro de 2020. *
11 Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no Smbito da saúde pública.

razão do risco de pandemia do novo coronavirus, de que trata o Decreto ní' 40.475, de 28/02/2020, teriln sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação.em

Certidão emitida via internet em 02/09/2020 às 14:08:04 e deve ser validada no /VV1



:*

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

SECRETARIATE ESTADO DE ECONOMIA
SUBSECRETÁRIA DA RECEITA

GDF
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO N°: 257059138872020 

NOME: INTERATIVA FACILITIES LTDA 

ENDEREÇO: QDA 02 CONJ E LOTE 01 

CIDADE: NÚCLEO BANDEIRANTE 

CNPJ: 05.058.935/0001-42 

CF/DF: 0743543500177

FINALIDADE: JUNTO A ORGAOS PÚBLICOS

___________________________ CERTIFICAMOS QUE____________________________

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Dívida 

Ativa, para o CNPJ acima.

Até esta data nâo constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Divida 

Ativa, para o contribuinte acima.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a 

ser apurados.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital n° 23.873 de 04 / 07 / 2003, gratuitamente. 
Válida até 1 de dezembro de 2020. *
' Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública.
em razão do risco de pandemia do novo coronavinis, dc que trata o Decreto n0 40.475, de 28/02/2020, terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação.

rfV'F*!' ÍV|7(>,Certidão emitida via internet em 02/09/2020 às 14:08:40 e deve ser validada no wvv



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA 

SUBSECRETÁRIA DA RECEITA

GDF
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO N°: 257059138942020 

NOME: INTERATIVA FACILITIES LTDA 

ENDEREÇO: QDA 02 CONJ E LOTE 01 

CIDADE: NÚCLEO BANDEIRANTE 

CNPJ: 05.058.935/0001-42 

CF/DF: 0743543500177

FINALIDADE: LICITACAO

CERTIFICAMOS QUE

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Dívida 

Ativa, para o CNPJ acima.

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Divida 

Ativa, para o contribuinte acima.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a 

ser apurados.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital n0 23.873 de 04 / 07 / 2003, gratuitamente. 
Válida até I de dezembro de 2020. *
* Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública,

razão do risco de pandemia do novo coronavirus. de que trata o Decreto np 40,475, de 28/02/2020, terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar ral situação.em

Certidão emitida via internet em 02/09/2020 às 14:08:52 e deve ser validada no endereço https://\vww.receita.fazenda.(lf.gov.br.

i



Voltar Imprimir

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 05.058.935/0001-42
RazãO SodalUNTERATIVA DEDETIZACAO HIGIENIZACAO E CONSERVACAO LIDA
Endereço: ST SIBS QUADRA 2 CONJUNTO E LOTE 01 NÚCLEO BANDEIRANTE / 

SETOR DE INDUSTRIAS / BRASILIA / DF / 71736-205#

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:31/08/2020 a 29/09/2020

Certificação Número: 2020083101243944613519

Informação obtida em 02/09/2020 14:12:36

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: INTERATIVA FACILITIES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 05.058.935/0001-42 
Certidão n°: 21458611/2020 
Expedição: 02/09/2020, às 14:15:02 
Validade: 28/02/2021 
de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que interativa facilities ltda (matriz e filiais), 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 05.058.935/0001-42, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho,
Os dados
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

de 24 de agosto de 2011.
constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

(dois) dias

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

inclusive no concernente aos 
a honorários, a custas, a

acordos judiciais trabalhistas, 
recolhimentos previdenciários, 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt'iusc . jus . br



ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA 
SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DA RECEITA 
SUPERINTENDÊNCIA DE RECUPERACAO DE CRÉDITOS

CERTIDÃO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: N° 25411378

IDENTIFICAÇÃO:

CNPJ
05.058.935/0001-42

NOME:
VALIDA PARA O CNPJ INFORMADO NESTE DOCUMENTO

DESPACHO (Certidão valida para a matriz e suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO

. *. *. *. *. *. *. *. *. ♦. *. *. *. *. *. *. *. *. *. #■ *. *. *. *. *O *. *. #. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. **. *. *. ll<. *. *. *. *
*. *. *. *. *. *• *• *• *• *• *• *• *• *■ *■ *• *• *• *• *■ *■ *• *. *
*. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. ♦ • 4c. 4* ■ 4>. 4c. 4c. 4>. 4>. 4<. 4c. 4<. *• ♦

4c. 4c. 4<. *. 4<. 4<. 4c. 4c. 4<. 4c. 4<. 4c. 4<. 4<. 4c- 4c. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4

4. 4. 4. 4.-4. 4. 4. 4. 4. 4. 4: 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4

. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4- 4. 4. 4. 4. 4- 4. 4. 4. 4

. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4. 4

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidão e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea V do inciso II do artigo 2, ambos da 

IN nr. 405/1999-GSF, de 16 de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e 

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III 
do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993.

G
SEGURANÇA:

Certidão VALIDA POR 60 DIAS.
A autenticidade pode ser verificada pela INTERNET, no endereço: 
http://www.sefaz.go.gov.br.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida 
ativa e COBRAR EVENTUAIS DÉBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

EMITIDA VIA INTERNETVALIDADOR: 5.555.581.482.162

l

HORA: 14:20:45:7LOCAL E DATA: GOIANIA, 2 SETEMBRO DE 2020SGTI-SEFAZ:
1

;



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DÍVIDA ATIVA
MUNICIPAL

CERTIDÃO NÚMERO 1272284

DADOS DO CONTRIBUINTE:

SUJEITO PASSIVO: INTERATIVA-DEDETIZAÇÃO, HIGIENIZAÇÃO E 
CPF/CNPJ: 5058935000142
ENDEREÇO:

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 0 
SETOR DE INDUSTRIAS BERNARDO SAYAO, CONJUNTO E LOTE, Nr. 01, Qd. 002, Lt. 01, Ed.: 
ED. ATENAS, Bsirro: ************** , BRASILIA-DF

CERTIDÃO E FUNDAMENTO

O Certifica-se, nos termos dos artigos 367 e 368 da Lei Complementar Municipal n° 046/2011, 
para os fins de direito, que o sujeito passivo não possui pendência em seu nome e/ou imóvel acima 
citado, de natureza tributária perante a Fazenda Pública Municipal, relativos aos tributos administrados 
pela APARECIDA DE GOIÂNIA - GOIÁS, até a presente

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal lançar e cobrar quaisquer dívidas 
tributárias de responsabilidade do sujeito passivo acima epigrafado, que yierem a ser apuradas e 
constituídas.

Finalidade:

SEGURANÇA:

VALIDADE ATÉ: Sexta-feira 02 Outubro 2020.
EMITIDA: Quarta-feira 02 Setembro 2020 às 03:05:18 

Código de Validação: 128681272284 ____________
Certidão emitida gratuitamente.
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A validade deste documento fica condicionada à verificação de sua autenticidade 
no portal :www.aparecida.go.gov.br e/ou através do QRCode

QRCode

•H0JF
::

O

PÁGINA 1 /1
PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIANIA

IMPRESSÃO: 02/09/2020 - 15:05:18 - SSERVICOSONLINE* 
1.4-D.T.A.J-25/04/2013

I



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

INTERATIVA- DEDETIZACAO HIGIENIZACAO E CONSERVACAO LTDA
CNPJ: 05.058.935/0001-42

Entidade:
Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 
Número de Ordem do Livro: 20 
Período Selecionado: 01 de Outubro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

r: TERMO DE ABERTURA

| INTERATIVA- DEDETIZACAO HIGIENIZACAO E CONSERVACAO LTDANome Empresarial

NIRE j53201140971

CNPJ 05.058.935/0001-42

t

rNúmero de Ordem 20

i DIÁRIONatureza do Livro

Município 'BRASILIA

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos
Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária________

!13/05/2002 I. — >

Data de encerramento do exercício social 31/12/2019

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

1353899

J[ TERMO DE ENCERRAMENTO
—I

INTERATIVA- DEDETIZACAO HIGIENIZACAO E CONSERVACAO LTDA^Jome Empresarial 1

1
| DIÁRIONatureza do Livro 1

Número de ordem 20

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital ___

353899

(01/01/2019Data de inicio

31/12/2019Data de término

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
AA.90.14.F3.B4.31.76.05.1B.DE.BD.35.3A.3E.CF.AC.92.00.BA.A7-5, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 7.0.2 do Visualizador Página 1 de 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA |
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 7.0.2

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
CNPJ
05.058.935/0001-42

NIRE
53201140971
NOME EMPRESARIAL

CL--INTERATIVA- DEDETIZACAO HIGIENIZACAO E CONSERVACAO LTDA
----------------------------------------------------------------------- :____ vtsur.fr._r____________

~>j".

f
IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO
FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL ' 
Livro Diário

PERlODO DA ESCRITURAÇÃO
01/01/2019 a 31/12/2019
NÚMERO DO LIVRONATURE2W DO LIVRO 

DIÁRIO 20
IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 
AA.90.14.F3.B4.31.76.05.1B.DE.BD.35.8A.3E.CF.AC.92.00.BA.A7

IeSTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS.SEGUINTES-CERTIFICADOS^DÍgÍTAIS:

1 i[ 1 N° SÉRIE DO
CERTIFICADO

iRESPONSÁVEL 
LEGALQUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO VALIDADECPF/CNPJ NOME !1!.1

i 18/05/2020 a 
J 8/05/2021 _

, , IZAIAS JUNIO
t_yiEIRA:85233633191_(

FLAUZELITON JOSE 
APARECIDO 

GONCALVES:682169126

|297070242311232169 Sim85233633191SOCIO-ADMINISTRADOR»
9

05/02/2018 a 
04/02/2021

912291155118150857 Não68216912668Contador 8
68

NÚMERO DO RECIBO:
AA.90.14.F3.B4.31.76.05.1B.DE.BD.35. 

8A.3E.CF.AC.92.00.BA.A7-5

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO

28/05/2020 às 16:39:49em

1 F.AB.A8.09.39.EC.F2.07 
D7.FD.AB.6B.AF.96.AC.3F

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação. |

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n° 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n° 8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar n° 1247/2014.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 
Número de Ordem do Livro: 20

Período Selecionado: 01 de Abril de 2019 a 30 de Junho de 2019

INTERATIVA- DEDETIZACAO HIGIENIZACAO E CONSERVACAO LTDA

CNPJ: 05.058.935/0001-42

]Descrição Saldo Inicial Saldo FinalNota
R$ 50.436.158,84 
R$ 39.786.167,35 
R$6.872.950,18 
R$6.872.950,18 

R$ 25.481.574,00 
R$ 10.481.758,92 
R$ 14.158.331,34 

R$841.483,74

R$ 53.172.525,06 
R$ 42.414.905,07 
R$ 10.705.607,64 
R$ 10.705.607,64 
R$ 23.179.394,27 
R$ 11.509.904,02 
R$10.810.299,68 

R$ 859.190,57

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONIBILIDADE

Caixa e equivalente de Caixa 
DIREITOS E TlTULOS

Conta Vinculada

Contas a Receber

Adiantamentos
IMPOSTOS A RECUPERAR E OUTROS 

CRÉDITOS
Impostos Federais

R$ 7.431.643,17 R$8.529.903,16

R$ 3.442.615,79 
R$ 3.989.027,38 

R$ 10.649.991,49 
R$ 8.897.303,40 
R$ 8.897.303,40 
R$ 1.654.913,01 
R$ 3.466.638,08 

R$ (1.811.725,07) 
R$ 97.775,08 

R$ 209.248,28 
R$ (111.473,20) 

R$ 50.436.158,84 
R$ 25.145.806,46 
R$ 25.145.806,46 

R$ 4.609.007,59 
R$ 7.925.100,13 
R$4.134.832,24 
R$ 3.327.211,21 
R$ 5.161.061,29 

R$ (11.406,00) 
R$ 25.290.352,38 

R$ 5.000.000,00

R$4.500.180,89 
R$ 4.029.722,27 

R$ 10.757.619,99 
R$ 8.980.303,40 
R$ 8.980.303,40 
R$ 1.679.541,51 
R$ 3.491.266,58 

R$ (1.811.725,07) 
R$ 97.775,08 

R$ 209.248,28 
R$ (111.473,20) 

R$ 53.172.525,06 
R$ 28.133.249,99 
R$ 28.133.249,99 

R$ 5.613.371,42 
R$7.377.850,11 
R$4.361.903,27 
R$2.627.012,80 
R$ 5.544.496,38

Outros Créditos :
ATIVO NÃO CIRCULANTE

INVESTIMENTO EM CONTROLADA

Investimento em Controlada

IMOBILIZADO

Imobilizado

(-) Depreciação Acumulada 
INTANGÍVEL

Licença de Software 
(-) Amortização Licença de Software 

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE 
OBRIGAÇÕES DE CURTO PRAZO 

Fornecedores

r

Obrigações Trabalhistas 
Obrigações Fiscais Trabalhistas 
Empréstimos e Financiamentos 
Impostos a Recolher 

(-) Provisões 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO

R$2.608.616,01 
R$ 25.039.275,07 

R$ 5.000.000,00CAPITAL SOCIAL

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
AA.90.14.F3.B4.31.76.05.1B.DE.BD.35.8A.3E.CF.AC.92.00.BA.A7-5, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 7.0.2 do Visualizador Página 1 de 2



BALANÇO PATRIMONIAL

INTERATIVA- DEDETIZACAO HIGIENIZACAO E CONSERVACAO LTDA
CNPJ: 05.058.935/0001-42

Entidade:
Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 
Número de Ordem do Livro: 20
Período Selecionado: 01 de Abril de 2019 a 30 de Junho de 2019

i Saldo FinalSaldo InicialNotaDescrição
L

R$ 5.000.000,00 
R$ 20.039.275,07 
R$ 20.039.275,07

R$ 5.000.000,00 ' 
R$ 20.290.352,38 
R$ 20.290.352,38

Capital Social!
LUCROS ACUMULADOS

Reserva de Lucro
i

:

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
AA.90.14.F3.B4.31.76.05.1B.DE.BD.35.8A.3E.CF.AC.92.00.BA.A7-5, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 7.0.2 do Visualizador Página 2 de 2
I
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^=|Sped
mm.DEMONSTRAÇÃO DÉ RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 
Número de Ordem do Livro: 20
Período Selecionado: 01 de Abril de 2019 a 30 de Junho de 2019

INTERATIVA- DEDETIZACAO HIGIENIZACAO E CONSERVACAO LTDA

CNPJ: 05.058.935/0001-42

ríDescrição Nota Valor Inicial Valor Final
RECEITA DE SERVIÇOS 
(-) Dedução da Receita 
(-) Custo com Material Aplicado 
(-) Custo com Serviço Prestado 
(-) Despesa com Pessoal 
(-) Despesas Gerais e ADM 
(-) Despesas Tributárias 

Receita Financeira 
(-) Despesa Financeira 

(-) LUCRO LlQUIDO DO EXERClCIO

R$ 49.972.462,54 
R$ (6.855.563,98) 
R$ (2.687.858,35) 

R$ (34.404.653,28) 
R$ (4.782.610,70) , 
R$ (1.346.460,81) 

R$ (6.420,47) 
R$ 48.037,27 

R$ (188.009,53)- 
R$ (251.077,31)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
AA.90.14.F3.B4.31.76.05.1B.DE.BD.35.8A.3E.CF.AC.92.00.BA.A7-5, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 7.0.2 do Visualizador Página 1 de 1



BALANÇO PATRIMONIAL

INTERATIVA- DEDETIZACAO HIGIENIZACAO E CONSERVACAO LTDA
CNPJ: 05.058.935/0001-42

Entidade:
Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 
Número de Ordem do Livro: 20 
Período Selecionado: 01 de Julho de 2019 a 30 de Setembro de 2019

1

Saldo FinalSaldo InicialNotaDescrição
R$ 57.226.112,03 
R$ 45.631.026,42 
R$ 10.094.843,78 
R$ 10.094.843,78 
R$ 25.768.502,16 
R$ 11.077.916,29 
R$ 13.660.218,24 

R$ 1.030.367,63

R$ 53.172.525,06 
R$ 42.414.905,07 
R$ 10.705.607,64 
R$ 10.705.607,64 
R$ 23.179.394,27 
R$ 11.509.904,02 
R$ 10.810.299,68 

R$ 859.190,57

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONIBILIDADE

Caixa e Equivalente de Caixa 
DIREITOS E TlTULOS

Conta Vinculada

Contas a Receber

Adiantamentos
IMPOSTOS A RECUPERAR E OUTROS 

CRÉDITOS
Impostos Municipais 
Impostos Federais

R$ 9.767.680,48R$ 8.529.903,16

R$ 174.515,31 
R$ 5.450.168,89 
R$4.142.996,28 

R$ 11.595.085,61 
R$ 9.480.303,40 
R$ 9.480.303,40 
R$2.017.007,13 
R$ 3.828.732,20 

R$ (1.811.725,07) 
R$ 97.775,08 

R$ 209.248,28 
R$ (111.473,20) 

R$ 57.226.112,03 
R$31.708.105,42 
R$31.708.105,42 

R$ 6.255.094,21 
R$ 6.373.006,42 
R$4.214.481,39 
R$2.135.281,97 
R$ 7.458.840,30 
R$5.271.401,13 

R$ 25.518.006,61 
R$ 5.000.000,00 
R$ 5.000.000,00 

R$ 20.518.006,61 
R$ 20.518.006,61

R$ 0,00 
R$ 4.500.180,89 
R$ 4.029.722,27 

R$ 10.757.619,99 
R$ 8.980.303,40 
R$ 8.980.303,40 
R$ 1.679.541,51 
R$3.491.266,58 

R$ (1.811.725,07) 
R$ 97.775,08 

R$ 209.248,28 
R$ (111.473,20) 

R$ 53.172.525,06 
R$ 28.133.249,99 
R$ 28.133.249,99 

R$ 5.613.371,42 
R$7.377.850,11 
R$4.361.903,27

Outros Créditos

ATIVO NÃO CIRCULANTE

INVESTIMENTO EM CONTROLADA

Investimento em Controlada

IMOBILIZADO

Imobilizado

(-) Depreciação Acumulada 
INTANGÍVEL

Licença Software 
(-) Amortização Licença Software 

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE 
OBRIGAÇÕES CURTO PRAZO 

Fornecedores

Obrigações Trabalhistas 
Obrigações Fiscais Trabalhistas 
Empréstimos e Financiamentos 
Impostos a Recolher 
Provisões

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

R$2.627.012,80 
R$ 5.544.496,38 
R$2.608.616,01 

R$ 25.039.275,07 
R$ 5.000.000,00 
R$ 5.000.000,00 

R$ 20.039.275,07 
R$ 20.039.275,07

CAPITAL SOCIAL

Capital Social

LUCROS ACUMULADOS

Reserva de Lucro

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
AA.90.14.F3.B4.31.76.05.1 B.DE.BD.35.8A.3E.CF.AC.92.00.BA.A7-5, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 7.0.2 do Visualizador Página 1 de 1



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 
Número de Ordem do Livro: 20 

Período Selecionado: 01 de Julho de 2019 a 30 de Setembro de 2019

INTERATIVA- DEDETIZACAO HIGIENIZACAO E CONSERVACAO LTDA

CNPJ: 05.058.935/0001-42

r-----------------------------------
Descrição

RECEITA DE SERVIÇOS 
(-) Dedução da Receita 
(-) Custo dos Materiais Aplicados 
(-) Custo dos Serviços Prestados 
(-) Despesas com Pessoal 
(-) Despesas Gerais e ADM 
(-) Despesas Tributárias 

Receitas Financeiras 
(-) Despesa Financeira 
(-) IRPJ E CSLL 

LUCRO LlQUIDO DO EXERClCIO

T
INota Valor Inicial: Valor Final
4 i

R$ 50.959.597,09 
R$ (7.001.056,20) 
R$ (2.687.329,40) 

R$ (33.458.900,95) 
R$ (4.700.697,94) 
R$ (2.226.318,74)

— —i

R$ (6.396,38) 
R$ 56.623,82 

R$ (206.853,86)' 
R$ (249.935,90) 

R$ 478.731,54.

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
AA.90.14.F3.B4.31.76.05.1B.DE.BD.35.8A.3E.CF.AC.92.00.BA.A7-5, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 7.0.2 do Visualizador Página 1 de 1
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 
Número de Ordem do Livro: 20 
Período Selecionado: 01 de Outubro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

INTERATIVA- DEDETIZACAO HIGIENIZACAO E CONSERVACAO LTDA

CNPJ: 05.058.935/0001-42

Saldo FinalDescrição Saldo InicialNota1 1
R$ 57.226.112,03 
R$ 45.631.026,42 
R$ 10.094.843,78 
R$ 10.094.843,78 
R$ 25.768.502,16 
R$ 11.077.916,29 
R$ 13.660.218,24 

R$ 1.030.367,63.

R$ 59.730.023,43 
R$ 45.252.233,47 
R$ 17.601.751,62 
R$ 17.601.751,62 
R$ 22.701.831,51 

R$ 8.560.091,64 
R$ 11.418.077,57 

R$ 2.723.662,30

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONIBILIDADE

Caixa e Equivalente de Caixa 
DIREITOS E TlTULOS

4

Conta Vinculada 5

Contas a Receber 5
s-

Adiantamentos
IMPOSTOS A RECUPERAR E OUTROS 

CRÉDITOS ___

Impostos Municipais 
Impostos Federais 
Outros Créditos

R$ 9.767.680,48 R$ 4.948.650,346

R$ 0,03 
R$4.469.971,92 

R$ 478.678,39 
R$ 14.477.789,96 
R$ 12.215.405,22 
R$ 12.215.405,22 

R$2.164.609,66 
R$ 3.947.893,45 

R$ (1.783.283,79) 
R$ 97.775,08 

R$ 209.248,28 
R$ (111.473,20) 

R$ 59.730.023,43 
R$ 29.050.464,46 
R$ 29.050.464,46

R$ 174.515,31 
R$ 5.450.168,89 
R$4.142.996,28 

R$ 11.595.085,61 
R$ 9.480.303,40 
R$ 9.480.303,40 
R$2.017.007,13

6

6

6

ATIVO NÃO CIRCULANTE

INVESTIMENTO EM CONTROLADA 7

Investimento em Controlada

IMOBILIZADO

R$ 3.828.732,20 
R$ (1.811.725,07) 

R$ 97.775,08

Imobilizado

(-) Depreciação Acumulada 
INTANGÍVEL 

Licença Software 
(-) Amortização Licença Software 

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE 
OBRIGAÇÕES CURTO PRAZO 

Fornecedores 
Origações Trabalhistas 
Obrigações Fiscais Trabalhistas 
Empréstimos e Financiamentos 
Impostos a Recolher 
Outras Obrigações a Pagar 
Provisões

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
OBRIGAÇÕES DE LONGO PRAZO 

Empréstimos e Financiamentos 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

CAPITAL SOCIAL

R$ 209.248,28 
R$ (111.473,20) 

R$ 57.226.112,03 
R$31.708.105,42 
R$31.708.105,42 

R$ 6.255.094,21 
R$ 6.373.006,42

R$ 7.028.585,85 
R$5.200.312,11

8

9
R$ 5.300.789,58R$4.214.481,399
R$ 2.589.039,44 
R$ 8.117.414,54 

R$ 814.322,94 
R$ 0,00

R$2.135.281,97 
R$ 7.458.840,30 

R$ 0,00

10

11

R$5.271.401,13

R$ 352.240,00R$ 0,00 
R$ 0,00 
R$ 0,00

R$ 352.240,00

R$ 352.240,0010
R$ 30.327.318,97R$ 25.518.006,6112

R$ 5.000.000,00 
R$ 5.000.000,00

R$ 5.000.000,00 
R$ 5.000.000,00 

R$ 0,00 
R$ 0,00 

R$20.518.006,61 
R$ 20.518.006,61

Capital Social
R$ 20.327.318,97RESERVAS
R$ 20.327.318,97Reservas de Capital 

LUCROS ACUMULADOS R$ 5.000.000,00

R$ 5.000.000,00Reservas de Lucros

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
AA.90.14.F3.B4.31.76.05.16.DE.BD.35.8A.3E.CF.AC.92.00.BA.A7-5, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 7.0.2 do Visualizador Página 1 de 1



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Periodo da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 
Número de Ordem do Livro: 20 

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

INTERATIVA- DEDETIZACAO HIGIENIZACAO E CONSERVACAO LIDA

CNPJ: 05.058.935/0001-42

!
Descrição

RECEITA DE SERVIÇOS 
(-) Dedução da Receita 
(-) Custo com Material Aplicado 
(-) Custo com Serviço Prestado 
(-) Despesa com Pessoal 
(-) Despesas Gerais e ADM 
(-) Despesas Tributárias 
(-) Outras Despesas 

Outras Receitas

Resultado e Equivalência Patrimônial 
Receita Financeira 

(-) Despesa Financeira 
(-) IRPJ E CSLL 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERClCIO

Nota Valor Inicial Valor Final
R$ 53.960.377,63 
R$ (7.595.908,69) 
R$ (3.427.138,26) 

R$ (33.864.386,50) 
R$ (1.766.478,02) 
R$ (1.806.928,57) 

R$ (5.432,25) 
R$ (38.968,70) 

R$ 14.665,63 
R$ 904.205,85 

R$ 88.780,47 
R$ (241.241,86) 

R$ (1.172.234,37) 
R$ 5.049.312,36

13

14

14

14

15

15

3C; 13

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
AA.90.14.F3.B4.31.76.05.1 B.DE.BD.35.8A.3E.CF.AC.92.00.BA.A7-5, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 7.0.2 do Visualizador Página 1 de 1



^SoedDEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Entidade: '
Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

INTERATIVA- DEDETIZACAO HIGIENIZACAO E CONSERVACAO LTDA

CNP 05.058.935/0001-42 Número de Ordem do Livro: 20

Código de Aglutinação das Contas de Patrimônio Liquido
-/<&> ■

Total (RS)-THistórico
■ £ CAPITAL SOCIAL (RS) RESERVA Dfc CAPl I AL (RS) LUCROS ACUMULADOS (U$)f &j.

Saldo Inicial em 01.10.2019 5.000.000,00
0,00 i

0,00 20.324.606,40 25.324.606,40
Capital Social___________
Reserva de Capital______
Juros s/ Capital Próprio 
Lucro Liquido do Exercício 
Saldo Final em 31.12.2019

0,00t=20.327.318,97 (-)20.327,318,97
’__ (-)240.000.00

___5.242.712,57
5.000.000,00

0,00
(-)240.000,00 
5.242.712,57 

30.327.318,97 ~r5.000.000,00 20.327,318,97
Notas

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
AA.90.14.F3.B4.31.76.05.1B.DE.BD.35.8A.3E.CF.AC.92.00.BA.A7-5, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.
Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped Versão 7.0.2 do Visualizador Página 1 de 1



SITUAÇÃO DO ARQUIVO DA ESCRITURAÇÃO Sped
CCíltAOtt.

Nome Empresarial: INTERATIVA- DEDETIZACAO HIGIENIZACAO E CONSERVACAO LTOA

Scp:CNPJ: 05.058.935/0001-42 Nire: 53201140971
Período da Escrituração:

Forma de Escrituração Contábil: 
Natureza do Livro:

01/01/2019 a 31/12/2019
Livro Diário
DIÁRIO
AA.90.14.F3.B4.31.76.05.1B.DE.BD.35.8A.3E.CF.AC.92.00.BA.A7-Identificação do arquivo(hash):

Consulta Realizada em: 28/05/2020 14:07:42

Resultado da Verificação

A escrituração visualizada é a mesma que se encontra na base de dados do SPED.

^^ituação Atual

Escrituração com NIRE AUTENTICADA

A escrituração encontra-se na base de dados do Sped e considera-se autenticada nos termos do Decreto n° 1.800/1996, com a alteração dada pelo 
Decreto n° 8.683/2016. O recibo de entrega constitui a comprovação da autenticação, nos termos do art. 39-B da Lei n° 8.934/1994, sendo 
dispensada qualquer outra autenticação (art.39-A da Lei n0 8.934/1994).

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
Página 1 de 17.0.2
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N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)jj^ Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
iuL Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
id?} Departamento de Registro Empresarial e Integração
Vtjf

(St
NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF)

Código da Natureza 
Jurídica

N° de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio

53201140971 2062
1 - KtUUbKIMhNTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
INTERATIVA- DEDFTI7ACAO HIGIENIZACAO F CONSFRVACAO I TDA
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nome:

N° FCN/REMP

requer a V.Sa o deferimento do seguinte ato:

N0 DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO DFE2000090833QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

| 223 BALANÇO1

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do 
Nome:________________________________

BRASILIA
Local

Assinatura:_________

Telefone de Contato:28 Main ?n?Q
Data

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

| | DECISÃO SINGULAR | | DECISÃO COLEGIADA

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

| | SIM | | SIM Processo em Ordem 
À decisão

/ /
Data

| | NÃO | | NÃO/ / / / Responsável
Data Responsável Data Responsável

DECISÃO SINGULAR

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 
Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

| | Processo indeferido. Publique-se.

2a Exigência 3a Exigência 4a Exigência 5a Exigência1 □ □ □ □
/ /
Data Responsável

DECISÃO COLEGIADA

| | Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

| | Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

| | Processo indeferido. Publique-se.

2" Exigência 3a Exigência 4a Exigência S* Exigência

□ □ □ □
/ /

Data Vogal Vogal Vogal

Presidente da Turma

OBSERVAÇÓES

áávíík 'Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o n° 1386051 em 28/05/2020 da Empresa INTERATIVA- DEDETIZACAO HIGIENIZACAO E CONSERVACAO LTDA, Nire 

XSS^SSZO1140971 e protocolo DFE2000090833 - 28/05/2020. Autenticação: C990FEE8E48AED8DAC7318C836B4D88CFB35EC. Maxmiliam Patriota 
Carneiro - Secretârio-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe n° do protocolo 20/050.291-3 e o código de 
segurança HcQC Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/05/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
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DADOS DAS ASSINATURAS Sped
CÍMltól

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 
Número de Ordem do Livro: 20

INTERATIVA- DEDETIZACAO HIGIENIZACAO E CONSERVACAO LTDA

CNPJ: 05.058.935/0001-42

Dados das Assinaturas da Escrituração

Qualificação do Assinante S0CI0-ADMIMSTRAD0R

ITipo do Certificado Pessoa Física

CPF/CNPJ 852.336.331-91

N° de Série do Certificado 2970702423112321699
" ------

í
Nome do Signatário í I27MAS JUNIO VIEIRA:85233633191

“1
Autoridade Certificadora Emissora! ac serasa rfb v5i

f 18/05/2020 a 18/05/2021Validade

VQualificação do Assinante Contador

i Pessoa FísicaTipo do Certificado
1
(

682.169.126-68CPF / CNPJ

N° de Série do Certificado 9122911551181508578

J Nome do Signatário FLAUZELITON JOSE APARECIDO GONCALVES:68216912668

Autoridade Certificadora Emissora; ac serasa rfb v5r Validade I 05/02/2018 a 04/02/2021

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 7.0.2 do Visualizador Página 1 de 1



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 
Número de Ordem do Livro: 20 
Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2019 a 31 de Março de 2019

INTERATIVA- DEDETIZACAO HIGIENIZACAO E CONSERVACAO LTDA
CNPJ: 05.058.935/0001-42

I

Saldo FinalSaldo InicialDescrição Nota
R$ 50.436.158,84 
R$39.786.167,35 

R$ 6.872.950,18 
R$6.872.950,18 

R$ 25.481.574,00 
R$ 10.481.758,92 
R$ 14.158.331,34 

R$841.483,74 
R$ 7.431.643,17 

R$ 0,00 
R$ 3.442.615,79 
R$ 3.989.027,38 

R$ 10.649.991,49 
R$ (0,00) 
R$ (0,00) 

R$ 8.897.303,40 
R$ 8.897.303,40 
R$ 1.654.913,01 
R$ 3.466.638,08 

R$ (1.811.725,07) 
R$ 97.775,08 

R$ 209.248,28 
R$ (111.473,20) 

R$ 50.436.158,84 
R$ 25.145.806,46 
R$ 25.145.806,46 

R$ 4.609.007,59 
R$ 7.925.100,13 
R$4.134.832,24 
R$ 3.327.211,21 
R$5.161.061,29 

R$ (11.406,00) 
R$ 25.290.352,38 

R$ 5.000.000,00 
R$ 5.000.000,00 

R$ 20.290.352,38 
R$ 20.290.352,38

R$ 48.420.162,60 
R$ 39.343.933,97 
R$ 12.751.100,33 
R$ 12.751.100,33 
R$ 19.267.448,05 

R$ 2.651.821,86 
R$ 15.859.983,90 

R$ 755.642,29 
R$ 7.325.385,59 

R$ 690.858,45 
R$ 2.629.224,85 
R$ 4.005.302,29 
R$ 9.076.228,63 

R$ 118.780,67 
R$ 118.780,67 

R$ 7.629.303,40 
R$ 7.629.303,40 
R$ 1.230.369,48 
R$ 3.094.400,30 

R$ (1.864.030,82) 
R$ 97.775,08 

R$ 209.248,28 
R$ (111.473,20) 

R$ 48.420.162,60 
R$ 23.095.556,20 
R$ 23.095.556,20 

R$ 3.381.728,20 
R$ 9.213.932,26 
R$4.570.988,12 
R$2.007.214,85 
R$ 3.921.692,77 

R$ 0,00 
R$ 25.324.606,40 

R$ 5.000.000,00 
R$ 5.000.000,00 

R$ 20.324.606,40 
R$ 20.324.606,40

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONIBILIDADE .

Caixa e Equivalente de Caixa 
DIREITOS E TlTULOS

I

Conta Vinculada
t

Contas a Receber

Adiantamentos

IMPOSTOS A RECUPERAR

Impostos Municipais 
Impostos Federais 
Outros Créditos

ATIVO NÃO CIRCULANTE

DIREITOS A RECEBER LP

Adiantamentos

INVESTIMENTO EM CONTROLADA

Investimento em Controlada

IMOBILIZADO

Imobilizado

(-) Depreciação Acumulada 
INTANGÍVEL 

Licença Software 
(-) Amortização Licença Software 

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE 
OBRIGAÇÕES CURTO PRAZO 

Fornecedores

Obrigações Trabalhistas 
Obrigações Fiscais Trabalhistas 
Empréstimos e Financiamentos 
Impostos a Recolher 
Provisões

PATRIMÔNIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

Capital Social 
LUCROS ACUMULADOS

Reserva de Lucros

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
AA.90.14.F3.B4.31.76.05.1B.DE.BD.35.8A.3E.CF.AC.92.00.BA.A7-5, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 
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^sssáDEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

INTERATIVA- DEDETIZACAO HIGIENIZACAO E CONSERVACAO LTDA
CNPJ: 05.058.935/0001-42

Entidade:
Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 
Número de Ordem do Livro: 20 
Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2019 a 31 de Março de 2019

Valor FinalValor InicialNotaDescrição
i

R$ 45.682.471,88 
R$ (6.229.096,72) 
R$ (2.911.953,94) 

R$ (31.103.580,60) 
R$ (3.521.600,95) 
R$ (1.752.633,65) 

R$ (29.030,67) 
R$ 36.292,54 

R$ (205.121,91) 
R$ (34.254,02)

RECEITA DE SERVIÇOS 
(-) Dedução da Receita 
(-) Custo dos Materials Aplicados 
(-) Custo com Serviço Prestado 
(-) Despesa com Pessoal 
(-) Despesas Gerais e ADM 
(-) Despesas Tributárias 

Receita Financeira 
(-) Despesa Financeira 

(-) LUCRO LIQUIDO DO EXERClCIO

i

-4

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
AA.90.14.F3.B4.31.76.05.1B.DE.BD.35.8A.3E.CF.AC.92.00.BA.A7-5, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 7.0.2 do Visualizador Página 1 de 1
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3

A JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 
DISTRITO FEDERAL

• Registro Digital

Capa de Processo

Identificação do Processo
DataNúmero do Processo Módulo IntegradorNúmero do Protocolo

28/05/2020DFE200009083320/050.291-3

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

852.336.331-91 IZAIAS JUNIO VIEIRA

\
I

' I \vt
\
Nv

*
z*'

: -/RIS VFMf'S' V'

Página 1 de 1

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o n0 1386051 em 28/05/2020 da Empresa INTERATIVA- DEDETIZACAO HIGIENIZACAO E CONSERVACAO LTDA, Nire 
53201140971 e protocolo DFE2000090833 - 28/05/2020. Autenticação: C990FEE8E48AED8DAC7318C836B4D88CFB35EC. Maxmiliam Patriota 
Carneiro - Secretárlo-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e Informe n° do protocolo 20/050.291-3 e o código de 
segurança HcQC Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/05/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretárlo-Geral.
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INTERATIVA - DEDETIZAÇÃO HIGIENIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO LTDA
CNPJ - 05.058.935/0001-42

Demonstração Financeira Individual
Valore» em RS 1,00

rr

2018, jDESCRIÇÃOdescrição 201820182018 . Nota CxpliealIvÉNola explicativa

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 69.730.023 48.420.16348.420.163ATIVO 69.730.023

29.060.464 23.096.667Paolvo CirculanteAtivo Circulante 46.262.233 39.343.936

3.381.728
13.784.921
2.007.215
3.921.693

Fornecedores
Obrigações Trabalhistas e Sociais 
Empréstimos e Financiamentos 
Obrigações Fiscais 
Outras Obrigações a Pagar

7.028.586
10.501.102
2.589.039
8.117.414

814.323

12.751.100
15.859.984

2.651.822
755.642

3.320.083
4.005.304

Caixa e Equivalentes de Caixa
Contas a Receber
Conta Vinculada
Adiantamentos
Tributos Retidos a Compensar
Outros Créditos

17.601.752
11.418.077
8.560.092
2.723.662
4.469.972

478.678

B4
9s

105
11

6

Paerivo Nlo Circulante
Empréstimos e Financiamentos

362.240
352.240

Ativo N6o Circulante 
Reallsével a Longo Praao

Outros Créditos

9.076.228
118.781
118.781

14.477.790
10

26.324.606 
5.000.000

20.324.606

Patrimônio Liquido
Capital Social 
Lucros Acumulados 
Reservas de Capital

30.327.319 
5.000.000 
5.000.000

20.327.319

Investimentos
Imobilizado
Intangível

12.216.406
2.164.610

97.776

7.629.303
1.230.369

97.776

127

133) tira [i T

_2018 JDESCRIÇÃO ___ _ 2016Nota BtpIlojrtJva

200.574.909 178.154.486Receita Ope rational Bruta

(22.228.804)(27.681.626){-) Deduções da Receita Bruta 13

155.925.682172.893.283Receita Operational Líquida

(146.314.219)(144.545.801)(-) Custos dos Serviços Prestados

9.611.46328.347.482Lucro Operacional Bruto

(21.951.009) (1.730.743)14Despasas Operacionais

(21.903.729)
(47.280)

(1.451.645)
(279.098)

(•) Despesas Gerais e Administrativas 
(-) Despesas Tributárias

977.980879.903
14.666

(38.969)
904.206

Outras Despesas/Receitas 
(+) Outras Receitas 
(-) Despesas Diversas
(+/*) Resultado de Participações Societárias

(165.418)
1.143.398

8.858.7007.276.376Resultado Operadonal antes do Resultado Financeiro

(611.493) (714.145)(+/-) Resultado Financeiro is

6.664.883 8.144.555Resultado antes da Contribuição Sodal e IRPJ

(2.455.025)(1.422.170)(•) Provisão para IRPJ e CSLL 3Q 13

5.669.5305.242.713lucro Líquido do Exercício

1*13790600001*0485426000Lucro Líquido por Quota Sodetárla

As notas explicativas da Administração são parte Integrante das demonstrações financeiras.

Flauzeliton José Aparecido Gonçalves 
Diretor de Controladoria e Finanças 

CRC / DF: 53.959

Izaias Junio Vieira 
Diretor Presidente

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o n° 1386051 em 28/05/2020 da Empresa INTERATIVA- DEDETIZACAO HIGIENIZACAO E CONSERVACAO LTDA, Nire 
53201140971 e protocolo DFE2000090833 - 28/05/2020. Autenticação: C990FEE8E48AED8DAC7318C836B4D88CFB35EC. Maxmiliam Patriota 
Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e Informe n° do protocolo 20/050.291-3 e o código de 
segurança HcQC Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/05/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
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INTERATIVA - DEDETIZAÇÃO HIGIENIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO LTDA
CNPJ - 05.058.935/0001-42

Demonstração Financeira individual 
Fluxo de Caixa Demonstrado pelo Método Indireto

Valores em RS 1,00
-rDescrição das'AtivIdadesTr~' 2019 2018

Das atividades operacionais
6.664.883
(904.206)

8.144.555
(1.143.398)

Resultado do Exercício antes do IRPJ e CSLL
Resultado de investimentos avaliados pelo MEP

Variações nos ativos e passivos
(Aumento) Redução no Contas a Receber
(Aumento) Redução em Impostos a Compensar
(Aumento) Redução em Adiantamentos
(Aumento) Redução em Outros Ativos Circulantes e não Circulantes
Aumento (Redução) em Fornecedores
Aumento (Redução) em Salários e Obrig. Sociais
Aumento (Redução) em Obrigações Tributárias
IRPJ e CSLL pagos
Aumento (Redução) em demais Passivos Circulantes e não Circulantes

(1.466.481)
(1.149771)
(1.968.020)

(185.128)
3.646.858

(3.043.819)
4.195.722

(1.321.916)
622.705

(3.802.489)
(2.189.496)

(243.717)
(143.653)
132.960

7.870.736
3.021.470

(2.455.025)

Disponibilidades liquidas geradas pelas (aplicadas nas) 
atividades operacionais 5.090.827 9.191.943

Das atividades de investimentos
(Aumento) t Redução de Imobilizado e Intangível 
Investimentos / Mútuos com Controladas
Disponibilidades liquidas geradas pelas (aplicadas nas) 
atividades de investimentos

(934.240) 89.116
(1.502.350)

(934.240) (1.413.234)

Das atividades de financiamentos
Pagamento de dividendos / JSCP 
Empréstimos e Financiamentos
Disponibilidades liquidas geradas pelas (aplicadas nas) 
atividades de financiamentos

(240.000)
934.065

(1.006.881)
(1.351.548)

694.065 (2.358.429)

Fluxo de caixa total 4.850.652 5.420.280

Demonstração do aumento (redução) nas disponibilidades
No início do exercício 
No fim do exercido

7.330.820
12.751.100

12.751.100
17.601.752

4.850.652 5.420.280Aumento (redução) nas disponibilidades

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações financeiras.

Flauzeliton José Aparecido Gonçalves 
Diretor de Controladoria e Finanças 

CRC / DF: 53.959

Izaias Junio Vieira 
Diretor Presidente

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o n° 1386051 em 28/05/2020 da Empresa INTERATIVA- DEDETIZACAO HIGIENIZACAO E CONSERVACAO LTDA, Nire 
53201140971 e protocolo DFE2000090833 - 28/05/2020. Autenticação: C990FEE8E48AED8DAC7318C836B4D88CFB35EC. Maxmiliam Patriota 
Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe n° do protocolo 20/050.291-3 e o código de 
segurança HcQC Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/05/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro — Secretário-Geral.
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INTERATIVA - DEDETIZAÇÃO HÍGÍENIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO LTDA
CNPJ - 05.058.935/0001-42

Demonstração Financeira Individual 
DMPL - Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido

Valores em R$ \00
-7-uãpõãr Lucros jegervas de Capj patrimônio LíquidoT ransações, -V LTdlIlilIlkr.rit

22.596.42017.596.420Saldos em 31 de Dezembro de 2017 5.000.000

5.689.5305.689.530Lucro Liquido do Exercício 
Destinações 

Dividendos Distribuídos 
Amortização Prejuízo

Integralização de Capital 
Aumento de Capital 
(-) Capital a Integrator

(1.006.881)
(1.954.463)

(1.006.881)
(1.954.463)

25.324.606Saldos em 31 de Dezembro de 2018 5.000.000 20.324.606

5.242.713Lucro Liquido do Exercício 
Destinações 

Juros s/Capital Próprio 
Reservas de Capital

5.242.713

(240.000)
(20.327.319)

(240.000)
20.327.319

Integralização de Capital 
Aumento de Capital 
(-) Capital a Integralizar

20.327.319 30.327.3195.000.000 5.000.000Saldos em 31 de Dezembro de 2019
As notas e^licativas da Administr&çâo são parte Integrante das demonstrações financeiras.

Flauzeliton José Aparecido Gonçalves 
Diretor de Controladoria e Finanças 

CRC / DF: 53.959

Izaias Junio Vieira 
Diretor Presidente

Junta Comercial. Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o n° 1386051 em 28/05/2020 da Empresa INTERATIVA- DEDETIZACAO HIGIENIZACAO E CONSERVACAO LTDA, Nire 
53201140971 e protocolo DFE2000090833 - 28/05/2020. Autenticação: C990FEE8E48AED8DAC7318C836B4D88CFB35EC. Maxmiliam Patriota 
Carneiro - Secretárlo-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe n° do protocolo 20/050.291-3 e o código de 
segurança HcQC Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/05/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
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INTERATIVA - DEDETIZAÇÃO HIGIENIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO LTDA
CNPJ - 05.058.935/0001-42

Demonstração Financeira Individual 
DLPA - Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados

Valores em R$ \00..
Reservas de 

Capital
Capital SocialTransações Lucros Acumulados

5.000.00017.596.420Saldo em 31 de Dezembro 2017

5.689.530Resultado do Exercício 
Destinações 

Reservas de Lucros 
Dividendos Distribuídos 
Amortização Prejuízo

(1.006.881)
(1.954.463)

5.000.000Saldos em 31 de Dezembro de 2018 20.324.606

5.242.713Resultado do Exercício 
Destinações 

Reservas de Lucros 
Dividendos Distribuídos 
Juros s/Capital Próprio

20.327.319(20.327.319)

(240.000)

5.000.00020.327.319Saldos em 31 de Dezembro de 2019
As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações financeiras.

5.000.000

Flauzeliton José Aparecido Gonçalves 
Diretor de Controladoria e Finanças 

CRC / DF: 53.959

Izaias Juhio Vieira 
Diretor Presidente

jíífSÉL Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
fSMgi Certifico registro sob o n° 1386051 em 28/05/2020 da Empresa INTERATIVA- DEDETIZACAO HIGIENIZACAO E CONSERVACAO LTDA, Nire 

53201140971 e protocolo DFE2000090833 - 28/05/2020. Autenticação: C990FEE8E48AED8DAC7318C836B4D88CFB35EC. Maxmiliam Patriota 
Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe n° do protocolo 20/050.291-3 e o código de 
segurança HcQC Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/05/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
Findo em 31 de ííezembro de 2019 e 2018

NOTA i. Contexto Operacional e Aspectos Societários.
a. A Empresa.

A Interativa — Dedetização Higienização e Conservação Ltda, é uma pessoa jurídica de 
direito privado, de fins lucrativos, iniciando suas das atividades em 15 de abril de 2002, 
com sede em Brasilia/DF e filiais em Goiânia/GO e São Paulo/SP. Os resultados da 
empresa demonstram, que mesmo inserida em um cenário econômico fragilizado a 
empresa tem crescido nos últimos anos.

b. Áreas de Negócios.
A sociedade possui como atividades preponderantes:

• Terceirização em: Higienização Hospitalar, Limpeza e Facilities Service.

c. Mensagem da Administração.
Finalizamos 2019 com um incremento no faturamento na ordem de 35% em relação aos 
três últimos anos, tal crescimento é decorrente de uma operação madura e rentável. 
Estamos fazendo todos os esforços necessários para intensificarmos nossas operações de 
forma sustentável, a começar pela readequação de nosso quadro de executivos seniores, 
com a contratação de novos diretores, investimentos em T.I. e na contratação de 
consultorias especializadas para revisão e melhora de nossos processos.

Atualmente nossos clientes são preponderantemente órgãos públicos, os quais 
representam em torno de 90% do faturamento, iniciamos ações em 2020 com intuito de 
aumentar nossa participação no nicho de clientes privados, contratando executivos da 
área comercial privada e iniciamos o fortalecimento de nossa marca através de ações de 
marketing.

A propagação do corona vírus acarretou a paralisação de vários setores, gerando 
incertezas as quais a empresa está sujeita, entre estas, aguarda-se do governo, nas esferas 
federal, estadual e distrital, medidas que visem assegurar o cumprimento dos contratos 
em execução, e mesmo neste cenário, acreditamos ser menos impactados.

A Interativa está monitorando de perto a evolução da pandemia causada pelo Covid-19, 
entre as providências adotadas está a criação de um comitê de crise para monitorar, 
analisar e decidir as ações para minimizar os impactos, garantindo a continuidade das 
operações e adotando medidas para preservar a saúde de nossos colaboradores e evitar o 
contágio em nossas áreas administrativas e operacional.

Sabemos que a atual volatilidade da economia gera incertezas, também é certo que produz 
oportunidades, a Interativa encara de maneira serena este momento, combinando sua 
equipe de colaboradores de nível sênior e unida, parceiros estratégicos ao nosso negócio, 
com seu poder de resiliência, avançando assim mais preparada e robusta para as 
oportunidades de mercado.

NOTA 2. Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras.
As demonstrações financeiras individuais foram elaboradas em conformidade com as 
Normas Internacionais de Relatório Financeiro (“IFRS”) emitidas pelo International Accounting

i Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
} Certifico registro sob o n° 1386051 em 28/05/2020 da Empresa INTERATIVA- DEDETIZACAO HIGIENIZAÇÃO E CONSERVACAO LTDA, Nire • 
^SSZO1140971 e protocolo DFE2000090833 - 28/05/2020. Autenticação: C990FEE8E48AED8DAC7318C836B4D88CFB35EC. Maxmiliam Patriota 

Carneiro - Secretárlo-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe n° do protocolo 20/050.291-3 e o código de 
segurança HcQC Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/05/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro — Secretárig-Geral.

pág. 8/17
rAraoi

i



Standards Board - IASB e também de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil 
(“BR GAAP”).
Em conformidade com a OCPC 07 — Evidenciação na Divulgação dos Relatórios Contábil- 
Financeiros de Propósito Geral, todas as informações relevantes próprias das demonstrações 
financeiras, e somente elas, estão evidenciadas, e correspondem àquelas da Administração na 
sua gestão.
As práticas contábeis adotadas no Brasil compreendem aquelas incluídas na legislação 
societária brasileira e os pronunciamentos, as orientações e as interpretações técnicas 
emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC e aprovados pelo Conselho 
Federal de Contabilidade — CFC.
A preparação e a apresentação das demonstrações financeiras estão definidas a seguir. Tais 
políticas vêm sendo aplicadas de modo consistente nos exercícios apresentados, salvo 
disposição em contrário.

a. Base de preparação.
As demonstrações financeiras foram preparadas considerando o custo histórico como base 
de valor, exceto quando de outra forma indicado.
A preparação das demonstrações financeiras requer o uso de certas estimativas contábeis 
e também o exercício de julgamento por parte da administração da Interativa no processo 
de aplicação das suas políticas contábeis.
Aquelas áreas que requerem maior nível de julgamento e possuem maior complexidade, 
bem como as áreas nas quais premissas e estimativas são significativas para as 
demonstrações financeiras, estão divulgadas na nota explicativa 3.

b. Apresentação.
Está sendo apresentada èm conjunto com as demonstrações financeiras, a DFC - 
Demonstração dos Fluxos de Caixa - preparada pelo método indireto, de acordo com as 
normas e procedimentos do CPC 03.

As notas explicativas e as demonstrações financeiras anuais estão demonstradas na data 
findo de 2019 e 2018 e estão expressas em unidades de Real, moeda funcional da 
companhia, desprezadas as frações de centavos.

i
I

l

NOTA 3. Principais Políticas Contábeis.
Dentre as principais práticas contábeis adotadas para a preparação das demonstrações 
financeiras, ressaltam-se:

a. Apuração do resultado.
O resultado das operações é apurado em conformidade com o regime contábil de 
competência. As receitas representam o valor justo recebido ou a receber pela prestação 
dos serviços, e somente é reconhecida no resultado quando todos os riscos e benefícios 
inerentes aos mesmos são transferidos para o cliente. Uma receita não é reconhecida se 
há uma incerteza significativa da sua realização.

b. Reconhecimento da receita.
Em conformidade com o CPC 47, a receita compreende o valor justo da contraprestação 
recebida ou a receber pela prestação dos serviços no curso normal das atividades da 
Companhia.
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A receita operacional é reconhecida quando:(i) os riscos e benefícios mais significativos 
forem transferidos park o cliente, (ii) for provável que benefícios econômicos financeiros 
fluirão para a companhia, (iii) os custos associados puderem ser estimados de maneira 
confiável, (iv) o valor da receita possa ser mensurado de maneira confiável.

Segundo o CPC 47, a entidade somente deve reconhecer receitas quando (ou à medida 
que) satisfizer uma obrigação de desempenho ao transferir o bem ou o serviço ao cliente.

c. Imposto de Renda e Contribuição Social.
A opção pelo regime de tributação exercida pela empresa para os exercícios 2019 e 2018 
é. o Lucro real.

A diferença fundamental entre o conceito do lucro presumido em relação ao conceito do 
lucro real está no fato de que, no primeiro caso, há uma presunção por parte do fisco de 
qual seria o lucro das organizações, enquanto que, no segundo, atualmente adotado pela 
companhia, o resultado a ser tributado corresponde ao lucro efetivo da empresa após a 
dedução dos impostos incidentes sobre receitas, custos e despesas, ajustado por adições 
e exclusões estabelecidas pela legislação fiscal.

d. Provisões.
Uma provisão é reconhecida no balanço quando a Sociedade possui uma obrigação legal 
ou constituída como resultado de um evento passado, sendo provável que um recurso 
econômico seja requerido para liquidá-lo.

Um ativo é reconhecido no balanço quando for provável que benefícios econômicos 
futuros dele provenientes fluirão para a Sociedade e seu custo ou valor puder ser 
determinado em bases confiáveis.

Provisões são classificadas como circulantes quando sua realização ou liquidação é 
provável que ocorra nos próximos doze meses. Caso contrário, são demonstradas como 
não circulantes.

e. Estimativa do valor justo.
Pressupõe-se que os saldos contábeis das contas dos instrumentos financeiros não 
derivativos estão próximos de seus valores justos.

Salvo disposição em contrário, os valores apresentados no balanço patrimonial em 31 de 
dezembro de 2019 aproximam-se dos valores de mercado e não divergem 
significativamente dos saldos contábeis.

#

f. Imobilizado.
O imobilizado está demonstrado pelo custo histórico (aquisição, formação ou construção) 
deduzido das respectivas depreciações.

g. Instrumentos financeiros.
Principais instrumentos financeiros ativos e passivos da sociedade:

Ativos financeiros não derivativos — mensuração
i. Equivalentes de caixa: incluem o caixa, os depósitos bancários, outros investimentos 

de curto prazo de alta liquidez, os quais estão sujeitos a um risco insignificante de
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alteração no valor justo, e são utilizados pela Sociedade na gestão das obrigações 
de curto prazo (nota explicativa 4).

As aplicações financeiras: são apresentadas ao seu valor de mercado, que equivale ao 
seu valor contábil. Essas operações estão reconhecidas proporcionalmente até a 
data das demonstrações financeiras de acordo com as taxas pactuadas e não 
excedem o seu valor de mercado ou de realização (nota explicativa 4).

Contas a receber de clientes: correspondem aos valores a receber de clientes no curso 
normal das advidades. Devido o prazo de recebimento ser equivalente a um ano 
são classificadas no ativo circulante. As contas a receber de clientes são, 
inicialmente, reconhecidas pelo seu valor justo (nota explicativa 5).

ü.

iii.

Passivos financeiros não derivativos — mensuração
iv. Fornecedores: As contas a pagar aos fornecedores são obrigações decorrente da 

aquisição de bens ou serviços adquiridos no curso normal dos negócios, sendo 
classificadas como passivos circulantes se o pagamento for devido no período de 
até um ano (ou no ciclo operacional normal dos negócios, ainda que mais longo), 
caso contrário, são apresentadas como passivo não circulante.

As contas a pagar de fornecedores inicialmente são reconhecidas pelo valor justo. 
Na prática, são normalmente reconhecidas ao valor da fatura correspondente. 
(Nota explicativa 8).

v. Financiamentos e Empréstimos: O principal propósito desse instrumento financeiro é 
gerar recursos para financiamentos das atividades e estão demonstrados pelos 
valores de contratação. (Nota explicativa 10).

A Sociedade não contratou quaisquer operações com instrumentos financeiros derivativos nos exercícios 
de 2019 e 2018.

h. Investimentos em Controladas.
As controladas são aquelas entidades nas quais a Companhia diretamente, tenha influência 
significativa, possuindo controle sobre as políticas financeiras e operacionais.

Os investimentos em controladas são contabilizados pelo método de equivalência 
patrimonial conforme orientação do CPC 18 (R2) e são, inicialmente, reconhecidos pelo 
seu valor de custo estando sujeitas ao Pronunciamento Técnico CPC 19. (Nota explicativa
7).
A participação da Companhia nos lucros ou prejuízos de suas controlada é reconhecida 
na demonstração do resultado e ajustadas contra o valor contábil do investimento.

A Companhia não reconhece perdas adicionais, a menos que tenha incorrido em 
obrigações ou efetuado pagamentos em nome da controlada.

NOTA 4. Caixa e Equivalentes de Caixa.
Estão representadas por recursos em contas bancárias de livre movimentação e aplicações 
financeiras que possuem liquidez imediata conversíveis em caixa. Veja políticas contábeis na 
nota explicativa 3.g.i e 3.g.ii.
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Aplicações Financeiras
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As aplicações financeiras são compostas basicamente de Fundos de Renda Fixa, 
remunerados por taxas que variam em até 100% do GDI. A Companhia ao gerenciar o capital 
aplicado tem por objetivo resguardar a habilidade de sua continuidade operacional mantendo 
uma estrutura otimizada de capital reduzindo assim os custos de captação.

NOTA 5. Contas a Receber e Contas Vinculadas.
As contas a receber da companhia compreendem os valores dos serviços prestados em 
decorrência de suas atividades (veja políticas contábeis na nota explicativa 3.g.iii). As análises 
da administração não indicaram a necessidade de provisão para créditos de liquidação 
duvidosa — PCLD.

O saldo das contas vinculadas é representado por valores retidos e depositado em conta 
especifica em nome da Interativa e gestão da administração pública como provisão para o 
pagamento das férias, 13° (décimo terceiro) salário e verbas rescisórias. A seguir demonstra- 
se a composição dos títulos e direitos a receber em 31/12/2019.
Títulos c Direitos a Receber í ■ 20182019

De Clientes 11.418.077 I 15.859.984 
De Contas Vinculadas . 8.560.0921 2.651.822

* Total í 19.978.169 1 iS.sYiTSoó l.0-JU

NOTA 6. Tributos Retidos a Compensar.
Os impostos a recuperar demonstrados, são essencialmente decorrentes das retenções 
sofridas na fonte na prestação de serviços registrados no momento do recebimento.

Em 2019 representam R$ 4.469.971 (2018 R$ 3.320.083) referem-se basicamente as 
retenções de INSS, IRPJ, CSLL, Pis/Cofins e ISSQN.

NOTA 7. Investimentos.
O saldo do investimento total em 2019 R$ 12.215.405 (2018 R$ 7.629.303). O Resultado da 
equivalência patrimonial é contabilizado na data do balanço na sociedade a depender do 
resultado gerado pela investida como receita ou despesa.

Em 2019 houve a reclassificação de valores na ordem de R$ 3,7 milhões anteriormente 
classificados como mútuo entre o grupo (classificado no grupo de créditos no circulante) 
para aportes em controladas (classificado no grupo de investimentos no não circulante).

A sociedade em análise das demonstrações financeiras da controlada encerradas em 
31/12/2019, não indicou a necessidade de reconhecer perda adicional por redução ao valor 
recuperável do investimento líquido total na investida, conforme dispõem o Pronunciamento 
Técnico CPC 38 — Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e Mensuração. Veja política 
contábil na nota explicativa 3.h.

NOTAS. Fornecedores.
As contas a pagar aos fornecedores inicialmente são reconhecidas pelo valor justo que 
corresponde ao valor da fatura. Veja política contábil na nota explicativa 3.g.iv.
O saldo na data de 31 de dezembro de 2019 é de R$ 7.028.586 (2018 R$ 3.381.728).
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NOTA 9. Obrigações Trabalhistas e Sociais.
Registram-se os valores de* saláribsV férias è demais obrigações trabalhistas e seus respectivos 
encargos a pagar a serem liquidadas em janeiro de 2020 ou quando da ocorrência de rescisões 
e/ou gozo de férias.

O saldo no encerramento do exercício de 2019 as obrigações trabalhistas e sociais perfazem 
o montante de R$ 10.501.102 (2018 R$ 13.784.921).

NOTA 10. Empréstimos e Financiamentos.
O saldo da conta Empréstimos e Financiamentos não está reconhecido a valor presente, e 
corresponde ao valor original do contrato. Veja política contábil na nota explicativa 3.g.v.

Demonstra-se a seguir, o saldo de empréstimos e financiamentos na data base do balanço.

Capital de Giro f 2018„ , 2019
Empréstimos J Circulante Não Circulante I Circulante 

1 5.559.039_________352.240 1
Não Circulante

Bancários 2.007.215

NOTA 11. Obrigações Fiscais.
Referem-se basicamente as obrigações fiscais incidentes sobre o resultado e a receita. 
Referidas obrigações não possuem taxas de encargos e são reconhecidas dentro do próprio 
exercício sendo recolhidas em seus respectivos prazos de vencimento.

O saldo na data de 31 de dezembro de 2019 é de R$ 8.117.414 (2018 R$ 3.921.693).

NOTA 12. Patrimônio Líquido.
O capital social, subscrito e integralizado findo exercícios 2019/2018 pertencentes a 
pessoas físicas residentes e domiciliados no Brasil na data do balanço, compõe-se de 
5.000.000,00 (cinco milhões) de cotas no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada uma.

Em observância a redação do Art. 199, quanto ao limite do saldo da conta de lucros 
acumulados, a sociedade deliberou nos termos do Art. 196 constituir a conta de reserva de 
capital em conformidade ao Art. 200 da Lei 6404, deliberando futuramente em assembléia 
sobre a destinação desta reserva.
O detalhamento do Patrimônio Líquido, bem como a distribuição de Juros sobre Capital 
Próprio podem ser visualizados na DMPL.

NOTA 13. Aspectos Tributários.
Os tributos sobre a receita - Pis e Cofins - são calculados pelo regime não cumulativo às 
alíquotas de 1,65% e 7,60%, respectivamente. O IRPJ e a CSLL são calculados pelo regime 
do lucro real (opção adotada nos 
respectivamente, acrescida do adicional para o IRPJ cuja alíquota é de 10%, e são calculadas 
com base nos normativos tributários promulgados até a data de encerramento do exercício, 
sendo reconhecidas na demonstração do resultado do exercício.

NOTA 14. Despesas Operacionais.
As despesas administrativas no exercício de 2018 estavam alocadas no custo dos serviços 
prestados, sendo segregadás a partir de 2019 no grupo de despesas operacionais.

exercícios 2019/2018) às alíquotas de 15% e 9%,

NOTA 15. Resultado Financeiro.
O resultado financeiro de 2019 monta o valor de R$ -611.493 (2018 R$ -714.145), sendo 
demonstrado pela diferença entre as receitas financeiras e as respectivas despesas. As
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receitas compreendem basicamente os rendimentos provenientes de aplicações financeiras 
reconhecidas “pro rata die” com báse na da taxa de juros efetiva.

NOTA 16. Partes Relacionadas.
Conforme o Pronunciamento Técnico CPC 5 — Divulgação sobre Partes Relacionadas - 
enquadram-se nesse conceito a transferência de recursos, serviços ou obrigações entre 
partes relacionadas, independentemente de haver ou não um valor alocado à transação.

A interativa mantém partes relacionadas através de seu quadro de acionistas que possuem 
participação em outras sociedades, sem relação comercial entre estas. Demais operações 
com partes relacionadas referem-se somente a pagamentos de pró-labore aos acionistas.

NOTA 17. Cobertura de Seguros.
A Companhia adota uma política conservadora com relação à contratação de seguros para 
cobertura de sinistros diversos. A cobertura de seguros é determinada segundo a natureza 
dos riscos, sendo considerada suficiente para cobrir eventuais perdas decorrentes de 
sinistros.

NOTA 18. Certificação.
A companhia é certificada na ISO 9001: 2015, a qual especifica os requisitos para um 
sistema de gestão da qualidade quando uma organização:
• precisa demonstrar sua capacidade de fornecer consistentemente produtos e serviços que 
atendam aos requisitos legais e regulamentares dos clientes e dos requisitos; e
• visa aumentar a satisfação do cliente através da aplicação efetiva do sistema, incluindo 
processos de melhoria do sistema e a garantia de conformidade com o cliente e os requisitos 
legais e regulamentares aplicáveis.

O sistema de gestão da qualidade é monitorado/avaliado através das reuniões de análise 
crítica e das reuniões mensais de resultados.

i

i

I

A Administração.

Izaias Junio Vieira 
Diretor Presidente

Flauzeliton José Aparecido Gonçalves 
Diretor de Controladoria e Finanças 

CRC / DF: 53.959
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28/05/2020, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 1386051, em 28/05/2020. O ato foi 
deferido eletronicamente pelo examinador Michelle Sousa Veras.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Maxmiliam Patriota Carneiro. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://portalservicos.jucis.df.gov.br/ 
Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo_______________________________ ____ _______ ________________________________

■í

>
1 Assinante(s)

CPF Nome
IZAIAS JUNIO VIEIRA852.336.331-91

Documento Principal
Assinante(s)

i
CPF Nome

IZAIAS JUNIO VIEIRA852.336.331-91s<,
FLAUZELITON JOSE APARECIDO GONÇALVES682.169.126-68

Brasília. Quinta-feira, 28 de Maio de 2020

Documento assinado eletrônicamente por Michelle Sousa Veras, Servidor(a) Público(a), em 
28/05/2020, às 10:31 conforme horário oficial de Brasília.

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da icdf

SewÜli

m
£ informando o número do protocolo 20/050.291-3.
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J jnta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
«SeS Certifico registro sob o n” 1386051 em 28/05/2020 da Empresa INTERATIVA- DEDETIZACAO HIGIENIZACAO E CONSERVACAO LTDA, Nire 
'íS0»£/'532O1140971 e protocolo DFE2000090833 - 28/05/2020. Autenticação: C990FEE8E48AED8DAC7318C836B4D88CFB35EC. Maxmiliam Patriota 

Carneiro - Secretàrio-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e Informe n° do protocolo 20/050.291-3 e o código de 
segurança HcQC Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/05/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 
DISTRITO FEDERAL

-Registro Digital

O ato foi deferido e assinado digitalmente por:

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

702.261.211-00 MAXMILIAM PATRIOTA CARNEIRO
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Brasília. Quinta-feira, 28 de Maio de 2020

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o n° 13860ei em 28/05/2020 da Empresa INTERATIVA- DEDETIZACAO HIGIENIZACAO E CONSERVACAO LTDA, Nire 

'SP5&''53201140971 e protocolo DFE2000090833 - 28/05/2020. Autenticação: C990FEE8E48AED8DAC7318C836B4D88CFB35EC. Maxmiliam Patriota 
Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe n° do protocolo 20/050.291-3 e o código de 
segurança HcQC Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/05/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretáriç-Geral.
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SEGURANÇA E SERVIÇOS

INDICADORES ECONÔMICOS E FINANCEIROS

Interativa - Dedetização, Higienização e Conservação Ltda
DATA EVENTO: 31 de Dezembro

EMPRESA : 
CNPJ-MF : Exercido 201905.058.935/0001-42

•r ■0 .

„ CÁLCULOFÓRMULA RESULTADOINDICADOREST

PL 29.402.704,00 30.327.319,0059.730.023,00Ativo - Passivo
Patrimônio Liquido

CGL 16.201.769,0029.050.464,0045.252.233,00Ativo Circulante - P. Circulante
Capital de Giro Liquido

45.252.233,00 + 0,00ILG A. Circulante + A. Realizável a L.P.* 1,54
índice de Liquidez Geral 29.050.464,00 + 352.240,00P. Circulante + P. Exigivel a Longo Prazo

45.252.233,00ILC Ativo Circulante 1,56
índice de Liquidez Corrente 29.050.464,00Passivo Circulante

29.050.464,00 + 352.240,00GE (I)
Grau de Endividamento

P. Circulante + P. Exigivel a Longo Prazo 0,49
59.730.023,00Ativo Total

59.730.023,00SG Ativo Total 2,03
29.050.464,00 + 352.240,00P, Circulante + P. Exigivel a Longo PrazoSolvência Geral

LP* = Longo Prazo

iáséfefeiv» íonçfllvesFlauzelítI**1?
Diretor Presidente CorW

► GOIÂNIA
Rua Mltacema - Quadra 43-À - Lote Oò 
Vila Brasilia -ce*74911-440- *13226.0232

SÃO PAULO
Rua Icarai - n° 02 - Tatuapó 
ceo 03071-050 - n 6031.3146

BRASÍLIA
SIBS Quadra 2 - Conjunto E - Lote 1
Núcleo Bandeirante - cte 71736-205 - 3363.4744
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Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOSTJDfT

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
1a e 2a Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de 
falências e recuperações judiciais disponíveis até 01/09/2020, NADA CONSTA contra o nome por 
extenso e CPF/CNPJ de:

INTERATIVA-DEDETIZACAO, HIGIENIZACAO E CONSERVACAO LTDA

05.058.935/0001-42
' V / -

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco dè dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário, (artigo 8o, § 2o da Resolução 121 /CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada emjulgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso.

#
Emitida gratuitamente pela internet èm: 01/09/2020 ^
Selo digital de segurança: 2020.CTD.4YYE.D1WV.HGIO.NWK8.LP02 

VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS

01/09/202017:32:02Página 1 de 1

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO E HUMANO - IDTECH, com sede em 

Goiânia, Capital do Estado de Goiás, situada na Rua 01, n? 60, Qd. B-l, Lt. 03/05, Setor Oeste, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n9 07.966.540/0001-90, atesta para os devidos fins que a empresa INTERATIVA 
DEDETIZAÇÃO HIGIENIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ (MF) n9 05.058.935/0001-42, 
inscrição estadual n9 07.435.435/001-77, sito á SIBS Quadra 02 Conjunto E Lote 01 Núcleo Bandeirante, 
Brasília-DF, firmou com nossa Instituição contrato sob o n9 172/2015, em 05/10/2015, tendo como 
objeto a prestação de serviços de Limpeza e Desinfecção Hospitalar, visando atender as necessidades 

técnicas operacionais e administrativas relativas ao contrato de Gestão n9 024/2012, firmado entre o 
W^Governo de Goiás através da Secretaria Estadual de Saúde/GO e o IDTECH, para a gestão do Hospital 

Alberto Rassi - HGG, acreditado pela ONA - Organização Nacional de Acreditação - NÍVEL 2, com 

capacidade para atendimento de 234 leitos, sendo 40 leitos de UTI e 11 salas cirúrgicas.

Os serviços executados pela empresa INTERATIVA DEDETIZAÇÃO HIGIENIZAÇÃO E 

CONSERVAÇÃO LTDA, por meio do contrato de n9 172/2015, de 05/10/2015, contempla ainda, o 
fornecimento de equipamentos, dispenser, insumos e saneantes domissanitários necessários para a 

limpeza e desinfecção hospitalar e a quantidade de colaboradores conforme descrito a seguir:

• *• ■ 
l. i'1■ ' DESCRIÇÃO.; .

^1. ■ ■ ’

\ < *' 4

EFETIVOCATEGORIA
68Auxiliar de Limpeza 12 x 36 diurno
20Auxiliar de Limpeza 12 x36 noturno
04Encarregado 12 x 36 diurno
02Encarregado 12 x 36 noturno
01Encarregado 44 horas

,<■ k »

Total de Funcionários 95AO
J »V

♦'li ' •

•»n 1 - . + n• EQUIPE DE SUPORTE íí' ■
‘A . .cA •rM l>■ tJ/'"1'

1Técnico de Segurança do Trabalho
1Enfermeira
1Supervisora Geral

lÉ$COPO DOS SERVIÇOSm
= £|t> A Limpeza Hospitalar consiste na limpeza e conservação dos ambientes e desinfecção de 

0 Superfícies fixas, de forma a promover a remoção de sujidades visíveis; a remoção, redução ou 
C^ísftruição de micro-organismos patogênicos; o controle de disseminação de contaminação biológica,

Rua 01, Gd.BI, Lt.03/05 n.° 60 ■ Térreo, St. Oeste, Cep 74115-040 - Goiânia-GO, Fone Í62I 3209.9700, cli1nlato@icltech.or9.hr \ÉÉ



CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DE GOIÁS

________ CNPJ: 00.299.388/0001-73
Registramos o presente Atestado 
Integre aos termos da Certidão n° 
admitida a sua veracidade Ideológica.

^mtioètíliveinVmlmi
Assessor «fa Diretoria Executiva 
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química, etc., mecânica, num determinado período de tempo, nas superfícies das dn/é 
hospitalares.

Os serviços serão executados em superfícies tais como: pisos, paredes/ divisórias, tetos,sportas/ i
visores, janelas, equipamentos, instalações sanitárias, mobiliários, inclusive camas e demais instalações. !

®
idtech.org.br

I I

Em unidades de assistência à saúde, as áreas administrativas são destinadas ao atendimento de
S.

atividades burocráticas e de apoio, enquanto as áreas hospitalares, destinadas à prestação de serviços 
de saúde, são classificadas com base no risco potencial de contaminação de artigos e transmissão de 
infecções, conforme preconizado por Spauding, em 1968. Segundo a ANVISA (2010) conforme tabela 
abaixo da área Hospital Alberto Rassi - HGG.

CLASSIFICAÇÃO DAS ÁREAS

"Áreas Críticas:

São áreas hospitalares que oferecem maior risco de transmissão de infecções, ou seja, áreas que 
realizam um grande número de procedimentos invasivos e/ou que possuem pacientes de alto risco, 
com sistema imunológico comprometido, ou ainda, aquelas áreas que por suas especificidades 
necessitam que seja minimizada a presença de microorganismos patogênicos, tais como: Centro 
Cirúrgico, Recuperação pós-anestésica, Central de material esterilizado, Unidade de Terapia Intensiva, 
Unidade de Isolamento, Unidade de Transplantes, Unidade de Hemodiálise, Expurgo, Laboratórios de 
Análises Clínicas, Anatomia Patológica e Biologia Molecular, Banco de Sangue, Áreas de preparo e 
manipulação de alimentos e dietas, Sala de preparo de Nutrição Parenteral, Sala de preparo de 
preparo, Sala de procedimentos invasivos, Farmácia de manipulação, área suja da Lavanderia, 
Necrotério e similares.

Áreas Semicríticas:

São áreas hospitalares ocupadas por pacientes com doenças infecciosas de baixa 
transmissibilidade e doenças não infecciosas, tais como: Unidade de Internação, Unidade de 
Atendimento Ambulatorial, Sala de Triagem e Centro de Radiodiagnóstico e similares.

Áreas não-críticas:

São todas as áreas hospitalares ocupadas ou não por pacientes e que oferecem risco mínimo 
de transmissão de infecção, tais como: Refeitório, área limpa da Lavanderia e similares.

Áreas administrativas:

São todas as demais áreas das unidades hospitalares destinadas às atividades administrativas.
as externas;

II? São todas as áreas das unidades hospitalares situadas externamente às edificações, tais como: 
|éáí cionamentos, pátios, passeios, etc.

© Rua 01, Qd.BI, Lt.03/05 n.° 60 - Térreo, St. Oeste, Cep 74115-040 - Goiánia-GO, Fone 162) 3209.9700, confdto@idtech.org.br



CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DE GOIÁS

________ CNPJ: 00.299.388/0001-73 ______
Registramos o presente AtestsdODaYpspue ^
integre aos termos da Certidão mJjLs 
admitida a sua veracidade Ideológica.
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Assessor da Diretoria Executiva 
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EQUIPE TÉCNICA:

ENGENHEIRO AGRÔNOMO: HENRIQUE BORGES DE ARAÚJO - CREA/MG 84102/D - Responsável técnico 

do contrato de prestação de serviços n.9 172/2015, desde, 05 de Outubro de 2015.

ENGENHEIRO AMBIENTAL: HUGO BARBOSA DE SOUSA - CREA/DF: 19439/ D-DF responsável técnico do 

contrato de prestação de serviços n9 172/2015, desde 05 de Outubro de 2015.

BACHAREL EM QUÍMICA: MARCELO DE ATAÍDE FERREIRA - CRQ/XII: 12100827, responsável técnico do 

contrato de prestação de serviços n9 11/2015, desde 05 de Outubro de 2015.

ADMINISTRADOR: MARCELO LAURINDO DA SILVA - CRA/DF: 024607- responsável técnico do contrato 

W~MÍe prestação de serviços n9 172/2015, desde 05 de Outubro de 2015.

Atestamos ainda, que o referido serviço tem sido prestado/executado satisfatoriamente, não existindo, 

em nossos registros até a presente data, fatos que desabonem a sua conduta e responsabilidade com as 

obrigações assumidas.

Goiânia, 05 de Outubro de 2016.

^Ojí I/VU
Juliana/Coe ho de Oliveira Alexsándro Jorge Lima

Gerente de Hotelaria Gerência dé Contratos e Licitações

láudio RomeroJ

Coordenação Administrativa - Financei Coordenação Executiva

8
eiiê
«ISo“l-S s OslibpK!í*
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GOVERNO DE »

GOIASHospital 
Alberto Rassi SUSMÍM CtBMCHta Md IMU

HGG
SECRETARIA DE ESTADO OA SAÚDE

Goiânia, 21 de janeiro de 2016.
Especificações Técnicas dos Serviços 

Contrato N° 172/2015, Autos n° 2015004100 - IDTECH / HGG

OBJETO DAPRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de Limpeza e Desinfecçâo 
Hospitalar por um período de 12 (doze) meses, visando atender as necessidades técnicas 
operacionais e administrativas relativas ao contrato de Gestão firmado pela Secretaria Estadual de 
Saúde/GO com este IDTECH para a gestão do Hospital Alberto Rassi - HGG. Hospital Acreditado 
pela ONA nível H. Relatório em conformidade com atestado de serviços anexo, emitido na data de 
09.12.2015.

A entrega/execução do objeto se dará conforme necessidade, condições e especificações constantes 
no presente Termo de Referência;

ESCOPO DOS SERVIÇOS

A Limpeza Hospitalar consiste na limpeza e conservação dos ambientes e desinfecçâo de 
superfícies fixas, de forma a promover a remoção de sujidades visíveis; a remoção, redução ou 
destruição de micro-organismos patogênicos; o controle de disseminação de contaminação 
biológica, química, etc., mediante aplicação de energias química, mecânica ou térmica, num 
determinado período de tempo, nas superfícies das diversas áreas hospitalares.

Os serviços serão executados em superfícies tais como; pisos, paredes/ divisórias, tetos, 
portas/ visores, janelas, equipamentos, instalações sanitárias, grades de ar condicionado e/ou 
exaustor, mobiliários, inclusive camas e demais instalações.

Em unidades de assistência à saúde, as áreas administrativas são destinadas ao atendimento 
de atividades burocráticas e de apoio, enquanto as áreas hospitalares, destinadas à prestação de 
serviços de saúde, são classificadas com base no risco potencial de contaminação de artigos e 
transmissão de infecções, conforme preconizado por Spauding, em 1968. Segundo a ANYíSA 
(2010) conforme tabela abaixo da área Hospital Alberto Rassi - HGG.

Classificação das Áreas;

ÁREA DO HGGDESCRIÇÃO DA ÁREA (M2)
4.524,23CRÍTICA
2.387,24SEMI-CRITICA
10.884,44NÃO CRITICA

TOTAL DA ÁREA HOSPITALAR 17.795,91

54
Hospital Alberto Rassi - HGG - Av. Anhanguera n® 6.479, Setor Oeste, GoIânia-GO

f •
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SECRETARIA OE ESTADO OA SAÚDE

Áreas Críticas;

São áreas hospitalares que oferecera maior risco de transmissão de infecções, ou seja, áreas 
que realizam um grande número de procedimentos invasivos e/ou que possuem pacientes de alto 
risco, com sistema imunológico comprometido, ou ainda, aquelas áreas que por suas 
especificidades necesáítam que seja minimizada a presença de microorganismos patogênicos, tais 
como: Centro Cirúrgico e Obstétrico, Recuperação pós-anestésica, Central de material esterilizado, 
Unidade de" Terapia Intensiva, Unidade de Isolamento, Unidade de Transplantes, Unidade de 
Hemodiálise, Pronto Socorro, Berçário, Expurgo, Laboratórios de Análises Clínicas, Anatomia 
Patológica e Biologia Molecular, Banco de Sangue, Áreas de preparo e manipulação de alimentos e 
dietas. Sala de preparo de Nutrição Parenteral, Sala de preparo de Quimioterapia, Sala de 
procedimentos invasivos. Farmácia de manipulação, área suja da Lavanderia, Necrotério e 
similares.

Áreas Semicríticas;

São áreas hospitalares ocupadas por pacientes com doenças infecciosas de baixa 
transmissibilidade e doenças não infecciosas, tais como: Unidade de Internação, Unidade de 
Atendimento Ambulatorial, Sala de Triagem e Centro de Radiodiagnóstico e similares.

Áreas não-críticas;

São todas as áreas hospitalares ocupadas ou não por pacientes e que oferecem risco 
mínimo de transmissão de infecção, tais como: Refeitório, área limpa da Lavanderia e similares.

Áreas administrativas;

São todas as demais áreas das unidades hospitalares destinadas às atividades 
administrativas.

Áreas externas;

São todas as áreas das unidades hospitalares situadas extemamente às edificações, tais como: 
estacionamentos, pátios, passeios, etc.

Karollyne Nogí ifeiraMo * ~~ 
Gerente de H

Hospital Alb

/jtelaria/Hospijal:
lertoj^ássi - hSg

Hospital Alberto Rassi — HGG — Av. Anhanguera 6.479, Setor Óeste, GoIânia-GO



SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
INSTITUTO DE INFECTOLOGIA “EMÍLIO RIBAS”
Av. Dr. Arnaldo, 165 - 01246-900 - São Paulo - SP 

Tel.: (11) 3896-1200 www.emilioribas.sp.gov.br

e

Instituto d« Infettoioçt*
EMÍUOJU&AS.

CRQ-JV
cs ).rvNy!ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa Interativa-Dedétização, Hígienizã^c^ 

Conservação Ltda., estabelecida no SIBS Quadra 02 Conjunto "E” Lote 01, CEP 71.736- 

205, Núcleo Bandeirante, Brasília-DF, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 05.058.935/0001-42 e 

Inscrição Estadual n.° 07.435.435/001-77, presta serviços com qualidade satisfatória nos 

termos abaixo:

DADOS DO CONTRATANTE
Razão Social: Secretaria de Estado da Saúde - Instituto de Infectologia “Emílio Ribas" 

CNPJ: 46.374.500/0008-60
Endereço: Av. Dr. Arnaldo, 165, Pacaembu - São Paulo/SP, Capital - CEP 01.246-900. 

Fone: (11)3896-1200

DADOS DO CONTRATO 

Contrato N.°: 032/2016 

Processo n.°: 001.0707.001.400/2015 

Referência: Pregão Eletrônico n.° 115/2016 

Vigência: 01/07/2016 a 30/09/2017

OBJETO
Prestação de serviços de LIMPEZA HOSPITALAR, visando a obtenção de adequada 

condição de salubridade e higiene em dependências médico-hospitalares, com a 

disponibilização de mão-de-obra qualificada, produtos saneantes domissanitários, 
materiais e equipamentos, nos locais determinados na relação de endereços de acordo 

com as Especificações Técnicas, Edital da Licitação n.° 115/2016, proposta da 

Contratada, e demais documentos constantes do Processo n.° 001.0707.001.400/2015.

DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
— Instituto de Infectologia Emilio Ribas, sito a Av. Dr. Arnaldo', 165, Pacaembu - São 

Paulo/SP, Capital- CEP 01246-900.

— Residência Médica sito a Rua Cássio Martins Villaça, 430, Pacaembu, São Paulo/SP- 

CEP 01249-000.
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
INSTITUTO DE INFECTOLOGIA “EMÍLIO RIBAS”

Av. Dr. Arnaldo, 165 - 01246-900 - São Paulo - SP 
Tel.: (11) 3896-1200 www.emilioribas.sp.gov.br

e

Instituto d« tnfectoloeU
EMÍUOfiíBAS++*-**1 -

í5

ifiShiCLASSIFICAÇÃO DAS ÁREAS
DESCRIÇÃO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA TÉCNICO HOSPITALAR
Área (m2)

ÁREA CRITICA HOSPITALAR - TOTAL = 7.838,44 m21
430,05Critica - 2a a 6a feira 12 horas/dia - áreas operacionais1

Critica - 2a a domingo 12 horas/dia - áreas operacionais 63,552
5.755,743 Critica - 2a a domingo 24 horas/dia - áreas operacionais

Critica - 2a a domingo 24 horas/dia - áreas circulação 1.589,14

ÁREA SEMI CRÍTICA HOSPITALAR - TOTAL = 2.337,33 m22
Semi critica - 2a a sexta 16 horas/dia - áreas operacionais 1.261,435
Semi critica - 2a a domingo 12 horas/dia - áreas operacionais 235,966
Semi critica - 2a a domingo 12 horas/dia - áreas circulação 233,897
Semi critica - 2a a domingo 24 horas/dia - áreas operacionais 606,058

ÁREA NÃO CRÍTICA HOSPITALAR - TOTAL = 1.905,55 m23
Não critica - 2a a sexta 12 horas/dia - áreas operacionais 1.233,769

671,79Não critica - 2a a sexta 12 horas/dia - áreas circulação10

AREA ADMINISTRATIVA - TOTAL = 7.546,59 m24
763,49Administrativa - almoxarifado - 44 horas semanais11

1.277,27Administrativa - oficina - 44 horas semanais12
5.505,83Administrativa - pisos - frios 44 horas semanais13

AREA DE VIDROS - TOTAL = 3.423,53 m25
Área de vidros - área critica - face externa trimestral (s.e.s.r) e face interna
quinzenal (s.e.s.r)

2.461,0014

Área de vidros - área semi crítica, não critica e administrativa - face externa
trimestral (s.e.s.r) e face interna quinzenal (s.e.s.r)

962,5315

AREAS DE VERDE - TOTAL = 14.190,06 m26
14.190,0616 Áreas de verde - 44 horas semanais - varrição de passeios e arruamentos

AREAS EXTERNAS - TOTAL = 3.167,85 m27
3.167,8517 Áreas externas - 44 horas semanais - pisos adjacentes/contlguos

40.409,35 ~~]AREA TOTAL GERAL (m2)
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

INSTITUTO DE INFECTOLOGIA “EMÍLIO RIBAS”
Av. Dr. Arnaidò, 165 - 01246-9Ó0 - São Paulo - SP 

Tel.: (11) 3896-1200 www.emilioribas.sp.gov.br

e

InsUluto d« tnfKtoJoçt*
EMÍLIO RIBAS

EQUIPE TÉCNICA

Administrador: Marcelo Laurindo da Silva - CRA/DF n.° 024607 

Bacharel em Química: Marcelo de Ataíde Ferreira - CRQ/XII n.° 12100827 

Enfermeira: Elieny dos Santos de Paula - COREN-DF n.° 362.944.

Engenheiro Agrônomo: Henrique Borges de Araújo - CREA/MG n.° 84102/D 

Engenheiro Ambiental/Segurança do Trabalho: Çlaudionor de Oliveira Alves - 

CREA/GO n.° 1015683053D-GO '

Atestamos ainda que a empresa cumpre as obrigações a contento, dentro do prazo 

estabelecido e em conformidade com o Contrato, não constando em nossos registros 

nada que desabone a sua conduta.

São Paulo/SP, 24 de novembro de 2016

e
Instituta-dp^mfectologia Emilio Ribas 

/^Dénise Pereira da Silva 
Diretor I - Serviço de Administração
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Eli bUnB HUB JzZD
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I

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

i
Atestamos, para os devidos fins, que a empresa Interativa-Dedetização, Higienização e 

Conservação Ltda., estabelecida no SIBS Quadra 02 Corijunto "E” Lote 01, CEP 71.736-205, 
Núcleo Bandeirante, Brasília/DF, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 05.058.935/0001-42 e Inscrição 

Estadual n.° 07.435.435/001-77, presta serviços, com qualidade satisfatória, nos termos 

abaixo:
DADOS DO CONTRATANTE
Razão Social: HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASILIA - HUB 

CNPJ: 15.126.437/0003-05
Endereço: SCAN Quadras 604/605 ANEXO III, CEP: 70.840-901 - Brasília/DF 

Telefone: (61) 2028-5000 

DADOS DO CONTRATO
N,° do Contrato: PROCESSO N° 23522.000016/2017-85, Pregão 003/2017, Contrato n° 

006/2017
Vigência Inicial: 04/07/2017 à 03/07/2018
Vigência Atual: 04/07/2018 à 03/07/2019, conforme 1o Termo Aditivo.
OBJETO
Contratação de empresa para a prestação de serviços contínuos de Higienização Hospitalar 
com o fornecimento de mão-de-obra qualificada, produtos saneantes domissanitários, 
materiais, máquinas e equipamentos para as áreas internas e externas do Hospital 
Universitário de Brasília (HUB) visando à obtenção de adequada condição de salubridade e 

higiene, sob inteira responsabilidade da contratada, sob o regime de empreitada por preço 

unitário (metro quadrado/mês).
i

! Atestado UNB - HUB - Página 1 de 7
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DO DISTRITO FEDERAI 
0 presente AT^STADO/DECLARAÇÂO 

! está registrado no CRA-DF sob o

Funofonário Responsivst^^sft RESUMO GERAL

y

CLASSIFICAÇÃO 
DA ÁREA

Frequência e 
Horário

LOCAL M2UNIDADE I

Maternidade, Centro Obstétrico, UTI Neon 
CME, Agência Transfusional.

2a a dom - 24 
horas diáriasCritica1.806,00

Lactário, Laboratório de Análises 
Clinicas, Centro Cirúrgico Ambulatorial, 
Anatomia Patológica

2a a dom - 24 
horas diárias1.282,14 Critica

Centro de Imagenologia, Saúde Mental 2a a dom - 24 
horas diáriasSemicritica1.002,70Térreo

Secretarias, Unidades/Setores 
Administrativos, Auditório, Lactário (área 
administrativa)

44 horas 
semanais820,00 Não critica

Áreas de circulação interna / piso frio 2a a dom - 24 
horas diáriasNão crítica638,50

2a a dom - 24 
horas diárias

Cirurgia Pediátrica, Clinica Pediátrica, 705,30 CriticaUTI
Área de Circulação da Pediatria (cirúrgica 
e clinica).

2a a dom - 24 
horas diárias120,00 SemicriticaIo Andar

Área de circulação
2a a dom - 24 
horas diárias279,60 Não critica

2a a dom - 24 
horas diárias

Centro Cirúrgico Central Critica775,802° Andar
2a a dom - 24 
horas diárias

Clínica Cirúrgica Semicritica989,50

Áreas de circulação interna - Piso frio 2a a dom - 24 
horas diáriasNão crítica.139,80

2a a dom - 24
horas diárias

Centro de Transplante 467,70 Critica

2a a dom - 24
horas diárias

3° Andar Laboratório do Sono Semicritica138,00

2a a dom - 24
horas diárias

Enfermarias Semicritica330,80

2a a dom - 24
horas diárias

Áreas de circulação interna - Piso frio, 
áreas administrativas

Não crítica157,50

1.194,00Vidros
UNIDADE II

2a a dom - 12 
horas diárias

Farmácia manipulação /nutrição 
parenteral /quimioterâpicos

Semicritica513,80
Subsolo

2a a dom -12
horas diárias 
2a a dom - 24 
horas diárias

Áreas de circulação interna / piso frio,
Almoxarifados 

Não critica1.579,40

Unidade de Pacientes Críticos (UPC) Critica1.278,00

2a a dom - 24
horas diárias

Hemodiálise Critica303,00
Térreo

Atestado UNB - HUB - Página 2 de 7



2a a dom - 24 
horas diárias

Pequenas Clinicas (éndoscopia, urologia) Semicrftica343,80:
Área de circulação, capela, Banheiros,
sala de simulação, ouvidoria, copa 
hemodiálise, central be telefones.

2a a dom - 24 
horas diáriasNão crítica587,56

AMBULATÓRIO III !• 2a a dom - 24 
horas diáriasSemicrítica1.077,3

5
Áreas de circulação interna - Piso frio (
espera, recepção, corredores).

2a a dom - 24 
horas diáriasNão crítica552,801o Andar

44 horas 
semanais

Auditório, Secretarias Não crítica330,00l
2a a dom - 24 
horas diárias

Clínica Médica enfermarias Semicrítica1.485,00I2° Andar
Áreas de circulação interna - Piso frio 2a a dom - 24 

horas diáriasNão crítica259,00

1.719,00Vidros
ADMIN ISTRAÇAO ■

Salas de aula. Gerência Administrativa, 
Superintendência, Gerência Atenção à 
Saúde, Protocolo, Reprografia, Divisão 
de Gestão de Pessoas, SCSI, 
Contabilidade, Setor Orçamento e 
Finanças, Secretariado Direção.

44 horas 
Semanais 2 a 

6 feira
888,73 Não crítica

Térreo
Banheiros alta circulação 44 horas 

Semanais 2 a 
6 feira

27,96 Não crítica

SGPTI, Gerência Ensino e Pesquisa, 
DAF, Unidade dè Compras, Unidade 
Contratos, ASCOM, SEJUR, Auditoria, 
Unidade Planejamento, Unidade Apoio 
Operacional, Unidade de Licitações, Sala 
guarda material TI, Comissões, Sala de 
reunião. Área de circulação 

44 horas 
Semanais 2 a 

6 feira
1.249,80 Não crítica

Io Andar

Vidros 250,00
PRÉDIO DA DIVISÃO DE LOGÍSTICA E INFRAESTRUTURA HOSPITALAR DLIH

Térreo DLIH, Almoxarifado 44 horas 
Semanais 2 a 

6 feira
464,60 Não crítica

UNIDADE GALPAO -l I'* v,'f *

Área administrativa do Patrimônio
banheiro, copa e Sindicato.

Térreo 44 horas 
Semanais 2 a 

6 feira
48,13 Não crítica

'. - A- AMBULATÓRIOS.UNIDADES:' V
AMBULATÓRIO!- I

Ambulatórios Diversos 2a a 6a feira- 
12h diárias2.652,70 Semicrítica

CONSELHO REGIyNALOEÁBMiNfSTRAÇ-AÓ 
D0 DISTRITO FEDERAL j

O presente ATESTADO/DECLARAÇÃO 
está registrado no CRA-DF sob ò 
n.°iLotó yoooYQQo ZÍ i 
Brasilia/DF, Ü5íoã llnff Atestado UNB - HUB - Página 3 de 7
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Secretarias, Salas de Espera, Arquivo 
Médico, Áreas de circulação interna 
/piso frio

Térreo 2a a 6a feira- 
12h diáriasNão crítica2.601,00

Área Verde Interna 2a a 6a feira- 
12h diárias2.187,20

Vidros 100,00

UNIDADE -AMBULATÓRIO II, ;
Consultórios 2a a 6a feira- 

12h diárias950,80 Semicrítica

Áreas de circulação interna / piso frioTérreo /1° 
Andar

2a a 6a feira- 
12h diáriasNão crítica706,00

Vidros 400,00
/ UNIDADE - CACON

2a a 6a feira- 
12h diárias

Diversos Crítica75,15Térreo
2a a 6a feira- 
12h diárias

Diversos Semicrítica468,00
Áreas de circulação 2a a 6a feira- 

12h diárias395,60 Não critica

Diversos 2a a 6a feira- 
12h diárias269,10 Critica

1o Andar 2a a 6a feira- 
12h diárias

Diversos Semicrítica110,80
Áreas de circulação 2a a 6a feira- 

12h diáriasNão crítica284,10

Vidros 260,00
Brise Fixo 60,00

UNIDADE - SEGURANÇA E DEPÓSITO DE MATERIAL MÉDICO
2a a 6a feira- 
12h diárias

Depósito material médico e 
Segurança

Térreo Não crítica112,00

UNIDADE - ODONTOLOGIA E FARMÁCIA ESCOLA 1 .í

2a a 6a feira-
12h diárias

Consultórios, Centros Cirúrgicos. Crítica481,10
2a a 6a feira- 
12h diárias

Salas de manipulação. Semicrítica726,40

Recepção, secretarias, Farmácia 
escola. Áreas de circulação interna,
banheiros - piso frio.____________
Almoxarifados e área de circulação

Térreo 2a a 6a feira- 
12h diáriasNão crítica464,80

Subsolo 2a a 6a feira- 
12h diáriasNão crítica115,00

260,72Vidros externos
Vidros Vidros internos 612,80

■í* '•UNIDADE - CENTRAL EXTERNA DE RESÍDUOS

Atestado.UNjB - HUB - Página 4 de 7
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2a a dom - 24 
horas diárias

Central Externa de‘Resíduos Não crítica234,62

CENTRAL DE MATERIAIS MÉDICOS E MONTAGEM DE KITS (FEIJÃO)
2a a dom - 24
horas diárias

Depósito de Mat. Médicos - 
Montagem.de Kits * Não critica303,30

ÁREAS EXTERNAS /*■

2a a dom -12
horas diárias

Gramados e Jardins Externos Não Critica17.394,00
2a a dom -12
horas diárias

Estacionamentos e Ruas Não Critica22.784,00

- FROTA DE AMBULANCIAS (Patrimônio do HUB) -
2a a dom - 24 
horas diárias

l Semicrítica3Ambulâncias

| RESUMO GERAL DAS ÁREAS
Metro QuadradoTipo ãe área

1, Área Hospitalar Critica 7.443,29
2. Área Hospitalar Semicrítica 10.954,60
3. Área Não Crítica 13.299,80

22.7844. Estacionamentos
5. Áreas verdes 19.581,12

4.856,526. Vidros i

S EFETIVO - POSTOS
QuantidadeCategorias funcionais

38Servente (12x36 - Crítica - Diurno)
14Servente (12x36 - Crítica - Noturno)
5Servente (Segunda a sexta feira 12 horas - Critica - Diurno)

34Servente (12x36 - Semicrítica - Diurno)
Servente (12x36 - Semicrítica - Noturno) 8

22Servente (Segunda a sexta feira 12horas - Semicrítica -Diurno)
11Servente (12x36- Não Crítica - Diurno) - Insalubre

1Servente (12x36 - Não Crítica ^Diurno)
5Servente (12x36 - Não Critica r Noturno)___________________________

Servente ( Segunda a sexta feira 12 horas - Não Critica - Diurno) Insalubre 
Servente (44h - Diurno - Administrativa)____________________________
Servente (44h - Diurno - Administrativa) - Insalubre __________
Encarregado (12 x 36) Diurno -■Com Insalubridade______________ ;_____
Encarregado 44 horas (Administrativos)____________________________

10
7
2
3
2
2encarregado (12x3© - Noturno \ Com Inaalubridad©)

i

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO)!
00 OISTRÍTO FEDERAL 

0 presents ATESTADO/DECLARAÇÂO 
osté registrado no CRA-DF sob o 
n,0 Zon JOOO lOOOXÇ, 
Brasllla/DF, OS! OSL IZÕff

t
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PRODUTIVIDADE UTILIZADAS CONFORME INSTRUÇÃO NORMATIVA MINISTÉRIO DO
PLANEJAMENTO N° 02/2008

ÁREAS OPERACIONAIS HOSPITALARES 24 HORAS
ÁREAS OPERACIONAIS CRITICAS
Areas operacionais críticas -12 horas diurno 330
Áreas operacionais criticas -12 horas Noturna
AREAS OPERACIONAIS SEMICRITICAS

700

Áreas operacionais Semicriticas -12 horas diurno 330
Áreas operacionais Semicriticas -12 horas Noturna
ÁREAS HOSPITALARES CIRCULAÇÃO 24 HORAS - COM INSALUBRIDADE 20%

900

COM INSALUBRIDADE 20%
Áreas de Circulação Não críticas -12 horas diurno
Áreas de Circulação Não criticas - 12 horas noturno

600
900

AREAS HOSPITALARES CIRCULAÇÃO 24 HORAS - SEM INSALUBRIDADE
SEM INSALUBRIDADE
Áreas de Cjrculação Não criticas -12 horas diurno
Áreas de Circulação Não críticas -12 horas noturncã

800
1600

ÁREAS OPERACIONAIS HOSPITALARES - 2a FEIRA,a DOMINGO -12 HORAS
Críticas-12 horas diárias 330
Semicriticas-12 horas diárias 330
ÁREAS OPERACIONAIS HOSPITALARES 2a a 6a FEIRA - 12 horas semanais

330Críticas- 12 horas diárias
330Semicriticas-12 horas diárias

ÁREAS DE CIRCULAÇÃO HOSPITALARES - SEGUNDA A DOMINGO 12 horas
Não Críticas -12 horas diurno - Segunda a Domingo - Insalubre |
ÁREAS DE CIRCULAÇÃO HOSPITALARES - SEGUNDA A SEXTA FEIRA 12 horas

800

Não Críticas -12 horas diurno - Segunda a Sexta Feira - Insalubre 800
ÁREAS ADMINISTRATIVAS 44 HORAS
44 HORAS SEMANAIS
Áreas Internas - Pisos Frios/Acarpetados 
Áreas de Circulação Não criticas - 12 horas noturno
44 HORAS SEMANAIS - SEMICRITICO - INSALUBRE

600
1600

600Áreas Internas - Pisos Frios/Acarpetados
1350Áreas Internas - Alrhoxarifado/ Galpão - Não Insalubre

ÁREAS EXTERNAS ' J

SEGUNDA A SEXTA 12 HORAS '
Áreas Externas - Varriçãò de Passeios e Arruamentos 6000

1200Áreas Externas - Pisos Pavimentados Adjacentes/ Contíguos ás Edificações

Áreas Externas - Coleta de Detrito em Pátios e Áreas Verdes 100.000
AMBULANCiAS

330Áreas de Ambulância Semicriticas -12 horas diurno
Areas de Ambulância Semicriticas -12 horas noturno 330

Atestado UNB - HUB - Página 6 de 7
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VIDROS
220Vidros Externos - Face Externa - sem exposição a situação de risco

Vidros Externos - Face Externa - com exposição a situação de risco 110
W>.r 220Vidros Externos - Face Interna:

Atestamos ainda que a empresa cumpre as obrigações a contento, na maioria das vezes 

dentro do prazo estabelecido e em conformidade com o Contrato, não constando em nossos 

registros nada que desabone a sua conduta até a presente data.
Este atestado refere-sê ao período entre 04/07/2017 até a presente data.!

I

Brasllia/DF, 30 de outubro de 2018

Valéria Fonseca de Paiva 
/ SIAPE 1342040

Chefe-4o Setor de Hotelaria Hospitalar 
Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar 

Gerência Administrativa 
HUB-EBSERH

t
i
i

!
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DO DISTRITO FEDERAL 
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62 3995-5406 
62 3995-5407 

wv/w.agirgo.org.br 
agir©aglrgo.oirg.br

Fone:
Associação Goiana 
de Irvtegralização e Reabilitação

Sistema de Gestão da Qualidade 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

GOVERNO 
^ DE GOIÁS AGIR

N°- 036/2018

Atestamos, para os devidos fins de direito, que a empresa 

INTERATIVA - DEDETIZAÇÃO, HIGIENIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO LTDA, com sede SIBS 

Quadra 02 Conjunto “E" Lote 01, Núcleo Bandeirante, cidade de Brasília - DF, CEP 71.736- 
205, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 05.058.935/0001-42, é atual prestadora de serviços de 

limpeza e conservação hospitalar, incluindo o fornecimento de materiais e equipamentos, 
para a Unidade gerida pela Associação Goiana de Integralização e Reabilitação - AGIR:

. HUGOL - CNPJ: 05.029.600/0003-68 - situado na Av. Anhanguera, 14527 - 

St. Santos Dumont, Goiânia - GO, CEP: 74463-350.

Declaramos que nada consta em nossos arquivos que possa desaboná-la.

Este atestado de capacidade técnica é valido somente com a marca d'água em 

alto relevo da AGIR.

Goiânia, 30 de Ouíubrc-de 2018.

IN

i
Claudemiro Euzébio Dou rapo 

Superintendente Adminjsírativo Financeiro

Lozandes Corporals Design - 20“ andai 
Torre BusineáVID© <0íò0aPtOVeffÍfeírO 2018 
N° 960, Parque Lozandes - Goiânia - GO 
CEP: 74884-120

SfiftEtXSÊJt 
D£ ESTACO O* SAW*

"•V

L



62 3995-5406 
62 3995-5407 

www.agirgo.org.br 
agir@ogirgo.org.br

Fone:AGIR Associação Goiana 
de Integralização e Reabilitação

Sistema de Gestão da Qualidade 

ATESTADO DE CAPÀCIDADE TÉCNICA

GOVERNO 
DE GOIÁSSI AGIR

Sl)$l

N°; 006/2019

- ^-Atestámos, para os devidos fins de direito, que ^a*. empresa 

Interativa - dedetização, higienização e conservação ltda, com sede
SIBS Quadra 02 Conjunto “E” Lote 01, Núcleo Bandeirante, cidade de Brasília --DE,-GEP 

71.736-205, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 05.058.935/0001-42, é atual prestadora de 

serviços de limpeza e conservação hospitalar, incluindo o fornecimento de materiais e 

equipamentos, do Hospital Estadual de Urgências Governador Otávio Lage de Siqueira
- HUGOL - CNPJ: 05.029.600/0003-68 - situado na Av. Anhanguera, 14527 - St. Santos 

Dumònt, Goiânia - GO, CEP: 74463-350, conforme Contrato n° 35/2017- ÀGIR, migrado ao 

processo n° 2035/2017 - HUGOL, com vigência de 08/09/2017 a 07/09/2018 e renovado 

com vigência final em 05/10/2019 conforme 2o Termo Aditivo (T.A).

Segue abaixo a relação de serviços prestados:

HORÁRIO DE 
FUNCIONAMENTO EM 

QUE DEVE HAVER 
COBERTURA DO 

SERVIÇO DE 
HIGIENIZAÇÃO

CLASSIFICAÇÃO DA 
ÁREAÁREA M*

24 horasCriticaAbrigo de Resíduos 
Banco de sangue (UCT)

219,95
07:00hs às 19:00hsCrítica440,77

24 horas807,68 CríticaCentro Cirúrgico T
24 horasCME - Área Suja 1 Crítica181,2
24 horasv.____~

,24-horgs^ ,
Farmácia Crítica189,1

Crítica570,52
62,09

Laboratório
24 horasCríticaMorgue

Nutrição e dietética (cozinha, lactário, 
áreas de'apoio, refeitório, doca de 
Recebimento de Mercadoria, Saída de 
Resíduos)

24 hoíasCrítica1.379,54

24 horasCritica1.169,29Pronto Socorro - Emergência
24 horasCrítica829,91Queimados
24 horasSUPRO - Area suja Crítica136,71
24 horas1.191,86--Emergência/Hemodinàmica ;a

Centro Cirúrgico 2, com 14 Salas 
Operatórias 1.520,89 "* 24 horas-rítica
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. V *

CME - Área suja 2 167,99 Critica 24 horas
Subtotal Área Crítica 8.867,50
Almoxarifado CAF 07:00hs às 19:00hsSemicritica423,71

07:00hs às 19:00hsAmbulatório Semicritica1.017,90
24 horasSemicriticaCorredor Principal 562,51

CME - Área Limpa -1 212,59 Semicritica 24 horas
CME'-Área limpa-2 24 horasSemicritica641,79

24 horasSemicritica1.170,77Diagnóstico por Imagem
Guarda ambulância / área de lavagem 
de carros. 24 horasSemicritica243,03

Semicritica 24 horasOrtopedia - ALA I 651,2
Ortopedia - ALA II Semicritica 24 horas651,2
SUPRO-Área Limpa 24 horasSemicritica454,67
Subtotal Área Semicritica 6.029,37
Almoxarifado Geral B (Doca de 
Recebimento de Mercadoria, Safda de 
Resíduos)

07:00hs às 19;00hsNâo Critica614,53

Áreas comuns externa (com jardins
internos)

24 horas4.056,70 Não Critica

07:00hs às 19:00hsNão Critica383,22Auditório
Nâo Crítica 07:00 às19:00166,5Caldeira
Não Crítica 07:00 às 19:0089,02Capela

Corredor de acesso, três hall de 
elevadores, 04 banheiros 07:00 às19:00Não Critica251,55

07:00hs às 19:00hsNâo Critica515,16Diretorias
07;00hs às 19hsNão critica154,12Gases Medicinais

Não Critica 24 horas22,1Guarita I
07:00hs às 19:00hsNâo Critica22,1Guarita II

24 horasNão Critica15,61Guarita III
07:00hs às 19hsNão Critica16.293,76Lage técnica (3 Lages)

Prédio ADM (22salas,12 banheiros, 
03 DML, 002 copas)

24 horasNão Crítica1.330,20

24 horasNão critica134,25Recepção Ambulatório / Diagnóstico
Recepção geral de Colaboradores 
(vestiários)

Não critica 24 horas310,6
24 horasNâo crítica166,23Recepção UCT
24 horasNão critica292,89Recepção Visitantes

07T00Hs às 19hs ~Não CriticaRepouso anestesistas 16,28
24 horasNâo Critica.Bèpouso/Estar Médico_________

Subestação de água___________
Supervisão de Nutrição e Dietética

150,92
07:00hs às 19hsNão critica898,9
07:00 às 22:00hsNâo Critica33,6

24 horasNão criticaÁreas de Circulação — Rampas 986,28
Não critica 24 horasÁreas de Circulação - Escadas 212,28

Subtotal Área Não Crítica 27.116,80
Total Área Critica 8.867,50
Total Área Semicritica 6.029,37
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Total Ârea Não.Crítica 27.116,80
ÁREA TOTAL 42.013,67

24 horasClínica.Cirúrgica I Semicrítica651,2
24 horasSemicríticaClínica Cirúrgica II 651,2

Corredor de acesso, três hall de 
elevâdores,,04 banheiros 07;00hs às 19:0Óhs "Não Crítica251,55

RESUMO T? ANDAR
Total Área Crítica 0
Total Área Semicrítica 1.302,40
Total Área Nãò Crítica 251,55
ÁREA TOTAL 1.553,95

Crítica 24 horas246,38UTI 'A'
Crítica 24 horasUTI 'B' 246;38

246,38 24 horasCríticaUTI 'C
.Crítica 24 horasUTI 'D' 246,38
Crítica 24 horasUTI 'E' 290,48
Critica 24 horas290,48UTI'F

24 horasCriticaUTI 'G' 290,48
241 horasCrítica290,48UTI ’H'

Subtotal Área Crítica 2.147,44
Semicrítica 24 horas651,2Internação Pediátrica - ALA 1

24 horasSemicríticaInternação Pediátrica - ALA 2 651,2
1.302,40Subtotal Área Semicrítica , 

Áreas de Apoio r UT11 07:00hs às 19:00hsNão Crítica■801,69
07:00hs às 19:00hsNão CríticaÁreas de Apoio - UTI 2 412,7

Corredor de acesso, três hall de 
elevadores, 04 banheiros - UT11

07:00hsàs 19:00hsNão Crítica251,55

24 horasNão critica303,64Corredor de acesso às UTIS 2
07;00hs às 19:00hsNão Critica93,77Hall de Elevadores

Subtotal Áreá Não Crítica 1.863,35
RESUMO 2° ANDAR

2.147,44Total Área Crítica
Total Área Semicrítica 1.302,40
Total Área Não Crítica 1.863,35
ÁREA TOTAL 5.313,19

Semicrítica •24 horas■Clínicálviédica - ALA 1 651,2
24'horas’~"‘‘Semicrítica651,2CÍÍnica'Médica - ALA 2

Corredor de acesso, três hall de
elevadores, 04 banheiros

07;00hs às 19:0ÒhsNão Crítica-251,55

RESUMO 3o ANDAR
Total Área Crítica 0
Total Área Semicrítica 1.302,40—
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Totaj Área Não Critica: 251,55
ÁREA TOTAL 1.553,95
Clinica de especialidade - ALA 1 651,2 24 horas-Semicritica
Clinica de especialidade - ALA 2 651,2 Semicritica 24 horas
Corredor de acesso, três hall de 
elevadores, 04 banheiros 251,55 07:00hs ás 19:00hsNão Critica

RESUMO 4o ANDAR
Total Área Critica 0
TotaJTÁrea Semicritica 
Total Área Não Critica

1.302,40
251,55

ÁREA TOTAL 1.553,95
24 horasSemicritica651,2Clinica cardiovascular- ALA 1
24 horasSemicritica651,2Clinica cardiovascular - ALA 2

Corredor de acesso, três hall de 
elevadores, 04 banheiros Não Critica 07:00hs às 19:00hs251,55

RESUMO 5o ANDAR
Total Área Critica 0
Total Área Semicritica 1.302,40
Total Área Não Crítica 251,55
ÁREA TOTAL 1.553,95

TÉRREO 1.115,41
1Ô ANDAR 273,14

380,402o ANDAR
197,243o ANDAR
197,244o ANDAR
197,245o ANDAR
325,08COBERTURA DE POLICARBONATO
108,78FACHADA DE VIDRO

Resumo geral por Áreas 
Total Área Crítica

Total em M2
11.014,94

Total Área Semicritica 12.541,37
Total Área Não Crítica 29.986,35

2.794,53JANELAS
ÁREA TOTAL 56.337,19

RESUMO DAS ÁREAS
TOTAL GERAL 

DE M*CLASSIFICAÇÃO DA ÁREAHOSPITAL

ÁREA CRITICA 11014,94
HUGOL Area semi c^Ftíça 12541,37
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ÁREA NÃO CRÍTICA 29986,35
JANELA-ALTURA 2794,53-

SERVIÇOS EVENTUAIS
CLASSIFICAÇÃO 

DA ÁREA
ÁREA DESCRIÇÃO DO SERVIÇOQUANTIDADE

‘HIGIENIZAÇÂO DA PARTE
INTERNA E EXTERNA DOS 

EXAUSTORES E GRELHAS COM 
USO DE PRODUTO ESPECÍFICO 

(DESENGORDURANTE)

LIMPEZA EXTERNA
deIxaustores E

GRELHAS

DIVERSOS - 
COTADO UMA 

UNIDADE
CRÍTICA

METRAGEM 
INFORMADA NA 

PLANILHA 
DE METRAGEM 

TOTAL DE ÁREA A
* HIGIENIZAÇÂO DAS SALAS 
DE HEMODINÂMICA COM USO 

DE PRODUTOS ADEQUADOS AO 
TIPO DE PISO E 

EQUIPAMENTOS, CONFORME 
ROTINA PRECONIZADA PARA 

ÁREA CRÍTICA

EMERGÊNCIA/
HEMODINÂMICA

1191,86

SER
CRÍTICACONSIDERADA

PARA
CONTRATAÇÃO 
DO SERVIÇO DE 
HIGIENIZAÇÂO 
HOSPITALAR - 

HUGOL
COBERTURA DE 

POLICARBONATO - 
325,08

(ENTRADA DA 
RECEPÇÃO GERAL, 

ENTRADA DE 
COLABORADO RES, 

JARDIM DÊ INVERNO 
/ LABORATÓRIO DE 
ANÁLISES CLÍNICAS 

E ENTRADA UNIDADE 
DE.QUEIMADOS) - 

METRAGEM 
APROXIMADA

METRAGEM JÁ 
INFORMADA NA 

PLANILHA DE 
LEVANTAMENT O 

DE JANELAS E 
COBERTURAS DE 
POLICARBONATO

* HIGIENIZAÇÂO DOS TOLDOS 
DE POLICARBONATO DAS 

SEGUINTES ÁREAS: ENTRADA 
DE COLABORADORES, 
RECEPÇÃO DE VISITAS, 

QUEIMADOS

NÂO CRÍTICA

* LIMPEZA DOS ELEVADORES,
PARTE INTERNA E EXTERNA, 

COM PRODUTO INDICADO PARA 
TIPO

METRAGEM JA 
INFORMADA NAJ^HALUDOS 5 

"ÃNDARES >11 
ELEVADORES 

1603,07Ml

NÃO CRÍTICAPLANILHA DE 
ÁREA E DE 

CLASSIFICAÇÃO DE MATERIAL
CRITICA* HIGIENIZAÇÂO DAS CADEIRAS 

DE TRANSPORTE E BANHO DE
USQ DOS PACIENTES INTERNOS 

S- DA INSTITUIÇÃO
* HIGIENiZAÇÃQ,DAS MACAS DE

TRANSeefRTE, BANHO E

HIGIENIZAÇÂO DE 
CADEIRAS DE 

RODAS E MACAS

DIVERSOS - 
COTADO UMA 

UNIDADE
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FISIOTERAPIA DE USO DOS 
PACIENTES INTERNOS DA 

INSTITUIÇÃO
I

* HIGIENIZADOS MANUAL 
* 0 MATERIAL É ENVIADO PARA 

A ÁREA EXTERNA DE 
HIGIENIZAÇÁO DE 

CADEIRAS DE RODA

DIVERSOS - 
COTADO UMA 

UNIDADE

MATERIAL DA 
FISIOTERÂPIA SEMICRÍTICA

METRAGEM JA 
INFORMADÀ NA 
PLANILHA DE 

ÁREA E DE 
CLASSIFICAÇÃO

* LIMPEZA COM HIDROJATO NA 
PARTE EXTERNA DE ENTREGA 

DE MERCADORIAS E ACESSO DE 
CARROS

DOCAS DO 
ALMOXARIFADO E 
NUTRIÇÃO 1379*54

NÃO CRÍTICA

METRAGEM
INFORMADA NA 

PLANILHA 
DE METRAGEM 

TOTAL DE ÁREA A
SER * LIMPEZA COM MANGUEIRA, 

ENCERADEIRA E PRODUTOS 
ESPECÍFICOS PARA 

TRATAMENTO DE PEDRA,

ESCADAS E RAMPAS 
-1198,56MS

CONSIDERADA
PARA

CONTRATAÇÃO 
DO SERVIÇO DE 
HIGIENIZAÇÁO 
HOSPITALAR - 

HUGOL.

NÃO CRÍTICA

* LIMPEZAS CONCORRENTES 
DIÁRIAS, + LIMPEZA TERMINAL 

MENSAL

DIVERSOS - 
COTADO UMA 

UNIDADE
NÃO CRÍTICACOPAS

CRÍTICAABRIGO DE 
RESÍDUOS - 219,95

* HIGIENIZAÇÁO DE 
CONTÊINERES DO ABRÍGO 

‘ HIGIENIZAÇÁO DO VESTIÁRIO E

METRAGEM JA 
INFORMADA NA 
PLANILHA DE 

ÁREA E
CLASSIFICAÇÃO

DML
* HIGIENIZAÇÁO DAS DIVISÕES 
DO ABRIGO: SUBGRUPO A, D, E

* REALIZAR RODÍZIO DOS 
CONTÊINERES

‘HIGIENIZAÇÁO DÁS GRELHAS 
‘ ORGANIZAÇÃO E 

HIGIENIZAÇÁO GERAL DO 
AMBIENTE

~* HIGIENIZAÇÁO TERMINAL 
APÕS COLÊIA DOS RESÍDUOS
* MANTER ÃREAS ADJACENTE
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LIMPAS E ORGANIZADAS.
* MANTER CADA DEPOSITO 

ORGANIZADO.

* REALIZAR AS COLETAS NOS 
ABRIGOS TEMPORÁRIOS: DML E

SALAS DE UTILIDADES DA 
INSTITUIÇÃO E ENCAMINHAR 

PARA O ABRIGO DE RESÍDUOS
* HIGIENIZAR DIARIAMENTE OS

CONTÊINERES DE 
ARMAZENAMENTO 

TEMPORÁRIO DE RESÍDUOS 
* REALIZAR A COLETA DE 

RESÍDUOS RECICLÁVEIS DA 
INSTITUIÇÃO 

* PESAGEM CONTÍNUA 
DOS RESÍDUOS.

COLETA 2 E 
HIGIENIZAÇÃO DE 
CONTÊINERES DE 

ARM. DE RESÍDUOS

DIVERSOS - 
COTADO UMA 

UNIDADE
CRÍTICA

DE
320 LITROS

* LIMPEZA NAS
CALÇADAS COM HIDROJATO E 

ENCERADEIRA.
* LIMPEZA DAS RECEPÇÕES E 

BANHEIROS

METRAGEM JÁ 
INFORMADA NA 
PLANILHA DE 

ÁREA E
CLASSIFICAÇÃO

RECEPÇÕES E 
CALÇADAS 9Ò3,97M

NÃO CRÍTICA

* HIGIENIZAR A PARTE INTERNA 
DAS AMBULÂNCIAS A CADA 

TRANSPORTE DE PACIENTE DE 
ACORDO COM DOCUMENTO DE 

SUPORTE

5 UNIDADES EMLIMPEZA DE 
AMBULÂNCIA

SEMICRÍTICA
USO

METRAGEM 
INFORMADA NA 

PLANILHA 
DE METRAGEM 

TOTAL DE ÁREA A
#

SER
* MANUTENÇÃO DA LIMPEZA 

DIARIAMENTE
LAGE TÉCNICA - 

16.293,76
CONSIDERADA

PARA
CONTRATAÇÃO 
DO SERVIÇO DE 
HIGIENIZAÇÃO 
HOSPITALAR - 

HUGOL.

NÃO CRÍTICA

NÃO CRÍTICA* LIMPEZA DOS ARMARIOS,
GAVETEIROS E ESPAÇOS 

INTERNOS, COM PANOS DE 
LIMPEZA-E ASPIRADOR DE PÓ.

ARQUIVOS DE 
PRONTUÁRIOS 
(SERVIÇO DE 

PRONTUÁRIO DO 
PACIENTE), E 

ARQUIVOS COM

3
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DOSSIÊ DE 

COLABORADO RÉS,
NO

- . SETOR DE 
FORMALIZAÇÃO DE 

PESSOAL
DIVERSOS - 

COTADO UMA 
UNIDADE

LIMPEZA CONCORRENTE, COM 
REMOÇÃO DA TELA NÃO CRÍTICATELAS DE JANELAS

DIVERSOS - 
COTADO UMA 

UNIDADE

LIMPEZA DAS CAIXAS DE 
VERDURAS DE 

POLIPROPILENO

CAIXAS DE 
VERDURAS E 

RALOS
CRÍTICA

CRÍTICACÂMARA FRIA LIMPEZA TERMINAL4
LIMPEZA TERMINAL E SEMPREDIVERSOS - 

COTADO UMA 
UNIDADE

CAMAS
HOSPITALARES CRÍTICAQUE

NECESSÁRIO
CARRINHOS DE 

CURATIVOS, MESAS 
DE APOIO, 

CARINHOS DE 
MEDICAMENTOS, 
CARRINHOS DE 
EMERGÊNCIA, 

GAVETEIROS DE 
MEDICAMENTOS 

ARMÁRIOS, 
PRATELEIRAS 

E BINS

DIVERSOS - 
COTADO UMA 

UNIDADE

LIMPEZA E IDENTIFICAÇÃO DOS 
ITENS MENCIONADOS.

SEMICRÍTICA NÃO 
CRÍTICA

>

LIMPEZA E 
IDENTIFICAÇÃO 

DOS ITENS 
MENCIONADOS.

OBJETOS 
UTILIZADOS NO 

ATENDIMENTO DE 
PACIENTES

LIMPEZA DIÁRIA DE OBJETOS 
UTILIZADOS

SEMICRÍTICA

LIMPEZA E 
IDENTIFICAÇÃO 

DOS ITENS 
MENCIONADOS.

LIMPEZA DAS 
PRATELEIRAS DOS 
ALMOXARIFADOS E 

NUTRIÇÃO

NÃO CRÍTICALIMPEZA TERMINAL

LIMPEZA E 
IDENTIFICAÇÃO 

DOS ITENS 
MENCIONADOS.

CALÇADAS 
INTERNAS E 
EXTERNAS

NÃO CRÍTICALIMPEZA COM HIDROJATO

CAMINHAO DE 
COLETA DE 
RESÍDUOS

CRÍTICALIMPEZA DIÁRIA1

PRODÜTÍVIDAQE UTILIZADA
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ÁREAS OPERACIONAIS HOSPITALARES 24 HORAS

I AREAS OPERACIONAIS CRITICAS
Áreas operacionais críticas - 8 horas diurno

MAO-DE-OBRA (1) PRODUTIVIDADE (1/Ma)
Encarregado 1 + (30**x470*)
Faxineiro 1 + 470*

Áreas operacionais críticas • 8 horas Noturna
MAO-DE-OBRA (1) PRODUTIVIDADE (1/M*)

Encarregado 1 (30**x940*)
Faxineiro 1 + 940*

ÁREAS OPERACIONAIS SEMÍCRÍTlCAS
Áreas operacionais Semicríticas - 8 horas diurno

MAO-DE-OBRA (1) PRODUTIVIDADE (1/M2)
Encarregado 1 + (3Q**x600*)
Faxineiro 1 + 600*

Áreas operacionais Semicríticas - 8 horas Noturna
MAO-DE-OBRA (1) PRODUTIVIDADE (1/M*)

1 + (30**x1200*)Encarregado
i Faxineiro 1 +1200*

ÁREAS OPERACIONAIS NAOCRITICAS
Áreas operacionais Semicríticas - 8 horas diurno

(1) PRODUTIVIDADE (1/M2)MAO-DE-OBRA
1 + (30**x1000*)Encarregado

1 +1000*Faxineiro

Áreas operacionais Semicríticas -12 horas Noturna
# (1) PRODUTIVIDADE (1/M2)MAO-DE-OBRA

1 + (30**x2000*)Encarregado .
1 +2000*Faxineiro

ÁREAS EXTERNAS - NÃO CRÍTICAS

DIURNO
ÁREAS EXTERNAS - VARRIÇÃO DE PASSEIOS E ARRUAMENTOS

(1) PRODUTIVIDADE (1/M2)MAO-DE-OBRA
1 + (30**X15000*)Encarregado

1 +15000*Faxineiro

NOTURNO
ÁREAS EXTERNAS - VARRIÇÃO DE PASSEIOS j^ÃRRUAMENTOS

(11) PRODUTIVIDADE (1/M*)MAO-DE-OBRA
21 1 + (30**x30000*)Encarregado
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Lozandes Corporate Design - 20° andar 
Torre Business - Av. Olinda o/ Av. PL-3,
N° 960, Parque Lozandes - Goiânia - GO 
CEP: 74884-120
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62 3995-5406 
623995-5407 

www.aglrgo.org.br 
ogTrCogirgo.org.br

Fone:

AGIR Associação Goiana 
de Integraíização e Reabilitação

1 +30000*Faxineiro

VIDROS

Frequência Mensal SEM exposição a Risco - Crítico
■ FREQ./MES - 

(h) (2
COEF. DE PARTIC.

(1/m*) (D
MÃO-DE-OBRA

8386,881 /-LIMPADOR DE VIDROS
8386,881 / ( 30 )ENCARREGADO VIDROS

Frequência Mensal - COM risco - Areas Semicritica, Não Crítica e Administrativa
FRÊQ./MÉS

(h)(2
COEF. DE PARTIC. 

(1/m*) (1)MÃO-DE-OBRA
215,28 8LIMPADOR DE VIDROS 1 \

8215,281/(4 )ENCARREGADO VIDROS

EQUIPE TÉCNICA

• Administrador: Marcelo Lauríndo da Silva - CRA/DF n.° 024607
• Enfermeira: Elieny dos Santos de Paula - COREN-DF n.° 362.944

■ • Engenheiro Agrônomo: Henrique Borges de Araújo - CREA/MG n.° 84102/D-MG
• Engenheiro Ambiental/Segurança do Trabalho: Claudionor de Oliveira Alves - 

CREA/GO n 0 1015683053D-GO
• Bacharel em Química: Marcelo de Ataide Ferreira - CRQ/XII N.° 12100827

Declaramos que nada consta em nossos arquivos que possa desaboná-la.

Este atestado de capacidade técnica é valido somente com a marca d'água 

em alto relevo da AGIR.

Goiânia, 20 de Março de'2019.

Clauderriiro EuzétaolDourado 

Superintendente Adrmiisítrativo-Financeiro

p, 10/10MDO 020 novembro 2018
Lozandas Corporate Design - 20° andar 
Torre Business - Av. Olinda 0/ Av. PL-3,
N° 960. Parque Lozandes - Goiânia - GO 
CEP: 74884-120

■s- GOVERNO 
DE GOIÁS

SECRETARIA 
OS ESTADO OA SAÚDESUS
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Ministério da
Educação liK«clW

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Contrato n° 011/2018

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - filial Hospital 
Universitário de Brasília - HUB/UnB/EBSERH, CNPJ n.° 15.126.437/0003-05, 
situado no SGAN 605, Av. L2 Norte, Asa Norte, Brasília-DF, CEP: 70.830-200, 
ATESTA que a empresa INTERATIVA DEDETIZAÇÃO, HIGIENIZAÇÃO E 

CONSERVAÇÃO LTDA, com sede no SIBS QD. 02 CONJ. E LOTE 01 NÚCLEO 

BANDEIRANTE, Brasília-DF : CNPJ n.° 05.058.935/0001-42, prestou serviços 

contínuos de apoio administrativo, para atender as demandas da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares - filial Hospital Universitário de Brasília-EBSERH/HUB, de 

15/11/2018 a 14/11/2019, conforme especificação abaixo:

Kg’!

!

I
IN0 de Empregado/PostoíN0 de Postos!Posto

!
!

: Almoxarife 12x36 diurno 2 3
; Almoxarife 12x36 noturno 2 1

: Almoxarife 44 horas 71

Arquivista 44 horas 1 1
!

Auxiliar de Arquivista 12x36 Diumo |2
i
i !

Auxiliar de Arquivista 12x36 Noturno |2 1 i

8Auxiliar de Arquivista 44 horas 1

i Carregador 44 horas 91

118Contínuo 44 horas íl

5i Contínuo 12x36 Diumo 2
í

i 42Contínuo 12x36 Noturno
!

SGAN - Avenida L2 Norte - Quadra 605 - CEP 70.830-200 - Brasília/DF 
Telefone: (61) 2028-5470-2028-5466 
Email: compras.hub@ebserh.gov.br
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Ministério da

EducaçãoUnB HUB 1»eCf’AlS

mm
m4Í2Maqueiro 12x36 Diurno
M312 I:Maqueiro 12x36 Noturno:
S§

3!lMaqueiro 44 horas
22 1Motorista 12x36 Diurno

1 É12Motorista 12x36 Noturno

|38ílRecepcionista 44 horas
assíl mRecepcionista 44 horas não insalubre jl S®;,

lio2Recepcionista 12x36 Diurno

|52: Recepcionista 12x36 Noturno : mM
lSlSupervisor 44 horas i§I!4 i: Técnico em Secretariado 44 horas j 1 d;; w.m
ii;2Telefonista - 6 horas diárias ' m

S»»
m

Atestamos ainda, que tal serviço foi executado de forma satisfatória,
desabonem sua conduta e

i
!Ènão existindo, em nossos registros, fatos que 

responsabilidade com as obrigações assumidas. A

í*

8Brasília-DF, 09 de abril de 2020.

8ereira
Chefe da Unidade de Apoio Operacional 

Gestora Substituta do Contrato 
EBSERH/HUB-UnB

L

m

m
B

í;I
8£SGAN - Avenida L2 Norte - Quadra 605 - CEP 70.830-200 - Brasilia/DF 

Telefone: (61)2028-5470—2028-5466 
Email: compras.hub@ebserh.gov.br H1

I

n
• Ü ■
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ANEXO II - DECLARAÇÃO DE VISTORIA

DECLARAÇÃO DE VISTORIA

A empresa INTERATIVA FACILITIES, inscrita no CNPJ sob o n°. 
05.058.935/0001-42, com séde na Qd. 03, Conjunto A, Lt. 45, Núcleo
Bandeirantes (DF) por intermédio do seu representante legal o (a) Sr (a) 

RAPHAEL MAGNO SANTOS CALADO, portador (a) da Carteira de Identidade 

ri°. 5072671 SSP/GO e do CPF n°. 026.203.491-33, DECLARA para fins de 

participação do processo n° 006/20 que vistoriou os locais (HOSPITAL DE 

URGÊNCIA DE APARECIDA DE GOIÂNIA) onde serão executados os 

tomar pleno conhecimento de suas instalações e dasserviços, para
dificuldades que os serviços possam apresentar no futuro, que me foram 

apresentadas às áreas e instalações, com acesso a todos õs locais e detalhes

necessários para a elaboração da proposta comercial.

Aparecida de Goiânia, de Setembro de 2020

Representante

* IMJPiPPrl iGlrk
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ANEXO II - DECLARAÇÃO DE VISTORIA

DECLARAÇÃO DE VISTORIA

A empresa INTERATIVA FACILITIES, inscrita no CNPJ sob o n°. 

05.058.935/0001-42, com sede na Qd. 03, Conjunto A, Lt. 45, Núcleo 

Bandeirantes (DF) por intermédio do seu representante legal o (a) Sr (a) 

RAPHAEL MAGNO SANTOS CALADO, portador (a) da Carteira de Identidade 

n°. 5072671 SSP/GO e do CPF n°. 026.203.491-33, DECLARA para fins de 

participação do processo n° 006/20 que vistoriou os locais (HOSPITAL 

MATERNO INFANTIL) onde serão executados os serviços, para tomar pleno 

conhecimento de suas instalações e das dificuldades que os serviços possam 

apresentar no futuro, que me foram apresentadas às áreas e instalações, com 

acesso a todos os locais e detalhes necessários para à elaboração da proposta 

comercial.

Aparecida de Goiânia, de Setembro de 2020

Pedro
Gerente Ope»«c»°ns'

Representante

47
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ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

Em cumprimento ao Processo Seletivo NQ 006/2020 - IGH/GO, atesto que a INTERATIVA 

FACILITIES, inscrita no CNPJ 05,058.935/0001-42, através do responsável técnico da 

(ou seu Representante Legal) RAPHAEL MAGNO SANTOS CALADO, 
vistoriou as instalações físicas do Hospital Estadual e Maternidade Nossa Senhora de Lourdes - 

HEMNSL e tomou ciência das condições de trabalho.

empresa 

CPF 026.203.491-33

Goiânia, 09 de setembro de 2020.

!
Coohj. SHl/PQ,hs

------------------CortM.rn »7p ____________________
HEMNl/IGH

Assinatura e identificação do Representante da unidade

iVfB o

7*- -jf ---------------------

Assinatura e identificação do Representante Legal 
da empresa

Rua 230, s/n°, Qd. 709, Setor Nova Vila, CEP 74640-210 - Fone (Fax): (62) 3201 -6924 Goiânia/GO
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ANEXO II - DECLARAÇÃO DE VISTORIA

DECLARAÇÃO DE VISTORIA

A empresa INTERATIVA FACILITIES, inscrita no CNPJ sob o 

05.058.935/0001-42,

Bandeirantes (DF) por intermédio do

n°
com sede na Qd. 03, Conjunto A, Lt. 45, Núcleo

seu representante legal o (a) Sr (a) 
RAPHAEL MAGNO SANTOS CALADO, portador (a) da Carteira de Identidade

n°. 5072671 SSP/GO e do CPF n° 026.203.491-33, DECLARA para fins de 

participação do processo n° 006/20 que vistoriou os locais (MATERNIDADE 

NOSSA SENHORA DE LOURDES) onde serão executados os serviços, para 

tomar pleno-conhecimento de suas instalações e das dificuldades que os 

serviços possam apresentar no futuro, que me foram apresentadas às áreas e 

instalações, com acesso a todos os locais e detalhes necessários para a 

elaboração da proposta comercial.

Aparecida de Goiânia, de Setembro de 2020

/!
SÍdo Sonflrv 

«orà, SHi/PGMS
'v'fj![oren*GO

KCMNl/tGH

(Wíf f a

Representante

47
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Prefeitura Municipal de TaubafaTl
Estado de São Paulo

4*

t+*

'Ü'-.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
ATESTAMOS, para os devidos fins e efeitos, conforme requerido no Processo Administrativo n° 55.347/2016 que a empresa INTERATIVA 

OEDETIZAÇAO HIGIENIZAÇÂO E CONSERVAÇÃO LTDA CNPJ N° 05.058.935/001-42 com a sede na Síbs Quadra 02. s/n’, Núcleo Bandeirante, Brasília 
DF está prestando os serviços dentro dos padrões exigidos, à Prefeitura Municipal de Taubaté de acordo com especificações do edital, nada havendo que a 
desabone.
Processo n° 67.603/2014 
PregSo n* 41G-A/2014
Contrato firmado: 09/03/2015 e prorrogado até 08/03/2017
Vigência: 12 meses, prorrogáveis de acordo com o Interesse da municipalidade.

Deacrlmlnaçáo

Serviços de limpeza hospitalar e de serviços de saúde, visando á obtenção de adequadas condições de salubrldade e higiene em dependências de unidades de 
saúde com a disponiblllzaçáo de mão de obra qualificada, produtos saneantes domissanitários, materiais de limpeza, descartáveis (papel higiênico, papel toalha 
e sabonete liquido) equipamentos e dispers (suporto do papel higiênico, toalha e sabonetelras), conforme necessidade de cada estabelecimento e a realização 
das limpezas preconizadas: limpezas concorrentes-processos oe limpeza diária, com a finalidade de remover a sujidade.
limpezas terminals-processo de limpeza e/ou desinfecção de icda a área hospitalar. Incluindo todas as superfícies, mobiliários e equipamentos, com finalidade 
de remover a sujidade e diminuir a contaminação ambiental e será realizada sempre que se fizer necessária.

EQUIPE TÉCNICA;
ENFERMEIRA: Eliony dos Santos do Paula- COREN/DF 362.944 
BACHAREL EM QUÍMICA: Marcelo de Atalde Ferreira-CRQ/XII//: 12100827

Doscriçâo Gorai das atividades a aeram desenvolvidas

Ároa
Total

12x36
Diurno

12x36
Noturno

44h/somanaisTurno de UmpazaUnidades dá Saúdo Fundonsmanto
(m2)

12 Horas Dlurnas/12 Horas 
Noturnas

Pronto Socorro Municipal de 
Taubaté

24 horas/segunda i domingo 16 162.9901

12 Horas Olurnas/12 Horas 
Noturnas24 horas/segunda & domingo 22Pronto Atendimento Gurllándia 9872

12 Horas Oiurnas/12 Horas 
Noturnas24 horas/segunda ò domingo 2 2Pronto Atendimento C6CAP 14913

12 Horas Dlurnas/12 Horas
Noturnas

2 224 horas/segunda ò domingoPronto Socorro Infantil4

12 Horas Diurnas/12 Horas 
Noturnas 2 224 horos/segunda à domingo660Caps AD 24 HS5

Das 07HC0 as 20h00/segà 
sexta

44 Horas Semanais 1Pamo Independência 4806

Das 07H00 as 20h00/segà 
sexta

44 Horas Semanais 1480Pamo Mourisco7

Das 07H00 as 20h00/seg à 
sexta

44 Horas Semanais 14708 Pamo Aeroporto

Oas 07h00 as 20h00/seg à 
sexta

l44 Horas Semanais733Pamo Três Marfas I '9

Das 07h00 as 16h45/segà 
sexta

144 Horas SemanaisPamo Alto do Sao Pedro 522 .10

Pronto Atendimento e 
Especialidades Odontológicas 
Taubaté

Das 07H00 as 21h00/seg â 
sexta

244 Horas Semanais97911

1Encarregado12

1limpador de vidro13

lAuxiliar Administrativo14

1Auxiliar Pesagem15

1Supervisor16

122424Total

DOS LOCAIS DE ABRANGÊNCIA:
Locais determinados para prestação de serviços com as medidas © características das áreas (medidas aproximadas):

AVENIDA TIRADENTES, 520-CEP 12Ü30-180 - CAIXA POSTAL 320 - TELEFONE-PABX (12) 3625-5010 - FAX (12) 3621-6037



Prefeitura Municipal de Taubaté
Estado de São Paulo

Pronto Socorro Municipal de Taubatú - Rua Benedilo Curslno dos Santos, n“ 101. Centro. Funcionamento 24 horas dlérias, de segunda á domingo. 
S56 metros quadrados de área crtica;

955 metros quadrados de área semi critica:

108 metros quadrados de área nâo critica;

255 metros quadrados de área administrativa;

116 metros quadrados de área externa:

Público atendido diário (aproximado - Pacientes e acompanhantes): 700 pessoas:

Número de funcionários a cada 24 horas (aproximado): 140

Pronto Atendimento Gurllândla - R. Tico-rico, n° 61, Jardim Gurilândio, Funcionamento 24 horas diárias, de segunda à domingo. 
65 metros quadrados de área critica:
216 metros quadrados de áres semi critica;
17 metros quadrados do área nâo critica;
39 metros quadrados de área administrativa;

650 metros quadrados de área externa:
Público atendido diário (aproximado - Pacientes e acompanhantes): 250 pessoas;
Número de lunclonárlos a ceda 24 horas (aproximado): 26

Pronto Atendimento CÈCAP - R José de Paula Uco, s/n0, CECAP. Funcionamento 24 horas diárias, de segunda á domingo. 
97 metros quadrados de área critica;
161 metros quadrados de área semi critica:
14 metros quadrados de área não critica;
36 metros quadrados de área administrativa:
1163 metros quadrados de área externa,

Público atendido diário (aproximado - Pacientes e acompanhantes): 200 pessoas;
Número de funcionários a cada 24 horas (aproximado) 26

Pamo CAPS AO 24 HORAS - Rua Juca Esteves, n. 134, centro.
30 metros quadrados de área semi critica;
332 metros quadrados de áréa não critica;
34 metros quadrados de área administrativa;
264 metros quadrados de área externa;
Público atendido diário (aproximado - Pacientes e acompanhantes): 40 a 80 pessoas:

Número de Funcionários: 33/dia:
Proposta 2 auxiliares de limpeza - das 7:00 as 22:00 horas, de segunda a domingo Inclusive feriado.

Pronto Socorro Infantil - Avenida Granadeiro Guimarães, n° 270 - centro. Funcionamento 24 horas diárias, de segunda á domingo. 
466 metros quadrados de área total;
Público atendido diário (aproximado - Pacientes e acompanhantes): 200 pessoas:
Número de funcionários: 25;

Pamo Independência - Av. Independência, n" 1640, Independência. Funcionamento de segunda a sexta - Das 07h00 as 20h00 
320 metros quadrados de área semi critica;

160 metros quadrados de área externa;
Público atendido diário (aproximado - Pacientes e acompanhantes): 70 pessoas;
Número de funcionários: 20

AVENIDA TIRADENTES, 520-CEP 12C30-180- CAIXA POSTAL 320 - TELEFONE-PABX (12) 3625-5010 - FAX (12) 3621-6037



Prefeitura Municipal de Taubaté
Estado de São Paulo

i

Pamo Mourlsco - R. Francisco Escobar, 389, Jardim Mourisco. Funcionamento de segunda a sexta - Das 07h00 as 20H00 
320 metros quadrados de área semi critica:

160 metros quadrados de área externa;
Público atendido diário (aproximado - Pacientes e acompanhantes): 130 pessoas;

Número de funcionários: 21;

Pamo Aeroporto - R. Dlnorah Pereira Ramos Brito, n° 363, Parque Aeroporto. Funcionamento de segunda a sexta • Das 07H00 as 20H00 
200 metros quadrados de área semi critica;
270 metros quadrados de área externa;
Público atendido diário (aproximado - Pacientes e acompanhantes): 130 pessoas;

Número de funcionários: 22;

Pamo Trás Marias I - R. Armando de Moura, 290, Parque Trás Marlas. Funcionamento de segunda a sexta - Das 07h00 as 20h00 
283 metros quadrados de área semi critica;
450 metros quadrados de área externa:
Público atendido diário (aproximado - Pacientes e acompanhantes): 75 pessoas:

Número de funcionários: 20;

Pamo Alto São Pedro - Rua Marechal Rondom, 374, Alto São Pedro. Funcionamento de segunda a sexta - Das 07h00 as 16h45 
362 metros quadrados de área semi critica:
160 metros quadrados de área externa;
Público atendido diário (aproximado - Pacientes e acompanhantes): 55 pessoas;
Número de funcionários: 11;

Pronto Atendimento e Especialidades Oddntológlcas Taubaté - Av. Inglaterra, s/n - Jardim das Nações. Funcionamento de segunda a sexta - Das 07h30 as 
21h00
22 metros quadrados de área critica:
277 metros quadrados de área semi critica;
43 metros quadrados de áree não critica;
37 metros quadrados de área administrativa;
600 metros quadrados de área externa;
Público atendido diário (aproximado - Pacientes e acompanhantes): 120 pessoas;

Número de funcionários: 64;

2016Taubaté, 14 de outul r~
SOLANGE Db FARIA SANTOS

RESPONDENDO PELA/ DIRETORIA DO DEPARTAMENTO DE MATERIAIS, 
PATRIMÔNIO E COMPRA

Emolumentos:
Decreto n* 13.736/2016-Art. Io, 1. 
Atestados por lauda RS 35,50

AVENIDA TIRADENTES, 520-CEP 12030-180 - CAIXA POSTAL 320 - TELEFONE-PABX (12) 3625-5010 - FAX (12) 3621-6037
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Goiás
CERTIDÃO DE REGULARIDADE TRABALHISTA E SINDICAL - CRS

N° 036/2020

O SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO, CONSERVAÇÃO, LIMPEZA URBANA E 
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA DO ESTADO DE GOIÁS - SEAC-GO, declara para 
fins de PROCESSO SELETIVO N° 006/2020 junto a(o) IGH - INSTITUTO DE GESTÃO E
humanização, que a empresa Interativa-Dedetização, Higienização e
Conservação Ltda, inscrita no CNPJ(MF) n° 05.058.935/0001-42, sito à ST STBS Qd. 02 Cj. 
E Lt. 01, Núcleo Bandeirante, Brasília/DF, não inscrita nesta entidade (Lei n° 8.666/93, art. 30, 
inciso I), encontra-se devidamente regularizada com seus deveres Sindicais, Pecuniárias inclusive 
as Compulsórias, de obrigação junto à esta entidade patronal e à correspondente entidade sindical 
laborai, ressalvados possíveis débitos que porventura possam ser apurados no período dos 5 (cinco) 
anos anteriores, estando apta ao processo licitatório em epígrafe, nos termos da Lei n° 8.666/93 Art. 
30 Inciso I e do Artigo 607 da CLT que estabelece que: Art. 607 - É considerado como documento 
essencial ao comparecimento às concorrências públicas ou administrativas e para o fornecimento 
às repartições paraestatais ou autárquicas, a prova da quitação da respectiva contribuição sindical 
e a de recolhimento da contribuição sindical, descontada dos respectivos empregados”, cumprindo 
desta forma, os estabelecidos nas cláusulas 62 e 63 da Convenção Coletiva de Trabalho firmada 
entre este Sindicato e o Sindicato dos Empregados nas Empresas de Asseio, Conservação, Limpeza 
Pública e Ambiental, Coleta de Lixo e Similares do Estado de Goiás - SEACONS/GO, bem como, 
conforme prevê o incise XXVI do Art. 7o da Constituição Federal.

Dado e passado em Goiânia, Capital do Estado de Goiás, aos dez dias do mês de setembro de dois 
mil e vinte (10/09/2020).

VÁLIDO POR 30 (TRINTA) DIAS.
*

r^nlisi^oMartins

^ce-Presidente 
no Exercícfn-áaFPresidência do SEAC-GO

___ vaídivmoTReis tie/Melo 
VRMELO ->Serviços Especializados 

de Apoio Administrativo 
GeStor Superintendente 
/ SEAC-GO

Jos^

Melquisédeque Santos de Souza 
Presidente do SEACONS/GO

Sindicato das Empresas de Asseio, Conservação, Limpeza 
Urbana e Terceirização de Mão-de-Obra do Estado de Goiás
Rua dos Bombeiros n" 128 - Qd. 248 - Us.: 12 a 15 - Parque Amazônia - CEP: 74.835-210 
Goiânia-Goiás-Tel.: 62 3089-1212 | Fax:62 3218-5946 
seacgoias@seacgoias.com.br | www.seacgoias.com.br



Instituto de 
Gestão e 
Humanização

Comissão de 
Processo Seletivo

Ref.: Edital do Processo Seletivo no 006/2020 - IGH/GO (Processo seletivo 
objetivando a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HIGIENIZAÇÃO- IGH/GOIAS para 
o HOSPITAL MATERNO INFANTIL - HMI, registrado no CNES sob o n2 2339196, 
com sede Av. Perimetral - Setor Oeste, Goiânia - GO, 74125-120; HOSPITAL DE 
URGÊNCIAS DE APARECIDA DE GOIÂNIA - HUAPA, registrado no CNES sob o 
ne 5419662, com sede Av. Diamantes, Quadra 2A, Setor Condomínio dos Arcos, 
Aparecida de Goiânia - GO, CEP 74.949-210, e MATERNIDADE NOSSA 
SENHORA DE LOURDES - MNSL, registrada no CNES sob o n2 2339080, com 
sede na Rua 230, s/n, Setor Vila Nova, Goiânia - GO, CEP 74.640-210

VOLUME 2

V’

i . ‘ V r , ,,
-íjr i-. •r* - -*♦- .a, ^ : ‘í

& Í-:íiKíX-



E-mail de Instituto de Gestão e Humanização - PROCESSO SELETI... https://mail.google.com/mail/u/l?ik=ee20f6d636&view=pt&search=a...

/gh Instituto de 
Gestão e 
Humanização adriano muricy <adriano.muricy@igh.org.br>

PROCESSO SELETIVO N° 006/2020-IGH/GO
2 mensagens

Comercial <comercial@grupoevpar.com.br> 
Para: processoseletivo@igh.org.br

11 de setembro de 2020 10:10

Ao

Instituto de Gestão e Humanização - IGH

Processo Seletivo n° 006/2020-IGH/GO

Comissão de Processo Seletivo

Prezados Senhores,

Segue anexo, Documentos de Habilitação e Proposta de Preços em referente ao Processo Seletivo N° 006/2020- 
IGH/GO.

Favor acusar o recebimento deste.

Desde já agradecemos pela atenção.

Att:

LOC-SERVICE COMÉRCIO E SERVIÇOS LIDA

Antonio Geraldo Rezende

Departamento Comercial

2 anexos
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PS 006_2020.pdf
9139K

IGH - PS 006_2020 PROPOSTA DE PREÇOS.pdf
7890K

05/10/2020 09:481 of 2
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Ê LOC SERVICE
ammm LocaçSo e Serviços AmbienUte

37.408.630/0001-00

ANEXO III

PROPOSTA DE PREÇOS DO PROCESSO SELETIVO N° 006/2020 - IGH/GO

• VALOR GLOBAL PARA OS SERVIÇOS OFERTADOS: R$ 9.906.271,08 (nove 

novecentos e seis mil, duzentos e setenta e um reais e oitomilhões,
centavos).

Declaro que os valores acima já incluem todos os custos, diretos e indiretos, impostos, 
previsões de reajustes salariais e outros, pelo prazo de 12 meses da apresentação da 

proposta.

Goiânia-CCX 11 de Setembro de 2020

C-SERVICE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNl^J: 37.408.630/0001-00 
VALM^DE^ÒUSA PEREIRA 

DIRETOR

Rua 84, Qd. F-19, U.30, Seior Sul 
Ed- MJ Business, Cep: 74080-4 
GoISnta-GO

L



#LOC SERVICE
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37.408.630/0001-00

Instituto de Gestão e Humanização - IGH 
Comissão de Processo Seletivo

Pocesso Seletivo n° 006/2020 - IGH/GO

H.M.I.
PRKÇÔ UNITÁRIOQUANT.

PROFISSIONAISDESCRIÇÃO POR VAM5R TOTAL MENSAL
PROFISSIONAL

RS 4,159,59Auxiliar de Serviços Gerais I2x36hs - Diumo RS 232.937,0456
Auxiliar de Serviços Gerais I2x36hs - Noturno RS 4.645.5336 . RS 167.239,08
Encarregado - 12x36 Hs - Diurno RS 4.059,88 RS2 8.119,76

RS 4.690,39 RS 9.380,78Encarregado - 12x36 Hs - Noturno 2
Condutor de Paciente (Maqueiro) 12 x 36hs - Diurno RS 3.354,826 RS 20.128,92
Condutor de Paciente (Maqueiro) 12 x 36Tis - Notumo RS 3.840,76 RS 15.363,044

106 RS 453.168,62TOTAL

HUAPA
PREÇO UNITÁRIOQUANT.

PROFISSIONAISDESCRIÇÃO POR VALOR TOTAL MENSAL
PROFISSIONAL

RS 4.159.59 RS 83.191,80Auxiliar de Serviços Gerais 12x36hs - Diurno 20
RS 4.645.53Auxiliar de Serviços (lerais 12x36hs - Notumo RS 74.328.4816

Auxiliar de Serviços Gerais 44hs Semanais - Diumo RS 4.260,91 RS 12.782,733
Encarregado - 12x36 Hs - Diurno RS 4,059,88 8.119,76RS2

RS 4.690,39 RS 9.380,78Encarregado - 12x36 Hs - Notumo 2
RS 20.128,92R$ 3.354,82Condutor de Paciente (Maqueiro) 12 x 36hs - Diumo 6

RS 3.840.76Condutor de Paciente (Maqueiro1) 12 x 36hs - Noturno RS 15.363.044
RS 3.540,13 3.540.13Condutor de Paciente fMaqueiro) Diarista 6 horas RS1

RS 226.835,6454TOTAL

HEMNSL
PREÇO UNITÁRIOQUANT.

PROFISSIONAISDESCRIÇÃO VALOR TOTAL MENSALPOR
PROFISSIONAL

RS 4.159,59 RS 74,872,6218Auxiliar de Serviços Gerais I2x36hs - Diumo
RS 37.164,24RS 4,645,53Auxiliar de Serviços Gerais 12x36hs - Noturno 8

4.260,91RS 4.260,91 RSAuxiliar de Serviços Gerais 44hs Semanais - Diumo 1
8.119,76RS 4.059,88 RSEncarregado - 12x36 Hs - Diumo 2

RS 13.419,28RS 3.354,82Condutor de Paciente (Maqueiro) 12 x 36hs - Diumo 4
RS 7.681,52RS 3.840,76Condutor de Paciente (Maqueiro) 12 x 36hs - Notumo 2
RS 145.518,3335TOTAL

RS 825.522,59;. r.,'TOTAL MENSAL
R$9.906.271,08TOTAL GLOBAL -12 MESES

/IÂNIA- 1 DE SETEMBRO DE 2020

j

.OC-SERVICE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
talmir de Sousa Pereira

'T

/
//

Diretor //

Rua 84. Qd. F-19, U.30, Setor Sul 
|M| Ed. MJ Business, Cep: 74080-400 
w Gotânia-SO ^

^ +55 62 3821 0600atendimento@locservice.corn.l>r
www.locíervicebrasil.com.br



# LOC SERVICE
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37.408.630/0001-00

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS
Ao
Instituto de Gestão e Humanização - IGH

Ref.: Processo Seletivo N° 001/2020 - IGH/GO

Objeto: Prestação de Serviços de Higienização e Limpeza

Prezados Senhores,

A empresa LOC-SERViCE COMÉRCICO E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com 
sede administrativa na Rua 84, n° 328, Setor Sul 
37.408.630/0001-00, Vem respeitosamente oferecer sua proposta de preços declarando 
expressamente que:

Goiânia-GO, inscrita no CNPJ/MF

• VALOR MENSAL: R$ 825.522,59 (oitocentos e vinte e cinco mil, quinhentos e 

vinte e dois reais e cinquenta e nove centavos).
• VALOR GLOBAL PARA OS SERVIÇOS OFERTADOS: R$ 9.906.271,08 (nove 

milhões, novecentos e seis mil, duzentos e setenta e um reais e oito centavos).

• O prazo de validade desta proposta é de 90 (noventa) dias consecutivos, e contar da data de 
sua apresentação

• Temos total conhecimento e concordância com os termos deste Edital e seus anexos.
• Declaramos que os valores acima, já incluem todos os custos, diretos e indiretos, impostos, 

previsões de reajustes salariais e outros, pelo prazo de 12 (doze) meses da apresentação da 
proposta

Dados da Empresa para elaboração do contrato:

RAZÃO SOCIAL: LOC-SERVICE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
ENDEREÇO: Rua 84, n° 328, Setor Sul, CEP 74.080-400 - Goiânia-GO

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 10.280.602-0 
FAX: 62-3621 0604

CNPJ: 37.408.630/0001-00
TELEFONE: (62) 3621 0600 
e-mail: comercial@qrupoevpar,com.br

REPRESENTANTE LEGAL: Valmir de Sousa Pereira 
CPF: 379.362.391-20 
RG: 2.019.627-SSP/GO

DADOS BANCÁRIOS: 
BANCO: 341 - Banco Itaú AGÊNCIA: 2903 C/C: 13408-4

iânia-GÇK 11\de Setembro de 2020

LOC-SERylCE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Valmir de Sousa Pereira 
Diretor À

Rua 84. Qd. F-19, U.30. Setor Sul 
Qk Eel. MJ Business. Cep: 740884] 
v Goiânia-GO

-lY HÍX' CM'#'. K.J.Í .



i JL LOC SERVICE
locação e Serviços Ambientais

37.408.630/0001-00

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 12x36 Hs - DIURNO

MÓDULOS
Mão-de-obra vinculada à execução contratual

Dados complementares para composição dos custos referente ã mão-de-obra
1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) AUX. SERV. GERAIS

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)2
Salário Normativo da Categoria Profissional2 RS 1.101,55
Categoria profissional (vinculada à execução contratual)3 AUX. SERV. GERAIS
Data base da categoria (dlà/mês/ano)4 01/03/2020

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 Composição da Remuneração Valor (RS)

Salário BaseA RS 1.101,55
Adicional de periculosídadeB
Adicional de insalubridade (conforme convenção coletiva)C RS 209,00
Adicional noturnoD
OutrosE

TOTAL DA REMUNERAÇÃO (A+B+C+D+E+F) RS 1.310,55

MÓDULO 2: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 
SUBMÓDULO 2.1:13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias___________________

13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias2.1 Valor (RS)
13° (décimo terceiro) Salário - (remuneração x 8,33%) R$109,17A
Férias e Adicional de Férias - (remuneração x 12,10%) RS 158,58B

SUBTOTAL(A+B) RS 267,76
_ incidência do submédulo 2.2 no 13°, férias e adicional de férias - 

_______ (A+B)x%do submédulo 2.2 ___________
TOTAL DE 13a (DÉCIMO TERCEIRO) SALÁRIO. FÉRIAS E ADICIONAL PE FÉRIAS (A+B+C)

RS 98.53

RS 366,28

SUBMÓDULO 2.2: Encargos Prevldenclârios (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições,
GPS, FGTS e outras contrlbulç6es Percentual (%) Valor (RS)2.2

20,00% RS 262,11INSSA
2,50%Salário Educação RS 32,76B
3,00% RS 39,32SATC
1,50% RS 19,66SESC ou SESID

R$13,111,00%SENAI - SENACE
RS 7,860,60%SEBRAEF

0,20% RS 2,62INCRAG
RS 104,848,00%FGTSH

TOTAL GPS, FGTS E OUTRAS CONTRIBUIÇÕES (A+B+C+P*E*F-> G+H) 36,80% RS 482,28

SUBMÓDULO 2.3: Benefícios Mensais e Diários
Benefícios Mensais e Diários Valor (RS)2.1

Transporte - (valor do VT2*numero de dias trabalhados - 15)-(rem*6%) RS 62,9VA
R$201,75Vale-alimentaçâoB

RS 5,00Assistência Médica e FamiliarC
RS 4,83Seguro de vida, auxilio funeralD
RS 5,00Auxilio CrecheE
RS 7,00Amparo Familiar_____________ ________________________ ____________________________________

TOTAL BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS (A+B+C+D+EtF+G)
F i

f
l

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários
Encargos e Benoficios Anuais.

/ !
i

tt/ryf; j^Valor (RS)2
13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias - R$366,282.1

RS 482,28, ' /GPS, FGTS e outras contribuições2.2
RS 286,49 ^iBenefícios Mensais e Diários2.3

TOTAL ENCARGOS BENEFÍCtOS.-ANUÁISfMEN8ÂlS'4^lARÍÓi3ÍWWÍ^**élwW!!ttt m R$1,135;t)5

Rua 84, Qd. F-19, U.30, Setor Sul 
Ed. Md Business, Cep: 74080-400 - 

^ Goíânia-GO ______ -
0) +55 62 3621 0600Einndtmenio@iocservice.com br 

www iocsorvicobrasif corn.br
!



LOC SERVICE 37.408.630/000i-00

Locação o Serviços Ambientais

!

MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO
Valor (RS)Provisão para Rescisão3

Aviso Prévio Indenizado - ((rem/12)*5%) R$ 5,46A
Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado • (Aviso Prévio Indenizado * 8% 
FGTS) RS 0.44B . i

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado - (multa 40% e contribuição 10%)C

Aviso Prévio Trabalhado - (REM/12)/30)x7)x100% ou 1,94% RS 25,42D
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado - (Aviso Prévio Trabalhado) x % do Submòdulo 2.2 ’ RS 9,36E

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado e Trabalhado - (Remuneração x 5%)_____ ____

TOTAL PROVISÃO PARA RESCISÃO

RS 65,53F

R$ 108,21

MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DE PROFISSIONAL AUSENTE
SUBMÒDULO 4.1: Ausências legais

Ausências Leqais Valor (RS)4.1
Férias (substituição na cobertura de férias) RS 109,21A
Ausências legais (substituição na cobertura) • ((Rem/30/12)x1 dia RS 3,64B
Licença paternidade Substituição na cobertura) - ((Rem/30/12)x5 0l88)x1,5% RS 0,27C

Ausência por acidente de trabalho (substituição na cobertura) - ((Rem/30/12)x30 dtas)x8% RS 8,74D

Outros - Substituto na cobertura de ausência por atestado médico - (rem/30/12)x5 
diasx40%
Incidência dos Encargos do Submòdulo 2.2 sobre as ausências legais - (A+B+C+D+E) x %
do submédulo 2.2____________________________ .___________
Afastamento Maternidade (Férias pagas ao substituto pelos 120 dias de reposição) - 
(((Remuneração+(Remuneração •» 3)) x (4/12)) + 12) x 2%

RS 7,28E

RS 7,53F

RS 0,97G

incidência dos encargos do submòdulo 2.2 sobre as férias pagas ao substituto pelos 120 
dias de reposição - (férias pagas ao substituto pelos 120 dias de reposição) x % do 
submòdulo 2.2
Incidência do submòdulo 2.2 sobre remuneração e 13° salário proporcionais aos 120 dias
de reposição - (((rem + (rem ■» 12)) x (4*12)) x 2%) x % do submòdulo 2,2

RS 0.36H

RS 3,48I

TOTAL AUSÊNCIAS LEGAIS (A+B+C+D+E+F) RS 141,29

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profir ;onal Ausc^e
Encargos e Benefícios Anur.ls, Mansa* i e Olérlos Valor (RS)4

Substituto nas Ausências Legais RS 141,294,1

TOTAL ENCARGOS BENEFÍCIOS’ ANUA^, V cf'C7 ÍE DIÁRIOS ' RS 141,29

MÓDULO 5: i:(AUVOf OIVERSOS
Ineumosi Diversos Valor (RS)5

RS 200,00Uniformes e EPI’sA
RS 470.00MateriaisB 1 .

RS 100,00Ferramentas e Equipamentos (depreciação)C
OutrosD

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS
Nota: Valores mensais por empregado. /

i
.•I

/
/ ^
///

y/

Rua 84, Od. F-10, U30, Setor Sul 
^ Ed. MJ Business, Cep: 74080-400' 

Goiânia-GO . -
^^ +55 62 3821 0600atpndimento@locservicecom.br

www.ioc9ervioebrasil.com.br i
...J



# LOC SERVICE
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37.408.630/0001-00

!

MÓDULO 6: CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
Custos Indiretos, Tributo» • Lucro %6 Valor (R$)

A Custos Indiretos RS 173,155,00%
B Lucro 4,50% R$ 163,63

Tributos
Cl. Tributos Federais

C.1.1 PIS 0,65% R$ 27,04
C C.1.2 COFINS 3,00% R$ 124,79

C.2 Tributos Estaduais
C.3 Tributos Municipais 

C.3.1 - ISS 5,00% RS 207,98

TOTAL R$ 696,50

2 - QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
M8o-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) (RS)

Módulo 1 - Composição da RemuneraçãoA RS 1.310,55
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e DiáriosB R$ 1,135,05
Módulo 3 - Provisão para rescisãoC RS 106,21
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional AusenteO RS 141,29
Módulo 5 - Insumos diversosE RS 770,00

R$ 3.463,09Subtotal (A + B +C+ D+E)
Módulo 6 - Custos indiretos, tributos e lucroF R$696,50
\ Valor total por empregado R$ 4,169,69V

GOIAHIA-GO\n DE SETEMBRO DE 2020

LOC-SERVÍO| COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
Valmir de Sousa Pereira

i

/

^ Rua 84, Qd. F-19, Lt.30, Setor Sul 
A Ed. MJ Business, Cop: 74080-400 

GoISnia-GO

atendimento@locseivice.com.br 
www.locservicebrasll.com br +55 62 3621 0600o



LOC SERVICE 37.408.630/0001-00

Locação a Serviços Ambientais

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 12x36 Hs - NOTURNO

MÓDULOS
Mão-de-obra vinculada à execução contratual

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra
Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) AUX. SERV. GERAIS1
Classificação Brasileira de Ocupações (CSO)2
Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 1.101,552
Categoria profissional (vinculada à execução contratual) AUX. SERV. GERAIS3
Data base da categoria (dia/més/ano) 01/03/20204

MÓDULO 1 : COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
Valor (RS)Composição da Remuneração1

RS 1.101,55Salário BaseA
Adicional de periculosldadeB

RS 209',00Adicional de insalubridade (conforme convenção coletiva)C
RS 220,31Adicional noturnoD

OutrosE
TOTAL DA REMUNERAÇÃO (A*B+C»P»E*F) R$1.530,86

MÓDULO 2: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
SUBMÓDULO 2.1:13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias___________________

13° (décimo terceiro) Salário, Fériaa e Adicional de Fáriaa Valor (RS)2.1
13° (décimo terceiro) Salário - (remuneração x 8,33%) R$ 127,52A

R$ 185.23Férias e Adicional de Férias - (remuneração x 12,10%)B
R$ 312,75SUBTOTAL(A+B)

Incidência do submédulo 2.2 no 13°, férias e adicional de férias - 
(A+B)x%do submódulo 2.2 R$ 115,09C

TOTAL DE 13° (DÉCIMO TERCEIRO) SALÁRIO, FERIAS E ADICIONAL DE FÉRIAS (A+B+C) RS 427,85

SUBMÓDULO 2.2: Encargos Prevldenciàrios (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.
2.2 Valor (R$)Percentual (%)GPS, FGTS e outras contribulçftes

RS 306,17 •20,00%INSSA
2,50% R$38,27Salário EducaçãoB

R$ 45,933,00%C SAT
1,50% RS 22,969 SESC ou SESID
1,00% R$ 15,31SENAI - SENACE

R$9,190,60%SEBRAEF
R$ 3,060,20%INCRAG

RS 122,478,00%FGTSH
TOTAL GPS, FGTS E OUTRAS CONTRIBUIÇÕES (A+B+C+D+E+F»G+H) 36,80% R$ 663,36

SUBMÓDULO 2.3: Benefícios Mensais e Diários
Valor (RS)Benefícios Mensais e Diários “12.1
R$ 62,91Transporte - (valor do VT^numero de dias trabalhados - 15Hrem*6%)A

.RraoijsVale-alimentaçâoB
R$ 5,00Assistência Médica e FamiliarC
R$ 4,83Seguro de vida, auxilio funeralD
RS 5,00 - -Auxilio CrecheE
RS 7,00Amparo Familiar_____________________ __________________________ ____ ______ ____

TOTAL BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS (A+B+C+D+E+F+G)
F I

f

/Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários _____________ _
Encargos e Benefícios Anuais, Mensals^íádps^^^^^g^f|Íf^vValor (RS) .2

R$427,85 -13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias2.1
, R$563,36 /GPS, FGTS e outras contribuições2.2

RS 286,49/rBenefícios Mensais e Diários2.3
TOTAL ENCARGOS BENEFÍCIOS ANUAtS^MEN.SAIS/E ÔlÁRIQ^iii^^^##^^ RS 1-27739

Rua 84, Qd. F-19, U.30, Setor Sul 
[•B Ed. MJ Business, Cap: 74080-400^^ 
^ Goiânia-GO

Q -r56 62 3621 0600atnnrtimento^iocsorvice.com.br
wwA.iocs(irvicebrusil.com,br
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PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO
3 Provisão para Rescisão Valor (R$)

Aviso Prévio Indenizado - ((rem/12)*5%)A R$ 6,38
Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado - (Aviso Prévio Indeftizado * 8%
FGTS)B R$ 0,51

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio
Indenizado - (multa 40% e contribuição 10%)C

Aviso Prévio Trabalhado • (REM/12)/30)x7)x100% ou 1,94%D RS 29,70
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio
Trabalhado - (Aviso Prévio Trabalhado) x % do Submédulo 2.2È RS 10,93

: Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado e Trabalhado - (Remuneração x 5%)

F RS 76,54

TOTAL PROVISÃO PARA RESCISÃO R$ 124,06

MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DE PROFISSIONAL AUSENTE
SUBMÓDULO 4.1: Ausências legais

Ausências Legais -4.1 Valor (R$)
Férias (substituição na cobertura de férias)A RS 127,57
Ausências legais (substituição na cobertura) - ((Rem/30/12)x1 diaB RS 4,25
Licença paternidade (substituição na cobértura) - ((Rem/30/12)x5 dlas)x1,5%C RS 0,32

Ausência por acidente de trabalho (substituição na cobertura) - ((Rem/30/12)x30 dlas)x8%D RS 10,21

Outros — Substituto na cobertura de ausência por atestado médico - (rem/30/12)x5 
diasx40% R$ 8.50E

Incidência dos Encargos do Submódulo 2.2 sobre as ausências legais - (A+B+C+D+E) x % 
do submódulo 2.2 R$ 8,57F

Afastamento Maternidade (Férias pagas ao substituto pelos 120 dias de reposição) - 
(((Remuneração+(Remuneração ♦ 3)) x (4/12)) + 12) x 2%Ò RS 1,13

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre as férias pagas ao substituto pelos 120 
dias de reposição - (férias pagas ao substituto pelos 120 dias de reposição) x % do 
submódulo 2.2

RS 0,42H

Incidência do submódulo 2.2 sobre remuneração e 13a salário proporcionais aos 120 dias
de reposição - (((rem + (rem + 12)) x (4t-l2)) x 2%) x % do submódulo 2.2 RS 4,07I

TOTAL AUSÊNCIAS LEGAIS (A+B+C+D+E+F) : RS 165,04

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente_____
Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)4

RS 165,04Substituto nas Ausências Legais4.1

TOTAL ENCARGOS BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS R$ 166,04

MÓDULO 5: INSUMOS DIVERSOS
Insumos Diversos i5

RS 200,00Uniformes e EPI'sA
R$ 470,00MateriaisB 1

R$ 100.00 ■Ferramentas e Equipamentos (depreciação)C
OutrosD

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS iNota: Valores mensais por empregado. /

//■

'77//
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PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

MÓDULO 6: CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
Valor (R$)%Custos Indiretos, Tributos e Lucro6

Custos Indiretos 5,00%A RS 193,38
Lucro 4,50% RS 162,75B
T ributos
Cl. Tributos Federais

C.1.1 PIS 0,65% RS 30,20
C RS 139,37C.1.2 COFINS 3,00%

C.2 Tributos Estaduais
C.3 Tributos Municipais 

C.3.1 -ISS
5,00% RS 232,28

TOTAL RS 777,88

2 - QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
. Mão-de-obra vinculada à execuçSo contratual (valor por empregado) (RS)

Módulo 1 - Composição da Remuneração RS 1.530,86A
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários RS 1.277,69B
Módulo 3 - Provisão para rescisão RS 124,06C
Módulo 4 • Custo de Reposição do Profissional Ausente RS 165,04D
Módulo 5 - Insumos diversos RS 770.00E

Subtotal (A + B +C+ D+E) RS 3.867,65
RS 777,88Módulo 6 - Custos indiretos, tributos e lucroF

Valor total por empregado RS 4.645,53\

GOIANIA-GO, \ l\DE SETEMBRO DE 2020

LOC-SER^ICE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Valmír de Sbusa Pereira
Diretor

/
/'

7
// y

Rua 84, Qd. F-19. Lt30, Setor Sul 
KjB Ed. MJ Business, Cep: 74080-400 

Goiània-GO
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i

!
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 44 Hs - DIURNO

MÓDULOS
Mão-da-obra vinculada à execução contratual

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra
Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) AUX. SERV. GERAIS1
Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)2
Salário Normativo da Categoria Profissional2 R$1.101,55
Categoria profissional (vinculada à execução contratual) AUX. SERV. GERAIS3
Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/03/20204

MÓDULO 1 : COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
Composição da Remuneração Valor (R$)' 1

Salário Base R$ 1.101,55A
Adicional de periculosidadeB
Adicional de insalubridade (conforme convenção coletiva) RS 209,00C
Adicional noturnoD
OutrosE

TOTAL DA REMUNERAÇÃO (A+B+C+P+E+F) R$ 1.310,55

MÓDULO 2: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 
SUBMÓDULO 2.1; 13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias_______________

13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Valor (R$)2.1
13° (décimo terceiro) Salário - (remuneração x 8,33%) R$ 109,17A

R$ 158,58Férias e Adicional de Férias - (remuneração x 12,10%)B
R$ 267,75SUBTOTAL(A+B)

Incidência do submódulo 2.2 no 13°, férias e adicional de férias- R$ 98,53C (A+B)x%do submódulo 2.2
TOTAL DE 13° (DÉCIMO TERCEIRO) SALARIO, FERIAS E ADICIONAL DE FERIAS (A+B+C) RS 366,28

IBMÓDULO 2.2: Encargos Prevjdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuiçôr
Valor (R$)Percentual (%)GPS, FGTS é outras contribuições2.2
R$ 262,1120,00%A INSS
R$ 32,762,50%Salário EducaçãoB

3,00% R$ 39,32SATC
1,50% R$ 19,66SESC ou SESID

R$13,111,00%SENAI - SENACE
R$ 7,860,60%SEBRAEF

0,20% R$ 2,62INCRAG
R$ 104,848,00%FGTSH

TOTAL GPS, FGTS E OUTRAS CONTRIBUIÇÕES (A+B+C+D+E+F+G+H) 36,80%

SUBMÓDULO 2.3: Benefícios Mensais e Diários
Benefícios Mensais e Diários2.1 «ri”

Transporte - (valor do VT*2',numero de dias trabalhados - 15)-(rem*6%) R$123,11A
R$ 295,90Vale-alimentaçãoB

R$ 5,00Assistência Médica e FamiliarC /
R$4,83Seguro de vida, auxilio funeralD
R$ 5,00Auxílio CrecheE

____________________________________- R$ 7,00
TOTAL BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRia^jM^i^glB^^M#' ** 440,84

Amparo FamiliarF /

//'/
^ ^ —,

Rua 84. Qd. F-19. Lt.30, Setor Sui 
KJM Ed. MJ Business. Cep: 74080-400 

Goiânia-GO . - '
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Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários
Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)2

13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias R$ 366,282,1
GPS, FGTS e outras contribuições R$ 482,282.2
Benefícios Mensais e Diários R$ 440,842,3

TOTAL ENCARGOS BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS R$1,289,40

MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO
provisão para Rescisão Valor (R$)3

Aviso Prévio Indenizado - ((rem/12)*5%)A R$ 5,46
Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado - (Aviso Prévio Indenizado * 8% 
FGTS) R$ 0,44B

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado - (multa 40% e contribuição 10%)____________
Aviso Prévio Trabalhado - (REM/12)/30)x7)x100% ou 1,94%

C

R$ 25,42D#
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado - (Aviso Prévio Trabalhado) x % do Submódulo 2.2 R$ 9,36E

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado e Trabalhado - (Remuneração x 5%) R$ 65.53F

TOTAL PROVISÃO PARA RESCISÃO RS 106,21

MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DE PROFISSIONAL AUSENTE
SUBMÓDULO 4.1: Ausências legais

Ausências Legais Valor (R$)4.1
RS 109,21Férias (substituição na cobertura de férias)A

Ausências legais (substituição na cobertura) - ((Rem/30/12)x1 dia R$ 3,64B
Licença paternidade (substituição na cobertura) - ((Rem/30/12)x5 dlas)x1.5% R$ 0,27C
Ausência por acidente de trabalho (substituição na cobertura) - ((Rem/30/12)x30 dias)x8%
wuuuS - òuüsmuiU hy uüuenurauu UUSbnua pOi aitsSÍUuu meUicu - (ibm/ou/

______ . .
Incidência dos Encargos do Submódulo 2.2 sobre as ausências legais - (A+B+C+D+E) x %
do submódulo 2.2 

R$ 8,74D

R$ 7,28E

R$ 7,33F

Afastamento Maternidade (Férias pagas ao substituto pelos 120 dias de reposição) - 
(((Remuneração-KRemuneração * 3)) x (4/12)) -*■ 12) X 2%......................... .....
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre as ténas pagas ao substituto pelos '\2ü
dias de reposição - (férias pagas ao substituto pelos 120 dias de reposição) x % do 
submódulo 2.2___________________________________________ ______ ■_____
Incidência do submódulo 2.2 sobre remuneração e 13° salário proporcionais aos 120 dias
de reposição - (((rem + (rem -*• 12)) x (4+12)) X 2%) x % do submódulo 2.2

R$0,97G

R$ 0,36H

R$ 3,48I

TOTAL AUSÊNCIÀS LEGAIS (A+B+C+D+E+F) R$ 141,29

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$).-,s’;j».4

R$141,29Substituto nas Ausências Legais4.1

TOTAL ENCARGOS BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

MÓDULO 5: INSUMOS DIVERSOS
¥w®mr*ior (R$)Insumos Diversos5

R$ 200,00Uniformes e EPI'sA
R$ 400,00MateriaisB
R$100,00Ferramentas e Equipamentos (depreciação)C 7

// /OutrosD /
TOTAL DE INSUMOSOIVERSOS^^Íg^4»^^ffi^Í.y R$ 70Õ!ÕÕ y/Nota: Valores mensais por empregado.

Rua 84, Qd. F-19, Lí.30, Setor Sul 
Ed. M J Business, Ccp: 74080-400 - 

w Goiânia-GO
+55 62 3621 0600atKnifimtuito^lOrsarvieft com.bf 

w*,v.iacsarviceDmsi>í,com br©
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37.408.630/0001-00

MÓDULO 6: CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
Valor (R$)%Custos Indiretos, Tributos e Lucro6
R$177,375,00%Custos IndiretosA
R$ 167,624,50%B Lucro

Tributos
C1. Tributos Federais

0,65% R$ 27,70C.1.1 PIS
3,00% R$ 127,83C C.1.2 COFINS

C.2 Tributos Estaduais
C.3 Tributos Municipais 

C.3.1 - ISS
5,00% R$213,05

R$713,47TOTAL

2 - QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) (R$)

Módulo 1 - Composição da Remuneração R$ 1.310,55A
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$ 1.289,40B
Módulo 3 - Provisão para rescisão R$ 106,21C

R$ 141,29Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional AusenteD
R$ 700,00Módulo 5 - Insumos diversosE

RS 3,547,44Subtotal (A + B +C+ D+E)
R$713,47F Módulo 6 - Custos Indiretos, tributos e lucro

R$ 4.260,91Valor total por empregado

DE SETEMBRO DE 2020GOI.

LOC-SERVfóE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Valmir de Sousa Pereira
Diretor

y
Rua 84, Qd F-19, LL30, SMOr Sul 
Ed. MJ Business, Cep: 74080-400 
Goiánla-GO

atendimentoigiocservice.com.br 
www Ioc8arv»cebr«s(l.com br 1-55 82 3621 0600O
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37.408.630/0001-00

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

ENCARREGADO 12x36 Hs - DIURNO

MÓDULOS
M5ò-da-obrà vinculada à execução contratual

Dados complementare« para composição dos custos referente à mSo-de-obra
Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)1 ENCARREGADO
Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)
Salário Normativo da Categoria Profissional

5-52.152
R$1.432,002

Categoria profissional (vinculada à execução contratual) Encarregado3
Data base da categoria (dla/mês/ano) 01/03/20204

MÓDULO 1 : COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
Valor (R$)Composição da Remuneração1

R$ 1.432,00Salário BaseA
Adicional de perlcutosidadeB
Adicional de insalubridãde (conforme convenção coletiva) R$ 209,00C
Adicional noturnoD
OutrosE

TOTAL DA REMUNERAÇÃO (A*B+C+D+Ê^ R$1.641.00

MÓDULO 2: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 
SUBMÓDULO 2.1:13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias___________________

13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Valor (R$)2.1 •••'
RS 136,7013° (décimo terceiro) Salário - (remuneração x 8,33%)A

Férias e Adicional de Férias - (remuneração x 12,10%) RS 198.56B
RS 335,26SUBTOTAL(A*B)

Incidência do submódulo 2.2 no 13°, férias e adicional de férias - 
_______ (A*B)x%do submódulo2.2 __________________________
TOTAL DE 13° (DÉCIMO TERCEIRO) SALÁRIO, FÉRIAS E ADICIONAL QE FÉRIAS (A+B+C)

R$123,37C

* RS 468,63

SUBMÓDULO 2.2: Encargos Providenclârlos (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribulçdes.
Valor (RS)Percentual (%)GPS, FGTS e outras contribuições2,2
RS 328,2020,00%INSSA
R$41,032,50%Salário EducaçãoB

3,00% RS 49,23SATC
RS 24,621,50%SESC ou SESID
RS 16,411,00%SENAI - SENACE
RS 9,850,60%SEBRAEF
R$ 3,280,20%INCRAG

RS 131,288,00%FGTSH
TOTAL GPS, FGTS E OUTRAS CONTRIBUIÇÕES (A+B+C+0*E+F+G+H) ~ 36,80% RS 603,89

SUBMÓDULO 2,3: Benefícios Mensais e Diários
Benefícios Mensais e Olârios. Valor (RS)2.1

RS 43,08Transporte - (valor do VT‘2l,numero de dias trabalhados - 22)-(rem*6%)A
RS 201,75Vale-alimentaçâoB

R$ 5,00Assistência Médica e FamiliarC
R$4,83
RS 5,00

Seguro de vida, auxilio funeralD
Auxilio CrecheE

RS 7,00
^jÉSIÉR&eeie?

Amparo FamiliarF
• aMÈmmTOTAL BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIQS (A+B+C+O+E+F+G)

Quadro-Resumo do Módulo 2 • Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários^ •
Encargos eBenaflclosAnuala, MensalsftjpíâfloSfSS ~

13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 

//
jjjjSüValor (RS) ~ü

RS 458,63 '
2

2.1
/GPS, FGTS e outras contribuições RS 603,89 /2.2

' RS 266,66Benefícios Mensais e Diários
TOTAL ENCARGOS BENEFlCIOS.,ANÜAIS;|^ENSÃÍStEiPjÁRTOS^IiSlf)^?/*i^y^‘l^ RS 1.329)18

2,3

Rua 84, Qd, F-19, Lt.30, Setor Sul 
am Ed. MJ Business, Cep: 74080-400 *" 
w Gdânía-GÓ '

+55 82 36i2t 0600atendimemo@iocsorvicexom.br 
www !ocservieot>rt5tiil.com.br
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l
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO
Valof (R$)Provisão para Rescisão3

Aviso Prévio Indenizado - ((rem/12)*5%) RS 6,84A
Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado - (Aviso Prévio Indenizado * 8%
FGTS) R$ 0,55B

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado - (multa 40% e contribuição 10%)C

R$ 31,84Aviso Prévio Trabalhado - (REM/12)/30)x7)x100% ou 1,94%D
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado - (Aviso Prévio Trabalhado) x % do Submédulo 2.2

R$ 11,72E

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado e Trabalhado - (Remuneração x 5%)

R$ 82,05F

TOTAL PROVISÃO PARA RESCISÃO. RS 132,99

MÓDULO 4: CUSTO DÊ REPOSIÇÃO DE PROFISSIONAL AUSENTE
SUBMÓDULO 4.1: Ausências legais

Ausências Legais Valor (RS)4.1
Férias (substituição na cobertura de férias) R$ 136,75A

Ausências legais (substituição na cobertura) - ((Rem/30/12)xl dia R$ 4,56B
Licença paternidade (substituição na cobertura) - ((Retn/30/12)x5 dias)xi,5% RS 0,34C
Ausência por acidente de trabalho (substituição na cobertura) - ((Rem/30/12)x30 dlas)x8% 
Outros - substituto na cobertura de ausência por atestado médico • (rem/30/12)x5
diasx40%_________________________________________________________ _
Incidência dos Encargos do Submódulo 2.2 sobre as ausências legais - (A+B+C+D+E) x % 
do submódulo 2.2

RS 10,94D

RS 9,12E

R$ 9,18F

Afastamento Maternidade (Férias pagas ao substituto pelos 120 dias de reposição) - 
(((Remuneraçâp+(Remuneração + 3)) x (4/12)) + 12) x 2% RS 1,22G

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre as férias pagas ao substituto peios 120
dias de reposição - (férias pagas ao substituto pelos 120 dias de reposição) x % do 
submódulo 2.2 

RS 0,45H

Incidência do submódulo 2.2 sobre remuneração e 13° salário proporcionais aos 120 dias
de reposição - (((rem + (rem ♦ 12)) x (4+12)) x 2%) x % do submódulo 2.2 RS 4,36I

TOTAL AUSÊNCIAS LEGAIS (A+B+C+D+E+F) RS 176,92

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Encargos é Beneficies Anuais; Mensais o Diários Valor (RS)4

RS 176,92Substituto nas Ausências Legais4.1

TOTAL ENCARGOS BENEFjCiOS ANUAiS, MENSAIS E DIÁRIOS ■ RS 176,92!

MÓDULO 6: INSUMOS DIVERSOS

Irisumos Diversos5
RS 100,00Uniformes e EPI’sA

MaterialsB
Ferramentas e Equipamentos (depreciação)C
OutrosD

gRSfo 00,00-TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS
Nota: Valores mensais por empregado.

■■ ^ )1 // t

Rua 84, Qd. F-19, L130, Setor Su! 
Kjjj Ed. MJ Business, Cep: 74080-400' 
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37.408.630/0001-00

PLANILHA DÊ CUSTOS Ê FORMAÇÃO DE PREÇOS
MÓDULO 6: CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Custos Indiretos, i'ributoae Lucro Valor (R$)%6
Custos Indiretos RS 169,005,00%A

4,50%B Lucro RS 159,71
Tributos
Cl. Tributos Federais

C.1.1 PIS 0,65% R$ 26,39
RS 121,80C.1.2 COFINS 3,00%C

C.2 Tributos Estaduais
C.3 Tributos Municipais 

C.3,1 - ISS
5,00% RS 203,00

TOTAL ’ RS 679,80
#

2 - QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Mão-do-obra vinculada à exocucSo contratual (valor por empresado) > (RS)

Módulo 1 - ComposiçSo da Remuneração RS 1.641,00A
Móduio 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e DiáriosB RS 1,329,18
Módulo 3 - Provisão para rescisão RS 132,99C
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente RS 176,92D
Módulo 5 - Insumos diversosE RS 100,00

Subtotal (A + B +C+ D+E) R$ 3.380,08
|Móduio 6 - Custos indiretos, tributos e lucroF RS 679,80

Valor total por empregado'••K- R$ 4,059,88

GOÍÂNIA-GO, \11 DE SETEMBRO DE 2020

LOC-SElWICE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Válmir de aousa Pereira
(Diretor

/y

y •••

//
// / ///

Rua 84, Qd. F-19, Lt.30, Setor Sul 
Ed. MJ Business, Cep: 74080-400 
GoISnla-GO

O ^ +55 62 3621 0600atendimfen!o@locs arvice.com.br 
www.locservicetirasil.com.br
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37.408.630/0001-00

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

ENCARREGADO 12x36 Hs - NOTURNO
MÓDULOS

Mão-de-obra vinculada à execução contratual
Dados complementares para composição dos custos referente è mão-de-obra

Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)1 ENCARREGADO
Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)2 5-52.15
Salário Normativo da Categoria Profissional
Categoria profissional (vinculada à execução conlratúãí)

2 RS 1.432,00
3 Encarregado

01/03/2020Data base da categoria (dla/mês/ano)4

MÓDULO 1 ; COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 Composição da Remuneração , Valor (RS)

Salário BaseA R$1.432.00
Adicional de periculosldadeB
Adicional de insalubridade (conforme convenção coletiva)C RS 209,00
Adicional noturnoD RS 286,40
OutrosE

TOTAL DA REMUNERAÇÃO (A+B+C+P+E+fT RS 1.927,40

MÓDULO 2: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 
SUBMÓDÜLO 2.1:13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias___________________

|3° (dáclmo terçelro)'Salário, Férias e Adicional de Férias Valor (R$)2.1
A 13° (décimo terceiro) Salário - (remuneração x 8,33%) RS 160,55

Férias e Adicional de Férias - (remuneração x 12,10%)B RS 233,22
RS 393,77SUBTOTAL(A+B)

Incidência do submódulo 2.2 ho 13°, férias e adicional de férias - 
(A+B)x%do submódulo 2.2

R$ 144,91C

TOTAL DE 13a (DÉCIMO TERCEIRO) SALÁRIO, FÉRIAS E ADICIONAL DE FÉRIAS (A+B+C) RS 536,67

SUBMÓDULO 2.2: Encargos Previdenclários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.
Valor (RS)Percentual (%)GPS, FGTS e outras contribulcdes2.2
RS 385,4820,00%A INSS

2,50%Salário Educação R$ 48,19B
3,00% RS 57,82C SAT

RS 28,911,50%D SESC ou SESI
1,00% RS 19,27SÊNAI - SENACE
0,60% RS 11.56SEBRAEF
0,20% R$ 3,85INCRAG
8,00% RS 154,19FGTSH

TOTAL GPS, FGTS E OUTRAS CONTRIBÜIÇÕES (A+B+C+D+E+F+G+H) RS 709,2836,80%

SUBMÓDULO 2.3: Benefícios Mensais e Diários
Valor (RS)Benefícios Mensais e Diários2.1

Transporte - (valor do VT^numero de dias trabalhados - 22)-(rBrri*6%) RS 43,08A
RS 201,75Vals-allmentaçãoB

RS 5,00Assistência Médica e FamiliarC
RS 4,83Seguro de vida, auxilio funeralD
RS 5,00Auxilio CrecheE
RS 6,00Amparo FamiliarF

TOTAL BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS (A+S+C+P+E+F+G)
(

'■ lQuadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários
Encargos e Benefícios Anuais.Mensalsj&DI&SSjiBi 'jRValor (RS) UI

/ RS 538.67
wmmmmmim2

13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias2.1
■ R$709,28/ /GPS, FGTS e outras contribuições2.2

RS 265,66 <
RS 1,513162

2.3 Benefícios Mensais e Diários__________ /
TOTAL ENCARGOS BENEFiCIOS ANÜÀl^ME^I^WíÁRÍOf^^PJÍWi^^l#

_ Rua 84, Qd. F-19. U.30, Setor Sul 
Ed. MJ Business, Cep: 74080-400 
Golãnia-GO ^

^ +55 62 3621 0600otenriimento@locanrvice com.br 
wwviocsorviçe brasil,com.br
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MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO;
Provisão para Rescl&ão Valor (R$)3

R$ 8,03Aviso Prévio Indenizado - ((rem/12)'5%)A
l Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado - (Aviso Prévio Indenizado * 8% 

FGTS) RS 0,64B

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado • (multa 40% e contribuição 10%)C

Aviso Prévio Trabalhado - (REM/12)/30)x7)x100% ou 1,94% RS 37,39D

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado - (Aviso Prévio Trabalhado) x % do Submódulo 2.2 RS 13,76E

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado e Trabalhado - (Remuneração x 5%)

F RS 96,37

TOTAL PROVISÃO PARA RESCISÃO R$166,19

MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DE PROFISSIONAL AUSENTE
SUBMÓDULO 4.1: Ausências legais

Ausências Legais4.1 Valor (R$)
Férias (substituição na cobertura de férias)A RS 160,62

Ausências legais (substituição na cobertura) - ((Rem/30/12)x1 diaB RS 5,35

Licença paternidade (substituição na cobertura) - ((Rem/30/12)x5 dias)xl ,5%C RS 0,40

Ausência por acidente de trabalho (substituição na cobertura) - ((Rem/30/12)x30 dlas)x8% 
Outros - Substituto na cobertura de ausência por atestado médico - (rem/30/12)x5
dlasx4C%"

RS 12,85D

E RS 10,71

Incidência dos Encargos do Submódulo 2.2 sobre as ausências legais - (A+B+C+D+E) x % 
do submódulo 2,2 R$10,79F

Afastamento Maternidade (Férias pagas ao substituto pelos 120 dias de reposição) - 
(((Remuneraçâo+(Remuneraçâo + 3)) x (4/12)) + 12) x 2% RS 1,43G

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre as férias pagas ao substituto pelos 120 
dias de reposição - (férias pagas ao substituto pelos 120 dias de reposição) x % do 
submódulo 2.2

H RS 0,53

Incidência do submódulo 2.2 sobre remuneração e 13° salário proporcionais aos 120 dias 
de reposição - (((rem + (rem +12)) x (4+12)) x 2%) x % do submódulo 2.2 RS 5,12I

TOTAL AUSÊNCIAS LEGAIS (A+B+C+D+E+F) R$207,79

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Encargos e Benefícios Anuais, Met.sais è Diários ■ Valor <R$)4

Substituto nas Ausências Legais RS 207,794.1

R$ 207,79. ^^TOTAL ENCARGOS BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

MÓDULO 6: INSUMOS DIVERSOS

Insumos Diversos6
R$100,00Uniformes e EPI'sA

MateriaisB
Ferramentas e Equipamentos (depreciação)C
OutrosD

;ia|Í*3pR$ 100,00TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS
Nota: Valores mensais por empregado.

/, ^ 
//
i!

_ Rua 84, Qd. F-19, Lt.3C», Setor Sul 
(grt Ed. MJ Business, Cop: 74080-400 

Goiãnla-GO -
+ 55 62 3621 0600O «tandimento{aiocsurvtwi.com. br 
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37.408.630/0001-00

MÓDULO 6: CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Custos Indiretos, Tributos e Lucro Valor (R$)%6
5,00% RS 195,25Custos IndiretosA

RS 184,514,50%LucroB
Tributos
Cl. Tributos Federais

0,65%C.1.1 PIS RS 30,49
C.1.2 COFINS 3,00% RS 140,71C

C.2 Tributos Estaduais
C.3 Tributos Municipais 

C.3.1-ISS
5,00% RS 234,52

TOTAL R$ 785,39

2 - QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
M3o-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) (R$)

Módulo 1 - Composição da RemuneraçãoA RS 1,927,40
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e DiáriosB RS 1.513,62
Módulo 3 - Provisão para rescisfioC RS 156,19
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional AusenteD RS 207,79
Módulo 5 - Insumos diversosE R$100,00

Subtotal (A B +C+ D+E) R$ 3.905,00
[Módulo 6 - Custos indiretos, tributos e lucro

, Valor total pior empregado
F RS 785,39

RS 4,690,39

GOI, DE SETEMBRO DE 2020

LOC-SER^ICE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Valmir de Sousa Pereira
Diretor

i

7
y

\
Rua 84, Qd. F-19, U.30, Setor Sul 

iSl Ed. MJ Business, Cep; 74080-400 
GoiSnla-GO

atendrmerrto@ioosefvicQ.com.br
vyww.locservicabrasil.com.br

^ +65 62 3621 0600
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37.403.630/0001-00

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

CONDUTOR DE PACIENTE (MAQUEIRO) - 12x36 Hs - DIURNO

MÓDULOS
Mão-de-obra vinculada à execução contratual

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra
Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)1 MAQUEIRO
Classificação Brasileira de OcupaçOes (GBO)2
Salário Normativo da Categoria Profissional2 R$ 1.101.55
Categoria profissional (vinculada à execução contratual)3 MAQUEIRO
Data base da categoria (dia/mès/ano)4 01/03/2020

MÓDULO 1 : COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
Composição da Remuneração1 Valor (R$)

Salário BaseA R$ 1.101,65
Adicional de periculosidadeB
Adicional de insálubrídade (conforme convenção coletiva)C RS 209,00
Adicional noturnoD
OutrosE

TOTALPA REMUNERAÇÃO (A+B+C+D+È+F) R$ 1.310,55

MÓDULO 2: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 
SUBMÓDULO 2.1:13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias___________________

< 13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias2.1 Valor (R$)
A 13° (décimo terceiro) Salário - (remuneração x 8,33%) RS 109,17
B Férias e Adicional de Férias - (remuneração x 12,10%) RS 158,58

SUBTOTAL(A+B) R$ 267,75
Incidência do submódulp 2.2 no 13°, férias e adicional de férias -
(A+B)x%do submódulo 2.2C RS 98,53

TOTAL PE 13° (DÉCIMO TERCEIRO) SALÁRIO. FÊRIAS E ADICIONAL OE FÉRIAS (A+B+C) RS 366,28

SUBMÓDULO 2,2: Encargos PreVidenclàrlos (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições. 
2Ü Igps, FGTSe outras contribuições Percentual (%) Valor (RS)

RS 262,11
1 ■ < - .

INSSA 20,00%
B Salário Educação 2,50% RS 32,76
C SAT 3,00% RS 39,32

1,50%SESC ou SESI RS 19,66D
SENAI - SENAC 1,00%E RS 13,11

F SEBRAE RS 7,860,60%
0,20%G INCRA R$ 2,62
8,00%H FGTS , RS 104,84

TOTAL GPS, FGTS E OUTRAS CONTRIBUIÇÕES (A»B*C»D*E*F*G»H) „ 36,80%’ RS 482,28

SUBMÓDULO 2.3: Benefícios Mensais e Diários
V Benefícios Mensais e DI&ríos2.1 Valor (R$)í','

Transporte - (valor do VT‘2*numero de dias trabalhados - 15)-(rem*6%) RS 62,91A
Vale-allmentação R$201,75B
Assistência Médica e Familiar RS 5,00C
Seguro de vida, auxilio funeralD RS 4.83
Auxílio Creche RS 5,00E
Amparo Familiar RS 7,00F

TOTAL BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS (A+B»C*D*E*F*G) - Ê
i

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários
Encargos e Benefícios Anuais, Men8aJ,gf|]CIjr^ igValor(RS) jH2

13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias R$366,282.1 VR$482,28 yGPS, FGTS e outras contribuições2.2
/Benefícios Mensais e Diários ______ ______ RS 286,48

TOTAL ENCARGOS BSNEFÍCRS ANUÃtS^^ RS 1.13Sf05
2.3

y
Rua 84, Qd. F-19, Ll.30, Setor Sul 
Ed. MJ Business, Ccp: 74080-400 
Golánla-GO - '

+55 62 3621 0600.ítundimuntoigkjcotirvice.com.br
www.nKservtcebrnsit.com.bfG@



LOG SERVICE 37.408.630/0001-00

. Locaçío c Serviços Ainbientais

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO
Provisão para RascitUo Valor (R$)3

Aviso Prévio Indenizado - ((rem/12)*5%) R$ 5,46A
Incidência do PQTS sobre o Aviso Prévio Indenizado • (Aviso Prévio Indenizado * 8% 
FGTS) R$ 0,44B

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado - (multa 40% e contribuição 10%)

C

Aviso Prévio Trabalhado - (REM/12)/30)x7)x100% ou 1,94% R$ 25,42D
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado • (Aviso Prévio Trabalhado) x % do Submódulo 2.2E RS 9,36
Multa dO FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado e Trabalhado - (Remuneração x 5%)

RS 65,53F

TOTAL PROVISÃO PARA RESCISÃO R$ 106,21

MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DE PROFISSIONAL AUSENTE
SUBMÓDULO 4.1: Ausências legais

Ausências Legais Valor (RS)4.1
Férias (substituição na cobertura de férias) RS 109,21A
Ausências legais (substituição na cobertura) - ((Rem/30/12)x1 dia RS 3,64B
Licença paternidade (substituição na cobertura) • ((Rem/30/12)x5 dias)x1,5% RS 0,27C

Ausência por acidente de trabalho (substituição na cobertura) - ((Rem/30/12)x30 dias)x8% R$ 8,74D

Outros - Substituto na cobertura de ausência por atestado médico - (rem/30/12)x5 
diasx40%; R$ 7,28E
Incidência dos Encargos do Submódulo 2.2 sobre as ausências legais - (A+B+C+D+E) x % 
do submódulo 2.2 R$ 7,33F

Afastamento Maternidade (Férias pagas ao substituto pelos 120 dias de reposição) - 
(((Remuneraçâo+fRemuneração + 3)) x (4/12)) * 12) x 2% R$ 0,97G

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre as férias pagas ao substituto pelos 120 
dias de reposição - (férias pagas ao substituto pelos 120 dias de reposição) x % do 
submódulo 2.2

R$ 0,36H

Incidência do submódulo 2.2 sobre remuneração e 13° salário proporcionais aos 120 dias
de reposição - (((rem ■* (rem •» 12))x (4-r-12)) x 2%) x % do submódulo 2.2 R$ 3,48

. TOTAL AUSÊNCIAS LEGAIS (A+B+C+D+E+F) R$ 141,29

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente_____
Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diáriosj Valor (R$)4

R$ 141,29Substituto nas Ausências Legais4.1

TOTAL ENCARGOS BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS RS 141,29

MÓDULO 6: INSUMOS DIVERSOS
ValO)S(j$f#BlSlInsumos Diversos5
R$ 100,00Uniformes e EPI'sA

MateriaisB
Ferramentas e Equipamentos (depreciação)C
OutrosD

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS
Nota: Valores mensais por empregado.

/

/
/

//

Rua 84, Gd. F-19, LL30, Setor Sul 
KB Ed. MJ Business, Cep: 74080-400 
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LOG SERVICE 37.408.630/0001-00
i

Loccçâo 0 Serviços Ambientais

* V -

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

MÓDULO 6: CUSTOS INDIRETOS. TRIBUTOS E LUCRO
Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$)6

RS 139,656,00%Custos IndiretosA
4,50% R$131.97B Lucro

Tributos
Cl. Tributos Federais

0,65%C.1.1 PIS RS 21,81
C 3,00% RS 100,65C.1.2 COFINS-

C.2 Tributos Estaduais
C.3 Tributos Municipais 

C.3.1 - ISS
5,00% RS 167,75

TOTAL ; RS 661,73

2 - QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
' - “ ■ ' i > ' rí. i . i ' T'

Mãp-de*obra vinculada^ execuçSo contratual {valor por ampregado) (R$)

Módulo 1 - Composição da RemuneraçãoA RS 1.310,55
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários RS 1,135,05B
Módulo 3 - Provisão para rescisãoC RS 106.21
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional AusenteD RS 141,29
Módulo 5 - Insumos diversos RS 100,00E

Subtotal (A + B +C+ D+E) R$ 2.793,09
Módulo 6 - Custos indiretos, tributos e lucro RS 561,73F

Valor total por empregado. RS 3.354,82

i, \11 DE SETEMBRO DE 2020GOIÀNI,

LOC-SERWCE comércio e serviços LTDA 
Valmir de Sousa Pereira 
Diretor /

//
}y

s

/!S
t

/ ^----------- >

//

_ Rira 84, Qd. F-10, LL30, Setor Sul 
^ Ed. MJ Business, Cop: 74000-4 00 - 
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Locação e Scrvlvo; Aioiíontiris

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

CONDUTOR DE PACIENTE (MAQUEIRO) - 12x36 Hs - NOTURNO

MÓDULOS
Mao-de-obra vinculada à execução contratual

■ Dados compiamentares para composição dos custos referente à mão-de-obra
Tipo de s&rvlço (mesmo serviço com características distintas) MAQUEIRO1
Classificação Brasileira de Ocüpagôes (CBO)2
Salário Normativo da Categoria Profissional R$1.101.552
Categoria profissional (vinculada à execução contratual) MAQUEIRO3
Data base da categoria (dla/més/ano)4 01/03/2020

MÓDULO 1 : COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
Composição da Remuneração Valor (R$)1

Salário Base R$1.101,55A
Adicional de perlculosidadeB
Adicional 'de insalubridade (conforme convenção coletiva) RS 209,00. C
Adicional noturnoD RS 220,31
OutrosE

TOTAL DA REMUNERAÇÃO (A+B+C+P»E»F) RS 1,530.86

MÓDULO 2: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ÁNUAlS, MENSAIS E DIÁRIOS 
SUBMÓDULO 2.1:13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias___________________

2,1 13° (décimo teròei,ro) Salário, Férias e Adicional de Férias Valor (RS)
13° (décimo terceiro) Salário - (remuneração x 8,33%)
Férias e Adicional de Férias - (remuneração x 12,10%)

A R$ 127,52
B RS 185,23

SUBTOTAL(A+B) RS 312,75
Incidência do submódulo 2.2 no 13°, férias e adicional de férias - RS 115,09O (A+B)*%do submódulo 2.2

TOTAL PE 13° (DÉCIMO TERCEIRO) SALÁRtO, FÉRIAS E ADICIONAL DE FÉRIAS (A+B+C) RS 427,85

SUBMÓDULO 2.2: Encargos Prevldenclárlos (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições. 
GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) Valor (R$)2.2

20,00% RS 306,17A INSS
Salário Educação 2,50% RS 38,27B

3,00% R$ 45,93SATC
1,50% RS 22,96SESC OU SESID
1,00% RS 15,31SENA! - SENACE
0,60%SEBRAE RS 9,19F
0,20% RS 3,06INCRAG
8,00% RS 122,47FGTSH

TOTAL GPS,FGTS E OUTRAS CONTRIBUIÇÕES (A+B»C*P+E»F+6»H) 36,80% R$ 563,36

SUBMÓDULO 2.3: Benefícios Mensais e Diários
7 Bengftcloa Mensais e Diários , Valor (RS)2.1

Transsorte - (valor do VT‘,2'*;numero de dias trabalhados - 15)-(rem‘6%) RS 62,91A 1
RS 201,75Valo-alimentaçãoB

RS 5,00Assistência Médica e FamiliarC
RS 4,83Seguro de vida, auxilio funeralD
RS 5,00Auxilio CrecheE
RS 7,00Amparo FamiliarF

TQTAL BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS (A»B+C+D+E*F»G) RS 286,49

.y

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários
Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (RS)2

13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias RS 427,852.1
RS 563,36GPS. FGTS e outras contribuições2.2
R$286,49Benefícios Mensais e Diários2.3 /

TOTAL ENCARGOS BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS Ê DIÁRIOS RS 1.277,69

_ Rua 84, Qd. F-19, LL33, Sotor Sul 
(W) Ed. MJ Business. Cep 74080-400 

Geiánia-GO

•.'•cndimcnto^Socrmlao tom.br 
sj-ty "aciervicübrj^LctimJM

ü! -&*> e>2 3621 0600



ÉL LOC SERVICE
tSífL& Locacio o Swviçw AmBfematSi

37.408.630/0001-00
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MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO
Provisão para Rescisão Valor (R$)3

Aviso Prévio Indenizado - (('ern/12)'5%) RS 6,38A

Incidência do FGTS sobre c Aviso Prévio Indenizado - (Aviso Prévio Indenizado * 8% 
FGTS) RS 0.518

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado - (multa 40% e contribuição 10%)C

Aviso Prévio Trabalhado - (REM/12)/30)x7)x100% ou 1,94%D RS 29,70

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado - (Aviso Prévio Trabalhado) x % do Submódulo 2,2 RS 10,93E

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado «Trabalhado - <Remuneração x 5%)F RS 76,54

TOTAL, PROVISÃO PARA RESCISÃO RS 124,06

MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DE PROFISSIONAL AUSENTE
SUBMÓDULO 4,1: Ausências legais

; Ausências Legais Valor (R$)4.1 .' ^
Férias (substituição na cobeTura de férias) R$ 127,57AI
Ausências legais (substituição na cobertura) • ((Rem/30/12)x1 dia RS 4,25B
Licença paternidade (substituição na cobertura) - ((Rem/30/12)x5 dias)x1,5% RS 0,32C
Ausência por acidente de trabalho (substituição na cobertura) - ((Rem/30/12)x30 dias)x8%
uuirus — ouubiflUlü^Vül-ODSrttlVy atí

Incidência dos Encargos do Submódulo 2.2 sobre as ausências legais - (A+B+C+D+E) x % 
do submódulo 2.2

RS 10,21D
RS 8,50E

RS 8,57F

Afastamento Maternidade [Férias pagas ao substituto pelos 120 dias de reposição) - 
(((Remuneração+(Remuneraçêo + 3)) x (4/12)) + 12) x 2% R$ 1,13G

Incidência dos encargos dc submódulo 2.2 sobre as férias pagas ao substituto pêlos 120 
dias de reposição - (férias pagas ao substituto pelos 120 dias de reposição) x % do 
submódulo 2.2

RS 0.42H

Incidência do submódulo 2 2 sobre remuneração e 13° salário proporcionais aos 120 dias
de reposição - (((rem + (rem + 12)) x (4*12)) x 2%) x % do submódulo 2.2 R$ 4,07I

TOTAL AUSÊNCIAS LEGAIS (A+B+C-t-P+E+F) RS 165,04

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente_____
Encargos e Benefícios Anuais, Mensal» e Diários Valor (RS)4

RS 165,04Substituto nas Ausências Legais4.1

TOTAL ENCARGOS BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS RS 165,04

MÓDULO 5: INSUMOS DIVERSOS
Valor (RS)Insumos DiversosS
RS 100,00Uniformes e EPI'sA

MaterialsB
Ferramentas e Equipamentos (depreciação)C
OutrosD

TÓTAL DE INSUjVIOS DIVERSOS
Nota: Valores mensais por empregado.

/
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LOC SERVICE 37.408.630/0001-00

Locaçêo a Serviços AmbinnWs

MÓDULO 6: CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
Valor (R$)%Custos Indiretos, Tributos e Lucro6
RS 159,885,00%Custos IndiretosA

4,50% RS 151,09B Lucro
Tributos
C1. Tributos Federais

0,65% RS 24,97C.1.1 PIS
C 3,00% R$115,23C,1,2 COFINS

C.2 Tributos Estaduais
C.3 Tributos Municipais 

C.3.1 - ISS
5,00% RS 192,04

TOTAL R$643,11

2 - QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Mão-de-obra vinculada à execução contratual (yalor por empregado) (RS)

Módulo 1 - Composição da RemuneraçãoA RS 1.530,86
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e DiáriosB RS 1.277,69
Módulo 3 - Provisão para rescisãoC RS 124,06
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente R$165,04D
Módulo 5 — Insumos diversosE RS 100,00

Subtotal (A + B +C+ D+E) RS 3.197,65
Módulo 6 - Custos indiretos tributos e lucroF RS 643,11

, , Valòr total por empregado R$ 3.840,76

DE SETEMBRO DE 2020GOIÂNJ

LOC-SErraíCE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Valmir de Sousa Pereira
Diretor

/
j

/
// /

/
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JL LOC SERVICE
íx&L-J Locação e Serviço: Ambientais

37.408.630/0001-00

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

CONDUTOR DE PACIENTE (MAQUEIRO) - DIARISTA - 6Hs

MÓDULOS
Mão-de-obra vinculada à execução contratual

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra
Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)1 Maqueiro
Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)2
Salário Normativo da Categoria Profissional2 R$ 1.101,55
Categoria profissional (vinculada à execução contratual)3 Maqueiro
Data base da categoria (dia/mês/ano)4 01/03/2020

MÓDULO 1 : COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
Composição da Remuneração1 Valor (R$)

Salário BaseA R$ 1.101,55
Adicional de periculosidadeB
Adicional de insalubridade (conforme convenção coletiva)C R$ 209,00
Adicional noturnoD
OutrosE

TOTAL DA REMUNERAÇÃO (A+B+C+OtE+F) R$ 1.310,55

MÓDULO 2; ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS. MENSAIS E DIÁRIOS
SUBMÓDULO 2.1:13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias_______________

13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Valor (R$)2.1
13° (décimo terceiro) Salário - (remuneração x 8,33%) R$ 109,17A
Férias e Adicional de Férias - (remuneração x 12,10%) R$ 158,58B

SUBTOTAL(A+B) R$ 267,75
Incidência do Submódulo 2.2 no 13a, férias e adicional de férias - R$ 98,53C (A-t-B)x%do submódulo 2.2

TOTAL DE 13° (DÉCIMO TERCEIRO) SALÁRIO, FERIAS E ADICIONAL DE FÉRIAS (A+B+C) RS 366,28

IBMÓOULO 2.2: Encargos Previdenclàrfos (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuiçõi
Percentual (%)GPS, FGTS e outras contribuições Valor (R$)2.2

20.00% R$ 262,11A INSS
RS 32,762,50%B Salário Educação

3,00% R$ 39,32C SAT
RS 19,661,50%SESC ou SESID
R$13,111,00%SENAI - SENACE
RS 7,860,60%F SEBRAE
RS 2,620.20%G INCRA

860% RS 104,84 •H FGTS
RS 482;2fry-ÃTOTAL GPS, FGTS E OUTRAS CONTRIBUIÇÕES (A+B+C+P+E+F+G+H) 36,80%

SUBMÓDULO 2.3: Benefícios Mensais e Diários
*. X.Benefícios Mensais e Diários2,1

R$123,11Transporte - (valor do VT*2*numero de dias trabalhados - 15)-(rem*6%)A
RS 295,90 >Vale-alimentaçãoB

R$ 5,00 /Assistência Médica e FamiliarC
Seguro de vida, auxilio funeral R$4,83 /D
Auxilio CrecheE RS 5,00
Amparo Familiar R$7,00 - ~F )

/TOTAL BENEFÍCIOS iMENSAJS & w R$ 440,84
/

-

Rua 84, Qd. F-19, LL30, Setor Sul 
Ed. MJ Business, Cep; 74080-40& 
Goiônla-GO
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JL IOC SERVICE
ÜSrjMy Locaçío » Serviços Amhlenlíis

37.408.630/0001-00

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários
Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)2

13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias RS 366,282.1
RS 482,28GPS, FGTS e outras contribuições2.2

Beneficios Mensais e Diários R$ 440,842.3
TOTAL ENCARGOS BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS R$ 1.289,40

MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO
Provisão para Rescisão Valor (R$)3

Aviso Prévio Indenizado - ((rem/Í2)*5%) RS 5,46A
Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado - (Aviso Prévio Indenizado * 8% 
FGTS)B RS 0,44

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado - (multa 40% e contribuição 10%)C

Aviso Prévio Trabalhado - (REM/12)/30)x7)x100% ou 1,94% RS 25,42D
Incidência dós encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado - (Aviso Prévio Trabalhado) x % do Submòdulo 2.2 RS 9,30E

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado e Trabalhado - (Remuneração x 5%)_____________ _

TOTAL PROVISÃO PARA RESCISÃO
F RS 65,53

R$106,21

MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DE PROFISSIONAL AUSENTE
SUBMÓDULO 4.1: Ausências legais

Ausências Legais Valor (RS)4.1
Férias (substituição na cobertura de férias) RS 109,21A
Ausências legais (substituição na cobertura) - ((Rem/30/12)x1 dia RS 3,64B
Licença paternidade (substituição na cobertura) - ((Rem/30/12)x5 dias)x1,5% R$ 0,27C
Ausência por acidente de trabalho (substituição na cobertura) - ((Rem/30/12)x30 dias)x8% RS 8,74D
uuuus — ouusuiuiu ne cüüóhura utí uüsenuia por atestaoo rneuicu - (r«Mi/oU/i 4)xo
rtiacvdrW.. RS 7,28E
Incidência dos Encargos do Submódulo 2.2 sobre as ausências legais - (A+B+C+D+E) x % 
do submódulo 2.2 R$ 7,33F

Afastamento Maternidade (Férias pagas ao substituto pelos 120 dias de reposição) • 
(((Remuneração+(Remuneração + 3)) x (4/12)) + 12) x 2%
Incidência dos encargos do submodulo 2.2 sobre as férias pagas ao substituto pelos l2ü
dias de reposição - (férias pagas ao substituto pelos 120 dias de reposição) x % do 
submódulo 2.2 :_________' ______________ _______________________________
Incidência do submódulo 2.2 sobre remuneração e 13° salário proporcionais aos 120 dias
de reposição - (((rem + (rem 12)) x (4+12)) x 2%) x % do submòdulo 2.2

R$ 0,97G

R$ 0,36H

R$ 3,48

TOTAL AUSÊNCIAS LEGAIS (A+B+C+Dr-E+F) R$ 141,29

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Valor (RS^çx::^Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários4

Substituto nas Ausências Legais .R$ 141,294.1

TOTAL ENCARGOS BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS t-'

/’

/MÓDULO 5: INSUMOS DIVERSOS
■.^^»faÉ^M^^alor(R$) MmInsumos Diversos5

, R$100,00Uniformes e EPI'sA
MateriaisB
Ferramentas e Equipamentos (depreciação)C

///OutrosD
TOTAL DE INSUMOS DIVERSOSg®3gS^^^ll#^^ R$100,00♦V

Nota: Valores mensais por empregado.

Rua 84,(30, F-19, U.30, Setor Sul 
Ed. MJ Business, Cep: 74080-400 

w Gotânia-GO _—- '
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iL LOC SERVICE
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; 37.408.630/0001-00.
I

5
5

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários
Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)2

13° (décimo terceiro) Salério, Férias e Adicional de Férias RS 366,282.1
RS 482,28GPS, FGTS e outras contribuições2.2

Benefícios Mensais e Diários R$440,842.3
TOTAL ENCARGOS BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS R$ 1.289,40

MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO
Provisão para Rescisão Valor (R$)3:!

Aviso Prévio Indenizado - ((rem/12)*5%)A RS 5,46
Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado * (Aviso Prévio Indenizado * 8% 
FGTS)B RS 0,44

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado - (multa 40% e contribuição 10%)C

Aviso Prévio Trabalhado - (REM/12)/30)x7)x100% ou 1,94%D RS 25,42
Incidência dós encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso PréVio 
Trabalhado - (Aviso Prévio Trabalhado) x % do Submódulo 2.2 RS 9,36E

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado e Trabalhado - (Remuneração x 5%)_____________ _

TOTAL PROVISÃO PARA RESCISÃO :
F RS 65,53

RS 106,21

MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DE PROFISSIONAL AUSENTE
SUBMÓDULO 4.1: Ausências legais

Ausências Legais Valor (RS)4.1
Férias (substituição na cobertura de férias) RS 109,21A
Ausências legais (substituição na cobertura) - ((Rem/30/12)x1 dia RS 3,64B
Licença paternidade (substituição na cobertura) - ((Rem/30/12)x5 dias)x1,5% R$ 0,27C
Ausência por acidente de trabalho (substituição na cobertura) - ((Rem/30/12)x30 diãs)x8% 
UUtfüü — £>UUüliiuiu hcd CÕÜÉáíVüffci òé aütüeHdla püf üUíhtaüu fiUidlCo -

Incidência dos Encargos do Submódulo 2.2 sobre as ausências legais - (A+B+C+D+E) x % 
do submódulo 2.2 

RS 8,74D
RS 7,28E

R$ 7,33F

Afastamento Maternidade (Férias pagas ao substituto pelos 120 dias de reposição) - 
(((Remuneração+(Remuneração + 3)) x (4/12)) + 12) x 2%
Incidência dos encargos do submOdulo 2.2 sobre as ténas pagas ao substituto pelos 12Ü
dias de reposição - (férias pagas ao substituto pelos 120 dias de: reposição) x % do 
submódulo 2.2_______________________ _____________________________________
Incidência do submódulo 2.2 sobre remuneração e 13° salário proporcionais aos 120 dias
de reposição - (((rem +■ (rem 12)) x (4*12)) x 2%) x % do submódulo 2.2________

TOTAL AUSÊNCIAS LEGAIS (A+B+C+Di-E+F)

R$ 0,97G

R$ 0,36H

RS 3,48I

R$ 141,29

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Valor (BSVrigS&jEncargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários4

Substituto nas Ausências Legais R$ 141,294.1

TOTAL BNCAROOS BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
/
/MÓDULO 5: INSUMOS DIVERSOS

EBWÉBB^aior (RS) 3SInsumos Diversos5
R$100,00Uniformes e EPI'sA

MateriaisB
Ferramentas e Equipamentos (depreciação)C

////OutrosD w RS 100)00TOTAL DE INSUMOS VNota: Valores mensais por empregado.

í i^ Rua 84, Qrf, F-19, U.30, Setor Sul 
@ Ed. MJ Businass, Cop: 7408CM0O í 
w Gofânis-GO „—

'I att*riciimento@iocse rvioe.com.br 
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# LOC SERVICE
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37.408.630/0001-00

I

MÓDULO 6: CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
Valor (R$)%Custos Indiretos, Tributos e Lucro6
R$ 147,375,00%Custos IndiretosA

4,50% R$ 139,26LucroB
Tributos
C1. Tributos Federais

R$ 23,010,65%C.1.1 PIS
C C.1.2 COFINS 3,00% R$ 106,21

C.2 Tributos Estaduais
C.3 Tributos Municipais 

C.3.1 - ISS
5,00% R$ 177,01

TOTAL R? 592,76

2 - QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
;

Mâo-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) (R$)

Módulo 1 - Composição da Remuneração R$ 1.310,55A
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e DiáriosB R$ 1.289,40
Módulo 3 - Provisão para rescisãoC R$ 106,21
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional AusenteD R$ 141,29
Módulo 5 - Insumos diversos R$ 100,00E

Subtotal (A + B +C+ D+E) R$ 2.947,37
Módulo 6 - Custos indiretos, tributos e lucro R$ 592,76F

Valor total por empregado R$3.540,13

GOIÂNIA-GO,Yll DE SETEMBRO DE 2020

LOC-SER^ICE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
,Valmir de Sc>usa Pereira

Rua 84, Qd. F-19, Lt30, Setôr Sul 
Ed. MJ Business, Cep: 74080-4íX>' 

^ Goiânio-GO
♦65 62 3621 0600



LOC SERVICE 37,408.030/0001-00

Locíçío a Sa/vtços Ambientais

i

RELAÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

DISCRIMINAÇÃOITEM UNIDADE
1. Saco de lixo de 40 litros; Unidade

Saco de lixo de 100 litros;2. Unidade
Esponja de limpeza dupla face, macia e resistente;3. Litros
Agua sanitária com cloro ativo;4. Litros
Álcool etilico hidratado 92,8° INPM (96GI);5. Litros
Cera liquida silicone (concentrada);6. Litros

7. Cera acrílica para piso Paviflex; Litros
Desinfetante em pedra;8. Unidade
Desinfetante liquido;9. Litros
Detergente liquido frasco de 500 ml;10. Frasco

11. Desengordurante (uso profissional); Litros
12. Escova de nylon; Unidade

Detergente para piso. fragrância lavanda, desinfetante com âção 
detergente para desinfecção e limpeza, com ação antimicrobiana;13. Litros

Esponja de lã de aço;16. Unidade
15. Limpa metais, polidor liquido que de brilho; Unidade
16. Flanelas brancas, 100% algodão; Unidade
17. Limpa vidro; Litros
18. Limpado multiuso; Unidade

Lustra móveis vidros com 200 ml;19. Unidade
20. Luvas de borracha; Par

Limpador desencrustante com 99% de inibidos de corrosão;21. Unidade
Palha de aço;22. Pacote

23. Pano de chão; Unidade
Purificador de ar, de aço continua, fragrância lavanda, com saída 
sob pressão, fraco com 400 ml; Unidade24.

Unidade25. Purificador de ar;
Sabão de coco;26. Unidade „~
Sabão em pó caixa com 1.000g; .Caixa27.
Sabonete líquido; Litros28.
Vassoura de piaçava com chapa de alumínio; Unidade - ~29.

/UnidadeVassoura de pelo de 60 cm;30.
/UnidadeVassoura de pelo de 30 cm;31. y'-

UnidadeRodo de 30 cm;32.
Rodo de 60 cm; Unidade33.

Unidade7/Mascara contra pó e odores;34.
UnidadeLuva de pano;35.

Rua 84, Qd. F-13, U.30, Setor Sul 
M Ed. MJ Business, Cep: 74080-400 - 
** Golânla-GO

atondimentoíá! toes ervtce.com.br 
www.iocsefvtcebrasti.cam.bf +65 62 3621 0600



LOC SERVICE 37.408.630/0001-00

Loceçío 8 Stwços Ambientais

UnidadeMültluso;36.1

UnidadeEspanador;37.
UnidadeInseticida sem cheiro;38.
UnidadeAcido muriático;39.
UnidadePá de lixo, cabo médio e curto;40.

Litros41. Açidulante;
LitrosAlvejante;42.

Amaciante; Litros43.
Pasta umectante; Litros44.

MetrosMangueiras;45.
Unidade46. Baldes;
Unidade47. Mop;

Contêiner para recolhimento de resíduo de 500 it comtampa 
articulada, rodas de borracha maciça e dreno para escoamento de 
liquídos, cor branco. 

Unidade48.

Contêiner para recolhimento de resíduo de 500 It com tampa 
articulada, rodas de borracha maciça e dreno para escoamento de 
Ifquidos, cor preto.

Unidade49.

Contêineres para recolhimento resíduo de 1000 LT com tampa 
articulada, rodas de borracha maciça e dreno para escoamento de 
líquidos, cor preto.

Unidade50.

Contêineres para recolhimento resíduo de 1000 LT com tampa 
articulada, rodas de borracha maciça e dreno para escoamento de 
líquidos, cor branca 

Unidade51.

Lixeiras de 40 It, retangulares com tampa acionada por pedal 
através de haste metálica possuindo aro superior destinado ao 
travamento da boca do saco de lixo com design permitindo a 
abertura da tampa mesmo quando encostada em paredes sem 
danificá-las, cor branca. (Verificar a quantidade na implantação do 
serviço)_________________________________
Lixeiras de 60 It, retangulares com tampa acionada por pedal
através de haste metálica possuindo aro superior destinado ao 
travamento da boca do saco de lixo com design permitindo a 
abertura da tampa mesmo quando encostada em paredes sem 
daníficá-las, corbranca. (Verificar a quantidade na implantação do 
serviço)______________________________ ___________________________

Lixeiras de 100 It, retangulares com tampa aciortada por pedal 
através de haste metálica possuindo aro superior destinado ao 
travamento da boca do saco de lixo com design permitindo a 
abertura da tampa mesmo quando encostada em paredes sem 
danificá-las, corbranca (Verificar a quantidade na implantação do 
serviço

Unidade52.

Unidade53.

/

Unidade54
/

//
//

_ Rua 84, OU. F-19. U30, Setor Sul 
fl?» Ed. MJ Business. Cao: 74080-400 
^ 6oiânía-<30 .
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IOC SERVICE
^JÊÊm Locaçèo e Se/viço® Àmbiamais

37.40Ô.630/0Ó01-Ô0

;

55. Aspiradores de pó; Unidade
56. Enceradeiras; Unidade

Carrinhos de transporte de lixo,57. Unidade
Escadas;58. Unidade

59. Compressor para jato de água; Unidade
60. Enceradeira; Unidade
61. Lavadora de alta pressão; Unidade

Carrinho funcional de higienização;62. Unidade
63. Outros equipamentos se necessários.

VALOR.DOS MATERIAIS DE CONSUMO:
Valor Mensal: R$ 73.580,00 
Valor Global: R$ 882.960,00

VALOR DOS EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS
Valor Mensal: R$ 15.400,00 
Valor Global: R$ 184.800,00

NOTA: Os valores foram diluidos no preço homem/mês nas categorias de Auxiliar de 
Serviços Gerais, conforme Planilhas de Dpmposiçào de Custos

GOIÂNIA!
■V-
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2020/2022

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: G0000118/2020 
DATA DE REGISTRO NO MTE:
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO:
NÚMERO DO PROCESSO:
DATA DO PROTOCOLO:

17/03/2020 
MR011968/2020 
10162.101369/2020-91 
16/03/2020

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistenias/mediador/.

TERMOS ADITIVO(S) VINCULADO(S)
Processo n°: 10162101455202002e Registro n°: G0000129/2020
SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE ASSEIO CONSERV LIMP PUB E AMBIENT COL 
LIXO SIM EST GOIAS, CNPJ n. 02.851.939/0001-95, neste ato representado(a) por seu Vice-Presidente, 
Sr(a). MELQUISEDEQUE SANTOS DE SOUZA;

E

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO, CONSERVACAO, LIMPEZA URBANA E TERCEIRIZACAO DE 
MAO-DE-OBRA DO ESTADO DE GOIAS - SEAC-GO, CNPJ n. 02.552.768/0001-01, neste ato 
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). EDGAR SEGATO NETO;

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01° de março de 
2020 a 28 de fevereiro de 2022 e a data-base da categoria em 01° de março.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) de todos os empregados das 
empresas de Asseio e Conservação e de Outros Serviços Terceirizados, exceto os empregados em 
empresas prestadoras de serviços de limpeza pública/urbana, com abrangência territorial em GO.

Salários, Reajustes e Pagamento

Reajustes/Correções Salariais

CLÁUSULA TERCEIRA - REMUNERAÇÃO

A partir de Io de março de 2020, todas empresas abrangidas por esta Convenção Coletiva de Trabalho, terão 
um dispêndio com repercussão direta sobre os preços dos seus serviços, conforme demonstrado 
parágrafos primeiro e segundo desta Cláusula.

nos

Parágrafo Primeiro - Dispêndio de 4,72% (quatro vírgula setenta e dois por cento) sobre o piso salarial



vigente em Io de março de 2019 (R$ 1.060,00), a ser concedido na seguinte forma: os pisos salariais das 
funções constante do Parágrafo Terceiro desta Cláusula, serão reajustados pela variação do INPC - 
março/2019 a fevereiro de 2020 e da diferença que houver entre dispêndio e reajuste pelo INPC, será 
repassado aumento no Auxílio Alimentação prevista no Parágrafo Segundo desta Cláusula, combinado com a 
Cláusula Décima Terceira - Auxílio Alimentação.

Parágrafo Segundo - O Auxílio Alimentação de que trata o parágrafo primeiro desta Cláusula, e previsto na 
Cláusula Décima Terceira da CCT, sofrerá reajuste a partir de Io de março de 2020, se dando da seguinte 
forma: deverá ser aplicado a diferença encontrada entre o dispêndio de 4,72% e a variação do INPC/IBGE 
março/2019 a fevereiro/2020.

Parágrafo Terceiro - O reajuste de que trata o parágrafo primeiro será aplicado sobre os pisos salariais 
praticados em Io de março de 2019 ora previsto na CCT 2019/2021, Registrada sob o n° GO000156/2019, em 
29/03/2019, para as seguintes funções: Ajudante/Amarrador; Ajudante de Cozinheiro; Artífice de Limpeza 
Ambiental; Artífice de Limpeza de Ar Condicionado; Ascensorista; Auxiliar de Jardinagem e equivalentes; 
Auxiliar de Lavanderia; Auxiliar de Limpeza; Auxiliar de Manutenção Predial; Auxiliar de Serviços Gerais; 
Auxiliar metrológico (CBO 3523-05); Banheirista; Camareira; Carregador/Chapa;Comim; Contínuo; 
Controlador de Estacionamento; Copeiro; Cozinheiro; Cozinheiro-Auxiliar ; Dedetizador; Desratizador e 
equivalentes; Digitador; Eletricista; Empilhador; Encanador; Encarregado/Chefe de Turma e equivalentes até 
50 funcionários; Encarregado de Equipe e equivalentes superior a 50 funcionários; Faxineiro; Garagista e 
Assemelhados; Garçom; Jardineiro; Lavador de carro; Lavador de fachada em edifício acima 05 (cinco) 
pavimentos utilizando balancim; Limpador; Limpador de Banheiro; Manobrista; Marceneiro; Mecânico de 
Motor; Mensageiro; Office-Boy; Operador de Máquina Fotocopiadora; Operador de Empilhadeira; Pedreiro; 
Pintor; Porteiro; Recepcionista; Recepcionista Bilíngue; Salgadeira; Secretária; Tratorista; Vigia; Faturista. 
As funções Supervisor até 50 funcionários e Supervisor acima de 50 funcionários, Zelador e Assistente 
Técnico no Serviço Público passarão a ter piso salarial definidos a partir da vigência desta CCT integrará a 
Certidão de Demonstração de Pisos Salariais - CDPS.

Parágrafo Quarto - Caberá aos sindicatos patronal (SEAC-Goiás) conjuntamente com o laborai 
(SEACONS) a emissão de Certidão de Demonstração de Pisos Salariais - CDPS com a demonstração dos 
valores apurados pela variação do INPC março/2019 a fevereiro/2020 e valor do benefício alimentação a 

assim praticados a partir de Io de março de 2020. A CDPS será emitida mediante comprovação de 
cumprimento do parágrafo terceiro da Cláusula Sexagésima Terceira desta CCT.
serem

Parágrafo Quinto. Para os empregados que exercerem a função de porteiro bilíngue, através de contratos 
terceirizados, estes farão jus a uma gratificação de 50 % sobre o piso reajustado do porteiro em 01° de março 
de 2020.

Parágrafo Sexto. Aos empregados que percebem valores superiores aos pisos era que serão estabelecidos, 
bem como para as demais funções não constantes desta Cláusula, inclusive o pessoal de 
escritório/administração e burocráticos, que em 29 de fevereiro de 2020 percebiam salários de até R$ 
2.057,36 (dois mil e cinquenta e sete reais e trinta e seis centavos), aplicar-se-á variação do INPC/IBGE 
março/2019 a fevereiro/2020 de reajuste salarial. Acima deste valor, o percentual de reajuste será objeto de



livre negociação e concessão.

Parágrafo Sétimo. Em decorrência do reajuste ora previsto para as funções contidas na Cláusula Terceira 
Parágrafo Terceiro, ficam integralmente repostas todas as perdas salariais até fevereiro/2020.

Parágrafo Oitavo. É facultado às empresas a compensação de todos os reajustes concedidos, sejam 
compulsórios, sejam os espontâneos, ocorridos desde a última negociação.

Parágrafo Nono. Aos empregados admitidos após Io de março de 2019, a correção salarial será proporcional 
ao número de meses trabalhados, observados os pisos salariais estipulados nesta cláusula.

Parágrafo Décimo. Os salários normativos hora das categorias representadas na presente CCT, será 
conhecido através do resultado da divisão por 220.

Parágrafo Décimo Primeiro. Não serão considerados dias úteis os sábados, pontos facultativos e feriados 
nos órgãos públicos e instituições bancárias, para fins de cumprimento das obrigações decorrentes do 
contrato de trabalho.

Parágrafo Décimo Segundo. Para os serviços implantados a partir de 31/12/2008, deverá ser respeitado o 
piso de que trata a presente cláusula para jornada de até 44 horas semanais.

Pagamento de Salário - Formas e Prazos

CLÁUSULA QUARTA - DEPÓSITO PAGAMENTO SALARIAL

A todos trabalhadores da empresa, esta poderá optar por depositar o líquido de seu pagamento salarial através 
da rede bancária, via crédito em cònta corrente, cujo recibo servirá de comprovante de quitação.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO PARA PAGAMENTO

As empresas têm o prazo até o 5o (quinto) dia útil do mês subsequente ao trabalhado para efetuarem o 
pagamento dos salários, exceto apenas para as situações comprovadas, registradas nos parágrafos terceiro e 
quarto da Cláusula Sétima da presente Convenção Coletiva ou nos casos de endividamento de empregado que



requerem pagamento de salário por cheque bancário.

Parágrafo Único. O não cumprimento do disposto no caput, ensejará multa constante na Cláusula 
Sexagésima Nona desta CCT.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO PARA ACERTO

Ao empregado demitido ou demissionário, a empresa fará o pagamento dos valores constantes do 
instrumento de rescisão ou recibo de quitação até no máximo dez dias contados a partir do término do 
contrato.

Outras normas referentes a salários, reajustes, pagamentos e critérios para cálculo

CLÁUSULA SÉTIMA - COMPROVANTE DE PAGAMENTO

As empresas colocarão à disposição de seus empregados, o comprovante de pagamento (contracheques, 
holerith ou cópia de recibo) discriminando detalhadamente os valores de salários de proventos do trabalho e 
respectivos descontos, até o dia 10 (dez) subsequente ao seu pagamento. Os comprovantes, poderão ser 
disponibilizados no local de trabalho do empregado, ou através de qualquer meio eletrônico, e-mail, sites, 
aplicativos de celular ou entrega em documento físico.

Parágrafo Primeiro - A data de recebimento, ou quitação no recibo de pagamento será posta de próprio 
punho do empregado.

Parágrafo Segundo - Fica facultado a Empresa proceder o pagamento através de depósito em conta corrente 
do empregado, sem ônus para este, caso em que a empresa deverá indicar no contracheque, a data da 
disponibilidade do pagamento, sendo considerado como quitação automática do valor liquido discriminado, 
quando disponibilizado na rede bancária;

Parágrafo Terceiro - As empresas que acumularem duas ou mais faturas de seus serviços prestados a 
determinado cliente, sem a respectiva quitação, quando comprovadamente justificado aos Sindicatos 
Profissional e Patronal, e mediante autorização de ambos, simultaneamente, poderão pagar os salários de seus 
empregados, lotados respectivamente naquela contratante em débito, em duas parcelas, sendo a primeira parte 
de 50% (cinquenta por cento) do total bruto do salário paga até o 5° dia útil, e a complementação será quitada 
até o 22° (vigésimo segundo) dia do mês subsequente ao mês trabalhado;

Parágrafo Quarto - Quando do pagamento da fatura em atraso for devidamente corrigida pelo tomador de 
serviços (Lei 8.666 Art. 40, XIV, “c”; art. 55, III), aplicar-se-á o mesmo percentual nos valores salariais 
pagos em atraso, na devida proporção até a data do adimplemento.

a) Estando a empresa com crédito a receber acima de duas faturas em havendo pagamento de uma dessas 
faturas em atraso, a empresa deverá providenciar o pagamento restante dos salários em 48 (quarenta e oito) 
horas após o crédito em conta.

b) Em havendo uma fatura em atraso, a empresa deverá comunicar ao SEACONS no prazo de até 10 (dez) 
dias antes do segundo atraso para que o mesmo promova gestões para recebimento, junto aos clientes, 
buscando evitar o parcelamento a que se refere o Parágrafo Terceiro.

#

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros



13° Salário

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO DO 13° SALÁRIO

De forma opcional, fica facultado às empresas efetuarem o pagamento do 13° Salário (gratificação natalina) 
anualmente em um só tempo, até o dia 12 (doze) de dezembro, na proporção a que fizer jus o empregado, 
com a finalidade de compensar a fixação de aumento de multa de 10% para 20% em caso de descumprimento 
de Cláusula de Convenção Coletiva prevista na Cláusula Sexagésima Nona desta CCT.

Adicional de Hora-Extra

CLÁUSULA NONA - HORAS EXTRAS

Fica estabelecido que serão remuneradas as horas extras, com 50% (cinquenta por cento) de acréscimo sobre 
a hora normal.

Parágrafo Primeiro. O cálculo da hora extra, já incluso o DSR, deverá ser destacado em separado na folha 
de pagamento e no holerith, o qual será efetivado pela divisão do salário mensal do trabalhador por 220, 
acrescendo-se ao resultado o percentual de 50%.

Parágrafo Segundo. As empresas deverão proceder o destaque em separado na folha de pagamento do DSR 
relativo às horas extras no percentual de 16,67% (dezesseis vírgula sessenta e sete por cento) do total 
apurado.

Adicional de Insalubridade

CLÁUSULA DÉCIMA - INSALUBRIDADE

Fica garantido e acordado, que o adicional de insalubridade será calculado sobre o salário mínimo, para todos 
os empregados que exerçam suas atividades em hospitais e setores insalubres, desde que seja comprovado 
através de PPRA - Programa dé-, Prevenção de Riscos Ambientais, e laudo pericial, conforme rege a CLT, 
não se aplicando outros dispositivos como Portaria, Resoluções, Instruções, Entendimentos e Súmulas.

Parágrafo Primeiro. As partes estabelecem que a aferição acerca da existência de agente insalubre no 
trabalho, bem como o grau incidente, será apurada através de PPRA, ou subsidiariamente, por Laudo Técnico 
de Avaliações e Condições de Insalubridade, emitido por Engenheiro de Segurança do Trabalho. Na ausência 
dos mencionados laudo/estudo, a aferição da existência de agente insalubre no trabalho, bem como o grau 
incidente será apurada via perícia judicial cujo custo será arcado pela parte sucumbente.

Parágrafo Segundo. As partes ajustam que os adicionais de insalubridade e periculosidade não são 
cumulativos e, quando as condições de labor forem insalubres e perigosas simultaneamente, aplicar-se-à o 
adicional mais vantajoso ao trabalhador, somente enquanto perdurar a condição ensejadora do adicional, 
conforme parágrafo 2o do artigo 193 da CLT.

Parágrafo Terceiro. É indevido o pagamento do adicional de insalubridade quando a prova pericial 
evidenciar que houve neutralização do agente nocivo por meio do regular fornecimento e utilização de 
equipamento de proteção individual (EPI).

Adicional de Periculosidade



CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PERICULOSIDADE

Aos empregados em serviços nos locais perigosos, será devido o adicional de periculosidade, desde que este 
não seja cumulativo com o adicional de insalubridade. O adicional de periculosidade, quando houver, será 
calculado e definido, exclusivamente, na forma estabelecida nos artigo 193 e 195, ambos da CLT.

Prêmios

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PREMIAÇÃO POR POSTO DE SERVIÇOS

Quando o tomador do serviço, através de exigência sua ou de negociação com a empresa prestadora, vier a 
estabelecer remuneração superior ao salário normativo de que trata a Cláusula Terceira da presente CCT, para 
alguma das funções ali citadas, cujos valores serão descritos na Certidão de Demonstração de Pisos Salariais 
- CDPS, esta se dará através de premiação específica e vinculada àquele posto de serviço.

Parágrafo Primeiro. A CTPS será assinada com o salário normativo, ficando a diferença a ser paga em 
folha, como premiação de posto de serviço (PPS).

Parágrafo Segundo. O trabalhador que, por qualquer motivo deixar de laborar no posto de serviço, de que 
trata sua premiação, não mais fará jus ao recebimento da mesma, já que referida premiação não está 
vinculada ao trabalhador mas tão somente ao posto de serviço.

Parágrafo Terceiro. Nos termos do art. 611-A c/c art. 457, §§ 4o e 22 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
os prêmios assim considerados as liberalidades concedidas pelo empregador, em forma de bens, serviços ou 
valor em dinheiro, poderão ser pagos de forma mensal, mantida a sua condição de parcela que não integra a 
remuneração do empregado, não se incorporam ao contrato de trabalho e não constituem base de incidência 
de encargo trabalhista e previdenciário, conforme § 3o do mesmo art. 457 da Consolidação das Leis do 
Trabalho.

Auxílio Alimentação

£ CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

O auxílio alimentação, de que trata o Caput, Parágrafos Primeiro e Segundo da Cláusula Terceira e Cláusula 
Vigésima Quarta da CCT, com valor de R$ 14,00 (quatorze reais) em 01701/2019, será reajustado no 
percentual da diferença encontrada entre o dispêndio de 4,72% e a variação do INPC/IBGE março/2019 a 
fevereiro/2020, que será demonstrado através de Certidão de Demonstração de Pisos Salariais, conforme 
disposto no Parágrafo Quarto da Cláusula Terceira.

Parágrafo Primeiro. O auxílio alimentação será devido por dia trabalhado cuja a jornada seja acima de 06h 
(seis horas) diária, e somente será fornecido nos dias efetivamente trabalhados.

Parágrafo Segundo. Fica facultado às empresas que aderirem ao PAT, o pagamento do Auxílio 
Alimentação, em tíquete alimentação exclusivamente em vales ou cartão magnético, ou a refeição 
propriamente dita entregues em refeitório que atendam as exigências do atual Ministério da Economia, 
vedado a entrega de marmitas ou marmitex, pagos por dia trabalhado, limitado a 22 (vinte e dois dias) no 
mês, a ser pago ou entregue no 25° (vigésimo quinto) dia do mês subsequente.



Parágrafo Terceiro. As empresas terão o direito de descontar dos empregados, em seus contracheques 
mensais, o correspondente a 6,5% (seis vírgula cinco por cento) do valor total do auxílio concedido no mês 
de competência.

Parágrafo Quarto. Ante a inabitualidade de seu pagamento, face à sujeição ao adimplemento de condições 
para a sua concessão, o Auxílio Alimentação, diárias para viagem, ou qualquer ajuda de custo ainda que 
habitual em nenhuma hipótese integrará o salário contratual, não se computando nas férias, 13° salário, horas 
extras, gratificações, adicionais, e outros prêmios pagos pelo empregador, inclusive nas verbas rescisórias.

Auxílio Transporte

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - TRANSPORTE DE TRABALHADORES

As empresas concederão aos seus empregados na forma da Legislação vigente, os vales-transportes 
necessários para sua locomoção de ida e volta ao local de trabalho, de acordo com os dias trabalhados, que 
lhes serão entregues, obrigatoriamente, até o 25° (vigésimo quinto) dia de cada mês.

Parágrafo Primeiro. Possuindo a empresa transporte alternativo, desde que regular e eficiente, poderá o 
empregador optar por sua utilização, tomando-se desnecessário a concessão de vale-transporte.

Parágrafo Segundo. O fornecimento do benefício está condicionado à declaração escrita firmada pelo 
empregado, onde conste o endereço residencial, trajeto e meio utilizado.

Parágrafo Terceiro. A declaração falsa ou uso indevido do vale-transporte constituem falta grave.

Parágrafo Quarto. As empresas deverão promover o recadastramento de todos os trabalhadores, no prazo 
máximo de 90 dias a contar da data de Registro desta CCT na SRTE/GO.

Parágrafo Quinto - O Vale-Transporte será custeado pelo empregado, na parcela equivalente a 6% (seis por 
cento) de seus salários básicos, excluídos quaisquer adicionais ou vantagens.

Parágrafo Sexto. Mesmo quando a ajuda para os deslocamentos dos empregados se der em espécie, a 
empresa poderá deduzir o percentual legal, sendo que os valores recebidos pelo empregado não integrarão os 
salários, para quaisquer efeitos legais, porque constituem-se em reembolso de despesas de deslocamentos e 
acessórios, indispensáveis à prestação dos serviços e não contraprestação (art., 458, § 2o, da CLT), e também 
porque destinam-se ao cumprimento da finalidade da Lei, a qual prevê a não integração (alíneas “a” e “b” do 
artigo 2o da Lei 7418/85), mas apenas ajuda do empregador para o empregado nas suas passagens de ônibus. 
Ademais, a própria jurisprudência do TST entende que “o recebimento da verba em pecúnia não modifica sua 
natureza indenizatória" (TST-RR-745/2003-421-02-00).

Parágrafo Sétimo - Nos períodos de afastamentos do empregado de suas atividades funcionais, por qualquer 
motivo, inclusive por atestado médico ou pelo INSS, este não fará jus ao recebimento do benefício do vale 
transporte, por inexistência de deslocamentos do trabalhador no percurso residência/ trabalho.

Parágrafo Oitavo - Quando do lançamento dos créditos pelas empresas, caso constate que o empregado não 
tenha utilizado a totalidade dos valores creditados em seu cartão de recarga, fica autorizado às empresas 
realizarem apenas a complementação dos valores necessários ao deslocamento do mês subsequente, haja 
vista a natureza jurídica do benefíc io.

Parágrafo Nono - No caso de extravio, perda e dano do cartão magnético de vale transporte, o empregado 
será responsabilizado pelas despesas com a substituição do mesmo.



Parágrafo Décimo- No caso de desligamento do empregado, o mesmo obriga-se a devolver os vales 
transporte proporcional aos dias de trabalho ao período, sob pena de desconto na rescisão do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - TRANSPORTE DE RESERVAS

As empresas assegurarão transportes gratuitos aos empregados para deslocamento em serviços, quando não 
tiver ponto fixo ou estiver em equipe de reserva, ressalvada a hipótese de escala previamente comunicado por 
escrito ao empregado, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas.

Auxílio Saúde

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PLANO DE SAÚDE

As empresas concederão plano de saúde para seus empregados nos moldes aos Planos de Saúde Médico 
firmado entre o SEAC/GO e operadora de saúde.

Parágrafo Primeiro. A adesão ao Plano de Saúde Médico é facultativa mediante prévia e expressa adesão e 
autorização de desconto, sendo que o empregado que aderir ao plano estipulado, deverá custear cada um no 
limite máximo de 8% (oito por cento) do salário base do empregado, descontado mensalmente.

Parágrafo Segundo. Havendo interesse do empregado na inclusão de seus dependentes, o custo da inclusão 
se dará por conta exclusiva do empregado, que pagará o mesmo percentual de até 8% (oito por cento) do seu 
salário base, nos termos do parágrafo primeiro, por cada inclusão efetivada.

Parágrafo Terceiro. A empresa que contratar plano de saúde médico próprio deverá obedecer, no mínimo, 
às mesmas condições e valores do Plano de Saúde Médico estipulado pelo SEAC/GO, observados os 
percentuais de descontos como limite.

Parágrafo Quarto - O valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio ou 
não, inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, próteses, órteses, 
despesas médico-hospitalares e outras similares, mesmo quando concedido em diferentes modalidades de 
planos e coberturas, não integram,o salário do empregado para qualquer efeito nem o salário de contribuição.

Seguro de Vida

#

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SEGURO DE VIDA EM GRUPO COM ASSISTÊNCIA FUNERAL E 
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

Por esta cláusula fica convencionado que as empresas contratarão Seguro de Vida, Assistência Funeral e 
Auxílio Alimentação em favor de todos os seus empregados, nos termos do convênio e da apólice de seguro 
estipulada pelo SEAC-GOIÁS - Sindicato das Empresas de Asseio, Conservação, Limpeza Urbana e 
Terceirização de Mão de Obra do Estado de Goiás, emitida pela seguradora Generali Brasil Seguros ou 
outra que vier a substituí-la, a critério do SEAC-GO.

Parágrafo Primeiro - Para o pagamento do seguro ora estipulado, as empresas poderão descontar 
mensalmente, em folha de pagamento, até o limite de R$ 2,54 (dois reais e cinquenta e quatro centavos) do 
empregado, que será repassado a Seguradora, sendo que a diferença a maior será custeado integralmente 
pelas empresas, conforme contrato firmado com a seguradora.



Parágrafo Segundo - Havendo aumento do seguro de vida com assistência funeral e auxilio alimentação, no 
decorrer da vigência desta Convenção, pela mesma seguradora e não sendo conveniente a substituição da 
mesma, o acréscimo será suportado proporcionalmente pelas respectivas empresas e seus trabalhadores.

Parágrafo Terceiro - As empresas poderão optar por outra apólice de seguro de vida para seus 
trabalhadores, caso o SEAC-GO venha decidir por outra seguradora, permanecendo, porém, em ambos casos, 
inalterado o valor do desconto do empregado para este fim.

Parágrafo Quarto - Fica assegurada cobertura nas 24 horas do dia, dentro e fora do trabalho, considerando 
incluídas indenizações por morte natural e acidental pelos valores e condições abaixo:

4.1 - Em caso de Morte Natural ou Acidental do Empregado(a) a indenização será de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais) a serem pago após a entrega de todos os documentos comprobatórios junto à seguradora, pelos 
beneficiários do seguro.

4.1.1 - Assistência Funeral: O conjunto dos serviços e itens garantidos estará limitado ao valor máximo de 
despesas de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

#
4.1.2 - Os serviços de assistência funeral serão prestados exclusivamente mediante o acionamento da central 
de atendimento a assistência 24 horas (3004-5858 ou 0800 70 70 211), um membro da família ou porta voz, 
deverá comunicar o falecimento do segurado (a) de imediato para que seja providenciado tudo que for 
necessário para a execução do funeral de acordo com o padrão de serviço contratado (o conjunto dos serviços 
está devidamente descritos no contrato de seguro).

4.1.3 - No caso da não utilização dos serviços será reembolsado na conta bancária do(a) beneficiário(a) e/ou 
a pessoa que se apresentar como responsável pelo velório e sepultamento, mediante apresentação dos 
documentos solicitados pela seguradora e de notas fiscais comprobatórias, no valor máximo de até R$ 
4.000,00 (quatro mil reais).

4.2. - Auxílio Alimentação: Em caso de morte do empregado titular, fica estipulado o pagamento de R$ 
2.520,00 (dois mil, quinhentos e vinte reais) equivalente a 06 (seis) parcelas de despesas com alimentação de 
R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais) cada, aos beneficiários do seguro conforme subitens beneficiários.

4.2.1 - Beneficiários: São as pessoas ou a pessoa expressamente designada(s) pelo Segurado, a quem deve 
ser paga a indenização do seguro em caso de morte daquele.

4.2.2 - O Segurado poderá indicar livremente seus Beneficiários, ressalvadas as restrições legais, devendo 
fazê-lo por escrito e/ou através de formulário próprio da Seguradora.

4.2.3 - Na ausência de indicação, os beneficiários serão os definidos nos Artigos 792 e 793 do Código Civil 
Brasileiro, transcritos a seguir:

“Art. 792 - Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer motivo não prevalecer a que 
for feita, o capital segurado será pago por metade ao cônjuge não separado judicialmente, e o restante aos 
herdeiros do segurado, obedecida a ordem de vocação hereditária.

Parágrafo Único - Na falta das pessoas indicadas neste artigo, serão beneficiários os que provarem que a 
Morte do Segurado os privou dos meios necessários à subsistência.

“Art. 793 - E válida a instituição do companheiro como beneficiário, se ao tempo do contrato o Segurado era 
separado judicialmente, ou já se encontrava separado de fato.”

4.2.4 - O Segurado poderá, a qualquer tempo, alterar a indicação de Beneficiários mediante manifestação por



escrito perante a Seguradora, para a qual valerá sempre a última comunicação recebida, nos termos do artigo 
791 do Código Civil.

4.3 - Em caso de Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente, á indenização ao segurado será de até 
R$ 10.000,00 (dez mil reais).

4.3.1 - Se a Invalidez for Parcial, a indenização será calculada tomando-se por base a tabela para calculo de 
indenização da SUSEP - Superintendência de Seguros Privados e Capitalização.

Parágrafo Quinto - Fica convencionado que as comunicações de eventos e atendimentos aos empregados e 
seus familiares, deverão obrigatoriamente ser feitas às suas empresas empregadoras.
Parágrafo Sexto - Ocorrendo eventos que gerariam o direito ao recebimento de indenização, sem prejuízo 
das demais sanções legais as empresas que não cumprirem na íntegra a presente cláusula, indenizarão 
diretamente o trabalhador ou os seus dependentes com importância em dinheiro equivalente ao triplo das aqui 
previstas, na data dos benefícios gerados, sem contudo deixar de cumprir com suas obrigações pecuniárias 
junto a Seguradora.

Parágrafo Sétimo - A fiscalização do cumprimento desta cláusula cabe às entidades sindicais que firmam 
esta norma coletiva.

Parágrafo Oitavo - Para retirada de Certificados de Regularidade e outros serviços solicitados aos 
sindicatos, às empresas deverão apresentar comprovante do Seguro contratado para o mês correspondente e 
devidamente quitado na forma desta Convenção.

8.1 - As empresas terão o prazo de 30 dias a contar do registro da presente Convenção Coletiva de Trabalho 
na SRTE/GO, para aderir a apólice estipulada pelo SEAC/GO, ou enviar aos sindicatos, cópia da apólice que 
garanta este benefício aos trabalhadores na qual deve ser parte integrante de suas condições especiais a 
íntegra da presente cláusula de seguro de Vida em Grupo com assistência funeral e auxílio alimentação.”

Parágrafo Nono - Nos casos de acidente de trabalho com empregado da categoria, será aplicado 
exclusivamente a responsabilidade subjetiva à empresa, nos termos do art. 7o, XXVII da CF/88. Na 
ocorrência de qualquer fato ensejador de indenização ao empregado, seja de que natureza for, a indenização 
do seguro previsto nesta Cláusula, será compensado nos valores indenizatórios arbitrados em juízo.

Outros Auxílios

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - AMPARO FAMILIAR

As empresas concederão Benefício Amparo Familiar, em favor de todos os seus empregados, nos termos 
desta cláusula e de acordo com relação de benefícios sociais, cursos e treinamentos, definida e aprovada pelo 
instituto IAFAS.

Parágrafo Primeiro. As empresas recolherão compulsoriamente à entidade gestora especializada, aprovada 
pela entidade patronal, o valor de R$ 7,00 (sete reais) por trabalhador que possua, a título de contribuição do 
benefício amparo familiar, até o dia 25° (vigésimo quinto) de cada mês, por meio de boleto disponibilizado 
somente pela gestora especializada IAFAS.

Parágrafo Segundo. O custeio do Amparo Familiar será de responsabilidade integral das empresas, ficando 
vedado qualquer desconto no salário do empregado.

Parágrafo Terceiro. É de responsabilidade da empresa, o envio a Gestora especializada IAFAS, de toda 
documentação necessária para a viabilidade do benefício, bem como atualização de dados nos sistema e envio



do GFIP para recolhimento do FGTS e resumo da folha de pagamento do mês anterior ao vencimento do 
boleto, acompanhado da listagem de todos os empregados da empresa com a descriminação territorial do 
serviço de cada colaborador, devendo também informar a listagem dos admitidos e desligados.

Parágrafo Quarto.Ocorrendo eventos que gerará o direito ao recebimento de benefício pelo empregado, a 
empresa deverá comunicar o evento formalmente, acompanhado da documentação comprobatória do evento, 
a gestora especializada IAFAS no prazo máximo de 10 (dez) dias da ocorrência.

Parágrafo Quinto.Visando o cumprimento das normas de proteção ao trabalhador, deverá constar a rubrica 
do benefício Amparo Familiar, nas planilhas de custos e formação de preços em licitações públicas, em 
observância ao que dispõe o art. 444 da CLT.

Parágrafo Sexto. Em caso de afastamento do empregado por motivo de doença ou acidente, não será devido 
o recolhimento do valor do benefício naquele período, até o efetivo retomo do empregado afastado ao 
trabalho, quando então deverá a empresa retomar com as contribuições do custeio do beneficio, desde que 
seja obrigatoriamente encaminhado pela empresa a relação mensal dos empregados afastados e a relação dos 
empregados que retomaram ao trabalho.

Parágrafo Sétimo.Ocorrendo eventos que gerariam o direito ao recebimento de benefícios instituído pelo 
Amparo Familiar, sem prejuízo das demais sanções legais, as empresas que não cumprirem na íntegra a 
presente cláusula, indenizarão diretamente ao trabalhador com importância em dinheiro equivalente ao valor 
do benefício mais um piso da categoria, sem contudo deixar de cumprir com suas obrigações pecuniárias 
junto ao IAFAS.

Parágrafo Oitavo.Para retirada de Certificado de Regularidade que trata a Cláusula Sexagésima Terceira 
desta Convenção, e recebimento de Termo de Quitação Anual disposto na Cláusula Vigésima Segunda desta 
Convenção, e outros serviços solicitados aos sindicatos, às empresas deverão apresentar comprovantes dos 
pagamentos do Beneficio Amparo Familiar dos meses correspondentes e quitados na forma desta Convenção, 
ou apresentação de Certidão de Quitações fornecida pelo Instituto, se for o caso, acompanhado da GFIP para 
recolhimento do FGTS do mês correspondente também se for o caso.

Parágrafo Nono.O Amparo Familiar, não possui natureza salarial por não se constituir em prestação de 
serviços, tendo caráter compulsório e eminentemente assistencial. Em nenhuma hipótese integrará o salário 
contratual, não se computando nas férias, 13° salário, horas extras, gratificações, adicionais e outros 
prêmios/verbas pagos pelo empregador, inclusive nas verbas rescisórias.

Parágrafo Décimo.A empresa deverá observar na sua integralidade, em todos os seus termos a presente 
cláusula, sob pena de pagamento de multa por descumprimento, correspondente ao previsto no parágrafo 
sétimo da presente cláusula, a ser pago diretamente ao Sindicato obreiro por cada funcionário, a título de 
danos materiais por cada mês que o benefício não der a devida cobertura, conforme ora convencionado.

Parágrafo Décimo Primeiro.Aplica-se a responsabilidade civil, aquele que por negligência, imprudência ou 
imperícia descumprir a presente cláusula, nos termos da legislação.

Parágrafo Décimo Segundo.A fiscalização do cumprimento desta cláusula cabe ao Sindicato Laborai que 
firma esta norma coletiva.

Empréstimos

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

Ás empresas ficam obrigadas a proceder o desconto de empréstimo consignado em folha de pagamento dos



trabalhadores que autorizarem prévia e expressamente, observado o parágrafo segundo desta cláusula, 
conforme convênio firmado pelo sindicato Laborai, desde que em documento válido para tal, conforme prevê 
a legislação em vigor, Lei 13.172 de 21/10/2015 que altera a Lei n° 10.820 de 17/12/2003, e Decreto n° 
4.840/2003, devendo o repasse ser feito para a instituição financeira até o máximo do décimo dia de cada 
mês.

Parágrafo Primeiro. As empresas não serão responsabilizadas por futuro descontos aos empregados que, 
rescindindo o contrato de trabalho, deixarem despesas pendentes pelos serviços empréstimos consignados 
contratados e observado o limite de 35% (trinta e cinco por cento) de desconto, sendo 5% (cinco por cento) 
destinados exclusivamente para a amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou a 
utilização com a finalidade de saque por meio do cartão de crédito. Da mesma forma, as mesmas empresas 
não serão comprometidas ao pagamento desses empréstimos consignados, haja vista que os descontos 
salariais possuem a mesma natureza que os adiantamentos de salários.

Parágrafo Segundo. As empresas se obrigam a observarem o grau de endividamento do empregado, antes da 
consolidação do limite do empréstimo consignado, referente a parcela mensal que será comprometida.

Contrato de Trabalho - Admissão, Demissão, Modalidades

Desligamento/Demissão

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPENSA POR JUSTA CAUSA

Ao empregado dispensado por justa causa, a empresa fornecerá carta de aviso alegando os motivos. O 
empregado acusará o recebimento da cópia sem a necessária confissão da culpa. Se não aceitar, a carta de 
dispensa será assinada por testemunha(s).

Parágrafo Único. O mesmo procedimento será adotado quanto ao recebimento de cartas de advertências e 
suspensões.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - HOMOLOGAÇÃO E QUITAÇÃO DE RESCISÃO

Os pedidos de demissão ou recibo dê quitação da Rescisão Contratual de empregado, que tenham mais de 1 
(um) ano de trabalho na empresa, serão homologados obrigatoriamente na entidade laborai convenente - 
SEACONS e no ato da homologação a empresa deverá apresentar todos os documentos previstos pelo 
Ministério do Trabalho e Emprego e nesta CCT.

Parágrafo Primeiro. As verbas rescisórias homologadas conforme disposto na presente Cláusula, sobre as 
quais não houve ressalvas específicas, entender-se-ão quitadas de forma plena, rasa e geral, nos termos do 
Enunciado 330 do TST.

Parágrafo Segundo. A empresa que optar por depositar as verbas rescisórias na conta corrente ou conta 
salário do trabalhador, fica obrigada a proceder à homologação prevista no caput desta cláusula, em no 
máximo 10 (dez) dias após o respectivo depósito. Após o prazo máximo estipulado neste parágrafo, aplica-se 
a Cláusula Sexagésima Nona desta CCT.

Parágrafo Terceiro. No que concerne a dinâmica de contribuições dos empregados ao sindicato profissional 
alterados pela Lei 13.467/2017, ficam as empresas obrigadas a pagar ao SEACONS o valor de R$ 3,50 (três 
reais e cinquenta centavos) por trabalhador, independente de homologação ou não, e de filiação ou não,



mediante o pagamento através de boleto bancário com vencimento até o dia 12 do mês subsequente, 
encaminhado pela entidade obreira, visando o melhoramento e aprimoramento dos serviços prestados pelo 
SEACONS as empresas e trabalhadores, tais como:assistência jurídica, serviço médico/odontológico, 
informações trabalhistas, termo de quitação anual, fornecimento de certidões de GPS, dentre outros.

Parágrafo Quarto. Se a empresa não optar por realizar o pagamento do valor disposto no parágrafo terceiro 
desta cláusula, e optar por pagar os valores conforme previsto na tabela expedida pela entidade sindical 
obreira e afixada em seu informativo, deverá ser mediante Acordo à ser firmado entre a empresa e o 
SEACONS, com a expressa anuência do SE AC/GO, até 72h (setenta e duas horas) antes da data do 
vencimento do primeiro boleto.

Parágrafo Quinto. Não se aplica o disposto na Cláusula Sexagésima Sexta, parágrafo terceiro, os termos 
constantes da presente Cláusula.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - TERMO DE QUITAÇÃO ANUAL

Fica estabelecido que o termo de quitação anual de obrigações trabalhistas (art. 507-B da CLT), que é uma 
faculdade dos empregados e empregadores, serão firmados perante o sindicato dos empregados da categoria, 
com a anuência do Sindicato Patronal, podendo ser atribuído taxa pelos serviços prestados.

Parágrafo Único. O termo previsto no caput desta cláusula discriminará as obrigações de dar e fazer 
cumpridas mensalmente e dele constará a quitação anual dada pelo empregado, com eficácia liberatória das 
parcelas nele especificadas.

Aviso Prévio

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - AVISO PRÉVIO

Fica autorizado às empresas, tomar sem efeito o aviso prévio de comum acordo com o trabalhador, nas 
hipóteses de renovação do contrato de prestação de serviço da empresa com o Tomador de Serviço ou de 
advento de novo contrato.

Parágrafo Único. Essa medida visa manter o trabalhador no emprego, com todas as garantias Celetistas e 
Constitucionais vigentes, mantendo o contrato de trabalho original da mesma forma como fora celebrado, em 
perfeita harmonia à exegese do artigo 489 da CLT.

Contrato a Tempo Parcial

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - REGIME EM TEMPO PARCIAL

Considera-se trabalho em regime de tempo parcial aquele cuja duração não exceda a 30 horas semanais, sem 
à possibilidade de horas suplementares semanais (extras), ou ainda, aquele cuja duração não exceda à 26 
horas semanais, com a possibilidade de acréscimo de até 06 horas suplementares semanais (extras).

Parágrafo Único. Deverá ser observado pelas empresas as disposições contidas no artigo 58-A da CLT, que 
regulamenta o regime em tempo parcial, sendo que não se aplica o Parágrafo Décimo Segundo da Cláusula 
Terceira desta Convenção, nos contratos regidos por este artigo.

Estágio/Aprendizagem



CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - CONTRATAÇÃO DE APRENDIZES

Destacada a prevalência desta Convenção Coletiva de Trabalho sobre a lei, conforme estabelece o artigo 611- 
A da Lei 13.467/2017; e considerando que o Tribunal Superior do Trabalho-TST, no Acórdão 0000076- 
64.2016.5.10.0000 de 11/4/2017, permitiu que os instrumentos normativos de trabalho podem, à luz do artigo 
7o, inciso XXVI, da Carta Magna, flexibilizar a legislação sobre cotas, em atenção à realidade do setor, sem, 
entretanto, convencionar qualquer tipo de regra de inobservância da reserva legal de vagas; e diante da 
incompatibilidade das atividades desenvolvidas pelas funções abarcadas nos serviços de asseio e conservação 
ao saudável desenvolvimento do aprendiz (art. 403, parágrafo único, da CLT), agravada pela ausência de 
conhecimentos técnicos exigidos para o exercício das funções em apreço (artigo 429 da CLT), demonstradas 
pelo rol a seguir; considerando que a prática já mostrou que não existe interesse de jovens pela formação 
profissional nas atividades de asseio e conservação; e considerando que a aplicação das regras do artigo 429, 
de um lado, não tem proporcionado a formação profissional dos trabalhadores do segmento e, de outro, tem 
gerado custos excessivos para as empresas do segmento, mormente se levado em conta que já contribuem 
para a formação profissional à razão de 5% do total de suas folhas de pagamento, sendo 2,5% para o Sistema 
“S” (Sesc/Senac) e 2,5% a título de salário educação.

Parágrafo Primeiro. Fica convencionado que as empresas darão cumprimento às quotas legais de JOVEM 
APRENDIZ, em atendimento ao disposto no artigo 429 da CLT e no Decreto 5.598/05, tomando como 
parâmetro o percentual de aprendizagem mínimo de 5% a incidir sobre base de cálculo limitada ao 
quantitativo/dimensionamento de seus funcionários, excluindo-se da base de cálculo as seguintes funções:

Artífice de limpeza Ambiental, Artífice de Limpeza de Ar Condicionado, Faxineiro, Limpador, Auxiliar de 
Limpeza, Auxiliar de Serviços Gerais, Copeiro, Comim, Auxiliar de Jardinagem e equivalentes, porteiro, 
vigia, garagista e assemelhados, controlador de estacionamento, jardineiro, operador de máquina 
fotocopiadora, digitador, zelador, servente, empregada doméstica, lavador de carro, mensageiro, manobrista e 
garagista, justamente por não demandarem qualquer formação para seu exercício.

Parágrafo Segundo - Os contratos de aprendizagem, assim entendidos os que se enquadrem no disposto 
contido no artigo 428 da CLT, não poderão estabelecer salário inferior ao previsto no § 2° do mesmo 
dispositivo legal, salvo condição mais favorável.

Parágrafo Terceiro - Como consequência natural da Aprendizagem, os aprendizes contratados serão 
empregados nas áreas que demandem conhecimento técnico e compatível, excluídas as atividades listadas no 
parágrafo primeiro desta cláusula.

Portadores de necessidades especiais

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - CONTRATAÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA HABILITADO OU 
REABILITADO

Considerando que as atividades de prestação de serviço são prestadas na sede do tomador de serviço, 
impossibilitando assim, que a empresa prestadora de serviço propicie condições adequadas de trabalho para 
pessoa com deficiência habilitada ou reabilitada, o parâmetro para incidência do percentual legal, será o 
DIMENSIONAMENTO RELATIVO AO PESSOA DA ADMINISTRAÇÃO.

Outras normas referentes a admissão, demissão e modalidades de contratação

a

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - REGIME DE CONTRATO INTERMITENTE - CONVOCAÇÃO

i



Nos contratos em regime intermitente, poderá haver a convocação do empregado em até 04h (quatro horas) 
antes da prestação do serviço, ficando livre o empregado de qualquer penalidade em caso de recusa.

Relações de Trabalho - Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades

Normas Disciplinares

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS NOS POSTOS DE SERVIÇOS

Fica vedado ao trabalhador que exerça suas atividades fora do local da sede, filial ou escritório de 
representação da empresa, o recebimento de Notificação, Aviso de Recebimento, Auto de Infração e 
Correspondências diversas que esteja endereçada à empresa empregadora. No caso de desobediência e por 
colocar em risco os interesses da empresa, o empregado faltoso poderá ser punido com falta grave e até 
demissão por justa causa, dependendo da gravidade do caso.

Políticas de Manutenção do Emprego

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - INCENTIVO À CONTINUIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO

Considerando a tipicidade da atividade de terceirização de serviços e a necessidade de prever para os 
trabalhadores maior segurança no emprego, e para isso incentivar as empresas para efetivamente participarem 
desse intento, fica pactuado que as empresas que sucederem outras na prestação do mesmo serviço em razão 
de nova licitação pública ou novo contrato poderão contratar os empregados da anterior, sem descontinuidade 
da prestação dos serviços, sendo que nesse caso a rescisão SERÁ POR ACORDO e obrigará ao pagamento 
do percentual de 20% (vinte por cento) sobre os depósitos do FGTS e pagamento de metade do aviso prévio, 
se indenizado. Caso o aviso prévio seja trabalhado, deverá ser observado os termos da Lei 12.506/2011. Em 
relação às demais verbas rescisórias não haverá alteração. A utilização ou não desta cláusula, é faculdade da 
empresa sucedida.

Parágrafo Primeiro - Havendo real impossibilidade da continuação do trabalhador nos serviços, 
devidamente justificado pela empresa ou pelo empregado, o empregado terá direito à indenização no 
percentual de 40% (quarenta por cento) sobre os depósitos do FGTS e os demais direitos previstos em Lei, 
inclusive o art. 477 da CLT, devendo neste caso ser observado a obrigação do recolhimento da respectiva 
contribuição social.

Parágrafo Segundo - Quando a empresa entregar os avisos prévios aos seus empregados em razão da 
proximidade do término do contrato de prestação de serviço e por qualquer motivo der continuidade ao 
contrato caberá ao respectivo empregador fazer a retratação, em razão da manutenção do emprego.

Parágrafo Terceiro - No encerramento do contrato entre o empregador e o tomador de serviço, persistindo 
pendências de homologações de rescisões contratuais, poderá a empresa vencedora do contrato de prestação 
de serviços efetuar a assinatura do novó contrato de trabalho na CTPS do trabalhador reaproveitado, 
independentemente da devida baixa do contrato anterior.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - DO TRINTÍDIO



As empresas que demitirem os empregados, em ràzão de perda de contrato e/ou redução de postos de 
serviços, desde que seja devidamente comprovados as entidades sindicais laborai e patronal, em até 10 (dez) 
dias após o encerramento e/ou redução do contrato de prestação de serviços, ficarão isentas do pagamento do 
trintídio que antecede a data base, nos termos do artigo 9o da Lei n° 7.238/84.

Parágrafo Único. Para fazer jus a aplicação desta cláusula, a empresa deverá comprovar junto ao 
SEACONS, as quitações das obrigações trabalhistas e da CCT.

Estabilidade Geral

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - DISPENSA DE ESTABILIDADE

Durante o período de estabilidade, previstos nas Cláusulas Trigésima Terceira e Quinquagésima Terceira da 
presente Convenção, e as demais previstas em Lei, o empregado poderá abrir mão da mesma, total ou 
parcialmente desde que o instrumento de desistência seja elaborado com a assistência do Sindicato Laborai.

Estabilidade Acidentados/Portadores Doença Profissional

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - ALTA PREVIDENCIÁRIA

O empregado que receber alta médica do INSS, fica obrigado a se apresentar na empresa no dia útil 
imediatamente subsequente, para a realização de exame de retomo, sob pena de ter o período de inércia 
configurado como injustificada, estando sujeito a aplicação de medidas disciplinares cabíveis.

Estabilidade Aposentadoria

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - ESTABILIDADE AO APOSENTADO

É assegurado aos empregados estabilidade provisória durante os 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao 
tempo mínimo necessário para a aquisição do direito à aposentadoria por tempo de serviço e/ou idade, 
devidamente comprovado, desde que o empregado interessado se manifeste por escrito com a prova do tempo 
de serviço por extrato emitido pelo INSS, e, que o mesmo pertença aos quadros de empregados da empresa a 
pelo menos 3 (três) anos.

Outras normas referentes a condições para o exercício do trabalho

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - EMPREGADO SUBSTITUTO

Fica assegurado ao empregado em substituição a outro, salário igual ao percebido pelo substituído, sem as 
vantagens pessoais, desde que a substituição não seja eventual.

Parágrafo Único. Considera não eventual para o disposto no caput da cláusula, o período superior a 180 
(cento e oitenta) dias corridos.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - EMPREGADO ESTUDANTE



Concede-se licença não remunerada nos dias de prova ao empregado estudante, desde que avisado o patrão 
com 72 (setenta e duas) horas de antecedência e mediante comprovação.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - SESMT COLETIVO

Na forma das normas legais atuais, os sindicatos e sua respectiva Associação AGEPS, e as empresas poderão 
formar SESMT coletivo, ou ainda poderão os empregados serem assistidos no SESMT do contratante.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - INCENTIVO AO ESTUDO

O empregado que participar do curso de curta duração (treinamento/aperfeiçoamento) e média/longa duração 
(graduação/pós-graduação) custeados total ou parcial pela empresa e venha a demitir-se ou ser dispensado 
por justa causa, dentro de 02 (dois) anos, posterior ao término dos cursos de curta duração, e 04 (quatro) anos 
dos cursos de média/longa duração, ficará obrigado a ressarcir à empresa as despesas por ela efetuadas com o 
custeio do curso, incluindo-se as relativas a transporte, hospedagem e outras pertinentes, limitado a 50% 
(cinquenta por cento) das verbas rescisórias.

Jornada de Trabalho - Duração, Distribuição, Controle, Faltas

Prorrogação/Redução de Jornada

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - BANCO DE HORAS

Fica autorizada as empresas de constituírem Banco de Horas a serem compensados no período de 12 (doze) 
meses, limitados à 10 (dez) horas diárias e 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

Parágrafo Primeiro. O empregado que tiver horas a serem compensadas, poderá sair mais cedo, ou chegar 
mais tarde em seu posto de serviço, desde que previamente comunicado pela empresa e autorizado por esta.

Parágrafo Segundo - No caso da não compensação no período de 12 (doze) meses, será devido o 
pagamento de horas extras com acréscimo de 50% sobre a hora normal.

Parágrafo Terceiro - Em ocorrendo desligamento do empregado, antes que tenha havido a compensação, 
será devido o pagamento em horas extras com acréscimo de 50% sobre a hora normal.

Parágrafo Quarto - Nos termos do artigo 59 §6° da CLT, as empresas estão autorizadas a firmarem Acordo 
Individual de Compensação de Jornada, desde que esta compensação ocorra dentro do mês respectivo.

Parágrafo Quinto - Ficam as empresas autorizadas a instituírem banco de horas, mediante a obrigatoriedade 
expressa do aval das entidades sindicais profissional e patronal.

Compensação de Jornada

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA -12 X 36 - COMPENSAÇÃO DE HORÁRIO

A jornada de trabalho poderá ser doze horas seguidas de trabalho por trinta e seis horas ininterruptas de 
descanso, não sendo devidas horas extraordinárias, em razão da natural compensação.



Parágrafo Primeiro. Será concedido intervalo intrajomada de acordo com o artigo 71 da CLT, com uma 
hora para refeição e descanso. A não concessão ou concessão parcial do intervalo para refeição e descanso, 
implica no pagamento de natureza indenizatória apenas do período suprimido com o acréscimo de 50% 
(cinquenta por cento) do valor da hora normal suprimida.

Parágrafo Segundo. Considerando-se a realidade da prestação de serviços e, ainda a natureza empresarial, 
fica estabelecida a possibilidade de ampliar-se o descanso intrajomada além do limite de 01 (uma) hora na 
forma do artigo 71 da CLT, bem assim ser adotado o intervalo intrajomada de 30 (trinta) minutos.

Parágrafo Terceiro. Considera-se já remunerado o trabalho realizado nos domingos e feriados que 
porventura coincidam com a escala prevista nesta cláusula, face à natural compensação pelo descanso nas 36 
(trinta e seis) horas seguintes.

Parágrafo Quarto. Em caso de trabalho noturno as horas serão de 60 minutos, mas remunerados no 
percentual de 20% (vinte por cento) para os períodos laborados entre 22:00h à 05:00h. A prorrogação da 
jornada de trabalho após as 05h00 min do dia seguinte não implicará na obrigação de pagamento do adicional 
noturno correspondente ao período excedente conforme definição prevista no parágrafo 2o do art. 73 da CLT.

Parágrafo Quinto. Ficam autorizadas as empresas a jornada de 12 x 36h nos ambientes insalubres, inclusive 
em hospitais, clínicas e unidades de saúde em geral, sendo desnecessária a licença prévia da autoridade 
competente na área de higiene do trabalho, por não tratar-se de sobrejomada.

Parágrafo Sexto. Os empregados que trabalham na escala 12 x 36h noturna, o adicional noturno será devido 
somente nas noites trabalhadas.

Parágrafo Sétimo. Fica autorizada a compensação no sábado das horas laboradas em excesso de jornada de 
2a a 6a feira, até o limite de 44 horas semanais e 10 (dez) horas diárias.

Parágrafo Oitavo. No posto de serviço em que é utilizado o trabalho em dias alternados, no sistema de 
trabalho de 12 horas de trabalho por 36 horas de descanso, independentemente de o trabalho ser noturno ou 
diurno, em face da compensação não será devido hora extra, pagando-se como remuneração o piso da 
categoria mais o adicional noturno, quando for o caso, proporcional aos dias laborados, desde que respeitado 
as 12 horas trabalhadas.

Parágrafo Nono. Os empregados poderão ter uma jornada de trabalho de 6 (seis) horas diárias, de segunda a 
sexta-feira, e nos finais de semana, sábado e domingo, em escala de 12 x 36, alternando os finais de semana, 
cumprindo o descanso obrigatório de 2 domingos por mês. Não haverá prejuízo no salário, pois haverá 
compensação do excesso de horas trabalhadas em determinado período pelo descanso no período seguinte.

Parágrafo Décimo. Não descaracteriza o regime convencionado no caput desta cláusula, caso seja 
ultrapassada a jornada para ele estabelecida, por necessidade do serviço, mas, nessa hipótese, as horas 
excedentes desse sistema de trabalho deverão ser remuneradas como horas extras, considerando-se o divisor 
220 estabelecidos nesta convenção. Fica a liberalidade do empregado, aceitar ou não aceitar labor na 
continuidade da jornada, não havendo punição em caso de recusa.

Parágrafo Décimo Primeiro. As empresas poderão acordar com seus funcionários administrativos a 
compensação de horários nos dias úteis visando a dispensa de trabalho aos sábados, respeitando o limite de 
44 (quarenta e quatro) horas semanais.

Parágrafo Décimo Segundo. Não será considerado desvio de função, quando o empregado substituto na 
função de portaria, na hora intervalar em Jornada 12 x 36h, não sofrer quaisquer prejuízos, quer seja no 
salário ou na carga horária, inerentes à função do empregado substituído, cabendo a empresa repassar o valor



da hora correspondente da flinção do substituído, mensalmente, ao funcionário substituto. A substituição de 
portaria poderá se dar por outra função.

Parágrafo Décimo Terceiro. Extensão Eventual de Jornada - Entende-se por Extensão, quando por 
necessidade imperativa, a empresa empregadora solicita ao colaborador que este permaneça no posto de 
serviço, para cobrir a jornada imediatamente consecutiva do empregado com o qual faria revezamento. Na 
hipótese de realização de extensão, apenas a extensão será remunerada como horas extras 50%, fato este que 
não descaracteriza a preseme jornada. As empresas ficam obrigadas a fornecer alimentação sem ônus para o 
empregado. Não sendo devido o vale-transporte.
Nos casos em que o empregado não estiver no posto de serviço, será devido além do pagamento de horas 
extras 50%, o fornecimento do respectivo vale-transporte, além de Ticket Refeição ou Cartão equivalente, na 
forma prevista nesta Convenção sem ônus para o trabalhador.

Parágrafo Décimo Quarto. Ante ao regime especial da jornada 12 x 36h, o início das férias do empregado 
não poderá coincidir com o dia de folga de sua escala de trabalho.

Parágrafo Décimo Quinto. O SEACONS, nos casos comprovados de implantação do sistema 12 x 36, 
assume o compromisso de não patrocinar, ou dar qualquer assistência, em qualquer demanda judicial, ou 
administrativa, objetivando ao pagamento de horas extras, quando observada a jornada de serviços 
supramencionadas, uma vez que expressamente reconhece e afirma a conveniência da cláusula e a considera 
do interesse dos empregados, conforme decidido em Assembléia Geral da Categoria, desde que respeitado os 
termos desta Cláusula.

Intervalos para Descanso

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - INTERVALO PARA REPOUSO OU ALIMENTAÇÃO

Será concedido intervalo intrajomada de acordo com o artigo 71 da CLT, com uma hora para refeição e 
descanso. A não concessão ou concessão parcial do intervalo para refeição e descanso implica no pagamento, 
de natureza indenizatória. O período não gozado será pago com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) do 
valor da hora normal suprimida.

Parágrafo Primeiro. Considerando-se a realidade da prestação de serviços, e, ainda a natureza empresarial, 
fica estabelecida a possibilidade de ampliar-se o descanso intrajomada, na forma do Parágrafo Segundo e 
Terceiro desta Cláusula, bem assim ser adotado o intervalo intrajomada mínimo de 30 (trinta) minutos, 
devendo ser indenizado o período restante suprimido.

Parágrafo Segundo. Fica permitido que as empresas implantem opcionalmente, total ou parcial, no quadro 
de empregados que trabalhem no regime de 8h diárias, o intervalo para repouso ou alimentação de no 
máximo 5 (cinco) horas.

Parágrafo Terceiro. Quando o intervalo for superior a 4 (quatro) horas a empresa fica obrigada a conceder 
vales-transportes - além dos já mencionados na Cláusula Décima Quarta, na forma da lei.

Parágrafo Quarto. A concessão de horário para alimentação independente da extensão deste, não desnatura 
reduz a jornada de trabalho de 12 x 36 (Doze horas de trabalho por trinta e seis de descanso) quandoe nem 

for o caso.

Descanso Semanal

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - REPOUSO SEMANAL



O trabalho realizado em dia de feriado ou em dia da folga, poderá ser compensado, no prazo máximo de dois 
meses. Não havendo a comoensação aqui permitida, ficará a empresa obrigada ao pagamento do feriado/folga 
em dobro.

Parágrafo Único. As empresas ficam autorizadas a fazer o remanejamento dos feriados.

Controle da Jornada

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - HORÁRIO DE FREQUÊNCIA

Fica estabelecido que os Cursos e Reuniões, quando do comparecimento obrigatório do trabalhador, deverão 
ser realizados durante a jornada de trabalho, ou, quando fora deste horário, ensejarão pagamento de horas 
extras.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - DO CONTROLE DE REGISTRO DE EMPREGADOS

Face à natureza da atividade da prestação de serviços a terceiros, fora da sede das empresas, a ficha de 
registro de empregados, as folhas de ponto e os demais livros poderão ficar na empresa ou no posto em que o 
serviço é realizado, prevalecendo a regra que melhor satisfazer a viabilidade operacional do Empregador, 
inclusive quanto à documentação pessoal do Empregado.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - DO CONTROLE DE REGISTRO DE PONTOS

As empresas poderão fazer o fechamento do controle de frequência entre os dias 16 (dezesseis) do mês 
corrente e 15 (quinze) do mês subsequente.

Parágrafo Único - O controle de registro de pontos poderá ser feito através de qualquer meio de registro, 
inclusive eletrônico/digitai, aplicativos de celular, documento físico, ou qualquer outro meio que melhor 
satisfazer a viabilidade operacional do empregador, conforme art. Io da Portaria 373/2011 do Ministério do 
Trabalho.

Outras disposições sobre jornada

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - TRABALHO NO SÁBADO

Fica vedado a utilização do empregado em mais de um posto de serviços no sábado.

Parágrafo Primeiro. Os empregados em serviços de copa, portaria, fotocopiadoras e contínuos, não poderão 
ser colocados pela empresa, nos sábados, para executarem serviços distintos de sua função, com exceção do 
serviço de limpeza, na seção, do local de trabalho onde executam suas tarefas.

Parágrafo Segundo. Fica autorizada a compensação no sábado das horas laboradas em excesso de jornada 
de 2a a 6a feira.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - REGISTRO DE FREQUÊNCIA



Com base no direito constitucional esculpido no artigo 7o, inciso XXVI, as empresas que se interessarem, 
ficam autorizadas a fecharem o registro de frequência de seus empregados em data anterior ao último dia de 
cada mês, para que as mesmas possam elaborar suas folhas de pagamento em tempo hábil a procederem o 
recolhimento dos encargos sociais, desde que observado para efeito do pagamento dos salários, o mês 
normal.

Parágrafo Único. Os acréscimos devidos e os descontos legais, originados após a data de fechamento do 
ponto, serão automaticamente contemplados no(s) mês(es) subsequente(s).

Saúde e Segurança do Trabalhador

Condições de Ambiente de Trabalho

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - DA UTILIZAÇÃO DE APARELHO CELULAR E SIMILARES NO 
EXPEDIENTE DE TRABALHO

Diante da natureza da prestação cfe serviços a terceiros, fica expressamente proibido durante o horário 
correspondente ao seu expediente e durante toda a sua prestação de serviço, a utilização de aparelho celular, 
smartphone, tablete e similares que não seja por determinação do EMPREGADOR ou para ações necessárias 
a execução do serviço, ficando sujeitos os empregados à penalidades.

Parágrafo Primeiro. Nos casos de urgência/emergência do empregado, fica este autorizado ao uso do 
telefone celular.

Parágrafo Segundo. Para informação aos empregados quanto a disposição supra mencionada, inclusive com 
previsão da punição aos que infringirem a regra, as empresas poderão utilizar-se da adequação ao 
Regulamento Interno, com a fixação do mesmo em local visível, fazer constar em cláusula do contrato de 
trabalho individual, ou ainda através de comunicado individual assinado pelos empregados, respeitados os 
regulamentos internos já existentes.

Equipamentos de Proteção Individual

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - EPIS

As empresas fornecerão aos seus empregados as ferramentas e equipamentos de proteção individual — EPIs, 
de uso obrigatório no trabalho, de acordo com as Normas Regulamentadoras do MTE e em especial com a 
Portaria 3.214 de 1978 em sua NR-06, e serão de uso exclusivo em serviço, respondendo o empregado pela 
não utilização dos mesmos, uma vez que a entrega dos EPfs, mediante recibo, obriga, por si só, o empregado 
a utilizá-los, independentemente da fiscalização do empregador.

Parágrafo Primeiro. Quando, por sua culpa ou dolo devidamente comprovados, ocorrer extravio dos bens 
sob sua guarda ou danos decorrentes da utilização para fins estranhos ao serviço, fica convencionado nesses 
casos, o desconto em folha do valor integral do prejuízo causado.

Parágrafo Segundo. Caso o empregado tenha seu contrato rescindido, fica ele obrigado a devolver os 
equipamentos recebidos, na condição em que se encontrarem, também sob pena de desconto.

Uniforme



CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - UNIFORMES

As empresas fornecerão gratuitamente 02 (dois) uniformes completos, novos e confeccionados, por ano, 
tendo como referência o mês de admissão do empregado, durante a vigência do presente instrumento.

Parágrafo Primeiro. Se a empresa exigir tipo e/ou cor de calçado o mesmo passa a integrar o uniforme.

Parágrafo Segundo. A utilização do uniforme será restrita ao local de trabalho, ficando o faltoso passível de 
punição.

Parágrafo Terceiro. O uniforme será fornecido mediante cautela. O empregado indenizará a peça de 
uniforme, ficando a empresa autorizada a descontar o respectivo valor diretamente do salário ou da 
remuneração, em caso de extravio, danos decorrentes de utilização indevida ou fora do serviço e não 
devolução quando da rescisão contratual ou substituição do uniforme cedido.

Parágrafo Quarto- A higienização do uniforme é de responsabilidade do trabalhador, pois os produtos 
utilizados para a higienização das vestimentas é de uso comum.

Parágrafo Quinto- Por não fazer uso regularmente do uniforme por decorrência de sua jornada de trabalho, 
esta cláusula não se aplica ao empregado contratado sob o regime intermitente. Este empregado terá direito 
ao uso do uniforme apenas no momento do trabalho, devendo ser devolvido limpo no término do contrato.

Aceitação de Atestados Médicos

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - DA PREVALÊNCIA DOS ATESTADOS MÉDICOS

Para efeito de legislação trabalhista e previdenciária, as faltas dos empregados por razão de sua saúde, serão 
abonadas mediante comprovação por atestados médicos, odontológicos e declaração de consultas, emitidos 
por profissionais devidamente registrados no CRM e CRO, obedecendo a triagem dos serviços médicos 
próprios da empresa ou conveniados, e pelo SESMT Coletivo a ser implantado pela AGEPS, bem como os 
despachos na legislação pertinente;

Parágrafo Primeiro- Dispondo a empresa de serviço médico e odontológico próprio ou formalmente 
contratado, estes deverão proceder com a avaliação e aprovação dos referidos atestados sem o que os 
mesmos não serão válidos.

Parágrafo Segundo - Os atestados fornecidos na forma legal, por médicos ou dentistas de entidades 
classistas e/ou instituições credenciadas pelo SUS, não poderão ser recusados, desde que observado o 
disposto no cáput;

Parágrafo Terceiro - Os atestados médicos na 
integrantes da categoria no departamento de pessoal das empresas, no mesmo dia de sua emissão ou, no 
máximo 03 (três) dias, após a expedição sob pena de invalidade e de serem considerados nulos, sendo que os 
atestados apresentados após o fechamento da folha de pagamento, estes serão incluídos na folha do mês 
subsequente.

Parágrafo Quarto - Para sua validade, o atestado deverá conter a identificação do empregado e assinatura e 
carimbo com o número do Conselho do profissional que assina o documento, e ser apresentado em duas vias 
(original e cópia), a fim de que as empresas declarem na cópia a ser imediatamente devolvida ao empregado,

forma legal, serão obrigatoriamente encaminhados pelos



o recebimento do respectivo original, inclusive com data, horário e assinatura do preposto da empresa.

Parágrafo Quinto - Caso a empresa suspeite de fraude no atestado apresentado, poderá solicitar 
esclarecimentos aos responsáveis, os quais deverão prestá-las, vez que a prática de atestado falso é crime 
previsto nos artigos 297 e 302 do Código Penal.

Parágrafo Sexto- Caso a fraude seja constatada, pode implicar em demissão por justa causa do empregado, 
prevista no artigo 482 da CLT.

Relações Sindicais

Representante Sindical

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - REPRESENTANTE CLASSISTA

Os empregados que fizerem parte da Diretoria, Conselho Fiscal, Delegação Federativa e Conselho 
Disciplinar, inclusive suplentes, não poderão ser mudados de local de trabalho unilateralmente, salvo se por 
motivo de força maior.

Liberação de Empregados para Atividades Sindicais

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - LIBERAÇÃO DE SINDICALISTAS

Nenhuma empresa poderá impedir o afastamento dos diretores, delegados sindicais e conselheiros do 
Sindicato Profissional quando convocados por este, no máximo uma vez por mês, a fim de que possam 
participar das reuniões da Diretoria, sem prejuízo da remuneração, desde que as mesmas estejam fixadas 
durante o horário de trabalho do convocado titular.

Parágrafo Único. Fica acertado ainda, que as empresas liberarão, com abono de ponto, seus empregados 
investidos em Representação Sindical, quando convocados pelo Sindicato para participarem de Encontros, 
Congressos e/ou outros eventos classistas, observando o seguinte:

a. Só poderá o errpregado ausentar-se do emprego por 03 (três) vezes no decorrer da 
vigência da presente Convenção.

b. Cada período afastado não poderá ser superior a 08 (oito) dias.

c. O total de dias afastados pelo mesmo empregado, durante a vigência da presente Convenção, não 
poderá ultrapassar a 15 (quinze) dias.

Garantias a Diretores Sindicais

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - DELEGADO SINDICAL

Fica assegurada a estabilidade para o Delegado Sindical, durante o exercício do mandato, o qual não poderá 
ter seu local de trabalho trocado unilateralmente, salvos os casos de força maior.

Parágrafo Único. O sindicato laborai só poderá indicar Delegados Sindicais nos locais de trabalho onde



trabalham o mínimo de 200 (duzen;os) empregados da mesma empresa, sendo o limite máximo de 01 (hum) 
por local e 05 (cinco) por empresa.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - REMUNERAÇÃO DE SINDICALISTA

As empresas pagarão o piso aos empregados investidos em cargos de direção sindical no SEACONS e que 
estiverem a disposição do sindicato, até o limite de um salário normativo de um trabalhador de limpeza, 
limitando a 1 (um) diretor por empresa, ficando às expensas do sindicato o valor que ultrapassar esse limite.

Contribuições Sindicais
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CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - TAXA NEGOCIAL

Por deliberação da Assembléia Geral, por maioria de votos, ficam as empresas autorizadas e obrigadas a 
descontarem na folha de pagamento de seus empregados, desde que sejam associados e desde que seja 
autorizado pelo trabalhador de forma individual, prévia e expressa, em favor do Sindicato dos Empregados 
nas Empresas de Asseio, Conservação, Limpeza Pública e Ambiental, Coleta de Lixo e Similares do Estado 
de Goiás - SEACONS, a título de Contribuição Assistencial, os valores, conforme abaixo:

a. 5% (cinco por cento) do salário no mês junho de 2020 e 5% (cinco por cento) do salário do 
mês de outubro de 2020, cujos montantes serão recolhidos respectivamente em 
15/07/2020 e 15/11/2020, diretamente na tesouraria do SEACONS ou em estabelecimento 
bancário indicado pelo sindicato profissional.

b. 5% (cinco por cento) do salário no mês junho de 2021 e 5% (cinco por cento) do salário do mês de 
outubro de 2021, cujos montantes serão recolhidos respectivamente em 15/07/2021 e 15/11/2021, 
diretamente na tesouraria do SEACONS ou em estabelecimento bancário indicado pelo sindicato 
profissional.

Parágrafo Primeiro - Dos Novos Empregados. Para os empregados de todas as funções, que vierem a ser 
contratados e desde que associados, após os meses estipulado nas alíneas “a” e “b” do Caput desta cláusula, o 
desconto da contribuição assistencial será da seguinte forma:

a. Para os empregados de todas as funções que vierem a ser contratados no período de julho 
de 2020 a setembro de 2020 e de novembro de 2020 a maio de 2021, sindicalizados, 
desde que seja autorizado pelo trabalhador de forma individual, prévia e expressa, sofrerão 
o desconto de um valor equivalente a 5% (cinco por cento), no mês de sua admissão, 
sendo essa importância recolhida obrigatoriamente, pela empresa até o 15° (décimo quinto) 
dia do mês subsequente ao do desconto.

a. Para os empregados de todas as funções que vierem a ser contratados no período de julho 
de 2020 a setembro de 2020 e de novembro de 2020 a maio de 2021, sindicalizados, 
desde que seja autorizado pelo trabalhador de forma individual, prévia e expressa, sofrerão 
o desconto de um valor equivalente a 5% (cinco por cento), no mês de sua admissão, 
sendo essa importância recolhida obrigatoriamente, pela empresa até o 15° (décimo quinto) 
dia do mês subsequente ao do desconto.

Parágrafo Segundo. As empresas que deixarem de descontar e/ou recolher as importâncias avençadas nesta 
Cláusula, no prazo, estarão sujeitas às seguintes penalidades:



a. Após o prazo estabelecido incidirão em multas de 2% (dois por cento) sobre o total devido 
e mais mora diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento), e, mais atualização 
monetária, quando o atraso for igual ou superior a 30 (trinta) dias. E, no caso de cobrança 
judicial, além dos acréscimos já mencionados, incidirão também à empresa, as custas 
processuais e honorários advocatícios na base de 15% (quinze por cento) sobre o total 
apurado.

b. As empresas ficam obrigadas a enviar ao SEACONS a 2a (segunda ) via da guia de recolhimento, 
quando pagas em banco, bem como a relação dos empregados contribuintes , no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data do recolhimento, em cuja relação deve conter necessariamente os 
seguintes dados: mês a que se refere, nome e assinatura da empresa, nome do empregado, data da 
admissão, função e valor do desconto. Sendo que a empresa que não seguir as formalidades acima, 
estará sujeita a multa moratória de 2% (dois por cento) do valor da guia.

c. Tendo sido a empresa notificada pelo SEACONS/GO, da falta do repasse dos descontos efetuados e 
do adimplemento da contribuição, objetos desta cláusula, e, decorridos 30 dias, não tendo sido 
quitados os referidos compromissos, fica o SEACONS/GO, na obrigação de mover Ação de 
Cumprimento perante a Justiça do Trabalho.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL

Conforme decisão da Assembléia Geral da categoria econômica, as empresas de asseio e conservação, que 
operam ou vierem a operar no Estado de Goiás, sindicalizadas ou não, recolherão com recursos próprios ao 
SEAC/GO - Sindicato das Empresas de Asseio, Conservação e de Outros Serviços Similares Terceirizáveis 
do Estado de Goiás, através de guias fornecidas pelo mesmo o equivalente a 3% (três por cento) do montante 
bruto, das folhas de pagamento dos meses de abril de 2020 e abril de 2021, a ser pago em parcela única com 
vencimento em 10/05/2020 e 10/05/2021.

Parágrafo Único. Após o prazo estabelecido para os recolhimentos, será cobrado para resgate destes débitos 
2% (dois por cento) de multa, e 0,5% (meio por cento) de juros por mês de atraso mais correção monetária.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA PATRONAL

As empresas recolherão com recursos próprios, através de guias bancárias fornecidas pelo Sindicato, 3% (três 
por cento) sobre o montante bruto da folha de pagamento do mês de maio de 2020 e maio e 2021, com 
vencimento para 20/06/2020 e 20/06/2021, limitado a valor mínimo de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) e 
máximo de R$ 1.450,00 (um mil e quatrocentos e cinquenta reais).

Parágrafo Único. Após os prazos estabelecidos para os recolhimentos, será cobrado para resgate destes 
débitos, 2% (dois por cento) de multa, 0,5% (meio por cento) de juros por mês de atraso, mais correção 
monetária.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL

Conforme decisão da Assembléia Geral da categoria econômica, todas as empresas que exercem atividades 
representadas pelo SEAC/GO, associadas ou não, deverão recolher a entidade patronal a Contribuição 
Negociai mediante guia a ser fornecida por este, equivalente a 6% (seis por cento) do montante bruto das 
folhas de pagamento do mês de junho de 2020, a ser pago em duas parcelas de 3% (três por cento) cada uma,



com vencimentos em 10/07/2020 e 10/08/2020; e.junho de 2021, a ser pago em duas parcelas de 3% (três por 
cento) cada uma, com vencimentos em 10/07/2021 e 10/08/2021.

Parágrafo Único. Após os prazos estabelecidos para os recolhimentos, será cobrado para resgate destes 
débitos, 2% (dois por cento) de multa, 0,5% (meio por cento) de juros por mês de atraso, mais correção 
monetária.

Outras disposições sobre relação entre sindicato e empresa

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - DESPESAS ODONTOLÓGICAS

As empresas efetuarão desconto no pagamento dos seus empregados mediante autorização prévia e expressa 
dos empregados, alusivo às despesas por serviços odontológicos prestados pelo SEACONS e por qualquer 
outro sistema de assistência odontológica firmado pelas empresas, Instituto IAFAS, para beneficiar os 
funcionários e seus dependentes.

Parágrafo Primeiro. A entidade profissional ou a empresa conveniada, encaminhará as empregadoras a 
relação dos créditos juntamente com a autorização do desconto firmado pelo empregado.

Parágrafo Segundo. As empresas efetuarão os repasses das importâncias levantadas até o 10° (décimo) dia 
posterior ao desconto, diretamente na tesouraria da entidade profissional e/ou à empresa conveniada na forma 
contratual.

Parágrafo Terceiro. As empresas não serão responsabilizadas por futuros descontos aos empregados que, 
rescindindo o contrato de trabalhe, deixarem despesas pendentes pelos serviços odontológicos prestados. Da 
mesma forma, as mesmas empresas não serão comprometidas ao pagamento desses mesmos serviços, haja 
vista que os descontos salariais possuem a mesma natureza que os adiantamentos de salários.

Parágrafo Quarto. Os descontos se aterão ao limite estabelecido em Lei.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA - GU^AS DE RECOLHIMENTO

As empresas estão obrigadas a encaminharem as guias de recolhimento do INSS (GPS) ao Sindicato 
Profissional.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA - DAS CONQUISTAS E CONCESSÕES

Os sindicatos convenentes declaram, que na negociação coletiva ora formalizada, houveram concessões 
mútuas, razão pela qual os direitos e deveres, benefícios e restrições expressos nas diversas cláusulas, não 
devem ser vistos isoladamente, e sim como insertos na integralidade do pactuado, respeito ao costume e, 
principalmente, da busca ca possibilidade de manutenção e geração de empregos, bem como de se viabilizar 
a atividade econômica (art. 7o, inciso XXVI, da Constituição Federal).

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO PARA CONCORRÊNCIA

As empresas que participarem de licitações públicas ou que apresentarem quaisquer propostas a clientes 
particulares, obrigatoriamente deverão juntar à documentação ou à proposta, respectivamente, mesmo que
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não solicitados pelo tomador de serviços, a certidão de regularidade trabalhista sindical e uma cópia da 
presente Convenção Coletiva, a fim de que fiquem cientes das obrigações ajustadas, evitando 
descumprimento de seus termos.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA TERCEIRA - CERTIDÃO DE REGULARIDADE TRABALHISTA

Por força desta Convenção Coletiva, e em atendimento ao disposto no art. 607 da CLT, as empresas para 
obterem benefícios previstos nesta CCT e para participarem em licitações promovidas por órgãos da 
administração pública, direta, indireta ou contratação por setores privados, deverão apresentar certidão de 
regularidade para com suas obrigações trabalhistas.

Parágrafo Primeiro. Esta certidão será expedida pelo Sindicato Patronal, assinada por seu Presidente ou seu 
substituto legal, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, após o pedido formal da empresa interessada, 
que será emitida após consulta ao Sindicato laborai, que dará resposta em 48 h. por escrito ou silenciando-se 
nos casos de “nada consta”. Havendo pendências legais com quaisquer das Entidades, a certidão não será 
emitida.

Parágrafo Segundo. A emissão da referida certidão será específica para cada tomador de serviços, cujo 
nome e demais dados serão fornecidos quando do seu requerimento pela empresa interessada, associada ou 
não do Sindicato Patronal. Os custos da certidão, inclusive aqueles alusivos à consulta ao Sindicato laborai, 
poderão ser cobrados dos interessados, ficando o valor de cada certidão estipulado em 10% (dez por cento) 
do valor do menor piso estabelecido na presente Convenção. Sua validade será de 30 (trinta) dias e fica 
vedada a emissão de certidões ou declarações de cumprimento parcial das obrigações.

Parágrafo Terceiro. Para fins de emissão da Certidão de Regularidade Trabalhista de que trata a presente 
cláusula e para a emissão ca Certidão de Demonstração de Pisos Salariais - CDPS de que trata o parágrafo 
quarto da Cláusula Terceira desta CCT, as empresas deverão estar em situação de regularidade para com as 
duas Entidades convenentes, com as seguintes obrigações:

a) Imposto Sindical, em situação de regularidade conforme previsto no art. 607 e 608 da CLT;
b) Cumprimento integral desta Convenção, a ser confirmada pelas duas entidades sindicais;
c) Cumprimento das normas que regulam as relações individuais e coletivas de trabalho previstas na CLT 

bem como na legislação complementar concernente às matérias trabalhista e previdenciária;
d) Comprovante do pagamento e da Apólice do Seguro de Vida atualizado, na forma da Cláusula Décima 

Sétima;
W e) Comprovante de pagamento efetuado ao benefício Amparo Familiar através de Certidão fornecida pelo 

Instituto de Assistência Familiar e Amparo Social dos Trabalhadores do Setor de Terceirização de Mão de 
Obra e Comércio em Geral — IAFAS, na forma da Cláusula Décima Oitava; 

f) Apresentação de requerimento e, a critério do Sindicato Patronal, fazer-se acompanhar por CND do INSS, 
do FGTS, da Divida Ativa da União, da Receita Federal, bem como por certidões negativas de falência, 
concordata e CNDT.

Parágrafo Quarto. A falta de certidão ou a sua apresentação com prazo vencido, permitirá às demais 
empresas licitantes, nos casos de licitações públicas, alvejarem o processo licitatório por descumprimento das 
cláusulas acordadas e em outras contratações acionarem os tomadores de serviços dando conhecimento, em 
qualquer dos casos, às autoridades competentes, inclusive o Ministério Público do Trabalho.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUARTA - EMPRESAS OPTANTES DO SIMPLES NACIONAL

As microempresas (ME) 3 empresas de pequeno porte (EPP) que fornecem serviços terceirizados de agente



de portaria/ fiscal de piso, recepcionista, garagista, zelador, jardineiro, bem como todas as demais categorias 
profissionais previstas na presente Convenção Coletiva de Trabalho (exceto artífice de limpeza ambiental, 
auxiliar de limpeza, auxiliar de serviços gerais, banheirista, faxineiro, lavador de fachada, limpador, limpador 
de banheiro) não poderão ser optantss pelo regime de tributação do SIMPLES NACIONAL, tendo em vista o 
impedimento legal previsto pelo art 17, inciso XII da Lei Complementar 123/2006; artigos 115 e 191 §2° da 
Instrução Normativa 971/20C9 e Ato Declaratório Interpretative RFB n°. 07 de 10/06/2015.

Parágrafo Primeiro. As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) que fornecem, única e 
exclusivamente serviços de limpeza e conservação, com a utilização do profissional de limpeza poderão ser 
optantes do SIMPLES NACIONAL em virtude da permissão legal prevista no artigo 18, §5-C, inciso VI da 
LC 123/06, entretanto, não poderão fornecer outros tipos de serviços com os profissionais previstos no caput 
da referida cláusula.

Parágrafo Segundo. A inobservância à vedação legal ensejará comunicação ao tomador de serviços 
(contratante) e à Secretaria da Receita Federal para que promova as atuações cabíveis.

Disposições Gerais

Regras para a Negociação

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUINTA - NEGOCIAÇÃO/ACORDO COLETIVO

Para a manutenção de empregabilidade e de outros casos de interesse do trabalhador, os Acordos Coletivos 
deverão ser firmados exclusivameme, nos termos da Cláusula Sexagésima Sexta da presente Convenção, 
sendo vedado outra forma de negociação.

Parágrafo Único. Para firmar Acordos Coletivos de Trabalho as empresas devem comprovar estar quites 
com suas obrigações trabalhistas e Sindicais, conforme disposto no Parágrafo Terceiro da Cláusula 
Sexagésima Terceira desta CCT, e requisitar a assistência obrigatória do Sindicato Patronal.

Mecanismos de Solução de Conflitos

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEXTA - COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA, MEDIAÇÃO E 
ARBITRAGEM

Considerando as disposições da Lei 13.467/2017, art. 611-A, as partes acordam entre si criar a Comissão de 
Conciliação Prévia, Mediação e Arbitragem, com base nas condições abaixo enunciadas:

Parágrafo Primeiro. Com base na Lei n° 9.958/2000 fica criada a Comissão de Conciliação Prévia - CCP 
entre os sindicatos signatários para que empregadores e trabalhadores possam celebrar acordo acerca de 
parcelas e direitos de natureza trabalhista, sendo que com base no parágrafo único do artigo 625-E da referida 
lei, o termo de conciliação é título executivo extrajudicial e tem eficácia liberatória geral, exceto quanto às 
parcelas expressamente ressalvadas.

Parágrafo Segundo. Constitui objetivo geral da Comissão de Conciliação Prévia, a solução dos conflitos 
individuais decorrentes das relações de trabalho, por acordo entre as próprias partes, com a intermediação dos 
sindicatos dos empregados e dos empregadores, através de seus representantes conciliadores, sem a 
intermediação da Justiça do Trabalho ou qualquer outro órgão público.

Parágrafo Terceiro. Todos os acordos coletivos serão firmados perante a presente comissão, com a
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Assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam a presente Convenção Coletiva de Trabalho, em 03 
(três) vias, de igual teor e forma, devendo uma via ser encaminhada à Delegacia Regional do Trabalho e 
Emprego/Goiás para o registro.

Goiânia/GO, 09 de março de 2020.

MELQUISEDEQUE SANTOS DE SOUZA 
Vice-Presidente

SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE ASSEIO CONSERV LIMP PUB E
’ AMBIENT COL LIXO SIM EST GOLAS;

EDGAR SEGATO NETO 
Presidente

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO, CONSERVACAO, LIMPEZA URBANA E 
TERCEIRIZACAO DE MAO-DE-OBRA DO ESTADO DE GOIAS - SEAC-GO
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mediação dos Sindicatos signatários, com assinatura do Sindicato Laborai e anuência do Sindicato Patronal.

Parágrafo Quarto. A presente Comissão também funcionará como Câmara de Arbitragem para os 
empregados enquadrados no art. 507-A da CLT, que percebam remuneração superior a duas vezes o limite 
máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral da Previdência Social e que em seus contratos de 
trabalho haja cláusula compromissória pactuada com concordância do empregado em submeter seus litígios a 
essa Comissão, nos termos previstos na Lei 9.307/96.

Parágrafo Quinto. A forma de organização, funcionamento e manutenção da Comissão prevista na presente 
cláusula será definida pelos Sindicatos signatários, através de Regimento Interno.

Aplicação do Instrumento Coletivo

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SÉTIMA - EFEITOS E GARANTIAS

Não haverá restituição ou diminuição de salários por efeito da presente Convenção.

Parágrafo Primeiro. Fica sem efeito a vigência da CCT-MTE n° GOOOO156/2019 registrada em 29/03/2019 
sob o Processo n° 46208.002539/2019-96 (29/03/2019) que se encerra em 28 de fevereiro de 2021.

Parágrafo Segundo. Em Io de março de 2021, serão negociados os pisos salariais e o auxílio alimentação, 
disposto nesta Convenção Coletiva de Trabalho.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA OITAVA - REFORMA TRABALHISTA

Em havendo alteração na Lei n° 13.467/2017 (Reforma Trabalhista), as partes convenentes, deixam 
previamente acordado de promover através de Termo Aditivo à esta convenção o ajustamento/ acréscimo das 
cláusulas que se fizerem necessárias.

Descumprimento do Instrumento Coletivo

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA NONA - MULTA PELO DESCUMPRIMENTO DE CLÁUSULAS

Fica estabelecida às partes convenentes, a multa equivalente a 20% (vinte por cento) do salário básico mensal 
da função de Artífice de Limpeza, por infração de qualquer das cláusulas da presente Convenção, por 
ocorrência, cujo valor será revertido, obrigatoriamente, à parte prejudicada e ao sindicato profissional.

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS

As partes elegem o foro de Goiânia, Capital do Estado de Goiás, para dirimir quaisquer controvérsias 
oriundas do cumprimento e da interpretação da presente Convenção, em detrimento de outros por mais 
privilegiados que sejam.
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LOC-SERVICE - COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
WIRE JUCEG: 5220102328-1

CNPJ/MF: 37.408.630/0001-00

DÉCIMA QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

EVPAR - PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA, sociedade empresária limitada, 
com o CNPJ DE N9 10.923.438/0001-03, NIRE JUCÉG SOB Ne 52202669010 de 
26/06/2009, com sede na Rua 84 ne 328 - 52 Andar, Quadra F-19, Lote 30, Setor Sul, 
CEP: 74.080-400, Goiânia - Go, neste ato representada pelo Sr. VALMIR DE SOUSA 
PEREIRA, Brasileiro, solteiro, empresário, Nascido em 09/09/1968, portador da RG. N9 
2.019.627 - 2* Via SSP/GO e CPF. N9 379.362.391-20. Natural de Piranhas - Go. 
Residente e Domiciliado à Rua T-61, Qd. 130, Lt. 20, Apto. 1101 - Ed. Astor Bueno - 
Goiânia - Go. CEP: 74.223-170;

;+
VALMIR DE SOUSA PEREIRA, Brasileiro, solteiro, empresário, Nascido em 09/09/1968, 
portador da RG. N9 2.019.627 - 2» Via SSP/GO e CPF. N9 379.362.391-20. Natural de 
Piranhas - Go. Residente e Domiciliado à Rua T-61, Qd. 130, Lt. 20, Apto. 1101 - Ed. 
Astor Bueno - Goiânia - Go. CEP: 74.223-170;

I
Únicos sócios da Empresa LOC-SERVICE - COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, devidamente 
registrada na Junta Comercial do Estado de Goiás (JUCEG) Sob o n9 522.0102328-1 em 
03/09/1992, Primeira Alteração Contratual chancelada aos 27/02/1996 sob n9 
529.6017628-4. Segunda Alteração Contratual chancelada aos 18/04/1996 sob n9 
529.6030437-1. Terceira Alteração Contratual chancelada aos 22/11/2003 sob n9 
$20.3000107-2. Quarta Alteração Contratual chancelada aos 03/02/2005 sob n9
520.5008152-7. Quinta Alteração Contratual chancelada aos 17/12/2009 sob n9
529.09172795-2. Sexta Alteração Contratual chancelada aos 17/03/2010 sob n9
521.0036758-5. Sétima Alteração Contratual chancelada aos 10/11/2011 sob n9
521.1175070-9. Oitava Alteração Contratual chancelada aos 23/06/2012 sob n9
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521.20989867. Nona Alteração Contratual chancelada aos 03/05/2013 sob n® 
521.30693219. Décima Alteração Contratual chancelada aos 30/07/2013 sob n9 
521.31342754; Décima Primeira Alteração Contratual chancelada aos 05/12/2013 sob 
n9 521.32290030; Décima Segunda Alteração Contratual chancelada aos 09/06/2014 
sob n9 521.141000961; Décima Terceira Alteração Contratual chancelada aos 
25/11/2015 sob ne 521.51902534 e CNPJ n« 37.408.630/0001-00, com sede e foro 
jurídicos à Rua 84, 328, Edifício MJ Business 49 Andar, Quadra F-19, Lote 30, Setor
Sul, Goiânia GO, CEP: 74.080-400, deliberam alterar seu contrato social, como segue:

1* - O Objetivo da Sociedade passa a Ser: Prestação de serviços de asseio e 
conservação a empresas públicas ou privadas, administração de condomínios e 
serviços correlates, serviços de portaria, zeladoria, ascensorista, manobrista, copeiras; 
varrição e manutenção de vias e logradouros públicos; coleta, transporte, tratamento 
e beneficiamento de lixo em geral, operação de transbordo e destinação final de 
resíduos sólidos; operação, manutenção, recuperação e exploração de aterros 
sanitários; conservação e limpeza de móveis, imóveis; ajardinamento, plantio, capina 
química e mecânica; terraplanagem, movimentos de terra, fornecimento e 
espalhamento de aterros, cascalho e areia, pavimentação, drenagem, arruamento, 
canalização, limpeza e desobstrução de córregos, valas, canais, galerias pluviais, 
bueiros, bocas de lobo e poços e dutos; limpeza de equipamentos; Limpeza de 
fachadas em geral, partes de edifícios (telhados, caixa D'água, chaminés, Etc). 
Prestação de serviços de diagnose próprio ou através de terceiros; Locação de 
equipamentos médicos, hospitalares e odontológicos; gerenciamento e 
arrecadamento de serviços médicos hospitalares e odontológicos; Implantação, 
operação, gerenciamento e manutenção de central de laudos de exames de imagem a 
distância. Seleção e contratação de pessoal para serviços profissionais especializados 
de nível médio e superior; locação de mão-de-obra em geral, entrega de 
correspondência, títulos, documentos em geral; higienlzação e desinfecção hospitalar; 
locação de veículos, máquinas, equipamentos em geral; manutenção de rede 
hidrometerológica.

CERTIFICO O REGISTRO EM S7/06/2017 14il5 SOB N* 20174192738. 
PROTOCOLO: 174192738 DE 31/05/2017. CÓDIOO Dl VEHIFICAÇXO: 
11702388510. H1RE> 52201023281.
LOC-SBRVICB - COMfiRCIO B SERVIÇOS LTDA

Paula Nunes Lobo Veloso Roasl 
secretArix-geral 

GOIAnIA, 27/06/2017
wv. porcalãoanpreanãadorgolano. go.gov.br

JUCEJ5
««A&iefiMt • ir**ôt* ••*«

A validade desta documento, aa impresso, fica sujeito & comprovação ãe sua autenticidade noa respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos da verificação 4



I

2s - Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do Contrato Social que, 
consolidado, passa a vigorar com o seguinte teor:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

LOC-SERVICE - COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

DA DENOMINAÇÃO SOCIAL, OBJETO, SEDE E PRAZO DA SOCIEDADE 
Cláusula Primeira - A sociedade gira sob o nome empresarial de LOC-SERVICE - 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, e usa o nome de fantasia de LOC-SERVICE, podendo 
instalar filiais, escritórios, ter agentes e representantes em qualquer parte do território 
nacional.

Cláusula Segunda - O objetivo da sociedade é de: Prestação de serviços de asseio e 
conservação a empresas públicas ou privadas, administração de condomínios e 
serviços correlates, serviços de portaria, zeladoria, ascensorista, manobrista, copeiras; 
varriçao e manutenção de vias e logradouros públicos; coleta, transporte, tratamento 
e beneficiamento de lixo em geral, operação de transbordo e destinaçãp final de 
resíduos sólidos;, operação, manutenção, recuperação e exploração de aterros 
sanitários; conservação e limpeza de móveis, imóveis; ajardinamento, plantio, capina 
química e mecânica; terraplanagem, movimentos de terra, fornecimento e 
espalhamento de aterros, cascalho e areia, pavimentação, drenagem, arruamento, 
canalização, limpeza e desobstrução de córregos, valas, canais, galerias pluviais, 
bueiros, bocas de lobo e poços e dutos; limpeza de equipamentos; Limpeza de 
fachadas em geral, partes de edifícios (telhados, caixa D'água, chaminés, Etc). 
Prestação de serviços de diagnose próprio ou através de terceiros; Locação de 
equipamentos médicos, hospitalares e odontológicos; gerenciamento e 
arrecadamento de serviços médicos hospitalares e odontológicos; Implantação, 
operação, gerenciamento e manutenção de central de laudos de exames de imagem a 
distância. Seleção e contratação de pessoal para serviços profissionais especializados 
de nível médio e superior; locação de mão-de-obra em geral, entrega de
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correspondência, títulos, documentos em geral; higienização e desinfecção hospitalar; 
locação de veículos, máquinas, equipamentos em geral; manutenção de rede 
hídrometerológica.

Cláusula Terceira - A sociedade tem sua sede social na Rua 84, N2 328, Edifício MJ 
Business 4® Andar, Quadra F-19, Lote 30, Setor Sul, Goiânia GO, CEP: 74.080-400.

Cláusula Quarta - 0 prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, 
tendo iniciado suas atividades em 01/08/1992, podendo, entretanto, ser dissolvida em 
qualquer época ou tempo, observando a legislação pertinente.

t DO CAPITAL SOCIAL, DAS QUOTAS E DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

Cláusula Quinta - O Capital Social é de R$ 3.500.000,00 (Três milhão e quinhentos mil 
reais), dividido em 3.500 (três mil e quinhentas) quotas no valor de R$ 1.000,00 (Um 
mil reais) cada uma, já totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente do 
País, e distribuídas entre os sócios da seguinte forma:

SÓCIOS - QUOTISTAS PART. % TOTALQUOTAS
3.465.000,003.465 99EVPAR - Participações e Investimentos Ltda

35.000,0035 1Valmir de Sousa Pereira
100% 3.500.000,003.500T OTA L:..... .

Cláusula Sexta - A responsabilidade de cada sócio é limitada ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem pela integralização do capital social na forma do artigo 1.052 do 
Código Civil.
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